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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE 1.491

(1)

ORIGEM : ADI - 26554 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. CARLOS VELLOSO
REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE. : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA -

PDT

A D V. : ILDSON RODRIGUES DUARTE E OUTRO
REQTE. : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
A D V. : LUIZ ALBERTO DOS SANTOS
A D V. : JONAS DUARTE JOSE DA SILVA E OUTROS
REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
REQDO. : CONGRESSO NACIONAL

Decisão : Após o voto do Ministro Carlos Velloso (Relator)
que indeferia a medida liminar de suspensão do art. 4º e seu parágrafo
único da Lei nº 9.295/96, por proposta do Ministro Sepúlveda Per-
tence, Presidente, foi o julgamento convertido em diligência, inde-
pendentemente de publicação de acórdão, para solicitar informações
complementares, no prazo de dez (10) dias, ao Presidente da Re-
pública e ao Congresso Nacional, a fim de esclarecer se as permissões
do serviço a que alude aquele dispositivo legal e que, a teor dele,
deverão transformar-se em concessões, são apenas as conferidas às
empresas do sistema Telebrás e em que termos e, em caso contrário,
com que base legal ou regulamentar ou mediante que processos se-
letivos foram elas outorgadas a terceiros. Plenário, 20.02.97.

Decisão: Adiado o julgamento pelo pedido de vista do Mi-
nistro Marco Aurélio, depois do voto do Ministro Carlos Velloso,
Relator, indeferindo o pedido de suspensão do art. 4º e parágrafo
único da Lei nº 9.295/96. Renovado o relatório. Plenário, 19.3.97.

Decisão: Prosseguindo o julgamento, o Tribunal indeferiu a
medida liminar de suspensão quanto ao parágrafo único do art. 13 da
Lei nº 9.295/96. Votou o Presidente. Unânime. Quanto ao mais, o
julgamento foi adiado pelo pedido de vista do Ministro Maurício
Corrêa, depois do voto do Ministro Carlos Velloso (Relator), in-
deferindo a medida liminar com relação ao art. 4º e seu parágrafo
único, e do voto do Ministro Marco Aurélio, deferindo-a. Ausente,
justificadamente, o Ministro Néri da Silveira. Plenário, 02.4.97.

Decisão : Apresentado o feito em mesa pelo Ministro Mau-
rício Corrêa, que pedira vista dos autos, o julgamento foi adiado em
virtude do adiantado da hora. Plenário, 25.6.98.

Decisão : O Tribunal, por votação unânime, indeferiu o
pedido de medida cautelar quanto ao art. 5º e ao parágrafo único do
art. 13 da Lei nº 9.295, de 19/7/96. O Ministro Nelson Jobim, por
ainda não pertencer ao Tribunal, não participou do julgamento con-
cernente ao parágrafo único do art. 13 da Lei nº 9.295/96. Por vo-
tação majoritária, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cau-
telar de eficácia relativamente ao art. 10 e seu parágrafo único,
vencido o Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Prosseguindo no
julgamento, e apreciando o pedido de suspensão cautelar do art. 4º
e seu parágrafo único da Lei nº 9.295/96, foi ele indeferido pelos
Ministros Carlos Velloso (Relator), Maurício Corrêa, Nelson Jobim,
Ilmar Galvão e Octavio Gallotti, e deferido pelos Ministros Marco
Aurélio, Sepúlveda Pertence, Néri da Silveira, Moreira Alves e Celso
de Mello (Presidente). Registrado o empate nesse ponto, os autos
serão encaminhados ao Ministro Sydney Sanches, para proferir o seu
voto na matéria. Depois do voto do Ministro Carlos Velloso (Relator),
que deferia o pedido de suspensão cautelar de eficácia do § 2º do art.
8º da Lei nº 9.295/96, o julgamento foi suspenso em virtude do
pedido de vista formulado pelo Ministro Nelson Jobim. Ausente,
justificadamente, o Ministro Sydney Sanches. Plenário, 26.6.98.

Decisão: O Tribunal, por votação majoritária, indeferiu o
pedido de medida cautelar referente ao art. 4º e seu parágrafo único
da Lei nº 9.295/96, vencidos os Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda
Pertence, Néri da Silveira, Moreira Alves e Presidente (Ministro Cel-
so de Mello), que o deferiam. O julgamento continua suspenso em
virtude do pedido de vista do Ministro Nelson Jobim, formulado na
sessão anterior, quanto ao pedido de medida cautelar referente ao § 2º
do art. 8º da Lei nº 9.295/96, que o Ministro Carlos Velloso, Relator,
d e f e re . Ausentes, justificadamente, os Ministros Néri da Silveira,
Carlos Velloso e Nelson Jobim. Plenário, 01.7.98.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro
Nelson Jobim, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da
Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor
Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 28.04.2004.

Decisão: Prosseguindo no julgamento quanto ao § 2º do art.
8º da Lei nº 9.295/96, colhido o voto da Ministra Cármen Lúcia,
sucessora do Ministro Nelson Jobim, que havia pedido vista, o Tri-
bunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar, vencidos
os Ministros Carlos Velloso (Relator) e Marco Aurélio. Ausentes,
justificadamente, o Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, os
Ministros Joaquim Barbosa e Dias Toffoli. Presidiu o julgamento o
Ministro Ricardo Lewandowski (Vice-Presidente), que não participou
da votação por suceder ao Ministro Carlos Velloso (Relator). Plenário,
08.05.2014.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

DECRETO No 8.242, DE 23 DE MAIO DE 2014

Regulamenta a Lei no 12.101, de 27 de
novembro de 2009, para dispor sobre o pro-
cesso de certificação das entidades bene-
ficentes de assistência social e sobre pro-
cedimentos de isenção das contribuições
para a seguridade social.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 12.101, de 27 de
novembro de 2009, e na Lei no 12.868, de 15 de outubro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1o A certificação das entidades beneficentes de assis-
tência social será concedida às pessoas jurídicas de direito privado,
sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de
assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas
de assistência social, saúde ou educação e que atendam ao disposto na
Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, e neste Decreto.

Art. 2o Para obter a certificação, as entidades deverão obe-
decer ao princípio da universalidade do atendimento e às exigências
da Lei no 12.101, de 2009, e deste Decreto, vedado o direcionamento
de suas atividades exclusivamente a seus associados ou a categoria
profissional.

TÍTULO I

DA CERTIFICAÇÃO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Da Certificação e da Renovação

Art. 3o A certificação ou sua renovação será concedida à
entidade que demonstre, no exercício fiscal anterior ao do reque-
rimento, o cumprimento do disposto nos Capítulos I a IV deste
Título, isolada ou cumulativamente, conforme sua área de atuação, e
que apresente os seguintes documentos:

I - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ;

II - cópia da ata de eleição dos dirigentes e do instrumento
comprobatório de representação legal, quando for o caso;

III - cópia do ato constitutivo registrado, que demonstre o cum-
primento dos requisitos previstos no art. 3o da Lei no 12.101, de 2009;

IV - relatório de atividades desempenhadas no exercício fis-
cal anterior ao requerimento, destacando informações sobre o público
atendido e os recursos envolvidos;

V - balanço patrimonial;

VI - demonstração das mutações do patrimônio líquido;

VII - demonstração dos fluxos de caixa; e

VIII - demonstração do resultado do exercício e notas ex-
plicativas, com receitas e despesas segregadas por área de atuação da
entidade, se for o caso.

§ 1o Será certificada, na forma deste Decreto, a entidade legal-
mente constituída e em funcionamento regular há, pelo menos, doze me-
ses, imediatamente anteriores à data de apresentação do requerimento.
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§ 2o Em caso de necessidade local atestada pelo gestor do
Sistema Único de Saúde - SUS ou do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS, o período de cumprimento dos requisitos de que trata
este artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de ser-
viços por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere ce-
lebrado com o gestor do sistema.

§ 3o A entidade certificada deverá atender às exigências
previstas nos Capítulos I a IV deste Título, conforme sua área de
atuação, durante todo o período de validade da certificação, sob pena
de cancelamento da certificação a qualquer tempo.

§ 4o As demonstrações contábeis a que se referem os incisos V
a VIII do caput serão relativas ao exercício fiscal anterior ao do re-
querimento da certificação e elaboradas por profissional legalmente ha-
bilitado, atendidas as normas do Conselho Federal de Contabilidade.

§ 5o As entidades de que trata o art. 1o cuja receita bruta
anual for superior ao limite máximo estabelecido no inciso II do
caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, deverão submeter sua escrituração a auditoria independente
realizada por instituição credenciada junto ao Conselho Regional de
Contabilidade.

§ 6o Na apuração da receita bruta anual, para fins do § 5o,
também serão computadas as doações e as subvenções recebidas ao
longo do exercício fiscal, em todas as atividades realizadas.

§ 7o As entidades que prestam serviços exclusivamente na
área de assistência social e as indicadas no inciso I do § 2º do art. 38
ficam dispensadas da apresentação dos documentos referidos nos in-
cisos V a VII do caput.

Art. 4o Os requerimentos de concessão da certificação e de
sua renovação deverão ser protocolados junto aos Ministérios da
Saúde, da Educação ou do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, conforme a área de atuação preponderante da entidade, acom-
panhados dos documentos necessários à sua instrução, nos termos
deste Decreto.

§ 1o Os requerimentos deverão ser analisados, de acordo com
a ordem cronológica de seu protocolo, no prazo de até seis meses,
salvo em caso de necessidade de diligência devidamente justificada,
na forma do § 2o.

§ 2o Para fins de complementação de documentação, será
permitida uma única diligência por cada Ministério, considerando a
área de atuação da entidade, a ser por ela atendida no prazo de trinta
dias, contado da data da notificação e prorrogável uma vez, por igual
período.

§ 3o O não atendimento pela entidade à diligência para com-
plementação da documentação implicará o indeferimento do reque-
rimento pelo Ministério certificador.

§ 4o Os Ministérios a que se refere o caput poderão solicitar
esclarecimentos e informações aos órgãos públicos e à entidade in-
teressada, sem prejuízo da diligência de que trata o § 2o, desde que
relevantes para a tomada de decisão sobre o requerimento.

§ 5o A decisão sobre o requerimento de concessão da cer-
tificação ou de sua renovação deverá ser publicada no Diário Oficial
da União e na página do Ministério certificador, na internet, sem
prejuízo de comunicação às entidades, por escrito ou em meio ele-
trônico.

§ 6o Os requerimentos de concessão da certificação ou de sua
renovação deverão ser apresentados em formulário próprio a ser de-
finido em ato específico de cada um dos Ministérios referidos no
caput.

§ 7o Os requerimentos de que trata este artigo serão con-
siderados recebidos a partir da data de seu protocolo, em sistema
informatizado próprio com acesso pela internet.

§ 8o Os Ministérios a que se refere o caput deverão adotar
sistemas padronizados de protocolo, contendo, no mínimo, os dados
sobre o nome da entidade, seu número de inscrição no CNPJ, os
documentos obrigatórios previstos no art. 3o e a especificação dos
seus efeitos quando se tratar de requerimento de renovação, de acordo
com o disposto no art. 8o.

Art. 5o As certificações concedidas a partir da publicação da
Lei no 12.868, de 15 de outubro de 2013, terão prazo de três anos,
contado da data da publicação da decisão de deferimento.

§ 1o As certificações que forem renovadas a partir da pu-
blicação da Lei no 12.868, de 2013, terão prazo de cinco anos,
contado da data da publicação da decisão de deferimento, para as
entidades que tenham receita bruta anual igual ou inferior a um
milhão de reais.

§ 2o Na apuração da receita bruta anual:

I - serão computadas as doações e as subvenções recebidas
ao longo do exercício, em todas as atividades realizadas; e

II - será considerada a documentação relativa ao ano-ca-
lendário anterior ao do requerimento da certificação.

Art. 6o Para os requerimentos de renovação da certificação
protocolados no prazo previsto no § 1o do art. 24 da Lei no 12.101, de
2009, o efeito da decisão contará:

I - do término da validade da certificação anterior, se a
decisão for favorável; ou

II - da data de publicação da decisão de indeferimento.

Art. 7o Os requerimentos de renovação protocolados após o
prazo previsto no § 1o do art. 24 da Lei no 12.101, de 2009, serão
considerados como requerimentos para concessão da certificação.

Parágrafo único. A entidade não será beneficiada pela isen-
ção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, no período compreendido entre
o término da validade da certificação anterior e a data de publicação
da decisão, favorável ou desfavorável.

Art. 8o O protocolo do requerimento de renovação da cer-
tificação será considerado prova da certificação até o julgamento do
seu processo pelo Ministério certificador.

§ 1o O disposto no caput aplica-se aos requerimentos de
renovação da certificação redistribuídos nos termos do art. 35 da Lei
no 12.101, de 2009, assegurado às entidades interessadas o forne-
cimento de cópias dos protocolos.

§ 2o O disposto no caput não se aplica aos requerimentos de
renovação da certificação protocolados fora do prazo legal ou com
certificação anterior tornada sem efeito por qualquer motivo.

§ 3o A validade e a tempestividade do protocolo serão con-
firmadas pelo interessado mediante consulta da tramitação processual
do requerimento na página do Ministério certificador na internet ou, na
impossibilidade, por certidão expedida pelo Ministério certificador.

Art. 9o As informações sobre a tramitação dos processos
administrativos que envolvam a concessão de certificação, sua re-
novação ou seu cancelamento deverão ser disponibilizadas na página
do Ministério certificador na internet.

Seção II

Da Entidade com Atuação em mais de uma Área

Art. 10. A entidade que atuar em mais de uma das áreas a
que se refere o art. 1o deverá requerer a concessão da certificação ou
sua renovação junto ao Ministério certificador da sua área de atuação
preponderante, sem prejuízo da comprovação dos requisitos exigidos
para as demais áreas.

§ 1o A atividade econômica principal constante do CNPJ
deverá corresponder ao principal objeto de atuação da entidade, ve-
rificado nos documentos apresentados nos termos do art. 3o, sendo
preponderante a área na qual a entidade realiza a maior parte de suas
despesas.

§ 2o A área de atuação preponderante da entidade será ve-
rificada pelo Ministério certificador que receber o requerimento, na
forma indicada no § 1o, antes da análise dos requisitos exigidos para
sua concessão ou sua renovação.

§ 3o Na hipótese de recebimento de requerimento por Mi-
nistério sem competência pela certificação na área de atuação pre-
ponderante da entidade, este será encaminhado ao Ministério cer-
tificador competente, considerada a data do protocolo inicial para fins
de comprovação de sua tempestividade.

§ 4o Os requerimentos das entidades de que trata o inciso I
do § 2o do art. 18 da Lei no 12.101, de 2009, serão analisadospelo
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, obser-
vados os requisitos exigidos na referida Lei e neste Decreto, salvo
quando atuarem exclusivamente nas áreas de saúde ou de educação.

Art. 11. O requerimento de concessão da certificação ou de
sua renovação protocolado em mais de um Ministério pela mesma
entidade será analisado de acordo com a ordem cronológica do Mi-
nistério certificador competente na área de atuação preponderante da
entidade.

Art. 12. As entidades de que trata esta Seção deverão manter
escrituração contábil com registros segregados de modo a evidenciar o
seu patrimônio, as suas receitas, os custos e despesas de cada área de
atuação, conforme normas do Conselho Federal de Contabilidade.

Parágrafo único. Os registros de atos e fatos devem ser
segregados por área de atuação da entidade e obedecer aos critérios
específicos de cada área, a fim de possibilitar a comprovação dos
requisitos para sua certificação como entidade beneficente de as-
sistência social.

Art. 13. A concessão da certificação ou renovação de en-
tidade com atuação em mais de uma das áreas referidas no art. 1o

dependerá da manifestação dos demais Ministérios certificadores
competentes nas respectivas áreas de atuação.

§ 1o O requerimento de concessão da certificação ou de sua
renovação deverá ser instruído com os documentos previstos neste De-
creto para certificação em cada uma das áreas de atuação da entidade.

§ 2o Recebido o requerimento de concessão da certificação
ou de sua renovação, o Ministério certificador competente na área de
atuação preponderante da entidade consultará os demais Ministérios
interessados, que se manifestarão no prazo de trinta dias, prorrogável
por igual período, sobre o cumprimento dos requisitos nas suas res-
pectivas áreas.

§ 3o O requerimento deverá ser analisado pelos Ministérios
certificadores interessados e somente será deferido se constatado o
cumprimento dos requisitos previstos na Lei no 12.101, de 2009, e
neste Decreto, para cada uma de suas áreas de atuação.

§ 4o As entidades com atuação preponderante nas áreas de
educação ou de saúde deverão, para fins de comprovação dos re-
quisitos no âmbito da assistência social, demonstrar:

I - a inscrição das ações assistenciais junto aos Conselhos mu-
nicipal ou distrital de assistência social onde desenvolvam suas ações;

II - que as ações e serviços socioassistenciais atendem aos re-
quisitos previstos no art. 18 da Lei no 12.101, de 2009, e neste Decreto; e

III - que suas ações socioassistenciais integram o sistema de
cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social de
que trata o inciso XI do caput do art. 19 da Lei no 8.742, de 7 de
dezembro de 1993.

Seção III

Do Recurso contra a Decisão de Indeferimento da Certificação

Art. 14. Da decisão que indeferir o requerimento de con-
cessão ou renovação ou que cancelar a certificação caberá recurso no
prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade certificadora que, se
não reconsiderar a decisão no prazo de dez dias, encaminhará ao
Ministro de Estado para julgamento, no prazo de sessenta dias.
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§ 2o Na hipótese de interposição de recurso pelas entidades
referidas no art. 10, a autoridade certificadora, sempre que necessário,
consultará os demais Ministérios competentes pela certificação nas
áreas de atuação não preponderantes, que se manifestarão no prazo de
quinze dias, interrompendo o prazo de dez dias previsto no § 1o.

§ 3o O recurso poderá abranger questões de legalidade e mérito.

§ 4o Após o recebimento do recurso pelo Ministro de Estado,
será aberto prazo de quinze dias, que suspenderá o prazo de sessenta
dias previsto no § 1o, para manifestação, por meio eletrônico, da
sociedade civil, não sendo admitidas manifestações encaminhadas
sem a identificação do autor.

§ 5o O recurso protocolado fora do prazo previsto no caput
não será admitido.

§ 6o O disposto no caput não impede o lançamento do
crédito tributário correspondente.

§ 7o Se o lançamento a que se refere o § 6o for impugnado
em razão de questionamentos sobre os requisitos de certificação, a
autoridade julgadora da impugnação aguardará o julgamento do re-
curso de que trata o caput, e o crédito tributário permanecerá sus-
penso nesse período.

§ 8o O sobrestamento de que trata o § 7o não impede o
trâmite do respectivo processo administrativo fiscal ou de outro re-
lativo a lançamento efetuado por descumprimento de requisito de que
trata o art. 46.

§ 9o O Ministério certificador comunicará o resultado do jul-
gamento do recurso de que trata o caput à Secretaria da Receita
Federal do Brasil até o quinto dia útil do mês subsequente à decisão.

§ 10. Na hipótese do § 7o, caso o lançamento esteja fun-
damentado em descumprimento de requisitos de certificação, o cré-
dito tributário por ele constituído:

I - será extinto, se o julgamento do recurso de que trata o
caput for favorável à entidade; ou

II - será exigido na forma do Processo Administrativo Fiscal,
disciplinado pelo Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, se o
julgamento for desfavorável à entidade.

Seção IV

Da Supervisão e do Cancelamento da Certificação

Art. 15. Compete aos Ministérios da Saúde, da Educação e
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome supervisionar as en-
tidades certificadas e zelar pela manutenção do cumprimento dos
requisitos necessários à certificação, podendo, a qualquer tempo, de-
terminar a apresentação de documentos, a realização de auditorias ou
o cumprimento de diligências.

§ 1o Cada Ministério certificador regulamentará os proce-
dimentos e os prazos para a realização da supervisão às entidades.

§ 2o Sem prejuízo das representações a que se refere o art.
17, o Ministério certificador competente poderá, de ofício, determinar
a apuração de indícios de irregularidades no cumprimento da Lei no

12.101, de 2009, ou deste Decreto.

Art. 16. A autoridade competente para a certificação de-
terminará o seu cancelamento, a qualquer tempo, caso constate o
descumprimento dos requisitos necessários à sua obtenção.

§ 1o A certificação será cancelada a partir da ocorrência do
fato que ensejou o descumprimento dos requisitos necessários à sua
concessão ou manutenção, após processo iniciado de ofício pela au-
toridade a que se refere o caput ou por meio de representação, apli-
cado, em ambas as hipóteses, o procedimento previsto no art. 17.

§ 2o O Ministério competente pela certificação na área de
atuação não preponderante deverá supervisionar as entidades em sua
área, devendo notificar a autoridade certificadora sobre o descum-
primento dos requisitos necessários à manutenção da certificação,
para que promova seu cancelamento, nos termos deste artigo.

§ 3o A autoridade de que trata o caput deverá comunicar o
cancelamento à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao cancelamento da certificação.

Seção V

Da Representação

Art. 17. Verificada a prática de irregularidade pela entidade cer-
tificada, são competentes para representar, motivadamente, ao Minis-
tério certificador, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público:

I - o gestor municipal, distrital ou estadual do SUS ou do
SUAS e o gestor da educação municipal, distrital ou estadual;

II - a Secretaria da Receita Federal do Brasil;

III - os conselhos de acompanhamento e controle social pre-
vistos na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e os Conselhos de
Assistência Social e de Saúde; e

IV - o Tribunal de Contas da União.

§ 1o A representação será realizada por meio eletrônico ou
físico e deverá conter a qualificação do seu autor, a descrição dos
fatos a serem apurados e, sempre que possível, a documentação e as
informações para o esclarecimento do pedido.

§ 2o Caberá ao Ministério certificador:

I - comunicar a formalização de representação à Secretaria
da Receita Federal do Brasil até o quinto dia útil do mês subsequente,
salvo se esta figurar como parte na representação;

II - solicitar ao autor da representaçãoque complemente as
informações apresentadas, no prazo de dez dias, quando necessário;

III - notificar a entidade certificada para que, no prazo de
trinta dias, apresente defesa;

IV - solicitar, caso a representação aponte indícios de ir-
regularidades referentes às áreas de atuação não preponderantes da
entidade certificada, que os Ministérios competentes pela certificação
nessas áreas se manifestem, no prazo de trinta dias; e

V - analisar e decidir sobre a representação, no prazo de
trinta dias, contado:

a) da apresentação de defesa; ou

b) do termo final do prazo de que trata o inciso II sem
apresentação de complementação das informações solicitadas.

§ 3o O Ministério certificador poderá arquivar a represen-
tação no caso de insuficiência ou de não apresentação das infor-
mações solicitadas na forma do inciso II do § 2o .

§ 4o Os processos de requerimento de renovação da cer-
tificação e de representação, que estejam em tramitação concomitante,
deverão ser julgados simultaneamente.

§ 5o Da decisão que julgar procedente a representação, cabe
recurso por parte da entidade certificada ao Ministro de Estado do
Ministério certificador, no prazo de trinta dias, contado de sua no-
tificação, na forma do art. 14.

§ 6o Indeferido o recurso ou decorrido o prazo para sua
apresentação pela entidade certificada, o Ministério certificador can-
celará a certificação e dará ciência do fato à Secretaria da Receita
Federal do Brasil, até o quinto dia útil do mês subsequente à pu-
blicação da sua decisão.

§ 7o Julgada improcedente a representação, será dada ciência
à Secretaria da Receita Federal do Brasil, e o processo correspondente
será arquivado.

§ 8o A decisão final sobre o recurso de que trata o § 5o

deverá ser prolatada em até noventa dias, contados da data do seu
recebimento pelo Ministro de Estado.

§ 9o A entidade e o autor da representação serão comu-
nicados sobre o resultado do julgamento da representação, por ofício
da autoridade julgadora, acompanhado de cópia da decisão.

CAPÍTULO II

DA CERTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES DE SAÚDE

Art. 18. Compete ao Ministério da Saúde conceder ou re-
novar a certificação das entidades beneficentes de assistência social
da área de saúde que preencherem os requisitos previstos na Lei no

12.101, de 2009, e neste Decreto.

Parágrafo único. Consideram-se entidades beneficentes de
assistência social na área de saúde aquelas que atuem diretamente na
atenção à saúde.

Art. 19. O requerimento de concessão ou renovação da cer-
tificação de entidade que atue na área da saúde deverá ser pro-
tocolado junto ao Ministério da Saúde, em sistema próprio, acom-
panhado dos seguintes documentos:

I - aqueles previstos no art. 3o;

II - cópia da proposta de oferta da prestação de serviços ao
SUS no percentual mínimo de sessenta por cento, efetuada pelo
responsável legal da entidade ao gestor local do SUS, protocolada
junto à Secretaria de Saúde respectiva; e

III - cópia do contrato, convênio ou instrumento congênere
firmado com o gestor do SUS.

§ 1o Caso não haja interesse do gestor do SUS na contratação
dos serviços de saúde ofertados pela entidade ou havendo contratação
abaixo do percentual mínimo a que se refere o inciso II do caput do
art. 4o da Lei no 12.101, de 2009, a entidade de saúde instruirá seu
requerimento com:

I - os documentos previstos nos incisos I a III do caput, se
for o caso;

II - declaração fornecida pelo gestor do SUS que ateste a
ausência de interesse; e

III - demonstrativo contábil que comprove a aplicação de
percentual em gratuidade, na forma do disposto no art. 8o da Lei no

12.101, de 2009.

§ 2o A entidade de saúde de reconhecida excelência que
optar por realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional
do SUS, nos termos do art. 11 da Lei no 12.101, de 2009, deverá
apresentar os documentos previstos no inciso I do caput, além dos
seguintes:

I - portaria de reconhecimento de excelência para apresen-
tação de projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS,
editada pelo Ministério da Saúde;

II - cópia do ajuste ou convênio celebrado com o Ministério
da Saúde e dos termos aditivos, se houver;

III - demonstrações contábeis e financeiras submetidas a
parecer conclusivo de auditor independente, legalmente habilitado
junto ao Conselho Regional de Contabilidade;

IV - resumo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS e Informações à Previdência Social;

V - declaração fornecida pelo gestor do SUS atestando os
resultados obtidos com a complementação prevista no § 4o do art. 11
da Lei no 12.101, de 2009, para as entidades referidas no art. 24; e

VI - certidão, expedida por órgão competente do Ministério
da Saúde, de aprovação dos relatórios finais referentes à execução dos
projetos constantes do termo de ajuste ou convênio, e seus termos
aditivos, relativos ao exercício fiscal anterior ao do requerimento,
conforme regulamento vigente do Ministério da Saúde.

§ 3o O Ministério da Saúde poderá exigir a apresentação de
outros documentos.

Art. 20. A prestação anual de serviços ao SUS no percentual
mínimo de sessenta por cento será comprovada por meio dos registros
das internações hospitalares e atendimentos ambulatoriais verificados
nos sistemas de informações do Ministério da Saúde.

§ 1o Os atendimentos ambulatoriais e as internações hos-
pitalares realizados pela entidade de saúde serão apurados de acordo
com os seguintes critérios:

I - produção de internações hospitalares medida pela razão
paciente-dia; e

II - produção de atendimentos ambulatoriais medida por
quantidade de atendimentos.

§ 2o A produção da entidade de saúde que presta serviços
exclusivamente na área ambulatorial será verificada apenas pelo cri-
tério estabelecido no inciso II do § 1o.

Art. 21. A entidade de saúde que aderir a programas e es-
tratégias prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde fará jus a
índice percentual que será adicionado ao total da prestação de ser-
viços ofertados ao SUS, observado o limite máximo de dez por cento,
conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado da Saúde, para
fins de comprovação da prestação anual de serviços ao SUS, de
acordo com o disposto no art. 20.

Art. 22. O atendimento do percentual mínimo de sessenta por
cento de prestação de serviços ao SUS pode ser individualizado por
estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da
pessoa jurídica, desde que não abranja outra entidade com perso-
nalidade jurídica própria que seja por ela mantida.

Parágrafo único. Para fins de cumprimento do percentual
previsto no caput, a entidade de saúde requerente poderá incorporar,
no limite de dez por cento dos seus serviços, aqueles prestados ao
SUS em estabelecimento a ela vinculado na forma do disposto no §
2o do art. 4o da Lei no 12.101, de 2009.

Art. 23. Para os requerimentos de renovação de certificação,
caso a entidade de saúde não cumpra a exigência constante do art. 20 no
exercício fiscal anterior ao do requerimento, o Ministério da Saúde ava-
liará o cumprimento da exigência com base na média do total de pres-
tação de serviços ao SUS pela entidade durante todo o período de cer-
tificação em curso, que deverá ser de, no mínimo, sessenta por cento.
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§ 1o Para fins do disposto no caput, apenas será admitida a
avaliação da entidade de saúde pelo Ministério da Saúde caso haja o
cumprimento, no mínimo, de cinquenta por cento da prestação de
serviços de que trata o art. 20 em cada um dos anos do período de sua
certificação.

§ 2o A comprovação da prestação dos serviços ao SUS,
conforme regulamento do Ministério da Saúde, será feita com base
nas internações hospitalares, nos atendimentos ambulatoriais e nas
ações prioritárias realizadas.

Art. 24. As entidades de saúde realizadoras de projetos de
apoio ao desenvolvimento institucional do SUS que complementarem
as atividades relativas aos projetos com a prestação de serviços gra-
tuitos ambulatoriais e hospitalares deverão comprová-los mediante
preenchimento dos sistemas de informações do Ministério da Saúde,
com observação de não geração de créditos.

Art. 25. O valor dos recursos despendidos e o conteúdo das
atividades desenvolvidas no âmbito dos projetos de apoio ao de-
senvolvimento institucional do SUS ou da prestação de serviços pre-
vistos no art. 24 deverão ser objeto de relatórios anuais encaminhados
ao Ministério da Saúde para acompanhamento e fiscalização, sem
prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária.

§ 1o Os relatórios previstos no caput deverão ser acom-
panhados de demonstrações contábeis e financeiras submetidas a pa-
recer conclusivo de auditoria independente, realizada por instituição
credenciada perante o Conselho Regional de Contabilidade.

§ 2o O cálculo do valor da isenção prevista no § 2o do art. 11
da Lei no 12.101, de 2009, será realizado anualmente com base no
exercício fiscal anterior.

§ 3o Tratando-se de requerimento de concessão, o recurso
despendido pela entidade de saúde no projeto de apoio não poderá ser
inferior ao valor das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da
Lei no 8.212, de 1991, referente ao exercício fiscal anterior ao do
requerimento.

§ 4o Caso os recursos despendidos nos projetos de apoio
institucional não alcancem o valor da isenção usufruída, na forma do
§ 2o, a entidade deverá complementar a diferença até o término do
prazo de validade de sua certificação.

§ 5o O disposto no § 4o alcança somente as entidades que
tenham aplicado, no mínimo, setenta por cento do valor usufruído
anualmente com a isenção nos projetos de apoio ao desenvolvimento
institucional do SUS.

Art. 26. As instituições reconhecidas nos termos da legis-
lação como prestadoras de serviços de atenção em regime residencial
e transitório, incluídas as comunidades terapêuticas que prestem ser-
viços ao SUS de atendimento e acolhimento a pessoas com trans-
tornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substância psi-
coativa, poderão ser certificadas desde que:

I - sejam qualificadas como entidades de saúde; e

II - comprovem a prestação de serviços de que trata o caput.

§ 1o O cumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos
I e II do caput deverá observar os critérios definidos pelo Ministério
da Saúde.

§ 2o A prestação dos serviços previstos no caput será pac-
tuada com o gestor do SUS por meio de contrato, convênio ou
instrumento congênere.

§ 3o O atendimento dos requisitos previstos neste artigo
dispensa a observância das exigências previstas nos arts. 19 e 20.

Art. 27. Excepcionalmente, será admitida a certificação de
entidade que atue exclusivamente na promoção da saúde sem exi-
gência de contraprestação do usuário pelas ações e serviços de saúde
realizados.

§ 1o A oferta da totalidade de ações e serviços sem con-
traprestação do usuário dispensa a observância das exigências pre-
vistas nos arts. 19 e 20.

§ 2o Para os fins do disposto no caput, a execução de ações
e serviços de gratuidade em promoção da saúde será previamente
pactuada por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere
com o gestor do SUS.

§ 3o Para efeito do disposto no caput, são consideradas
ações e serviços de promoção da saúde as atividades voltadas para
redução de risco à saúde, desenvolvidas em áreas como:

I - nutrição e alimentação saudável;

II - prática corporal ou atividade física;

III - prevenção e controle do tabagismo;

IV - prevenção ao câncer, ao vírus da imunodeficiência hu-
mana - HIV, às hepatites virais, à tuberculose, à hanseníase, à malária
e à dengue;

V - redução da morbimortalidade em decorrência do uso
abusivo de álcool e outras drogas;

VI - redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito;

VII - prevenção da violência; e

VIII - redução da morbimortalidade nos diversos ciclos de vida.

§ 4o A entidade interessada encaminhará o requerimento de
certificação e anexará os demonstrativos contábeis de que trata o art.
3o, os documentos e outras informações estabelecidas em ato do
Ministério da Saúde.

Art. 28. Excepcionalmente será admitida a certificação de
entidades que prestem serviços de atenção em regime residencial e
transitório, incluídas as comunidades terapêuticas, que executem ex-
clusivamente ações de promoção da saúde voltadas para pessoas com
transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de drogas,
desde que comprovem a aplicação de, no mínimo, vinte por cento de
sua receita bruta em ações de gratuidade.

§ 1o Para fins do cálculo de que trata o caput, as receitas
provenientes de subvenção pública e as despesas decorrentes não
devem incorporar a receita bruta e o percentual aplicado em ações de
gratuidade.

§ 2o A execução das ações de gratuidade em promoção da
saúde será previamente pactuada com o gestor do SUS, por meio de
contrato, convênio ou instrumento congênere.

§ 3o O atendimento dos requisitos previstos neste artigo
dispensa a observância das exigências previstas nos arts. 19 e 20.

§ 4o A entidade interessada encaminhará o requerimento de
certificação e anexará os demonstrativos contábeis de que trata o art.
3o, os documentos e outras informações estabelecidas em ato do
Ministério da Saúde.

CAPÍTULO III

DA CERTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES DE EDUCAÇÃO

Art. 29. Compete ao Ministério da Educação conceder ou
renovar a certificação das entidades beneficentes de assistência social
da área de educação que preencherem os requisitos previstos na Lei
no 12.101, de 2009, e neste Decreto.

Art. 30. Para os fins de concessão da certificação ou de sua
renovação, a entidade de educação deverá observar o disposto nos
arts. 13, 13-A e 13-B da Lei no 12.101, de 2009.

§ 1o A adequação às diretrizes e metas estabelecidas no
Plano Nacional de Educação - PNE será demonstrada por meio de
plano de atendimento que comprove a concessão de bolsas, eventuais
benefícios complementares e projetos e atividades para a garantia da
educação básica em tempo integral, submetido à aprovação do Mi-
nistério da Educação.

§ 2o O plano de atendimento referido no § 1o constitui-se na
descrição da concessão de bolsas, eventuais benefícios complemen-
tares e projetos e atividades para a garantia da educação básica em
tempo integral desenvolvidos pela entidade para cumprimento do
previsto nos arts.13, 13-A e 13-B da Lei no 12.101, de 2009, e no
planejamento destas ações para todo o período de vigência da cer-
tificação a ser concedida ou renovada.

§ 3o O Ministério da Educação analisará o plano de aten-
dimento visando ao cumprimento das metas do PNE, de acordo com
as diretrizes estabelecidas na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, e segundo critérios de qualidade e prioridade por ele definidos,
reservando-se o direito de determinar adequações, propondo medidas
a serem implementadas pela entidade em prazo a ser fixado, sob pena
de indeferimento do requerimento ou cancelamento da certificação.

§ 4o Todas as bolsas de estudos a serem computadas como
aplicação em gratuidade pela entidade deverão ser informadas ao
Censo da Educação Básica e ao Censo da Educação Superior, con-
forme definido pelo Ministério da Educação.

§ 5o O número total de bolsas de estudo, eventuais benefícios
complementares e projetos e atividades para a garantia da educação
básica em tempo integral deverão estar previstos no plano de aten-
dimento, de forma discriminada.

§ 6o Para fins de cumprimento do disposto nos arts. 13, 13-
A e 13-B da Lei no 12.101, de 2009, serão computadas as matrículas
da educação profissional oferecidas em consonância com a Lei no

9.394, de 1996, com a Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, e
com o Decreto no 5.154, de 23 de julho de 2004, na forma definida
pelo Ministério da Educação.

§ 7o Para fins de cumprimento do disposto no art. 13 da Lei no

12.101, de 2009, serão computadas as matrículas da educação de jovens
e adultos oferecidas em consonância com a Lei no 9.394, de 1996.

Art. 31. O Ministério da Educação estabelecerá as definições
necessárias ao cumprimento das proporções de bolsas de estudo,
benefícios complementares e projetos e atividades para a garantia da
educação básica em tempo integral, previstas nos arts. 13, 13-A e 13-
B da Lei no 12.101, de 2009.

Art. 32. As entidades de educação que prestem serviços
integralmente gratuitos deverão:

I - garantir a observância da proporção de, no mínimo, um
aluno cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de
um salário-mínimo e meio para cada cinco alunos matriculados; e

II - adotar e observar, no que couber, os critérios de seleção
e as proporções previstas na Seção II do Capítulo II da Lei no 12.101,
de 2009, considerado o número total de alunos matriculados.

Art. 33. As entidades de educação deverão selecionar os
alunos a serem beneficiados pelas bolsas previstas nos arts. 13, 13-A
e 13-B da Lei no 12.101, de 2009, a partir do perfil socioeconômico
e dos seguintes critérios:

I - proximidade da residência;

II - sorteio; e

III - outros critérios contidos no plano de atendimento da
entidade, a que se refere o § 1o do art. 30.

§ 1o Na hipótese de adoção dos critérios previstos no inciso
III do caput, as entidades de educação deverão oferecer igualdade de
condições para acesso e permanência aos alunos beneficiados pelas
bolsas de estudo, eventuais benefícios complementares e projetos e
atividades para a garantia da educação básica em tempo integral.

§ 2o O Ministério da Educação poderá determinar a re-
formulação dos critérios de seleção de alunos beneficiados constantes
do plano de atendimento da entidade previsto no § 1o do art. 30,
quando julgados incompatíveis com as finalidades da Lei no 12.101,
de 2009, sob pena de indeferimento do requerimento de certificação
ou de sua renovação.

Art. 34. No ato de concessão da certificação ou de sua
renovação, as entidades de educação que não tenham concedido o
número mínimo de bolsas previsto nos arts. 13, 13-A e 13-B da Lei
no 12.101, de 2009, poderão compensar o número de bolsas devido
nos três exercícios subsequentes com acréscimo de vinte por cento
sobre o percentual não atingido ou o número de bolsas não con-
cedido, mediante a assinatura de Termo de Ajuste de Gratuidade, nas
condições estabelecidas pelo Ministério da Educação.

§ 1o Após a publicação da decisão relativa ao julgamento do
requerimento de concessão da certificação ou de sua renovação na
primeira instância administrativa, as entidades de educação a que se
refere o caput poderão requerer a assinatura do Termo de Ajuste de
Gratuidade no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2o O descumprimento do Termo de Ajuste de Gratuidade
implicará o cancelamento da certificação da entidade em relação a
todo o seu período de validade.

§ 3o O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado
uma única vez.

§ 4o As bolsas de pós-graduação stricto sensu poderão in-
tegrar o percentual de acréscimo de compensação de vinte por cento,
desde que se refiram a áreas de formação definidas pelo Ministério da
Educação.

Art. 35. Os requerimentos de concessão ou de renovação de
certificação de entidades de educação ou com atuação preponderante
na área de educação deverão ser instruídos com os seguintes do-
cumentos:

I - da mantenedora: aqueles previstos no art. 3o; e

II - da instituição de educação:

a) ato de credenciamento regularmente expedido pelo órgão
normativo do sistema de ensino;

b) relação de bolsas de estudo, eventuais benefícios com-
plementares e projetos e atividades para a garantia da educação básica
em tempo integral, com identificação precisa de cada um dos be-
neficiários;

c) plano de atendimento, na forma definida pelo art. 30,
durante o período pretendido de vigência da certificação;

d) regimento ou estatuto; e

e) identificação dos integrantes do corpo dirigente, com des-
crição de suas experiências acadêmicas e administrativas.

§ 1o O requerimento será analisado em relação ao cum-
primento do número mínimo de bolsas de estudo a serem concedidas
e,quanto ao conteúdo do plano de atendimento, será verificado o
cumprimento das metas do PNE, de acordo com as diretrizes e os
critérios de prioridade definidos pelo Ministério da Educação.

§ 2o O requerimento de renovação de certificação deverá ser
acompanhado de relatório de atendimento às metas definidas no plano
de atendimento precedente.
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Art. 36. Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, a
entidade deverá apresentar relatórios anuais, contendo informações
sobre o preenchimento das bolsas de estudo e do atendimento às
metas previstas no plano de atendimento vigente, no prazo e forma
definidos pelo Ministério da Educação.

CAPÍTULO IV

DA CERTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 37. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome conceder ou renovar a certificação das entidades
beneficentes de assistência social da área de assistência social que
preencherem os requisitos previstos na Lei no 12.101, de 2009, e
neste Decreto.

Art. 38. Poderão ser certificadas as entidades de assistência
social que prestam serviços ou executam programas ou projetos so-
cioassistenciais, de forma gratuita, continuada e planejada, e sem
discriminação de seus usuários.

§ 1o Consideram-se entidades de assistência social aquelas
sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam aten-
dimento ou assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei no

8.742, de 1993, ou atuam na defesa e garantia de seus direitos, nos
termos do art. 3o da referida lei.

§ 2o Observado o disposto no caput e no § 1o, também são
consideradas entidades de assistência social:

I - as que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem
qualquer exigência de contraprestação dos usuários, com o objetivo
de habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e de promoção
da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites
existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou
não com ações educacionais ou de saúde, observado o disposto no §
4o do art. 10;

II - as de que trata o inciso II do caput do art. 430 do
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, Consolidação das Leis
do Trabalho, desde que os programas de aprendizagem de adoles-
centes, jovens ou pessoas com deficiência sejam prestados com a
finalidade de promover a integração ao mercado de trabalho, nos
termos da Lei no 8.742, de 1993, observadas as ações protetivas
previstas na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990; e

III - as que realizam serviço de acolhimento institucional
provisório de pessoas e de seus acompanhantes, que estejam em
trânsito e sem condições de autossustento, durante o tratamento de
doenças graves fora da localidade de residência.

§ 3o Observado o disposto no caput e no § 1o deste artigo e
no art. 39, exceto a exigência de gratuidade, as entidades referidas no
art. 35 da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003, poderão ser
certificadas, com a condição de que eventual cobrança de participação
do idoso no custeio da entidade se dê nos termos e limites do § 2o do
art. 35 da Lei no 10.741, de 2003.

Art. 39. Para obter a concessão da certificação ou sua re-
novação, além da documentação prevista no art. 3o, a entidade de
assistência social deverá demonstrar:

I - natureza, objetivos e público-alvo compatíveis com a Lei no

8.742, de 1993, e o Decreto no 6.308, de 14 de dezembro de 2007;

II - inscrição no Conselho de Assistência Social Municipal
ou do Distrito Federal, de acordo com a localização de sua sede ou do
Município em que concentre suas atividades, nos termos do art. 9o da
Lei no 8.742, de 1993; e

III - inclusão no cadastro nacional de entidades e organi-
zações de assistência social de que trata o inciso XI do caput do art.
19 da Lei no 8.742, de 1993, na forma definida pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 40. A comprovação do vínculo da entidade de assis-
tência social ao SUAS, conforme o §1o do art. 6o-B da Lei no 8.742,
de 1993, é condição suficiente para a obtenção da certificação.

§ 1o A verificação do vínculo da entidade de assistência
social ocorrerá no sistema de cadastro nacional de entidades e or-
ganizações de assistência social de que trata o inciso XI do caput do
art. 19 da Lei no 8.742, de 1993, na forma definida pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

§ 2o A certificação de entidade de assistência social vinculada
ao SUAS não é automática e depende da formalização de prévio
requerimento, inclusive para sua renovação, na forma do art. 4o.

CAPÍTULO V

DA TRANSPARÊNCIA

Art. 41. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome deverão manter cadastro das
entidades sem fins lucrativos, beneficentes ou não, atuantes em suas
áreas e tornar suas informações disponíveis para consulta pública em
suas páginas na internet.

§ 1o O cadastro das entidades beneficentes de assistência
social deverá ser atualizado periodicamente e servirá como referencial
básico para os processos de certificação ou de sua renovação.

§ 2o As entidades beneficentes de assistência social com
atuação em mais de uma área deverão figurar nos cadastros dos
Ministérios competentes pela certificação nas suas áreas de atuação.

§ 3o Os Ministérios a que se refere o caput deverão divulgar:

I - lista atualizada comos dados relativos às certificações
concedidas, seu período de vigência e entidades certificadas;

II - informações sobre oferta de atendimento, bolsas con-
cedidas ou serviços prestados de cada entidade certificada; e

III - recursos financeiros destinados às entidades a que se
refere o caput.

Art. 42. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome deverão disponibilizar as
informações sobre a tramitação dos requerimentos de certificação ou
de sua renovação na internet.

Art. 43. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome deverão informar à Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e no prazo por ela
definidos, e aos respectivos conselhos setoriais os requerimentos de
concessão de certificação ou de sua renovação deferidos ou defi-
nitivamente indeferidos.

CAPÍTULO VI

CÂMARA INTERSETORIAL DE COORDENAÇÃO
ADMINISTRATIVA DA CERTIFICAÇÃO

Art. 44. Fica instituída a Câmara Intersetorial de Coorde-
nação Administrativa da Certificação, instância de deliberação ad-
ministrativa, integrada por representantes dos Ministérios da Saúde, da
Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, indicados
pelos seus titulares e designados em ato ministerial conjunto.

Parágrafo único. A Câmara Intersetorial de Coordenação Ad-
ministrativa da Certificação aprovará seu regimento interno no prazo
de sessenta dias, contado da publicação do ato ministerial conjunto de
que trata o caput.

Art. 45. Compete à Câmara Intersetorial de Coordenação
Administrativa da Certificação deliberar sobre:

I - entendimentos técnicos e encaminhamentos administrativos;

II - forma de divulgação de informações sobre a certificação; e

III - padronização de procedimento sem processos de com-
petência comum.

Parágrafo único. As questões submetidas à Câmara Inter-
setorial de Coordenação Administrativa da Certificação serão de-
cididas por maioria dos seus membros.

TÍTULO II

DA ISENÇÃO

CAPÍTULO I

DOS REQUISITOS

Art. 46. A entidade beneficente certificada na forma do Tí-
tulo I fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que
tratam os arts. 22 e 23 da Lei no 8.212, de 1991, desde que atenda,
cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros,
sócios, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou be-
nefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em
razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atri-
buídas pelos respectivos atos constitutivos;

II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit
integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvol-
vimento de seus objetivos institucionais;

III - apresente certidão negativa ou positiva com efeitos de
negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do FGTS;

IV - mantenha escrituração contábil regular, que registre re-
ceitas, despesas e aplicação de recursos em gratuidade de forma
segregada por área de atuação, em consonância com as normas ema-
nadas do Conselho Federal de Contabilidade;

V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, partici-
pações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;

VI - mantenha em boa ordem e à disposição da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, pelo prazo de dez anos, contado da data de
emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de
seus recursos e os relativos a atos ou operações que impliquem
modificação da situação patrimonial;

VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas pela
legislação tributária; e

VIII - mantenha em boa ordem e à disposição da Secretaria
da Receita Federal do Brasil as demonstrações contábeis e financeiras
devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado
nos Conselhos Regionais de Contabilidade, quando a receita bruta
anual auferida for superior ao limite máximo estabelecido pelo inciso
II do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 2006.

§ 1o A isenção de que trata o caput não se estende à en-
tidade com personalidade jurídica própria constituída e mantida por
entidade a quem o direito à isenção tenha sido reconhecido.

§ 2º A exigência a que se refere o inciso I do caput não impede:

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham
vínculo empregatício; e

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que
recebam remuneração inferior, em seu valor bruto, a setenta por cento
do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder
Executivo federal.

§ 3º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no
inciso II do § 2o deverá obedecer às seguintes condições:

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou
parente até terceiro grau, inclusive por afinidade, de instituidores,
sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da ins-
tituição de que trata o caput deste artigo; e

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo
exercício das atribuições estatutárias, deve ser inferior a cinco vezes
o valor correspondente ao limite individual estabelecido no inciso II
do § 2o.

§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º não impede a remuneração de
dirigente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo
estatutário e empregatício, exceto se houver incompatibilidade de
jornadas de trabalho.

CAPÍTULO II

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 47. O direito à isenção das contribuições sociais so-
mente poderá ser exercido pela entidade a partirda data da publicação
da concessão de sua certificação no Diário Oficial da União, desde
que atendidos cumulativamente os requisitos previstos na Lei no

12.101, de 2009, e neste Decreto.

Art. 48. Constatado o descumprimento de requisito esta-
belecido pelo art. 46, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal
do Brasil lavrará auto de infração relativo ao período correspondente,
com orelatodos fatos que demonstram o não atendimento de tais
requisitos para o gozo da isenção.

§ 1o Durante o período a que se refere o caput, a entidade
não terá direito à isenção e o lançamento correspondente terá como
termo inicial a data de ocorrência da infração que lhe deu causa.

§ 2o A entidade poderá impugnar o auto de infração no prazo
de trinta dias, contado de sua intimação.

§ 3o O julgamento do auto de infração e a cobrança do
crédito tributário seguirão o rito estabelecido pelo Decreto no 70.235,
de 1972.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 49. Os pedidos de reconhecimento de isenção forma-
lizados até 30 de novembro de 2009 e não definitivamente julgados,
em curso no âmbito do Ministério da Fazenda, serão analisados com
base na legislação em vigor no momento do fato gerador que ensejou
a isenção.

Parágrafo único. Verificado o direito à isenção, será certificado
o direito à restituição do valor recolhido desde o protocolo do pedido de
isenção até a data de publicação da Lei no 12.101, de 2009.

Art. 50. Os processos para cancelamento de isenção não
definitivamente julgados em curso no âmbito do Ministério da Fa-
zenda serão encaminhados a sua unidade competente para verificação
do cumprimento dos requisitos da isenção, na forma do rito es-
tabelecido no art. 32 da Lei no 12.101, de 2009, aplicada a legislação
vigente à época do fato gerador.

Art. 51. Das decisões de indeferimento dos requerimentos de
renovação previstos no art. 35 da Lei no 12.101, de 2009, caberá
recurso com efeito suspensivo, no prazo de trinta dias, dirigido ao
Ministro de Estado responsável pela área de atuação da entidade.

Art. 52. Os processos de que trata o art. 35 da Lei no 12.101,
de 2009, que possuam recursos pendentes de julgamento até a data de
publicação da Lei no 12.868, de 2013, poderão ser analisados com
base nos critérios estabelecidos nos arts. 38 a 40, desde que as
entidades comprovem, cumulativamente, que:
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I - atuem exclusivamente na área de assistência social ou se
enquadrem nos incisos I ou II do § 2o do art. 38;

II - sejam certificadas pelo Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome, a partir da publicação da Lei no 12.868, de
2013; e

III - o requerimento de renovação de certificação tenha sido
indeferido exclusivamente:

a) por falta de instrução documental relativa à demonstração
contábil e financeira exigida em regulamento; ou

b) pelo não atingimento do percentual de gratuidade, nos
casos das entidades previstas no inciso II do § 2o do art. 38.

Parágrafo único. A documentação utilizada como base para o
indeferimento do requerimento de renovação a que se refere o inciso
III do caput corresponde exclusivamente a:

I - balanço patrimonial;

II - demonstração de mutação do patrimônio;

III - demonstração da origem e aplicação de recursos; e

IV - parecer de auditoria independente.

Art. 53. Caso haja decisão final desfavorável à entidade,
publicada após a data de publicação da Lei no 12.868, de 2013, em
processos de renovação de que trata o caput do art. 35 da Lei no

12.101, de 2009, cujos requerimentos tenham sido protocolados tem-
pestivamente, os débitos tributários serão restritos ao período de cento
e oitenta dias anteriores à decisão final, afastada a multa de mora.

Art. 54. Caso haja decisão favorável à entidade, em pro-
cessos de renovação de que trata o caput do art. 35 da Lei no 12.101,
de 2009, cujos requerimentos tenham sido protocolados intempes-
tivamente, os débitos tributários serão restritos ao período de cento e
oitenta dias anteriores à decisão, afastada a multa de mora.

Art. 55. O critério de definição da preponderância previsto
no § 1o do art. 10 aplica-se aos processos de concessão e renovação
de certificação remetidos aos Ministérios por força dos arts. 34 e 35
da Lei no 12.101, de 2009.

Art. 56. As certificações concedidas ou que vierem a ser
concedidas com base na Lei no 12.101, de 2009, para requerimentos
de renovação protocolados entre 30 de novembro de 2009 e 31 de
dezembro de 2011, terão prazo de validade de cinco anos.

Parágrafo único. As certificações concedidas ou que vierem
a ser concedidas para requerimentos de renovação protocolados entre
10 de novembro de 2008 e 31 de dezembro de 2011 terão prazo de
validade de cinco anos, no caso de entidades que atuam exclusi-
vamente na área de assistência social ou que se enquadrem nos
incisos I ou II do § 2o do art. 18 da Lei no 12.101, de 2009, e que, a
partir da publicação da referida Lei, sejam certificadas pelo Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art 57. Os requerimentos de certificação protocolados por
entidades com atuação, preponderante ou não, na área de assistência
social, a partir de 1o de janeiro de 2011 até a publicação deste
Decreto, não instruídos com a declaração do gestor local de que a
entidade realiza suas ações de forma gratuita, poderão ter esse re-
quisito analisado por meio da documentação contábil prevista no
inciso VIII do caput do art. 3o.

Art. 58. Aplica-se o disposto no art. 23 aos requerimentos de
renovação de certificação relativos às entidades da área de saúde,
pendentes de decisão na publicação da Lei no 12.868, de 2013.

Art. 59. A renovação das certificações que tiveram seu prazo
de validade estendido, na forma do art. 38-A da Lei no 12.101, de
2009, deverá ser requerida no decorrer dos trezentos e sessenta dias
que antecedem o termo final de validade do certificado.

§ 1o Caso a renovação de que trata o caput tenha sido
requerida antes dos trezentos e sessenta dias que antecedem o termo
final de validade da certificação, as entidades serão comunicadas
pelos respectivos Ministérios certificadores para apresentação de novo
requerimento instruído com documentos atualizados, garantido o pra-
zo mínimo de sessenta dias anteriores ao termo final da validade da
certificação para apresentação do novo requerimento.

§ 2o Se a renovação de que trata o § 1o for referente a
certificação expirada ou com vigência restante menor que sessenta
dias, contados da data da edição deste Decreto, a entidade terá o
prazo de até sessenta dias após o recebimento da comunicação do
Ministério certificador para o cumprimento do previsto no § 1o.

§ 3o As entidades que não cumprirem o disposto nos §§ 1o e
2o terão seu processo arquivado e serão comunicadas pelos respec-
tivos Ministérios certificadores.

Art. 60. Os requerimentos de renovação da certificação de
que trata a Lei no 12.101, de 2009, protocolados entre 30 de no-
vembro de 2009 e a publicação da Lei no 12.868, de 2013, serão
considerados tempestivos caso tenham sido apresentados antes do
termo final de validade da certificação.

Parágrafo único. Os requerimentos de renovação da certi-
ficação protocolados entre 30 de novembro de 2009 e 31 de de-
zembro de 2010, no período de até trezentos e sessenta dias após o
termo final de validade da certificação, serão, excepcionalmente, con-
siderados tempestivos.

Art. 61. Para os requerimentos de concessão da certificação e
de renovação de que trata a Lei no 12.101, de 2009, protocolados no
ano de 2009 pelas entidades de saúde e pendentes de decisão na
publicação da Lei no 12.868, de 2013, será avaliado todo o exercício
fiscal de 2009 para aferição do cumprimento dos requisitos de cer-
tificação.

§ 1o O Ministério da Saúde poderá solicitar da entidade, em
diligência única, com prazo de atendimento de trinta dias, contado da
data de notificação e prorrogável uma vez, por igual período, do-
cumentos e informações que entender necessários para a aferição de
que trata o caput.

§ 2o Os requerimentos das entidades de saúde para concessão
de certificação e de sua renovação protocolados no ano de 2009 que
foram indeferidos serão reavaliados pelo Ministério da Saúde, ob-
servado o disposto no caput.

Art. 62. Para efeito da comprovação do atendimento aos
critérios estabelecidos nos incisos II e III do caput do art. 4o da Lei
no 12.101, de 2009, relativa aos exercícios fiscais de 2009 e an-
teriores, serão considerados os percentuais correspondentes às in-
ternações hospitalares, medidos pela razão paciente/dia, demonstrados
por meio dos relatórios de atividades e sistemas de informações, na
forma definida pelo Ministério da Saúde.

Art. 63. Os Ministérios certificadores deverão implementar sis-
tema informatizado próprio, de acordo com o § 7o do art. 4o, para pro-
tocolo de requerimentos de concessão e renovação da certificação, no
prazo de cento e oitenta dias, contado da publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Até que seja implantado o sistema de que
trata o caput, serão admitidos os requerimentos encaminhados pela via
postal, considerando-se a data da postagem como a de seu protocolo.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 64. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome disciplinarão os proce-
dimentos necessários à operacionalização do processo de certificação
no âmbito de sua competência, especialmente quanto ao processa-
mento dos requerimentos de concessão da certificação ou de sua
renovação em sistema eletrônico e ao procedimento previsto no § 1o

do art. 13.

§ 1o Para efeitos de cumprimento do caput, os Ministérios
poderão utilizar sistema eletrônico unificado.

§ 2o Os Ministérios a que se refere o caput disponibilizarão
sistema de consulta da tramitação dos requerimentos de certificação
ou de sua renovação na internet.

Art. 65. A certificação da entidade beneficente de assistência
social na área de saúde, educação ou assistência social não impede a
celebração de contratos, convênios ou instrumentos congêneres com
órgãos de outra área que não aquela da certificação, desde que aten-
dida a legislação pertinente.

Art. 66. Conforme disposto no art. 16 da Lei no 12.868, de
2013, os requerimentos de concessão de certificação das entidades da
área de educação, protocolados até 31 de dezembro de 2015, serão
analisados com base nos critérios vigentes até a publicação da Lei no

12.868, de 2013.

Parágrafo único. Serão aplicados os critérios vigentes após a
publicação da Lei no 12.868, de 2013, caso sejam mais vantajosos à
entidade de educação requerente.

Art. 67. O disposto no art. 17 da Lei no 12.101, de 2009,
aplica-se também aos requerimentos de concessão ou de renovação da
certificação pendentes de julgamento definitivo no âmbito do Mi-
nistério da Educação na publicação da Lei no 12.868, de 2013.

§ 1o Se o requerimento de concessão da certificação ou de
renovação já tiver sido julgado em primeira instância administrativa,
estando pendente de julgamento o recurso de que trata o art. 26 da
Lei no 12.101, de 2009, o prazo de trinta dias a que se refere o § 1o

do art. 34 para requerer a assinatura do Termo de Ajuste de Gra-
tuidade conta-se a partir da publicação da Lei no 12.868, de 2013.

§ 2o As entidades de educação que não tenham aplicado em
gratuidade o percentual mínimo previsto na legislação vigente à época
do seu requerimento de concessão ou de renovação da certificação
deverão compensar o percentual devido nos três exercícios subse-
quentes com acréscimo de vinte por cento sobre o percentual a ser
compensado, mediante a assinatura de Termo de Ajuste de Gra-
tuidade, nas condições estabelecidas pelo Ministério da Educação.

Art. 68. Para cálculo da aplicação em gratuidade relativa às
turmas iniciadas antes de 30 de novembro de 2009, podem ser con-
tabilizados os descontos de caráter assistencial concedidos aos alunos
para o atendimento do percentual mínimo de gratuidade previsto no
Decreto no 2.536, de 6 de abril de 1998.

Parágrafo único. Os descontos concedidos na forma do ca-
put podem ser mantidos até a conclusão da etapa da educação básica
presencial em que os beneficiários estavam matriculados na data da
publicação do Decretono 7.237, de 20 de julho de 2010, nos termos
definidos pelo Ministério da Educação.

Art. 69. O Decreto no 6.253, de 13 de novembro de 2007,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 15. ..................................................................................
..........................................................................................................

V - ter certificação como entidade beneficente de assistência
social, na forma da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009,
observado o disposto no § 3o;

..........................................................................................................

§ 3o Na ausência da certificação de que trata o inciso V do
caput, será considerado, para os fins do inciso V, in fine, do § 2o

do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, o ato de credenciamento
regularmente expedido pelo órgão normativo do sistema de en-
sino, com base na aprovação de projeto pedagógico, na forma do
parágrafo único e do inciso IV do caput do art. 10 ou do inciso
IV do caput do art. 11 da Lei no 9.394, de 1996, conforme o
caso." (NR)

Art. 70. Fica revogado o Decreto no 7.237, de 20 de julho de 2010.

Art. 71. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
José Henrique Paim Fernandes
Arthur Chioro
Tereza Campello

DECRETO No- 8.243, DE 23 DE MAIO DE 2014

Institui a Política Nacional de Participação
Social - PNPS e o Sistema Nacional de
Participação Social - SNPS, e dá outras
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º, caput, inciso I,
e no art. 17 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Participação
Social - PNPS, com o objetivo de fortalecer e articular os meca-
nismos e as instâncias democráticas de diálogo e a atuação conjunta
entre a administração pública federal e a sociedade civil.

Parágrafo único. Na formulação, na execução, no monito-
ramento e na avaliação de programas e políticas públicas e no apri-
moramento da gestão pública serão considerados os objetivos e as
diretrizes da PNPS.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - sociedade civil - o cidadão, os coletivos, os movimentos
sociais institucionalizados ou não institucionalizados, suas redes e
suas organizações;

II - conselho de políticas públicas - instância colegiada te-
mática permanente, instituída por ato normativo, de diálogo entre a
sociedade civil e o governo para promover a participação no processo
decisório e na gestão de políticas públicas;

III - comissão de políticas públicas - instância colegiada te-
mática, instituída por ato normativo, criada para o diálogo entre a
sociedade civil e o governo em torno de objetivo específico, com prazo
de funcionamento vinculado ao cumprimento de suas finalidades;

IV - conferência nacional - instância periódica de debate, de
formulação e de avaliação sobre temas específicos e de interesse pú-
blico, com a participação de representantes do governo e da sociedade
civil, podendo contemplar etapas estaduais, distrital, municipais ou
regionais, para propor diretrizes e ações acerca do tema tratado;

V - ouvidoria pública federal - instância de controle e par-
ticipação social responsável pelo tratamento das reclamações, so-
licitações, denúncias, sugestões e elogios relativos às políticas e aos
serviços públicos, prestados sob qualquer forma ou regime, com vis-
tas ao aprimoramento da gestão pública;

VI - mesa de diálogo - mecanismo de debate e de negociação
com a participação dos setores da sociedade civil e do governo
diretamente envolvidos no intuito de prevenir, mediar e solucionar
conflitos sociais;

VII - fórum interconselhos - mecanismo para o diálogo entre
representantes dos conselhos e comissões de políticas públicas, no
intuito de acompanhar as políticas públicas e os programas gover-
namentais, formulando recomendações para aprimorar sua interse-
torialidade e transversalidade;
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VIII - audiência pública - mecanismo participativo de caráter
presencial, consultivo, aberto a qualquer interessado, com a pos-
sibilidade de manifestação oral dos participantes, cujo objetivo é
subsidiar decisões governamentais;

IX - consulta pública - mecanismo participativo, a se realizar
em prazo definido, de caráter consultivo, aberto a qualquer inte-
ressado, que visa a receber contribuições por escrito da sociedade
civil sobre determinado assunto, na forma definida no seu ato de
convocação; e

X - ambiente virtual de participação social - mecanismo de
interação social que utiliza tecnologias de informação e de comu-
nicação, em especial a internet, para promover o diálogo entre ad-
ministração pública federal e sociedade civil.

Parágrafo único. As definições previstas neste Decreto não
implicam na desconstituição ou alteração de conselhos, comissões e
demais instâncias de participação social já instituídos no âmbito do
governo federal.

Art. 3º São diretrizes gerais da PNPS:

I - reconhecimento da participação social como direito do
cidadão e expressão de sua autonomia;

II - complementariedade, transversalidade e integração entre me-
canismos e instâncias da democracia representativa, participativa e direta;

III - solidariedade, cooperação e respeito à diversidade de
etnia, raça, cultura, geração, origem, sexo, orientação sexual, religião
e condição social, econômica ou de deficiência, para a construção de
valores de cidadania e de inclusão social;

IV - direito à informação, à transparência e ao controle social
nas ações públicas, com uso de linguagem simples e objetiva, con-
sideradas as características e o idioma da população a que se dirige;

V - valorização da educação para a cidadania ativa;

VI - autonomia, livre funcionamento e independência das
organizações da sociedade civil; e

VII - ampliação dos mecanismos de controle social.

Art. 4º São objetivos da PNPS, entre outros:

I - consolidar a participação social como método de governo;

II - promover a articulação das instâncias e dos mecanismos
de participação social;

III - aprimorar a relação do governo federal com a sociedade
civil, respeitando a autonomia das partes;

IV - promover e consolidar a adoção de mecanismos de
participação social nas políticas e programas de governo federal;

V - desenvolver mecanismos de participação social nas eta-
pas do ciclo de planejamento e orçamento;

VI - incentivar o uso e o desenvolvimento de metodologias
que incorporem múltiplas formas de expressão e linguagens de par-
ticipação social, por meio da internet, com a adoção de tecnologias
livres de comunicação e informação, especialmente, softwares e apli-
cações, tais como códigos fonte livres e auditáveis, ou os disponíveis
no Portal do Software Público Brasileiro;

VII - desenvolver mecanismos de participação social aces-
síveis aos grupos sociais historicamente excluídos e aos vulneráveis;

VIII - incentivar e promover ações e programas de apoio
institucional, formação e qualificação em participação social para
agentes públicos e sociedade civil; e

IX - incentivar a participação social nos entes federados.

Art. 5º Os órgãos e entidades da administração pública fe-
deral direta e indireta deverão, respeitadas as especificidades de cada
caso, considerar as instâncias e os mecanismos de participação social,
previstos neste Decreto, para a formulação, a execução, o moni-
toramento e a avaliação de seus programas e políticas públicas.

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput elaborarão,
anualmente, relatório de implementação da PNPS no âmbito de seus
programas e políticas setoriais, observadas as orientações da Secre-
taria-Geral da Presidência da República.

§ 2º A Secretaria-Geral da Presidência da República ela-
borará e publicará anualmente relatório de avaliação da implemen-
tação da PNPS no âmbito da administração pública federal.

Art. 6º São instâncias e mecanismos de participação social,
sem prejuízo da criação e do reconhecimento de outras formas de
diálogo entre administração pública federal e sociedade civil:

I - conselho de políticas públicas;

II - comissão de políticas públicas;

III - conferência nacional;

IV - ouvidoria pública federal;

V - mesa de diálogo;

VI - fórum interconselhos;

VII - audiência pública;

VIII - consulta pública; e

IX - ambiente virtual de participação social.

Art. 7º O Sistema Nacional de Participação Social - SNPS,
coordenado pela Secretaria-Geral da Presidência da República, será in-
tegrado pelas instâncias de participação social previstas nos incisos I a
IV do art. 6º deste Decreto, sem prejuízo da integração de outras formas
de diálogo entre a administração pública federal e a sociedade civil.

Parágrafo único. A Secretaria-Geral da Presidência da Re-
pública publicará a relação e a respectiva composição das instâncias
integrantes do SNPS.

Art. 8º Compete à Secretaria-Geral da Presidência da República:

I - acompanhar a implementação da PNPS nos órgãos e
entidades da administração pública federal direta e indireta;

II - orientar a implementação da PNPS e do SNPS nos órgãos
e entidades da administração pública federal direta e indireta;

III - realizar estudos técnicos e promover avaliações e sis-
tematizações das instâncias e dos mecanismos de participação social
definidos neste Decreto;

IV - realizar audiências e consultas públicas sobre aspectos
relevantes para a gestão da PNPS e do SNPS; e

V - propor pactos para o fortalecimento da participação so-
cial aos demais entes da federação.

Art. 9º Fica instituído o Comitê Governamental de Parti-
cipação Social - CGPS, para assessorar a Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República no monitoramento e na implementação da
PNPS e na coordenação do SNPS.

§ 1º O CGPS será coordenado pela Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República, que dará o suporte técnico-administrativo para
seu funcionamento.

§ 2º Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República disporá sobre seu funcionamento.

Art. 10. Ressalvado o disposto em lei, na constituição de
novos conselhos de políticas públicas e na reorganização dos já cons-
tituídos devem ser observadas, no mínimo, as seguintes diretrizes:

I - presença de representantes eleitos ou indicados pela so-
ciedade civil, preferencialmente de forma paritária em relação aos
representantes governamentais, quando a natureza da representação o
recomendar;

II - definição, com consulta prévia à sociedade civil, de suas
atribuições, competências e natureza;

III - garantia da diversidade entre os representantes da so-
ciedade civil;

IV - estabelecimento de critérios transparentes de escolha de
seus membros;

V - rotatividade dos representantes da sociedade civil;

VI - compromisso com o acompanhamento dos processos
conferenciais relativos ao tema de sua competência; e

VII - publicidade de seus atos.

§ 1º A participação dos membros no conselho é considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

§ 2º A publicação das resoluções de caráter normativo dos
conselhos de natureza deliberativa vincula-se à análise de legalidade
do ato pelo órgão jurídico competente, em acordo com o disposto na
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.

§ 3º A rotatividade das entidades e de seus representantes
nos conselhos de políticas públicas deve ser assegurada mediante a
recondução limitada a lapso temporal determinado na forma dos seus
regimentos internos, sendo vedadas três reconduções consecutivas.

§ 4º A participação de dirigente ou membro de organização
da sociedade civil que atue em conselho de política pública não
configura impedimento à celebração de parceria com a administração
pública.

§ 5º Na hipótese de parceira que envolva transferência de re-
cursos financeiros de dotações consignadas no fundo do respectivo
conselho, o conselheiro ligado à organização que pleiteia o acesso ao
recurso fica impedido de votar nos itens de pauta que tenham referência
com o processo de seleção, monitoramento e avaliação da parceria.

Art. 11. Nas comissões de políticas públicas devem ser ob-
servadas, no mínimo, as seguintes diretrizes:

I - presença de representantes eleitos ou indicados pela so-
ciedade civil;

II - definição de prazo, tema e objetivo a ser atingido;

III - garantia da diversidade entre os representantes da so-
ciedade civil;

IV - estabelecimento de critérios transparentes de escolha de
seus membros; e

V - publicidade de seus atos.

Art. 12. As conferências nacionais devem observar, no mí-
nimo, as seguintes diretrizes:

I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório,
especificando seus objetivos e etapas;

II - garantia da diversidade dos sujeitos participantes;

III - estabelecimento de critérios e procedimentos para a
designação dos delegados governamentais e para a escolha dos de-
legados da sociedade civil;

IV - integração entre etapas municipais, estaduais, regionais,
distrital e nacional, quando houver;

V - disponibilização prévia dos documentos de referência e
materiais a serem apreciados na etapa nacional;

VI - definição dos procedimentos metodológicos e peda-
gógicos a serem adotados nas diferentes etapas;

VII - publicidade de seus resultados;

VIII - determinação do modelo de acompanhamento de suas
resoluções; e

IX - indicação da periodicidade de sua realização, consi-
derando o calendário de outros processos conferenciais.

Parágrafo único. As conferências nacionais serão convocadas
por ato normativo específico, ouvido o CGPS sobre a pertinência de
sua realização.

Art. 13. As ouvidorias devem observar as diretrizes da Ou-
vidoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União nos termos
do art. 14, caput, inciso I, do Anexo I ao Decreto nº 8.109, de 17 de
setembro de 2013.

Art. 14. As mesas de diálogo devem observar, no mínimo, as
seguintes diretrizes:

I - participação das partes afetadas;

II - envolvimento dos representantes da sociedade civil na
construção da solução do conflito;

III - prazo definido de funcionamento; e

IV - acompanhamento da implementação das soluções pactua-
das e obrigações voluntariamente assumidas pelas partes envolvidas.

Parágrafo único. As mesas de diálogo criadas para o aper-
feiçoamento das condições e relações de trabalho deverão, prefe-
rencialmente, ter natureza tripartite, de maneira a envolver repre-
sentantes dos empregados, dos empregadores e do governo.

Art. 15. Os fóruns interconselhos devem observar, no mí-
nimo, as seguintes diretrizes:

I - definição da política ou programa a ser objeto de debate,
formulação e acompanhamento;

II - definição dos conselhos e organizações da sociedade
civil a serem convidados pela sua vinculação ao tema;

III - produção de recomendações para as políticas e pro-
gramas em questão; e

IV - publicidade das conclusões.

Art. 16. As audiências públicas devem observar, no mínimo,
as seguintes diretrizes:
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I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório,
especificado seu objeto, metodologia e o momento de realização;

II - livre acesso aos sujeitos afetados e interessados;

III - sistematização das contribuições recebidas;

IV - publicidade, com ampla divulgação de seus resultados, e
a disponibilização do conteúdo dos debates; e

V - compromisso de resposta às propostas recebidas.

Art. 17. As consultas públicas devem observar, no mínimo,
as seguintes diretrizes:

I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório,
especificando seu objeto, metodologia e o momento de realização;

II - disponibilização prévia e em tempo hábil dos docu-
mentos que serão objeto da consulta em linguagem simples e ob-
jetiva, e dos estudos e do material técnico utilizado como fundamento
para a proposta colocada em consulta pública e a análise de impacto
regulatório, quando houver;

III - utilização da internet e de tecnologias de comunicação e
informação;

IV - sistematização das contribuições recebidas;

V - publicidade de seus resultados; e

VI - compromisso de resposta às propostas recebidas.

Art. 18. Na criação de ambientes virtuais de participação
social devem ser observadas, no mínimo, as seguintes diretrizes:

I - promoção da participação de forma direta da sociedade
civil nos debates e decisões do governo;

II - fornecimento às pessoas com deficiência de todas as
informações destinadas ao público em geral em formatos acessíveis e
tecnologias apropriadas aos diferentes tipos de deficiência;

III - disponibilização de acesso aos termos de uso do am-
biente no momento do cadastro;

IV - explicitação de objetivos, metodologias e produtos esperados;

V - garantia da diversidade dos sujeitos participantes;

VI - definição de estratégias de comunicação e mobilização,
e disponibilização de subsídios para o diálogo;

VII - utilização de ambientes e ferramentas de redes sociais,
quando for o caso;

VIII - priorização da exportação de dados em formatos aber-
tos e legíveis por máquinas;

IX - sistematização e publicidade das contribuições recebidas;

X - utilização prioritária de softwares e licenças livres como
estratégia de estímulo à participação na construção das ferramentas
tecnológicas de participação social; e

XI - fomento à integração com instâncias e mecanismos
presenciais, como transmissão de debates e oferta de oportunidade
para participação remota.

Art. 19. Fica instituída a Mesa de Monitoramento das De-
mandas Sociais, instância colegiada interministerial responsável pela
coordenação e encaminhamento de pautas dos movimentos sociais e
pelo monitoramento de suas respostas.

§ 1º As reuniões da Mesa de Monitoramento serão con-
vocadas pela Secretaria-Geral da Presidência da República, sendo
convidados os Secretários-Executivos dos ministérios relacionados
aos temas a serem debatidos na ocasião.

§ 2º Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República disporá sobre as competências específicas, o
funcionamento e a criação de subgrupos da instância prevista no caput.

Art. 20. As agências reguladoras observarão, na realização
de audiências e consultas públicas, o disposto neste Decreto, no que
c o u b e r.

Art. 21. Compete à Casa Civil da Presidência da República
decidir sobre a ampla divulgação de projeto de ato normativo de
especial significado político ou social nos termos do art. 34, caput,
inciso II, do Decreto nº 4.176, de 28 de março de 2002.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Gilberto Carvalho
Jorge Hage Sobrinho

DECRETO No- 8.244, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera o Decreto nº 6.170, de 25 de julho
de 2007, que dispõe sobre as normas re-
lativas às transferências de recursos da
União mediante convênios e contratos de
repasse.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................

§ 1º ..........................................................................................
.........................................................................................................

XII - prestação de contas - procedimento de acompanha-
mento sistemático que conterá elementos que permitam verificar,
sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do
objeto dos convênios e dos contratos de repasse e o alcance dos
resultados previstos.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 3º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 2º ..........................................................................................
.........................................................................................................

VII - declaração de que a entidade não consta de cadastros
impeditivos de receber recursos públicos; e

VIII - declaração de que a entidade não se enquadra como
clube recreativo, associação de servidores ou congênere.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 6º Constitui cláusula necessária em qualquer convênio
ou contrato de repasse celebrado pela União e suas entidades:

I - a indicação da forma pela qual a execução do objeto será
acompanhada pelo concedente; e

II - a vedação para o convenente de estabelecer contrato ou
convênio com entidades impedidas de receber recursos federais.

Parágrafo único. A forma de acompanhamento prevista no
inciso I do caput deverá ser suficiente para garantir a plena
execução física do objeto." (NR)

"Art. 6º-A. ...............................................................................

§ 1º O Ministro de Estado e o dirigente máximo da entidade
da administração pública federal não poderão delegar a com-
petência prevista no caput.

§ 2º As autoridades de que trata o caput são responsáveis por:

I - decidir sobre a aprovação da prestação de contas; e

II - suspender ou cancelar o registro de inadimplência nos
sistemas da administração pública federal.

§ 3º A competência prevista no § 2º poderá ser delegada a
autoridades diretamente subordinadas àquelas a que se refere o §
1º, vedada a subdelegação." (NR)

"Art. 10. As transferências financeiras para órgãos públicos e
entidades públicas e privadas, decorrentes da celebração de con-
vênios e contratos de repasse, serão feitas exclusivamente por
intermédio de instituição financeira oficial, federal ou estadual,
que poderá atuar como mandatária da União para execução e
fiscalização.

..........................................................................................................

§ 6º A prestação de contas no âmbito dos convênios e con-
tratos de repasse observará regras específicas de acordo com o
montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das dis-
posições e procedimentos estabelecidos no ato conjunto de que
trata o caput do art. 18.

§ 7º A prestação de contas inicia-se concomitantemente com
a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros que de-
verá ser registrada pelo concedente no SICONV.

§ 8º O prazo para análise da prestação de contas e a ma-
nifestação conclusiva pelo concedente será de um ano, pror-
rogável no máximo por igual período, desde que devidamente
justificado.

§ 9o Constatada irregularidade ou inadimplência na apre-
sentação da prestação de contas e comprovação de resultados, a
administração pública poderá, a seu critério, conceder prazo de
até 45 dias para a organização da sociedade civil sanar a ir-
regularidade ou cumprir a obrigação.

§ 10. A análise da prestação de contas pelo concedente
poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impro-
priedade ou outra falta de natureza formal de que não resulte
dano ao Erário; ou

III - rejeição com a determinação da imediata instauração de
tomada de contas especial.

§ 11. A contagem do prazo de que trata o § 8º inicia-se no
dia da apresentação da prestação de contas.

§ 12. Findo o prazo de que trata o § 8º, considerado o
período de suspensão referido no § 9º, a ausência de decisão
sobre a aprovação da prestação de contas pelo concedente poderá
resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade
pública referente ao exercício em que ocorreu o fato." (NR)

"Art. 11-A. Nos convênios e contratos de repasse firmados
com entidades privadas sem fins lucrativos, poderão ser rea-
lizadas despesas administrativas, com recursos transferidos pela
União, até o limite fixado pelo órgão público, desde que:

I - estejam previstas no programa de trabalho;

II - não ultrapassem quinze por cento do valor do objeto; e

III - sejam necessárias e proporcionais ao cumprimento do objeto.

§ 1º Consideram-se despesas administrativas as despesas com
internet, transporte, aluguel, telefone, luz, água e outras similares.

§ 2º Quando a despesa administrativa for paga com recursos
do convênio ou do contrato de repasse e de outras fontes, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar a memória
de cálculo do rateio da despesa, vedada a duplicidade ou a so-
breposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma par-
cela da despesa." (NR)

"Art. 11-B. Nos convênios e contratos de repasse firmados
com entidades privadas sem fins lucrativos, é permitida a re-
muneração da equipe dimensionada no programa de trabalho,
inclusive de pessoal próprio da entidade, podendo contemplar
despesas com pagamentos de tributos, FGTS, férias e décimo
terceiro salário proporcionais, verbas rescisórias e demais en-
cargos sociais, desde que tais valores:

I - correspondam às atividades previstas e aprovadas no
programa de trabalho;

II - correspondam à qualificação técnica para a execução da
função a ser desempenhada;

III - sejam compatíveis com o valor de mercado da região
onde atua a entidade privada sem fins lucrativos;

IV - observem, em seu valor bruto e individual, setenta por
cento do limite estabelecido para a remuneração de servidores do
Poder Executivo federal; e

V - sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente
dedicado ao convênio ou contrato de repasse.

§ 1º A seleção e contratação, pela entidade privada sem fins
lucrativos, de equipe envolvida na execução do convênio ou
contrato de repasse observará a realização de processo seletivo
prévio, observadas a publicidade e a impessoalidade.

§ 2º A despesa com a equipe observará os limites percentuais
máximos a serem estabelecidos no edital de chamamento público.

§ 3º A entidade privada sem fins lucrativos deverá dar ampla
transparência aos valores pagos, de maneira individualizada, a
título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à
execução do objeto do convênio ou contrato de repasse.
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§ 4º Não poderão ser contratadas com recursos do convênio
ou contrato de repasse as pessoas naturais que tenham sido con-
denadas por crime:

I - contra a administração pública ou o patrimônio público;

II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de
liberdade; ou

III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

§ 5º A inadimplência da entidade privada sem fins lucrativos
em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não trans-
fere à administração pública a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do convênio ou contrato de repasse.

§ 6º Quando a despesa com a remuneração da equipe for
paga proporcionalmente com recursos do convênio ou contrato de
repasse, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar
a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a duplicidade
ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mes-
ma parcela da despesa." (NR)

"Art. 13. ..................................................................................

§ 1º ..........................................................................................
.........................................................................................................

IV - Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União;

V - Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça;

VI - Secretaria-Geral da Presidência da República; e

VII - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 18 Os Ministros de Estado da Fazenda e do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e o Ministro de Estado Chefe da
Controladoria-Geral da União editarão ato conjunto para exe-
cução do disposto neste Decreto.

.............................................................................................." (NR)

Art. 2º As alterações no Decreto nº 6.170, de 2007, a que se
refere o art. 1º somente se aplicam aos convênios celebrados após a
publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Miriam Belchior
Gilberto Carvalho
Jorge Hage Sobrinho

DECRETO No 8.245, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera os Anexos I e II ao Decreto no

6.061, de 15 de março de 2007, que aprova
a Estrutura Regimental e o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções Gratificadas do Ministério da Jus-
tiça, e aloca Funções Comissionadas de
Grandes Eventos - FCGE no Ministério da
Justiça.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam alocadas na Secretaria Extraordinária de Se-
gurança para Grandes Eventos do Ministério da Justiça as seguintes
Funções Comissionadas de Grandes Eventos - FCGE:

I - sessenta FCGE-3;

II - vinte FCGE-2; e

III - vinte FCGE-1.

Art. 2o O Anexo I ao Decreto no 6.061, de 15 de março de
2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................
.........................................................................................................

II - ...........................................................................................

.........................................................................................................

m) ............................................................................................

.........................................................................................................

3. Diretoria de Administração; e

.............................................................................................." (NR)

"Art. 38-J. À Diretoria de Administração compete:

........................................................................................................

VIII - realizar a gestão de pessoal, visando compor, manter,

capacitar, valorizar e otimizar o efetivo; e

.............................................................................................." (NR)

Art. 3o O Anexo II ao Decreto no 6.061, de 2007, passa

vigorar com as alterações do Anexo a este Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Ficam revogados os incisos VI e VII do caput do art.

38-J do Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo

Miriam Belchior

ANEXO

(Anexo II ao Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

....................................................................................................

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE SEGU-
RANÇA PARA GRANDES EVENTOS

1 Secretário 101.6

5 Assessor FCGE-03
13 Assessor Técnico FCGE-02
13 Assistente FCGE-01
23 Gerente de Projeto FCGE-03

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assistente FCGE-01

Assessoria de Acompanhamento e Avaliação 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico FCGE-02

Assessoria de Relações Institucionais 1 Chefe de Assessoria 101.4

Coordenação-Geral de Projetos de Tecnologia da Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe FCGE-01

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 1 Diretor 101.5
3 Assessor FCGE-03
5 Gerente de Projeto FCGE-03

Coordenação-Geral de Execução Operacional 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Estudos para Aquisições 1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Planejamento Operacional 1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Treinamento Operacional 1 Coordenador-Geral FCGE-03

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA 1 Diretor 101.5
1 Assessor FCGE-03
3 Gerente de Projeto FCGE-03

Coordenação-Geral de Inteligência 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Contrainteligência 1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Credenciamento e Segurança 1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Projetos de Inteligência 1 Coordenador-Geral FCGE-03

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Diretor 101.5
1 Assessor FCGE-03
4 Gerente de Projeto FCGE-03

Coordenação-Geral de Administração, Licitações e Con-
tratos

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico FCGE-02
3 Assistente FCGE-01

Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoal 1 Coordenador-Geral FCGE-03
2 Assessor Técnico FCGE-02

DIRETORIA DE PROJETOS ESPECIAIS 1 Diretor 101.5
1 Assessor FCGE-03
2 Assessor Técnico FCGE-02
1 Assistente FCGE-01
3 Gerente de Projeto FCGE-03

Coordenação-Geral de Planejamento de Ações de Ca-
pacitação

1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Ensino 1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Projetos 1 Coordenador-Geral FCGE-03

Coordenação-Geral de Articulação e Apoio 1 Coordenador-Geral FCGE-03

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DE GRANDES EVENTOS DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA.

CÓDIGO DAS - UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 6,06 3 18,18 3 18,18
DAS 101.6 5,92 11 65,12 11 65,12
DAS 101.5 4,76 36 171,36 36 171,36
DAS 101.4 3,63 111 402,93 111 402,93
DAS 101.3 2,04 169 344,76 169 344,76
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

DAS 101.2 1,27 160 203,20 160 203,20
DAS 101.1 1,00 197 197,00 197 197,00

DAS 102.5 4,76 7 33,32 7 33,32
DAS 102.4 3,63 18 65,34 18 65,34
DAS 102.3 2,04 32 65,28 32 65,28
DAS 102.2 1,27 33 41,91 33 41,91
DAS 102.1 1,00 65 65,00 65 65,00

SUBTOTAL 1 842 1.673,40 842 1.673,40
FCGE-3 2,18 - - 60 130,80
FCGE-2 1,22 - - 20 24,40
FCGE-1 0,76 - - 20 15,20

SUBTOTAL 2 - - 100 170,40
FG-1 0,20 127 25,40 127 25,40
FG-2 0,15 409 61,35 409 61,35
FG-3 0,12 1.122 134,64 1.122 134,64

SUBTOTAL 3 1.658 221,39 1.658 221,39
TOTAL GERAL 2.500 1.894,79 2.600 2.065,19

"(NR)
DECRETO No 8.246, DE 23 DE MAIO DE 2014

Promulga o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Colômbia sobre Facilitação para o Ingresso e Trân-
sito de seus Nacionais em seus Territórios, firmado em Brasília, em 21 de
agosto de 2007.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que foi firmado o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo da República da Colômbia sobre Facilitação para o Ingresso e Trânsito de seus Nacionais em
seus Territórios, em Brasília, em 21 de agosto de 2007;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo no

667, de 1o de setembro de 2010; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano
jurídico externo, em 27 de outubro de 2010, nos termos do parágrafo 1o de seu Artigo 14;

D E C R E T A :

Art. 1o Fica promulgado o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Colômbia sobre Facilitação para o Ingresso e Trânsito de seus Nacionais em
seus Territórios, firmado em Brasília, em 21 de agosto de 2007, anexo a este Decreto.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do
Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Luiz Alberto Figueiredo Machado

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O
GOVERNO DA REPÚBLICA DA COLÔMBIA SOBRE FACILITAÇÃO PARA O INGRESSO

E TRÂNSITO DE SEUS NACIONAIS EM SEUS TERRITÓRIOS

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República da Colômbia
(doravante denominados "as Partes"),

Animados pelo propósito de estreitar ainda mais os tradicionais vínculos de amizade que unem
seus povos;

Conscientes da necessidade de acordar um regime simplificado que estimule e facilite o trânsito
de pessoas, com fins de turismo ou de negócios, entre os territórios de ambos os países, e que faculte
a seus nacionais viajar certificando sua identidade e nacionalidade com seu respectivo documento
nacional de identidade,

Acordam o seguinte:

Artigo 1

O ingresso e trânsito de nacionais de ambas as Partes, que viajem entre seus territórios com fins
de turismo ou de negócios, reger-se-á pelas normas que se estipulam no presente Acordo.

Artigo 2

1. Os nacionais de cada uma das Partes poderão ingressar, transitar e sair do território da outra
Parte mediante a apresentação de seu documento nacional de identificação vigente e o cartão imigratório
correspondente.

2. Os nacionais, entretanto, deverão cumprir com as normas sanitárias internas de cada Es-
tado.

3. As facilidades outorgadas mediante o presente Acordo não implicam desconhecer nem im-
pedir o uso do passaporte como documento de viagem internacional quando assim desejarem seus
titulares, ou quando se encontrarem em trânsito para um terceiro país.

4. Os nacionais de cada uma das Partes poderão permanecer no território da outra Parte para
realizar atividades de turismo ou de negócios, por até noventa (90) dias, prorrogáveis por mais noventa
(90) dias no período de um ano.

Artigo 3

1. Os documentos nacionais de identificação a que se refere o Artigo 2 serão,

a) para a República Federativa do Brasil:

- cédula de identidade expedida por cada Estado da Federação com validade nacional; e

b) para a República da Colômbia:

- cédula de cidadania vigente.

2. As Partes se comprometem a intercambiar espécimes dos documentos acima indicados, por
via diplomática, em prazo não superior a trinta (30) dias corridos, após a assinatura deste Acordo.
Igualmente se comprometem a manter-se mutuamente informadas a respeito de qualquer modificação
com relação aos referidos documentos, num prazo de não mais de trinta (30) dias corridos, contados a
partir da entrada em vigência da norma interna que estabeleça tal modificação.

Artigo 4

O documento nacional de identificação com o qual se tenha realizado o ingresso será re-
conhecido pelas autoridades de cada uma das Partes para todos os efeitos migratórios, civis e ad-
ministrativos.

Artigo 5

1. Os nacionais mencionados no Artigo 2 do presente Acordo poderão ingressar e sair do
território do outro Estado por qualquer dos pontos abertos ao trânsito internacional de passageiros,
respeitando as normas internacionais vigentes.

2. Entende-se que as facilidades que se outorgam mediante o presente Acordo serão exercidas
única e exclusivamente para viagens dentro do território nacional das Partes.

Artigo 6

A facilidade concedida pelo presente Acordo não exime os nacionais de ambas as Partes de
cumprir com as leis e regulamentos relativos ao ingresso, permanência e saída de estrangeiros do
território do Estado receptor, particularmente no que se refere ao trânsito de menores de idade.

Artigo 7

O presente Acordo não autoriza aos nacionais de uma Parte exercer atividade, profissão ou
ocupação que tenha caráter remunerado ou fins de lucro, fixar residência no território da outra Parte nem
trocar de status migratório dentro do território da outra Parte.

Artigo 8

As autoridades migratórias de ambas as Partes, no momento de realizar o controle migratório de
ingresso, definirão o status migratório com o qual o nacional da outra Parte ingressará, com o fito de
admitir seu ingresso com fins de turismo ou de negócios.

Artigo 9

A bagagem que portem consigo as pessoas que transitem ao amparo deste Acordo, relativamente
à quantidade e detalhamento dos artigos que a constituam, sujeitar-se-á às disposições legais vigentes em
cada Parte.

Artigo 10

As autoridades competentes de cada Parte se reservam o direito de denegar o ingresso, assim
como fazer retornar a seu país de origem aquelas pessoas que não cumpram os requisitos da lei, ou que
estejam impedidos de sair do território nacional de cada Parte, conforme suas disposições legais
vigentes.

Artigo 11

As autoridades competentes de ambas as Partes informarão uma à outra, com brevidade, por via
diplomática, sobre qualquer modificação nas respectivas leis e regulamentos sobre o regime de entrada,
permanência e saída de estrangeiros dos territórios de seus respectivos Estados.

Artigo 12

As autoridades competentes de ambas as Partes reunir-se-ão por solicitação de qualquer uma
delas com a finalidade de avaliar a execução do presente Acordo, assim como para propor modificações
que sejam requeridas para sua aplicação.

Artigo 13

Cada uma das Partes poderá suspender, total ou parcialmente, a aplicação do presente Acordo por
motivos de segurança nacional, ordem ou saúde públicas. A adoção dessa medida deverá ser notificada à
outra Parte, por via diplomática, com a brevidade possível.

Artigo 14

1. O presente Acordo entrará em vigor trinta (30)dias depois que as Partes tenham inter-
cambiado notificações, por via diplomática, sobre o cumprimento dos requisitos legais internos ne-
cessários para a entrada em vigor do presente Acordo.

2. O presente Acordo vigorará por prazo indefinido e poderá ser emendado mediante en-
tendimento mútuo entre as Partes. As emendas entrarão em vigor nos termos do parágrafo anterior.

3. Qualquer das Partes poderá denunciar o presente Acordo, por via diplomática. A vigência do
Acordo cessará noventa (90) dias depois de recebida a Nota de denúncia.

Feito em Brasília, em 21 de agosto 2007, em dois exemplares originais, nos idiomas português
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL:

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
DA COLÔMBIA:

CELSO AMORIM
Ministro das Relações Exteriores

FERNANDO ARAÚJO PERDOMO
Ministro de Relações Exteriores
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DECRETO No- 8.247, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera o Decreto nº 6.233, de 11 de outubro
de 2007, que estabelece critérios para efeito
de habilitação ao Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Tecnológico da Indústria
de Semicondutores - PADIS.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arts. 1º a 11, 64 e 65 da Lei nº 11.484, de 31
de maio de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.233, de 11 de outubro de 2007, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º .....................................................................................

I - ............................................................................................

a) máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos, para in-
corporação ao ativo imobilizado da adquirente, destinados às
atividades de que trata o art. 6º; e

b) ferramentas computacionais (s o f t w a re s ) e dos insumos
das atividades de que trata o art. 6º;

II - ...........................................................................................

a) máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, para
incorporação ao ativo imobilizado da importadora, destinados às
atividades de que trata o art. 6º; e

b) ferramentas computacionais (s o f t w a re s ) e dos insumos
das atividades de que trata o art. 6º;

III - .........................................................................................

a) máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, para
incorporação ao ativo imobilizado da importadora, destinados às
atividades de que trata o art. 6º; e

b) ferramentas computacionais (s o f t w a re s ) e dos insumos
das atividades de que trata o art. 6º; e

IV - do Imposto de Importação, incidente sobre insumos
importados por pessoa jurídica beneficiária do PADIS e sobre
máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos, ferramentas
computacionais (s o f t w a re ) , para incorporação ao seu ativo imo-
bilizado, destinados às atividades mencionadas no art. 6º, nas
condições e prazos definidos nos art. 13 e art. 23-A.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 3º Fica reduzida a zero a alíquota da contribuição de
intervenção no domínio econômico - CIDE destinada a financiar
o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para
o Apoio à Inovação, de que trata o art. 2º da Lei nº 10.168, de 29
de dezembro de 2000, nas remessas destinadas ao exterior para
pagamento de contratos relativos à exploração de patentes ou de
uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de
assistência técnica, quando efetuadas por pessoa jurídica bene-
ficiária do PADIS e vinculadas às atividades de que trata o art.
6º." (NR)

"Art. 4º Nas vendas dos dispositivos eletrônicos semicon-
dutores, mostradores de informação (displays) e insumos e equi-
pamentos dedicados e destinados à fabricação destes compo-
nentes, referidos no art. 6º, efetuadas por pessoa jurídica be-
neficiária do PADIS, ficam reduzidas:
.............................................................................................." (NR)

"Art. 6º A habilitação de que trata o art. 5º somente pode ser
requerida por pessoa jurídica que realize investimento em pes-
quisa e desenvolvimento - P&D, na forma do art. 8º, e que exerça
isoladamente ou em conjunto, em relação a:

I - dispositivos eletrônicos semicondutores, classificados nas
posições 85.41 e 85.42 da Nomenclatura Comum do Mercosul -
NCM, relacionados no Anexo I, as atividades de:

........................................................................................................

c) corte, encapsulamento e teste;

II - ...........................................................................................
..........................................................................................................

c) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos; ou

III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à in-
dustrialização dos produtos descritos nos incisos I e II do caput,
a atividade de fabricação conforme Processo Produtivo Básico
estabelecido pelos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação.
..........................................................................................................

§ 4º O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido
no caput e o exercício das atividades de que trata este artigo

devem ser efetuados de acordo com projetos aprovados na forma
do art. 7º.

§ 5º O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos
eletrônicos semicondutores, montados e encapsulados diretamen-
te sob placa de circuito impresso - chip on board, classificados
no código 8523.51 da NCM.

..........................................................................................................

§ 7º A etapa de corte, prevista na alínea "c" do inciso I do
caput, será exigida após o prazo de doze meses, contado da
publicação deste Decreto." (NR)

"Art. 7º Os projetos referidos no § 4º do art. 6º deverão ser
aprovados em portaria conjunta dos Ministros de Estado da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação e do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior.

§ 1º ..........................................................................................
.........................................................................................................

II - observância das instruções fixadas em portaria conjunta
dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e

..........................................................................................................

§ 2º Os projetos poderão ser apresentados até 31 de maio de 2015.

§ 3º Os procedimentos para apreciação dos projetos serão
estabelecidos mediante portaria conjunta dos Ministros de Estado
da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 8º A pessoa jurídica beneficiária do PADIS deverá
investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento do
seu faturamento bruto no mercado interno, deduzidos os impostos
incidentes na comercialização dos dispositivos, insumos e equi-
pamentos de que trata o art. 6º e o valor das aquisições de
produtos incentivados abrangidos pelo PADIS.

.........................................................................................................

§ 5º Para as pessoas jurídicas beneficiárias do PADIS, re-
feridas no art. 6º, e exclusivamente sobre o faturamento bruto
decorrente da comercialização dos dispositivos, insumos e equi-
pamentos de que trata o art. 6º no mercado interno, o percentual
para investimento em pesquisa e desenvolvimento estabelecido
neste artigo fica reduzido:

I - de cinco por cento para três por cento, de 1º de janeiro de
2014 até 31 de dezembro de 2015; e

II - de cinco por cento para quatro por cento, de 1º de janeiro
de 2016 até 31 de dezembro de 2018.

§ 6º Fica restabelecido em cinco por cento o percentual de
que trata o caput, de 1º de janeiro de 2019 até o termo final de
fruição das reduções de que tratam os arts. 2º a 4º." (NR)

"Art. 10. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 7º Sem prejuízo do disposto nos §§ 2º a 6º, quando o valor
residual decorrer de glosa de dispêndios em pesquisa e desen-
volvimento, a empresa deverá efetuar o respectivo recolhimento
ao FNDCT, conforme previsto no caput, até noventa dias após a
comunicação do débito pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação es-
tabelecerá em portaria as demais instruções para o recolhimento
do valor residual a ser depositado no FNDCT. " (NR)

"Art. 10-B. ...............................................................................
..........................................................................................................

§ 7º Os gastos realizados na execução ou contratação das
atividades referidas no inciso III do caput não poderão ser su-
periores a trinta por cento do total de dispêndios em pesquisa e
desenvolvimento, no ano-calendário." (NR)

"Art. 10-D. ..............................................................................

I - os centros ou institutos de pesquisa mantidos por órgãos e
entidades da administração pública, direta e indireta, as fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organi-
zações sob o controle direto ou indireto da União, dos Estados,
do Distrito Federal ou dos Municípios, que exerçam atividades de
pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação e co-
municação e nas áreas relacionadas no § 1º do art. 8º;

II - os centros ou institutos de pesquisa, as fundações e as
demais organizações de direito privado que exerçam atividades
de pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação e
comunicação e nas áreas relacionadas no § 1º do art. 8º, e que
preencham os seguintes requisitos:

..............................................................................................." (NR)

"Art. 13. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 1º O benefício de redução da alíquota do Imposto de
Importação previsto no inciso IV do caput do art. 2º:

I - alcança as importações de máquinas, aparelhos, instru-
mentos, equipamentos e ferramentas computacionais (s o f t w a re s ),
para incorporação ao seu ativo imobilizado, e insumos relacio-
nados nos Anexos II a IV, realizadas por empresas habilitadas no
PADIS; e

II - será usufruído independentemente de exame de simi-
laridade quanto aos produtos importados e de cumprimento da
exigência de transporte em navio de bandeira brasileira.

..........................................................................................................

§ 3º As empresas habilitadas no PADIS deverão apresentar
aos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação e do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior relação dos itens
importados no ano-calendário anterior com o benefício de que
trata o caput." (NR)

"Art. 19. O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
deverá comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil os
casos de:
..............................................................................................." (NR)

"Art. 20. Os Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação e
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior divulgarão, a
cada três anos-calendário, relatórios com os resultados econô-
micos e tecnológicos advindos da aplicação das disposições deste
Decreto.

Parágrafo único. Os Ministérios referidos no caput proce-
derão à divulgação, também, das modalidades e dos montantes de
incentivos concedidos e das aplicações em pesquisa e desen-
volvimento - P&D efetuadas, com observância dos sigilos co-
mercial, fiscal e financeiro." (NR)

"Art. 22-A. Os Anexos II a IV poderão ser alterados por
Portaria Interministerial dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e
Inovação, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e
da Fazenda." (NR)

"Art. 24. ..................................................................................
........................................................................................................

II - ...........................................................................................
........................................................................................................

b) "c" do inciso II do caput do art. 6º; e

III - quatorze anos, contados da data de aprovação do pro-
jeto, no caso dos projetos que cumpram o Processo Produtivo
Básico referido no inciso III do caput do art. 6º." (NR)

Art. 2º Os Anexos I a IV ao Decreto nº 6.233, de 2007, passam
a vigorar com a redação constante dos Anexos I a IV a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o § 2º do art. 13 do Decreto nº 6.233,
de 11 de outubro de 2007.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Mauro Borges Lemos
Clélio Campolina Diniz
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ANEXO I

Produtos Finais

Dispositivos eletrônicos semicondutores NCM
Diodos, transistores e dispositivos semelhantes semicondutores; dispositivos fotos-
sensíveis semicondutores, incluídas as células fotovoltaicas, mesmo montadas em
módulos ou em painéis; diodos emissores de luz; cristais piezelétricos montados

85.41

Circuitos integrados eletrônicos 85.42
Dispositivos de armazenamento não volátil de dados à base de semicondutores da
posição 85.42, montados pelo processo chip on board

8523.51

Mostradores de Informação NCM
Dispositivos de plasma 85.29
Displays construídos a partir de OLED da posição 85.41 ---
Displays construídos a partir de TFEL das posições 85.41 e 85.42 ---
Displays de cristal líquido (LCD) 85.29
Dispositivos de cristais líquidos (LCD) 9013.80.10
Insumos e equipamentos considerados estratégicos para a indústria de semicondutores
e displays, com observância de cumprimento de Processo Produtivo Básico

NCM

Silício 2804.6
Lâminas de silício (wafer)
Lâminas de outros materiais semicondutores (wafer)

3818.00.10
3818.00.90

Fotomáscaras sobre vidro plano, positivas, próprias para gravação em pastilhas de
silício (chips) para fabricação de microestruturas eletrônicas

Outras fotomáscaras sobre vidro ou quartzo, próprias para gravação em pastilhas de
silício ou outros materiais para fabricação de micro e nanoestruturas eletrônicas

3705.90.10

3705.90.90

Vidro óptico, flotado, em chapas ou em folhas, com ou sem camada de material
condutivo transparente, para a fabricação de displays de LCD, LED ou plasma e
outros dispositivos mostradores, com espessura inferior a 1cm

Vidro óptico, flotado, em chapas ou em folhas, trabalhado, com camada de material
condutivo transparente, para a fabricação de displays de LCD, LED ou plasma e
outros dispositivos mostradores, com espessura inferior a 1cm

70.05

70.06

Filmes ou películas, com propriedades ópticas, compostos por camadas de materiais
inorgânicos e de polímeros, com tratamento condutivo transparente, para a fabricação
de displays de LCD, LED ou plasma e outros dispositivos mostradores

3920.10.99

ANEXO II
Máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, a serem incorporados ao ativo imobilizado,

para emprego nas atividades vinculadas aos produtos finais

Descrição NCM
Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de polímeros naturais modificados,
dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso

32.08

Colas e outros adesivos preparados, não especificados nem compreendidos noutras
posições; produtos de qualquer espécie utilizados como colas ou adesivos, acondi-
cionados para venda a retalho como colas ou adesivos, com peso líquido não superior a
1kg

35.06

Tanques em plástico 39.25
Revestimentos para pisos (pavimentos) de borracha não alveolar 4016.91
Juntas, gaxetas e semelhantes, de borracha não alveolar 4016.93
Mangueiras e tubos semelhantes, de matérias têxteis, mesmo com reforço ou aces-
sórios de outras matérias

59.09

Lãs minerais 6806.10
Tubos e perfis ocos, sem costura, de ferro ou aço 73.04
Portas e janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras, de ferro fundido, ferro ou aço,
exceto as construções pré-fabricadas da posição 94.06

7308.30

Tanques em aço inoxidável, com capacidade superior a 300litros 7309.00
Reservatórios, barris, tambores, latas, caixas e recipientes semelhantes para quaisquer
matérias (exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de ferro fundido, ferro ou aço, de
capacidade não superior a 300l, sem dispositivos mecânicos ou térmicos, mesmo com
revestimento interior ou calorífugo

73.10

Tanques para estocagem de gases 7 3 . 11
Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes, torres, pórticos
ou pilones, pilares, colunas, armações, estruturas para telhados, portas e janelas, e seus
caixilhos, alizares e soleiras, balaustradas), de alumínio, exceto as construções pré-
fabricadas da posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, de alumínio,
próprios para construções

76.10

Ferramentas de embutir, de estampar ou de puncionar 8207.30.00
Caldeiras para aquecimento central, exceto as da posição 84.02 84.03
Bombas para líquidos, mesmo com dispositivo medidor 84.13
Partes de bombas 8413.91
Bombas de vácuo 8414.10.00
Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros gases e ventiladores; coifas
aspirantes para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo filtrantes

84.14

Partes de bombas de vácuo e compressores 8414.90
Unidades funcionais destinadas ao condicionamento e refrigeração do ar de "salas
limpas"

84.15

Fornos laboratoriais elétricos 84.17
Refrigeradores, congeladores (f re e z e r s ) e outros materiais, máquinas e aparelhos para
a produção de frio, com equipamento elétrico ou outro; bombas de calor

84.18

Partes de máquinas e aparelhos da posição 8418 8418.9
Secadores; exceto para produtos agrícolas, madeiras, pastas de papel, papéis ou car-
tões

8419.39

Aparelhos de destilação 8419.40
Trocadores de calor 8419.50
Estufas elétricas 8419.89.20
Placas de aquecimento 84.19
Evaporadores 8419.89.40
Partes de destiladores, trocadores de calor, estufas e evaporadores 8419.90
Centrifugadores, incluídos os secadores centrífugos; aparelhos para filtrar ou depurar
líquidos ou gases

84.21

Partes de aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou gases 8421.9

Máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar circuitos integrados 8422.40.90
Aparelhos e instrumentos de pesagem, de capacidade não superior a 30kg 8423.81
Máquinas para aplicação e remoção de polarizador 84.24
Máquinas de jateamento para formação de estruturas em substratos inorgânicos 84.24
Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projetar, dispersar ou pulverizar líquidos
ou pós

8424.89.90

Máquinas e aparelhos de elevação, de carga, de descarga ou de movimentação sus-
cetíveis de serem utilizadas para a coleta ou manipulação de dispositivos semicondutores
e mostradores de informação (displays)

84.28

Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas e apa-
relhos das posições 84.28, utilizadas na fabricação de componentes semicondutores e
circuitos integrados

8431.39

Máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, cilindros e outros elementos de
impressão da posição 84.42 e outras impressoras destinadas à identificação e marcação
de componentes eletrônicos semicondutores e circuitos integrados

8443.19

Impressoras, aparelhos de copiar e aparelhos de telecopiar (fax), mesmo combinados
entre si; exceto as máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, cilindros e
outros elementos de impressão da posição 84.42

8443.3

Máquinas que executem pelo menos duas das seguintes funções: impressão, cópia ou
transmissão de telecópia (fax), capazes de ser conectadas a uma máquina automática
para processamento de dados ou a uma rede

8443.31

Partes e acessórios das máquinas e aparelhos de impressão da posição 8443.19 8443.9
Máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de qualquer matéria 84.56
Máquinas-ferramentas suscetíveis de serem utilizadas na fabricação de dispositivos se-
micondutores e mostradores de informação (displays)

84.60

Máquinas-ferramentas e prensas, suscetíveis de serem utilizadas na fabricação de dis-
positivos semicondutores e mostradores de informação (displays)

84.62

Máquinas-ferramentas para trabalhar produtos cerâmicos ou matérias minerais seme-
lhantes, ou para o trabalho a frio do vidro, suscetíveis de serem utilizadas na fabricação
de dispositivos semicondutores e mostradores de informação (displays)

84.64

Máquinas automáticas para processamento de dados apresentadas sob a forma de sis-
temas

8471.49

Unidades de entrada ou de saída de máquinas automáticas para processamento de dados,
podendo conter, no mesmo corpo, unidades de memória

8471.60

Unidades de memória de máquinas automáticas para processamento de dados 8471.70
Leitores de código de barras 8471.90.12
Partes e acessórios das máquinas da posição 8471 8473.30
Máquinas para fabricação ou trabalho a quente do vidro ou das suas obras 8475.2
Máquinas para laminação de polímeros 84.77
Máquinas de moldar por injeção 8477.10
Extrusoras 8477.20
Máquinas de moldar por insuflação 8477.30
Máquinas de moldar a vácuo e outras máquinas de termoformar 8477.40
Máquinas de estampagem para gravação de estruturas em materiais orgânicos 84.79
Robôs industriais 8479.50.00
Máquinas para posicionar componentes elétricos e/ou eletrônicos 84.79
Agitadores 8479.82.10
Máquinas e aparelhos mecânicos com função própria, não especificados nem com-
preendidos em outras posições do Capítulo 84, suscetíveis de serem utilizados na
fabricação de dispositivos semicondutores e mostradores de informação (displays)

84.79

Equipamentos para limpeza por ultrassom 8479.89.91
Caixas-de-luvas (glove box) 84.79
Máquinas e equipamentos para estampagem (silk screen) 84.42
Partes de máquinas e equipamentos para estampagem (silk screen) 8442.40
Válvulas 84.81
Partes de válvulas 8481.90
Juntas 84.84
Máquinas e aparelhos dos tipos utilizados exclusiva ou principalmente na fabricação de
esferas (boules) ou de plaquetas (wafers) de dispositivos semicondutores para a fa-
bricação de circuitos integrados eletrônicos ou de dispositivos de visualização de tela
plana

84.86

Máquinas e aparelhos especificados na Nota 9C do Capítulo 84 da NCM; Partes e
acessórios

84.86

Partes e acessórios 8486.90.00
Motores elétricos 85.01
Grupos eletrogêneos e conversores rotativos elétricos 85.02
Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos, bobinas de reatância e de
autoindução

85.04

Fornos elétricos industriais ou de laboratório, incluídos os incineradores, não elétricos 85.14
Máquinas e aparelhos suscetíveis de serem utilizadas na fabricação de dispositivos
semicondutores e mostradores de informação (displays) e suas partes, peças e aces-
sórios

85.15

Roteadores 8517.62.
Microfone 8518.10.90
Alto falantes 8518.22.00
Discos, fitas, dispositivos de armazenamento de dados, não volátil, à base de se-
micondutores, "cartões inteligentes" e outros suportes para gravação de som ou para
gravações semelhantes, mesmo gravados, incluindo as matrizes e moldes galvânicos
para fabricação de discos, exceto os produtos do Capítulo 37

85.23

Câmera CFTV 8525.80.29
Monitores policromáticos dos tipos exclusiva ou principalmente utilizados num sistema
automático para processamento de dados da posição 84.71

8528.51.20

Outros monitores policromáticos 8528.59.20
Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, campainhas, sirenes,
quadros indicadores, aparelhos de alarme para proteção contra roubo ou incêndio),
exceto os das posições 85.12 ou 85.30

85.31

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão de
circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, relés, corta-circuitos, eli-
minadores de onda, plugues e tomadas de corrente, suportes para lâmpadas e outros
conectores, caixas de junção), para uma tensão não superior a 1.000V; conectores para
fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas

85.36
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Quadros, painéis, consoles, cabines, armários e outros suportes com dois ou mais
aparelhos das posições 8535 ou 8536, para comando elétrico ou distribuição de energia
(incluídos os que incorporem instrumentos ou aparelhos do Capítulo 90 da NCM,
adequados para tensão não superior a 1.000 Volts

85.37

Controladores programáveis 8537.10.20
Lâmpadas e tubos elétricos de incandescência ou de descarga, incluindo os artigos
denominados "faróis e projetores, em unidades seladas" e as lâmpadas e tubos de raios
ultravioleta ou infravermelhos; lâmpadas de arco, e suas partes

85.39

Lentes, prismas, espelhos e outros elementos de óptica, de qualquer matéria, montados,
para instrumentos ou aparelhos, exceto os de vidro não trabalhado opticamente

90.02

Circuitos integrados eletrônicos 85.42
Condutores elétricos, para uma tensão não superior a 1.000V 8544.4
Condutores elétricos, para uma tensão superior a 1.000V 8544.60
Cabos de fibras ópticas 8544.70
Microscópios óticos 9 0 . 11
Partes e acessórios de microscópios óticos 9 0 11 . 9 0
Microscópios eletrônicos 90.12
Partes e acessórios de microscópios eletrônicos 9012.90
Dispositivos de cristais líquidos que não constituam artigos compreendidos mais es-
pecificamente noutras posições; lasers, exceto diodos laser; outros aparelhos e ins-
trumentos de óptica, não especificados nem compreendidos noutras posições do presente
Capítulo

90.13

Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, agrimensura, nivelamento, fotogra-
metria, hidrografia, oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de geofísica, exceto bús-
solas; telêmetros

90.15

Balanças sensíveis a pesos iguais ou inferiores a 5cg, com ou sem pesos 9016.00
Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo (por exemplo, máquinas de d e s e n h a r,
pantógrafos, transferidores, estojos de desenho, réguas de cálculo e discos de cálculo);
instrumentos de medida de distâncias de uso manual (por exemplo, metros, micrômetros,
paquímetros e calibres), não especificados nem compreendidos noutras posições do
presente Capítulo

90.17

Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou gama, mesmo para
usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, incluindo os aparelhos de ra-
diofotografia ou de radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos geradores de
raios x, os geradores de tensão, as mesas de comando, as telas de visualização, as mesas,
poltronas e suportes semelhantes para exame ou tratamento

90.22

Instrumentos, aparelhos e modelos, concebidos para demonstração (por exemplo, no
ensino e nas exposições), não suscetíveis de outros usos

90.23

Máquinas e aparelhos para ensaios de dureza, tração, compressão, elasticidade ou de
outras propriedades mecânicas de materiais (por exemplo, metais, madeira, têxteis,
papel, plásticos), utilizadas na fabricação de dispositivos semicondutores e mostradores
de informação (displays)

90.24

Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes semelhantes, termô-
metros, pirômetros, barômetros, higrômetros e psicrômetros, registradores ou não, mes-
mo combinados entre si

90.25

Instrumentos e aparelhos para medida ou controle da vazão, do nível, da pressão ou de
outras características variáveis dos líquidos ou gases

90.26

Instrumentos e aparelhos para análises físicas ou químicas (por exemplo, polarímetros,
refratômetros, espectrômetros, analisadores de gases ou de fumaça)

90.27

Contadores de gases, de líquidos ou de eletricidade, incluindo os aparelhos para sua
aferição

90.28

Estroboscópios 9029.20.20
Osciloscópios, analisadores de espectro e outros instrumentos e aparelhos para medida
ou controle de grandezas elétricas

90.30

Instrumentos, máquinas e aparelhos de medida ou controle de discos (wafers) ou de
dispositivos semicondutores ou ainda para controle de máscaras ou retículas utilizadas
na fabricação de dispositivos semicondutores

9031.41

Conjunto para "teste de vazamento a hélio" 9031.80.99
Placas com soquetes especiais para burn in e aging 9031.90.90
Instrumentos e aparelhos automáticos para regulação ou controle - termostatos 9032.10
Reguladores de voltagem 9032.89.1
Outros instrumentos e aparelhos automáticos para regulação ou controle de grandezas
não elétricas - de pressão

9032.89.81

Outros instrumentos e aparelhos automáticos para regulação ou controle de grandezas
não elétricas - de temperatura

9032.89.82

Outros instrumentos e aparelhos automáticos para regulação ou controle de grandezas
não elétricas - de umidade

9032.89.83

Outros instrumentos e aparelhos automáticos para regulação ou controle de grandezas
não elétricas

9032.89.89

Outros instrumentos e aparelhos automáticos para regulação ou controle 9032.89.90
Partes e acessórios para instrumentos e aparelhos da posição 90.32 9032.90
Aparelhos elétricos de iluminação, de alumínio 9405.40.90

ANEXO III
Insumos para emprego nas atividades vinculadas aos produtos finais

Descrição NCM
Gás natural 2 7 11 . 2 1 . 0 0
Coque de petróleo não calcinado 2 7 1 3 . 11 . 0 0
Cloro 2801.10.00
Hidrogênio 2804.10.00
Hélio 2804.29
A rg ô n i o 2804.21.00
Nitrogênio 2804.30.00
Oxigênio 2804.40.00
Silício, não dopado 2804.61.00
Silício metalúrgico de grau solar 2804.69.00
Fósforo 2804.70
Ácido clorídrico 2806.10
Ácido sulfúrico 2807.00
Ácido nítrico 2808.00.10
Ácido fosfórico 2809.20.1
Ácido fluorídrico 2 8 11 . 11 . 0 0
Brometo de hidrogênio 2 8 11 . 1 9 . 9 0
Dióxido de carbono (CO2) 2 8 11 . 2 1 . 0 0
Hidróxido de potássio (potassa cáustica) 2815.20.00

Hidroxilamina 2825.10.20
Brometo de hidrogênio 2 8 11 . 1 9 . 9 0
Óxido nitroso 2 8 11 . 2 9 . 9 0
Tricloreto de boro 2812.10.19
Tetracloreto de silício 2812.10.19
Tetracloreto de estanho 2812.10.19
Oxicloreto de fósforo 2812.10.22
Trifluoreto de nitrogênio 2812.90.00
Hexafluoreto de enxofre 2812.90.00
Dióxido de carbono 2 8 11 . 2 1 . 0 0
Trifluoreto de boro 2812.90.00
Tribrometo de boro 2812.90.00
Amoníaco (gás amoníaco) 2814.10.00
Hidróxido de amônia 2814.20.00
Hidróxido de Sódio, em solução aquosa 2815.12.00
Hidróxido de potássio (potassa cáustica) 2815.20.00
Alumina calcinada 2818.20.10
Trióxido de cromo 2819.10.00
Trióxido de antimônio 2825.80.10
Fluoreto de amônia 2826.19.90
Hexafluoreto de tungstênio (volfrâmio) 2826.19.90
Fluoreto de criptônio 2826.19.90
Fluoreto argônio 2826.19.90
Hexafluoreto de tungstênio 2826.90.90
Iodato de potássio 2829.90.31
Sulfeto de germânio 2830.90.19
Tiossulfato de sódio 2832.30.20
Sulfatos de sódio 2833.1
Sulfato de alumínio 2833.22.00
Sulfato de cobre cuproso 2833.25.10
Nitrato férrico 2834.29.90
Volframato de titânio 2841.80.90
Soluções de metais preciosos, apresentadas em estado coloidal 2843.10.00
Peróxido de hidrogênio 2847.00.00
Fosfina (fosfeto de hidrogênio ou hidreto de fósforo) 2848.00.90
Carboneto de silício 2849.20.00
Carbonetos de tungstênio (volfrâmio) 2849.90.30
Arsina 2850.00.90
Diborano 2850.00.90
Diclorometano (cloreto de metileno) 2903.12.00
Álcool isopropílico 2905.12.20
Trimetilfosfito (metilfosfonato de dimetila) 2931.90.79
Trimelborato (metilborato de dimetila) 2931.90.90
Trietilfosfato (metilfosfato de dimetila) 2931.90.79
Tetracloreto de Carbono 2903.14.00
Tetrafluoreto de Carbono 2903.39.19
Fluoreto Metílico 2903.39.19
Fluoreto de metila 2903.39.19
Hexafluoretano 2903.39.19
Fluormetano 2903.39.19
Tr i f l u o r m e t a n o 2903.39.19
Tr i f l u o r o e t a n o 2903.39.19
Te t r a f l u o r o m e t a n o 2903.39.19
Difluorometano 2903.39.19
Tr i c l o r o f l u o r m e t a n o 2903.41.00
Octafluorociclobutano 2903.59.90
Álcoois acíclicos e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosa-
dos

29.05

Etilenoglicol 2905.31.00
Metanol 2 9 0 5 . 11 . 0 0
Álcool isopropílico 2905.12.20
Álcool n-butílico 2905.13.00
Metoxitanol (éter monoetílico de etilenoglicol) 2909.49.29
Acetona 2 9 1 4 . 11 . 0 0
Ácido acético 2915.21.00
Acetato butílico (acetato de n-butila) 2915.33.00
Ácido oxálico di-hidratado 2 9 1 7 . 11 . 1 0
Monoetanolamina 2 9 2 2 . 11 . 0 0
Tr i e t a n o l a m i n a 2922.13.10
Hidróxido de tetrametilamônio 2923.90.90
Dimetilacetamida 2924.29.49
Silano 2931.00.29
Diclorosilano 2931.00.29
Te t r a m e t i l s i l a n o 2931.00.29
Te t r a m e t i l c i c l o t e t r a s i l o x a n o 2931.00.29
Hexametildisilano 2931.00.29
Te t r a e t i l o r t o s i l i c a t o 2931.00.29
Tr i m e t i l f o s f a t o 2931.00.39
Isopropóxido de estanho 2931.00.49
Lactato de alumínio 2931.00.69
Isopropóxido de titânio 2931.00.90
Tr i m e t i l b o r a t o 2931.00.90
Tetrakis Dimetilamino Titânio 2931.90.90
N-Metil-2-Pirrolidona 2933.79.90
Benzotriazol 2933.99.99
Fritas de vidro 3207.40.10
Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de polímeros naturais mo-
dificados, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso; soluções definidas na
Nota 4 do Capítulo 32 do Sistema Harmonizado

32.08
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de polímeros naturais mo-
dificados, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso

32.09

Colas e outros adesivos preparados, não especificados nem compreendidos nou-
tras posições do Sistema Harmonizado; produtos de qualquer espécie utilizados
como colas ou adesivos, acondicionados para venda a retalho como colas ou ade-
sivos, com peso líquido não superior a 1kg

35.06

Fotomáscaras sobre vidro plano, positivas, próprias para gravação em pastilhas de
silício (chips) para fabricação de microestruturas eletrônicas

3705.90.10

Outras fotomáscaras sobre vidro ou quartzo, próprias para gravação em pastilhas
de silício ou outros materiais para fabricação de micro e nanoestruturas eletrô-
nicas

3705.90.90

Preparações para decapagem de metais 3810.10.10
Pastas e pós para soldar 3810.10.20
Fluxos para soldar 3810.90.00
Preparações para enchimento ou revestimento de eletrodos ou de varetas para
soldar

3810.90.00

Solventes e diluentes orgânicos, não especificados nem compreendidos em outras
posições

3814.00.00

Preparações concebidas para remover tintas ou vernizes 3814.00.00
Iniciadores de reação, aceleradores de reação e preparações catalíticas, não com-
preendidos em outras posições do Sistema Harmonizado

38.15

Lâminas de silício monocristalino do tipo p, dopadas com boro (B), com ou sem
camada epitaxial, orientação cristalina de <111> ou <100>

3818.00.10

Lâminas de silício monocristalino, dopadas com fósforo, arsênio ou antimônio,
com ou sem camada epitaxial, orientação cristalina de <111> ou <100>

3818.00.10

Preparação isolante dielétrica, à base de sílica 3824.90.72
Solução tamponada de fluoreto de amônio e ácido fluorídrico (BOE) 3824.90.79
Mistura Solvente composta por 70% de butirolactona (BGL) e 30% de álcool n-
butílico (NBA)

3824.90.89

Susbtrato de quartzo, na forma de bolachas 3818.00.90
Susbstratos para dispositivos fotônicos, na forma de bolachas 3818.00.90
Mistura de fosfina e nitrogênio 3824.90.79
Mistura de arsina e hidrogênio 3824.90.79
Mistura de hidrogênio e nitrogênio 3824.90.79
Mistura de oxigênio e hélio 3824.90.79
Mistura de diborano com nitrogênio 3824.90.79
Mistura de fosfina e silano 3824.90.79
Mistura de fluoreto de amônia e ácido fosfórico, em água 3824.90.79
Revelador de fotoresiste 3824.90.79
Removedor de óxidos, tamponado, constituído por mistura de fluoreto de amônia,
ácido fluorídrico e água

3824.90.79

Materiais nanoestruturados a base de compostos inorgânicos 3824.90.79
Mistura de fluoreto de amônia e ácido fosfórico, em água 3824.90.79
Mistura de tetrafluorometano em oxigênio 3824.90.89
Mistura de monoetanolamina, hidroxilamina e pirocatecol, em água 3824.90.89
"Fotoresiste orgânico" (solução de polímero ou resina epóxi em solvente orgâ-
nico)

3824.90.89

Mistura de ácido fosfórico, ácido nítrico e ácido acético, sem surfactante 3824.90.89
Mistura de ácido fosfórico, ácido nítrico e ácido acético, com surfactante 3824.89.90
Materiais nanoestruturados em carbono 3824.90.89
Cristais líquidos, incluindo os termotrópicos e os liotrópicos 3824.90.89
Materiais nanoestruturados a base de compostos orgânicos 3824.90.89
Compostos químicos para aprisionamento de gases residuais (getters) 3824.90
Polímeros de etileno, em formas primárias 39.01
Polímeros de propileno ou de outras olefinas, em formas primárias 39.02
Poli (metilmetacrilato) (PMMA) 3906.10.00
Poli(ácido acrílico) 3906.90.31
Polímeros, do tipo "poliéteres perfluorados", utilizados como óleos para bombas de
vácuo

3907.20.90

Resina epóxi 3907.30
Poli (dimetilglutarimida) (PMGI) 3 9 11 . 9 0 . 2 9
Poliimidas 3 9 11 . 9 0 . 2 9
Tubos e acessórios, de plástico 39.17
Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, auto-adesivas, de
plásticos, mesmo em rolos com largura superior a 20 centímetros

3919.90.00

Recipientes plásticos, dos tipos utilizados no transporte de chips 3923.90
Placas plásticas recobertas com filmes transparentes e condutores de energia 39.26
Anéis de seção transversal circular (O rings) 3926.90.6
Luvas, mitenes e semelhantes, de malha 61.16
Sobretudos, japonas, gabões, capas, anoraques, casacos e semelhantes, de uso
masculino, de fibras sintéticas ou artificiais, exceto os artefatos da posição 62.03

62.01

Mantôs, capas, anoraques, casacos e semelhantes, de uso feminino, de fibras sin-
téticas ou artificiais, exceto os artefatos da posição 62.04

62.02

Ternos, conjuntos, paletós, calças e jardineiras, de uso masculino, de fibras sin-
téticas ou artificiais

62.03

Conjuntos, blazers, vestidos, saias, saias-calças, calças e jardineiras, de uso fe-
minino, de fibras sintéticas ou artificiais

62.04

Luvas, mitenes e semelhantes 6216.00.00
Chapéus, toucas e outros artefatos de uso semelhante, de fibras sintéticas ou ar-
tificiais

6505.90.12

Produtos cerâmicos refratários elaborados de grafita 69.03
Tubos de quartzo, não trabalhados 7002.31.00
Ampolas para lâmpadas 7 0 . 11
Vidraria para laboratórios 70.17
Pastilhas de vidro 7020.00
Tubos de quartzo, trabalhados 7020.00.90
Janelas de safira 7103.91.00
Janelas de diamante 7104.20.10
Materiais sintéticos ou reconstituídos, com propriedades piezoelétricas, apresen-
tados na forma de placas ou lâminas

7104.20.90

Pó de diamante para polimento de superfícies 71.05
Ouro, incluído o ouro platinado, apresentado em pó, em formas brutas ou se-
mimanufaturadas

71.08

Fio de ouro 7108.13.10
Platina em pó, em formas brutas ou semimanufaturadas 7 11 0 . 1
Paládio em pó, em formas brutas ou semimanufaturadas 7 11 0 . 2
Tubos em aço inoxidável 73.04
Acessórios para tubos em aço inoxidável 73.07
Anodo de cobre, fosforizado 7402.00.00
Cobre refinado e ligas de cobre em formas brutas 74.03
Ligas de cobre para solda 74.05
Ligas de níquel para solda, na forma de barras, perfis ou fios 75.05
Pós e escamas, de cobre 74.06
Pós e escamas de níquel, ligados ou não ligados 7504.00
Fios de níquel, ligados ou não ligados 7505.2
Tubos feitos em ligas de níquel 7507.12.00
Placas de alumínio ligado com silício, com cobre ou com silício e cobre, para
utilização em equipamento de deposição por bombardeamento catódico

7606.12

Outras obras de alumínio 76.16
Zinco não ligado 7901.1
Esferas de estanho dos tipos utilizados na fabricação de circuitos integrados e
dispositivos semicondutores

8007.00.90

Tunsgtênio (volfrâmio) e suas obras, incluídos os desperdícios e resíduos 81.01
Molibdênio e suas obras, incluídos os desperdícios e resíduos 81.02

Obras de tântalo 8103.90.00

Magnésio e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos. 81.04
Chapas, folhas, tiras, fios, hastes, pastilhas e plaquetas; de cobalto 8105.90.10
Titânio e suas obras, incluídos os desperdícios e resíduos 81.08
Placas de titânio para utilização em equipamento de deposição por bombardea-
mento catódico

8108.90.00

Liga de níquel, ferro e cobalto, do tipo "Kovar", na forma fios, varetas, placas
ou tarugos

8 3 . 11

Janelas de berílio 8 11 2 . 1 9 . 0 0
Cromo 8 11 2 . 2
Nióbio e suas obras, incluídos os desperdícios e resíduos 8 11 2 . 9
Ceramais (cermets) e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos 8 11 3 . 0 0
Discos de serra 8208.90.00
Fios, varetas, tubos, chapas, eletrodos e artefatos semelhantes, de metais comuns ou
de carbonetos metálicos, revestidos interior ou exteriormente de decapantes ou de
fundentes, para soldadura ou depósito de metal ou de carbonetos metálicos; fios e
varetas, de pós de metais comuns aglomerados, para metalização por projeção

8 3 . 11

Partes empregadas em displays 85.29
Condensadores elétricos, fixos 8532.2
Resistências fixas de carbono, aglomeradas ou de camada 8533.10.00
Outras resistências fixas 8533.2
Circuitos impressos 85.34
Conectores para displays 85.36
Capas estampadas para componentes eletrônicos 8541.90.90
Capas cerâmicas para componenets eletrônicos 8541.90.90
Tampa superior de capas para componentes eletrônicos 8541.90.90
Circuitos integrados de acionamento para displays 85.42
Circuitos integrados, não montados, sob a forma de discos (wafers) ainda não
cortados em microplaquetas (chips)

8542.31
8542.32
8542.33
8542.39

Partes de circuitos integrados eletrônicos 8542.90
Placas de nitreto de titânio para utilização em equipamento de deposição por
bombardeamento catódico

8543.90.90

Microespaçadores de materiais dielétricos, orgânicos ou inorgânicos, para sepa-
ração das placas de vidro de displays

85.46

Máscaras ou retículos, em vidro ou quartzo, para fotogravação, com impressão em
filme metálico ou composto para uso em alinhadoras por contato, projeção ou de
repetição

9002.90.00

ANEXO IV
Ferramentas computacionais para emprego nas atividades vinculadas aos produtos finais

Descrição NCM
Programas de computador, do tipo EDA (Electronic Design Automation) ou se-
melhante, para a realização de projeto de circuitos integrados e que fazem parte
das ferramentas de CAE/CAD/CAM

---

Programas de computador, do tipo "IP cores" ou semelhante, contendo elementos
de projeto pré-programados e testados, que desempenham funções específicas,
utilizados no projeto de circuitos integrados

---

Simuladores de processo, do tipos ISE/TCAD, S u p re m ou semelhantes, para exe-
cutarem simulações das etapas de processamento físico-químico, utilizados no
processo de produção e/ou de gestão da produção de circuitos integrados

---

Simuladores de fotolitografia, do tipo "Prolith" ou semelhante, utilizados no pro-
cesso de produção e/ou de gestão da produção de circuitos integrados

---

Programas para extração de parâmetros elétricos e modelamento, utilizados no
processo de produção e/ou de gestão da produção de circuitos integrados

---

Progamas para medidas elétricas, utilizados exclusiva e especificamente no pro-
cesso de produção e de gestão da produção de circuitos integrados

---

Programas para análise e interpretação de defeitos, utilizados exclusiva e espe-
cificamente no processo de produção e de gestão da produção de circuitos in-
tegrados

---

Programas para automação de fábrica, utilizados exclusiva e especificamente no
processo de produção e de gestão da produção de circuitos integrados

---

Programas para otimização de rendimento, utilizados exclusiva e especificamente
no processo de produção e de gestão da produção de circuitos integrados

---
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1

DECRETO No- 8.248, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera o Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções Gratificadas do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, e remaneja cargos em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - da Secretaria de Gestão Pública, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para
o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:

a) quatro DAS 101.2; e

b) quatro DAS 102.1; e

II - do INCRA para a Secretaria de Gestão Pública, do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão:

a) um DAS 101.1; e

b) dois DAS 102.2.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, passa a vigorar na forma do
Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes das alterações realizadas por este Decreto deverão ocorrer
no prazo de vinte dias, contado da data de sua entrada em vigor.

Parágrafo único. O Presidente do INCRA fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de
trinta dias contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos
em comissão e das funções gratificadas a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de
cargos e funções vagas, suas denominações e níveis.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir por força deste Decreto con-
sideram-se automaticamente exonerados.

Art. 5º O regimento interno do INCRA será aprovado por ato do Ministro de Estado do
Desenvolvimento Agrário que será publicado no Diário Oficial da União no prazo de noventa dias,
contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 6º O Anexo I ao Decreto nº 6.812, de 2009, passa a vigorar com as seguintes al-
terações:

"Art. 3º ....................................................................................
.........................................................................................................

V - órgãos descentralizados:

a) Superintendências Regionais;

b) Unidades Avançadas; e

c) Unidades Avançadas Especiais." (NR)

"Art. 4º O INCRA será dirigido por um Conselho Diretor, composto pelo Presidente, pelos
Diretores, pelo Diretor de Programa, pelo Chefe de Gabinete e por um representante do Ministério
do Desenvolvimento Agrário." (NR)

"Art. 6º O Conselho Diretor, constituído de nove membros, terá a seguinte composição:

..........................................................................................................

Parágrafo único. O Procurador-Chefe participará das reuniões do Conselho Diretor para fins de
consultoria e assessoramento jurídico." (NR)

"Art. 7º ...................................................................................
.........................................................................................................

Parágrafo único. Os chefes de Procuradoria Regional participarão das reuniões dos Comitês de
Decisão Regional para fins de consultoria e assessoramento jurídico." (NR)

"Art. 12. À Procuradoria Federal Especializada, órgão de execução da Procuradoria-Geral
Federal, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente o INCRA, observadas as normas estabelecidas pela
Procuradoria-Geral Federal;

II - orientar a execução da representação judicial do INCRA quando o contencioso judicial
envolver matéria específica da atividade fim da Autarquia, mesmo quando a representação estiver
sob a responsabilidade dos demais órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal;

III - exercer as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do INCRA,
aplicando, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de
1993;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal na apuração da
liquidez e certeza de créditos, de qualquer natureza, referentes às atividades do INCRA, para
inscrição em dívida ativa e cobrança;

V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos atos emanados pelos Poderes Públicos,
sob a orientação normativa da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal;

VI - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Procuradoria-Geral Federal pedido de
apuração de falta funcional praticada por seus membros; e

VII - coordenar e supervisionar tecnicamente suas unidades descentralizadas.

Parágrafo único. O Procurador-Chefe será indicado pelo Advogado-Geral da União, na forma
do § 3º do art. 12 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002." (NR)

"Art. 20. Às Unidades Avançadas e às Unidades Avançadas Especiais compete a execução das
atividades finalísticas e outras específicas definidas no regimento interno do INCRA." (NR)

Art. 7º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº 6.812, de 3 de abril
de 2009:

I - a alínea "d" do inciso I do caput do art. 6º; e

II - o inciso III caput do art. 7º.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Miguel Rossetto

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
DA SEGEP/MP P/ O INCRA (a) DO INCRA P/ A SEGEP MP (b)

QTDE. VA L O R QTDE. VA L O R
DAS 101.2 1,27 4 5,08 - -
DAS 101.1 1,00 - - 1 1,00

DAS 102.2 1,27 - - 2 2,54
DAS 102.1 1,00 4 4,00 - -

TO TA L 8 9,08 3 3,54
SALDO DO REMANEJAMENTO (a - b) 5 5,54

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS/FG

1 Presidente 101.6
1 Diretor de Programa 101.5
4 Assessor 102.4
4 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO ADMI-
N I S T R AT I VA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administração e
Serviços Gerais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

3 Assistente Técnico 102.1
Coordenação-Geral de Contabilidade 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

3 Assistente Técnico 102.1



Nº 98, segunda-feira, 26 de maio de 201416 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052600016

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

PROCURADORIA FEDERAL ESPE-
CIALIZADA

1 Procurador-Chefe 101.5

1 Subprocurador-Federal 101.4
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral Agrária 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assistência Jurí-
dica à Regularização Fundiária na Ama-
zônia Legal e Contencioso Judicial

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Trabalhista 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídi-
cos Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO ESTRA-
TÉGICA

1 Diretor 101.5

3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento Es-
tratégico

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Monitoramento e
Avaliação da Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecnologia e
Gestão da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE ORDENAMENTO
DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cadastro Rural 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cartografia 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Regularização
Fundiária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Regularização de
Territórios Quilombolas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
3 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE OBTENÇÃO DE
TERRAS E IMPLANTAÇÃO DE
PROJETOS DE ASSENTAMENTO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Obtenção de Ter-
ras

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Implantação 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação-Geral de Meio Ambiente e
Recursos Naturais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE DESENVOLVI-
MENTO DE PROJETOS DE ASSEN-
TA M E N TO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Infraestrutura 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
de Assentamentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Educação do
Campo e Cidadania

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
NA AMAZÔNIA LEGAL

1 Superintendente Nacional 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral Administrativa 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cadastro e Carto-
grafia

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Regularização
Fundiária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão Estadual 9 Chefe 101.2
Serviço 13 Chefe 101.1

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 30 Superintendente Regional 101.4
23 Assistente 102.2
87 Assistente Técnico 102.1
58 FG-1

Divisão 120 Chefe 101.2
Serviço 11 9 Chefe 101.1

PROCURADORIA REGIONAL 30 Chefe 101.2
23 Assistente Técnico 102.1

UNIDADES AVANÇADAS 43 Chefe 101.1

UNIDADES AVANÇADAS ESPE-
CIAIS

2 Chefe 101.2

Serviço 6 Chefe 101.1
2 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

101.6 5,92 1 5,92 1 5,92
101.5 4,76 8 38,08 8 38,08
101.4 3,63 58 210,54 58 210,54
101.3 2,04 1 2,04 1 2,04
101.2 1,27 208 264,16 212 269,24
101.1 1,00 191 191,00 190 190,00

102.4 3,63 4 14,52 4 14,52
102.2 1,27 45 57,15 43 54,61
102.1 1,00 173 173,00 177 177,00

SUBTOTAL 1 689 956,41 694 961,95
FG-1 0,20 58 11 , 6 0 58 11 , 6 0

SUBTOTAL 2 58 11 , 6 0 58 11 , 6 0
TO TA L 747 968,01 752 973,55
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DECRETO No- 8.249, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera o Anexo ao Decreto no 8.228, de 22 de abril de 2014, para incluir os Municípios com aeroportos próximos a
sedes da Copa do Mundo FIFA 2014 nas regras especiais de valor de diárias.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo ao Decreto no 8.228, de 22 de abril de 2014, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193o da Independência e 126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
Miriam Belchior

ANEXO

LOCALIDADES, PERÍODOS E PERCENTUAIS DE MAJORAÇÃO DAS DIÁRIAS

Localidade Período de Majoração Percentuais
de Majoração

Belo Horizonte e Confins - MG 10 de junho a 12 de julho 75%
Distrito Federal 11 de junho a 16 de julho 100%

Cuiabá e Várzea Grande - MT 9 de junho a 28 de junho 100%
Curitiba e São José dos Pinhais- PR 12 de junho a 30 de junho 50%

Fortaleza - CE 10 de junho a 8 de julho 100%
Manaus - AM 10 de junho a 29 de junho 100%

Natal, Parnamirim e São Gonçalo do Amarante - RN 9 de junho a 28 de junho 75%
Porto Alegre - RS 11 de junho a 4 de julho 75%

Recife - PE 10 de junho a 3 de julho 100%
Rio de Janeiro - RJ 11 de junho a 17 de julho 100%

Salvador - BA 9 de junho a 9 de julho 50%
São Paulo e Guarulhos - SP 8 de junho a 13 de julho 50%

DECRETO No- 8.250, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, que regulamenta o Sistema de Re-
gistro de Preços previsto no art. 15 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º .....................................................................................
..........................................................................................................

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração
pública que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de
Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;
..........................................................................................................

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens e
serviços, em que o órgão gerenciador conduz os procedimentos
para registro de preços destinado à execução descentralizada de
programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da de-
manda pelos entes federados beneficiados; e

VII - órgão participante de compra nacional - órgão ou en-
tidade da administração pública que, em razão de participação em
programa ou projeto federal, é contemplado no registro de preços
independente de manifestação formal." (NR)

"Art. 4º .....................................................................................

§ 1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá
ser dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador.
..........................................................................................................

§ 3º Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de
Preços - IRP:

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de
participantes na IRP em conformidade com sua capacidade de
gerenciamento;

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos con-
siderados ínfimos ou a inclusão de novos itens; e

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes
que não manifestaram interesse durante o período de divulgação
da IRP.

§ 3º Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 2º
serão efetivados antes da elaboração do edital e de seus anexos.

§ 4º Para receber informações a respeito das IRPs disponíveis
no Portal de Compras do Governo Federal, os órgãos e entidades
integrantes do SISG se cadastrarão no módulo IRP e inserirão a
linha de fornecimento e de serviços de seu interesse.

§ 5º É facultado aos órgãos e entidades integrantes do SISG,
antes de iniciar um processo licitatório, consultar as IRPs em
andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua par-
ticipação." (NR)

"Art. 5º ....................................................................................
......................................................................................................

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de mer-
cado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive
nas hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º do art. 6º deste Decreto;
.......................................................................................................

XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo previsto no § 6º do art. 22 deste Decreto, respeitado o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não par-
ticipante.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 6º ...................................................................................
...................................................................................................

§ 1º Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descum-
primento do pactuado na ata de registro de preços ou do descum-
primento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 2º No caso de compra nacional, o órgão gerenciador pro-
moverá a divulgação da ação, a pesquisa de mercado e a con-
solidação da demanda dos órgãos e entidades da administração
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, comprovada a vanta-
josidade, fica facultado aos órgãos ou entidades participantes de
compra nacional a execução da ata de registro de preços vin-
culada ao programa ou projeto federal.

§ 4º Os entes federados participantes de compra nacional
poderão utilizar recursos de transferências legais ou voluntárias da
União, vinculados aos processos ou projetos objeto de descen-
tralização e de recursos próprios para suas demandas de aquisição
no âmbito da ata de registro de preços de compra nacional.

§ 5º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos
itens, o órgão participante demandante elaborará sua especifi-
cação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso,
e a pesquisa de mercado, observado o disposto no art. 6º.

§ 6º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas
localidades para entrega do bem ou execução do serviço, o órgão
participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a
hipótese prevista no § 2º, pesquisa de mercado que contemple a
variação de custos locais ou regionais." (NR)

"Art. 7º ...................................................................................

§ 1º O julgamento por técnica e preço, na modalidade con-
corrência, poderá ser excepcionalmente adotado, a critério do
órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da au-
toridade máxima do órgão ou entidade.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 8º ...................................................................................

§ 1º No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de
medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade par-
ticipante do certame.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 9º .....................................................................................
....................................................................................................

§ 4º O exame e a aprovação das minutas do instrumento
convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente pela
assessoria jurídica do órgão gerenciador." (NR)

"Art. 11. .................................................................................

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e
quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva;

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o
registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à mar-
gem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será
divulgado no Portal de Compras do Governo Federal e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata
deverá ser respeitada nas contratações.

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impos-
sibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata
o inciso II do caput, serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva.

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro
de reserva a que se refere o inciso II do caput será efetuada, na
hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hi-
póteses previstas nos arts. 20 e 21.

§ 4º O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata
de realização da sessão pública do pregão ou da concorrência,
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame." (NR)

"Art. 13. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor
mais bem classificado será convocado para assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no ins-
trumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez,
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela administração.
..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Fica revogado o § 5º do art. 22 do Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

DECRETO No- 8.251, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera o Decreto nº 7.581, de 11 de outubro
de 2011, que regulamenta o Regime Di-
ferenciado de Contratações Públicas -
RDC, de que trata a Lei nº 12.462, de 4 de
agosto de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no12.462, de 4 de
agosto de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º A ementa do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de
2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Regulamenta o Regime Diferenciado de Contratações Pú-
blicas - RDC, de que trata a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de
2011." (NR)

Art. 2º O Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o O Regime Diferenciado de Contratações Públicas -
RDC, de que trata a Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, fica
regulamentado por este Decreto." (NR)

"Art. 88. ...................................................................................
..........................................................................................................

VI - órgão participante de compra nacional - órgão ou en-
tidade da administração pública que, em razão de participação em
programa ou projeto federal, é contemplado no registro de preços
independentemente de manifestação formal;e

VII - compra nacional - compra ou contratação de bens,
serviços e obras com características padronizadas, inclusive de
engenharia, em que o órgão gerenciador conduz os procedimen-
tos para registro de preços destinado à execução descentralizada
de programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da
demanda pelos entes federados beneficiados." (NR)

"Art. 90. ...................................................................................
...........................................................................................................

II - poderá utilizar os critérios de julgamento menor preço,
maior desconto ou técnica e preço; e
..............................................................................................." (NR)

"Art. 92. ...................................................................................
...........................................................................................................

§ 2º............................................................................................
..........................................................................................................

V - estabelecerá, quando for o caso, o número máximo de
participantes, em conformidade com sua capacidade de geren-
ciamento;

VI - aceitará ou recusará, justificadamente, os quantitativos
considerados ínfimos ou a inclusão de novos itens; e

VII - deliberará quanto à inclusão posterior de participantes
que não manifestaram interesse durante o período de divulgação
daintenção de registro de preços.

§ 3º No caso de compra nacional, o órgão gerenciador pro-
moverá a divulgação da ação, a pesquisa de mercado e a con-
solidação da demanda dos órgãos e entidades da administração
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios." (NR)

"Art. 94. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 1º Quando o instrumento convocatório previr o forne-
cimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é
facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada
por região, de modo que os custos variáveis por região sejam
acrescidos aos respectivos preços.

§ 2º O exame e a aprovação das minutas do instrumento
convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente pela
assessoria jurídica do órgão gerenciador." (NR)

"Art. 95. ...................................................................................
..........................................................................................................

XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo previsto no § 4º do art. 103 deste Decreto, respeitado o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão aderente; e

XII - realizar pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas
de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes,
inclusive nas hipóteses previstas no § 3º do art. 92 e no § 2º do
art. 96 deste Decreto.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 96......................................................................................
..........................................................................................................

§ 1º Os órgãos participantes deverão informar ao órgão ge-
renciador:

I - as sanções que aplicarem; e

II - o nome do responsável pelo acompanhamento e fis-
calização dos contratos que celebrarem.

§ 2º Na hipótese prevista no §3º do art. 92, comprovada a
vantajosidade, fica facultada aos órgãos ou entidades participan-
tes de compra nacional a execução da ata de registro de preços
vinculada ao programa ou projeto federal.

§ 3º Os entes federados participantes de compra nacional
poderão utilizar recursos de transferências legais ou voluntárias da
União, vinculados aos processos ou projetos objeto de descen-
tralização e de recursos próprios para suas demandas de aquisição
no âmbito da ata de registro de preços de compra nacional.

§ 4º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos
itens, o órgão participante demandante elaborará sua especifi-
cação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso,
e a pesquisa de mercado, observado o disposto no art. 96.

§ 5º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas
localidades para entrega do bem ou execução do serviço, o órgão
participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a
hipótese do § 3º do art. 92, pesquisa de mercado que contemple
a variação de custos locais ou regionais." (NR)

"Art. 98. Serão registrados na ata de registro de preços os
preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado du-
rante a etapa competitiva.

§ 1º Será incluído na ata de registro de preços, na forma de
anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência
da classificação do certame, excluído o percentual referente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos re-
quisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata
o §1º, os licitantes serão classificados segundo a ordem da última
proposta apresentada durante a fase competitiva.

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro
de reserva,nos termos do §1º, será efetuada nas hipóteses pre-
vistas no art. 62 e quando da necessidade de contratação de
fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas no art. 107.

§ 4º O anexo de que trata o §1º consiste na ata de realização
da sessão pública, que conterá a informação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame." (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior
Aldo Rebelo
Luís Inácio Lucena Adams
Jorge Hage Sobrinho
W. Moreira Franco

DECRETO DE 23 DE MAIO DE 2014

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor dos Ministérios da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, da Fazenda, do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, do Planejamento, Orçamento e
Gestão, do Desenvolvimento Agrário e da
Pesca e Aquicultura e de Encargos Finan-
ceiros da União, crédito suplementar no va-
lor de R$ 408.073.336,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alíneas "a"
e "c", II, V, alínea "b", item "1", e XIX, alínea "c", e § 1º, da Lei nº
12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº
12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor dos Ministérios da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Fazenda, do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior, do Planejamento, Orçamento
e Gestão, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca e Aquicultura e de
Encargos Financeiros da União, crédito suplementar, no valor de R$
408.073.336,00 (quatrocentos e oito milhões, setenta e três mil, tre-
zentos e trinta e seis reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2013, relativo a Recursos Ordinários, no valor
de R$ 130.486.150,00 (cento e trinta milhões, quatrocentos e oitenta
e seis mil, cento e cinquenta reais);

II - excesso de arrecadação, referente a Recursos Próprios
Não Financeiros, no valor de R$ 7.929.565,00 (sete milhões, no-
vecentos e vinte e nove mil, quinhentos e sessenta e cinco reais); e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$
269.657.621,00 (duzentos e sessenta e nove milhões, seiscentos e
cinquenta e sete mil, seiscentos e vinte e um reais), conforme in-
dicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

7.929.565

AT I V I D A D E S
20 122 2105 2000 Administração da Unidade 7.929.565
20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.929.565

F 3 2 90 0 150 7.929.565
TOTAL - FISCAL 7.929.565
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.929.565

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 40.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Con-

tratual Externa
40.000.000

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Con-
tratual Externa - Nacional

40.000.000

F 2 0 90 0 144 6.500.000
F 6 0 90 0 143 33.500.000

2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional 1.430.000
AT I V I D A D E S

04 126 2039 20Z7 Sistemas Informatizados de Administração Financeira e
Contábil

1.430.000

04 126 2039 20Z7 0001 Sistemas Informatizados de Administração Financeira e Con-
tábil - Nacional

1.430.000

F 4 2 90 0 100 1.430.000
2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 13.040.000

AT I V I D A D E S
04 122 2110 2000 Administração da Unidade 12.040.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 12.040.000

F 4 2 90 0 100 12.040.000
P R O J E TO S

04 123 2110 1151 Assistência Técnica para Gestão dos Projetos de Moder-
nização da Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios

1.000.000

04 123 2110 1151 0001 Assistência Técnica para Gestão dos Projetos de Modernização
da Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios - Nacional

1.000.000

F 4 2 90 0 148 1.000.000
TOTAL - FISCAL 54.470.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 54.470.000
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1

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 11 4 . 4 0 0 . 0 0 0
AT I V I D A D E S

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 29.000.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 29.000.000

F 3 2 90 0 132 29.000.000
04 126 2110 20VG Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal e

do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
85.400.000

04 126 2110 20VG 0001 Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal e do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Nacional

85.400.000

F 4 2 90 0 132 22.000.000
F 4 2 90 0 139 3.400.000
F 4 2 90 0 175 60.000.000

TOTAL - FISCAL 11 4 . 4 0 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 4 . 4 0 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 31.248.765
AT I V I D A D E S

04 092 2110 2244 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação Ju-
dicial e Extrajudicial da Fazenda Nacional

31.248.765

04 092 2110 2244 0001 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação Judicial e
Extrajudicial da Fazenda Nacional - Nacional

31.248.765

F 3 2 30 0 132 1.248.765
F 3 2 90 0 132 30.000.000

TOTAL - FISCAL 31.248.765
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 31.248.765

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 10.529.000
P R O J E TO S

04 122 2110 1I86 Construção do Edifício Sede do Banco Central do Brasil em
Salvador - BA

10.500.000

04 122 2110 1I86 2261 Construção do Edifício Sede do Banco Central do Brasil em
Salvador - BA - No Município de Salvador - BA

10.500.000

F 4 2 90 0 250 10.500.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 122 2110 00IB Contribuição à Fundação para Padronização de Relatórios
Financeiros Internacionais - IFRS/IASC

27.000

04 122 2110 00IB 0001 Contribuição à Fundação para Padronização de Relatórios Fi-
nanceiros Internacionais - IFRS/IASC - Nacional

27.000

F 3 2 80 0 250 27.000
04 122 2110 00LW Contribuição a Organismos Nacionais 2.000
04 122 2110 00LW 0001 Contribuição a Organismos Nacionais - Nacional 2.000

F 3 2 50 0 250 2.000
TOTAL - FISCAL 10.529.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.529.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 2.150.000
AT I V I D A D E S

22 661 2029 210K Apoio ao Desenvolvimento de Programas e Projetos nas
Áreas Científica, Tecnológica e de Inovação na Região Ama-
zônica

150.000

22 661 2029 210K 0010 Apoio ao Desenvolvimento de Programas e Projetos nas Áreas
Científica, Tecnológica e de Inovação na Região Amazônica -
Na Região Norte

150.000

F 3 2 90 0 174 150.000
P R O J E TO S

22 661 2029 13DM Conclusão da Infraestrutura Física e Laboratorial do Cen-
tro de Biotecnologia da Amazônia - CBA

2.000.000

22 661 2029 13DM 0010 Conclusão da Infraestrutura Física e Laboratorial do Centro de
Biotecnologia da Amazônia - CBA - Na Região Norte

2.000.000

F 4 2 90 0 174 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.150.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28904 - Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior

5.400

AT I V I D A D E S
22 122 2121 20AP Serviços de Auditoria e Controle 5.400
22 122 2121 20AP 0001 Serviços de Auditoria e Controle - Nacional 5.400

F 3 2 90 0 100 5.400
TOTAL - FISCAL 5.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.400

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão

9.743.329

AT I V I D A D E S
04 122 2125 2000 Administração da Unidade 9.743.329
04 122 2125 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 9.743.329

F 3 2 90 0 100 9.743.329
TOTAL - FISCAL 9.743.329
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.743.329

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 8.530.000
AT I V I D A D E S

04 121 2038 20U6 Pesquisas e Estudos Estatísticos 7.100.000
04 121 2038 20U6 0001 Pesquisas e Estudos Estatísticos - Nacional 7.100.000

F 3 2 90 0 100 7.100.000
04 127 2038 20U8 Pesquisas, Estudos e Levantamentos Geocientíficos 1.430.000
04 127 2038 20U8 0001 Pesquisas, Estudos e Levantamentos Geocientíficos - Nacional 1.430.000

F 3 2 90 0 100 1.430.000
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão
5.500.000

AT I V I D A D E S
04 122 2125 2000 Administração da Unidade 5.500.000
04 122 2125 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.500.000

F 3 2 90 0 100 5.500.000
TOTAL - FISCAL 14.030.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.030.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2012 Agricultura Familiar 8.577.843
AT I V I D A D E S

21 606 2012 210V Promoção e Fortalecimento da Agricultura Familiar 7.777.843
21 606 2012 210V 0001 Promoção e Fortalecimento da Agricultura Familiar - Nacio-

nal
7.777.843

F 3 2 90 0 100 3.995.026
F 4 2 90 0 100 3.782.817

21 606 2012 210W Apoio à Organização Econômica e Promoção da Cidadania
de Mulheres Rurais

800.000

21 606 2012 210W 0001 Apoio à Organização Econômica e Promoção da Cidadania de
Mulheres Rurais - Nacional

800.000

F 4 2 90 0 100 800.000
2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrário 13.000.000

AT I V I D A D E S
21 122 2120 2000 Administração da Unidade 13.000.000
21 122 2120 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 13.000.000

F 4 2 90 0 100 13.000.000
TOTAL - FISCAL 21.577.843
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.577.843

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura
UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aquicultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2052 Pesca e Aquicultura 5.403.284
AT I V I D A D E S

20 608 2052 20Y0 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola 2.474.000
20 608 2052 20Y0 0001 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola - Nacional 2.474.000

F 3 2 90 0 100 2.474.000
20 608 2052 20Y1 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola 2.929.284
20 608 2052 20Y1 0001 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - Na-

cional
2.929.284

F 4 2 40 0 100 1.673.637
F 4 2 90 0 100 1.255.647

TOTAL - FISCAL 5.403.284
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.403.284

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 134.866.150
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0910 0007 Contribuição à Agência Internacional de Pesos e Medidas -
BIPM (MDIC)

1.206.315

28 846 0910 0007 0002 Contribuição à Agência Internacional de Pesos e Medidas -
BIPM (MDIC) - No Exterior

1.206.315

F 3 2 80 0 100 1.206.315
28 846 0910 0011 Contribuição ao Fundo Global para o Meio Ambiente -

GEF (MP)
3.247.016

28 846 0910 0011 0002 Contribuição ao Fundo Global para o Meio Ambiente - GEF
(MP) - No Exterior

3.247.016

F 3 2 80 0 300 3.247.016
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

28 846 0910 002C Contribuição ao Grupo Internacional de Estudos do Níquel
- GIEN (MME)

2.038

28 846 0910 002C 0002 Contribuição ao Grupo Internacional de Estudos do Níquel -
GIEN (MME) - No Exterior

2.038

F 3 2 80 0 100 2.038
28 846 0910 0072 Contribuição ao Comitê Consultivo Internacional do Al-

godão - CCIA (MAPA)
30.648

28 846 0910 0072 0002 Contribuição ao Comitê Consultivo Internacional do Algodão -
CCIA (MAPA) - No Exterior

30.648

F 3 2 80 0 100 30.648
28 846 0910 0073 Contribuição à Organização Mundial de Saúde Animal -

OIE (MAPA)
24.750

28 846 0910 0073 0002 Contribuição à Organização Mundial de Saúde Animal - OIE
(MAPA) - No Exterior

24.750

F 3 2 80 0 100 24.750
28 846 0910 0075 Contribuição à Organização Internacional do Cacau -

OICC (MAPA)
15.092

28 846 0910 0075 0002 Contribuição à Organização Internacional do Cacau - OICC
(MAPA) - No Exterior

15.092

F 3 2 80 0 100 15.092
28 846 0910 0087 Contribuição à União Postal Universal - UPU (MC) 109.408
28 846 0910 0087 0002 Contribuição à União Postal Universal - UPU (MC) - No Ex-

terior
109.408

F 3 2 80 0 100 109.408
28 846 0910 0089 Contribuição à União Internacional de Telecomunicações -

UIT (MC)
166.586

28 846 0910 0089 0002 Contribuição à União Internacional de Telecomunicações - UIT
(MC) - No Exterior

166.586

F 3 2 80 0 100 166.586
28 846 0910 009D Contribuição ao Instituto Social do Mercosul - ISM

(MDS)
142.292

28 846 0910 009D 0002 Contribuição ao Instituto Social do Mercosul - ISM (MDS) -
No Exterior

142.292

F 3 2 80 0 300 142.292
28 846 0910 009M Contribuição à Organização Internacional da Vinha e do

Vinho - OIVV (MAPA)
63.756

28 846 0910 009M 0002 Contribuição à Organização Internacional da Vinha e do Vinho
- OIVV (MAPA) - No Exterior

63.756

F 3 2 80 0 100 63.756
28 846 0910 00AT Contribuição ao Protocolo de Kioto (MCT) 345.717
28 846 0910 00AT 0002 Contribuição ao Protocolo de Kioto (MCT) - No Exterior 345.717

F 3 2 80 0 100 345.717
28 846 0910 00BD Contribuição ao Escritório Internacional de Tarifas Adua-

neiras - BITA (MRE)
3.896

28 846 0910 00BD 0002 Contribuição ao Escritório Internacional de Tarifas Aduaneiras
- BITA (MRE) - No Exterior

3.896

F 3 2 80 0 300 3.896
28 846 0910 00BE Contribuição ao Escritório International de Exposições -

BIE (MRE)
17.682

28 846 0910 00BE 0002 Contribuição ao Escritório International de Exposições - BIE
(MRE) - No Exterior

17.682

F 3 2 80 0 300 17.682
28 846 0910 00BF Contribuição à Comissão Internacional Humanitária para o

Estabelecimento de Fatos - CIHEF - Fact Finding (MRE)
1.775

28 846 0910 00BF 0002 Contribuição à Comissão Internacional Humanitária para o Es-
tabelecimento de Fatos - CIHEF - Fact Finding (MRE) - No
Exterior

1.775

F 3 2 80 0 300 1.775
28 846 0910 00BK Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências

Sociais - FLACSO (MRE)
21.000

28 846 0910 00BK 0002 Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências So-
ciais - FLACSO (MRE) - No Exterior

21.000

F 3 2 80 0 300 21.000
28 846 0910 00BN Contribuição ao Instituto Internacional pela Unificação do

Direito Internacional Privado - UNIDROIT (MRE)
4.752

28 846 0910 00BN 0002 Contribuição ao Instituto Internacional pela Unificação do Di-
reito Internacional Privado - UNIDROIT (MRE) - No Exte-
rior

4.752

F 3 2 80 0 300 4.752
28 846 0910 00BQ Contribuição ao Instituto Pan-Americano de Geografia e

História - IPGH (MRE)
13.628

28 846 0910 00BQ 0002 Contribuição ao Instituto Pan-Americano de Geografia e His-
tória - IPGH (MRE) - No Exterior

13.628

F 3 2 80 0 300 13.628
28 846 0910 00BR Contribuição à Organização para a Proscrição de Armas

Nucleares na América Latina - OPANAL (MRE)
17.493

28 846 0910 00BR 0002 Contribuição à Organização para a Proscrição de Armas Nu-
cleares na América Latina - OPANAL (MRE) - No Exterior

17.493

F 3 2 80 0 300 17.493
28 846 0910 00BT Contribuição ao Tratado da Antártida - TA (MRE) 1.670
28 846 0910 00BT 0002 Contribuição ao Tratado da Antártida - TA (MRE) - No Ex-

terior
1.670

F 3 2 80 0 300 1.670
28 846 0910 00C0 Contribuição à Convenção sobre o Comércio Internacional

de Espécies da Flora e da Fauna Selvagens em Perigo de
Extinção - CITES (MMA)

414.197

28 846 0910 00C0 0002 Contribuição à Convenção sobre o Comércio Internacional de
Espécies da Flora e da Fauna Selvagens em Perigo de Extinção
- CITES (MMA) - No Exterior

414.197

F 3 2 80 0 100 414.197
28 846 0910 00DN Contribuição ao Centro Sul - CS (MRE) 11 . 5 5 0
28 846 0910 00DN 0002 Contribuição ao Centro Sul - CS (MRE) - No Exterior 11 . 5 5 0

F 3 2 80 0 300 11 . 5 5 0
28 846 0910 00DZ Contribuição ao Protocolo de Cartagena sobre Biossegu-

rança - Protocolo de Cartagena (MRE)
139.563

28 846 0910 00DZ 0002 Contribuição ao Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança -
Protocolo de Cartagena (MRE) - No Exterior

139.563

F 3 2 80 0 300 139.563
28 846 0910 00EJ Contribuição ao Acordo de Conservação de Albatrozes e

Petréis - ACAP (MMA)
8.096

28 846 0910 00EJ 0002 Contribuição ao Acordo de Conservação de Albatrozes e Pe-
tréis - ACAP (MMA) - No Exterior

8.096

F 3 2 80 0 100 8.096
28 846 0910 00EY Contribuição à Associação Internacional de Sinalização Ma-

rítima - IALA (MD)
15.968

28 846 0910 00EY 0002 Contribuição à Associação Internacional de Sinalização Ma-
rítima - IALA (MD) - No Exterior

15.968

F 3 2 80 0 100 15.968
28 846 0910 00GQ Contribuição ao Centro Internacional de Ligação das Es-

colas de Cinema e Televisão - CILECT (MEC)
3.444

28 846 0910 00GQ 0002 Contribuição ao Centro Internacional de Ligação das Escolas de
Cinema e Televisão - CILECT (MEC) - No Exterior

3.444

F 3 2 80 0 100 3.444
28 846 0910 00GT Contribuição ao Parlamento do Mercosul - PARLASUL

(MRE)
39.592

28 846 0910 00GT 0002 Contribuição ao Parlamento do Mercosul - PARLASUL (MRE)
- No Exterior

39.592

F 3 2 80 0 300 39.592
28 846 0910 00HF Contribuição à União das Nações Sul-Americanas - UNA-

SUL (MRE)
1.630.649

28 846 0910 00HF 0002 Contribuição à União das Nações Sul-Americanas - UNASUL
(MRE) - No Exterior

1.630.649

F 3 2 80 0 300 1.630.649
28 846 0910 00HY Contribuição Voluntária ao Fundo para a Convergência Es-

trutural do Mercosul - FOCEM Voluntário (MRE)
77.375.460

28 846 0910 00HY 0002 Contribuição Voluntária ao Fundo para a Convergência Es-
trutural do Mercosul - FOCEM Voluntário (MRE) - No Ex-
terior

77.375.460

F 3 2 80 0 300 77.375.460
28 846 0910 00NF Contribuição ao Fundo de Promoção das Cooperativas do

Mercosul - FCOOP Mercosul (MRE)
47.250

28 846 0910 00NF 0001 Contribuição ao Fundo de Promoção das Cooperativas do Mer-
cosul - FCOOP Mercosul (MRE) - Nacional

47.250

F 3 2 80 0 300 47.250
28 846 0910 00O2 Contribuição ao Fórum das Federações - FOF (PR) 105.521
28 846 0910 00O2 0001 Contribuição ao Fórum das Federações - FOF (PR) - Nacio-

nal
105.521

F 3 2 80 0 100 105.521
28 846 0910 0113 Contribuição Voluntária ao Fundo de Cooperação Técnica

da Agência Internacional de Energia Atômica - AIEA FCT
(MRE)

2.902.808

28 846 0910 0113 0002 Contribuição Voluntária ao Fundo de Cooperação Técnica da
Agência Internacional de Energia Atômica - AIEA FCT (MRE)
- No Exterior

2.902.808

F 3 2 80 0 300 2.902.808
28 846 0910 0123 Contribuição à Organização Marítima Internacional - IMO

(MD)
192.632

28 846 0910 0123 0002 Contribuição à Organização Marítima Internacional - IMO
(MD) - No Exterior

192.632

F 3 2 80 0 100 192.632
28 846 0910 0147 Contribuição à Federação Internacional dos Arquivos de

Filmes - FIAF (MINC)
222

28 846 0910 0147 0002 Contribuição à Federação Internacional dos Arquivos de Filmes
- FIAF (MINC) - No Exterior

222

F 3 2 80 0 100 222
28 846 0910 0186 Contribuição à Organização de Aviação Civil Internacional

- OACI (MD)
323.333

28 846 0910 0186 0002 Contribuição à Organização de Aviação Civil Internacional -
OACI (MD) - No Exterior

323.333

F 3 2 80 0 100 323.333
28 846 0910 0190 Contribuição à Convenção Quadro das Nações Unidas so-

bre Mudança do Clima - UNFCCC (MCTI)
777.129

28 846 0910 0190 0002 Contribuição à Convenção Quadro das Nações Unidas sobre
Mudança do Clima - UNFCCC (MCTI) - No Exterior

777.129

F 3 2 80 0 100 777.129
28 846 0910 0221 Contribuição à Organização Mundial de Saúde - OMS

(MS)
14.685.676

28 846 0910 0221 0002 Contribuição à Organização Mundial de Saúde - OMS (MS) -
No Exterior

14.685.676

F 3 2 80 0 300 14.685.676
28 846 0910 0286 Contribuição à Comissão Internacional de Irrigação e Dre-

nagem - ICID (MI)
1.025

28 846 0910 0286 0002 Contribuição à Comissão Internacional de Irrigação e Drena-
gem - ICID (MI) - No Exterior

1.025

F 3 2 80 0 100 1.025
28 846 0910 0287 Contribuição à Comissão Internacional para a Conservação

do Atum e Afins do Atlântico - ICCAT (MPA)
42.626

28 846 0910 0287 0002 Contribuição à Comissão Internacional para a Conservação do
Atum e Afins do Atlântico - ICCAT (MPA) - No Exterior

42.626

F 3 2 80 0 100 42.626
28 846 0910 0344 Contribuição à Organização Mundial das Aduanas - OMA

(MF)
499.022

28 846 0910 0344 0002 Contribuição à Organização Mundial das Aduanas - OMA
(MF) - No Exterior

499.022

F 3 2 80 0 300 499.022
28 846 0910 0420 Contribuição à Organização Mundial de Meteorologia -

OMM (MAPA)
2.513.850

28 846 0910 0420 0002 Contribuição à Organização Mundial de Meteorologia - OMM
(MAPA) - No Exterior

2.513.850

F 3 2 80 0 300 2.513.850
28 846 0910 0429 Contribuição à Conferência de Autoridades Audiovisuais e

Cinematográficas da Ibero-América - CAACI (MINC)
67.478

28 846 0910 0429 0002 Contribuição à Conferência de Autoridades Audiovisuais e Ci-
nematográficas da Ibero-América - CAACI (MINC) - No Ex-
terior

67.478

F 3 2 80 0 100 67.478
28 846 0910 0568 Contribuição ao Sistema Regional para Vigilância da Se-

gurança Operacional - SRVSOP (MD)
56.632

28 846 0910 0568 0002 Contribuição ao Sistema Regional para Vigilância da Segurança
Operacional - SRVSOP (MD) - No Exterior

56.632

F 3 2 80 0 100 56.632
28 846 0910 0869 Contribuição à Agência Internacional de Energia Atômica -

AIEA (MRE)
6.995.419

28 846 0910 0869 0002 Contribuição à Agência Internacional de Energia Atômica -
AIEA (MRE) - No Exterior

6.995.419

F 3 2 80 0 300 6.995.419
28 846 0910 0870 Contribuição à Comunidade dos Países de Língua Portu-

guesa - CPLP (MRE)
409.248

28 846 0910 0870 0002 Contribuição à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa -
CPLP (MRE) - No Exterior

409.248

F 3 2 80 0 300 409.248
28 846 0910 0872 Contribuição à Organização Mundial do Comércio - OMC

(MRE)
1.226.782

28 846 0910 0872 0002 Contribuição à Organização Mundial do Comércio - OMC
(MRE) - No Exterior

1.226.782

F 3 2 80 0 300 1.226.782
28 846 0910 0873 Contribuição à Organização Internacional do Trabalho -

OIT (MRE)
15.850.962

28 846 0910 0873 0002 Contribuição à Organização Internacional do Trabalho - OIT
(MRE) - No Exterior

15.850.962

F 3 2 80 0 300 15.850.962
28 846 0910 0981 Contribuição à Comissão Internacional de Iluminação -

CIE (MDIC)
12.353

28 846 0910 0981 0002 Contribuição à Comissão Internacional de Iluminação - CIE
(MDIC) - No Exterior

12.353

F 3 2 80 0 100 12.353
28 846 0910 0982 Contribuição à Cooperação de Acreditação Interamericana

- IAAC (MDIC)
356

28 846 0910 0982 0002 Contribuição à Cooperação de Acreditação Interamericana -
IAAC (MDIC) - No Exterior

356

F 3 2 80 0 100 356
28 846 0910 09BC Contribuição à Convenção Internacional das Nações Unidas

de Combate à Desertificação nos Paises Afetados por Seca
Grave e/ou Desertificação - UNCCD (MMA)

392.966

28 846 0910 09BC 0002 Contribuição à Convenção Internacional das Nações Unidas de
Combate à Desertificação nos Paises Afetados por Seca Grave
e/ou Desertificação - UNCCD (MMA) - No Exterior

392.966

F 3 2 80 0 100 392.966
28 846 0910 09KF Contribuição à Associação Internacional de Conselhos Eco-

nômicos e Sociais e Instituições Similares - AICESIS (PR)
1.324
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28 846 0910 09KF 0002 Contribuição à Associação Internacional de Conselhos Eco-
nômicos e Sociais e Instituições Similares - AICESIS (PR) -
No Exterior

1.324

F 3 2 80 0 100 1.324
28 846 0910 0B68 Contribuição à Comissão Internacional da Baleia - CIB

(MRE)
4.677

28 846 0910 0B68 0002 Contribuição à Comissão Internacional da Baleia - CIB (MRE)
- No Exterior

4.677

F 3 2 80 0 300 4.677
28 846 0910 0B74 Contribuição à Organização para a Proibição das Armas

Químicas - OPAQ (MRE)
2.682.438

28 846 0910 0B74 0002 Contribuição à Organização para a Proibição das Armas Quí-
micas - OPAQ (MRE) - No Exterior

2.682.438

F 3 2 80 0 300 2.682.438
28 846 0910 0C56 Contribuição à Federação Internacional dos Arquivos de

Filmes - FIAF (MJ)
388

28 846 0910 0C56 0002 Contribuição à Federação Internacional dos Arquivos de Filmes
- FIAF (MJ) - No Exterior

388

F 3 2 80 0 100 388
TOTAL - FISCAL 134.866.150
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 134.866.150

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0 9 11 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 1.720.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros 1.720.000
28 846 0911 00M4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional 1.720.000

F 3 2 90 0 100 1.720.000
TOTAL - FISCAL 1.720.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.720.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional 1.430.000
AT I V I D A D E S

04 126 2039 20Z7 Sistemas Informatizados de Administração Financeira e
Contábil

1.430.000

04 126 2039 20Z7 0001 Sistemas Informatizados de Administração Financeira e Con-
tábil - Nacional

1.430.000

F 3 2 90 0 100 1.430.000
2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 13.040.000

AT I V I D A D E S
04 122 2110 2000 Administração da Unidade 12.040.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 12.040.000

F 3 2 90 0 100 12.040.000
P R O J E TO S

04 123 2110 1151 Assistência Técnica para Gestão dos Projetos de Moder-
nização da Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios

1.000.000

04 123 2110 1151 0001 Assistência Técnica para Gestão dos Projetos de Modernização
da Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios - Nacional

1.000.000

F 3 2 90 0 148 1.000.000
TOTAL - FISCAL 14.470.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.470.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 11 4 . 4 0 0 . 0 0 0
AT I V I D A D E S

04 126 2110 20VG Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal e
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

60.000.000

04 126 2110 20VG 0001 Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal e do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Nacional

60.000.000

F 3 2 90 0 175 60.000.000
04 125 2110 2237 Auditoria e Fiscalização Tributária e Aduaneira 29.000.000
04 125 2110 2237 0001 Auditoria e Fiscalização Tributária e Aduaneira - Nacional 29.000.000

F 3 2 90 0 132 29.000.000
04 129 2110 2238 Arrecadação Tributária e Aduaneira 20.000.000
04 129 2110 2238 0001 Arrecadação Tributária e Aduaneira - Nacional 20.000.000

F 3 2 90 0 132 20.000.000
P R O J E TO S

04 122 2110 104I Construção do Edifício-Sede II do Ministério da Fazenda
em Brasília

1.000.000

04 122 2110 104I 0001 Construção do Edifício-Sede II do Ministério da Fazenda em
Brasília - Nacional

1.000.000

F 4 2 90 0 132 1.000.000
04 122 2110 10AX Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Fe-

deral do Brasil em Santos - SP
1.000.000

04 122 2110 10AX 0001 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Santos - SP - Nacional

1.000.000

F 4 2 90 0 132 1.000.000
04 122 2110 147X Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Fe-

deral do Brasil em Franca - SP
1.000.000

04 122 2110 147X 0035 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Franca - SP - No Estado de São Paulo

1.000.000

F 4 2 90 0 139 1.000.000
04 122 2110 147Y Construção do Edifício-Sede da Secretaria da Receita Fe-

deral do Brasil em Campinas - SP
1.000.000

04 122 2110 147Y 0035 Construção do Edifício-Sede da Secretaria da Receita Federal
do Brasil em Campinas - SP - No Estado de São Paulo

1.000.000

F 4 2 90 0 139 1.000.000
04 122 2110 148L Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da

Fazenda em Recife-PE
1.400.000

04 122 2110 148L 0026 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fa-
zenda em Recife-PE - No Estado de Pernambuco

1.400.000

F 4 2 90 0 139 1.400.000
TOTAL - FISCAL 11 4 . 4 0 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 4 . 4 0 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 31.248.765
AT I V I D A D E S

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 31.248.765
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 31.248.765

F 3 2 90 0 132 31.248.765
TOTAL - FISCAL 31.248.765
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 31.248.765

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional 27.000
AT I V I D A D E S

04 125 2039 20Y9 Supervisão e Organização do Sistema Financeiro Nacional 27.000
04 125 2039 20Y9 0001 Supervisão e Organização do Sistema Financeiro Nacional -

Nacional
27.000

F 3 2 90 0 250 27.000
2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 10.502.000

AT I V I D A D E S
04 122 2110 2000 Administração da Unidade 2.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.000

F 3 2 90 0 250 2.000
P R O J E TO S

04 122 2110 7686 Construção de Edifício para o Meio Circulante no Rio de
Janeiro - RJ

10.500.000

04 122 2110 7686 0033 Construção de Edifício para o Meio Circulante no Rio de Ja-
neiro - RJ - No Estado do Rio de Janeiro

10.500.000

F 4 2 90 0 250 10.500.000
TOTAL - FISCAL 10.529.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.529.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25913 - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 1.720.000
AT I V I D A D E S

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 1.720.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.720.000

F 3 2 90 0 100 720.000
F 4 2 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 1.720.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.720.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28101 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior

5.400

AT I V I D A D E S
22 122 2121 2000 Administração da Unidade 5.400
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.400

F 3 2 90 0 100 5.400
TOTAL - FISCAL 5.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.400

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 2.150.000
P R O J E TO S

22 661 2029 13DM Conclusão da Infraestrutura Física e Laboratorial do Cen-
tro de Biotecnologia da Amazônia - CBA

2.150.000

22 661 2029 13DM 0010 Conclusão da Infraestrutura Física e Laboratorial do Centro de
Biotecnologia da Amazônia - CBA - Na Região Norte

2.150.000

F 3 2 90 0 174 500.000
F 4 2 90 0 174 1.650.000

TOTAL - FISCAL 2.150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.150.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 15.243.329
AT I V I D A D E S

04 122 2038 20U1 Aperfeiçoamento da Gestão Pública 15.243.329
04 122 2038 20U1 0001 Aperfeiçoamento da Gestão Pública - Nacional 15.243.329

F 3 2 90 0 100 15.243.329
TOTAL - FISCAL 15.243.329
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.243.329

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 8.530.000
AT I V I D A D E S

04 121 2038 20U7 Censos Demográfico e Agropecuário 8.530.000
04 121 2038 20U7 0001 Censos Demográfico e Agropecuário - Nacional 8.530.000

F 3 2 90 0 100 8.530.000
TOTAL - FISCAL 8.530.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.530.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2012 Agricultura Familiar 800.000
AT I V I D A D E S

21 606 2012 210W Apoio à Organização Econômica e Promoção da Cidadania
de Mulheres Rurais

800.000

21 606 2012 210W 0001 Apoio à Organização Econômica e Promoção da Cidadania de
Mulheres Rurais - Nacional

800.000

F 3 2 90 0 100 800.000
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 7.777.843

AT I V I D A D E S
21 605 2069 2B81 Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA 7.777.843
21 605 2069 2B81 0001 Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA - Na-

cional
7.777.843

F 3 2 90 0 100 1.704.516
F 5 2 90 0 100 6.073.327

2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrário 13.000.000
AT I V I D A D E S

21 122 2120 2000 Administração da Unidade 13.000.000
21 122 2120 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 13.000.000

F 3 2 90 0 100 13.000.000
TOTAL - FISCAL 21.577.843
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.577.843

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura
UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aquicultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2052 Pesca e Aquicultura 5.403.284
AT I V I D A D E S

20 608 2052 20Y0 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola 974.000
20 608 2052 20Y0 0001 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola - Nacional 974.000

F 4 2 40 0 100 974.000
20 608 2052 20Y1 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola 2.929.284
20 608 2052 20Y1 0001 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - Na-

cional
2.929.284

F 3 2 40 0 100 1.673.637
F 3 2 90 0 100 1.255.647

OPERAÇÕES ESPECIAIS
20 608 2052 09FU Equalização de Taxa de Juros em Financiamentos para a

Ampliação e Modernização da Frota Pesqueira Nacional
(Lei nº 10.849, de 2004)

1.500.000

20 608 2052 09FU 0001 Equalização de Taxa de Juros em Financiamentos para a Am-
pliação e Modernização da Frota Pesqueira Nacional (Lei nº
10.849, de 2004) - Nacional

1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000
TOTAL - FISCAL 5.403.284
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.403.284

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 40.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 843 0905 0433 Dívida Mobiliária Interna da União decorrente de Progra-
mas de Apoio ao Segmento Agrícola

40.000.000

28 843 0905 0433 0001 Dívida Mobiliária Interna da União decorrente de Programas de
Apoio ao Segmento Agrícola - Nacional

40.000.000

F 2 0 90 0 144 6.500.000
F 6 0 90 0 143 33.500.000

TOTAL - FISCAL 40.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.000.000
ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 4.380.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0910 00I2 Contribuição ao Fundo Temático Sul-Sul do Banco Afri-
cano de Desenvolvimento - Fundo Sul-Sul BAD (MP)

4.380.000

28 846 0910 00I2 0002 Contribuição ao Fundo Temático Sul-Sul do Banco Africano de
Desenvolvimento - Fundo Sul-Sul BAD (MP) - No Exterior

4.380.000

F 3 2 80 0 100 4.380.000
TOTAL - FISCAL 4.380.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.380.000

DECRETO DE 23 DE MAIO DE 2014

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Previdência Social, da Saúde, do Trabalho e Emprego, da Cul-
tura, do Esporte e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito
suplementar no valor de R$ 2.118.903.507,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alíneas "a",
"c", e "e", inciso II e inciso XIV, alínea "c", e § 1º, da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.952, de
20 de janeiro de 2014), em favor dos Ministérios da Previdência Social, da Saúde, do Trabalho e
Emprego, da Cultura, do Esporte e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito suplementar
no valor de R$ 2.118.903.507,00 (dois bilhões, cento e dezoito milhões, novecentos e três mil, qui-
nhentos e sete reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013, no valor de R$
793.445.917,00 (setecentos e noventa e três milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e
dezessete reais), dos quais:

a) R$ 153.177.917,00 (cento e cinquenta e três milhões, cento e setenta e sete mil, novecentos
e dezessete reais) de Recursos Ordinários;

b) R$ 26.059.000,00 (vinte e seis milhões, cinquenta e nove mil reais) de Recursos Próprios
Não Financeiros;

c) R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais) de Recursos Próprios Financeiros;
e

d) R$ 613.624.000,00 (seiscentos e treze milhões, seiscentos e vinte e quatro mil reais) de
Outras Receitas Originárias;

II - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 1.200.000,00
(um milhão e duzentos mil reais); e

III - de anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.324.257.590,00 (um
bilhão, trezentos e vinte e quatro milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa reais),
conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33101 - Ministério da Previdência Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 1.800.000

AT I V I D A D E S

09 122 2061 2015 Funcionamento do Conselho de Recursos da
Previdência Social

1.800.000

09 122 2061 2015 0001 Funcionamento do Conselho de Recursos da Pre-
vidência Social - Nacional

1.800.000

S 3 2 90 0 151 1.800.000

2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 182.000

AT I V I D A D E S

09 128 2114 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

182.000

09 128 2114 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - Na-
cional

182.000

S 3 2 90 0 151 182.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.982.000

TOTAL - GERAL 1.982.000
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1

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 103.943.904

AT I V I D A D E S

09 271 2061 2593 Funcionamento das Unidades Descentralizadas
da Previdência Social

98.943.904

09 271 2061 2593 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da
Previdência Social - Nacional

98.943.904

S 3 2 90 0 151 98.943.904

P R O J E TO S

09 271 2061 116V Instalação de Unidades de Funcionamento do
INSS

5.000.000

09 271 2061 116V 0001 Instalação de Unidades de Funcionamento do
INSS - Nacional

5.000.000

S 4 2 90 0 151 5.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 103.943.904

TOTAL - GERAL 103.943.904

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 42.883.078

AT I V I D A D E S

10 571 2015 8315 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Saúde

40.808.278

10 571 2015 8315 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Saúde - Nacional

40.808.278

S 3 2 90 6 151 38.408.278

S 4 2 90 6 250 2.400.000

P R O J E TO S

10 571 2015 11PJ Estruturação de Laboratórios de Pesquisas
Biomédicas

2.074.800

10 571 2015 11PJ 0033 Estruturação de Laboratórios de Pesquisas Bio-
médicas - No Estado do Rio de Janeiro

2.074.800

S 3 2 90 6 151 2.074.800

2055 Desenvolvimento Produtivo 35.130.800

P R O J E TO S

10 572 2055 13DT Construção da Nova Unidade Administrativa
da Fiocruz

1.995.000

10 572 2055 13DT 0033 Construção da Nova Unidade Administrativa da
Fiocruz - No Estado do Rio de Janeiro

1.995.000

S 3 2 90 6 151 1.995.000

10 572 2055 13DW Construção do Centro de Processamento Final
de Imunobiológicos

9.000.000

10 572 2055 13DW 0033 Construção do Centro de Processamento Final de
Imunobiológicos - No Estado do Rio de Janeiro

9.000.000

S 4 2 90 6 151 9.000.000

10 571 2055 7674 Modernização de Unidades de Saúde da Fun-
dação Oswaldo Cruz

24.135.800

10 571 2055 7674 0001 Modernização de Unidades de Saúde da Funda-
ção Oswaldo Cruz - Nacional

24.135.800

S 3 2 90 6 151 24.135.800

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 2 8 . 4 11 . 6 0 0

AT I V I D A D E S

10 122 2115 2000 Administração da Unidade 2 8 . 4 11 . 6 0 0

10 122 2115 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de
Janeiro

2 8 . 4 11 . 6 0 0

S 3 2 90 6 151 2 8 . 4 11 . 6 0 0

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 106.425.478

TOTAL - GERAL 106.425.478

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2067 Resíduos Sólidos 2.275.000

AT I V I D A D E S

10 512 2067 20AM Implementação de Projetos de Coleta e Re-
ciclagem de Materiais

2.275.000

10 512 2067 20AM 0001 Implementação de Projetos de Coleta e Recicla-
gem de Materiais - Nacional

2.275.000

S 4 2 40 0 151 2.275.000

2068 Saneamento Básico 5.200.000

P R O J E TO S

10 512 2068 10GG Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos
de Manejo de Resíduos Sólidos em Municípios
de até 50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões
Metropolitanas ou Regiões Integradas de De-
senvolvimento Econômico (RIDE)

5.200.000

10 512 2068 10GG 0001 Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos de
Manejo de Resíduos Sólidos em Municípios de
até 50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões Me-
tropolitanas ou Regiões Integradas de Desenvol-
vimento Econômico (RIDE) - Nacional

5.200.000

S 4 2 40 0 151 5.200.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 7.475.000

TOTAL - GERAL 7.475.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 4.770.000
AT I V I D A D E S

10 304 2015 6138 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos,
Fronteiras e Recintos Alfandegados

4.770.000

10 304 2015 6138 0001 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados - Nacional

4.770.000

S 3 2 90 6 174 4.770.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.770.000
TOTAL - GERAL 4.770.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 1.433.919.090
AT I V I D A D E S

10 302 2015 20AC Incentivo Financeiro às ações de vigilância,
prevenção e controle das DST/AIDS e Hepa-
tites Virais

10.437.980

10 302 2015 20AC 0001 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-
venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - Nacional

1.762.529

S 3 1 30 6 153 1.762.529
10 302 2015 20AC 0011 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado de Rondônia

108.589

S 3 1 30 6 153 108.589
10 302 2015 20AC 0013 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado do Amazonas

41.745

S 3 1 30 6 153 41.745
10 302 2015 20AC 0014 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado de Roraima

40.964

S 3 1 30 6 153 40.964
10 302 2015 20AC 0022 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado do Piauí

285.892

S 3 1 30 6 153 285.892
10 302 2015 20AC 0024 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado do Rio Grande do Norte

390.850

S 3 1 30 6 153 390.850
10 302 2015 20AC 0029 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado da Bahia

1.288.049

S 3 1 30 6 153 1.288.049
10 302 2015 20AC 0031 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado de Minas Gerais

2.216.287

S 3 1 30 6 153 2.216.287
10 302 2015 20AC 0035 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado de São Paulo

3.082.161

S 3 1 30 6 153 3.082.161
10 302 2015 20AC 0043 Incentivo Financeiro às ações de vigilância, pre-

venção e controle das DST/AIDS e Hepatites Vi-
rais - No Estado do Rio Grande do Sul

1.220.914

S 3 1 30 6 153 1.220.914
10 301 2015 20AD Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da

Família
5.009.000

10 301 2015 20AD 0001 Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Fa-
mília - Nacional

5.009.000

S 4 1 90 6 153 5.009.000
10 302 2015 20G8 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e

Hospitalares Prestados pelos Hospitais Univer-
sitários

76.000.000

10 302 2015 20G8 0001 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universi-
tários - Nacional

76.000.000

S 4 2 90 6 151 76.000.000
10 126 2015 20YN Sistemas de Tecnologia de Informação e Co-

municação para a Saúde (e-Saude)
48.000.000

10 126 2015 20YN 0001 Sistemas de Tecnologia de Informação e Comu-
nicação para a Saúde (e-Saude) - Nacional

48.000.000

S 3 2 90 6 151 4.000.000
S 4 2 90 6 151 44.000.000

10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Proce-
dimentos em Média e Alta Complexidade

1.199.440.850

10 302 2015 8585 0001 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - Nacional

663.996.857

S 3 1 31 6 100 30.000.000
S 3 1 31 6 151 191.332.286
S 3 1 41 6 151 102.944.374
S 3 1 41 6 153 55.935.010
S 3 1 41 6 386 283.785.187

10 302 2015 8585 0011 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Rondônia

10.000.000

S 3 1 31 6 153 10.000.000
10 302 2015 8585 0012 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Acre

26.000.000

S 3 1 31 6 153 26.000.000
10 302 2015 8585 0016 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Amapá

2.500.000

S 3 1 31 6 153 2.500.000
10 302 2015 8585 0017 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Tocantins

48.000.000

S 3 1 31 6 153 48.000.000
10 302 2015 8585 0022 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Piauí

35.000.000

S 3 1 31 6 153 35.000.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

10 302 2015 8585 0023 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Ceará

30.000.000

S 3 1 31 6 386 30.000.000
10 302 2015 8585 0026 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Pernambuco

10.000.000

S 3 1 31 6 350 10.000.000
10 302 2015 8585 0027 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Alagoas

15.000.000

S 3 1 31 6 153 15.000.000
10 302 2015 8585 0028 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Sergipe

25.000.000

S 3 1 31 6 153 25.000.000
10 302 2015 8585 0029 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
da Bahia

15.979.539

S 3 1 31 6 386 15.979.539
10 302 2015 8585 0031 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Minas Gerais

80.000.000

S 3 1 31 6 386 80.000.000
10 302 2015 8585 0032 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Espírito Santo

10.000.000

S 3 1 31 6 153 10.000.000
10 302 2015 8585 0033 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Rio de Janeiro

30.000.000

S 3 1 31 6 386 30.000.000
10 302 2015 8585 0035 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de São Paulo

87.964.454

S 3 1 31 6 153 7.461.180
S 3 1 31 6 350 6.059.000
S 3 1 31 6 380 585.000
S 3 1 31 6 386 73.859.274

10 302 2015 8585 0042 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Santa Catarina

20.000.000

S 3 1 31 6 386 20.000.000
10 302 2015 8585 0043 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Rio Grande do Sul

80.000.000

S 3 1 31 6 386 80.000.000
10 302 2015 8585 0051 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Mato Grosso

10.000.000

S 3 1 31 6 350 10.000.000
10 302 2015 8761 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192
8 4 . 5 11 . 2 6 0

10 302 2015 8761 0001 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -
Samu 192 - Nacional

24.000.000

S 3 2 41 6 153 24.000.000
10 302 2015 8761 0015 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Pará
4.591.800

S 3 2 31 6 153 4.591.800
10 302 2015 8761 0021 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Maranhão
1.925.700

S 3 2 31 6 153 1.925.700
10 302 2015 8761 0022 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Piauí
934.500

S 3 2 31 6 153 934.500
10 302 2015 8761 0023 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Ceará
4.817.100

S 3 2 31 6 153 4.817.100
10 302 2015 8761 0025 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado da Paraíba
315.000

S 3 2 31 6 153 315.000
10 302 2015 8761 0026 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado de Pernambuco
7.127.100

S 3 2 31 6 153 7.127.100
10 302 2015 8761 0029 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado da Bahia
6.260.100

S 3 2 31 6 153 6.260.100
10 302 2015 8761 0031 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado de Minas Gerais
1 6 . 11 3 . 6 0 0

S 3 2 31 6 153 1 6 . 11 3 . 6 0 0
10 302 2015 8761 0032 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Espírito Santo
2.028.300

S 3 2 31 6 153 2.028.300
10 302 2015 8761 0035 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado de São Paulo
12.193.860

S 3 2 31 6 153 12.193.860
10 302 2015 8761 0041 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Paraná
1.075.200

S 3 2 31 6 153 1.075.200
10 302 2015 8761 0043 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado do Rio Grande do Sul
1.260.000

S 3 2 31 6 153 1.260.000
10 302 2015 8761 0052 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado de Goiás
1 . 7 11 . 5 0 0

S 3 2 31 6 153 1 . 7 11 . 5 0 0
10 302 2015 8761 0054 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192 - No Estado de Mato Grosso do Sul
157.500

S 3 2 31 6 153 157.500
P R O J E TO S

10 302 2015 125H Implantação do Complexo Integrado do Ins-
tituto Nacional de Câncer - INCa

5.000.000

10 302 2015 125H 0033 Implantação do Complexo Integrado do Instituto
Nacional de Câncer - INCa - No Estado do Rio
de Janeiro

5.000.000

S 3 2 90 6 151 5.000.000
10 122 2015 7666 Investimento para a Qualificação da Atenção

à Saúde e Gestão do SUS
5.020.000

10 122 2015 7666 0001 Investimento para a Qualificação da Atenção à
Saúde e Gestão do SUS - Nacional

5.020.000

S 3 2 31 0 148 1.182.000
S 4 2 31 0 148 3.838.000

10 302 2015 7833 Implantação de Centros de Alta Complexidade
em Oncologia - CACON

500.000

10 302 2015 7833 0001 Implantação de Centros de Alta Complexidade
em Oncologia - CACON - Nacional

500.000

S 4 2 90 6 151 500.000
2055 Desenvolvimento Produtivo 45.680.000

AT I V I D A D E S
10 572 2055 20K7 Apoio à Modernização do Parque Produtivo

Industrial da Saúde
27.305.000

10 572 2055 20K7 0001 Apoio à Modernização do Parque Produtivo In-
dustrial da Saúde - Nacional

27.305.000

S 4 2 90 6 151 27.305.000
10 303 2055 8636 Inovação e Produção de Insumos Estratégicos

para a Saúde
18.375.000

10 303 2055 8636 0001 Inovação e Produção de Insumos Estratégicos pa-
ra a Saúde - Nacional

18.375.000

S 4 2 90 6 151 18.375.000
2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 12.000.000

AT I V I D A D E S
10 423 2065 20YP Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde

Indígena
12.000.000

10 423 2065 20YP 0001 Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde In-
dígena - Nacional

12.000.000

S 3 2 90 6 153 12.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.491.599.090
TOTAL - GERAL 1.491.599.090

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 3.000.000
AT I V I D A D E S

11 334 2029 20ZL Fortalecimento da Institucionalização da Po-
lítica Nacional de Economia Solidária

3.000.000

11 334 2029 20ZL 0001 Fortalecimento da Institucionalização da Política
Nacional de Economia Solidária - Nacional

3.000.000

F 3 2 90 0 100 3.000.000
2067 Resíduos Sólidos 1.500.000

AT I V I D A D E S
11 333 2067 8274 Fomento para a Organização e o Desenvol-

vimento de Cooperativas Atuantes com Resí-
duos Sólidos

1.500.000

11 333 2067 8274 6500 Fomento para a Organização e o Desenvolvimen-
to de Cooperativas Atuantes com Resíduos Só-
lidos - Nacional (Catadores de Materiais Reu-
tilizáveis e Recicláveis)

1.500.000

F 4 2 30 0 174 1.500.000
2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 4.370.415

AT I V I D A D E S
11 122 2127 2000 Administração da Unidade 4.370.415
11 122 2127 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.370.415

F 3 2 90 0 100 4.370.415
TOTAL - FISCAL 8.870.415
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.870.415

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Trabalho, Emprego e Renda 22.271.623
AT I V I D A D E S

11 333 2071 20JT Manutenção, Modernização e Ampliação da
Rede de Atendimento do Programa do Seguro-
Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional
de Emprego - Sine

12.046.627

11 333 2071 20JT 0001 Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede
de Atendimento do Programa do Seguro-Desem-
prego no Âmbito do Sistema Nacional de Em-
prego - Sine - Nacional

12.046.627

S 3 2 40 0 176 12.046.627
11 126 2071 20YX Cadastros Públicos na Área de Trabalho e

E m p re g o
4.372.681

11 126 2071 20YX 0001 Cadastros Públicos na Área de Trabalho e Em-
prego - Nacional

4.372.681

S 3 2 90 0 100 4.372.681
11 123 2071 20Z3 Apoio Operacional ao Pagamento do Seguro-

Desemprego e do Abono Salarial
2.409.374

11 123 2071 20Z3 0001 Apoio Operacional ao Pagamento do Seguro-De-
semprego e do Abono Salarial - Nacional

2.409.374

S 3 2 90 0 100 2.409.374
11 332 2071 2553 Identificação da População por meio da Car-

teira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS

1.000.000

11 332 2071 2553 0001 Identificação da População por meio da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS - Na-
cional

1.000.000

S 4 2 90 0 176 1.000.000
11 126 2071 4741 Sistema de Integração das Ações de Emprego,

Trabalho e Renda
781.726

11 126 2071 4741 0001 Sistema de Integração das Ações de Emprego,
Trabalho e Renda - Nacional

781.726

S 3 2 90 0 100 781.726
11 334 2071 8617 Controle, Monitoramento e Avaliação das

Aplicações dos Depósitos Especiais do Fundo
de Amparo ao Trabalhador - FAT

1.661.215

11 334 2071 8617 0001 Controle, Monitoramento e Avaliação das Apli-
cações dos Depósitos Especiais do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador - FAT - Nacional

1.661.215

S 3 2 90 0 100 1.661.215
2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 19.600.000

AT I V I D A D E S
11 122 2127 2000 Administração da Unidade 6.000.000
11 122 2127 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.000.000

S 4 2 90 0 176 6.000.000
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1

11 122 2127 4815 Funcionamento das Unidades Descentraliza-
das

13.600.000

11 122 2127 4815 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas -
Nacional

13.600.000

S 3 2 90 0 100 13.600.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 41.871.623
TOTAL - GERAL 41.871.623

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 5.876.132
AT I V I D A D E S

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 190.000
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Na-

cional
190.000

F 4 2 80 0 100 190.000
13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos

Culturais
1.886.132

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

1.886.132

F 3 2 90 0 100 1.886.132
P R O J E TO S

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

3.800.000

13 392 2027 14U2 0001 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Nacional

3.800.000

F 4 2 90 0 100 3.800.000
TOTAL - FISCAL 5.876.132
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.876.132

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.200.000
AT I V I D A D E S

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 1.200.000
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.200.000

F 3 2 90 0 250 1.200.000
TOTAL - FISCAL 1.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.200.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 800.000
AT I V I D A D E S

13 571 2027 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações
Sociais

800.000

13 571 2027 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações
Sociais - Nacional

800.000

F 3 2 90 0 100 800.000
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 6.103.000

AT I V I D A D E S
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 6.103.000
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.103.000

F 5 2 90 0 100 6.103.000
TOTAL - FISCAL 6.903.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.903.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42902 - Fundo Nacional de Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 3.800.000
AT I V I D A D E S

13 392 2027 20ZK Administração dos Investimentos, Financia-
mentos e Atividades do Fundo Setorial do Au-
diovisual - Lei nº 11.437, de 2006

3.000.000

13 392 2027 20ZK 0001 Administração dos Investimentos, Financiamen-
tos e Atividades do Fundo Setorial do Audio-
visual - Lei nº 11.437, de 2006 - Nacional

3.000.000

F 4 2 90 0 178 3.000.000
13 571 2027 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações

Sociais
800.000

13 571 2027 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações
Sociais - Nacional

800.000

F 3 2 90 0 100 800.000
TOTAL - FISCAL 3.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.800.000

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2035 Esporte e Grandes Eventos Esportivos 162.468.085
AT I V I D A D E S

27 811 2035 20D8 Preparação e Organização dos Jogos Olímpi-
cos e Paraolímpicos Rio 2016

153.177.917

27 811 2035 20D8 0001 Preparação e Organização dos Jogos Olímpicos e
Paraolímpicos Rio 2016 - Nacional

153.177.917

F 3 2 90 0 300 153.177.917
27 811 2035 20DB Apoio à Realização da Copa do Mundo FIFA

2014
942.100

27 811 2035 20DB 0001 Apoio à Realização da Copa do Mundo FIFA
2014 - Nacional

942.100

F 4 2 90 0 100 942.100
27 811 2035 20JO Promoção e Apoio ao Desenvolvimento do Fu-

tebol Masculino e Feminino
1.348.068

27 811 2035 20JO 0001 Promoção e Apoio ao Desenvolvimento do Fu-
tebol Masculino e Feminino - Nacional

1.348.068

F 3 2 90 0 11 8 1.348.068
27 812 2035 20JP Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Pro-

jetos de Esporte, Educação, Lazer , Inclusão
Social e Legado Social

4.000.000

27 812 2035 20JP 0001 Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Pro-
jetos de Esporte, Educação, Lazer , Inclusão So-
cial e Legado Social - Nacional

4.000.000

F 4 2 90 0 11 8 4.000.000
27 812 2035 20JQ Realização e Apoio a Eventos de Esporte, La-

zer e Inclusão Social
3.000.000

27 812 2035 20JQ 0001 Realização e Apoio a Eventos de Esporte, Lazer
e Inclusão Social - Nacional

3.000.000

F 3 2 90 0 11 8 3.000.000
2123 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Esporte 5.000.000

AT I V I D A D E S
27 122 2123 2000 Administração da Unidade 5.000.000
27 122 2123 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.000.000

F 3 2 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 167.468.085
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 167.468.085

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 134.680.000
AT I V I D A D E S

08 365 2030 20TR Apoio à Manutenção da Educação Infantil
(MDS)

134.680.000

08 365 2030 20TR 0001 Apoio à Manutenção da Educação Infantil
(MDS) - Nacional

134.680.000

S 3 2 90 0 151 134.680.000
2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 348.780

AT I V I D A D E S
08 244 2037 8893 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância

Social no Território, no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS

348.780

08 244 2037 8893 0001 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância
Social no Território, no âmbito do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS - Nacional

348.780

S 4 2 90 0 151 348.780
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 30.990.000

AT I V I D A D E S
08 306 2069 2798 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-

cultura Familiar
29.000.000

08 306 2069 2798 0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-
cultura Familiar - Nacional

29.000.000

S 4 2 40 0 151 29.000.000
08 306 2069 8624 Apoio à Implantação e Gestão do Sistema Na-

cional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN

1.990.000

08 306 2069 8624 0001 Apoio à Implantação e Gestão do Sistema Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN - Nacional

1.990.000

S 4 2 90 0 151 1.990.000
2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social

e Combate à Fome
700.000

AT I V I D A D E S
08 121 2122 4923 Produção e Disseminação de Informação e Co-

nhecimento para Gestão de Políticas de De-
senvolvimento Social e Combate à Fome

700.000

08 121 2122 4923 0001 Produção e Disseminação de Informação e Co-
nhecimento para Gestão de Políticas de Desen-
volvimento Social e Combate à Fome - Nacio-
nal

700.000

S 3 2 90 0 151 700.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 166.718.780
TOTAL - GERAL 166.718.780

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33101 - Ministério da Previdência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 8.441.729
AT I V I D A D E S

09 131 2061 4641 Publicidade de Utilidade Pública 6.941.729
09 131 2061 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 6.941.729

S 3 2 90 0 151 6.941.729
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

09 125 2061 8452 Atuação na detecção, prevenção e combate às
fraudes de natureza previdenciária

1.500.000

09 125 2061 8452 0001 Atuação na detecção, prevenção e combate às
fraudes de natureza previdenciária - Nacional

1.500.000

S 3 2 90 0 151 1.500.000
2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 10.667.655

AT I V I D A D E S
09 122 2114 2000 Administração da Unidade 10.667.655
09 122 2114 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 10.667.655

S 3 2 90 0 151 10.667.655
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 19.109.384
TOTAL - GERAL 19.109.384

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2061 Previdência Social 65.630.000
AT I V I D A D E S

09 128 2061 20GN Educação Previdenciária e Financeira 600.000
09 128 2061 20GN 0001 Educação Previdenciária e Financeira - Nacio-

nal
600.000

S 3 2 90 0 151 600.000
09 183 2061 20HR Gestão da Informação Corporativa na Previ-

dência Social
900.000

09 183 2061 20HR 0001 Gestão da Informação Corporativa na Previdên-
cia Social - Nacional

900.000

S 3 2 90 0 151 900.000
09 183 2061 20HT Sistema Nacional de Informações de Registro

Civil - SIRC
540.000

09 183 2061 20HT 0001 Sistema Nacional de Informações de Registro Ci-
vil - SIRC - Nacional

540.000

S 3 2 90 0 151 540.000
09 092 2061 2294 Defesa Judicial da Previdência Social Básica 5.000.000
09 092 2061 2294 0001 Defesa Judicial da Previdência Social Básica -

Nacional
5.000.000

S 3 2 90 0 151 5.000.000
09 665 2061 2562 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas,

Procedimentos e Processos
4.140.000

09 665 2061 2562 0001 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas,
Procedimentos e Processos - Nacional

4.140.000

S 3 2 90 0 151 4.140.000
09 665 2061 2563 Gestão da Melhoria Contínua 3.000.000
09 665 2061 2563 0001 Gestão da Melhoria Contínua - Nacional 3.000.000

S 3 2 90 0 151 3.000.000
09 271 2061 2585 Serviço de Reabilitação Profissional 12.000.000
09 271 2061 2585 0001 Serviço de Reabilitação Profissional - Nacional 12.000.000

S 3 2 90 0 151 12.000.000
09 271 2061 4405 Previdência Eletrônica 18.000.000
09 271 2061 4405 0001 Previdência Eletrônica - Nacional 18.000.000

S 3 2 90 0 151 18.000.000
09 131 2061 4641 Publicidade de Utilidade Pública 300.000
09 131 2061 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 300.000

S 3 2 90 0 151 300.000
09 271 2061 8426 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais

do INSS
150.000

09 271 2061 8426 0001 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais do
INSS - Nacional

150.000

S 3 2 90 0 151 150.000
09 271 2061 8869 Reformas e Adaptações das Unidades do

INSS
21.000.000

09 271 2061 8869 0001 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS -
Nacional

21.000.000

S 3 2 90 0 151 15.000.000
S 4 2 90 0 151 6.000.000

2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 19.800.000
AT I V I D A D E S

09 122 2114 2000 Administração da Unidade 14.600.000
09 122 2114 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 14.600.000

S 3 2 90 0 151 14.600.000
09 128 2114 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
5.200.000

09 128 2114 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - Na-
cional

5.200.000

S 3 2 90 0 151 5.200.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 85.430.000
TOTAL - GERAL 85.430.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 1.386.520
AT I V I D A D E S

09 122 2114 2000 Administração da Unidade 1.386.520
09 122 2114 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.386.520

S 3 2 90 0 151 1.386.520
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.386.520
TOTAL - GERAL 1.386.520

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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T
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 41.483.078
AT I V I D A D E S

10 573 2015 20AQ Manutenção de Coleções Biológicas da Ciência
e da Saúde no Brasil

560.880

10 573 2015 20AQ 0001 Manutenção de Coleções Biológicas da Ciência e
da Saúde no Brasil - Nacional

560.880

S 4 2 90 6 151 560.880
10 572 2015 20K0 Desenvolvimento Tecnológico e Inovação para

a Prevenção e Vigilância de Doenças Trans-
missíveis e na Resposta às Emergências

242.000

10 572 2015 20K0 0001 Desenvolvimento Tecnológico e Inovação para a
Prevenção e Vigilância de Doenças Transmissí-
veis e na Resposta às Emergências - Nacional

242.000

S 4 2 90 6 151 242.000
10 131 2015 20Q4 Operação do Canal Saúde 400.050
10 131 2015 20Q4 0001 Operação do Canal Saúde - Nacional 400.050

S 4 2 90 6 151 400.050
10 391 2015 20Q7 Manutenção do Patrimônio Histórico e Cul-

tural de Ciência e da Saúde na Fiocruz
1.001.420

10 391 2015 20Q7 0001 Manutenção do Patrimônio Histórico e Cultural
de Ciência e da Saúde na Fiocruz - Nacional

1.001.420

S 4 2 90 6 151 1.001.420
10 128 2015 20YD Educação e Formação em Saúde 1.449.000
10 128 2015 20YD 0001 Educação e Formação em Saúde - Nacional 1.449.000

S 4 2 90 6 151 1.449.000
10 571 2015 2B42 Cooperação Técnica Nacional e Internacional

em Ciência e Tecnologia em Saúde
550.000

10 571 2015 2B42 0001 Cooperação Técnica Nacional e Internacional em
Ciência e Tecnologia em Saúde - Nacional

550.000

S 4 2 90 6 151 550.000
10 304 2015 6174 Análise da Qualidade de Produtos e Insumos

de Saúde
250.000

10 304 2015 6174 0001 Análise da Qualidade de Produtos e Insumos de
Saúde - Nacional

250.000

S 4 2 90 6 151 250.000
10 573 2015 6179 Comunicação e Informações para a Educação

em Saúde e em Ciência e Tecnologia
1.472.317

10 573 2015 6179 0001 Comunicação e Informações para a Educação em
Saúde e em Ciência e Tecnologia - Nacional

1.472.317

S 4 2 90 6 151 1.472.317
10 571 2015 8305 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em

Patologias de Alta Complexidade da Mulher,
da Criança e do Adolescente e em Doenças
Infecciosas

2.490.252

10 571 2015 8305 0001 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em Pa-
tologias de Alta Complexidade da Mulher, da
Criança e do Adolescente e em Doenças Infec-
ciosas - Nacional

2.490.252

S 4 2 90 6 151 2.490.252
10 571 2015 8315 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em

Saúde
16.050.000

10 571 2015 8315 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Saúde - Nacional

16.050.000

S 3 2 90 6 250 1.000.000
S 4 2 90 6 151 15.050.000

10 305 2015 8327 Serviço Laboratorial de Referência para o
Controle de Doenças

578.359

10 305 2015 8327 0001 Serviço Laboratorial de Referência para o Con-
trole de Doenças - Nacional

578.359

S 4 2 90 6 151 578.359
P R O J E TO S

10 571 2015 11PJ Estruturação de Laboratórios de Pesquisas
Biomédicas

2.074.800

10 571 2015 11PJ 0033 Estruturação de Laboratórios de Pesquisas Bio-
médicas - No Estado do Rio de Janeiro

2.074.800

S 4 2 90 6 151 2.074.800
10 572 2015 147J Construção dos Institutos de Saúde da Mulher

e da Criança e de Infectologia
14.364.000

10 572 2015 147J 0001 Construção dos Institutos de Saúde da Mulher e
da Criança e de Infectologia - Nacional

14.364.000

S 4 2 90 6 151 14.364.000
2055 Desenvolvimento Produtivo 64.942.400

AT I V I D A D E S
10 303 2055 2522 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fi-

toterápicos
5.320.000

10 303 2055 2522 0001 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fitote-
rápicos - Nacional

5.320.000

S 4 2 90 6 151 3.920.000
S 4 2 90 6 250 1.400.000

P R O J E TO S
10 572 2055 13DT Construção da Nova Unidade Administrativa

da Fiocruz
2.850.000

10 572 2055 13DT 0033 Construção da Nova Unidade Administrativa da
Fiocruz - No Estado do Rio de Janeiro

2.850.000

S 4 2 90 6 151 2.850.000
10 572 2055 13DU Construção do Complexo de Pesquisa e De-

senvolvimento em Saúde e Produção de Imu-
nobiológicos da Fiocruz no Ceará

11 . 9 7 0 . 0 0 0

10 572 2055 13DU 0023 Construção do Complexo de Pesquisa e Desen-
volvimento em Saúde e Produção de Imunobio-
lógicos da Fiocruz no Ceará - No Estado do Cea-
rá

11 . 9 7 0 . 0 0 0

S 4 2 90 6 151 11 . 9 7 0 . 0 0 0
10 572 2055 13DV Construção do Centro de Pesquisa e Desen-

volvimento Tecnológico em Belo Horizon-
te/MG

1.425.000

10 572 2055 13DV 0031 Construção do Centro de Pesquisa e Desenvol-
vimento Tecnológico em Belo Horizonte/MG -
No Estado de Minas Gerais

1.425.000

S 4 2 90 6 151 1.425.000
10 572 2055 13DW Construção do Centro de Processamento Final

de Imunobiológicos
29.000.000

10 572 2055 13DW 0033 Construção do Centro de Processamento Final de
Imunobiológicos - No Estado do Rio de Janeiro

29.000.000

S 3 2 90 6 151 9.000.000
S 4 2 90 6 151 20.000.000

10 572 2055 14UO Implantação de Centros de Desenvolvimento
Tecnológico e de Produção de Insumos para o
SUS

4.682.400

10 572 2055 14UO 0001 Implantação de Centros de Desenvolvimento Tec-
nológico e de Produção de Insumos para o SUS -
Nacional

4.682.400

S 4 2 90 6 151 4.682.400
10 571 2055 7674 Modernização de Unidades de Saúde da Fun-

dação Oswaldo Cruz
9.695.000

10 571 2055 7674 0001 Modernização de Unidades de Saúde da Funda-
ção Oswaldo Cruz - Nacional

9.695.000

S 4 2 90 6 151 9.695.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 106.425.478
TOTAL - GERAL 106.425.478



Nº 98, segunda-feira, 26 de maio de 2014 27ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052600027

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 7.475.000
AT I V I D A D E S

10 122 2115 20Q8 Apoio à Implantação e Manutenção dos Sis-
temas de Saneamento Básico e Ações de Saúde
Ambiental

7.475.000

10 122 2115 20Q8 0001 Apoio à Implantação e Manutenção dos Sistemas
de Saneamento Básico e Ações de Saúde Am-
biental - Nacional

7.475.000

S 3 2 90 0 151 7.475.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.475.000
TOTAL - GERAL 7.475.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 4.770.000
AT I V I D A D E S

10 304 2015 6138 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos,
Fronteiras e Recintos Alfandegados

4.770.000

10 304 2015 6138 0001 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados - Nacional

4.770.000

S 4 2 90 6 174 4.770.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.770.000
TOTAL - GERAL 4.770.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 786.771.090
AT I V I D A D E S

10 301 2015 20AD Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da
Família

5.009.000

10 301 2015 20AD 0001 Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Fa-
mília - Nacional

5.009.000

S 3 1 80 6 153 5.009.000
10 303 2015 20AI Auxílio-Reabilitação Psicossocial aos Egressos

de Longas Internações Psiquiátricas no Sis-
tema Único de Saúde (De Volta Pra Casa)

4.000.000

10 303 2015 20AI 0001 Auxílio-Reabilitação Psicossocial aos Egressos
de Longas Internações Psiquiátricas no Sistema
Único de Saúde (De Volta Pra Casa) - Nacional

4.000.000

S 3 1 90 6 151 4.000.000
10 305 2015 20AL Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios para a Vigilância em Saú-
de

10.437.980

10 305 2015 20AL 0001 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios para a Vigilância em Saúde -
Nacional

10.437.980

S 3 1 30 6 153 10.437.980
10 302 2015 20B0 Atenção Especializada em Saúde Mental 28.500.000
10 302 2015 20B0 0001 Atenção Especializada em Saúde Mental - Na-

cional
28.500.000

S 3 2 41 6 151 28.500.000
10 301 2015 20B1 Serviços de Atenção à Saúde das Pessoas Pri-

vadas de Liberdade no Sistema Prisional
14.550.000

10 301 2015 20B1 0001 Serviços de Atenção à Saúde das Pessoas Pri-
vadas de Liberdade no Sistema Prisional - Na-
cional

14.550.000

S 3 2 31 6 151 14.550.000
10 302 2015 20G8 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e

Hospitalares Prestados pelos Hospitais Univer-
sitários

76.000.000

10 302 2015 20G8 0001 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universi-
tários - Nacional

76.000.000

S 3 2 90 6 151 76.000.000
10 302 2015 20QI Implantação e Manutenção da Força Nacional

de Saúde
2.640.000

10 302 2015 20QI 0001 Implantação e Manutenção da Força Nacional de
Saúde - Nacional

2.640.000

S 3 2 90 6 151 2.640.000
10 302 2015 20R4 Apoio à Implementação da Rede Cegonha 30.000.000
10 302 2015 20R4 0001 Apoio à Implementação da Rede Cegonha - Na-

cional
30.000.000

S 4 2 90 6 100 30.000.000
10 302 2015 20SP Operacionalização do Sistema Nacional de

Tr a n s p l a n t e s
18.375.000

10 302 2015 20SP 0001 Operacionalização do Sistema Nacional de Trans-
plantes - Nacional

18.375.000

S 3 2 90 6 151 18.375.000
10 301 2015 20YI Implementação de Políticas de Atenção à Saú-

de
13.013.700

10 301 2015 20YI 0001 Implementação de Políticas de Atenção à Saúde -
Nacional

13.013.700

S 3 2 90 6 151 13.013.700
10 422 2015 20YM Ampliação das Práticas de Gestão Participa-

tiva, de Controle Social, de Educação Popular
em Saúde e Implementação de Políticas de
Promoção da Equidade

11 . 3 0 0 . 0 0 0

10 422 2015 20YM 0001 Ampliação das Práticas de Gestão Participativa,
de Controle Social, de Educação Popular em Saú-
de e Implementação de Políticas de Promoção da
Equidade - Nacional

11 . 3 0 0 . 0 0 0

S 3 2 90 6 151 11 . 3 0 0 . 0 0 0
10 302 2015 6175 Implantação e Implementação de Políticas de

Atenção Integral à Saúde da Mulher
3.780.000

10 302 2015 6175 0001 Implantação e Implementação de Políticas de
Atenção Integral à Saúde da Mulher - Nacional

3.780.000

S 3 2 90 6 151 3.780.000

10 301 2015 6178 Implementação de Políticas de Atenção à Saú-
de da Pessoa Idosa

3.000.000

10 301 2015 6178 0001 Implementação de Políticas de Atenção à Saúde
da Pessoa Idosa - Nacional

3.000.000

S 3 2 90 6 151 3.000.000
10 422 2015 6182 Ouvidoria Nacional de Saúde 17.500.000
10 422 2015 6182 0001 Ouvidoria Nacional de Saúde - Nacional 17.500.000

S 3 2 80 6 151 3.000.000
S 3 2 90 6 151 14.500.000

10 302 2015 6217 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde

62.290.246

10 302 2015 6217 6506 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral
dos Servidores)

16.329.327

S 3 2 90 6 151 11 . 7 8 3 . 3 2 7
S 4 2 90 6 151 4.546.000

10 302 2015 6217 6507 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral de
Bonsucesso)

21.266.320

S 3 2 90 6 151 16.920.320
S 4 2 90 6 151 4.346.000

10 302 2015 6217 6508 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral de
Jacarepaguá)

10.265.032

S 3 2 90 6 151 8.042.032
S 4 2 90 6 151 2.223.000

10 302 2015 6217 6509 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral de
Ipanema)

3.395.339

S 3 2 90 6 151 1.172.339
S 4 2 90 6 151 2.223.000

10 302 2015 6217 6510 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral do
Andaraí)

8.150.000

S 3 2 90 6 151 3.704.000
S 4 2 90 6 151 4.446.000

10 302 2015 6217 6511 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e
Hospitalares do Ministério da Saúde - No Mu-
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Hospital Geral da
Lagoa)

2.884.228

S 3 2 90 6 151 661.228
S 4 2 90 6 151 2.223.000

10 301 2015 6233 Implantação e Implementação de Políticas de
Atenção à Saúde Mental

4.410.000

10 301 2015 6233 0001 Implantação e Implementação de Políticas de
Atenção à Saúde Mental - Nacional

4.410.000

S 3 2 90 6 151 4.410.000
10 122 2015 8287 Aprimoramento da Articulação e Cooperação

Interfederativa e da Gestão Compartilhada do
SUS

15.000.000

10 122 2015 8287 0001 Aprimoramento da Articulação e Cooperação In-
terfederativa e da Gestão Compartilhada do SUS
- Nacional

15.000.000

S 3 2 30 6 151 15.000.000
10 301 2015 8573 Expansão e Consolidação da Estratégia de

Saúde da Família
5.020.000

10 301 2015 8573 0001 Expansão e Consolidação da Estratégia de Saúde
da Família - Nacional

5.020.000

S 4 1 90 0 148 5.020.000
10 301 2015 8577 Piso de Atenção Básica Fixo 147.907.450
10 301 2015 8577 0001 Piso de Atenção Básica Fixo - Nacional 147.907.450

S 3 1 41 6 153 147.907.450
10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Proce-

dimentos em Média e Alta Complexidade
171.500.000

10 302 2015 8585 0014 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Roraima

10.000.000

S 3 1 31 6 153 10.000.000
10 302 2015 8585 0015 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Pará

146.500.000

S 3 1 41 6 153 146.500.000
10 302 2015 8585 0021 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Maranhão

15.000.000

S 3 1 41 6 153 15.000.000
10 125 2015 8708 Auditoria do Sistema Único de Saúde 4.200.000
10 125 2015 8708 0001 Auditoria do Sistema Único de Saúde - Nacio-

nal
4.200.000

S 3 2 90 6 151 2.200.000
S 4 2 90 6 151 2.000.000

10 302 2015 8721 Implementação da Regulação, Controle e Ava-
liação da Atenção à Saúde

40.800.000

10 302 2015 8721 0001 Implementação da Regulação, Controle e Ava-
liação da Atenção à Saúde - Nacional

40.800.000

S 3 2 31 6 151 40.800.000
10 301 2015 8730 Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal

na Atenção Básica e Especializada
3.263.714

10 301 2015 8730 0001 Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal na
Atenção Básica e Especializada - Nacional

3.263.714

S 3 2 41 6 151 3.263.714
10 306 2015 8735 Alimentação e Nutrição para a Saúde 5.250.000
10 306 2015 8735 0001 Alimentação e Nutrição para a Saúde - Nacio-

nal
5.250.000

S 3 2 31 6 151 5.250.000
10 302 2015 8739 Implementação da Política Nacional de Hu-

manização - PNH
3.000.000

10 302 2015 8739 0001 Implementação da Política Nacional de Huma-
nização - PNH - Nacional

3.000.000

S 3 2 90 6 151 3.000.000
10 302 2015 8755 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimen-

to de Ações e Serviços Especializados em Car-
diologia-INC

9.285.000

10 302 2015 8755 0033 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento
de Ações e Serviços Especializados em Cardio-
logia-INC - No Estado do Rio de Janeiro

9.285.000

S 3 2 90 6 151 3.585.000
S 4 2 90 6 151 5.700.000

10 302 2015 8758 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimen-
to de Ações e Serviços Especializados em On-
cologia - INCA

33.790.000

10 302 2015 8758 0033 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento
de Ações e Serviços Especializados em Onco-
logia - INCA - No Estado do Rio de Janeiro

33.790.000

S 3 2 90 6 151 19.971.714
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

S 4 2 90 6 151 13.818.286
10 302 2015 8759 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimen-

to de Ações e Serviços Especializados em
Traumatologia e Ortopedia - INTO

20.610.000

10 302 2015 8759 0033 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento
de Ações e Serviços Especializados em Trauma-
tologia e Ortopedia - INTO - No Estado do Rio
de Janeiro

20.610.000

S 3 2 90 6 151 13.485.000
S 4 2 90 6 151 7.125.000

10 301 2015 8762 Implementação de Ações e Serviços às Popu-
lações em Localidades Estratégicas e Vulne-
ráveis de Agravo

804.000

10 301 2015 8762 0001 Implementação de Ações e Serviços às Popu-
lações em Localidades Estratégicas e Vulneráveis
de Agravo - Nacional

804.000

S 3 2 90 6 151 804.000
P R O J E TO S

10 302 2015 125H Implantação do Complexo Integrado do Ins-
tituto Nacional de Câncer - INCa

21.035.000

10 302 2015 125H 0033 Implantação do Complexo Integrado do Instituto
Nacional de Câncer - INCa - No Estado do Rio
de Janeiro

21.035.000

S 4 2 90 6 151 21.035.000
10 302 2015 7833 Implantação de Centros de Alta Complexidade

em Oncologia - CACON
500.000

10 302 2015 7833 0001 Implantação de Centros de Alta Complexidade
em Oncologia - CACON - Nacional

500.000

S 3 2 90 6 151 500.000
2055 Desenvolvimento Produtivo 45.680.000

AT I V I D A D E S
10 572 2055 20K7 Apoio à Modernização do Parque Produtivo

Industrial da Saúde
27.305.000

10 572 2055 20K7 0001 Apoio à Modernização do Parque Produtivo In-
dustrial da Saúde - Nacional

27.305.000

S 3 2 90 6 151 27.305.000
10 303 2055 8636 Inovação e Produção de Insumos Estratégicos

para a Saúde
18.375.000

10 303 2055 8636 0001 Inovação e Produção de Insumos Estratégicos pa-
ra a Saúde - Nacional

18.375.000

S 3 2 90 6 151 18.375.000
2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 12.000.000

P R O J E TO S
10 511 2065 7684 Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para

Prevenção e Controle de Agravos
12.000.000

10 511 2065 7684 0001 Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para
Prevenção e Controle de Agravos - Nacional

12.000.000

S 4 2 90 6 153 12.000.000
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 6.880.000

AT I V I D A D E S
10 306 2069 20QH Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde 6.880.000
10 306 2069 20QH 0001 Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde -

Nacional
6.880.000

S 3 2 31 6 151 6.880.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 851.331.090
TOTAL - GERAL 851.331.090

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2044 Autonomia e Emancipação da Juventude 3 0 . 1 9 5 . 4 11
AT I V I D A D E S

11 366 2044 2A95 Elevação da Escolaridade e Qualificação Pro-
fissional - ProJovem

23.195.000

11 366 2044 2A95 0001 Elevação da Escolaridade e Qualificação Profis-
sional - ProJovem - Nacional

23.195.000

F 3 2 90 0 100 23.195.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 366 2044 0A26 Concessão de Auxílio-Financeiro 7 . 0 0 0 . 4 11
11 366 2044 0A26 0001 Concessão de Auxílio-Financeiro - Nacional 7 . 0 0 0 . 4 11

F 3 2 90 0 100 7 . 0 0 0 . 4 11
2067 Resíduos Sólidos 1.500.000

AT I V I D A D E S
11 333 2067 8274 Fomento para a Organização e o Desenvol-

vimento de Cooperativas Atuantes com Resí-
duos Sólidos

1.500.000

11 333 2067 8274 6500 Fomento para a Organização e o Desenvolvimen-
to de Cooperativas Atuantes com Resíduos Só-
lidos - Nacional (Catadores de Materiais Reu-
tilizáveis e Recicláveis)

1.500.000

F 3 2 50 0 174 1.500.000
TOTAL - FISCAL 3 1 . 6 9 5 . 4 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3 1 . 6 9 5 . 4 11

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Trabalho, Emprego e Renda 13.046.627
AT I V I D A D E S

11 333 2071 20JT Manutenção, Modernização e Ampliação da
Rede de Atendimento do Programa do Seguro-
Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional
de Emprego - Sine

10.301.483

11 333 2071 20JT 0001 Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede
de Atendimento do Programa do Seguro-Desem-
prego no Âmbito do Sistema Nacional de Em-
prego - Sine - Nacional

10.301.483

S 4 2 90 0 176 10.301.483
11 571 2071 20YY Estudos, Pesquisas e Geração de Informações

sobre Trabalho, Emprego e Renda
1.745.144

11 571 2071 20YY 0001 Estudos, Pesquisas e Geração de Informações so-
bre Trabalho, Emprego e Renda - Nacional

1.745.144

S 3 2 90 0 176 1.745.144
11 332 2071 2553 Identificação da População por meio da Car-

teira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS

1.000.000

11 332 2071 2553 0001 Identificação da População por meio da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS - Na-
cional

1.000.000

S 3 2 90 0 176 1.000.000
2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 6.000.000

AT I V I D A D E S
11 122 2127 2000 Administração da Unidade 6.000.000
11 122 2127 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.000.000

S 3 2 90 0 176 6.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 19.046.627
TOTAL - GERAL 19.046.627

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 9.476.132
AT I V I D A D E S

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 2.740.000
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Na-

cional
2.740.000

F 3 2 80 0 100 190.000
F 3 2 90 0 100 2.550.000

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos
Culturais

2.936.132

13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Cul-
turais - Nacional

2.936.132

F 3 2 90 0 100 200.000
F 4 2 90 0 100 2.736.132

P R O J E TO S
13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de

Espaços e Equipamentos Culturais
3.800.000

13 392 2027 14U2 0001 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Nacional

3.800.000

F 3 2 90 0 100 3.800.000
TOTAL - FISCAL 9.476.132
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.476.132

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 2.438.500
AT I V I D A D E S

13 392 2027 20ZI Fomento ao Setor Audiovisual (Medida Pro-
visória n.º 2.228-1/2001)

2.438.500

13 392 2027 20ZI 0001 Fomento ao Setor Audiovisual (Medida Provi-
sória n.º 2.228-1/2001) - Nacional

2.438.500

F 3 2 90 0 100 2.438.500
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.664.500

AT I V I D A D E S
13 122 2107 2000 Administração da Unidade 1.664.500
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.664.500

F 3 2 90 0 100 1.664.500
TOTAL - FISCAL 4.103.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.103.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42902 - Fundo Nacional de Cultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 3.000.000
AT I V I D A D E S

13 392 2027 20ZK Administração dos Investimentos, Financia-
mentos e Atividades do Fundo Setorial do Au-
diovisual - Lei nº 11.437, de 2006

3.000.000

13 392 2027 20ZK 0001 Administração dos Investimentos, Financiamen-
tos e Atividades do Fundo Setorial do Audio-
visual - Lei nº 11.437, de 2006 - Nacional

3.000.000

F 3 2 90 0 178 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2035 Esporte e Grandes Eventos Esportivos 9.290.168
AT I V I D A D E S

27 811 2035 20DB Apoio à Realização da Copa do Mundo FIFA
2014

942.100

27 811 2035 20DB 0001 Apoio à Realização da Copa do Mundo FIFA
2014 - Nacional

942.100

F 3 2 90 0 100 942.100
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1

27 812 2035 20JP Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Pro-
jetos de Esporte, Educação, Lazer , Inclusão
Social e Legado Social

7.000.000

27 812 2035 20JP 0001 Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Pro-
jetos de Esporte, Educação, Lazer , Inclusão So-
cial e Legado Social - Nacional

7.000.000

F 3 2 90 0 11 8 7.000.000
P R O J E TO S

27 811 2035 126V Melhoria nas Condições de Segurança dos Es-
tádios e Garantia dos Direitos do Torcedor

1.348.068

27 811 2035 126V 0001 Melhoria nas Condições de Segurança dos Es-
tádios e Garantia dos Direitos do Torcedor - Na-
cional

1.348.068

F 3 2 90 0 11 8 1.348.068
2123 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Esporte 5.000.000

AT I V I D A D E S
27 122 2123 2000 Administração da Unidade 5.000.000
27 122 2123 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 14.290.168
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.290.168

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 4.000.000
AT I V I D A D E S

08 334 2029 20GG Fomento, Capacitação Ocupacional, Interme-
diação e Assistência Técnica a Empreendimen-
tos Populares e Solidários e a Trabalhadores

4.000.000

08 334 2029 20GG 0001 Fomento, Capacitação Ocupacional, Intermedia-
ção e Assistência Técnica a Empreendimentos
Populares e Solidários e a Trabalhadores - Na-
cional

4.000.000

S 3 2 90 0 151 4.000.000
2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 348.780

AT I V I D A D E S
08 244 2037 8893 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância

Social no Território, no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS

348.780

08 244 2037 8893 0001 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância
Social no Território, no âmbito do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS - Nacional

348.780

S 3 2 90 0 151 348.780

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 161.670.000
AT I V I D A D E S

08 306 2069 2798 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-
cultura Familiar

159.680.000

08 306 2069 2798 0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agri-
cultura Familiar - Nacional

159.680.000

S 3 2 30 0 151 9.000.000

S 3 2 40 0 151 9.000.000

S 3 2 90 0 151 141.680.000

08 306 2069 8624 Apoio à Implantação e Gestão do Sistema Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN

1.990.000

08 306 2069 8624 0001 Apoio à Implantação e Gestão do Sistema Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN - Nacional

1.990.000

S 3 2 90 0 151 1.990.000

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

700.000

AT I V I D A D E S
08 121 2122 4923 Produção e Disseminação de Informação e Co-

nhecimento para Gestão de Políticas de De-
senvolvimento Social e Combate à Fome

700.000

08 121 2122 4923 0001 Produção e Disseminação de Informação e Co-
nhecimento para Gestão de Políticas de Desen-
volvimento Social e Combate à Fome - Nacio-
nal

700.000

S 4 2 90 0 151 700.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 166.718.780
TOTAL - GERAL 166.718.780

Presidência da República
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 23 de maio de 2014

Entidade: AR EXXA
CNPJ: 05.901.489/0001-96
Processo Nº: 00100.000141/2014-16

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 05/11), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro EXXA, operacionalmente
vinculada à AC BR RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP
03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo à
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR ACSP
CNPJ: 60.524.550/0001-31
Processo Nº: 00100.000142/2014-52

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 112/120), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro ACSP, operacionalmente vin-
culada à AC BOA VISTA RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA No- 11, DE 23 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-
GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da
Constituição e tendo em vista o disposto no art. 17, inciso I do
Decreto nº 7.688, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o Marco de Referência da Educação Popular
para as Políticas Públicas, na forma do Anexo, cuja íntegra será
disponibilizada no sítio eletrônico da Secretaria-Geral da Presidência
da República (www.secretariageral.gov.br), com o objetivo de for-
necer subsídios aos órgãos e às entidades públicas federais que ado-
tem ou pretendam adotar ações ou práticas de saberes da educação
p o p u l a r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO CARVALHO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 47, DE 23 DE MAIO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a pre-
sente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica
referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões jurídicas que
envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de aná-
lise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos
da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial
devem ser observados os seguintes requisitos: a) o volume de pro-
cessos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente,
a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços admi-
nistrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à veri-
ficação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 3.355, de 14 de abril de 2014, publicada no
DOU de 15 de abril de 2014, Seção 1, página 5, onde se lê: " . . . Te r -
mos de Vistoria e Avaliação de nº 001/2012 a nº 005/2012 e de nº
057/2012...", leia-se: "...Termos de Vistoria e Avaliação de nº
001/2012 a nº 003/2012 e de nº 005/2012 a nº 057/2012..."

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE
CNPJ Nº 34.040.345/0001-90

BALANCETE PATRIMONIAL EM: 28 DE FEVEREIRO DE 2014

A T I V O EM R$ 1,00
Ativo Circulante 54.357.853,58
Disponibilidades 34.137.745,53
Direitos Realiz. Exercício Seguinte 20.220.108,05
Despesas Aprop. Exercício Seguinte 24.892,59
Ativo Não Circulante 5 6 1 . 5 8 9 . 11 2 , 7 9
Direitos Realiz. Após Exerc. Seguinte 6.931.971,14
Investimentos 22.344,60
Imobilizado 554.627.597,05
Intangível 7.200,00

T O T A L  D O  A T I V O 615.946.966,37

P A S S I V O EM R$ 1,00
Passivo Circulante 27.184.951,77
Obrigações Vencíveis Exercício Seguinte 27.184.951,77
Passivo Não Circulante 101.306.106,56
Patrimônio Líquido 487.455.908,04
Capital Social 418.018.725,75
Reservas de Capital 512.621.604,86
Correção Monetária 0,00
Crédito p/Aumento de Capital 512.621.604,86
Lucro ou Prejuízos Acumulados (443.184.422,57)
T O T A L  D O  P A S S I V O 615.946.966,37

Natal, 28 de Fevereiro de 2014.
FRANCISCO JOSEFRAN DE A. JUNIOR

Gerente de Recursos Financeiros

ANA MARIA DE SENA PATRÍCIO
Contadora CRC 3.815/RN

CPF 201.065.804-34

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 47, DE 23 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Assuntos
Estratégicos, o Comitê Técnico Consultivo (CTC) do projeto "Brasil
2040: cenários e alternativas para adaptação à mudança do clima",
com o objetivo de contribuir para a reflexão multi-setorial sobre
prováveis impactos de diferentes cenários de mudança de clima para
o Brasil e estratégias de adaptação a estas mudanças.

Art. 2º Ao CTC cabe:

I. oferecer orientação técnica e setorial, durante o período de
realização do projeto;

II. contribuir para a reflexão sobre os resultados oferecidos
pelo projeto, consistente com as políticas públicas em implementação;

III. indicar a necessidade de realização de ajustes ao trabalho,
durante o curso de sua realização, e estudos complementares;

Art. 3º O CTC será composto por:

I. representante da Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República;

II. representante do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República;

III. representante da Secretaria de Portos da Presidência da República;
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IV. representante do Ministério de Ciência e Tecnologia;

V. representante do Ministério de Minas e Energia;

VI. representante do Ministério dos Transportes;

VII.representante do Ministério das Cidades;

VIII. representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento;

IX. representante do Ministério do Meio Ambiente;

X. representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

XI. representante do Ministério da Saúde;

XII. representante da Agência Nacional de Águas;

XIII. representante do Ministério da Fazenda;

XIV. representante do Ministério das Relações Exteriores;

XV. representante do Ministério da Integração Nacional;

XVI. representante da Rede Clima, vinculada ao MCTI;

XVII. três representantes do Fórum Brasileiro de Mudanças
Climáticas, incluindo representação da sociedade civil organizada e
do setor privado.

Art. 4º A coordenação do CTC está a cargo do representante
da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República,
por meio de sua Subsecretaria de Desenvolvimento Sustentável.

§ 1º Os representantes de órgãos de governo, titular e su-
plente, serão indicados pelos dirigentes máximos dos órgãos referidos
no art. 3º.

§ 2º O CTC, por meio de sua coordenação, poderá convidar
representantes de organismos governamentais e não governamentais,
dos Estados e Municípios, e indivíduos de notório saber para par-
ticipar dos trabalhos, tendo por finalidade orientar estrategicamente a
implementação do Projeto.

Art. 5º A Subsecretaria de Desenvolvimento Sustentável da SAE
prestará o apoio administrativo necessário ao funcionamento do CTC.

Art. 6º O CTC reunir-se-á semestralmente, ou quando se
fizer necessário, em caráter extraordinário.

Art. 7º Os membros do CTC não serão remunerados, e seu
trabalho será considerado ação relevante para o serviço público.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CORTES NERI

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA
ECONÔMICA APLICADA

PORTARIA No- 79, DE 21 DE MAIO DE 2014

Altera a Portaria nº 334, de 31 de outubro
de 2012, que dispõe sobre a criação do
Sistema de Gestão de Acordos de Coope-
ração Técnica, Convênios e Contratos de
Pesquisa firmados no âmbito do IPEA,
SGAC.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE
PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA, no exercício de
suas atribuições, contidas no art. 17 e o disposto no inciso V do art.
3º, combinado com o artigo 15, ambos de seu Estatuto aprovado pelo
Decreto 7.142, de 29 de março de 2010, e de acordo com o disposto
na Portaria IPEA nº 339/2010, de 12 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º O Art. 4º, que trata da deliberação sobre o mérito das
propostas no âmbito do SGAC, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art 4º À Chefia de Gabinete do Ipea caberá deliberar quanto
ao mérito das propostas, após a manifestação da Assessoria de
Planejamento da Presidência quanto à compatibilidade da pro-
posta com o Plano de Trabalho e objetivos estratégicos do Ipea,
podendo aprovar ou não, ou ainda, devolver para a unidade
organizacional interessada retificar as informações prestadas."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGEI SUAREZ DILLON SOARES

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 120, DE 22 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre o Plano de Outorga Espe-
cífico para exploração do futuro aeródro-
mo civil público denominado "Coroa do
Avião", localizado no Município de Igaras-
su-PE.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 24-D, inciso IV, da Lei n.
10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no Decreto
n. 7.871, de 21 de dezembro de 2012, na Portaria n. 110, de 8 de julho
de 2013, e considerando o requerimento formulado pela sociedade
empresária "GRAN MARCO CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA." no Processo n. 00055.000263/2014-97, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Outorga Específico para explo-
ração, sob a modalidade de autorização, do futuro aeródromo civil pú-
blico denominado "Coroa do Avião", situado na Estrada de Nova Cruz,
PE-014, Km 2,6, Bairro Santa Rita, Município de Igarassu, Estado de
Pernambuco, coordenadas geográficas 07°50'40" S / 34°53'29" W.

Art. 2º A delegação de que trata o art. 1.º desta Portaria
ficará a cargo da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, con-
forme atribuição disposta no inciso XXIV do artigo 8.º da Lei n.
11.182, de 27 de setembro de 2005, e deverá ser formalizada me-
diante termo de autorização, observadas as disposições do Decreto n.
7.871, de 2012, e demais requisitos legais e regulamentares.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

W. MOREIRA FRANCO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIAS DE 23 DE MAIO DE 2014

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE ISNTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 1º, inciso V, da Portaria nº 3377/SPO, de 20 de dezembro de
2013, resolve:

No- 1.213 - Autorizar o funcionamento, pelo período de 5 (cinco)
anos, e homologar os cursos de Mecânico de Manutenção Aero-
nautica habilitações GMP, AVI, CEL parte prática e teórica e Piloto
Privado Avião e Piloto Comercial Avião parte teórica, pelo período de
5 (cinco) anos, da Escola Paraense de Aviação Civil Eirelli-EPP,
situada na Rua São Paulo nº 156, Conjunto Marex, Val de Cans,CEP:
66617-050, na cidade do Belém-Pará, conforme despacho dado ao
requerimento atinente ao processo nº 00065.078788/2013-38.

No- 1.215 - Autorizar o funcionamento, pelo período de 05 (cinco)
anos, e homologar os cursos práticos de Piloto Privado de Helicóptero
e de Piloto Comercial de Helicóptero, pelo período de 5 (cinco) anos,
da BARROCO LOPES ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA., lo-
calizada na Estrada da Califórnia, nº 05 - Km 01 - Bairro Atlântico,
na cidade de Rio das Ostras - RJ, CEP 28890-130, conforme des-
pacho atinente ao Processo nº 00065.105541/2013-00.

Estas portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 533,
DE 23 DE MAIO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E ABASTECIMENTO, DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhes confere o art. 3º, da
Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, e tendo em vista o amparo
previsto pela Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM, de que
trata o Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro de 1966, e o que consta
no Processo nº 21000.010458/2013-70, resolvem:

Art.1º Estabelecer os seguintes parâmetros para a concessão
de subvenção econômica, na forma de equalização de preços, por
meio de leilões públicos a serem realizados pela Companhia Nacional
de Abastecimento - Conab e por intermédio dos instrumentos de
apoio à comercialização do Prêmio Equalizador Pago ao Produtor
Rural e/ou sua Cooperativa - PEPRO e do Prêmio de Escoamento do
Produto - PEP, para a uva industrial in natura da safra 2013/2014:

I - dos participantes dos leilões:
a) no PEPRO: produtores rurais e/ou suas cooperativas ou

agricultores familiares amparados pela Lei n° 11.326, de 24 de julho
de 2006, e detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Na-
cional de Agricultura Familiar - DAP e/ou suas cooperativas de agri-
cultores familiares detentoras da DAP jurídica, conforme o caso.

b) no PEP: indústrias de processamento e elaboração dos
derivados de uva que estejam em plena atividade industrial e que
comprovem a compra da uva de produtores rurais e/ou suas co-
operativas ou de agricultores familiares e/ou de cooperativa de agri-
cultores familiares, conforme o caso;

II - dos Preços Mínimos: os vigentes na data de realização
dos leilões, publicados em portaria pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA;

III - do volume de recursos:
a) até R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), limitado às

Operações Oficiais de Créditos - OOC, na rubrica Garantia e Sus-
tentação de Preços na Comercialização de Produtos Agropecuários;

b) até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), limitado
às Operações Oficiais de Créditos - OOC, na rubrica Garantia e
Sustentação de Preços na Comercialização da Agricultura Familiar;

IV- do Valor Máximo do Prêmio - VMP, calculado pelo
MAPA e MDA, com base na seguinte fórmula:

VMP = (PM - Pmm) + CMR, onde:
PM = Preço Mínimo básico da uva no estado de produção,

por tipo da uva;
Pmm = Preço médio de mercado no estado de produção ou

região de produção, por tipo da uva, apurado nos 5 (cinco) dias
anteriores à data limite para a divulgação do Prêmio do leilão;

CMR = Custo Médio de Remoção do produto do estado ou
região de produção até a região ou o Estado de destino do produto,
apurado nos 5 (cinco) dias anteriores à data limite para a divulgação
do Prêmio do leilão;

§ 1° Os valores do Pmm e CMR de que tratam este artigo,
devem ser coletados ou elaborados pelo MAPA e MDA.

§ 2° Ao valor do frete poderá ser incorporado ágio ou de-
ságio específico para cada UF em razão de condições estruturais das
estradas.

§3° A critério do MAPA e MDA poderá ser exigido a com-
provação do escoamento dos produtos derivados da uva.

Art. 2° Na data da realização do leilão os participantes de-
vem estar adimplentes junto ao Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal - Cadin e possuir cadastro em
situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de For-
necedores - Sicaf.

Art. 3° O prazo de comprovação de venda do produto pelo
arrematante do Prêmio, observado o período de vigência da safra do
produto amparado, é de até 35 (trinta e cinco) dias corridos da data da
realização do leilão, cabendo ao MAPA e MDA estabelecerem a data
limite para cada operação.

Art. 4° O prazo máximo para a comprovação da operação
para fins de recebimento do prêmio será de até 180 (cento e oitenta)
dias corridos, contados após a data limite estabelecida para a venda
do produto, em cada leilão, cabendo ao MAPA e MDA estabelecerem
o limite para cada operação.

Art. 5° Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

NERI GELLER
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

MIGUEL SOLDATELLI ROSSETTO
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

DEPARTAMENTO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL
E TECNOLOGIA DA AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL
DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 38, DE 22 DE MAIO DE 2014

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°
9.456/97 e pelo Decreto n° 2.366/97, DEFERE os pedidos de pro-
teção de cultivar das espécies relacionadas.

Espécie Denominação da Cultivar N° do Protocolo
Abelmoschus esculentus
(l.) Moench

AF 119 21806.000132/2013

Abelmoschus esculentus
(l.) Moench

AF 120 21806.000131/2013

Alstroemeria L. Konplatina 2 1 8 0 6 . 0 0 0 2 8 0 / 2 0 11
Chrysanthemum L. Dekaleksandrov 21806.000291/2012
Glycine max (L.) Merr. BRS 8280RR 21806.000095/2013
Glycine max (L.) Merr. BRS 8990RR 2 1 8 0 6 . 0 0 0 11 4 / 2 0 1 3
Glycine max (L.) Merr. BRS Pérola 21806.000122/2013
Glycine max (L.) Merr. NS 6767 21806.000052/2012
Gossypium hirsutum L. DP 1227 RF 21806.000050/2013
Phaseolus vulgaris L. IAC Milênio 21806.000254/2013
Prunus Persica (L.) BRS Regalo 21806.000064/2013

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação desta.

FABRICIO SANTANA SANTOS
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COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 10 de abril 2014

O Presidente da Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB,
autoriza em cumprimento ao Art. 4º do Decreto nº 908, de 31 de
agosto de 1993, a publicação do Acordo Coletivo de Trabalho
2013/2014, abaixo discriminado:

AQUILINO SENRA MARTINEZ

ANEXO

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2013/2014

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS E SIMILARES DO SUL
FLUMINENSE - QUIMSULF, CNPJ n. 02.561.805/0001-30, neste
ato representado por seu Membro de Diretor de Assuntos Econô-
micos, Sr. ANTÔNIO CARLOS BRITO PEREIRA; SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DE
POÇOS DE CALDAS E ANDRADA - METABASE, CNPJ n.
19.128.537/0001-60, neste ato representado por seu Procurador, Sr.
SIDNEY PASCOUTTO DA ROCHA; SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PROSPECÇÃO, PESQUISA
E. EXTTRAÇÃO DE MINÉRIOS NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - SINDIMINA/RJ, CNPJ n. 32.319.881/0001-02, neste ato
representado por seu Vice-Presidente, Sr. FRANCISCO LUIZ CAL-
DEIRA PONTES; SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - SENGE/RJ, CNPJ n. 33.953.449/0001-23,
neste ato representado por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr.
OLIMPIO ALVES DOS SANTOS; SINDICATO DOS ECONOMIS-
TAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDECON/RJ, CNPJ
n. 34.101.865/0001-66, neste ato representado por seu Membro de
Diretoria Colegiada, Sr SIDNEY PASCOUTTO DA ROCHA SIN-
DICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO - SINSERJ, CNPJ n. 34.037.093/0001-40, neste ato representado
por seu Diretor Financeiro, Sra. ALCINA CORREA; SINDICATO
DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINAERJ, CNPJ n. 29.506.102/0001-65, neste ato representado por

seu Presidente, Sra. DIRCE GONÇALVES DE LIMA BELTRÃO e
SINDICATO DOS MINERADORES DE BRUMADO E MICRO-
REGIÃO - SINDMINE/BA; CNPJ 14.152.284/0001-46, neste ato re-
presentado por seu Procurador Sr. ANTÔNIO CARLOS BRITO PE-
REIRA e INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. INB,
CNPJ n. 00.322.818/0001-20, neste ato representado por seu Pre-
sidente, Sr. AQUILINO SENRA MARTINEZ; celebram o presente
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de

Trabalho em 12(doze meses) para o período de 1º de novembro de
2013 a 31 de outubro de 2014 e a data-base da categoria em 1º de
novembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âm-

bito da empresa acordante, abrangerá as categorias profissionais de
Engenharia; profissionais de Economia; profissionais de Secretariado;
profissionais de Administração de Empresas; profissionais de Pros-
pecção, Pesquisa, Extração e Beneficiamento de Minérios, profis-
sionais de Indústrias Químicas, Farmacêuticas e Similares do Sul
Fluminense - RJ e demais empregados das Indústrias Nucleares do
Brasil, representados neste acordo pelo sindicato da categoria ma-
joritária, com abrangência territorial em Caldas - MG, Buena, Re-
sende e Rio de Janeiro - RJ, Caetité - BA, Fortaleza e Santa Quitéria
- CE, Brasília - DF e São Paulo - SP.

Salários, Reajustes e Pagamento
Piso Salarial
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL
O valor do Piso Salarial será reajustado pelo índice de 5,84%

(cinco inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) a partir de 1º
novembro de 2013 acrescidos de 0,5% (meio por cento) de ganho
real, fixado da seguinte forma:

Parágrafo 1º - Em R$ 1.260,00 (mil duzentos e sessenta
reais) que corresponde ao nível 3.13 da Tabela Salarial do Sistema de
Gestão de Cargos e Remuneração - SGCR, em extinção.

Parágrafo 2º - Em R$ 1.514,00 (mil quinhentos e quatorze
reais) que corresponde ao nível G1 da Tabela Salarial para a Car-
reira/Cargo PAOT do Plano de Cargos e Salários - PCS vigente.

Reajustes/Correções Salariais
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL
Os salários vigentes em 31 de outubro de 2013 serão rea-

justados pelo índice de 5,84% (cinco inteiros e oitenta e quatro
centésimos por cento) a partir de 1º novembro de 2013 acrescidos de
0,5% (meio por cento) de ganho real.

Parágrafo Único - A Empresa pagará de uma única vez na
folha de pagamento do mês de abril de 2014, o valor correspondente
a diferença salarial pela aplicação de 5,84% (cinco inteiros e oitenta
e quatro centésimos por cento), acrescido de 0,5% (meio por cento)
de ganho real sobre a remuneração bruta recebida no período de
novembro de 2013 a março de 2014.

Pagamento de Salário - Formas e Prazos

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS
O pagamento dos salários dos empregados será efetuado nos

prazos programados pela Secretaria de Recursos Humanos do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, processado pelo Sis-
tema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE.

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO DO EMPREGADO NO
EXTERIOR

A Empresa remeterá mensalmente para o exterior o salário
do empregado, em missão fora do país, que assim o desejar, ob-
servada a legislação em vigor.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros
13º Salário
CLÁUSULA SÉTIMA - ADIANTAMENTO DO 13º SA-

LÁRIO
A Empresa se compromete a adiantar 50% (cinquenta por

cento) do 13º salário (Gratificação de Natal) até março, na depen-
dência de disponibilidade de recursos ou por ocasião das férias, pre-
valecendo o que ocorrer primeiro, observadas as normas internas da
Empresa.

Parágrafo Único - O empregado, a que se refere o caput
desta cláusula, que não desejar receber o adiantamento do 13º Salário
deverá se manifestar por escrito.

Gratificação de Função
CLÁUSULA OITAVA - SUBSTITUIÇÃO
A Empresa concorda em pagar, temporariamente, ao em-

pregado substituto, oficialmente designado de acordo com as normas
da Empresa, a mesma gratificação recebida pelo titular da função de
confiança, quando a substituição ocorrer por um período igual ou
superior a 10 (dez) dias corridos e enquanto durar a substituição.

Adicional de Hora-Extra
CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS
A Empresa concederá 1 (um) cupom de almoço ou vale

refeição conforme o caso, ao empregado que trabalhar no mínimo de
3 (três) horas extras e um lanche ou vale refeição a cada 4 (quatro)
horas seguintes, além do estabelecido pela legislação.

Parágrafo 1º - A Empresa pagará, a título de compensação,
uma hora extra, além das efetivamente trabalhadas, para o empregado
que for convocado em regime de urgência e estiver fora do local de
trabalho, no ato da convocação, excetuando-se quando o empregado
já estiver escalado em sobreaviso.

Parágrafo 2º - Nas unidades industriais que possuírem ser-
viços de alimentação (próprios ou terceirizados), a concessão feita
nos casos de prorrogação de jornada a título de alimentação, será com
os recursos dos serviços locais de restaurante.

Adicional de Tempo de Serviço
CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO - ATS
A Empresa pagará incidente sobre o salário base e, quando

for o caso, da Gratificação de Função, o adicional por tempo de
serviço, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com
as normas internas da Empresa.

Adicional de Periculosidade
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PERICULOSIDADE
O adicional de Periculosidade passará a ser pago exclu-

sivamente aos trabalhadores que prestam serviço em condições de
risco.

Participação nos Lucros e/ou Resultados
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS / RESULTADOS
A Empresa se compromete, obedecendo a legislação vigente,

a iniciar juntamente com as Entidades Signatárias em um prazo má-
ximo de até 30 (trinta) dias da assinatura deste Acordo, as nego-
ciações previstas em lei sobre a participação dos empregados (as) nos
lucros ou resultados do último exercício apurado.

Auxílio Alimentação
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMEN-

TA Ç Ã O
A Empresa manterá seu atual sistema de concessão do Au-

xílio Alimentação, durante a vigência do presente acordo.
Parágrafo 1º - O valor do Auxílio Alimentação em 1º de

novembro de 2013 é de R$ 29,02 (vinte e nove reais e dois centavos)
participando o empregado no referido valor, de acordo com as normas
internas da Empresa.

Parágrafo 2º - Nas unidades industriais que possuírem ser-
viço de alimentação (próprios ou terceirizados), a participação dos
empregados far-se-á nos mesmos percentuais incidentes sobre o valor
da refeição diária do mês considerado, observadas as normas internas
da Empresa.

Parágrafo 3º - É facultado ao empregado lotado nas Uni-
dades de Brasília, Buena, São Paulo e Rio de Janeiro (Sede), solicitar
que o benefício seja concedido à razão de 50% (cinquenta por cento),
de vale alimentação e vale refeição.

Parágrafo 4º - Após assinado o Acordo Coletivo de Trabalho,
será concedido um crédito extra em cartão alimentação equivalente a
02 (dois) meses de Auxilio Alimentação, para todo o efetivo existente
na data de assinatura do acordo.

Auxílio Doença/Invalidez
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMPLEMENTAÇÃO

DE SALÁRIO EM AUXÍLIO-DOENÇA
A Empresa se compromete a complementar a remuneração,

inclusive 13º salário, nos casos de afastamento em decorrência de
doença profissional, acidente do trabalho ou por doença, pelo período
de até 06 (seis) meses contados do início do pagamento do auxílio
pela Previdência Social. O valor da complementação corresponderá à
remuneração do empregado, como se em atividade estivesse, de-
duzido os descontos legais e valor que estiver sendo pago pela Pre-
vidência Social a título de auxílio doença ou aposentadoria por tempo
de serviço e, a Suplementação do Nucleos se for o caso.

Parágrafo 1º - Esse prazo poderá ser dilatado por mais 6
(seis) meses, a critério da Empresa em caráter excepcional, após
parecer de sua área médica.

Parágrafo 2º - Até que a Previdência Social processe o pri-
meiro pagamento do Auxílio-Doença, a Empresa garante o adian-
tamento de até 70% (setenta por cento) da remuneração do em-
pregado afastado, deduzida dos descontos legais, realizando o des-
conto deste valor na folha de pagamento do mês de retorno do
referido empregado.

Auxílio Creche
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXÍLIO CRECHE /

EDUCAÇÃO
A Empresa manterá o Auxílio Creche/Educação na forma de

reembolso para os filhos de seus empregados, com idade de até 10
(dez) anos incompletos, dentro dos seguintes critérios:

a) A Creche/Educação Pré-Escola será de livre escolha do
empregado;

b) A Empresa reembolsará as despesas comprovadas com
creches, respeitando o limite máximo de R$ 597,11 (Quinhentos e
noventa e sete reais e onze centavos) por filho. O reembolso será
realizado mediante apresentação de nota fiscal de serviço;

c) É facultado ao empregado de qualquer faixa salarial optar
pelo valor mínimo de R$ 238,84 (Duzentos e trinta e oito reais e
oitenta e quatro centavos) por filho, ficando neste caso isento da
comprovação da despesa;

d) É facultado ao empregado substituir a creche por guardiã,
fazendo jus neste caso ao valor mínimo do Auxílio Creche/Educação,
por filho, independente de comprovação de despesa;

e) Fica a pré-escola equiparada à creche, para os efeitos do
Auxílio Creche.

Parágrafo Único - Os benefícios desta cláusula poderão ser
estendidos ao empregado que adotar filho e ao empregado que tiver a
posse, guarda ou tutela de menor até 10 (dez) anos incompletos a
critério da Empresa.

Outros Auxílios
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO MÉDICO AS-

SISTENCIAL E ODONTOLÓGICO - PMO
A Empresa continuará mantendo os benefícios constantes de

seu Plano Médico Assistencial e Odontológico.
Parágrafo 1º - A necessidade eventual de ajustes no Plano

Médico Assistencial e Odontológico durante a vigência do presente
Acordo Coletivo de Trabalho, incluindo a terceirização dos serviços,
com a finalidade de manter o seu equilíbrio financeiro e a qualidade,
será precedida de apresentação às entidades representativas, seguida
de ampla divulgação a todos os empregados.

Parágrafo 2º - O empregado concorrerá no custo pela uti-
lização do Plano Médico Assistencial e Odontológico de acordo com
tabela de participação por faixa salarial, observadas as normas in-
ternas da Empresa.

Parágrafo 3º - A Empresa garantirá a participação dos em-
pregados demitidos por interesse da Empresa no Plano Médico As-
sistencial e Odontológico, de acordo com o parágrafo 1º, dos artigos
30 e 31, da Lei n 9.656/98, de 03/06/1998, a saber:

Art. 30 - parágrafo 1º - o período de manutenção da con-
dição de beneficiário a que se refere ao caput será de um terço do
tempo de permanência no plano ou seguro ou sucessor, com o mí-
nimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro
meses.

Art. 31 - parágrafo 1º - ao aposentado que contribuir para o
plano ou seguro coletivo de assistência à saúde por período inferior
ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção como
beneficiário, a razão de um ano para cada ano de contribuição desde
que assuma o pagamento integral do mesmo, não cabendo nenhum
ônus para a INB.

Parágrafo 4º - O Fundo de Apoio ao Plano Médico As-
sistencial para custeio do grande risco é exclusivo para os empre-
gados em atividade, impossibilitando a utilização do mesmo para
custear despesas médicas de ex-empregado.

Parágrafo 5º - A empresa assumirá o pagamento da parte que
cabe ao empregado no uso do PMO em caso de acidente de trabalho,
bem como as despesas com medicamentos decorrente do acidente de
trabalho, no caso de internação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PLANO MÉDICO AS-
SISTENCIAL E ODONTOLÓGICO "POST MORTEM"

A Empresa assegura a utilização do Plano Médico Assis-
tencial e Odontológico por credenciamento, ao dependente direto do
empregado que venha a óbito em atividade ou em auxílio doença pelo
INSS, conforme definido no Manual de Recursos Humanos - de-
pendente do Plano Médico Assistencial e Odontológico - até 24 (vinte
e quatro) meses após o óbito.

Parágrafo Único: Este benefício será mantido para o de-
pendente menor, até a idade de 10 (dez) anos incompletos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REEMBOLSO DE
TRANSPORTE EM EMERGÊNCIA/URGÊNCIA

Em caso de emergência/urgência médico-hospitalar compro-
vada do empregado ou de seu dependente cadastrado no Plano Mé-
dico Assistencial e Odontológico, a Empresa se compromete a fazer o
reembolso dos valores gastos com transporte, mediante aprovação de
sua área competente, no prazo máximo de sete dias, a contar da data
da entrada do pedido de reembolso, dentro dos limites cobertos pelo
Plano Médico Assistencial, estabelecidos nas normas internas da Em-
presa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TRATAMENTO DE POR-
TADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

A Empresa reembolsará 100% (cem por cento) dos valores
previstos nas tabelas AMB e/ou Unidas, das despesas com médicos,
clínicas e entidades especializadas, para tratamento de filhos por-
tadores de necessidades especiais, sendo observadas as normas in-
ternas da Empresa.

Aposentadoria
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - APOSENTADOS E PENSIO-
N I S TA S

A Empresa se compromete a colaborar com o empregado no
encaminhamento de documentação e agilização do recebimento de
sua aposentadoria.

Parágrafo Único - A empresa promoverá na vigência deste
Acordo palestras de cunho informativo ao empregado em condições
de se aposentar ou aposentado em atividade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP

A Empresa se compromete a observar os dispositivos da
Instrução Normativa INSS/DC n.º 99, de 05/12/2003 que instituiu o
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. O PPP é elaborado pela
Comissão Permanente de Avaliação e Concessão do PPP, instituída
pela Empresa, com transparência e assegurando a incorporação de
informações sobre o cotidiano do trabalho.

Parágrafo Único - Quando solicitado pelo empregado, para
efeito de instruir processo de aposentadoria, o PPP será fornecido ao
mesmo em até 30 (trinta) dias do ingresso do seu pedido.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades
Admissão
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNÇÃO DE

CONFIANÇA
A função de confiança de nível de Coordenador somente será

preenchida por empregado do quadro permanente de pessoal, mantida
a permanência na função de empregados já admitidos designados por
livre nomeação (artigo 37 C.F).

Desligamento/Demissão
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - EXAMES EM CA-

SO DE DISPENSA
A Empresa garante realizar exames médicos em todo em-

pregado, por ocasião de seu desligamento da Empresa.
Parágrafo 1º - Caracterizada a doença profissional, nos ter-

mos da Lei nº 8.213, de 24/07/91, adquirida enquanto empregado, as
despesas com o tratamento da doença correrão por conta da Empresa,
nos moldes do seu Plano Médico Assistencial e Odontológico, até que
a alta venha a se verificar.

Parágrafo 2º - Ao(a) empregado(a) que, ao aposentar, se
encontrar trabalhando nas instalações industriais da Empresa terá
acompanhamento da área social por um período de 5 (cinco) anos, de
modo a incentivar ações referentes à prevenção à saúde do mesmo.

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de
Pessoal e Estabilidades

Plano de Cargos e Salários
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CRITÉRIO DE AS-

CENSÃO FUNCIONAL
A Empresa se compromete a informar ao(a) empregado(a)

sua perspectiva de ascensão funcional e carreira, conforme prescrição
no Plano de Cargos e Salários.

Qualificação/Formação Profissional
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - TREINAMENTO
A Empresa manterá política de treinamento e de desenvol-

vimento de seus recursos humanos, prontificando-se a avaliar su-
gestões encaminhadas pelos representantes dos empregados e a in-
formá-los dos treinamentos a serem realizados, com antecedência.

Parágrafo 1º - Serão destinados recursos para Treinamento e
Desenvolvimento de Recursos Humanos, no decorrer do presente
Acordo.

Parágrafo 2º - A Empresa de comum acordo com os Sin-
dicatos representativos dos empregados realizará cursos, palestras e
seminários sobre os agentes com características radioativas de suas
matérias-primas e produtos, bem como sobre os seus riscos am-
bientais a que eventualmente, possa estar sujeito o empregado.

Parágrafo 3º - Atendendo a Lei nº 7.377, de 30/09/85, a
Empresa se compromete a possibilitar a obtenção do registro pro-
fissional de Secretária junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e
ao órgão de classe, a empregada que venha atuar na referida fun-
ção.

Assédio Moral
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ASSÉDIO MORAL

E/OU SEXUAL
A Empresa se compromete a coibir a prática de assédio

moral e/ou sexual em suas dependências, utilizando para isto de
várias ferramentas de gestão.

Parágrafo 1º: A Empresa registrará a proibição destas prá-
ticas abusivas através de documentos de ampla divulgação entres seus
gestores e empregados;

Parágrafo 2º Os Sindicatos Signatários receberão cópia des-
ses documentos, que atestarão as iniciativas e a prática responsável da
Empresa contra o assédio moral e/ou sexual;

Parágrafo 3º - A Empresa realizará palestras sobre o tema
para todos os empregados, com objetivo de esclarecer e coibir formas
de assédio moral e/ou sexual; no trabalho.

Parágrafo 4º - A Empresa se compromete a viabilizar, sem-
pre que solicitado pelo Sindicato, a realização de palestra sobre as-
sédio moral dentro de suas instalações, podendo receber indicações
do Sindicato de palestrantes para apreciação do currículo, do con-
teúdo da apresentação e custos envolvidos.

Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DOENÇAS PROFIS-

SIONAIS
A Empresa garante o emprego, nas mesmas condições an-

teriores ao Acidente do Trabalho, após a sua alta, ao portador de
doença profissional contraída no exercício de suas atividades pro-
fissionais, nos termos da Lei nº 8.213, de 24/07/91, e sua regu-
lamentação.

Outras normas referentes a condições para o exercício do
trabalho

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RELAÇÕES HUMA-
NAS NO TRABALHO

A Empresa garante as relações no trabalho onde predomine a
dignidade e respeito pelo outro e o respeito aos direitos de cidadão,
cabendo aos empregados encaminharem suas reivindicações à Co-
missão de Ética da INB, sempre que entender que tais condições
foram violadas.

Parágrafo 1º: A Empresa se compromete a realizar palestras,
proferidas por especialista da área, sobre o tema de relações hu-
manas;

Parágrafo 2º: Nas unidades que empregam mão-de-obra fe-
minina, a Empresa garantirá instalação sanitária para o quadro fun-
cional feminino, respeitando a privacidade;

Parágrafo 3º: A Empresa facilitará a liberação do empregado
para outro setor, quando o mesmo solicitar, desde que haja a pos-
sibilidade de remanejamento e concordância das chefias envolvidas,
cedente e cessionário.

Outras normas de pessoal
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PROGRESSÕES E

PROMOÇÕES
A Empresa manterá o compromisso de dar continuidade aos

processos de movimentação de pessoal conforme os procedimentos
instituídos nos seus instrumentos internos, de acordo com a dis-
ponibilidade de recursos orçamentários.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EMPREGADO CEDIDO
Ao empregado à disposição de outras entidades, fica as-

segurado o retorno à Empresa, no mesmo órgão de origem, desde que
ainda haja atividades ou tarefas correlatas à sua função no órgão de
origem ou em outros órgãos da Empresa.

Parágrafo Único - Todos os eventos de pessoal serão ex-
tensivos ao empregado de que trata o caput desta cláusula.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - BRIGADA DE IN-
CÊNDIO

A Empresa manterá o Seguro de Acidentes Pessoais para os
membros da Brigada de Incêndio e Brigada de Apoio.

Parágrafo Único - O empregado que participa voluntaria-
mente da Brigada de Incêndio nas áreas industriais, quando sub-
metido a treinamento prático ou simulado, será recompensado com 1
(um) dia de folga por mês, não cumulativo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMITÊ DE RE-
CURSOS HUMANOS - CRH

A Empresa encaminhará os critérios das alterações funcio-
nais e as minutas de norma de caráter coletivo, para análise e parecer
do Comitê de Recursos Humanos - CRH com o objetivo de subsidiar
a decisão do Diretor a que se reportar a Área de Recursos Hu-
manos.

Parágrafo 1º - A Empresa garante a participação no Comitê
de Recursos Humanos - CRH de 7 (sete) empregados indicados pelos
Sindicatos, permitida a indicação de eventuais substitutos desses re-
presentantes nas reuniões;

Parágrafo 2º - A Empresa designará 7 (sete) representantes,
permitida a indicação de eventuais substitutos desses representantes
nas reuniões;

Parágrafo 3º - O Comitê sempre se pronunciará nas matérias
encaminhadas. Nos casos em que não haja consenso, as matérias
serão encaminhadas à Diretoria a que se reportar a Área de Recursos
Humanos com indicação dos votos de cada membro;

Parágrafo 4º - Em caso de impossibilidade do compare-
cimento do membro efetivo, o mesmo deverá justificar sua ausência e
convocar o suplente indicado como seu representante nas reuniões
agendadas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ACESSO AS IN-
FORMAÇÕES DO EMPREGADO

A Empresa colocará à disposição do empregado, que assim o
desejar, todas as informações relativas ao próprio, contidas em sua
ficha de registro e/ou outros registros que a Empresa mantenha a
respeito do empregado, inclusive resultados de exames médicos e
demais informações e dados que constem na ficha médica.

Parágrafo Único - A Empresa se compromete a entregar ao
empregado examinado, periciado ou radiografado em exames pe-
riódicos obrigatórios, uma cópia de cada laudo de exame, mediante
solicitação do mesmo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - REVISÃO DE AD-
VERTÊNCIAS OU PUNIÇÕES

A Empresa se compromete, durante a vigência deste Acordo
Coletivo de Trabalho, mediante manifestação do empregado com con-
trato de trabalho em vigor, a analisar as solicitações de revisão de
advertências ou punições, registradas em sua ficha funcional, de ca-
ráter exclusivamente disciplinares, oriunda de decisões administra-
tivas que possam ter ou não ensejado ações trabalhistas. No entanto a
revisão dos atos só poderá ser efetivada desde que não produzam
efeitos de caráter pecuniários contra a INB, após aprovação e ho-
mologação da Diretoria Executiva.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Fal-
tas

Compensação de Jornada
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - HORÁRIO FLEXÍ-

VEL
A Empresa garante manter o seu sistema de horário flexível,

aplicado nas cidades do Rio de Janeiro, Brasília, Fortaleza e São
Paulo, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Re-
cursos Humanos.

Parágrafo 1º - O horário de almoço poderá ser acrescido de
30 minutos além do previsto no Manual de RH, totalizando 60 mi-
nutos, podendo, desta forma, a compensação se estender até as
19:00h.

Parágrafo 2º - O empregado poderá compensar as ausências
durante o mês.

Faltas

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FAL-
TA S

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem
prejuízo de seu salário, para prestar exames escolares de curso regular
ou compatível com a sua área de atuação e atividade, quando com-
provadamente coincidirem com o horário normal de trabalho, dis-
pensando-o do trabalho pelo tempo necessário àquele fim, desde que
apresente comprovação com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas e obtenha anuência da chefia imediata.

Parágrafo Único - O comprovante a que se refere o caput
desta cláusula deverá ser emitido pela Escola com indicação do dia e
horário das provas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - LICENÇA PARA
A C O M PA N H A M E N TO

A empresa concederá licença, nos casos de internação por
doença, cirurgia e recuperação domiciliar decorrente de internação
aos empregados em virtude de acompanhamento de cônjuge ou com-
panheiro (a), ascendentes e descendentes de primeiro grau.

Parágrafo 1º - O abono será concedido por até 05 (cinco)
dias úteis, mediante apresentação de atestado ou declaração médica
anexada ao cartão de ponto.

Parágrafo 2º - O prazo previsto no parágrafo anterior poderá
ser prorrogado por igual período mediante apresentação de laudo
médico para apreciação da área médica e do serviço social da em-
presa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - LICENÇA MATER-
NIDADE

A empresa concederá a cada empregada que entrar com
pedido de Licença Maternidade, a partir da assinatura deste ACT, um
período de 120 (cento e vinte) dias de licença.

Parágrafo 1º - A Empresa participa do Programa Empresa
Cidadã, previsto na Lei 11.770 de 09 de setembro de 2008, destinado
a prorrogar por 60 (sessenta) dias a duração da licença-materni-
dade.

Parágrafo 2º - A empresa se compromete em manter todos os
adicionais recebidos regularmente pela empregada quando afastada de
suas funções profissionais devido à gravidez e no período de licença
maternidade.

Turnos Ininterruptos de Revezamento
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - JORNADA DE TUR-

NO
A Empresa pagará ao empregado que trabalhar em regime de

turno ininterrupto de revezamento, adicional de 7% (sete por cento)
sobre o seu salário base.

Parágrafo 1º - Nenhum empregado poderá trabalhar 2 (dois)
turnos consecutivos. Quando trabalhar, em caráter excepcional e es-
porádico, a remuneração pelo trabalho no segundo turno passa a ser
paga na base de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora nor-
mal.

Parágrafo 2º - Em todos os sistemas previstos de atividades
acima citados, com jornada diária acima das 6 (seis) horas, obri-
gatoriamente será obedecido o intervalo para repouso alimentação
conforme definido em lei.

Sobreaviso
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - SOBREAVISO
A Empresa se compromete ao pagamento das horas de so-

breaviso ao empregado que ficar à sua disposição fora do horário de
trabalho, para atender emergências, aplicando-se, no caso, o parágrafo
segundo do art. 244 da CLT, desde que atendidos os requisitos da
norma interna da Empresa sobre o assunto.

Outras disposições sobre jornada
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CALENDÁ-

RIO ANUAL
A Empresa estudará forma de compensação anual de dia útil

próximo a feriado nacional, que recai na terça ou quinta-feira, com
critérios discutidos em comum acordo com os Sindicatos.

Parágrafo 1º - O horário de compensação, quando com-
preender o período do início do expediente administrativo, não poderá
ser superior a 10 (dez) minutos.

Parágrafo 2º - A compensação do dia útil próximo a feriado
municipal ou estadual será discutido em época oportuna pelo res-
ponsável local da Unidade da INB com o representante do Sindicato,
levando em consideração as condições operacionais.

Parágrafo 3º - Caso a Empresa, por necessidade operacional,
necessite trabalhar no dia que esteja sendo compensado, remunerará
com horas extras as horas compensadas, com adicional de 100%.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERA-
ÇÃO DO PONTO NA HORA DO ALMOÇO

A Empresa, com base na Portaria MTPS/GM nº 3.626, de
13/11/1991, e no parágrafo 1º do art. 74 da CLT, liberará o ponto no
horário de almoço, inclusive das equipes de turno, nas instalações
localizadas em Resende (RJ), Caldas (MG), Buena (RJ) e Caetité
(BA), mantendo-se rigorosamente o intervalo legal do repouso ali-
mentação, vedada a possibilidade de pagamento de hora-extra durante
esse período.

Férias e Licenças
Duração e Concessão de Férias
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA- FÉRIAS
Na época da aprovação do Plano de Férias, o empregado

poderá optar pelo parcelamento de suas férias em até dois períodos,
desde que nenhum seja inferior a 10 (dez) dias, com intervalo mínimo
de 30 (trinta) dias.

Parágrafo 1º - O dia de início das férias do empregado em
regime de escala coincidirá com o dia posterior ao término da fol-
ga.

Parágrafo 2º - O adiantamento de férias será de 30 (trinta)
dias.

Parágrafo 3º - O empregado poderá receber integralmente a
Gratificação de Férias, prevista em Lei, por ocasião do gozo do
primeiro período de férias, se for o caso.
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Licença não Remunerada
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - LICENÇA

NÃO REMUNERADA
A Empresa concorda em manter a concessão de licença não

remunerada ao(a) empregado(a), dentro do atual critério de conciliar
as necessidades do serviço com os interesses deste(a).

Licença Adoção
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - LICENÇA PA-

RA ADOTANTE
A Empresa participa do Programa Empresa Cidadã, previsto

na Lei 11.770 de 09 de setembro de 2008, destinado a prorrogar por
60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade, garantida tam-
bém à empregada que adotar ou obtiver a guarda judicial para fins de
adoção de criança, com idade até 10 (dez) anos completos.

Parágrafo 1º - A prorrogação prevista no caput observará o
disposto no artigo 392-A da CLT.

Parágrafo 2º - No caso do adotante ser do sexo masculino, a
Empresa concederá licença remunerada por 01 (um) mês, para adoção
de criança, com idade de até 10 (dez) anos completos;

Parágrafo 3º - A licença será concedida a partir do primeiro
dia em que a mãe e/ou pai adotivo receber o menor sob sua res-
ponsabilidade, conforme termo legal.

Saúde e Segurança do Trabalhador
Uniforme
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - UNIFORMES E

EQUIPAMENTOS ESPECIAIS
Quando a Empresa exigir que o empregado utilize uniforme

e equipamento especial para prestação de serviços, deverá fornecê-los
sem ônus para o mesmo.

Parágrafo Único: A empresa fornecerá agasalho adequado
aos empregados que trabalham em turno de revezamento.

Acompanhamento de Acidentado e/ou Portador de Doença
Profissional

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ACIDENTE
DE TRABALHO, HIGIENE, MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO

A Empresa garante complementar os tratamentos da Pre-
vidência Social com o empregado acidentado no trabalho, inclusive
os decorrentes de tratamento psicológico e de readaptação de con-
formidade com o seu Plano Médico Assistencial e Odontológico,
inclusive arcando com os custos financeiros quando for o caso.

Parágrafo 1º - A Empresa assegura ao empregado acidentado
no trabalho, garantia de emprego nos termos da lei 8.213, de 24/07/91
e sua regulamentação.

Parágrafo 2º - A Empresa se compromete a observar os
dispositivos da Portaria nº 03, de 07/02/88, da Secretaria de Se-
gurança e Medicina do Trabalho.

Parágrafo 3º - A Empresa assegura o acesso ao local do
Acidente de Trabalho, de um Médico ou Engenheiro de Segurança,
indicado pelos Sindicatos, mediante entendimentos prévios.

Parágrafo 4º - Durante a vigência deste Acordo, a Empresa
constituirá uma Comissão Mista, com a participação assegurada de 4
(quatro) empregados, sendo 2 (dois) indicados pelos representantes
sindicais e 2 (dois) pela Empresa, com a finalidade de estudar, ana-
lisar e sugerir, à Diretoria Executiva da Empresa, medidas capazes de
assegurar o bem-estar e a preservação da saúde do empregado.

Parágrafo 5º - A Empresa se compromete a observar os
dispositivos da Instrução Normativa / INSS/DC nº 99 de 05/12/2003
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. O PPP é elaborado pela
Comissão Permanente de Avaliação e Concessão do PPP, instituída
pela Empresa.

Parágrafo 6º - A Empresa se compromete a adequar as suas
normas internas, quanto à inclusão de exames odontológicos no
PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional).

Parágrafo 7º - A Empresa assegurará o direito do empregado
às informações sobre os riscos presentes nos locais de trabalho assim
como as medidas adotadas para prevenir e limitar estes riscos.

Parágrafo 8º- A Empresa se compromete a revisar e atualizar
os Laudos Ambientais existentes.

Parágrafo 9º - A Empresa comunicará aos Sindicatos com 30
(trinta) dias de antecedência as normas eleitorais e a data de eleição
para membros da CIPA, garantindo a livre candidatura. A SIPAT da
INB deverá envolver as CIPAS das empresas terceirizadas.

Parágrafo 10º - A empresa se compromete a enviar ao Sin-
dicato de base, cópia da CAT - Comunicação de Acidente de Tra-
balho, num prazo de 15 (quinze) dias, após a emissão da mesma.

Campanhas Educativas sobre Saúde
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - FATORES PSI-

COSSOCIAIS NO TRABALHO
A Empresa concorda em desenvolver no âmbito de Recursos

Humanos, valendo-se para tanto, e se necessário, de consultoria es-
pecializada, estudos relativos aos fatores psicossociais inerentes à
organização, que podem influir, consideravelmente, no bem estar fí-
sico e mental dos(as) trabalhadores(as), bem como manter a rea-
lização dos programas de preparação para aposentadoria e informa-
ções sobre "stress".

Parágrafo Único - Para o desenvolvimento dos estudos acima
referidos, a Empresa adotará, em princípio, a definição do comitê
misto OIT/OMS: "Os fatores psicossociais no trabalho consistem em
interações entre o trabalho, seu meio ambiente, a satisfação no tra-
balho e as condições de suas necessidades, sua cultura e sua situação
pessoal fora do trabalho, tudo em conjunto, através de percepções e
experiências, que podem influir na saúde, no rendimento e na sa-
tisfação do trabalho".

Relações Sindicais
Representante Sindical

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DIRIGENTES
SINDICAIS

Tendo em vista a necessidade permanente de atuação de
dirigentes sindicais para tratar de assuntos de interesse da repre-
sentação, ficarão liberados sem prejuízo de sua remuneração mensal,
até 7 (sete) diretores dos Sindicatos signatários do presente Acordo
Coletivo, indicados até 30 (trinta) dias após a assinatura deste, com
direito a possíveis substituições indicadas pelos mesmos Sindicatos.

Parágrafo 1º - Na eventualidade de que o número total de
dirigentes liberados, em algum momento durante a vigência deste
Acordo Coletivo, não corresponda ao número de 7 (sete), isto não
caracterizará modificação na quantidade de dirigentes que poderão ser
liberados.

Parágrafo 2º - Os dirigentes sindicais poderão ter acesso aos
locais de trabalho mediante prévio entendimento com a Superin-
tendência de Administração.

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - LIBERAÇÃO PARA

ASSEMBLÉIAS
Por solicitação formal dos Sindicatos, a Empresa poderá

autorizar a participação de empregados em até 4 (quatro) Assembleias
Gerais, liberando-os, nas localidades onde for possível, 60 (sessenta)
minutos no início do expediente ou antes do término do expediente.

Parágrafo 1º - Assembleias Gerais dos Sindicatos poderão
ser realizadas nas instalações da INB, somente mediante prévia au-
torização formal da Direção da Empresa.

Parágrafo 2º - Caso a Assembleia seja realizada em unidades
servidas por transporte contratado, os ônibus poderão ficar à dis-
posição de até 60 (sessenta) minutos após o encerramento do ex-
pediente.

Parágrafo 3º - Não será liberado o empregado escalado para
serviço necessário às atividades essenciais da Empresa.

Contribuições Sindicais
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA- MENSALI-

DADE ASSOCIATIVA DE EMPREGADO
A Empresa manterá o procedimento de desconto em Folha

de Pagamento, da mensalidade associativa e de débitos junto aos
Sindicatos signatários, desde que autorizada pelo empregado, na for-
ma da legislação em vigor.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL

A Empresa procederá ao desconto da Contribuição Assis-
tencial desde que não haja manifestação do empregado junto à Ge-
rência de Recursos Humanos da INB quanto ao desconto em folha de
pagamento e que os Sindicatos cumpram as formalidades da legis-
lação em vigor.

Parágrafo Único - A empresa se compromete a encaminhar
aos sindicatos cópias das cartas dos empregados que desautorizarem o
desconto em folha de pagamento.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - QUADRO

DE AVISOS
A Empresa concorda com a permanência de quadros de avi-

sos em suas dependências para os Sindicatos divulgarem assuntos de
seus interesses, segundo padrões técnicos da Empresa.

Parágrafo 1º - Os Sindicatos se comprometem a usar tais
quadros apenas para divulgação de mensagens ou notícias de interesse
do empregado, assumindo inteira responsabilidade pelo teor dos do-
cumentos neles afixados.

Parágrafo 2º - A mensagem divulgada em folha onde não
conste o timbre do Sindicato deverá conter carimbo e assinatura da
entidade responsável pela divulgação.

Disposições Gerais
Regras para a Negociação
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - ACOMPA-

NHAMENTO DO ACORDO
A Empresa realizará reuniões trimestrais com as entidades

representativas dos empregados, quando solicitada, para acompanha-
mento do presente Acordo.

Aplicação do Instrumento Coletivo
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - AÇÃO DE

C U M P R I M E N TO
A Empresa concorda que as divergências em relação às

Cláusulas do presente Acordo sejam dirimidas perante a Justiça do
Trabalho, através de Ação de Cumprimento, em que os Sindicatos
atuem na condição de substitutos processuais dos empregados, in-
dependentemente de outorga de procuração individual dos mesmos.

Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - PRORROGA-

ÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA, RENÚNCIA OU REVOGAÇÃO
O processo de prorrogação, revisão, denúncia, renúncia ou

revogação total ou parcial do presente Acordo ficará subordinado a
acordo entre as partes, salvo disposição legal em contrato.

Outras Disposições

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - MANUTEN-
ÇÃO DE CONQUISTAS

Ficam mantidos todos os benefícios e vantagens concedidos
em Acordos e Dissídios anteriores na forma em vigor nesta data.

Parágrafo Único - O disposto nesta cláusula não implica na
manutenção de estabilidade e garantia de emprego, antes e even-
tualmente concedidos.

Rio de Janeiro, 28 de março de 2014.
ANTONIO CARLOS BRITO PEREIRA

Diretor de Assuntos Econômicos
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS E
SIMILARES DO SUL FLUMINENSE -

QUIMSULF

P/P ANTONIO CARLOS BRITO PEREIRA
SINDICATO DOS MINERADORES DE

BRUMADO E MICROREGIÃO - SINDMINE/BA

P/P SIDNEY PASCOUTTO DA ROCHA
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DE POÇOS DE

CALDAS E ANDRADA- METABASE

FRANCISCO LUIZ CALDEIRA PONTES
Vi c e - P r e s i d e n t e

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PROSPECÇÃO, PESQUISA E
EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO - SINDIMINA/RJ

OLIMPIO ALVES DOS SANTOS
Membro de Diretoria Colegiada

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - SENGE/RJ

SIDNEY PASCOUTTO DA ROCHA
Membro de Diretoria Colegiada

SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - SINDECON/RJ

ALCINA CORREA
Diretor Financeiro

SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRCE GONÇALVES DE LIMA BELTRÃO
Presidente

SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINAERJ

AQUILINO SENRA MARTINEZ
Presidente

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A - INB

Demonstrativo da Distribuição da Remuneração
Empresa Nível Remuneração - R$

Maior Menor Média
INB Superior

Médio
Apoio
Empresa

21.763,20
11 . 4 9 2 , 2 8
3.296,00

21.763,20

3.679,00
1.514,00
1.260,00
1.260,00

8.449,49
3.164,18
2.101,08
5.008,45

Obs.: Os valores pagos observam os limites do Decreto-Lei nº
2.355/87.
Vigência a partir de 1º de novembro de 2013

SECRETARIA DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA

PORTARIA Nº 8, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA do
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º da Portaria MCTI nº 555, de 18
de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do processo MCTI nº
01200.001885/2014-84, de 05/05/2014, que o software Prime Saúde,
a partir da versão 2.6, da empresa ECO EMPRESA DE CONSUL-
TORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LT-
DA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 39.185.269/0001-25, atende à con-
dição de bem de informática e automação resultado de desenvol-
vimento e inovação tecnológica realizados no País, nos termos da
Portaria MCTI nº 555, de 18 de junho de 2013 e da Metodologia de
Avaliação da Certificação CERTICS para Software, e para os fins do
disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, no art.
7º do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, no art. 3º, § 1º,
I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no Decreto nº 7.174, de
12 de maio de 2010.
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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº. 82 de 15/04/2014, publicada no DOU nº.
74 de 17/04/2014, Seção 1, pág. 10, em relação ao projeto "As Mil
Faces do Crime", para considerar o seguinte:

onde se lê:
14-0166 - As Mil Faces de um Crime
leia-se:
14-0166 - As Mil Faces do Crime

Ministério da Cultura
.

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

PORTARIA Nº 243, DE 23 DE MAIO DE 2014

A PRESIDENTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Inciso V, anexo I, do Decreto nº 6.844, de 07 de maio de
2009, considerando o disposto na Portaria nº. 92, de 05 de julho de 2012, publicada no DOU de 09 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito as convocações dos candidatos constantes no Anexo I desta portaria, efetivada pela Portaria nº 163, de 28 de março de 2014, publicada no DOU de 01 de abril de 2014.
Art. 2º - Convocar os aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado, do qual trata o Edital nº. 1/2013, publicado no DOU de 22 de outubro de 2013, com o resultado final homologado pelo Edital

nº 7, publicado no DOU de 27 de março de 2014, constantes no Anexo II, para contração após confirmação de recebimento da correspondência de que trata o Item 13.1 do Edital nº 1/2013.
Art. 3º - O candidato terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para realização de procedimentos pré-admissionais e exames médicos complementares, contados a partir do prazo de que trata o Item 13.1 do

Edital nº 1/2013.
Art. 4º - A relação dos exames médicos, documentos, formulários a serem preenchidos e endereços das unidades organizacionais do IPHAN, para entrega da documentação para fins de contratação, estão

disponíveis no sitio: http://www.iphan.gov.br.
Art. 5º - A documentação necessária para contratação deverá ser entregue na Sede das Superintendências Estaduais do IPHAN, localizadas nas capitais das Unidades da Federação em que foram aprovados

ou na Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - Sede Nacional.
Art. 6º - Eventuais dúvidas serão esclarecidas pelos endereços eletrônicos: cogep@iphan.gov.br e coap@iphan.gov.br.
Art. 7º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JUREMA MACHADO

ANEXO I

UF Cidade Classificação Nome CPF Motivo
Código/Área de Atuação - 101/LOGISTICA, CONVENIOS E CONTRATOS

MG BELO HORIZONTE 1º SIMONE ALVES ALEXANDRINO 06390562616 Inobservância do item 13.1 Edital nº 1/2013
3º RAPHAEL MOREIRA MAIA 05338877635 Inobservância do item 13.1 Edital nº 1/2013

PR CURITIBA 1º DANIEL ROMERO MENON 69899029149 Inobservância do item 13.1 Edital nº 1/2013
RN N ATA L 2º HAMON CASTRO PAIVA 00598147306 Edital nº 9, de 15/05/2014
RJ RIO DE JANEIRO 2º JULIA WANDDELREY CANI 10527353710 Inobservância do item 13.1 Edital nº 1/2013

Código/Área de Atuação - 102/ARQUEOLOGIA
DF BRASILIA 4º CAROLINA GUIMARAES STARLING DE SOUZA 73074837187 Termo de Recusa
SC FLORIANOPOLIS 2º DANILO ALEXANDRE GALHARDO 30526898860 Termo de Recusa
TO PA L M A S 2º CRISTIANE LORIZA DANTAS 94187592172 Inobservância do item 13.1 Edital nº 1/2013
RS PORTO ALEGRE 1º GRASIELA TEBALDI TOLEDO 00849483026 Inobservância do item 13.1 Edital nº 1/2013
SP SÃO PAULO 4º ELISANGELA DE MORAIS SILVA 05772042629 Inobservância do item 13.1 Edital nº 1/2013

Código/Área de Atuação - 103/ARQUITETURA OU ENGENHARIA
SC FLORIANOPOLIS 1º ANA MARIA MOTER PEREIRA 02458565956 Inobservância do item 13.1 Edital nº 1/2013
CE F O RTA L E Z A 1º MURILO CUNHA FERREIRA 82241627372 Termo de Recusa
SC LAGUNA 2º ANA PAULA FOGACA 03334777901 Edital nº 9, de 15/05/2014
AM MANAUS 1º HERNAN LINDOSO TRIBUG 00312828225 Termo de Recusa
BA S A LVA D O R 5º ANELI DIAS BORGES 03174056594 Inobservância do item 13.1 Edital nº 1/2013

ANEXO II

UF Cidade Classificação Nome CPF
MG BELO HORIZONTE 4º LILIANE FONSECA CAMPOS 05767316686

5º ANDRE LOPES CARVALHO 0 8 0 9 3 7 11 6 2 7
PR CURITIBA 2º ANDREA CAROLINE MIRANDA 00605385971
RN N ATA L 1º JOAQUIM GREGORIO BEZERRA 3 11 5 2 1 9 8 3 0 0
RJ RIO DE JANEIRO 3º ROGER WILLIAN MAZARAKIS RUBIM 61244600687

Código/Área de Atuação - 102/ARQUEOLOGIA
TO PA L M A S 3º ISADORA DLAVOR SANTANA DE ALMEIDA ROCHA 03301289576
SP SÃO PAULO 5º REGINA HELENA REZENDE BECHELLI 14729589858

Código/Área de Atuação - 103/ARQUITETURA OU ENGENHARIA
SC FLORIANOPOLIS 2º VIRGINIA GOMES DE LUCA 02665504952
CE F O RTA L E Z A 3º SARAH BASTOS DE MACEDO CARNEIRO 92706851368
SC LAGUNA 1º FABIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 81786751020
BA S A LVA D O R 6º MATEUS WAGNER 94597430563

Art. 2º Esse reconhecimento tem validade de 24 (vinte e
quatro) meses, a contar da data de publicação da portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIRGÍLIO AUGUSTO FERNDES ALMEIDA

PORTARIA Nº 9, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA do
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º da Portaria MCTI nº 555, de 18
de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do processo MCTI nº
01200.001847/2014-21, de 30/04/2014, que o software AtosBPM, a
partir da versão 5.00, da empresa Lecom Tecnologia S/A, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -

CNPJ/MF sob o nº 04.871.990/0001-94, atende à condição de bem de
informática e automação resultado de desenvolvimento e inovação
tecnológica realizados no País, nos termos da Portaria MCTI nº 555,
de 18 de junho de 2013 e da Metodologia de Avaliação da Cer-
tificação CERTICS para Software, e para os fins do disposto no art.
3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, no art. 7º do Decreto
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, no art. 3º, § 1º, I, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e no Decreto nº 7.174, de 12 de maio
de 2010.

Art. 2º Esse reconhecimento tem validade de 24 (vinte e
quatro) meses, a contar da data de publicação da portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIRGÍLIO AUGUSTO FERNANDES ALMEIDA

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
MATERIAL E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 27, DE 23 DE MAIO DE 2014

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo II desta Portaria.

III -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

IV -Condicionar a eficácia das presentes permissões e re-
novações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores,
de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos
prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria, con-
tendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

V -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01 - Processo n.º 01514.004574/2013-52
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica, e Educação

Patrimonial na Área de Influência da Construção da Pequena Central
Hidrelétrica Mauá

Arqueóloga Coordenadora: Cristiane Maria Pires Martins
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência Município de Araguari, Minas Gerais
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
02 - Processo n.º 01502.003092/2013-14
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial para as obras de implantação do Sistema de Esgoto Sa-
nitário

Arqueólogo Coordenador: Jarryer de Jesus Pinheiro
Apoio Institucional: Museu Arqueológico da Embasa
Área de Abrangência: Município de Caetité, Estado da Bahia
Prazo de Validade: 03(três) meses
03-Processo n.º 01551.000105/2014-07
Projeto: Diagnóstico, Prospecção do Patrimônio Arqueoló-

gico e Cultural da área Diretamente Afetada Pelo Conjunto Habi-
tacional Destinado às Quadras 117 E 118 do Recanto das Emas
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Arqueólogos Coordenadores: Edílson Teixeira de Souza e
Hugo Emanuel de Almeida

Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Região Administrativa do Recanto das

Emas, Distrito Federal
Prazo de validade: 03 (três) meses
04-Processo n.º 01551.000103/2014-18
Projeto: Levantamento Arqueológico, Prospecção e Educa-

ção Patrimonial nas Áreas de Construção da LT 230 KV - SE Brasília
Sul/ SE Brasília Geral

Arqueólogo Coordenador: Mozart Martins de Araújo Júnior
Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Regiões Administrativas de Samam-

baia, Taguatinga, Núcleo Bandeirante e Guará, Distrito Federal
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
05-Processo n.º 01551.000104/2014-54
Projeto: Levantamento Arqueológico, Prospecção e Educa-

ção Patrimonial nas Áreas de Construção da LT 345 KV - SE Sa-
mambaia - SE Brasília Sul

Arqueólogo Coordenador: Mozart Martins de Araújo Júnior
Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Regiões Administrativas do Recanto

das Emas e Samambaia, Distrito Federal
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
06-Processo n.º 01510.000828/2014-84
Projeto: Prospecção Arqueológica na área de implantação da

LT 138 KV - Trecho Ponte Serrada
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Farias
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Municípios de Concórdia, Irani e Pon-
te Serrada, Estado de Santa Catarina

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
07-Processo n.º 01510.000895/2014-07
Projeto: Prospecção Arqueológica nas Áreas Impactadas pelo

Alteamendo da Barragem Oeste
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Município de Taió, Estado de Santa
Catarina

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
08-Processo n.º 01512.003083/2011-42
Projeto: Prospecção Arqueológica Interventiva Intensiva na

Área de Implantação de um Comércio Varejista
Arqueólogo Coordenador: Luiz Alberto Silveira da Rosa e

André Garcia Loureiro
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Capi-

talismo - Universidade Federal do Rio Grande
Área de Abrangência: Municípios de Pelotas, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de Validade: 03 (três) meses
09-Processo n.º 01510.002181/2013-44
Projeto: Prospecção Arqueológica do Imóvel Localizado na

Rua Otto Boehm nº 152
Arqueóloga Coordenadora: Beatriz Ramos da Costa
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Joinville - Fun-

dação Cultural de Joinville - Museu Arqueológico de Sambaqui de
Joinville

Área de Abrangência: Município de Joinville, Estado de San-
ta Catarina

Prazo de Validade: 03 (três) meses
10-Processo n.º 01512.003268/2011-57
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Implantação do Loteamento Residencial Elias Ruas Amantino
Arqueóloga Coordenadora: Sirlei Elaine Hoeltz
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

- Museu de Ciências - Universidade Luterana do Brasil
Área de Abrangência: Município de Veranópolis, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 03 (três) meses
11-Processo n.º 01512.001854/2013-29
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Implantação do Loteamento Peruffo
Arqueóloga Coordenadora: Sirlei Elaine Hoeltz
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

- Museu de Ciências - Universidade Luterana do Brasil
Área de Abrangência: Município de Bento Gonçalves, Es-

tado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 03 (três) meses
12-Processo n.º 01514.007436/2013-25
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área do

Projeto "Desenvolvimento da Mina da Jangada"
Arqueóloga Coordenadora: Ana Carolina Rodrigues Cunha
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Municípios de Brumadinho, Mário

Campos, São Joaquim de Bicas, Ibirité e Sarzedo, Estado de Minas
Gerais

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
13-Processo n.º 01512.000169/2014-66
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Mineração MC2 DURIGON
Arqueólogos Coordenadores: Sergio Celio Klamt e Marina

Amanda Barth
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos do Patrimônio e Me-

mória - Universidade Federal de Santa Maria
Área de Abrangência: Município de Pântano Grande, Estado

do Rio Grande do Sul

Prazo de Validade: 03 (três) meses
14-Processo n.º 01514.004180/2012-13
Projeto: Projeto de Salvamento Arqueológico na Mina Fa-

zenda Casca
Arqueólogo Coordenador: Leandro Augusto Franco Xavier
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Carmo da Mata, Estado

de Minas Gerais
Prazo de validade: 07 (sete) meses
15-Processo n.º 01492.000260/2014-67
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na

área de implantação da Estação de Transbordo de Cargas Chibatão
Arqueólogo Coordenador: Wagner Fernando da Veiga e Silva
Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisa e Ensino em Ar-

queologia - NPEA/UFPA
Área de Abrangência: Município de Itaituba, Estado do Pará
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
16-Processo n.º 01492.000282/2014-27
Projeto: Salvamento Arqueológico e Educação Patrimonial

na área de implantação da Estação de Transbordo de Cargas Cargill
Arqueólogo Coordenador: Wagner Fernando da Veiga e Silva
Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisa e Ensino em Ar-

queologia - NPEA/UFPA
Área de Abrangência: Município de Itaituba, Estado do Pará
Prazo de validade: 05 (cinco) meses
17-Processo n.º 01492.000280/2014-38
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial no

Terminal de uso privativo misto no Condomínio Industrial Portuário
do Tocantins

Arqueólogo Coordenador: Wagner Fernando da Veiga e Sil-
va

Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisa e Ensino em Ar-
queologia - NPEA/UFPA

Área de Abrangência: Município de Abaetetuba, Estado do
Pará

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
18-Processo n.º 01492.000262/2014-56
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial no

contorno rodoviário da BR-230, acesso ao Porto da CDP de Mi-
ritituba

Arqueólogo Coordenador: Wagner Fernando da Veiga e Silva
Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisa e Ensino em Ar-

queologia - NPEA/UFPA
Área de Abrangência: Município de Itaituba, Estado do Pará
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
19-Processo n.º 01492.000258/2014-98
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na

área de implantação da Estação de Transbordo de Cargas Unirios
Arqueólogo Coordenador: Wagner Fernando da Veiga e Silva
Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisa e Ensino em Ar-

queologia - NPEA/UFPA
Área de Abrangência: Município de Itaituba, Estado do Pará
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
20-Processo n.º 01492.000277/2014-14
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na

Estação de Transbordo de Cargas Amaggi
Arqueólogo Coordenador: Wagner Fernando da Veiga e Silva
Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisa e Ensino em Ar-

queologia - NPEA/UFPA

Área de Abrangência: Município de Rurópolis, Estado do Pará
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
21-Processo n.º 01450.006913/2013-27
Projeto: Monitoramento Arqueológico na área diretamente

afetada da linha de transmissão 138 kv Coletora Chuí - Santa Vitória
do Palmar

Arqueóloga coordenadora: Tatiana Costa Fernandes
Apoio Institucional: Núcleo de Pré História e Arqueologia da

Universidade de Passo Fundo
Área de Abrangência: Municípios de Chuí e Santa Vitória do

Palmar, Estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
22-Processo n.º 01502.000146/2014-71
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica para as

obras de implantação do Sistema de Esgoto Sanitário
Arqueólogo Coordenador: Jarryer de Jesus Pinheiro
Apoio Institucional: Museu Arqueológico da Embasa
Área de Abrangência: Município de Central, Estado da Bahia
Prazo de Validade: 03(três) meses
ANEXO II
01-Processo n.º 01492.000010/2012-65
Projeto: A Ocupação Pré-Colonial de Monte Alegre
Arqueólogo Coordenador: Edithe da Silva Pereira
Apoio Institucional: Museu Paraense Emílio Goeldi
Área de Abrangência: Município de Monte Alegre, Estado do Pará
Prazo de validade: 12 (doze) meses
02-Processo n.º 01450.011950/2010-12
Projeto: Levantamento, Salvamento e Monitoramento Ar-

queológico da FERROVIA DE INTEGRAÇÃO OESTE LESTE
Arqueóloga Coordenadora: Rosiclér Theodoro da Silva
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos e Pesquisas Arqueo-

lógicas da Bahia - Universidade Estadual de Santa Cruz - NE-
PA B / U E S C

Área de Abrangência: Figueirópolis, Sucupira, Alvorada,
Peixe, Paraná, Conceição do Tocantins, Arraias, Combinado e La-
vadeira, Estado do Tocantins. Municípios de São Desidério, Barreiras,
Luiz Eduardo Magalhães, Correntina, Jaborandi, São Felix do Coribe,
Santa Maria da Vitória, Coribe, Serra do Ramalho, Carinhanha, Bom
Jesus da Lapa, Riacho Santana, Palmas de Monte Alto, Guananbi,
Caetité, Rio do Antônio, Lagoa Real, Livramento do Brumado, Bru-
mado, Aracatu, Tanhaçu, Mirante, Manoel Vitorino, Jequié, Itagi,
Aiquara, Itagiba, Gongoi, Aureliano Leal, Uruçuca e Ilhéus, Estado
da Bahia

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
03-Processo n.º 01402.001071/2012-10
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica na Área de

Instalação da Central Eólica Brite
Arqueólogo Coordenador: Rafael Barreto Ruben Silveira Ne-

greiros
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia Histórica da

Universidade Federal do Vale do São Francisco
Área de Abrangência: Município de Caldeirão Grande, Es-

tado do Piauí
Prazo de Validade: 01 (um) mês

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 46, de 21 de maio de 2014, publicada no DOU de 23 de maio de 2014, Seção 1, páginas 23 a 28:

Onde se lê:

Projeto Não Classificado por não cumprir o estabelecido na alínea "f" do subitem 2.1 do edital:

PRONAC Nome da Proposta Proponente UF
143436 A VIDA SECRETA DO MEU SONHO ELISANGELA RAMOS OLIVEIRA SP

Leia-se:

Projeto Não Classificado por não cumprir o estabelecido na alínea "d" do subitem 2.1 do edital:

PRONAC Nome da Proposta Proponente UF Nota final
143436 A VIDA SECRETA DO MEU SONHO ELISANGELA RAMOS OLIVEIRA SP 20,67

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 324, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a
Portaria n° 909, de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1º - Tornar público s relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação (ões) de contas
reprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, do § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e com os artigos 90, 91 e 94 da Instrução Normativa MinC nº 1, de 2013, conforme anexo

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA
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ANEXO

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO CPF/CNPJ S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
06-5922 Cordas, Cantos e Contos Guinada Produções de Even-

tos Sociais e Culturais Ltda
O objetivo do projeto é realizar um espetáculo que integra as linguagens do
cinema, da dança, do teatro. Com música ao vivo, bonecas, máscaras e uma
proposta

07.707.644/0001-63 R$ 120.750,00 R$ 109.550,00 R$ 75.000,00

cênica que utiliza muitas cordas coloridas, compondo assim, a estrutura e
percepção lúdica do espetáculo.

10-8997 Um Violinista no Telhado - Monta-
gem e Temporada Rio de Janeiro

Conteúdo Participações e Ser-
viços Teatrais Ltda

Produção, montagem e temporada de quatro meses na cidade do Rio de
Janeiro, do musical "Um Violinista no Telhado", texto de

05.945.247/0001-02 R$ 4.326.070,00 R$ 4.301.640,00 R$ 3.965.000,00

Joseph Stein, com no mínimo 60 apresentações, no Teatro Oi Casagrande.

PORTARIA Nº 325, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe con-
fere a Portaria nº 909 de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
140555 - Ballet Clássico: Arte & Educação
GISELY CORREA DA ROCHA
CNPJ/CPF: 056.719.916-92
Processo: 01400000564201414
Cidade: Juiz de Fora - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 204.686,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Queremos dar a 50 crianças e adolescentes se-
lecionadas das escolas públicas da cidade, de acordo com testes de
aptidão, a chance de se desenvolverem e crescerem no Ballet e que-
remos seguir com o projeto até que essas crianças/adolescentes que
entram com idade entre 6 e 12 anos possam ficar até completar 17
anos, queremos formar pessoas que estarão aptas para a vida pro-
fissional, seja como um bailarino ou professor de ballet. Tradicio-
nalmente, a dança é algo para ser ?apresentado e visto?, portanto
como encerramento do ano de atividades realizaremos com as crian-
ças do projeto duas apresentações do espetáculo "O Quebra-Nozes".
141963 - Espetáculo teatral - Sexo é bom, amor é +
Renz' Artti Produções Ltda ME
CNPJ/CPF: 08.469.901/0001-39
Processo: 01400004122201439
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 391.809,19
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar a montagem do espetáculo teatral, Sexo
é bom, amor é +, em espaços teatrais no Rio de Janeiro, a ser exibida
no período de 06 de junho a 31 de agosto de 2014, totalizando trinta
e uma (31) apresentações.
142646 - FESTIVAL OMI - O FESTIVAL INTERNACIONAL DA
DIVERSIDADE CULTURAL
Instituto de Inovação Social e Diversidade Cultural (INSOD)
CNPJ/CPF: 16.096.872/0001-35
Processo: 01400005080201453
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 937.650,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O FESTIVAL OMI - O FESTIVAL INTER-
NACIONAL DA DIVERSIDADE CULTURAL tem o objetivo de ser
uma plataforma de debates e experiências sobre as ideias que nor-
teiam as discussões contemporâneas a respeito da diversidade cultural
fundamentalmente sob o viés da multiplicidade racial e de campos do
saber. Acontece anualmente no mês de novembro, de forma a levar
para sete cidades de Minas Gerais uma intensa programação com
foco em linguagens artísticas, em comemoração ao Mês da Cons-
ciência Negra.
143267 - MAÍRA
Quadrilha da Arte Ltda - ME
CNPJ/CPF: 14.009.027/0001-50
Processo: 01400005783201481
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 954.400,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Produzir e manter temporada de quatro meses do
espetáculo infantil "MAÍRA" de Marisol Ribeiro, Estreia prevista
para o dia 01 de agosto de 2014 no Teatro Frei Caneca na cidade de
São Paulo serão, portanto 24 apresentações, com sessões aos sábados
e domingos, os ingressos serão comercializados a R$ 50,00 inteira e
R$ 25,00 meia entrada. E outras 24 para escolas e contrapartidas
sociais, sessões realizadas as sextas-feiras, sendo uma às 11h00 e
outra sessão as 15h00.
141959 - Mostra - Dança para Todos
GILNEI FERNANDO KEIBER - ME
CNPJ/CPF: 10.709.140/0001-97
Processo: 01400004118201471
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 220.000,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 13/09/2014

Resumo do Projeto: O presente projeto pretende realizar um festival
de dança inclusiva no município de Alpestre - RS com a participação
de grupos amadores e profissionais, além de oficinas oferecidos aos
participantes do festival. Haverá a presença de 18 grupos de dança
que desenvolvem seus trabalhos nas APAE's, assim como 02 grupos
profissionais com trabalho reconhecido nacionalmente. Todas as ati-
vidades previstas para o projeto terão acesso livre e gratuito a todos
interessados.
142827 - O Jardim das Cerejeiras
Rafael Nascimento Salmona
CNPJ/CPF: 034.163.331-36
Processo: 01400005286201483
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado R$: R$ 129.000,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 30/11/2014
Resumo do Projeto: Montagem do espetáculo baseado na obra "O
Jardim das Cerejeiras", de Anton Tchekhov, escritor russo e um dos
grandes nomes do teatro. O espetáculo será levantado e montado com
toda a estrutura necessária. Em seguida fará uma temporada de um
mês (sexta, sábado e domingo), com 12 apresentações em Brasília.
143617 - TRUPE SOFIA I
ICA - Instituto de Incentivo à Criança e ao Adolescente de Mogi
Mirim.
CNPJ/CPF: 02.030.097/0001-00
Processo: 01400006179201472
Cidade: Mogi Mirim - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 298.510,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar entre junho de 2014 a junho de 2015,
oficinas de especialização teatro-circense com 25 jovens (10 e 18
anos) da periferia de Mogi Mirim, selecionados a partir de um grupo
de 250 jovens que frequentam a organização diariamente no contra
turno escolar, para a produção de um espetáculo circense a ser exi-
bido no mês de junho, no mês de aniversário da instituição, para
3.000 crianças da rede pública de ensino e 600 convidados gra-
tuitamente, em espaço público da cidade de Mogi Mirim.
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
144469 - A obra de José Egídio de Oliveira por Rafael Altro
RAFAEL ALTRO FERREIRA PRODUCOES
CNPJ/CPF: 06.974.754/0001-29
Processo: 01400007068201483
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 84.762,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: 1 - Gravação de um CD com as obras do
compositor José Egídio de Oliveira interpretadas pelo violonista Ra-
fael Altro. 2 - Realização de pelo menos três concertos de lançamento
em São Paulo, São Bernardo do Campo (onde reside o compositor) e
Cataguases/MG (onde nasceu o compositor).
142696 - Banda Marcial + Dança + Coreografia Rítmica = Brazilian
Vanguard ? Drum & Bugle Corps
Instituto de Arte Brazilian Vanguard Drum & Bugle Corps
CNPJ/CPF: 08.281.082/0001-00
Processo: 01400005149201449
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 625.453,60
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Projeto visa disseminar o formato das chamadas
drum & bugle corps, por meio da formação de jovens de todas as
classes, realização de apresentações, participação em campeonatos e
um concerto de final de ano da Brazilian Vanguard Drum & Bugle
Corps, entidade referencia na modalidade; esta que é originaria das
bandas marciais, composta por músicos de metais e percussão, co-
reografados em um espetáculo que mistura performance cênica, dança
e música para apresentações em ginásios e estádios.
140638 - Concertos no CCBB de Música Clássica.
R. Godoy Marketing e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 06.111.093/0001-08
Processo: 01400000667201476
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 463.956,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Apresentamos uma série de oito concertos eru-
ditos ? CONCERTOS CCBB DE MUSICA CLASSICA,na CATE-
DRAL DA SÉ ? em SP - mostrando um panorama da musica clássica
mundial, apresentando os principais compositores internacionais e
nacionais da musica erudita. As apresentações serão gratuitas,com
curadoria do maestro Julio Medaglia e como Grupo Camerata Artistas
Paulistas .
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
145311 - "Senninha no Mundo das Palavras Encantadas"
D'color Produções Culturais Artísticas e Editora LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 10.636.874/0001-93
Processo: 01400015155201412
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 445.257,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014

Resumo do Projeto: Distribuição de 3000 livros infantis e 500 em
braile e 50 ações de contação de histórias gratuitas, que serão rea-
lizadas no ato da distribuição dos livros, com a presença do per-
sonagem "Senninha" e demais personagens. Pretendemos incentivar
as crianças à leitura e às artes de interpretação, utilizando-se de uma
história que transmitirá uma lição de amor, respeito e solidariedade.
Vale lembrar que as crianças terão que ler o livro, já que o contador
não revela o fim da história. Cada passagem mostra a característica de
um país diferente, acrescentando muito conhecimento e cultura à
história.
145513 - Belezas do Norte de Minas
Elaine Machado de Lima Soares
CNPJ/CPF: 763.918.686-20
Processo: 01400017163201495
Cidade: Contagem - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 353.846,46
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto " Belezas do Norte de Minas" tem
como objetivo a impressão de 2.002 livros que terá 400 páginas e
cerca de 350 ilustrações. Será um registro das belezas que abrangem
o trecho do Rio São Francisco (margem esquerda) entre o Rio Pan-
deiros, conhecido como Pantanal mineiro e o Rio Peruaçu, com suas
imensas cavernas, incluindo a tribo Xacriabá, destacando a ecologia e
cultura da região ribeirinha.
144624 - Coletânea de arte urbana
Camilo de Lelis Belchior
CNPJ/CPF: 475.226.316-53
Processo: 01400012743201496
Cidade: Contagem - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 84.117,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/10/2014
Resumo do Projeto: O projeto "coletânea de arte urbana" visa a
produção, impressão e distribuição de um livro com a obra de 36
artistas que participaram do projeto Mural em Belo Horizonte. O
projeto realiza, desde 2011, exposições de pinturas, ilustrações e fo-
tografias de artistas brasileiros e estrangeiros em painéis gigantes em
avenidas como a Nossa Senhora do Carmo. O objetivo do livro é
consolidar este trabalho de difusão da arte contemporânea e urbana e
estimular que as obras desses artistas sejam divulgadas para as ga-
lerias de arte, escolas e marchands de todo o país.
145266 - Curitiba - Biocidade.
Hudson Garcia Fotografias da Natureza LTDA
CNPJ/CPF: 11.375.443/0001-83
Processo: 01400015107201416
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 330.720,79
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Edição de 3.000 livros de arte fotográfica e de
referência sobre a cidade de Curitiba.
144770 - Livro Verbo Conjugado (título provisório)
Espaço Cultural Vermelho Agenciamento de Obras de Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 04.768.197/0001-64
Processo: 01400014511201472
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 281.400,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 03/10/2014
Resumo do Projeto: O projeto visa a publicação de um catálogo
especial da Verbo, festival anual dedicado a performance realizado
pela Galeria Vermelho, que chega a sua décima edição em 2014. O
livro pretende abarcar, cronologica e conceitualmente, um recorte
significativo dos dez anos de festival. Tiragem: 1000 exemplares.
Bilíngue (português-inglês), exceto para textos produzidos por ar-
tistas, que serão mantidos em suas línguas originais. Distribuição
gratuita.
142242 - Os Guaianãs
Benito Mussolini Barreto
CNPJ/CPF: 000.421.296-72
Processo: 01400004551201414
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 161.400,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A proposta prevê a reedição de três livros do
escritor mineiro Benito Barreto: ?Capela dos Homens? (1968), ?Mu-
tirão para matar? (1974) e ?Cafaia? (1975). As obras fazem parte da
tetralogia ?Os Guaianãs?, cujo primeiro volume ? ?Plataforma vazia?
(1962) ? foi reeditado em 2013, com apoio da Lei Federal de In-
centivo à Cultura. ?Os Guaianãs? é uma referência importante da
prosa regional brasileira e narra uma heroica história de resistência,
tendo como tema principal uma guerrilha rural hipotética nos sertões
baianos e mineiros durante as décadas de 1960 e 70. É uma saga
moderna, de cunho essencialmente épico, que mostra a fertilidade
imaginativa e o vigor estilístico do autor. Os livros estão esgotados no
mercado brasileiro há mais de 25 anos.
144556 - Poliversos
Jonas Henrique Schommer
CNPJ/CPF: 018.463.770-80
Processo: 01400007316201496
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Cidade: Barão - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 39.020,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Publicação de obra músico-literária "Poliversos"
- Cd com oito canções acoplado a livro de poemas e fotografias de
oitenta pág. de autoria do proponente (mil exemplares). O conteúdo
será produzido em e-book e áudio-livro (cem exemplares). Após,
serão realizados os "Encontros" - performance com exposição foto-
poética em oito painéis com imagens e poemas do livro, bate-papos
sobre a obra, sessão de autógrafos e apresentações musicais em dez
locais públicos, eventos, festivais, feiras, etc.
144607 - Rumo ao fim do mundo - Desafio Mistralis Cabo Horn
FELIPE ARISTIDES CAIRE
CNPJ/CPF: 073.436.497-01
Processo: 01400012723201415
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 154.198,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 30/12/2014
Resumo do Projeto: O objetivo do projeto é escrever e publicar o
livro "Rumo ao fim do mundo - Desafio Mistralis Cabo Horn",
trazendo a público o testemunho, registrado no calor da hora, de um
navegador em seu veleiro a caminho do Cabo Horn, o fim do mundo.
Serão produzidos 2000 exemplares. Destes, 200 exemplares serão
distribuídos para bibliotecas federais.
144533 - Street Comics - Um Dia de Cão
Serrano & Oliveira Design Ltda ME
CNPJ/CPF: 10.721.148/0001-79
Processo: 01400007276201482
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 244.310,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Projeto "Street Comics - Um Dia de Cão"?O
projeto propõe a criação e desenvolvimento de aplicativo para dis-
positivos móveis e livro voltados para o público infantil com foco no
incentivo ao hábito da leitura através da arte urbana e tecnologia.
Esse projeto é baseado no Street Comics/Quadrinhos de Rua, projeto
pioneiro e inovador de quadrinhos feitos em grafite nas ruas e que é
lido diariamente por milhares de pessoas no Rio de Janeiro.? A base
do projeto são paredes em graffiti, que contam uma história se-
quencial, que acontece nas ruas. É possível seguir a história pelas
ruas, o que mostra ser um dos elementos do sucesso do projeto. Mas
somente através do aplicativo e do livro que se consegue ler e en-
tender a história completa, já que uma parede pode estar numa região,
e a próxima sequência da história em o
145554 - TRAMAS DE UM BAQUE - MARACATU LEÃO MI-
MOSO DE UPATININGA
Formiga Produções Culturais Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.081.781/0001-60
Processo: 01400017204201443
Cidade: Rio Bonito - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 157.000,00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 30/12/2014
Resumo do Projeto: PUBLICAÇÃO DE UM LIVRO, A SER ES-
CRITO E ILUSTRADO POR AYLA TAVARES, SOBRE SUA VI-
VÊNCIA PESSOAL COM O MARACATU RURAL, OU MARA-
CATU DE BAQUE SOLTO, ATRAVÉS DO MARACATU LEÃO
MIMOSO DE UPATININGA, DA ZONA DA MATA DE PERNAM-
BUCO.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
142447 - Livelyup - Música por Solidariedade
Nicos Produções Sonoras LTDA.
CNPJ/CPF: 05.244.993/0001-60
Processo: 01400004812201498
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: 503137.80
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto tem como objetivo desenvolver a
conciencia sobre Os Oito Objetivos do Desenvolvimento do Milênio
das Nações Unidas (ONU). Os jovens envolvidos, componentes de
bandas musicais, participarão de um festival, nas quais promoverão a
erradicação da fome, a educação, a sustentabilidade, dentre outros
objetivos da ONU; a banda vencedora será premiada com a gravação
de um CD. O projeto pretende unir as pessoas pela solidariedade
influenciando construtivamente as ações dos participantes
143341 - Shows Nacionais em Não-Me-Toque Edição V
Júlio Cesar Glenzel-ME
CNPJ/CPF: 03.958.438/0001-75
Processo: 01400005877201451
Cidade: Pelotas - RS;
Valor Aprovado R$: 575220.00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 06/12/2014
Resumo do Projeto: Serão realizados dois espetáculos musicais de
relevância e abrangência nacional: Um com Fernando e Sorocaba e
outro com Grupo Terceira Dimensão. O projeto realizará estes dois
shows, de forma totalmente gratuita, direta e de fácil acesso, ofe-
recendo para a comunidade atingida o contato direto com a qualidade
musical dos referidos espetáculos, motivando e fortalecendo as so-
ciedades, desenvolvendo inclusão social e democrática na gratuidade
dos eventos, bem como valorizando a cultura brasileira.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 , § 1º )
145326 - O CARTEIRO CHEGOU
N-DE Treinamento Educacional Ltda
CNPJ/CPF: 07.932.144/0001-25
Processo: 01400015170201452
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: 260600.00
Prazo de Captação: 26/05/2014 à 31/12/2014

Resumo do Projeto: O projeto "O CARTEIRO CHEGOU" pretende
realizar atividades com alunos e professores de 30 escolas públicas de
10 cidades, a partir do livro que leva o mesmo nome do projeto. As
cidades selecionadas são Belo Horizonte, Contagem, Sabará, Santa
Luzia, Nova Lima, Betim, Brasília, Ubá, Visconde do Rio Branco e
Tocantins. Uma contação de história e um workshop serão realizadas
durante 3 dias em cada uma das 30 escolas.

PORTARIA N° 326, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 909, de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 10271 - Visitando Camille Claudel
Adriana Rabelo Diniz
CNPJ/CPF: 764.865.086-04
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/05/2014 a 31/12/2014
13 5233 - Peça minima sobre sentimentos pequenos
Jupiter Produções Culturais Ltda-ME
CNPJ/CPF: 17.483.973/0001-21
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
10 11899 - Patrimônio Histórico em Quebra-
Cabeças
IQD-Instituto Qualithy de Desenvolvimento
CNPJ/CPF: 03.377.636/0001-45
MT - Cuiabá
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 9365 - Möeller & Botelho
Réptil Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 06.131.919/0001-09
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/05/2014 a 31/12/2014

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 504/GC1, de 8 de abril de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 68, de 9 de abril de 2014, Seção 1, pág.
12, onde se lê: "...entre 1º de junho de 2013 e 31 de maio de 2014...",
leia-se: " entre 1º de junho de 2014 e 31 de maio de 2015..."

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.867ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 13 DE FEVEREIRO DE 2014 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (Refº) LUIZ AUGUS-
TO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL MA-
CHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
27.600/2012, 27739/2013, 27.809/2013, 27.845/2013,

27.851/2013, 27.861/2013, 27.910/2013, 27.918/2013, 27.924/2013,
27.931/2013, 27.939/2013, 28.007/2013 da Exma. Sra. Juíza Maria
Cristina de Oliveira Padilha; 24.831/2009, 26.059/2011, 26.269/2011,
27.325/2012, 27.736/2013, 27.839/2013, 27.914/2013, 27.962/2013
do Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves.

R E P R E S E N TA Ç Õ E S
Nº 28.185/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a embarcação "KAUAN", uma banana boat e um banhista, ocorridos
na praia do Gonzaguinha, São Vicente, São Paulo, em 04 de no-
vembro de 2012.

Ministério da Defesa
.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Francisco Carlos Brasil Bruno
(Proprietário/Condutor da embarcação "KAUAN"). Decisão: recebida
a unanimidade.

Nº 28.312/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a moto aquática "FANDANGO II" com a canoa "YGARA AÇU",
ocorridos na praia da Cachoeira do Bom Jesus, Santa Catarina, em 07
de fevereiro de 2013.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Sergio Murilo da Silva Júnior
(Condutor inabilitado da moto aquática "FANDANGO II"). Decisão:
retornar os autos à D. Procuradoria Especial da Marinha para incluir
no pólo passivo da representação o proprietário da moto aquática
"FANDANGO II", Guilherme Bellinaso, por haver nos autos fortes
indícios de ter o mesmo permitido que pessoa não habilitada con-
duzisse a embarcação de sua propriedade sem a obrigatória habi-
litação, colocando em risco a segurança da navegação e a inco-
lumindade da embarcação e das vidas e fazendas de bordo, risco este
que se materializou a abalroação em questão.

Nº 25.290/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a moto aquática "BLENDED", seu condutor e o catamarã "SIN-
FONIA", ocorridos no rio Paraíba, Cabedelo, Paraíba, em 01 de maio
de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Marcel Nascimento Catão (Con-
dutor/Proprietário da moto aquática "BLENDED") e Joseph Ramsés
Medeiros Santos (Proprietário do catamarã "SINFONIA"). Decisão:
recebida a unanimidade.

Nº 28.387/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
uma canoa sem nome, não inscrita, ocorridos no rio Tocantins, Ita-
guatins, Tocantins, em 26 de agosto de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: José Carlos Rodrigues Dutra
(Condutor inabilitado). Decisão: recebida a unanimidade.

J U L G A M E N TO S
Nº 25.553/2010 - Acidente da navegação envolvendo a em-

barcação "PIAPARA", ocorrido na foz do rio Tramandaí, município
de Tramandaí, Rio Grande do Sul, em 07 de fevereiro de 2010.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Adriano Inácio Ledur (Condu-
tor), Adv. Dr. Samir Salomão Lobo (OAB/RS 73.525). Decisão unâ-
nime: julgar procedente a Representação da D. Procuradoria Especial
da Marinha (fls. 102/104) e considerando o acidente da navegação,
previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54 e suas consequências,
como decorrente da conduta imprudente e imperita de ADRIANO
INÁCIO LEDUR, para condená-lo à pena de Repreensão, prevista no
art. 121, inciso I, c/c o art. 124, inciso IX, 127 e 139, incisos II, IV,
alínea "d", todos da mesma Lei nº 2.180/54 com redação dada pela
Lei nº 8.969/94 e ao pagamento das custas processuais. Deve-se
ainda, oficiar à agência da Capitania dos Portos em Tramandaí, agen-
te local da Autoridade Marítima, comunicando as seguintes infrações
ao RLESTA, apuradas no decorrer do Inquérito Administrativo e
apontadas pela PEM, cometidas pelo Sr. UDIR MOGNON JÚNIOR,
na condição de proprietário da embarcação "PIAPARA", em seus
artigos 16, inciso I, por deixar de providenciar a transferência da
propriedade da embarcação para seu nome e 19, inciso II, c/c o art. 15
da Lei nº 8.374/91, por deixar de apresentar o Seguro Obrigatório
DPEM.

Nº 26.629/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM
"RONDÔNIA" e diversos passageiros, ocorrido na baía de Guajará,
Belém, Pará, em 07 de março de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Representada: Empresa de Navegação A. R. Transporte
Ltda. (Proprietária), Adv. Dr. Albanei Pereira Rocha (OAB/PA
11.288). Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado no
art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de im-
prudência da representada, Empresa de Navegação A. R. Transporte
Ltda, condenando-a à pena de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) de acordo com o art. 121, inciso VII, da Lei nº 2.180/54, e
ao pagamento das custas processuais.

Nº 25.851/2011 - Fato da navegação envolvendo o NM "BO-
RIS BABOCHKIN", de bandeira ucraniana, e um clandestino, ocor-
rido durante a travessia do porto de Tema, Gana, para o porto de
Santos, São Paulo, Brasil, em 28 de maio de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Oleksandr Gorshkov (Comandante) e Vo-
lodymyr Kandyba (Imediato), Adv. Dr. Arcênio Brauner Júnior
(DPU/RJ). Decisão: por unanimidade quanto ao mérito e quanto à
pena de repreensão e por maioria quanto à pena de multa, nos termos
do voto do Exmo. Sr. Juiz-Relator: julgar o fato da navegação, ti-
pificado no art. 15, alínea "e" (exposição a risco), da Lei n° 2.180/54,
como decorrente de imprudência e negligência dos representados,
Oleksandr Gorshkov, Comandante do N/M "BORIS BABOCHKIN" e
Volodymyr Kandyba, Imediato, ambos ucranianos, acolhendo os ter-
mos da Representação da Douta Procuradoria Especial da Marinha e
considerando as circunstâncias e consequências dos fatos apurados,
com fulcro nos artigos 121, incisos I e VII, 124, inciso IX, e 127,
todos os artigos da Lei n° 2.180/54, aplicar a cada um à pena de
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), cumulativamente com a pena
de repreensão. Custas processuais igualmente divididas. O Exmo. Sr.
Juiz-Revisor votou com o Exmo. Sr. Juiz-Relator, porém, não apli-
cava à pena de multa, sendo acompanhado pelo Exmo. Sr. Juiz Ge-
raldo de Almeida Padilha. Ambos foram vencidos.
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Nº 25.907/2011 - Fato da navegação envolvendo o comboio
formado pelo Rb "ENVIRA R-53" com a balsa "SANAVE IV", ocor-
rido no rio Tajapurú, Breves, Pará, em 04 de junho de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: José Claudio de Araujo Dias, Advª Drª
Amanda Fernandes Silva de Oliveira (DPU/RJ). Decisão unânime
julgar os fatos da navegação capitulados no art. 15, alíneas "e" e "f"
da Lei nº 2.180/54, como decorrente da atitude dolosa do repre-
sentado, Sr. José Claudio de Araujo Dias, condenando-o à pena de
multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art.
121, inciso VII, c/c o art. 124, inciso. IX, da Lei nº 2.180/54, dei-
xando de condená-lo ao pagamento das custas processuais em aca-
tamento ao pedido de gratuidade de justiça feito pela defesa.

Nº 26.768/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BM
"COMTE LEONIDAS II", ocorrido no rio Amazonas, Parintins,
Amazonas, em 27 de setembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Cleuberson Carneiro Filizola (Proprietário) -
Revel. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado

no art. 14, alínea "a" (naufrágio), como decorrente da imprudência do
representado, Sr. Cleuberson Carneiro Filizola, condenando-o à pena
de repreensão e multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), com
fulcro no art. 121, incisos I e VII, c/c o art. 124, inciso IX, todos
artigos da Lei 2.180/54. Custas na forma da Lei. Oficiar a Capitania
Fluvial da Amazônia Ocidental para que aplique ao representado as
penalidades previstas no art. 16, inciso II (falta de inscrição da em-
barcação) do RLESTA e artigo 15, da Lei nº 8.374/91 (falta de seguro
obrigatório DPEM).

Nº 27.106/2012 - Fato da navegação envolvendo o BM "RO-
CHA VIVA", não inscrito, e uma passageira, ocorrido no rio Anapú,
município de Portel, Pará, em 04 de maio de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: Rosimar José Lucas
Jardim (Proprietário) e Rosiney da Silva Jardim (Condutor), Adv. Dr.
Eraldo Silva Jardim (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar o fato da
navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de imprudência, condenando Rosiney da Silva Jardim e
como decorrente de negligência, o Sr. Rosimar José Lucas Jardim,
deixando-lhes de aplicar a pena de acordo com o art. 143, da Lei n°
2.180/54, com a redação dada pela Lei n° 8.969/94. Pagamento das
custas processuais divididas. Oficiar à Capitania dos Portos da Ama-
zônia Oriental, Agente da Autoridade Marítima, a infração ao RLES-
TA, art. 16, inciso I e a infração à Lei n° 8.374/91 cometidas por
Rosimar José Lucas Jardim e a infração ao RLESTA art. 11 (conduzir
embarcação sem habilitação) cometida por Rosiney da Silva Jardim.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO:

Nº 28.229/2013 - Acidente da navegação envolvendo o navio
supridor "CAMPOS CONTENDER" e a plataforma "SEDCO 706",
de bandeira americana, ocorrido no campo de Marlin, bacia de Cam-
pos, Campos dos Goytacazes, RJ, em 23 de junho de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiros. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria.

Nº 28.271/2013 - Fato da navegação envolvendo o comboio
formado pelo Rb "JEAN FILHO LIX" com as balsas "ISABELE IV",
ISABELE II" e "JEANY SARON", ocorrido no rio Amazonas, mu-
nicípio de Parintins, Amazonas, em 29 de março de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
Douta Procuradoria.

Nº 28.280/2013 - Fato da navegação envolvendo o Rb "PE-
TRO AMAZON XXVI" e uma cozinheira, ocorrido no rio Negro,
Manaus, Amazonas, em 28 de fevereiro de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de fortuna do mar, mandando arquivar os autos, conforme promoção
da Douta Procuradoria.

Nº 28.085/2013 - Fato da navegação envolvendo uma canoa
sem nome, seu condutor e dois passageiros, ocorrido nas proximi-
dades do rio Tapajós, na comunidade de Nazaré, Itaituba, Pará, em 26
de janeiro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
Douta Procuradoria.

Nº 28.115/2013 - Fato da navegação envolvendo o flutuante
"TOPA TUDO XV" e um mergulhador, ocorrido nas proximidades do
armazém 19 do porto de Santos, São Paulo, em 18 de dezembro de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de infortúnio da própria vítima, mandando arquivar os autos, con-
forme promoção da Douta Procuradoria.

Nº 27.462/2012 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"LOCHNAGAR", de bandeira da Ilha do Homem, com o rotor da
cauda de helicóptero, ocorrido na bacia do Espírito Santo, em 07 de
fevereiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como aqueles cuja causa
não foi apurada com a devida precisão, mandando arquivar os autos,
conforme promoção da Douta Procuradoria.

Nº 27.991/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o saveiro "A VIDA NOVA I", seu condutor e um passageiro, ocor-
ridos entre o Morro de São Paulo, Cairu, e o sul da ilha de Itaparica,
Bahia, entre os dias 16 e 18 de agosto de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente e o fato da
navegação, previstos nos artigos 14, alínea "a" e 15, alínea "e", da Lei
nº 2.180/54, como decorrentes de fortuna do mar, mandando arquivar
os autos, conforme promoção da Douta Procuradoria.

Nº 28.160/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NT
"CHELSEA", de bandeira cingapuriana, ocorrido no rio Amazonas,
nas proximidades da ponta de cima da ilha de Cajari, Amapá, em 17
de março de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de caso fortuito, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da Douta Procuradoria.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Aline Gonzalez Rocha.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
fez uso da mesma o Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
que requereu autorização para delegar atribuições de instrução ao Sr.
Capitão dos Portos da Amazônia Oriental, com fulcro no art. 63 da
Lei nº 2.180/54, e da Seção III, do RIPTM, para que a autoridade faça
oitiva de testemunhas arroladas, nos Autos do Processo nº
25.543/2010, sendo deferido por unanimidade nos termos do art. 16,
letra "b", da Lei nº 2.180/54 e nada mais havendo a tratar, às
15h20min foi encerrada a Sessão. Do que, para constar, mandei di-
gitar a presente Ata, que vai assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e por
mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 13 de fevereiro de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

PORTARIA Nº 11/TM, DE 23 DE MAIO DE 2014

Transfere Sessões Ordinárias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL MARÍTIMO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 22, alínea h, da Lei n° 2.180/54,
resolve:

Art. lº Transferir as Sessões Ordinárias do dia 12 junho para
o dia 13 de junho de 2014 as 13h 30m e a do dia 17 de junho para
o dia 18 de junho de 2104 as 09h.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

ACÓRDÃOS

Proc. no 23.695/2008
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M "RODRIGUES ALVES". Encalhe durante

navegação no rio Pará, proximidades da Ponta do Tapera, entre os
municípios de Bagre e Oeiras do Pará, à jusante da Ilha das Araras,
PA, seguido de desencalhe por meios próprios. Danos materiais de
pequena monta. Não houve acidentes pessoais ou registro de poluição
ao meio ambiente hídrico. Erro de navegação diante do mau tempo e
da reduzida visibilidade imposta, além da ausência do radar e das
Cartas Náuticas, equipamentos estes imprescindíveis e de uso obri-
gatório conforme determinado no item 0201.1 da NPCP-
CPAOR/2006. Condenação. Descumprimento à Lei nº 7.652/88.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Alves e Rodrigues Navegação Ltda. (Arma-

dora), Revel e Ruy Demétrio Andrade (Comandante) (Adv. Dr. Ve-
nino Tourão Pantoja Júnior - OAB/PA Nº 11.505).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe durante navegação no rio Pará, proximidades da ponta do
Tapera, entre os municípios de Bagre e Oeiras do Pará, à jusante da
ilha das Araras, PA, seguido de desencalhe por meios próprios. Danos
materiais de pequena monta. Não houve acidentes pessoais ou re-
gistro de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa
determinante: erro de navegação diante do mau tempo e da reduzida
visibilidade imposta, além da ausência do radar e das Cartas Náuticas,
equipamentos estes imprescindíveis e de uso obrigatório conforme
determinado no item 0201.1, da NPCP-CPAOR/2006; e c) decisão:
julgar procedente a Representação da D. Procuradoria Especial da
Marinha (fls. 68/70) e considerando o acidente da navegação, previsto

no artigo 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54 e suas consequências, como
decorrente da conduta negligente de Alves e Rodrigues Navegação
Ltda. e da conduta imprudente e imperita de Ruy Demétrio Andrade,
condenando a 1ª representada à pena de multa, prevista no art. 121,
inciso VII, c/c os artigos 127, 139, inciso II e IV, alínea "d", no valor
de R$ 800,00 (oitocentos reais) e o 2º representado à pena de re-
preensão, prevista no art. 121, inciso I, c/c os artigos 124, inciso I,
127 e 139, incisos II e IV, alínea "d", todos da Lei nº 2.180/54, com
redação dada pela Lei nº 8.969/94. Custas processuais a 1ª repre-
sentada. Deve-se ainda comunicar ao setor de Registros deste Tri-
bunal a infração à Lei nº 7.652/88, por parte de Alves e Rodrigues
Navegação Ltda., na condição de proprietária da embarcação "RO-
DRIGUES ALVES". Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 29 de outubro de 2013.

Proc. no 27.600/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Lancha "MOLISE". Incêndio seguido de nau-

frágio quando a embarcação navegava nas proximidades da Praia
Ponta das Canas, Ilhabela, SP, com perda total da embarcação sem
provocar acidentes pessoais ou registro de poluição ao meio ambiente
hídrico. Causa não apurada com a devida precisão. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
incêndio seguido de naufrágio quando a embarcação navegava nas
proximidades da Praia Ponta das Canas, Ilhabela, SP, sem vítima
fatal, com perda total da embarcação, sem provocar acidentes pes-
soais ou registro de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à
causa determinante: não apurada com a devida precisão; c) decisão:
julgar o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei
nº 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 10 de outubro de 2013.

Proc. no 27.739/2013
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Veleiro "MUSA". Não comprovada a materia-

lidade de acidente ou fato da navegação. Infração à Lei nº 8.374/91.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: xxx;
b) quanto à causa determinante: xxx; c) decisão: determinar o ar-
quivamento dos autos devido a não comprovação de materialidade de
acidente ou fato da navegação, como requerido pela D. Procuradoria
Especial da Marinha em sua promoção de fls. 68/69. Oficiar à Ca-
pitania dos Portos do Rio Grande do Norte, agente local da Au-
toridade Marítima, a infração à Lei nº 8.374/91 (não apresentação de
bilhete de seguro obrigatório DPEM válido), cometida pela proprie-
tária do pesqueiro "NUEVO RODRIGO DURAN", a empresa Pes-
queira Nacional Ltda. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 22 de outubro de 2013.

Rio de Janeiro-RJ, 23 de maio de 2014.

EXPEDIENTES DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 27.672/12 - "NORSUL ABROLHOS" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Júlio César Moraes Fernandes Silva
Representado : José Luiz Bertolo
Advogada : Dra. Carolina Siniscalchi (OAB/ES 12.859)
Despacho : "Ao patrono do 2º representado, Dr. Antonio Francisco
Sobral Sampaio, para que junte instrumento de mandato no prazo de
15 (quinze) dias."
Proc. nº 26.955/12 - balsa "BOM JESUS" e outra
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Luis Claudio Santana Monteiro (Condutor)
Defensora : Dra. Vivian Netto Machado Santarém (DPU/RJ)
Representado : Otavio José Chaves Alves (Condutor)
Advogado : Dr. Luiz Carlos Bastos Figueiredo (OAB//BA 12.782)
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : " 10 (dez) dias, contados em dobro, sucessivos ao 2º re-
presentado e à DPU. Publique-se e notifique-se a DPU."
Proc. nº 27.123/12 - canoa não inscrita
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Arnílio Parente Geraldo (Proprietário)- Revel
: Davi da Silva Lopes (Condutor inabilitado)- Revel
Despacho : "Aberta a Instrução. Às partes para provas."
Prazo : " 05 (cinco) dias, sucessivos à PEM e aos representados.
Publique-se e notifique-se a PEM."
Proc. nº 27.928/13 - Rb "NORSUL ABROLHOS"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Osvaldo de Queiroz Lima Filho (Comandante)
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ
63.503)
Despacho : "Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pelo pa-
trono, para a apresentação do competente mandato."
Proc. nº 25.452/10 - B/M "CLIVIA" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Arlindo José Pereira (Comandante)- Revel
Representado : Ruy Demétrio Andrade (Comandante)
Advogado : Dr. Venino Tourão Pantoja Junior (OAB/PA 11.505)
Despacho : "Aos representados para especificarem, justificadamente,
as provas que pretendem produzir."
Prazo : "05 (cinco) dias."
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Proc. nº 26.004/11 - Rb "REBELO XXII"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Delima Comércio e Navegação Ltda. (Proprietária/Ar-
madora)
Advogado : Dr. Pedro Câmara Junior (OAB/AM 2.834)
: Antônio Maurício Ferreira (Chefe de Máquinas)- Revel
Despacho : "1)Em face do cumprimento do mandado de citação à fl.
383 e da certidão à fl. 386, declaro a revelia do representado Antônio
Maurício Ferreira. 2) Publique-se. 3) Após à DPU para apresentar
defesa técnica em favor do representado Antônio Maurício Ferrei-
ra."
Proc. nº 26.028/11 - barco a motor sem nome, não inscrito
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Raimundo Nunes de Oliveira (Proprietário/Condu-
tor)
Despacho : "1)Em face do cumprimento do mandado de citação à fl.
93 e da certidão à fl. 94, declaro a revelia do representado Raimundo
Nunes de Oliveira. 2) Publique-se. 3) Notifique-se o representado
pelo correio."
Proc. nº 26.575/2011 - NM "SANTA KATARINA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Mauricio Tavares Altê (Prático)
Advogada : Dra. Leonilia Maria de Castro Lemos (OAB/RJ
75.746)
Representado : Elmer Cirera de los Santos (Comandante)
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ 94.122)
Despacho : "1) Ao representado Elmer Cirera de los Santos para
cumprimento do art. 94, do RIPTM. prazo de 05 (cinco) dias. 2) O
silêncio será recebido como desistência da produção da prova do-
cumental requerida e desentranhado o documento juntado às fls. 401
a 428. 3) Publique-se."
Proc. nº 26.647/12 - LM "SDBJ II" e o ferry boat "MARIA BE-
THÂNIA"
Relator : Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Adauto Lima Lessa (Comandante)- Revel
: João Ferreira Porto (Comandante)- Revel
Despacho : "1)Em face do cumprimento do mandado de citação à fl.
176 e 181 e da certidão à fl. 184, declaro a revelia dos representados
Adauto Lima Lessa e João Ferreira Porto. 2) Publique-se. 3) No-
tifique-se o representado João Ferreira Porto. 4) Após, à DPU para
apresentar defesa Técnica em favor do representado Adauto Lima
Lessa, citado por edital a fl. 181."
Proc. nº 26.863/12 - "KAMILY KASIANO"
Relator : Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Juvanildo José da Souza (Condutor inabilitado) -
Revel
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.267/12 - "PEDRÃO II" com a balsa "LUANA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : João Lucio Cordeiro de Araújo (Comandante)
Advogado : Dr. Feliz de Melo Ferreira (OAB/AM 3.032)
Representado : Edinaldo Oliveira da Silva (Condutor)- Revel
Despacho : "Aos representados para especificarem, justificadamente,
as provas que pretendem produzir."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.647/12 - LM "SDBJ II" e o ferry boat "MARIA BE-
THÂNIA"
Relator : Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Adauto Lima Lessa (Comandante)- Revel
: João Ferreira Porto (Comandante)- Revel
Despacho : "1)Em face do cumprimento do mandado de citação à fl.
176 e 181 e da certidão à fl. 184, declaro a revelia dos representados
Adauto Lima Lessa e João Ferreira Porto. 2) Publique-se. 3) No-
tifique-se o representado João Ferreira Porto. 4) Após, à DPU para
apresentar defesa Técnica em favor do representado Adauto Lima
Lessa, citado por edital a fl. 181."
Proc. nº 27.107/12 - não inscrita
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Reinaldo Lopes Miranda (Proprietário/Condutor)- Re-
vel
Despacho : "1)Em face do cumprimento do mandado de citação à fl.
84 e da certidão à fl. 85, declaro a revelia do representado Reinaldo
Lopes Miranda. 2) Publique-se. 3) Notifique-se o representado pelo
correio."
Proc. nº 27.124/12 - "SANTIAGO"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Ilderlei Souza Rodrigues Cordeiro (Locatário)
Advogado : Jonathan Xavier Donadoni (OAB/AC 3.390)
Despacho : "Ao representado Ilderlei Souza Rodrigues Cordeiro para
para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Secretaria do Tribunal Marítimo, em 22 de maio de 2014.
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

Proc. nº 25.650/2011 - balsa "CC-15-69-01" e outras
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : José Moreira dos Santos (Condutor) - Revel

Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : " 10 (dez) dias."
Proc. nº 26.561/11 - BM "MENINO DEUS"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Raimundo Pereira (Proprietário)- Revel
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : " 10 (dez) dias."
Proc. nº 26.660/12 - "MENDES"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Pedro Jangarelli (Condutor inabilitado)
Advogados : Dra. Daniela Teixeira Sinhorini (OAB/PR 39.639)
: Dr. Hugo Miranda Mendes da Silva (OAB/PR 33.833)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : " 10 (dez) dias."
Proc. nº 26.684/12 -"NETUNO I"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Bruno Manoel Aguilar Barbosa dos Santos (Cond.
Inab.)
Defensora : Dra. Úrsula de Souza Van-Erven (DPU/RJ)
Representado : Emerson Glauco Costa dos Santos (Mestre) Revel
Representado : Paulo Vinicius Costa Ferreira (Proprietário)
Advogado : Dr. Fabio Ramos Tavares (OAB/RJ 117.948)
Despacho : "À Defensoria Pública para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.733/12 "CIDADÃO" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Manuel Holanda dos Reis (Proprietário/Armador)-
Revel
Representado : Carlos Gomes da Silva (Comandante)
Defensora : Dra. Ursula de Souza Van-Erven(DPU/RJ)
Despacho : "Apesar de regularmente citado, fl. 195, o representado
MANUEL HOLANDA DOS REIS, não apresentou defesa no prazo,
conforme certidão de fls. 196, motivo pelo qual decreto sua revelia.
Notifique-se, via Capitania, nos termos do art. 83, parágrafo 3º, do
RIPTM."
Proc. nº 26.939/12 - BM "CUSTÓDIO III"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Wilson Maia Leão (Comandante)
: Custódio Comércio e Navegação Ltda. (Proprietária/Armadora)
Advogado : Dr. Francisco de Oliveira Leite Neto (OAB/PA 19.709)
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.040/12 - BP "YASMIN"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Hércules da Silva Rocha (Proprietário/Condutor)- Re-
vel
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para Provas."
Prazo : " 05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.637/12 - Rb "TIETÊ IV" e outras
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : José Célio de Camargo (Comandante)
Advogado : Dr. Telêmaco Marrace de Oliveira (OAB/SC 28.816)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : " 10 (dez) dias."
Proc. nº 27.674/12 "PIMENTA e OUTRA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Nailton da Silva Gomes Júnior (Condutor)- Revel
Despacho : "Aos representados para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.768/13 - NM "BAHIA BLANCA SW"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Lichao Wang (Tripulante)
: Tao Lu (Oficial de Segurança)
Defensora : Dra. Amanda Fernandes Silva de Oliveira (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.994/13 "PIONEIRA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Dervaldo Gonçalves dos Santos (Condutor)
: José Geraldo Soares Pereira (Tripulante)
Despacho : "Intimem-se pessoalmente os representados Dervaldo
Gonçalves dos Santos e José Geraldo Soares Pereira, através da
Capitania dos Portos local, para apresentarem defesa técnica, subs-
crita por advogado legalmente constituído e respectivo instrumento de
procuração, sob pena de revelia."
Prazo : "15 (quinze) dias."
Proc. nº 25.746/11 - "JEAN FILHO XXXIII" e outras
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Waldemar Amancio da Silva (Comandante)
Defensora : Dra. Fernanda Ayala Bianchi (DPU/RJ)
Representado : Hermanizio Ramos de Lima (Imediato)
Advogado : Dr. Caio Cesar da Silva Carvalho (OAB/RJ 145.031)
Representado : Sebastião Fernandes da Costa (Marinheiro de Con-
vés)
Defensor : Dr. Vladimir Ferreira Correia (DPU/RJ)
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : " 10 (dez) dias."
Proc. nº 27.696/12 - Rb "BERTOLINI XCII" e outras
Relatora : Juiz Marcelo David Gonçalves

PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Elligton de Souza Nery dos Santos (Condutor)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Representado : Manoel dos Santos Silva (Condutor)
Defensor : Dr. Thiago Ribeiro de Oliveira (DPU/RJ)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações finais."
Prazo : " Sucessivos de 10 (dez) dias."
Proc. nº 27.817/13 - NM "WESTERN MAPLE"
Relatora : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Zhang Guojian (Comandante)
Defensor : Dr. Thiago Ribeiro de Oliveira (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para Provas."
Prazo : " Sucessivos de 05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.280/10 - NM "ZHEN HUA 27" e outras EMB
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Jaime Gustavo Correia da Silva (Prático)
Advogada : Dra. Leonilia Maria de Castro Lemos (OAB/RJ
75.745)
Assist. Defesa : Zhen Hua 27 Shipping (Hong Kong) Co. Ltd.
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ 94.122)
Representação de Parte:
Autora : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Advogados : Dr. Iwam Jaeger Júnior (OAB/RJ 44.606) e
: Dr. Pablo Hanna (OAB/RJ 150.061)
Representado : Shang Wei (comandante)
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ 94.122)
Assistentes da PEM -
: Luiz Gustavo de Moura
: André Luiz de Moura
: Marco Antonio Katura
Advogado : Dr. Eduardo Alves Fernandes (OAB/RJ 186.051)
Despacho : "Intimem Shang Wei e Zhen Hua 27 Shipping Co., para
que façam a juntada da tradução juramentada do laudo técnico jun-
tado às fls. 1067/1086, bem como da resolução IMO A.893(21) jun-
tada às fls. 1089/1093, no prazo de 15 dias.
Proc. nº 25.661/11 - BP "O SINCERO I"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Davi da Silva Miranda (Condutor inabilitado)
Advogado : Dr. Francisco Rodrigues de Camargo Júnior (OAB/PA
16.517B)
Representado : Hernandes Soares de Araújo (Proprietário)
Advogado : Dr. Osíris Cipriano da Costa (OAB/PA 7.731)
Despacho : "Aos representados para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.071/11 - PLATAFORMA "PETROBRAS XXXIII"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Carlos Antonio Losant Macedo
Advogado : Dr. Leandro Eloy Souza (OAB/ES 13.463)
Representado : Daniel Cabral Dietrich
Advogado : Dr. Marcus Perlingeiro (OAB/RJ 96.965)
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : " 10 (dez) dias."
Proc. nº 26.960/12 - F/B "ARCA DA ALIANÇA"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : A. F. Vasconcelos - ME (Armadora)
Manoel Noronha dos Santos (Condutor)
Abenonir Farias Vasconcelos (Tripulante)
Advogados : Dr. Adriano Zaharias Rebouças Silva (OAB/PA 19.234)
e
Dr. Caio Renato de Oliva Fernandez (OAB/PA 18.838).
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : " 10 (dez) dias."
Proc. nº 27.217/12 - "GIL IV" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representada : Gilbelita Eliseu de S. Nascimento (Proprietária)
Advogado : Dr. Alberto Cesar Santos (OAB/BA 12.256)
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : " 10 (dez) dias."
Proc. nº 27.417/12 - "J.B. GARCIA"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Ronaldo Correa Guiomar
: Marcelo de Souza Castro
Despacho : "Citem-se os representados Srs. Ronaldo Correa Guiomar
e Marcelo de Souza Castro.
Proc. nº 27.559/12 -"SANKO MERMAID"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Frederick Silverio Suni (Comandante)
: Eduardo Febrero Ronquillo (Oficial de Segurança)
Advogado : Dr. Leonardo Tostes D. de Aguiar(OAB/RJ 157.353)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para alegações fi-
nais."
Prazo : "10 (dez)dias."
Proc. nº 27.779/13 - "CHICÃO"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Maurício Mariano da Costa (Comandante)
Advogado : Dr. David Noujain (OAB/RO 84-B)
Despacho : " Aberta a Instrução. À PEM para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.804/13 - Emb. "GMM"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
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Representado : Gerôncio Marques Maciel (Proprietário) - Revel
Despacho : " Ao representado Gerôncio Marques Maciel para pro-
vas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 28.047/13 - "FAST TITAN"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Jacob Macedo da Conceição (Imediato)
Advogado : Dr. Lucas Leite Marques (OAB/RJ 134.595)
Despacho : "Ao representado Jacob Macedo da Conceição para pro-
vas."
Prazo : "05 (cinco)dias."
Proc. nº 28.216/13 - lancha "BIG-C"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Ruy Barbosa da Silva (Proprietário/Condutor)
Advogado : Dr. Rafael Bastos Martins (OAB/RJ 152.605)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões finais"
Prazo : "10 (dez)dias."
Proc. nº 25.727/11 - BP "R. MATHEUS II"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Geraldo Baia Gonzaga (Condutor inabilitado) - Re-
vel
: Reginaldo Vilhena de Araújo (Proprietário) - Revel
Advogado : Dr. Eder Fernandes da Silva (OAB/MG 1.119A)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.950/11 - "FOFINHO"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Sergio Natalino Pastana (Marinheiro Fluvial)- Re-
vel
: Raimundo Cardoso Lobato (Proprietário/Armador)- Revel
Despacho : "Encerro a Instrução. À D. PEM para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.402/11 - LM "POLIDOROS"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Jefferson Frederico Seara Polidoro (Condutor/Pro-
prietário
Despacho : "Encerro a Instrução. À D. PEM para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.362/12 - NM "SRTA LUANA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Francisco de Assis Rodrigues Barbosa(Comandante).
Advogada : Dra. Sara Suely Sobrinho Lopes (OAB/RJ 16.119)
Despacho : "Encerro a Instrução. À D. PEM para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."

Em 23 de maio de 2014.

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS
ARMADAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8/EMCFA/MD, DE 23 DE
MAIO DE 2014

Disciplina, no âmbito do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas, os proce-
dimentos para elaboração de respostas a pe-
didos de informação provenientes do Ser-
viço de Informações ao Cidadão do Mi-
nistério da Defesa.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FOR-
ÇAS ARMADAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 51,
inciso I, do Anexo I ao Decreto nº 7.974, de 1º de abril de 2013,
considerando a necessidade de detalhar procedimentos quanto a res-
postas a pedidos de informação provenientes do Serviço de Infor-
mações ao Cidadão do Ministério da Defesa e em conformidade com
o estabelecido no art. 2º, inciso II, da Portaria Normativa nº 559/MD,
de 03 de maio de 2005, alterada pela Portaria Normativa nº
2.495/MD, de 26 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Disciplinar, no âmbito do Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas (EMCFA), os procedimentos para elaboração de res-
postas a pedidos de informação provenientes do Serviço de Infor-
mações ao Cidadão do Ministério da Defesa (SIC/MD).

Art. 2º A elaboração de respostas a pedidos de informação
referidos no art. 1º desta Instrução Normativa deverá orientar-se pelos
seguintes dispositivos legais:

I - Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso
à Informação - LAI) - dispõe sobre os procedimentos a serem ob-
servados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o
fim de garantir o acesso a informações previsto no art. 5º, inciso
XXXIII, no art. 37, § 3º, inciso II, e no art. 216, § 2º, da Constituição
Federal; e dá outras providências;

II - Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012 - regulamenta
a LAI;

III - Portaria Normativa nº 524/MD, de 2 de março de 2012
- estabelece diretrizes gerais para a implementação do Serviço de
Informações ao Cidadão (SIC), no âmbito do Ministério da Defesa;

IV - Portaria Normativa nº 1.235/MD, de 11 de maio de
2012, alterada pelas Portarias Normativas nº 2.229/MD, de 23 de
agosto de 2012, e nº 1.813/MD, de 13 de junho de 2013 - estabelece
normas para o funcionamento e a tramitação de demandas do Sistema
de Informações ao Cidadão no âmbito da administração central do
Ministério da Defesa (SIC-MD);

V - Portaria nº 1.234/MD, de 25 de abril de 2013 - designa
Ari Matos Cardoso, Secretário- -Geral do Ministério da Defesa, au-
toridade de monitoramento da LAI no âmbito do MD; e

VI - Orientações do Serviço de Informações ao Cidadão do
Ministério da Defesa, 1ª Edição/2013, aprovada pela Instrução Nor-
mativa nº 3/SEORI/MD, de 19 de abril de 2013.

Parágrafo único. Deverá ser observado, ainda, o contido na
Publicação "Acesso à Informação Pública: uma introdução à Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011", da Controladoria- -Geral da
União, edição 2011.

Art. 3º As respostas a pedidos de informação, elaboradas
pelas Chefias do EMCFA, serão encaminhadas ao SIC/MD pelo Ga-
binete do EMCFA.

Art. 4º São responsabilidades das Chefias do EMCFA ao
receber uma demanda de pedido de informação:

I - verificar a existência da informação solicitada;
II - identificar se a informação solicitada tem acesso restrito

ou está classificada com algum grau de sigilo;
III - preparar a informação requerida/resposta ao pedido de

informação em linguagem de fácil compreensão;
IV - fundamentar, na forma da legislação que regula o acesso

a informações, a negativa de acesso à informação, quando for o
caso;

V - zelar pelo cumprimento do prazo estabelecido para o
envio da resposta ao Gabinete do EMCFA; e

VI - realizar outras atribuições na sua área de atuação, no-
tadamente quanto à eficácia da LAI.

Art. 5º Toda resposta a pedido de informação, obrigato-
riamente, deverá conter:

I - a referência ao número do pedido/processo (NUP);
II - o local e a data da elaboração da resposta;
III - a assinatura do militar ou do servidor civil que elaborou

a resposta, com a correspondente designação funcional;
IV - o "APROVO" e a assinatura do oficial-general a quem

o militar ou o servidor civil que elaborou a resposta estiver su-
bordinado (ou de quem estiver respondendo por essa autoridade em
seu impedimento), com a respectiva identificação do signatário e da
função exercida; e

V - o "DESPACHO" do Vice-Chefe da Chefia (ou do Sub-
chefe que estiver respondendo por essa autoridade em seu impe-
dimento), com, além da data:

a) o "Ciente";
b) o "Anexe-se aos autos"; e
c) o "Encaminhe-se ao Gabinete do EMCFA, via SGED, com

cópias em arquivos .doc e .pdf".
Parágrafo único. Segue anexo à presente Instrução Norma-

tiva um modelo de documento para elaboração de resposta a pedido
de informação.

Art. 6º Na elaboração da resposta, especial atenção deve ser
dada aos seguintes aspectos:

I - a exatidão e a correção da resposta ao que o cidadão
formula em seu pedido de informação;

II - a utilização de linguagem clara, precisa e concisa;
III - a não utilização de abreviaturas e de siglas; e
IV - o prazo fixado para a resposta.
§ 1º A resposta ao pedido de informação deve ser a mais

completa, abrangente e esclarecedora possível, a fim de facilitar a
compreensão do cidadão e de evitar a interposição de recurso por
parte do interessado.

§ 2º Toda vez que se fizer menção a um documento formal
(parecer, memorando, ofício, nota técnica, etc), se possível, anexar o
documento à resposta.

§ 3º Se no pedido de informação o cidadão formular mais de
uma pergunta, responder pergunta por pergunta, mesmo que haja
redundância.

§ 4º Caso a informação seja da competência de outro órgão,
ou que possa ser complementada por outro órgão, informar onde o
cidadão deve buscá-la.

§ 5º Caso seja necessário, para esclarecer o que realmente o
cidadão quer saber ou para sanar dúvidas acerca do pedido recebido,
entrar em contato com o cidadão por intermédio dos meios que tenha
disponibilizado em seu pedido de informação.

§ 6º Se o prazo estabelecido para o envio da resposta ao
Gabinete do EMCFA for exíguo, considerando a análise do pedido, a
obtenção da informação, se houver, e a elaboração da resposta, con-
tatar o Gabinete do EMCFA para a prorrogação do prazo.

Art. 7º No âmbito do EMCFA, o Chefe do EMCFA é a
autoridade imediatamente superior àquela que proferiu a decisão im-
pugnada, considerada nos termos da Portaria Normativa nº 1.235/MD,
de 11 de maio de 2012, e das respectivas Portarias que a alteraram, a
quem será dirigida a interposição de Recurso em 1ª Instância.

Parágrafo único. A solução acerca do recurso mencionado no
caput deste artigo deverá ser proferida no prazo de cinco dias, a
contar da data da apresentação do recurso.

Art. 8º Quando não for autorizado acesso integral à infor-
mação solicitada, em razão de conteúdo parcialmente sigiloso ou de
acesso restrito, será assegurado o acesso à parte não classificada
como sigilosa ou restrita, por meio de certidão, extrato ou cópia com
supressão ou ocultação de texto.

Art. 9º Não serão atendidos pedidos de acesso à informa-
ção:

I - genéricos, vagos, imprecisos, que não expressem o pedido
de maneira clara, específica e precisa;

II - desproporcionais ou desarrazoados, que apresentem pro-
porções fora da razoabilidade e conteúdos ilógicos, disparatados ou
irracionais; ou

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação
ou consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou
tratamento de dados que não sejam de competência do EMCFA.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput deste
artigo, a Chefia responsável pela elaboração da resposta deverá, caso
tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as infor-
mações a partir das quais o requerente poderá realizar a interpretação,
consolidação ou tratamento de dados.

Art. 10. A resposta que negar o pedido de acesso à in-
formação deverá conter:

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da au-

toridade que o apreciará, no caso, o Chefe do EMCFA; e
III - possibilidade de apresentação de pedido de desclas-

sificação da informação, quando for o caso, com indicação da au-
toridade classificadora que o apreciará.

Art. 11. A negativa de acesso à informação, quando não
devidamente fundamentada, sujeitará o responsável pela elaboração
da resposta a medidas disciplinares, nos termos do art. 32 da LAI.

Art. 12. O encaminhamento do pedido de informação, e
correspondentes despachos, será feito por Processo Administrativo,
via SGED.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Gen. de Ex. JOSÉ CARLOS DE NARDI

ANEXO

MODELO DE DOCUMENTO PARA ELABORAÇÃO DE RESPOSTA A PEDIDO DE INFORMAÇÃO
MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS - EMCFA

Processo de NUP nº: xxxxxxxxxx.
Origem: Serviço de Informações ao Cidadão - SIC/MD
Interessado(a): xxxxxxxxxx.
Assunto: LAI - Pedido de Informação. O(A) interessado(a) solicita ... (descrição sucinta do pedido de informação)
Referência: Despacho nº xxx/ano - SIC/MD, de xx de xxxxx de xxxx. (Despacho que encaminha o processo ao EMC-

FA )

RESPOSTA A PEDIDO DE INFORMAÇÃO
Relativo ao pedido de informação constante do processo supracitado, e em conformidade com o estabelecido no Decreto nº 7.724, de

16 de maio de 2012, que regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI), após buscas internas
realizadas, foi elaborada a seguinte resposta.

INSERIR O TEXTO DA RESPOSTA...
Local e data.
ELABORADA POR:
NOME, CARGO E ASSINATURA
APROVO:
NOME DA AUTORIDADE, CARGO E ASSINATURA
D E S PA C H O
(Em ____/____/____)
1. Ciente.
2. Anexe-se aos autos do processo.
3. Encaminhe-se ao Gabinete do EMCFA, via SGED, com copias em arquivos ".doc" e ".pdf".
NOME DA AUTORIDADE E ASSINATURA
Vice-Chefe de ....................................
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Ministério da Educação
.

PORTARIA No- 440, DE 23 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no 227/2013,
da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201013870, e diante da
conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a FAJOPA - Faculdade João Paulo II para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede
na Rua Bartolomeu de Gusmão, n° 531, Bairro Jardim América, no Município de Marília, no Estado de São Paulo, mantida pela Associação
Cultural e Educacional Interdiocesana, com sede nos mesmos Município e Estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desenvolvidas nos polos de apoio presencial relacionados no Anexo desta
Portaria.

Art. 3o Nos termos do Art. 2o da Portaria Normativa MEC nº 01, de 2 de janeiro de 2014, Anexo III, este ato autorizativo é válido
por 3 (três) anos a partir da publicação desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO

Polo Endereço
Campus - Marília - Jardim América Rua Bartolomeu de Gusmão 531, Jardim América - Marília/SP
CEFA - Centro de Espiritualidade, Formação e Aconselhamento João XXIII Rua São Bento 574, Vila Nossa Senhora Aparecida - São José do Rio Preto/SP
Diocese do Divino Espírito Santo Rua Fernando Costa 3-30, Vila Nova Santa Clara - Bauru/SP
Instituto Teológico Rua Rio de Janeiro 465, Junqueira - Lins/SP

PORTARIA No- 441, DE 23 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no 251/2013,
da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 200813042, e diante da
conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Centro Universitário da Faculdade de Saúde, Ciências Humanas e Tecnológicas do Piauí - NOVAFAPI para
oferta de cursos superiores na modalidade à distância, com sede na Rua Vitorino Orthiges Fernandes, no 6.123, bairro Uruguai, no Município
de Teresina, no Estado do Piauí, mantido pela Sociedade de Ensino Superior e Tecnológico do Piauí Ltda., com sede no mesmo endereço.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desenvolvidas nos polos de apoio presencial relacionados no Anexo desta
Portaria.

Art. 3o Nos termos do Art. 2o da Portaria Normativa MEC nº 01, de 2 de janeiro de 2014, Anexo III, este ato autorizativo é válido
por 4 (quatro) anos a partir da publicação desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO

Polo Endereço
Sede Rua Vitorino Orthiges Fernandes, nº 6.123, bairro Uruguai, no Município de Teresina, no Es-

tado do Piauí
658582 - Campus - Teresina - Uruguai Rua Vitorino Orthiges Fernandes, nº 6123 - Uruguai - Teresina/Piauí
1047204-Centro Integrado de Ensino Superior de Floriano Ltda. Rua Félix Pachêco, nº 1206 - Manguinha - Floriano/Piauí
1047214 - Colégio Alfabetoc Av. José Paulino, nº 598 - Centro - Campo Maior/Piauí
1047205 - Colégio CPI Rua Arêa Leão, nº 410 - Centro - Teresina/Piauí
1047206 - Educandário Nossa Senhora da Conceição Rua Hilário Monteiro, nº 1201 - Centro - Uruçuí/Piauí
1047201 - Escola Madre Rosa Rua Des. Hamilton Mourão s/n - Centro - Pedro II/Piauí

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 438, DE 23 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 33/2014, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201101993, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Gran Tietê, a ser ins-
talada na Avenida XV de Novembro, nº 125, Bairro Centro, no
Município de Barra Bonita, no Estado de São Paulo, mantida pela
IERT (Instituições de Ensino Reunidas Tietê Ltda.), com sede no
Município de Barra Bonita, no Estado de São Paulo.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA No- 439, DE 23 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 76/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20077228, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade JK- Guará, com sede
na QE 8, área especial I, na Região Administrativa do Guará, no
Distrito Federal, mantida pelo IDEA - Brasília - Instituto de De-
senvolvimento Educacional Avançado Ltda., com sede no mesmo
endereço.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA Nº 442, DE 23 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e Parecer no 5/2013,
do Conselho Pleno, do Conselho Nacional de Educação, conforme
consta do processo e-MEC no 20075420, resolve:

Art. 1o Fica indeferido o pedido de credenciamento da Fa-
culdade de Tecnologia em Ciências da Saúde, que seria instalada na
Rua 6A, nº 126, Bairro Aeroporto, no Município de Goiânia, no
Estado de Goiás, proposto pela Associação Escola de Aperfeiçoa-
mento Profissional dos Cirurgiões Dentistas, com sede e foro no
mesmo município e estado.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA No- 453, DE 23 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 248/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201103740, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Gaúcha - FAG, a ser
instalada na Rua Pinto Bandeira, no 292, Bairro Centro Histórico, no
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, mantida
pela UNITEC Faculdade Ltda., com sede no mesmo endereço de sua
mantenedora.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o disposto no art.

4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

PORTARIA Nº 454, DE 23 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e Parecer no 10/2013,
do Conselho Pleno, do Conselho Nacional de Educação, conforme
consta do processo e-MEC no 200909833, resolve:

Art. 1o Fica indeferido o pedido de credenciamento da Fa-
culdade Hermes de Sorocaba, que seria instalada no Município de
Sorocaba, no Estado de São Paulo, mantida pelo Centro Hermes de
Educação Superior Ltda., com sede no Município de Sorocaba, no
Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 23 de maio de 2014

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

33/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Gran Tietê, a
ser instalada na Avenida XV de Novembro, nº 125, Bairro Centro, no
Município de Barra Bonita, no Estado de São Paulo, mantida pela
IERT (Instituições de Ensino Reunidas Tietê Ltda.), com sede no
Município de Barra Bonita, no Estado de São Paulo, observando-se
tanto o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, conforme o art. 13,
§ 4º, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, como a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a
redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, a
partir da oferta dos cursos de Administração, bacharelado, com 60
(sessenta) vagas totais anuais, Pedagogia, licenciatura, com 60 (ses-
senta) vagas totais anuais, e Engenharia Civil, com 200 (duzentas)
vagas totais anuais, conforme consta do processo e-MEC no

2 0 11 0 1 9 9 3 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

76/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade JK- Guará,
com sede na QE 8, área especial I, na Região Administrativa do
Guará, no Distrito Federal, mantida pelo IDEA - Brasília - Instituto
de Desenvolvimento Educacional Avançado Ltda., com sede no mes-
mo endereço, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo
III da Portaria Normativa no 1, de 2 de janeiro de 2014, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
conforme consta do processo e-MEC no 20077228.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

227/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da FAJOPA - Faculdade
João Paulo II, mantida pela Associação Cultural e Educacional In-
terdiocesana, com sede na Rua Olavo Bilac nº 554, Jardim América,
Município de Marília, Estado de São Paulo, para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância nos polos localizados na Rua
Rio de Janeiro, n° 465, Junqueira - Lins/SP; Rua Fernando Costa, n°
3-30, Vila Nova Santa Clara - Bauru /SP; Rua São Bento, n° 574,
Vila Nossa Senhora Aparecida - São José do Rio Preto/SP e Rua
Bartolomeu de Gusmão, n° 531, Jardim América - Marília - SP,
observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo
13, § 4º, do Decreto 5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista
no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo
Decreto 6.303/2007, a partir da oferta do curso superior de bacha-
relado, modalidade a distância, em Teologia, com o número de vagas
fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior do Ministério da Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201013870.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

248/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Gaúcha -
FAG, a ser instalada na Rua Pinto Bandeira, no 292, Bairro Centro
Histórico, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, mantida pela UNITEC Faculdade Ltda., com sede no mesmo
endereço de sua mantenedora, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de 2 de janeiro de
2014, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, a partir da oferta do Curso Superior de Pedagogia, li-
cenciatura, e Tecnologia em Processos Gerenciais, tecnólogo, com
oferta de 160 (cento e sessenta) vagas anuais cada., conforme consta
do processo e-MEC no 2 0 11 0 3 7 4 0 .
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Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

251/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento do Centro Universitário da
Faculdade de Saúde, Ciências Humanas e Tecnológicas do Piauí -
NOVAFAPI para oferta de cursos superiores na modalidade à dis-
tância, com sede na Rua Vitorino Orthiges Fernandes, no 6.123, bairro
Uruguai, no Município de Teresina, no Estado do Piauí, mantido pela
Sociedade de Ensino Superior e Tecnológico Ltda., com sede no
mesmo endereço, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, conforme o
art. 13, § 4o, do Decreto no 5.773/2006, com abrangência de atuação
em sua sede, e nos seguintes polos de apoio presencial: 658582 -
Campus - Teresina - Uruguai - Rua Vitorino Orthiges Fernandes, nº
6123 - Uruguai - Teresina/Piauí; 1047204 - Centro Integrado de
Ensino Superior de Floriano Ltda. - Rua Félix Pachêco, nº 1206 -
Manguinha - Floriano/Piauí; 1047214 - Colégio Alfabetoc - Av. José
Paulino, nº 598 - Centro - Campo Maior/Piauí; 1047205 - Colégio
CPI - Rua Arêa Leão, nº 410 - Centro - Teresina/Piauí; 1047206 -
Educandário Nossa Senhora da Conceição - Rua Hilário Monteiro, nº
1201 - Centro - Uruçuí/Piauí; 1047201 - Escola Madre Rosa - Rua
Des. Hamilton Mourão s/n - Centro - Pedro II/Piauí, a partir da oferta
dos cursos de Gestão de Recursos Humanos, superior de tecnologia,
e Gestão Ambiental, superior de tecnologia, com o número de vagas
fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior do Ministério da Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 200813042.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

5/2013, do Conselho Pleno, do Conselho Nacional de Educação, nos
termos do artigo 33 do Regimento Interno do CNE, conhece do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão
exarada no Parecer CNE/CES nº 256/2012, contrária ao credencia-
mento da Faculdade de Tecnologia em Ciências da Saúde, que seria
instalada na Rua 6A, nº 126, Bairro Aeroporto, no Município de
Goiânia, no Estado de Goiás, proposto pela Associação Escola de
Aperfeiçoamento Profissional dos Cirurgiões Dentistas, com sede e
foro no mesmo município e estado, conforme consta do processo e-
MEC no 20075420.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

10/2013, do Conselho Pleno, do Conselho Nacional de Educação, nos
termos do artigo 33 do Regimento Interno no CNE, conhece do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão
anteriormente expressa no Parecer CNE/CES nº 201/2013, que in-
deferiu o pedido de credenciamento da Faculdade Hermes de So-
rocaba, que seria instalada no Município de Sorocaba, no Estado de
São Paulo, mantida pelo Centro Hermes de Educação Superior Ltda.,
com sede no Município de Sorocaba, no Estado de São Paulo, con-
forme consta do processo e-MEC no 200909833.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 07/2014, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, favorável à autorização, em caráter excep-
cional, para que MORENO FALONE ROCHA, portador da cédula de
identidade no 4185773 SPT/GO, inscrito no CPF sob o no

975.208.801-78, aluno regularmente matriculado no curso de Gra-
duação em Medicina na Faculdade de Medicina Nova Esperança -
FAMENE, no Estado da Paraíba, realize 50% (cinquenta por cento)
do Estágio Curricular Supervisionado (Internato) do curso de Me-
dicina na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, mantida pelo Fundo
Municipal de Saúde, localizada no Município de Caldas Novas, Es-
tado de Goiás, devendo o requerente cumprir as atividades do estágio
de acordo com os critérios previstos no Projeto Pedagógico do seu
curso de Medicina e as condições de supervisão docente profissional
estabelecidas nas Diretrizes Curriculares Nacionais desse curso, con-
forme consta do Processo no 23001.000172/2013-00.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES nº 04/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, favorável à autorização, em caráter excep-
cional, para que JOÃO VITOR TORRES DE LIMA, portador da
cédula de identidade no 8.085.431, SDS-PE, inscrito no CPF sob o no

082.579.254-11, aluno regularmente matriculado no curso de gra-
duação em Medicina, na Faculdade de Medicina Nova Esperança -
FAMENE, no Estado da Paraíba, realize 75% (setenta e cinco por
cento) do Estágio Curricular Supervisionado (Internato) do curso de
Medicina na rede credenciada do Estado de Pernambuco, devendo o
requerente cumprir as atividades do estágio de acordo com os cri-
térios previstos no Projeto Pedagógico do seu curso de Medicina e as
condições de supervisão docente profissional estabelecidas nas Di-
retrizes Curriculares Nacionais desse curso, conforme consta do Pro-
cesso nº 23001.000129/2013-36.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 258/2013, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, favorável à autorização, em caráter
excepcional, para que Daniel Ralin Oliveira, portador da carteira de
identidade no 06.368.766-67 - SSP/BA, inscrito no CPF sob o no

780.192.815-68, estudante de Medicina, regularmente matriculado
sob o no 1022029, na Faculdade de Medicina Nova Esperança -
FAMENE, situada no Município de João Pessoa, Estado da Paraíba,
realize em caráter excepcional 100% (cem por cento) do Estágio
Curricular Supervisionado (Internato), no Hospital Santo Antônio da
Associação Obras Sociais Irmã Dulce, no Município de Salvador, no
Estado da Bahia, devendo o requerente cumprir as atividades do
estágio curricular previstas no projeto pedagógico do curso de Me-
dicina da Faculdade de Medicina Nova Esperança e as condições de

supervisão docente profissional estabelecidas nas Diretrizes Curri-
culares Nacionais desse curso, conforme consta do Processo no

23001.000097/2013-79.
Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES nº 280/2013, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, favorável à autorização, em caráter
excepcional, para que Mariane Digiloramo Silva, portadora da cédula
de identidade nº 10.117.841-73, inscrita no CPF sob o nº
033.598.705-22, aluna do curso de Medicina da Universidade Se-
verino Sombra - USS, situada no Município de Vassouras, Estado do
Rio de Janeiro, realize em caráter excepcional 50% (cinquenta por
cento) do Estágio Curricular Supervisionado (Internato), no Hospital
Santo Antônio - Obras Sociais Irmã Dulce, no Município de Salvador,
Estado da Bahia, devendo a requerente cumprir as atividades do
estágio de acordo com os critérios previstos no Projeto Pedagógico do
seu curso de Medicina e as condições de supervisão docente pro-
fissional estabelecidas nas Diretrizes Curriculares Nacionais desse
curso, conforme consta do Processo nº 23001.000152/2013-21.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 278/2013, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, favorável à autorização, em caráter
excepcional, para que ANDRESSA THAYANNA MACHADO DE
ARAÚJO, portadora da cédula de identidade no 14.584.827-23, ins-
crita no CPF sob o no 034.839.665-10, aluna do curso de Medicina da
Faculdade Nova Esperança - FAMENE, situada no Município de João
Pessoa, Estado da Paraíba, realize, em caráter excepcional, 100%
(cem por cento) do Estágio Curricular Supervisionado (Internato), no
Hospital Santo Antônio - OSID, no Município de Salvador, Estado da
Bahia, devendo a requerente cumprir as atividades do estágio cur-
ricular previstas no Projeto Pedagógico do curso de Medicina da
FAMENE e as condições de supervisão docente profissional esta-
belecidas nas Diretrizes Curriculares Nacionais desse curso, conforme
consta do Processo nº 23001.000151/2013-86.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CEB nº 1/2014, aprovado em 11 de março, da Câmara de
Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, favorável ao
reconhecimento de, no mínimo, doze anos de escolaridade básica de
Carolina de Almeida Gonçalves da Silva, RG 14.868.670 SSP/MG, e
Guilherme de Almeida Gonçalves da Silva, RG 14.868.686 SSP/MG,
conforme consta do Processo nº 23001.000025/2014-11.

Processo no: 71000.058740/2009-20 e 23000.021691/2013-11
Interessada: Fundação Universidade de Caxias do Sul
Assunto: Requerimento de renovação do Certificado de Entidade Be-
neficente de Assistência Social - CEBAS.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no Parecer no 133/2014/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos fundamen-
tos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, dou provimento ao recurso da entidade e defiro a
renovação CEBAS da Fundação Universidade de Caxias do Sul para
o período de 01/01/2010 a 31/12/2012.

Processo no: 71010.002627/2003-85 (anexos: 44000.002681/2007-09,
71010.004619/2006-16, 71010.000227/2005-05, 44000.003482/2207-
18 e 71010.000326/2005-89)
Interessado: Sociedade Universitária Gama Filho
Assunto: Pedido de Renovação de CEBAS. Recurso. Indeferimento.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no Parecer no 1.094/2012/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos funda-
mentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o, da Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, CONHEÇO E NEGO provimento ao recurso in-
terposto, mantendo na íntegra a Resolução CNAS no 108, de 14 de
junho de 2007, do Conselho Nacional de Assistência Social do Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Processo no: 44006.006342/97-18 (anexos: 44000.000261/2007-80,
44000.002972/2007-99, 44006.001285/2001-19, 44006.005594/2000-
79 e 71010.002846/03-64)
Interessado: Instituto Brasil - Estados Unidos no Ceará - IBEU - CE
Assunto: Pedido de renovação de CEBAS. Recurso em face de re-
presentações fiscais oferecidas pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial. Indeferimento.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no Parecer no 452/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, reexaminado pe-
lo Parecer no 429/2014/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos fundamen-
tos adoto, nos termos do art. 50, § 1o, da Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade e NE-
GO-LHE provimento, mantendo na íntegra a decisão constante da
Resolução no 257, de 14 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional
de Assistência Social - CNAS, que indeferiu o pedido de renovação
do CEBAS.

Processo no: 71000.065944/2009-17
Interessada: Lar do Amor Itapeva
Assunto: Pedido de Renovação de CEBAS. Não renovação. Recurso.
Indeferimento.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no PARECER no750/2012/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos funda-
mentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao recurso
interposto, mantendo na íntegra, a Portaria no 326, de 13 de setembro
de 2011, da Secretaria de Educação Básica do Ministério da Edu-
cação.

Processo no: 71000.025593/2009-10
Interessada: Grupo Beneficente Fraternidade
Assunto: Pedido de Renovação de CEBAS. Não Renovação. Recurso.
Indeferimento.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no PARECER no570/2012/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos funda-
mentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o, da Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao recurso
interposto mantendo, na íntegra a Portaria no 378, de 20 de junho de
2011, da Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1.205, DE 22 DE MAIO DE 2014

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Processo nº. 23113.026835/2013-41, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Engenharia
Agronômica/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campus, objeto do Edital nº. 002/2014, publicado no D.O.U. de 20/01/2014, conforme
informações que seguem:

Matérias de Ensino Extensão e Sociologia Rural
Disciplinas Movimentos Sociais no Campo; Fundamentos de Sociologia Rural; Sociologia e Extensão Agropecuária.
C a rg o / N í v e l Adjunto-A - Nível 1

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: MARCO ANTONIO PEREIRA QUEROL- 70,70

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 312, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto
nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º
e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam, de forma provisória, aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos
referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade Castro Alves - FCA, com sede no Município de Salvador, Estado de Bahia, mantida
pela Administradora Educacional Santos Ltda., conforme planilha anexa.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de curso(s) implica a vedação da aplicação de regras de desoneração
de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo INEP, para análise e expedição do(s) próximo(s) ato(s) regulatório(s) do(s) curso(s).

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de
ato regulatório do curso.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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ANEXO

Nº de Ordem Processo e-MEC Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta
01 201400285 ( 20507 ) Administração, Bacharelado. Re novação : Portaria SESU nº 141 , de 30/05/2006, D.O.U. de 01/06 /2006. Rua Marechal Andrea, nº 226, Pituba, Salvador/BA. Rua Rubem Berta, nº 138, Pituba, Salvador/BA.
02 201400286 ( 28727 ) Administração, Bacharelado. Renovação: Portaria SESU nº 141, de 30/05/2006, D.O.U. de 01/06/2006. Rua Marechal Andrea, nº 226, Pituba, Salvador/BA. Rua Rubem Berta, nº 138, Pituba, Salvador/BA.
03 201400287 ( 48583 ) Ciências Contábeis, Bacharelado. Renovação: Portaria SERES nº 111, de 26/06/2012, D.O.U. de 28/06/2012. Rua Marechal Andrea, nº 226, Pituba, Salvador/BA. Rua Rubem Berta, nº 138, Pituba, Salvador/BA.
04 201400288 ( 97609 ) Psicologia, Bacharelado. Reconhecimento : Portaria SERES nº 445, de 01/11/2011, D.O.U. de 03/11/2011 . Rua Marechal Andrea, nº 226, Pituba, Salvador/BA. Rua Rubem Berta, nº 138, Pituba, Salvador/BA.
05 201400289 ( 34631 ) Administração, Bacharelado. Renovação: Portaria SESU nº 141, de 30/05/2006, D.O.U. de 01/06/2006. Rua Marechal Andrea, nº 226, Pituba, Salvador/BA. Rua Rubem Berta, nº 138, Pituba, Salvador/BA.
06 201400290 ( 25646 ) Administração, Bacharelado. Renovação: Portaria SESU nº 141, de 30/05/2006, D.O.U. de 01/06/2006. Rua Marechal Andrea, nº 226, Pituba, Salvador/BA. Rua Rubem Berta, nº 138, Pituba, Salvador/BA.

PORTARIA Nº 313, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e considerando o constante do processo nº 23000.010747/2012-13, resolve:

Art. 1º Fica declarada a caducidade da Portaria nº 2.152, de 16 de junho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 20/06/2005, que autorizou a Faculdade Boa Viagem, localizada no Município de
Recife, Estado de Pernambuco, mantida pelo FBV - Faculdade Boa Viagem S.A., a ofertar o curso de Secretariado Executivo (86203), bacharelado.

Art. 2º A instituição só poderá protocolar novo pedido de autorização para este curso após decorridos 2 (dois) anos da publicação deste ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 314, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e considerando o constante do processo nº 23000.002903/2014-34, resolve:

Art. 1º Fica declarada a caducidade da autorização para a oferta dos cursos de graduação em Produção Sucroalcooleira (1078186), tecnológico, e Engenharia Ambiental (1077850), bacharelado, da Faculdade
Finom de Patos de Minas, localizada no Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, mantida pelo Centro Brasileiro de Educação e Cultura Ltda., constantes das linhas 4 (quatro) e 6 (seis) do Anexo da
Portaria nº 5, de 24 de janeiro de 2012, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, publicada no Diário Oficial da União de 25/01/2012.

Art. 2º A instituição somente poderá protocolar novo pedido de autorização para os referidos cursos depois de decorridos 2 (dois) anos da publicação deste ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 315, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam, de forma provisória, aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade Ávila - FAC, com
sede no Município de Goiânia, Estado de Goiás, mantido pelo Instituto de Educação de Ciências Humanas e Exatas LTDA - EPP, conforme planilha anexa.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de curso(s) implica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo INEP, para análise
e expedição do(s) próximo(s) ato(s) regulatório(s) do(s) curso(s).

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de ato regulatório do curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Ordem Processo e-
MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 201361471 (51133) Administração, Bachare-
lado.

Reconhecimento: Portaria SESU nº 323, de
04/07/2006, D.O.U. de 05/07/2006.

Rua T-64, Quadra 157 Lote 1-E, nº 881,
Setor Bueno, Goiânia/GO.

Rua 215, Lotes 02, 03 e 04, nº 293, Setor Leste
Vila Nova, Goiânia/GO.

02 201361472 (51134) Administração, Bachare-
lado.

Reconhecimento: Portaria SESU nº 323, de
04/07/2006, D.O.U. de 05/07/2006.

Rua T-64, Quadra 157 Lote 1-E, nº 881,
Setor Bueno, Goiânia/GO.

Rua 215, Lotes 02, 03 e 04, nº 293, Setor Leste
Vila Nova, Goiânia/GO.

03 201361473 (51135) Administração, Bachare-
lado.

Reconhecimento: Portaria SESU nº 323, de
04/07/2006, D.O.U. de 05/07/2006.

Rua T-64, Quadra 157 Lote 1-E, nº 881,
Setor Bueno, Goiânia/GO.

Rua 215, Lotes 02, 03 e 04, nº 293, Setor Leste
Vila Nova, Goiânia/GO.

04 201361474 (57832) Administração, Bachare-
lado.

Autorização: Portaria MEC nº 3.225, de 22/11/2002,
D.O.U. de 25/11/2002.

Rua T-64, Quadra 157 Lote 1-E, nº 881,
Setor Bueno, Goiânia/GO.

Rua 215, Lotes 02, 03 e 04, nº 293, Setor Leste
Vila Nova, Goiânia/GO.

05 201361475 (57834) Administração, Bachare-
lado.

Autorização: Portaria MEC nº 3.225, de 22/11/2002,
D.O.U. de 25/11/2002.

Rua T-64, Quadra 157 Lote 1-E, nº 881,
Setor Bueno, Goiânia/GO.

Rua 215, Lotes 02, 03 e 04, nº 293, Setor Leste
Vila Nova, Goiânia/GO.

06 201361476 (57835) Administração, Bachare-
lado.

Autorização: Portaria MEC nº 3.225, de 22/11/2002,
D.O.U. de 25/11/2002.

Rua T-64, Quadra 157 Lote 1-E, nº 881,
Setor Bueno, Goiânia/GO.

Rua 215, Lotes 02, 03 e 04, nº 293, Setor Leste
Vila Nova, Goiânia/GO.

07 201361477 (96783) Administração, Bachare-
lado.

Reconhecimento: Portaria SESU nº 323, de
04/07/2006, D.O.U. de 05/07/2006.

Rua T-64, Quadra 157 Lote 1-E, nº 881,
Setor Bueno, Goiânia/GO.

Rua 215, Lotes 02, 03 e 04, nº 293, Setor Leste
Vila Nova, Goiânia/GO.

08 201361478 (114338) Ciências Contábeis, Ba-
charelado.

Autorização: Portaria SESU nº 576, de 21/08/2008,
D.O.U. de 22/08/2008.

Rua T-64, Quadra 157 Lote 1-E, nº 881,
Setor Bueno, Goiânia/GO.

Rua 215, Lotes 02, 03 e 04, nº 293, Setor Leste
Vila Nova, Goiânia/GO.

09 201361479 (110240) Marketing, Tecnológi-
co.

Autorização: Portaria SETEC nº 74, de 10/03/2008,
D.O.U. de 11/03/2008.

Rua T-64, Quadra 157 Lote 1-E, nº 881,
Setor Bueno, Goiânia/GO.

Rua 215, Lotes 02, 03 e 04, nº 293, Setor Leste
Vila Nova, Goiânia/GO.

PORTARIA Nº 316, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam, de forma provisória, aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade de Tecnologia São
Francisco - FATESF, com sede no Município de Barra de São Francisco, Estado do Espírito Santo, mantida pela União de Ensino São Francisco LTDA - EPP, conforme planilha anexa.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de curso(s) implica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo INEP, para análise
e expedição do(s) próximo(s) ato(s) regulatório(s) do(s) curso(s).

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de ato regulatório do curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo e-
MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 201353234 (1105725) Administração, Bacha-
relado.

Autorização: Portaria SESU nº 1.602, de
07/10/2010, D.O.U. de 08/10/2010.

Avenida Castelo Branco, nº 100, Vila Landinha,
Barra de São Francisco/ES.

Avenida Herculano Fernandes de Jesus, nº 111,
Irmãos Fernandes, Barra de São Francis-
co/ES.

02 201353235 (72297) Análise e Desenvolvimen-
to de Sistemas, Tecnológico.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 150, de
25/03/2013, D.O.U. de 26/03/2013.

Avenida Castelo Branco, nº 100, Vila Landinha,
Barra de São Francisco/ES.

Avenida Herculano Fernandes de Jesus, nº 111,
Irmãos Fernandes, Barra de São Francis-
co/ES.

03 201353236 (60063) Gestão de Recursos Hu-
manos, Tecnológico.

Renovação: Portaria SERES nº 704, de 18/12/2013,
D.O.U. de 19/12/2013.

Avenida Castelo Branco, nº 100, Vila Landinha,
Barra de São Francisco/ES.

Avenida Herculano Fernandes de Jesus, nº 111,
Irmãos Fernandes, Barra de São Francis-
co/ES.

04 201353237 (72289) Rochas Ornamentais, Tec-
nológico.

Autorização: Portaria MEC nº 1.542, de
27/05/2004, D.O.U. de 31/05/2004.

Avenida Castelo Branco, nº 100, Vila Landinha,
Barra de São Francisco/ES.

Avenida Herculano Fernandes de Jesus, nº 111,
Irmãos Fernandes, Barra de São Francis-
co/ES.
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PORTARIA Nº 317, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam, de forma provisória, aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade FORTIUM, com
sede no Distrito Federal, mantida pela FORTIUM - Editora e Treinamento LTDA, conforme planilha anexa.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de curso(s) implica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, para análise e expedição do(s) próximo(s) ato(s) regulatório(s) do(s) curso(s).

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de ato regulatório do curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Ordem Processo e-
MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 2 0 11 0 1 0 2 5 (49101) Química, Licenciatura. Autorização: Portaria MEC nº 2.297, de
25/10/2001, D.O.U. de 29/10/2001.

Quadra 03, Lotes de 1060 a 1180, s/nº, Setor
de Indústria, Brasília/DF.

Área Especial nº 34 Setor Central, Lado Leste,
Ala B, Gama, Brasília/DF.

02 2 0 11 0 1 0 3 6 (83305) Letras - Língua Portugue-
sa, Licenciatura.

Autorização: Portaria MEC nº 2.297, de
25/10/2001, D.O.U. de 29/10/2001.

Quadra 03, Lotes de 1060 a 1180, s/nº, Setor
de Indústria, Brasília/DF.

Área Especial nº 34 Setor Central, Lado Leste,
Ala B, Gama, Brasília/DF.

03 201355830 (48860) Sistema de Informação,
Bacharelado.

Reconhecimento: Portaria SESU nº 3.625, de
17/10/2005, D.O.U. de 20/10/2005.

STRN, Conjunto P, 1º Subsolo, Edifício Bra-
sília Rádio Center, s/nº, Asa Norte, Brasí-
l i a / D F.

Área Especial nº 34 Setor Central, Lado Leste,
Ala B, Gama, Brasília/DF.

04 201357269 (48024) Pedagogia, Licenciatura. Reconhecimento: Portaria SESU nº 295, de
27/06/2006, D.O.U. de 28/06/2006.

Quadra 03, Lotes de 1060 a 1180, s/nº, Setor
de Indústria, Brasília/DF.

Área Especial nº 34 Setor Central, Lado Leste,
Ala B, Gama, Brasília/DF.

PORTARIA Nº 318, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam, de forma provisória, aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade São Paulo - FACSP,
com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pela Sociedade São Paulo de Ensino Superior-SSPES-LTDA, conforme planilha anexa.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de curso(s) implica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, para análise e expedição do(s) próximo(s) ato(s) regulatório(s) do(s) curso(s).

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de ato regulatório do curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Ordem Processo e-
MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 201400253 (104418) Gestão da Tecnologia da Infor-
mação, Tecnológico.

Autorização: Portaria SETEC nº 404, de
31/05/2007, D.O.U. de 01/06/2007.

Avenida da Liberdade, nº 952 e 956, Liber-
dade, São Paulo/SP.

Rua Conselheiro Crispiniano, nº 120, Re-
pública, São Paulo/SP.

02 201400254 (104420) Redes de Computadores, Tec-
nológico.

Autorização: Portaria SETEC nº 404, de
31/05/2007, D.O.U. de 01/06/2007.

Avenida da Liberdade, nº 952 e 956, Liber-
dade, São Paulo/SP.

Rua Conselheiro Crispiniano, nº 120, Re-
pública, São Paulo/SP.

03 201400255 (103662) Administração, Bacharelado. Autorização: Portaria SESU nº 446, de 24/05/2007,
D.O.U. de 25/05/2007.

Avenida da Liberdade, nº 952 e 956, Liber-
dade, São Paulo/SP.

Rua Conselheiro Crispiniano, nº 120, Re-
pública, São Paulo/SP.

04 201400256 (117582) Pedagogia, Licenciatura. Autorização: Portaria SESU nº 1.107, de
19/12/2008, D.O.U. de 22/12/2008.

Avenida da Liberdade, nº 952 e 956, Liber-
dade, São Paulo/SP.

Rua Conselheiro Crispiniano, nº 120, Re-
pública, São Paulo/SP.

05 201400257 (104416) Marketing, Tecnológico. Autorização: Portaria SETEC nº 404, de
31/05/2007, D.O.U. de 01/06/2007.

Avenida da Liberdade, nº 952 e 956, Liber-
dade, São Paulo/SP.

Rua Conselheiro Crispiniano, nº 120, Re-
pública, São Paulo/SP.

PORTARIA Nº 319, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam, de forma provisória, aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pelas Faculdades Integradas Paulista
- FIP, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pela Associação Paulista de Ensino LTDA, conforme planilha anexa.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de curso(s) implica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo INEP, para análise
e expedição do(s) próximo(s) ato(s) regulatório(s) do(s) curso(s).

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de ato regulatório do curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Ordem Processo e-
MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 201400196 (48600) Administração, Bacharelado. Reconhecimento: Portaria SESU nº 1.525,
14/09/2009, D.O.U. de 15/09/2009.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

02 201400197 (48601) Administração, Bacharelado. Autorização: Portaria MEC nº 1.413, de 04/07/2001,
D.O.U. de 09/07/2001.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

03 201400198 (48602) Administração, Bacharelado. Autorização: Portaria MEC nº 1.413, de 04/07/2001,
D.O.U. de 09/07/2001.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

04 201400199 (91881) Administração, Bacharelado. Reconhecimento: Portaria SESU nº 1.525,
14/09/2009, D.O.U. de 15/09/2009.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

05 201400200 (390402) Ciências Biológicas, Bacharela-
do.

Reconhecimento: Portaria SESU nº 1.919, de
18/11/2010, D.O.U. de 19/11/2010.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

06 201400201 (90402) Ciências Biológicas, Licenciatura. Reconhecimento: Portaria SESU nº 1.918, de
18/11/2010, D.O.U. de 19/11/2010.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

07 201400202 (1076807) Ciências Contábeis, Bacharela-
do.

Autorização: Portaria MEC nº 1.566, de 24/09/2010,
D.O.U. de 27/09/2010.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

08 201400203 (5000512) Ciências Contábeis, Bacharela-
do.

Autorização: Portaria MEC nº 1.566, de 24/09/2010,
D.O.U. de 27/09/2010.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

09 201400204 (1103446) Enfermagem, Bacharelado. Autorização: Portaria SESU nº 1.564, de
24/09/2010, D.O.U. de 27/09/2010.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

10 201400205 (5000514) Enfermagem, Bacharelado. Autorização: Portaria SESU nº 1.564, de
24/09/2010, D.O.U. de 27/09/2010.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

11 201400206 (1103445) Engenharia, Bacharelado. Autorização: Portaria SESU nº 1.744, de
26/10/2010, D.O.U. de 27/10/2010.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

12 201400207 (1188481) Engenharia Civil, Bacharelado. Autorização: Portaria SERES nº 246, de
31/05/2013, D.O.U. de 03/06/2013.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

13 201400208 (1076852) Engenharia de Controle e Au-
tomação, Bacharelado.

Autorização: Portaria SESU nº 1.744, de
26/10/2010, D.O.U. de 27/10/2010.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

14 201400209 (5000513) Engenharia Elétrica, Bacharela-
do.

Autorização: Portaria SESU nº 1.565, de
24/09/2010, D.O.U. de 27/09/2010.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.
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15 201400210 (103468) Gestão de Recursos Humanos,
Te c n o l ó g i c o .

Reconhecimento: Portaria SERES nº 487, de
20/12/2011, D.O.U. de 22/12/2011.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

16 2 0 1 4 0 0 2 11 (90399) Letras, Licenciatura. Autorização: Portaria MEC nº 4.514, de 23/12/2005,
D.O.U. de 26/12/2005.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

17 201400212 (90401) Letras - Português e Espanhol, Li-
cenciatura.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 175, de
18/04/2013, D.O.U. de 18/04/2013.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

18 201400213 (90400) Letras - Português e Inglês, Li-
cenciatura.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 176, de
18/04/2013, D.O.U. de 18/04/2013.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

19 201400214 (102674) Pedagogia, Licenciatura. Autorização: Portaria MEC nº 2.569 de 06/09/2002,
D.O.U. de 09/09/2002.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

20 201400215 (56498) Pedagogia, Licenciatura. Renovação: Portaria SERES nº 286, de 21/12/2012,
D.O.U. de 27/12/2012.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

21 201400216 (56499) Pedagogia, Licenciatura. Autorização: Portaria MEC nº 2.569 de 06/09/2002,
D.O.U. de 09/09/2002.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

22 201400217 (107952) Redes de Computadores, Tecno-
lógico.

Renovação: Portaria SERES nº 286, de 21/12/2012,
D.O.U. de 27/12/2012.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

23 201400218 (20160) Sistema de Informação, Bachare-
lado.

Reconhecimento: Portaria MEC nº 1.662, de
03/06/2004, D.O.U. de 08/06/2004.

Rua Serra do Jairé, nº 658, Belenzinho,
São Paulo/SP.

Rua Ibipetuba, nº 42, Parque da Mooca,
São Paulo/SP.

PORTARIA Nº 320, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam, de forma provisória, aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pelo Instituto Pernambucano de
Ensino Superior - IPESU, com sede no Município de Recife, Estado de Pernambuco, mantido pela Associação Pernambucana de Ensino Superior - APESU, conforme planilha anexa.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de curso(s) implica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira, para análise e expedição do(s) próximo(s) ato(s) regulatório(s) do(s) curso(s).

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de ato regulatório do curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Ordem Processo e-
MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 201400358 (67092) Ciência da Computação, Bacha-
relado.

Renovação: Portaria SERES nº 286, de 21/12/2012,
DOU de 27/12/2012.

Rua Mamanguape, nº 486, Boa Viagem,
Recife/PE.

Rua São Miguel, nº 176, Afogados, Re-
cife/PE.

02 201400359 (47809) Direito, Bacharelado. Renovação: Portaria SERES nº 522, de 15/10/2013,
DOU de 17/10/2013.

Rua José da Silva Lucena, s/nº, Boa Via-
gem, Recife/PE.

Rua São Miguel, nº 176, Afogados, Re-
cife/PE.

03 201400360 (109578) Enfermagem, Bacharelado. Reconhecimento: Portaria SERES nº 216, de
31/10/2012, D.O.U. de 06/11/2012.

Rua José da Silva Lucena, s/nº, Boa Via-
gem, Recife/PE.

Rua São Miguel, nº 176, Afogados, Re-
cife/PE.

04 201400361 (59124) Fisioterapia, Bacharelado. Renovação: Portaria SERES nº 1, de 06/01/2012,
DOU de 09/01/2012.

Rua José da Silva Lucena, s/nº, Boa Via-
gem, Recife/PE.

Rua São Miguel, nº 176, Afogados, Re-
cife/PE.

PORTARIA Nº 321, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, e considerando o processo nº 23000.006209/2014-96,
resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de Análise e De-
senvolvimento de Sistemas (1160176), tecnológico, presencial, mi-
nistrado pela Faculdade de Ciências Administrativas e Contábeis de
Itabira, localizada no Município de Itabira, Estado de Minas Gerais,
mantida pela Fundação Comunitária de Ensino Superior de Itabira.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 60 (sessenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 322, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do
Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de janeiro
de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, e considerando o processo nº 23000.012738/2013-48, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Pedagogia (6725), licenciatura, presencial, ministrado pela Faculdade
Guilherme Guimbala, localizada no Município de Joinville, Estado de
Santa Catarina, mantida pela Associação Catarinense de Ensino.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 200 (duzentos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 323, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de

PORTARIA Nº 324, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam, de forma provisória, aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pelas Instituições de Educação
Superior constantes da tabela do Anexo desta Portaria.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de curso(s) implica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo INEP, para análise
e expedição do(s) próximo(s) ato(s) regulatório(s) do(s) curso(s).

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de ato regulatório do curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo e-MEC Código/Curso Mantida Mantenedora Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 201200312 (19793) Administração, Ba-
charelado.

(1272) Faculdade Sant´Anna
de Salto - FASAS

Instituto Santanense de Ensino
Superior

Reconhecimento: Portaria MEC nº 1.493, de
03/05/2005, D.O.U. de 04/05/2005.

Avenida Tranquilo Gianini, nº 801,
Saída 44 da Rodovia Santos Dumont,
S a l t o / S P.

Avenida Dom Pedro II, nº 804,
Centro, Salto/SP.

9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do
Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de janeiro
de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, e considerando o processo nº 23000.006223/2014-90, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento aos atos autorizativos, dos cursos de graduação
em Administração, Biomedicina, Educação Física, Enfermagem, Far-
mácia e Fisioterapia, ministrados pelas Faculdades Integradas do Vale
do Iguaçu, localizada no Município de União da Vitória, Estado do
Paraná, mantida pela Unidade de Ensino Superior Vale do Iguaçu
S.A., conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Linha Cursos - Código Vagas totais anuais após o adi-
tamento/redução de vagas

1 Administração - 48175 150 (cento e cinquenta)
2 Biomedicina - 117205 80 (oitenta)
3 Educação Física - 117308 50 (cinquenta)
4 Enfermagem - 51320 80 (oitenta)
5 Farmácia - 68155 80 (oitenta)
6 Fisioterapia - 56466 80 (oitenta)



Nº 98, segunda-feira, 26 de maio de 201446 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052600046

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

02 201206601 (1046438) Educação Física,
Licenciatura.

(1272) Faculdade Sant´Anna
de Salto - FASAS

Instituto Santanense de Ensino
Superior

Autorização: Portaria SESU nº 2.184, de
06/12/2010, D.O.U. de 08/12/2010.

Avenida Tranquilo Gianini, nº 801,
Saída 44 da Rodovia Santos Dumont,
S a l t o / S P.

Avenida Dom Pedro II, nº 804,
Centro, Salto/SP.

03 201207041 (59094) Fisioterapia, Ba-
charelado.

(2168) Faculdade Campo
Grande - FCG

Associação de Ensino Superior
de Mato Grosso do Sul

Reconhecimento: Portaria SESU nº 677, de
27/09/2006, D.O.U. de 28/09/2006.

Rua Afonso Pena, nº 275, Amambai,
Campo Grande/MS.

Avenida Mato Grosso, nº 26, Cen-
tro, Campo Grande/MS.

04 201208578 (118980) Ciências Contá-
beis, Bacharelado.

(2726) Escola Superior de
Administração de Empresas -
INEA

Grupo IBMEC Educacional
S.A

Autorização: Portaria SESU nº 174, de
06/02/2009, D.O.U. de 10/02/2009.

Rua Laurent Martins, nº 329, Jardim
Esplanada, São José dos Campos/SP.

Rua Francisco Paes, nº 89, Centro,
São José dos Campos/SP.

05 201208579 (79650) Administração, Ba-
charelado.

(2726) Escola Superior de
Administração de Empresas -
INEA

Grupo IBMEC Educacional
S.A

Autorização: Portaria SERES nº 124, de
09/07/2012, D.O.U. de 10/07/2012.

Rua Laurent Martins, nº 329, Jardim
Esplanada, São José dos Campos/SP.

Rua Francisco Paes, nº 89, Centro,
São José dos Campos/SP.

06 201353507 (19793) Administração, Ba-
charelado.

(5124) Faculdade FACMIL UNIMIL - Sociedade de Educa-
ção e Cultura S/S LTDA - ME

Autorização: Portaria SESU nº 491, de
08/07/2008, D.O.U. de 09/07/2008.

Avenida Francisco das Chagas Olivei-
ra, nº 791, Jardim Moyses Haddad, São
José do Rio Preto/SP.

Rua Dr. Mário Clapier Urbinati, nº
940, Chácara Municipal, São José
do Rio Preto/SP.

07 201353508 (1076815) Pedagogia, Li-
cenciatura.

(5124) Faculdade FACMIL UNIMIL - Sociedade de Educa-
ção e Cultura S/S LTDA - ME

Autorização: Portaria SESU nº 2.357, de
22/12/2010, D.O.U. de 24/12/2010.

Avenida Francisco das Chagas Olivei-
ra, nº 791, Jardim Moyses Haddad, São
José do Rio Preto/SP.

Rua Dr. Mário Clapier Urbinati, nº
940, Chácara Municipal, São José
do Rio Preto/SP.

08 201353650 (53156) Ciências Contábeis,
Bacharelado.

(2168) Faculdade Campo
Grande - FCG

Associação de Ensino Superior
de Mato Grosso do Sul

Renovação: Portaria SERES nº 703, de
18/12/2013, D.O.U. de 19/12/2013.

Rua Afonso Pena, nº 275, Amambai,
Campo Grande/MS.

Rua Quatorze de Julho, nº 3.114,
Centro, Campo Grande/MS.

09 201354364 (118354) Enfermagem, Ba-
charelado.

(4959) Faculdade Pitágoras de
Feira de Santana

União Metropolitana UNIME
Feira de Santana LTDA

Autorização: Portaria SESU nº 23, de
15/01/2009, D.O.U. de 16/01/2009.

Rua Venezuela, nº 204, Capuchinhos,
Feira de Santana/BA.

Avenida Senhor dos Passos, nº
222, Centro, Feira de Santa-
na/BA.

10 201354365 (118356) Engenharia de
Produção, Bacharelado.

(4959) Faculdade Pitágoras de
Feira de Santana

União Metropolitana UNIME
Feira de Santana LTDA

Autorização: Portaria SESU nº 24, de
15/01/2009, D.O.U. de 16/01/2009.

Rua Venezuela, nº 204, Capuchinhos,
Feira de Santana/BA.

Avenida Senhor dos Passos, nº
222, Centro, Feira de Santa-
na/BA.

PORTARIA Nº 325, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem
como o artigo 61, III, da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os artigos 5º, 6º e 7º da Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam, de forma provisória, aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pelas Instituições de Educação
Superior constantes da tabela do Anexo desta Portaria.

Art. 2º O deferimento provisório de mudança de local de oferta de curso(s) implica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, para análise e expedição do(s) próximo(s) ato(s) regulatório(s) do(s) curso(s).

Art. 3º A decisão final acerca da mudança de local de oferta de curso será proferida no âmbito do próximo processo de renovação de ato regulatório do curso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo e-MEC Código/Curso Mantida Mantenedora Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 201355448 (92917) Letras - Português e
Espanhol, Licenciatura.

(3854) Faculdade das Águas
Emendadas - FAE.

Jupasa Empreendimentos Educa-
cionais LTDA - EPP.

Reconhecimento: Portaria SERES nº
301, de 27/12/2012, D.O.U. de
31/12/2012.

Avenida Independência Scc, Quadra 1,
Bloco C, Ed. Plaza Shopping Salas M-07
e M-08, s/nº, Planaltina, Brasília/DF.

Praça Coronel Salviano Monteiro,
Qd. 43, lt. 05, Setor Tradicional,
Planaltina, Brasília/DF.

02 201355450 (92915) Matemática, Licen-
ciatura.

(3854) Faculdade das Águas
Emendadas - FAE.

Jupasa Empreendimentos Educa-
cionais LTDA - EPP.

Renovação: Portaria SERES nº 286, de
21/12/2012, D.O.U. de 27/12/2012.

Avenida Independência Scc, Quadra 1,
Bloco C, Ed. Plaza Shopping Salas M-07
e M-08, s/nº, Planaltina, Brasília/DF.

Praça Coronel Salviano Monteiro,
Qd. 43, lt. 05, Setor Tradicional,
Planaltina, Brasília/DF.

03 201357543 (1181598) Educação Física,
Bacharelado.

(2908) Faculdade Natalense
de Ensino e Cultura - FA-
NEC.

Associação Paraibana de Ensino
Renovado - ASPER.

Autorização: Portaria SERES nº 152,
de 02/04/2013, D.O.U. de
03/04/2013.

Avenida Prudente de Morais, nº 4.890,
Lagoa Nova, Natal/RN.

Praça Pedro II, nº 1.055, Alecrim,
Natal/RN.

04 201357544 (1086322) Educação Física,
Licenciatura.

(2908) Faculdade Natalense
de Ensino e Cultura - FA-
NEC.

Associação Paraibana de Ensino
Renovado - ASPER.

Autorização: Portaria SESU nº 1.740,
de 26/10/2010, D.O.U. de
27/10/2010.

Avenida Prudente de Morais, nº 4.890,
Lagoa Nova, Natal/RN.

Praça Pedro II, nº 1.055, Alecrim,
Natal/RN.

05 201359416 (83931) Filosofia, Bacharela-
do.

(3587) Faculdade Diocesana
São José - FADISI.

Obras Sociais da Diocese de Rio
Branco.

Autorização: Portaria MEC nº 1.347,
de 20/04/2005, D.O.U. de
22/04/2005.

Estrada do São Francisco, nº 1.576, Vi-
tória, Rio Branco/AC.

Avenida Getúlio Vargas, nº 3.030,
Bosque, Rio Branco/AC.

06 201359417 (1156244) Teologia, Bachare-
lado.

(3587) Faculdade Diocesana
São José - FADISI.

Obras Sociais da Diocese de Rio
Branco.

Autorização: Portaria SERES nº 280,
de 19/12/2012, D.O.U. de
28/12/2012.

Estrada do São Francisco, nº 1.576, Vi-
tória, Rio Branco/AC.

Avenida Getúlio Vargas, nº 3.030,
Bosque, Rio Branco/AC.

07 201361043 (1075612) Administração,
Bacharelado.

(13782) Faculdade de Santa
Cruz da Bahia - FSC

União de Ensino de Santa Cruz -
UNIESC LTDA - EPP.

Autorização: Portaria SERES nº 429,
de 21/10/2011, D.O.U. de
2 4 / 1 0 / 2 0 11 .

Praça Flávio Silvany, nº 130, Centro, Ita-
beraba/BA.

Rua Joel Presídio, nº 625, Centro,
Itaberaba/BA.

08 201361044 (1075470) Filosofia, Bachare-
lado.

(13782) Faculdade de Santa
Cruz da Bahia - FSC

União de Ensino de Santa Cruz -
UNIESC LTDA - EPP.

Autorização: Portaria SERES nº 433,
de 21/10/2011, D.O.U. de
2 4 / 1 0 / 2 0 11 .

Praça Flávio Silvany, nº 130, Centro, Ita-
beraba/BA.

Rua Joel Presídio, nº 625, Centro,
Itaberaba/BA.

09 201364587 (1122131) Administração, Ba-
charelado.

(13784) Faculdade do Planal-
to Central - FAPLAC

Instituto de Ensino Superior de
Formosa LTDA - ME

Autorização: Portaria SERES nº 119,
de 15/03/2013, D.O.U. de
18/03/2013.

Praça Nossa Senhora da Conceição, nº
284, Centro, Formosa/GO.

RUA 05, Setor Primavera nº 190,
Parque Vila Verde, Formosa/GO.

10 201364588 (1122132) Pedagogia, Licen-
ciatura.

(13784) Faculdade do Planal-
to Central - FAPLAC

Instituto de Ensino Superior de
Formosa LTDA - ME

Autorização: Portaria SERES nº 119,
de 15/03/2013, D.O.U. de
18/03/2013.

Praça Nossa Senhora da Conceição, nº
284, Centro, Formosa/GO.

RUA 05, Setor Primavera nº 190,
Parque Vila Verde, Formosa/GO.

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União nº 132, de 10 de julho de 2012,
Seção 1, página 89, na linha 141 do anexo da Portaria nº 124, de 9 de
julho de 2012, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior, onde se lê: "495", leia-se: "990", conforme Parecer nº
157/2014/CGFPR/DIREG/SERES/MEC, de 23/05/2014. (Registro e-
MEC nº 200814900).

No Diário Oficial da União nº 246, de 19 de dezembro de
2013, Seção 1, página 130, na linha 16 do anexo da Portaria nº 703,
de 18 de dezembro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior, onde se lê: "200 (duzentas)", leia-se: "300
(trezentas)", conforme Parecer nº 158/2014/CGFPR/DIREG/SE-
RES/MEC, de 23/05/2014. (Registro e-MEC nº 201362172).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA N° 1.753, DE 22 DE MAIO DE 2014

O Reitor da UFG, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 46 do Regimento Geral, resolve:

Art. 1º - Rescindir o contrato nº 093/2012, celebrado entre a
Empresa Cabeceira Construtora e Incorporadora Ltda - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CGC (MF) nº
03.603.177/0001-70, estabelecida na Rua Cajazeira, nº 2016,QD. 117,
Lt 25, Jardim Guanabara, Goiânia, GO, e a Universidade Federal de
Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, autarquia federal de
ensino e pesquisa, criada pela Lei nº 3.834-C, inscrita no CGC (MF)
nº 01567601/0001-43, sediada no prédio da Reitoria, Campus Sa-
mambaia, nesta Capital, com fulcro no art. 79, inciso I, da Lei nº
8.666, de 21.06.93.

Art. 2º - Aplicar ainda à Contratada multa de 8% sobre o
valor pactuado, consoante o disposto na Cláusula Décima Quinta,
inciso II e pena de suspensão de participação em licitação e im-
pedimento para contratar com a Administração, pelo prazo de 22
(vinte e dois) meses, nos termos do inciso III, do artigo 87, da norma
supramencionada.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. ( Processo
nº 23070.014600/2012-79)

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA N° 490, DE 23 DE MAIO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.064936/2013-44, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Joinville, objeto do Edital nº 270/DDP/2013, publicado no Diário
Oficial da União de 27 de novembro de 2013, Seção 3, página 102,
homologado pelo Conselho da Unidade em 14/03/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Aeroespa-
cial/Propulsão Aeroespacial

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º Talita Sauter Possamai 7,13

BERNADETE QUADRO DUARTE
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BANCO DO BRASIL S/A
BB DTVM - BB GESTÃO DE RECURSOS -
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS S/A

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 2014

Em vinte e um de fevereiro de dois mil que quatorze, às dez
horas, no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G, 24º andar, Asa Sul
- Brasília (DF), sob a presidência do Sr. Paulo Roberto Lopes Ricci,
realizou-se reunião ordinária do Conselho de Administração da BB
Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
S.A. (CNPJ 30.822.936/0001-69; NIRE: 3330001980-4), encontran-
do-se presentes os Conselheiros Marilene Ferrari Lucas Alves Filha e
Walter Malieni Junior. Ausente por motivo justificado, o Sr. Fernando
Eurico de Paiva Garrido. (...). Tendo em vista a renúncia apresentada
pelo conselheiro Paulo Rogério Caffarelli em 13.02.2014, foi no-
meado o Sr. Antonio Mauricio Maurano, a seguir qualificado, para
completar o mandato 2013/2014 para o cargo de membro do Con-
selho de Administração, nos termos do artigo 15 do Estatuto Social,
esclarecido que o nomeado atende às exigências legais e estatutárias
e entrou imediatamente no exercício de suas funções: Antonio Mau-
ricio Maurano, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o
nº 038.022.878-51, portador da Carteira de Identidade nº 13.466.056-
0, expedida em 04.08.2006 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco
G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF). (...). Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, ass.)
Luiz Cláudio Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e
achada conforme, vai assinada pelos Srs. Membros do Conselho.
Ass.) Paulo Roberto Lopes Ricci, Antonio Mauricio Maurano, Ma-
rilene Ferrari Lucas Alves Filha e Walter Malieni Junior. ESTE DO-
CUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO Nº 2 PÁGINAS
103 e 104. Atestamos que este documento foi submetido a exame do
Banco Central do Brasil em processo regular e a manifestação a
respeito dos atos praticados consta de carta emitida à parte. De-
partamento de Organização do Sistema Financeiro-DEORF -
6.330.600-X - Luciano Garcia Roman - Chefe de Subunidade. A
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro certificou o deferimento
em 12.05.2014, e o registro sob o número 00002621617. Valéria G.
M. Serra - Secretária Geral.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

PORTARIA Nº 81.078, DE 23 DE MAIO DE 2014

Delega competência ao Diretor de Assuntos
Internacionais e de Gestão de Riscos Cor-
porativos (Direx) para firmar o Regulamen-
to Operacional do Sistema de Pagamentos
em Moedas Locais (SML), no âmbito do
convênio celebrado entre a República Ar-
gentina e a República Federativa do Brasil.

O Presidente do Banco Central do Brasil, substituto, no uso
das suas atribuições, com fundamento no art. 12 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25
de fevereiro de 1967, e no art. 2º do Decreto nº 83.937, de 6 de
setembro de 1979, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 6.374,
de 18 de fevereiro de 2008, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Diretor de Assuntos
Internacionais e de Gestão de Riscos Corporativos (Direx) para as-
sinar o Regulamento Operacional do Sistema de Pagamentos em
Moedas Locais (SML), no âmbito do convênio celebrado entre a
República Argentina e a República Federativa do Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS HAMILTON VASCONCELOS ARAÚJO

Ministério da Fazenda
.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de maio de 2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº RJ2014/591
GPC PARTICIPACOES S.A.
Objeto: Apurar a responsabilidade de acionistas e administradores da
GPC Participações S.A. por infrações aos art. 115, §1°, 154, §1°, e
156 da Lei 6.404/76, e ao art. 12 da Instrução CVM N° 358/02.
Assunto: Pedido de unificação de prazo para apresentação de defesa.

Acusados Advogados
Antônio Joaquim Peixoto de Castro
Palhares

Não constituiu advogado

Celina Corrêa Peixoto de Castro Palha-
res

Não constituiu advogado

César Augusto Peixoto de Castro Pa-
lhares

Não constituiu advogado

Eloisa Maria Peixoto Palhares Não constituiu advogado
EM Equities Participações LTDA. Dra. Maria Isabel do Pra-

do Bocater
OAB/RJ 28.559

Emílio Salgado Filho Não constituiu advogado
Espólio de Maria Cândida Peixoto de
Castro Palhares(Representante Heitor
Peixoto de Castro Palhares)

Não constituiu advogado

Gilda Maria Peixoto Palhares Não constituiu advogado
Heitor Peixoto de Castro Palhares Não constituiu advogado
João Carlos Peixoto de Castro Palhares Não constituiu advogado
Jorge Paulo Peixoto de Castro Palhares Não constituiu advogado
Luiz Fernando Cirne Lima Não constituiu advogado
Maria Helena Palhares Salgado Não constituiu advogado
Paulo César Peixoto de Castro Palha-
res

Dr. Luiz Leonardo Canti-
diano
OAB/RJ 20.282

Paulo César Peixoto de Castro Palha-
res Filho

Não constituiu advogado

Sky Investiments Ltda. Dra. Maria Isabel do Pra-
do Bocater
OAB/RJ 28.559

Zelia Maria Peixoto de Castro Palhares Não constituiu advogado

Trata-se de pedido de unificação do prazo para apresentação
de defesa, formulado por PAULO CÉSAR PEIXOTO DE CASTRO
PALHARES nos autos do PAS CVM nº RJ2014/591.

Tendo em vista que o último dos prazos para apresentação de
defesas termina em 12/06/2014, determino sua unificação, e fixo novo
prazo na mesma data para todos os acusados.

FERNANDO SOARES VIEIRA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
1ª SEÇÃO

3ª CÂMARA
1ª TURMA ESPECIAL

RETIFICAÇÃO

Na pauta publicada no DOU nº 97 de 23/5/2014, Seção 1,
pág. 35, onde se lê:

DIA 05 DE MAIO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARÃES
59 - Processo: 10283.721461/2011-13 - Recorrente: EDI-

TORA ANA CÁSSIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
...
Leia-se

DIA 05 DE JUNHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARÃES
59 - Processo: 10283.721461/2011-13 - Recorrente: EDI-

TORA ANA CÁSSIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
...

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

RETIFICAÇÃO

Na ATA 358ª. Sessão de Julgamento, realizada nos dias 30 e
31 de outubro de 2013, publicada na Seção 1 do DOU de 28.11.2013,
pág. 67, Recurso 12786 - Processo BCB 0401244151 - onde se lê:
"...Cooperativa de Crédito Rural do Oeste Ltda.- Siccob Oeste...";
leia-se: "...Cooperativa de Crédito Rural do Oeste Ltda. - Sicoob
Oeste...".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1468, DE 23 DE MAIO DE 2014

Aprova a 2a edição do Guia Aduaneiro para
a Copa do Mundo FIFA 2014 e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF no 203, de 14 de maio de 2012, e com
fundamento no § 2o do art. 3o, no art. 6o e no parágrafo único do art.
28, todos da Lei no 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e no § 3o do
art. 5o, no § 3o do art. 10, no § 2o do art. 11, e no art. 14, todos do
Decreto no 7.578, de 11 de outubro de 2011, resolve:

Art. 1o Fica aprovada a 2a edição do Guia Aduaneiro para a
Copa do Mundo FIFA 2014 disponível no sítio da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na internet, no endereço <www.receita.fa-
zenda.gov.br>, em substituição à aprovada pela Instrução Normativa
RFB no 1.461, de 31 de março de 2014.

Art. 2o O Guia Aduaneiro mencionado no art. 1o orienta e
exemplifica a aplicação da legislação nele referida e a complementa
quanto à definição de expressões e de procedimentos aplicáveis.

Art. 3o Fica a Coordenação-Geral de Administração Adua-
neira (Coana) autorizada a editar e disponibilizar no sítio da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil na internet versões em idiomas
estrangeiros do Guia Aduaneiro mencionado no art. 1o.

Art. 4o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 111, DE 22 DE ABRIL DE 2014

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REGIME DE
COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO DE NOTAS FISCAIS. NÃO
REALIZAÇÃO DE RECEITAS. NÃO AUFERIMENTO DE RECEI-
TA. VENDAS CANCELADAS.

O fato gerador da Cofins no regime de apuração não cu-
mulativa é o auferimento de receitas pelas pessoas jurídicas, o que
ocorre quando as receitas são consideradas realizadas. A receita é
considerada realizada e, portanto, passível de registro pela Conta-
bilidade, quando produtos ou serviços produzidos ou prestados pela
entidade são transferidos para outra entidade ou pessoa física com a
anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de paga-
mento especificado perante a entidade produtora.

No que diz respeito à prestação de serviços, no regime de
competência, a receita é considerada realizada e, portanto, auferida
quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e com o
compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo ir-
relevante, nesse caso, a ocorrência de sua efetiva quitação.

Não integram a base de cálculo da Cofins, no regime de apu-
ração não cumulativa, as receitas referentes a vendas canceladas. No que
diz respeito à prestação de serviços, vendas canceladas correspondem à
anulação de valores registrados como receita bruta de serviços, fato que
ocorre quando o contratante não concorda com o valor cobrado (no todo
ou em parte), seja porque os serviços não foram prestados de acordo
com o contrato, seja porque os serviços prestados, sem a sua anuência,
não foram contratados, ou seja porque o valor cobrado não tem previsão
contratual. Nesse caso a contratada não é detentora do direito de receber
pagamento (no todo ou em parte) pelos serviços prestados. Consequen-
temente, ainda que ela registre esses valores como receita, eles não pas-
sam a assumir tal condição, já que não se consideram como receitas
realizadas e, por conseguinte, como receitas auferidas.

No regime de competência, o cancelamento de notas fiscais, seja no
mês da prestação de serviço ou em outro mês qualquer, por si só, não afeta a
ocorrência do fato gerador ou a apuração da base de cálculo da Cofins. To-
davia, se as causas que motivarem tal cancelamento, configurarem vendas can-
celadas, o correspondente valor, registrado como receita de serviços, é passível
de exclusão da base de cálculo dessa Contribuição no mês da devolução.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa SRF nº 404,
de 2004, arts. 3º e 4º, caput, e § 1º; Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, § 1º,
"a" e "b"; Instrução Normativa SRF nº 51, de 1978, item 4.1; Norma
Brasileira de Contabilidade TG 30 - Receitas (com a redação dada pela
Resolução CFC nº 1.412, de 2, de outubro de 2012), item 21.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 113, DE 22 DE ABRIL DE 2014

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: COFINS-IMPORTAÇÃO. ADICIONAL DE
ALÍQUOTA. APURAÇÃO DE CRÉDITO.
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No regime de apuração não cumulativa da Cofins, o crédito

relativo à importação de produtos, exceto aqueles referidos nos §§ 1º

a 3º, 5º a 10, 17 e 19 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004 e no art.

58-A da Lei nº 10.833, de 2003, deve ser apurado mediante a apli-

cação da alíquota padrão da Cofins (7,6%), nos termos do § 3º do art.

15 da Lei nº 10.865, de 2004, independentemente de a Cofins-Im-

portação ter sido paga com a alíquota adicional de que trata o § 21 do

art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, arts. 8º e 15.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal

EMENTA: CONSULTA SOBRE DISPOSITIVOS DA LE-

GISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.

É ineficaz a consulta na parte que versa acerca da cons-

titucionalidade ou legalidade da legislação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº

1.396, de 2013, art. 18, inciso VIII.

FERNANDO MOMBELLI

Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 114, DE 22 DE ABRIL DE 2014

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep

EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REGIME DE

COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO DE NOTAS FISCAIS. NÃO

REALIZAÇÃO DE RECEITAS. NÃO AUFERIMENTO DE RECEI-

TA. VENDAS CANCELADAS.

O fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep no regime

de apuração não cumulativa é o auferimento de receitas pelas pessoas

jurídicas, o que ocorre quando as receitas são consideradas realizadas.

A receita é considerada realizada e, portanto, passível de registro pela

Contabilidade, quando produtos ou serviços produzidos ou prestados

pela entidade são transferidos para outra entidade ou pessoa física

com a anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de

pagamento especificado perante a entidade produtora.

No que diz respeito à prestação de serviços, no regime de

competência, a receita é considerada realizada e, portanto, auferida

quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e com o

compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo ir-

relevante, nesse caso, a ocorrência de sua efetiva quitação.

Não integram a base de cálculo da Contribuição para o

PIS/Pasep, no regime de apuração não cumulativa, as receitas re-

ferentes a vendas canceladas. No que diz respeito à prestação de

serviços, vendas canceladas correspondem à anulação de valores re-

gistrados como receita bruta de serviços, fato que ocorre quando o

contratante não concorda com o valor cobrado (no todo ou em parte),

seja porque os serviços não foram prestados de acordo com o contrato,

seja porque os serviços prestados, sem a sua anuência, não foram

contratados, ou seja porque o valor cobrado não tem previsão con-

tratual. Nesse caso a contratada não é detentora do direito de receber

pagamento (no todo ou em parte) pelos serviços prestados. Conse-

quentemente, ainda que ela registre esses valores como receita, eles

não passam a assumir tal condição, já que não se consideram como

receitas realizadas e, por conseguinte, como receitas auferidas.

No regime de competência, o cancelamento de notas fiscais,

seja no mês da prestação de serviço ou em outro mês qualquer, por si

só, não afeta a ocorrência do fato gerador ou a apuração da base de

cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep. Todavia, se as causas que

motivarem tal cancelamento, configurarem vendas canceladas, o cor-

respondente valor, registrado como receita de serviços, é passível de

exclusão da base de cálculo dessa Contribuição no mês da devo-

lução.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa SRF nº 247,

de 202, arts. 2º, I "a", 10 e 23; Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, § 1º,

"a" e "b"; Instrução Normativa SRF nº 51, de 1978, item 4.1; Norma

Brasileira de Contabilidade TG 30 - Receitas (com a redação dada

pela Resolução CFC nº 1.412, de 2, de outubro de 2012), item 21.

FERNANDO MOMBELLI

Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40, DE 14 DE MAIO DE 2014

Anula a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ da pessoa jurídica
que menciona, por vício na inscrição.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada do Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012; e nos termos do inciso II,
§ 1º e 2º do artigo 33, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19
de agosto de 2011, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e de
acordo, ainda, com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.005921/2007-78, declara:

Artigo 1º. ANULADA a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ, da Pessoa Jurídica R N A FEITOZA -
CNPJ nº 00.808.247/0001-39, em virtude de vício na inscrição.

Artigo 2º. Serão considerados inidôneos e não produzindo efei-
tos tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emi-
tidos por essa empresa a partir de 15/09/1995, data de sua abertura.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41, DE 19 DE MAIO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37,
inciso II; 39, inciso I; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da Instrução
Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda, de acordo
com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.720600/2014-26, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica TEIKON TEC-
NOLOGIA INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA, CNPJ nº
07.208.315/0001-78, por não ter sido localizada no endereço infor-
mado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42, DE 19 DE MAIO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona:

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; nos termos dos artigos: 81, § 5º, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996; e nos termos dos artigos: 37,
inciso II; 39, inciso I; 43, § 3º, incisos I, alínea b, da Instrução
Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda, de acordo
com o que ficou apurado no processo administrativo nº
10283.720595/2014-51, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica SUNSIX IN-
DUSTRIA ELETRONICA LTDA, CNPJ nº 07.971.626/0001-94, por
não ter sido localizada no endereço informado no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46, DE 20 DE MAIO DE 2014

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de diversi-
ficação do empreendimento na área da
atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF no 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, de acordo com o disposto
no art. 3º do Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; do art. 1º, §§
1º e 2º da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001;
do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro de 2012; com base no
LAUDO CONSTITUTIVO No 153/2012, de 28 de dezembro de
2012, emitido pela SUDAM - Superintendência de Desenvolvimento
da Amazônia, do Ministério da Integração Nacional e conforme cons-
ta no processo administrativo no 18365.720518/2013-12, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa BERTOLINI
CONSTRUÇÃO NAVAL DA AMAZÔNIA LTDA, CNPJ
05.073.228/0001-25, à redução de 75% do imposto de renda das
pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis, incidentes sobre o lucro
da exploração, relativo ao projeto de modernização do empreendi-
mento da empresa na área da atuação da SUDAM, pelo prazo de 10
(dez) anos, a partir do ano-calendário de 2012.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 47, DE 20 DE MAIO DE 2014

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de diversi-
ficação do empreendimento na área da
atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, de acordo com o disposto
no art. 3º do Decreto nº 4.212, de 26 de abril de 2002; do art. 1º, §§
1º e 2º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001;
do art. 69 da Lei nº 12.175, de 17 de setembro de 2012; com base no
LAUDO CONSTITUTIVO Nº 152/2012, de 28 de dezembro de
2012, emitido pela SUDAM - Superintendência de Desenvolvimento
da Amazônia, do Ministério da Integração Nacional e conforme cons-
ta no processo administrativo no 18365.720519/2013-67, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa BERTOLINI
CONSTRUÇÃO NAVAL DA AMAZÔNIA LTDA, CNPJ
05.073.228/0001-25, à redução de 75% do imposto de renda das
pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis, incidentes sobre o lucro
da exploração, relativo ao projeto de modernização do empreendi-
mento da empresa na área da atuação da SUDAM, pelo prazo de 10
(dez) anos, a partir do ano-calendário de 2012.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO BARBOSA FROTA
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ATO DECLATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 20 DE MAIO DE 2014

Autoriza a entrada e a saída de veículos procedentes do exterior ou a ele

destinados e a movimentação de pessoas, mercadorias, bens e bagagens de

viajantes em recinto não alfandegado.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AE-

ROPORTO INTERNACIONAL PINTO MARTINS - FORTALEZA/CE, considerando o disposto no art.

26 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de

setembro de 2011, e a Portaria SRRF/3ªRF nº 249, de 12 de maio de 2014, declara:

Art. 1º - Ficam autorizadas, no período de 01.06.2014 a 30.07.2014, a entrada e a saída de

aeronaves, de vôos não regulares, procedentes do exterior ou a ele destinados, no pátio de aeronaves do

Terminal de Aviação Geral - TAG do Aeroporto Internacional Pinto Martins, conforme Anexo I, e a

movimentação de pessoas, mercadorias, bens e bagagens de viajantes em recinto não alfandegado, em

salas do referido Terminal, destinada aos controles alfandegário, migratório e fitossanitário, conforme

Anexo II, para atendimento de vôos executivos durante o evento esportivo internacional Copa do Mundo

de Futebol e durante a reunião dos representantes dos BRICS - Brasil, Rússia, Índia, China e África do

Sul.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS WILSON AZEVEDO ALBUQUERQUE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL PINTO MARTINS

ATO DECLATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 20 DE MAIO DE 2014

Autoriza a entrada e a saída de veículos procedentes do exterior ou a ele

destinados e a movimentação de pessoas, mercadorias, bens e bagagens de

viajantes em recinto não alfandegado.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AE-

ROPORTO INTERNACIONAL PINTO MARTINS - FORTALEZA/CE, considerando o disposto no art.

26 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de

setembro de 2011, e a Portaria SRRF/3ªRF nº 249, de 12 de maio de 2014, declara:

Art. 1º - Ficam autorizadas, no período de 01.06.2014 a 30.07.2014, a entrada e a saída de

aeronaves, de vôos não regulares, procedentes do exterior ou a ele destinados e a movimentação de

pessoas, mercadorias, bens e bagagens de viajantes em recinto não alfandegado do Terminal Remoto

Temporário - TRT do Aeroporto Internacional Pinto Martins, conforme Anexo I, destinada aos controles

alfandegário, migratório e fitossanitário, para atendimento dos referidos vôos durante o evento esportivo

internacional Copa do Mundo de Futebol e durante a reunião dos representantes dos BRICS - Brasil,

Rússia, Índia, China e África do Sul.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS WILSON AZEVEDO ALBUQUERQUE
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TERESINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15, DE 22 DE MAIO DE 2014

Declara a exclusão de empresa do SIMPLES NACIONAL, por infringência ao
inciso VIII do art. 29 da Lei Complementar nº 123 de 2006, combinado com
o art. 4º da Resolução CGSN nº 15, de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TERESINA/PI, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos III e IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 33 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e considerando o disposto no art. 4º da Resolução CGSN nº. 15, de 23
de julho de 2007, do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), e o contido no processo nº.
10384.721313/2014-03, declara:

Art. 1º. O contribuinte HERON ROCHA DE SOUSA & CIA. LTDA - ME, CNPJ
07.181.047/0001-48, EXCLUÍDO DO SIMPLES NACIONAL, com efeitos a partir de 01 de janeiro de
2012, com fundamento no § 1º do artigo 29 da Lei Complementar nº. 123/2006, pelo motivo de não
apresentar, no prazo estipulado, o livro Caixa contendo toda a movimentação financeira e bancária do
ano-calendário de 2012, além de, intimado e reintimado, haver oferecido embaraço à fiscalização,
caracterizado pela negativa não justificada de não fornecimento de informações sobre movimentação
financeira.

Art. 2º. Fica assegurado ao contribuinte o direito de, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
ciência ao presente Ato Declaratório Executivo, interpor manifestação de inconformidade contra a
exclusão do SIMPLES NACIONAL, por meio de expediente escrito, dirigido ao Delegado da Receita
Federal do Brasil em Teresina-PI. Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão tornar-se-á
definitiva.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

GILDÁSIO BARBOSA RÊGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 22 DE MAIO DE 2014

Declara a exclusão de empresa do SIMPLES NACIONAL, por infringência ao
inciso VIII do art. 29 da Lei Complementar nº 123 de 2006, combinado com
o art. 4º da Resolução CGSN nº 15, de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TERESINA/PI, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos III e IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 33 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e considerando o disposto no art. 4º da Resolução CGSN nº. 15, de 23
de julho de 2007, do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), e o contido no processo nº.
10384.721313/2014-03, declara:

Art. 1º. O contribuinte MARIA DO AMPARO DA SILVA SOUSA - ME, CNPJ
12.359.963/0001-65, EXCLUÍDO DO SIMPLES NACIONAL, com efeitos a partir de 01 de janeiro de
2012, com fundamento no § 1º do artigo 29 da Lei Complementar nº. 123/2006, pelo motivo de não
apresentar, no prazo estipulado, o livro Caixa contendo toda a movimentação financeira e bancária do
ano-calendário de 2012, além de, intimado e reintimado, haver oferecido embaraço à fiscalização
caracterizado pela negativa não justificada de não fornecimento de informações sobre movimentação
financeira.

Art. 2º. Fica assegurado ao contribuinte o direito de, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
ciência do presente Ato Declaratório Executivo, interpor manifestação de inconformidade contra a
exclusão do SIMPLES NACIONAL, por meio de expediente escrito, dirigido ao Delegado da Receita
Federal do Brasil em Teresina-PI. Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão tornar-se-á
definitiva.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

GILDÁSIO BARBOSA RÊGO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 21 DE MAIO DE 2014

A Inspetora Chefe da Receita Federal do Brasil no Recife, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo Art. 810, parágrafo 3º do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro), resolve:

INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros as pessoas físicas:

INSCRIÇÃO Nº NOME CPF PROCESSO Nº
4A.0.596 Cícero Antonio Nogueira Pinheiro Almeida Tomaz 009.875.794-60 10480.723863/2014-61
4A.0.597 Cristina Ramires 062.937.758-80 10480.724033/2014-51
4A.0.598 Charlles Nobre Barreto 0 4 5 . 2 11 . 1 6 4 - 1 8 10480.724046/2014-20
4A.0.599 David Soares Muniz 083.685.684-80 10480.723823/2014-19

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União

LUCIANA MARIA GOMES MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 69, DE 21 DE MAIO DE 2014

Declara a nulidade da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ)

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte - MG, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF 203, de 14 de maio de 2012, DOU 17/05/2012, e tendo em vista o disposto
no art. 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e considerando o que consta
no processo 10680.720.012/2013-29, declara:

Art. 1º - NULA de ofício a inscrição nº 13.663.525/0001-59 no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), concedida a CLAUDIANA MONTEIRO DA SILVA 11462758622 a partir da data de
sua abertura, 18 de Maio de 2011.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CELIA BATISTA CORDEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21, DE 21 DE MAIO DE 2014

Inscreve no Registro Especial de Bebidas

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS-MG, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
inciso II do Artigo 1º e incisos VI e VII do art. 5º da Portaria DRF/DIV/Nº 54 de 14 de novembro de
2013, publicada no DOU de 18.11.2013, a partir das atribuições conferidas pelos art. 302 e 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União em 17 de maio de 2012, tendo em vista o que
consta do processo administrativo nº 10100.003461/0414-17, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o Nº 06107/202, como ENGA R R A FA D O R
(inciso II do §1º do art. 2º da Instrução Normativa RFB Nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013) o
estabelecimento da empresa ENGENHO BRASIL XXI LTDA - ME, CNPJ: 08.824.965/0001-00, sito à
Fazenda Pontinha, S/N, Galpão 01, Zona Rural, Papagaios/MG, CEP: 35.669.000, não alcançando este
registro qualquer outro estabelecimento da mesma empresa.

Art. 2º A referida empresa exerce a atividade de engarrafadora de aguardente de cana, do
código 22.08.40.00 da TIPI, e de bebida alcoólica, do código 22.08.90.00 da TIPI, do(s) produ-
to(s)/marca(s) comercial(s)/capacidade(s), conforme relacionado abaixo:
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P R O D U TO MARCA COMERCIAL C A PA C I D A D E S
Aguardente de Cana Ouro 1 Velha 750 ml
Aguardente de Cana Ouro Mineiro 600 ml
Aguardente de Cana Prata 1 750 ml
Bebida Alcoólica Vida Boa 750 ml
Bebida Alcoólica Vida Boa - Maçã Verde 500 ml

Art. 3º O estabelecimento interessado deverá cumprir as
obrigações citadas na Instrução Normativa RFB Nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, com as respectivas alterações supervenientes, sob
pena de suspensão ou cancelamento desta inscrição.

Art. 4º Este ato declaratório somente terá validade, após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

OCIMAR JOSÉ MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 66, DE 21 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre o Controle Aduaneiro na hi-
pótese do § 3º do art. 28 da Portaria RFB
nº 3.518, de 30 de setembro de 2011.

O SUPERINTENDENTE-ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atri-
buições regimentais previstas no art. 301 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União em
17 de maio de 2012, e com fundamento no § 3º do art. 28 da Portaria
RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, declara:

Art. 1º. Caberá ao Inspetor-Chefe da Alfândega do Aero-
porto Internacional de Viracopos, localizada em Campinas/SP, au-
torizar de forma excepcional o embarque, desembarque ou trânsito de
viajantes e dos bens que portem consigo, procedentes do exterior ou
a ele destinados, na eventualidade do alfandegamento do referido
aeroporto não contemplar esta operação aduaneira em novo terminal,
em casos justificados.

Art. 2º. Citadas operações poderão ser realizadas mediante
solicitação justificada do interessado, caso a caso, após autorização do
Chefe da Unidade da RFB mencionado no artigo 1º.

Art. 3º. O Inspetor-Chefe da Alfândega do Aeroporto In-
ternacional de Viracopos, localizada em Campinas/SP, poderá expedir
ato normativo complementar a esta Portaria, detalhando os informes
e/ou procedimentos que deverão ser prestados/adotados pelo Admi-
nistrador do Aeroporto em questão quando do requerimento de au-
torização para essas operações.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até o dia 31
de julho de 2014.

MARCOS FERNANDO PRADO DE SIQUEIRA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL

DE SÃO PAULO/GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18, DE 22 DE MAIO DE 2014

Autoriza a Base Aérea de São Paulo, em
caráter excepcional, a realizar as operações
que especifica no dia 22/05/2014.

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTER-
NACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da com-
petência estabelecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de
30 de setembro de 2011, com a redação dada pela Portaria RFB nº
113, de 31 de janeiro de 2013, e conforme Ato Declaratório Exe-
cutivo SRRF08 nº 24, de 23 de abril de 2013, declara:

Art.1º Fica a BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada em
Cumbica - município de Guarulhos/SP, autorizada a realizar, em ca-
ráter excepcional, no dia 22 de maio de 2014, operação de embarque,
prevista no inciso I e caput do retro referido art. 28, relativamente à
aeronave transportando o Exmo Senhor Alexandre Antonio Tombini,
Presidente do Banco Central do Brasil, com destino a Buenos Aires.

Art.2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos no dia 22 de maio de
2014.

GERSON JOSÉ MORGADO DE CASTRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19, DE 22 DE MAIO DE 2014

Autoriza a Base Aérea de São Paulo, em
caráter excepcional, a realizar as operações
que especifica nos dias 22 e 24/05/2014.

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTER-
NACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da com-
petência estabelecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de
30 de setembro de 2011, com a redação dada pela Portaria RFB nº
113, de 31 de janeiro de 2013, e conforme Ato Declaratório Exe-
cutivo SRRF08 nº 24, de 23 de abril de 2013, declara:

Art.1º Fica a BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada em
Cumbica - município de Guarulhos/SP, autorizada a realizar, em ca-
ráter excepcional, no dia 22 de maio de 2014, operação de embarque,
com destino à África do Sul, e no dia 24 de maio de 2014, operação
de desembarque, procedente da África do Sul, previstas no inciso I e
caput do retro referido art. 28, relativamente à aeronave transportando
o Exmo. Sr. Michel Temer, Vice- Presidente do Brasil e comitiva.

Art.2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos nos dias 22 e 24 de maio
de 2014.

GERSON JOSÉ MORGADO DE CASTRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BARUERI

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19, DE 23 DE MAIO DE 2014

Declara inapta a inscrição de empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Barueri, no uso
das atribuições que lhe são delegadas pela Portaria DRF/BRE nº 87,
de 16 de julho de 2012, considerando o disposto nos artigos 81, § 5º
e 82 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redação dada
pela Lei nº 11.941/09, e 37, inciso II, e 39, inciso II da IN RFB nº
1.183, de 19 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º. Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ, abaixo descrita:

Empresa: ROTAPLAST COMERCIO DE PLASTICOS E
METAIS LTDA

CNPJ: 07.685.828/0001-70
Processo: 13896.721.315/2014-11
Efeitos da inaptidão a partir de: 05/02/2014

GUILHERME BASTOS GOLDSTEIN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 38, DE 23 DE MAIO DE 2014

Declara cancelada inscrição no Cadastro
das Pessoas Físicas da Receita Federal do
Brasil.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, no uso da
competência a ele delegada pelo Artigo 3º, Inciso XI da Portaria
DRF/SJC/SP nº 75 de 12/05/2011, considerando o constante no pro-
cesso administrativo nº 16062.720071/2013-61 e com fundamento no
que dispõem os Artigos 30, Inciso I e 31 da IN/RFB nº 1042/2010,
declara:

Art.1º Fica CANCELADA DE OFÍCIO, no Cadastro das Pes-
soas Físicas da Receita Federal do Brasil, a inscrição nº 188.746.778-
55, titularizada pelo contribuinte AMPERIO SANGION, por ter sido
constatada duplicidade com a inscrição nº 139.145.459-68.

Art.2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação.

CARLOS SEIJI MATUBARA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37, DE 23 DE MAIO DE 2014

Declaração de cancelamento de inscrições
no CPF, com fundamento em decisão ad-
ministrativa.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto nos
artigos 26, II, 30, III e 31, da Instrução Normativa-IN RFB nº 1042,
de 10 de junho de 2010 e considerando o que consta no processo nº
10880.722423/2013-01, declara:

Art. 1º - Fica CANCELADA a inscrição no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda, CPF nº 136.447.846-39, em
nome de Marcelo Mendes da Silva, com fundamento na decisão
administrativa que foi proferida no processo acima mencionado.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 38, DE 23 DE MAIO DE 2014

Declaração de cancelamento de inscrições
no CPF, com fundamento em decisão ad-
ministrativa.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto nos
artigos 24, 26, II, 30, III e 31, da Instrução Normativa-IN RFB nº
1042, de 10 de junho de 2010 e considerando o que consta no
processo nº 10880.722458/2013-31, declara:

Art. 1º - Fica CANCELADA a inscrição no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda, CPF nº 464.307.108-74, em
nome de Maria Cristina Lopes Camolesi, com fundamento na decisão
administrativa que foi proferida no processo acima mencionado.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DO RIO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 23 DE MAIO DE 2014

Declara a inaptidão da inscrição de pessoa
jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e a inidoneidade dos do-
cumentos fiscais por ela emitidos.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO PORTO DO RIO GRANDE, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no D.O.U. de 29 de agosto de 2001, e tendo em vista o
disposto no artigo 40, § 2º da IN RFB nº 1.183/11, resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, com
fundamento no artigo 81, § 1º, da Lei nº 9.430/96, regulamentado
pelo artigo 37, inciso III, c/c artigos 40 e 43 da IN RFB nº 1.183/11,
e INIDÔNEOS os documentos por ela emitidos, nos termos do artigo
82 da Lei nº 9.430/96, artigo 40, § 2º e artigo 43, § 3º, inciso II,
ambos da IN RFB nº 1.183/11, por não restar comprovada a origem,
a disponibilidade e a efetiva transferência dos recursos empregados
em suas operações de comércio exterior, e tudo o mais que consta no
processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: MEB IMPORTADORA EIRELI
CNPJ nº: 15.113.032/0001-70
Inidoneidade a partir de: 27/03/2013
Processo nº: 11050.720285/2014-33

MARCO ANTONIO ALMEIDA MEDEIROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 67, DE 22 DE MAIO
DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo
DRF/CXL nº 62, de 08 de abril de 2011,
atualizando relação de produtos constantes
do Registro Especial de Engarrafador nº
10106/147.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 4º e 9º da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013,
declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL
nº 62, de 08 de abril de 2011, referente ao Registro Especial de
Bebidas 10106/147, de engarrafador, no processo
11020.003335/2010-48, pertencente ao estabelecimento da empresa
Casa Onzi Vinícola Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº 06.339.354/0001-
41, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a en-
garrafar os produtos abaixo discriminados:
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Descrição do Produto Marca Comercial Classifica-
ção Fiscal

Tipo do Recipiente Capacidade do
Recipiente

Vinho Branco Seco Fino Moscato Casa Onzi 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Moscato Casa Onzi 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Casa Onzi 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Casa Onzi 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Casa Onzi 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Casa Onzi 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Casa Onzi 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

VALMOR JOSE LAZZARI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 68, DE 22 DE MAIO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 125, de 22 de junho de
2012, atualizando relação de produtos constantes do Registro Especial de
Engarrafador nº 10106/330.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO
SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432,de 26 de dezembro de 2013,
declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 125, de 22 de junho de 2012,
referente ao Registro Especial de Bebidas 10106/330, de engarrafador, no processo 11020.003398/2010-
02, pertencente ao estabelecimento da empresa Luiz Argenta Vinhos Finos Ltda, inscrito no CNPJ sob
o nº 06.936.036/0001-68, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Comercial Classifica-
ção Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon A 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot A 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Gewurztraminer Clos Cattacini 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Pinot Noir LA 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Shiraz L A 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Riesling LA Jovem 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Licoroso Doce Luiz Argenta 2204.21.00 não retornável 500 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay (Reserva) Luiz Argenta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay (Gran Reser-
va)

Luiz Argenta 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Gewurztraminer Luiz Argenta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Sauvignon Blanc Luiz Argenta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rose Seco Fino Luiz Argenta 2204.21.00 não retornável 500 ml
Vinho Tinto Seco Fino Luiz Argenta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Franc Luiz Argenta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon (Re-
serva)

Luiz Argenta 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon (Re-
serva)

Luiz Argenta 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon (Gran
Reserva)

Luiz Argenta 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Luiz Argenta Reserva 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Luiz Argenta Reserva 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Luiz Argenta - Gran Reserva 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Luiz Argenta Chardonnay 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Luiz Argenta Chardonnay e Pinot

Noir
2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Brut Luiz Argenta 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Extra Brut Luiz Argenta 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Demi Séc Luiz Argenta 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Luiz Argenta 2204.10.10 não retornável 750 ml
Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda por Domno do Brasil Indústria e Comércio de Bebidas Ltda, CNPJ 09.276.690/0001-
80.
Vinho Branco Espumante Natural Brut (Charmat) A 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut (Charmat) A 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante A 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut (Charmat) Luiz Argenta 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut (Charmat) Luiz Argenta 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Luiz Argenta 2204.10.90 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 69, DE 22 DE MAIO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 66, de 26 de abril de 2012,
atualizando a relação de produtos constantes do Registro Especial de En-
garrafador nº 10106/289.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO
SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013,
declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 66, de 26 de abril de 2012,
referente ao Registro Especial de Bebidas nº 10106/289, de engarrafador, no processo
13016.000538/2010-77, pertencente ao estabelecimento da empresa Domno do Brasil Indústria e Co-
mercio de Bebidas Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº 09.276.690/0001-80, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente
Vinho Branco Espumante Natural Brut Nero 2204.10.10 não retornável 187 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Nero 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Extra
Brut

Nero 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Rosado Espumante Natural Brut Nero 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Nero 2204.10.90 não retornável 187 ml
Vinho Moscatel Espumante Nero 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Meio Seco Fino Cabernet Sau-
vignon

Nero 2204.21.00 não retornável 187 ml

Vinho Tinto Meio Seco Fino Cabernet Sau-
vignon

Nero 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-
non

Nero 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Brut Dom Elizário 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Dom Elizário 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Hórus 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Extra
Brut

Hórus 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Demi-
Sec

Hórus 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Moscatel Espumante Hórus 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Alto Vale 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Seco Alto Vale 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Demi-
Sec

Alto Vale 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinhos engarrafados sob encomenda por Casa Valduga Vinhos Finos Ltda, CNPJ 87.848.180/0001-44
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-
non

Alto Vale 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-
non

Alto Vale 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Tinto Suave Fino Cabernet Sauvig-
non

Alto Vale 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml

Vinho Branco Seco Malvasia Alto Vale 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Produtos produzidos, finalizados e engarrafados, sob encomenda, nas dependências de Domno do Brasil Industria e Comercio de Bebidas
para :
Casa Vinícola Pessin Ltda, CNPJ 06.289.374/0001-55
Vinho Branco Espumante Natural Brut Casa Pessin 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Casa Pessin 2204.10.90 não retornável 750 ml
Indústria Vinícola São Luiz Ltda, CNPJ 90.084.609/0001-89
Vinho Moscatel Espumante Dom Naneto 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Va r a n d a 2204.10.90 não retornável 750 ml
Luiz Argenta Vinhos Finos Ltda, CNPJ 06.936.036/0001-68
Vinho Branco Espumante Natural Brut A 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut A 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante A 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Luiz Argenta 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Luiz Argenta 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Luiz Argenta 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vallontano Vinhos Nobres Ltda, CNPJ 03.256.279/0001-67
Vinho Branco Espumante Natural Brut Va l l o n t a n o 2204.10.10 não retornável 375 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Va l l o n t a n o 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Va l l o n t a n o 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Va l l o n t a n o 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinícola Almaúnica Ltda, CNPJ 10.312.319/0001-06
Vinho Branco Espumante Natural Brut Almaúnica 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Almaúnica 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinícola Barcarola Ltda, CNPJ 06.882.108/0001-31
Vinho Branco Espumante Natural Brut Barcarola 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Barcarola 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinícola Carlesso Ltda, CNPJ 07.760.601/0001-41
Vinho Espumante Moscatel Carlesso 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinícola Cave de Pedra Ltda, CNPJ 03.041.631/0001-47
Vinho Moscatel Espumante Cave de Pedra 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinícola Don Miguel Ltda, CNPJ 04.938.830/0001-15
Vinho Espumante Moscatel Don Miguel 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinícola Gazzaro, CNPJ 74.102.500/0001-70
Vinho Branco Espumante Natural Brut Aldegheri 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Espumante Moscatel Aldegheri 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Bepe 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Espumante Moscatel Bepe 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Espumante Moscatel Cave D'Marc 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Cave Pericó 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Espumante Moscatel Di Verita 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut
(charmat)

Gazzaro 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Espumante Moscatel Gazzaro 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Espumante Moscatel Gazzaro 2204.10.90 não retornável 187 ml
Vinho Espumante Moscatel Girola 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Espumante Moscatel Yo n e 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Santa Felicidade 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Espumante Moscatel Santa Felicidade 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Espumante Moscatel Quinta do Olivardo 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Espumante Moscatel Quinta Moraes 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinícola Máximo Boschi Ltda, CNPJ 05.112.169/0001-57
Vinho Branco Espumante Natural Brut Máximo Boschi 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Máximo Boschi 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinícola Torcello Ltda, CNPJ 06.533.380/0001-06
Vinho Branco Espumante Natural Brut To r c e l l o 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante To r c e l l o 2204.10.90 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 279, de 09 de dezembro de 2013,

publicado no Diário Oficial da União nº 240, de 11 de dezembro de 2013.

VALMOR JOSÉ LAZZARI
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DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.009, DE 16 DE MAIO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE FISIO-

TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL. PERCENTUAL. REQUI-
S I TO S .

A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de deter-
minação da base de calculo do imposto de renda devido pela pessoa
jurídica tributada com base no lucro presumido, aplica-se sobre a
receita bruta decorrente da prestação de serviços de fisioterapia e de
terapia ocupacional o percentual de 8% (oito por cento), desde que a
prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade
empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da Anvisa. Na
hipótese de não atendimento desses requisitos o percentual será de
32% (trinta e dois por cento).

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nºs 60 E 65, DE 30 DE DEZEM-
BRO DE 2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15,
caput, e § 1º, inciso III, alínea "a"; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, I;
Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 966 e 982; Lei nº 11.727,
de 2008, arts. 29 e 41, VI; IN RFB nº 1.234, de 2012, arts. 31 e 38,
III; ADI SRF nº 18, de 2003; Solução de Divergência Cosit nº 11, de
2012 e Solução de Divergência Cosit nº 14, de 2013; Resolução RDC
Anvisa nº 50, de 2002.

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL. PERCENTUAL. REQUI-
S I TO S .

A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de deter-
minação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL) devida pela pessoa jurídica tributada com base no
lucro presumido, aplica-se sobre a receita bruta decorrente da pres-
tação de serviços de fisioterapia e de terapia ocupacional o percentual
de 12% (doze por cento), desde que a prestadora desses serviços seja
organizada sob a forma de sociedade empresária (de direito e de fato)
e atenda às normas da Anvisa. Na hipótese de não atendimento desses
requisitos o percentual será de 32% (trinta e dois por cento).

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nºs 60 E 65, DE 30 DE DEZEM-
BRO DE 2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, §
1º, inciso III, alínea "a", e art. 20, caput; Lei nº 9.430, de 1996, art.
29, I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 966 e 982; Lei nº
11.727, de 2008, arts. 29 e 41, VI; IN RFB nº 1.234, de 2012, arts. 31
e 38, III; ADI SRF nº 18, de 2003; Solução de Divergência Cosit nº
11, de 2012 e Solução de Divergência - Cosit nº 14, de 2013; Re-
solução RDC Anvisa nº 50, de 2002.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.010, DE 19 DE MAIO DE 2014

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: SERVIÇOS DE PINTURA PREDIAL. TRIBU-

TAÇÃO. ANEXOS III E IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123,
DE 2006.

A empresa optante pelo Simples Nacional que não exerce
atividade vedada a esse regime de tributação, contratada para prestar
serviço de pintura predial, exceto aqueles caracterizados como pai-
sagismo ou decoração de interiores, em relação a essa atividade, deve
ser tributada na forma do Anexo III da Lei Complementar nº 123, de
2006.

Caso essa empresa seja contratada para construir imóvel,
executar obra de engenharia ou projetos de paisagismo ou de de-
coração de interiores em que o serviço de pintura faça parte do
contrato, a tributação desse serviço ocorre juntamente com a exe-
cução da obra ou projeto, na forma do Anexo IV da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 33, DE 29 DE NOVEMBRO DE
2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 17, caput, e §§ 1º e 2º, art. 18, § 5º-B, IX, § 5º-C, I e § 5º-
F; Resolução CGSN nº 94, de 2011, Anexo VI.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 5.876, DE 19 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso de sua atribuição prevista
no artigo 37 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e
considerando o disposto no artigo 12 da Lei Complementar nº 126, de
15 de janeiro de 2007, com base no Artigo 4º da Resolução CNSP nº
173, de 17 de dezembro de 2007, e o que consta do Processo Susep
nº 15414.000964/2014-77, resolve:

Art. 1º Conceder à BESSO RE BRASIL CORRETORA DE
RESSEGUROS LTDA., CNPJ nº 19.630.496/0001-05, com sede so-
cial na cidade do Rio de Janeiro - RJ, autorização para funcionamento
como corretora de resseguros, nos termos do artigo 5º da Resolução
CNSP nº 173, de 17 de dezembro de 2007.

Art. 2º Ressalvar que a autorização concedida à BESSO RE
BRASIL CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA. está condicio-
nada ao cumprimento do disposto nos artigos 6º e 7º da Resolução
CNSP nº 173, de 17 de dezembro de 2007.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 15 DE MAIO DE 2014

Revoga a Resolução 13/2013, de 19 de no-
vembro de 2013.

O Diretor-Superintendente da Superintendência do Desen-
volvimento do Centro-Oeste - SUDECO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 17, inciso VIII, do Anexo I do Decreto nº 7.471,
de 04.05.2011, e tendo em vista já ter expirado a validade do Termo
de Enquadramento da empresa Limagrain Guerra do Brasil S.A. sem
apresentação de projeto definitivo no Agente Operador, torna público
que, em sessão da 19ª Reunião Ordinária, realizada em 15.05.2014, a
Diretoria Colegiada desta Superintendência, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução n.° 13/2013, de 19.11.2013, da
Diretoria Colegiada da SUDECO, que aprovou a Consulta Prévia da
empresa Limagrain Guerra do Brasil S.A. em conformidade com o
Decreto n.° 8.067, de 14.08.2013.

Art. 2º Determinar, observado o disposto no § 15 do art. 17
do Regulamento do FDCO, aprovado pelo Decreto n.º 8.067, de
14.08.2013, a publicação desta Resolução no Diário Oficial da União
e em meio eletrônico de amplo acesso para consulta pública.

Art. 3ºEsta Resolução entra em vigor nesta data.

CLEBER ÁVILA

Ministério da Integração Nacional
.

COMISSÃO NACIONAL DE POLÍTICA INDIGENISTA

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 9 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a Convocação da I Confe-
rência Nacional de Política Indigenista.

A Presidente da Comissão Nacional de Política Indigenista -
CNPI - no uso de sua competência que lhe confere o inciso III do

art. 28 do seu Regimento Interno, conforme Portaria n. 1.396, de 15
de agosto de 2007, que dispõe sobre a política nacional indigenista,
e

Considerando o disposto no art. 2º, inciso II do Decreto de
22 de março de 2006, que institui a Comissão Nacional de Política
Indigenista - CNPI, definindo como uma de suas atribuições, acom-
panhar e colaborar na organização e realização da 1ª Conferência
Nacional de Política Indigenista, e

Considerando os debates e trabalhos realizados por ocasião
das últimas reuniões ordinárias e extraordinárias desta Comissão, bem
como da reunião do Comitê Executivo designado para essa finalidade,
resolve:

Aprovar proposta para o ato convocatório da I Conferência
Nacional de Política Indigenista, conforme os termos previstos no
anexo I da presente Resolução.

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 9 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a Nota Técnica do Conass.

A Presidente da Comissão Nacional de Política Indigenista -
CNPI - no uso de sua competência que lhe confere o inciso III do art.

28 do seu Regimento Interno, conforme Portaria n. 1.396, de 15 de
agosto de 2007, que dispõe sobre a política nacional indigenista, e

Considerando que a CNPI é o espaço de participação e
diálogo entre os diferentes órgãos do Governo Federal e os Povos
Indígenas, tendo como missão a construção e o acompanhamento das
políticas indigenistas do estado brasileiro;

Considerando que a Convenção 169 da Organização Inter-
nacional do Trabalho-OIT assegura aos povos indígenas o direito à
Consulta Prévia, Livre e Informada,

Considerando que tomamos conhecimento da nota técnica do
Conass - Conselho Nacional de Secretários de Saúde datada do dia 20
de março de 2014,

Considerando a manifestação dos membros indígenas da CN-
PI de que a mesma põe em risco o Subsistema de Saúde Indígena,
que representa uma importante conquista dos povos indígenas do
país, embora reconheçam que várias críticas formuladas na referida
nota são procedentes e merecem uma apreciação cuidadosa por parte
de todos os atores governamentais em nível federal, estadual e mu-
nicipal, resolve:

Recomendar que o Conass estabeleça um diálogo direto com
as organizações indígenas, com a Cisi e com o fórum de presidentes
de condisis, na perspectiva de envolver os interessados diretamente no
tema, para criar ações mais ágeis e eficazes para que venham a con-
tribuir com a melhor assistência da saúde indígena, fortalecendo com
isso o Subsistema Nacional de Saúde Indígena-SASISUS/SESAI.

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI

Ministério da Justiça
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 23 de maio de 2014

Nº 596 - Ato de Concentração nº 08700.003363/2014-25. Reque-
rentes: Fresenius Kabi Brasil Ltda. e Novafarma Indústria Farma-
cêutica Ltda. Advogados: Lauro Celidonio, Paula Salles e Gabriella
Geller. Decido pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Substituto

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS
SOBRE DROGAS

PORTARIA Nº 41, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o
Decreto n° 6.061, de 15 de março de 2007, e conforme os trabalhos
realizados pela Comissão Julgadora, constituída pela Portaria Senad
nº 29/2014, de 28 de abril de 2014 e publicada no DOU nº 80, de 29
de abril de 2014, torna público o resultado provisório do Edital de
Chamamento Público nº 004/2014 (Edital VivaJovem) - SE-
NAD/MJ.

Art. 1º O resultado provisório abaixo relacionado está dis-
posto conforme número/ano da proposta cadastrada no SICONV -
Sistema de Gestão de Convênios.

Nº Proposta SICONV Nota ou Método de Aferição
034505/2014 Não Adequado
034604/2014 Não Adequado
034835/2014 35,7
034917/2014 Não Adequado
034937/2014 Não Adequado
035094/2014 Não Adequado
035181/2014 Não Adequado
035189/2014 Não Adequado
035194/2014 Não Adequado
035216/2014 6,3
035246/2014 Não Adequado
035360/2014 Não Adequado
035367/2014 33,0
035404/2014 Não Adequado
035405/2014 Não Adequado
035430/2014 Não Adequado
035431/2014 8,3
035434/2014 Não Adequado
035441/2014 Não Adequado
035448/2014 Não Adequado
035450/2014 Não Adequado
035466/2014 Não Adequado
035469/2014 Não Adequado
035471/2014 Não Adequado
035474/2014 Não Adequado
035475/2014 Não Adequado
035480/2014 Não Adequado
035484/2014 Não Adequado
035488/2014 Não Adequado
035491/2014 Não Adequado
035493/2014 Não Adequado
035496/2014 Não Adequado
035497/2014 8,0
035510/2014 11 , 0
035513/2014 14,7
035514/2014 5,3
035516/2014 10,0
035518/2014 11 , 0
035549/2014 Não Adequado
035555/2014 Não Adequado
035579/2014 Não Adequado
035581/2014 37,3
035582/2014 31,7
035583/2014 Não Adequado
035584/2014 Não Adequado
035602/2014 5,3
035604/2014 Não Adequado
035606/2014 11 , 0
0 3 5 6 11 / 2 0 1 4 10,0
035614/2014 12,7
035617/2014 Não Adequado
035622/2014 9,0
035692/2014 Não Adequado
035724/2014 30,3
035743/2014 40,0
035799/2014 25,7
035806/2014 Não Adequado
035813/2014 Não Adequado
036026/2014 Não Adequado
036080/2014 Não Adequado
036120/2014 Não Adequado
036126/2014 19,3
036145/2014 8,0
036154/2014 Não Adequado
036186/2014 Não Adequado
036202/2014 Não Adequado
036221/2014 Não Adequado
036230/2014 Não Adequado
036240/2014 Não Adequado
036252/2014 Não Adequado
036259/2014 Não Adequado
036280/2014 7,0



Nº 98, segunda-feira, 26 de maio de 201454 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052600054

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

036287/2014 22,3
036356/2014 Não Adequado
036359/2014 Não Adequado
036368/2014 51,7
036376/2014 19,3
036384/2014 2,3
036388/2014 21,3
036402/2014 Não Adequado
036468/2014 Não Adequado
036479/2014 Não Adequado
036495/2014 35,0
036497/2014 17,7
036498/2014 Não Adequado
036503/2014 Não Adequado
036517/2014 Não Adequado
036518/2014 24,7
036531/2014 24,3
036553/2014 Não Adequado
036554/2014 Não Adequado
036557/2014 4,0
036566/2014 11 , 7
036577/2014 43,7
036580/2014 22,3
036586/2014 23,3
036596/2014 26,0
036603/2014 13,3
0 3 6 6 11 / 2 0 1 4 6,7
036619/2014 Não Adequado
036635/2014 Não Adequado
036644/2014 Não Adequado
036645/2014 Não Adequado
036646/2014 Não Adequado
036647/2014 Não Adequado
036648/2014 Não Adequado
036649/2014 Não Adequado
036650/2014 Não Adequado
036651/2014 Não Adequado
036652/2014 Não Adequado
036653/2014 Não Adequado
036662/2014 Não Adequado
036665/2014 Não Adequado
036672/2014 Não Adequado
036693/2014 11 , 0
036698/2014 Não Adequado
036704/2014 Não Adequado
036718/2014 Não Adequado
036719/2014 Não Adequado
036720/2014 18,3
036721/2014 Não Adequado
036722/2014 17,0
036724/2014 18,0
036725/2014 Não Adequado
036735/2014 Não Adequado
036745/2014 Não Adequado
0367501/2014 Não Adequado
036752/2014 Não Adequado
036756/2014 44,7
036764/2014 Não Adequado
036765/2014 Não Adequado
036766/2014 Não Adequado
036768/2014 35,0
036815/2014 49,0
036855/2014 22,0
036858/2014 Não Adequado
036865/2014 26,7
036935/2014 13,7
036937/2014 11 , 7
036939/2014 22,0
036942/2014 9,0
036943/2014 Não Adequado
036945/2014 12,7
036948/2014 15,7
036953/2014 Não Adequado
036954/2014 Não Adequado
036964/2014 Não Adequado
036970/2014 Não Adequado
036971/2014 26,7
036983/2014 32,0
036989/2014 Não Adequado
036993/2014 Não Adequado
036996/2014 Não Adequado
037010/2014 23,3
037015/2014 9,7
037017/2014 14,7
037022/2014 Não Adequado
037023/2014 Não Adequado
037034/2014 29,7
037081/2014 30,0
037082/20014 Não Adequado
037083/2014 Não Adequado
037088/2014 Não Adequado
037090/2014 24,3
037109/2014 Não Adequado
0 3 7 11 4 / 2 0 1 4 Não Adequado
0 3 7 11 9 / 2 0 1 4 10,0
037120/2014 Não Adequado
037124/2014 15,3
037125/2014 Não Adequado
037128/2014 Não Adequado
037129/2014 Não Adequado
037131/2014 15,25
037133/2014 Não Adequado
037156/2014 Não Adequado
037159/2014 Não Adequado
037160/2014 Não Adequado
037161/2014 Não Adequado
037167/2014 Não Adequado
037175/2014 Não Adequado

037176/2014 Não Adequado
037178/2014 18,3
037186/2014 Não Adequado
037187/2014 Não Adequado
037197/2014 Não Adequado
037203/2014 26,3
037212/2014 Não Adequado
037223/2014 32,0
037231/2014 Não Adequado
037234/2014 Não Adequado
037239/2014 18,7
037246/2014 39,7
037247/2014 Não Adequado
037254/2014 22,3
037271/2014 Não Adequado
037289/2014 37,0
037291/2014 Não Adequado
037293/2014 Não Adequado
037301/2014 34,7
037310/2014 18,7
037312/2014 17,7
037314/2014 Não Adequado
037321/2014 Não Adequado
037330/2014 Não Adequado
037334/2014 38,0
037342/2014 23,7
037343/2014 14,3
037356/2014 Não Adequado
037363/2014 33,3
037367/2014 Não Adequado
037369/2014 Não Adequado
037376/2014 Não Adequado
037386/2014 Não Adequado
037391/2014 Não Adequado
037392/2014 Não Adequado
037400/2014 17,7
037401/2014 Não Adequado
037412/2014 Não Adequado
037425/2014 35,0
037460/2014 Não Adequado
037463/2014 7,7
037480/2014 Não Adequado
037485/2014 16,3
037486/2014 Não Adequado
037488/2014 Não Adequado
037495/2014 16,7
037496/2014 Não Adequado
037498-2014 40,0
037499/2014 14,7
037503/2014 40,0
037504/2014 Não Adequado
037505/2014 Não Adequado
037507/2014 Não Adequado
037508/2014 Não Adequado
037509/2014 Não Adequado
037512/2014 Não Adequado
037518/2014 Não Adequado
037521/2014 Não Adequado
037522/2014 39,3
037523/2014 Não Adequado
037528/2014 Não Adequado
037532/2014 30,3
037537/2014 16,3
037538/2014 Não Adequado
037540/2014 41,0
037542/2014 Não Adequado
037544/2014 Não Adequado
037546/2014 Não Adequado
037549/2014 Não Adequado
037551/2014 Não Adequado
037555/2014 Não Adequado
037559/2014 Não Adequado
037560/2014 31,0
037562/2014 Não Adequado
037564/2014 Não Adequado
037567/2014 24,3
037568/2014 Não Adequado
037570/2014 Não Adequado
037571/2014 Não Adequado
037578/2014 Não Adequado
037579/2014 11 , 3
037584/2014 Não Adequado
037585/2014 Não Adequado
037587/2014 Não Adequado
037588/2014 Não Adequado
037589/2014 Não Adequado
037593/2014 Não Adequado
037595/2014 Não Adequado
037599/2014 Não Adequado
037601/2014 Não Adequado
037604/2014 Não Adequado
037606/2014 20,3
037607/2014 Não Adequado
037608/2014 5,7
0 3 7 6 11 / 2 0 1 4 Não Adequado
037612/2014 Não Adequado
037615/2014 Não Adequado
037617/2014 19,0
037619/2014 31,0
037621/2014 Não Adequado
037626/2014 Não Adequado
037628/2014 Não Adequado
037630/2014 Não Adequado
037632/2014 Não Adequado
037634/2014 Não Adequado
037636/2014 28,3
037641/2014 Não Adequado
037642/2014 14,7

037643/2014 Não Adequado
037644/2014 Não Adequado
037645/2014 Não Adequado
037646/2014 Não Adequado
037648/2014 Não Adequado
037649/2014 20,7
037656/2014 Não Adequado
037668/2014 Não Adequado
037673/2014 42,3
037675/2014 Não Adequado
037676/2014 Não Adequado
037677/2014 Não Adequado
037683/2014 32,3
037691/2014 Não Adequado
037693/2014 Não Adequado
037694/2014 Não Adequado
037696/2014 Não Adequado
037697/2014 Não Adequado
037698/2014 Não Adequado
037699/2014 7,3
037700/2014 7,3
037704/2014 Não Adequado
037708/2014 Não Adequado
037709/2014 34,0
037710/2014 Não Adequado
037712/2014 Não Adequado
037716/2014 45,7
037717/2014 12,7
037718/2014 14,7
037721/2014 Não Adequado
037722/2014 9,7
037723/2014 Não Adequado
037724/2014 Não Adequado
037732/2014 Não Adequado
037735/2014 29,3
037738/2014 21,7
037742/2014 32,3
037747/2014 Não Adequado
037750/2014 18,3
037751/2014 Não Adequado
037752/2014 Não Adequado
037753/2014 Não Adequado
037754/2014 20,7
037755/2014 Não Adequado
037758/2014 5,7
037762/2014 Não Adequado
037763/2014 Não Adequado
037765/2014 30,7
037767/2014 Não Adequado
037771/2014 Não Adequado
037773/2014 22,7
037774/2014 Não Adequado
037778/2014 Não Adequado
037780/2014 Não Adequado
037785/2014 2,0
037786/2014 Não Adequado
037789/2014 Não Adequado
037790/2014 Não Adequado
037791/2014 Não Adequado
037792/2014 3,3
037793/2014 41,0
037795/2014 3,0
037796/2014 Não Adequado
037797/2014 Não Adequado
037801/2014 Não Adequado
037804/2014 Não Adequado
037807/2014 Não Adequado
037808/2014 Não Adequado
037809/2014 7,7
0 3 7 8 11 / 2 0 1 4 Não Adequado
037817/2014 Não Adequado
037819/2014 Não Adequado
037821/2014 Não Adequado
037823/2014 28,7
037824/2014 31,0
037826/2014 Não Adequado
037828/2014 Não Adequado
037830/2014 Não Adequado
037831/2014 Não Adequado
037835/2014 Não Adequado
037836/2014 Não Adequado
037838/2014 Não Adequado
037842/2014 Não Adequado
037845/2014 Não Adequado
037848/2014 Não Adequado
037849/2014 Não Adequado
037850/2014 22,3
037851/2014 Não Adequado
037853/2014 Não Adequado
037854/2014 Não Adequado
037855/2014 37,3
037856/2014 Não Adequado
037858/2014 Não Adequado
037859/2014 36,3
037860/2014 Não Adequado
037861/2014 Não Adequado
037862/2014 Não Adequado
037863/2014 Não Adequado
037864/2014 Não Adequado
037865/2014 Não Adequado
037866/2014 Não Adequado
037868/2014 Não Adequado
037870/2014 Não Adequado
037871/2014 Não Adequado
037872/2014 Não Adequado
037875/2014 Não Adequado
037876/2014 Não Adequado
037877/2014 10,3
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037882/2014 9,7
037884/2014 Não Adequado
037888/2014 Não Adequado
037890/2014 Não Adequado
037891/2014 Não Adequado
037892/2014 Não Adequado
037895/2014 Não Adequado
037896/2014 Não Adequado
037899/2014 Não Adequado
037901/2014 Não Adequado
037905/2014 31,3
037906/2014 Não Adequado
037908/2014 Não Adequado
037909/2014 Não Adequado
037910/2014 Não Adequado
0 3 7 9 11 / 2 0 1 4 Não Adequado
037912/2014 Não Adequado
037913/2014 Não Adequado
037914/2014 39,7
037916/2014 Não Adequado
037918/2014 Não Adequado
037920/2014 Não Adequado
037921/2014 Não Adequado
037922/2014 21,3
037927/2014 Não Adequado
037931/2014 Não Adequado
038912/2014 Não Adequado
038922/2014 Não Adequado
038931/2014 Não Adequado
038935/2014 Não Adequado
038943/2014 Não Adequado
038947/2014 Não Adequado
038947/2014 Não Adequado
038955/2014 Não Adequado
038960/2014 Não Adequado
038961/2014 Não Adequado
038966/2014 Não Adequado
038977/2014 Não Adequado
038981/2014 Não Adequado
038982/2014 Não Adequado
038986/2014 Não Adequado
038991/2014 Não Adequado
038996/2014 Não Adequado
038999/2014 Não Adequado
039012/2014 32,7

Art. 2º "Os municípios poderão interpor recurso adminis-
trativo em envelope identificado com a inscrição "Recurso -Edital n°
4/2014", a ser entregue com data de até cinco dias após a divulgação
do resultado. A correspondência deverá ser encaminhada para o se-
guinte endereço: Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, Es-
planada dos Ministérios, bloco T, Edifício sede, sala 210, CEP 70064-
900.

Art 3º O resultado final do chamamento público será di-
vulgado, por meio de publicação no Diário Oficial da União e de sítio
eletrônico, http://www.obid.senad.gov.br, em junho de 2014.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEON DE SOUZA LOBO GARCIA

PORTARIA Nº 42, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o
Decreto n° 6.061, de 15 de março de 2007, e conforme os trabalhos
realizados pela Comissão Julgadora, constituída pela Portaria Senad
nº 30/2014, de 28 de abril de 2014 e publicada no DOU nº 80, de 29
de abril de 2014, torna público o resultado provisório do Edital de
Chamamento Público nº 005/2014 (Edital VivaJovem) - SE-
NAD/MJ.

Art. 1º O resultado provisório abaixo relacionado está dis-
posto conforme número/ano da proposta cadastrada no SICONV -
Sistema de Gestão de Convênios.

Nº Proposta SICONV Nota ou Método de Aferição
035309/2014 Não Adequado
035502/2014 Não Adequado
035753/2014 Não Adequado
035934/2014 Não Adequado
036248/2014 Não Adequado
036328/2014 Não Adequado
036352/2014 Não Adequado
036461/2014 Não Adequado
036463/2014 Não Adequado
036491/2014 Não Adequado
036533/2014 Não Adequado
036547/2014 Não Adequado
036592/2014 Não Adequado
036608/2014 42,25
036638/2014 31,5
036640/2014 14,75
036642/2014 Não Adequado
036643/2014 Não Adequado
036655/2014 Não Adequado
036669/2014 Não Adequado
036670/2014 26,25
036671/2014 Não Adequado
036675/2014 42
036677/2014 Não Adequado
036679/2014 Não Adequado
036680/2014 Não Adequado
036691/2014 30
036692/2014 24,25
036699/2014 Não Adequado
036702/2014 Não Adequado

036703/2014 27,75
0 3 6 7 11 / 2 0 1 4 Não Adequado
036712/2014 Não Adequado
036723/2014 Não Adequado
036784/2014 Não Adequado
036835/2014 Não Adequado
036898/2014 Não Adequado
036921/2014 Não Adequado
036940/2014 37,25
036967/2014 Não Adequado
037005/2014 Não Adequado
037029/2014 Não Adequado
037071/2014 Não Adequado
037076/2014 Não Adequado
037158/2014 Não Adequado
037185/2014 Não Adequado
037196/2014 Não Adequado
037304/2014 42
037305/2014 Não Adequado
037332/2014 Não Adequado
037368/2014 Não Adequado
037371/2014 Não Adequado
037409/2014 45,75
037442/2014 Não Adequado
037452/2014 34,25
037453/2014 36,75
037459/2014 Não Adequado
037470/2014 Não Adequado
037471/2014 Não Adequado
037474/2014 Não Adequado
037476/2014 Não Adequado
037482/2014 Não Adequado
037483/2014 Não Adequado
037484/2014 Não Adequado
037487/2014 Não Adequado
037492/2014 Não Adequado
037493/2014 Não Adequado
037494/2014 Não Adequado
037501/2014 Não Adequado
037502/2014 33
037506/2014 Não Adequado
0 3 7 5 11 / 2 0 1 4 Não Adequado
037513/2014 50,5
037528/2014 Não Adequado
037557/2014 Não Adequado
037569/2014 31,5
037603/2014 40,75
037610/2014 Não Adequado
037613/2014 Não Adequado
037616/2014 44,5
037625/2014 Não Adequado
037653/2014 Não Adequado
037657/2014 Não Adequado
037665/2014 Não Adequado
037670/2014 Não Adequado
037682/2014 Não Adequado
037701/2014 Não Adequado
037705/2014 Não Adequado
037728/2014 27,25
037730/2014 Não Adequado
037733/2014 Não Adequado
037740/2014 35,75
037749/2014 Não Adequado
037772/2014 14,25
037794/2014 Não Adequado
037806/2014 20,75
037814/2014 Não Adequado
037822/2014 Não Adequado
037832/2014 29,5
037833/2014 Não Adequado
037834/2014 Não Adequado
037839/2014 Não Adequado
037840/2014 Não Adequado
037844/2014 Não Adequado
037846/2014 Não Adequado
037847/2014 Não Adequado
037852/2014 Não Adequado
037857/2014 Não Adequado
037867/2014 Não Adequado
037869/2014 Não Adequado
037873/2014 Não Adequado
037874/2014 Não Adequado
037878/2014 Não Adequado
037880/2014 Não Adequado
037881/2014 Não Adequado
037885/2014 Não Adequado
037886/2014 Não Adequado
037887/2014 Não Adequado
037889/2014 37
037894/2014 39,25
037898/2014 Não Adequado
037902/2014 Não Adequado
037903/2014 Não Adequado
037904/2014 Não Adequado
037907/2014 Não Adequado
037915/2014 Não Adequado
037917/2014 Não Adequado
037919/2014 Não Adequado
037923/2014 Não Adequado
037926/2014 Não Adequado
037929/2014 Não Adequado
037930/2014 Não Adequado
038902/2014 Não Adequado
038920/2014 Não Adequado
038973/2014 Não Adequado
038992/2014 Não Adequado
038993/2014 Não Adequado
039014/2014 Não Adequado

Art. 2º As entidades poderão interpor recurso administrativo
em envelope identificado com a inscrição "Recurso - Edital n°
5/2014", a ser entregue com data de até cinco dias após a divulgação
do resultado. A correspondência deverá ser encaminhada para o se-
guinte endereço: Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, Es-
planada dos Ministérios, bloco T, Edifício sede, sala 210, CEP 70064-
900.

Art 3º O resultado final do chamamento público será di-
vulgado, por meio de publicação no Diário Oficial da União e de sítio
eletrônico, http://www.obid.senad.gov.br, em junho de 2014.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEON DE SOUZA LOBO GARCIA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.784, DE 14 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5135 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE BENEFICENTE
SÃO CAMILO, CNPJ nº 60.975.737/0002-32 para atuar em São
Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.803, DE 15 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2814 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GTP - TREZE LISTAS SEGURANÇA E VIGI-
LANCIA LTDA, CNPJ nº 62.874.094/0001-85, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Cer-
tificado de Segurança nº 793/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.806, DE 15 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3826 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa M.DIAS BRANCO S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS, CNPJ nº
07.206.816/0001-15 para atuar no Ceará com o(s) seguinte(s) Cer-
tificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº
1083/2014 (CNPJ nº 07.206.816/0001-15); nº 1084/2014 (CNPJ nº
07.206.816/0024-01) e nº 1085/2014 (CNPJ nº 07.206.816/0028-35).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.835, DE 16 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5607 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa OBJETIVO CURSO
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
24.070.476/0001-67, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
60000 (sessenta mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
60000 (sessenta mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 1.851, DE 19 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4696 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CURITIBANA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 15.247.008/0001-24, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pa-
raná, com Certificado de Segurança nº 983/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.852, DE 19 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5116 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TARTALIA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EI-
RELI, CNPJ nº 11.898.403/0001-16, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1076/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.856, DE 19 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2943 - DPF/STS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa STAR SYSTEM VIGILANCIA E SERVIÇOS ES-
PECIAIS LTDA, CNPJ nº 00.353.222/0001-98, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Es-
colta Armada, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 1112/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.857, DE 19 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4440 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa 3JB VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
14.248.734/0001-07, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul,
com Certificado de Segurança nº 1123/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.869, DE 20 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3703 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FATOR VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 12.048.368/0001-09, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada,
para atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança nº 1109/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.878, DE 20 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2784 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CAPIXABA VIGILANCIA E SEGURANCA LT-
DA, CNPJ nº 05.040.410/0001-80, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pes-
soal, para atuar no Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº
603/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.883, DE 21 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5179 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FIEL CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEI-
ÇOAMENTO DE PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 09.130.520/0001-93, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Pará com o(s)
seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 1138/2014 (CNPJ nº 09.130.520/0001-93); nº
1137/2014 (CNPJ nº 09.130.520/0003-55) e nº 1134/2014 (CNPJ nº
09.130.520/0002-74).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.885, DE 21 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1164 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DFE SEGURANÇA ESPECIALIZADA LTDA,
CNPJ nº 08.617.414/0001-76, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com
Certificado de Segurança nº 730/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.887, DE 21 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2903 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa LIFESEC SISTEMAS DE SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 01.721.355/0001-32, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 1038/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.891, DE 21 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4077 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CEFOR CENTRO DE FORM E ESP EM SEG
PRIV LTDA, CNPJ nº 01.173.638/0001-97, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no
Maranhão, com Certificado de Segurança nº 851/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.892, DE 21 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4523 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MINAS SEGUR VI-
GILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
08.563.482/0001-08, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Revólveres calibre 38
228 (duzentas e vinte e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.002, DE 19 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.000874/2014-11 - DELESP/SR/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR-
GÂNICO de Segurança Privada concedida por meio da Portaria nº
1348, de 02/05/2012, publicada no D.O.U. de 10/05/2012, à empresa
CONTÁBIL SISCOMPANY LTDA., CNPJ/MF nº 08.766.618/0001-
79, localizada no Estado de SÃO PAULO.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.005541/2013-69 - BERNARD PIERRE
CESAR SAVIOZ

Processo Nº 08212.006014/2013-86 - GIUSEPPE BONA-
V I TA

Processo Nº 08240.030919/2012-59 - WEILONG CHEN
Processo Nº 08354.007039/2013-82 - ERWAN LE FLOCH,

ALWENA LE FLOCH-THOMAS, AOLDREN LE FLOCH-THO-
MAS, MAGALI ARMELLE JOSEPHINE THOMAS e OZVAN LE
FLOCH-THOMAS

Processo Nº 08460.007779/2013-10 - JEROME JACQUES
CLAUDE HUVELIN

Processo Nº 08461.006418/2013-38 - JEAN PIERRE CON-
NELLY, CLAIRE ELISE CONNELLY, EVAN ROBERT CONNEL-
LY, SARAH ST JEAN CONNELLY e WILLIAM JAMES CON-
N E L LY

Processo Nº 08505.052677/2013-87 - FRANCESCO VA-
NOSSI

Processo Nº 08505.066826/2013-95 - RAJAT KAPOOR
Processo Nº 08505.067893/2013-27 - HECTOR JIMENEZ

PESCADOR
Processo Nº 08505.068168/2013-76 - IMGE MEHMET

ZUHAL
Processo Nº 08505.068144/2013-17 - JUN PENG, KERR

XIA PENG, YAXUAN PENG e YUJIE XIA
Processo Nº 08260.008124/2012-26 - DANIEL JOSEPH

LINGG, BRIEANNE MAKENZIE LINGG, ERICH DANIEL
LINGG e KRYSTEN LYN LINGG

Processo Nº 08390.006013/2012-08 - GUSTAVO ROSALES
CHACON, DANIELA ROSALES BARQUERO, MARIA PAULA
ROSALES BARQUERO e VIVIANA KRISTINA BARQUERO MI-
RANDA

Processo Nº 08505.067994/2013-06 - PAULINE CATHE-
RINE BLANDIN

Processo Nº 08505.067479/2013-18 - CHRISTOPHER
JOHN WILSON

Processo Nº 08505.068057/2013-60 - HEINZ MANFRED
BACH

Processo Nº 08505.068116/2013-08 - CHRISTOPHER JOSE
PA L E N C I A

Processo Nº 08505.083009/2013-00 - ALDO ERNESTO
LANDAETA FEO

Processo Nº 08505.083106/2013-94 - JESUS DIAZ OSU-
NA

Processo Nº 08505.068341/2013-36 - KYUNG WOO CHOI,
MINJI CHOI, SOOKYOUNG LEE e YEONJI CHOI

Processo Nº 08505.068463/2013-22 - CHEIKH KANE
Processo Nº 08505.068209/2013-24 - TANJA JOSEPHINA

MARIA JUNGEN, FLEUR CHRISTINA MARIA KORTSTEE e MI-
CHIEL JEROEN HERMAN WILLEM KORTSTEE

Processo Nº 08000.015405/2011-15 - NEVEN SMOJE.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08505.036529/2013-15 - JIANXING WEI e LI-
FANG LIU

Processo Nº 08452.000781/2013-59 - DIANA ANDREA
MOREL RECALDE e GUSTAVO FABIAN BALBUENA SAN-
CHEZ.

DEFIRO o pedido de transformação da Residência Provi-
sória em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso verificada realidade diversa da declarada pelo requerente.
Processo Nº 08505.088435/2012-41 - RAYMUNDA CONDOR AN-
TINAPA e JOEL PEDRO AVALOS CONDORI.
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DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem-
porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de 12 de
janeiro de 2009. Processo Nº 08435.000895/2013-15 - GUILLERMO
ELIA.

DEFIRO o presente pedido de transformação de residência
temporária em permanente, com base no art . 7º para DIEGO PABLO
UTGE AGUILAR, e por economia processual, com base no art. 11º
para REBECCA MIRIELLE WISOT, SOPHIA MIRIELLE UTGE
WISOT e SIENNA ROSE UTGE WISOT, ambos nos termos do
Acordo entre Brasil e Argentina, por troca de Notas, para imple-
mentação entre si de Acordo sobre Residência para Nacionais dos
Estados Partes do Mercosul. Processo Nº 08505.035793/2013-31 -
DIEGO PABLO UTGE AGUILAR, REBECCA MIRIELLE WISOT,
SIENNA ROSE UTGE WISOT e SOPHIA MIRIELLE UTGE WI-
S O T.

À vista de novos elementos constantes dos autos e da nova
diligência procedida pelo Departamento de Polícia Federal, torno in-
subsistente o ato INDEFERITÓRIO publicado no DOU de
05/12/2012, Seção I, página 45, para conceder a permanência nos
termos do art. 75, item II - alínea, "b" da Lei 6.815/80, salientando,
todavia, que o ato persistirá enquanto for detentor (a) da condição que
lhe deu origem. Processo Nº 08505.060353/2012-31 - JOSE GARCIA
CUSTODIO DA COSTA.

À vista de novos elementos constantes dos autos e da nova
diligência procedida pelo Departamento de Polícia Federal, torno in-
subsistente o ato indeferitório publicado no DOU de 25/05/2012,
página 31, para conceder a permanência nos termos do art. 75, inciso
II - alínea "b" da Lei 6.815/80. Processo Nº 08505.071046/2011-03 -
ERNESTO GROVER MAIDANA CONDORI e ROSMERY MAR-

THA FLORES QUISBERT.
Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela

representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 26/06/2013, Seção 1, pág. 51, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08505.088491/2012-85 - ZHI-
GUO ZHAN, HUIMIN RAO e YIXUAN ZHAN.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 26/04/2013, Seção 1, pág. 43, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.008499/2012-57 -
ADRIEN SYLVAIN BAYLE.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 12/08/2013, Seção 1, pág. 28, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08270.023148/2012-96 - KI-
RITKUMAR RAMESHBHAI KHUNT e RANJITA KIRITKUMAR
K H U N T.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s)
ao país. Processo Nº 08461.005224/2013-15 - ALESSANDRO BOR-
TOLUZZI, LETIZIA BORTOLUZZI SARAY, LUZ ADRIANA SA-
RAY e SOFIA BORTOLUZZI SARAY.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando prejudicada a instrução do processo. Processo Nº
08391.009164/2012-08 - RICARDO DANIEL ZARZA.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.014681/2013-28 - ROLANDO JEREZ
DOCALLOS, até 30/09/2014

Processo Nº 08000.015892/2013-88 - GEORGIOS PANA-
GIS, até 19/09/2015

Processo Nº 08000.016070/2013-14 - PANAGIOTIS PA-
NAIS, até 25/02/2015

Processo Nº 08000.016853/2013-06 - MIROSLAW MI-
CHAL LUBACKI, até 10/10/2015

Processo Nº 08000.019285/2013-97 - PIOTR OLGIERD
WOJTASIAK, até 11/01/2016

Processo Nº 08000.021529/2013-00 - RALF EICKE, até
18/10/2014

Processo Nº 08000.016265/2013-64 - STEVEN CHARTRES
BERGERON, até 21/03/2015

Processo Nº 08000.019292/2013-99 - STUART KERR, até
21/03/2015

Processo Nº 08000.015672/2013-54 - EIRIK SMENES, até
13/10/2015

Processo Nº 08000.009300/2013-99 - PIET HEIN BIN-
TANG, até 14/04/2015

Processo Nº 08000.021253/2013-51 - JIMMY QUIAMBAO
VALERIO, até 26/10/2015

Processo Nº 08000.011904/2013-03 - ROLAND BEHN, até
04/09/2014

Processo Nº 08000.019458/2013-77 - DOUGLAS ROY
BROWN, até 10/01/2016

Processo Nº 08000.019305/2013-20 - PAVLOVSKIY VA-
LERIY, até 30/09/2015.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido

de Prorrogação de Estada no País até 02/07/2014. Outrossim, informo
que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.
Processo Nº 08461.006258/2013-27 - KENNETH GRUTS.

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação
de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior
(es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.009094/2012-36 - ARNEL NARITO
LLANTERO

Processo Nº 08000.004688/2012-51 - ELDAR ADZHYMU-
L AY E V

Processo Nº 08420.011593/2013-23 - NADINE ALMEIDA
PIRES

Processo Nº 08460.003314/2013-81 - ALCIDES SOARES
TO M A S

Processo Nº 08505.035889/2013-08 - VALDMIR PETTER
VEMBA DE NERY

Processo Nº 08000.000121/2013-96 - DANIEL GONZALEZ
FERNANDEZ

Processo Nº 08000.001840/2014-13 - KERRANCE ROO-
SEVELT BARROW

Processo Nº 08000.001844/2014-93 - JERRY WAYNE BAI-
LEY

Processo Nº 08000.001846/2014-82 - JASON JAMES MIL-
LER

Processo Nº 08000.002545/2014-76 - REED JOSEPH FAL-
GOUST

Processo Nº 08000.002681/2014-66 - MICHAEL WILLIAM
KOSKI

Processo Nº 08000.002691/2014-00 - THOMAS LOUDON
COLLINS III

Processo Nº 08270.021680/2012-79 - DIOGUALDINA
FERREIRA PINTO

Processo Nº 08505.056746/2012-41 - DAVID EMANUEL
ALVES FRANCISCO

Processo Nº 08461.003912/2013-41 - EDUARDUS NICO-
LAAS JOHANNES WEMPE

Processo Nº 08000.001842/2014-02 - ALEX JARED STA-
CHOWIAK

Processo Nº 08000.001843/2014-49 - BLAKE WILLIAM
HALL

Processo Nº 08000.001854/2014-29 - KYLE FRANCIS
MARKEY

Processo Nº 08000.001855/2014-73 - ADAM RANDALL
BRAMMEIER

Processo Nº 08000.001873/2014-55 - ANTONIO TAPIA
Processo Nº 08000.001882/2014-46 - EDWARD V

BISHOP
Processo Nº 08000.002475/2014-56 - JAMES PHILIP AL-

VA R A D O
Processo Nº 08000.002608/2014-94 - RAY DEFELICE
Processo Nº 08000.002682/2014-19 - BROOKS FRANKLIN

BUTCHER
Processo Nº 08000.002684/2014-08 - WILLIAM YONNEL

BILLS
Processo Nº 08000.002689/2014-22 - TREVOR JOHN

GOEHRING
Processo Nº 08000.002701/2014-07 - THOMAS PETER

BREAUX.
Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação

de prazo, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país:

Processo Nº 08000.016798/2012-65 - DARYL AWA TIM-
BANGAN

Processo Nº 08000.018572/2013-80 - ALBERT KEITH
CREEL

Processo Nº 08461.006702/2013-12 - MICHAEL PAUL
YOUNGBLOOD

Processo Nº 08000.014954/2012-53 - EDWIN BASCO NO-
LASCO

Processo Nº 08000.019718/2012-23 - SLAVO VUKSAN
Processo Nº 08461.006553/2013-83 - HUGO CASTELLA-

NOS PULIDO
Processo Nº 08000.016652/2013-09 - RAUL IGNACIO

RENTERIA MEDINA
Processo Nº 08461.006709/2013-26 - RUSSELL SCOTT

GREEN
Processo Nº 08000.011741/2013-51 - MARIO GEORGE

EMMA BURM
Processo Nº 08000.020164/2013-98 - JERRY MAPA BIG-

TA S
Processo Nº 08000.018832/2013-17 - JOAQUIN OCTAVIO

MENDOZA MEJIAS
Processo Nº 08461.006556/2013-17 - FRANK EMMET

MEYER III.
Determino a Republicação do deferimento da prorrogação do

prazo de estada no País até 02/06/2015, na forma do art. 2º da
Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº
08000.009134/2013-21 - ANDREW DUNCAN WILSON YATES.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 13/02/2014, Seção 1, pág. 64, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.008703/2013-11 - JORGE
FILIPE GORDO MONTEIRO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 03/07/2013, Seção 1, pág. 30, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.021879/2012-87 - KRIS-
TIAN HAMRE MOESTER.

INDEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada no
País, visto temporário Item V, abaixo relacionados, por falta do cum-
primento de exigência junto ao Ministério do Trabalho:

Processo Nº 08000.011524/2013-61 - HECTOR ESPLANA
B I TA N C O R

Processo Nº 08000.014157/2013-57 - WIESLAW ROBERT
BEDNARSKI

Processo Nº 08000.014175/2013-39 - GRZEGORZ JANUSZ
WLOKA.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 05/07/2013, Seção 1, pág. 57,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08260.003225/2013-91 - ELISA NHANGA
MOMA, até 31/03/2014

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08260.003225/2013-91 - ELISA NHANGA
MOMA, até 15/06/2014.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 89, DE 23 DE MAIO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Título: TENKAI KNIGHTS: BRAVE BATTLE (Estados Unidos da
América - 2014)
Titular dos Direitos Autorais: BANDAI NAMCO GAMES BRA-
ZIL
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma/Ação
Plataforma: Nintendo 3DS
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.004151/2014-73
Requerente: NAMCO BANDAI GAMES BRAZIL

Título: TROPICO 5 (Alemanha/Bulgária - 2014)
Titular dos Direitos Autorais: KALYPSO MEDIA GROUP
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Categoria: Estratégia
Plataforma: Xbox 360/Computador PC/Computador MAC/PlaySta-
tion 4
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Atos criminosos e Violência
Processo: 08017.004154/2014-15
Requerente: KALYPSO MEDIA GROUP

Título: !2048! (Alemanha - 2014)
Titular dos Direitos Autorais: MARTIN FREITAG
Distribuidor(es): MARTIN FREITAG - WINDOWS STORE
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Trivia
Plataforma: Computador PC
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004155/2014-51
Requerente: MARTIN FREITAG

Título: KILKA CARD GODS (Peru - 2013)
Titular dos Direitos Autorais: BAMTANG GAMES SAC
Distribuidor(es): PSN
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação/Estratégia/Puzzle/Cartas ou Cassino
Plataforma: PlayStation Vita
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004161/2014-17
Requerente: BAMTANG GAMES SAC

Título: THE EVIL WITHIN (Estados Unidos da América - 2014)
Titular dos Direitos Autorais: BETHESDA SOFTWORKS
Distribuidor(es): NC Games & Arcades C.I.E.L.F.M Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zoito anos
Categoria: Survival Horror
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC/Xbox
ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezoito
anos
Contém: Violência Extrema
Processo: 08017.004163/2014-06
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA
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Título: NARUTO SHIPPUDEN: ULTIMATE NINJA STORM RE-
VOLUTION (Estados Unidos da América - 2014)
Titular dos Direitos Autorais: BANDAI NAMCO GAMES BRA-
ZIL
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Categoria: Luta
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC/Nintendo 3DS
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004164/2014-42
Requerente: BANDAI NAMCO GAMES BRAZIL

Título: PAC-MAN AND THE GHOSTLY ADVENTURES 2 (Es-
tados Unidos da América - 2014)
Titular dos Direitos Autorais: BANDAI NAMCO GAMES BRA-
ZIL
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma/Ação
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC/Nintendo
3DS/Wii U
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004165/2014-97
Requerente: BANDAI NAMCO GAMES BRAZIL

Título: MADDEN NFL 15 (Estados Unidos da América - 2014)
Titular dos Direitos Autorais: ELECTRONIC ARTS INC.
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S.A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Esporte
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.004170/2014-08
Requerente: AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A

Título: NHL 15 (Estados Unidos da América - 2014)
Titular dos Direitos Autorais: ELECTRONIC ARTS INC.
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Esporte
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004172/2014-99
Requerente: AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SECRETARIA DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA Nº 36, DE 20 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Por-
taria nº 257, de 10 de abril de 2014, do Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, e de acordo com o disposto
na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Instrução Normativa
MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, na Instrução Normativa MPA nº
13, de 21 de dezembro de 2012, na Instrução Normativa MPA nº 12,
de 22 de julho de 2013, na Portaria SEMOC/MPA nº 93, de 7 de
outubro de 2013, e do que consta do processo nº 00350.002071/2014-
81, resolve:

Art. 1º Determinar, com fundamento no art. 2º da Instrução Nor-
mativa MPA nº 13, de 21 de dezembro de 2012, alterado pela Instrução
Normativa MPA nº 12, de 22 de julho de 2013, pela Instrução Normativa
MPA nº 15, de 22 de outubro de 2013, e na Portaria SEMOC/MPA nº 93,
de 7 de outubro de 2013, o cancelamento de todas as licenças de Pes-
cadores Profissionais inscritos no Registro Geral da Atividade Pesqueira
- RGP, que não apresentaram recurso administrativo no âmbito do pro-
cedimento de atualização e substituição das licenças no mês de maio de
2013, em conformidade com os prazos estabelecidos nas normas.

Art. 2º A relação nominal, com o respectivo motivo do
cancelamento, será divulgada no sítio eletrônico do Ministério da
Pesca e Aquicultura - MPA (www.mpa.gov.br), assim como será
afixada nas sedes das Superintendências Federais de Pesca e Aqui-
cultura.

Art. 3º Nos casos em que fique comprovado que o interessado
estava limitado de exercer seus direitos civis, o cancelamento poderá
ser revogado, mediante apresentação de recurso administratico com
provas documentais e justificativa chancelada por órgão público.

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

PORTARIA Nº 38, DE 20 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Portaria nº 257, de 10 de abril de 2014, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, e de acordo com o disposto a Instrução Normativa
MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, e do constam nos processos MPA 00350.006948/2013-21, 00350.007028/2013-21, 00350.006949/2013-76,
00350.006788/2013-11, 00350.006950/2013-09, 00373.006100/2013-34, 00374.012241/2013-86, 00356.003385/2005-50, resolve:

Art. 1º Determinar o cancelamento dos registros de pescadores profissionais, efetivados nos Estados de Minas Gerais, Roraima,
Maranhão, Santa Catarina, Sergipe e Ceará, conforme relação nominal a seguir:

N° NOME CPF UF MOTIVO DE CANCELAMENTO
1 Silvana Vieira Fernandes 025.080.746-75 MG A Pedido do Interessado
2 Joaquim Vital Filho 523.400.826-68 MG A Pedido do Interessado
3 Jose Carlos Rosa 073.155.526-00 MG A Pedido do Interessado
4 Eni Lopes Hilarino 929.972.526-87 MG A Pedido do Interessado
5 Antonio Alves da Silva 031.390.626-21 MG A Pedido do Interessado
6 Gilberto Severino Pires 059.606.916-20 MG A Pedido do Interessado
7 João Vicente de Camargos 844.474.006-34 MG A Pedido do Interessado
8 Niecio Brasilio da Silva 880.558.926-87 MG A Pedido do Interessado
9 Sebastião Vitor Borges 027.848.396-80 MG A Pedido do Interessado
10 Wilmar Cruz Medeiros 105.315.738-00 MG A Pedido do Interessado
11 Jose Tadeu Barreto da Silva 810.175.886-00 MG A Pedido do Interessado
12 Luiz Inacio da Silva 458.294.899-53 MG A Pedido do Interessado
13 Carlos Maria Macedo 542.862.126-53 MG Óbito do Interessado
14 Sirlene de Fatima Silva 079.824.916-18 MG A Pedido do Interessado
15 Clarice Henrique de Souza 622.131.992-72 RR A Pedido do Interessado
16 Ronilson da Silva Vasconcelos 005.941.442-13 RR A Pedido do Interessado
17 Francisco da Silva Monteiro 509.250.162-68 RR Óbito do Interessado
18 Andrade Gonçalves dos Anjos 027.836.902-25 RR Óbito do Interessado
19 Aldenir Marques dos Santos 606.740.082-00 RR A Pedido do Interessado
20 Luis Mario Gomes da Silva 008.791.642-80 RR A Pedido do Interessado
21 Nilvo da Silva Braga 323.526.202-44 RR A Pedido do Interessado
22 Elidete Domingos de Souza 381.880.822-87 RR A Pedido do Interessado
23 Edimar Silva 0 11 . 11 3 . 0 4 3 - 3 5 MA A Pedido do Interessado
24 Manoel Sousa Santos Silva 002.339.483-84 MA A Pedido do Interessado
25 Leomar de Jesus Cordeiro 329.556.423-04 MA A Pedido do Interessado
26 Maria da Conceição dos Santos Lima 9 5 9 . 6 4 7 . 11 3 - 9 1 MA A Pedido do Interessado
27 Raimundo Mauricio Cardoso 215.648.093-15 MA A Pedido do Interessado
28 Romana Rodrigues Pinheiro 991.848.423-34 MA A Pedido do Interessado
29 Eliani de Morais 340.677.601.91 SC A Pedido do Interessado
30 Maria Ancelia dos Anjos Gois 021.134.605-56 SE A pedido do interessado
31 José Arkson Saturnino dos Santos 955.306.905-30 SE A pedido do interessado
32 Israel Feitosa Silva 010.345.855-76 SE A pedido do interessado
33 Alcilene Feitosa 498.970.205-00 SE A pedido do interessado
34 Maria José Caldeira Santos Silva 010.420.195-92 SE A pedido do interessado
35 Gilvania da Silva Santos 048.026.055-95 SE A pedido do interessado
36 Maria Damiana Carlos Santos 005.265.355-20 SE A pedido do interessado
37 Rosangela Marques da Silva 999.594.455-34 SE A pedido do interessado
38 Maria Thyscyana Alves de Lima 034.540.695-80 SE A pedido do interessado
39 Josivaldo Vasconcelos dos Santos 0 11 . 5 6 4 . 6 3 5 - 3 0 SE A pedido do interessado
40 Adeilton Feitosa Silva 039.358.875-07 SE A pedido do interessado
41 José Erivaldo de Souza 200.508.015-20 SE A pedido do interessado
42 Marizete Pereira de Lima 985.432.105-34 SE A pedido do interessado
43 Angela Maria Ribeiro 945.484.715-53 SE A pedido do interessado
44 Edila Francelino Santos de Carvalho 050.540.235-18 SE A pedido do interessado
45 Josefina Alves dos Santos 044.050.425-27 SE A pedido do interessado
46 Jose Dantas de Moura Rodrigues 356.970.084-49 SE A pedido do interessado
47 Geraldina Felix de Souza dos Santos 003.391.555-58 SE A pedido do interessado
48 Maria José Gaia Ferreira 008.803.855-61 SE A pedido do interessado
49 Josidete Vitor dos Santos 005.907.085-46 SE A pedido do interessado
50 Maria Niciele Santos 019.905.765-67 SE A pedido do interessado
51 Sandra Helena Roberto Soares 088.864.927-40 SE A pedido do interessado
52 Agenor Miguel da Silva 498.983.705-30 SE A pedido do interessado
53 Fernanda Pereira de Souza 044.030.715-54 SE A Pedido do Interessado
54 Maria José Soares Lima 834.563.171-15 SE A Pedido do Interessado
55 Jucilene da Silva Santos 018.627.775-00 SE A Pedido do Interessado
56 Pedro Alves de Oliveira 443.216.003-91 CE A Pedido do Interessado

Art. 2° Esta Portaria, com o respectivo motivo de cancelamento será divulgada no sítio eletrônico do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA (www.mpa.gov.br), assim como será afixada na sede da Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura nos Estados de Minas Gerais,
Roraima, Maranhão, Santa Catarina, Sergipe e Ceará.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO DE CASTRO PATRICIO

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo de 30(trinta) dias,
a contar da publicação desta Portaria, para o interessado protocolizar
o recurso de que trata o caput deste artigo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO DE CASTRO PATRICIO

PORTARIA Nº 37, DE 20 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Por-
taria nº 257, de 10 de abril de 2014, do Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, e de acordo com o disposto
na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Instrução Normativa
MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, na Instrução Normativa MPA nº
13, de 21 de dezembro de 2012, e do que consta do processo nº
00350.002073/2014-70, resolve:

Art. 1º Determinar, com fundamento no §2º do art. 2º da
Instrução Normativa MPA nº 13, de 21 de dezembro de 2012, a
suspensão de todas as licenças de Pescadores Profissionais inscritos
no Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP, com data de ani-
versário no mês de dezembro, que não realizaram o procedimento de
atualização e substituição das licenças em conformidade com os pra-
zos estabelecidos.

Art. 2º A relação nominal, com o respectivo motivo da
suspensão, será divulgada no sítio eletrônico do Ministério da Pesca e
Aquicultura - MPA (www.mpa.gov.br), assim como será afixada nas
sedes das Superintendências Federais de Pesca e Aquicultura.

Art. 3º É facultado ao interessado o prazo de 6 (seis) meses,
contados do primeiro dia útil da publicação no sítio do MPA, para
regularização de sua situação cadastral junto à Superintendência Fe-
deral de Pesca e Aquicultura no seu Estado de registro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO DE CASTRO PATRICIO
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CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

PORTARIA Nº 34, DE 21 DE MAIO DE 2014

Instalação da 1ª Composição Adjunta da
26ª Junta de Recursos em Santana do Ipa-
nema no Estado de Alagoas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL-CRPS, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 2º, incisos I e XVII combinado com o artigo 5º, § 3º, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial nº 548 de 13 de
setembro de 2011, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento da 2ª Composição Ad-
junta da 26ª Junta de Recursos, na cidade de Santana do Ipanema, no
Estado de Alagoas, com a competência para julgar os recursos in-
terpostos contra as decisões prolatadas pelos Órgãos do Instituto Na-
cional do Seguro Social-INSS, em matéria de interesse dos bene-
ficiários do Regime Geral da Previdência Social conforme dispuser a
legislação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PORTARIA Nº 576, DE 23 DE MAIO DE 2014

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das competências con-
feridas pelos Decretos nºs 6.493 e 7.556, de 30 de junho de 2008 e de
24 de agosto de 2011, respectivamente, e considerando o art. 18 da
Instrução Normativa nº 58/INSS/PRES, de 25 de janeiro de 2012,

Considerando a necessidade de disciplinar a apuração da
parcela institucional da Gratificação de Desempenho de Atividade do
Seguro Social - GDASS, conforme Portaria nº 200/GM/MPS, de 21
de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 23
de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Divulgar, para todas as Gerências Executivas, no
décimo primeiro ciclo de avaliação, de maio a outubro2014, a meta
até 45 (quarenta e cinco) dias do indicador de desempenho Idade
Média do Acervo - IMA-GDASS.

Parágrafo único. A avaliação de desempenho institucional
das demais unidades organizacionais observará o disposto no art. 17
da Instrução Normativa nº 58/INSS/PRES, de 25 de janeiro de
2012.

Art. 2º A apuração inicial do IMA-GDASS é a constante da
Portaria nº 04/DIRBEN/ INSS, de 15 de maio de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CINARA WAGNER FREDO

RESOLUÇÃO Nº 414, DE 23 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre localização de Agências da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Ficam localizadas as seguintes Agências da Pre-
vidência Social do Projeto de Expansão da Rede de Atendimento:

I - Agência da Previdência Social Cruzeiro do Oeste - APS-
CRO, tipo D, código 14.023.13.0, vinculada à Gerência-Executiva
Maringá, Estado do Paraná;

II - Agência da Previdência Social Nova Esperança - APS-
NOE, tipo D, código 14.023.14.0, vinculada à Gerência-Executiva
Maringá, Estado do Paraná; e

III - Agência da Previdência Social Teodoro Sampaio - APS-
TES, tipo D, código 21.030.11.0, vinculada à Gerência-Executiva
Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

Ministério da Previdência Social
.

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera a Instrução Normativa
MPS/SPPS/Nº 01, de 22 de julho de
2010.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, IV, X e XV
do Anexo I do Decreto nº 7.078, de 26 de janeiro de 2010 e o art. 1º,
IV, X e XV do Anexo IV da Portaria MPS nº 751, de 29 de dezembro
de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Instrução Normativa MPS/SPPS/Nº 01,
de 22 de julho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Estabelece instruções para o reconhecimento, pelos Regi-
mes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, do direito à aposentadoria dos ser-
vidores públicos com requisitos e critérios diferenciados, de que trata
o art. 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, com fundamento na
Súmula Vinculante nº 33 ou por ordem concedida em Mandado de
Injunção."

Art. 2º A Instrução Normativa MPS/SPPS/Nº 01, de 22 de
julho de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre os parâ-
metros a serem observados pelos Regimes Próprios de Previdência
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na
análise do direito à concessão da aposentadoria especial de que trata
o art. 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, em cumprimento à
Súmula Vinculante nº 33 ou nos casos em que o servidor público
esteja amparado por ordem concedida, em Mandado de Injunção, pelo
Supremo Tribunal Federal."

"Art. 14. No cálculo e no reajustamento dos proventos de
aposentadoria especial aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º, 14, 15,
16 e 17, do art. 40 da Constituição Federal." (NR)

"Art. 16. Aplicam-se, no que couber, as disposições da Ins-
trução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, para o
reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física e concessão da
respectiva aposentadoria, nos casos omissos nesta Instrução Norma-
tiva, até que lei complementar discipline o inciso III do § 4º do art.
40 da Constituição Federal." (NR)

"Art. 16-A. Salvo decisão judicial expressa em contrário,
esta Instrução Normativa não será aplicada para:

I - conversão do tempo exercido pelo servidor sob condições
especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física em tempo de
contribuição comum, inclusive para fins de contagem recíproca de
tempo de contribuição;

II - revisão de benefício de aposentadoria em fruição."
(NR)

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.084, DE 23 DE MAIO DE 2014

Revoga a Portaria nº 1.426/MS/SPM/SDH,
de 14 de julho de 2004.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, A SECRETÁRIA
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES E A SECRETÁRIA DE
DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições, e

Considerando a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2014, que
institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) e
regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a
adolescentes que pratiquem ato infracional;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar e aprofundar as dire-
trizes da Política de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito
com a Lei, em regime de internação e internação provisória (PNAISARI),
contidas na Portaria nº 1.426/MS/SPM/SDH, de 14 de julho de 2004, a
partir da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2014 (Lei do SINASE); e

Considerando a Portaria nº 1.082/GM/MS, de 23 de maio de
2014, que trata da Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em cum-
primento de Medida Socioeducativa, tem como base diversas diretrizes
contidas no Cap. V, Seção I da Lei nº 12.594/08 e substitui integralmente
a Portaria nº 1426/MS/SPM/SDH, de 14 de julho de 2004, resolvem:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1.426/MS/SPM/SDH, de
14 de julho de 2004, republicada no Diário Oficial da União nº 136,
seção 1, página 85.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
Ministro de Estado da Saúde

ELEONORA MENICUCCI DE OLIVEIRA
Secretária de Políticas para as Mulheres

IDELI SALVATTI
Secretária de Direitos Humanos

Ministério da Saúde
.

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.137, DE 23 DE MAIO DE 2014

Fixa, para o exercício de 2014, o valor glo-
bal máximo das deduções do imposto sobre
a renda e proventos de qualquer natureza,
correspondente às doações e aos patrocí-
nios efetuados em prol de ações e serviços
desenvolvidos no âmbito do Programa Na-
cional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON) e do Programa Nacional de
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD).

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA FA-
ZENDA, no uso da atribuição que lhes confere o inciso II do pa-
rágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o disposto no § 5º do art. 4º da Lei nº 12.715,
de 17 de setembro de 2012, que dispõe sobre o Programa Nacional de
Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS);
e

Considerando o disposto no § 5º do art. 16 do Decreto nº
7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamenta a Lei nº 12.715, de
2012, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria fixa, para o exercício de 2014, o valor
global máximo das deduções do imposto sobre a renda e proventos de
qualquer natureza, correspondente às doações e aos patrocínios efe-
tuados em prol de ações e serviços desenvolvidos no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD).

Art. 2º No âmbito do PRONON, o valor global máximo das
deduções do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza,
será:

I - para as pessoas físicas: R$ 160.146.044,82 (cento e ses-
senta milhões, cento e quarenta e seis mil quarenta e quatro reais e
oitenta e dois centavos); e

II - para as pessoas jurídicas: R$ 514.284.228,18 (quinhentos
e quatorze milhões, duzentos e oitenta e quatro mil duzentos e vinte
e oito reais e dezoito centavos).

Art. 3º No âmbito do PRONAS/PCD, o valor global máximo
das deduções do imposto sobre a renda e proventos de qualquer
natureza, será:

I - para as pessoas físicas: R$ 160.146.044,82 (cento e ses-
senta milhões, cento e quarenta e seis mil quarenta e quatro reais e
oitenta e dois centavos); e

II - para as pessoas jurídicas: R$ 514.284.228,18 (quinhentos
e quatorze milhões, duzentos e oitenta e quatro mil duzentos e vinte
e oito reais e dezoito centavos).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
Ministro de Estado da Saúde

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA Nº 1.081, DE 23 DE MAIO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Brejolândia Es-
tado da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição,

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira fevereiro de 2014, do Município de Brejo-
lândia (BA).

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se a irregularidades/im-
propriedades detectadas pelo 37º Sorteio Público de Fiscalização,
oriundo da Controladoria-Geral da União (CGU), especialmente no
que tange ao descumprimento da carga horária por parte dos pro-
fissionais que compõem as equipes de Saúde da Família e Saúde
Bucal, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 4 (quatro) equi-
pes de Saúde da Família e 3 (três) equipes de Saúde Bucal e per-
durará até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
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PORTARIA Nº 1.082, DE 23 DE MAIO DE 2014

Redefine as diretrizes da Política Nacional
de Atenção Integral à Saúde de Adoles-
centes em Conflito com a Lei, em Regime
de Internação e Internação Provisória
(PNAISARI), incluindo-se o cumprimento
de medida socioeducativa em meio aberto e
fechado; e estabelece novos critérios e flu-
xos para adesão e operacionalização da
atenção integral à saúde de adolescentes em
situação de privação de liberdade, em uni-
dades de internação, de internação provi-
sória e de semiliberdade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990
(Lei Orgânica da Saúde), que dispõe sobre as condições para pro-
moção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o fun-
cionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que
dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de trans-
tornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde men-
tal;

Considerando a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que
institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) e
regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a
adolescente que pratique ato infracional;

Considerando o Decreto nº 2, de 13 de julho de 2006, que
institui a Comissão Intersetorial de Acompanhamento do Sinase;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei Orgânica da Saúde;

Considerando a Portaria nº 687/GM/MS, de 30 de março de
2006, que aprova a Política Nacional de Promoção da Saúde
(PNPS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde na forma dos blocos de
financiamento, com respectivo financiamento e controle;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no SUS a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB),
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
SUS;

Considerando a Portaria nº 148/GM/MS, de 31 de janeiro de
2012, que define as normas de funcionamento e habilitação do Ser-
viço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento
ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso
de álcool, crack e outras drogas, do Componente Hospitalar da Rede
de Atenção Psicossocial, e institui incentivos financeiros de inves-
timento e de custeio;

Considerando a Resolução nº 119/CONANDA, de 11 de
dezembro de 2006, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Aten-
dimento Socioeducativo e dá outras providências;

Considerando as Diretrizes Nacionais para a Atenção In-
tegral à Saúde de Adolescentes e Jovens na Promoção, Proteção e
Recuperação da Saúde da Série A - Normas e Manuais Técnicos -
2010, disponível no sítio eletrônico www.saude.gov.br/adolescente;

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes gerais
para a atenção integral em saúde de adolescentes em conflito com a
lei, que cumprem medidas socioeducativa em meio aberto;

Considerando a necessidade de redefinir normas, critérios e
fluxos para adesão e operacionalização da Atenção Integral à Saúde
de Adolescentes em situação de privação de liberdade, em unidades
socioeducativas masculinas e femininas; e

Considerando a pactuação ocorrida na 6ª Reunião Ordinária
da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), em 29 de agosto de 2013,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria redefine as diretrizes da Política Na-

cional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com
a Lei em Regime de Internação e Internação Provisória (PNAISARI),
incluindo-se o cumprimento de medida socioeducativa em meio aber-
to e fechado; e estabelece novos critérios e fluxos para adesão e
operacionalização da atenção integral à saúde de adolescentes em
situação de privação de liberdade, em unidades de internação, de
internação provisória e de semiliberdade.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Portaria, consideram-se as
seguintes definições:

I - adolescente em conflito com a lei: aquele que cometeu
algum ato infracional e que cumpre medida socioeducativa em meio
aberto ou fechado, em situação de privação de liberdade, conforme
definido na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança
e do Adolescente);

II - medida socioeducativa em meio aberto: aquela cumprida
na forma de prestação de serviço à comunidade e de liberdade as-
sistida, conforme definido no Estatuto da Criança e do Adolescente;

III - privação de liberdade: cumprimento de medida socioe-
ducativa de internação, de internação provisória e de semiliberdade,
conforme definido no Estatuto da Criança e do Adolescente;

IV - Plano Operativo: documento que tem por objetivo es-
tabelecer diretrizes para a implantação e implementação de ações de
saúde que incorporem os componentes da Atenção Básica, Média e
Alta Complexidade com vistas a promover, proteger e recuperar a
saúde da população adolescente em regime de internação, internação
provisória e semiliberdade, descrevendo-se as atribuições e compro-
missos entre as esferas estadual e municipal de saúde e da gestão do
sistema socioeducativo estadual na provisão dos cuidados em saúde
dos adolescentes; e

V - Plano de Ação Anual: documento elaborado anualmente
que contém os compromissos firmados anualmente entre gestores da
saúde, do socioeducativo e equipe de referência em saúde para aten-
ção aos adolescentes em regime de internação, internação provisória e
semiliberdade.

Art. 3º A execução de medidas socioeducativas privativas de
liberdade é de responsabilidade da Secretaria Estadual gestora do
Sistema Socioeducativo, cabendo às Secretarias Municipais de As-
sistência Social as medidas em meio aberto.

CAPÍTULO II
DA ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE ADOLESCEN-

TES EM CONFLITO COM A LEI
Art. 4º Ao adolescente em conflito com a lei, em cum-

primento de medida socioeducativa em meio aberto e fechado, será
garantida a atenção à saúde no Sistema Único de Saúde (SUS), no
que diz respeito à promoção, prevenção, assistência e recuperação da
saúde, nas três esferas de gestão.

Seção I
Dos Princípios
Art. 5º A organização das ações de atenção integral à saúde

de adolescentes em conflito com a lei será realizada de acordo com os
seguintes princípios:

I - respeito aos direitos humanos e à integridade física e
mental dos adolescentes;

II - enfrentamento ao estigma e preconceito;
III - respeito à condição peculiar dos adolescentes como

pessoas em desenvolvimento;
IV - garantia do acesso universal e integralidade na Rede de

Atenção à Saúde, observando-se o princípio da incompletude ins-
titucional;

V - reafirmação da responsabilidade sanitária da gestão de
saúde nos Municípios que possuem unidades socioeducativas em seu
território;

VI - atenção humanizada e de qualidade a esta população;
VII - organização da atenção à saúde, com definição das

ações e serviços de saúde a partir das necessidades da população
adolescente em conflito com a lei; e

VIII - permeabilidade das instituições socioeducativas à co-
munidade e ao controle social.

Seção II
Dos Objetivos
Art. 6º A PNAISARI tem como objetivo geral garantir e

ampliar o acesso aos cuidados em saúde dos adolescentes em conflito
com a lei em cumprimento de medidas socioeducativas em meio
aberto, fechado e semiliberdade.

Art. 7º São objetivos específicos da PNAISARI:
I - ampliar ações e serviços de saúde para adolescentes em

conflito com a lei, em especial para os privados de liberdade;
II - estimular ações intersetoriais para a responsabilização

conjunta das equipes de saúde e das equipes socioeducativas para o
cuidado dos adolescentes em conflito com a lei;

III - incentivar a articulação dos Projetos Terapêuticos Sin-
gulares elaborados pelas equipes de saúde aos Planos Individuais de
Atendimento (PIA), previstos no Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo (Sinase), de modo a atender as complexas neces-
sidades desta população;

IV - promover o acesso aos cuidados em saúde a essa po-
pulação, sem quaisquer tipos de constrangimentos no acesso ao tra-
tamento;

V - garantir ações da atenção psicossocial para adolescentes
em conflito com a lei;

VI - priorizar ações de promoção da saúde e redução de
danos provocados pelo consumo de álcool e outras drogas; e

VII - promover a reinserção social dos adolescentes e, em
especial, dos adolescentes com transtornos mentais e com problemas
decorrentes do uso de álcool e outras drogas.

Seção III
Da Organização
Art. 8º Na organização da atenção integral à saúde de ado-

lescentes em conflito com a lei serão contemplados os seguintes
eixos:

I - promoção da saúde e prevenção de agravos;
II - ações de assistência e reabilitação da saúde; e
III - educação permanente.
Art. 9º Na organização da atenção integral à saúde de ado-

lescentes em conflito com a lei serão contemplados:
I - o acompanhamento do seu crescimento e desenvolvi-

mento físico e psicossocial;
II - a saúde sexual e a saúde reprodutiva;
III - a saúde bucal;
IV - a saúde mental;
V - a prevenção ao uso de álcool e outras drogas;
VI - a prevenção e controle de agravos;
VII - a educação em saúde; e
VIII - os direitos humanos, a promoção da cultura de paz e

a prevenção de violências e assistência às vítimas.

Art. 10. A atenção integral à saúde de adolescentes em con-
flito com a lei será organizada e estruturada na Rede de Atenção à
Saúde, garantindo-se:

I - na Atenção Básica:
a) as principais ações relacionadas à promoção da saúde, ao

acompanhamento do crescimento e desenvolvimento físico e psicos-
social, à prevenção e ao controle de agravos;

b) as ações relativas à saúde sexual e saúde reprodutiva, com
foco na ampla garantia de direitos;

c) o acompanhamento do pré-natal e a vinculação ao serviço
para o parto das adolescentes gestantes, com atenção especial às
peculiaridades advindas da situação de privação de liberdade, se-
guindo-se as diretrizes da Rede Cegonha;

d) o aleitamento materno junto às adolescentes, sobretudo às
adolescentes puérperas e mães em situação de privação de liberdade,
seguindo-se as diretrizes da Rede Cegonha;

e) os cuidados de saúde bucal;
f) o desenvolvimento na Rede de Atenção Psicossocial

(RAPS) de ações de promoção de saúde mental, prevenção e cuidado
dos transtornos mentais, ações de redução de danos e cuidado para
pessoas com necessidades decorrentes do uso de álcool e outras
drogas, compartilhadas, sempre que necessário, com os demais pontos
da rede;

g) a articulação com a RAPS, inclusive por meio dos Nú-
cleos de Apoio à Saúde da Família (NASF), para possibilitar ava-
liações psicossociais que visem à identificação de situações de so-
frimento psíquico, transtornos mentais e problemas decorrentes do
uso de álcool e outras drogas, para a realização de intervenções
terapêuticas; e

h) o desenvolvimento dos trabalhos com os determinantes
sociais de saúde relacionados às vulnerabilidades pessoais e sociais
desta população, além de outras ações que efetivamente sejam pro-
motoras da saúde integral dos adolescentes em conflito com a lei;

II - na Atenção Especializada e Atenção às Urgências e
E m e rg ê n c i a s :

a) o acesso à assistência de média e alta complexidade na
rede de atenção do SUS;

b) a implementação de estratégias para promoção de cui-
dados adequadas nos componentes ambulatorial especializado e hos-
pitalar, considerando-se as especificidades de abordagem desta clien-
tela e os agravos decorrentes da institucionalização;

c) o acesso aos cuidados em saúde nos pontos de atenção da
Rede de urgência e Emergência, de modo a preservar suas espe-
cificidades; e

d) acesso a Serviço Hospitalar de Referência, em caso de
necessidade, para atenção aos adolescentes com sofrimento ou trans-
torno mental e com necessidades decorrentes do uso de álcool e
outras drogas, com o oferecimento de suporte hospitalar por meio de
internações de curta duração, respeitando-se as determinações da Lei
nº 10.216, de 6 de abril de 2001, e os acolhendo em regime de curta
permanência.

§ 1º Todos os pontos da rede de atenção à saúde devem
garantir aos adolescentes em conflito com a Lei, segundo suas ne-
cessidades, o acesso aos sistemas de apoio diagnóstico e terapêutico e
de assistência farmacêutica.

§ 2º A Atenção Básica tem como responsabilidade sanitária
o cuidado dos adolescentes em conflito com a Lei, em especial os que
se encontram em situação de privação de liberdade, e devem realizar
essa atenção com base territorial.

CAPÍTULO III
DA ATENÇÃO À SAÚDE DE ADOLESCENTES EM SI-

TUAÇÃO DE PRIVAÇÃO DE LIBERDADE
Art. 11. A atenção integral à saúde dos adolescentes em

situação de privação de liberdade, ou seja, em regime de internação,
internação provisória e semiliberdade, em função de suas caracte-
rísticas peculiares de maior vulnerabilidade, seguirá critérios e nor-
mas específicos constantes deste Capítulo.

Art. 12. A atenção integral à saúde dos adolescentes em
situação de privação de liberdade será realizada, prioritariamente, na
Atenção Básica, responsável pela coordenação do cuidado dos ado-
lescentes na Rede de Atenção à Saúde.

§ 1º Todas as unidades socioeducativas terão como refe-
rência uma equipe de saúde da Atenção Básica.

§ 2º Nas situações em que houver equipe de saúde dentro da
unidade socioeducativa, a equipe de saúde da Atenção Básica de
referência articular-se-á com a mesma para, de modo complementar,
inserir os adolescentes na Rede de Atenção à Saúde.

§ 3º Toda equipe de saúde existente dentro de unidade so-
cioeducativa será cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

Art. 13. Para a atenção em Saúde Mental de adolescentes em
situação de privação de liberdade, a equipe de saúde da Atenção
Básica de referência para esta população poderá ser acrescida de:

I - 1 (um) profissional de Saúde Mental, para atenção à
unidade socioeducativa com população até 40 (quarenta) adolescen-
tes;

II - 2 (dois) profissionais de Saúde Mental, para atenção à
unidade ou complexo socioeducativo com população entre 41 (qua-
renta e um) e 90 (noventa) adolescentes; e

III - 3 (três) profissionais de Saúde Mental, para atenção à
unidade ou complexo socioeducativo com população, excepcional-
mente, acima de 90 (noventa) adolescentes.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, compreende-se como
profissionais de Saúde Mental médico psiquiatra, psicólogo, assistente
social, enfermeiro ou terapeuta ocupacional, sendo necessário que os
três últimos tenham especialização em saúde mental.

§ 2º As equipes de Atenção Básica, sempre que possível,
serão multiprofissionais, compondo-se com pelo menos 1 (um) psi-
cólogo ou médico psiquiatra em cada equipe de saúde da Atenção
Básica.
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§ 3º Os profissionais de Saúde Mental que compuserem as
equipes de saúde da Atenção Básica responsáveis pelas ações de
saúde dos adolescentes em situação de privação de liberdade deverão
ser cadastrados no SCNES da equipe de saúde da Atenção Básica de
referência, com possibilidade de serem vinculados ao NASF.

Seção I
Das Atribuições da União, do Distrito Federal, dos Estados e

dos Municípios
Art. 14. A implementação da atenção integral à saúde dos

adolescentes em situação de privação de liberdade ocorrerá com a
participação conjunta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios onde se localizar a unidade socioeducativa.

Parágrafo único. Os entes federativos mencionados no "ca-
put" incluirão a atenção integral à saúde dos adolescentes em situação
de privação de liberdade nos seus respectivos planejamentos de saú-
de.

Art. 15. A Secretaria de Saúde dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios onde se localizarem as unidades socioe-
ducativas, em conjunto e em articulação com a Secretaria Estadual
gestora do Sistema Socioeducativo, organizarão o provimento de
ações contínuas para a atenção à saúde dos adolescentes em situação
de privação de liberdade na Rede de Atenção existente e conforme
diretrizes contidas no Capítulo V da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro
de 2012, que institui o Sinase.

Art. 16. Compete à União, por intermédio do Ministério da
Saúde:

I - coordenar e apoiar a implementação da PNAISARI;
II - participar do financiamento tripartite para a atenção in-

tegral à saúde da população adolescente em situação de privação de
liberdade;

III - prestar assessoria técnica aos Estados, Distrito Federal e
Municípios no processo de discussão e implementação dos Planos
Operativos e Planos de Ação, conforme anexos II e III a esta Por-
taria;

IV - monitorar, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas,
tendo como base os Planos Operativos e Planos de Ação, conforme
anexos II e III a esta Portaria;

V - elaborar e disponibilizar diretrizes assistenciais a serem
implementadas pelas unidades do sistema socioeducativo e pelos ser-
viços referenciados vinculados ao SUS;

VI - padronizar as normas de funcionamento dos estabe-
lecimentos de saúde nas unidades de internação e internação pro-
visória do sistema socioeducativo;

VII - apoiar tecnicamente a Secretaria de Direitos Humanos
da Presidência da República (SDH-PR) no planejamento e imple-
mentação das atividades relativas à criação ou melhoria da infraes-
trutura dos estabelecimentos de saúde das unidades de internação,
compreendendo-se instalações físicas e equipamentos; e

VIII - elaborar conteúdos mínimos de capacitação dos pro-
fissionais das equipes de saúde das unidades de internação e in-
ternação provisória, das redes de saúde e intersetoriais no âmbito da
educação permanente a ser disponibilizada pelas Secretarias Estaduais
e Municipais de Saúde.

Art. 17. Compete aos Estados, por intermédio das respectivas
Secretarias de Saúde:

I - apoiar os Municípios na implementação da PNAISARI;
II - instituir Grupo de Trabalho Intersetorial (GTI), em ar-

ticulação com a Secretaria de Saúde Municipal e a Secretaria gestora
do Sistema Socioeducativo, para a implementação e acompanhamento
da PNAISARI;

III - apoiar e participar da elaboração e execução dos Planos
Operativos e Planos de Ação Municipais, conforme Anexos II e III,
em parceria com a Secretaria de Saúde Municipal e a Secretaria
gestora do Sistema Socioeducativo, em consonância com o Plano
Estadual de Atendimento Socioeducativo;

IV - inserir no seu planejamento anual e no Plano Estadual
de Saúde as ações previstas no Plano de Ação de Atenção Integral à
Saúde de Adolescentes em situação de Privação de Liberdade;

V - apoiar e incentivar a inserção da população adolescente
em conflito com a lei e a privada de liberdade nos programas e
políticas da saúde promovidas pelo Estado e Municípios;

VI - apoiar tecnicamente o desenvolvimento das ações pre-
vistas no Plano de Ação Anual dos Municípios;

VII - participar do financiamento tripartite das ações e ser-
viços previstos nesta Portaria;

VIII - participar da organização da referência e contrarre-
ferência para a prestação da assistência de média e alta complexidade
em parceria com a gestão municipal de saúde;

IX - capacitar as equipes de saúde das unidades de in-
ternação, internação provisória e semiliberdade, conforme pactuação
tripartite;

X - prestar assessoria técnica aos Municípios no processo de
discussão e implantação dos Planos Operativos e Planos de Ação
Anuais; e

XI - monitorar e avaliar a implementação das ações cons-
tantes no Plano de Ação Anual em conjunto com os Municípios.

Art. 18. Compete aos Municípios, por intermédio das res-
pectivas Secretarias de Saúde:

I - instituir Grupo de Trabalho Intersetorial (GTI), em ar-
ticulação com a Secretaria de Saúde Estadual e a Secretaria gestora
do Sistema Socioeducativo, para a implementação e acompanhamento
da PNAISARI;

II - elaborar e executar o Plano Operativo e o Plano de Ação
Anual, conforme Anexos II e III, em parceria com a Secretaria de
Saúde Estadual e a Secretaria gestora do Sistema Socioeducativo;

III - inserir no seu planejamento anual e no Plano Municipal
de Saúde as ações previstas no Plano de Ação de Atenção Integral à
Saúde de Adolescentes em situação de Privação de Liberdade;

IV - participar do financiamento tripartite das ações e ser-
viços previstos nesta Portaria;

V - inserir a população adolescente em conflito com a lei nos
programas e políticas da saúde promovidas pelo Município;

VI - garantir o abastecimento de medicamento e insumos de
acordo com a com as pactuações na CIT e CIB;

VII - capacitar as equipes de saúde das unidades de in-
ternação, internação provisória e semiliberdade, conforme pactuação
tripartite;

VIII - monitorar, acompanhar e avaliar as ações desenvol-
vidas, tendo como base o Plano Operativo e o Plano de Ação
Anual;

IX - participar da elaboração de diretrizes assistenciais, com
descrição das ações, serviços e procedimentos a serem realizados
pelas unidades próprias de medidas socioeducativas e pelos serviços
referenciados vinculados ao SUS; e

X - inserir os adolescentes no processo de Cadastramento
dos Usuários do SUS do Município.

Art. 19. Ao Distrito Federal, por intermédio de sua Secretaria
de Saúde, competem os direitos e obrigações reservados às Secre-
tarias de Saúde dos Estados e Municípios.

Art. 20. O Plano Operativo integra e é parte complementar
dos Planos de Atendimento Socioeducativo, previstos na Lei nº
12.594, de 18 de janeiro de 2012, e, portanto, deve estar de acordo
com as proposições neles inscritas.

Parágrafo único. O Plano Operativo de que trata o "caput"
tem prazo de validade de 4 (quatro) anos, e deve, ao final deste
período, ser reapresentado no Conselho de Direitos da Criança e do
Adolescente e à Coordenação-Geral de Saúde de Adolescentes e Jo-
vens (CGSAJ/DAPES/SAS/MS), nos moldes dispostos no anexo II a
esta Portaria.

Art. 21. O Plano de Ação Anual deve ser apresentado por
cada Município onde se localiza a Unidade Socioeducativa de In-
ternação, Internação Provisória e/ou Semiliberdade.

Parágrafo único. As ações de saúde e as metas físicas pre-
vistas no Plano de Ação Anual de que trata o "caput" deverão ser
atualizadas segundo necessidades em saúde da população socioe-
ducativa.

Art. 22. A Secretaria de Saúde dos Estados, em casos ex-
cepcionais, poderá elaborar Plano Operativo e assumir a gestão das
ações de atenção integral à saúde de Adolescentes em situação de
privação de liberdade de Município localizado em seu território, me-
diante pactuação na Comissão Intergestores Bipartite (CIB).

Seção II
Das Atribuições do Grupo de Trabalho Intersetorial (GTI)
Art. 23. Compete ao GTI instituído no âmbito do Estado ou

do Município:
I - a elaboração de Plano Operativo, conforme modelo cons-

tante do anexo II a esta Portaria;
II - a elaboração de Plano de Ação Anual, com definição das

ações de saúde e as metas físicas para o ano de exercício por Mu-
nicípio, conforme modelo constante do anexo III a esta Portaria;

III - o acompanhamento e monitoramento da efetiva im-
plementação da atenção integral à saúde de adolescentes em situação
de privação de liberdade; e

IV - realização de diagnóstico da situação de saúde dos
adolescentes em situação de privação de liberdade.

§ 1º Poderão integrar o GTI de que trata o "caput" re-
presentantes dos seguintes órgãos e entidades:

a) Secretaria Estadual de Saúde;
b) Secretaria Municipal de Saúde;
c) Secretaria gestora do Sistema Socioeducativo em âmbito

local;
d) unidades socioeducativas; e
e) outras instituições e conselhos estratégicos.
§ 2º Constará no Plano Operativo a indicação da Secretaria

de Saúde do ente federativo responsável pela gestão das ações de
saúde para os adolescentes em situação de privação de liberdade.

§ 3º Dar-se-á ciência do Plano Operativo ao Conselho de
Saúde e à Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou, quando for o
caso, a Comissão Intergestores Regional (CIR).

§ 4º O Plano Operativo deverá ser aprovado no Conselho de
Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 5º A elaboração do Plano de Ação Anual deverá conter as
ações de saúde e as metas físicas para o ano de exercício por Mu-
nicípio, conforme modelo constante do anexo III a esta Portaria.

Seção III
Do Financiamento
Art. 24. O ente federativo responsável pela gestão das ações

de atenção integral à saúde dos adolescentes em situação de privação
de liberdade fará jus a incentivo financeiro de custeio, que será
instituído e pago pelo Ministério da Saúde, para o desenvolvimento
dessas ações junto às unidades socioeducativas de internação, in-
ternação provisória e semiliberdade.

Parágrafo único. O incentivo financeiro de custeio de que
trata o "caput" será instituído e regulamentado em ato específico do
Ministro de Estado da Saúde e repassado em parcelas mensais e
iguais pelo Fundo Nacional de Saúde para o Fundo de Saúde do ente
federativo beneficiário.

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 25. O monitoramento e a avaliação da implementação da

PNAISARI serão realizados por meio de sistemas de informação
oficiais da saúde e do Sistema de Informações para Infância e Ado-
lescência (SIPIA).

Parágrafo único. O monitoramento e a avaliação de que trata
o "caput" serão realizados pelo Ministério da Saúde, por meio do
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (DA-
PES/SAS/MS).

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26. Os casos não previstos nesta Portaria, relativos à

atenção à saúde em favor dos adolescentes em cumprimento de me-
dida socioeducativa, serão analisados pela CGSAJ/DAPES/SAS/MS.

Art. 27. As ações de saúde previstas nesta Portaria serão
integrados aos Planos de Saúde Estaduais, do Distrito Federal e Mu-
nicipais, observada a legislação local específica.

Art. 28. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES DAS EQUIPES DE REFERÊNCIA EM
SAÚDE e responsabilidades setoriais INTERFEDERATIVAS

1. Atribuições das equipes de referência em saúde
As equipes de referência em saúde preconizadas nesta Por-

taria integram a organização da Atenção Básica no SUS. Além de
cumprir os princípios constitucionais e legais, a opção decorre do fato
de que as Equipes de Atenção Básica detêm responsabilidade sa-
nitária pela população residente nas unidades socioeducativas do seu
território adstrito.

As equipes de referência devem seguir as atribuições in-
dicadas na Política Nacional de Atenção Básica (Portaria GM/MS nº
2.488, de 21/10/2011).

Nesse sentido, ainda que haja equipe de saúde lotada e
atuando somente dentro da unidade socioeducativa, é de fundamental
importância que se garanta uma referência na rede de atenção à saúde
pública externa a fim de garantir, mesmo de forma complementar, a
realização de ações coletivas de promoção e de educação em saúde na
lógica do SUS.

Essa estratégia favorece a permeabilidade da instituição so-
cioeducativa à comunidade e atende aos princípios previstos no Es-
tatuto da Criança e do Adolescente de incompletude institucional e
reinserção social dos adolescentes em situação de privação de li-
berdade.

O registro das condições clínicas e de saúde dos adolescentes
deve fazer parte do Plano Individual de Atendimento (PIA), que deve
ser acompanhado e avaliado periodicamente pela equipe multidis-
ciplinar que os acompanha.

Ao compor o PIA, dados relativos às ações e avaliações em
saúde desenvolvidas ou matriciadas pela equipe responsável também
serão a base para os relatórios encaminhados ao Juiz de execuções,
bem como as suas modificações, que subsidiarão as decisões ju-
diciais.

É importante, ainda, que a equipe de referência em saúde
acompanhe a implementação das proposições do SINASE, que afetam
direta e indiretamente a qualidade de vida e a produção de saúde da
população.

1.1 Das atribuições específicas e do processo de trabalho dos
profissionais de Saúde Mental

Os profissionais de saúde mental que integrarão as equipes
de saúde de referência para o socioeducativo têm papel estratégico na
garantia da produção de saúde dos adolescentes dessas instituições.

A inclusão de profissionais de saúde mental para atuarem
junto às equipes de saúde se justifica em virtude da importância da
promoção de saúde mental em instituições fechadas, do reconhe-
cimento do sofrimento psíquico decorrente da institucionalização, da
necessidade de tratamento adequado aos adolescentes com transtornos
mentais e problemas decorrentes do uso de álcool e outras drogas e
da demanda de acompanhamento psicossocial, conforme indicação
dada pelos Arts. 60 e 64 da Lei nº 12.594, de 18/01/2012.

Sabe-se que nos contextos de privação de liberdade é comum
a existência de problemas que afetam a saúde mental em diversas
ordens, inclusive com relação ao uso de álcool e outras drogas. É
importante esclarecer que isso não implica necessariamente na ocor-
rência de transtornos mentais, mas de um sofrimento psíquico que
pode ser mais ou menos intenso em virtude da própria privação de
liberdade, do afastamento da família e do convívio social, da vio-
lência institucional, entre outros.

As tecnologias desenvolvidas no campo da saúde mental
podem contribuir para a melhoria na qualidade da assistência prestada
nas unidades socioeducativas. As chamadas "tecnologias leves" re-
ferem-se ao desenvolvimento de vínculos, ao acolhimento de de-
mandas com escuta qualificada, ao trabalho de produção de saúde
mental com os adolescentes internos e com as equipes responsáveis
pelo cuidado, assim como a atenção a aspectos da dinâmica ins-
titucional que são produtores de adoecimento psíquico.

Toda a lógica de trabalho dos profissionais de saúde mental
integrantes das equipes responsáveis pelas ações de saúde elencadas
nestas diretrizes é baseada na estratégia do matriciamento. Isso sig-
nifica que esses profissionais não têm como prioridade o atendimento
individual, ambulatorial, nem mesmo a realização de avaliações de-
mandadas pelo Judiciário. Seu papel principal é o matriciamento das
ações de saúde mental junto às equipes da saúde e do socioedu-
cativo.

Por matriciamento entende-se: i) discussão de casos clínicos;
ii) participação na elaboração do Projeto Terapêutico Singular, in-
tegrado ao PIA; iii) atendimento psicossocial conjunto com outros
profissionais da unidade socioeducativa e da rede intersetorial; iv)
colaboração nas intervenções terapêuticas da equipe de Atenção Bá-
sica de referência e de outros serviços de saúde necessários; v) agen-
ciamento dos casos de saúde mental na rede, de modo a garantir a
atenção integral à saúde; vi) realização de visitas domiciliares con-
juntas.

São atribuições dos profissionais de saúde mental e da equi-
pe de saúde:

1) Realização de análise da situação de saúde mental da
população socioeducativa para o planejamento das intervenções;
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2) Articulação das redes de saúde e intersetorial disponíveis
no território para atenção à saúde mental dos adolescentes;

3) Avaliação psicossocial dos adolescentes com indícios de
transtorno mental e/ou agenciamento dos casos que dela necessitem
na Rede de Atenção à Saúde;

4) Elaboração de estratégias de intervenção em saúde mental,
em conjunto com a equipe de saúde responsável e a equipe do
socioeducativo, a partir das demandas mais prevalentes;

5) Desenvolvimento de ações e articulação com a rede para
atenção à saúde e cuidados com as equipes que atendem às unidades
socioeducativas;

6) Fomento a discussões sobre a medicalização dos pro-
blemas de saúde mental no sistema socioeducativo;

7) Incentivo a intervenções e discussões sobre a dinâmica
institucional para a produção de saúde mental no sistema socioe-
ducativo;

8) Contribuir nas discussões sobre a desinstitucionalização
de adolescentes com transtornos mentais e/ou decorrentes do uso de
álcool e outras drogas;

9) Provisão de subsídios para o Plano Individual de Aten-
dimento (PIA) do adolescente;

10) Promoção do seguimento do cuidado em saúde mental
dos adolescentes após o cumprimento da medida socioeducativa.

ANEXO II

PLANO OPERATIVO
O Plano Operativo tem por objetivo estabelecer diretrizes

para a implantação e implementação de ações de saúde que incor-
porem os componentes da Atenção Básica, média e alta complexidade
com vistas a promover, proteger e recuperar a saúde da população
adolescente em regime de internação e internação provisória. Des-
creve as atribuições e compromissos entre as esferas municipal e
estadual de saúde e da gestão do sistema socioeducativo estadual na
provisão dos cuidados em saúde dos adolescentes.

O Plano Operativo integra e é parte complementar dos Pla-
nos de Atendimento Socioeducativo e, portanto, deve estar de acordo
com as proposições neles inscritas. Tem prazo de 4 (quatro) anos,
devendo, ao final deste período ser reapresentado nas instâncias pre-
vistas no Art. 16, III desta Portaria. Posto isso, deve conter:

1. Apresentação
- Contextualização dos sistemas socioeducativo e de saúde

para atenção a adolescentes e jovens no Município/Estado;
- Deve conter a média anual de adolescentes internados por

unidade socioeducativa do Município/Estado;
- Indicação do Grupo de Trabalho intersetorial responsável

pela elaboração do Plano Operativo.
2. Diagnóstico da situação de saúde dos adolescentes em

situação de privação de liberdade
- Informações gerais sobre as condições de saúde da po-

pulação adolescente em situação de privação de liberdade socioe-
ducativa, com indicação dos principais agravos encontrados;

- Diagnóstico sobre as condições sanitárias, de saneamento e
outras estruturais que afetam a salubridade na unidade socioedu-
cativa;

- Informações sobre a organização do serviço de saúde, no
âmbito físico, de processos e procedimentos com descrição dos am-
bientes disponíveis na Unidade socioeducativa, se houver.

3. Coordenação das Ações de Saúde:
Descrição de como as Secretarias Municipal e Estadual de

Saúde, em parceria com a Secretaria Gestora do Sistema Socioe-
ducativo, irão coordenar o processo de implantação das diretrizes e de
como pretendem gerir o Plano Operativo, com explicitação de com-
petências e atribuições.

4. Equipe responsável pelo desenvolvimento das ações de
saúde em cada unidade socioeducativa:

- Informações sobre a Rede de Atenção á Saúde disponível
no território;

- Indicação do número do Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde - CNES referente à equipe de Atenção Básica ou
Equipe de Saúde da Família, com Equipe de Saúde Bucal, de re-
ferência em saúde para cada unidade socioeducativa do município;

- Para o caso da equipe responsável ser do socioeducativo
(atuação dentro das unidades): informações sobre a composição, carga
horária e órgão responsável pelo contrato da equipe de saúde res-
ponsável pelo desenvolvimento do Plano de Ação nas unidades so-
cioeducativas do município;

- Indicação do(s) profissional(is) de Saúde Mental que com-
porá(ão) a equipe de saúde de referência, com a(s) respectiva(s) carga
horária.

- Indicação dos números do Cadastro Nacional de Esta-
belecimentos de Saúde - CNES referentes à unidade socioeducativa
que possuir estabelecimento de saúde (código 109).

- Indicação do número atual de profissionais de saúde exis-
tentes em cada unidade socioeducativa.

5. Fluxo e contra-fluxo do cuidado com adolescentes nos
pontos de atenção à saúde

- Indicação dos serviços de Atenção Básica, média e alta
complexidade que serão referências para a atenção integral aos ado-
lescentes de cada unidade socioeducativa, respeitadas as pactuações
de articulação e conectividade da Rede de Atenção à Saúde;

- Indicação da organização de fluxos e contra-fluxos dos
usuários pelos diversos pontos de atenção à saúde, no sistema de
serviços de saúde;

- Indicação de fluxos e compromissos intersetoriais para
atenção à saúde mental de adolescentes;

- Quando necessário, podem ser considerados os serviços de
saúde de referência da Região de Saúde pactuada por estados e
municípios.

6. Assistência Farmacêutica e Insumos
- Estabelecimento dos fluxos de abastecimento de medica-

mentos e insumos destinados à atenção à saúde de adolescentes em
situação de privação de liberdade. Programação para recebimento dos
materiais;

- Indicação de responsabilidades e compromissos entre as
esferas federativas para o suprimento das necessidades farmacêu-
ticas;

- Fluxo para dispensação e administração de medicamen-
tos.

7. Parcerias governamentais e não-governamentais previs-
tas:

Apresentação das parcerias já existentes e as necessárias/fun-
damentais para a atenção à saúde integral de adolescentes em situação
de privação de liberdade constantes no Plano de Ação, com as res-
pectivas atribuições acordadas.

8. Financiamento:
Explicitação das participações de cada uma das Secretarias

envolvidas e de outras instituições parceiras no financiamento para a
realização do Plano de Ação e implementação das diretrizes:

9. Acompanhamento e Avaliação do Plano Operativo
- Descrição de como a Secretarias Municipais e Estaduais de

Saúde, bem como as secretarias gestoras do sistema socioeducativo -
por meio do grupo gestor - farão o acompanhamento e avaliação da

atenção à saúde dos adolescentes;
- Indicação dos responsáveis pela coleta de informações e

envio de dados consolidados, de acordo com o monitoramento pro-
posto;

- Indicação de como os Conselhos de Direitos da Criança e
do Adolescente e os Conselhos de Saúde acompanharão a imple-
mentação do Plano Operativo.

ANEXO III

PLANO DE AÇÃO
O Plano de Ação Anual deve conter os compromissos fir-

mados anualmente entre gestores da saúde, do socioeducativo e equi-
pe de referência em saúde para atenção aos adolescentes em regime
de internação e internação provisória. As ações de saúde e as metas
físicas previstas no Plano de Ação Anual deverão ser atualizadas
segundo necessidades em saúde da população socioeducativa.

Cada Município onde se localiza a Unidade Socioeducativa
de Internação, Internação Provisória e/ou Semiliberdade deve elaborar
e desenvolver um Plano de Ação anual.

O planejamento anual deve ter a participação, sempre que
possível, das equipes responsáveis pela atenção à saúde dos ado-
lescentes.

Modelo de Plano de Ação
I) Identificação do Município;
II) Identificação das Unidades Socioeducativas (USE):
a) nome das USE;
b) média de adolescentes atendidos no último ano
c) Indicação das equipes responsáveis pelo desenvolvimento

das ações de saúde (equipe de atenção básica - incluindo os pro-
fissionais de saúde mental - e equipe de saúde da USE, quando
houver) em cada USE do município, com o respectivo número do
CNES;

III) Indicação dos principais agravos de saúde dos adoles-
centes no ano anterior: diagnóstico situacional de saúde;

IV) Indicação das ações a serem desenvolvidas em todas as
unidades:

Linhas de Ação Ação Meta Responsável
A) Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento físico e psicossocial
B) Saúde Sexual e Saúde Reprodutivos
C) Saúde bucal
D) Saúde mental e prevenção ao uso de álcool e outras drogas
E) Prevenção e Controle de agravos
F) Educação em Saúde
G) Direitos Humanos, Promoção da Cultura de Paz, prevenção de violências e assistência a vítimas

V - Assinatura pelo gestor municipal/estadual de saúde e gestor do sistema socioeducativo.

PORTARIA Nº 1.083, DE 23 DE MAIO DE 2014

Institui o incentivo financeiro de custeio
para o ente federativo responsável pela ges-
tão das ações de atenção integral à saúde
dos adolescentes em situação de privação
de liberdade, de que trata o art. 24 e pa-
rágrafo único da Portaria nº 1.082/GM/MS,
de 23 de maio de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e au-
tomático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de
Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras pro-
vidências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de
1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do
SUS;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 1.082/GM/MS, de 23 de maio de
2014, que redefine as diretrizes da Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime
de Internação e Internação Provisória (PNAISARI), incluindo-se o
cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto e fechado; e
estabelece novos critérios e fluxos para adesão e operacionalização da
atenção integral à saúde de adolescentes em situação de privação de
liberdade, em unidades de internação, de internação provisória e de
semiliberdade, resolve:

Art. 1º Fica instituído o incentivo financeiro de custeio para
os entes federativos responsáveis pela gestão das ações de atenção
integral à saúde dos adolescentes em situação de privação de li-
berdade, de que trata o art. 24 e parágrafo único da Portaria nº
1.802/GM/MS, de 23 de maio de 2014.

Art. 2º O valor mensal do incentivo financeiro de custeio
instituído pelo art. 1º será de:

I - R$ 3.208,50 (três mil duzentos e oito reais e cinquenta
centavos) para as unidades socioeducativas que atendam exclusiva-
mente à adolescentes em situação de semiliberdade, independente-
mente do número de adolescentes atendidos;

II - R$ 7.486,50 (sete mil quatrocentos e oitenta e seis reais
e cinquenta centavos) para as unidades socioeducativas de internação
e/ou internação provisória que atendam 40 (quarenta) adolescentes ou
menos;

III - R$ 8.556,00 (oito mil quinhentos e cinquenta e seis
reais) para as unidades socioeducativas de internação e/ou internação
provisória que atendam mais de 40 (quarenta) e até 90 (noventa)
adolescentes; e

IV - R$ 10.695,00 (dez mil seiscentos e noventa e cinco
reais) para as unidades socioeducativas de internação e/ou internação
provisória que atendam mais de 90 (noventa) adolescentes.

§ 1º Os complexos socioeducativos com mais de uma uni-
dade de internação, internação provisória e/ou semiliberdade, quando
instalados em um mesmo terreno, serão considerados como uma úni-
ca unidade, e farão jus ao incentivo em conformidade com a média
total de adolescentes internados no último trimestre indicada no Plano
de Ação Anual.

§ 2º A primeira parcela em cada ano de exercício será vin-
culada ao recebimento do Plano de Ação Anual pela Coordenação-
Geral de Saúde de Adolescentes e Jovens (CGSAJ/DA-
PES/SAS/MS).

Art. 3º Para habilitar-se ao recebimento do incentivo fi-
nanceiro instituído por esta Portaria, o ente federativo interessado
deverá atender às disposições da Portaria nº 1.082/GM/MS, de 23 de
maio 2014, que redefine a Política Nacional de Atenção Integral à
Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de In-
ternação e Internação Provisória (PNAISARI), e apresentar à CG-
SAJ/DAPES/SAS/MS os seguintes documentos:
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PORTARIA Nº 1.085, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita os Municípios de Curais Novos, Parelhas e Santa Cruz (RN) a receberem 4 (quatro) Unidades de Suporte Básico e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado destinadas ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências Estadual do Rio Grande do Norte e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 32/GM/MS de 4 de janeiro de 2007, que habilita a Central de Regulação das Urgências SAMU 192 Estadual do Rio Grande do Norte;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.015114/2014-99, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios de Curais Novos, Parelhas e Santa Cruz (RN) a receberem 4 (quatro) Unidades de Suporte Básico e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado destinadas ao Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências Estadual do Rio Grande do Norte.
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para os Municípios, conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Estadual de Saúde do Rio Grande do Norte.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria tem efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Local de repasse USA USB CHASSI Placa Valor a ser pago mensal Valor do repasse anual
Rio Grande do Norte 01 - 936ZCWMNCD2102773 OCK 4681 R$ 38.500,00 R$ 462.000,00

01 936ZCWMNCD2104533 OCK 4621 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
01 936ZCWMNCD2104856 OCK 4651 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
01 936ZCWMNCD2102777 OCK 4691 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
01 936ZCWMNCD2102783 OCK 4611 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TO TA L 01 04 R$ 91.000,00 R$ 1.092.000,00

PORTARIA Nº 1.086, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Bela Vista do Paraíso (PR) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central
de Regulação das Urgências, Regional de Londrina (PR) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.137/GM/MS, de 7 de outubro de 2004, que habilita a Central de Regulação das Urgências SAMU 192, Regional de Londrina (PR);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.042521/2014-79, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Bela Vista do Paraíso (PR) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação

das Urgências, Regional de Londrina (PR).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Bela Vista do Paraíso (PR), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Bela Vista do Paraíso (PR).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIO DE REPASSE V I AT U R A CHASSI PLACA VALOR A SER PAGO MENSAL VALOR DO REPASSE ANUAL
Bela Vista do Paraíso (PR) 01 USB 936ZCWMNCD2104744 AXD 7290 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TO TA L / A N O R$ 157.500,00

PORTARIA Nº 1.087, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Patrocínio Paulista (SP) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação
das Urgências, Regional de Franca (SP) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

I - Plano Operativo elaborado conforme modelo constante do
anexo II da Portaria nº 1.082/GM/MS, de 23 de maio de 2014; e

II - Plano de Ação Anual elaborado conforme modelo cons-
tante do anexo III da Portaria nº 1.082/GM/MS, de 23 de maio de
2014.

§ 1º O Plano Operativo de que trata o inciso I do "caput"
deverá ser encaminhado à Comissão Intergestores Bipartite (CIB) e,
quando couber, à Comissão Intergestores Regional (CIR) para ciência,
e aprovado pelo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente,
antes de ser enviado à CGSAJ/DAPES/SAS/MS.

§ 2º Os documentos de que tratam este artigo deverão ser
encaminhados à CGSAJ/DAPES/SAS/MS por meio físico, pelos cor-
reios.

§ 3º O Plano Operativo e o Plano de Ação Anual serão
documentos orientadores para a execução das fases de implementação
da PNAISARI, assim como para o repasse de recursos, monitora-
mento e avaliação.

Art. 4º A CGSAJ/DAPES/SAS/MS avaliará se a documen-
tação de que trata o art. 3º, encaminhada pelo ente federativo in-
teressado, está correta e atende as exigências da PNAISARI, podendo
aprova-la ou não.

Parágrafo único. Aprovada a documentação de que trata o
"caput", será publicado ato específico do Ministro de Estado da Saúde
com a relação dos entes federativos contemplados, as unidades so-
cioeducativas beneficiadas e os valores que serão repassados men-
salmente para cada unidade socioeducativa.

Art. 5º O monitoramento e avaliação da implantação e im-
plementação da PNAISARI serão realizados pelo controle das equipes
de saúde de referência no Sistema de Cadastro Nacional de Es-

tabelecimentos de Saúde (SCNES), pelo acompanhamento do Plano
de Ação Anual e visitas técnicas "in loco", além de outros ins-
trumentos que serão construídos pela CGSAJ/DAPES/SAS/MS.

§ 1º O repasse do incentivo financeiro de custeio será sus-
penso nos casos em for constatada equipe de referência incompleta,
pela ausência de profissional médico, enfermeiro, cirurgião dentista
e/ou de saúde mental, por período superior a 60 (sessenta) dias.

§ 2º O repasse do incentivo financeiro de custeio também
será suspenso caso sejam constatadas outras irregularidades na im-
plantação e implementação da PNAISARI, a critério da CGSAJ/DA-
PES/SAS/MS.

§ 3º A suspensão de que trata os §§ 1º e 2º será mantida até
a adequação das irregularidades identificadas.

Art. 6º O monitoramento de que trata esta Portaria não dis-
pensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação dos
recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Ges-
tão (RAG).

Art. 7º Na hipótese de execução integral do objeto origi-
nalmente pactuado e verificada sobra de recursos financeiros, o ente
federativo poderá efetuar o remanejamento dos recursos e a sua apli-
cação nos termos das Portarias nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007 e nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 8º Nos casos em que for verificada a não execução
integral do objeto originalmente pactuado e a existência de recursos
financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para os Fundos
de Saúde Estaduais, Distrital e Municipais não executados, seja par-
cial ou totalmente, o ente federativo estará sujeito à devolução dos
recursos financeiros transferidos e não executados, acrescidos da cor-
reção monetária prevista em lei, observado o regular processo ad-
ministrativo.

Art. 9º Nos casos em que for verificado que os recursos
financeiros transferidos pelo FNS foram executados, total ou par-
cialmente em objeto distinto ao originalmente pactuado, aplicar-se-á o
regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de
2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012.

Art. 10. Os Estados, Distrito Federal e Municípios que re-
cebem o incentivo financeiro previsto na Portaria nº 647/SAS/MS, de
11 de novembro de 2008, continuarão recebendo o mesmo pelo prazo
de até 6 (seis) meses, contados da data de publicação desta Portaria,
para se adequarem às normas estabelecidas nesta Portaria e na Por-
taria nº 1.082/GM/MS, de 23 de maio de 2014.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo previsto no "ca-
put" o incentivo financeiro previsto na Portaria nº 647/SAS/MS, de
2008, não será mais pago pelo Ministério da Saúde.

Art. 11. Os recursos financeiros para a execução das ati-
vidades de que trata esta Portaria são oriundos do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.301.2015.20YI (PO 0004) Atenção à Saúde do Adolescente e
Jovem.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
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Considerando a Portaria nº 3.089/GM/MS, de 27 de dezembro de 2012, que habilita a Central de Regulação das Urgências SAMU 192 Regional de Franca (SP);
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constantes do Processo nº 25000.234733/2013-08, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Patrocínio Paulista (SP) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação

das Urgências, Regional de Franca (SP).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Patrocínio Paulista (SP), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Patrocínio Paulista (SP).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de repasse USB CHASSI PLACA Valor a ser pago mensal Valor do repasse anual
Patrocínio Paulista (SP) 1 93W245G34B2055708 EHE 8604 13.125,00 157.500,00

TO TA L / A N O 157.500,00

PORTARIA Nº 1.088, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Areal (RJ) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional Centro-Sul Fluminense, com sede em Três Rios (RJ) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.132/GM/MS, de 31 de maio de 2012, que habilita a Central de Regulação das Urgências SAMU 192, Regional Centro-Sul Fluminense, com sede em Três Rios (RJ);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.041501/2014-81, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Areal (RJ) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências,

Regional Centro-Sul Fluminense, com sede em Três Rios (RJ).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Areal (RJ), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Areal (RJ).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIO DE REPASSE V I AT U R A CHASSI PLACA VALOR A SER PAGO MENSAL VALOR DO REPASSE ANUAL
Areal (RJ) 01 USB 9 3 YA D C U H 6 A J 4 5 2 2 5 9 KPK-9697 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TO TA L / A N O R$ 157.500,00

PORTARIA Nº 1.089, DE 23 DE MAIO DE 2014

Qualifica a Central de Regulação das Urgências (CRU) SAMU 192, Regional de Franca (SP) a receber incentivo de custeio redefinido.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando o disposto no inciso VIII do art. 2º da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que define qualificação como processo pelo qual o componente SAMU 192 Regional já habilitado cumpre

requisitos de qualificação, passando a fazer jus a novos valores de custeio;
Considerando a Portaria nº 3.089/GM/MS, de 27 de dezembro de 2012, que habilita a Central de Regulação das Urgências (SAMU 192) Regional de Franca (SP) com 2 (duas) USB e 1 (uma) USA no

Município de Franca (SP); e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.221680/2013-57, resolve:
Art.1º Fica qualificada a Central de Regulação das Urgências (CRU) SAMU 192, Regional de Franca (SP), a receber incentivo de custeio redefinido, conforme detalhado a seguir:
Central de Regulação das Urgências:

Município para repasse Central Valor atual Valor qualificado mensal Valor do repasse qualificado Anual Fundo a Fundo
Franca (SP) 1 R$ 68.600,00 R$ 85.921,50 R$ 1.031.058,00

TO TA L R$ 1.031.058,00

Unidades Móveis:

Município para repasse USB USA Valor atual mensal Valor qualificado Mensal Valor do Repasse Qualificado Anual Fundo a Fundo
Franca (SP) 2 R$ 26.250,00 R$ 43.838,00 R$ 526.056,00
Franca (SP) 1 R$ 38.500,00 R$ 48.221,00 R$ 578.652,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos, para o Município de Franca (SP).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.090, DE 23 DE MAIO DE 2014

Destina recursos financeiros para reforma, aquisição de material e mobiliário e equipamentos de tecnologia de rede de informática ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
da Central de Regulação das Urgências Regional do Alto Solimões (AM), localizada no Município de Tabatinga (AM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.054346/2014-62, resolve:
Art. 1º Fica destinado recurso financeiro para reforma, aquisição de mobiliário e equipamentos de tecnologia de rede de informática ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU 192, da Central de

Regulação das Urgências Regional do Alto Solimões (AM), conforme detalhado no anexo I a esta Portaria.
Art. 2º Fica determinado que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência correspondente a parcela única dos valores descritos, para o Fundo Estadual de Saúde do Amazonas

(AM).
Art. 3º O território de abrangência da Central Regional do Alto do Solimões (AM) é composto pelos Municípios contidos no anexo II a esta Portaria.
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Art. 4º Os recursos orçamentários de custeio correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192).

Art. 5º Os recursos orçamentários de investimento correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programas de Trabalho 10.302.2015.8933.0001 - Serviços de Atenção as Urgências
e Emergências na Rede Hospitalar (PO 0005).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Município para repasse Recursos de Custeio para Reforma da Central Recursos de Investimento para Aquisição de Equipamentos de Tecnologia de Rede de
Informática

Recursos de Investimento para Aquisição de Materiais e Mobi-
liário

Secretária de Estado de Saúde do Amazonas (AM) R$ 100.000,00 R$ 96.847,21 R$ 16.000,00
TOTAL R$ 212.847,21

ANEXO II

MUNICÍPIO POPULAÇÃO
Amaturá 9.467
Atalaia do Norte 15.153
Benjamin Constant 3 3 . 4 11
Fonte Boa 22.817
Jutaí 17.992
Santo Antônio do Içá 24.481
São Paulo de Olivença 31.422
Ta b a t i n g a 52.272
To n a n t i n s 17.079
TO TA L 224.094

PORTARIA Nº 1.091, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita Municípios a receber 6 (seis) Unidades de Suporte Básico e 1 (uma)
Unidade de Suporte Avançado destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências, Regional
de Irecê (BA) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 84/GM/MS, de 22 de janeiro de 2013, que habilita a Central de
Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de
Irecê (BA);

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria
nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente
da Rede de Atenção as Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.014746/2014-35, resolve:
Art. 1º Ficam habilitadas 6 (seis) Unidades de Suporte Básico (USB) e 1 (uma) Unidade de

Suporte Avançado da Central de Regulação das Urgências (SAMU 192), Regional de Irecê (BA)
destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e autoriza a transferência de
custeio mensal aos Municípios, conforme detalhado no anexo I a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado, para os Fundos Municipais
de Saúde de América Dourada (BA), Canarana (BA), Central (BA), Jacobina (BA), João Dourado (BA)
e Xique-Xique (BA).

Art. 3º O território de abrangência da Central Regional de Irecê (BA) é composto pelos
Municípios contidos no anexo II a esta Portaria.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

UNIDADES MÓVEIS:

Município para re-
passe

USB USA CHASSI PLACA Valor de repasse
mensal

Valor do repasse
anual

América Doura-
da/BA

01 - 9 3 YA D C 1 H 6 D J 4 7 2 7 7 2 OKZ 2195 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

Canarana/BA 01 - 9 3 YA D C 1 H 6 D J 5 0 8 1 6 2 OLB 2517 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
Central/BA 01 - 9 3 YA D C 1 H 6 D J 5 1 2 0 9 2 OVG 4334 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

Jacobina/BA 01 01 9 3 YA D C U H 6 A J 4 4 8 6 2 6 NYY 9510 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
9 3 YA D C U H 6 A J 4 4 8 2 7 3 NYY 5246 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

João Dourado/BA 01 - 9 3 YA D C 1 H 6 D J 5 1 7 5 4 0 OKV 6136 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
Xique-Xique-BA 01 - 9 3 YA D C 1 H 6 D J 5 0 7 11 6 OVG 0202 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TO TA L R$ 1.407.000,00

ANEXO II

Município População segundo IBGE 2010
América Dourada 15.961
Barra do Mendes 13.987

Barro Alto 13.612
Caém 10.368

Cafarnaum 17.209
Caldeirão Grande 12.491

Canarana 24.067
Capim Grosso 26.577

Central 17.013
Gentio do Ouro 10.622

Ibipeba 17.008
Ibititá 17.840

Irecê 66.181
Itaguaçu da Bahia 13.209

Jacobina 79.247
João Dourado 22.549

Jussara 15.052
Lapão 25.646
Mairi 19.326

Miguel Calmon 26.475
Mirangaba 16.279

Morro do Chapéu 35.164
Mulungu do Morro 12.249

Ourolândia 16.425
Piritiba 22.399

Presidente Dutra 13.750
Quixabeira 9.554
São Gabriel 18.427

São José do Jacuípe 10.180
Saúde 11 . 8 4 5

Serrolândia 12.344
Ta p i r a m u t á 16.516

Uibaí 13.625
Umburanas 17.000

Várzea da Roça 13.786
Várzea do Poço 8.661

Várzea Nova 13.073
Xique-Xique 45.536

TO TA L 771.253

PORTARIA Nº 1.092, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Catu (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte
Básico destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), da Central de Regulação das Urgências, Regional de Alagoinhas (BA) e
autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), do Município de Alagoinhas (BA);

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria
nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente
da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico constantes do Processo nº 25000.015090/2014-78, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Catu (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico,

destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional de Alagoinhas (BA).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Catu
(BA), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Catu (BA).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência Abril de 2014.

ARTHUR CHIORO
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ANEXO

Município de repasse USB CHASSI PLACA Valor mensal a ser pago Valor do repasse anual
Catu (BA) 1 9 3 YA D C U H 6 A J 4 5 1 7 2 3 NYU 5952 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

To t a l R$157.500,00

PORTARIA Nº 1.093, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Arataca (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional de Ilhéus/Valença (BA) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 363/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), do Município de Ilhéus (BA);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.015093/2014-10, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Arataca (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das

Urgências, Regional de Ilhéus/Valença (BA).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Arataca (BA), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Arataca (BA).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de Repasse USB CHASSI PLACA Valor mensal a ser pago Valor do Repasse Anual
Arataca (BA) 1 9 3 W 2 4 5 G 3 4 D 2 111 4 1 4 OLG 4666 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

To t a l R$ 157.500,00

PORTARIA Nº 1.094, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base Descentralizada do Município de Ourém (PA), pertencente à Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Capanema (PA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.230/GM/MS, de 14 de junho de 2012, que habilita à Central Regional Macro-Nordeste Capanema (PA), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando que o Município de Ourém (PA) está inserido na Amazônia Legal; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.215686/2013-95, resolve:
Art. 1º Fica habilitada 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base Descentralizada do Município de Ourém (PA), pertencente à Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Capanema (PA), conforme detalhado abaixo:

Município de repasse USB CHASSI PLACA Valor a ser pago mensal Valor do repasse anual 30% Amazônia legal/ano
OUREM (PA) 1 93W245G34A2052125 NSE 7733 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00 R$ 42.250,00
TO TA L / A N O R$ 199.750,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos, para o Fundo Municipal de Saúde
de Ourém (PA).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria tem efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.095, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base Descentralizada do Município de São Domingos do Capim (PA), pertencente à Central de Regulação das Urgências do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Capanema (PA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.230/GM/MS, de 14 de junho de 2012 , que habilita a Central Regional Macro/Nordeste Capanema (PA), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando que o Município de São Domingos do Capim (PA) está inserido na Amazônia Legal; e
Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº 25000.220229/2013-12, resolve:
Art. 1º Fica habilitado a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base Descentralizada do Município de São Domingos do Capim (PA), pertencente à Central de Regulação das Urgências

do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Capanema (PA), conforme no anexo a esta Portaria
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de São Domingos do Capim (PA), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de São Domingos do Capim (PA).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir da competência de abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de Repasse USB CHASSI PLACA Valor a ser pago mensal + 30% Amazônia legal Valor do repasse anual
SÃO DOMINGOS DO CAPIM (PA) 01 93W245G34A2052323 NSL 3135 R$ 17.062,50 R$ 204.750,00
TO TA L R$ 204.750,00
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PORTARIA Nº 1.096, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita a Central de Regulação das Urgências (CRU) e 6 (seis) Unidades de Suporte Básico (USB) da Central de Regulação das Urgências (SAMU 192), Regional Lago de Tucuruí (PA),
destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e autoriza a transferência de custeio mensal aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera os valores de repasse financeiro da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.226315/2013-39, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Central de Regulação das Urgências (CRU) e 6 (seis) Unidades de Suporte Básico (USB) da Central de Regulação das Urgências (SAMU 192), Regional Lago de Tucuruí (PA);

destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e autoriza a transferência de custeio mensal aos Municípios, conforme detalhado no anexo I a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado, para os Fundos Municipais de Saúde

de Breu Branco (PA), Goianésia do Pará (PA), Jacundá (PA), Tailândia (PA) e Tucuruí (PA) e Novo repartimento (PA).
Art. 3º O território de abrangência da Central Regional Lago de Tucuruí (PA) é composto pelos Municípios contidos no anexo II a esta Portaria.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS

Município para repasse dos recursos Central de Regulação Valor do repasse mensal + 30% Amazônia Legal Valor do repasse anual + 30% Amazônia Legal
Tu c u r u í / PA 01 R$ 89.180,00 R$ 1.070.160,00

UNIDADES MÓVEIS:

Municípios para repasse dos recursos Unidade de Suporte Básico (USB) Valor do repasse mensal + 30% Amazônia Legal Valor do repasse anual + 30% Amazônia Legal
Breu Branco 01 R$ 17.062,50 R$ 204.750,00
Goianésia do Pará 01 R$ 17.062,50 R$ 204.750,00
Jacundá 01 R$ 17.062,50 R$ 204.750,00
Ta i l â n d i a 01 R$ 17.062,50 R$ 204.750,00
Tu c u r u í 01 R$ 17.062,50 R$ 204.750,00

UNIDADES MÓVEIS

Município para repasse dos recursos Unidade de Suporte Básico (USB) Valor a ser pago mensal + 30% Amazônia Legal Valor do repasse anual +30% da Amazônia
Legal

Novo Repartimento/PA USB R$ 17.062,50 R$ 204.750,00

ANEXO II

Município População segundo IBGE 2010
Breu Branco 58.033
Goianésia do Pará 36.500
Jacundá 54.376
Novo Repartimento 67.652
Ta i l â n d i a 90.552
Tu c u r u í 103.619
TO TA L : 410.732

PORTARIA Nº 1.097, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado do Município de Presidente Dutra (MA) destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional de Tuntum (MA) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.225492/2013-06, resolve:
Art. 1º Fica habilitada 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado do Município de Presidente Dutra, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências,

Regional de Tuntum (MA).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Presidente Dutra (MA), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Presidente Dutra (MA).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de repasse USA CHASSI PLACA Valor mensal a ser pago Valor do repasse anual
Presidente Dutra (MA) 1 93W245G34B2054256 NWX 5766 R$ 38.500,00 R$ 462.000,00

To t a l R$ 462.000,00

PORTARIA Nº 1.098, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita a Central de Regulação das Urgências (SAMU 192), Regional do Carajás (PA), e 2 (duas) Unidades de Suporte Básico (USB) da Central de Regulação das Urgências (SAMU 192),
Regional do Carajás (PA), destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e autoriza a transferência de custeio mensal aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera os valores de repasse financeiro da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.232465/2013-81, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Central de Regulação das Urgências (CRU), e 2 (duas) Unidades de Suporte Básico (USB) da Central de Regulação das Urgências (SAMU 192) Regional do Carajás (PA); destinada

ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e autoriza a transferência de custeio mensal aos Municípios conforme detalhado no anexo I a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado, para os Fundos Municipais de Saúde

de Marabá (PA), Canaã dos Carajás (PA) e Dom Eliseu (PA).
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Art. 3º O território de abrangência da Central Regional do Carajás (PA) é composto pelos Municípios contidos no anexo II a esta Portaria.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS:

Município para repasse dos recursos Central de Regulação Valor do repasse mensal + 30% Amazônia Legal Valor do repasse anual + 30% Amazônia Legal
M a r a b á / PA 01 R$ 116.480,00 R$ 1.397.760,00

UNIDADES MÓVEIS

Município para repasse dos recursos V I AT U R A CHASSI PLACA Valor do repasse mensal + 30% Amazônia Legal Valor do repasse anual + 30% Amazônia Legal
Canaã dos Carajás/PA USB 93W245G34A2052850 NSL 3345 R$ 17.062,50 R$ 204.750,00

Município para repasse dos recursos V I AT U R A CHASSI PLACA Valor do repasse mensal + 30% Amazônia Legal Valor do repasse anual + 30% Amazônia Legal
Dom Eliseu/PA USB 93W245G34A2052076 NSK 6084 R$ 17.062,50 R$ 204.750,00

ANEXO II

Município População segundo IBGE 2010
Abel Figueiredo 6.780

Bom Jesus do Tocantins 15.298
Brejo Grande do Araguaia 7.317

Canaã dos Carajás 26.716
Curionópolis 18.288
Dom Eliseu 51.319

Eldorado dos Carajás 31.786
Itupiranga 51.220

Marabá 233.669
Nova Ipixuna 14.645

Palestina do Pará 7.475
Parauapebas 153.908

Piçarra 12.697
Rondon do Pará 46.964

São Domingos do Araguaia 23.130
São Geraldo do Araguaia 25.587

São João do Araguaia 13.155
TO TA L : 739.954

PORTARIA Nº 1.099, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Camapuã (MS) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional de Campo Grande (MS) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 622/GM/MS, de 27 de abril de 2005, que habilita a Central de Regulação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Campo Grande (MS);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº 25000.211256/2013-02, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Camapuã (MS) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação

das Urgências, Regional de Campo Grande (MS).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Camapuã (MS), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Camapuã (MS).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria tem efeito financeiro a partir da competência de abril de 2014.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município para Repasse USB Chassi Placa Valor do repasse mensal a ser pago Valor do repasse anual
Camapuã (MS) 01 9 3 W 2 4 5 G 3 4 D 2 111 4 9 3 NRZ3216 R$13.125,00 R$ 157.500,00

TO TA L 01 R$13.125,00 R$ 157.500,00

PORTARIA Nº 1.100, DE 23 DE MAIO DE 2014

Qualifica 6 (seis) Unidades de Suporte Básico, 4 (quatro) Unidades de Suporte Avançado e a Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
Regional do Médio Paraíba (RJ) e autoriza a transferência de custeio aos Fundos Municipais de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 2.173/GM/MS, de 28 de setembro de 2012, que habilita a Central de Regulação das Urgências (SAMU 192) Regional do Médio Paraíba (RJ), e Unidades de Suporte Básico e

Avançado nos Municípios de Volta Redonda (RJ), Itatiaia (RJ), Barra Mansa (RJ), Barra do Piraí (RJ) e Resende (RJ), respectivamente;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.216112/2013-34, resolve:
Art.1º Ficam qualificadas 6 (seis) Unidades de Suporte Básico, 4 (quatro) Unidades de Suporte Avançado e a Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)

Regional do Médio Paraíba (RJ) e autoriza a transferência de custeio aos Fundos Municipais de Saúde, conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores, conforme descrito no art. 1º desta Portaria,

para os Fundos Municipais de Saúde de Volta Redonda (RJ), Itatiaia (RJ), Barra Mansa (RJ), Barra do Piraí (RJ) e Resende (RJ).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO
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ANEXO

Central de Regulação das Urgências:

Município para repasse dos recursos Central de Regulação Valor do repasse mensal Valor do repasse anual
Volta Redonda (RJ) 01 R$ 112.224,00 R$ 1.346.688,00

Unidades Móveis:

Municípios para repasse dos recursos Unidade de Suporte Básico (USB) Unidade de Suporte Avançado (USA) Valor do repasse mensal Valor do repasse anual
Volta Redonda 02 01 R$ 92.059,00 R$ 1.104.708,00
Itatiaia (RJ) 01 - R$ 21.919,00 R$ 263.028,00
Barra Mansa (RJ) 01 01 R$ 70.140,00 R$ 841.680,00
Piraí (RJ) 01 01 R$ 70.140,00 R$ 841.680,00
Resende (RJ) 01 01 R$ 70.140,00 R$ 841.680,00

PORTARIA Nº 1.101, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Paranatinga (MT) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional de Rondonópolis (MT) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.859/GM/MS, de 11 de outubro de 2005, que habilita a Central de Regulação das Urgências (SAMU 192) de Rondonópolis (MT);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências;
Considerando que o Município está inserido na Amazônia Legal; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.015111/2014-55, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Paranatinga (MT) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das

Urgências, Regional de Rondonópolis (MT).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Paranatinga (MT), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Paranatinga (MT).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria tem efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de repasse USB CHASSI PLACA Valor mensal a ser pago + 30% Amazônia Legal Valor do repasse anual + 30% Amazônia Legal
Paranatinga (MT) 01 9 3 YA D C U H 6 b j 5 2 1 5 9 2 OAT 5335 R$ 17.062,00 R$ 204.744,00

To t a l R$ 204.744,00

PORTARIA Nº 1.102, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Sousa (PB) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional de Sousa (PB) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 997/GM/MS, de 8 de maio de 2006, que altera o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional

de Sousa (PB);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.210330/2013-65, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Sousa (PB) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das

Urgências, Regional de Sousa (PB).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Sousa (PB), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Sousa (PB).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de Repasse USA CHASSI PLACA Valor mensal a ser pago Valor do repasse anual
Sousa (PB) 01 9 3 YA D C U H 6 A J 4 4 8 6 1 2 NQD 9895 R$ 38.500,00 R$462.000,00

To t a l R$462.000,00

PORTARIA Nº 1.103, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Sousa (PB) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação
das Urgências, Regional de Sousa (PB) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 997/GM/MS, de 8 de maio de 2006, que altera o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional

de Sousa (PB);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.210291/2013-04, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Sousa (PB) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências,

Regional de Sousa (PB).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Sousa (PB), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Sousa (PB).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria tem efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO
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ANEXO

Município de Repasse USB CHASSI PLACA Valor mensal a ser pago Valor do repasse anual
Sousa (PB) 01 9 3 YA D C U H 6 A J 4 4 8 5 8 2 NQD 8035 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

To t a l R$ 157.500,00

PORTARIA Nº 1.104, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Itacaré (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional de Ilhéus (BA) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.038/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgências (SAMU 192) Regional de Ilhéus (BA);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico nº 1.535/2013, constante do Processo nº 25000. 214027/2013-31, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Itacaré (BA) a receber l (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das

Urgências, Regional de Ilhéus (BA).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Itacaré (BA), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Itacaré (BA).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria tem efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de Repasse USB CHASSI PLACA Valor Mensal a ser Pago Valor do repasse anual
Itacaré (BA) 01 9 3 W 2 4 5 G 3 4 D 2 11 0 7 6 1 OUR 7328 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TO TA L R$ 157.500,00

PORTARIA Nº 1.105, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Conceição da Feira (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de
Regulação das Urgências, Regional de Santo Antônio de Jesus/Cruz das Almas (BA) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.038/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgências (SAMU 192) Regional de Santo Antônio de Jesus (BA);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.214046/2013-68, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Conceição da Feira (BA) a receber l (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de

Regulação das Urgências, Regional de Santo Antônio de Jesus (BA).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Conceição da Feira (BA) no valor de R$ 13.125,00 (treze mil cento e vinte e cinco reais), conforme detalhado no

anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Conceição da Feira (BA).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de Repasse USB CHASSI PLACA Valor Mensal a ser Pago Valor do repasse Anual
Conceição da Feira (BA) 01 9 3 YA D C 1 H 6 D J 2 7 4 3 8 6 OLB 9663 R$ 13.125,00 R$157.500,00

TO TA L R$157.500,00

PORTARIA Nº 1.106, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Mairi (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional de Irecê/Jacobina (BA) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 84/GM/MS, de 22 de janeiro de 2013, que habilita a Central de Regulação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Irecê/Jacobina (BA);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.211134-2013-16, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Mairi (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das

Urgências, Regional de Irecê/Jacobina (BA).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Mairi (BA), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Mairi (BA).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de Repasse USB CHASSI PLACA Valor a ser pago mensal Valor do Repasse anual
Mairi (BA) 01 9 3 YA D C U H 6 A J 4 5 1 8 0 6 NZK 6911 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

To t a l R$ 157.500,00
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PORTARIA Nº 1.107, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Ibititá (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte
Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), da Central de Regulação das Urgências, Regional de Irecê/Jacobina (BA)
e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 84/GM/MS, de 22 de janeiro de 2013, que habilita a Central de
Regulação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Irecê/Jacobina (BA);

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da
Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências,
componente da Rede de Atenção as Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.211144/2013-43, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Ibititá (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte

Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de
Regulação das Urgências, Regional de Irecê/Jacobina (BA).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de
Ibititá (BA), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Ibititá (BA).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de repasse USB CHASSI PLACA Valor a ser pago
mensal

Valor do repasse anual

Ibititá (BA) 01 9 3 YA D C 1 H 6 D J 5 0 7 5 3 9 OLF 9589 R$ 13.125,00 R$157.500,00
To t a l R$157.500,00

PORTARIA Nº 1.108, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Jaguaripe (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte
Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), da Central de Regulação das Urgências, Regional de Santo Antônio de
Jesus (BA) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.038/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011, que habilita a Central
de Regulação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Regional de Santo
Antônio de Jesus (BA);

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da
Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências,
componente da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº 25000.211119/2013-60, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Jaguaripe (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte

Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de
Regulação das Urgências, Regional de Santo Antônio de Jesus (BA).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de
Jaguaripe (BA) no valor de R$ 13.125,00 (treze mil cento e vinte e cinco reais), conforme detalhado no
anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Jaguaripe (BA).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de repasse USB CHASSI PLACA Valor mensal a
ser pago

Valor do repasse anual

Jaguaripe (BA) 01 9 3 YA D C 1 H 6 D J 2 7 4 3 9 1 OLF 8625 R$ 13.125,00 R$157.500,00
To t a l R$157.500,00

PORTARIA Nº 1.109, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Feira de Santana (BA) a receber 1 (uma) unidade de
motolância, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), da Central de Regulação das Urgências de Feira de Santana (BA) e
autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.205/GM/MS, de 14 de outubro de 2004, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Feira de Santana (BA);

Considerando a Portaria nº 2.971/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui o veículo
motocicleta (motolância) como integrante da frota de intervenção do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) e define critérios técnicos para sua utilização;

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria
nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente
da Rede de Atenção as Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.214022/2013-17, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Feira de Santana (BA) a receber 1 (uma) motolância,

destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências de Feira de Santana (BA).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Feira
de Santana (BA) no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme detalhado no anexo a esta
Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Feira de Santana (BA).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município para re-
passe

Motolância CHASSI PLACA Valor do repasse
mensal

Valor do repasse
anual

Feira de Santana
(BA)

01 9C6KG021080029731 JSI 1018 R$ 7.000,00 R$ 84.000,00

PORTARIA Nº 1.110, DE 23 DE MAIO DE 2014

Qualifica 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) e 2 (duas) Unidades de
Suporte Avançado (USA) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) pertencentes à Central de Regulação Estadual do Rio Grande do
Norte (RN) e autoriza a transferência de custeio ao Fundo Estadual de Saú-
de.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 32/GM/MS, de 4 de janeiro de 2007, que habilita a Central de
Regulação das Urgências (SAMU 192) Estadual do Rio Grande do Norte (RN);

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 2.028/GM/MS, de 17 de setembro de 2013, que habilita 1 (uma)
Unidade de Suporte Básico (USB) e 2 (duas) Unidades de Suporte Avançado (USA) do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes à Central de Regulação Estadual do Rio
Grande do Norte (RN) e autoriza a transferência de custeio mensal ao Fundo Estadual de Saúde do Rio
Grande do Norte (RN); e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.213562/2013-75, resolve:
Art. 1º Ficam qualificadas 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) e 2 (duas) Unidades de

Suporte Avançado (USA) pertencentes à Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes à Central de Regulação Estadual do Rio Grande do Norte
(RN) e autoriza a transferência de custeio mensal ao Fundo Estadual de Saúde do Rio Grande do Norte,
conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores, conforme descrito no anexo a esta
Portaria, para o Fundo Estadual de Saúde do Rio Grande do Norte.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UNIDADES MÓVEIS:

Estado para repas-
se dos recursos

Unidade de Su-
porte Básico

(USB)

Unidade de Suporte
Avançado (USA)

Valor do repasse
mensal

Valor do repasse
anual

Rio Grande do
Norte (RN)

01 - R$ 21.919,00 R$ 263.028,00

01 R$ 48.221,00 R$ 578.652,00
01 R$ 48.221,00 R$ 578.652,00

TO TA L R$ 118.361,00 R$ 1.420.332,00

PORTARIA Nº 1.111, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base Descen-
tralizada do Município de Maracanã (PA), pertencente à Central de Regulação
das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
Regional de Capanema (PA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.230/GM/MS, de 14 de junho de 2012, que habilita a Central
Regional Macro-Nordeste Capanema (PA), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192);

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera a Portaria nº
1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente
da Rede de Atenção às Urgências;
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Considerando que o Município de Maracanã (PA) está inserido na Amazônia Legal; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.220231/2013-91, resolve:
Art. 1º Fica habilitado a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base

Descentralizada do Município de Maracanã (PA), pertencente à Central de Regulação das Urgências do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Capanema (PA), conforme anexo
a esta Portaria.

Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de
Maracanã (PA), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Maracanã (PA).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência abril de 2014

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município
de

Repasse

USB CHASSI PLACA Valor a ser pago men-
sal + 30% Amazônia

legal

Va l o r
do repasse

anual
Maracanã (PA) 01 93W245G34A2052080 OBT 4657 R$ 17.062,50 R$ 204.750,00

TO TA L R$ 204.750,00

PORTARIA Nº 1.112, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Pedregulho (SP) a receber 1 (uma) Unidade de
Suporte Básico destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências, Regional de Franca
(SP) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para
a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 3.089/GM/MS, de 27 de dezembro de 2012, que habilita a Central
de Regulação das Urgências SAMU 192 Regional de Franca (SP);

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria
nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente
da Rede de Atenção as Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.234750/2013-37, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Pedregulho (SP) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte

Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação
das Urgências, Regional de Franca (SP).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de
Pedregulho (SP), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Pedregulho (SP).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de
Repasse

USB CHASSI PLACA Va l o r
a ser pago

mensal

Va l o r
do repasse

anual
Pedregulho (SP) 01 USB 45318466000178 EHE 0532 13.125,00 157.500,00

TO TA L 157.500,00

PORTARIA Nº 1.113, DE 23 DE MAIO DE 2014

Qualifica 13 (treze) Unidades de Suporte Básico (USB), 2 (duas) Unidades de
Suporte Avançado (USA), 1 (uma) unidade de motolância e a Central de
Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) Regional de Bom Jesus da Lapa (BA) e autoriza a transferência
de custeio aos Fundos Municipais de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.190/GM/MS, de 17 de junho de 2008, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Bom Jesus da Lapa (BA);

Considerando a Portaria nº 557/GM/MS, de 19 de março de 2009, que redefine os recursos
destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Bom
Jesus da Lapa (BA);

Considerando a Portaria nº 3.150/GM/MS, de 27 de dezembro de 2011, que redefine o limite
Financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192), regional de Bom Jesus da Lapa (BA);

Considerando a Portaria nº 245/GM/MS, de 10 de fevereiro de 2012, que habilita o Município
de Serra Dourada (BA) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Bom Jesus da Lapa (BA) e autoriza a
transferência de custeio ao Município;

Considerando a Portaria nº 246/GM/MS, de 10 de fevereiro de 2012, que habilita o Município
de Paratinga (BA) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Bom Jesus da Lapa (BA) e autoriza a transferência de
custeio ao Município;

Considerando a Portaria nº 320/GM/MS, de 17 de fevereiro de 2012, que habilita o Município
de Santana (BA) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Bom Jesus da Lapa (BA) e autoriza a transferência de
custeio ao Município;

Considerando a Portaria nº 324/GM/MS, de 27 de fevereiro de 2012, que habilita o Município
de Correntina (BA) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Bom Jesus da Lapa (BA) e autoriza a transferência
de custeio ao Município;

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 28 de fevereiro de 2012, que habilita o Município
de São Félix do Coribe (BA) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Bom Jesus da Lapa (BA) e autoriza a
transferência de custeio ao Município;

Considerando a Portaria nº 621/GM/MS, de 5 de abril de 2012, que habilita o Município de
Feira da Mata (BA) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Bom Jesus da Lapa (BA) e autoriza a transferência
de custeio ao Município;

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências

Considerando a Portaria nº 1.029/GM/MS, de 24 de maio de 2012, que habilita o Município de
Cocos (BA) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Bom Jesus da Lapa (BA) e autoriza a transferência de
custeio ao Município;

Considerando a Portaria nº 2.909/GM/MS, de 20 de dezembro de 2012, que habilita o Mu-
nicípio de Jaborandi (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Bom Jesus da Lapa (BA) e
autoriza a transferência de custeio ao Município;

Considerando a Portaria nº 1.218/GM/MS, de 18 de junho de 2013, que habilita uma Mo-
tolância para o Município de Santa Maria da Vitória (BA), pertencente à Central de Regulação das
Urgências (CRU) de Bom Jesus da Lapa (BA) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), e autoriza a transferência de custeio mensal para o Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria da
Vitória (BA);

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes
para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção ás Urgências; e

Considerando a Portaria nº 1.938/GM/MS, de 5 de setembro de 2013, que habilita o Município
de Coribe (BA) a receber Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central Regional de Bom Jesus da Lapa (BA), e autoriza a
transferência de custeio ao Município, resolve:

Art.1º Ficam qualificadas 13 (treze) Unidades de Suporte Básico (USB), 2 (duas) Unidades de
Suporte Avançado (USA), 1 (uma) unidade de motolância e a Central de Regulação das Urgências do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Bom Jesus da Lapa (BA) e
autoriza a transferência de custeio aos Fundos Municipais de Saúde, conforme anexo I a esta Por-
taria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores, conforme descrito no anexo I, para os
Fundos Municipais de Saúde de Bom Jesus da Lapa, Cocos, Coribe, Correntina, Feira da Mata,
Jaborandi, Paratinga, Santa Maria da Vitória, Santana, São Feliz do Coribe, Serra do Ramalho, Serra
Dourada e Sítio do Mato (BA).

Art. 3º O território de abrangência da Central Regional de Bom Jesus da Lapa (BA) é composto
pelos Municípios contidos no anexo II a esta Portaria.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS

Município para repasse Central Valor atual Valor qualificado mensal Valor do repasse qualificado anual
Fundo a Fundo

Bom Jesus da Lapa (BA) Bom Jesus da La-
pa (BA)

42.000,00 52.605,00 631.260,00

TO TA L R$ 631.260,00

UNIDADES MÓVEIS

Município para Repasse USB USA Moto Valor atual Valor qualificado
mensal

Valor do repasse qualifica-
do anual Fundo a Fundo

Bom Jesus da Lapa 01 01 - R$ 51.625,00 R$ 70.140,00 R$ 841.680,00
Cocos 01 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00
Coribe 01 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00

Correntina 01 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00
Feira da Mata 01 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00

Jaborandi 01 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00
Paratinga 01 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00

Santa Maria da Vitória 01 01 01 R$ 58.625,00 R$ 77.140,00 R$ 925.680,00
Santana 01 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00

São Félix do Coribe 01 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00
Serra do Ramalho 01 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00

Serra Dourada 01 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00
Sítio do Mato 01 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00

TO TA L 13 02 01 R$ 4.660.668,00

ANEXO II

Município População segundo IBGE 2010
Bom Jesus da Lapa 63.480

Canápolis 9.410
Cocos 18.153
Coribe 14.307

Correntina 31.249
Feira da Mata 6.184

Jaborandi 8.973
Paratinga 29.504

Santa Maria da Vitória 40.309
Santana 24.750

São Félix do Coribe 13.048
Serra do Ramalho 31.638

Serra Dourada 1 8 . 11 2
Sítio do Mato 12.050

To t a l 321.167
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PORTARIA Nº 1.114, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Maragojipe (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional de Santo Antônio de Jesus (BA) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.038/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgências (SAMU 192) Regional de Santo Antônio de Jesus (BA);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.211155/2013-23, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Maragojipe (BA) a receber l (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação

das Urgências, Regional de Santo Antônio de Jesus (BA).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Maragojipe (BA) no valor de R$ 13.125,00 (treze mil cento e vinte e cinco reais), conforme detalhado no anexo

a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Maragojipe (BA).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de repasse USB CHASSI PLACA Valor mensal a ser pago Valor do repasse anual
Maragojipe (BA) 01 9 3 YA D C U H 6 A J 4 5 2 5 6 3 NZI 0821 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TO TA L R$ 157.500,00

PORTARIA Nº 1.115, DE 23 DE MAIO DE 2014

Qualifica a Central de Regulação das Urgências (CRU), 2 (duas) Unidades de Suporte Básico (USB) e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado (USA) do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192), pertencentes à Regional de Caxias (MA), a receber incentivo de custeio redefinido, e autoriza o Fundo Nacional de Saúde a realizar transferência de custeio mensal
ao Fundo Municipal de Saúde de Caxias (MA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando as Portarias nº 2.150/GM/MS, de 8 de novembro de 2005 e nº 495/GM/MS, de 26 de março de 2013, que habilita e redefine custeio a Central de Regulação das Urgências e as Unidades de

Suporte Básico e Avançado a receber recursos de custeio destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Caxias e autoriza a transferência de custeio aos Fundos Municipais de
Saúde; e

Considerando o Parecer técnico constante do Processo nº 25000.000226/2014-45, resolve:
Art. 1º Ficam qualificadas a Central de Regulação das Urgências (CRU), 2 (duas) Unidades de Suporte Básico (USB) e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado (USA) do Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência (SAMU 192), pertencentes à Regional de Caixas (MA) e autoriza a transferência de custeio ao Fundo Municipal de Saúde de Caxias (MA), conforme anexo I a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores, conforme descrito no anexo a esta Portaria,

para o Fundo Municipal de Saúde de Caxias (MA).
Art. 3º O território de abrangência da Central Regional de Caxias (MA) é composto pelos Municípios contidos no anexo II a esta Portaria.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria tem efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Central de Regulação das Urgências

Município para Repasse Central Valor atual mensal Valor qualificado Mensal Valor do Repasse Qualificado Anual Fundo
a Fundo

Caxias (MA) Caxias (MA) R$ 34.580,00 R$ 52.605,00 R$ 631.260,00
TO TA L R$ 631.260,00

Unidades Móveis

Município para Repasse USB USA Valor atual mensal Valor qualificado Mensal Valor do Repasse Qualificado Anual Fundo a Fundo
Caxias (MA) 02

R$ 32.500,00 R$ 43.838,00 R$ 526.056,00
Caxias (MA) 01

R$ 35.750,00 R$ 48.221,00 R$ 578.652,00
TO TA L 2 1 R$ 1.104.708,00

ANEXO II

Município População segundo IBGE 2013
Caxias 158.059

Coelho Neto 47.435
To t a l 205.494

PORTARIA Nº 1.116, DE 23 DE MAIO DE 2014

Qualifica a Central de Regulação das Urgências (CRU) e 9 (nove) Unidades de Suporte Básico (USB) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes à Regional
de Florianópolis (SC), a receber incentivo de custeio redefinido e autoriza o Fundo Nacional de Saúde a realizar transferência de custeio mensal ao Fundo Estadual de Santa Catarina e aos
Fundos Municipais de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 11/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006, que habilita a Central de Florianópolis e habilita as bases de Biguaçu, Nova Trento, Rancho Queimado e São José a receber custeio de

habilitação;
Considerando a Portaria nº 3.122/GM/MS, de 5 de dezembro de 2007, que habilita a base descentralizada de Santo Amaro da Imperatriz a receber recurso de custeio referente a uma Unidade de Suporte

Básico.
Considerando a Portaria nº 172/GM/MS, de 29 de janeiro de 2008, que habilita a base descentralizada de São José a receber recurso de custeio referente a uma Unidade de Suporte Básico.
Considerando a Portaria nº 303/GM/MS, de 25 de fevereiro de 2011, que habilita a base descentralizada de Águas Mornas a receber recurso de custeio referente a uma Unidade de Suporte Básico;
Considerando a Portaria nº 2.365/GM/MS, de 6 de outubro de 2011, que habilita a base descentralizada de São Bonifácio a receber recurso de custeio referente a uma Unidade de Suporte Básico;
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Considerando a Portaria nº 2.630/GM/MS, de 20 de novembro de 2012, que habilita a base descentralizada de São José a receber recurso de custeio referente a uma Unidade de Suporte Básico.
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.011521/2014-27, resolve:
Art. 1º Ficam qualificadas a Central de Regulação das Urgências (CRU) e 9 (nove) Unidades de Suporte Básico (USB) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes à Regional

de Florianópolis (SC) e autoriza a transferência de custeio ao Fundo Estadual de Santa Catarina e aos Fundos Municipais de Saúde, conforme o anexo I a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores, conforme descrito no anexo I a esta Portaria,

para o Fundo Estadual de Santa Catarina e aos Fundos Municipais de Saúde.
Art. 3º O território de abrangência da Central Regional de Florianópolis (SC) é composto pelos Municípios contidos no anexo II a esta Portaria.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Central de Regulação das Urgências

Município para Repasse Central Valor do repasse antigo Valor qualificado Mensal Valor do Repasse qualificado Anual Fundo a Fundo
Florianópolis 1 R$ 89.600,00 R$ 112.224,00 R$1.346.688,00

TO TA L R$ 1.346.688,00

Unidades Móveis

Município para Repasse USB USA Valor do repasse antigo Valor qualificado Mensal Valor do Repasse Qualificado Anual Fundo
Águas Mornas (SC) 1 - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00
Biguaçu (SC) 1 - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00
Nova Trento (SC) 1 - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00
Rancho Queimado (SC) 1 - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00
Santo Amaro da Imperatriz (SC) 1 - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00
São Bonifácio (SC) 1 - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028,00
São José (SC) 3 - R$ 13.125,00 R$ 65.757,00 R$ 789.084,00

ANEXO II

Município População segundo IBGE 2010
Águas Mornas 5.546
Alfredo Wagner 9.410
Angelina 5.250
Anitápolis 3.214
Antônio Carlos 7.455
Biguaçu 58.238
Canelinha 10.603
Florianópolis 421.203
Garopaba 18.144
Governador Celso Ramos 13.012
Leoberto Leal 3.365
Nova Trento 12.544
Palhoça 137.199
Paulo Lopes 6.692
Rancho Queimado 2.748
São Bonifácio 3.008
São João Batista 26260
São José 210.513
São Pedro de Alcântara 4.710
Santo Amaro da Imperatriz 19.830
Ti j u c a s 30.973

PORTARIA Nº 1.117, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Mairinque (SP) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional de Sorocaba (SP) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.760/GM/MS, de 24 de julho de 2007, que habilita a Central de Regulação das Urgências (SAMU 192) do Município de Sorocaba (SP);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.000543/2014-61, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Mairinque (SP) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das

Urgências de Sorocaba (SP).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Mairinque (SP), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Mairinque (SP).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência de abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de Repasse USB CHASSI PLACA Va l o r
mensal a ser pago

Va l o r
do Repasse Anual

Mairinque (SP) 1 9 3 YA D C U H 6 A J 4 4 8 1 7 9 EGI 1206 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
To t a l R$ 157.500,00

PORTARIA Nº 1.118, DE 23 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Altair (SP) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional de Barretos (SP) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.355/GM/MS de 5 de outubro de 2006, que habilita a Central de Regulação das Urgências SAMU 192, Regional de Barretos (SP);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº 25000.039373/2014-13, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Altair (SP) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências,

Regional de Barretos (SP).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Altair (SP), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Altair (SP).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Município de repasse USB CHASSI PLACA CNES Valor mensal a ser pago Valor do repasse anual
Altair (SP) 01 936ZCWMNCD2098399 FGX 5012 7442882 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
Total R$ 157.500,00
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PORTARIA Nº 1.119, DE 23 DE MAIO DE 2014

Qualifica 1 (uma) Unidades de Suporte Básico (USB) do Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Bauru (SP) e autoriza
a transferência de custeio ao Fundo Municipal de Saúde de Lençóis Paulista
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.715/GM/MS, de 24 de dezembro de 2004, que habilita a Central
de Regulação das Urgências (SAMU 192) de Bauru (SP);

Considerando a Portaria nº 1.749/GM/MS, de 28 de julho de 2011, que habilita 1 (uma)
Unidade de Suporte Básico (USB) no Município de Lençóis Paulista (SP), a receber recursos de custeio
destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192);

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 3.163/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que qualifica a Central
de Regulação das Urgências (SAMU 192) de Bauru (SP);

Considerando a Portaria nº 1. 473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes
para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.000224/2014-56, resolve:
Art. 1º Fica qualificada 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) pertencente à Central de

Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de
Bauru (SP) e autoriza a transferência de custeio ao Fundo Municipal de Saúde de Lençóis Paulista,
conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores para o Fundo Municipal de Saúde de
Lençóis Paulista (SP).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UNIDADES MÓVEIS:

Município para Re-
passe dos Recursos

Unidade de Su-
porte Básico

(USB)

Unidade de Suporte
Avançado (USA)

Valor do repasse
mensal

Valor do repasse
anual

Lençóis Paulista
(SP)

1 - R$ R$ 13.125,00 R$ R$ 263.028,00

PORTARIA Nº 1.120, DE 23 DE MAIO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Município de Campina Grande e do Estado da Paraíba -
Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 117/SAS/MS, 19 de fevereiro de 2014, que habilita novos leitos de
Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), no Instituto de Saúde Elpideo Almeida, localizado no
Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante anual de R$ 698.931,20 (seiscentos e
noventa e oito mil novecentos e trinta e um reais e vinte centavos), a ser incorporado ao Limite
Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município de Campina Grande e ao Estado da
Paraíba.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de
Campina Grande, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0004 - Rede
Cegonha.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.121, DE 23 DE MAIO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade, aos Municípios de São Bernardo e Campinas, Estado de São
Paulo - Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 1.442/SAS/MS, de 24 de dezembro de 2013, que habilita leitos de
Unidade de Tratamento Intensivo - UTI Neonatal tipo II do Hospital Municipal Universitário de São
Bernardo do Campo e UTI Neonatal tipo II, e do Hospital e Maternidade Celso Pierro, Estado de São
Paulo, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante anual de R$ 1.654.456,32 (um milhão,
seiscentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), a ser
incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para os Fundos Municipais de Saúde, em parcelas
mensais, conforme o anexo a esta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0004 - Rede
Cegonha).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF MUNICÍPIO GESTÃO Total Geral
SP São Bernardo do Campo Municipal 1.102.970,88
SP Campinas Municipal 551.485,44

Total Geral 1.654.456,32

PORTARIA Nº 1.122, DE 23 DE MAIO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade dos Estados e Municípios - Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Redes de
Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 1.376/SAS/MS, de 10 de dezembro de 2013, que habilita Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Drogas, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$ 6.395.973,00 (seis milhões, trezentos e
noventa e cinco mil novecentos e setenta e três reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual da
Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, em
parcelas mensais, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 3º O recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 000F - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Município Gestão Valor Anual (R$)

AM 130190 Itacoatiara Municipal 397.035,00
AM 130250 Manacapuru Municipal 477.360,00

AM Total 874.395,00
BA 292740 Salvador Municipal 397.035,00
BA 292740 Salvador Municipal 397.035,00
BA 292900 São Félix Municipal 339.660,00

BA Total 1.133.730,00
CE 2 3 0 11 0 Aracati Municipal 477.360,00

CE Total 477.360,00
MG 316960 Tu p a c i g u a r a Municipal 339.660,00
MG 312670 Francisco Sá Municipal 339.660,00
MG 313300 Itamonte Municipal 339.660,00
MG 3 111 6 0 Campos Gerais Municipal 339.660,00

MG Total 1.358.640,00
PE 260105 Araçoiaba Estadual 339.660,00

PE Total 339.660,00
PI 220440 Gilbués Estadual 339.660,00

PI Total 339.660,00
SC 420290 Brusque Municipal 477.360,00

SC Total 477.360,00
SP 354390 Rio Claro Municipal 385.560,00
SP 354870 São Bernardo do Campo Municipal 1.009.608,00

SP Total 1.395.168,00
Total Geral 6.395.973,00

PORTARIA Nº 1.123, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera os anexos das Portarias nº 3.350/GM/MS, de 27 de dezembro de 2013,
nº 3.383/GM/MS, de 28 de dezembro de 2013, nº 3.385/GM/MS, de 28 de
dezembro de 2013 e nº 3.405/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Os recursos federais destinados ao Fundo de Saúde do Município de São Tomé (RN), do
Município de Itapetininga (SP), do Município de Pesqueira (PE) e do Município de Iraucuba (CE),
previstos nos anexos das Portarias nº 3.350/GM/MS, de 27 de dezembro de 2013, nº 3.383/GM/MS, de
28 de dezembro de 2013, nº 3.385/GM/MS, de 28 de dezembro de 2013, e nº 3.405/GM/MS, de 30 de
dezembro de 2013, passam a vigorar na forma do anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO
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ANEXO

ANEXO DA PORTARIA Nº 3.350/GM/MS, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
RN SÃO TOMÉ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE SÃO TOMÉ
1 2 0 0 8 . 0 0 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 277.481,00 10.302.2015.8535.0001 0003

ANEXO DA PORTARIA Nº 3.383/GM/MS, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2013.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
SP I TA P E T I N I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE ITAPETININGA
1 3 7 8 1 . 0 6 9 0 0 0 / 11 3 0 - 1 5 200.200,00 10.302.2015.8535.0001 0003

ANEXO DA PORTARIA Nº 3.385/GM/MS, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2013.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PE PESQUEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PESQUEIRA
1 0 4 8 8 . 1 8 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 24570008 399.962,00

10.163,68

10.302.2015.8535.7338

10.302.2015.8535.0001 PO 0003
TO TA L 410.125,68

ANEXO DA PORTARIA Nº 3.405/GM/MS, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
CE IRAUCUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE IRAUCUBA
1 0 8 3 0 . 0 4 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 1.499.907,00 10.302.2015.8535.0001 0003

PORTARIA Nº 1.124, DE 23 DE MAIO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade no Estado de São Paulo e Município de Jundiaí - Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e transferência dos recursos federais para ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento,

com respectivo monitoramento e controle; e
Considerando a Portaria nº 1.312/SAS/MS, de 25 de novembro de 2013, que habilita leitos de Unidades de Cuidados Intermediários Neonatal Convencional, no Hospital Universitário - Faculdade de medicina

de Jundiaí, no Município de Jundiaí no Estado de São Paulo, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido o recurso financeiro, no montante anual de R$ 259.200,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e duzentos reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade

do Estado de São Paulo e Município de Jundiaí.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º a esta Portaria, para ao Fundo Municipal de Saúde de Jundiaí,

em parcelas mensais.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0025 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Rede Cegonha (PO 0004).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.125, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera o anexo IV da Portaria nº 3.317/GM/MS, de 27 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Os recursos federais destinados aos Municípios de Uberaba (MG) e Tracuateua (PA), previstos no anexo IV da Portaria nº 3.317/GM/MS, de 27 de dezembro de 2013, passam a vigorar na forma do

anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. DA EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG UBERABA 1 3 8 0 9 9 2 7 0 0 0 11 3 0 3 2 399.995,00 28880003 10301201585810031
PA T R A C U AT E U A 11 7 3 9 5 9 0 0 0 0 11 3 0 2 7 139.528,00 26790010 10301201585810015

26800002

PORTARIA Nº 1.126, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera o anexo da Portaria nº 3.296/GM/MS, de 26 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º O recurso federal destinado ao Município de São José de Mipibu (RN), previsto no anexo da Portaria nº 3.296/GM/MS, de 26 de dezembro de 2013, passa a vigorar na forma do anexo a esta

Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF MUNICÍPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

RN
SÃO JOSÉ DE MIPIBU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU 11 4 9 6 8 2 9 0 0 0 11 3 0 1 3 199.950,00 10.301.2015.8581.0001

PORTARIA Nº 1.127, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera o anexo V da Portaria nº 3.174/GM/MS, de 24 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Os recursos federais destinados aos Municípios de Nova Canaã do Norte (MT), Quipapá (PE), Arapongas (PR) e Cantagalo (RJ), previstos no anexo V da Portaria nº 3.174/GM/MS, de 24 de dezembro

de 2013, passam a vigorar na forma do anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO



Nº 98, segunda-feira, 26 de maio de 2014 77ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052600077

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. DA EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MT NOVA CANAÃ DO NORTE 1 3 8 8 9 8 7 4 0 0 0 11 3 0 0 1 95.900,00 29360007 10301201585810051
PE Q U I PA P Á 11 2 9 9 0 0 1 0 0 0 11 3 0 0 4 398.022,40 16930016 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 9 3
PR ARAPONGAS 0 9 2 6 7 6 0 9 0 0 0 11 3 0 0 4 206.160,50 36500015 10301201585810041

28740012
RJ C A N TA G A L O 0 3 5 7 6 6 5 6 0 0 0 11 3 0 0 2 193.300,00 13100012 10301201585810033

PORTARIA Nº 1.128, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera o anexo da Portaria nº 1.524/GM/MS, de 24 de julho de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Deliberação Nº 02/CIB/PB, de 18 de fevereiro
de 2014, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Paraíba, que aprova a autorização do repasse, por parte do Ministério da Saúde de recursos financeiros de custeio, implementação e qualificação da Rede
de Atenção às Urgências e Emergências, resolve:

Art. 1º Os recursos financeiros destinados à implementação da Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado da Paraíba e Municípios, previstos no anexo da Portaria nº 1.524/GM/MS,
de 24 de julho de 2014, passam a vigorar da seguinte forma:

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
250690 I TA B A I A N A E S TA D U A L 1.200.000,00
250630 GUARABIRA E S TA D U A L 1.622.161,92
250750 JOÃO PESSOA E S TA D U A L 4.444.323,84
250751 JOÃO PESSOA M U N I C I PA L 7.372.026,24

TO TA L 14.638.512,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.129, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera o anexo III da Portaria nº 3.411/GM/MS, de 31 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Os recursos federais destinados aos Municípios de Belém de Maria (PE), Parnaguá (PI), Pacaraima (RR) e Rorainópolis (RR), previstos no anexo III da Portaria nº 3.411/GM/MS, de 31 de dezembro

de 2013, passam a vigorar na forma do anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF MUNICÍPIO NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PE BELÉM DE MARIA 0 8 8 5 1 6 2 7 0 0 0 11 3 0 0 6 437.476,98 29210016 10301201585810026
PI PA R N A G U Á 0 6 5 5 4 2 6 5 0 0 0 11 3 0 0 2 501.205,00 29000001 10301201585810022
RR PA C A R A I M A 11 5 1 3 1 3 1 0 0 0 11 3 0 11 667.023,00 26720001 10301201585810014
RR RORAINÓPOLIS 1 2 2 3 6 9 8 1 0 0 0 11 3 0 0 8 234.510,00 26720001 10301201585810014

29200005

PORTARIA Nº 1.130, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera o anexo da Portaria nº 3.184/GM/MS, de 24 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Os recursos federais destinados ao Fundo de Saúde do Município de Aracati (CE), do Município de Parelhas (RN), do Estado de Rondônia (RO) e do Município de Estância Balneária de Praia Grande

(SP), previsto no anexo da Portaria nº 3.184/GM/MS, de 24 de dezembro de 2013, passam a vigorar na forma do anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

ANEXO DA PORTARIA Nº 3.184/GM/MS, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
CE A R A C AT I FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE ARACATI
0 9 6 5 0 . 7 1 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 1.492.334,37 10.302.2015.8535.0001 0003

RN PA R E L H A S FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PARELHAS

11 4 4 7 . 5 6 8 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 536.800,00 10.302.2015.8535.0001 0003

RO PORTO VELHO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
DE RONDÔNIA

0 0 7 3 3 . 0 6 2 0 0 0 / 11 3 0 - 1 0 30.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

SP ESTÂNCIA BALNEARIA
DE PRAIA GRANDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

PRAIA GRANDE

11 2 5 2 . 9 4 0 0 0 0 / 11 3 0 - 1 6 2.000.000,00 10.302.2015.8535.0001 0003

TO TA L 4.059.134,37

PORTARIA Nº 1.131, DE 23 DE MAIO DE 2014

Disciplinar o repasse do Piso de Atenção
Básica Variável a ser transferido aos Mu-
nicípios/Distrito Federal que não efetuaram
o cadastramento dos profissionais do Pro-
jeto Mais Médicos para o Brasil junto ao
Sistema do Cadastro Nacional de Estabe-
lecimento de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art.87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
que institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 9
de dezembro de 1993, e nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras
providências;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de no-
vembro de 2010, que estabelece os critérios para alimentação dos
Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção
à Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) e a
Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde (EACS);

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de
2012, que define valores de financiamento do Piso da Atenção Básica
variável para as Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde
Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela
Política Nacional de Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 1.834/GM/MS, de 27 de agosto
de 2013, que institui e redefine valores diferenciados de custeio às
Equipes de Saúde da Família que possuam profissionais médicos
integrantes de programas nacionais de provimento;

Considerando a Portaria nº 256/GM/MS, de 19 de fevereiro
de 2014, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº
1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, em relação ao Programa Mais
Médicos e ao PROVAB; e

Considerando os Editais da Secretaria de Gestão do Trabalho
e da Educação na Saúde nº 38, de 8 de julho de 2013, e nº 50, de 16
de agosto de 2013, que tratam sobre a adesão do Distrito Federal e
dos Municípios ao Programa Mais Médicos Para o Brasil, o qual
dispõe como obrigação do Distrito Federal e dos Municípios no
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PORTARIA Nº 1.132, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera o anexo da Portaria nº 2.495/GM/MS, de 1º de novembro de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Os recursos federais destinados ao Fundo de Saúde do Município Santos (SP), previstos no anexo da Portaria nº 2.495/GM/MS, de 1º de novembro de 2012, passam a vigorar na forma do anexo a

esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

ANEXO DA PORTARIA Nº 2.495/GM/MS, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2012.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP S A N TO S FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE SANTOS
11 9 3 9 . 7 2 3 0 0 0 / 11 2 0 - 0 5 12340008 291.185,00 10.302.2015.8535.2406

TO TA L 291.185,00

âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil inscrever os médicos
participantes no Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES) no mesmo mês da chegada e identificá-los na res-
pectiva equipe de atenção básica em que atuará, resolve:

Art. 1º Fica disciplinada a transferência de recursos do Piso
de Atenção Básica Variável aos Municípios e Distrito Federal par-
ticipantes do Programa Mais Médicos para o Brasil que não efe-
tuaram junto ao Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimento de
Saúde (SCNES) o cadastro dos profissionais do Projeto Mais Médicos
para o Brasil.

Art. 2º A definição do valor de incentivo do Piso de Atenção
Básica Variável (PAB Variável) a ser transferido considerará o nú-
mero de Equipes de Saúde da Família implantadas e a quantidade de
médicos do Projeto Mais Médicos para o Brasil que se encontram
atuando no respectivo Município/Distrito Federal, identificados por
meio do Sistema de Gerenciamento de Programas e recebendo a
Bolsa-Formação.

§1º Para cálculo do valor do PAB Variável a ser repassado,
conforme a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, será
considerado o resultado da subtração da quantidade de médicos do

Projeto Mais Médicos para o Brasil em atuação no Município (ob-
servados os prazos definidos no art. 3º desta Portaria) pelo número
total de Equipes de Saúde da Família implantadas no SCNES.

§2º Para cálculo do valor do PAB Variável a ser repassado,
conforme Portaria nº 1.834/GM/MS, de 27 de agosto de 2013, será
considerado a quantidade de médicos do Projeto Mais Médicos para
o Brasil em atuação no Município, observados os prazos definidos no
art. 3º desta Portaria.

Art. 3º Ficam definidos os seguintes prazos para cadastra-
mento dos médicos do Projeto Mais Médicos para o Brasil junto ao
SCNES:

I - os médicos oriundos dos Editais da Secretaria de Gestão
do Trabalho e da Educação na Saúde nº 39, de 8 de julho de 2013, (1º
Ciclo) e nº 49, de 19 de agosto de 2013 (2º Ciclo) deverão estar
cadastrados no SCNES até a competência de abril de 2014;

II - os médicos oriundos do Edital da Secretaria de Gestão
do Trabalho e da Educação na Saúde nº 63 de 27 de novembro de
2013, (3º ciclo) deverão estar cadastrados no SCNES até a com-
petência de maio de 2014;

III - os médicos oriundos do Edital da Secretaria de Gestão
do Trabalho e da Educação na Saúde nº 4, de 16 de janeiro de 2014,
(4º ciclo) deverão estar cadastrados no SCNES até a competência de
junho de 2014; e

IV - os médicos oriundos do Edital da Secretaria de Gestão
do Trabalho e da Educação na Saúde nº 21, de 31 de março de 2014
(5º ciclo) deverão estar cadastrados no SCNES até a competência de
agosto de 2014.

Art. 4º Nos casos em que a quantidade de profissionais do
Projeto Mais Médicos para o Brasil ultrapassar o número de Equipes
de Saúde da Família (ESF) credenciadas pelo Ministério da Saúde, o
mesmo promoverá o credenciamento automático das ESF alusivas aos
médicos excedentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.133, DE 23 DE MAIO DE 2014

Define valores para operacionalização da
Campanha Nacional de Vacinação contra
Sarampo, complementação das Campanhas
de Influenza e de HPV em 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art.87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e au-
tomático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de
Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras pro-
vidências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de
1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do
SUS;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal,
para dispor dos valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para a
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando ainda, a recomendação do Comitê Internacio-
nal para Eliminação do Sarampo da Organização Pan-americana de
Saúde (OPAS) para que os países das Américas realizem Campanhas
de Seguimento contra o Sarampo para manter a eliminação da cir-
culação do vírus autóctone do sarampo no Brasil;

Considerando a necessidade de realização da Campanha Na-
cional de Vacinação contra o Sarampo em crianças de 1 ano a me-
nores de 5 anos (4 anos, 11 meses e 29 dias);

Considerando a ampliação da faixa etária, com inclusão de
todas as crianças de 6 meses a menores de 5 anos, para vacinação
contra a influenza;

Considerando a implantação da vacina HPV que previne o
câncer de colo de útero, tendo como público-alvo meninas de 11 a 13
anos e que a vacinação deverá se manter até que todo o grupo esteja
imunizado, resolve:

Art. 1º Ficam definidos valores para operacionalização da
Campanha Nacional de Vacinação contra Sarampo, complementação
das Campanhas de Influenza e de HPV em 2014.

Art. 2º A definição dos recursos a serem alocados nas Se-
cretarias Estaduais de Saúde e nos Municípios, na forma do anexo I
a esta Portaria, deverá ser pactuada na respectiva Comissão Inter-
gestores Bipartite (CIB) e informada ao Ministério da Saúde/Se-
cretaria de Vigilância em Saúde em até 30 (trinta) dias após a pu-
blicação desta Portaria, na forma do anexo II a esta Portaria.

Art. 3º Na hipótese de execução integral do objeto origi-
nalmente pactuado e verificada sobra de recursos financeiros, o ente
federativo poderá efetuar o remanejamento dos recursos e a sua apli-
cação nos termos da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007 e nº 3134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 4º Nos casos em que for verificada a não execução
integral do objeto originalmente pactuado e a existência de recursos
financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para os Fundos
de Saúde Estaduais, Distrital e Municipais não executados, seja par-
cial ou totalmente, o ente federativo estará sujeito à devolução dos
recursos financeiros transferidos e não executados, acrescidos da cor-
reção monetária prevista em lei, observado o regular processo ad-
ministrativo.

Art. 5º Nos casos em que for verificado que os recursos
financeiros transferidos pelo FNS foram executados, total ou par-
cialmente em objeto distinto ao originalmente pactuado, aplicar-se-á o
regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de
2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Por-
taria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os
processos de pagamentos instruídos.

Art. 7º Os recursos orçamentários, de que trata a presente
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL - In-
centivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a
Vigilância em Saúde.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I
VALORES CAMPANHAS DE VACINAÇÃO

UF TO TA L
AC 321.551,25
AL 7 0 0 . 11 7 , 7 4
AM 1.539.771,02
AP 307.210,76
BA 2.749.289,96
CE 1.690.573,20
DF 365.760,66
ES 639.839,62
GO 1.132.875,24
MA 2.409.105,67
MG 3.385.751,54
MS 468.454,77
MT 940.330,82
PA 2 . 8 1 7 . 11 0 , 1 5

PB 732.015,83
PE 1.752.756,02
PI 635.894,66
PR 1.066.506,51
RJ 2.553.268,13
RN 607.835,27
RO 505.575,88
RR 236.148,75
RS 987.298,74
SC 613.736,78
SE 432.676,66
SP 3.973.789,30
TO 4 7 5 . 11 9 , 2 3

TO TA L 34.040.364,16

ANEXO II

UF
SES

COD. IBGE E S TA D O VALOR TOTAL

SMS
COD. IBGE MUNICÍPIO VALOR TOTAL

PORTARIA Nº 1.134, DE 23 DE MAIO DE 2014

Autoriza repasse financeiro de investimento
do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Es-
tadual de Saúde do Maranhão para equipar
o laboratório de raiva do Laboratório Cen-
tral do Estado - LACEN/MA.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
artigo 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
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Considerando o Decreto nº 1.232 de 30 de agosto de 1994
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e au-
tomático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de
Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras pro-
vidências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de
1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do
SUS;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de
2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS,
de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de finan-
ciamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e
os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal,
para dispor dos valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para a
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a necessidade de se intensificar a vigilância da
Raiva no Estado do Maranhão, que é o Estado brasileiro com maior
número registrado de casos humanos desta doença infecciosa aguda
de elevada letalidade; e

Considerando o fato de que o LACEN/MA neste ano de
2014 foi transferido para um novo prédio no qual disporá de um local
exclusivo e adequado às análises de raiva, resolve:

Art. 1º Fica autorizado repasse financeiro de investimento do
Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Estadual de Saúde do Maranhão
para equipar o laboratório de raiva do Laboratório Central do Estado
(LACEN/MA).

Art. 2º O recurso de que trata o artigo anterior refere-se a um
incentivo perfazendo um investimento total de R$ 110.000,00 (cento
e dez mil reais), em parcela única.

Art. 3º Na hipótese de execução integral do objeto origi-
nalmente pactuado e verificada sobra de recursos financeiros, o ente
federativo poderá efetuar o remanejamento dos recursos e a sua apli-
cação nos termos da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007 e nº 3134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 4º Nos casos em que for verificada a não execução
integral do objeto originalmente pactuado e a existência de recursos
financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para os Fundos
de Saúde Estaduais, Distrital e Municipais não executados, seja par-
cial ou totalmente, o ente federativo estará sujeito à devolução dos
recursos financeiros transferidos e não executados, acrescidos da cor-
reção monetária prevista em lei, observado o regular processo ad-
ministrativo.

Art. 5º Nos casos em que for verificado que os recursos
financeiros transferidos pelo FNS foram executados, total ou par-
cialmente em objeto distinto ao originalmente pactuado, aplicar-se-á o
regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de
2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Por-
taria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os
processos de pagamentos instruídos.

Art. 7º O crédito orçamentário de que trata esta Portaria
correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar a Ação 10.305.2015.20YJ - Sistema Nacional de Vigilância em
Saúde - no Plano Orçamentário 000C, "Coordenação Nacional do
Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública".

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.135, DE 23 DE MAIO DE 2014

Estabelece recursos a serem incorporados
ao limite financeiro de média e alta com-
plexidade do Estado do Rio Grande do
Norte e Município de Natal (RN).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 2.351/GM/MS, de 5 de outubro
de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2 0 11 ;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define as diretrizes e objetivos para a organização da
atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos
de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.300/SAS/MS, de 23 de no-
vembro de 2012, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do
Sistema de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), inclui
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do
SUS e altera atributos referentes a nome, descrição e habilitação dos
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do
SUS;

Considerando a Portaria nº 1.883/GM/MS, de 4 de setembro
de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado do Rio Grande do Norte e aloca recursos financeiros para sua
implementação; e

Considerando a Portaria nº 394/SAS/MS, de 20 de maio de
2014, que habilita leitos de Unidade de Terapia Intensiva Neonatal
(UTIN) Tipo II no Estado do Rio Grande do Norte, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos, no valor total de R$
2.628.000,00 (dois milhões e seiscentos e vinte e oito mil reais), a
serem disponibilizados ao limite financeiro de média e alta com-
plexidade do Estado do Rio Grande do Norte e do Município de
Natal.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo
Municipal de Saúde de Natal (RN).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0024 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -
Plano Orçamentário 0004 - Rede Cegonha.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.136, DE 23 DE MAIO DE 2014

Suspende a transferência de recursos finan-
ceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios e Estados que não cadas-
traram os serviços de vigilância sanitária no
Sistema de Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES) e não ali-
mentaram regularmente o Sistema de In-
formação Ambulatorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria nº 3462/GM/MS, de 11 de novem-
bro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos Bancos de
Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à Saúde;

Considerando a Portaria nº 475/GM/MS, de 31 de março de
2014, que estabelece os critérios para o repasse e monitoramento dos
recursos financeiros federais do Componente da Vigilância Sanitária
do Bloco de Financiamento de Vigilância em Saúde, para Estados,
Distrito Federal e Municípios, de que trata o inciso II do art. 13 da
Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância
em Saúde transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios;
e

Considerando a responsabilidade da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária pelo monitoramento da regularidade na alimen-
tação do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES), e do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), para
manutenção do repasse dos recursos do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para Estados,
Distrito Federal e Municípios, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência dos recursos financeiros
do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em
Saúde, da competência financeira dos meses de maio a agosto de
2014, para Estados e Municípios irregulares no monitoramento rea-
lizado em 22 de abril de 2014, conforme abaixo:

I - Municípios sem cadastro do Serviço especializado de
Vigilância Sanitária no Sistema Nacional de Cadastro de Serviço de
Saúde (SCNES), conforme anexo I a esta Portaria; e

II - Municípios com situação irregular quanto a informação
da produção da vigilância sanitária dos meses de outubro a dezembro
de 2013 e janeiro/fevereiro de 2014, apresentando 3 (três) meses
consecutivos sem informação no SIA/SUS, conforme anexo II a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

Anexo I - Municípios irregulares quanto ao CNES
AMAZONAS Cód. IBGE
Ipixuna 130180
Itamarati 130195
TOTAL AMAZONAS 2

BAHIA Cód. IBGE
Canápolis 290610
Itanhém 291600
Morpará 292160
Serra Preta * 293040
TOTAL BAHIA 4

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Antônio Prado de Minas 310310
Cana Verde 3 111 9 0
Delfim Moreira * 3 1 2 11 0
Ingaí 313080
Minduri 314190
Piraúba 315130
Santana do Manhuaçu 315890
Senador Firmino 316570
TOTAL MINAS GERAIS 8

PIAUÍ Cód. IBGE
Santo Antônio de Lisboa 220940
TOTAL PIAUÍ 1
RONDONIA Cód. IBGE
Corumbiara 11 0 0 0 7
TOTAL RONDÔNIA 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Boa Vista do Sul 430225
Pinhal Grande 431447
Pinto Bandeira 431454
Sentinela do Sul 432035
Sertão Santana 432055
Tr a m a n d a í 432160
Xangri-lá 432380
TOTAL RIO GRANDE
DO SUL

7

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Pescaria Brava 421265
TOTAL SANTA CATARI-
NA

1

TO C A N T I N S Cód. IBGE
Oliveira de Fátima 171550
Ponte Alta do Bom Jesus 171780
TOTAL TOCANTINS 2
TOTAL BRASIL 26
* Os dois municípios destacados apresentam-se regulares quanto a
produção do SIA-SUS para o período analisado mas o cadastro no
CNES está irregular.

Anexo II- Municípios irregulares quanto ao SIA-SUS
ACRE Cód. IBGE
Bujari 120013
Feijó 120030
Mâncio Lima 120033
Plácido de Castro 120038
Rodrigues Alves 120042
Senador Guiomard 120045
Xapuri 120070
TOTAL ACRE 7

ALAGOAS Cód. IBGE
Belo Monte 270090
Estrela de Alagoas 270255
Girau do Ponciano 270290
Olho d'Água das Flores 270570
Olho d'Água do Casado 270580
Olivença 270600
Porto Real do Colégio 270750
São Luís do Quitunde 270850
Satuba 270890
Ta q u a r a n a 270910
TOTAL ALAGOAS 10

AMAZONAS Cód. IBGE
Anamã 130008
Beruri 130063
Boa Vista do Ramos 130068
Careiro 1 3 0 11 0
Codajás 130130
Envira 130150
Fonte Boa 130160
Guajará 130165
Ipixuna 130180
Itamarati 130195
Juruá 130220
Jutaí 130230
Manaquiri 130255
Maraã 130280
Nhamundá 130300
Nova Olinda do Norte 130310
Novo Airão 130320
Pauini 130350
Santa Isabel do Rio Negro 130360
Santo Antônio do Içá 130370
São Paulo de Olivença 130390
São Sebastião do Uatumã 130395
Silves 130400
To n a n t i n s 130423
Uarini 130426
Urucará 130430
TOTAL AMAZONAS 26

AMAPÁ Cód. IBGE
Calçoene 160020
Cutias 160021
Ferreira Gomes 160023
Laranjal do Jari 160027



Nº 98, segunda-feira, 26 de maio de 201480 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052600080

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Macapá 160030
Pedra Branca do Amapari 160015
Pracuúba 160055
Vitória do Jari 160080
TOTAL AMAPÁ 8

BAHIA Cód. IBGE
Adustina 290035
Almadina 290090
Angical 290140
Barra 290270
Barra do Mendes 290300
Barro Alto 290323
Belmonte 290340
Boa Vista do Tupim 290380
Boninal 290400
Bonito 290405
Brejões 290430
Buerarema 290470
Buritirama 290475
Caatiba 290480
Caculé 290500
Caetanos 290515
Camamu 290580
Canápolis 290610
Candiba 290660
Cândido Sales 290670
Capim Grosso 290687
Caraíbas 290689
Catolândia 290740
Central 290760
Conceição da Feira 290820
Contendas do Sincorá 290880
Cordeiros 290900
Cotegipe 290940
Gentio do Ouro 2 9 11 3 0
Heliópolis 2 9 11 8 5
Ibicuí 291230
Ibiquera 291260
Ibirataia 291290
Ichu 291330
Igaporã 291340
Ilhéus 291360
Ipupiara 291410
Itacaré 291490
Itagimirim 291530
Itaguaçu da Bahia 291535
Itamari 291570
Itanagra 291590
Itanhém 291600
Itapebi 291630
Itapitanga 291660
Itiruçu 291690
Ituberá 291730
Jaborandi 291735
Jeremoabo 291810
Lamarão 291910
Lapão 291915
Macururé 291990
Maetinga 291995
Mairi 292010
Manoel Vitorino 292040
Mansidão 292045
Maraú 292070
Marcionílio Souza 292080
Mascote 292090
Milagres 292130
Monte Santo 292150
Morpará 292160
Morro do Chapéu 292170
Muniz Ferreira 292220
Nova Canaã 292270
Nova Redenção 292285
Novo Triunfo 292305
Paratinga 292370
Piritiba 292480
Quijingue 292590
Quixabeira 292593
Retirolândia 292610
Riachão das Neves 292620
Riacho de Santana 292640
Ribeirão do Largo 292665
Salinas da Margarida 292730
Santa Bárbara 292750
Santa Brígida 292760
Santa Luzia 292805
São Domingos 292895
São Félix do Coribe 292905
São José da Vitória 292935
São Miguel das Matas 292940
Seabra 292990
Sebastião Laranjeiras 293000
Sento Sé 293020
Sítio do Quinto 293076
Tanque Novo 293105
Ta p e r o á 293120
Terra Nova 293170
Va l e n ç a 293290
Va l e n t e 293300
Várzea da Roça 293305
Várzea do Poço 293310
Va r z e d o 293317
Ve r e d a 293325
Wenceslau Guimarães 293350
TOTAL BAHIA 97

CEARÁ Cód. IBGE
Acarape 230015
Acaraú 230020
Acopiara 230030
Antonina do Norte 230080
Aracoiaba 230120
Ararendá 230125
Aratuba 230140
Arneiroz 230150
Baixio 230180
Barro 230200
Barroquinha 230205
Brejo Santo 230250
Cariús 230330
Chaval 230390
Coreaú 230400
Deputado Irapuan Pinheiro 230426
Farias Brito 230430
Graça 230465
Horizonte 230523
Ibicuitinga 230533
Iguatu 230550
Ipaumirim 230570
Ipueiras 230590
Irauçuba 230610
Itatira 230660
Jati 230720
Jucás 230740
Madalena 230763
Mauriti 230810
Milagres 230830
Mombaça 230850
Moraújo 230880
Morrinhos 230890
Orós 230950
Pacatuba 230970
Paramoti 231040
Penaforte 231060
Porteiras 2 3 111 0
Saboeiro 2 3 11 9 0
Salitre 2 3 11 9 5
São Luís do Curu 231260
Senador Sá 231280
Te j u ç u o c a 231335
Tr a i r i 231350
Tu r u r u 231355
Umari 231370
Umirim 231375
Uruburetama 231380
Viçosa do Ceará 231410
TOTAL CEARÁ 49

ESPÍRITO SANTO Cód. IBGE
Águia Branca 320013
Alto Rio Novo 320035
Bom Jesus do Norte 3 2 0 11 0
Conceição da Barra 320160
Dores do Rio Preto 320200
Ecoporanga 320210
Fundão 320220
Iúna 320300
Marataízes 320332
Mimoso do Sul 320340
Muqui 320380
Rio Novo do Sul 320440
Santa Leopoldina 320450
São Gabriel da Palha 320470
TOTAL ESPÍRITO SANTO 14

GOIÁS Cód. IBGE
Adelândia 520015
Águas Lindas de Goiás 520025
Araguapaz 520215
Bom Jesus de Goiás 520350
Caldazinha 520455
Campinaçu 520465
Campinorte 520470
Cocalzinho de Goiás 520551
Cumari 520660
Damolândia 520680
Firminópolis 520780
Goianésia 520860
Iaciara 520990
Inaciolândia 520993
Indiara 520995
Itaguaru 521060
Itapirapuã 5 2 11 0 0
Leopoldo de Bulhões 521230
Mundo Novo 521405
Mutunópolis 521410
Nova Iguaçu de Goiás 521487
Orizona 521530
Petrolina de Goiás 521680
Piranhas 521720
Santa Helena de Goiás 521930
Santo Antônio de Goiás 521973
São Domingos 521980
Teresina de Goiás 522108
Três Ranchos 522130
TOTAL GOIÁS 29

MARANHÃO Cód. IBGE
Água Doce do Maranhão 210015
Alcântara 210020
Alto Alegre do Pindaré 210047
Anapurus 210080
Araguanã 210087
Araioses 210090

Barreirinhas 210170
Bela Vista do Maranhão 210177
Belágua 210173
Bequimão 210190
Bernardo do Mearim 210193
Boa Vista do Gurupi 210197
Bom Lugar 210207
Brejo 210210
Buriti 210220
Buriti Bravo 210230
Cajapió 210240
Cândido Mendes 210260
Cantanhede 210270
Centro Novo do Maranhão 210317
Cidelândia 210325
Codó 210330
Colinas 210350
Cururupu 210370
Governador Edison Lobão 210455
Graça Aranha 210470
Igarapé Grande 210520
Jatobá 210545
João Lisboa 210550
Lagoa Grande do Maranhão 210596
Magalhães de Almeida 210630
Mata Roma 210640
Matões do Norte 210663
Milagres do Maranhão 210667
Nina Rodrigues 210720
Nova Olinda do Maranhão 210735
Olinda Nova do Maranhão 210745
Pastos Bons 210800
Peri Mirim 210840
Presidente Juscelino 210920
Presidente Vargas 210930
Santa Helena 210980
Santa Inês 210990
Santa Quitéria do Maranhão 2 11 0 1 0
Santana do Maranhão 2 11 0 2 3
São Benedito do Rio Preto 2 11 0 4 0
São Bernardo 2 11 0 6 0
São Félix de Balsas 2 11 0 8 0
São Francisco do Brejão 2 11 0 8 5
São João Batista 2 111 0 0
Tasso Fragoso 2 11 2 0 0
Ti m b i r a s 2 11 2 1 0
Ti m o n 2 11 2 2 0
Tu n t u m 2 11 2 3 0
Tu t ó i a 2 11 2 5 0
Vargem Grande 2 11 2 7 0
Vitória do Mearim 2 11 2 9 0
TOTAL MARANHÃO 57

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Abre Campo 310030
Acaiaca 310040
Água Boa 310060
Albertina 310140
Alfredo Vasconcelos 310163
Alpercata 310180
Alpinópolis 310190
Alterosa 310200
Andradas 310260
Antônio Prado de Minas 310310
Araçaí 310320
Aracitaba 310330
Araújos 310390
Areado 310430
Ataléia 310470
Augusto de Lima 310480
Bandeira 310520
Bandeira do Sul 310530
Barão de Monte Alto 310550
Bias Fortes 310680
Biquinhas 310700
Bocaina de Minas 310720
Bom Despacho 310740
Bom Jesus do Amparo 310770
Bom Jesus do Galho 310780
Bonfim 310810
Bonfinópolis de Minas 310820
Brasília de Minas 310860
Bugre 310925
Buritizeiro 310940
Cabeceira Grande 310945
Cabo Verde 310950
Caiana 3 11 0 1 0
Campestre 3 111 0 0
Campo Azul 3 1111 5
Campo do Meio 3 111 3 0
Campos Altos 3 111 5 0
Campos Gerais 3 111 6 0
Cana Verde 3 111 9 0
Canaã 3 111 7 0
Cantagalo 3 11 2 0 5
Caparaó 3 11 2 1 0
Caranaíba 3 11 3 1 0
Carbonita 3 11 3 5 0
Careaçu 3 11 3 6 0
Carmo da Mata 3 11 4 0 0
Carvalhos 3 11 4 8 0
Casa Grande 3 11 4 9 0
Catas Altas da Noruega 3 11 5 4 0
Catuji 3 11 5 4 5
Chácara 3 11 5 9 0
Chiador 3 11 6 2 0
Claraval 3 11 6 4 0
Claro dos Poções 3 11 6 5 0
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Cláudio 3 11 6 6 0
Coimbra 3 11 6 7 0
Comendador Gomes 3 11 6 9 0
Conceição da Aparecida 3 11 7 1 0
Conceição de Ipanema 3 11 7 4 0
Conceição do Mato Dentro 3 11 7 5 0
Conceição do Rio Verde 3 11 7 7 0
Conceição dos Ouros 3 11 7 8 0
Cônego Marinho 3 11 7 8 3
Confins 3 11 7 8 7
Congonhas do Norte 3 11 8 1 0
Consolação 3 11 8 5 0
Coronel Murta 3 11 9 5 0
Córrego Novo 312000
Couto de Magalhães de Minas 312010
Cristália 312030
Crucilândia 312060
Curral de Dentro 312087
Descoberto 312130
Desterro do Melo 312150
Divinésia 312190
Divinolândia de Minas 312220
Divisa Nova 312240
Dores do Indaiá 312320
Dores do Turvo 312330
Durandé 312352
Engenheiro Navarro 312380
Ervália 312400
Espera Feliz 312420
Estiva 312450
Estrela do Sul 312480
Ewbank da Câmara 312500
Fama 312520
Faria Lemos 312530
Felício dos Santos 312540
Florestal 312600
Formoso 312620
Frei Gaspar 312680
Fronteira dos Vales 312705
Funilândia 312720
Galiléia 312730
Glaucilândia 312735
Gonçalves 312740
Grão Mogol 312780
Guaranésia 312830
Guarará 312850
Guaxupé 312870
Heliodora 312920
Iapu 312930
Ibertioga 312940
Ibiracatu 312965
Ibitiúra de Minas 312990
Ibituruna 313000
Igaratinga 313020
Indianópolis 313070
Ingaí 313080
Ipaba 3 1 3 11 5
Ipiaçu 313140
Iraí de Minas 313160
Itacambira 313200
Itaipé 313230
Itamarati de Minas 313260
Itanhomi 313320
Itaobim 313330
Itapecerica 313350
Itapeva 313360
Itaverava 313390
Itueta 313410
Itutinga 313450
Jaboticatubas 313460
Jampruca 313507
Januária 313520
Japaraíba 313530
Jeceaba 313540
Jequeri 313550
Jesuânia 313590
Joaíma 313600
Joaquim Felício 313640
Jordânia 313650
José Raydan 313655
Juruaia 313690
Ladainha 313700
Lagoa dos Patos 313730
Lagoa Santa 313760
Lamim 313790
Laranjal 313800
Leandro Ferreira 313830
Leme do Prado 313835
Luislândia 313868
Luminárias 313870
Machado 313900
Madre de Deus de Minas 313910
Mar de Espanha 313980
Maravilhas 313970
Marmelópolis 314040
Martinho Campos 314050
Mathias Lobato 317150
Matipó 314090
Medeiros 314130
Mendes Pimentel 314150
Minduri 314190
Moeda 314230
Monte Belo 314300
Monte Formoso 314315
Morro da Garça 314360
Munhoz 314380
Muzambinho 314410
Natércia 314440

Nova Belém 314467
Nova Resende 314510
Nova União 313660
Novorizonte 314537
Olaria 314540
Olhos-d'Água 314545
Olímpio Noronha 314550
Orizânia 314587
Ouro Fino 314600
Ouro Verde de Minas 314620
Padre Carvalho 314625
Paraopeba 314740
Passabém 314750
P a s s a - Vi n t e 314780
Paula Cândido 314830
Paulistas 314840
Pedra do Indaiá 314890
Pedrinópolis 314920
Pequeri 314950
Perdigão 314970
Piau 315010
Piedade de Caratinga 315015
Piedade dos Gerais 315040
Pingo-d'Água 315053
Piranga 315080
Piraúba 315130
Pocrane 315190
Porto Firme 315230
Pouso Alto 315260
Prudente de Morais 315360
Queluzito 315380
Raposos 315390
Recreio 315410
Ressaquinha 315440
Ribeirão Vermelho 315470
Rio Acima 315480
Rio do Prado 315510
Rio Manso 315530
Rio Novo 315540
Rio Vermelho 315600
Ritápolis 315610
Rochedo de Minas 315620
Rodeiro 315630
Romaria 315640
Sacramento 315690
Santa Bárbara do Leste 315725
Santa Bárbara do Monte Verde 315727
Santa Cruz de Salinas 315737
Santa Cruz do Escalvado 315740
Santa Fé de Minas 315760
Santa Helena de Minas 315765
Santa Rita de Ibitipoca 315940
Santa Rita de Jacutinga 315930
Santa Rita do Itueto 315950
Santana da Vargem 315830
Santana de Pirapama 315850
Santana do Manhuaçu 315890
Santana do Riacho 315900
Santo Antônio do Itambé 316020
Santo Antônio do Rio Abaixo 316050
São Francisco do Glória 316140
São Geraldo da Piedade 316160
São Gonçalo do Pará 316180
São Gonçalo do Rio Preto 312550
São João das Missões 316245
São João del Rei 316250
São João do Manteninha 316257
São João do Oriente 316260
São João do Paraíso 316270
São João Evangelista 316280
São José da Varginha 316310
São José do Alegre 316320
São José do Mantimento 316360
São Miguel do Anta 316380
São Pedro do Suaçuí 316410
São Romão 316420
São Roque de Minas 316430
São Sebastião da Bela Vista 316440
São Sebastião da Vargem Alegre 316443
São Sebastião do Maranhão 316450
São Sebastião do Rio Preto 316480
São Sebastião do Rio Verde 316490
São Thomé das Letras 316520
Sapucaí-Mirim 316540
Sardoá 316550
Senador Cortes 316560
Senador Firmino 316570
Senador Modestino Gonçalves 316590
Senhora dos Remédios 316620
Silvianópolis 316740
Simão Pereira 316750
Sobrália 316770
Soledade de Minas 316780
Ta b u l e i r o 316790
Ta i o b e i r a s 316800
Taquaraçu de Minas 316830
Ta r u m i r i m 316840
Te i x e i r a s 316850
To c a n t i n s 316900
Tocos do Moji 316905
Tu r m a l i n a 316970
Ubaporanga 317005
Umburatiba 317030
Urucânia 317050
Urucuia 317052
Vargem Alegre 317057

Várzea da Palma 317080
Ve r e d i n h a 317107
Vi rg í n i a 317170
Volta Grande 317210
TOTAL MINAS GERAIS 272

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE
Bela Vista 500210
Douradina 500350
Itaporã 500450
Nioaque 500580
Nova Alvorada do Sul 500600
Paraíso das Águas 500627
Sete Quedas 500770
TOTAL MATO GROSSO DO SUL 7

MATO GROSSO Cód. IBGE
Acorizal 510010
Alta Floresta 510025
Apiacás 510080
Barão de Melgaço 510160
Cáceres 510250
Campinápolis 510260
Chapada dos Guimarães 510300
Confresa 510335
Conquista D'Oeste 510336
Cuiabá 510340
Curvelândia 510343
Denise 510345
Figueirópolis D'Oeste 510380
Glória D'Oeste 510395
Indiavaí 510450
Jaciara 510480
Jauru 510500
Mirassol d'Oeste 510562
Nobres 510590
Nossa Senhora do Livramento 510610
Nova Bandeirantes 510615
Nova Brasilândia 510620
Nova Canaã do Norte 510621
Nova Guarita 510880
Nova Nazaré 510617
Nova Santa Helena 510619
Nova Xavantina 510625
Novo Santo Antônio 510631
Novo São Joaquim 510628
Porto Estrela 510685
Querência 510706
Ribeirão Cascalheira 510718
Rosário Oeste 510770
Santa Terezinha 510777
São José do Xingu 510735
Ta b a p o r ã 510794
Tangará da Serra 510795
To r i x o r é u 510820
Vale de São Domingos 510835
Vila Bela da Santíssima Trindade 510550
TOTAL MATO GROSSO 40

PA R Á Cód. IBGE
Afuá 150030
Baião 150120
Breu Branco 150178
Chaves 150250
Gurupá 150310
Medicilândia 150445
Melgaço 150450
Mojuí dos Campos 150475
Nova Esperança do Piriá 150495
Nova Ipixuna 150497
Piçarra 150563
Rondon do Pará 150618
São Francisco do Pará 150740
São João do Araguaia 150750
São Sebastião da Boa Vista 150770
Uruará 150815
TOTAL PARÁ 16

PA R A Í B A Cód. IBGE
Araçagi 250080
Barra de Santa Rosa 250160
Bom Jesus 250220
Bonito de Santa Fé 250240
Brejo dos Santos 250290
Cacimba de Dentro 250350
Caldas Brandão 250380
Conceição 250440
Condado 250450
Coxixola 250485
Cruz do Espírito Santo 250490
Cuité 250510
Cuité de Mamanguape 250523
Curral de Cima 250527
Ibiara 250660
Igaracy 250260
Imaculada 250670
Itapororoca 250710
Jericó 250740
Juarez Távora 250760
Lagoa Seca 250830
Logradouro 250855
Mataraca 250930
Mato Grosso 250937
Maturéia 250939
Monte Horebe 250960
Mulungu 250980
Nazarezinho 251000
Nova Floresta 251010
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Olho d'Água 251040
Pilar 2 5 11 5 0
Pirpirituba 2 5 11 8 0
Poço de José de Moura 251207
Remígio 251270
Riachão do Bacamarte 251275
Riacho dos Cavalos 251280
Rio Tinto 251290
Santa Cruz 251320
Santo André 251385
São Domingos de Pombal 251396
São Francisco 251398
São José dos Ramos 251445
São Mamede 251490
São Miguel de Taipu 251500
São Sebastião do Umbuzeiro 251520
Soledade 251610
Sousa 251620
Várzea 251710
Vi e i r ó p o l i s 251720
TOTAL PARAÍBA 49

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Afrânio 260020
Araripina 2 6 0 11 0
Belém de São Francisco 260160
Calumbi 260340
Camocim de São Félix 260350
Carnaíba 260390
Carpina 260400
Cedro 260430
Chã Grande 260450
Cumaru 260490
Dormentes 260515
Fernando de Noronha 260545
Floresta 260570
Gameleira 260590
Garanhuns 260600
Ibirajuba 260670
Itacuruba 260740
Moreilândia 261430
Orocó 260980
Petrolina 2 6 111 0
Quixaba 2 6 11 5 3
Santa Cruz 261245
Santa Maria da Boa Vista 261260
Santa Terezinha 261280
Ta c a i m b ó 261470
Terra Nova 261520
Tr i n d a d e 261560
Tu p a n a t i n g a 261580
Tu p a r e t a m a 261590
Vitória de Santo Antão 261640
TOTAL PERNAMBUCO 30

PIAUÍ Cód. IBGE
Acauã 220005
Alagoinha do Piauí 220025
Alto Longá 220030
Altos 220040
Alvorada do Gurguéia 220045
Amarante 220050
Anísio de Abreu 220070
Antônio Almeida 220080
Aroazes 220090
Aroeiras do Itaim 220095
Avelino Lopes 2 2 0 11 0
Barra D'Alcântara 2 2 0 11 7
Barreiras do Piauí 220130
Belém do Piauí 220157
Boa Hora 220177
Bocaina 220180
Bom Princípio do Piauí 220191
Bonfim do Piauí 220192
Boqueirão do Piauí 220194
Brejo do Piauí 220198
Campo Alegre do Fidalgo 2 2 0 2 11
Campo Grande do Piauí 220213
Campo Largo do Piauí 220217
Canavieira 220225
Capitão de Campos 220240
Cocal dos Alves 220272
Colônia do Gurguéia 220275
Conceição do Canindé 220280
Coronel José Dias 220285
Cristino Castro 220310
Eliseu Martins 220360
Fartura do Piauí 220375
Floresta do Piauí 220385
Floriano 220390
Francinópolis 220400
Francisco Macedo 220415
Gilbués 220440
Guaribas 220455
Ilha Grande 220465
Inhuma 220470
Isaías Coelho 220490
Jacobina do Piauí 220515
Jardim do Mulato 220525
Jatobá do Piauí 220527
Jerumenha 220530
João Costa 220535
Juazeiro do Piauí 220551
Júlio Borges 220552
Lagoa Alegre 220555
Lagoa do Piauí 220558
Lagoa do Sítio 220559
Lagoinha do Piauí 220554

Luzilândia 220580
Miguel Alves 220620
Monte Alegre do Piauí 220660
Morro do Chapéu do Piauí 220667
Murici dos Portelas 220669
Nazária 220672
Nossa Senhora dos Remédios 220680
Paulistana 220780
Pavussu 220785
Pimenteiras 220810
Pio IX 220820
Redenção do Gurguéia 220870
Regeneração 220880
Santo Antônio de Lisboa 220940
São Braz do Piauí 220955
São Gonçalo do Gurguéia 220975
São Gonçalo do Piauí 220980
São José do Piauí 221020
São Julião 221030
São Lourenço do Piauí 221035
São Luis do Piauí 221037
São Miguel do Fidalgo 221039
São Miguel do Tapuio 221040
Sebastião Barros 221062
Sigefredo Pacheco 221065
Simões 221070
Várzea Branca 2 2 11 3 5
Várzea Grande 2 2 11 4 0
Vera Mendes 2 2 11 5 0
TOTAL PIAUÍ 81

PA R A N Á Cód. IBGE
Alto Piquiri 410070
Balsa Nova 410230
Bocaiúva do Sul 410310
Braganey 410335
Capitão Leônidas Marques 410460
Carambeí 410465
Cerro Azul 410520
Cruzeiro do Oeste 410660
Faxinal 410760
Fênix 410770
General Carneiro 410850
Guaíra 410880
Guarapuava 410940
Ipiranga 4 11 0 5 0
Ivaté 4 111 5 5
Jundiaí do Sul 4 11 2 9 0
Marilena 4 11 5 0 0
Marumbi 4 11 5 5 0
Mauá da Serra 4 11 5 7 5
Medianeira 4 11 5 8 0
Nova Santa Rosa 4 11 7 2 2
Ouro Verde do Oeste 4 11 7 4 5
Paranacity 4 11 8 1 0
Paranaguá 4 11 8 2 0
Pitanga 4 11 9 6 0
Pitangueiras 4 11 9 6 5
Planalto 4 11 9 8 0
Presidente Castelo Branco 412040
Quarto Centenário 412065
Quatiguá 412070
Santa Amélia 412310
Santo Antônio do Paraíso 412430
Sapopema 412620
Teixeira Soares 412700
Tu p ã s s i 412795
TOTAL PARANÁ 35

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE
Aperibé 330015
Bom Jardim 330050
Cambuci 330090
Campos dos Goytacazes 330100
Cardoso Moreira 3 3 0 11 5
Casimiro de Abreu 330130
Mangaratiba 330260
Mesquita 330285
Miracema 330300
Parati 330380
Rio Bonito 330430
Santa Maria Madalena 330460
Santo Antônio de Pádua 330470
São Fidélis 330480
São Gonçalo 330490
São João da Barra 330500
São José de Ubá 330513
São José do Vale do Rio Preto 330515
São Pedro da Aldeia 330520
São Sebastião do Alto 330530
TOTAL RIO DE JANEIRO 20

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
Alto do Rodrigues 240070
Antônio Martins 240090
Apodi 240100
Bom Jesus 240170
Canguaretama 240220
Caraúbas 240230
Carnaúba dos Dantas 240240
Coronel Ezequiel 240280
Galinhos 240410
Governador Dix-Sept Rosado 240430
Jardim de Angicos 240550
João Dias 240590
Jundiá 240615
Lagoa de Pedras 240630
Lagoa de Velhos 240640

Lagoa Salgada 240660
Lajes Pintadas 240680
Natal 240810
Olho-d'Água do Borges 240840
Passagem 240920
Patu 240930
Riacho de Santana 241080
São Pedro 241270
Serra do Mel 241335
Serrinha 241350
To u r o s 241440
Umarizal 241450
TOTAL RIO GRANDE DO NORTE 27

RONDÔNIA Cód. IBGE
Alvorada D'Oeste 11 0 0 3 4
Cacaulândia 11 0 0 6 0
Campo Novo de Rondônia 11 0 0 7 0
Candeias do Jamari 11 0 0 8 0
Castanheiras 11 0 0 9 0
Chupinguaia 11 0 0 9 2
Corumbiara 11 0 0 0 7
Costa Marques 11 0 0 0 8
Cujubim 11 0 0 9 4
Guajará-Mirim 11 0 0 1 0
Itapuã do Oeste 11 0 11 0
Machadinho D'Oeste 11 0 0 1 3
Ministro Andreazza 11 0 1 2 0
Mirante da Serra 11 0 1 3 0
Monte Negro 11 0 1 4 0
Nova União 11 0 1 4 3
Novo Horizonte do Oeste 11 0 0 5 0
Parecis 11 0 1 4 5
Pimenteiras do Oeste 11 0 1 4 6
Rolim de Moura 11 0 0 2 8
São Felipe D'Oeste 11 0 1 4 8
Seringueiras 11 0 1 5 0
Theobroma 11 0 1 6 0
Urupá 11 0 1 7 0
Vale do Anari 11 0 1 7 5
TOTAL RONDÔNIA 25

RORAIMA Cód. IBGE
Alto Alegre 140005
Amajari 140002
Caroebe 140023
Normandia 140040
São João da Baliza 140050
Uiramutã 140070
TOTAL RORAIMA 6

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Aceguá 430003
Anta Gorda 430070
Arambaré 430085
Araricá 430087
Aratiba 430090
Arroio do Sal 430105
Arroio do Tigre 430120
Arroio dos Ratos 4 3 0 11 0
Augusto Pestana 430150
Bagé 430160
Barão do Triunfo 430175
Barra do Quaraí 430187
Barra do Ribeiro 430190
Barra do Rio Azul 430192
Barra Funda 430195
Barracão 430180
Boa Vista das Missões 430215
Boa Vista do Incra 430223
Boa Vista do Sul 430225
Bom Jesus 430230
Bom Retiro do Sul 430240
Boqueirão do Leão 430245
Bossoroca 430250
Braga 430260
Butiá 430270
Camaquã 430350
Cambará do Sul 430360
Campina das Missões 430370
Campo Novo 430400
Candelária 430420
Canoas 430460
Capão do Cipó 430465
Capela de Santana 430468
Caraá 430471
Carlos Gomes 430485
Catuípe 430500
Centenário 4 3 0 5 11
Cerro Grande do Sul 430517
Chiapetta 430540
Chuí 430543
Chuvisca 430544
Colinas 430558
Condor 430570
Coronel Barros 430587
Crissiumal 430600
Cristal do Sul 430607
Cruzaltense 430613
David Canabarro 430630
Dezesseis de Novembro 430635
Dilermando de Aguiar 430637
Dois Lajeados 430645
Dom Pedrito 430660
Doutor Ricardo 430675
Encantado 430680
Entre Rios do Sul 430695
Erebango 430697
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Esmeralda 430740
Esteio 430770
Eugênio de Castro 430783
Fazenda Vilanova 430807
Fontoura Xavier 430830
Formigueiro 430840
Frederico Westphalen 430850
Garruchos 430865
Gaurama 430870
Gramado Xavier 430915
Gravataí 430920
Guaíba 430930
Herval 430710
Herveiras 430957
Hulha Negra 430965
Humaitá 430970
Independência 431040
Inhacorá 431041
Ipiranga do Sul 431046
Itaara 431053
Itati 431065
Itatiba do Sul 431070
Ivorá 431075
Jaboticaba 431085
Jacuizinho 431087
Jacutinga 431090
Jóia 4 3 111 5
Lagoa Bonita do Sul 4 3 11 2 3
Lajeado do Bugre 4 3 11 4 2
Lavras do Sul 4 3 11 5 0
Maçambara 4 3 11 7 1
Mampituba 4 3 11 7 3
Manoel Viana 4 3 11 7 5
Marau 4 3 11 8 0
Marcelino Ramos 4 3 11 9 0
Mariana Pimentel 4 3 11 9 8
Mariano Moro 431200
Mata 431210
Miraguaí 431230
Monte Alegre dos Campos 431237
Mostardas 431250
Muçum 431260
Nova Bassano 431290
Nova Candelária 431301
Nova Santa Rita 431337
Palmares do Sul 431365
Palmitinho 431380
Paraíso do Sul 431402
Passa Sete 431406
Pedro Osório 431420
Pejuçara 431430
Picada Café 431442
Pinhal 431445
Pinhal da Serra 431446
Pinhal Grande 431447
Pinheiro Machado 431450
Pinto Bandeira 431454
Piratini 431460
Porto Mauá 431505
Pouso Novo 431513
Protásio Alves 431517
Quatro Irmãos 431531
Redentora 431540
Rio Grande 431560
Rolador 431595
Ronda Alta 431610
Roque Gonzales 431630
Sagrada Família 431642
Salto do Jacuí 431645
Santa Bárbara do Sul 431670
Santa Margarida do Sul 431697
Santo Antônio das Missões 431770
Santo Augusto 431780
São Francisco de Assis 431810
São Francisco de Paula 431820
São Gabriel 431830
São Jerônimo 431840
São João do Polêsine 431843
São José do Hortêncio 431848
São Martinho 431910
São Pedro das Missões 431936
São Sebastião do Caí 431950
São Valério do Sul 431973
São Vicente do Sul 431980
Sentinela do Sul 432035
Sério 432045
Sertão Santana 432055
Sobradinho 432070
Ta q u a r a 432120
Ta v a r e s 432135
Tiradentes do Sul 432147
Tr a m a n d a í 432160
Três Forquilhas 432183
Trindade do Sul 432195
Tr i u n f o 432200
Tu p a n c i r e t ã 432220
Tu p a r e n d i 432230
Tu r u ç u 432232
Ubiretama 432234
União da Serra 432235
Venâncio Aires 432260
Vista Alegre do Prata 432360
Xangri-lá 432380
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 159

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Águas de Chapecó 420050
Anchieta 420080

Anita Garibaldi 420100
Apiúna 420125
Aurora 420190
Belmonte 420215
Bom Jardim da Serra 420250
Braço do Trombudo 420285
Brunópolis 420287
Caibi 420310
Campo Belo do Sul 420340
Capão Alto 420325
Celso Ramos 420415
Cordilheira Alta 420435
Cunha Porã 420470
Cunhataí 420475
Descanso 420490
Doutor Pedrinho 420515
Entre Rios 420517
Formosa do Sul 420543
Frei Rogério 420555
Grão Pará 420610
Ibicaré 420680
Imbuia 420740
Iomerê 420757
Ipira 420760
Iraceminha 420775
Irani 420780
Jardinópolis 420895
Lacerdópolis 420920
Lebon Régis 420970
Lindóia do Sul 420985
Major Vieira 421030
Matos Costa 421070
Ouro 4 2 11 8 0
Paial 4 2 11 8 7
Painel 4 2 11 8 9
Palmeira 421205
Pescaria Brava 421265
Planalto Alegre 421315
Pomerode 421320
Presidente Castello Branco 421390
Presidente Nereu 421410
Rio do Oeste 421460
Rio Rufino 421505
Riqueza 421507
Salete 421530
Sangão 421545
Santa Helena 421555
Santa Terezinha do Progresso 421568
São Bernardino 421575
São João do Oeste 421625
São Joaquim 421650
São José 421660
São José do Cedro 421670
São José do Cerrito 421680
São Lourenço do Oeste 421690
Saudades 421730
Seara 421750
Serra Alta 421755
Ta i ó 421780
Três Barras 421830
Urupema 421895
Va rg e m 421915
Vidal Ramos 421920
Xanxerê 421950
Xavantina 421960
Xaxim 421970
TOTAL SANTA CATARINA 68

SERGIPE Cód. IBGE
Feira Nova 280220
Frei Paulo 280230
Gracho Cardoso 280260
Malhada dos Bois 280380
Monte Alegre de Sergipe 280420
Nossa Senhora da Glória 280450
Rosário do Catete 280610
Salgado 280620
Santa Luzia do Itanhy 280630
São Cristóvão 280670
São Domingos 280680
Tobias Barreto 280740
TOTAL SERGIPE 12

SÃO PAULO Cód. IBGE
Alumínio 3 5 0 11 5
Alvinlândia 350150
Américo de Campos 350180
Analândia 350200
Araçariguama 350275
Arandu 350310
Arapeí 350315
Av a í 350430
Av a n h a n d a v a 350440
Balbinos 350470
Barra do Turvo 350540
Barrinha 350560
Borá 350720
Boracéia 350730
Brejo Alegre 350775
Cabrália Paulista 350830
Caiuá 350910
Cajobi 350930
Campina do Monte Alegre 350945
Cardoso 351070
Cássia dos Coqueiros 351090
Elias Fausto 351490
Engenheiro Coelho 351515
Gavião Peixoto 351685

Guapiara 351760
Guatapará 351885
Itanhaém 352210
Lavínia 352650
Luiziânia 352770
Lutécia 352790
Miguelópolis 352970
Mineiros do Tietê 352980
Morungaba 353200
Natividade da Serra 353230
Nhandeara 353260
Novais 353325
Oriente 353410
Paranapuã 353590
Patrocínio Paulista 353630
Paulicéia 353640
Paulínia 353650
Pinhalzinho 353820
Poloni 353990
Pompéia 354000
Pontalinda 354025
Pontes Gestal 354030
Pradópolis 354090
Rancharia 354220
Restinga 354270
Ribeirão Grande 354325
Rio Grande da Serra 354410
Salesópolis 354500
Santa Cruz da Esperança 354625
Santana de Parnaíba 354730
Santo Antônio do Aracanguá 354805
Santo Expedito 354830
São João de Iracema 354925
São José do Barreiro 354960
Sebastianópolis do Sul 355130
Severínia 355190
Silveiras 355200
Ta q u a r i t i n g a 355370
Tu i u t i 355495
Uru 355590
TOTAL SÃO PAULO 64

TO C A N T I N S Cód. IBGE
Aliança do Tocantins 170035
Almas 170040
Arapoema 170230
Buriti do Tocantins 170380
Cachoeirinha 170382
Cristalândia 170610
Dois Irmãos do Tocantins 170720
Dueré 170730
Fátima 170755
Itaguatins 171070
Itapiratins 171090
Lizarda 171240
Luzinópolis 171245
Mateiros 171270
Maurilândia do Tocantins 171280
Novo Acordo 171510
Oliveira de Fátima 171550
Palmeiras do Tocantins 171380
Ponte Alta do Bom Jesus 171780
Recursolândia 171850
Riachinho 171855
Santa Maria do Tocantins 171888
Santa Tereza do Tocantins 171900
São Salvador do Tocantins 172025
São Valério da Natividade 172049
TOTAL TOCANTINS 25
TOTAL BRASIL 1233

PORTARIA Nº 1.138, DE 23 DE MAIO DE 2014

Define as ações e os serviços de saúde vol-
tados para vigilância, prevenção e controle
de zoonoses e de acidentes causados por
animais peçonhentos e venenosos, de re-
levância para a saúde pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 19990,
que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação in-
terfederativa, e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar Federal nº 141, de 12 de
janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição
Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em
ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio
dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fis-
calização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três)
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras
providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
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Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e ao Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a necessidade de fortalecimento e de articu-
lação de ações que se destinam à vigilância dos fatores de risco
relativos às zoonoses e acidentes causados por animais peçonhentos e
venenosos, de relevância para a saúde pública e ao controle de ani-
mais vetores, hospedeiros, reservatórios, amplificadores e portadores,
visando garantir a prevenção, promoção e proteção à saúde humana e
subsidiando os gestores no processo de planejamento e de tomada de
decisão em tempo oportuno; e

Considerando a pactuação ocorrida na 1ª Reunião Ordinária
da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), de 20 de fevereiro de
2014, resolve:

Art. 1º Esta Portaria define as ações e os serviços de saúde
voltados para vigilância, prevenção e controle de zoonoses e de aci-
dentes causados por animais peçonhentos e venenosos, de relevância
para a saúde pública.

Art. 2º Para fins desta Portaria, considera-se animais de re-
levância para a saúde pública todo aquele que se apresenta como:

I - vetor, hospedeiro, reservatório, portador, amplificador ou
suspeito para alguma zoonose de relevância para a saúde pública,
quanto à transmissão de agente etiológico para humanos;

II - suscetível para alguma zoonose de relevância para a
saúde pública, quando em situações de risco quanto à transmissão de
agente etiológico para humanos;

III - venenoso ou peçonhento de relevância para a saúde
pública; ou

IV - causador de agravo que represente risco de transmissão
de doença para a população humana.

Art. 3º São consideradas ações e serviços públicos de saúde
voltados para a vigilância, a prevenção e o controle de zoonoses e de
acidentes causados por animais peçonhentos e venenosos, de rele-
vância para a saúde pública:

I - desenvolvimento e execução de atividades, ações e es-
tratégias relacionadas a animais de relevância para a saúde pública;

II - desenvolvimento e execução de ações, atividades e es-
tratégias de educação em saúde visando à guarda ou à posse res-
ponsável de animais para a prevenção das zoonoses;

III - coordenação, execução e avaliação das ações de va-
cinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública,
normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como notificação e in-
vestigação de eventos adversos temporalmente associados a essas
vacinações;

IV - realização de diagnóstico laboratorial de zoonoses e
identificação das espécies de animais, de relevância para a saúde
pública;

V - recomendação e adoção de medidas de biossegurança
que impeçam ou minimizem o risco de transmissão de zoonoses e da
ocorrência de acidentes causados por animais peçonhentos e vene-
nosos relacionados à execução das atividades de vigilância de zo-
onoses dispostas neste artigo;

VI - desenvolvimento e execução de ações, atividades e
estratégias de controle da população de animais, que devam ser exe-
cutadas em situações excepcionais, em áreas determinadas, por tempo
definido, para o controle da propagação de zoonoses de relevância
para a saúde pública;

VII - coleta, recebimento, acondicionamento, conservação e
transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais para en-
caminhamento aos laboratórios, com vistas à identificação ou diag-
nóstico laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública;

VIII - gerenciamento de resíduos de serviços de saúde ge-
rados pelas ações de vigilância de zoonoses de relevância para a
saúde pública;

IX - eutanásia, quando indicado, de animais de relevância
para a saúde pública;

X- recolhimento e transporte de animais, quando couber, de
relevância para a saúde pública;

XI - recepção de animais vivos e de cadáveres de animais
quando forem de relevância para a saúde pública;

XII - manutenção e cuidados básicos de animais recolhidos
em estabelecimento responsável por vigilância de zoonoses perten-
cente ao Sistema Único de Saúde (SUS), observando normatização
vigente quanto aos prazos estipulados de permanência do animal,
quando houver;

XIII - destinação adequada dos animais recolhidos; e
XIV - investigação, por meio de necropsia, coleta e en-

caminhamento de amostras laboratoriais ou outros procedimentos per-
tinentes, de morte de animais suspeitos de zoonoses de relevância
para saúde pública.

Art. 4º Os estabelecimentos responsáveis por vigilância de
zoonoses pertencentes ao SUS e os serviços voltados para a vi-
gilância, a prevenção e o controle de zoonoses e de acidentes cau-
sados por animais peçonhentos e venenosos, de relevância para saúde
pública, deverão ser inscritos no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimento de Saúde (SCNES), utilizando critérios de cadas-
tramento que serão regulamentados em portaria específica do Se-
cretário de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde.

Art. 5º As ações e os serviços de saúde voltados para a
vigilância, a prevenção e o controle de zoonoses e de acidentes
causados por animais peçonhentos e venenosos, de relevância para
saúde pública, serão financiadas com os recursos do Piso Fixo de
Vigilância em Saúde (PFVS), bem como com recursos próprios dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observando-se as dis-
posições contidas na legislação vigente.

Art. 6º As ações de vigilância, prevenção e controle de
zoonoses e de acidentes causados por animais peçonhentos e ve-
nenosos, de relevância para saúde pública, deverão ser inseridas na
Programação Anual de Saúde (PAS), observadas as diretrizes cons-
tantes nos Planos de Saúde.

Art. 7º Os demonstrativos das ações e resultados alcançados
comporão o Relatório Anual de Gestão (RAG), submetido ao res-
pectivo Conselho de Saúde.

Art. 8º A Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde (SVS/MS) editará normatização técnica complementar a esta
Portaria.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.139, DE 23 DE MAIO DE 2014

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem disponibilizados
ao Estado de Rondônia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Decreto nº 18.608, de 13 de fevereiro de
2014, que declara situação de Emergência nos Municípios do Estado
de Rondônia, afetados por inundações;

Considerando a Portaria nº 86 de 13 de março de 2014, do
Ministério da Integração Nacional, que reconhece o estado de ca-
lamidade pública no Município de Porto Velho; e

Considerando o Ofício nº 1085, de 24 de março de 2014, da
Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de
R$ 704.294,70 (setecentos e quatro mil duzentos e noventa e quatro
reais e setenta centavos) a ser disponibilizado ao Estado de Rondônia,
em parcela única.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos financeiros estabelecidos
ao Art. 1º ao Fundo Estadual de Saúde de Rondônia, em parcela
única.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 414, DE 23 DE MAIO DE 2014

Defere os pedidos de credenciamento no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde,
editada em 16 de maio de 2013, que estabeleceu as regras e os
critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do
PRONON;

Considerando que a documentação apresentada pelas insti-
tuições requerentes atendeu a todos os requisitos exigidos no art. 17 da
Portaria GM/MS nº 875/2013 para credenciamento no PRONON; e

Considerando o disposto no art. 19, da Portaria GM/MS nº
875/2013, que determina a publicação dos resultados dos pedidos de
credenciamento das instituições interessadas em participar do de-
senvolvimento de ações e serviços no âmbito do PRONON no Diário
Oficial da União, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere os pedidos de credenciamentos
para apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) das instituições abaixo re-
lacionadas:

Instituição CNPJ
Fundação Benedito Pereira Nunes 28.964.252/0001-50
Santa Casa de Misericórdia de Feira de Santana 13.227.038/0001-43

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.650,
DE 19 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Unimed de Be-
lém Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 14 de maio de 2014, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.288125/2012-99, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Unimed de Belém Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico
Ltda., registro ANS nº 30.397-6, inscrita no CNPJ sob o nº
04.201.372/0001-37.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 9 DE MAIO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 396ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 07 de março de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25779.007540/2009-91 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE

SAÚDE LTDA
DIPRO Negar o direito à adaptação do contrato nº 0917071, Golden Saúde Integral, firmado em 10/02/95, à

Lei 9656/98, após solicitação bene. E.A.S.M, em 04/09 - Art. 35 da Lei 9656/98
35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

25783.005341/2007-17 ODONTO CARD - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LT-
DA

DIGES Obstruir, dificultar ou impedir por qualquer meio, o exercício da atividade fiscalizadora da ANS -
Art. 20, § 2º da Lei 9656/98

Advertência

25789.007577/2007-38 AMIL SAÚDE LTDA DIPRO Rescindir contrato fora das condições previstas em lei; encaminhar a ANS cópias das propostas de
adesão diferentes das originais, bem como informações falsas, ao responder o ofício. - Art. 13,
parágrafo único, inciso II e art. 20, § 1º da Lei 9656/98

180.000,00 (cento e oitenta mil reais)

33902.181981/2005-95 PLANO DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE DOS SERVIDO-
RES DO PODER JUDICIÁRIO

DIGES Comercializar, propor ou ofertar produto de forma diversas da registrada na ANS e deixar de cumprir
as regras estabelecidas pela legislação quanto ao oferecimento do plano referencia - Art. 9º, inciso II
e 10 e art. 19, § 3º da Lei 9656/98

78.563,98 (setenta e oito mil quinhentos
e sessenta e três reais e noventa e oito
centavos)

25789.005713/2005-93 SANTA RITA SISTEMA DE SAÚDE S/C LTDA DIPRO Operar produto da Unimed IntraFederativa Fed. Metropolitana de são Paulo c/ registro cancelados
por esta Agência - Art. 19 da Lei 9656/98 c/c art. 11 da RN 85/04

300.000,00 (trezentos mil reais)

33902.021479/2010-93 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

DIGES Impedir a participação no plano - Art. 14 da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil reais)

33902.120347/2005-86 MEMORIAL SAÚDE LTDA DIGES Encaminhar dados incorretos informados pelo DIOPS - Art. 20 da Lei 9656/98 5.000,00 (cinco mil reais)
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25789.033973/2008-00 AMEPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANEJADA LTDA DIPRO Reduzir a capacidade hospitalar com a exclusão do Hospital e Maternidade Bartira, sem prévia
autorização da ANS - Art. 17, § 4º da Lei 9656/98

139.856,84 (cento e trinta e nove mil,
oitocentos e cinquenta e seis reais e oi-
tenta e quatro centavos)

25789.009937/2009-06 AMEPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANEJADA LTDA DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
25789.052885/2010-13 AMIL SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
33902.135600/2009-20 BRADESCO SAÚDE S/A DIOPE Deixar de cumprir as regras estabelecidas pela legislação para adaptação de contrato ao oferecer

apenas migração do contrato - Art. 35, caput, da Lei 9656/98
40.000,00 (quarenta mil reais)

33902.224158/2008-24 IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DIOPE Não envio da declaração de ausência de reajuste - Art. 3º, da RN 171/08 10.000,00 (dez mil reais)
33902.088236/2009-00 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DO RIO DE JANEIRO
DIGES Impedir participação da beneficiária em contrato coletivo - Art. 14 da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil reais)

25772.002713/2008-63 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25773.003430/2008-29 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LDA DIGES Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil reais)
2 5 7 7 3 . 0 11 3 5 5 / 2 0 0 9 - 5 1 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIGES Negativa de Cobertura - Artigos 12, inciso II, alínea "a" e 35, §6º da Lei 9656/98 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
2 5 7 7 9 . 0 11 0 6 9 / 2 0 1 0 - 7 9 UNIMED DO ESTADO DE SP - FEDERAÇÃO ESTADUAL

DAS COOP MÉDICAS
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.063229/2010-21 UNIMED DO ESTADO DE SP - FEDERAÇÃO ESTADUAL
DAS COOP MÉDICAS

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" e "e" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25779.012359/2010-30 AMIL SAÚDE LTDA DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
33902.083795/2010-59 UNIMED MARQUES DE VALENÇA COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO LTDA
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "c" da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

33902.090243/2009-63 PLANO DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE DOS SERVIDO-
RES DO PODER JUDICIÁRIO

DIOPE Operar produto em condição diversa da registrada na ANS - Art. 8º da Lei 9656/98 20.000,00 (vinte mil reais)

25789.067985/2009-19 ITALICA SAÚDE LTDA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 5 1 4 7 5 / 2 0 0 9 - 11 UNIMED DE SÃO ROQUE - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso II, alínea "a", ambos da Lei
9656/98

48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 396ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 07 de março de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25783.018731/2010-52 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DIGES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - Art. 25 da Lei

9656/98.
60.000,00 (sessenta mil reais)

33902.153976/2009-16 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A DIGES Deixar a autuada de comunicar no prazo legal, o processo de reajuste anual de 11,92% - Art. 20 da Lei
9656/98 c/c art.13, inciso I, da RN 171/08.

25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

33902.050679/2010-53 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - Art. 25 da Lei
9656/98.

80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.019914/2004-71 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS HOSPITAIS SORO-
CABANA

DIGES Atuar no mercado de saúde suplementar sem registro de operadora na ANS (empresas que já atuavam como
operadoras antes da Lei, porém não comercializaram produtos após 2/1/1999) - Art. 19 da Lei 9656/98.

900.000,00 (novecentos mil reais)

25789.055398/2009-79 UNIHOSP SAÚDE S.A DIPRO Negativa de cobertura - Art. 35-C c/c art. 11, inciso I, parágrafo único, ambos da Lei 9656/98. 60.000,00 (sessenta mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 1 8 1 4 7 / 2 0 0 9 - 11 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A DIPRO Rescindir unilateralmente o contrato da beneficiária I.C.M sob alegação de inadimplência sem observar a

determinação contratual de prazo superior a 60 dias consecutivos - Art. 25 da Lei 9656/98.
60.000,00 (sessenta mil reais)

25789.017220/2008-49 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS EMPREGADOS EM
TELECOMUNICAÇÕES

DIGES Enviar informações contendo incorreções ao informar ao Hospital Irmandade da Santa Casa de Misericórdia
de Santa Fé do Sul como apto para atendimento de urgência/emergência - Art. 20, caput, da Lei 9656/98.

Advertência

25789.001583/2010-50 UNIMED DO ESTADO DE SP FEDERAÇÃO ESTADUAL
DAS COOPERATIVAS MÉDICAS

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25783.010315/2010-14 EXCELSIOR MED S/A DIOPE Suspender ou denunciar de maneira unilateral com os consumidores - Art. 13, parágrafo único, inciso II da
Lei 9656/98.

64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)

25780.005309/2010-67 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)
25773.010730/2010-89 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MÉDICO LTDA
DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25773.002354/2008-34 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA

DIOPE Aplicar reajuste por faixa etária da beneficiária D.A.P e ao deixar de encaminhar à ANS, informação
periódicas em Maio/08 - Art. 20 c/c art. 10, inciso, parágrafo único, ambos da Lei 9656/98.

72.970,00 (setenta e dois mil, novecen-
tos e setenta reais)

25773.001703/2009-81 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A DIOPE Aplicar em setembro de 2008, reajuste por mudança de faixa etária ao completar 60 anos, na mensalidade do
beneficiário A, E, Q, A, com mais de 10 anos - Art. 15, parágrafo único da Lei 9656/98.

40.500,00 (quarenta mil e quinhentos
reais)

25773.000079/2007-33 BUCAL LIGHT PLANOS E SERVIÇOS ODONTOLÓGI-
COS LTDA

DIGES Exercer atividade de operadora de plano privado de assistência à saúde sem autorização da ANS - Art. 8º da
Lei 9656/98 c/c RN 85/2004 alterada pela RN 100/2005.

900.000,00 (novecentos mil reais)

25772.002609/2007-98 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98. 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)

25785.006690/2010-31 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DIOPE Negativa de cobertura - Art. 35-C, inciso I da Lei 9656/98. 100.000,00 (cem mil reais)
33903.019968/2010-75 UNIMED BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO
DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso IV da Lei 9656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

33903.009973/2009-36 UNIMED CUIABA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98. 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)

33902.080953/2010-19 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

DIGES Negativa de cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98. 60.000,00 (sessenta mil reais)

25789.070622/2009-52 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE S.A DIPRO Garantir o procedimento ressonância nuclear magnética cerebral para a beneficiária M.R - Art. 12, inciso I,
alínea "b" da Lei 9656/98.

80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.068873/2009-77 EXCELSIOR MED S/A DIPRO Comercializar o produto em condição diferente da registrada na ANS em virtude da adição do atendimento
odontológico - Art. 19, parágrafo 3º da Lei 9656/98.

40.000,00 (quarenta mil reais)

25783.012486/2010-70 OPS - PLANO DE SAÚDE S.A DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
25782.006595/2010-68 UNIMED CURITIBA SOCIEDADE COOPERATIVA DE

MÉDICOS
DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

2 5 7 7 9 . 0 0 1 9 4 6 / 2 0 11 - 8 4 ADMEDICO ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDI-
COS A EMPRESA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

25789.028305/2010-77 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO

DIGES Negativa de cobertura - Arts. 12, inciso I, alínea "b" e art. 20 da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.224261/2008-74 UNIMED IMPERATRIZ COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

DIGES Descumprimento da obrigação de envio da declaração de ausência de reajuste - Art. 3º da RN 171/08. 10.000,00 (dez mil reais)

25789.027597/2010-21 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIGES Aplicar reajuste por mudança de faixa etária no plano de saúde da beneficiária APS e seus dependentes sem
que houvesse previsão de índices no instrumento contratual - Art. 25 da Lei 9656/98.

72.000,00 (setenta e dois mil reais)

25789.073772/2009-18 CENTRO TRASMONTANO DE SÃO PAULO DIGES Descumprir a cláusula do contrato firmado por C.M.R.M, quando deixou de garantir a cobertura para
grampeador GIA 80/38, utilizado durante retirada de adenocarcinoma invasivo - Art. 25 da Lei 9656/98.

36.000,00 (trinta e seis mil reais)

25773.003608/2010-56 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
2 5 7 7 9 . 0 0 9 111 / 2 0 1 0 - 9 1 VIDA SAUDÁVEL S/C DIGES Utilizar mecanismo de regulação de autorização prévia que dificultou atendimento urgência/emergência do

beneficiário W.B.F. - Art. 1º, § 1º, alínea "d" da Lei 9656/98 c/c Art. 2º, inciso V da CONSU 08/1998.
18.000,00 (dezoito mil reais)

25773.007375/2009-27 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98. 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
reais)

33902.157486/2005-65 INSOLVÊNCIA CIVIL DE COOPERATIVA DE USUÁ-
RIOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR E
ODONTOLÓGICA - USIMED

DIGES Descumprimento da obrigação de envio do SIP - Art. 6º da RDC 24/00. 20.000,00 (vinte mil reais)

25773.008228/2009-74 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)
25773.005397/2008-71 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)
25789.043426/2010-49 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)
33902.222916/2006-16 DENTAL-PAR ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA EM-

PRESARIAL LTDA
DIGES Descumprimento de contratualização RN 42/03 - Art. 4º, inciso II da Lei 9961/2000 c/c RN nº 54/2003 e RN

nº 71/2004.
42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

25789.023219/2008-53 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A DIPRO Aplicar reajuste por mudança na faixa etária para o beneficiário que completou 60 anos em percentual acima
do previsto - Art. 25 da Lei 9656/98.

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 1 8 3 4 6 / 2 0 0 9 - 11 AMIL SAÚDE LTDA DIPRO Reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou credenciada sem prévia autorização da ANS - Art. 17, §
4º da Lei 9656/98.

949.897,81 (novecentos e quarenta e
nove mil, oitocentos e noventa e sete
reais e oitenta e um centavos)

25773.008857/2010-38 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA

DIPRO Deixar cumprir obrigação contratual prevista na cláusula IV, item 02, firmado com o beneficiária A.M.O.V,
ao deixar de garantir a cobertura do procedimento troponina cardíaca - Art. 25 da lei 9656/98.

60.000,00 (sessenta mil reais)

25789.037742/2010-81 AMICO SAÚDE LTDA DIGES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - Art. 25 da Lei
9656/98.

66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

25789.022836/2008-31 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.006923/2007-61 UNIMED DO ESTADO DO PARANÁ FEDERAÇÃO ES-
TADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS

DIGES Reduzir a capacidade da rede hospitalar credenciada com a exclusão do hospital e maternidade Bartira sem
a prévia autenticada da ANS. - Art. 17, § 4º da Lei 9656/98.

93.656,84 (noventa e três mil, seiscen-
tos e cinquenta e seis reais e oitenta e
quatro centavos)

25789.000468/2010-95 ECOLE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA DIPRO Rescindir unilateralmente o contrato da beneficiária EAG - Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei
9656/98.

48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
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25783.013672/2009-92 CENTRAL NACIONAL UNIMED COOPERATIVA CEN-
TRAL

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "c" da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.018596/2009-51 HOSPITAL REGIONAL DE FRANCA S/A DIGES Deixar de cumprir as regras referentes à adoção e utilização dos mecanismo de regulação - Art. 1º, § 1º,
alínea "d" da Lei 9656/98 c/c Art. 4º, inciso I, alínea "a" da CONSU nº 2/98 e ao Art. 1º, § 1º, alínea "d"
da Lei 9656/98 c/c Art. 2º, inciso VI da CONSU nº8/98.

A D V E RT Ê N C I A

25789.016586/2008-09 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "b" c/c Art. 35-C da Lei 9656/98. 100.000,00 (cem mil reais)

25789.054519/2009-65 HBC SAÚDE S/C LTDA DIGES 1)Deixar de encaminhar à ANS no prazo estabelecido as informações sobre o reajuste na mensalidade M.T.C.
beneficiário no plano contratual pela AEPESP - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c RN 156/2007. 2)Exigir no
contrato coletivo firmado com a AEPESP previsão de evolução por mudança de faixa etária diversa da
regulamentação - Art. 15 da Lei 9656/98 c/c art. 3º, inciso II da RN 63/2003.

ADVERTÊRNCIA E MULTA R$
27.000,00 (vinte e sete mil reais)

25785.000796/2009-98 COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAU-
LO

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 8 0 2 8 / 2 0 0 9 - 11 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12 da Lei 9656/98. 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais)

25789.044632/2009-32 UNIMED PAULISTANAMSOCIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alíneas "a"a e "e" da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

25789.012453/2007-74 SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE DIGES Aplicar reajuste por variação de faixa etária na mensalidade da beneficiária I.M.K, sem que houvesse registro
da nota técnica do plano da SUSEP e sem que o beneficiário tivesse ciência dos percentuais de reajuste a
serem aplicados - Art. 25 da Lei 9656/98.

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM SÃO PAULO

DECISÃO DE 12 DE MAIO DE 2014

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

SIMONE FRISANCO DE OLIVEIRA
Substituta

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Provisório ANS Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 9 11 2 0 / 2 0 1 2 - 6 1 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA

INTERNACIONAL S.A.
326305. 29.309.127/0001-79 Art. 13, parágrafo único, II, Lei 9656/1998. Rescindir unilateralmente

contrato individual firmado por A.P.B, em 07/2011.
88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

DECISÃO DE 19 DE MAIO DE 2014

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.003021/2014-00 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 1) Art. 12, I, "b" , Lei 9656/1998; 2) art. 9º, § 4º, Lei 9656/1998. 1)2) 135.200,00 (CENTO E TRINTA E CINCO
MIL, DUZENTOS REAIS)

25789.003020/2014-57 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 1) Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998; 2) art. 9, § 4º, Lei 9656/1998. 1)2) 135.200,00 (CENTO E TRINTA E CINCO
MIL, DUZENTOS REAIS)

25789.090271/2013-82 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 Art. 9º, §4º, Lei 9656/1998. Comercializar, em 10/10/2012, à empresa
M.P.M. LTDA, contrato coletivo empresarial, após suspensão de co-
mercialização de planos ou produtos determinada pela RO 1298.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

25789.000696/2014-99 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 1) Art. 12, I, "b" , Lei 9656/1998; 2) Art. 9º, § 4º, Lei 9656/1998. 1)2) 135.200,00 (CENTO E TRINTA E CINCO
MIL, DUZENTOS REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 0 0 6 9 0 / 2 0 1 4 - 11 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 1) Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998; 2) art. 9º, § 4º, Lei 9656/1998. 170.400,00 (CENTO E SETENTA MIL, QUA-
TROCENTOS REAIS)

25789.003094/2014-93 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 Art. 9º, § 4º, Lei 9656/1998. Comercializar, em 19/06/2013, à
A.G.C.C., plano individual, após suspensão de comercialização de seus
produtos determinada pela RO 1.298.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

25789.037288/2012-21 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE S.A 325074. 61.849.980/0001-96 Art. 12, I, "a", Lei 9656/1998. Auto de Infração 48.286 anulado por improce-
dência. Arquivamento.

2 5 7 8 9 . 0 9 8 1 0 5 / 2 0 11 - 6 2 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998 c/c art. 25, RN 226 e art. 11, § 4º, RN
48 alterado pela RN 142 e RN 226. Deixar de garantir teste de glu-
cagon e hormônio do crescimento para G.S.R.S. em 02/2011.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 4 6 6 2 / 2 0 11 - 7 1 CDE - CENTRO DE DIAGNOSTICO ESPECIA-
LIZADO LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

350095. 86.422.342/0001-15 1) Art. 35-C, Lei 9656/1998; 2) Art. 12, II, "d" e "e", Lei
9656/1998.

1)2) 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.037739/2010-68 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 35-C, II, Lei 9656/1998. Auto de Infração 48.308 anulado por improce-
dência. Arquivamento.

25789.090748/2013-20 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 Art. 9º, § 4º, Lei 9656/1998. Comercializar em 21/02/2013, à S.B.G,
plano Individual, após suspensão de comercialização de seus produtos
determinada pela RO 1298.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

25789.014450/2012-32 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 1) Art. 19, §3º, IX, Lei 9656/1998 c/c art. 13,§ 1º, RN 85 alterada pela
RN 100; 2) Art. 17, §4º, Lei 9656/1998.

1) ADVERTÊNCIA; 2) 240.368,42 (DUZEN-
TOS E QUARENTA MIL, TREZENTOS E SES-
SENTA E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS
C E N TAV O S )

2 5 7 8 9 . 0 1 4 1 7 3 / 2 0 11 - 8 7 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 1) Art. 11, parágrafo único, c/c art. 12, II, "a", Lei 9656/1998 c/c art.
16, §3º, RN 162; 2) Art. 20, Lei 9656/1998 c/c art. 3º, parágrafo único,
RN 250; 3) Art. 9º, II, Lei 9656/1998.

1)3) 338.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E OI-
TO MIL REAIS); 2) ADVERTÊNCIA.

2 5 7 8 9 . 0 3 5 9 5 4 / 2 0 11 - 1 3 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 14, Lei 9656/1998 c/c art. 1°, CONSU 19. Recusar participação de
T.M.H.L. no contrato individual, oriunda de contrato coletivo em-
presarial cancelado em 01/09/2010.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 8 2 9 7 / 2 0 11 - 7 4 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 13, parágrafo único, II, Lei 9656/1998. Rescindir unilateralmente
contrato individual/familiar de M.V.M., firmado em 07/02/2011.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 4 5 6 8 7 / 2 0 11 - 8 4 MICROMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

303364. 59.018.945/0001-83 Art. 20, caput, Lei 9656/1998. Auto de Infração 34.351 anulado por improce-
dência. Arquivamento.

2 5 7 8 9 . 0 6 3 5 2 4 / 2 0 11 - 8 3 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 13, parágrafo único, II, Lei 9656/1998. Suspender unilateralmente
contrato individual firmado em 22/09/2010.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 1 0 5 1 0 0 / 2 0 11 - 0 1 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, II, "c", Lei 9656/1998. Auto de Infração 34.500 anulado por improce-
dência. Arquivamento.

25789.006322/2013-04 SAÚDE MEDICOL S/A. 309231. 02.926.892/0001-81 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir colecistectomia em
26/10/2011 para T.A.M.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

25789.041919/2013-97 SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO
SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 1) Art. 4º, XVIII, Lei 9961/2000 c/c art. 25, Lei 9656/1998 c/c art. 19,
RN 195; 2) Art. 20, Lei 9656/1998 c/c art. 13 e 15, RN 171 c/c §2º,
art. 4º, IN 13/2006.

1) IMPROCEDENTE; 2) ADVERTÊNCIA.

25789.030421/2010-56 ITALICA SAÚDE LTDA - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

320889. 01.560.138/0001-08 1) Art. 8º, Lei 9656/1998 c/c art. 13, anexo II, item 6, RN 85 alterada
pela RN 100; 2) Art. 17, § 4º, Lei 9656/1998; 3) Art. 17, § 4º, Lei
9656/1998.

1) 2) IMPROCEDENTE; 3) 352.400,81 (TRE-
ZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, QUA-
TROCENTOS REAIS E OITENTA E UM CEN-
TAV O S )

2 5 7 8 9 . 0 9 5 9 1 3 / 2 0 11 - 7 8 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 1) Art. 20, caput, Lei 9656/1998; 2)Art. 8º, Lei 9656/1998 c/c art. 13,
anexo II, item 06, RN 85 alterada pela RN 100.

1)2) ADVERTÊNCIA

25789.014380/2012-12 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 17, §4º, Lei 9656/1998. 117.094,74 (CENTO E DEZESSETE MIL, NO-
VENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E
QUATRO CENTAVOS)

25789.090267/2012-33 UNIMED DO ESTADO DE SP - FEDERAÇÃO
ESTADUAL DAS COOP. MÉDICAS

319996. 43.643.139/0001-66 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir artrodese lombar e
tratamento de micorcirurgia das lesões intra-medulares em 07/2011 à
S.S.S., antes de liminar judicial.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)
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1

2 5 7 8 9 . 0 11 5 3 0 / 2 0 1 2 - 3 6 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir revascularização do
miocárdio, circulação extracorpórea, CAT venoso e CAT arterial em
28/07/2011 ao H.R.A.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

25789.076028/2012-71 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE S.A 325074. 61.849.980/0001-96 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998. Deixar de garantir Investigação Ul-
trassônica com Registro Gráfico (Qualquer Área) e Pletismografia
(Qualquer Tipo) por Lateralidade ou Território em 12/2011 à
M.C.L.S.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 8 3 4 7 9 / 2 0 11 - 8 3 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998. Deixar de garantir "teste de inclinação
ortostática - Tilt Test" para K.T.I.N. em 26/10/2010.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

25789.095634/2013-76 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998.Deixar de garantir ultrassom morfológico
em 07/2013 à M.O.S.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL, OITO-
CENTOS REAIS)

25789.021674/2013-81 NACIONAL SAUDE ASSISTENCIA MÉDICA
LT D A

414719. 04.439.845/0001-39 Art.12, I, "a". Lei 9656/1998. Deixar de garantir consulta com uro-
logista em julho de 07/2012 ao J.V.S.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.023691/2013-53 NACIONAL SAUDE ASSISTENCIA MÉDICA
LT D A

414719. 04.439.845/0001-39 Art. 35 C, II, da Lei 9656/1998. Deixar de garantir cobertura de
urgência em 08/02/2013 durante atendimento no SUS, tendo sido so-
licitada remoção para hospital credenciado ao M.G.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

25789.078133/2010-82 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA. -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998. Deixar de garantir core biopsy de mama
dirigida por ultrassonografia em 12/08/2010 à M.H.M.

17.600,00 (DEZESSETE MIL, SEISCENTOS
REAIS)

25789.025501/2012-51 PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA
DE SAÚDE LTDA

302147. 00.461.479/0001-63 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir laparotomia ex-
ploradora à M.G. em 05/2011.

64.000,00 (SESSENTA E QUATRO MIL
REAIS)

25773.001609/2012-28 UNIMED PARNAÍBA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

333719. 2 3 . 5 11 . 8 5 0 / 0 0 0 1 - 5 0 Art. 12, I, "b", da Lei 9656/1998. Deixar de garantir terapia imu-
nobiológica endovenosa para tratamento de artrite reumatóide, artrite
psoriásica, doença de crohn e espondilite anquilosante (com diretriz de
utilização) em 23/01/2012 à C.R.S.

Auto de Infração 48.376 anulado por improce-
dência. Arquivamento.

25789.055314/2012-01 MEDISANITAS BRASIL ASSISTÊNCIA INTE-
GRAL À SAÚDE S/A.

348520. 62.550.256/0001-20 Art. 15, Lei 9656/1998. Exigir de L.L.S., a partir de 06/2011, variação
da contraprestação pecuniária por mudança de faixa etária.

27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 2 1 6 1 5 / 2 0 1 3 - 11 SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO
SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art. 25, Lei 9656/1998. Exigir de F.A.A., a partir de 08/2011, variação
da contraprestação pecuniária por mudança de faixa etária.

49.500,00 (QUARENTA E NOVE MIL, QUI-
NHENTOS REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 7 8 5 6 5 / 2 0 11 - 7 4 SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO
SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art. 12, II, "a" e "e", Lei 9656/1998. Deixar de garantir tratamento
cirúrgico de escoliose, antes deferimento de tutela antecipada, ao
S.C.B.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

25789.062067/2013-71 ASSISTÊNCIA MÉDICA SÃO MIGUEL LT-
DA

325236. 66.854.779/0001-10 Art. 15, Lei 9656/1998 c/c RN 63. Aplicar de forma indevida reajuste
previsto na NTRP para produto 402418984, por mudança de faixa
etária ao completar 39 anos, em 02/2011 e 02/2013.

A D V E RT Ê N C I A

2 5 7 8 9 . 0 3 9 0 6 1 / 2 0 11 - 3 9 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNA-
CIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Art. 25, Lei 9656/1998. Descumprimento cláusula 5ª, alínea "t", ao
deixar de garantir videoartroscopia de ombro; ressecção parcial ou total
da clavícula e transposição de tendão, em 2010, à M.R.G.H.

66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL REAIS)

25789.089286/2012-17 SANTO ANDRÉ PLANOS DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA.

400190. 02.282.844/0001-06 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir procedimento ci-
rúrgico do mal perfurante plantar em 2011 à A.C.C.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

25789.050130/2013-27 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 20, Lei 9656/1998 c/c art. 14, RN 171. Deixar de informar à ANS,
no prazo legal, reajuste de 19,98% aplicado em setembro/2012, em
plano coletivo empresarial.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)

25789.014597/2012-22 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, II, "a" e "e", Lei 9656/1998. Deixar de garantir rizotomia
percutânea e materiais correlatos em 02/2011 à J.S.S.A.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

25789.107031/2012-43 ADRESS SÃO PAULO ASSISTENCIA MEDI-
CA S/C LTDA

410161. 03.508.797/0001-20 Art. 12, II, "a", Lei 96561998. Deixar de garantir procedimento ci-
rúrgico de incontinência urinária em 2012 à beneficiária M.P.S.

17.600,00 (DEZESSETE MIL, SEISCENTOS
REAIS)

25789.098181/2012-59 SAUDE ASSISTENCIA MEDICA INTERNA-
CIONAL LTDA.

300926. 60.538.436/0001-60 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998. Deixar de garantir raio x de abdome em
03/2012 à L.V.C.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS)

25789.037261/2012-38 MICROMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

303364. 59.018.945/0001-83 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998. Deixar de garantir prova de função
pulmonar em 11/2011 à L.P.Z.

16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)

25789.020661/2012-12 MICROMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

303364. 59.018.945/0001-83 Art. 12, I, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir consulta médica na
especialidade de oftalmologia em 12/2011 à A.D.U.

17.600,00 (DEZESSETE MIL, SEISCENTOS
REAIS)

25789.041765/2012-52 MEDISANITAS BRASIL ASSISTÊNCIA INTE-
GRAL À SAÚDE S/A.

348520. 62.550.256/0001-20 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir internação em
11/2011 à S.J.A.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 11 5 0 / 2 0 1 2 - 3 4 IRMANDADE SANTA CASA MISERICORDIA
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

351695. 45.186.053/0001-87 Art. 25 da Lei 9656/1998 Auto de Infração 52.200 anulado por improce-
dência. Arquivamento.

25789.003012/2014-19 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 Art. 35-C c/c art. 12, II, "e", Lei 9656/1998 Deixar de garantir cirurgia
de correção de fratura no ombro, decorrente de acidente pessoal sofrido
por C.M.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

25789.055777/2013-45 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 15, parágrafo único, Lei 9656/1998. Aplicar, a partir de 11/2011,
reajuste previsto na Cláusula 10.12.1 do contrato, na mensalidade de
B.S.

45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 9 7 5 9 7 / 2 0 11 - 7 9 SANTO ANDRÉ PLANOS DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA.

400190. 02.282.844/0001-06 1) Art. 8º, Lei 9656/1998 c/c art. 13, anexo II, item 6, RN 85 alterada
pela RN 100; 2) art. 17, parágrafo 4º, Lei 9656/1998.

1) ADVERTÊNCIA; 2) 192.721,88 (CENTO E
NOVENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E
VINTE E UM REAIS E OITENTA E OITO
C E N TAV O S )

25789.014354/2012-94 AMEPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANE-
JADA LTDA

394734. 67.839.969/0001-21 Art. 35-C, I, Lei 9656/1998 c/c art. 5º, CONSU 13. Deixar de garantir
atendimento de emergência no Hospital e Maternidade Vidas de
19/03/2011 a 21/03/2011 ao L.P.A.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 9 0 8 6 1 / 2 0 11 - 4 3 PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S/A 000582. 04.540.010/0001-70 1) Art. 25, Lei 9656/1998; 2) Art. 20, Lei 9656/1998 c/c art. 13 e 15,
RN 171 c/c § 2º, IN 13.

1) 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS); 2) AD-
V E RT Ê N C I A .

25789.002406/2013-61 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir ooforectomia la-
paroscópica em 12/2011 à P.F.M.S.E.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

25789.014109/2012-87 UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 1) Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998; 2) Art. 17, parágrafo 4º, Lei
9656/1998.

1) 88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS);
2) IMPROCEDENTE.

25789.076014/2012-57 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir rotura do tendão de
aquiles - tratamento cirúrgico, em 12/2011 à J.S.S.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 1 9 5 4 / 2 0 11 - 5 2 DIVICOM ADMINISTRADORA DE BENEFÍ-
CIOS LTDA

415286. 04.617.017/0001-43 Art. 25, Lei 9656/1998. Deixar de garantir cumprimento item 6 das
Condições de Contratação, ao cancelar, em 31/10/2008, o plano de
C.V.L.M., com menos de 30 dias de inadimplência.

12.000,00 (DOZE MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 7 8 4 6 5 / 2 0 11 - 4 8 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 25, Lei 9656/1998 Auto de Infração 38.979 anulado por improce-
dência. Arquivamento.

25789.019062/2012-48 UNIMED DO ESTADO DE SP - FEDERAÇÃO
ESTADUAL DAS COOP. MÉDICAS

319996. 43.643.139/0001-66 Art. 25, Lei 9656/1998. Deixar de cumprir contrato firmado com V.A.,
ao não garantir herniorrafia incisional e recidivante por videolapa-
roscopia em 04/2011.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 1 0 4 5 5 3 / 2 0 11 - 11 MEDISANITAS BRASIL ASSISTÊNCIA INTE-
GRAL À SAÚDE S/A.

348520. 62.550.256/0001-20 Art. 16, X, "a", Lei 9656/1998. Deixar de prever cláusula de abran-
gência geográfica, obrigatória, no instrumento contratual firmado aos
14/04/2009 com a GP - G.P.S.P. LTDA.

A D V E RT Ê N C I A

25789.041501/2013-80 SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO
SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art. 25, Lei 9656/1998 Auto de Infração 50.828 anulado por improce-
dência. Arquivamento.

2 5 7 8 9 . 0 7 1 9 1 9 / 2 0 11 - 5 0 ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA E FILAN-
TROPIA SÃO CRISTOVÃO

314218. 60.975.174/0001-00 Art. 25, Lei 9656/1998 Auto de Infração 48.310 anulado por improce-
dência. Arquivamento.

25789.076406/2012-16 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir colecistectomia em
25/11/2011 à E.D.R.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

25789.052074/2013-65 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Art. 25, Lei 9656/1998 c/c art. 4º, XVII, Lei 9961/2000 c/c art. 19, RN
195.

45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL
REAIS)

25789.091227/2012-17 MEDISANITAS BRASIL ASSISTÊNCIA INTE-
GRAL À SAÚDE S/A.

348520. 62.550.256/0001-20 1) Art.15, Lei 9658/1998 c/c art. 2º, RN 63 c/c art. 3º, II, RN 63; 2) art.
9º, II c/c art. 19, § 3º, VII, Lei 9656/1998.

1) 2) 57.000,00 (CINQUENTA E SETE MIL
REAIS)

25789.072318/2010-83 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 1) art. 25, Lei 9656/1998; 2) art. 25, Lei 9.656/98, art. 4º, II, XIII e
XVII, Lei 9961/2000 c/c art. 20, RN 195.

1)2) 80.175,00 (OITENTA MIL, CENTO E SE-
TENTA E CINCO REAIS)

25789.056988/2013-03 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, II, "e", Lei 9656/1998. Deixar de garantir material "perneira"
durante internação hospitalar de M.B.F. em 05/01/2013.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

25789.090740/2013-63 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir artroscopia de joelho
ao V.E.A.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL, OITO-
CENTOS REAIS)

25789.095612/2013-14 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 1) Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998; 2) art. 12, I, "b", Lei 9656/1998. 1)2) 105.600,00 (CENTO E CINCO MIL, SEIS-
CENTOS REAIS)

25789.091641/2013-07 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 1) Art. 25, Lei 9656/1998; 2) art. 25, Lei 9656/1998 c/c art. 4º, XVII,
Lei 9961/2000 c/c art. 2º, RN 171.

1)2) 101.000,00 (CENTO E UM MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 0 3 0 11 / 2 0 1 4 - 6 6 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir procedimento ci-
rúrgico de retirada de cálculos da vesícula por videolaparoscopia em
10/2013 à M.A.C.S.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL, OITO-
CENTOS REAIS)

25789.031783/2012-26 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 1) Art. 12, II, "e", Lei 9656/1998; 2) art. 19, § 3º, IX, Lei 9656/1998
c/c art. 13, §1º, RN 85 alterada pela RN 100.

1) 88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS);
2) ADVERTÊNCIA.

25789.003088/2014-36 LAM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE
S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 Art. 30, Lei 9656/1998 c/c art. 11 e 12, RN 279. Deixar de cumprir a
legislação e não garantir ao C.S. (sem justa causa) e seu grupo familiar
a qualidade de beneficiários de plano de saúde.

18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

RÚBIA PINHEIRO DA ROSA SHIMIZU
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1

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 20 DE MAIO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c

Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução

Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.331409/2013-93 ODONTOPREV S/A 301949. 5 8 . 11 9 . 1 9 9 / 0 0 0 1 - 5 1 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Infração Configurada

A D V E RT Ê N C I A

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

DECISÃO DE 21 DE MAIO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c

Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução

Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.215317/2009-81 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS EMPREGADOS DO BA-
NESE

335789. 13.086.566/0001-20 Não envio comunicado referente ao reajuste de planos
coletivos. Art. 20 Lei 9656/98 c/c RN 8/02 c/c art RN
36/03 c/c RN 74/04 c/c RN 99/05 c/c RN 129/06 c/c RN
128/06 c/c RN 156/06 c/c RN 171/08 c/c RN 172/08.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)
E ADVERTÊNCIA

33902.215373/2009-15 FUNDAÇÃO CELESC DE
SEGURIDADE SOCIAL - CE-
LOS

315044. 82.956.996/0001-78 Não envio comunicado referente ao reajuste de planos
coletivos. Art. 20 Lei 9656/98 c/c RN 8/02 c/c RN 36/03
c/c RN 74/04 c/c RN 99/05 c/c art 7º, 8º e 10 da RN
129/06 c/c RN 128/06 c/ RN 156/06 c/c RN 171/08 c/c
RN 172/08.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.215441/2009-46 UNIMED DE MOCOCA CO-
OPERATIVA DE TRAB. MÉ-
DICO

328308. 00.552.181/0001-69 Não envio do comunicado referente ao reajuste de pla-
nos coletivos. Art 20 Lei 9.656/98 c/c art RN 8/02 c/c
RN 36/03 c/c RN 74/04 c/c art RN 99/05 c/c RN 129/06
c/c RN 128/06 c/c RN 156/06 c/c RN 171/08 c/c RN
172/08.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.132936/2008-50 PRODENTE - PLANO DE
SAUDE ODONTOLÓGICO
LT D A

310859 0 1 . 0 11 . 1 8 5 / 0 0 0 1 - 0 0 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da
autorização de funcionamento ou do registro provisório
da OPS. Pendência de decisão de primeira instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos com
fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, in-
troduzido pela RN nº 315/2012.

A R Q U I VA M E N TO

33902.331217/2013-87 UNIMED LITORAL SUL/RS -
COOPERATIVA MÉDICA

LT D A .

300136. 00.103.956/0001-19 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Infração Configurada

A D V E RT Ê N C I A

33902.137304/2005-30 SUL AMÉRICA SERVIÇOS
MÉDICOS S.A.

400289. 45.565.546/0001-28 Contratualização. Inobservância dos critérios estabele-
cidos para formalização dos instrumentos jurídicos com
prestadores de serviços. Art. 4º, II, da L9961/00 c/c RN
42/03 c/c RN 54/03.

50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS)

33902.137287/2005-31 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Contratualização. Inobservância dos critérios estabele-
cidos para formalização dos instrumentos jurídicos com
prestadores de serviços. Art. 4º, II, da L9961/00 c/c RN
42/03 c/c RN 54/03.

50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 9 2 3 1 9 / 2 0 11 - 1 4 PRONTO SERVICE SERVI-
COS DE SAUDE LTDA.

405761. 74.339.730/0001-58 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Art. 10, da RN nº
190/2009.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

33902.331072/2013-14 SOCIEDADE ESPANHOLA
DE BENEFICENCIA

306207. 33.005.638/0001-74 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Infração Configurada

A D V E RT Ê N C I A

33902.331266/2013-10 CEMIL CENTRO MEDICO
DE ITU LTDA.

300012. 49.008.568/0001-48 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Infração Configurada

A D V E RT Ê N C I A

33902.330863/2013-27 UNIMED VALE DO CORUM-
BÁ COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO

302228. 00.747.041/0001-46 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Infração Configurada

A D V E RT Ê N C I A

33902.330879/2013-30 ASSIMEDE ASSISTÊNCIA
MÉDICA ESPECIALIZADA
LT D A .

301906. 02.742.160/0001-31 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Infração Configurada

A D V E RT Ê N C I A

33902.331016/2013-80 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS MAGISTRADOS DE
PERNAMBUCO

302627. 35.617.257/0001-71 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Infração Configurada

A D V E RT Ê N C I A

3 3 9 0 2 . 3 3 1 0 7 4 / 2 0 1 3 - 11 UNIMED DE MACAÉ COO-
PERATIVA DE ASSISTÊN-
CIA À SAÚDE

302953. 35.830.868/0001-01 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Infração Configurada

A D V E RT Ê N C I A

3 3 9 0 2 . 4 8 8 1 4 9 / 2 0 11 - 6 5 IGUAMED ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

320790. 01.536.065/0001-19 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Art. 10, da RN nº
190/09. Infração Configurada

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 8 7 3 8 3 / 2 0 11 - 7 5 SAUDE ASSISTENCIA ME-
DICA INTERNACIONAL LT-
DA.

300926. 60.538.436/0001-60 Indicação do Coordenador TISS, do respectivo suplente
e descrição completa do endereço eletrônico na internet
do Portal Corporativo da operadora. Art. 10, da RN nº
190/09. Infração Configurada

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

DANIELE RODRIGUES CAMPOS
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.004, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art.
16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro do processo de Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à decisão
do Juiz Federal Dr. Djalma Moreira Gomes, Titular da 25ª Vara
Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, descrita na Ação
Ordinária processo nº 0022946-57.2012.403.6100, concedendo tutela
jurisdicional para suspender, relativamente aos associados da CBDL -
Câmara Brasileira de Diagnóstico Laboratorial, e quanto aos pro-

dutos importados "correlatos", a exigência contida na Resolução RDC
25/2009, de vistoria em fábrica ou estabelecimentos do fabricante
desses produtos médicos situados fora do Território Brasileiro, como
condição para a certificação em Boas Práticas de Fabricação e pos-
terior requisito para o registro de produtos.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.005, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art.
16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro, Cadastro e o Cadastramento
dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.006, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art.
16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Indeferir o Registro, Cadastro, Cadastramento, Al-
teração, Inclusão, Revalidação, Retificação, Cancelamento e a Trans-
ferência de Titularidade dos processos dos Produtos para a Saúde, na
conformidade da relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.007, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de

16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art.
16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Retificação, Reva-
lidação e o Desarquivamento dos processos dos Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.008, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art.
16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e con-
siderando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Cadastro
ou Registro de Produto (Incorporação de Empresa) e por conseqüente,
cancelar o Cadastro ou Registro dos Produtos para Saúde na con-
formidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.009, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria GM/MS n°
912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006:

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir: registro de alimentos para nutrição enteral -
IMPORTADO, revalidação de registro e registro único de alimentos

para nutrição enteral - IMPORTADO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.010, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria GM/MS n°
912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006:

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder: inclusão de marca, retificação de publi-
cação de registro, registro de novos alimentos e novos ingredientes -
NACIONAL, alteração de fórmula do produto, registro de alimentos

para nutrição enteral - NACIONAL, cancelamento de solicitação de
registro de novo alimento, cancelamento de petições de alteração de
fórmula, alteração de rotulagem, alteração de nome e inclusão de
embalagem e desistência de processo pela empresa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.011, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso X do art.13 do
Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.012, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso X do art.13 do
Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.013, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 de maio de 2014, da Presidenta da República, pu-
blicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Portaria GM/MS n° 912,
de 12 de maio de 2014, tendo em vista o disposto no art. 13-D e no
inciso VIII do art. 16 da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e alterada pela Portaria
nº 422, de 16 de março de 2012, e considerando o disposto no art. 6º,
art. 8º e art. 19 da Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007,
republicada no DOU de 28 de março de 2008, e suas alterações,
resolve:

Art.1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos
derivados do tabaco, conforme anexo.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.014, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 de maio de 2014, da Presidenta da República, pu-
blicado no DOU de 12 de maio de 2014 , designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso X do art.13 do Regulamento da ANVISA, apro-
vado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do
art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site:

h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE N° 2.015, DE 23 DE MAIO DE 201(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 de maio de 2014, da Presidenta da República, pu-
blicado no DOU de 12 de maio de 2014 , designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o
disposto no inciso X do art.13 do Regulamento da ANVISA, apro-
vado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do
art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÃO

Na resolução RE n.º 1.524, de 8 de abril de 2011, publicada
no Diário Oficial da União n° 69, de 11 de abril de 2011, Seção 1,
pág. 54 e Suplemento pág. 44, referente ao processo nº
25351.615050/2008-01

Onde se lê:

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 1.02568-5
LANZOPRAZOL + CLARITROMICINA + AMOXICILINA
ANTIACIDOS E ANTIULCEROSOS ASSOCIADOS
Referência - PYLORIPAC 25351.615050/2008-01 04/2016
COMERCIAL 1.2568.0221.001-9 24 Meses
30 MG CAP GEL DURA + 500 MG COM REV + 500 MG CAP
GEL DURA CT 7 BL AL PLAS INC X 2 + 2+ 4
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2568.0221.002-7 24 Meses
30 MG CAP GEL DURA + 500 MG COM REV + 500 MG CAP
GEL DURA CT 7 BL AL PLAS INC X 2 + 2+ 4 02
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2568.0221.003-5 24 Meses
30 MG CAP GEL DURA + 500 MG COM REV + 500 MG CAP
GEL DURA CT 7 BL AL PLAS INC X 2 + 2+ 4 03
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2568.0221.004-3 24 Meses
30 MG CAP GEL DURA + 500 MG COM REV + 500 MG CAP
GEL DURA CT 7 BL AL PLAS INC X 2 + 2+ 4 04
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
LANSOPRAZOL + CLARITROMICINA + AMOXICILINA
TRIHID R ATA D A
ANTIACIDOS E ANTIULCEROSOS ASSOCIADOS
Referência - PYLORIPAC 25351.615050/2008-01 04/2016
COMERCIAL 1.2568.0221.005-1 24 Meses
30 MG CAP GEL DURA + 500 MG COM REV + 500 MG CAP
GEL DURA CT 40 BL AL PLAS INC X 2 + 2+ 4 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2568.0221.006-1 24 Meses
30 MG CAP GEL DURA + 500 MG COM REV + 500 MG CAP
GEL DURA CT 7 BL AL PLAS INC X 2 + 2+ 4 + 30 MG CAP
GEL DURA BL AL PLAS INC X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2568.0221.007-8 24 Meses
30 MG CAP GEL DURA + 500 MG COM REV + 500 MG CAP
GEL DURA CT 7 BL AL PLAS INC X 2 + 2+ 4 + 30 MG CAP
GEL DURA BL AL PLAS INC X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

Leia-se:

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 1.02568-5
LANZOPRAZOL + CLARITROMICINA + AMOXICILINA TRIHI-
D R ATA D A
ANTIACIDOS E ANTIULCEROSOS ASSOCIADOS
Referência - PYLORIPAC 25351.615050/2008-01 04/2016
COMERCIAL 1.2568.0221.001-9 24 Meses
30 MG CAP GEL DURA LIB RETARD + 500 MG COM REV +
500 MG CAP
GEL DURA CT 7 BL AL PLAS TRANS X 2 + 2+ 4
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2568.0221.005-1 24 Meses
30 MG CAP GEL DURA LIB RETARD + 500 MG COM REV +
500 MG CAP
GEL DURA CT 40 BL AL PLAS TRANS X 2 + 2+ 4 (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

COMERCIAL 1.2568.0221.006-1 24 Meses
30 MG CAP GEL DURA LIB RETARD + 500 MG COM REV +
500 MG CAP
GEL DURA CT 7 BL AL PLAS TRANS X 2 + 2+ 4 + 30 MG
CAP
GEL DURA LIB RETARD BL AL PLAS TRANS X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.2568.0221.007-8 24 Meses
30 MG CAP GEL DURA LIB RETARD + 500 MG COM REV +
500 MG CAP
GEL DURA CT 7 BL AL PLAS TRANS X 2 + 2+ 4 + 30 MG CAP
GEL DURA LIB RETARD BL AL PLAS TRANS X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC Nº 30, DE 23 DE MAIO DE 2014

Altera a Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 20, de 10 de abril de 2014, que

dispõe sobre regulamento sanitário para o
transporte de material biológico humano.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 13 de maio de
2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Di-
retor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º. O art. 44 da Resolução - RDC nº 20, de 2014, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 44. Os serviços de saúde e transportadores de material
biológico abrangidos por esta Resolução terão o prazo de 180 (cento
e oitenta) dias contados a partir da data de sua publicação para
promover as adequações necessárias ao seu cumprimento." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO N° 139, DE 23 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 09 de janeiro de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao(s) recurso(s), conforme relação
anexa de processo(s) administrativo(s) sanitário(s), para MODIFI-
CAR os termos da decisão recorrida:

AUTUADO: PROMEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA-ME
25351.101562/2008-86 - AIS:131813/08-6 - GGIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 45.000,00 ( QUA-
RENTA E CINCO MIL REAIS )

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO N° 140, DE 23 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 18 de fevereiro de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao(s) recurso(s), conforme relação
anexa de processo(s) administrativo(s) sanitário(s), para MODIFI-
CAR os termos da decisão recorrida:

AUTUADO: LABORATORIO SIMOES LTDA.
25351.062094/2006-55 - AIS:080165/06-8 - GGPRO/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00

( DEZ MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO N° 141, DE 23 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 13 de fevereiro de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao(s) recurso(s), conforme relação
anexa de processo(s) administrativo(s) sanitário(s), para MODIFI-
CAR os termos da decisão recorrida:

AUTUADO: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
25351.339539/2005-10 - AIS:402016/05-2 - GPROP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00

( VINTE MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPA-
GANDA IRREGULAR.

AUTUADO: BIOCARB INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
25351.257827/2010-02 - AIS:338653/10-8 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 (

SETE MIL REAIS )
AUTUADO: MEAD JOHNSON DO BRASIL COMÉRCIO

E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE NUTRIÇÃO LTDA
25351.634833/2010-86 - AIS:837607/10-7 - GPROP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00

( QUINZE MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPA-
GANDA IRREGULAR.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO N° 142, DE 23 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 25 de março de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao(s) recurso(s), conforme relação
anexa de processo(s) administrativo(s) sanitário(s), para MODIFI-
CAR os termos da decisão recorrida:

AUTUADO: INSTITUTO CLAUDIA MARQUES DE PES-
QUISA E DESENVOLVIMENTO LTDA.

25351.157019/2010-15 - AIS:208800/10-2 - GFIMP1/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00
( SETENTA E CINCO MIL REAIS )

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO N° 143, DE 23 DE MAIO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 14 de abril de 2014, ACORDAM os membros da Di-
retoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art.
15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.
9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e no
§1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, re-
publicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: JOSAPAR JOAQUIM OLIVEIRA S/A PAR-
T I C I PA Ç Õ E S

25351.129346/2008-03 - AIS:164958/08-2 - GGPRO/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 25.000,00

( VINTE E CINCO MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA
PROPAGANDA IRREGULAR.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO N° 144, DE 23 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão rea-
lizada em 25 de março de 2014,ACORDAM os membros da Diretoria Co-
legiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por
unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa
a seguir especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: WELEDA DO BRASIL LABORATÓRIO E
FARMÁCIA LTDA

25351.430353/2005-02 - AIS:515936/05-9 - GGPRO/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 42.000,00

( QUARENTA E DOIS MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA
PROPAGANDA IRREGULAR.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto
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ARESTO N° 145, DE 23 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 19 de dezembro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: THERASKIN FARMACEUTICA LTDA (IGE-
FARMA LABORATÓRIOS S/A).

25351.213476/2005-72 - AIS:252945/05-9 - GPROP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00

( QUARENTA MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PRO-
PAGANDA IRREGULAR.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO N° 146, DE 23 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 25 de março de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: COLOPLAST DO BRASIL LTDA
25752.000082/2003-71 - AIS:010065/05-0 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FAR-

MACÊUTICOS LTDA.
25759.473407/2008-86 - AIS:621623/08-4 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00

( DEZESSEIS MIL REAIS )
AUTUADO: DELTABRAS LTDA
25759.447389/2005-34 - AIS:537592/05-4 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: GATE GOURMET LTDA
25752.338331/2007-22 - AIS:437235/07-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A
25351.531397/2010-41 - AIS:699086/10-0 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00

( TRINTA MIL REAIS )
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
25759.077568/2006-81 - AIS:101795/06-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: SWISSPORT BRASIL LTDA
25743.145470/2004-71 - AIS:238207/04-5 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: VRG LINHAS AÉREAS S/A
25751.304624/2009-92 - AIS:390773/09-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00

( DEZ MIL REAIS )

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO N° 147, DE 23 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 13 de março de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUA E ANTONINA - APPA

25743.431805/2009-31 - AIS:559288/09-7 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTI-
CA S.A.

25759.410136/2008-58 - AIS:536978/08-9 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTI-
CA S.A.

25759.037071/2009-54 - AIS:045525/09-3 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: GOL TRANSPORTE AÉREO S/A
25759.171094/2007-43 - AIS:217100/07-7 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

( VINTE E QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A
25759.403680/2006-81 - AIS:540557/06-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

( VINTE E QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES

SA
25761.005003/2009-90 - AIS:394880/09-3 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00

( QUINZE MIL REAIS )

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE n° 3.343, de 09 de setembro de 2013
publicada no Diário Oficial da União n° 175, de 10 de setembro de
2013, Seção 1, pág. 52.

Onde se lê: "Art. 1° Determinar, como medida de interesse
sanitário a suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comér-
cio e uso, em todo o território nacional, do produto Loratadina D, na
forma de comprimidos revestidos, dada a alteração em sua formu-
lação sem autorização prévia dessa Agência".

Leia-se: "Art. 1° Determinar, como medida de interesse sa-
nitário a suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comércio
e uso, em todo o território nacional, do produto Loradrina D, na
forma de comprimidos revestidos, dada a alteração em sua formu-
lação sem autorização prévia dessa Agência".

GERÊNCIA-GERAL DE COSMÉTICOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 1835, DE 14 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, considerando a Resolução da Di-
retoria Colegiada n° 4, de 30 de janeiro de 2014, publicada em 31 de
janeiro de 2014, e considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da
Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do
art. 7º da Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360
de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei
9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1839, DE 14 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, considerando a Resolução da Di-
retoria Colegiada n° 4, de 30 de janeiro de 2014, publicada em 31 de
janeiro de 2014, e considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da
Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do
art. 7º da Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1906, DE 16 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, considerando a Resolução da Di-
retoria Colegiada n° 4, de 30 de janeiro de 2014, publicada em 31 de
janeiro de 2014, e considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da
Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do
art. 7º da Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir o registro do produto de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1907, DE 16 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, considerando a Resolução da Di-
retoria Colegiada n° 4, de 30 de janeiro de 2014, publicada em 31 de
janeiro de 2014, e considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da
Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do
art. 7º da Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.996, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e considerando a decisão da Diretoria
Colegiada, reunião ordinária n° 37, do dia 9 de dezembro de 2013,
resolve:

Art. 1º Deferir os registros dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º As petições deferidas deverão ser Recadastradas no
sistema de automação;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.997, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1° Conceder a Revalidação Automática dos processos
dos Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes, conforme
RDC nº 250/2004, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.998, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e considerando a decisão da Diretoria
Colegiada, reunião ordinária n° 37, do dia 9 de dezembro de 2013,
resolve:
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Art. 1º Deferir as alterações de registros dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º As petições deferidas deverão ser Recadastradas no
sistema de automação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.999, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e considerando o art. 12 e o art. 26
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.000, DE 23 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e considerando o art. 12 e o art. 26
da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX,
do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE N° 1.940, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.941, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.942, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.943, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.944, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando a Resolução - RDC nº. 39 de 14 de agosto de
2013;

Considerando a Resolução RDC 48, de 28 de outubro de
2013, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação de Cosméticos, Produtos de
Higiene e Perfumes.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.945, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.946, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas da(s) empresa(s) constante(s) no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.947, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de
agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua re-
novação automática.

Art. 2º A(s) presente(s) Certificação(ões) terá(ão) validade de
2 (dois) anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.948, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o parecer da área técnica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa constante no ANEXO, a In-
clusão de Forma Farmacêutica no Certificado de Boas Práticas de
Fabricação vigente.

Art. 2º A presente inclusão mantém a data de validade de
21/01/2015, conforme publicação original dada pela RE nº. 201 de
18/01/2013, publicada no Diário Oficial da União n° 14, de 21 de
janeiro de 2013, seção 1, página 28 e em suplemento da seção 1,
página 78.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.949, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
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I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.950, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.951, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo
desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.952, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.953, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constan-
tes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.954, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Produtos para Saúde, constantes
do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.955, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.956, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.957, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.958, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.959, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Saneantes Domissanitários, cons-
tantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.960, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.961, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.962, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da Quali-
dade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Propa-
ganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 402, de 31 de março de 2014,
tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º
do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
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considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.963, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.964, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.965, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.966, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.967, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.968, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
Especial das Empresas, constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.969, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
cumprem os requisitos de Boas Práticas de Distribuição e/ou Ar-
mazenagem - área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s), na forma do ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Produtos para Saúde.

Art. 2º A(s) presente(s) certificação(ões) terá(ão) validade de
2 (dois) anos a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.970, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
cumprem os requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de
produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-
de.

Art. 2º A(s) presente(s) certificação(ões) terá(ão) validade de
2 (dois) anos a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1971, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando a Resolução - RE nº. 5.520, de 20 de de-
zembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União Nº. 247, de 24
de dezembro de 2012, seção 1, pág. 119, e em suplemento ANVISA,
pág. 83;

Considerando, ainda, o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Conceder à empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Dis-
tribuição a partir da publicação desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.972, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando a Resolução - RE nº. 5.077 de 29 de novembro
de 2012, publicada no Diário Oficial da União Nº. 232, de 03 de
dezembro de 2012, Seção 1, pág. 71, e em suplemento ANVISA pág.
63;

Considerando, ainda, o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Conceder à empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Fabricação a partir da
publicação desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.973, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando a Resolução - RE nº. 3.114, de 30 de agosto de
2013, publicada no Diário Oficial da União Nº. 169, de 02 de se-
tembro de 2013, Seção 1, pág. 59; e em suplemento ANVISA, pág.
194;

Considerando, ainda, o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Conceder à empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Fabricação a partir da
publicação desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE N° 1.974, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando a Resolução - RE nº. 505, de 08 de fevereiro
de 2013, publicada no Diário Oficial da União Nº. 29, de 13 de
fevereiro de 2013, Seção 1, pág. 40/41, e em suplemento ANVISA
pág. 134/135;

Considerando, ainda, o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Conceder à empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Fabricação a partir da
publicação desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.975, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando a Resolução - RE nº. 2.123, de 14 de junho de
2013, publicada no Diário Oficial da União Nº. 114 de 17 de junho de
2013, Secção 1, pág. 40, e em suplemento ANVISA pág. 115-116;

Considerando, ainda, o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Conceder à empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Fabricação a partir da
publicação desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.976, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando a Resolução - RE nº. 2.586 de 15 de junho de
2012, publicada no Diário Oficial da União Nº. 116, de 18 de junho
de 2012, Seção 1, pág. 183, e em suplemento ANVISA pág. 80;

Considerando, ainda, o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Conceder à empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Fabricação a partir da
publicação desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.977, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando a Resolução - RE nº. 876 de 07 de março de
2013, publicada no Diário Oficial da União Nº. 47, de 11 de março de
2013, Seção 1, pág. 54, e em suplemento ANVISA pág. 133/134;

Considerando, ainda, o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Conceder à empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Fabricação a partir da
publicação desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.978, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando a Resolução - RE nº. 206, de 18 de janeiro de
2013, publicada no Diário Oficial da União Nº. 14, de 21 de janeiro
de 2013, Seção 1, pág. 29; e em suplemento ANVISA, pág. 81;

Considerando, ainda, o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Conceder à empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Fabricação a partir da
publicação desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.979, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando a Resolução - RE nº. 4.712, de 01 de no-
vembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União Nº. 213, de 05
de novembro de 2012, pág. 68/69; e em suplemento da ANVISA pág.
74;

Considerando, ainda, o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Conceder à empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Fabricação a partir da
publicação desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.980, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando a Resolução - RE nº. 5.521, de 20 de de-
zembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União Nº. 247 de 24
de dezembro de 2012, pág. 119; e em suplemento ANVISA pág.
83;

Considerando, ainda, o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Conceder à empresa, na forma do ANEXO, a mo-
dificação no Certificado de Boas Práticas de Fabricação a partir da
publicação desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.981, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 95, de 08 de novembro de
2000;

considerando ainda a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a(s) empresa(s) cumpre(m) os requisitos de
Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde, re-
solve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) o Pedido de Prorrogação da
Certificação de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição de
Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.982, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.983, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.984, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.985, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
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considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Es-
pecial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.986, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.987, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Saneantes Domissanitários, cons-
tantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.988, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.989, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.990, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.991, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.992, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.993, DE 22 DE MAIO DE 2014(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
402, de 31 de março de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DESPACHO DA GERENTE-GERAL
Em 22 de maio de 2014

Nº 160 - A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 41, XXX, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria nº 937, de 18 de junho de 2012, vem tornar públicas as de-
cisões administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:
AUTUADO: BAYER S.A.
25351.215885/2011-52 - AIS:301270/11-1 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 200.000,00 ( DU-
ZENTOS MIL REAIS )
AUTUADO: C R VERTUAN INDUSTRIA DE PRODUTOS NA-
TURAIS ME
25351.054952/2011-21 - AIS:076453/11-1 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: CARDOSO MEDICAMENTOS LTDA - ME
25351.371850/2011-95 - AIS:519892/11-5 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: DR. REDDYS FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA
25351.379215/2009-84 - AIS:489619/09-0 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 35.000,00 ( TRIN-
TA E CINCO MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PRO-
PAGANDA IRREGULAR.
AUTUADO: DROGARIA DA PRAÇA LTDA.
25351.274255/2011-92 - AIS:381148/11-4 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: DROGARIA PRIV. SIND. TRAB. IND. MET. MEC.
MAT. ELETRICO SJCAMPOS LTDA
25351.412705/2011-67 - AIS:577100/11-5 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS )
AUTUADO: DROGARIAS LOVATTO LTDA.
25351.330102/2011-25 - AIS:459410/11-0 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 ( CINCO
MIL REAIS )
AUTUADO: EMS S/A
25351.425409/2009-11 - AIS:550517/09-8 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 ( SE-
TENTA E CINCO MIL REAIS )
AUTUADO: HEALTH LIFE PRODUTOS MAGNÉTICOS LTDA.
25351.387631/2009-35 - AIS:500673/09-2 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 ( SETE
MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR.
AUTUADO: MARILENE CLEMENTINO BORGES
25351.623746/2009-02 - AIS:810874/09-9 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: RÁDIO ANDAIA LTDA
25351.387644/2009-34 - AIS:500690/09-2 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.
AUTUADO: UCI - FARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
25351.387569/2009-05 - AIS:500591/09-4 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 135.000,00 (CEN-
TO E TRINTA E CINCO MIL REAIS).

FLÁVIA NEVES ROCHA ALVES

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE Nº 3.905, de 17 de outubro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União N.º 204, de 21 de outubro de
2013, Seção 1, págs. 39 e 40 e em suplemento da Seção 1, págs. 369
e 370; por solicitação da empresa Merck Sharp & Dohme Farma-
cêutica Ltda., CNPJ N.º 45.987.013/0001-34, referente à certificação
da empresa DSM Pharmaceuticals, Inc (Estados Unidos da Amé-
rica)

Onde se lê:
Injetáveis: soluções parenterais de pequeno volume (com es-

terilização terminal)- diluentes e pós liofilizados.
Leia-se:
Produtos estéreis: soluções parenterais de pequeno volume

(com esterilização terminal)- diluentes e pós liofilizados.

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.910, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:
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Art. 1º Conceder o cancelamento de Autorização de Fun-
cionamento de Empresas em conformidade com o disposto no ane-
xo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.911, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.912, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.913, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder concessão de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.914, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.915, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir pleito de Concessão de Autorização de Fun-
cionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saú-
de Pública, em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.916, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Funcionamento de Empresa
Prestadora de Serviço de Interesse da Saúde Pública, em confor-
midade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.917, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC nº 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde
Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.920, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nO.1.003, de
22 de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012,
tendo em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I,§ 1º do
Art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº.354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado. pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.921, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.922, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.923, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.924, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresa, em conformidade com o disposto anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.925, DE 19 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Deferir a Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde
Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE N° 1.926, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC nº. 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde
Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.927, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC nº. 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.928, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 61, de
19 de março de 2004, resolve:

Art. 1° Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresa prestadora de serviço de importação por conta e
ordem de terceiro detentor de registro na ANVISA em função de
pleito de mudança de endereço da matriz, conforme o disposto no
anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.929, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC nº. 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1° Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresa prestadora de serviço de importação por conta e
ordem de terceiro detentor de registro na ANVISA, conforme o dis-
posto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.930, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no

DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC nº. 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1° Conceder Cadastro de Empresa Filial relacionado à
Autorização de Funcionamento de Empresa Matriz prestadora de ser-
viço de importação por conta e ordem de terceiro detentor de registro
na ANVISA, conforme o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.931, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir Pleito de Concessão de Autorização de
Funcionamento de Empresas em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.932, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.933, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.934, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.935, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir a Renovação na Autorização de Funcio-
namento de Empresa, em conformidade com o disposto anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.936, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir a Alteração de Endereço na Autorização de
Funcionamento de Empresa, em conformidade com o disposto anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.937, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresa, em conformidade com o disposto anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.938, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.939, DE 20 DE MAIO DE 2014(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002, resolve:
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Art. 1º Conceder Renovação da Autorização Especial para
empresa prestadora de serviço de Armazenagem em Recintos Al-
fandegados em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DESPACHO DO GERENTE-GERAL
Em 23 de maio de 2014

N° 161 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:
AUTUADO: AMBIENTAL CONTROLE DE PRAGAS LTDA.
25755.326003/2013-95 - AIS:0457745/13-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: ANTONIO JAILSON ARRAIS ME
25763.435880/2013-11 - AIS:0617651/13-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: BHS COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE
LT D A
25759.587223/2012-84 - AIS:0840336/12-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: STMAR SERVIÇOS MARITIMOS LTDA - ME
25767.388378/2012-72 - AIS:0554831/12-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: Z2 COMERCIO DE BEBIDA LTDA-ME
25745.321672/2013-81 - AIS:0451629/13-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA

PAULO BIANCARDI COURY

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE ANVISA nº. 1.810, de 09 de maio de
2014, publicada no DOU nº. 88 de 12 de maio de 2014, Seção 1, pág,
59 e Suplemento a presente edição pág. 137,

Onde se lê:
M AT R I Z
EMPRESA: TRANSLOGISTICS CONSULTORIA TRANS-

PORTE E LOGISTICA LTDA
A U TO R I Z / M S : 9 . 0 3 9 2 7 - 7
C . N . P. J . : 0 6 . 2 11 . 3 0 2 / 0 0 0 1 - 9 5
PROCESSO: 25742.442292/2011-01
ENDEREÇO: AVENIDA TANCREDO NEVES, Nº 1485,

SALA 1.505
BAIRRO:CAMINHO DAS ÁRVORES
MUNICÍPIO: SALVADOR
UF: BA
CEP: 41.820-020
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: prestar serviço de segregação, coleta, acon-

dicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição fi-
nal de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres m trânsito
por postos de fronteira, embarcações, aeronaves, terminais aquaviá-
rios

Leia-se:
M AT R I Z
EMPRESA: TRANSLOGISTICS TECNOLOGIA AMBIEN-

TAL LTDA
A U TO R I Z / M S : 9 . 0 3 9 2 7 - 7
C . N . P. J . : 0 6 . 2 11 . 3 0 2 / 0 0 0 1 - 9 5
PROCESSO: 25742.442292/2011-01
ENDEREÇO: AVENIDA TANCREDO NEVES, Nº 1485,

SALA 1.505
BAIRRO:CAMINHO DAS ÁRVORES
MUNICÍPIO: SALVADOR
UF: BA
CEP: 41.820-020
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: prestar serviço de segregação, coleta, acon-

dicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição fi-
nal de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres m trânsito
por postos de fronteira, embarcações, aeronaves, terminais aquaviá-
rios

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.001, DE 23 DE MAIO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 400, de 31 de março de 2014,
publicado no D.O.U. de 2 de abril de 2014, o inciso XXIV do art. 41,
e o inciso I e o §1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no D.O.U. de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 23 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de
1977; e

considerando o Laudo de Análise Fiscal nº 6070.00/2013,
emitido pela Fundação Ezequiel Dias, que apresentou resultado in-
satisfatório no ensaio Identificação de Formaldeído para o produto
identificado no art. 1º, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
interdição cautelar, em todo o território nacional, do lote n° 325728,
do produto DESINFETANTE PARA USO GERAL - AZULIM PER-
FUMADO - EUCALIPTO, marca START (fabricação: 16/9/2013;
validade: 36 meses), produzido pela empresa Lima & Pergher Ind.
Com. e Rep. Ltda (CNPJ: 22.685.341/0006-95), localizada na Av.
Airton Borges da Silva, nº 740-A, Uberlândia/MG.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar desta
data.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.002, DE 23 DE MAIO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 400, de 31 de março de 2014,
publicado no D.O.U. de 2 de abril de 2014, o inciso XXIV do art. 41,
e o inciso I e o §1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no D.O.U. de 21 de agosto de 2006,

considerando os arts. 12, 50, 59, 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando que os produtos Lustrador para Veículos, Lim-
pa Pneus e Desengraxantes da marca TEXAS KING são classificados
como saneantes, sujeitos a Registro/Notificação nesta Anvisa, nos
termos da legislação vigente; e

considerando a constatação da fabricação e comercialização
irregular dos produtos Lustrador para Veículos, Limpa Pneus e De-
sengraxantes da marca TEXAS KING, sem Registro/Notificação, pela
empresa Texas King Indústria e Comércio de Limpeza Ltda.-ME, a
qual não possui a devida Autorização de Funcionamento para fa-
bricação de saneantes, a ser concedida por esta Agência, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, comercialização,
distribuição, divulgação e uso de todos os lotes dos produtos Lus-
trador Para Veículos, Limpa Pneus e Desengraxantes da marca TE-
XAS KING, fabricados e distribuídos pela empresa Texas King In-
dústria e Comércio de Limpeza Ltda.-ME (CNPJ: 11.445.237/0001-
00), localizada na Rua Vinte e Dois de Agosto, n° 104, Jardim
Canhema, Diadema/SP.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
dos estoques existentes no mercado, relativos aos produtos citados no
art. 1º desta Resolução-RE.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.003, DE 23 DE MAIO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 400, de 31 de março de 2014,
publicado no D.O.U. de 2 de abril de 2014, o inciso XXIV do art. 41,
e o inciso I e o §1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no D.O.U. de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 23 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de
1977; e

considerando o Laudo de Análise Fiscal no 6496.00/2013,
emitido pela Fundação Ezequiel Dias, o qual apresentou resultado
insatisfatório no ensaio Determinação de pH para o produto descrito
no art. 1º, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
interdição cautelar, em todo o território nacional, do lote n° 57432 do
produto HELIODERM SUNCARE FPS 30 (validade: 08/2014), pro-
duzido pela empresa Kley Hertz S.A. Indústria e Comércio (CNPJ:
02.456.955/0001-83), localizada na Rua Comendador Azevedo, nº
224, Floresta, Porto Alegre/RS.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar de tal data.

EDUARDO HAGE CARMO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 413, DE 21 DE MAIO DE 2014

Exclui e habilita número de leitos das Uni-
dades de Terapia Intensiva Neonatal
(UTIN).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de

2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal;

Considerando a Resolução CIB/PE nº 2.558, de 14 de abril
de 2014; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos das Unidades de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) dos hospitais a seguir relacio-
nados:

CNES Hospital Nº leitos

0000418 Hospital Agamenon Magalhães - Per-
nambuco Secretaria de Saúde - Reci-

fe/PE

26.02 15

CNES Hospital Nº leitos
2427427 Hospital Barão de Lucena - Pernambu-

co Secretaria de Saúde - Recife/PE
26.02 18

CNES Hospital Nº leitos
0000396 Hospital das Clínicas - Universidade

Federal de Pernambuco - Recife/PE
26.02 10

CNES Hospital Nº leitos
2 7 11 6 1 3 Centro Integrado de Saúde Amauri de

Medeiros CISAM - Recife/PE
26.02 12

CNES Hospital Nº leitos
0000434 IMIP - Instituto de Medicina Integral

Prof Fernando Figueira - Recife/PE
26.05 18

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos das Unidades de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) dos hospitais a seguir relacio-
nados:

CNES Hospital Nº leitos
0000418 Hospital Agamenon Magalhães - Per-

nambuco Secretaria de Saúde - Reci-
fe/PE

26.10 15

CNES Hospital Nº leitos
2427427 Hospital Barão de Lucena - Pernambu-

co Secretaria de Saúde - Recife/PE
26.10 18

CNES Hospital Nº leitos
0000396 Hospital das Clínicas - Universidade

Federal de Pernambuco - Recife/PE
26.10 10

CNES Hospital Nº leitos
2 7 11 6 1 3 Centro Integrado de Saúde Amauri de

Medeiros CISAM - Recife/PE
26.10 12

CNES Hospital Nº leitos
0000434 IMIP - Instituto de Medicina Integral

Prof Fernando Figueira - Recife/PE
2 6 . 11 18

Art. 3º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso
de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/2012, terão suspensos os efeitos de sua habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 414, DE 21 DE MAIO DE 2014

Desabilita e habilita número de leitos da
Unidade de Cuidado Intermediário de es-
tabelecimentos de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de

2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 1.593/GM/MS, de 2 de agosto de
2013, que aprova a Etapa VII do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado de São Paulo e Municípios, e aloca recursos financeiros para
sua implementação;

Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Es-
tado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica desabilitado, o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
0009628 Hospital Municipal Dr José de Carvalho Florence -

São José dos Campos/SP
28.01 17

Art. 2º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Con-
vencional (UCINCo) do hospital a seguir relacionado:
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CNES Hospital Nº leitos

0009628 Hospital Municipal Dr José de Carvalho Florence -
São José dos Campos/SP

28.02 16

Art. 3º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso
de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/2012, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 418, DE 23 DE MAIO DE 2014

Exclui e habilita leitos da Unidade de Te-
rapia Intensiva Neonatal - UTIN.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de

2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal;

Considerando a Resolução nº 82/2014 - CIB/CE, de 25 de
abril de 2014; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos das Unidades de
Terapia Intensiva Neonatal - UTIN, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNES Hospital Nº leitos
3 0 2 111 4 Santa Casa de Misericórdia

de Sobral - Sobral/CE
26.02 15

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal - UTIN do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
3 0 2 111 4 Santa Casa de Misericórdia

de Sobral - Sobral/CE
26.10 15

Art. 3º Fica determinado que a referida unidade poderá ser
submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saú-
de/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na
Portaria nº 930/GM/MS de 10 de maio de 2012, terão suspensos os
efeitos de sua habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 419, DE 23 DE MAIO DE 2014

Desabilita número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo Neonatal Tipo II de
estabelecimento de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto

de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo; e

Considerando o Ofício S/ Nº, datado de 31 de março de
2014, assinado pela Secretária da Saúde de Estado do Rio Grande do
Sul, solicitando a respectiva desabilitação, resolve:

Art. 1º Fica desabilitado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo Neonatal Tipo II, do hospital a seguir rela-
cionado:

CNES Hospital Nº leitos
2232928 Hospital de Caridade de Canguçu -

Canguçu/RS
26.02 10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 420, DE 23 DE MAIO DE 2014

Torna sem efeito a Portaria nº
205/SAS/MS, de 19 de março de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União(DOU)
nº 62, de 24 de março de 2014, seção 1,
páginas 62/65, por ter sido publicada em
duplicidade.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e considerando a Portaria nº 205/SAS/MS, de 19 de março de 2014,
publicada no Diário Oficial da União(DOU) nº 55, de 21 de março de
2014, seção 1, páginas 37/41, resolve:

Art. 1º Fica sem efeito a Portaria nº 205/SAS/MS, de 19 de
março de 2014, publicada no Diário Oficial da União(DOU) nº 62, de
24 de março de 2014, Seção 1, páginas 62/65, por ter sido publicada
em duplicidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 421, DE 23 DE MAIO DE 2014

Concede renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de órgãos

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

RIM: 24.08
PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 01 02 PR 17
II - denominação: Associação Evangélica Beneficente de

Londrina;
III - CNPJ: 78.613.841/0001-61;
IV - CNES: 2550792;
V- endereço: Avenida Bandeirantes, Nº. 618, Bairro: Vila

Ipiranga, Londrina/PR, CEP: 86.015-900.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabele-
cimentos de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 11 99 MG 19
II - denominação: Instituto de Oftalmologia Cançado Trin-

dade Ltda;
III - CNPJ: 22.254.916/0001-00;
IV - CNES: 3652602;
V- endereço: Rua Manaus, Nº. 595, Bairro: Santa Efigênia,

Belo Horizonte/MG, CEP: 30.150-350.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 11 12 SP 07
II - denominação: Irmandade da Santa Casa de Misericordia

de Piracicaba;
III - CNPJ: 54.370.630/0001-87;
IV - CNES: 2772310;
V- endereço: Avenida Independencia, Nº. 953, Bairro: Alto,

Piracicaba/SP, CEP: 13.419-155.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético aos es-
tabelecimentos de saúde a seguir identificados:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 12 12 PR 01
II - denominação: Hospital Nossa Senhora do Pilar;
III - CNPJ: 76.498.013/0001-02;
IV - CNES: 3000885;
V- endereço: Rua Desembargador Hugo Simas, Nº. 322,

Bairro: Bom Retiro, Curitiba/PR, CEP: 80.520-250.

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 12 11 MG 18
II - denominação: Instituto Materno Infantil de Minas Ge-

rais S/A - Hospital Vila da Serra;
III - CNPJ: 01.067.064/0001-72;
IV - CNES: 2115891;
V- endereço: Alameda da Serra, Nº. 499, Bairro: Vila da

Serra, Nova Lima/MG, CEP: 34.000-000.

Art. 4° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir
identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 14 SP 18
II - responsável técnico: Taíse Tognon, oftalmologista, CRM

136221.

I - Nº do SNT 1 11 14 SP 19
II - responsável técnico: Grazielly Martins Peixoto de Oli-

veira, oftalmologista, CRM 125740.

I - Nº do SNT 1 11 14 SP 20
II - responsável técnico: Myrna Serapião dos Santos, of-

talmologista, CRM 85055.

Art. 5° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

RIM: 24.08
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 01 02 PR 14
II - responsável técnico: Abel Esteves Soares, nefrologista,

CRM 12733;
III - membro: Anuar Michel Matni, nefrologista, CRM

01875;
IV - membro: Frederico de Carvalho Fraga, urologista,

CRM 14837;
V - membro: Horácio Alvarenga Moreira, urologista, CRM

12085;
VI - membro: Lauro Brandina, urologista, CRM 02938;
VII - membro: Marco Aurélio de Freitas Rodrigues, uro-

logista, CRM 7702;
VIII - membro: Nicola Mortati Neto, urologista, CRM

11 9 5 2 ;
IX - membro: Silvio Henrique Maia de Almeida, urologista,

CRM 12362;
X - membro: Solange Farah Ramos de Mello, nefrologista

pediátrica, CRM 5916;
XI - membro: Vinicius Daher Álvares Delfino, nefrologista,

CRM 09331.

Art. 6° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de coração à equipe de saúde a seguir
identificada:

CORAÇÃO: 24.11
RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 1 03 99 RS 01
II - responsável técnico: Nadine Oliveira Clausell, cardio-

logista, CRM 11636;
III - membro: Eduardo Keller Saadi, cirurgião

cardiovascular, CRM 13877;
IV - membro: Luis Eduardo Paim Rohde, cardiologista,

CRM 17446;
V - membro: Luiz Henrique Dussin, cirurgião

cardiovascular, CRM 17775;
VI - membro: Orlando Carlos Belmonte Wender, cirurgião

cardiovascular, CRM 11024;
VII - membro: José Ernani Flores Dellazzana,

anestesiologista, CRM 9138;
VIII - membro: Ronaldo David da Costa, anestesiologista,

CRM 15652;
IX - membro: Leandro de Moura, cirurgião cardiovascular,

CRM 25267;
X - membro: Marcelo Curcio Gib, cirurgião cardiovascular,

CRM 26005;
XI - membro: Rosângela da Rosa Minuzzi, anestesiolo-

gista,
CRM 19785;

XII - membro: Neverton Savaris, anestesiologista, CRM
20320;

XIII - membro: Paula Mallman da Silva Faccin,
anestesiologista, CRM 25260;

XIV - membro: Lyryss Helena de Braga Schonell, anes-
tesiologista, CRM 22680;

XV - membro: Luis Beck da Silva Neto, cardiologista,
CRM
20999;

XVI - membro: Cristiano Blaya Martins, cirurgião cardio-
vascular, CRM 26048;

XVII - membro: Fabio Leandro Fitarelli Petry,
anestesiologista, CRM 20374;

XVIII - membro: Andréia Biolo, cardiologista, CRM
25120.

Art. 7° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 12 SP 11
II - responsável técnico: Osmar Antonio Gaiotto Junior,

oftalmologista, CRM 37716;
III- membro: Rafael Guena Jardim de Camargo, oftalmo-

logista, CRM 113032;
IV - membro: Rogério Sabino Bacchi, oftalmologista, CRM

93622.

I - Nº do SNT 1 11 07 SP 49
II - responsável técnico: Roberto Pereira Lima Junior, of-

talmologista, CRM 60799.

I - Nº do SNT 1 11 05 SP 35
II - responsável técnico: Maurício Schirmer, oftalmologista,

CRM 103207.

I - Nº do SNT 1 11 01 SP 80
II - responsável técnico: José Luiz Mentone Raszl, oftal-

mologista, CRM 40622.

SERGIPE

I - Nº do SNT 1 11 10 SE 01
II - responsável técnico: Allan César da Luz Souza, of-

talmologista, CRM 2845.

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 11 02 MG 25
II - responsável técnico: Frederico Augusto de Souza Pe-

reira, oftalmologista, CRM 24790.
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Art. 8° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético às equipes
de saúde a seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 12 12 PR 01
II - responsável técnico: Glauco José Pauka Mello, orto-

pedista e traumatologista, CRM 5636;
III - membro: Jefferson Roveda, ortopedista e traumato-

logista, CRM 12056;
IV - membro: Geraldo Freitas Filho, ortopedista e trau-

matologista, CRM 3382.

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 12 11 MG 43
II - responsável técnico: Guydo Marques Horta Duarte, or-

topedista e traumatologista, CRM 14301;
III - membro: Carlos César Vassalo, ortopedista e trau-

matologista, CRM 26473;
IV - membro: Euler de Carvalho Guedes, ortopedista e

traumatologista, CRM 7364;
V - membro: Lincoln Paiva Costa, ortopedista e trauma-

tologista, CRM 42430;
VI - membro: Edson Barreto Paiva, ortopedista e trauma-

tologista, CRM 27584.

Art. 9° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de medula óssea autogênico, à equipe de
saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 1 21 10 SP 05
II - responsável técnico: Robenilson Almeida Souza, he-

matologista e hemoterapeuta, CRM 97171;
III - membro: Edson Shusaku Shitara, oncologista, CRM

65527;
IV - membro: Ellen Cristina Mitter Carnevalli, hemato-

logista e hemoterapeuta, CRM 99883;
V - membro: Frederico Guimarães Brandão, hematologista

e hemoterapeuta, CRM 85690;
VI - membro: Gustavo Ribeiro Neves, hematologista e he-

moterapeuta, CRM 96182.

Art. 10 As renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde, terão validade pelo prazo de dois anos a contar desta pu-
blicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º
do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 422, DE 23 DE MAIO DE 2014

Inclui membros em equipes de transplante

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 164/SAS/MS, de 7 de março de 2014, publicada no Diário
Oficial da União nº 46, de 10 de março de 2014, Seção 1, página 41,
o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 1 11 99 RS 05
II - membro: Roberto Freda, oftalmologista, CRM 20410.

Art. 2º Ficam incluídos nas equipes de transplantes habi-
litadas pela Portaria nº 635/SAS/MS, de 12 de junho de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 112, de 13 de junho de 2013,
Seção 1, página 67, os membros a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MARANHÃO

I - Nº do SNT 1 11 10 MA 03
II - membro: Marques Henrique Martins Feitosa, oftalmo-

logista, CRM 5182.

I - Nº do SNT 1 11 10 MA 04
II - membro: Marcus Vinícius Vieira Pinheiro, oftalmo-

logista, CRM 5446.

PORTARIA Nº 424, DE 23 DE MAIO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Minas Gerais.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais, por meio do Ofício Sec. nº 329/2014, de 29/4/2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Minas Gerais, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 3.755.566.272,03,

assim distribuídos:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 913.415.277,54 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2.678.567.027,17 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 163.583.967,32 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 13.068.000,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 59.292.345,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0031 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de maio de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 105.883.458,17
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 794.086.721,41
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 13.445.097,96
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 913.415.277,54

RIM: 24.08
MARANHÃO

I - Nº do SNT 1 01 99 MA 01
II - membro: Silvio Otoni Rosa Lopes Filho, nefrologista,

CRM 4812;
III - membro: Noelia Dias Carneiro Barros, nefrologista,

CRM 5177.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 423, DE 23 DE MAIO DE 2014

Concede renovação de autorização ao Ban-
co de tecido ocular humano da Fundação
Hospital Adriano Jorge

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC Nº 67, de 30 de setembro
de 2008;

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado da Saú-
de;

Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária Local; e

Considerando a análise técnica da Secretaria de atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coordenação Geral
do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao Banco de
tecido ocular humano do estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
AMAZONAS

I - Nº do SNT 3 51 11 AM 01
II - denominação: Fundação Hospital Adriano Jorge;
III - CGC: 06.168.092/0001-08;
IV - CNES: 2012685;
V- endereço: Avenida Carvalho Leal, Nº. 1778, Bairro Ca-

choeirinha, Manaus/AM- CEP: 69.065-001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabele-
cimentos sob gestão

estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional

de Saúde

Valores re-
cebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
310010 ABADIA DOS DOURADOS 248.184,53 0,00 145.521,80 3.663,27 0,00 397.369,60 0,00 0,00 0,00
310020 ABAETE 762.888,61 126.657,88 336.606,60 614,06 0,00 1.226.767,15 0,00 0,00 0,00
310030 ABRE CAMPO 388.750,60 168.626,18 1.733.420,85 2.691.998,87 0,00 4.892.796,50 0,00 0,00 90.000,00
310040 ACAIACA 6.928,64 0,00 0,00 11 9 , 6 6 0,00 7.048,30 0,00 0,00 0,00
310050 ACUCENA 98.187,50 0,00 0,00 767,75 0,00 98.955,25 0,00 0,00 0,00
310060 AGUA BOA 640.128,93 26.007,21 60.000,00 17.556,88 0,00 683.693,02 0,00 0,00 60.000,00
310070 AGUA COMPRIDA 7.650,78 180,00 0,00 0,63 0,00 7.831,41 0,00 0,00 0,00
310080 AGUANIL 12.450,57 0,00 0,00 1,26 0,00 12.451,83 0,00 0,00 0,00
310090 AGUAS FORMOSAS 749.124,28 766.187,83 953.236,21 8 0 . 8 11 , 6 0 0,00 2.260.259,92 0,00 0,00 289.100,00
310100 AGUAS VERMELHAS 495.067,46 92.573,80 0,00 824,05 0,00 588.465,31 0,00 0,00 0,00
3 1 0 11 0 AIMORES 916.702,50 26.134,64 865.061,44 135.199,63 0,00 1.543.438,21 0,00 0,00 399.660,00
310120 AIURUOCA 302.428,54 483.784,93 0,00 413,09 0,00 786.626,56 0,00 0,00 0,00
310130 ALAGOA 71.878,75 0,00 0,00 2.399,33 0,00 74.278,08 0,00 0,00 0,00
310140 A L B E RT I N A 5.718,09 0,00 0,00 86,39 0,00 5.804,48 0,00 0,00 0,00
310150 ALEM PARAIBA 1.590.388,08 9 9 6 . 8 11 , 6 5 3.829.632,23 104.408,86 0,00 5.963.180,82 0,00 0,00 558.060,00
310160 ALFENAS 4.587.018,69 25.634.401,73 11 . 3 9 2 . 5 6 1 , 0 1 1.334.983,85 0,00 0,00 0,00 0,00 42.948.965,28
310163 ALFREDO VASCONCELOS 12.130,69 0,00 0,00 255,57 0,00 12.386,26 0,00 0,00 0,00
310170 ALMENARA 1.797.457,38 1.095.874,50 1.670.213,90 51.543,74 0,00 4.185.429,52 0,00 0,00 429.660,00
310180 A L P E R C ATA 7.873,53 0,00 0,00 0,00 0,00 7.873,53 0,00 0,00 0,00
310190 ALPINOPOLIS 689.701,97 8 5 . 11 8 , 5 6 339.660,00 1.438,09 0,00 776.258,62 0,00 0,00 339.660,00
310200 A LT E R O S A 368.265,29 18,06 60.000,00 508,60 0,00 368.791,95 0,00 0,00 60.000,00
310205 ALTO CAPARAO 42.022,82 0,00 90.000,00 376,75 0,00 42.399,57 0,00 0,00 90.000,00
310210 ALTO RIO DOCE 312.850,27 67.751,41 0,00 928,49 0,00 381.530,17 0,00 0,00 0,00
310220 A LVA R E N G A 17.016,24 252,00 0,00 90,66 0,00 17.358,90 0,00 0,00 0,00
310230 A LV I N O P O L I S 528.437,71 38.852,29 310.015,27 9.149,48 0,00 886.454,75 0,00 0,00 0,00
310240 ALVORADA DE MINAS 14.995,45 0,00 0,00 716,37 0,00 1 5 . 7 11 , 8 2 0,00 0,00 0,00
310250 AMPARO DO SERRA 7.320,51 0,00 0,00 38,36 0,00 7.358,87 0,00 0,00 0,00
310260 ANDRADAS 1.466.246,84 391.301,33 1.209.714,31 124.237,22 0,00 2.851.839,70 0,00 0,00 339.660,00
310270 CACHOEIRA DE PAJEU 266.230,79 17.906,74 59.800,73 22,90 0,00 343.961,16 0,00 0,00 0,00
310280 ANDRELANDIA 394.945,50 11 9 . 9 1 6 , 9 4 0,00 244,76 0,00 515.107,20 0,00 0,00 0,00
310285 ANGELANDIA 75.753,22 491,40 90.000,00 2,52 0,00 76.247,14 0,00 0,00 90.000,00
310290 ANTONIO CARLOS 235.134,68 6.033,00 90.000,00 751,89 0,00 0,00 0,00 0,00 331.919,57
310300 ANTONIO DIAS 49.266,22 109,57 0,00 1.386,78 0,00 50.762,57 0,00 0,00 0,00
310310 ANTONIO PRADO DE MINAS 3.962,82 0,00 0,00 173,42 0,00 4.136,24 0,00 0,00 0,00
310320 ARACAI 2.753,15 0,00 0,00 192,90 0,00 2.946,05 0,00 0,00 0,00
310330 A R A C I TA B A 9.372,41 3.706,00 0,00 60,93 0,00 13.139,34 0,00 0,00 0,00
310340 ARACUAI 1.581.276,81 707.993,17 2.032.656,96 713.768,59 0,00 4.548.660,53 0,00 0,00 487.035,00
310350 ARAGUARI 5.354.091,27 3.579.430,92 878.490,48 217.464,22 0,00 0,00 0,00 0,00 10.029.476,89
310360 ARANTINA 5.159,39 0,00 0,00 181,47 0,00 5.340,86 0,00 0,00 0,00
310370 ARAPONGA 34.045,24 0,00 0,00 0,00 0,00 34.045,24 0,00 0,00 0,00
310375 ARAPORA 226.459,15 100,80 0,00 3,48 0,00 226.563,43 0,00 0,00 0,00
310380 ARAPUA 25.601,13 0,00 0,00 23,86 0,00 25.624,99 0,00 0,00 0,00
310390 ARAUJOS 11 9 . 6 7 2 , 5 7 148.155,67 0,00 903,60 0,00 268.731,84 0,00 0,00 0,00
310400 ARAXA 4.848.772,35 4.600.201,46 5.176.026,97 161.963,37 0,00 14.205.129,15 0,00 0,00 581.835,00
310410 ARCEBURGO 11 9 . 9 2 9 , 11 26,51 0,00 305,10 0,00 120.260,72 0,00 0,00 0,00
310420 ARCOS 1.196.377,68 31.748,85 767.220,36 86,73 0,00 1.655.773,62 0,00 0,00 339.660,00
310430 AREADO 340.761,94 0,00 0,00 15,83 0,00 340.777,77 0,00 0,00 0,00
310440 A R G I R I TA 21.243,24 0,00 60.000,00 2,22 0,00 21.245,46 0,00 0,00 60.000,00
310445 A R I C A N D U VA 4 2 . 0 11 , 9 4 0,00 90.000,00 374,02 0,00 42.385,96 0,00 0,00 90.000,00
310450 ARINOS 630.912,56 53.325,77 187.562,49 44.839,26 0,00 916.640,08 0,00 0,00 0,00
310460 ASTOLFO DUTRA 339.906,02 16.579,65 60.000,00 825,56 0,00 3 5 7 . 3 11 , 2 3 0,00 0,00 60.000,00
310470 ATA L E I A 445.771,55 11 9 . 5 1 6 , 1 7 60.000,00 4.987,18 0,00 570.274,90 0,00 0,00 60.000,00
310480 AUGUSTO DE LIMA 43.276,25 0,00 0,00 328,16 0,00 43.604,41 0,00 0,00 0,00
310490 BAEPENDI 766.954,14 1.608.295,67 1.453.877,42 12.925,36 0,00 3.842.052,59 0,00 0,00 0,00
310500 BALDIM 61.665,59 11 3 , 4 0 60.000,00 844,92 0,00 62.623,91 0,00 0,00 60.000,00
310510 BAMBUI 1.129.681,14 3 . 11 7 . 8 9 3 , 6 0 740.609,70 93.455,00 0,00 4.741.979,44 0,00 0,00 339.660,00
310520 BANDEIRA 48.467,78 0,00 0,00 90,62 0,00 48.558,40 0,00 0,00 0,00
310530 BANDEIRA DO SUL 67.154,55 0,00 0,00 1,26 0,00 67.155,81 0,00 0,00 0,00
310540 BARAO DE COCAIS 1.153.583,89 20.470,32 339.360,00 1.792,52 0,00 0,00 0,00 0,00 1.515.206,73
310550 BARAO DE MONTE ALTO 15.591,02 0,00 0,00 0,00 0,00 15.591,02 0,00 0,00 0,00
310560 BARBACENA 7.922.188,17 25.869.726,60 10.172.646,85 4.061.633,22 5.518.826,28 19.285,00 0,00 0,00 42.488.083,56
310570 BARRA LONGA 57.216,14 0,00 60.000,00 487,85 0,00 57.703,99 0,00 0,00 60.000,00
310590 BARROSO 818.028,83 301.226,84 847.475,07 4.144,74 0,00 1.970.875,48 0,00 0,00 0,00
310600 BELA VISTA DE MINAS 73.536,70 0,00 0,00 1 . 4 11 , 3 4 0,00 74.948,04 0,00 0,00 0,00
310610 BELMIRO BRAGA 5.772,78 0,00 90.000,00 0,63 0,00 5.773,41 0,00 0,00 90.000,00
310620 BELO HORIZONTE 161.553.108,43 407.643.279,40 317.382.404,92 208.545.344,44 0,00 562.216,99 61.993.964,04 0,00 1.032.567.956,16
310630 BELO ORIENTE 543.468,74 26.972,20 429.660,00 1.429,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.001.530,22
310640 BELO VALE 215.590,89 80.179,45 134.642,64 159,36 0,00 430.572,34 0,00 0,00 0,00
310650 BERILO 487.483,38 89.946,45 0,00 931,62 0,00 578.361,45 0,00 0,00 0,00
310660 B E RTO P O L I S 5.197,10 0,00 0,00 100,00 0,00 5.297,10 0,00 0,00 0,00
310665 BERIZAL 38.744,24 0,00 150.000,00 533,88 0,00 189.278,12 0,00 0,00 0,00
310670 BETIM 23.791.754,01 19.510.437,42 30.816.144,50 3.004.479,25 0,00 2.963.532,00 0,00 0,00 74.159.283,18
310680 BIAS FORTES 24.247,49 0,00 0,00 1,26 0,00 24.248,75 0,00 0,00 0,00
310690 BICAS 460.990,66 378.575,24 339.660,00 73,98 0,00 839.639,88 0,00 0,00 339.660,00
310700 BIQUINHAS 28.453,15 2.393,14 0,00 40,83 0,00 30.887,12 0,00 0,00 0,00
310710 BOA ESPERANCA 1.507.873,07 43.946,61 1.244.371,35 2.097,09 0,00 2.458.628,12 0,00 0,00 339.660,00
310720 BOCAINA DE MINAS 39.285,34 0,00 0,00 447,03 0,00 39.732,37 0,00 0,00 0,00
310730 B O C A I U VA 1.739.017,67 625.519,43 967.020,00 5.425,78 0,00 2.519.962,88 0,00 0,00 817.020,00
310740 BOM DESPACHO 1.862.454,30 321.388,36 1.607.684,89 45.667,31 0,00 3.365.534,86 0,00 0,00 471.660,00
310750 BOM JARDIM DE MINAS 207.825,01 175.887,42 0,00 1.430,34 0,00 385.142,77 0,00 0,00 0,00
310760 BOM JESUS DA PENHA 64.000,56 987,86 0,00 4.778,64 0,00 69.767,06 0,00 0,00 0,00
310770 BOM JESUS DO AMPARO 27.075,73 0,00 0,00 363,57 0,00 27.439,30 0,00 0,00 0,00
310780 BOM JESUS DO GALHO 546.235,94 184.649,57 0,00 13.382,90 0,00 744.268,41 0,00 0,00 0,00
310790 BOM REPOUSO 109.830,14 0,00 0,00 818,26 0,00 11 0 . 6 4 8 , 4 0 0,00 0,00 0,00
310800 BOM SUCESSO 637.975,48 77.565,26 871.735,79 144.037,17 0,00 1.301.653,70 0,00 0,00 429.660,00
310810 BONFIM 57.808,09 2.881,74 0,00 1.499,49 0,00 62.189,32 0,00 0,00 0,00
310820 BONFINOPOLIS DE MINAS 82.266,01 1.409,46 0,00 391,08 0,00 84.066,55 0,00 0,00 0,00
310825 BONITO DE MINAS 22.680,76 3,51 240.000,00 1.705,74 0,00 174.390,01 0,00 0,00 90.000,00
310830 BORDA DA MATA 327.453,27 100.296,72 394.103,76 1.092,99 0,00 732.946,74 0,00 0,00 90.000,00
310840 BOTELHOS 358.207,52 384,76 96.000,00 8.090,66 0,00 462.682,94 0,00 0,00 0,00
310850 BOTUMIRIM 39.434,85 0,00 0,00 398,29 0,00 39.833,14 0,00 0,00 0,00
310855 BRASILANDIA DE MINAS 120.485,89 0,00 0,00 3,78 0,00 120.489,67 0,00 0,00 0,00
310860 BRASILIA DE MINAS 1.463.644,33 4.620.454,61 2.238.060,00 5.950.847,44 0,00 12.514.946,38 0,00 0,00 1.758.060,00
310870 BRAS PIRES 25.890,47 0,00 0,00 0,00 0,00 25.890,47 0,00 0,00 0,00
310880 BRAUNAS 42.680,90 12,60 0,00 1.294,10 0,00 43.987,60 0,00 0,00 0,00
310890 BRASOPOLIS 422.627,37 108,68 0,00 238,77 0,00 422.974,82 0,00 0,00 0,00
310900 BRUMADINHO 1.201.202,20 220.056,12 1.987.866,05 14.749,08 0,00 0,00 0,00 0,00 3.423.873,45
310910 BUENO BRANDAO 326.040,07 89.998,81 0,00 11 . 6 4 5 , 3 7 0,00 427.684,25 0,00 0,00 0,00
310920 BUENOPOLIS 84.132,82 0,00 0,00 985,01 0,00 8 5 . 11 7 , 8 3 0,00 0,00 0,00
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310925 BUGRE 14.189,14 0,00 0,00 300,00 0,00 14.489,14 0,00 0,00 0,00
310930 BURITIS 937.709,46 1 4 3 . 6 7 0 , 11 546.020,49 6.998,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.634.398,80
310940 BURITIZEIRO 515.367,86 15.100,66 519.500,00 3.143,61 0,00 533.612,13 0,00 0,00 519.500,00
310945 CABECEIRA GRANDE 55.083,73 3,51 0,00 536,31 0,00 55.623,55 0,00 0,00 0,00
310950 CABO VERDE 424.145,45 77.941,21 0,00 145,62 0,00 502.232,28 0,00 0,00 0,00
310960 CACHOEIRA DA PRATA 34.263,10 0,00 0,00 1.344,60 0,00 35.607,70 0,00 0,00 0,00
310970 CACHOEIRA DE MINAS 22.343,64 0,00 234.518,12 1.315,71 0,00 258.177,47 0,00 0,00 0,00
310980 CACHOEIRA DOURADA 37.271,51 0,00 60.000,00 766,36 0,00 38.037,87 0,00 0,00 60.000,00
310990 C A E TA N O P O L I S 285.525,40 435.292,99 201.963,96 13.950,68 0,00 936.733,03 0,00 0,00 0,00
3 11 0 0 0 CAETE 1.395.071,38 147.412,78 2.717.090,74 10.094,79 0,00 3.930.009,69 0,00 0,00 339.660,00
3 11 0 1 0 CAIANA 41.195,09 0,00 0,00 33,14 0,00 41.228,23 0,00 0,00 0,00
3 11 0 2 0 CAJURI 9.460,64 0,00 0,00 1,59 0,00 9.462,23 0,00 0,00 0,00
3 11 0 3 0 CALDAS 533.342,86 50.276,92 0,00 1.282,97 0,00 584.902,75 0,00 0,00 0,00
3 11 0 4 0 CAMACHO 26.093,47 0,00 0,00 140,59 0,00 26.234,06 0,00 0,00 0,00
3 11 0 5 0 CAMANDUCAIA 812.841,99 70.105,48 0,00 3.452,75 0,00 886.400,22 0,00 0,00 0,00
3 11 0 6 0 CAMBUI 1 . 11 4 . 0 8 5 , 3 7 450.588,42 828.040,83 392.922,81 0,00 2.785.637,43 0,00 0,00 0,00
3 11 0 7 0 CAMBUQUIRA 419.176,27 16.531,19 172.975,15 16.555,50 0,00 6 2 5 . 2 3 8 , 11 0,00 0,00 0,00
3 11 0 8 0 C A M PA N A R I O 6.279,28 201,60 60.000,00 342,05 0,00 6.822,93 0,00 0,00 60.000,00
3 11 0 9 0 C A M PA N H A 525.671,98 819,00 480.222,91 3 7 . 8 1 2 , 11 0,00 704.866,00 0,00 0,00 339.660,00
3 111 0 0 CAMPESTRE 783.865,52 45.477,91 98.895,79 24.408,86 0,00 952.648,08 0,00 0,00 0,00
3 1111 0 CAMPINA VERDE 822.351,66 166,84 276.801,31 1.959,89 0,00 1.101.279,70 0,00 0,00 0,00
3 1111 5 CAMPO AZUL 7.986,06 0,00 0,00 521,36 0,00 8.507,42 0,00 0,00 0,00
3 111 2 0 CAMPO BELO 2.550.128,63 2.045.728,22 1.875.855,92 207.614,56 0,00 0,00 0,00 0,00 6.679.327,33
3 111 3 0 CAMPO DO MEIO 258.475,29 0,00 0,00 0,00 0,00 258.475,29 0,00 0,00 0,00
3 111 4 0 CAMPO FLORIDO 28.096,29 210,00 0,00 0,00 0,00 28.306,29 0,00 0,00 0,00
3 111 5 0 CAMPOS ALTOS 4 11 . 0 0 8 , 8 9 28.156,49 0,00 1.017,81 0,00 0,00 0,00 0,00 440.183,19
3 111 6 0 CAMPOS GERAIS 1.033.450,80 71.107,48 748.708,79 79.919,00 0,00 1.933.186,07 0,00 0,00 0,00
3 111 7 0 CANAA 15.459,44 0,00 0,00 24,54 0,00 15.483,98 0,00 0,00 0,00
3 111 8 0 CANAPOLIS 405.301,51 65.164,70 0,00 1.059,86 0,00 471.526,07 0,00 0,00 0,00
3 111 9 0 CANA VERDE 23.828,09 0,00 0,00 1,89 0,00 23.829,98 0,00 0,00 0,00
3 11 2 0 0 CANDEIAS 480.059,04 10.909,89 632.040,56 11 3 , 8 7 0,00 693.463,36 0,00 0,00 429.660,00
3 11 2 0 5 C A N TA G A L O 4.457,68 0,00 0,00 0,00 0,00 4.457,68 0,00 0,00 0,00
3 11 2 1 0 C A PA R A O 38.848,79 0,00 0,00 415,07 0,00 39.263,86 0,00 0,00 0,00
3 11 2 2 0 CAPELA NOVA 34.958,73 0,00 0,00 720,40 0,00 35.679,13 0,00 0,00 0,00
3 11 2 3 0 CAPELINHA 1.635.390,22 347.892,74 270.240,00 3.886,13 0,00 2.197.409,09 0,00 0,00 60.000,00
3 11 2 4 0 CAPETINGA 168.453,38 75,60 0,00 921,61 0,00 169.450,59 0,00 0,00 0,00
3 11 2 5 0 CAPIM BRANCO 84.175,31 11 3 , 4 0 0,00 4.735,03 0,00 89.023,74 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 0 CAPINOPOLIS 541.498,91 18.603,00 0,00 1.180,74 0,00 561.282,65 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 5 CAPITAO ANDRADE 6.249,90 436,00 0,00 39,28 0,00 6.725,18 0,00 0,00 0,00
3 11 2 7 0 CAPITAO ENEAS 323.324,29 886,73 489.660,00 1.176,53 0,00 475.387,55 0,00 0,00 339.660,00
3 11 2 8 0 C A P I TO L I O 223.636,43 0,00 0,00 994,96 0,00 224.631,39 0,00 0,00 0,00
3 11 2 9 0 CAPUTIRA 85.821,37 2.660,00 0,00 894,69 0,00 89.376,06 0,00 0,00 0,00
3 11 3 0 0 CARAI 759.852,08 10.971,13 0,00 17,38 0,00 770.840,59 0,00 0,00 0,00
3 11 3 1 0 CARANAIBA 21.613,67 0,00 0,00 0,00 0,00 21.613,67 0,00 0,00 0,00
3 11 3 2 0 CARANDAI 798.216,53 192.417,27 0,00 348,77 0,00 990.982,57 0,00 0,00 0,00
3 11 3 3 0 CARANGOLA 1.924.531,68 5.773.639,12 7 . 5 7 7 . 9 11 , 3 0 3.594.858,25 0,00 18.053.920,35 0,00 0,00 817.020,00
3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 4.050.035,34 5.353.071,10 3.546.667,70 936.083,77 0,00 0,00 0,00 0,00 13.885.857,91
3 11 3 5 0 C A R B O N I TA 210.537,96 0,00 0,00 60,12 0,00 210.598,08 0,00 0,00 0,00
3 11 3 6 0 CAREACU 194.504,39 56.226,63 0,00 7.477,62 0,00 258.208,64 0,00 0,00 0,00
3 11 3 7 0 CARLOS CHAGAS 728.881,66 30.969,26 0,00 4.463,84 0,00 764.314,76 0,00 0,00 0,00
3 11 3 8 0 CARMESIA 9.494,54 0,00 0,00 77,37 0,00 9.571,91 0,00 0,00 0,00
3 11 3 9 0 CARMO DA CACHOEIRA 381.875,83 8.765,79 0,00 63,13 0,00 390.704,75 0,00 0,00 0,00
3 11 4 0 0 CARMO DA MATA 124.827,85 0,00 0,00 205,99 0,00 125.033,84 0,00 0,00 0,00
3 11 4 1 0 CARMO DE MINAS 317.307,12 7.812,37 266.120,97 18.194,73 0,00 609.435,19 0,00 0,00 0,00
3 11 4 2 0 CARMO DO CAJURU 257.744,00 0,00 0,00 850,65 0,00 258.594,65 0,00 0,00 0,00
3 11 4 3 0 CARMO DO PARANAIBA 1.366.060,23 156.666,28 657.838,32 1.917,07 0,00 0,00 0,00 0,00 2.182.481,90
3 11 4 4 0 CARMO DO RIO CLARO 743.368,55 12.875,63 196.315,63 36.634,92 0,00 989.194,73 0,00 0,00 0,00
3 11 4 5 0 CARMOPOLIS DE MINAS 412.285,87 30.060,22 60.000,00 1 . 11 4 , 0 6 0,00 443.460,15 0,00 0,00 60.000,00
3 11 4 5 5 CARNEIRINHO 141.412,60 0,00 0,00 8.661,89 0,00 150.074,49 0,00 0,00 0,00
3 11 4 6 0 CARRANCAS 108.647,09 0,00 0,00 17,43 0,00 108.664,52 0,00 0,00 0,00
3 11 4 7 0 C A RVA L H O P O L I S 3.884,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.884,90 0,00 0,00 0,00
3 11 4 8 0 C A RVA L H O S 130.493,41 3.278,64 0,00 304,44 0,00 134.076,49 0,00 0,00 0,00
3 11 4 9 0 CASA GRANDE 2.895,92 0,00 0,00 150,00 0,00 3.045,92 0,00 0,00 0,00
3 11 5 0 0 CASCALHO RICO 6.474,51 0,00 0,00 85,36 0,00 6.559,87 0,00 0,00 0,00
3 11 5 1 0 CASSIA 796.950,72 397.615,79 1.167.774,06 151.903,19 0,00 2.084.583,76 0,00 0,00 429.660,00
3 11 5 2 0 CONCEICAO DA BARRA DE MINAS 30.900,96 0,00 0,00 770,25 0,00 31.671,21 0,00 0,00 0,00
3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 3.914.091,18 3.814.476,18 2.803.835,74 3 3 9 . 3 1 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 10.871.718,21
3 11 5 3 5 CATAS ALTAS 59.689,80 264,52 0,00 1.151,12 0,00 61.105,44 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 0 CATAS ALTAS DA NORUEGA 21.189,13 4.820,00 0,00 0,00 0,00 26.009,13 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 5 C AT U J I 25.777,71 415,80 90.000,00 0,00 0,00 26.193,51 0,00 0,00 90.000,00
3 11 5 4 7 C AT U T I 10.650,36 550,00 896,00 488,83 0,00 11 . 6 8 9 , 1 9 0,00 0,00 896,00
3 11 5 5 0 CAXAMBU 906.815,10 125.124,81 555.923,22 6.392,80 0,00 1.594.255,93 0,00 0,00 0,00
3 11 5 6 0 CEDRO DO ABAETE 14.394,64 0,00 60.000,00 69,13 0,00 14.463,77 0,00 0,00 60.000,00
3 11 5 7 0 CENTRAL DE MINAS 214.841,56 48.104,02 0,00 5.562,41 0,00 268.507,99 0,00 0,00 0,00
3 11 5 8 0 CENTRALINA 170.329,47 165,32 96.000,00 1.225,31 0,00 267.720,10 0,00 0,00 0,00
3 11 5 9 0 CHACARA 7.359,10 0,00 0,00 13,61 0,00 7.372,71 0,00 0,00 0,00
3 11 6 0 0 CHALE 21.432,58 0,00 0,00 26,94 0,00 21.459,52 0,00 0,00 0,00
3 11 6 1 0 CHAPADA DO NORTE 191.091,18 11 3 , 4 0 60.000,00 1.080,65 0,00 192.285,23 0,00 0,00 60.000,00
3 11 6 1 5 CHAPADA GAUCHA 264.203,72 1 8 . 9 1 7 , 11 0,00 7 3 6 , 11 0,00 283.856,94 0,00 0,00 0,00
3 11 6 2 0 CHIADOR 6.335,38 0,00 0,00 0,63 0,00 6.336,01 0,00 0,00 0,00
3 11 6 3 0 C I P O TA N E A 162.004,06 368,82 90.000,00 559,92 0,00 162.932,80 0,00 0,00 90.000,00
3 11 6 4 0 C L A R AVA L 81.742,03 37,80 0,00 1.427,66 0,00 83.207,49 0,00 0,00 0,00
3 11 6 5 0 CLARO DOS POCOES 22.814,51 31,28 0,00 604,32 0,00 2 3 . 4 5 0 , 11 0,00 0,00 0,00
3 11 6 6 0 CLAUDIO 925.904,38 53.538,98 9 11 . 7 7 6 , 9 2 53.292,53 0,00 1.544.852,81 0,00 0,00 399.660,00
3 11 6 7 0 COIMBRA 20.068,56 92,00 0,00 606,63 0,00 20.767,19 0,00 0,00 0,00
3 11 6 8 0 COLUNA 386.286,25 69.133,60 0,00 948,19 0,00 456.368,04 0,00 0,00 0,00
3 11 6 9 0 COMENDADOR GOMES 6.601,14 0,00 0,00 170,91 0,00 6.772,05 0,00 0,00 0,00
3 11 7 0 0 COMERCINHO 62.196,59 3.513,01 0,00 829,55 0,00 66.539,15 0,00 0,00 0,00
3 11 7 1 0 CONCEICAO DA APARECIDA 322.276,07 40,00 0,00 19,18 0,00 322.335,25 0,00 0,00 0,00
3 11 7 2 0 CONCEICAO DAS PEDRAS 21.307,02 0,00 0,00 2,22 0,00 21.309,24 0,00 0,00 0,00
3 11 7 3 0 CONCEICAO DAS ALAGOAS 8 7 4 . 11 7 , 4 4 203.250,79 47.750,00 10.758,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.135.876,63
3 11 7 4 0 CONCEICAO DE IPANEMA 97.007,24 36.926,01 0,00 1.263,85 0,00 135.197,10 0,00 0,00 0,00
3 11 7 5 0 CONCEICAO DO MATO DENTRO 559.544,41 10.576,54 0,00 21.165,33 0,00 591.286,28 0,00 0,00 0,00
3 11 7 6 0 CONCEICAO DO PARA 26.550,32 0,00 0,00 407,04 0,00 26.957,36 0,00 0,00 0,00
3 11 7 7 0 CONCEICAO DO RIO VERDE 474.142,47 0,00 0,00 68,09 0,00 474.210,56 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 0 CONCEICAO DOS OUROS 79.494,01 5.085,80 0,00 752,57 0,00 85.332,38 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 3 CONEGO MARINHO 9.354,35 0,00 90.000,00 4,19 0,00 9.358,54 0,00 0,00 90.000,00
3 11 7 8 7 CONFINS 32.986,24 315,00 0,00 223,19 0,00 33.524,43 0,00 0,00 0,00
3 11 7 9 0 CONGONHAL 83.981,28 0,00 0,00 59,49 0,00 84.040,77 0,00 0,00 0,00
3 11 8 0 0 CONGONHAS 2.175.525,65 213.724,22 1.710.468,78 48.809,08 0,00 0,00 0,00 0,00 4.148.527,73
3 11 8 1 0 CONGONHAS DO NORTE 27.991,52 0,00 0,00 325,21 0,00 28.316,73 0,00 0,00 0,00
3 11 8 2 0 C O N Q U I S TA 129.349,39 0,00 0,00 652,52 0,00 130.001,91 0,00 0,00 0,00
3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 6.050.384,84 3.990.257,40 4.388.409,44 814.759,58 0,00 0,00 0,00 0,00 1 5 . 2 4 3 . 8 11 , 2 6
3 11 8 4 0 CONSELHEIRO PENA 795.409,91 35.722,92 0,00 11 . 9 11 , 0 1 0,00 843.043,84 0,00 0,00 0,00
3 11 8 5 0 CONSOLACAO 1.783,42 0,00 0,00 2,22 0,00 1.785,64 0,00 0,00 0,00
3 11 8 6 0 C O N TA G E M 26.391.778,82 9.217.668,39 27.622.543,83 1.575.537,17 0,00 0,00 0,00 0,00 64.807.528,21
3 11 8 7 0 COQUEIRAL 132.062,76 413,00 260.125,62 14.416,57 0,00 407.017,95 0,00 0,00 0,00
3 11 8 8 0 CORACAO DE JESUS 1.186.559,18 675.754,35 308.400,00 63.082,45 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.083.795,98
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3 11 8 9 0 CORDISBURGO 48.207,92 0,00 0,00 3.780,56 0,00 51.988,48 0,00 0,00 0,00
3 11 9 0 0 CORDISLANDIA 8.457,29 46,78 0,00 109,44 0,00 8.613,51 0,00 0,00 0,00
3 11 9 1 0 C O R I N TO 270.845,78 9.230,33 0,00 1.625,24 0,00 281.701,35 0,00 0,00 0,00
3 11 9 2 0 COROACI 68.263,76 0,00 0,00 14.844,53 0,00 83.108,29 0,00 0,00 0,00
3 11 9 3 0 COROMANDEL 1.158.191,46 4 . 6 11 , 7 0 639.976,02 25.328,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.828.107,31
3 11 9 4 0 CORONEL FABRICIANO 3.578.498,82 2.106.026,25 865.829,63 3.016.185,47 0,00 8.951.105,17 0,00 0,00 615.435,00
3 11 9 5 0 CORONEL MURTA 87.345,62 0,00 90.000,00 2.372,31 0,00 89.717,93 0,00 0,00 90.000,00
3 11 9 6 0 CORONEL PACHECO 17.982,37 0,00 0,00 226,30 0,00 18.208,67 0,00 0,00 0,00
3 11 9 7 0 CORONEL XAVIER CHAVES 29.596,70 0,00 0,00 43,22 0,00 29.639,92 0,00 0,00 0,00
3 11 9 8 0 CORREGO DANTA 38.918,08 0,00 0,00 0,00 0,00 38.918,08 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 0 CORREGO DO BOM JESUS 7.063,65 0,00 0,00 376,80 0,00 7.440,45 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 5 CORREGO FUNDO 52.699,33 0,00 0,00 0,00 0,00 52.699,33 0,00 0,00 0,00
312000 CORREGO NOVO 6.056,86 0,00 90.000,00 3,81 0,00 6.060,67 0,00 0,00 90.000,00
312010 COUTO DE MAGALHAES DE MINAS 32.345,04 0,00 0,00 4,44 0,00 32.349,48 0,00 0,00 0,00
312015 C R I S O L I TA 10.845,42 0,00 84.000,00 101,38 0,00 10.946,80 0,00 0,00 84.000,00
312020 C R I S TA I S 366.530,78 11 . 4 6 9 , 0 5 550.396,64 8.230,12 0,00 846.626,59 0,00 0,00 90.000,00
312030 C R I S TA L I A 40.212,60 0,00 150.000,00 910,17 0,00 191.122,77 0,00 0,00 0,00
312040 CRISTIANO OTONI 18.285,81 0,00 0,00 408,32 0,00 18.694,13 0,00 0,00 0,00
312050 CRISTINA 469.178,26 3.785,38 96.000,00 25.209,30 0,00 594.172,94 0,00 0,00 0,00
312060 CRUCILANDIA 39.064,05 0,00 0,00 2.978,82 0,00 42.042,87 0,00 0,00 0,00
312070 CRUZEIRO DA FORTALEZA 17.995,43 0,00 0,00 29,80 0,00 18.025,23 0,00 0,00 0,00
312080 CRUZILIA 576.586,31 52.800,96 430.325,35 53.189,57 0,00 1 . 11 2 . 9 0 2 , 1 9 0,00 0,00 0,00
312083 C U PA R A Q U E 30.896,87 0,00 0,00 0,00 0,00 30.896,87 0,00 0,00 0,00
312087 CURRAL DE DENTRO 70.884,24 0,00 90.000,00 1.341,27 0,00 72.225,51 0,00 0,00 90.000,00
312090 C U RV E L O 3.648.928,97 5.198.396,88 3.025.740,24 167.490,71 0,00 0,00 0,00 0,00 12.040.556,80
312100 D ATA S 94.303,02 213,23 0,00 39,62 0,00 94.555,87 0,00 0,00 0,00
3 1 2 11 0 DELFIM MOREIRA 14.750,80 0,00 0,00 40,41 0,00 14.791,21 0,00 0,00 0,00
312120 DELFINOPOLIS 237.129,36 0,00 90.000,00 4.997,27 0,00 242.126,63 0,00 0,00 90.000,00
312125 D E LTA 83.373,09 577,57 0,00 3.015,76 0,00 86.966,42 0,00 0,00 0,00
312130 D E S C O B E RTO 10.059,27 0,00 0,00 3.805,96 0,00 13.865,23 0,00 0,00 0,00
312140 DESTERRO DE ENTRE RIOS 62.297,83 0,00 0,00 32,64 0,00 62.330,47 0,00 0,00 0,00
312150 DESTERRO DO MELO 29.723,01 0,00 0,00 214,19 0,00 29.937,20 0,00 0,00 0,00
312160 DIAMANTINA 2.136.288,47 9 . 11 3 . 9 3 4 , 4 8 10.052.965,17 4.744.579,55 0,00 24.847.531,57 0,00 0,00 1.200.236,10
312170 DIOGO DE VASCONCELOS 14.499,48 0,00 0,00 4,44 0,00 14.503,92 0,00 0,00 0,00
312180 DIONISIO 177.334,35 0,00 0,00 602,52 0,00 177.936,87 0,00 0,00 0,00
312190 DIVINESIA 8.447,93 0,00 0,00 0,00 0,00 8.447,93 0,00 0,00 0,00
312200 DIVINO 792.888,55 288.098,39 339.660,00 2.177,87 0,00 1.083.164,81 0,00 0,00 339.660,00
312210 DIVINO DAS LARANJEIRAS 154.537,08 40,84 0,00 40,94 0,00 154.618,86 0,00 0,00 0,00
312220 DIVINOLANDIA DE MINAS 41.867,60 31.178,66 0,00 52,86 0,00 73.099,12 0,00 0,00 0,00
312230 DIVINOPOLIS 11 . 4 6 1 . 2 6 5 , 5 2 27.082.132,51 3.857.388,53 2.902.151,52 0,00 73,15 0,00 0,00 45.302.864,93
312235 DIVISA ALEGRE 54.377,93 18,38 0,00 393,55 0,00 54.789,86 0,00 0,00 0,00
312240 DIVISA NOVA 29.865,45 50,40 0,00 0,00 0,00 29.915,85 0,00 0,00 0,00
312245 DIVISOPOLIS 247.772,26 8.257,76 90.000,00 639,31 0,00 256.669,33 0,00 0,00 90.000,00
312247 DOM BOSCO 35.208,44 107,01 0,00 2,85 0,00 35.318,30 0,00 0,00 0,00
312250 DOM CAVATI 10.647,45 0,00 0,00 381,46 0,00 11 . 0 2 8 , 9 1 0,00 0,00 0,00
312260 DOM JOAQUIM 132.036,66 3.139,73 0,00 2.807,07 0,00 137.983,46 0,00 0,00 0,00
312270 DOM SILVERIO 148.695,30 69.178,26 0,00 968,26 0,00 218.841,82 0,00 0,00 0,00
312280 DOM VICOSO 29.429,33 0,00 0,00 606,04 0,00 30.035,37 0,00 0,00 0,00
312290 DONA EUZEBIA 14.882,72 0,00 0,00 1.259,38 0,00 16.142,10 0,00 0,00 0,00
312300 DORES DE CAMPOS 101.708,76 0,00 0,00 631,48 0,00 102.340,24 0,00 0,00 0,00
312310 DORES DE GUANHAES 30.992,15 3,51 0,00 409,22 0,00 31.404,88 0,00 0,00 0,00
312320 DORES DO INDAIA 440.533,79 69.439,81 0,00 16,75 0,00 509.990,35 0,00 0,00 0,00
312330 DORES DO TURVO 32.509,77 0,00 0,00 20,10 0,00 32.529,87 0,00 0,00 0,00
312340 DORESOPOLIS 8.163,23 0,00 0,00 2,22 0,00 8.165,45 0,00 0,00 0,00
312350 DOURADOQUARA 18.285,16 0,00 0,00 52,71 0,00 18.337,87 0,00 0,00 0,00
312352 DURANDE 13.844,31 0,00 0,00 1,89 0,00 13.846,20 0,00 0,00 0,00

312360 ELOI MENDES 970.299,92 177.137,78 453.926,88 1.104,23 0,00 1.262.808,81 0,00 0,00 339.660,00
312370 ENGENHEIRO CALDAS 99.499,97 61.854,39 0,00 574,86 0,00 161.929,22 0,00 0,00 0,00
312380 ENGENHEIRO NAVARRO 67.756,14 4 4 , 11 0,00 541,08 0,00 68.341,33 0,00 0,00 0,00
312385 ENTRE FOLHAS 14.646,66 0,00 0,00 855,15 0,00 15.501,81 0,00 0,00 0,00
312390 ENTRE RIOS DE MINAS 497.554,74 215.670,59 328.757,40 38.879,05 0,00 1.080.861,78 0,00 0,00 0,00
312400 E RVA L I A 527.527,70 16.235,88 339.660,00 13.393,53 0,00 5 5 7 . 1 5 7 , 11 0,00 0,00 339.660,00
312410 ESMERALDAS 1.765.726,00 37.756,33 458.460,00 1.019,80 0,00 1.804.502,13 0,00 0,00 458.460,00
312420 ESPERA FELIZ 732.922,21 80.255,26 853.061,33 30.921,54 0,00 1.357.500,34 0,00 0,00 339.660,00
312430 ESPINOSA 1.230.209,92 52.996,65 157.500,00 2.459,56 0,00 1.443.166,13 0,00 0,00 0,00
312440 ESPIRITO SANTO DO DOURADO 14.282,25 0,00 0,00 341,30 0,00 14.623,55 0,00 0,00 0,00
312450 E S T I VA 214.094,75 3.179,00 0,00 16,13 0,00 217.289,88 0,00 0,00 0,00
312460 ESTRELA DALVA 31.348,52 3,51 0,00 1.305,53 0,00 32.657,56 0,00 0,00 0,00
312470 ESTRELA DO INDAIA 129.206,43 41.336,93 0,00 17,42 0,00 170.560,78 0,00 0,00 0,00
312480 ESTRELA DO SUL 80.727,47 25,20 90.000,00 381,57 0,00 81.134,24 0,00 0,00 90.000,00
312490 EUGENOPOLIS 398.695,04 20.924,31 0,00 660,12 0,00 420.279,47 0,00 0,00 0,00
312500 EWBANK DA CAMARA 4.677,94 0,00 0,00 0,00 0,00 4.677,94 0,00 0,00 0,00
312510 EXTREMA 1.187.824,02 1.603.062,90 399.660,00 100.212,85 0,00 2.891.099,77 0,00 0,00 399.660,00
312520 FA M A 2.644,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.644,08 0,00 0,00 0,00
312530 FARIA LEMOS 18.725,44 0,00 0,00 548,46 0,00 19.273,90 0,00 0,00 0,00
312540 FELICIO DOS SANTOS 34.304,99 0,00 0,00 409,63 0,00 34.714,62 0,00 0,00 0,00
312550 SAO GONCALO DO RIO PRETO 33.561,94 0,00 90.000,00 152,33 0,00 33.714,27 0,00 0,00 90.000,00
312560 FELISBURGO 276.948,88 289.569,92 0,00 134,38 0,00 566.653,18 0,00 0,00 0,00
312570 FELIXLANDIA 148.527,90 84,88 152.132,43 6.016,98 0,00 306.762,19 0,00 0,00 0,00
312580 FERNANDES TOURINHO 4.537,92 0,00 0,00 0,00 0,00 4.537,92 0,00 0,00 0,00
312590 FERROS 273.420,20 23.446,64 0,00 3.331,70 0,00 300.198,54 0,00 0,00 0,00
312595 F E RV E D O U R O 222.952,15 8.476,71 0,00 603,15 0,00 232.032,01 0,00 0,00 0,00
312600 F L O R E S TA L 66.123,08 295,55 0,00 839,99 0,00 67.258,62 0,00 0,00 0,00
312610 FORMIGA 2.751.646,92 2.743.401,69 1.927.894,08 302.412,72 0,00 7.141.640,41 0,00 0,00 583.715,00
312620 FORMOSO 76.460,33 0,00 0,00 6,66 0,00 76.466,99 0,00 0,00 0,00
312630 FORTALEZA DE MINAS 60.708,49 0,00 0,00 1.689,08 0,00 62.397,57 0,00 0,00 0,00
312640 FORTUNA DE MINAS 4.519,71 0,00 60.000,00 1,59 0,00 4.521,30 0,00 0,00 60.000,00
312650 FRANCISCO BADARO 97.710,51 512,30 0,00 971,90 0,00 99.194,71 0,00 0,00 0,00
312660 FRANCISCO DUMONT 21.341,04 0,00 150.000,00 654,32 0,00 171.995,36 0,00 0,00 0,00
312670 FRANCISCO SA 980.888,26 464.200,69 150.000,00 46.696,23 0,00 1.641.785,18 0,00 0,00 0,00
312675 FRANCISCOPOLIS 32.319,55 0,00 60.000,00 304,77 0,00 32.624,32 0,00 0,00 60.000,00
312680 FREI GASPAR 47.529,87 604,80 0,00 70,01 0,00 48.204,68 0,00 0,00 0,00
312690 FREI INOCENCIO 258.049,74 85.597,46 60.000,00 2,52 0,00 343.649,72 0,00 0,00 60.000,00
312695 FREI LAGONEGRO 5.923,13 22,50 0,00 0,00 0,00 5.945,63 0,00 0,00 0,00
312700 FRONTEIRA 219.657,51 0,00 0,00 1.183,68 0,00 220.841,19 0,00 0,00 0,00
312705 FRONTEIRA DOS VALES 5.397,65 0,00 84.100,00 26,91 0,00 5.424,56 0,00 0,00 84.100,00
312707 FRUTA DE LEITE 41.430,75 0,00 0,00 396,45 0,00 41.827,20 0,00 0,00 0,00
312710 F R U TA L 2.354.725,70 1 . 11 2 . 8 4 1 , 4 2 845.720,08 3 0 . 9 11 , 8 3 0,00 0,00 0,00 0,00 4.344.199,03
312720 FUNILANDIA 16.428,91 88,20 0,00 507,48 0,00 17.024,59 0,00 0,00 0,00
312730 GALILEIA 205.621,09 5.561,67 0,00 11 , 3 4 0,00 2 11 . 1 9 4 , 1 0 0,00 0,00 0,00
312733 GAMELEIRAS 19.514,51 0,00 150.000,00 721,59 0,00 170.236,10 0,00 0,00 0,00
312735 GLAUCILANDIA 5.144,87 0,00 0,00 2,22 0,00 5.147,09 0,00 0,00 0,00
312737 GOIABEIRA 10.679,50 0,00 60.000,00 0,00 0,00 10.679,50 0,00 0,00 60.000,00
312738 GOIANA 8.002,64 0,00 0,00 1,26 0,00 8.003,90 0,00 0,00 0,00
312740 G O N C A LV E S 7.925,13 0,00 0,00 16,79 0,00 7.941,92 0,00 0,00 0,00
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312750 GONZAGA 7.316,72 0,00 60.000,00 11 5 , 9 0 0,00 7.432,62 0,00 0,00 60.000,00
312760 GOUVEA 345.202,55 11 0 . 9 3 1 , 2 9 0,00 2.957,69 0,00 459.091,53 0,00 0,00 0,00
312770 GOVERNADOR VALADARES 15.567.201,55 32.443.060,16 5.854.529,28 26.918.841,03 0,00 2.550,00 0,00 0,00 80.781.082,02
312780 GRAO MOGOL 470.398,20 225.517,34 1.106.971,39 82.364,09 0,00 1.426.791,02 0,00 0,00 458.460,00
312790 GRUPIARA 11 . 0 5 0 , 9 9 0,00 0,00 2,22 0,00 11 . 0 5 3 , 2 1 0,00 0,00 0,00
312800 GUANHAES 1.247.275,57 1.340.512,50 1.161.899,34 348.418,65 0,00 4.098.106,06 0,00 0,00 0,00
312810 GUAPE 451.862,49 157,70 0,00 946,84 0,00 452.967,03 0,00 0,00 0,00
312820 GUARACIABA 284.850,32 33.832,78 60.000,00 27.935,86 0,00 346.618,96 0,00 0,00 60.000,00
312825 GUARACIAMA 9.184,40 0,00 0,00 337,52 0,00 9.521,92 0,00 0,00 0,00
312830 GUARANESIA 584.038,31 23.291,40 369.780,28 3.238,69 0,00 980.348,68 0,00 0,00 0,00
312840 GUARANI 332.514,40 64.501,41 60.000,00 0,63 0,00 397.016,44 0,00 0,00 60.000,00
312850 GUARARA 7.758,32 0,00 0,00 1,26 0,00 7.759,58 0,00 0,00 0,00
312860 GUARDA-MOR 218.291,18 15.489,68 0,00 456,66 0,00 234.237,52 0,00 0,00 0,00
312870 GUAXUPE 2.140.778,84 1.379.827,54 2.458.312,22 690.417,32 0,00 6.329.675,92 0,00 0,00 339.660,00
312880 G U I D O VA L 60.193,96 0,00 72.000,00 2.069,25 0,00 62.263,21 0,00 0,00 72.000,00
312890 GUIMARANIA 71.405,81 0,00 0,00 0,00 0,00 71.405,81 0,00 0,00 0,00
312900 GUIRICEMA 94.361,72 534,43 60.000,00 5.441,24 0,00 100.337,39 0,00 0,00 60.000,00
312910 G U R I N H ATA 205.433,64 63,00 0,00 391,08 0,00 205.887,72 0,00 0,00 0,00
312920 HELIODORA 52.399,32 0,00 0,00 196,67 0,00 52.595,99 0,00 0,00 0,00
312930 IAPU 11 2 . 8 3 5 , 1 7 109.869,02 0,00 1.954,10 0,00 224.658,29 0,00 0,00 0,00
312940 I B E RT I O G A 2 1 5 . 5 11 , 6 9 291.108,23 152.591,44 58.538,23 0,00 0,00 0,00 0,00 717.749,59
312950 IBIA 909.986,14 46.445,54 142.643,82 12.269,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 111 . 3 4 5 , 4 4
312960 IBIAI 4.624,12 0,00 150.000,00 1.009,58 0,00 155.633,70 0,00 0,00 0,00
312965 I B I R A C AT U 18.320,28 0,00 0,00 391,08 0,00 1 8 . 7 11 , 3 6 0,00 0,00 0,00
312970 IBIRACI 358.684,00 0,00 0,00 973,02 0,00 359.657,02 0,00 0,00 0,00
312980 IBIRITE 4.222.292,74 303.190,28 3.227.837,64 767.129,23 0,00 0,00 0,00 0,00 8.520.449,89
312990 IBITIURA DE MINAS 2.244,78 3,04 0,00 0,00 0,00 2.247,82 0,00 0,00 0,00
313000 IBITURUNA 3.622,18 0,00 0,00 0,63 0,00 3.622,81 0,00 0,00 0,00
313005 ICARAI DE MINAS 19.340,92 3.934,71 0,00 2.066,04 0,00 25.341,67 0,00 0,00 0,00
313010 IGARAPE 4 5 2 . 11 6 , 6 7 6.254,88 339.660,00 3.923,32 0,00 462.294,87 0,00 0,00 339.660,00
313020 I G A R AT I N G A 102.826,31 23,51 0,00 592,32 0,00 103.442,14 0,00 0,00 0,00
313030 I G U ATA M A 286.983,90 82.842,48 0,00 655,15 0,00 370.481,53 0,00 0,00 0,00
313040 IJACI 6.874,43 0,00 0,00 431,35 0,00 7.305,78 0,00 0,00 0,00
313050 ILICINEA 325.583,68 160,05 0,00 0,00 0,00 325.743,73 0,00 0,00 0,00
313055 IMBE DE MINAS 19.076,25 0,00 90.000,00 12,36 0,00 19.088,61 0,00 0,00 90.000,00
313060 INCONFIDENTES 20.808,38 0,00 0,00 456,36 0,00 21.264,74 0,00 0,00 0,00
313065 INDAIABIRA 69.107,87 0,00 60.000,00 542,67 0,00 69.650,54 0,00 0,00 60.000,00
313070 INDIANOPOLIS 47.608,81 25,20 0,00 454,77 0,00 48.088,78 0,00 0,00 0,00
313080 INGAI 15.634,10 0,00 0,00 0,63 0,00 15.634,73 0,00 0,00 0,00
313090 INHAPIM 706.147,41 656.323,87 498.633,80 528,10 0,00 1.521.973,18 0,00 0,00 339.660,00
313100 INHAUMA 39.906,45 8.559,36 0,00 823,36 0,00 49.289,17 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 0 I N I M U TA B A 59.419,79 0,00 0,00 6,66 0,00 59.426,45 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 5 I PA B A 47.814,02 10,65 0,00 1.631,64 0,00 49.456,31 0,00 0,00 0,00
313120 I PA N E M A 728.315,66 143.959,53 754.833,79 5.861,30 0,00 1.233.310,28 0,00 0,00 399.660,00
313130 I PAT I N G A 14.720.129,15 32.099.047,88 17.437.993,13 20.581.653,52 0,00 0,00 0,00 0,00 84.838.823,68
313140 IPIACU 63.807,35 415,80 0,00 2.316,66 0,00 66.539,81 0,00 0,00 0,00
313150 IPUIUNA 11 5 . 6 3 5 , 6 3 0,00 96.000,00 210,54 0,00 2 11 . 8 4 6 , 1 7 0,00 0,00 0,00
313160 IRAI DE MINAS 68.432,58 0,00 262.257,32 848,46 0,00 241.538,36 0,00 0,00 90.000,00
313170 I TA B I R A 5.420.828,59 3.498.058,42 5.415.326,93 378.276,54 0,00 0,00 0,00 0,00 14.712.490,48
313180 ITABIRINHA DE MANTENA 415.883,67 96.868,64 0,00 759,69 0,00 513.512,00 0,00 0,00 0,00
313190 I TA B I R I TO 1.677.274,97 198.658,75 2.672.958,18 14.600,06 0,00 4.023.484,88 0,00 0,00 540.007,08
313200 I TA C A M B I R A 14.522,65 4.022,76 150.000,00 77,47 0,00 168.622,88 0,00 0,00 0,00
313210 I TA C A R A M B I 690.244,30 11 6 . 9 7 1 , 5 5 789.760,00 343.027,83 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.790.003,68
313220 I TA G U A R A 385.820,26 189.286,50 339.660,00 67,32 0,00 575.174,08 0,00 0,00 339.660,00
313230 I TA I P E 325.386,33 1.369,32 0,00 791,90 0,00 327.547,55 0,00 0,00 0,00
313240 I TA J U B A 4.674.644,69 8.346.416,59 8.503.640,87 2.460.278,51 0,00 23.984.980,66 0,00 0,00 0,00
313250 I TA M A R A N D I B A 1.494.021,47 169.760,30 564.302,64 23.425,26 0,00 1.821.849,67 0,00 0,00 429.660,00
313260 ITAMARATI DE MINAS 27.415,28 0,00 0,00 0,00 0,00 27.415,28 0,00 0,00 0,00
313270 I TA M B A C U R I 1.067.369,03 849.485,65 1.627.558,55 406.342,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.950.755,63
313280 ITAMBE DO MATO DENTRO 14.594,06 0,00 0,00 187,32 0,00 14.781,38 0,00 0,00 0,00
313290 I TA M O G I 388.304,32 335,73 0,00 14.516,33 0,00 403.156,38 0,00 0,00 0,00
313300 I TA M O N T E 6 11 . 2 2 5 , 0 7 46.484,56 214.800,00 33.079,83 0,00 786.789,46 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313310 I TA N H A N D U 698.537,48 121.458,64 623.500,34 6.969,83 0,00 1.331.666,29 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313320 I TA N H O M I 415.042,03 149.893,46 0,00 408,06 0,00 565.343,55 0,00 0,00 0,00
313330 I TA O B I M 927.502,66 701.129,40 1.301.487,51 11 0 . 9 7 6 , 0 9 0,00 2.701.435,66 0,00 0,00 339.660,00
313340 I TA PA G I P E 382.839,05 1.324,79 9 0 . 11 7 , 6 0 990,81 0,00 385.154,65 0,00 0,00 9 0 . 11 7 , 6 0
313350 I TA P E C E R I C A 659.174,22 20.063,30 218.584,93 590,34 0,00 898.412,79 0,00 0,00 0,00
313360 I TA P E VA 40.337,98 0,00 0,00 730,45 0,00 41.068,43 0,00 0,00 0,00
313370 I TAT I A I U C U 95.148,36 100,80 0,00 459,30 0,00 95.708,46 0,00 0,00 0,00
313375 ITAU DE MINAS 4 11 . 4 1 5 , 2 0 43,86 0,00 3.265,45 0,00 414.724,51 0,00 0,00 0,00
313380 I TA U N A 3.833.454,19 2.028.364,50 4.956.681,01 4 0 4 . 3 4 8 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 2 2 . 8 4 7 , 8 1
313390 I TAV E R AVA 19.679,02 0,00 0,00 510,72 0,00 20.189,74 0,00 0,00 0,00
313400 ITINGA 107.361,45 99,15 0,00 1.981,29 0,00 109.441,89 0,00 0,00 0,00
313410 I T U E TA 41.253,84 0,00 0,00 345,02 0,00 41.598,86 0,00 0,00 0,00
313420 I T U I U TA B A 5 . 11 4 . 8 3 5 , 4 5 2.953.779,73 5.523.369,91 167.398,22 0,00 0,00 0,00 0,00 13.759.383,31
313430 ITUMIRIM 31.929,46 0,00 0,00 451,89 0,00 32.381,35 0,00 0,00 0,00
313440 ITURAMA 1.558.534,70 538.514,60 575.622,04 7.194,32 0,00 0,00 0,00 0,00 2.679.865,66
313450 ITUTINGA 9.330,67 0,00 0,00 318,15 0,00 9.648,82 0,00 0,00 0,00
313460 J A B O T I C AT U B A S 347.280,90 15.227,57 51.102,91 111 , 2 3 0,00 0,00 0,00 0,00 413.722,61
313470 J A C I N TO 538.698,23 472.804,49 399.660,00 43.257,51 0,00 1.054.760,23 0,00 0,00 399.660,00
313480 JACUI 206.332,36 347,31 0,00 663,40 0,00 207.343,07 0,00 0,00 0,00
313490 JACUTINGA 853.678,83 22.489,60 426.074,24 7.031,27 0,00 1.190.473,94 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313500 JAGUARACU 20.613,04 0,00 90.000,00 67,58 0,00 20.680,62 0,00 0,00 90.000,00
313505 JAIBA 853.725,12 92.887,50 266.400,00 2.344,70 0,00 1.098.957,32 0,00 0,00 11 6 . 4 0 0 , 0 0
313507 JAMPRUCA 5.754,70 0,00 0,00 19,18 0,00 5.773,88 0,00 0,00 0,00
313510 JANAUBA 2.944.807,70 5.182.706,60 5.968.462,91 6.351.937,87 0,00 19.277.493,34 0,00 0,00 1.170.421,74
313520 JANUARIA 3.064.104,17 621.183,87 2.160.000,00 46.034,57 0,00 480.000,00 0,00 0,00 5 . 4 11 . 3 2 2 , 6 1
313530 J A PA R A I B A 7.628,87 0,00 0,00 255,87 0,00 7.884,74 0,00 0,00 0,00
313535 J A P O N VA R 62.899,58 0,00 61.187,20 1.793,72 0,00 64.693,30 0,00 0,00 61.187,20
313540 JECEABA 164.034,63 0,00 0,00 392,63 0,00 164.427,26 0,00 0,00 0,00
313545 JENIPAPO DE MINAS 67.756,99 0,00 0,00 281,76 0,00 68.038,75 0,00 0,00 0,00
313550 JEQUERI 102.978,21 0,00 0,00 11 . 4 4 2 , 9 1 0,00 11 4 . 4 2 1 , 1 2 0,00 0,00 0,00
313560 J E Q U I TA I 77.551,67 5,63 60.000,00 1.252,09 0,00 78.809,39 0,00 0,00 60.000,00
313570 JEQUITIBA 31.099,24 37,80 0,00 58,29 0,00 31.195,33 0,00 0,00 0,00
313580 JEQUITINHONHA 1.142.741,92 205.572,63 1.486.509,45 7.694,77 0,00 2.254.458,77 0,00 0,00 588.060,00
313590 JESUANIA 43.266,18 0,00 0,00 174,54 0,00 43.440,72 0,00 0,00 0,00
313600 JOAIMA 585.568,70 62.657,96 429.660,00 23.019,91 0,00 671.246,57 0,00 0,00 429.660,00
313610 JOANESIA 4 3 . 111 , 8 6 0,00 0,00 347,14 0,00 43.459,00 0,00 0,00 0,00
313620 JOAO MONLEVADE 3.905.780,25 2.351.097,47 2.920.807,71 463.923,74 0,00 0,00 0,00 0,00 9.641.609,17
313630 JOAO PINHEIRO 1.934.764,98 584.296,96 339.660,00 6.369,64 0,00 0,00 0,00 0,00 2.865.091,58
313640 JOAQUIM FELICIO 41.123,50 0,00 0,00 14,24 0,00 41.137,74 0,00 0,00 0,00
313650 JORDANIA 334.757,91 381,22 86.342,81 777,31 0,00 362.259,25 0,00 0,00 60.000,00
313652 JOSE GONCALVES DE MINAS 46.577,05 0,00 0,00 153,26 0,00 46.730,31 0,00 0,00 0,00
313655 JOSE RAYDAN 26.061,71 0,00 0,00 1.036,82 0,00 27.098,53 0,00 0,00 0,00
313657 JOSENOPOLIS 26.508,56 0,00 0,00 4,44 0,00 26.513,00 0,00 0,00 0,00
313660 NOVA UNIAO 52.109,54 0,00 0,00 2.144,72 0,00 54.254,26 0,00 0,00 0,00
313665 J U AT U B A 174.947,04 906,72 0,00 2.466,12 0,00 178.319,88 0,00 0,00 0,00
313670 JUIZ DE FORA 35.474.092,47 81.676.396,38 49.414.872,41 11 . 1 5 2 . 2 5 1 , 1 2 0,00 124.613,93 8.292.047,76 0,00 169.300.950,69
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313680 J U R A M E N TO 44.146,43 201,60 0,00 2.333,41 0,00 46.681,44 0,00 0,00 0,00
313690 JURUAIA 348.190,50 64,48 0,00 2,52 0,00 348.257,50 0,00 0,00 0,00
313695 JUVENILIA 28.632,98 214,20 0,00 79,15 0,00 28.926,33 0,00 0,00 0,00
313700 LADAINHA 456.928,64 277,20 90.000,00 1.134,06 0,00 458.339,90 0,00 0,00 90.000,00
313710 LAGAMAR 121.701,14 25,20 0,00 1.696,47 0,00 123.422,81 0,00 0,00 0,00
313720 LAGOA DA PRATA 1.861.744,27 1 . 8 6 3 . 11 3 , 3 3 1 . 4 11 . 0 6 5 , 7 9 84.484,29 0,00 4.704.341,32 0,00 0,00 516.066,36
313730 LAGOA DOS PATOS 6.663,46 0,00 0,00 247,98 0,00 6 . 9 11 , 4 4 0,00 0,00 0,00
313740 LAGOA DOURADA 124.294,60 0,00 0,00 962,49 0,00 125.257,09 0,00 0,00 0,00
313750 LAGOA FORMOSA 496.876,34 16.151,41 210.320,64 28,53 0,00 723.376,92 0,00 0,00 0,00
313753 LAGOA GRANDE 104.515,89 0,00 0,00 466,37 0,00 104.982,26 0,00 0,00 0,00
313760 LAGOA SANTA 1.633.605,37 428.355,37 1.403.444,00 3.012,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.468.417,14
313770 LAJINHA 534.733,49 43.006,13 339.660,00 1.276,62 0,00 579.016,24 0,00 0,00 339.660,00
313780 LAMBARI 731.979,26 105.883,01 318.493,29 184,93 0,00 1.156.540,49 0,00 0,00 0,00
313790 LAMIM 32.491,79 0,00 0,00 0,00 0,00 32.491,79 0,00 0,00 0,00
313800 LARANJAL 230.591,21 12,73 0,00 562,73 0,00 231.166,67 0,00 0,00 0,00
313810 LASSANCE 47.129,42 12,60 0,00 1.150,26 0,00 48.292,28 0,00 0,00 0,00
313820 L AV R A S 4.853.070,46 8.931.984,23 5.764.979,29 4.345.984,23 0,00 0,00 0,00 0,00 23.896.018,21
313830 LEANDRO FERREIRA 5.673,31 0,00 0,00 77,54 0,00 5.750,85 0,00 0,00 0,00
313835 LEME DO PRADO 49.153,52 0,00 0,00 1.293,38 0,00 50.446,90 0,00 0,00 0,00
313840 LEOPOLDINA 2.243.267,42 3.235.730,28 2.575.716,37 956.539,68 0,00 8.892.453,75 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
313850 LIBERDADE 18.638,55 25.762,85 155.809,48 8.869,83 0,00 209.080,71 0,00 0,00 0,00
313860 LIMA DUARTE 492.780,37 179.206,53 339.660,00 3.327,08 0,00 675.313,98 0,00 0,00 339.660,00
313862 LIMEIRA DO OESTE 67.769,13 0,00 0,00 91,08 0,00 67.860,21 0,00 0,00 0,00
313865 LONTRA 48.326,15 0,00 0,00 866,65 0,00 49.192,80 0,00 0,00 0,00
313867 LUISBURGO 31.891,78 0,00 0,00 394,23 0,00 32.286,01 0,00 0,00 0,00
313868 LUISLANDIA 31.132,74 0,00 0,00 25.318,28 0,00 56.451,02 0,00 0,00 0,00
313870 LUMINARIAS 31.394,05 0,00 0,00 396,65 0,00 31.790,70 0,00 0,00 0,00
313880 LUZ 674.255,95 64.921,69 316.498,57 2.105,75 0,00 1.057.781,96 0,00 0,00 0,00
313890 MACHACALIS 234.457,49 350.401,96 492.086,37 20.424,93 0,00 697.710,75 0,00 0,00 399.660,00
313900 MACHADO 1.784.010,96 136.951,21 623.671,55 11 5 . 9 0 9 , 3 8 0,00 0,00 0,00 0,00 2.660.543,10
313910 MADRE DE DEUS DE MINAS 20.326,87 0,00 0,00 0,00 0,00 20.326,87 0,00 0,00 0,00
313920 M A L A C A C H E TA 738.733,50 459.654,42 60.000,00 3.553,53 0,00 1.201.941,45 0,00 0,00 60.000,00
313925 MAMONAS 67.235,62 0,00 60.582,40 1.647,07 0,00 68.882,69 0,00 0,00 60.582,40
313930 MANGA 806.002,67 466.260,49 150.000,00 2.291,25 0,00 1.424.554,41 0,00 0,00 0,00
313940 MANHUACU 4.127.437,66 5.720.062,93 6.962.220,18 3.141.339,06 0,00 5,63 0,00 0,00 19.951.054,20
313950 MANHUMIRIM 788.841,39 2.217.930,44 2.174.633,06 267.970,21 0,00 5.109.715,10 0,00 0,00 339.660,00
313960 MANTENA 1.210.120,17 322.955,51 2.573.352,85 676.937,32 0,00 3.103.365,85 0,00 0,00 1.680.000,00
313970 M A R AV I L H A S 64.986,89 12.014,51 0,00 2.897,93 0,00 79.899,33 0,00 0,00 0,00
313980 MAR DE ESPANHA 323.458,39 148.109,50 218.252,49 544,02 0,00 690.364,40 0,00 0,00 0,00
313990 MARIA DA FE 314.957,32 32,14 0,00 1.096,14 0,00 316.085,60 0,00 0,00 0,00
314000 MARIANA 2.010.509,53 150.047,72 1.745.434,44 656.726,59 0,00 4.065.558,28 0,00 0,00 497.160,00
314010 MARILAC 4.754,29 0,00 0,00 0,00 0,00 4.754,29 0,00 0,00 0,00
314015 MARIO CAMPOS 29.789,96 0,00 0,00 35,98 0,00 29.825,94 0,00 0,00 0,00
314020 MARIPA DE MINAS 7.605,20 0,00 0,00 0,63 0,00 7.605,83 0,00 0,00 0,00
314030 MARLIERIA 3 1 . 11 9 , 5 9 240,19 0,00 52,32 0,00 31.412,10 0,00 0,00 0,00
314040 MARMELOPOLIS 2.780,15 0,00 0,00 16,79 0,00 2.796,94 0,00 0,00 0,00
314050 MARTINHO CAMPOS 376.933,60 7.887,78 0,00 42,53 0,00 384.863,91 0,00 0,00 0,00
314053 MARTINS SOARES 10.452,87 0,00 0,00 162,32 0,00 10.615,19 0,00 0,00 0,00
314055 MATA VERDE 1 3 3 . 6 9 9 , 11 232,83 1.377,60 2.067,24 0,00 135.999,18 0,00 0,00 1.377,60
314060 M AT E R L A N D I A 32.928,37 0,00 60.000,00 843,80 0,00 33.772,17 0,00 0,00 60.000,00
314070 MATEUS LEME 851.047,97 543.159,18 3.759.918,35 2.225,21 0,00 3 . 11 6 . 3 5 0 , 7 1 0,00 0,00 2.040.000,00
314080 MATIAS BARBOSA 126.226,77 49.965,74 340.606,40 1.313,19 0,00 177.505,70 0,00 0,00 340.606,40
314085 MATIAS CARDOSO 138.885,81 0,00 60.000,00 879,59 0,00 139.765,40 0,00 0,00 60.000,00
314090 M AT I P O 565.088,30 26.765,84 535.700,12 3.533,45 0,00 745.527,71 0,00 0,00 385.560,00
314100 MATO VERDE 216.404,32 7.222,25 150.000,00 9 11 , 5 7 0,00 374.538,14 0,00 0,00 0,00
3 1 4 11 0 M ATO Z I N H O S 1 . 2 2 1 . 11 2 , 7 9 179.218,05 747.773,04 8.630,80 0,00 0,00 0,00 0,00 2.156.734,68
314120 M AT U T I N A 57.784,77 0,00 0,00 0,00 0,00 57.784,77 0,00 0,00 0,00
314130 MEDEIROS 15.150,17 0,00 0,00 29,84 0,00 15.180,01 0,00 0,00 0,00
314140 MEDINA 852.433,99 295.418,01 924.539,67 3.240,06 0,00 1.645.971,73 0,00 0,00 429.660,00
314150 MENDES PIMENTEL 249.791,92 11 4 . 8 3 2 , 8 1 0,00 217,02 0,00 364.841,75 0,00 0,00 0,00
314160 MERCES 355.597,42 1.323,39 0,00 14,25 0,00 356.935,06 0,00 0,00 0,00
314170 M E S Q U I TA 51.197,93 403,20 0,00 11 5 , 4 2 0,00 51.716,55 0,00 0,00 0,00
314180 MINAS NOVAS 1.321.652,38 354.517,34 1.608.733,82 67.285,70 0,00 2.827.729,24 0,00 0,00 524.460,00
314190 MINDURI 60.706,02 417,78 96.000,00 1,62 0,00 157.125,42 0,00 0,00 0,00
314200 MIRABELA 545.848,64 634.230,35 339.660,00 5.232,32 0,00 1 . 1 8 5 . 3 11 , 3 1 0,00 0,00 339.660,00
314210 MIRADOURO 323.890,13 25.221,24 214.026,99 56,31 0,00 563.194,67 0,00 0,00 0,00
314220 MIRAI 523.624,16 151.734,15 350.075,59 16.852,20 0,00 1.042.286,10 0,00 0,00 0,00
314225 M I R AVA N I A 22.535,08 0,00 150.000,00 303,81 0,00 172.838,89 0,00 0,00 0,00
314230 MOEDA 53.483,80 2.280,28 0,00 707,55 0,00 56.471,63 0,00 0,00 0,00
314240 MOEMA 215.538,91 183.405,55 90.000,00 3.806,82 0,00 402.751,28 0,00 0,00 90.000,00
314250 MONJOLOS 15.191,31 0,00 0,00 41,24 0,00 15.232,55 0,00 0,00 0,00
314260 MONSENHOR PAULO 162.336,60 12.968,26 153.637,68 318,09 0,00 329.260,63 0,00 0,00 0,00
314270 M O N TA LVA N I A 573.479,44 202.962,25 150.000,00 10.458,59 0,00 936.900,28 0,00 0,00 0,00
314280 MONTE ALEGRE DE MINAS 440.745,50 50.490,43 159.387,65 121,63 0,00 650.745,21 0,00 0,00 0,00
314290 MONTE AZUL 840.954,17 444.343,85 1.033.731,91 139.810,71 0,00 2.250.040,64 0,00 0,00 208.800,00
314300 MONTE BELO 343.601,97 79,53 96.000,00 0,00 0,00 439.681,50 0,00 0,00 0,00
314310 MONTE CARMELO 2.260.993,28 591.400,66 722.505,32 40.685,59 0,00 0,00 0,00 0,00 3.615.584,85
314315 MONTE FORMOSO 76.105,47 147,41 0,00 199,59 0,00 76.452,47 0,00 0,00 0,00
314320 MONTE SANTO DE MINAS 844.425,21 38.223,58 609.653,00 1.625,13 0,00 1.154.266,92 0,00 0,00 339.660,00
314330 MONTES CLAROS 23.559.003,85 74.854.482,94 28.898.905,44 26.372.534,17 0,00 4.441.628,00 0,00 0,00 149.243.298,40
314340 MONTE SIAO 256.027,89 17.708,25 0,00 1 7 . 11 3 , 2 6 0,00 290.849,40 0,00 0,00 0,00
314345 MONTEZUMA 92.897,63 13,56 150.000,00 547,58 0,00 243.458,77 0,00 0,00 0,00
314350 MORADA NOVA DE MINAS 2 11 . 6 8 9 , 1 8 4.042,98 2 5 0 . 11 8 , 1 6 542,67 0,00 466.392,99 0,00 0,00 0,00
314360 MORRO DA GARCA 20.588,52 2.400,00 0,00 0,00 0,00 22.988,52 0,00 0,00 0,00
314370 MORRO DO PILAR 31.481,61 1.215,78 0,00 3.295,62 0,00 35.993,01 0,00 0,00 0,00
314380 MUNHOZ 15.341,66 4,56 0,00 392,89 0,00 1 5 . 7 3 9 , 11 0,00 0,00 0,00
314390 MURIAE 5.812.499,91 37.743.129,20 7.499.224,45 4.859.578,53 0,00 55.497.597,09 0,00 0,00 416.835,00
314400 MUTUM 1.064.736,24 125.491,82 658.725,53 4.416,31 0,00 1.513.709,90 0,00 0,00 339.660,00
314410 MUZAMBINHO 744.337,23 36.884,31 557.579,14 192.474,66 0,00 1.531.275,34 0,00 0,00 0,00
314420 NACIP RAYDAN 14.817,55 0,00 0,00 633,41 0,00 15.450,96 0,00 0,00 0,00
314430 NANUQUE 1.906.314,44 313.313,25 0,00 67.598,32 0,00 0,00 0,00 0,00 2.287.226,01
314435 NAQUE 16.880,27 7,40 0,00 391,08 0,00 17.278,75 0,00 0,00 0,00
314437 N ATA L A N D I A 24.218,57 0,00 0,00 0,63 0,00 24.219,20 0,00 0,00 0,00
314440 N AT E R C I A 57.316,78 0,00 0,00 447,82 0,00 57.764,60 0,00 0,00 0,00
314450 NAZARENO 167.783,07 7.106,26 0,00 587,83 0,00 175.477,16 0,00 0,00 0,00
314460 NEPOMUCENO 750.167,73 1.154,92 292.977,35 330,26 0,00 1.044.630,26 0,00 0,00 0,00
314465 NINHEIRA 166.230,20 45,50 0,00 1.856,83 0,00 168.132,53 0,00 0,00 0,00
314467 NOVA BELEM 31.663,43 0,00 0,00 53,07 0,00 31.716,50 0,00 0,00 0,00
314470 NOVA ERA 543.086,49 67.148,70 264.122,49 1.088,45 0,00 875.446,13 0,00 0,00 0,00
314480 NOVA LIMA 2.598.121,83 1.362.644,50 6.046.763,72 109.155,89 0,00 9.523.804,99 0,00 0,00 592.880,95
314490 NOVA MODICA 7.638,34 0,00 0,00 1,26 0,00 7.639,60 0,00 0,00 0,00
314500 NOVA PONTE 310.352,33 8.719,71 0,00 24,88 0,00 319.096,92 0,00 0,00 0,00
314505 NOVA PORTEIRINHA 49.881,06 2.217,60 1.764,00 542,67 0,00 52.641,33 0,00 0,00 1.764,00
314510 NOVA RESENDE 450.104,97 478,97 0,00 276,02 0,00 450.859,96 0,00 0,00 0,00
314520 NOVA SERRANA 2.523.845,33 47.782,43 1.758.060,00 443,94 0,00 2.572.071,70 0,00 0,00 1.758.060,00
314530 NOVO CRUZEIRO 1.040.658,39 15.073,49 512.330,03 8 2 . 7 2 9 , 11 0,00 1.650.791,02 0,00 0,00 0,00
314535 NOVO ORIENTE DE MINAS 75.670,42 151,20 60.000,00 3,15 0,00 75.824,77 0,00 0,00 60.000,00
314537 NOVORIZONTE 8.737,97 0,00 0,00 342,42 0,00 9.080,39 0,00 0,00 0,00
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314540 OLARIA 5.281,74 0,00 0,00 150,63 0,00 5.432,37 0,00 0,00 0,00
314545 OLHOS-D'AGUA 10.151,54 3,51 0,00 527,64 0,00 10.682,69 0,00 0,00 0,00
314550 OLIMPIO NORONHA 14.767,58 0,00 0,00 393,83 0,00 15.161,41 0,00 0,00 0,00
314560 OLIVEIRA 1.508.628,89 1.759.962,00 3.105.936,34 19.894,52 0,00 4.290.401,75 0,00 0,00 2.104.020,00
314570 OLIVEIRA FORTES 16.451,58 0,00 0,00 150,63 0,00 16.602,21 0,00 0,00 0,00
314580 ONCA DE PITANGUI 25.492,59 0,00 0,00 15,20 0,00 25.507,79 0,00 0,00 0,00
314585 O R ATO R I O S 10.798,57 0,00 60.000,00 285,88 0,00 11 . 0 8 4 , 4 5 0,00 0,00 60.000,00
314587 ORIZANIA 14.453,01 0,00 0,00 0,00 0,00 14.453,01 0,00 0,00 0,00
314590 OURO BRANCO 1.418.375,42 25.101,26 613.150,00 5.090,17 0,00 0,00 0,00 0,00 2.061.716,85
314600 OURO FINO 1.109.398,95 616.648,66 967.958,67 125.667,14 0,00 2.819.673,42 0,00 0,00 0,00
314610 OURO PRETO 3.009.344,32 1.570.030,02 3.481.950,38 27.452,32 0,00 0,00 0,00 0,00 8.088.777,04
314620 OURO VERDE DE MINAS 73.258,29 12,60 90.000,00 3.020,18 0,00 76.291,07 0,00 0,00 90.000,00
314625 PADRE CARVALHO 48.867,51 302,40 0,00 327,68 0,00 49.497,59 0,00 0,00 0,00
314630 PADRE PARAISO 794.099,24 194.670,73 551.225,22 167.169,69 0,00 1.707.164,88 0,00 0,00 0,00
314640 PA I N E I R A S 46.551,27 0,00 0,00 355,63 0,00 46.906,90 0,00 0,00 0,00
314650 PA I N S 216.765,03 591,64 0,00 53,37 0,00 217.410,04 0,00 0,00 0,00
314655 PAI PEDRO 6.864,45 0,00 0,00 0,00 0,00 6.864,45 0,00 0,00 0,00
314660 PA I VA 8.883,14 0,00 0,00 160,32 0,00 9.043,46 0,00 0,00 0,00
314670 PA L M A 249.806,22 31.326,35 0,00 3.867,56 0,00 285.000,13 0,00 0,00 0,00
314675 PA L M O P O L I S 76.714,07 2.071,88 90.000,00 6.421,99 0,00 85.207,94 0,00 0,00 90.000,00
314690 PA PA G A I O S 152.994,63 4.060,06 0,00 1.974,35 0,00 159.029,04 0,00 0,00 0,00
314700 PA R A C AT U 3 . 8 9 7 . 2 7 7 , 11 1.190.912,15 689.525,25 144.998,02 0,00 0,00 0,00 0,00 5.922.712,53
314710 PARA DE MINAS 4.192.258,83 1.835.638,51 5.525.249,98 955.624,51 0,00 1 2 . 111 . 7 3 6 , 8 3 0,00 0,00 397.035,00
314720 PA R A G U A C U 615.506,58 7.677,67 96.000,00 122,99 0,00 0,00 0,00 0,00 719.307,24
314730 PA R A I S O P O L I S 693.726,06 387.408,21 2 11 . 3 9 7 , 4 0 460,98 0,00 1.292.992,65 0,00 0,00 0,00
314740 PA R A O P E B A 186.686,84 26.014,99 0,00 60,65 0,00 212.762,48 0,00 0,00 0,00
314750 PA S S A B E M 38.299,84 20.784,93 0,00 67,32 0,00 59.152,09 0,00 0,00 0,00
314760 PASSA QUATRO 748.044,31 14.456,93 445.917,21 561,77 0,00 869.320,22 0,00 0,00 339.660,00
314770 PASSA TEMPO 244.427,43 2.302,59 0,00 603,45 0,00 247.333,47 0,00 0,00 0,00
314780 PASSA VINTE 15.192,69 0,00 0,00 1.322,40 0,00 16.515,09 0,00 0,00 0,00
314790 PA S S O S 6.401.209,13 22.223.057,88 13.886.265,74 9.524.986,32 0,00 47.989.328,13 0,00 0,00 4.046.190,94
314795 PAT I S 8.578,88 0,00 0,00 345,35 0,00 8.924,23 0,00 0,00 0,00
314800 PATOS DE MINAS 7.382.373,74 22.978.016,85 3 . 5 9 2 . 7 11 , 5 2 2.708.819,42 7.926.271,68 0,00 0,00 0,00 28.735.649,85
314810 PAT R O C I N I O 4.460.663,16 2.509.572,19 5.131.404,95 290.627,12 0,00 0,00 0,00 0,00 12.392.267,42
314820 PATROCINIO DO MURIAE 49.249,45 9.093,01 11 8 . 8 0 0 , 0 0 52,26 0,00 58.394,72 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
314830 PAULA CANDIDO 82.518,06 0,00 60.000,00 1.220,45 0,00 83.738,51 0,00 0,00 60.000,00
314840 PA U L I S TA S 5.680,83 0,00 0,00 20,10 0,00 5.700,93 0,00 0,00 0,00
314850 PAVA O 11 4 . 5 2 8 , 9 4 16.561,95 60.000,00 131,64 0,00 131.222,53 0,00 0,00 60.000,00
314860 PECANHA 570.976,62 417.995,68 401.667,40 68.494,79 0,00 1.459.134,49 0,00 0,00 0,00
314870 PEDRA AZUL 1.247.344,75 341.072,83 1.234.606,93 3.907,81 0,00 2.307.272,32 0,00 0,00 519.660,00
314875 PEDRA BONITA 43.986,43 0,00 0,00 1,89 0,00 43.988,32 0,00 0,00 0,00
314880 PEDRA DO ANTA 15.181,84 0,00 0,00 1,66 0,00 15.183,50 0,00 0,00 0,00
314890 PEDRA DO INDAIA 28.190,97 0,00 0,00 1,26 0,00 28.192,23 0,00 0,00 0,00
314900 PEDRA DOURADA 9.537,13 0,00 60.000,00 164,57 0,00 9.701,70 0,00 0,00 60.000,00
314910 P E D R A LVA 167.663,68 3,51 0,00 805,66 0,00 168.472,85 0,00 0,00 0,00
314915 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 52.275,85 61,38 0,00 9 0 9 , 11 0,00 53.246,34 0,00 0,00 0,00
314920 PEDRINOPOLIS 26.209,74 0,00 0,00 1,26 0,00 2 6 . 2 11 , 0 0 0,00 0,00 0,00
314930 PEDRO LEOPOLDO 2.565.063,13 573.453,82 2.587.692,17 24.904,38 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 7 5 1 . 11 3 , 5 0
314940 PEDRO TEIXEIRA 3.322,95 0,00 0,00 0,63 0,00 3.323,58 0,00 0,00 0,00
314950 PEQUERI 12.294,76 0,00 0,00 150,63 0,00 12.445,39 0,00 0,00 0,00
314960 PEQUI 34.668,53 5.468,65 0,00 722,85 0,00 40.860,03 0,00 0,00 0,00
314970 PERDIGAO 97.035,47 0,00 0,00 1.263,16 0,00 98.298,63 0,00 0,00 0,00
314980 PERDIZES 522.441,86 16.652,49 99.000,00 37.247,23 0,00 576.341,58 0,00 0,00 99.000,00
314990 PERDOES 787.026,42 80.903,59 821.772,25 3.838,48 0,00 0,00 0,00 0,00 1.693.540,74
314995 P E R I Q U I TO 7.735,29 176,40 0,00 433,07 0,00 8.344,76 0,00 0,00 0,00
315000 PESCADOR 18.669,90 0,00 90.000,00 0,00 0,00 18.669,90 0,00 0,00 90.000,00
315010 PIAU 6.519,38 0,00 0,00 0,63 0,00 6.520,01 0,00 0,00 0,00
315015 PIEDADE DE CARATINGA 62.358,27 0,00 180.000,00 28,31 0,00 62.386,58 0,00 0,00 180.000,00
315020 PIEDADE DE PONTE NOVA 30.103,70 0,00 0,00 0,00 0,00 30.103,70 0,00 0,00 0,00
315030 PIEDADE DO RIO GRANDE 104.858,94 0,00 0,00 24,54 0,00 104.883,48 0,00 0,00 0,00
315040 PIEDADE DOS GERAIS 27.886,20 0,00 0,00 302,39 0,00 28.188,59 0,00 0,00 0,00
315050 P I M E N TA 175.985,13 56,06 0,00 124,05 0,00 176.165,24 0,00 0,00 0,00
315053 PINGO D'AGUA 31.889,91 2,40 0,00 442,65 0,00 32.334,96 0,00 0,00 0,00
315057 P I N TO P O L I S 20.023,82 3,51 0,00 6 11 , 6 3 0,00 20.638,96 0,00 0,00 0,00
315060 PIRACEMA 32.009,62 0,00 60.000,00 0,00 0,00 32.009,62 0,00 0,00 60.000,00
315070 PIRAJUBA 22.372,82 182,70 0,00 131,13 0,00 22.686,65 0,00 0,00 0,00
315080 PIRANGA 633.054,99 23.852,65 339.660,00 35.302,13 0,00 692.209,77 0,00 0,00 339.660,00
315090 PIRANGUCU 9.976,42 0,00 0,00 71,13 0,00 10.047,55 0,00 0,00 0,00
315100 PIRANGUINHO 11 . 5 7 8 , 9 4 4,05 0,00 90,78 0,00 11 . 6 7 3 , 7 7 0,00 0,00 0,00
3 1 5 11 0 PIRAPETINGA 471.842,59 6.232,15 0,00 9.734,51 0,00 487.809,25 0,00 0,00 0,00
315120 PIRAPORA 2.386.626,15 3.305.802,43 1.265.220,00 3 . 4 8 0 . 6 11 , 1 4 0,00 480.000,00 0,00 0,00 9.958.259,72
315130 PIRAUBA 96.312,87 0,00 358.490,54 2 . 4 7 3 , 11 0,00 367.276,52 0,00 0,00 90.000,00
315140 P I TA N G U I 953.304,57 190.978,68 519.652,01 97.402,14 0,00 1.761.337,40 0,00 0,00 0,00
315150 PIUMHI 1.506.392,06 1.900.854,91 2.799.006,10 720.606,33 0,00 6 . 3 11 . 4 2 4 , 4 0 0,00 0,00 615.435,00
315160 PLANURA 121.854,65 0,00 0,00 9.444,69 0,00 131.299,34 0,00 0,00 0,00
315170 POCO FUNDO 564.427,15 9.716,58 99.000,00 6.848,99 0,00 580.992,72 0,00 0,00 99.000,00
315180 POCOS DE CALDAS 8.980.142,43 27.399.771,34 8.624.597,88 3.238.896,38 0,00 0,00 0,00 0,00 48.243.408,03
315190 POCRANE 210.615,10 2.819,37 90.000,00 205,68 0,00 213.640,15 0,00 0,00 90.000,00
315200 POMPEU 1.007.105,26 108.606,82 608.945,28 1.444,84 0,00 1.386.442,20 0,00 0,00 339.660,00
315210 PONTE NOVA 3.345.984,66 14.769.834,62 5.998.692,71 2.740.861,28 0,00 0,00 0,00 0,00 26.855.373,27
315213 PONTO CHIQUE 12.935,04 0,00 150.000,00 440,27 0,00 163.375,31 0,00 0,00 0,00
315217 PONTO DOS VOLANTES 82.489,68 88,42 60.000,00 3.025,48 0,00 85.603,58 0,00 0,00 60.000,00
315220 P O RT E I R I N H A 1.219.864,30 460.102,16 1.266.993,33 15.783,29 0,00 2.623.083,08 0,00 0,00 339.660,00
315230 PORTO FIRME 27.576,22 0,00 0,00 0,00 0,00 27.576,22 0,00 0,00 0,00
315240 POTE 490.896,54 22.897,19 60.000,00 34,50 0,00 513.828,23 0,00 0,00 60.000,00
315250 POUSO ALEGRE 7.187.523,17 28.632.386,29 12.282.968,84 4.463.238,18 0,00 50.312.353,73 0,00 0,00 2.253.762,75
315260 POUSO ALTO 229.002,53 35.638,49 0,00 24,17 0,00 264.665,19 0,00 0,00 0,00
315270 PRADOS 237.417,65 70.926,25 0,00 528,91 0,00 308.872,81 0,00 0,00 0,00
315280 P R ATA 9 5 7 . 11 2 , 4 1 0,00 188.320,61 128,42 0,00 1.145.561,44 0,00 0,00 0,00
315290 P R ATA P O L I S 173.857,78 83,34 0,00 9.541,61 0,00 183.482,73 0,00 0,00 0,00
315300 P R AT I N H A 18.571,07 0,00 0,00 1.391,80 0,00 19.962,87 0,00 0,00 0,00
315310 PRESIDENTE BERNARDES 104.414,46 1.489,31 0,00 4.018,78 0,00 109.922,55 0,00 0,00 0,00
315320 PRESIDENTE JUSCELINO 34.065,67 50,40 0,00 4,44 0,00 34.120,51 0,00 0,00 0,00
315330 PRESIDENTE KUBITSCHEK 13.549,66 0,00 0,00 102,31 0,00 13.651,97 0,00 0,00 0,00
315340 PRESIDENTE OLEGARIO 438.209,40 34.299,15 132.860,88 11 6 , 2 2 0,00 605.485,65 0,00 0,00 0,00
315350 ALTO JEQUITIBA 94.178,04 0,00 60.000,00 275,05 0,00 94.453,09 0,00 0,00 60.000,00
315360 PRUDENTE DE MORAIS 67.910,79 50,40 0,00 0,00 0,00 67.961,19 0,00 0,00 0,00
315370 QUARTEL GERAL 22.277,12 0,00 0,00 893,20 0,00 23.170,32 0,00 0,00 0,00
315380 Q U E L U Z I TA 3.491,82 0,00 0,00 316,28 0,00 3.808,10 0,00 0,00 0,00

315390 RAPOSOS 245.165,85 1.341,54 0,00 14.079,37 0,00 260.586,76 0,00 0,00 0,00
315400 RAUL SOARES 869.188,80 242.002,01 585.807,02 423,17 0,00 1.637.421,00 0,00 0,00 60.000,00
315410 RECREIO 373.642,52 29.875,53 0,00 1.397,95 0,00 404.916,00 0,00 0,00 0,00
315415 R E D U TO 13.902,10 0,00 0,00 454,77 0,00 14.356,87 0,00 0,00 0,00
315420 RESENDE COSTA 460.926,85 245.932,92 354.199,80 4.583,09 0,00 1.065.642,66 0,00 0,00 0,00
315430 RESPLENDOR 678.125,71 692.242,87 1.426.789,71 778.225,54 0,00 3.235.723,83 0,00 0,00 339.660,00
315440 RESSAQUINHA 13.172,42 0,00 90.000,00 177,47 0,00 13.349,89 0,00 0,00 90.000,00
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315445 RIACHINHO 86.994,99 0,00 0,00 163,33 0,00 87.158,32 0,00 0,00 0,00
315450 RIACHO DOS MACHADOS 77.273,46 0,00 0,00 640,31 0,00 77.913,77 0,00 0,00 0,00
315460 RIBEIRAO DAS NEVES 1 0 . 4 6 0 . 11 6 , 5 6 232.010,16 8.655.755,00 12.059.422,21 0,00 0,00 0,00 0,00 31.407.303,93
315470 RIBEIRAO VERMELHO 88.707,95 12.041,48 0,00 1,26 0,00 100.750,69 0,00 0,00 0,00
315480 RIO ACIMA 121.120,01 331,62 0,00 948,95 0,00 122.400,58 0,00 0,00 0,00
315490 RIO CASCA 450.554,67 212.966,18 96.000,00 439,95 0,00 759.960,80 0,00 0,00 0,00
315500 RIO DOCE 4.782,08 0,00 0,00 105,46 0,00 4.887,54 0,00 0,00 0,00
315510 RIO DO PRADO 55.106,74 482,10 0,00 757,32 0,00 56.346,16 0,00 0,00 0,00
315520 RIO ESPERA 152.437,42 0,00 0,00 7.207,39 0,00 159.644,81 0,00 0,00 0,00
315530 RIO MANSO 57.191,34 0,00 0,00 7.189,87 0,00 64.381,21 0,00 0,00 0,00
315540 RIO NOVO 270.317,53 5.939,01 2 0 7 . 5 6 9 , 11 27.413,32 0,00 451.238,94 0,00 0,00 60.000,03
315550 RIO PARANAIBA 255.637,83 3.785,73 0,00 67,32 0,00 259.490,88 0,00 0,00 0,00
315560 RIO PARDO DE MINAS 1.132.103,29 183.767,96 534.600,00 2.302,92 0,00 1.468.174,17 0,00 0,00 384.600,00
315570 RIO PIRACICABA 379.773,17 6.272,52 0,00 7.788,79 0,00 393.834,48 0,00 0,00 0,00
315580 RIO POMBA 6 2 4 . 7 6 4 , 11 195.426,69 1.299.136,96 247.447,40 0,00 2 . 0 2 7 . 11 5 , 1 6 0,00 0,00 339.660,00
315590 RIO PRETO 210.653,69 39.645,69 0,00 13.328,77 0,00 263.628,15 0,00 0,00 0,00
315600 RIO VERMELHO 524.177,81 34.072,51 429.660,00 138,61 0,00 558.388,93 0,00 0,00 429.660,00
315610 R I TA P O L I S 47.571,56 189,00 344.408,40 1.205,86 0,00 393.374,82 0,00 0,00 0,00
315620 ROCHEDO DE MINAS 4.616,88 0,00 0,00 881,45 0,00 5.498,33 0,00 0,00 0,00
315630 RODEIRO 27.123,75 0,00 42.040,00 0,00 0,00 27.123,75 0,00 0,00 42.040,00
315640 ROMARIA 2 0 . 11 4 , 11 0,00 0,00 6.743,01 0,00 26.857,12 0,00 0,00 0,00
315645 ROSARIO DA LIMEIRA 32.878,44 0,00 90.000,00 0,00 0,00 32.878,44 0,00 0,00 90.000,00
315650 R U B E L I TA 68.146,02 0,00 0,00 34,86 0,00 68.180,88 0,00 0,00 0,00
315660 RUBIM 347.067,73 87.304,95 0,00 772,35 0,00 435.145,03 0,00 0,00 0,00
315670 SABARA 3.217.445,61 1.034.209,67 12.703.480,83 133.993,16 0,00 10.148.134,27 0,00 0,00 6.940.995,00
315680 SABINOPOLIS 583.386,49 201.642,05 0,00 1.135,47 0,00 786.164,01 0,00 0,00 0,00
315690 S A C R A M E N TO 946.130,53 44.828,36 734.823,42 25.028,26 0,00 0,00 0,00 0,00 1.750.810,57
315700 SALINAS 1.798.522,54 1.571.892,81 648.060,00 191.747,44 0,00 150.000,00 0,00 0,00 4.060.222,79
315710 SALTO DA DIVISA 180.553,30 1.394,74 0,00 3.265,32 0,00 185.213,36 0,00 0,00 0,00
315720 SANTA BARBARA 999.148,45 101.472,94 385.917,22 9.228,97 0,00 1.495.767,58 0,00 0,00 0,00
315725 SANTA BARBARA DO LESTE 26.655,98 0,00 0,00 162,37 0,00 26.818,35 0,00 0,00 0,00
315727 SANTA BARBARA DO MONTE VERDE 1.952,99 0,00 0,00 0,63 0,00 1.953,62 0,00 0,00 0,00
315730 SANTA BARBARA DO TUGURIO 22.473,60 0,00 0,00 736,59 0,00 23.210,19 0,00 0,00 0,00
315733 SANTA CRUZ DE MINAS 89.012,62 17.155,20 0,00 536,55 0,00 106.704,37 0,00 0,00 0,00
315737 SANTA CRUZ DE SALINAS 40.686,74 0,00 90.000,00 162,75 0,00 40.849,49 0,00 0,00 90.000,00
315740 SANTA CRUZ DO ESCALVADO 16.751,64 0,00 0,00 78,90 0,00 16.830,54 0,00 0,00 0,00
315750 SANTA EFIGENIA DE MINAS 4.950,82 0,00 0,00 0,00 0,00 4.950,82 0,00 0,00 0,00
315760 SANTA FE DE MINAS 3 1 . 3 11 , 9 3 252,00 150.000,00 739,16 0,00 182.303,09 0,00 0,00 0,00
315765 SANTA HELENA DE MINAS 6.872,81 0,00 60.000,00 0,00 0,00 6.872,81 0,00 0,00 60.000,00
315770 SANTA JULIANA 331.907,68 11 . 0 9 6 , 0 2 0,00 198,18 0,00 343.201,88 0,00 0,00 0,00
315780 SANTA LUZIA 8 . 0 9 5 . 7 11 , 7 6 1.560.964,09 7.402.048,13 462.596,47 0,00 0,00 0,00 0,00 17.521.320,45
315790 SANTA MARGARIDA 535.681,21 239.062,61 429.660,00 2.012,21 0,00 776.756,03 0,00 0,00 429.660,00
315800 SANTA MARIA DE ITABIRA 191.833,53 22.009,38 0,00 1 . 3 2 4 , 11 0,00 215.167,02 0,00 0,00 0,00
315810 SANTA MARIA DO SALTO 36.222,73 24,68 90.000,00 174,61 0,00 36.422,02 0,00 0,00 90.000,00
315820 SANTA MARIA DO SUACUI 624.332,71 5 1 2 . 11 9 , 9 1 649.091,18 111 . 2 4 0 , 0 5 0,00 1.896.783,85 0,00 0,00 0,00
315830 SANTANA DA VARGEM 27.970,90 0,00 221.853,54 2.160,22 0,00 251.984,66 0,00 0,00 0,00
315840 SANTANA DE CATAGUASES 10.899,42 0,00 0,00 3,18 0,00 10.902,60 0,00 0,00 0,00
315850 SANTANA DE PIRAPAMA 45.533,14 0,00 0,00 36,20 0,00 45.569,34 0,00 0,00 0,00
315860 SANTANA DO DESERTO 21.771,59 0,00 90.000,00 2.312,26 0,00 24.083,85 0,00 0,00 90.000,00
315870 SANTANA DO GARAMBEU 17.235,92 0,00 0,00 173,86 0,00 17.409,78 0,00 0,00 0,00
315880 SANTANA DO JACARE 5.158,80 0,00 0,00 1,26 0,00 5.160,06 0,00 0,00 0,00
315890 SANTANA DO MANHUACU 26.667,55 0,00 0,00 173,25 0,00 26.840,80 0,00 0,00 0,00
315895 SANTANA DO PARAISO 144.374,86 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 3.716,10 0,00 148.090,96 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
315900 SANTANA DO RIACHO 5.127,20 0,00 0,00 11 8 , 1 5 0,00 5.245,35 0,00 0,00 0,00
315910 SANTANA DOS MONTES 9.098,43 0,00 0,00 103,10 0,00 9.201,53 0,00 0,00 0,00
315920 SANTA RITA DE CALDAS 35.012,33 3,00 0,00 145,80 0,00 35.161,13 0,00 0,00 0,00
315930 SANTA RITA DE JACUTINGA 162.982,07 48,81 0,00 8.631,27 0,00 171.662,15 0,00 0,00 0,00
315935 SANTA RITA DE MINAS 18.783,42 0,00 0,00 60,58 0,00 18.844,00 0,00 0,00 0,00
315940 SANTA RITA DO IBITIPOCA 5.467,78 0,00 0,00 56,01 0,00 5.523,79 0,00 0,00 0,00
315950 SANTA RITA DO ITUETO 22.660,74 0,00 0,00 752,39 0,00 23.413,13 0,00 0,00 0,00
315960 SANTA RITA DO SAPUCAI 1.172.239,60 349.650,63 1.612.693,76 3 11 . 3 4 3 , 8 9 0,00 3.046.267,88 0,00 0,00 399.660,00
315970 SANTA ROSA DA SERRA 24.543,40 0,00 0,00 0,00 0,00 24.543,40 0,00 0,00 0,00
315980 SANTA VITORIA 646.623,83 4.614,87 329.131,59 1.267,27 0,00 898.637,56 0,00 0,00 83.000,00
315990 SANTO ANTONIO DO AMPARO 779.471,78 2.398.275,74 339.660,00 289.364,63 0,00 0,00 0,00 0,00 3.806.772,15
316000 SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO 4.407,08 81,69 0,00 2.986,31 0,00 7.475,08 0,00 0,00 0,00
316010 SANTO ANTONIO DO GRAMA 7.375,56 0,00 0,00 204,55 0,00 7 . 5 8 0 , 11 0,00 0,00 0,00
316020 SANTO ANTONIO DO ITAMBE 25.391,36 0,00 0,00 84,43 0,00 25.475,79 0,00 0,00 0,00
316030 SANTO ANTONIO DO JACINTO 161.019,53 1.657,70 0,00 3.457,68 0,00 166.134,91 0,00 0,00 0,00
316040 SANTO ANTONIO DO MONTE 956.101,58 457.339,76 785.837,08 93.156,05 0,00 1.862.774,47 0,00 0,00 429.660,00
316045 SANTO ANTONIO DO RETIRO 61.454,66 75,00 90.000,00 562,73 0,00 62.092,39 0,00 0,00 90.000,00
316050 SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO 9.946,47 0,00 0,00 105,60 0,00 10.052,07 0,00 0,00 0,00
316060 SANTO HIPOLITO 16.088,32 0,00 0,00 356,07 0,00 16.444,39 0,00 0,00 0,00
316070 SANTOS DUMONT 1.948.120,90 1.009.059,37 1.559.638,37 388.533,39 0,00 4.407.292,03 0,00 0,00 498.060,00
316080 SAO BENTO ABADE 42.404,91 7,20 0,00 4,44 0,00 42.416,55 0,00 0,00 0,00
316090 SAO BRAS DO SUACUI 23.106,46 0,00 0,00 374,28 0,00 23.480,74 0,00 0,00 0,00
316095 SAO DOMINGOS DAS DORES 12.209,12 12,60 0,00 1.833,98 0,00 14.055,70 0,00 0,00 0,00
316100 SAO DOMINGOS DO PRATA 542.333,27 127.540,09 718.347,75 33.093,05 0,00 1.081.654,16 0,00 0,00 339.660,00
316105 SAO FELIX DE MINAS 4.158,34 817,50 399.660,00 40,57 0,00 5.016,41 0,00 0,00 399.660,00
3 1 6 11 0 SAO FRANCISCO 2.129.196,62 3 8 9 . 4 11 , 6 3 489.660,00 5.196,88 0,00 2.673.805,13 0,00 0,00 339.660,00
316120 SAO FRANCISCO DE PAULA 16.012,71 6,60 90.000,00 63,51 0,00 16.082,82 0,00 0,00 90.000,00
316130 SAO FRANCISCO DE SALES 46.539,10 152,64 0,00 494,99 0,00 47.186,73 0,00 0,00 0,00
316140 SAO FRANCISCO DO GLORIA 28.202,74 0,00 0,00 174,61 0,00 28.377,35 0,00 0,00 0,00
316150 SAO GERALDO 48.697,25 0,00 60.000,00 658,80 0,00 49.356,05 0,00 0,00 60.000,00
316160 SAO GERALDO DA PIEDADE 5.816,14 0,00 0,00 0,00 0,00 5.816,14 0,00 0,00 0,00
316165 SAO GERALDO DO BAIXIO 3.884,58 0,00 0,00 0,00 0,00 3.884,58 0,00 0,00 0,00
316170 SAO GONCALO DO ABAETE 9.317,06 0,00 0,00 38,36 0,00 9.355,42 0,00 0,00 0,00
316180 SAO GONCALO DO PARA 11 3 . 5 4 5 , 6 2 0,00 0,00 134,30 0,00 11 3 . 6 7 9 , 9 2 0,00 0,00 0,00
316190 SAO GONCALO DO RIO ABAIXO 111 . 0 9 5 , 7 2 4,95 0,00 1.282,31 0,00 11 2 . 3 8 2 , 9 8 0,00 0,00 0,00
316200 SAO GONCALO DO SAPUCAI 922.140,77 84.523,32 744.740,38 54.002,63 0,00 1.745.407,10 0,00 0,00 60.000,00
316210 SAO GOTARDO 1.169.581,94 180.258,74 0,00 4.668,67 0,00 0,00 0,00 0,00 1.354.509,35
316220 SAO JOAO BATISTA DO GLORIA 223.084,70 4.370,84 0,00 977,94 0,00 228.433,48 0,00 0,00 0,00
316225 SAO JOAO DA LAGOA 19.337,04 0,00 0,00 324,42 0,00 19.661,46 0,00 0,00 0,00
316230 SAO JOAO DA MATA 19.014,76 0,00 0,00 109,83 0,00 19.124,59 0,00 0,00 0,00
316240 SAO JOAO DA PONTE 983.478,23 338.133,27 549.660,00 2.307,22 0,00 1.473.918,72 0,00 0,00 399.660,00
316245 SAO JOAO DAS MISSOES 125.137,40 0,00 0,00 834,24 0,00 125.971,64 0,00 0,00 0,00
316250 SAO JOAO DEL REI 4.800.527,76 8.016.877,54 9.517.679,05 769.190,29 0,00 146,30 0,00 0,00 23.104.128,34
316255 SAO JOAO DO MANHUACU 80.453,30 0,00 0,00 780,38 0,00 81.233,68 0,00 0,00 0,00
316257 SAO JOAO DO MANTENINHA 63.098,36 8,03 0,00 5.649,16 0,00 68.755,55 0,00 0,00 0,00
316260 SAO JOAO DO ORIENTE 21.330,38 76,20 0,00 299,86 0,00 21.706,44 0,00 0,00 0,00
316265 SAO JOAO DO PACUI 5.552,13 0,00 0,00 377,61 0,00 5.929,74 0,00 0,00 0,00
316270 SAO JOAO DO PARAISO 776.023,12 168.501,33 592.562,04 79.062,23 0,00 1.596.348,72 0,00 0,00 19.800,00
316280 SAO JOAO EVANGELISTA 614.033,30 690.924,76 0,00 1.069,04 0,00 1.306.027,10 0,00 0,00 0,00
316290 SAO JOAO NEPOMUCENO 1.005.776,13 258.979,36 643.468,00 48.101,61 0,00 1.857.325,10 0,00 0,00 99.000,00
316292 SAO JOAQUIM DE BICAS 680.307,96 1.362,72 422.810,00 6.526,09 0,00 688.196,77 0,00 0,00 422.810,00
316294 SAO JOSE DA BARRA 126.724,02 50,40 0,00 3.212,62 0,00 129.987,04 0,00 0,00 0,00
316295 SAO JOSE DA LAPA 293.421,46 456,37 0,00 8.290,05 0,00 302.167,88 0,00 0,00 0,00
316300 SAO JOSE DA SAFIRA 4.376,27 0,00 0,00 0,00 0,00 4.376,27 0,00 0,00 0,00
316310 SAO JOSE DA VARGINHA 30.051,60 0,00 0,00 423,57 0,00 30.475,17 0,00 0,00 0,00
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316320 SAO JOSE DO ALEGRE 7.552,03 0,00 0,00 70,34 0,00 7.622,37 0,00 0,00 0,00
316330 SAO JOSE DO DIVINO 33.261,42 0,00 60.000,00 142,40 0,00 33.403,82 0,00 0,00 60.000,00
316340 SAO JOSE DO GOIABAL 55.944,35 25,54 0,00 534,45 0,00 56.504,34 0,00 0,00 0,00
316350 SAO JOSE DO JACURI 12.566,50 0,00 0,00 4.607,66 0,00 17.174,16 0,00 0,00 0,00
316360 SAO JOSE DO MANTIMENTO 14.678,42 0,00 0,00 138,07 0,00 14.816,49 0,00 0,00 0,00
316370 SAO LOURENCO 2.074.174,34 4.907.633,04 5.301.597,60 379.136,49 0,00 10.847.106,47 0,00 0,00 1.815.435,00
316380 SAO MIGUEL DO ANTA 43.370,63 0,00 0,00 5,40 0,00 43.376,03 0,00 0,00 0,00
316390 SAO PEDRO DA UNIAO 95.295,26 1,52 0,00 1,26 0,00 95.298,04 0,00 0,00 0,00
316400 SAO PEDRO DOS FERROS 86.823,03 37,80 60.000,00 10.706,31 0,00 97.567,14 0,00 0,00 60.000,00
316410 SAO PEDRO DO SUACUI 61.893,29 2.075,60 0,00 2.320,56 0,00 66.289,45 0,00 0,00 0,00
316420 SAO ROMAO 231.586,68 26.341,04 150.000,00 776,05 0,00 408.703,77 0,00 0,00 0,00
316430 SAO ROQUE DE MINAS 123.224,88 13.641,37 0,00 412,73 0,00 137.278,98 0,00 0,00 0,00
316440 SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA 4.939,15 0,00 0,00 56,07 0,00 4.995,22 0,00 0,00 0,00
316443 SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALE-

GRE
24.927,34 26,51 60.000,00 0,63 0,00 24.954,48 0,00 0,00 60.000,00

316447 SAO SEBASTIAO DO ANTA 13.188,49 0,00 0,00 52,20 0,00 13.240,69 0,00 0,00 0,00
316450 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO 78.665,93 0,00 0,00 1.607,77 0,00 80.273,70 0,00 0,00 0,00
316460 SAO SEBASTIAO DO OESTE 72.429,53 12,60 0,00 96,65 0,00 72.538,78 0,00 0,00 0,00
316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 3.795.405,92 9.068.723,71 4.548.045,76 3.515.745,09 0,00 0,00 0,00 0,00 20.927.920,48
316480 SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO 10.892,22 0,00 0,00 606,01 0,00 11 . 4 9 8 , 2 3 0,00 0,00 0,00
316490 SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE 21.147,75 20,67 0,00 440,63 0,00 21.609,05 0,00 0,00 0,00
316500 SAO TIAGO 327.288,72 5.306,59 0,00 137,79 0,00 332.733,10 0,00 0,00 0,00
316510 SAO TOMAS DE AQUINO 128.641,49 50,40 0,00 2.298,39 0,00 130.990,28 0,00 0,00 0,00
316520 SAO TOME DAS LETRAS 25.921,48 0,00 0,00 6,66 0,00 25.928,14 0,00 0,00 0,00
316530 SAO VICENTE DE MINAS 233.387,71 3.141,13 763.658,76 95,63 0,00 660.623,23 0,00 0,00 339.660,00
316540 SAPUCAI-MIRIM 11 . 1 7 5 , 7 0 0,00 108.300,84 2.787,33 0,00 122.263,87 0,00 0,00 0,00
316550 SARDOA 7.665,84 0,00 60.000,00 19,18 0,00 7.685,02 0,00 0,00 60.000,00
316553 SARZEDO 249.385,32 32.047,99 0,00 3.488,59 0,00 284.921,90 0,00 0,00 0,00
316555 SETUBINHA 60.577,40 100,80 0,00 436,19 0,00 6 1 . 11 4 , 3 9 0,00 0,00 0,00
316556 SEM-PEIXE 19.156,53 0,00 0,00 49,40 0,00 19.205,93 0,00 0,00 0,00
316557 SENADOR AMARAL 29.199,99 0,00 0,00 414,67 0,00 29.614,66 0,00 0,00 0,00
316560 SENADOR CORTES 4.349,67 0,00 0,00 0,63 0,00 4.350,30 0,00 0,00 0,00
316570 SENADOR FIRMINO 149.731,19 39.386,95 167.225,18 361,28 0,00 356.704,60 0,00 0,00 0,00
316580 SENADOR JOSE BENTO 10.290,93 0,00 0,00 0,00 0,00 10.290,93 0,00 0,00 0,00
316590 SENADOR MODESTINO GONCALVES 34.450,23 4.876,61 0,00 301,26 0,00 39.628,10 0,00 0,00 0,00
316600 SENHORA DE OLIVEIRA 14.663,18 0,00 0,00 282,71 0,00 14.945,89 0,00 0,00 0,00
316610 SENHORA DO PORTO 4.357,99 0,00 0,00 67,84 0,00 4.425,83 0,00 0,00 0,00
316620 SENHORA DOS REMEDIOS 37.906,30 0,00 0,00 979,88 0,00 38.886,18 0,00 0,00 0,00
316630 S E R I C I TA 6 0 . 0 5 2 , 11 0,00 0,00 541,75 0,00 60.593,86 0,00 0,00 0,00
316640 SERITINGA 1 9 . 8 8 2 , 11 0,00 0,00 152,22 0,00 20.034,33 0,00 0,00 0,00
316650 SERRA AZUL DE MINAS 39.121,25 0,00 0,00 78,40 0,00 39.199,65 0,00 0,00 0,00
316660 SERRA DA SAUDADE 5 . 3 4 2 , 11 0,00 90.000,00 245,07 0,00 5.587,18 0,00 0,00 90.000,00
316670 SERRA DOS AIMORES 43.828,06 196,70 0,00 102,98 0,00 44.127,74 0,00 0,00 0,00
316680 SERRA DO SALITRE 11 5 . 8 1 6 , 7 2 605,00 0,00 3.853,46 0,00 120.275,18 0,00 0,00 0,00
316690 SERRANIA 152.735,88 0,00 0,00 19,21 0,00 152.755,09 0,00 0,00 0,00
316695 SERRANOPOLIS DE MINAS 5.531,12 0,00 0,00 539,40 0,00 6.070,52 0,00 0,00 0,00
316700 SERRANOS 25.762,23 0,00 0,00 15,20 0,00 25.777,43 0,00 0,00 0,00
316710 SERRO 792.705,38 295.883,28 684.621,48 202.820,97 0,00 1 . 9 7 6 . 0 3 1 , 11 0,00 0,00 0,00
316720 SETE LAGOAS 11 . 3 1 8 . 0 8 5 , 4 0 14.234.749,54 7.394.230,16 2.321.786,07 0,00 0,00 0,00 0,00 35.268.851,17
316730 S I LV E I R A N I A 18.736,22 0,00 0,00 153,86 0,00 18.890,08 0,00 0,00 0,00
316740 S I LV I A N O P O L I S 197.956,63 141.501,39 0,00 371,90 0,00 339.829,92 0,00 0,00 0,00
316750 SIMAO PEREIRA 5.395,60 0,00 0,00 0,63 0,00 5.396,23 0,00 0,00 0,00
316760 SIMONESIA 199.136,02 29.878,80 339.660,00 1.924,34 0,00 230.939,16 0,00 0,00 339.660,00
316770 SOBRALIA 5.360,89 0,00 0,00 0,00 0,00 5.360,89 0,00 0,00 0,00
316780 SOLEDADE DE MINAS 34.636,22 190,66 0,00 45,33 0,00 34.872,21 0,00 0,00 0,00
316790 TA B U L E I R O 2 . 11 5 , 8 3 0,00 0,00 16,79 0,00 2.132,62 0,00 0,00 0,00
316800 TA I O B E I R A S 1.318.847,82 2.749.539,07 3.285.914,05 3.107.153,75 0,00 9.806.869,69 0,00 0,00 654.585,00
316805 TA PA R U B A 16.937,27 0,00 0,00 0,63 0,00 16.937,90 0,00 0,00 0,00
316810 TA P I R A 33.739,67 0,00 0,00 15,83 0,00 33.755,50 0,00 0,00 0,00
316820 TA P I R A I 4.370,34 0,00 0,00 37,47 0,00 4.407,81 0,00 0,00 0,00
316830 TAQUARACU DE MINAS 12.607,15 0,00 0,00 519,83 0,00 13.126,98 0,00 0,00 0,00
316840 TA R U M I R I M 351.533,91 265.352,61 470.773,47 340,28 0,00 998.000,27 0,00 0,00 90.000,00
316850 TEIXEIRAS 213.352,73 15.519,57 0,00 2.659,40 0,00 231.531,70 0,00 0,00 0,00
316860 TEOFILO OTONI 9.429.349,59 1 8 . 2 1 9 . 3 0 1 , 11 12.243.298,13 6.350.920,71 0,00 226.780,00 0,00 0,00 46.016.089,54
316870 TIMOTEO 3.610.147,79 2.029.894,37 2.751.893,26 278.391,85 0,00 8.421.927,27 0,00 0,00 248.400,00
316880 TIRADENTES 50.546,55 10,00 0,00 1.190,56 0,00 5 1 . 7 4 7 , 11 0,00 0,00 0,00
316890 TIROS 130.007,51 11 3 , 4 0 0,00 456,36 0,00 130.577,27 0,00 0,00 0,00
316900 TO C A N T I N S 120.047,52 0,00 203.482,94 1.516,39 0,00 325.046,85 0,00 0,00 0,00
316905 TOCOS DO MOJI 9.713,43 0,00 0,00 304,44 0,00 10.017,87 0,00 0,00 0,00
316910 TO L E D O 39.656,26 47,25 0,00 387,90 0,00 40.091,41 0,00 0,00 0,00
316920 TO M B O S 383.609,92 25.407,35 339.660,00 251,18 0,00 0,00 0,00 0,00 748.928,45
316930 TRES CORACOES 3.772.092,59 4.773.736,60 3.974.699,79 233.083,13 0,00 11 . 7 1 2 . 2 2 5 , 11 0,00 0,00 1.041.387,00
316935 TRES MARIAS 968.676,03 26.904,62 1.254.967,24 102.805,74 0,00 2.013.693,63 0,00 0,00 339.660,00
316940 TRES PONTAS 2.677.903,19 2.904.922,07 3 . 0 11 . 4 7 4 , 8 7 520.537,31 0,00 0,00 0,00 0,00 9 . 11 4 . 8 3 7 , 4 4
316950 TUMIRITINGA 17.453,40 0,00 0,00 139,42 0,00 17.592,82 0,00 0,00 0,00
316960 T U PA C I G U A R A 701.522,95 0,00 363.338,45 1.373,74 0,00 947.435,14 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
316970 TURMALINA 718.355,02 660.228,07 959.026,42 147.934,95 0,00 2.395.544,46 0,00 0,00 90.000,00
316980 T U RV O L A N D I A 28.874,40 0,00 0,00 343,72 0,00 29.218,12 0,00 0,00 0,00
316990 UBA 6.200.183,44 14.595.631,93 8.557.287,21 1.676.019,60 0,00 30.329.687,18 0,00 0,00 699.435,00
317000 UBAI 31.221,48 4.723,56 0,00 7.065,53 0,00 43.010,57 0,00 0,00 0,00
317005 UBAPORANGA 31.548,30 0,00 0,00 2.812,73 0,00 34.361,03 0,00 0,00 0,00
317010 UBERABA 19.554.003,22 39.656.474,42 35.492.742,50 5.056.516,43 0,00 513.318,62 33.321.191,47 0,00 65.925.226,48
317020 UBERLANDIA 42.274.265,21 56.266.501,29 28.981.925,60 70.928.508,35 0,00 0,00 59.976.764,05 0,00 138.474.436,40
317030 U M B U R AT I B A 2.081,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.081,06 0,00 0,00 0,00
317040 UNAI 3.249.821,72 1.026.924,35 2.383.747,68 133.829,34 0,00 6.454.663,09 0,00 0,00 339.660,00
317043 UNIAO DE MINAS 176.340,27 11 9 . 4 9 4 , 5 7 0,00 1 . 6 11 , 9 7 0,00 297.446,81 0,00 0,00 0,00
317047 URUANA DE MINAS 52.971,16 40,38 0,00 2.790,73 0,00 55.802,27 0,00 0,00 0,00
317050 URUCANIA 87.647,82 19,08 0,00 1.039,29 0,00 88.706,19 0,00 0,00 0,00
317052 URUCUIA 474.588,53 164.018,15 364,00 988,27 0,00 639.594,95 0,00 0,00 364,00
317057 VARGEM ALEGRE 16.487,28 10,64 0,00 3.161,22 0,00 19.659,14 0,00 0,00 0,00
317060 VARGEM BONITA 14.205,09 49,50 0,00 363,72 0,00 14.618,31 0,00 0,00 0,00
317065 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 35.828,98 27,59 0,00 1.318,04 0,00 37.174,61 0,00 0,00 0,00
317070 VA R G I N H A 6.185.960,63 3 3 . 9 3 1 . 9 7 9 , 11 10.749.852,68 1.217.726,80 0,00 44.815.978,38 0,00 0,00 7.269.540,84
317075 VARJAO DE MINAS 78.332,95 0,00 144.000,00 1,89 0,00 78.334,84 0,00 0,00 144.000,00
317080 VARZEA DA PALMA 1.390.018,56 11 6 . 8 3 4 , 6 4 1.085.820,00 83.068,84 0,00 1.739.922,04 0,00 0,00 935.820,00
317090 VA R Z E L A N D I A 427.323,80 19.705,19 150.000,00 3.803,86 0,00 600.832,85 0,00 0,00 0,00
317100 VA Z A N T E 613.471,30 43.762,37 339.660,00 1.609,32 0,00 0,00 0,00 0,00 998.502,99
317103 VERDELANDIA 83.872,71 44,75 0,00 1.187,46 0,00 85.104,92 0,00 0,00 0,00
317107 VEREDINHA 58.991,83 0,00 0,00 494,50 0,00 59.486,33 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 0 VERISSIMO 2 9 . 11 4 , 8 3 0,00 0,00 108,79 0,00 29.223,62 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 11 . 6 5 8 , 6 2 0,00 0,00 4,44 0,00 11 . 6 6 3 , 0 6 0,00 0,00 0,00
317120 V E S PA S I A N O 3.930.915,15 619.688,31 9.288.530,00 19.732,65 0,00 0,00 0,00 0,00 1 3 . 8 5 8 . 8 6 6 , 11
317130 VICOSA 4.587.904,92 6.786.275,74 7.659.913,80 306.965,19 0,00 0,00 0,00 0,00 19.341.059,65
317140 VIEIRAS 32.124,51 2,40 0,00 304,44 0,00 32.431,35 0,00 0,00 0,00
317150 MATHIAS LOBATO 6.546,13 1.308,00 60.000,00 0,00 0,00 7.854,13 0,00 0,00 60.000,00
317160 VIRGEM DA LAPA 515.724,30 59.238,62 90.000,00 613,49 0,00 575.576,41 0,00 0,00 90.000,00
317170 VIRGINIA 322.708,66 4.261,83 0,00 209,47 0,00 327.179,96 0,00 0,00 0,00
317180 VIRGINOPOLIS 246.128,33 174.541,57 245.059,05 32.951,44 0,00 698.680,39 0,00 0,00 0,00
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317190 VIRGOLANDIA 23.800,09 126,00 0,00 1,26 0,00 23.927,35 0,00 0,00 0,00
317200 VISCONDE DO RIO BRANCO 1.908.009,87 2.300.259,98 1 . 9 8 6 . 6 11 , 8 7 180.600,42 0,00 6.285.482,14 0,00 0,00 90.000,00
317210 VOLTA GRANDE 126.690,08 58,14 0,00 4.557,93 0,00 131.306,15 0,00 0,00 0,00
317220 WENCESLAU BRAZ 2.087,89 0,00 0,00 15,20 0,00 2.103,09 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2.678.567.027,17

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Contrato

Data de Publicação do Extrato
do Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao
Fundo de Saúde

Municipal 310620 - BELO HORIZONTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFMG 27049 066 04-02-2010 61.993.964,04
Municipal 313670 - JUIZ DE FORA HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFJF 2218798 394 15-07-2009 8.292.047,76
Municipal 317010 - UBERABA HOSP. ESC. FAC. MEDICINA DO TRIANGULO MINEIRO 2206595 100 1 5 - 0 7 - 2 0 11 33.321.191,47
Municipal 317020 - UBERLANDIA HOSPITAL DAS CLINICAS DE UBERLANDIA 2146355 059 3 1 - 0 3 - 2 0 11 59.976.764,05

TO TA L 163.583.967,32

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VA-
LORES ANUAIS).

Cód.IBGE - Nome do Muni-
cípio

Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Te r m o

Data de Publicação do Extrato
do Termo

Fundo para o qual serão realizadas as
transferências

Valor ANUAL a ser destinado ao
Fundo de Saúde

310560 - BARBACENA Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barba-
cena

2098946 00603857 20-10-2012 FES 2.830.799,64

310560 - BARBACENA Hospital Regional de Barbacena 3698548 00503856 20-10-2012 FES 2.688.026,64
314800 - PATOS DE MINAS Hospital Regional Antônio Dias 2726726 11111 19-08-2013 FES 7.926.271,68

TO TA L 13.445.097,96

PORTARIA Nº 425, DE 23 DE MAIO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Ceará.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a Portaria n°. 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº. 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº. 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e,
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Ceará, por meio do Ofício nº 1411/2014 e Resolução nº 111 - CIB/CE de 25/4/2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Ceará, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 1.518.344.993,93, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 333.400.039,93 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.153.578.184,00 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 31.366.770,00 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas -CEO, no valor de R$ 16.354.800,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 18.803.100,00.

§ 3º O estado e municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0023 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de maio de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO CEARÁ - MAIO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 130.235.140,93
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 101.442.964,00
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 101.721.935,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 333.400.039,93

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO CEARÁ - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realizadas

ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
230010 ABAIARA 280.278,00 0,00 163.582,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 443.860,00
230015 ACARAPE 153.938,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 153.938,00
230020 ACARAU 3.107.677,00 336.148,00 1.416.846,00 0,00 0,00 719.400,00 0,00 0,00 4.141.271,00
230030 ACOPIARA 3.102.871,00 199.595,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.421.266,00
230040 AIUABA 450.956,00 0,00 51.532,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 502.488,00
230050 A L C A N TA R A S 89.735,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 89.735,00
230060 A LTA N E I R A 124.912,00 1.789,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 126.701,00
230070 ALTO SANTO 758.253,00 20.770,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 878.023,00
230075 A M O N TA D A 1.345.271,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.345.271,00
230080 ANTONINA DO NORTE 142.105,00 4.292,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 146.397,00
230090 APUIARES 278.992,00 0,00 86.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 364.992,00
230100 AQUIRAZ 2.524.723,00 829,00 138.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.664.152,00
2 3 0 11 0 A R A C AT I 4.627.620,00 448.895,00 992.666,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00 0,00 5.961.181,00
230120 ARACOIABA 3.218.109,00 822.566,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.040.675,00
230125 ARARENDA 319.724,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 319.724,00
230130 ARARIPE 1.319.867,00 22.958,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.441.825,00
230140 A R AT U B A 310.834,00 0,00 56.862,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 367.696,00
230150 ARNEIROZ 252.221,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 252.221,00
230160 ASSARE 1.074.024,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.074.024,00
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230170 AURORA 1.858.936,00 42.029,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.999.965,00
230180 BAIXIO 288.269,00 16.148,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304.417,00
230185 BANABUIU 448.328,00 0,00 188.130,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 636.458,00
230190 BARBALHA 18.024.701,00 20.743.682,00 7.288.230,00 156.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46.212.613,00
230195 BARREIRA 376.620,00 31.872,00 61.727,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470.219,00
230200 BARRO 528.076,00 0,00 103.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 632.075,00
230205 BARROQUINHA 335.955,00 0,00 108.379,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 444.334,00
230210 B AT U R I T E 2.829.183,00 1.100.020,00 1.038.185,00 0,00 0,00 773.400,00 0,00 0,00 4.193.988,00
230220 BEBERIBE 1.860.390,00 1.602,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.861.992,00
230230 BELA CRUZ 1.294.669,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.413.469,00
230240 BOA VIAGEM 2.274.383,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.274.383,00
230250 BREJO SANTO 6.073.962,00 3.406.618,00 3.408.292,00 0,00 0,00 687.200,00 0,00 0,00 12.201.672,00
230260 CAMOCIM 4.653.237,00 617.949,00 442.200,00 0,00 0,00 719.400,00 0,00 0,00 4.993.986,00
230270 CAMPOS SALES 919.245,00 77.209,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 996.454,00
230280 CANINDE 6.434.499,00 1.890.998,00 2.356.152,00 0,00 0,00 457.200,00 0,00 0,00 10.224.449,00
230290 CAPISTRANO 823.053,00 16.983,00 33.397,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 873.433,00
230300 CARIDADE 520.899,00 0,00 91.676,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 612.575,00
230310 CARIRE 661.139,00 3.325,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 664.464,00
230320 CARIRIACU 1.084.831,00 0,00 240.781,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.325.612,00
230330 CARIUS 851.782,00 3.450,00 138.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 993.832,00
230340 CARNAUBAL 1.031.843,00 0,00 48.538,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.080.381,00
230350 C A S C AV E L 4.373.917,00 463.671,00 1.643.201,00 0,00 0,00 683.400,00 0,00 0,00 5.797.389,00
230360 C ATA R I N A 1.056.861,00 0,00 209.835,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.266.696,00
230365 C AT U N D A 374.690,00 0,00 11 . 7 6 4 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 386.454,00
230370 CAUCAIA 18.767.182,00 1.375.956,00 791.725,00 0,00 0,00 637.200,00 0,00 0,00 20.297.663,00
230380 CEDRO 1.502.064,00 77.181,00 144.948,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.724.193,00
230390 C H AVA L 551.747,00 8.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 559.797,00
230393 CHORO 382.944,00 0,00 29.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 412.140,00
230395 CHOROZINHO 582.746,00 0,00 94.803,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 677.549,00
230400 COREAU 997.877,00 17.134,00 11 3 . 8 0 7 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.128.818,00
230410 C R AT E U S 9.217.025,00 1.901.662,00 2.539.950,00 0,00 0,00 686.850,00 0,00 0,00 12.971.787,00
230420 C R ATO 13.359.338,00 5.935.661,00 5.587.313,00 307.800,00 0,00 712.950,00 0,00 0,00 24.477.162,00
230423 C R O ATA 542.565,00 0,00 30.668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 573.233,00
230425 CRUZ 1.648.831,00 70.669,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.838.300,00
230426 DEPUTADO IRAPUAN PINHEI-

RO
363.295,00 0,00 19.674,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 382.969,00

230427 ERERE 234.478,00 0,00 40.587,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 275.065,00
230428 EUSEBIO 6.750.865,00 210.051,00 323.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.284.316,00
230430 FARIAS BRITO 1.068.595,00 1.818,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.189.213,00
230435 FORQUILHA 617.843,00 0,00 158.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 776.243,00
230440 F O RTA L E Z A 533.056.080,00 100.010.163,00 61.725.426,00 30.950.558,00 101.721.935,00 50.794.915,00 31.366.770,00 0,00 541.858.607,00
230445 F O RT I M 470.818,00 0,00 68.901,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 539.719,00
230450 FRECHEIRINHA 346.716,00 0,00 28.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374.748,00
230460 GENERAL SAMPAIO 11 0 . 5 0 6 , 0 0 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170.506,00
230465 GRACA 148.246,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 148.246,00
230470 GRANJA 1.771.260,00 3.604,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.774.864,00
230480 GRANJEIRO 177.393,00 0,00 198.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 375.993,00
230490 GROAIRAS 170.843,00 0,00 21.636,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 192.479,00
230495 GUAIUBA 740.221,00 0,00 230.190,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 7 0 . 4 11 , 0 0
230500 GUARACIABA DO NORTE 1.592.085,00 36.102,00 138.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.766.787,00
230510 GUARAMIRANGA 11 5 . 6 9 1 , 0 0 6.173,00 32.937,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 154.801,00
230520 HIDROLANDIA 464.986,00 0,00 22.637,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 487.623,00
230523 HORIZONTE 6.661.793,00 19.331,00 184.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.865.924,00
230526 I B A R E TA M A 447.458,00 0,00 33.472,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 480.930,00
230530 IBIAPINA 1.268.883,00 56.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.324.923,00
230533 IBICUITINGA 285.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 285.122,00
230535 ICAPUI 797.225,00 0,00 101.027,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 898.252,00
230540 ICO 5.058.735,00 628.636,00 184.800,00 0,00 0,00 180.000,00 0,00 0,00 5.692.171,00
230550 I G U AT U 9.549.663,00 1.725.474,00 881.354,00 0,00 0,00 457.200,00 0,00 0,00 11 . 6 9 9 . 2 9 1 , 0 0
230560 INDEPENDENCIA 918.195,00 317.998,00 11 8 . 9 9 4 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.355.187,00
230565 I PA P O R A N G A 389.568,00 0,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 488.568,00
230570 I PA U M I R I M 327.656,00 4.315,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 331.971,00
230580 IPU 3.656.203,00 421.684,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.196.687,00
230590 IPUEIRAS 1.883.565,00 5.543,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.889.108,00
230600 IRACEMA 804.217,00 22.264,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 826.481,00
230610 IRAUCUBA 889.015,00 0,00 46.827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 935.842,00
230620 I TA I C A B A 191.105,00 0,00 28.808,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 219.913,00
230625 I TA I T I N G A 1.008.010,00 21.957,00 184.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.214.767,00
230630 I TA PA G E 2.264.739,00 19.067,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.283.806,00
230640 I TA P I P O C A 7.054.648,00 2.036.365,00 5.209.849,00 0,00 0,00 683.400,00 0,00 0,00 13.617.462,00
230650 I TA P I U N A 614.168,00 0,00 37.456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 651.624,00
230655 I TA R E M A 1.618.069,00 7.391,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.625.460,00
230660 I TAT I R A 396.088,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 396.088,00
230670 J A G U A R E TA M A 649.970,00 0,00 43.963,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 693.933,00
230680 JAGUARIBARA 261.620,00 4.658,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 266.278,00
230690 JAGUARIBE 1.915.926,00 14.264,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.930.190,00
230700 JAGUARUANA 1.344.128,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.344.128,00
230710 JARDIM 1.572.972,00 34.571,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.607.543,00
230720 J AT I 632.338,00 0,00 184.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 817.138,00
230725 JIJOCA DE JERICOACOARA 604.551,00 0,00 138.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 743.151,00
230730 JUAZEIRO DO NORTE 19.236.775,00 1.624.892,00 508.200,00 615.600,00 0,00 634.500,00 0,00 0,00 21.350.967,00
230740 JUCAS 1.517.358,00 70.535,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.587.893,00
230750 LAVRAS DA MANGABEIRA 2 . 0 8 8 . 11 5 , 0 0 2.956,00 601.578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.692.649,00
230760 LIMOEIRO DO NORTE 4.313.408,00 1.364.610,00 997.668,00 0,00 0,00 637.200,00 0,00 0,00 6.038.486,00
230763 MADALENA 467.474,00 0,00 41.819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 509.293,00
230765 MARACANAU 46.221.912,00 2.438.230,00 2.002.127,00 0,00 0,00 360.000,00 0,00 0,00 50.302.269,00
230770 MARANGUAPE 9.214.858,00 11 7 . 8 8 0 , 0 0 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.451.538,00
230780 MARCO 1.383.975,00 29.376,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.413.351,00
230790 M A RT I N O P O L E 324.137,00 0,00 56.342,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380.479,00
230800 MASSAPE 835.892,00 5.887,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 960.579,00
230810 MAURITI 2.305.196,00 0,00 549.807,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.855.003,00
230820 MERUOCA 297.556,00 0,00 43.053,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 340.609,00
230830 MILAGRES 1.358.125,00 0,00 198.868,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.556.993,00
230835 MILHA 418.971,00 0,00 43.775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 462.746,00
230837 MIRAIMA 256.785,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 256.785,00
230840 MISSAO VELHA 1.032.133,00 3.482,00 350.372,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.385.987,00
230850 MOMBACA 1.634.502,00 1.193,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.635.695,00
230860 MONSENHOR TABOSA 935.570,00 23.255,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.077.625,00
230870 MORADA NOVA 4.034.659,00 34.863,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.069.522,00
230880 MORAUJO 319.546,00 0,00 28.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348.446,00
230890 MORRINHOS 513.481,00 2.525,00 91.986,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 607.992,00
230900 MUCAMBO 634.544,00 400.916,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.035.460,00
230910 MULUNGU 337.560,00 0,00 43.819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 381.379,00
230920 NOVA OLINDA 331.945,00 8.168,00 177.332,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 517.445,00
230930 NOVA RUSSAS 1 . 5 4 7 . 3 11 , 0 0 1.467,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.667.578,00
230940 NOVO ORIENTE 1.061.263,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.061.263,00
230945 OCARA 860.045,00 0,00 128.459,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 988.504,00
230950 OROS 1.463.149,00 8.223,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.570.372,00
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230960 PA C A J U S 1.596.155,00 39.180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.635.335,00
230970 PA C AT U B A 2.151.632,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.151.632,00
230980 PA C O T I 399.762,00 10.246,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 410.008,00
230990 PA C U J A 36.015,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.015,00
231000 PA L H A N O 223.202,00 0,00 42.759,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 265.961,00
231010 PA L M A C I A 310.589,00 0,00 10.578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 321.167,00
231020 PA R A C U R U 1.400.759,00 96.452,00 324.969,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.822.180,00
231025 PA R A I PA B A 1.105.710,00 0,00 124.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.230.023,00
231030 PA R A M B U 2.635.605,00 0,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.734.605,00
231040 PA R A M O T I 308.667,00 0,00 37.363,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346.030,00
231050 PEDRA BRANCA 2.365.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.365.560,00
231060 P E N A F O RT E 323.234,00 0,00 244.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 568.034,00
231070 PENTECOSTE 3.703.182,00 107.289,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.810.471,00
231080 PEREIRO 661.388,00 5.527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 666.915,00
231085 P I N D O R E TA M A 618.429,00 2.791,00 72.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 693.900,00
231090 PIQUET CARNEIRO 522.017,00 0,00 34.515,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 556.532,00
231095 PIRES FERREIRA 136.436,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 136.436,00
2 3 11 0 0 PORANGA 513.944,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 513.944,00
2 3 111 0 P O RT E I R A S 487.102,00 0,00 174.883,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 661.985,00
2 3 11 2 0 POTENGI 258.706,00 52.267,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 310.973,00
2 3 11 2 3 P O T I R E TA M A 173.430,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233.430,00
2 3 11 2 6 QUITERIANOPOLIS 527.804,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 527.804,00
2 3 11 3 0 QUIXADA 7.681.293,00 1.924.045,00 1.948.786,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 5 4 . 1 2 4 , 0 0
2 3 11 3 5 QUIXELO 546.134,00 5.086,00 138.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 689.820,00
2 3 11 4 0 QUIXERAMOBIM 5.984.860,00 184.703,00 529.998,00 0,00 0,00 457.200,00 0,00 0,00 6.242.361,00
2 3 11 5 0 QUIXERE 589.843,00 0,00 61.328,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 651.171,00
2 3 11 6 0 REDENCAO 2.210.914,00 489.849,00 932.333,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.633.096,00
2 3 11 7 0 R E R I U TA B A 525.852,00 2.417,00 58.004,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 586.273,00
2 3 11 8 0 RUSSAS 5.251.002,00 1.008.946,00 2.475.845,00 0,00 0,00 773.400,00 0,00 0,00 7.962.393,00
2 3 11 9 0 SABOEIRO 599.092,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 599.092,00
2 3 11 9 5 SALITRE 569.374,00 0,00 157.970,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 727.344,00
231200 SANTANA DO ACARAU 1.888.728,00 5.180,00 138.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.032.508,00
231210 SANTANA DO CARIRI 468.733,00 0,00 158.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 627.133,00
231220 SANTA QUITERIA 2.334.829,00 26.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.360.951,00
231230 SAO BENEDITO 3.529.348,00 135.230,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.664.578,00
231240 SAO GONCALO DO AMARAN-

TE
3.727.916,00 32.098,00 231.000,00 0,00 0,00 4 11 . 0 0 0 , 0 0 0,00 0,00 3.580.014,00

231250 SAO JOAO DO JAGUARIBE 207.367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 207.367,00
231260 SAO LUIS DO CURU 416.354,00 0,00 43.473,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 459.827,00
231270 SENADOR POMPEU 2.105.567,00 307.266,00 385.452,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.798.285,00
231280 SENADOR SA 10.608,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.608,00
231290 SOBRAL 95.150.478,00 32.407.580,00 25.875.409,00 0,00 0,00 37.624.719,00 0,00 0,00 11 5 . 8 0 8 . 7 4 8 , 0 0
231300 SOLONOPOLE 1.066.555,00 0,00 206.637,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.273.192,00
231310 TABULEIRO DO NORTE 1.370.450,00 291.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.662.349,00
231320 TA M B O R I L 2.459.913,00 1.226,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.461.139,00
231325 TA R R A FA S 246.582,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 246.582,00
231330 TA U A 6.137.176,00 773.101,00 753.144,00 0,00 0,00 1.631.400,00 0,00 0,00 6.032.021,00
231335 TEJUCUOCA 437.251,00 0,00 54.396,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 491.647,00
231340 TIANGUA 5.665.416,00 1.206.193,00 1.668.320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.539.929,00
231350 TRAIRI 1.802.968,00 1.165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.804.133,00
231355 TURURU 389.620,00 0,00 54.320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 443.940,00
231360 UBAJARA 2.051.599,00 23.103,00 257.400,00 0,00 0,00 613.030,00 0,00 0,00 1.719.072,00
231370 UMARI 292.619,00 0,00 23.008,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 315.627,00
231375 UMIRIM 369.171,00 0,00 194.059,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 563.230,00
231380 U R U B U R E TA M A 9 11 . 7 5 9 , 0 0 0,00 147.042,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.058.801,00
231390 URUOCA 250.593,00 762,00 29.795,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 281.150,00
231395 VA R J O TA 423.144,00 0,00 56.412,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 479.556,00
231400 VARZEA ALEGRE 2.694.546,00 66.396,00 366.202,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.127.144,00
231410 VICOSA DO CEARA 2 . 7 11 . 7 0 8 , 0 0 3.503,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 7 1 5 . 2 11 , 0 0

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.153.578.184,00

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO CEARÁ - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Municí-
pio

Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Contrato

Data de Publicação do Extrato
do Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao
Fundo de Saúde

Municipal 230440 - FORTALEZA HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO 2561492 0 10-01-2006 16.904.847,00
Municipal 230440 - FORTALEZA MATERNIDADE ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND 2481286 0 10-01-2006 14.461.923,00

TO TA L 31.366.770,00

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO CEARÁ - MAIO/2014

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS)
Cód.IBGE - Nome do Mu-

nicípio
Nome da Unidade Código

CNES
Número do

Te r m o
Data de Publicação do

Extrato do Termo
Fundo para o qual serão

realizadas as transferências
Valor ANUAL a ser desti-
nado ao Fundo de Saúde

230440 - FORTALEZA HOSPITAL DR. CARLOS ALBERTO STUDART GOMES 2479214 01 05-10-2010 FES 2 3 . 2 11 . 4 6 4 , 0 0
230440 - FORTALEZA HOSPITAL SAÚDE MENTAL DE MESSEJANA 2480026 01 05-10-2010 FES 2.071.740,00
230440 - FORTALEZA CENTRO DE SAÚDE ESCOLA MEIRELES 2481472 01 05-10-2010 FES 445.850,00
230440 - FORTALEZA HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA 2497654 01 05-10-2010 FES 23.197.785,00
230440 - FORTALEZA HOSPITAL DR. CÉSAR CALS 2499363 01 05-10-2010 FES 20.725.345,00
230440 - FORTALEZA INSTITUTO PREVENÇÃO DO CÂNCER 2561379 01 05-10-2010 FES 2.461.923,00
230440 - FORTALEZA HOSPITAL SÃO JOSÉ DE DOENÇAS INFECCIOSAS 2561417 01 05-10-2010 FES 3.848.253,00
230440 - FORTALEZA HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN 2563681 01 05-10-2010 FES 22.280.528,00
230440 - FORTALEZA CENTRO INTEGRADO DIABETES HIPERTENSÃO 2 6 11 7 7 5 01 05-10-2010 FES 1.165.212,00
230440 - FORTALEZA CENTRO ESPECIALIZADO EM ODONTOLOGIA CENTRO 2704404 01 05-10-2010 FES 1.345.267,00
230440 - FORTALEZA CENTRO ESPECIALIZADO EM DERMATOLOGIA DONA LIBÂNIA 2723158 01 05-10-2010 FES 968.568,00

TO TA L 101.721.935,00

PORTARIA Nº 426, DE 23 DE MAIO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Paraná.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições e,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Paraná, por meio do Ofício nº 16/2014-CIB/PR, de 29/04/2014, e as Deliberações CIB/PR nº 123, de 25/03/2014

e CIB/PR nº 198, de 29/04/2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Paraná, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 2.223.281.771,93, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 856.214.867,80 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.297.990.498,71 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 69.076.405,42 Anexo III
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§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 9.636.000,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 66.330.021,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0041 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de maio de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 347.428.630,42
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 508.786.237,38
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 856.214.867,80

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP

com transferências
realizadas ao FES

Valores de Esta-
belecimentos

sob gestão esta-
dual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores re-
cebidos de
outras Ufs

To t a l

Próprio Referenciado
410010 A B AT I A 194.384,04 3.720,99 0,00 0,00 0,00 198.105,03 0,00 0,00 0,00
410020 ADRIANOPOLIS 38.213,02 0,00 0,00 0,00 0,00 38.213,02 0,00 0,00 0,00
410030 AGUDOS DO SUL 22.940,77 0,00 157.500,00 0,00 0,00 22.940,77 0,00 0,00 157.500,00
410040 ALMIRANTE TAMANDARE 2 . 1 5 5 . 0 11 , 3 0 658.813,71 0,00 0,00 0,00 2.416.790,01 0,00 0,00 397.035,00
410045 ALTAMIRA DO PARANA 193.712,76 12.883,68 0,00 26.212,44 0,00 0,00 0,00 0,00 232.808,88
410050 A LTO N I A 905.219,56 37.200,00 157.500,00 121.968,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.221.888,52
410060 ALTO PARANA 320.238,96 28.404,00 0,00 0,00 0,00 348.642,96 0,00 0,00 0,00
410070 ALTO PIQUIRI 70.626,12 0,00 0,00 217.925,28 0,00 0,00 0,00 0,00 288.551,40
410080 ALVORADA DO SUL 107.063,10 0,00 40.980,48 0,00 0,00 148.043,58 0,00 0,00 0,00
410090 AMAPORA 85.596,67 24.402,51 22.963,80 0,00 0,00 132.962,98 0,00 0,00 0,00
410100 AMPERE 579.574,47 34.758,19 0,00 147.402,36 0,00 395.258,02 0,00 0,00 366.477,00
410105 ANAHY 3.397,01 0,00 0,00 0,00 0,00 3.397,01 0,00 0,00 0,00
4 1 0 11 0 ANDIRA 1.015.428,94 45.456,44 0,00 0,00 0,00 631.225,38 0,00 0,00 429.660,00
4 1 0 11 5 ANGULO 468,90 0,00 0,00 0,00 0,00 468,90 0,00 0,00 0,00
410120 A N TO N I N A 412.555,21 59.539,47 258.000,00 0,00 0,00 472.094,68 0,00 0,00 258.000,00
410130 ANTONIO OLINTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410140 APUCARANA 1 7 . 7 4 1 . 5 11 , 1 7 1 0 . 11 6 . 0 7 8 , 6 0 8.569.952,16 1.512.467,29 0,00 0,00 0,00 0,00 37.940.009,22
410150 ARAPONGAS 13.650.803,70 7.680.098,48 9.643.955,15 0,00 0,00 29.572.357,33 0,00 0,00 1.402.500,00
410160 ARAPOTI 1.069.365,79 36.468,98 99.000,00 0,00 0,00 676.174,77 0,00 0,00 528.660,00
410165 ARAPUA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410170 ARARUNA 309.890,00 19.347,83 0,00 0,00 0,00 329.237,84 0,00 0,00 0,00
410180 ARAUCARIA 15.054.033,44 2.004.068,40 961.800,00 549.667,53 0,00 0,00 0,00 0,00 18.569.569,37
410185 ARIRANHA DO IVAI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410190 ASSAI 5 11 . 2 7 7 , 0 0 277.831,84 263.025,00 0,00 0,00 789.108,84 0,00 0,00 263.025,00
410200 ASSIS CHATEAUBRIAND 931.851,65 165.663,29 0,00 0,00 0,00 1.097.514,94 0,00 0,00 0,00
410210 A S TO R G A 899.988,63 161.100,99 872.715,48 0,00 0,00 1.843.805,10 0,00 0,00 90.000,00
410220 ATA L A I A 47.354,43 0,00 46.290,24 0,00 0,00 93.644,67 0,00 0,00 0,00
410230 BALSA NOVA 138.543,25 13.983,03 25.214,04 0,00 0,00 177.740,33 0,00 0,00 0,00
410240 BANDEIRANTES 1.543.157,51 141.802,79 902.988,48 0,00 0,00 2.248.288,78 0,00 0,00 339.660,00
410250 BARBOSA FERRAZ 585.797,27 4 4 . 4 11 , 8 9 157.500,00 0,00 0,00 630.209,16 0,00 0,00 157.500,00
410260 BARRACAO 578.121,60 40.914,84 0,00 234.521,16 0,00 0,00 0,00 0,00 853.557,60
410270 BARRA DO JACARE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410275 BELA VISTA DO CAROBA 71.799,12 0,00 0,00 84.199,80 0,00 0,00 0,00 0,00 155.998,92
410280 BELA VISTA DO PARAISO 716.597,68 49.081,13 0,00 0,00 0,00 426.018,81 0,00 0,00 339.660,00
410290 BITURUNA 485.857,75 13.926,36 0,00 0,00 0,00 4 9 9 . 7 8 4 , 11 0,00 0,00 0,00
410300 BOA ESPERANCA 72.729,21 10.262,33 0,00 0,00 0,00 82.991,54 0,00 0,00 0,00
410302 BOA ESPERANCA DO IGUACU 26.216,40 0,00 0,00 40.199,16 0,00 0,00 0,00 0,00 66.415,56
410304 BOA VENTURA DE SAO RO-

QUE
25.771,59 0,00 0,00 0,00 0,00 25.771,59 0,00 0,00 0,00

410305 BOA VISTA DA APARECIDA 130.339,09 0,00 0,00 0,00 0,00 40.339,09 0,00 0,00 90.000,00
410310 BOCAIUVA DO SUL 97.027,74 7.669,19 157.500,00 0,00 0,00 104.696,93 0,00 0,00 157.500,00
410315 BOM JESUS DO SUL 103.016,40 0,00 0,00 8.560,68 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 5 7 7 , 0 8
410320 BOM SUCESSO 93.598,90 0,00 37.714,44 0,00 0,00 131.313,34 0,00 0,00 0,00
410322 BOM SUCESSO DO SUL 9.092,30 0,00 0,00 0,00 0,00 9.092,30 0,00 0,00 0,00
410330 BORRAZOPOLIS 187.006,72 18.786,58 0,00 0,00 0,00 205.793,30 0,00 0,00 0,00
410335 BRAGANEY 2.435,93 0,00 0,00 0,00 0,00 2.435,93 0,00 0,00 0,00
410337 BRASILANDIA DO SUL 12.428,64 0,00 0,00 5.839,56 0,00 0,00 0,00 0,00 18.268,20
410340 CAFEARA 10.249,39 0,00 0,00 0,00 0,00 10.249,39 0,00 0,00 0,00
410345 CAFELANDIA 287.953,39 131.732,22 0,00 0,00 0,00 419.685,61 0,00 0,00 0,00
410347 CAFEZAL DO SUL 20.273,76 0,00 157.500,00 8.716,80 0,00 0,00 0,00 0,00 186.490,56
410350 CALIFORNIA 18.643,61 0,00 0,00 0,00 0,00 18.643,61 0,00 0,00 0,00
410360 CAMBARA 868.239,73 8.721,33 127.169,53 0,00 0,00 1.004.130,59 0,00 0,00 0,00
410370 CAMBE 7.903.873,12 655.392,26 3.370.104,47 0,00 0,00 6.102.814,85 0,00 0,00 5.826.555,00
410380 CAMBIRA 369.336,24 0,00 0,00 0,00 0,00 29.676,24 0,00 0,00 339.660,00
410390 CAMPINA DA LAGOA 440.797,78 35.587,82 0,00 0,00 0,00 476.385,61 0,00 0,00 -0,01
410395 CAMPINA DO SIMAO 11 . 8 8 9 , 9 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 8 9 , 9 4 0,00 0,00 0,00
410400 CAMPINA GRANDE DO SUL 5.329.178,77 46.594.395,83 1 7 . 8 1 7 . 11 4 , 3 6 0,00 0,00 69.401.028,96 0,00 0,00 339.660,00
410405 CAMPO BONITO 1.782,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.782,92 0,00 0,00 0,00
410410 CAMPO DO TENENTE 72.803,19 5.823,56 32.866,80 0,00 0,00 111 . 4 9 3 , 5 5 0,00 0,00 0,00
410420 CAMPO LARGO 1 3 . 11 8 . 8 9 9 , 6 8 6.596.526,66 637.500,00 0,00 0,00 18.841.031,34 0,00 0,00 1 . 5 11 . 8 9 5 , 0 0
410425 CAMPO MAGRO 425.859,31 0,00 157.500,00 0,00 0,00 86.199,31 0,00 0,00 497.160,00
410430 CAMPO MOURAO 12.891.214,24 14.203.476,96 4.240.288,68 1.535.573,35 0,00 0,00 0,00 0,00 32.870.553,23
410440 CANDIDO DE ABREU 491.307,03 17.016,41 0,00 0,00 0,00 508.323,45 0,00 0,00 -0,01
410442 CANDOI 539.298,51 170.416,68 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 619.715,19 0,00 0,00 208.800,00
410445 C A N TA G A L O 385.140,22 17.223,04 0,00 0,00 0,00 402.363,26 0,00 0,00 0,00
410450 C A PA N E M A 447.567,32 108.800,43 0,00 192.737,52 0,00 382.027,31 0,00 0,00 367.077,96
410460 CAPITAO LEONIDAS MAR-

QUES
406.542,90 330.727,88 0,00 0,00 0,00 737.270,78 0,00 0,00 0,00

410465 CARAMBEI 144.026,05 7.257,38 0,00 0,00 0,00 151.283,43 0,00 0,00 0,00
410470 CARLOPOLIS 255.389,21 6.523,01 16.284,84 0,00 0,00 278.197,06 0,00 0,00 0,00
410480 C A S C AV E L 29.966.060,78 21.450.689,74 9.865.429,20 0,00 0,00 53.535.599,28 0,00 0,00 7.746.580,44
410490 CASTRO 6.030.460,23 159.862,12 315.900,00 0,00 0,00 2.160.662,35 0,00 0,00 4.345.560,00
410500 C ATA N D U VA S 283.308,41 19.833,79 0,00 0,00 0,00 303.142,20 0,00 0,00 0,00
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410510 CENTENARIO DO SUL 278.024,55 77.064,65 276.535,08 0,00 0,00 368.599,28 0,00 0,00 263.025,00
410520 CERRO AZUL 359.864,63 6 0 . 11 8 , 4 6 0,00 0,00 0,00 419.983,09 0,00 0,00 0,00
410530 CEU AZUL 234.366,54 12.543,85 0,00 0,00 0,00 246.910,39 0,00 0,00 0,00
410540 CHOPINZINHO 1.045.834,62 379.231,35 941.100,00 0,00 0,00 1.085.405,97 0,00 0,00 1.280.760,00
410550 C I A N O RT E 6.345.453,13 5.867.451,51 3.189.959,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.402.864,16
410560 CIDADE GAUCHA 307.104,42 72.213,90 0,00 0,00 0,00 379.318,33 0,00 0,00 -0,01
410570 CLEVELANDIA 590.075,67 0,00 258.000,00 0,00 0,00 590.075,67 0,00 0,00 258.000,00
410580 COLOMBO 5 . 2 11 . 5 1 9 , 0 1 1.710.724,02 1.722.421,51 0,00 0,00 7 . 6 11 . 8 6 9 , 5 4 0,00 0,00 1.032.795,00
410590 COLORADO 1 . 2 4 5 . 11 6 , 6 5 310.353,73 1.485.686,36 0,00 0,00 2.557.496,74 0,00 0,00 483.660,00
410600 CONGONHINHAS 158.135,96 0,00 3.945,96 0,00 0,00 162.081,92 0,00 0,00 0,00
410610 CONSELHEIRO MAIRINCK 71.533,57 0,00 41.298,24 0,00 0,00 11 2 . 8 3 1 , 8 1 0,00 0,00 0,00
410620 CONTENDA 272.731,40 20.955,08 13.713,60 0,00 0,00 307.400,08 0,00 0,00 0,00
410630 CORBELIA 421.151,55 348.599,94 0,00 0,00 0,00 769.751,49 0,00 0,00 0,00
410640 CORNELIO PROCOPIO 3.554.658,22 3.924.079,85 9.306.558,55 0,00 0,00 10.455.893,62 0,00 0,00 6.329.403,00
410645 CORONEL DOMINGOS SOA-

RES
31.402,06 0,00 0,00 0,00 0,00 31.402,06 0,00 0,00 0,00

410650 CORONEL VIVIDA 3.323.104,03 0,00 376.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.699.904,03
410655 CORUMBATAI DO SUL 90.628,12 0,00 0,00 0,00 0,00 628,12 0,00 0,00 90.000,00
410657 CRUZEIRO DO IGUACU 25.870,32 0,00 0,00 8.080,68 0,00 0,00 0,00 0,00 33.951,00
410660 CRUZEIRO DO OESTE 1.000.710,48 244.743,72 157.500,00 284.319,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.687.273,60
410670 CRUZEIRO DO SUL 155.209,28 0,00 157.500,00 0,00 0,00 155.209,28 0,00 0,00 157.500,00
410680 CRUZ MACHADO 465.889,75 0,00 0,00 0,00 0,00 465.889,75 0,00 0,00 0,00
410685 C R U Z M A LT I N A 5.463,05 0,00 0,00 0,00 0,00 5.463,05 0,00 0,00 0,00
410690 CURITIBA 318.633.684,16 1 5 2 . 8 0 2 . 0 11 , 7 6 137.892.922,69 46.423.191,46 0,00 8.556.222,24 69.076.405,42 0,00 5 7 8 . 11 9 . 1 8 2 , 4 1
410700 C U R I U VA 205.429,80 103.050,07 74.946,60 0,00 0,00 383.426,47 0,00 0,00 0,00
410710 DIAMANTE DO NORTE 159.875,18 0,00 8.674,56 0,00 0,00 168.549,74 0,00 0,00 0,00
410712 DIAMANTE DO SUL 841,64 0,00 0,00 0,00 0,00 841,64 0,00 0,00 0,00
410715 DIAMANTE D'OESTE 56.441,90 4.048,35 0,00 0,00 0,00 60.490,25 0,00 0,00 0,00
410720 DOIS VIZINHOS 2.616.253,84 442.415,09 357.000,00 188.879,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.604.548,33
410725 DOURADINA 310.194,33 269.991,19 0,00 24.734,16 0,00 405.723,99 0,00 0,00 199.195,69
410730 DOUTOR CAMARGO 11 9 . 1 7 1 , 2 1 18.547,22 0,00 0,00 0,00 137.718,43 0,00 0,00 0,00
410740 ENEAS MARQUES 43.664,28 0,00 0,00 58.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101.666,28
410750 ENGENHEIRO BELTRAO 305.107,17 8.487,63 345.248,52 0,00 0,00 658.843,32 0,00 0,00 0,00
410752 ESPERANCA NOVA 2.625,12 0,00 0,00 3.624,72 0,00 0,00 0,00 0,00 6.249,84
410753 ENTRE RIOS DO OESTE 78.956,81 12.469,49 0,00 0,00 0,00 91.426,31 0,00 0,00 -0,01
410754 ESPIGAO ALTO DO IGUACU 2.226,55 0,00 0,00 0,00 0,00 2.226,55 0,00 0,00 0,00
410755 FA R O L 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410760 FA X I N A L 570.929,41 197.338,24 258.000,00 0,00 0,00 768.267,65 0,00 0,00 258.000,00
410765 FAZENDA RIO GRANDE 1.489.375,41 263.946,91 157.500,00 0,00 0,00 1.356.287,32 0,00 0,00 554.535,00
410770 FENIX 131.815,88 5.018,95 0,00 0,00 0,00 136.834,83 0,00 0,00 0,00
410773 FERNANDES PINHEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410775 FIGUEIRA 145.320,12 18.779,95 69.346,44 0,00 0,00 233.446,51 0,00 0,00 0,00
410780 FLORAI 107.402,78 3.384,48 0,00 0,00 0,00 11 0 . 7 8 7 , 2 6 0,00 0,00 0,00
410785 FLOR DA SERRA DO SUL 125.658,84 0,00 0,00 9.217,80 0,00 0,00 0,00 0,00 134.876,64
410790 F L O R E S TA 128.368,33 12.505,48 0,00 0,00 0,00 140.873,80 0,00 0,00 0,01
410800 F L O R E S TO P O L I S 133.933,10 0,00 6 1 . 11 8 , 8 8 0,00 0,00 195.051,98 0,00 0,00 0,00
410810 FLORIDA 4.717,15 0,00 0,00 0,00 0,00 4.717,15 0,00 0,00 0,00
410820 FORMOSA DO OESTE 265.886,33 103.587,89 0,00 0,00 0,00 369.474,21 0,00 0,00 0,01
410830 FOZ DO IGUACU 45.128.782,07 8.695.846,04 7.938.652,80 2.717.503,33 0,00 0,00 0,00 0,00 64.480.784,24
410832 FRANCISCO ALVES 194.437,92 0,00 0,00 36.214,56 0,00 0,00 0,00 0,00 230.652,48
410840 FRANCISCO BELTRAO 9.584.909,41 11 . 4 0 7 . 2 2 1 , 0 6 1.331.100,00 544.816,96 0,00 0,00 0,00 0,00 22.868.047,43
410845 FOZ DO JORDAO 13.376,04 0,00 0,00 0,00 0,00 13.376,04 0,00 0,00 0,00
410850 GENERAL CARNEIRO 488.910,51 67.607,55 0,00 0,00 0,00 556.518,06 0,00 0,00 0,00
410855 GODOY MOREIRA 57.446,98 3.452,52 0,00 0,00 0,00 60.899,50 0,00 0,00 0,00
410860 GOIOERE 1.750.795,56 1.014.663,60 842.939,52 248.410,52 0,00 0,00 0,00 0,00 3.856.809,20
410865 GOIOXIM 11 . 2 6 5 , 6 7 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 6 5 , 6 7 0,00 0,00 0,00
410870 GRANDES RIOS 180.389,57 15.484,65 0,00 0,00 0,00 195.874,22 0,00 0,00 0,00
410880 GUAIRA 1.169.010,79 17.759,04 0,00 0,00 0,00 847.109,83 0,00 0,00 339.660,00
410890 GUAIRACA 121.258,19 0,00 18.700,56 0,00 0,00 139.958,75 0,00 0,00 0,00
410895 GUAMIRANGA 17.943,19 0,00 0,00 0,00 0,00 17.943,19 0,00 0,00 0,00
410900 GUAPIRAMA 18.908,17 0,00 60.000,00 0,00 0,00 78.908,17 0,00 0,00 0,00
410910 GUAPOREMA 4.485,54 0,00 0,00 0,00 0,00 4.485,54 0,00 0,00 0,00
410920 GUARACI 25.817,35 0,00 0,00 0,00 0,00 25.817,35 0,00 0,00 0,00
410930 GUARANIACU 525.071,99 306.919,00 0,00 0,00 0,00 831.990,99 0,00 0,00 0,00
410940 G U A R A P U AVA 13.139.135,55 8 . 11 3 . 2 1 2 , 0 1 7.895.906,41 0,00 0,00 26.867.758,97 0,00 0,00 2.280.495,00
410950 GUARAQUECABA 11 5 . 5 5 1 , 1 0 9.446,87 0,00 0,00 0,00 124.997,97 0,00 0,00 0,00
410960 G U A R AT U B A 1.178.422,27 41.694,44 258.000,00 0,00 0,00 880.456,71 0,00 0,00 597.660,00
410965 HONORIO SERPA 177.324,30 0,00 9.267,12 0,00 0,00 186.591,42 0,00 0,00 0,00
410970 IBAITI 821.918,52 74.621,35 0,00 0,00 0,00 896.539,88 0,00 0,00 -0,01
410975 IBEMA 165.097,92 0,00 0,00 0,00 0,00 165.097,92 0,00 0,00 0,00
410980 IBIPORA 2.476.425,03 288.271,47 1.539.437,18 0,00 0,00 2.908.413,68 0,00 0,00 1.395.720,00
410990 ICARAIMA 735.928,32 0,00 157.500,00 19.581,48 0,00 0,00 0,00 0,00 913.009,80
4 11 0 0 0 IGUARACU 5 3 . 0 11 , 1 0 88.108,99 1.501,20 0,00 0,00 142.621,29 0,00 0,00 0,00
4 11 0 0 5 I G U AT U 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 0 0 7 IMBAU 1.579,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.579,86 0,00 0,00 0,00
4 11 0 1 0 I M B I T U VA 579.010,96 93.598,94 0,00 0,00 0,00 672.609,90 0,00 0,00 0,00
4 11 0 2 0 INACIO MARTINS 207.040,55 0,00 10.939,80 0,00 0,00 217.980,35 0,00 0,00 0,00
4 11 0 3 0 INAJA 52.628,62 0,00 42.070,80 0,00 0,00 94.699,42 0,00 0,00 0,00
4 11 0 4 0 INDIANOPOLIS 11 2 . 7 0 2 , 3 6 37.481,64 0,00 0,00 0,00 150.184,01 0,00 0,00 -0,01
4 11 0 5 0 IPIRANGA 401.060,60 6.712,53 0,00 0,00 0,00 407.773,14 0,00 0,00 -0,01
4 11 0 6 0 IPORA 631.315,08 55.894,68 0,00 85.445,40 0,00 0,00 0,00 0,00 772.655,16
4 11 0 6 5 IRACEMA DO OESTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 0 7 0 I R AT I 3.052.928,14 1.459.479,94 3.269.947,97 0,00 0,00 7.385.321,05 0,00 0,00 397.035,00
4 11 0 8 0 I R E TA M A 181.026,84 12.432,36 157.500,00 62.834,76 0,00 0,00 0,00 0,00 413.793,96
4 11 0 9 0 I TA G U A J E 68.229,13 1 3 9 . 4 6 4 , 11 0,00 0,00 0,00 207.693,24 0,00 0,00 0,00
4 11 0 9 5 I TA I P U L A N D I A 103.621,96 0,00 0,00 0,00 0,00 103.621,96 0,00 0,00 0,00
4 111 0 0 I TA M B A R A C A 154.216,24 0,00 0,00 0,00 0,00 154.216,24 0,00 0,00 0,00
4 1111 0 I TA M B E 103.358,47 21.270,96 27.306,00 0,00 0,00 151.935,43 0,00 0,00 0,00
4 111 2 0 ITAPEJARA D'OESTE 36.636,72 0,00 0,00 78.583,20 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 2 1 9 , 9 2
4 111 2 5 I TA P E R U C U 748.266,53 249.206,81 0,00 0,00 0,00 657.813,34 0,00 0,00 339.660,00
4 111 3 0 ITAUNA DO SUL 217.833,90 0,00 18.728,28 0,00 0,00 146.562,18 0,00 0,00 90.000,00
4 111 4 0 I VA I 387.531,79 6.325,67 0,00 0,00 0,00 393.857,47 0,00 0,00 -0,01
4 111 5 0 I VA I P O R A 4.023.032,21 3.599.866,99 0,00 0,00 0,00 7.283.239,20 0,00 0,00 339.660,00
4 111 5 5 I VAT E 32.090,52 0,00 0,00 17.419,68 0,00 0,00 0,00 0,00 49.510,20
4 111 6 0 I VAT U B A 72.194,98 0,00 33.973,80 0,00 0,00 106.168,78 0,00 0,00 0,00
4 111 7 0 JABOTI 124.541,81 45.410,44 0,00 0,00 0,00 169.952,25 0,00 0,00 0,00
4 111 8 0 JACAREZINHO 2.367.000,39 1.828.251,07 2 . 11 5 . 5 1 5 , 1 2 0,00 0,00 5.971.106,58 0,00 0,00 339.660,00
4 111 9 0 J A G U A P I TA 241.515,61 0,00 8.747,88 0,00 0,00 250.263,49 0,00 0,00 0,00
4 11 2 0 0 J A G U A R I A I VA 1.590.880,06 122.699,10 0,00 0,00 0,00 1.229.919,16 0,00 0,00 483.660,00
4 11 2 1 0 JANDAIA DO SUL 1.181.858,53 4.583.723,09 265.500,00 0,00 0,00 5.765.581,62 0,00 0,00 265.500,00
4 11 2 2 0 JANIOPOLIS 175.290,72 5.884,32 0,00 40.023,60 0,00 0,00 0,00 0,00 221.198,64
4 11 2 3 0 JAPIRA 12.020,31 0,00 0,00 0,00 0,00 12.020,31 0,00 0,00 0,00
4 11 2 4 0 JAPURA 236.105,43 8.894,54 0,00 0,00 0,00 244.999,96 0,00 0,00 0,01
4 11 2 5 0 JARDIM ALEGRE 313.362,78 7.633,39 0,00 0,00 0,00 320.996,16 0,00 0,00 0,01
4 11 2 6 0 JARDIM OLINDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 2 7 0 J ATA I Z I N H O 203.664,68 57.127,61 0,00 0,00 0,00 260.792,29 0,00 0,00 0,00
4 11 2 7 5 J E S U I TA S 227.075,63 25.675,69 0,00 0,00 0,00 252.751,32 0,00 0,00 0,00
4 11 2 8 0 JOAQUIM TAVORA 290.722,73 3.662,67 0,00 0,00 0,00 294.385,40 0,00 0,00 0,00
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4 11 2 9 0 JUNDIAI DO SUL 47.263,29 0,00 52.143,72 0,00 0,00 99.407,01 0,00 0,00 0,00
4 11 2 9 5 JURANDA 288.416,08 4.288,54 0,00 0,00 0,00 202.704,62 0,00 0,00 90.000,00
4 11 3 0 0 JUSSARA 78.708,43 0,00 38.350,32 0,00 0,00 11 7 . 0 5 8 , 7 5 0,00 0,00 0,00
4 11 3 1 0 KALORE 99.830,55 48.883,95 19.789,92 0,00 0,00 168.504,42 0,00 0,00 0,00
4 11 3 2 0 L A PA 2.807.858,40 137.866,34 157.500,00 581.120,52 0,00 1.987.185,26 0,00 0,00 1.697.160,00
4 11 3 2 5 LARANJAL 7.060,29 0,00 0,00 0,00 0,00 7.060,29 0,00 0,00 0,00
4 11 3 3 0 LARANJEIRAS DO SUL 1.840.286,50 1.907.592,98 1.357.965,36 0,00 0,00 4.766.184,84 0,00 0,00 339.660,00
4 11 3 4 0 LEOPOLIS 11 . 7 6 0 , 7 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 6 0 , 7 4 0,00 0,00 0,00
4 11 3 4 2 LIDIANOPOLIS 5 . 111 , 3 7 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 111 , 3 7 0,00 0,00 0,00
4 11 3 4 5 LINDOESTE 103.282,84 30.043,02 0,00 0,00 0,00 133.325,86 0,00 0,00 0,00
4 11 3 5 0 LOANDA 1.301.442,62 738.275,54 157.500,00 0,00 0,00 1.700.058,16 0,00 0,00 497.160,00
4 11 3 6 0 L O B ATO 5.031,33 0,00 0,00 0,00 0,00 5.031,33 0,00 0,00 0,00
4 11 3 7 0 LONDRINA 100.302.478,76 55.556.047,61 27.097.083,88 6.646.714,87 0,00 0,00 0,00 0,00 189.602.325,12
4 11 3 7 3 LUIZIANA 14.725,45 0,00 0,00 0,00 0,00 14.725,45 0,00 0,00 0,00
4 11 3 7 5 LUNARDELLI 157.895,97 204.038,32 0,00 0,00 0,00 361.934,29 0,00 0,00 0,00
4 11 3 8 0 LUPIONOPOLIS 52.794,86 17.896,35 35.985,24 0,00 0,00 106.676,45 0,00 0,00 0,00
4 11 3 9 0 MALLET 328.720,17 8.651,38 0,00 0,00 0,00 337.371,56 0,00 0,00 -0,01
4 11 4 0 0 MAMBORE 249.810,45 11 7 . 3 8 5 , 8 0 0,00 101.543,24 0,00 12.134,96 0,00 0,00 456.604,53
4 11 4 1 0 MANDAGUACU 641.659,41 277.624,65 0,00 0,00 0,00 829.284,06 0,00 0,00 90.000,00
4 11 4 2 0 MANDAGUARI 2.288.239,46 1.042.587,54 281.300,27 207.207,70 0,00 0,00 0,00 0,00 3.819.334,97
4 11 4 3 0 MANDIRITUBA 361.619,64 35.039,90 0,00 0,00 0,00 396.659,53 0,00 0,00 0,01
4 11 4 3 5 MANFRINOPOLIS 12.340,56 0,00 0,00 5.949,96 0,00 0,00 0,00 0,00 18.290,52
4 11 4 4 0 MANGUEIRINHA 507.100,75 33.053,31 258.000,00 0,00 0,00 540.154,06 0,00 0,00 258.000,00
4 11 4 5 0 MANOEL RIBAS 196.526,62 4.851,74 51.015,84 0,00 0,00 252.394,20 0,00 0,00 0,00
4 11 4 6 0 MARECHAL CANDIDO RON-

DON
1.846.575,87 4.269.342,51 0,00 0,00 0,00 6 . 11 5 . 9 1 8 , 3 8 0,00 0,00 0,00

4 11 4 7 0 MARIA HELENA 92.210,52 0,00 0,00 36.794,16 0,00 0,00 0,00 0,00 129.004,68
4 11 4 8 0 M A R I A LVA 1.266.780,31 200.452,74 0,00 0,00 0,00 1.127.573,05 0,00 0,00 339.660,00
4 11 4 9 0 MARILANDIA DO SUL 35.312,65 0,00 0,00 0,00 0,00 35.312,65 0,00 0,00 0,00
4 11 5 0 0 MARILENA 207.978,07 0,00 28.683,36 0,00 0,00 146.661,43 0,00 0,00 90.000,00
4 11 5 1 0 MARILUZ 11 4 . 7 9 5 , 0 0 0,00 0,00 18.602,64 0,00 0,00 0,00 0,00 133.397,64
4 11 5 2 0 MARINGA 70.223.379,59 47.204.700,03 11 . 4 9 2 . 2 6 4 , 4 0 4.101.326,95 0,00 0,00 0,00 0,00 133.021.670,97
4 11 5 3 0 MARIOPOLIS 20.185,24 0,00 0,00 0,00 0,00 20.185,24 0,00 0,00 0,00
4 11 5 3 5 M A R I PA 155.858,31 17.561,99 0,00 0,00 0,00 173.420,30 0,00 0,00 0,00
4 11 5 4 0 MARMELEIRO 453.252,12 206.383,08 0,00 155.808,00 0,00 0,00 0,00 0,00 815.443,20
4 11 5 4 5 MARQUINHO 6.097,42 0,00 0,00 0,00 0,00 6.097,42 0,00 0,00 0,00
4 11 5 5 0 MARUMBI 77.372,00 28.237,90 28.949,40 0,00 0,00 134.559,30 0,00 0,00 0,00
4 11 5 6 0 M AT E L A N D I A 658.947,56 375.622,45 263.025,00 0,00 0,00 1.034.570,01 0,00 0,00 263.025,00
4 11 5 7 0 M AT I N H O S 535.365,86 51.371,83 258.000,00 0,00 0,00 586.737,69 0,00 0,00 258.000,00
4 11 5 7 3 MATO RICO 9.283,99 0,00 0,00 0,00 0,00 9.283,99 0,00 0,00 0,00
4 11 5 7 5 MAUA DA SERRA 14.262,98 0,00 0,00 0,00 0,00 14.262,98 0,00 0,00 0,00
4 11 5 8 0 MEDIANEIRA 1.952.195,56 1.039.809,18 2.216.872,80 0,00 0,00 3.961.297,54 0,00 0,00 1.247.580,00
4 11 5 8 5 MERCEDES 17.136,85 0,00 0,00 0,00 0,00 17.136,85 0,00 0,00 0,00
4 11 5 9 0 MIRADOR 2.175,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2.175,15 0,00 0,00 0,00
4 11 6 0 0 M I R A S E LVA 27.440,29 0,00 54.018,72 0,00 0,00 81.459,01 0,00 0,00 0,00
4 11 6 0 5 MISSAL 338.150,86 14.952,37 263.025,00 0,00 0,00 353.103,23 0,00 0,00 263.025,00
4 11 6 1 0 MOREIRA SALES 101.983,92 0,00 0,00 0,00 0,00 101.983,92 0,00 0,00 0,00
4 11 6 2 0 MORRETES 381.327,86 85.697,32 258.000,00 0,00 0,00 467.025,18 0,00 0,00 258.000,00
4 11 6 3 0 MUNHOZ DE MELO 55.650,95 26.219,61 39.057,48 0,00 0,00 120.928,04 0,00 0,00 0,00

4 11 6 4 0 NOSSA SENHORA DAS GRACAS 31.713,28 0,00 48.152,52 0,00 0,00 79.865,80 0,00 0,00 0,00
4 11 6 5 0 NOVA ALIANCA DO IVAI 2.237,92 0,00 0,00 0,00 0,00 2.237,92 0,00 0,00 0,00
4 11 6 6 0 NOVA AMERICA DA COLINA 8.699,57 0,00 0,00 0,00 0,00 8.699,57 0,00 0,00 0,00
4 11 6 7 0 NOVA AURORA 350.337,53 80.943,51 0,00 0,00 0,00 431.281,04 0,00 0,00 0,00
4 11 6 8 0 NOVA CANTU 191.445,37 9.048,90 0,00 0,00 0,00 200.494,27 0,00 0,00 0,00
4 11 6 9 0 NOVA ESPERANCA 1.192.063,01 256.857,41 0,00 0,00 0,00 1.109.260,42 0,00 0,00 339.660,00
4 11 6 9 5 NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE 164.960,97 12.216,00 14.449,56 47.987,64 0,00 120.614,25 0,00 0,00 11 8 . 9 9 9 , 9 2
4 11 7 0 0 NOVA FATIMA 142.078,34 4.423,55 0,00 0,00 0,00 146.501,88 0,00 0,00 0,01
4 11 7 0 5 NOVA LARANJEIRAS 276.367,99 62.722,43 0,00 0,00 0,00 339.090,42 0,00 0,00 0,00
4 11 7 1 0 NOVA LONDRINA 342.106,13 0,00 157.500,00 0,00 0,00 342.106,13 0,00 0,00 157.500,00
4 11 7 2 0 NOVA OLIMPIA 71.422,52 18.196,66 64.125,36 104.286,00 0,00 131.015,82 0,00 0,00 127.014,72
4 11 7 2 1 NOVA SANTA BARBARA 9.533,02 0,00 0,00 0,00 0,00 9.533,02 0,00 0,00 0,00
4 11 7 2 2 NOVA SANTA ROSA 109.498,43 0,00 26.478,12 0,00 0,00 135.976,55 0,00 0,00 0,00
4 11 7 2 5 NOVA PRATA DO IGUACU 327.317,69 2.172,00 0,00 11 8 . 9 3 3 , 3 2 0,00 252.459,53 0,00 0,00 195.963,48
4 11 7 2 7 NOVA TEBAS 241.762,98 3.902,91 0,00 0,00 0,00 245.665,89 0,00 0,00 0,00
4 11 7 2 9 NOVO ITACOLOMI 7.584,28 0,00 0,00 0,00 0,00 7.584,28 0,00 0,00 0,00
4 11 7 3 0 O RT I G U E I R A 706.606,13 148.231,54 0,00 0,00 0,00 854.837,68 0,00 0,00 -0,01
4 11 7 4 0 OURIZONA 43.916,84 28.773,82 36.948,72 0,00 0,00 109.639,38 0,00 0,00 0,00
4 11 7 4 5 OURO VERDE DO OESTE 7.149,24 0,00 0,00 0,00 0,00 7.149,24 0,00 0,00 0,00
4 11 7 5 0 PA I C A N D U 1.107.992,19 0,00 0,00 0,00 0,00 768.332,19 0,00 0,00 339.660,00
4 11 7 6 0 PA L M A S 2.361.582,84 718.548,84 392.250,00 300.585,68 0,00 0,00 0,00 0,00 3.772.967,36
4 11 7 7 0 PA L M E I R A 1.019.304,45 71.151,02 255.198,48 0,00 0,00 1.345.653,95 0,00 0,00 0,00
4 11 7 8 0 PA L M I TA L 414.085,16 2 0 . 0 11 , 7 6 99.000,00 0,00 0,00 434.096,92 0,00 0,00 99.000,00
4 11 7 9 0 PA L O T I N A 1.192.901,18 4 . 5 11 , 0 4 0,00 0,00 0,00 857.752,22 0,00 0,00 339.660,00
4 11 8 0 0 PARAISO DO NORTE 236.808,77 154.477,76 0,00 0,00 0,00 391.286,53 0,00 0,00 0,00
4 11 8 1 0 PA R A N A C I T Y 169.732,83 40.494,35 0,00 0,00 0,00 210.227,18 0,00 0,00 0,00
4 11 8 2 0 PA R A N A G U A 5.123.184,33 1.737.431,28 1.957.065,00 0,00 0,00 6.520.955,61 0,00 0,00 2.296.725,00
4 11 8 3 0 PA R A N A P O E M A 80.701,92 7.105,76 25.689,00 0,00 0,00 11 3 . 4 9 6 , 6 7 0,00 0,00 0,01
4 11 8 4 0 PA R A N AVA I 5.197.466,35 4.728.343,31 4.338.541,56 0,00 0,00 12.494.156,22 0,00 0,00 1.770.195,00
4 11 8 4 5 PATO BRAGADO 73.669,05 24.540,16 0,00 0,00 0,00 98.209,21 0,00 0,00 0,00
4 11 8 5 0 PATO BRANCO 13.146.343,27 18.185.386,97 2.706.660,00 2.330.040,90 0,00 0,00 0,00 0,00 36.368.431,14
4 11 8 6 0 PAULA FREITAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 8 7 0 PAULO FRONTIN 145.131,98 12.399,03 0,00 0,00 0,00 157.531,01 0,00 0,00 0,00
4 11 8 8 0 PEABIRU 367.886,28 23.540,69 0,00 0,00 0,00 391.426,97 0,00 0,00 0,00
4 11 8 8 5 PEROBAL 20.349,36 0,00 0,00 10.379,28 0,00 0,00 0,00 0,00 30.728,64
4 11 8 9 0 PEROLA 268.042,45 0,00 0,00 190.968,24 0,00 0,00 0,00 0,00 459.010,69
4 11 9 0 0 PEROLA D'OESTE 44.331,48 0,00 0,00 90.224,76 0,00 0,00 0,00 0,00 134.556,24
4 11 9 1 0 PIEN 36.277,92 0,00 0,00 0,00 0,00 36.277,92 0,00 0,00 0,00
4 11 9 1 5 PINHAIS 3.271.501,32 3.758.581,43 0,00 0,00 0,00 6.155.687,75 0,00 0,00 874.395,00
4 11 9 2 0 PINHALAO 182.622,12 40.623,70 0,00 0,00 0,00 223.245,82 0,00 0,00 0,00
4 11 9 2 5 PINHAL DE SAO BENTO 37.844,28 0,00 0,00 57.545,64 0,00 0,00 0,00 0,00 95.389,92
4 11 9 3 0 PINHAO 1.170.252,22 11 9 . 6 3 5 , 0 5 0,00 0,00 0,00 950.227,27 0,00 0,00 339.660,00
4 11 9 4 0 PIRAI DO SUL 627.318,01 25.122,59 0,00 0,00 0,00 652.440,60 0,00 0,00 0,00
4 11 9 5 0 PIRAQUARA 2.792.672,51 8.570.540,15 1.210.218,96 0,00 0,00 11 . 6 9 9 . 0 3 6 , 6 2 0,00 0,00 874.395,00
4 11 9 6 0 P I TA N G A 1.633.788,55 462.351,35 1.219.639,50 0,00 0,00 2.621.519,40 0,00 0,00 694.260,00
4 11 9 6 5 P I TA N G U E I R A S 8.846,79 0,00 0,00 0,00 0,00 8.846,79 0,00 0,00 0,00
4 11 9 7 0 PLANALTINA DO PARANA 79.709,17 10.343,19 28.844,52 0,00 0,00 11 8 . 8 9 6 , 8 7 0,00 0,00 0,01
4 11 9 8 0 P L A N A LTO 445.868,32 0,00 0,00 308.212,92 0,00 372.506,92 0,00 0,00 381.574,32
4 11 9 9 0 PONTA GROSSA 23.425.059,96 8.878.209,12 11 . 5 4 0 . 9 0 4 , 5 0 0,00 0,00 41.177.278,58 0,00 0,00 2.666.895,00
4 11 9 9 5 PONTAL DO PARANA 109.741,36 0,00 258.000,00 0,00 0,00 109.741,36 0,00 0,00 258.000,00
412000 P O R E C AT U 246.171,09 6.948,26 47.614,20 0,00 0,00 300.733,55 0,00 0,00 0,00
412010 PORTO AMAZONAS 136.220,35 2.177,81 29.855,76 0,00 0,00 168.253,92 0,00 0,00 0,00
412015 PORTO BARREIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412020 PORTO RICO 64.438,13 1.730,89 37.933,08 0,00 0,00 104.102,10 0,00 0,00 0,00
412030 PORTO VITORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412033 PRADO FERREIRA 40.581,81 9.208,01 46.462,80 0,00 0,00 96.252,62 0,00 0,00 0,00
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412035 P R A N C H I TA 283.593,40 621.202,51 0,00 103.273,32 0,00 820.190,86 0,00 0,00 187.878,37
412040 PRESIDENTE CASTELO BRANCO 95.214,88 0,00 0,00 0,00 0,00 95.214,88 0,00 0,00 0,00
412050 PRIMEIRO DE MAIO 194.909,78 4.221,16 306.134,16 0,00 0,00 242.240,10 0,00 0,00 263.025,00
412060 P R U D E N TO P O L I S 2.184.405,44 43.445,98 764.705,40 0,00 0,00 2.175.536,82 0,00 0,00 817.020,00
412065 QUARTO CENTENARIO 507,98 0,00 0,00 0,00 0,00 507,98 0,00 0,00 0,00
412070 Q U AT I G U A 184.374,79 106.678,71 0,00 0,00 0,00 291.053,50 0,00 0,00 0,00
412080 QUATRO BARRAS 136.950,75 44.071,05 0,00 0,00 0,00 181.021,80 0,00 0,00 0,00
412085 QUATRO PONTES 44.633,91 7.004,75 0,00 0,00 0,00 51.638,65 0,00 0,00 0,01
412090 QUEDAS DO IGUACU 853.418,60 121.357,47 0,00 0,00 0,00 974.776,07 0,00 0,00 0,00
412100 QUERENCIA DO NORTE 259.434,73 0,00 0,00 0,00 0,00 259.434,73 0,00 0,00 0,00
4 1 2 11 0 QUINTA DO SOL 138.120,35 22.284,31 0,00 0,00 0,00 160.404,66 0,00 0,00 0,00
412120 Q U I TA N D I N H A 315.489,24 4.453,29 157.500,00 0,00 0,00 319.942,53 0,00 0,00 157.500,00
412125 RAMILANDIA 63.732,82 0,00 0,00 0,00 0,00 63.732,82 0,00 0,00 0,00
412130 RANCHO ALEGRE 34.307,32 0,00 0,00 0,00 0,00 34.307,33 0,00 0,00 -0,01
412135 RANCHO ALEGRE D'OESTE 4.965,39 0,00 0,00 0,00 0,00 4.965,39 0,00 0,00 0,00
412140 REALEZA 457.886,75 0,00 941.100,00 11 3 . 3 7 7 , 0 8 0,00 318.743,27 0,00 0,00 1.193.620,56
412150 REBOUCAS 423.689,13 158.698,41 0,00 0,00 0,00 582.387,54 0,00 0,00 0,00
412160 RENASCENCA 11 0 . 8 9 8 , 3 6 0,00 0,00 132.234,60 0,00 0,00 0,00 0,00 243.132,96
412170 R E S E RVA 633.858,56 53.463,09 0,00 0,00 0,00 687.321,66 0,00 0,00 -0,01
412175 RESERVA DO IGUACU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412180 RIBEIRAO CLARO 261.335,76 0,00 207.282,60 0,00 0,00 468.618,36 0,00 0,00 0,00
412190 RIBEIRAO DO PINHAL 400.808,39 23.150,23 0,00 0,00 0,00 423.958,62 0,00 0,00 0,00
412200 RIO AZUL 3 0 5 . 11 6 , 9 0 13.964,31 0,00 0,00 0,00 319.081,21 0,00 0,00 0,00
412210 RIO BOM 9.967,59 0,00 0,00 0,00 0,00 9.967,59 0,00 0,00 0,00
412215 RIO BONITO DO IGUACU 24.020,30 12.444,77 0,00 0,00 0,00 36.465,06 0,00 0,00 0,01
412217 RIO BRANCO DO IVAI 11 . 2 7 6 , 5 1 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 7 6 , 5 1 0,00 0,00 0,00
412220 RIO BRANCO DO SUL 894.731,30 89.799,37 0,00 0,00 0,00 644.870,67 0,00 0,00 339.660,00
412230 RIO NEGRO 690.444,53 251.762,94 492.657,00 0,00 0,00 937.704,47 0,00 0,00 497.160,00
412240 ROLANDIA 4.345.046,68 1.262.600,03 3.288.394,86 0,00 0,00 6.033.906,57 0,00 0,00 2.862.135,00
412250 RONCADOR 339.952,28 102.005,27 0,00 0,00 0,00 441.957,55 0,00 0,00 0,00
412260 RONDON 245.248,19 54.273,59 157.500,00 0,00 0,00 299.521,78 0,00 0,00 157.500,00
412265 ROSARIO DO IVAI 159.547,22 65.082,94 0,00 0,00 0,00 224.630,16 0,00 0,00 0,00
412270 SABAUDIA 12.001,04 0,00 0,00 0,00 0,00 12.001,04 0,00 0,00 0,00
412280 SALGADO FILHO 1 0 1 . 2 11 , 2 4 0,00 0,00 8.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 109.524,24
412290 SALTO DO ITARARE 106.334,03 5.727,06 120.000,00 0,00 0,00 232.061,09 0,00 0,00 0,00
412300 SALTO DO LONTRA 373.147,80 0,00 0,00 11 2 . 0 6 7 , 6 4 0,00 286.558,32 0,00 0,00 198.657,12
412310 SANTA AMELIA 105.929,92 0,00 0,00 0,00 0,00 105.929,92 0,00 0,00 0,00
412320 SANTA CECILIA DO PAVAO 25.174,54 0,00 60.000,00 0,00 0,00 85.174,54 0,00 0,00 0,00
412330 SANTA CRUZ DE MONTE CASTE-

LO
133.758,69 0,00 0,00 0,00 0,00 43.758,69 0,00 0,00 90.000,00

412340 SANTA FE 240.767,04 66.202,59 0,00 0,00 0,00 306.969,64 0,00 0,00 -0,01
412350 SANTA HELENA 531.332,59 36.984,08 0,00 0,00 0,00 568.316,67 0,00 0,00 0,00
412360 SANTA INES 5.890,88 0,00 0,00 0,00 0,00 5.890,88 0,00 0,00 0,00
412370 SANTA ISABEL DO IVAI 205.056,50 74.237,18 0,00 0,00 0,00 279.293,68 0,00 0,00 0,00
412380 SANTA IZABEL DO OESTE 544.570,08 0,00 0,00 179.353,68 0,00 0,00 0,00 0,00 723.923,76
412382 SANTA LUCIA 103.438,72 4.617,56 0,00 0,00 0,00 108.056,27 0,00 0,00 0,01
412385 SANTA MARIA DO OESTE 350.019,22 12.457,71 0,00 0,00 0,00 362.476,93 0,00 0,00 0,00
412390 SANTA MARIANA 138.507,53 0,00 75.360,84 0,00 0,00 213.868,37 0,00 0,00 0,00
412395 SANTA MONICA 3.577,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.577,65 0,00 0,00 0,00
412400 SANTANA DO ITARARE 123.794,99 0,00 35.186,04 0,00 0,00 158.981,03 0,00 0,00 0,00
412402 SANTA TEREZA DO OESTE 2.801,62 0,00 0,00 0,00 0,00 2.801,62 0,00 0,00 0,00
412405 SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 320.046,33 664.580,44 421.425,00 0,00 0,00 984.626,77 0,00 0,00 421.425,00
412410 SANTO ANTONIO DA PLATINA 2.799.476,14 888.857,03 138.600,00 0,00 0,00 3.258.673,17 0,00 0,00 568.260,00
412420 SANTO ANTONIO DO CAIUA 44.843,97 0,00 43.556,88 0,00 0,00 88.400,85 0,00 0,00 0,00
412430 SANTO ANTONIO DO PARAISO 44.532,98 0,00 47.133,72 0,00 0,00 91.666,70 0,00 0,00 0,00
412440 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 978.904,34 17.431,96 258.000,00 198.888,12 0,00 518.944,98 0,00 0,00 934.279,44
412450 SANTO INACIO 11 5 . 0 3 6 , 9 5 104.320,42 0,00 0,00 0,00 219.357,37 0,00 0,00 0,00
412460 SAO CARLOS DO IVAI 103.927,64 0,00 26.626,68 0,00 0,00 130.554,32 0,00 0,00 0,00
412470 SAO JERONIMO DA SERRA 122.643,31 42.036,36 53.930,16 0,00 0,00 218.609,83 0,00 0,00 0,00
412480 SAO JOAO 271.201,18 37.536,61 0,00 0,00 0,00 308.737,79 0,00 0,00 0,00
412490 SAO JOAO DO CAIUA 11 0 . 3 4 8 , 0 4 0,00 19.398,72 0,00 0,00 129.746,76 0,00 0,00 0,00
412500 SAO JOAO DO IVAI 374.776,05 300.000,00 0,00 0,00 0,00 674.776,05 0,00 0,00 0,00
412510 SAO JOAO DO TRIUNFO 278.287,18 5.633,47 0,00 0,00 0,00 283.920,64 0,00 0,00 0,01
412520 SAO JORGE D'OESTE 322.641,17 0,00 0,00 132.742,56 0,00 2 2 3 . 11 8 , 0 9 0,00 0,00 232.265,64
412530 SAO JORGE DO IVAI 136.871,15 22.471,80 0,00 0,00 0,00 159.342,95 0,00 0,00 0,00
412535 SAO JORGE DO PATROCINIO 438.419,95 199.628,62 26.252,88 33.502,63 0,00 11 2 . 7 2 4 , 4 0 0,00 0,00 585.079,68
412540 SAO JOSE DA BOA VISTA 142.647,17 40.262,43 0,00 0,00 0,00 182.909,60 0,00 0,00 0,00
412545 SAO JOSE DAS PALMEIRAS 83.177,82 50.590,83 0,00 0,00 0,00 133.768,64 0,00 0,00 0,01
412550 SAO JOSE DOS PINHAIS 2 2 . 1 5 8 . 0 11 , 4 0 4 . 0 11 . 0 2 8 , 4 7 1.581.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.750.339,87
412555 SAO MANOEL DO PARANA 5.221,44 0,00 0,00 0,00 0,00 5.221,44 0,00 0,00 0,00
412560 SAO MATEUS DO SUL 838.563,94 11 2 . 2 1 6 , 4 2 623.234,59 0,00 0,00 1.574.014,95 0,00 0,00 0,00
412570 SAO MIGUEL DO IGUACU 953.567,30 166.205,15 447.825,00 0,00 0,00 1 . 11 9 . 7 7 2 , 4 5 0,00 0,00 447.825,00
412575 SAO PEDRO DO IGUACU 138.572,08 9 . 4 3 5 , 11 0,00 0,00 0,00 148.007,19 0,00 0,00 0,00
412580 SAO PEDRO DO IVAI 3 11 . 6 9 3 , 2 2 80.245,71 0,00 0,00 0,00 391.938,93 0,00 0,00 0,00
412590 SAO PEDRO DO PARANA 5.784,39 0,00 0,00 0,00 0,00 5.784,39 0,00 0,00 0,00
412600 SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA 189.604,35 11 . 7 8 3 , 9 5 0,00 0,00 0,00 201.388,29 0,00 0,00 0,01
412610 SAO TOME 18.075,60 0,00 0,00 0,00 0,00 18.075,60 0,00 0,00 0,00
412620 SAPOPEMA 53.224,63 11 . 4 8 0 , 9 7 0,00 0,00 0,00 64.705,60 0,00 0,00 0,00
412625 SARANDI 7.123.047,26 4.463.970,89 4.053.146,82 0,00 0,00 13.203.129,97 0,00 0,00 2.437.035,00
412627 SAUDADE DO IGUACU 11 . 5 5 7 , 9 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 5 7 , 9 4 0,00 0,00 0,00
412630 SENGES 475.251,52 8.764,65 0,00 0,00 0,00 484.016,17 0,00 0,00 0,00
412635 SERRANOPOLIS DO IGUACU 7 5 . 11 9 , 4 7 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 11 9 , 4 7 0,00 0,00 0,00
412640 S E RTA N E J A 43.287,93 0,00 48.356,16 0,00 0,00 91.644,08 0,00 0,00 0,01
412650 S E RTA N O P O L I S 346.005,25 11 . 5 4 9 , 6 1 263.025,00 0,00 0,00 357.554,86 0,00 0,00 263.025,00
412660 SIQUEIRA CAMPOS 522.533,34 71.675,52 0,00 0,00 0,00 594.208,86 0,00 0,00 0,00
412665 SULINA 11 . 6 9 8 , 8 9 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 9 8 , 8 9 0,00 0,00 0,00
412667 TA M A R A N A 145.327,96 4.514,50 289.930,44 0,00 0,00 176.747,90 0,00 0,00 263.025,00
412670 TA M B O A R A 69.763,57 0,00 38.580,12 0,00 0,00 108.343,69 0,00 0,00 0,00
412680 TA P E J A R A 306.844,26 11 . 6 8 9 , 2 8 0,00 0,00 0,00 318.533,54 0,00 0,00 0,00
412690 TA P I R A 203.475,72 0,00 0,00 12.888,24 0,00 0,00 0,00 0,00 216.363,96
412700 TEIXEIRA SOARES 162.465,99 30.605,98 0,00 0,00 0,00 193.071,98 0,00 0,00 -0,01
412710 TELEMACO BORBA 4.068.606,98 2.213.596,99 0,00 0,00 0,00 5.942.543,97 0,00 0,00 339.660,00
412720 TERRA BOA 1.287.258,96 336.684,38 157.500,00 81.038,09 0,00 0,00 0,00 0,00 1.862.481,43
412730 TERRA RICA 284.094,88 10.597,78 175.682,76 0,00 0,00 312.875,42 0,00 0,00 157.500,00
412740 TERRA ROXA 370.812,89 4.258,57 0,00 0,00 0,00 375.071,46 0,00 0,00 0,00
412750 TIBAGI 304.714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304.714,00 0,00 0,00 0,00
412760 TIJUCAS DO SUL 372.502,08 72.525,36 157.500,00 76.800,24 0,00 0,00 0,00 0,00 679.327,68
412770 TO L E D O 6 . 11 6 . 5 9 6 , 2 3 3.173.752,70 5 . 3 5 3 . 7 11 , 2 6 0,00 0,00 13.769.665,19 0,00 0,00 874.395,00
412780 TO M A Z I N A 321.023,40 8.902,98 221.082,59 0,00 0,00 551.008,97 0,00 0,00 0,00
412785 TRES BARRAS DO PARANA 326.306,52 89.961,83 0,00 0,00 0,00 416.268,36 0,00 0,00 -0,01
412788 TUNAS DO PARANA 8.068,66 0,00 60.000,00 0,00 0,00 68.068,66 0,00 0,00 0,00
412790 TUNEIRAS DO OESTE 191.196,71 4.074,87 0,00 0,00 0,00 195.271,58 0,00 0,00 0,00
412795 T U PA S S I 183.278,08 85.617,55 0,00 0,00 0,00 268.895,64 0,00 0,00 -0,01
412796 T U RV O 305.087,24 48.202,46 216.818,04 0,00 0,00 570.107,74 0,00 0,00 0,00
412800 U B I R ATA 1.347.603,69 265.519,48 296.100,00 11 8 . 3 4 1 , 2 4 0,00 9 11 . 8 2 0 , 9 6 0,00 0,00 1 . 11 5 . 7 4 3 , 4 5
412810 UMUARAMA 13.149.617,73 12.178.715,09 5.313.625,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.641.958,62
412820 UNIAO DA VITORIA 5.088.470,92 2.892.191,49 3.018.838,14 0,00 0,00 10.659.840,55 0,00 0,00 339.660,00
412830 UNIFLOR 30.466,53 0,00 0,00 0,00 0,00 30.466,53 0,00 0,00 0,00
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412840 URAI 287.083,53 87.025,99 0,00 0,00 0,00 374.109,52 0,00 0,00 0,00
412850 WENCESLAU BRAZ 370.523,74 10.781,55 0,00 0,00 0,00 381.305,29 0,00 0,00 0,00
412853 V E N TA N I A 22.598,32 0,00 0,00 0,00 0,00 22.598,32 0,00 0,00 0,00
412855 VERA CRUZ DO OESTE 208.232,06 0,00 0,00 0,00 0,00 208.232,06 0,00 0,00 0,00
412860 VERE 240.645,07 0,00 0,00 145.149,84 0,00 176.575,87 0,00 0,00 209.219,04
412862 ALTO PARAISO 143.645,88 0,00 0,00 6.091,92 0,00 0,00 0,00 0,00 149.737,80
412863 DOUTOR ULYSSES 23.341,27 0,00 0,00 0,00 0,00 23.341,27 0,00 0,00 0,00
412865 VIRMOND 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412870 V I TO R I N O 21.214,64 0,00 0,00 0,00 0,00 21.214,64 0,00 0,00 0,00
412880 XAMBRE 65.671,20 0,00 0,00 9.905,88 0,00 0,00 0,00 0,00 75.577,09

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.297.990.498,71

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ - MAIO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód. IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contra-
to

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde

Municipal 410690 - CURITIBA Hospital de Clínicas 2384299 15545 11 - 11 - 2 0 0 4 69.076.405,42
TO TA L 69.076.405,42

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - GUAMÁ-TOCANTINS

PORTARIA Nº 53, DE 9 DE MAIO DE 2014

O Coordenador Distrital do Distrito Sanitário Especial Indígena Guamá Tocantins, Órgão da Estrutura Regimental do Ministério da Saúde, usando de suas atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno
da Secretaria Especial de Saúde Indígena, aprovado pela Portaria GM/MS n° 3.965, de 14/12/2010, do Sr. Ministro da Saúde, CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n° 25056.000287/2014-67,
resolve:

Art. 1° Anular as penalidades de ADVERTÊNCIA e MULTA no valor total de R$ 70,00 (setenta reais) à empresa HOSPFAR IND. E COM. PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ nº 26.921.908/0001-21 pelo
atraso na entrega de materiais para o DSEI GUATOC/SESAI/MS, com consequente descumprimento do item 11 do termo de referencia e Lei n° 8.666/93, art. 78, I, II.

LEONE AZEVEDO GAMA DA ROCHA
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Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 8, DE 23 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre calendário para enquadramen-
to, hierarquização, seleção e contratação de
propostas de operação de crédito, apresen-
tadas no âmbito do Programa de Infraes-
trutura de Transporte e da Mobilidade Ur-
bana - PRÓ-TRANSPORTE, referente ao
exercício orçamentário de 2014, para exe-
cução de ações não inseridas no PAC, setor
privado.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto
nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e,

considerando o disposto na Resolução nº 567, de 25 de junho
de 2008, do Conselho Curador do FGTS,

considerando a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que
institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana,

considerando o disposto na Resolução nº 702, de 4 de ou-
tubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS,

considerando a Instrução Normativa nº 41, de 24 de outubro
de 2012, que regulamenta o Programa de Infraestrutura de Transporte
e da Mobilidade Urbana - Pró-Transporte,

considerando a Instrução Normativa nº 39, de 5 de dezembro
de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre a alocação dos
recursos do Orçamento Financeiro e Operacional do FGTS, referentes
à área de Infraestrutura Urbana, para o exercício de 2014, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo desta Instrução Nor-
mativa, calendário para enquadramento, hierarquização, seleção e
contratação de propostas de operação de crédito, apresentadas no
âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade
Urbana - PRÓ-TRANSPORTE, referente ao exercício orçamentário
de 2014, para execução de ações não inseridas no PAC, para o setor
privado.

§ 1º Os mutuários do setor privado são aqueles definidos no
item 2.2 do Anexo I da Instrução Normativa nº 41, 2012, do Mi-
nistério das Cidades.

§ 2º Não poderão ser aproveitadas Cartas-Consultas enviadas
em processos seletivos anteriores.

Art. 2º O procedimento para obtenção do financiamento de-
verá seguir ao estabelecido no subitem 6.2 do Anexo I da Instrução
Normativa nº 41, de 24 de outubro de 2012, iniciando por meio de
preenchimento e apresentação de Carta-Consulta, constante no Anexo
II da referida Instrução Normativa.

Art. 3º Caso a demanda de recursos das propostas enqua-
dradas supere a disponibilidade orçamentária para o exercício de
2014, o Ministério das Cidades realizará a hierarquização e seleção
das propostas, em conformidade com o item 5 do Anexo I da Ins-
trução Normativa nº 41, de 2012.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

P r ó - Tr a n s p o r t e
Calendário para Enquadramento, Hierarquização, Seleção e Contra-
tação de Propostas de Operação de Crédito do Setor Privado com o
Orçamento do Exercício de 2014

E TA PA S PRAZOS
Apresentação de carta consulta pelo mutuário do Pró-Transporte, se-
tor privado, ao Agente Financeiro, para fins de enquadramento pré-
vio. (*)

Até 10 de junho de
2014

Realização do processo de enquadramento prévio e encaminhamento
das propostas, pelo Agente Financeiro, ao Gestor da Aplicação, para
fins de hierarquização e seleção.

Até 30 de julho de
2014

Realização dos processos de hierarquização e seleção pelo Gestor da
Aplicação e publicação no Diário Oficial da União.

Até 30 de agosto
de 2014

Conclusão da análise de viabilidade pelo Agente Financeiro e ce-
lebração do contrato de financiamento entre o Agente Financeiro e
o proponente mutuário privado.

Até 30 de outubro
de 2014

(*) O proponente deverá encaminhar cópia da Carta-Consulta en-
tregue no Agente Financeiro à Secretaria Nacional de Transporte e da
Mobilidade Urbana - SEMOB do Ministério das Cidades.

PORTARIA Nº 280, DE 23 DE MAIO DE 2014

Divulga a seleção de proposta no âmbito do
Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC - PACTO DA MOBILIDADE.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27, da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º, do Anexo I, do Decreto
nº 4.665, de 3 de abril de 2003, e

considerando a inclusão dos empreendimentos no PAC pelo
Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento (CGPAC)
conforme lavrado em ata de 16 de dezembro de 2013;

considerando o Decreto nº 8.206, de 13 de março de 2014,
que discrimina as ações do Programa de Aceleração do Crescimento
(PAC) a serem executadas por meio de transferência obrigatória,
Ação 10SS - Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Ur-
bano do Programa 2048 Mobilidade Urbana e Trânsito;

considerando o subitem 3.2.1 e 3.5 do Manual de Instruções
para Aprovação e Execução dos Programas e Ações do Ministério das
Cidades aprovado pela Portaria 164, de 12 de abril de 2013, re-
solve:

Art. 1º Tornar pública a seleção de proposta apresentada pela
Prefeitura do Município de Osasco ao Ministério das Cidades, in-
serida no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) - PACTO
DA MOBILIDADE, a ser apoiada com recursos do Orçamento Geral
da União (OGU) e de Financiamento, na forma do Anexo I.

Art. 2º O trecho contemplado com recursos do OGU deverá
observar, para contratação, as disposições contidas nos normativos
relativos à Ação 10SS - Apoio a Sistemas de Transporte Público
Coletivo Urbano do Programa 2048 Mobilidade Urbana e Trânsito, e
no Manual de Instruções para Contratação e Execução dos Programas
e Ações do Ministério das Cidades inseridos no Programa de Ace-
leração do Crescimento (PAC), aprovado pela Portaria nº 164, de 12
de abril de 2013.

Art. 3º O trecho contemplado com recursos de Financia-
mento está amparado pelo subitem 6.1.1.5 - Seleção em Excepcio-
nalidade, da Instrução Normativa nº 41, de 24 de outubro de 2012, do
Ministério das Cidades, que regulamenta o Programa de Infraestrutura
de Transporte e da Mobilidade Urbana - PRÓ-TRANSPORTE. Este
trecho deverá aguardar abertura de linha de crédito pelo Conselho
Monetário Nacional, para seguir os procedimentos de contratação de
acordo com a fonte de recursos que for disponibilizada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO I

Seleção de Proposta Inserida no Programa de Aceleração do Cres-
cimento (PAC) - Pacto da Mobilidade, com Recursos do Orçamento
Geral da União, Ação 10SS - Apoio a Sistemas de Transporte Público
Coletivo - Programa 2048 Mobilidade Urbana e Trânsito; e Recursos
de Financiamento em Linha de Crédito a ser Definida.

Proponente Empreendimento Código do Empre-
endimento

Fonte de
Recursos

Prefeitura do
Município de

Osasco

Corredor de Ônibus Visconde de Nova
Granada/S.C. Corinthians Paulista -

Trecho 1

MCID.02862 OGU

Prefeitura do
Município de

Osasco

Corredor de Ônibus Visconde de Nova
Granada/S.C. Corinthians Paulista -

Trecho 2

- Financia-
mento

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
050/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do proces-
so 53000.039075/2006, de sorte a negar provimento ao recurso in-
terposto pela ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO
BAIRRO SANTANA, participante do Aviso de Habilitação nº 24º, do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Ibertioga,
estado de Minas Gerais, tendo em vista a ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
1586/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.039302/2008, de sorte a negar provimento ao recurso
interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
UNIDOS POR NOVA BANDEIRANTES, participante do Aviso de
Habilitação nº 28º, do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no mu-
nicípio de Nova Bandeirantes, estado do Mato Grosso, tendo em vista
a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
149/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do proces-
so 53000.048459/2006, de sorte a negar provimento ao recurso in-
terposto pelo INSTITUTO COMUNITÁRIO EDUCATIVO E CUL-
TURAL DE APOIO À INFÂNCIA E JUVENTUDE DE DIANÓ-
POLIS, participante do Aviso de Habilitação nº 28º, do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, no município de Dianópolis, estado de
Tocantins, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de
rever a decisão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
1456/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.036683/2009, de sorte a negar provimento ao recurso
interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E
EDUCACIONAL E DE RADIODIFUSÃO UNIÃO - ACORAU-
NIÃO, participante do Aviso de Habilitação nº 28º, do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, no município de Araranguá, estado de
Santa Catarina, tendo em vista a ausência de circunstâncias sus-
cetíveis de rever a decisão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
146/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do proces-
so 53000.028616/2009, de sorte a negar provimento ao recurso in-
terposto pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CRUZ DO
ESPÍRITO SANTO - ARCES, participante do Aviso de Habilitação
nº 28º, do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
Cruz do Espírito Santo, estado da Paraíba, tendo em vista a ausência
de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
1587/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.005215/2005, de sorte a negar provimento ao recurso
interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO NOVA JERUSALÉM, participante do Aviso de Habilitação nº
28º, do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Ara-
ranguá, estado de Santa Catarina, tendo em vista a ausência de cir-
cunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
159/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do proces-
so 53000.012820/2010, de sorte a negar provimento ao recurso in-
terposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO E EDUCAÇÃO COMUNIDADE ATIVA, participante do Aviso
de Habilitação nº 29º, do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Itacurubi, estado do Rio Grande do Sul, tendo em vista
a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
162/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do proces-
so 53000.032208/2011, de sorte a negar provimento ao recurso in-
terposto pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL CIDADE VIVA, parti-
cipante do Aviso de Habilitação nº 33º, do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no município de Promissão, estado de São Paulo, tendo
em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a de-
cisão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
161/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do proces-
so 53000.062399/2005, de sorte a negar provimento ao recurso in-
terposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA-
ÇÃO E CULTURA DE VISTA GAÚCHA, participante do Aviso de
Habilitação nº 20º, do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no mu-
nicípio de Vista Gaúcha, estado do Rio Grande do Sul, tendo em vista
a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 68, DE 23 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.009835/2014-78, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento a pessoa jurídica SETA INSTITUIÇÃO TÉCNICA
DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA - ME, CNPJ 02.750.377/0009-
40, situada no Município de Teresina - PI, na Rod. BR 316 KM 7, nº
12680, Santo Antônio, CEP 64.000-000 para atuar como Instituição
Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 16 de maio de 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
1588/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.058704/2009, de sorte a negar provimento ao recurso
interposto pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA DE POSTO DA MATA, participante do Aviso de Habilitação nº
30º, do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Nova
Viçosa, estado da Bahia, tendo em vista a ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

Ministério das Comunicações
.
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ACÓRDÃO DE 22 DE MAIO DE 2014

Nº 182/2014-CD - Processo nº 53500.004509/2013 e apensos
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 742, de 22 de maio de 2014. Recorrente/Interessado:
TELEFÔNICA BRASIL S/A, TELEMAR NORTE LESTE S/A,
BRASIL TELECOM S/A, COMPANHIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES DO BRASIL CENTRAL e SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÕES
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. SUPERINTENDÊN-
CIAS DE PLANEJAMENTO E REGULAMENTAÇÃO E DE CON-
TROLE DE OBRIGAÇÕES. PLANO GERAL DE METAS DE UNI-
VERSALIZAÇÃO. DECRETO Nº 6.424, DE 4 DE ABRIL DE 2008.
TROCA DE METAS. BACKHAUL. APURAÇÃO DE SALDO. ES-
COPO DA AVALIAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEI-
RO DO CONTRATO DE CONCESSÃO. APURAÇÃO DO SALDO
DE RECEITAS E DESPESAS DO BACKHAUL. LIMITES REGU-
LATÓRIOS. UTILIZAÇÃO DO BACKHAUL PARA PRESTAÇÃO
GRATUITA DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA
NO ÂMBITO DO PROGRAMA BANDA LARGA NAS ESCOLAS.
CONSIDERAÇÃO NO CÁLCULO DO SALDO. DEVER DE EX-
PLORAÇÃO EFICIENTE DO SERVIÇO E DAS INFRAESTRU-
TURAS E ELE ASSOCIADAS. OCIOSIDADE DELIBERADA DO
BACKHAUL. INADMISSIBILIDADE. ESTIMATIVA DE SALDO
COM BASE EM PARÂMETROS MÉDIOS DE OCUPAÇÃO DO
BACKHAUL. DEFINIÇÃO DO SALDO DA TROCA DE METAS.
DETERMINAÇÃO À ÁREA TÉCNICA. 1. Apuração do saldo da
troca de metas de universalização. Art. 13, § 1º, do Plano Geral de
Metas de Universalização aprovado pelo Decreto nº 4.769, de 27 de
junho de 2003, com a redação dada pelo Decreto nº 6.424, de 4 de
abril de 2008. Prazo para conclusão dos estudos. Determinação do
Tribunal de Contas da União. Prorrogação. 2. Concessionárias que
não implantaram o backhaul por ausência de municípios com perfil
de atendimento em suas respectivas áreas de concessão. Saldo de
recursos equivalente ao Valor Presente Líquido da retirada das metas
de Postos de Serviços de Telecomunicações. Atualização pela taxa do
Custo Médio Ponderado de Capital utilizado nos estudos que em-
basaram a troca de metas. 3. Metas de backhaul e compromissos de
modernização e expansão da rede de fibra óptica nacional. Ato nº
7.828, de 19 de dezembro de 2008. Distinção. Complementaridade.
Cômputo das despesas e receitas limitado à capacidade de backhaul
exigida na meta de universalização. 4. Substituição de atendimento
por satélite por backhaul terrestre. Possibilidade. Estimativa de custos
com base em valores médios. Substituição de atendimento por ba-
ckhaul terrestre por satélite. Impossibilidade. Estimativa de custos
com base na tecnologia terrestre. 5. Troca de metas de universa-
lização. Efeitos mais abrangentes sobre o equilíbrio econômico-fi-
nanceiro do contrato de concessão a serem apurados em foro ade-
quado. Limitação do escopo do presente processo ao cálculo de des-
pesas e receitas diretamente vinculadas à construção, operação e ex-
ploração dos elementos de rede que compõem o backhaul, nos termos
da regulamentação. 6. Utilização do backhaul para oferta gratuita do
Serviço de Comunicação Multimídia no âmbito do Programa Banda
Larga nas Escolas. Ocupação da infraestrutura que deve ser con-
siderada no cálculo do saldo de despesas e receitas do backhaul. 7.
Ociosidade deliberada do backhaul. Impossibilidade. Dever de ex-
ploração eficiente do serviço e das infraestruturas a ele associadas.
Exploração ineficiente que se traduz em ônus a ser repassado aos
usuários ou ao Poder Concedente. Possibilidade de estimativa de
receitas com base em níveis médios de ocupação e valores de re-
ferência de Exploração Industrial de Linha Dedicada. Exclusão da
base de remuneração da capacidade utilizada para atendimento gra-
tuito de escolas no âmbito do Programa Banda Larga nas Escolas. 8.
Definição do saldo da troca de metas. Determinações à área téc-
nica.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade,
nos termos da Análise nº 25/2014-GCIF, de 16 de maio de 2014,
integrante deste acórdão: a) definir os saldos da troca de metas de
universalização promovida pelo Decreto nº 6.424, de 4 de abril de
2008, para os fins do art. 29 do Plano Geral de Metas de Uni-
versalização, aprovado pelo Decreto nº 7.512, de 30 de junho de
2011, de acordo com os seguintes valores, referentes a dezembro de
2013: i. SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES: R$
2.187.877,84 (dois milhões, cento e oitenta e sete mil, oitocentos e
setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos); ii. COMPANHIA DE
TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL: R$
21.850.433,37 (vinte e um milhões, oitocentos e cinquenta mil, qua-
trocentos e trinta e três reais e trinta e sete centavos); iii. TELEMAR
NORTE LESTE S/A: R$ 746.165.262,35 (setecentos e quarenta e seis
milhões, cento e sessenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais
e trinta e cinco centavos); iv. BRASIL TELECOM S/A: R$
406.242.818,71 (quatrocentos e seis milhões, duzentos e quarenta e
dois mil, oitocentos e dezoito reais e setenta e um centavos); e, v.
TELEFÔNICA BRASIL S/A: R$ 186.873.273,59 (cento e oitenta e
seis milhões, oitocentos e setenta e três mil, duzentos e setenta e três
reais e cinquenta e nove centavos); e, b) esclarecer que os valores
apurados na alínea "a" deverão ser atualizados até o momento de sua
efetiva utilização.
Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e
os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone Loureiro, Mar-
celo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
306/2014/SJL/DDRA/CGAJ /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000. 009959/2012, de sorte a homologar o processo de
seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Cornélio Procópio, estado do Paraná, por meio do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, e declarar
a inexistência de vencedor no procedimento, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das
normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

Proponente Ti p o Processo Proposta Classificação/Resultado
FUNDAÇÃO PROCOPENSE DE CULTURA, ENSINO E PESQUISA - FUNCEP II 53000.008393/2012 Inabilitada Indeferimento
FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA II 53000.005727/2012 Inabilitada Indeferimento
FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE II 53000.009598/2012 Inabilitada Indeferimento

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0135/
2014 /CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.046354/2012, de sorte a homologar o processo de seleção para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Barra do Garça,
estado do Mato Grosso , por meio do canal 233 E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, e adjudicar o seu objeto
ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos
da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011..

ANEXO

Proponente Ti p o Processo Proposta Classificação/Resultado
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso I 53000.043076/2012 Habilitada Ve n c e d o r
Fundação Educativa Oswaldo Soler II 53000.043675/2012 *Não Analisada *Desconsiderada

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER
nº27/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.049159/2011, de sorte a homologar o processo de seleção
para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Macaé, estado
do Rio de Janeiro, por meio do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, e declarar a inexistência de
vencedor no procedimento, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas
estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

Proponente Ti p o Processo Proposta Classificação/Resultado
FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 4 4 9 / 2 0 11 Inabilitada Indeferimento
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 2 3 6 / 2 0 11 Inabilitada Indeferimento
FUNDAÇÃO CULTURAL ALZIRA DA SILVA CORREA II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 9 6 9 / 2 0 11 Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
145/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do proces-
so 53100.000469/2004, de sorte a negar provimento ao recurso in-
terposto pela ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA LIBER-
DADE FM DE DOM ELISEU, participante do Aviso de Habilitação
nº 19º, do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
Dom Eliseu, estado do Pará, tendo em vista a ausência de circuns-
tâncias suscetíveis de rever a decisão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
1538/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53740.000434/2002, de sorte a negar provimento ao recurso
interposto pela ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA IMPRENSA
FALADA DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, participante
do Aviso de Habilitação nº 32º, do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, no município de Coronel Freitas, estado de Santa Catarina,
tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a
decisão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
306/2014/SJL/DDRA/CGAJ CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.009598/2012, de sorte a denegar provimento ao re-
curso interposto pela FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARA-
NAENSE, participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Cornélio Procópio, es-
tado do Paraná, por meio do canal 293E, tendo em vista a ausência de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
27/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.059969/2011, de sorte a denegar provimento ao re-
curso interposto pela FUNDAÇÃO CULTURAL ALZIRA DA SIL-
VA CORRÊA, participante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Macaé, estado do Rio de
Janeiro, por meio do canal 293E, tendo em vista a ausência de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

PAULO BERNARDO SILVA

Em 21 de maio de 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
306/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.008393/2012, de sorte a denegar provimento ao re-
curso interposto pela FUNDAÇÃO PROCOPENSE DE CULTURA,
ENSINO E PESQUISA - FUNCEP, participante do Aviso de Ha-
bilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Cornélio Procópio, estado do Paraná, por meio do canal 293E,
tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a
decisão.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
27/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.059236/2011, de sorte a denegar provimento ao re-
curso interposto pela FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR, participante do
Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Macaé, estado do Rio de Janeiro, por meio do canal
293E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever
a decisão.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 12 DE MAIO DE 2014

Nº 171/2014-CD - Processo nº 53500.004166/2005
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 740, de 8 de maio de 2014. Recorrente/Interessado: IN-
TELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ/MF nº
02.421.421/0001-11) e VIVO S/A (CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-64)
EMENTA: ARBITRAGEM EM INTERCONEXÃO. DECISÃO DA
CAI. RECURSOS ADMINISTRATIVOS. CELEBRAÇÃO DE
ACORDO PELAS PARTES. PEDIDO DE EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO. NÃO CONHECIMENTO DOS RECURSOS POR AUSÊN-
CIA DE INTERESSE RECURSAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO.
1. Solicitação de Arbitragem em Interconexão realizada pela IN-
TELIG em face da VIVO. 2. Recursos Administrativos interpostos
pelas partes contra decisão da CAI, consubstanciada no Despacho nº

8/2008-CAI, de 8 de maio de 2008. 3. Celebração posterior de acordo
entre as interessadas com objetivo de encerrar a disputa financeira
objeto do processo. 4. Pelo não conhecimento dos Recursos Ad-
ministrativos por ausência de interesse recursal, nos termos dos ar-
tigos 20 e 23 do RGI, c/c o art. 116, inciso III, do RI, e o consequente
arquivamento do feito.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade,
nos termos da Análise nº 33/2014-GCIF, de 5 de maio de 2014,
integrante deste acórdão, não conhecer dos Recursos Administrativos,
por ausência de interesse recursal, bem como arquivar o referido
processo.
Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e
os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone Loureiro, Mar-
celo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho
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SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de abril de 2013

Nº 2.608 - PADO n.º 53545.000234/2013- Resolve : i) APLICAR à
INFOSHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº
04.662.132/0001-30, sanção de MULTA no valor de R$ 1.176,62
(mil, cento e setenta e seis reais e sessenta e dois centavos), pela
violação do art. 51, do RSCM e do art. 46 do RSCM c/c o art. 60 do
RST, com fundamento no art. 3º do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução nº 589, de 07 de
maio de 2012 e no art. 173 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997;
ii) NOTIFICAR a empresa do teor do deste Ato.

DIRCEU BARAVIERA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de abril de 2013

Nº 2.726 - PADO n.º 53524004516/2010 - Resolve em face da Global
Village Telecom Ltda - GVT, CNPJ sob o nº 03.420.926/0001-24: i)
APLICAR sanção de MULTA, no valor total de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), em razão do descumprimento ao art. 11, incisos II e XXVI
do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, aprovado
pela Resolução nº 426/05. Caso a Prestadora resolva, de acordo com
o dispositivo § 5º do art. 33 do Regulamento de Aplicação de San-
ções Administrativas, anexo à Resolução nº 589/2012, renunciar ex-
pressamente ao direito de recorrer da decisão de primeira instância,
fará jus a um fator de redução de 25% (vinte e cinco por cento) no
valor das multas ora aplicadas, desde que faça o recolhimento no
prazo regulamentar, totalizando para esse caso o montante de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais); ii) NOTIFICAR a empresa do teor
do deste Ato.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 5.450, DE 23 DE MAIO DE 2014

Processo n.º 53500.023350/2011. Aprova a posteriori a trans-
ferência de controle da ITA LINE LTDA.-ME, CNPJ/MF n.º
10.380.041/0001-04, realizada por meio de sua 2.ª Alteração Con-
tratual, o qual passou a ser compartilhado entre seus sócios JOÃO
CARLOS CORVETA JUNIOR e JOÃO CARLOS CORVETA. A
aprovação não exime a empresa do cumprimento das demais obri-
gações legais e regulamentares a que se encontre submetida perante
outros órgãos.

FILIPE SIMAS DE ANDRADE
Superintendente

Substituto

DESPACHOS SUPERINTENDENTE
Em 23 de maio de 2014

Nº 2.511 - 53500.029322/2013 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II entre a rede de suporte à prestação do Serviço
Móvel Pessoal - SMP da Claro S.A. - CLARO, e a rede de suporte à
prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da Marcelo
Moreira Dionisio Goiás Telecomunicações - GOIAS TELECOM, nas
modalidades Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância In-
ternacional.

Nº 2.512 - 53500.008055/2014 - Homologa o Contrato de Interco-
nexão Classe II entre a rede de suporte à prestação do Serviço Móvel
Pessoal - SMP da Tim Celular S.A. - TIM, e a rede de suporte à
prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da Porto Ve-
lho Telecomunicações Ltda - PORTO VELHO, na modalidade Local.
Parágrafo único. A presente homologação não alcança o Anexo 11.

No- 2.513 - 53500.029320/2013 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II entre a rede de suporte à prestação do Serviço
Móvel Pessoal - SMP da Claro S.A. - CLARO, e a rede de suporte à
prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da AUE
Provedor de Internet Ltda - ME - AUE , nas modalidades Local,
Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional.

FILIPE SIMAS DE ANDRADE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,

MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL
E TOCANTINS

ATO Nº 5.413, DE 22 DE MAIO DE 2014

Processo nº 53000.005798/2006 - TELEVISÃO CENTRO
AMÉRICA LTDA - RTV - Canarana/MT - Canal 9 - Autoriza novas
características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 5.445, DE 23 DE MAIO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
AROLDO GUIZZO, CPF nº 969.455.249-49 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 5.446, DE 23 DE MAIO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) IS-
MAEL SERRA, CPF nº 045.620.209-97 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 5.447, DE 23 DE MAIO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
JALLES MACHADO S.A., CNPJ nº 02.635.522/0001-95 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL
NO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 5.415, DE 22 DE MAIO DE 2014

Processo nº 53508.017.761/2005. Extingue, por cassação, a
partir de 25/11/2009, a autorização do Serviço Radioamador, de in-
teresse restrito, expedida a LAUDECIR OLIVEIRA DA CONCEI-
CAO, CPF 518.818.107-04 e Fistel 50402878442, tendo em vista a
perda de condição indispensável à manutenção da autorização.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

Substituto

ATO Nº 5.435, DE 23 DE MAIO DE 2014

Expede autorização à CONDOMINIO WEST SHOPPING-
RIO, CNPJ nº 01.946.522/0001-43 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 5.436, DE 23 DE MAIO DE 2014

Expede autorização à CONDOMINIO DO CENTER SHOP-
PING - RIO, CNPJ nº 04.299.191/0001-95 para exploração do ser-
viço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 5.437, DE 23 DE MAIO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) IA-
TE CLUBE DO RIO DE JANEIRO, CNPJ nº 33.646.654/0001-46 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 5.429, DE 22 DE MAIO DE 2014

Autorizar TELEVISAO CENTRO AMERICA LTDA, CNPJ
nº 03.476.876/0001-05 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Cuiabá/MT, , no período
de 01/06/2014 a 31/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.430, DE 22 DE MAIO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, Salvador/BA, Cuiabá/MT, Fortaleza/CE, Manaus/AM,
Curitiba/PR, São Lourenço da Mata/PE, São Paulo/SP, Natal/RN,
Porto Alegre/RS, Belo Horizonte/MG e Brasília/DF e estações ope-
rando em todo território nacional, no período de 15/05/2014 a
15/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.439, DE 23 DE MAIO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Goiânia/GO, ,
no período de 30/05/2014 a 01/06/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.441, DE 23 DE MAIO DE 2014

Autorizar Comite Organizador da Copa do Mundo FIFA
2014, CNPJ nº 10.014.746/0001-08 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, Vinhedo/SP, Fortaleza/CE e São Paulo/SP , no período de
17/05/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.442, DE 23 DE MAIO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 01/06/2014 a 31/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.443, DE 23 DE MAIO DE 2014

Autorizar TIM CELULAR S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-
80 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, Cariacica/ES, Vitó-
ria/ES e Mangaratiba/RJ , no período de 28/05/2014 a 31/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 199, DE 24 DE ABRIL DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.046139/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
na localidade de BRASÍLIA (GAMA), Distrito Federal, o canal 26
(vinte e seis), correspondente à faixa de frequência de 542 a 548
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA
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DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 41, DE 21 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
657, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 20 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionadas a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.035202/2012 Fundação Cultural de Radiodifusão

Educativa Costa Dourada
FME e FM Belém, Manaus, Rio

Branco
PA, AM

e AC
Multa 10.368,63 Alíneas "c" e "e" do art. 38 do Có-

digo Brasileiro de Telecomunicações
Portaria DEAA n° 41,
de 21/5/2014 P

Portaria MC nº 858/2008 Portaria MC nº
562/2011 Portaria MC nº 112/2013

OCTAVIO PENNA PIERANTI

PORTARIA Nº 215, DE 29 DE ABRIL DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo subitem 9.1, da Portaria nº 498, de 5 de dezembro de 2011, tendo
em vista o que consta do Processo nº 53000.017052/2012, da Nota Técnica nº
91/2013/GTRTV/DEOC/SCE-MC, e, em especial, do Despacho do Ministro de Estado das Comu-
nicações, de 21/02/2014, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
a Televisão Bandeirantes do Paraná Ltda., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, no município de Curitiba, estado do Paraná, a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município de
Castro, estado do Paraná, por meio do canal 50 (cinquenta), utilizando os sinais de televisão repetidos
via satélite, visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas
específicas.

Art. 3º Determinar que no prazo de quatro meses, contado a partir da data de publicação desta
Portaria, a entidade apresente ao Ministério das Comunicações o projeto técnico de instalação da
estação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 233, DE 16 DE MAIO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012,
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que consta
no Processo nº 53000.046419/2013, resolve:

Art. 1º Consignar à TV LUZIÂNIA LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de ÁGUAS LINDAS DE GOIÀS, estado de Goiás, o canal 16 (dezesseis),
correspondente à faixa de frequência de 482 a 488 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e
na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA-SUBSTITUTO, tendo
em vista o disposto no Anexo IV, Capítulo I, art. 1º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, e
no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade aos recursos das entidades executantes dos Serviços de Radiodifusão Co-
munitária, listadas em anexo.

OCTÁVIO PENNA PIERANTI

ANEXO

UF Localidade Entidade Nº do Processo Recurso Data
MG Campanário Associação dos Moradores dos Bair-

ros Centro, Castro Pires, Lagoinha,
Tabatinga e Vila São Vicente

53000.047218/2013 Conhecido e não provido 10/04/14

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o
disposto no Anexo IV, Capítulo I, art. 1º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, e no uso das
atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade aos recursos das entidades executantes dos Serviços de Radiodifusão Co-
munitária, listadas em anexo.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

UF LOCALIDADE ENTIDADE Nº DO PROCESSO RECURSO D ATA
PI São Miguel do Tapuio Associação Comunitária dos

Moradores do Bairro Estado
53000.057012/2013 Conhecido e não provido 24/04/14

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO,

ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 31, DE 23 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO,
ORÇAMENTO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE
GUSMÃO, no exercício das atribuições determinadas pela Portaria nº
145, de 28 de dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da
União do dia 2 de janeiro de 2007, resolve:

Revogar a Portaria nº 53, de 24 de agosto de 2006, publicada
no Diário Oficial da União nº 166, de 29 de agosto de 2006, Seção 1,
páginas 67 e 68.

MARCIA MARTINS ALVES

Ministério das Relações Exteriores
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 212, DE 22 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 12, 19 e
20 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta no
Processo no 48000.000496/2014-51, resolve:

Art. 1º A Portaria MME nº 169, de 15 de abril de 2014,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 12-A. As Diretrizes da Sistemática aprovadas por meio
da Portaria MME no 203, de 15 de maio de 2014, serão aplicadas na
realização do Leilão "A-5", de 2014.

§ 1o Na definição dos LOTES associados a um determinado
LANCE, deverão ser consideradas as perdas elétricas até o Centro de
Gravidade do Submercado e, quando couber, o consumo interno do
empreendimento, nos termos das Diretrizes da Sistemática de que
trata o caput.

§ 2o Para efeito do disposto no caput, a Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL deverá publicar, como adendo ao Edital do
Leilão "A-5", de 2014, Detalhamento da Sistemática prevendo:

I - a aceitação de propostas para três produtos:
a) um PRODUTO QUANTIDADE; e
b) dois PRODUTOS DISPONIBILIDADE:
1. um PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA;

e
2. um PRODUTO DISPONIBILIDADE EÓLICA E SO-

LAR;
II - a comercialização de energia elétrica proveniente dos

seguintes empreendimentos:
a) EMPREENDIMENTO A BIOMASSA: central de geração

de energia elétrica a partir de biomassa com Custo Variável Unitário
- CVU igual a zero ou diferente de zero, que ofertará energia elétrica
no PRODUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA;

b) EMPREENDIMENTO A CARVÃO: central de geração
de energia elétrica a carvão, que ofertará energia elétrica no PRO-
DUTO DISPONIBILIDADE TERMELÉTRICA;

c) EMPREENDIMENTO EÓLICO: central de geração de
energia elétrica a partir da fonte eólica, que ofertará energia elétrica
no PRODUTO DISPONIBILIDADE EÓLICA E SOLAR;

d) EMPREENDIMENTO A GÁS NATURAL: central de
geração de energia elétrica a gás natural em ciclo combinado, que
ofertará energia elétrica no PRODUTO DISPONIBILIDADE TER-
MELÉTRICA;

e) EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 1: Usina
Hidrelétrica - UHE com potência superior a 50 MW, que poderá ser
objeto de nova outorga de concessão, que ofertará energia elétrica no
PRODUTO QUANTIDADE;

f) EMPREENDIMENTO HIDRELÉTRICO CASO 2: apro-
veitamento hidrelétrico que não pode ser objeto de nova outorga de
concessão, que ofertará energia elétrica no PRODUTO QUANTI-
DADE, tais como:

1. nova Pequena Central Hidrelétrica - PCH;
2. nova UHE com potência inferior ou igual a 50 MW;
3. ampliação de UHE ou PCH existente; e
4. empreendimento de geração hidrelétrica enquadrado no

art. 2o, § 7o-A, da Lei no 10.848, de 15 de março de 2004;
g) EMPREENDIMENTO SOLAR: central de geração de

energia elétrica a partir de fonte solar, fotovoltaica ou heliotérmica,
que ofertará energia elétrica no PRODUTO DISPONIBILIDADE EÓ-
LICA E SOLAR." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

EDISON LOBÃO

PORTARIA Nº 213, DE 22 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 09/2013-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.000683/2014-02, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Papagaio Energia S.A., inscrita

no CNPJ/MF sob o no 19.962.303/0001-13, com Sede na Rua Pedroso
Alvarenga, no 691, 2º Andar, Sala 206, Parte, Bairro Itaim Bibi,
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, a estabelecer-se como
Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e
exploração da Central Geradora Eólica denominada EOL Papagaio,
no Município de Pindaí, Estado da Bahia, com 18.000 kW de ca-
pacidade instalada e 4.900 kW médios de garantia física de energia,
constituída de nove Unidades Geradoras de 2.000 kW, cujas loca-
lizações são apresentadas no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Papagaio, constituído de uma Subestação Elevadora de
34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV,
com cerca de cinco quilômetros de extensão, em Circuito Simples,
interligando a Subestação Elevadora à Subestação Pindaí II, de pro-
priedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em
consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 31 de maio de 2014;

b) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 31 de julho de 2014;

c) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 31 de agosto de 2014;

d) obtenção da Licença de Operação: até 1o de outubro de
2015;

e) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 1o de outubro 2015;

f) início da Operação em Teste da 1a Unidade Geradora: até
2 de outubro de 2015;

Ministério de Minas e Energia
.
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g) início da Operação em Teste da 2a Unidade Geradora: até
3 de outubro de 2015;

h) início da Operação em Teste da 3a Unidade Geradora: até
4 de outubro de 2015;

i) início da Operação em Teste da 4a Unidade Geradora: até
5 de outubro de 2015;

j) início da Operação em Teste da 5a Unidade Geradora: até
6 de outubro de 2015;

k) início da Operação em Teste da 6a Unidade Geradora: até
7 de outubro de 2015;

l) início da Operação em Teste da 7a Unidade Geradora: até
8 de outubro de 2015;

m) início da Operação em Teste da 8a Unidade Geradora: até
9 de outubro de 2015;

n) início da Operação em Teste da 9a Unidade Geradora: até
10 de outubro de 2015; e

o) início da Operação Comercial da 1a à 9a Unidades Ge-
radoras: até 1o de dezembro de 2015;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 09/2013-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 1.721.192,50 (um milhão, setecentos e
vinte e um mil, cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos),
que vigorará até três meses após o início da operação da última
Unidade Geradora da EOL Papagaio;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

09/2013-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Papagaio, en-
quanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Dis-
tribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e
das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras
da EOL Papagaio

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 756.166 8.393.102
2 756.268 8.392.894
3 755.475 8.392.969
4 755.634 8.392.792
5 755.799 8.392.629
6 755.975 8.392.476
7 754.484 8.393.401
8 754.599 8.393.207
9 754.729 8.393.015

Fuso/Datum: 23S/SIRGAS2000.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Autorizativa nº 4.648, de 6 de maio de 2014,
publicada no D.O. nº 93, de 19 de maio de 2014, Seção 1, pág. 84, foi
alterado seu anexo. A íntegra desta Resolução e seu anexo consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de maio de 2014

Nº 1.620 - Processo nº: 48500.002736/2013-31. Interessado: Com-
panhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D. De-
cisão: reconsiderar parcialmente a decisão constante do Auto de In-
fração n° 0024/2014-SFE, alterando-a para R$ 20.910,88 (vinte mil,
novecentos e dez reais e oitenta e oito centavos), adotando como
fundamento aqueles constantes na Análise do Pedido de Reconsi-
deração, com fulcro no disposto no art. 34 da Resolução Normativa nº
63/2004.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

RENATO BRAGA DE LIMA GUEDES
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 4.255, de 16 de dezembro de 2013, cons-
tante no Processo n° 48500.006005/2013-64, publicada no DOU nº
244, de 17 de dezembro de 2013, Seção 1, pág. 77, onde se lê: "(ii)
anuir ao pedido da Interessada para a cessão fiduciária de recebíveis
em garantia de Contrato de Empréstimo que se pretende firmar com
a CEF para a liquidação dos saldos devedores do Contrato nº
04.1041.763.00000003-33 e da Cédula de Crédito Bancário - Cheque
Especial CAIXA - Setor Público nº 571041.", leia-se: "(ii) anuir ao
pedido da Interessada para a cessão fiduciária de recebíveis e da
totalidade dos direitos emergentes da concessão vinculados a even-
tuais indenizações em garantia de Contrato de Empréstimo que se
pretende firmar com a CEF, com a finalidade de liquidar o saldo
devedor do Contrato nº 04.1041.763.00000003-33, e para prorrogação
do prazo final da Cédula de Crédito Bancário - Cheque Especial
CAIXA - Setor Público nº 571041 por mais 24 (vinte e quatro)
meses, ressalvando que essas operações de crédito não poderão re-
sultar no ingresso de novos recursos".

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de maio de 2014

Nº 1.621 - Processo nº: 48500.002460/2009-12. Decisão: (i) aprovar
os Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Novo e seu afluente, o
ribeirão Quarenta e Quatro, localizado na sub-bacia 15, bacia hi-
drográfica do rio Amazonas, no Estado de Mato Grosso, apresentados
pelo senhor Césio Silva Lemos, inscrito no CPF nº 705.426.278-68.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.622 - Processo nº: 48500.003595-2009-97. Decisão: (i) facultar
à empresa Brennand Energia Manopla S.A. a reapresentação para fins
de aprovação dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Paraíba,
localizado na sub-bacia 39, Bacia Hidrográfica do Atlântico - trecho
Norte/Nordeste, nos estados de Alagoas e Pernambuco; (ii) definir o
prazo para reapresentação dos estudos até 22/11/2014; (iii) informar
que os estudos a serem reapresentados deverão atender aos tópicos
que constam na nota técnica de análise da SGH/ANEEL; e (iv)

informar que o interesse em reapresentar os estudos deverá ser ma-
nifestado no prazo de 30 dias contados da data de ciência desta
decisão.

Nº 1.623 - Processo: 48500.004206/2012-46. Decisão: (i) anuir com o
pedido de transferência de titularidade referente aos Estudos de In-
ventário Hidrelétrico do Rio São Benedito, localizado na sub-bacia
17, no Estado do Pará, solicitado pela empresa Homs Empreen-
dimentos e Participações S.A., para a empresa HP Energética S.A.,
inscrita no CNPJ sob o no 09.245.902/0001-62.

Nº 1.624 - Processo: 48500.005821/2011-99. Decisão: (i) transferir
para a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do rio do Mel, da nascente à sua foz no rio
Uruguai, sub-bacia 74, no Estado do Rio Grande do Sul, concedido à
empresa Aquapura Indústria de Águas Envasadas ME, devido o não
atendimento ao disposto no parágrafo 1º, do artigo 10, da Resolução
ANEEL nº 393/98; e (ii) revogar o Despacho nº 4.640, de 2 de
dezembro de 2011.

Nº 1.625 - Processo: 48500.000719/2012-88. Decisão: (i) transferir
para a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Ribeirão Douradinho e seu afluente Ri-
beirão Ariranha, sub-bacia 60, no Estado de Goiás, concedido à
empresa Churrascaria Sucal Ltda., devido o não atendimento ao dis-
posto no parágrafo 1º, do artigo 10, da Resolução ANEEL nº 393/98;
e (ii) revogar o Despacho nº 622, de 27 de fevereiro de 2012.

Nº 1.626 - Processo: 48500.006580/2012-86. Decisão: (i) transferir
para a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Arroio Penteado, afluente do Rio Pelo-
tinhas, sub-bacia 70, no Estado de Santa Catarina, concedido à Se-
nhora Priscila Mattos Concatto, devido o não atendimento ao disposto
no parágrafo 1º, do artigo 10, da Resolução ANEEL nº 393/98; e (ii)
revogar o Despacho nº 7, de 4 de janeiro de 2013

Nº 1.627 - Processo: 48500.002276/2012-60. Decisão: (i) transferir
para a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Lajeado dos Portões, afluente pela margem
direita do Rio Pelotas, sub-bacia 70, no Estado de Santa Catarina,
concedido à Senhora Jaqueline Branco Pucci, devido o não aten-
dimento ao disposto no parágrafo 1º, do artigo 10, da Resolução
ANEEL nº 393/98; e (ii) revogar o Despacho nº 1.443, de 30 de abril
de 2012.

Nº 1.628 - Processo: 48500.002278/2012-59. Decisão: (i) transferir
para a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Lajeado Grande ou Despraiado e seus
afluentes, Lajeado dos Amâncios e Lajeado do Vuca, sub-bacia 71, no
Estado de Santa Catarina, concedido à Senhora Jaqueline Branco
Pucci, devido o não atendimento ao disposto no parágrafo 1º, do
artigo 10, da Resolução ANEEL nº 393/98; e (ii) revogar o Despacho
nº 1.328, de 24 de abril de 2012.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

AYMORÉ DE CASTRO ALVIM FILHO
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de maio de 2014

Nº 685 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na
Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda
varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/SP0155042 AUTO POSTO ARROYO RIO PRETO LTDA 18.774.262/0001-79 SAO JOSE DO RIO PRETO SP 48610.004026/2014-89
PR/MT0156762 AUTO POSTO AZALEIAS LTDA. 13.361.207/0001-33 SINOP MT 48610.005572/2014-37
PR/GO0156922 AUTO POSTO DIAS LTDA 18.518.220/0001-77 TRINDADE GO 48610.005559/2014-88
PR/GO0153067 AUTO POSTO NOVO MILLENIUM LTDA. 06.062.742/0012-80 SENADOR CANEDO GO 48610.002388/2014-35
PR/BA0147444 AUTO POSTO PEDRA VERMELHA LTDA

ME
16.703.267/0001-85 MONTE SANTO BA 4 8 6 1 0 . 0 11 5 9 8 / 2 0 1 3 - 3 3

PR/SP0156925 AUTO POSTO STOCCO LTDA 19.027.738/0001-70 COSMOPOLIS SP 48610.005556/2014-44
PR/PE0156926 AUTO POSTO VALIMIL EIRELI - ME 18.539.172/0001-01 C U S TO D I A PE 48610.005547/2014-53
PR/CE0156927 COMERCIAL DE PETROLEO EDNIR PEIXO-

TO DE MELO COMBUSTIVEIS LTDA
17.595.720/0001-40 QUIXADA CE 48610.005561/2014-57

PR/CE0154942 COMERCIAL RECAMONDE DERIVADOS
DE PETRÓLEO LTDA.

63.456.560/0003-37 MARACANAU CE 48610.004041/2014-27

PR/CE0156662 F J DE SOUSA COMBUSTÍVEIS ME 19.352.854/0001-65 BREJO SANTO CE 4 8 6 1 0 . 0 0 5 5 6 0 / 2 0 1 4 - 11
PR/SP0156702 IGUATEMI AUTO SERVICE LUIZ ANTONIO

LTDA EPP.
19.065.999/0001-85 LUIS ANTONIO SP 48610.005549/2014-42

PR/MA51622 JWS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS AU-
TOMOTORES LTDA

17.863.096/0001-14 SAO LUIS MA 48610.001399/2014-06

PR/PR0156769 L.T. NICHELE COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA.

19.951.933/0001-92 CURITIBA PR 48610.005555/2014-08

PR/ES0154544 MARCARINI COMBUSTÍVEIS LTDA. 06.314.106/0002-27 G U A R A PA R I ES 4 8 6 1 0 . 0 0 3 5 5 4 / 2 0 1 4 - 11
PR/MA0153263 MAX COMBUSTÍVEIS & CIA. LTDA. 14.437.592/0002-07 C H A PA D I N H A MA 48610.002587/2014-43
PR/RJ0156743 POSTO DE ABASTECIMENTO SANTA FI-

LOMENA LTDA
19.238.705/0001-70 RIO DE JANEIRO RJ 48610.005175/2014-65

PR/RS0156923 POSTO DE COMBUSTÍVEIS ALLMANESS
LT D A .

13.104.571/0002-07 CAMPO BOM RS 48610.005570/2014-48

P R / TO 0 1 5 5 3 6 2 POSTO FLEX LTDA 14.921.277/0001-61 PA L M A S TO 48610.004033/2014-81
PR/SC0156102 POSTO PETROBRASIL LTDA 19.048.191/0001-90 SOMBRIO SC 48610.004907/2014-08
PR/BA0156767 POSTO SANTOS DERIVADOS DE PETRÓ-

LEO LTDA
19.958.718/0001-13 AMERICA DOURADA BA 48610.005566/2014-80

PR/SC0153065 RENE ANDRE SCUSSEL & CIA LTDA 14.360.533/0002-70 IBIRAMA SC 48610.002490/2014-31
PR/BA0153063 SOBRAL & FILHOS COMERCIO DE COM-

BUSTÍVEIS LTDA.
11 . 3 2 2 . 0 6 4 / 0 0 0 5 - 5 9 CONCEICAO DO JACUIPE BA 48610.002479/2014-71

PR/SP0147182 SUPERMERCADO KAWAKAMI LTDA 46.136.925/0010-56 B A S TO S SP 4 8 6 1 0 . 0 11 3 9 1 / 2 0 1 3 - 6 9
PR/MG0156766 W.E COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LU-

BRIFICANTES LTDA
20.094.776/0001-25 UBERABA MG 48610.005577/2014-60

PR/AC0156742 WGC COMERCIO VAREJISTA VAREJISTA
DE COM.E LUBRIF. PARA VEICULOS EIRE-

LI.

19.069.701/0001-05 RIO BRANCO AC 48610.005571/2014-92
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Nº 686 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, com base no disposto do inciso III, do art.
10 da Lei 9.847/99, pela ocorrência de reincidência na infração prevista nos incisos II e VIII do artigo
3º da mencionada Lei, torna pública a revogação da autorização nº 001/GLP/MG0007102 para o
exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, pertencente a MINAS GERAIS
DIST. COMUNICAÇÃO LTDA., com inscrição no CNPJ sob o nº 68.507.557/0001-57, pelas razões
constantes do Processo Administrativo nº 48610.000791/2011-87.

Nº 687 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, com base no disposto do inciso III, do art.
10 da Lei 9.847/99, pela ocorrência de reincidência na infração prevista no inciso XI do artigo 3º da
mencionada Lei, torna pública a revogação da autorização nº SP0159525 para o exercício da atividade
de revenda varejista de combustível automotivo, pertencente ao PETRO BRASIL AUTO POSTO LTDA,
com inscrição no CNPJ sob o nº 05.445.789/0001-08, pelas razões constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 48620.000171/2013-91.

Nº 688 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004 e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro
de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de
gás liqüefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bom-
beiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de
armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos
constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/MG0225508 A. D. DE O. GONÇALVES

COMERCIO DE GAS - ME
17.980.580/0001-23 OURO BRANCO MG 48610.003029/2014-03

GLP/PE0225509 ADRIANO MONTEIRO DE
SANTANA 09010101460

20.026.271/0001-23 ARCOVERDE PE 48610.005407/2014-85

GLP/PR0225510 AIRTON FAGUNDES MOREI-
RA - GAS - ME

16.558.836/0001-46 C A N TA G A L O PR 4 8 6 1 0 . 0 0 3 3 11 / 2 0 1 4 - 8 2

G L P / B A 0 2 2 5 5 11 ALDAIR JOSE CARLOS DE
SOUSA 99547953591

18.199.672/0001-33 VEREDA BA 48610.003014/2014-37

GLP/SC0225512 ALFREDO OTTO KIRST NE-
TO

19.109.444/0001-98 TA I O SC 4 8 6 1 0 . 0 0 3 1 9 3 / 2 0 1 4 - 11

GLP/RN0225513 ALINE FELIX DOS SANTOS
04199213465

14.687.253/0001-90 MACAU RN 48610.003080/2014-15

GLP/SP0225514 ANTONIO OLINDO FORTU-
NATO PEREIRA 78449090806

14.637.162/0001-40 OUROESTE SP 48610.003084/2014-95

GLP/PE0225515 ARAUJO GAS EIRELI - ME 17.907.849/0001-46 PA U L I S TA PE 48610.003001/2014-68
GLP/BA0225516 ARRUDA COMERCIO DE DE-

RIVADOS DE PETROLEO LT-
DA

13.689.682/0003-03 RIBEIRA DO POMBAL BA 4 8 6 1 0 . 0 1 6 4 3 3 / 2 0 11 - 9 6

GLP/MG0225517 ATAIDE GAS LTDA - ME. 18.265.600/0001-47 GUAPE MG 48610.003003/2014-57
GLP/AC0225518 AUTO POSTO IGARAPE PRE-

TO LTDA - ME
3 4 . 7 11 . 4 5 7 / 0 0 0 1 - 2 6 CRUZEIRO DO SUL AC 48610.005473/2014-55

GLP/MG0225519 BANDEIRANTE J S LTDA -
ME

71.164.099/0001-05 BELO HORIZONTE MG 48610.003198/2014-35

GLP/PR0225520 BELLON & CIA LTDA 19.173.500/0001-53 VERA CRUZ DO OESTE PR 48610.005439/2014-81
GLP/SP0225521 BIRIAGUA COMERCIO VA-

REJISTA DE AGUAS EIRELI -
ME

19.436.692/0001-43 BIRIGUI SP 48610.005442/2014-02

GLP/MG0225522 CAMARGOS - COM. DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LT-

DA. - ME

09.436.780/0002-72 ESTRELA DO INDAIA MG 48610.002058/2014-40

GLP/MG0225523 CARLUCIO FAGUNDES DE
QUEIROZ 54416892691

19.375.919/0001-98 VA R Z E L A N D I A MG 48610.003026/2014-61

GLP/RS0225524 CASSIO F. CAMBRUZZI - ME 18.655.352/0001-40 ROLANTE RS 48610.003164/2014-41
GLP/SP0225525 CELSO DA SILVA BITEN-

COURT 24830599880
18.168.244/0001-43 OLIMPIA SP 48610.003196/2014-46

GLP/MG0225526 CELSO SEBASTIÃO DIAS
CPF 304.149.546-53 - ME

19.488.172/0001-84 ENGENHEIRO NAVARRO MG 48610.005396/2014-33

GLP/SC0225527 CENTER GAS EIRELI - ME 20.023.879/0001-02 TA N G A R A SC 48610.005412/2014-98
GLP/BA0225528 CHAMA AZUL DISTRIBUI-

DORA DE GAS LIQUEFEITO
LTDA - ME.

19.692.072/0001-75 I TA M B E BA 48610.003299/2014-14

GLP/SP0225529 CHARLES AUGUSTO GOMES
DE LIMA - GAS - ME

02.227.145/0001-55 FRANCO DA ROCHA SP 48610.003183/2014-77

GLP/ES0225530 CLEOMIDES VASSOLER
LOUREIRO 06959353726

18.356.690/0001-81 LINHARES ES 4 8 6 1 0 . 0 0 3 0 6 6 / 2 0 1 4 - 11

GLP/GO0225531 CLEUSA ALVES DA MATA
OLIVEIRA 53381130153

18.478.177/0001-63 ANAPOLIS GO 48610.003167/2014-84

GLP/PR0225532 CLOVIS TIAGO CESAR
05891804956

19.323.789/0001-40 NOVA ALIANCA DO
I VA I

PR 48610.005481/2014-00

GLP/SP0225533 COMERCIO DE GAS STEFA-
NELLI & LIAR LTDA - EPP

1 9 . 4 3 0 . 11 2 / 0 0 0 1 - 0 0 T U PA SP 48610.003078/2014-38

GLP/BA0225534 COMÉRCIO VAREJISTA DE
COMBUSTÍVEIS MARAJÓ

LTDA - EPP

08.139.548/0001-29 PRESIDENTE JANIO
QUADROS

BA 48610.001434/2014-89

G L P / PA 0 2 2 5 5 3 5 CORECHA & CRUZ LTDA -
ME

11 . 7 6 7 . 9 2 0 / 0 0 0 1 - 5 6 C A S TA N H A L PA 4 8 6 1 0 . 0 0 2 11 6 / 2 0 1 4 - 3 5

GLP/RS0225536 DAL AGNOL E BATISTA LT-
DA - ME

18.143.667/0001-09 SARANDI RS 48610.002758/2014-34

GLP/GO0225537 DANIEL CARLOS RIBEIRO &
CIA LTDA - ME

19.017.738/0001-90 PETROLINA DE GOIAS GO 48610.003312/2014-27

GLP/MG0225538 DARIO VIEIRA PINTO & CIA
LTDA - ME

3 8 . 4 9 7 . 4 3 4 / 0 0 0 1 - 11 SENADOR JOSE BENTO MG 48610.003749/2014-61

GLP/MG0225539 DEPOSITO DE GAS SANTA
EDWIGES LTDA - ME

19.336.054/0001-50 CONCEICAO DOS OU-
ROS

MG 48610.003009/2014-24

GLP/ES0225540 DEVALCY OLIVEIRA DA
SILVA - ME

19.562.043/0001-99 MANTENOPOLIS ES 48610.005410/2014-07

GLP/SC0225541 DIOGO HENRIQUE BOGO -
ME

17.469.429/0001-25 FREI ROGERIO SC 48610.005416/2014-76

GLP/MT0225542 DISBEMOL DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS MOLINA LTDA

0 8 . 7 7 5 . 11 7 / 0 0 0 5 - 8 2 GUARANTA DO NORTE MT 48610.003028/2014-51

GLP/BA0225543 DLC COMERCIO DE GAS LT-
DA - ME

15.576.757/0001-03 SANTO ANTONIO DE JE-
SUS

BA 48610.005421/2014-89

GLP/SP0225544 E. C. N. PEREIRA GAS - ME 1 9 . 6 11 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 1 8 SUMARE SP 48610.003075/2014-02
GLP/AC0225545 EDIARD M. SILVA 16.707.733/0001-09 SENADOR GUIOMARD AC 48610.003192/2014-68
GLP/SC0225546 EDNEI PEREIRA DE ANDRA-

DE 00982804571
19.255.037/0001-99 TA I O SC 48610.003187/2014-55

GLP/SP0225547 EDVALDO DE OLIVEIRA
SILVA 35805084821

19.481.044/0001-09 PRESIDENTE PRUDENTE SP 48610.003194/2014-57

GLP/GO0225548 EDVANIA PEREIRA DA SIL-
VA - CENTRAL BEBIDAS -

ME.

19.183.966/0001-30 ABADIA DE GOIAS GO 4 8 6 1 0 . 0 0 3 3 0 9 / 2 0 1 4 - 11

GLP/GO0225549 EIDENE DE MORAIS PEREI-
RA - ME.

18.357.808/0001-96 GOIANIA GO 48610.003305/2014-25

GLP/MG0225550 ELENICE APARECIDA DE
SOUZA RAMOS - ME

07.461.061/0001-03 C A P I TO L I O MG 48610.001754/2014-39

GLP/BA0225551 ELIANA DOS SANTOS COS-
TA 03176713592

18.971.438/0001-82 URUCUCA BA 48610.003186/2014-19

GLP/RJ0225552 EVOLUTIONGAS DE TERE-
SOPOLIS LTDA - ME.

18.313.868/0001-07 TERESOPOLIS RJ 48610.003062/2014-25

G L P / PA 0 2 2 5 5 5 3 F A NEVES DA COSTA - ME 16.916.420/0001-52 PONTA DE PEDRAS PA 48610.003027/2014-14
GLP/CE0225554 FELIX MORORO PAIVA - ME 18.355.132/0001-00 R E R I U TA B A CE 48610.005406/2014-31
GLP/GO0225555 FLAVIO CRISPIM DE PAULA

- ME
19.382.773/0001-08 CACHOEIRA ALTA GO 48610.005397/2014-88

GLP/BA0225556 FLAVIO NASCIMENTO REIS
86406922549

18.997.161/0001-67 BANZAE BA 48610.005405/2014-96

GLP/CE0225557 FRANCISCO BENTO DE
ARAUJO JUNIOR - ME

19.577.653/0001-66 MARCO CE 48610.003315/2014-61

GLP/AC0225558 F.S. ANDRADE - ME 16.849.437/0001-34 RIO BRANCO AC 48610.005399/2014-77
GLP/GO0225559 GAS E AGUA MINERAL RI-

BEIRO EIRELI - ME
19.480.897/0001-26 NIQUELANDIA GO 48610.005462/2014-75

GLP/MG0225560 GAS SOUZA E ROQUE LTDA
- ME

16.873.065/0001-81 MATIAS CARDOSO MG 48610.003047/2014-87

GLP/SP0225561 GEOVANI ALEXANDRE BO-
NI - ME.

08.883.523/0001-35 RIBEIRAO BONITO SP 48610.001477/2014-64

GLP/SC0225562 GILBERTO POMPERMAIER -
ME.

19.356.464/0001-63 XAXIM SC 48610.003181/2014-88

GLP/BA0225563 GILDENE OLIVEIRA SANTA-
NA - ME

11 . 4 5 7 . 1 4 3 / 0 0 0 1 - 4 3 MARACAS BA 48610.003501/2014-08

GLP/SP0225564 GT - COMERCIO DE GAS LT-
DA. - EPP

19.542.126/0001-16 CAIEIRAS SP 48610.005482/2014-46

GLP/MG0225565 HELENA MARIA PEREIRA
DE OLIVEIRA 08352197630

17.078.055/0001-17 I G U ATA M A MG 48610.003005/2014-46

GLP/AL0225566 I DOS SANTOS & CIA LTDA
- EPP.

19.059.637/0001-81 CORURIPE AL 48610.003203/2014-18

GLP/SC0225567 IRACEMA CONCEICAO
FURST 01902211944

19.103.475/0001-31 SANGAO SC 48610.012134/2013-44

GLP/SP0225568 IRANY MARIA DE FARIA RI-
BEIRO - ME

19.384.305/0001-72 I T U V E R AVA SP 48610.003177/2014-10

GLP/PE0225569 IZAIAS SILVA FARIAS GAS -
ME

19.891.756/0001-04 IBIRAJUBA PE 48610.005402/2014-52

GLP/SC0225570 IZOLETE ISABEL MENDES
FIRMINO 01659945925

15.773.447/0001-70 SANGAO SC 48610.005413/2014-32

GLP/PE0225571 J ALEXANDRE ROCHA GAS
- ME

19.121.092/0001-96 CABO DE SANTO AGOS-
TINHO

PE 48610.003289/2014-71

GLP/RN0225572 J. DAVINO DO NASCIMENTO
- ME

18.948.332/0001-68 NISIA FLORESTA RN 48610.005436/2014-47

GLP/AL0225573 JADSON DOS SANTOS - GLP. 19.002.839/0001-97 MACEIO AL 48610.003202/2014-65
GLP/MT0225574 JEAN MICHEL RODRIGUES

DE JESUS - ME
17.601.072/0001-97 CUIABA MT 48610.002951/2014-75

GLP/SP0225575 JEFERSON LUIZ MAGA-
LHAES - ME

13.878.444/0001-76 SAO CARLOS SP 48610.003310/2014-38

GLP/MG0225576 JENE KELLY APARECIDA DE
MELLO 11272484645

19.090.524/0001-49 SAO JOAO DO MA-
NHUACU

MG 48610.003025/2014-17

GLP/PR0225577 JESSICA ALVIM DE OLIVEI-
RA 08947158950

18.842.844/0001-45 BELA VISTA DO PARAI-
SO

PR 48610.003067/2014-58

GLP/AM0225578 JOAO FARIAS DA GAMA
NETO - ME

05.935.876/0001-43 MAUES AM 48610.002946/2014-62

GLP/PR0225579 JOAO PRESTE FARIA FILHO
- COMERCIO DE GAS - ME

1 8 . 8 7 5 . 11 7 / 0 0 0 1 - 8 4 LONDRINA PR 48610.003189/2014-44

GLP/CE0225580 JOSE ALTEMIR FREITAS AL-
CANTARA 46357505315

14.554.282/0001-83 C R AT E U S CE 4 8 6 1 0 . 0 0 2 11 4 / 2 0 1 4 - 4 6

GLP/MG0225581 JOSE APARECIDO DE MO-
RAIS CPF 87251175649 - ME

13.384.559/0001-04 LAGOA DA PRATA MG 48610.003072/2014-61

GLP/PE0225582 JOSE LUIZ MAIA - ME 18.285.071/0001-43 CABO DE SANTO AGOS-
TINHO

PE 48610.001767/2014-16

GLP/AL0225583 JOSE MAURO DA SILVA CO-
MERCIO DE GAS GLP - ME

17.502.982/0001-12 ATA L A I A AL 48610.003298/2014-61

GLP/MA0225584 J.P. DE SOUSA & CIA LTDA -
ME

08.290.267/0005-04 CAXIAS MA 48610.003161/2014-15

GLP/BA0225585 KEMIGAS COMERCIO DE
GAS BAHIA LTDA

63.246.490/0003-92 TEIXEIRA DE FREITAS BA 48610.003320/2014-73

GLP/AP0225586 L. R. PONTES - ME 09.351.716/0004-50 A M A PA AP 48610.003107/2013-81
GLP/AP0225587 L. R. PONTES - ME 09.351.716/0005-31 CALCOENE AP 48610.003319/2014-49
GLP/AP0225588 L. R. PONTES - ME 09.351.716/0006-12 CALCOENE AP 48610.003303/2014-36
GLP/BA0225589 LAGEGAS COMERCIO DE

BEBIDAS, GAS E CALÇADOS
LTDA - ME

19.458.782/0001-35 IACU BA 48610.003168/2014-29

GLP/SP0225590 LEANDRO DOS SANTOS
SOUZA COMERCIO DE GAS

- ME

19.580.571/0001-70 RIBEIRAO PRETO SP 48610.005392/2014-55

GLP/MG0225591 LECI GOMES FERREIRA -
ME

18.569.735/0001-04 BELO HORIZONTE MG 48610.003030/2014-20

GLP/MG0225592 LILIANE GUIMARÃES DE
MAGALHÃES 04418414657

16.499.404/0001-01 BRAS PIRES MG 48610.003162/2014-51

GLP/SP0225593 LUCIELIO MARTINS DE
SOUZA - ME.

18.477.266/0001-95 SAO JOSE DO RIO PRE-
TO

SP 48610.001449/2014-47

GLP/MG0225594 LUMA GAS UBERABA LTDA
- ME

18.505.439/0001-31 UBERABA MG 48610.005408/2014-20

GLP/MA0225595 M. A. DOS S. LIMA & CIA
LTDA - ME

17.332.903/0001-72 PAULO RAMOS MA 48610.003313/2014-71

GLP/BA0225596 M. DE O. SILVA - ME. 10.653.595/0001-38 SAO JOSE DO JACUIPE BA 48610.003294/2014-83
GLP/RS0225597 M. DEL ROSARIO MARTI-

NEZ GAS - ME
1 8 . 3 8 2 . 11 3 / 0 0 0 1 - 6 4 CHUI RS 48610.005428/2014-09

GLP/MA0225598 M. Z. DE MACEDO 03.356.319/0003-04 BACABAL MA 48610.003296/2014-72
GLP/BA0225599 MANUELA DE MIRANDA

SOUZA - EIRELI - EPP
19.329.336/0001-20 S A LVA D O R BA 4 8 6 1 0 . 0 0 5 4 1 7 / 2 0 1 4 - 11

GLP/PR0225600 MARCIO BISCOROVAINE
GAS - ME

19.574.906/0001-48 CORBELIA PR 48610.003173/2014-31

GLP/MG0225601 MARIA APARECIDA FERREI-
RA RIBEIRO - ME.

86.542.420/0001-15 G O N C A LV E S MG 4 8 6 1 0 . 0 0 3 1 8 4 / 2 0 1 4 - 11

GLP/MG0225602 MARIA APARECIDA SIMOES
03355281638

18.383.714/0001-91 RIBEIRAO DAS NEVES MG 48610.003174/2014-86

GLP/GO0225603 MARINA CARMO CEZARIO
OLIVEIRA - ME

18.908.238/0001-85 NAZARIO GO 48610.003185/2014-66

G L P / PA 0 2 2 5 6 0 4 MARLENE SOUSA PEREIRA
41310047200

19.524.335/0001-37 MOJUI DOS CAMPOS PA 48610.003081/2014-51

GLP/SP0225605 MILTON BARBOSA DA SIL-
VA GAS - ME

19.390.676/0001-67 RIBEIRAO PRETO SP 48610.003004/2014-00

GLP/MG0225606 MINAS GAS DE BORDA DA
MATA LTDA - ME

19.267.876/0002-08 TOCOS DO MOJI MG 48610.004195/2014-19

GLP/AM0225607 M.M.FERREIRA MAGA-
LHAES E COMPANHIA LTDA

- ME.

18.072.837/0001-01 MANAUS AM 48610.003318/2014-02

GLP/MA0225608 MOUSINHO SILVA E MEN-
DES LTDA - EPP

03.816.682/0007-99 PINHEIRO MA 48610.003163/2014-04
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GLP/SP0225609 M.P. DE OLIVEIRA GAS LT-
DA - ME

10.704.304/0001-93 SAO PAULO SP 48610.003077/2014-93

GLP/GO0225610 MR. DE ARAUJO - OURO-
GAS - ME.

18.783.336/0001-33 PADRE BERNARDO GO 48610.003291/2014-40

G L P / G O 0 2 2 5 6 11 NAIR MIGUEL DE SOUZA
3 1 5 1 0 9 8 11 8 7

19.147.155/0001-83 ANAPOLIS GO 48610.001812/2014-24

GLP/RN0225612 NATALIA FLORENCIO DA
SILVA LIMA 09961117433

18.744.955/0001-19 AREZ RN 48610.002551/2014-60

GLP/PI0225613 NETO DE BRAZ & ROCHA
LTDA - ME

18.603.037/0001-70 SAO JULIAO PI 48610.003317/2014-50

GLP/PR0225614 NILO RIBEIRO DOS SANTOS
47298154915

19.652.623/0001-77 MANGUEIRINHA PR 48610.005483/2014-91

GLP/SP0225615 NOVAGAS JARINU COMER-
CIO DE GAS LTDA - ME

19.949.680/0001-12 JARINU SP 48610.005414/2014-87

GLP/BA0225616 NR MATOS DISTRIBUIDORA
DE GAS LTDA - ME

19.183.701/0001-31 COTEGIPE BA 48610.003306/2014-70

GLP/SP0225617 PAMELA ALZEMAN DE OLI-
VEIRA - ME

18.553.415/0001-58 BARUERI SP 48610.003314/2014-16

GLP/RO0225618 PANERARI & FERREIRA LT-
DA - ME

34.477.901/0001-90 MINISTRO ANDREAZZA RO 48610.003172/2014-97

GLP/CE0225619 PARNAIBA GÁS LTDA 63.520.050/0025-97 GRANJA CE 48610.005403/2014-05
GLP/CE0225620 PAULO HENRIQUE GONÇAL-

VES ROSA SOUSA - ME
18.203.329/0001-15 IPUEIRAS CE 48610.001824/2014-59

GLP/RJ0225621 PDR GAS COMERCIO DE
GAS LTDA

19.478.801/0001-95 PETROPOLIS RJ 48610.003159/2014-38

GLP/ES0225622 PEDRO YAGO SILVA DOS
SANTOS 14295896713

17.964.456/0001-74 CONCEICAO DA BARRA ES 48610.005409/2014-74

GLP/SC0225623 POSTO AGRICOPEL LTDA. 83.488.882/0010-02 POMERODE SC 4 8 6 1 0 . 0 11 5 3 3 / 2 0 1 3 - 9 8
GLP/MG0225624 POSTO MORRO DA GARCA

LTDA - EPP.
17.243.163/0001-06 MORRO DA GARCA MG 48610.003292/2014-94

GLP/SP0225625 RENATA COMERCIO DE GAS
LTDA - ME

17.244.942/0001-18 FERRAZ DE VASCONCE-
LOS

SP 4 8 6 1 0 . 0 0 3 2 0 1 / 2 0 1 4 - 11

GLP/BA0225626 RENATO MENDES DE BRITO
- ME

19.081.059/0001-80 ESPLANADA BA 4 8 6 1 0 . 0 0 5 4 11 / 2 0 1 4 - 4 3

G L P / PA 0 2 2 5 6 2 7 REVENDEDORA DE GAS
SOUZA LTDA - ME

10.400.290/0002-03 NOVA TIMBOTEUA PA 4 8 6 1 0 . 0 11 7 4 2 / 2 0 1 3 - 3 1

GLP/PR0225628 RIO VERMELHO COMERCIO
DE GAS E AGUA LTDA - ME

18.959.995/0001-88 MARINGA PR 48610.003076/2014-49

GLP/PR0225629 SANDRO FERNANDO DE
OLIVEIRA 90559401949

19.283.612/0001-67 SAO JOSE DAS PALMEI-
RAS

PR 48610.003308/2014-69

GLP/RN0225630 SEVERIANO DISTRIBUIDO-
RA DE AGUA MINERAL LT-

DA - ME

11 . 1 9 8 . 3 1 8 / 0 0 0 1 - 4 5 N ATA L RN 48610.003013/2014-92

GLP/BA0225631 SIDNEI MARQUES DE OLI-
VEIRA - ME

18.548.536/0001-01 MUCURI BA 48610.003022/2014-83

GLP/SP0225632 SIDNEI RONALDO NICOLETI
- ME

18.919.992/0001-10 B A S TO S SP 48610.003068/2014-01

G L P / TO 0 2 2 5 6 3 3 SILVA & PIMENTA LTDA -
ME

19.822.396/0001-80 GURUPI TO 48610.005393/2014-08

GLP/PR0225634 SO GAS - COMERCIO DE
GAS LTDA - ME

18.700.454/0001-30 C I A N O RT E PR 48610.003083/2014-41

GLP/SP0225635 SUELI F. BARROS DE OLI-
VEIRA - ME

19.165.344/0001-89 AVA R E SP 48610.005401/2014-16

GLP/PI0225636 SUPREGAS COMÉRCIO VA-
REJISTA DE GÁS LTDA.

03.756.971/0006-69 MIGUEL ALVES PI 48610.002943/2014-29

GLP/RO0225637 TERRA GAS E AGUA LTDA -
ME

12.376.350/0001-36 ESPIGAO DO OESTE RO 48610.003032/2014-19

GLP/AL0225638 TIAGO DA SILVA - ME 19.813.494/0001-51 IGREJA NOVA AL 48610.003307/2014-14
GLP/MT0225639 TROPICAL COMERCIO DE

GAS E AGUA MINERAL LT-
DA - ME

13.699.136/0001-83 MIRASSOL D'OESTE MT 48610.003179/2014-17

GLP/MG0225640 VALDIRENE SILVA ROCHA
80305229672

19.416.889/0001-10 MONTES CLAROS MG 48610.003070/2014-71

GLP/SC0225641 VANIO SCHMOELLER EPP 04.068.674/0001-89 RIO FORTUNA SC 48610.005400/2014-63
GLP/RS0225642 VERA LUIZA RIBEIRO - ME 18.972.841/0001-26 ARROIO GRANDE RS 48610.005465/2014-17
GLP/MG0225643 WILTON FIGUEIREDO DOS

SANTOS - ME
71.251.912/0001-84 BANDEIRA MG 48610.003069/2014-47

GLP/MT0225644 WS COMERCIO DE GAS E
AGUA LTDA - ME

19.072.006/0001-00 CACERES MT 48610.002550/2014-15

Nº 691 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 41, de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/GO0156022 ADM COMBUSTIVEIS 01 LTDA 17.374.155/0001-90 GOIANIA GO 48610.005201/2014-55
PR/GO0156002 ADM COMBUSTIVEIS 02 LTDA 17.374.253/0001-28 GOIANIA GO 48610.005207/2014-22
PR/GO0156822 ADM COMBUSTIVEIS 03 LTDA 17.374.272/0001-54 GOIANIA GO 48610.005199/2014-14
PR/GO0156904 ADM COMBUSTIVEIS 04 LTDA 17.374.233/0001-57 GOIANIA GO 48610.005292/2014-29
PR/GO0156803 ADM COMBUSTIVEIS 05 LTDA 17.374.205/0001-30 GOIANIA GO 48610.005208/2014-77
PR/BA0154442 AUTO POSTO - COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA ME
17.934.453/0001-98 BOM JESUS DA LAPA BA 48610.003474/2014-65

P R / PA 0 11 4 4 6 5 AUTO POSTO DINIZ LTDA 13.333.269/0003-01 VISEU PA 48610.006155/2012-40
PR/PR0153644 AUTO POSTO JACARANDÁ

LT D A
18.801.850/0001-54 CURITIBA PR 48610.002916/2014-56

PR/BA0157142 AUTO POSTO JUSSARA - CO-
MÉRCIO DE DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA

19.533.428/0001-28 JUSSARA BA 48610.005889/2014-73

PR/AL0146262 AUTO POSTO MANGUEIRÃO
LT D A

15.706.489/0001-99 TA Q U A R A N A AL 4 8 6 1 0 . 0 11 0 5 3 / 2 0 1 3 - 2 7

PR/GO0147683 AUTO POSTO MJR LTDA 1 5 . 11 6 . 4 2 6 / 0 0 0 1 - 8 2 GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 11 9 4 0 / 2 0 1 3 - 0 3
PR/PR0141903 AUTO POSTO NOTA 10 LTDA 17.147.468/0001-06 SAO MANOEL DO PA-

RANA
PR 48610.008447/2013-06

PR/SP0157162 AUTO POSTO PARQUE DOS
SABIAS LTDA

18.985.125/0001-83 LIMEIRA SP 48610.005892/2014-97

PR/PE0093102 C. MELO COMBUSTÍVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA.

13.132.508/0001-95 SERRA TALHADA PE 4 8 6 1 0 . 0 0 3 6 3 2 / 2 0 11 - 3 4

PR/PR0142604 CAPITAL REALTY COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

09.047.191/0002-00 CAMPINA GRANDE DO
SUL

PR 48610.008756/2013-78

PR/RS0155082 COMERCIAL DE COMBUSTÍ-
VEIS PHOENIX LTDA.

11 . 2 4 7 . 6 9 2 / 0 0 0 2 - 7 4 SAO LEOPOLDO RS 48610.004164/2014-68

PR/SE0154204 DISTRIBUIDORA DE COMBUS-
TIVEIS LTDA- ME

18.366.217/0001-85 PROPRIA SE 48610.003420/2014-08

PR/GO0152362 POSTO A2 LTDA 17.652.739/0001-80 GOIANIA GO 48610.001782/2014-56
PR/RJ0149262 POSTO DE COMBUSTIVEIS

JARDIM SULACAP LTDA
18.884.603/0001-69 RIO DE JANEIRO RJ 48610.012807/2013-66

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 23 de maio de 2014

Nº 689 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições, e de acordo com a Resolução de Diretoria
nº 440, de 14 maio de 2014, torna público que a Diretoria Colegiada,
na Reunião nº 754, de 14 de maio de 2014, com base na Proposta de
Ação nº 448, de 14 de abril de 2014, resolveu aprovar a revisão 1 do
Plano de Desenvolvimento do Campo de Jaçanã (Contrato de Con-
cessão n°48610.009225/2002), condicionada à realização da micro-
perfuração nos poços 7-JAN-08-RN e 7-JAN-07-RN até 31 de de-
zembro de 2014.

Nº 690 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições, e de acordo com a Resolução de Diretoria
nº 441, de 14 maio de 2014, torna público que a Diretoria Colegiada,
na Reunião nº 754, de 14 de maio de 2014, com base na Proposta de
Ação nº 548, de 15 de abril de 2014, resolveu aprovar o Plano de
Desenvolvimento do Campo de Buracica, Bacia do Recôncavo (Con-
trato de Concessão n°48610.003635/97-46).

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

PORTARIA Nº 210, DE 22 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL-DNPM, no uso da competência que lhe
confere o art. 17 da Estrutura Regimental do DNPM, aprovada pelo
Decreto nº 7.092, de 2 de fevereiro de 2010, e o art. 93, XI, do
Regimento Interno do DNPM, aprovado pela Portaria do Ministro de
Minas e Energia nº 247, de 8 de abril de 2011, e considerando a
Portaria nº 113, de 3 de abril de 2014, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, e o Decreto nº 35.437, de 16 de maio de 2014,
do Governador do Distrito Federal, resolve:

Art. 1° Em caráter excepcional, nos dias das partidas da
Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2014 o ex-
pediente do DNPM se encerrará às 12h30 (horário de Brasília), res-
salvado o disposto no art. 2º.

Parágrafo único. Nos dias referidos no caput deste artigo o
protocolo do DNPM funcionará das 08h15 às 12h15 (horário de
Brasília).

Art. 2º Nas datas e localidades onde se realizarão as partidas
da Copa do Mundo FIFA 2014 o expediente das respectivas unidades
do DNPM observará os feriados, pontos facultativos e reduções de
expediente declarados pelo poder público municipal, estadual ou dis-
trital locais.

§ 1º Na hipótese de redução de expediente declarado pelo
poder público municipal, estadual ou distrital locais em horário di-
verso do disposto no caput do art. 1º o funcionamento do protocolo se
iniciará 15 (quinze) minutos depois e se encerrará 15 (quinze) mi-
nutos antes do horário fixado.

§ 2º Na hipótese do caput os Superintendentes deverão in-
formar previamente os horários de expediente das respectivas uni-
dades à Direção-Geral.

Art. 3º Em Brasília, nos dias 12 e 17 de junho de 2014 o
expediente do DNPM se encerrará às 12h, observado o disposto na
parte final do § 1º do art. 2º, e não haverá expediente no DNPM nos
dias 23, 26 e 30 de junho de 2014.

Art. 4° Os prazos processuais vencidos no dia em que não
houver expediente no DNPM ou este for encerrado antes da hora
normal serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte.

Art. 5 ° Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 63/20114

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Cerâmica 4 de Outubro LTDA. me - 800705/13
Cmn Central Mineral do Nordeste Ltda - 800812/12
Goldenex Minerios Ltda - 800640/11
Indaiá Brasil Águas Minerais Ltda - 800025/12
Martins Barbosa Construcoes, Servicos, Locacoes e Comer-

cio de Maquinas Ltda Epp - 800336/12
Vicenza Mineração e Participações s a. - 800599/11,

800600/11, 800601/11, 800602/11, 800603/11, 800604/11

FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 72/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adão Rocha - 896587/09 - Not.106/2014 - R$ 254,41
Alexsandro Reis Faria - 896823/08 - Not.118/2014 - R$

288,66
Cerâmica Bela Vista Ltda-me - 896061/09 - Not.114/2014 -

R$ 254,41
Dacaza Comércio e Industria de Granitos Ltda - 896203/09 -

Not.107/2014 - R$ 254,41, 896139/09 - Not.108/2014 - R$ 254,41,
896310/09 - Not.112/2014 - R$ 254,41, 896202/09 - Not.113/2014 -
R$ 254,41

Evalcir Jose de Palma - Epp - 896924/08 - Not.115/2014 -
R$ 288,66

Fabiano Alexandrino Vieira - 896571/09 - Not.111/2014 - R$
254,41

José Braz Botelho - 896654/09 - Not.105/2014 - R$ 254,41,
896658/09 - Not.109/2014 - R$ 254,41

Laura Helker Lahass - 896638/09 - Not.110/2014 - R$
254,41

Marco Paulo Gontijo Carsalade - 896812/06 - Not.119/2014
- R$ 288,66

Mineração Aguiar Ltda - 896845/08 - Not.116/2014 - R$
288,66

Napolitano Mineração Ltda - 896590/09 - Not.104/2014 - R$
254,41

Paulo Cesar de Oliveira - 896843/08 - Not.117/2014 - R$
288,66

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 135/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.620/2004-PEDRO ROBERTO ROCHA-OF.

N°519/2014
861.349/2006-PEDRO ROBERTO ROCHA-OF.

N°524/2014
860.611/2007-PEDRO ROBERTO ROCHA-OF.

N°521/2014
860.612/2007-PEDRO ROBERTO ROCHA-OF.

N°522/2014
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860.613/2007-PEDRO ROBERTO ROCHA-OF.
N°523/2014

860.152/2010-MINERAÇÃO RIO CLARO LTDA-OF.
N°543/2014

861.833/2010-JOÃO MEIRELES DE OLIVEIRA-OF.
N°531/2014

862.841/2011-FLÁVIO LEANDRO PALMERSTON
ABRANTES-OF. N°493/2014

861.648/2013-NEILSON GONÇALVES DE ALMEIDA
JUNIOR-OF. N°491/2014

Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(252)

862.667/2011-MAURO LUCIO DIAS RESENDE-OF.
N°517/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.445/2008-CRISTALINA MINERAÇÃO E TRANS-

PORTES LTDA ME-OF. N°538/2014
860.445/2008-CRISTALINA MINERAÇÃO E TRANS-

PORTES LTDA ME-OF. N°538/2014
860.445/2008-CRISTALINA MINERAÇÃO E TRANS-

PORTES LTDA ME-OF. N°538/2014
862.697/2008-ADEMAR LEITE DE ANDRADE-OF.

N°536/2014
861.905/2010-CECRISA REVESTIMENTOS CERÂMICOS

S/A-OF. N°516/2014
861.747/2011-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-OF. N°490/2014
860.751/2012-MINERAÇÃO SUDOESTE E TRANSPOR-

TADORA JUNIOR LTDA-OF. N°515/2014
862.033/2012-CLEMON JOSE BUENO ME-OF.

N°532/2014
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
004.853/1964-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA- Fonte:CONCEIÇÃO; Marca: INDAIÁ; Embalagem:20L (sem
gás); Fonte: ANÁPOLIS I; Marca: INDAIÁ; Embalagem:20L (sem
gás).- ANÁPOLIS/GO

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
004.853/1964-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA-OF. N°528/2014
860.952/1980-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°540/2014
861.241/1980-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°539/2014
862.000/1984-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°541/2014
860.096/1986-SERTÃO MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°520/2014
860.614/2006-AGROPECUARIA SÃO GABRIEL LTDA

ME-OF. N°525/2014
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
860.686/1997-PEDREIRA RIO VERDE LTDA-OF.

N°526/2014

RELAÇÃO Nº 145/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
860.404/2006-DOMINGOS SAVIO GOMES DE OLIVEI-

RA-AI N°153/14
860.488/2006-VOTORANTIM METAIS S.A-AI N°154/14
860.489/2006-VOTORANTIM METAIS S.A-AI N°155/14
860.508/2006-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-AI

N°156/14
860.561/2006-CAMPOS AGRÍCOLA LTDA-AI N°157/14
860.821/2006-EXTRATOR DE AREIA E TRANSPORTE

LTDA-AI N°158/14
860.838/2006-CARLOS ROBERTO FERRARI DE CAR-

VALHO-AI N°159/14
860.839/2006-CARLOS ROBERTO FERRARI DE CAR-

VALHO-AI N°160/14
860.873/2006-AREIÃO JARAGUÁ LTDA-AI N°161/14
861.123/2006-RIALMA DISTRIBUIDORA DE AREIA E

CASCALHO LTDA-AI N°162/14

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 68/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
868.264/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.265/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.268/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.269/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.280/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.289/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.295/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.296/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.297/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.304/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.305/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.306/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA

868.307/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.309/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.310/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.311/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.316/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.317/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.318/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.319/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.320/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.321/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.322/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.323/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.324/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.325/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.326/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.327/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.329/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.330/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.331/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.332/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.333/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.334/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.335/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.336/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.337/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.338/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.339/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.341/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.342/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.343/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.344/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.345/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.346/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.347/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.348/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.349/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.350/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.351/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.352/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.353/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.355/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.356/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.357/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.359/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.360/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.361/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.364/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.366/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA

RELAÇÃO Nº 72/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
868.367/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.372/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.374/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.377/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.379/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.380/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.381/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.382/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.393/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.395/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.396/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.399/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.400/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.401/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.402/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.403/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.404/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.405/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.406/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.407/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.409/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.411/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.412/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.413/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.418/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.424/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.429/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.431/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.433/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.436/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.437/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.440/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.441/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.443/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.444/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.446/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.449/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.452/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.461/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.465/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.467/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.468/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.469/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.470/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA

868.471/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.472/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.473/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.474/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.476/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.477/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.478/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.479/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.480/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.481/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.482/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA

RELAÇÃO Nº 73/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
868.368/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.369/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.370/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.371/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.475/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.483/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.484/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.485/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.486/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.487/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.488/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.489/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA
868.490/2008-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA

ANTONIO CARLOS NAVERRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 334/2014

Fase de Concessão de Lavra
RAL não aceito(419)
830.808/2002-SOLO FERTIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA- RAL ANO BASE-2013
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
830.808/2002-SOLO FERTIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA- AI N° 304/14-MG
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30

dias.(1713)
821.735/1971-JOAQUIM TEIXEIRA DIAS-FI- AI

N°2143,2144,2145,2146 e 2147/13-FISC
800.574/1974-COOPERATIVA REGIONAL GARIMPEIRA

DE DIAMANTINA- AI N°2128,2129,2130,2131 e 2132/13-FISC
831.194/1988-MINCOEL - MINERAÇÃO INDÚSTRIA

COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA.- AI
N°1986,1987,1988,1989 e 1990/13-FISC

830.685/1989-REFRIGERANTES RIO DOCE LTDA- AI
N°2417,2418,2419,2420 e 2421/13-FISC

Fase de Licenciamento
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
833.416/2003-Areeira Agrocampo Ltda- AI N°307/14-MG

RELAÇÃO Nº 341/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
4 Irmaos Mineraçao Ltda - 832564/13, 832585/13
Agrícola Rio Pardo Ltda - 831219/13
Almir Rogério Rodrigues Souto - 831275/13
Antônio Roberto Pinheiro - 831971/13
Areeiro Colina Das Pedras Extração de Areia Ltda -

832573/13
Bruno Teixeira de Andrade - 830601/11
Ceramica Nascimento Ltda - 832565/13
Cláudio Safar Teixeira Pinto - 830212/11
Daniel Geyerhahn Garcia - 830308/13
Decorart Marmores e Granitos de Juiz de Fora Ltda -

832138/12
Dragagem am Ltda - 830617/11
ep Souza Material de Construção Ltda me - 831579/12
Fazenda Todynho Mineração e Transporte Ltda me -

834232/12
Flavio Ferreira da Silva - 832174/12
Itafós Mineração Ltda - 831880/13, 830804/11, 830805/11,

830806/11, 830807/11
João Carlos Chaves Miranda - 833145/11
José Antônio Marchito da Silva - 831922/13
José Carlos Ferreira Rocha - 831942/13
Luiz Leão Cesar da Silva - 830506/13
Marcelo Manhães - 831273/13
Milton Antonio Basilio - 831793/11
Minera Pesquisa Geológica LTDA. - 834526/10, 834528/10,

834530/10, 834532/10, 834533/10
Mineração Beira Rio Ltda - 831199/13, 831200/13,

8 3 4 8 0 6 / 11
Mineração Itagran Ltda - 830356/12, 834095/12, 834318/12,

834261/12, 834228/12, 834229/12, 831429/13, 831430/13
N&c Ltda - 831207/13
Olívia do Carmo Rodrigues me - 830355/13
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Padreco Granitos Ltda me - 830440/13, 830441/13,
830442/13, 830443/13, 830444/13, 830445/13, 830446/13,
830447/13, 830448/13, 830449/13, 830450/13, 830451/13,
830452/13, 830394/13, 834362/12, 834296/12, 830393/13,
830390/13, 830389/13, 830392/13, 830391/13, 830387/13,
830388/13

Pavotec Pavimentação e Terraplenagem Ltda - 832809/08,
8 3 2 8 11 / 0 8

Pedro Alexandre de Oliveira França - 831120/12
Precal Mineração e Pre Moldados Ltda - 834204/11
Ranieri Lourenço Dos Santos - 831277/13
Renato Gontijo de Queiroz Cançado - 832698/11
Tiago Neves Lopes - 831286/13
Valentim Alves de Gois - 831428/13
Vasco Alves de Assis - 831486/10, 834057/11
Vicente Miranda - 831237/13
Vicenza Mineração e Participações s a. - 831010/11

RELAÇÃO Nº 342/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Antônio Paulino Pedrosa - 830856/03 - Not.854/2014 - R$
2.451,82

Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 830658/03
- Not.812/2014 - R$ 3.221,33, 832067/03 - Not.852/2014 - R$
3.249,27

Brazminco Ltda - 831440/04 - Not.847/2014 - R$ 3.688,64
Fernando Esteves Fernandes - 830465/12 - Not.838/2014 -

R$ 2.558,80

RELAÇÃO Nº 343/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Antônio Aureliano Ribeiro de Oliveira - 830618/09 -
Not.837/2014 - R$ 3.019,70

Antonio de Almeida Cardozo - 831227/04 - Not.804/2014 -
R$ 273,36

Antônio Paulino Pedrosa - 830856/03 - Not.855/2014 - R$
3.154,29

Arthur Ferreira Alves - 832941/03 - Not.849/2014 - R$
277,20

Braspedras Comércio Importação e Exportação Ltda -
831157/08 - Not.818/2014 - R$ 68,16, 834598/07 - Not.822/2014 -
R$ 2.967,46

Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 830658/03
- Not.813/2014 - R$ 4.382,31

Brazminco Ltda - 831440/04 - Not.848/2014 - R$ 5.404,58
Caravela Granitos Ltda - 831495/04 - Not.807/2014 - R$

273,36
Ceramica Leal Ltda - 833046/12 - Not.840/2014 - R$

2.473,03
César Costa Barros - 831461/04 - Not.805/2014 - R$

273,36
Cescal Ceramica São Carlos Ltda me - 830880/07 -

Not.814/2014 - R$ 307,11
Cleverson Bettecher Afonso - 830468/03 - Not.825/2014 -

R$ 2.556,31, 830468/03 - Not.826/2014 - R$ 292,44
Deniz Vital Lima - 831694/03 - Not.830/2014 - R$ 483,75
Diamantes do Triângulo Mineiro Ltda - 834286/07 -

Not.821/2014 - R$ 288,57
Eliane de Freitas Magalhães - 833239/06 - Not.836/2014 -

R$ 293,18
Elizio Carlos Cupertino - 831555/07 - Not.819/2014 - R$

2.855,12
Escaler Transportes Marítimos Ltda - 833102/05 -

Not.833/2014 - R$ 4.278,63, 833101/05 - Not.832/2014 - R$
4.488,50

Felipe Distribuidora LTDA. - 832814/05 - Not.841/2014 -
R$ 277,80

Fernando Esteves Fernandes - 830465/12 - Not.839/2014 -
R$ 2.473,03

Hélio Gomes de Souza - 834606/07 - Not.823/2014 - R$
146,27

Ideir José Américo - 831956/07 - Not.820/2014 - R$ 35,82,
830530/08 - Not.815/2014 - R$ 10,61

José Braz Botelho - 830821/08 - Not.816/2014 - R$
1.213,54, 830903/08 - Not.817/2014 - R$ 2.924,80

José Ronaldo Martins Vimieiro - 831464/04 - Not.808/2014
- R$ 273,36

Mineração Minas Brasil Ltda - 831321/01 - Not.842/2014 -
R$ 148,17, 831321/01 - Not.843/2014 - R$ 5.276,78, 831321/01 -
Not.846/2014 - R$ 296,34, 831321/01 - Not.844/2014 - R$ 5.276,78,
831321/01 - Not.845/2014 - R$ 5.276,78

Mineradora de Bauxita LTDA. - 831685/00 - Not.831/2014 -
R$ 2.758,22

Paulo Henrique Bianchini - 833110/05 - Not.834/2014 - R$
715,77

Química e Minérios - 831541/06 - Not.829/2014 - R$
1.057,20

Roberto Porto Rabelo - 830195/05 - Not.828/2014 - R$
5.418,48, 830194/05 - Not.824/2014 - R$ 263,59, 830195/05 -
Not.827/2014 - R$ 263,59

Robson Leles Dias - 833213/05 - Not.835/2014 - R$ 7,67
Rubens Antônio de Lacerda - 831349/04 - Not.806/2014 -

R$ 273,36

RELAÇÃO Nº 345/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
830.960/2007-RUBALDO PATRESI
832.136/2009-PIONONO PINTO SOARES JÚNIOR
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
832.143/2011-TAQUARIL MINERAÇÃO S A
834.501/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.502/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.503/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.504/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.505/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.506/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.507/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.508/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.509/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.510/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.511/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.512/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.513/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.514/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.515/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.516/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.517/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.532/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.533/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.537/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.538/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.539/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.540/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.541/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.542/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.543/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.545/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.548/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.550/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.552/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.553/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.554/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.555/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.575/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
831.038/2013-VERDE FERTILIZANTES LTDA
831.044/2013-CARLOS EDUARDO ORSINI NUNES DE

LIMA
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
833.675/2008-IRANITA ROSA DE JESUS -Alvará

N°12729/09
832.751/2011-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LTDA. -Alvará N°8584/12
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
835.771/1993-ECB ARDÓSIAS LTDA
833.265/2011-USINA CERRADÃO LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
831.723/2009-ADILSON CESAR PORTO
830.477/2010-FLAVIO DO CARMO HELENO
834.253/2010-MELOTO DRAGA E OLARIA LTDA.
830.092/2012-CERÂMICA CRUZADO LTDA
831.415/2012-MINERAÇÃO SCAVAZZA LTDA
830.479/2013-MAURO LUCIO MAIA
830.523/2013-LENIRA MARIA FERREIRA DAIA ME
831.387/2013-EXTRAÇÃO E COMERCIO DE AREIA

SANTA RITA LTDA ME
832.624/2013-CERÂMICA DR. CLOVES LTDA

RELAÇÃO Nº 347/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
834.047/2006-CAC EMPREENDIMENTOS LTDA-OF.

N°237/14-FISC

RELAÇÃO Nº 348/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1778)
834.047/2006-CAC EMPREENDIMENTOS LTDA- Guia

de Utilização N°224/2013

RELAÇÃO Nº 350/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
830.120/2014-CRISTIANE FREIRE DE DEUS SANTIA-

GO
Fase de Autorização de Pesquisa
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
830.334/1999-SERGIO RIBEIRO LOBO-Alvará N°5446/99
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
832.080/2000-EDENIR ROQUE COELHO-AI N°1900/02 e

1806/03-MG
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
800.544/1974-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°735/14-FISC
830.333/1978-M.S.M. - MARIANA SOAPSTONE MI-

NING MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1363/14-DGTM
832.365/2013-M.S.M. - MARIANA SOAPSTONE MI-

NING MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1363/14-DGTM
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
807.022/1971-COMPANHIA BRASILEIRA DE LÍTIO-OF.

N°50/14-ESCGV
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
807.022/1971-COMPANHIA BRASILEIRA DE LÍTIO-OF.

N°49/14-ESCGV
800.544/1974-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°734/14-FISC
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
831.227/2002-MINERAÇÃO GRAJUMAR LTDA.
832.494/2010-JOSÉ HENRIQUES MAIA ME
831.230/2011-RAVENA PREMOLDADOS E MATERIAIS

DE COTRUÇÃO LTDA
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
833.698/1996-PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA-OF.

N°45/14-ESCGV
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
833.698/1996-PEDREIRA SÃO JOÃO LTDA-OF.

N°46/14-ESCGV

RELAÇÃO Nº 352/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.016/1994-MINERAÇÃO JUPARANÁ LTDA.-OF.

N°47/14-ESCGV
833.609/1996-REYNALDO GUAZZELLI FILHO-OF.

N°85/14-ERPC
831.599/2000-REYNALDO GUAZZELLI FILHO-OF.

N°79/14-ERPC
830.416/2001-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°77/14-ERPC
832.705/2001-EMPRESA DE MINERAÇÃO OURO NO-

VO LTDA.-OF. N°82/14-ERPC
832.724/2003-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°83/14-ERPC
833.344/2003-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°84/14-ERPC
831.799/2006-IVAN LELEKO FILHO-OF. N°78/14-ERPC
832.186/2006-JOSÉ EUSTÁQUIO NATAL-OF. N°56/14-

ESCGV
831.269/2007-PAVISTONE GRANITOS LTDA-OF.

N°009/14-ESCGV
830.522/2008-CLEIDER YOSHIO AIKAWA-OF. N°80/14-

ERPC
830.676/2008-AREAL SANTA RITA LTDA-OF. N°81/14-

ERPC
830.458/2009-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-

OF. N°76/14-ERPC
831.449/2009-GRANITOS MINAS BRASIL LTDA-OF.

N°008/14-ESCGV

RELAÇÃO Nº 353/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Mineração Minas Brasil Ltda - 831321/01 - Not.851/2014 -
R$ 575,99

Mineração Santa Carolina Ltda - 834662/93 - Not.850/2014
- R$ 591,38
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RELAÇÃO Nº 357/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
831.104/2011-JANAINA FIDELIS DE MOURA
833.337/2011-MINERAÇÃO SALINAS IMPORT. E EX-

PORTAÇÃO LTDA ME
833.339/2011-MINERAÇÃO SALINAS IMPORT. E EX-

PORTAÇÃO LTDA ME
834.522/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.529/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.531/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.556/2011-ANDERSON ASSIS CARVALHO
834.573/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.574/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.576/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.577/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
834.578/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .

834.579/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL
LT D A .

834.580/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL
LT D A .

834.581/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL
LT D A .

834.582/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL
LT D A .

834.583/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL
LT D A .

834.584/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL
LT D A .

834.585/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL
LT D A .

834.586/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL
LT D A .

834.587/2011-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL
LT D A .

834.691/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.735/2011-INTERNATIONAL CORP COMÉRCIO, EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
834.739/2011-INTERNATIONAL CORP COMÉRCIO, EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
834.743/2011-INTERNATIONAL CORP COMÉRCIO, EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
834.745/2011-INTERNATIONAL CORP COMÉRCIO, EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.

834.747/2011-INTERNATIONAL CORP COMÉRCIO, EX-
PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.

834.749/2011-INTERNATIONAL CORP COMÉRCIO, EX-
PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.

830.118/2012-GUSTAVO VINICIUS SILVA CAMPOS
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
834.627/1995-AREAL RIO DOCE LTDA

RELAÇÃO Nº 358/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
830.419/1999-LUCIANE PIRES FÉLIX- Área de 999,93

ha para 563,78 ha-Granito ( Uso Revestimento)
830.406/2005-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA- Área de 550,19 ha para 361,05 ha-Minério de Alu-
mínio

833.191/2008-DIVALDO PEREIRA DA SILVA- Área de
248,87 ha para 49,85 ha-Argila e Areia

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
831.078/2002-JANUÁRIO BONITO-Basalto
831.643/2003-MINERAÇÃO SÃO MARCOS LTDA.-

Feldspato
832.344/2004-JOÃO PAULO BARBOSA-Areia
830.980/2006-EMPRESA DE MINERAÇÃO GRAMINAS

LTDA-Granito (Uso Revestimento)

CELSO LUIZ GARCIA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA Nº 144, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.006223/2013-07, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de reforços em instalação de transmissão de energia elétrica, objeto da
Resolução Autorizativa ANEEL nº 4.004, de 19 de março de 2013, de titularidade da empresa Itumbiara
Transmissora de Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.081.467/0001-52, detalhado no Anexo
à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput é alcançado pelo art. 4o, inciso III, da Portaria
MME no 274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de outubro de 2013 e são de
exclusiva responsabilidade da Itumbiara Transmissora de Energia S.A., cuja razoabilidade foi atestada
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Itumbiara Transmissora de Energia S.A. deverá informar à Secretaria da Receita
Federal do Brasil a entrada em operação comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a
entrega de cópia do Termo de Liberação Definitivo emitido pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico
- ONS, no prazo de até trinta dias da sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Itumbiara Transmissora de Energia S.A. 07.081.467/0001-52

03 Logradouro 04 Número
Av. Presidente Vargas 955

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
14º Andar, Sala 1401 - Parte Centro 20071-004

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Rio de Janeiro RJ (21) 2223-7300

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto Reforços na Subestação Ribeirãozinho (Resolução Autorizativa ANEEL nº

4.004, de 19 de março de 2013).
Descrição do Projeto Reforços em Instalação de Transmissão de Energia Elétrica, relativos à Su-

bestação Ribeirãozinho, compreendendo:
I - instalação do Segundo Banco de Transformadores Monofásicos TR2 500/230
kV - 3x133,3 MVA;
II - instalação de um Módulo de Conexão 500 kV, Arranjo Disjuntor e Meio,
para o Segundo Banco de Transformadores Monofásicos TR2 500/230 kV -
3x133,3 MVA;
III - instalação de um Módulo de Conexão 230 kV, Arranjo Barra Dupla a
Quatro Chaves, para o Segundo Banco de Transformadores Monofásicos TR2
500/230 kV - 3x133,3 MVA;
IV - instalação de um Módulo de Interligação de Barramentos 500 kV, Arranjo
Disjuntor e Meio; e
V - complementação da Infraestrutura do Módulo Geral da Subestação Ri-
beirãozinho com um Módulo de Infraestrutura de Manobra 500 kV, Arranjo
Disjuntor e Meio e um Módulo de Infraestrutura de Manobra 230 kV, Arranjo
Barra Dupla a Quatro Chaves.

Período de Execução De 27/3/2013 a 27/3/2015.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Luziânia, Estado de Goiás.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Murilo Magalhães Nogueira. CPF: 829.271.117-15.
Nome: Murilo Magalhães Nogueira. CPF: 829.271.117-15.
Nome: Simone Cortez Gomes Novello. CPF: 089.898.377-07.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 22.000.000,00.
Serviços 10.700.000,00.
Outros 540.000,00.
Total (1) 33.240.000,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 20.137.297,00.
Serviços 9.794.050,00.
Outros 494.279,00.
Total (2) 30.425.626,00.

PORTARIA Nº 145, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.002043/2014-29, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de reforços em instalações de transmissão de energia elétrica, objeto
da Resolução Autorizativa ANEEL nº 4.407, de 29 de outubro de 2013, de titularidade da empresa
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.541.368/0001-16,
detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput é alcançado pelo art. 4o, inciso III, da Portaria
MME no 274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de março de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, cuja razoabilidade foi
atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em operação comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante
a entrega de cópia do Termo de Liberação Definitivo emitido pelo Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS, no prazo de até trinta dias da sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf 33.541.368/0001-16

03 Logradouro 04 Número
Rua Delmiro Gouveia 333

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
Edifício André Falcão San Martin 50761-901

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Recife PE (81) 3229-2330

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto Reforços em Instalações de Transmissão de Energia Elétrica (Resolução Au-

torizativa ANEEL nº 4.407, de 29 de outubro de 2013).
Descrição do Projeto Reforços em Instalações de Transmissão de Energia Elétrica, compreendendo:

I - recapacitação de trecho de doze quilômetros da Linha de Transmissão Mos-
soró II - Açu II C1, em 230 kV, entre a Subestação Açu II e o Seccionamento
para a Subestação Açu III, com finalidade de aumento da Capacidade de Curta
Duração de 300 MVA para 380 MVA;
II - recapacitação de cento e quarenta e quatro quilômetros da Linha de Trans-
missão Itabaianinha - Catu C1, em 230 kV, com finalidade de aumento da
Capacidade de Curta Duração de 174 MVA para 247 MVA; e
III - recapacitação de trecho de doze quilômetros da Linha de Transmissão
Mossoró II - Açu II C2, em 230 kV, entre a Subestação Açu II e o Sec-
cionamento para a Subestação Açu III, com finalidade de aumento da Ca-
pacidade de Curta Duração de 300 MVA para 380 MVA.

Período de Execução De 4/11/2013 a 4/11/2015.
Localidade do Proje-
to [Municí-
pio(s)/UF(s)]

Municípios de Catu, Pojuca e Rio Real, Estado da Bahia, Açu e Mossoró, Estado
do Rio Grande do Norte, Cristinópolis, Itabaianinha e Tomar do Geru, Estado de
S e rg i p e .

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
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Nome: Marcos Aurelio Madureira da Silva. CPF: 154.695.816-91.
Nome: Antonio Varejão de Godoy. CPF: 353.308.644-53.
Nome: Denílson Veronese da Costa. CPF: 025.971.457-78.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 7.490.443,00.
Serviços 11 . 2 3 5 . 6 6 4 , 5 0 .
Outros ....
Total (1) 18.726.107,50.

PORTARIA Nº 146, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.001512/2014-92, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de transmissão de energia elétrica, correspondente ao Lote N do Leilão
nº 07/2013-ANEEL, de titularidade da empresa Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.357.038/0001-16, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput é objeto do Contrato de Concessão nº 09/2014-
ANEEL, celebrado em 29 de janeiro de 2014, e alcançado pelo art. 4º, inciso II, da Portaria MME nº
274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de fevereiro de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, cuja razoabilidade
foi atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte deverá informar à Secretaria
da Receita Federal do Brasil a entrada em operação comercial do projeto aprovado nesta Portaria,
mediante a entrega de cópia do Termo de Liberação Definitivo emitido pelo Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS, no prazo de até trinta dias da sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte 00.357.038/0001-16

03 Logradouro 04 Número
SCN, Quadra 06, Conjunto A, Blocos B e C S/N

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
Asa Norte 70716-901

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Brasília DF (61) 3429-5151

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto Lote N do Leilão nº 07/2013-ANEEL (Contrato de Concessão nº 09/2014-

ANEEL, celebrado em 29 de janeiro de 2014).
Descrição do Projeto Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote N do Leilão nº

07/2013-ANEEL, compreendendo:
I - Linha de Transmissão Rio Branco I - Feijó, em 230 kV, Circuito Simples,
com extensão aproximada de trezentos e cinquenta e sete quilômetros, com
origem na Subestação Rio Branco I e término na Subestação Feijó;
II - Linha de Transmissão Feijó - Cruzeiro do Sul, em 230 kV, Circuito Simples,
com extensão aproximada de trezentos quilômetros, com origem na Subestação
Feijó e término na Subestação Cruzeiro do Sul;
III - Subestação Feijó, em 230/69 kV - (3+1R) x 10 MVA;
IV - Subestação Cruzeiro do Sul, em 230/69 kV - (6+1 R) x 10 MVA; e
V - respectivas Entradas de Linha, Interligações de Barramentos, Barramentos,
Equipamentos de Compensação Reativa e respectivas conexões, instalações vin-
culadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão,
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.

Período de Execução De 29/1/2014 a 29/1/2017.
Localidade do Proje-
to [Municí-
pio(s)/UF(s)]

Municípios de Cruzeiro do Sul, Feijó e Rio Branco, Estado do Acre.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Josias Matos de Araujo. CPF: 039.310.132-00.
Nome: José Orlando Cintra. CPF: 627.744.688-68.
Nome: José Francisco de Abreu. CPF: 120.375.401-91.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 129.544.614,23.

Serviços 261.639.958,78.
Outros 62.344.352,62.
Total (1) 453.528.925,63.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 11 7 . 5 6 1 . 7 3 7 , 4 1 .
Serviços 237.438.262,59.
Outros 60.000.000,00.
Total (2) 415.000.000,00.

PORTARIA Nº 147, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.001462/2014-43, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de reforços em instalação de transmissão de energia elétrica, objeto da
Resolução Autorizativa ANEEL nº 4.514, de 28 de janeiro de 2014, de titularidade da empresa Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.357.038/0001-16,
detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput é alcançado pelo art. 4o, inciso III, da Portaria
MME no 274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de fevereiro de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, cuja razoabilidade
foi atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte deverá informar à Secretaria
da Receita Federal do Brasil a entrada em operação comercial do projeto aprovado nesta Portaria,
mediante a entrega de cópia do Termo de Liberação Definitivo emitido pelo Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS, no prazo de até trinta dias da sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte 00.357.038/0001-16

03 Logradouro 04 Número
SCN, Quadra 06, Conjunto A, Blocos B e C S/N

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
Asa Norte 70716-901

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Brasília DF (61) 3429-5151

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto Reforços na Subestação Rondonópolis (Resolução Autorizativa ANEEL nº

4.514, de 28 de janeiro de 2014).
Descrição do Projeto Reforços em Instalação de Transmissão de Energia Elétrica, relativos à Su-

bestação Rondonópolis, compreendendo:
I - complementação do Módulo Geral com um Módulo de Infraestrutura de
Manobra em 230 kV e um Módulo de Infraestrutura de Manobra em 138 kV,
referentes à instalação do quarto Autotransformador Trifásico 230/138 kV, de
100 MVA;
II - instalação de um Módulo de Conexão de Reator de Barra em 230 kV;
III - adequação do Módulo de Interligação de Barras em 230 kV, Arranjo Barra
Dupla a Cinco Chaves, com a inclusão de três Transformadores de Corrente;
IV - instalação do quarto Autotransformador Trifásico 230/138 kV, 100 MVA;
V - instalação de um Módulo de Conexão de Transformador em 230 kV, Arranjo
Barra Dupla a Cinco Chaves; e
VI - instalação de um Módulo de Conexão de Transformador em 138 kV,
Arranjo Barra Principal e Transferência.

Período de Execução De 7/2/2014 a 7/2/2016.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Josias Matos de Araujo. CPF: 039.310.132-00.
Nome: José Orlando Cintra. CPF: 627.744.688-68.
Nome: José Francisco de Abreu. CPF: 120.375.401-91.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 9 . 11 4 . 6 0 8 , 3 5 .
Serviços 5.154.418,05.
Outros 0,00.
Total (1) 14.269.026,40.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 8.271.507,08.
Serviços 4.677.634,38.
Outros 0,00.
Total (2) 12.949.141,46.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 78, DE 13 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre critérios e parâmetros para a ca-
pacitação dos servidores do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas pelo inciso VI art. 21 da Estrutura
Regimental aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril de 2009, e
inciso VII do art. 122 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
nº. 20 de 8 de abril de 2009, e tendo em vista o art. 3º do Decreto nº

5.707, de 23 de fevereiro de 2006, que institui a Política e as Di-
retrizes para o Desenvolvimento de Pessoal da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional e regulamenta dispositivos da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

CAPÍTULO I
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta critérios e pa-

râmetros de participação dos servidores lotados no Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA em eventos de ca-
pacitação, fundamentada nos seguintes atos:

I.Lei n° 11.907, de 2 fevereiro de 2009;
II.Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas al-

terações;
III. Lei nº 12.269, de 2 de junho de 2010;
IV.Decreto n° 5.707, de 23 de fevereiro de 2006;
V.Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995;
VI.Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985;
VII.Portaria INCRA/P/nº 236 de 03 de abril de 2012.

CAPÍTULO II
DO OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO
Art. 2° Esta Instrução Normativa tem como objetivo as-

segurar a formação e o aperfeiçoamento das competências necessárias
ao desenvolvimento das atividades institucionais do INCRA, visan-
do:

I.Efetividade e melhoria da qualidade dos serviços prestados
ao público beneficiário das ações da Autarquia;

II.Desenvolvimento profissional permanente do servidor no
INCRA, e dos Procuradores Federais em exercício na Procuradoria
Federal Especializada junto ao INCRA;

III.Adequação das competências requeridas aos servidores
correspondentes aos objetivos estratégicos e metas institucionais, ten-
do como referência o Plano Plurianual;

IV.Gerenciamento das ações de capacitação no âmbito do
INCRA;

V.Racionalização e efetividade na aplicação dos recursos em
ações de capacitação.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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Art. 3º Para fins desta Instrução Normativa, entende-se
por:

I.Servidor: pessoa legalmente investida em cargo público,
sendo este o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na
estrutura regimental, com denominação própria e vencimento pago
pelos cofres públicos, acessível a todos os brasileiros, para provi-
mento em caráter efetivo ou em comissão (arts. 1º, 2º, 3º e parágrafo
único da Lei nº 8.112/90);

II.Plano Anual de Capacitação (PAC): instrumento de pla-
nejamento e execução das ações de capacitação voltado ao desen-
volvimento das competências essenciais ao exercício das atribuições
regimentais do INCRA (art. 5º Decreto nº 5.707/2006);

III.Capacitação: processo permanente e deliberado de apren-
dizagem, com o propósito de contribuir para o desenvolvimento de
competências institucionais por meio do desenvolvimento de com-
petências individuais;

IV.Eventos de Capacitação: cursos presenciais e à distância,
grupos formais de estudos, treinamento em serviço, reuniões de tra-
balho, intercâmbios, estágios, seminários e congressos que contri-
buam para o desenvolvimento do servidor e que atendam aos in-
teresses do INCRA;

V.Curso de Pós-graduação: formação superior e acadêmica
destinada aos servidores, cujo propósito é dar formação para o de-
senvolvimento especializado do servidor e que atenda aos interesses
do INCRA, em nível de Especialização (lato sensu), Mestrado, Dou-
torado (stricto sensu) e Pós-Doutorado;

VI.Assegurador de Capacitação: servidor designado para
promover e intermediar as ações de capacitação do Plano Anual de
Capacitação - PAC nas Superintendências Regionais;

VII.Gestão por Competência: gestão de capacitação orien-
tada para o desenvolvimento do conjunto de conhecimentos, habi-
lidades e atitudes necessárias ao desenvolvimento das funções dos
servidores, visando ao alcance do objetivo (item II do art 2º do
Decreto 5.707/2006);

VIII.Mapeamento das Competências: instrumento de iden-
tificação dos conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias para o
desempenho das funções dos servidores visando o alcance dos ob-
jetivos institucionais;

IX.Instrutor Interno: servidor pertencente ao quadro de pes-
soal do INCRA, no exercício de cargo efetivo ou em comissão, ou
ainda, Procurador Federal da AGU em exercício na PFE/INCRA que
desempenhe, eventualmente, atividades docentes para outros servi-
dores da Autarquia, desde que devidamente cadastrado na DAH-3
(item II, do art. 7º do Decreto nº 6.114/2007);

X.Comitê Gestor de Capacitação (CGC): Instância delibe-
rativa sobre o Plano Anual de Capacitação, nos termos da POR-
TARIA INCRA nº 236/2012.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA CAPACITAÇÃO
Art. 4º O Plano Anual de Capacitação norteará as ações da

capacitação (art. 5º do Decreto 5.707/2006).
Art. 5º As ações de capacitação deverão observar:
I.As diretrizes institucionais do INCRA;
II.O desenvolvimento das competências institucionais;
III.As prioridades definidas pelo Comitê Gestor de Capa-

citação e o custo-benefício da ação de capacitação para a Autarquia
(Portaria/INCRA/P nº 236/2012);

IV.A disponibilidade orçamentária no exercício;
V.Os princípios que orientam a Administração Pública (art.

37, caput, CF/88).
VI.Art. 6º São requisitos para participação em eventos de

capacitação:
VII.Ser ocupante de cargo efetivo ou em comissão lotado e

em efetivo exercício no INCRA ou do cargo de Procurador Federal
lotado na Procuradoria Federal Especializada no INCRA;

VIII.Não estar em gozo de férias, licença prêmio por as-
siduidade ou afastamento na forma prevista nos artigos 81, 202, 207
e 211 da Lei 8.112/90;

IX. A correlação entre o conteúdo programático do curso
solicitado com as atribuições do cargo ou função que o servidor
desempenha e em consonância com o Plano Anual de Capacitação.

Art. 7º As atividades de capacitação classificam-se:
I.Quanto a sua duração:
a.Curta duração: eventos com carga horária de até 40 (qua-

renta) horas;
b.Média duração: eventos com carga horária superior a 40

(quarenta) até 120 (cento e vinte) horas;
c.Longa duração: cursos com carga horária superior a 120

(cento e vinte) horas;
d.Pós-graduação: cursos com carga horária igual ou superior

a 360 (trezentos e sessenta) horas e que tenha reconhecimento do
MEC.

II.Quanto a sua promoção:
a.Capacitação interna: promovida pelo próprio INCRA e des-

tinada aos servidores da Autarquia, em nível nacional ou local, po-
dendo ter a participação de instrutores internos ou externos;

b.Capacitação externa: promovida por outra instituição que
ofereça eventos a um público aberto e diversificado.

III.Quanto à modalidade:
a.Capacitação presencial: evento que exige a presença do

participante e do instrutor em sala de aula. A freqüência de ambos é
imprescindível para a sua realização e certificação;

b.Capacitação à distância: evento que dispensa a presença do
treinando em sala de aula e obedece ao programa de desenvolvimento
da aprendizagem, utilizando material impresso ou eletrônico, que
pode ser complementado por aulas transmitidas via Internet;

c.Capacitação semipresencial: evento que exige a presença
do participante e do instrutor em sala de aula apenas em momentos
específicos.

IV.Quanto ao tipo: os tipos de eventos de capacitação estão
definidos na forma do Anexo I desta Instrução Normativa;

V.Quanto à área de conhecimento: a classificação dos even-
tos de capacitação de acordo com a área de conhecimento está de-
finida na forma do Anexo II desta Instrução Normativa.

CAPÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 8º Compete à Diretoria de Gestão Administrativa au-

torizar a realização dos eventos de capacitação promovidos pelo IN-
CRA e a participação dos servidores em eventos de capacitação

Parágrafo único. O Superintendente Regional poderá auto-
rizar eventos internos ou externos de curta e média duração, rea-
lizados no âmbito da Superintendência Regional ou em outro Estado
da Federação quando não houver oferta de curso na cidade de lotação
do servidor, utilizando-se os recursos descentralizados anualmente,
destinados, exclusivamente, para capacitações externas de curta e
média duração, observados o disposto nesta IN.

Art. 9º Compete à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas
- DAH, por intermédio da Divisão de Capacitação e Avaliação Fun-
cional - DAH-3:

I.Planejar, propor e divulgar ações de capacitação para o
desenvolvimento das competências institucionais, identificando junto
às Diretorias e às Superintendências Regionais as prioridades de ca-
pacitação, em consonância com o PAC;

II.Acompanhar e controlar a execução das ações de capa-
citação;

III.Supervisionar, orientar e avaliar as atividades e os re-
sultados alcançados;

IV.Promover a articulação institucional e o estabelecimento
de parcerias nas ações de capacitação;

V.Propor metodologias de ensino para a implementação dos
projetos de capacitação;

VI.Desenvolver estudos para implantação de novas técnicas
de capacitação de recursos humanos;

VII.Prestar apoio logístico em eventos de capacitação;
VIII.Organizar e manter o cadastro informatizado dos even-

tos, dos participantes e dos recursos orçamentários e financeiros uti-
lizados em capacitação;

IX.Instruir consultas e solicitações relativas à participação de
servidores em eventos de capacitação.

Parágrafo único. Compete à Divisão de Administração das
Superintendências Regionais, em nível local, as atribuições previstas
neste artigo.

Art. 10° Compete ao Comitê Gestor de Capacitação analisar
e deliberar sobre o PAC (Portaria/INCRA/P nº 236/2012).

CAPÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO DE

SERVIDORES EM EVENTO DE CAPACITAÇÃO
Art.11° A solicitação de inscrição em eventos de capacitação

formulada pela Chefia Imediata ou pelo próprio servidor, deverá ser
encaminhada à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - DAH, para
servidores lotados na Sede, ou à Divisão de Administração, para os
servidores lotados nas Superintendências Regionais, devidamente au-
tuada em processo administrativo, composta dos seguintes documen-
tos, cujos formulários constam dos anexos desta Instrução:

I.Formulário de proposta de inscrição em eventos de ca-
pacitação (anexo III) com as devidas assinaturas;

II.Termo de compromisso e Responsabilidade (Anexo IV);
III.Prospecto do evento, contendo: nome da empresa, local

do curso, duração, carga horária, período de realização, custo e ins-
trutor;

IV.Formulário de Justificativa de Preço e Razão da escolha
da Instituição Promotora do Evento (Anexo V) em atendimento ao
artigo 26 da Lei nº 8.666/93;

V.Formulário de Justificativa para participação em eventos
externos realizados fora da cidade de lotação do servidor (Anexo
VI).

Art. 12° As solicitações deverão ser encaminhadas, obser-
vados os seguintes prazos, contados a partir do recebimento na Di-
visão de Capacitação e Avaliação Funcional DAH-3, quando o curso
for autorizado pela Sede e na Divisão de Administração quando o
curso for autorizado pela SR:

I.Sem custo de inscrição - 10 (dez) dias úteis;
II.Com custo de inscrição - 20 (vinte) dias úteis
III.Para cursos de pós-graduação, com ou sem custo de ins-

crição - 30 (trinta) dias úteis.
Art. 13° Os projetos para realização de eventos de capa-

citação internos deverão ser encaminhados à Coordenação-Geral de
Gestão de Pessoas ou à Divisão de Administração nas regionais, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis, devidamente autuado
em processo administrativo, contendo o ANEXO VIII devidamente
preenchido e assinado.

Art. 14° O servidor que participar de evento externo só
poderá ser indicado para outro evento, observado o interstício abaixo
definido, ressalvado o interesse da administração:

I.Eventos de curta e média duração: 2 (dois) meses;
II.Eventos de longa duração: igual período ao anteriormente

autorizado, a contar da data de conclusão do evento;
III.Especialização (lato sensu): o servidor que for contem-

plado só poderá participar de outro curso em nível de especialização
decorridos 3 ( três) anos contados da data de conclusão do anterior;

IV.Mestrado e doutorado (strictu sensu): autorizados uma
única vez durante a vida funcional, salvo excepcional interesse da
Administração.

Parágrafo único. O interstício entre especialização e mes-
trado, ou entre mestrado e doutorado dever ser de no mínimo 1 ano,
a contar da data de conclusão de cada um deles.

Art. 15° Não será autorizada a participação de servidor em
mais de um evento de capacitação simultaneamente, exceto nos casos
em que a concomitância represente uma oportunidade de redução de
custos para a Administração e que o horário não seja simultâneo.

Art. 16° As solicitações para inscrição de servidores em
eventos de capacitação a realizarem-se em cidade diversa da lotação
do servidor, somente serão atendidas quando não houver oferta se-
melhante na cidade onde o servidor é lotado, considerando a no-
toriedade dos palestrantes e a melhor correlação do conteúdo pro-
gramático com as atribuições do servidor.

Art. 17° A ação de capacitação pleiteada deverá ser ofertada,
prioritariamente, por Escolas de Governo, por Instituições Públicas de
Ensino ou por Entidade de notório grau de especialização e reco-
nhecimento na área pretendida (item XIII do art. 3º do Decreto nº
5707/2006).

Parágrafo único. Para cursos ofertados por instituições di-
versas daquelas referidas no caput, o pedido, devidamente funda-
mentado, deverá se basear em critérios técnicos, além de comprovar
a atuação da instituição no ramo de capacitação/consultoria há pelo
menos dois anos.

CAPITULO VII
DAS OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR
Art. 18° O servidor indicado para participar em evento de

capacitação deverá apresentar à Divisão de Capacitação e Avaliação
Funcional - DAH-3 ou à Administração de Superintendência Re-
gional, conforme o caso, relatório de avaliação do evento de ca-
pacitação, nos termos dos Anexos VII ou IX desta Instrução Nor-
mativa, devidamente acompanhado da cópia do certificado ou de-
claração de freqüência, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do término do
evento, sob pena de ficar impossibilitado de participar de novos
eventos de capacitação realizados no âmbito do INCRA

Art. 19° O servidor participante de curso de pós-graduação,
observadas as demais obrigações do art. anterior, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data de conclusão, deverá apresentar os
seguintes documentos:

I.Diploma, certificado ou declaração de conclusão do cur-
so;

II.Histórico de desempenho do curso;
III.Exemplar disponível em meio digital da monografia, dis-

sertação ou tese para fins de divulgação, com a devida "Autorização
de divulgação de trabalho acadêmico"- anexo X.

Parágrafo único. O servidor deverá ainda compartilhar os
conhecimentos adquiridos, de forma a disseminar as informações no
âmbito da Instituição.

CAPÍTULO VIII
DOS EVENTOS DE PÓS-GRADUAÇÃO
(ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO, DOUTORADO e PÓS-

D O U TO R A D O
Art. 20° Constituem requisitos específicos para a partici-

pação em eventos de Pós-graduação (Especialização, Mestrado, Dou-
torado e Pós-Doutorado):

I.Ser ocupante de cargo efetivo na Administração Pública
Federal, estar lotado e em efetivo exercício no INCRA ou em exer-
cício na Procuradoria Federal Especializada no INCRA;

II.Não estar cumprindo estágio probatório;
III.Não estar em gozo de licença, a qualquer título;
IV.Comprovar a pertinência temática e a aplicabilidade do

curso às atividades desenvolvidas pelo servidor no INCRA e, o aten-
dimento das prioridades institucionais.

V.Não tenha se afastado por motivo de licença para tratar de
assuntos particulares ou licença capacitação nos 2 (dois) últimos anos
(parágrafo 2º do art. 96-A da Lei nº 8.112/1990).

Art. 21° Na instrução do processo para cursos de Pós-gra-
duação são exigidos, ainda, os seguintes documentos/condições:

I.Formulário de proposta de inscrição em cursos de Pós-
Graduação (Anexo III) e respectivo Termo de Compromisso e Res-
ponsabilidade (Anexo IV);

II.Currículo lattes;
III.Regimento e programa do curso fornecido pela instituição

promotora contendo duração, carga horária, número de créditos, pe-
ríodo de realização, custo mensal, professores e disciplinas previs-
tas;

IV.Documento de aceitação do servidor no curso, fornecido
pela instituição promotora;

V.Pré-projeto de dissertação ou tese que será desenvolvida ao
longo do curso de pós-graduação (stricto sensu) mestrado e dou-
torado;

VI.Manifestação da unidade de lotação do servidor quanto à
pertinência e relevância do curso para o INCRA, com anuência do
Diretor da Unidade demandante para servidores lotados na Sede e do
Superintendente Regional, para servidores lotados nas Superinten-
dências Regionais.

Parágrafo único. É condição imprescindível para deferimento
do pedido, que o curso solicitado esteja devidamente autorizado e/ou
reconhecido pelo Ministério da Educação;

Art. 22° O servidor participante de curso de Pós-graduação,
observadas as demais obrigações, no prazo de 30 (trinta) dias con-
tados da data de conclusão, deverá apresentar ao INCRA os seguintes
documentos:

I.Diploma, certificado ou declaração de conclusão do cur-
so;

II.Histórico escolar;
III.Um exemplar disponível em meio digital da monografia,

dissertação ou tese, para fins de divulgação.
Art. 23° O servidor que participar dos cursos de que trata

este Capítulo deverá prestar compromisso formal de permanência no
INCRA, após o seu retorno, por um período igual ao de duração do
evento, ressalvada a hipótese de ressarcimento das despesas ao IN-
CRA.

Parágrafo único. Caso o servidor venha a solicitar exone-
ração do cargo, aposentadoria ou transferência voluntária para outro
órgão ou entidade antes de cumprido o período de permanência pre-
visto no caput deste artigo, deverá ressarcir o INCRA, na forma do
art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos com
seu aperfeiçoamento.
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CAPÍTULO IX
DA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO
Art.24° A concessão de Licença para Capacitação obedecerá

ao disposto no Decreto nº 5.707/2007 e o pedido para concessão
deverá estar autuado em processo administrativo, contendo:

I.Formulário de requisição de Licença para Capacitação -
Anexo XI;

II.Anuência da autoridade máxima da unidade de exercício
do servidor.

§1º A Licença para Capacitação deve destinar-se a parti-
cipação em eventos de capacitação profissional promovidos por en-
tidades externas públicas ou privadas, conforme art. 17, desde que o
conteúdo do aprendizado a ser auferido em ação de capacitação se
relacione com as atribuições da unidade em que o servidor esteja em
exercício ou com as atribuições do cargo ou função que desem-
penha.

§2º A Licença para Capacitação não poderá ser concedida,
simultaneamente, a mais de 5% da força de trabalho em nível de
Superintendência Regional e de Diretoria, no caso da Sede.

CAPÍTULO X
DO PEDIDO DE AFASTAMENTO
Art. 25° O servidor poderá, no interesse da Administração, e

desde que a participação não possa ocorrer simultaneamente com o
exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-se do
exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para par-
ticipar em programa de pós-graduação em instituição de ensino su-
perior no País (Art. 96-A Lei 8.112/90).

§1º O afastamento do servidor se dará de forma integral,
desde que a participação não possa ocorrer simultaneamente com o
exercício do cargo ou mediante compensação de horário.

§2º É pré requisito para a solicitação do afastamento que a
participação do servidor no curso esteja devidamente autorizada pela
Instituição.

Art. 26° São requisitos para afastamento para participação
em programas de Mestrado, Doutorado (stricto sensu) e Pós-Dou-
torado:

I.Os afastamentos para realização de programas de mestrado
e doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de
cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 3
(três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído
o período de estágio probatório, que não tenham se afastado por
licença para tratar de assuntos particulares, para gozo de licença
capacitação ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos an-
teriores à data da solicitação de afastamento (Art. 96-A, § 2º da Lei
8.112/90, incluído pela Lei nº 11.907, de 2009);

II.Os afastamentos para realização de programas de pós-
doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de car-
gos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro
anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se
afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fun-
damento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação
de afastamento (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010).

Art. 27° O servidor que se afastar para participar dos cursos
de que trata este Capítulo, nos termos da legislação vigente, deverá
prestar compromisso formal de permanência no INCRA, após o seu
retorno, por um período igual ao período do afastamento, conforme
art. 96-A, § 4º da Lei 8.112/90.

Parágrafo único. Caso o servidor venha a solicitar exone-
ração do cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período de
permanência previsto no Caput do artigo, deverá ressarcir o órgão ou
entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990, dos gastos com seu aperfeiçoamento.

Art. 28° O pedido de afastamento para participação do ser-
vidor em evento de capacitação fora do País obedecerá ao disposto
nos arts. 95 e 96 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no
Decreto n.º 1.387, de 07 de fevereiro de 1995, e no Decreto n.º
91.800, de 18 de outubro de 1985 e suas alterações.

Art. 29° A formalização do processo administrativo, de que
trata o artigo anterior, deverá ser instruído, com os seguintes do-
cumentos:

I.Comprovante de convite e/ou aceitação da entidade pro-
motora do evento, acompanhada da programação;

II.Parecer do dirigente máximo da unidade de exercício do
servidor quanto à pertinência do conteúdo do evento com as diretrizes
estratégicas, metas, objetivos e prioridades de capacitação institu-
cionais, bem como a pertinência do conteúdo programático com as
atribuições do servidor;

III.Resumo do currículo;
IV.Comprovação ou declaração do interessado de fluência no

idioma exigido;
V.Conteúdo programático do evento;
VI.Disponibilidade orçamentária e financeira.
Parágrafo único. Toda documentação em língua estrangeira

deverá estar acompanhada da referida tradução para o português.
Art. 30° O processo de solicitação de afastamento do país

deverá ser encaminhado à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas -
DAH para análise e parecer conclusivo da Diretoria de Gestão

Administrativa - DA, conforme legislação em vigor, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias úteis do início do evento.

CAPÍTULO XI
DO ÔNUS COM AS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO
Art. 31° A participação de servidor em evento de capa-

citação, conforme § 1º do Decreto nº 91.800/85, quando implicar em
afastamento, poderá ocorrer:

I.Com ônus, quando implicar direito a passagens e diárias,
assegurados ao servidor a remuneração e demais vantagens do cargo
efetivo;

II.Com ônus limitado, quando implicar direito apenas à re-
muneração e demais vantagens do cargo efetivo;

III.Sem ônus, quando implicar perda total da remuneração e
demais vantagens do cargo efetivo, e não acarretar qualquer despesa
para a Administração.

Art. 32° O INCRA poderá cobrir o valor do curso, cor-
respondente às mensalidades estimadas na proposta apresentada pela
entidade promotora do evento e autorizadas no início do curso, ob-
servado, a relação custo benefício e ressalvado:

I.Taxa de inscrição em processo seletivo;
II.Quaisquer outras despesas oriundas de cursos de Pós-Gra-

duação, além das previstas nesta Instrução Normativa.
§1º O servidor fará jus a diárias e a passagens, observados os

valores e as formas de concessão previstas em legislação própria,
quando se tratar de cursos na modalidade semipresencial para o qual
estejam previstos encontros presenciais devidamente autorizados
quando do deferimento da participação.

§2º O Incra não se responsabilizará por qualquer pagamento
ou desembolso realizado pelo servidor com inscrições, matrículas em
cursos, ou mesmo despesas com deslocamento, anteriores ao de-
ferimento da participação.

CAPÍTULO XII
DA DESISTÊNCIA DE SERVIDOR EM AÇÃO DE CA-

PA C I TA Ç Ã O
Art. 33° A desistência do servidor, antes do início do curso,

depois de efetuada a inscrição na empresa promotora do evento,
deverá ser justificada, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis
para início do curso de capacitação e de 10 (dez) dias úteis para curso
de pós-graduação, nos termos do Anexo XII desta Instrução Nor-
mativa.

Art. 34° Em caso de desistência após o início do curso, fora
do prazo estabelecido no artigo anterior ou na ocorrência de faltas
acima da média estabelecida em cada curso ou similar, o servidor
deverá ressarcir todas as despesas decorrentes, obedecendo aos dis-
positivos do art. 46, da Lei 8.112/90.

CAPÍTULO XIII
DAS SANÇÕES
Art. 35° O servidor ficará impedido de participar de eventos

de capacitação externos pelo período de 6 (seis) meses, ou por igual
período de duração do evento, o que for maior, nos seguintes ca-
sos:

I.Desistência injustificada após o início do evento;
II.Inobservância do disposto nos art. 22, desta Instrução Nor-

mativa;
III.Reprovação por motivos de frequência ou aproveitamento

insatisfatórios em processo de avaliação.
Parágrafo único. O período definido no caput deste artigo

será contado a partir da data do término do evento.
Art. 36° O servidor beneficiado deverá ressarcir as despesas

realizadas pelo INCRA, na forma estabelecida no art. 46 da Lei
8.112/90, nos seguintes cados:

I.Desistência injustificada após o início do evento;
II.Trancamento de matricula na entidade promotora do even-

to;
III.Reprovação por motivos de freqüência ou aproveitamento

insatisfatório em processo de avaliação.
Art. 37° O servidor estará isento do ressarcimento das des-

pesas decorrentes da sua não participação no evento, assim como das
sanções previstas nos art. 35 e 36, desta Instrução Normativa, quando
interromper sua participação no evento em virtude de licença por
doença própria ou de parente de primeiro grau ou cônjuge, devi-
damente comprovada por laudo pericial médico, ou ainda por jus-
tificativa endossada pelo dirigente maior de sua Unidade de lotação e
homologada pela Diretoria de Gestão Administrativa.

Art. 38° A ausência injustificada do servidor às atividades do
evento, realizado no horário de expediente, ainda que respeitado o
limite de faltas permitido, configurará falta ao serviço, com seus
devidos efeitos legais e administrativos.

CAPÍTULO XIV
DA EMISSÃO DE CERTIFICADOS E DOCUMENTOS

COMPROBATÓRIOS DE PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES DE
C A PA C I TA Ç Ã O

Art. 39° No caso de atividade de capacitação realizada di-
retamente pelo INCRA, a Divisão de Capacitação e Avaliação Fun-
cional e a Divisão de Administração nas Superintendências Regionais
fornecerão aos servidores capacitados os respectivos certificados de
participação e aproveitamento, observando numeração seqüencial
anual registrada em livro próprio.

§1º A numeração seqüencial anual será informada pela Di-
visão de Capacitação e Avaliação Funcional

§2º Os certificados a que se refere o caput, só serão emitidos
para eventos de capacitação autorizados, conforme art. 8º e respectivo
parágrafo único.

Art. 40° Só serão fornecidos certificados de participação em
eventos de capacitação cuja carga horária seja igual ou superior a 16
(dezesseis) horas, exigida a freqüência mínima de 80% (oitenta por
cento) da carga horária do evento, ou de cada unidade do mesmo, se
este for subdividido em disciplinas, módulos ou seções similares.

Parágrafo único. Para os eventos de capacitação com carga
horária inferior a 12 (doze) horas será fornecida, caso solicitado,
declaração de participação assinada pelo Coordenador-Geral de Ges-
tão de Pessoas para eventos realizados na Sede e pelo Superin-
tendente Regional para eventos realizados nas Superintendências Re-
gionais, desde o evento tenha sido autorizado, conforme art. 8º e
respectivo parágrafo único.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 41° Todos os eventos de capacitação realizados no âm-

bito das Superintendências Regionais deverão ser objeto de relatório
circunstanciado a ser encaminhado mensalmente à Coordenação-Ge-
ral de Gestão de Pessoas.

Art. 42° Os casos omissos e as dúvidas decorrentes da apli-
cação desta Instrução Normativa serão dirimidos pela Diretoria de
Gestão Administrativa.

Art. 43° Revoga-se a Instrução Normativa nº 52, de 08 de
junho de 2009, publicada no BS nº 35, de 02 de setembro de 2002 e
todas as disposições em contrário.

Art. 44° Os anexos serão publicados no Boletim de Serviço
interno do INCRA.

Art. 45° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 79, DE 13 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre parcelamento de débitos não
inscritos em dívida ativa, resultantes de infra-
ções à legislação e regras contratuais do IN-
CRA e que não tenham natureza tributária.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 21 da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto n. 6.812, de 03 de abril de 2009, combinado
com o inciso V, do art. 122 do Regimento Interno do Incra, com
fundamento da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com redação
conferida pela Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

CAPÍTULO
Do Parcelamento Administrativo
Seção I
Dos Débitos Objeto de Parcelamento
Art. 1° Os débitos de natureza não tributária e ainda não

inscritos em dívida ativa poderão ser parcelados em até 60 (sessenta)
prestações mensais e sucessivas, observadas as disposições constantes
nesta Instrução Normativa.

Art. 2° Só poderá ser objeto de pedido de parcelamento o
débito que esteja sob a gestão do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, ainda em âmbito administrativo, desde
que o pedido de parcelamento seja anterior à inscrição do débito em
dívida ativa.

§1° Não poderão ser parcelados os débitos suspensos por
decisão judicial.

§2° O parcelamento de débito já inscrito em dívida ativa do
INCRA reger-se-á pelo art. 37-B, da Lei n. 10.522, de 19 de julho de
2002 e será de atribuição do órgão da Procuradoria Geral Federal
competente pela centralização da dívida da autarquia, nos termos da
Portaria PGF n. 954, de 23 de setembro de 2009.

Seção II
Da Concessão e Administração
Art. 3° A concessão do parcelamento será de responsabi-

lidade do Presidente do Incra.
§1° A competência prevista no caput poderá ser delegada:
I.Ao Diretor de Gestão Administrativa quando se tratar de

débitos apurados, consolidados e administrados na Sede e;
II.Aos Superintendentes Regionais quando se tratar de dé-

bitos apurados, consolidados e administrados nos Estados.
Art. 4° A concessão do parcelamento, com a respectiva as-

sinatura do Termo de Parcelamento e comprovação do pagamento da
primeira parcela, implica em suspensão:

I.Do registro do devedor no Cadastro Informativo de Cré-
ditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, quando se
referir ao débito objeto do registro, nos termos do disposto no inciso
II do art. 7 ° da Lei n° 10.522, de 2002;

II.Do Sistema de Administração Financeiro do Governo Fe-
deral - SIAFI, se o crédito apurado for decorrente da não aplicação
total ou parcial de recursos públicos repassados por meio de con-
vênios ou instrumentos congêneres.

§ 1° A suspensão da inadimplência permanece até a quitação
total do débito ou até a rescisão do termo, em caso de descum-
primento.

§ 2° Não serão suspensas as restrições previstas nos incisos
deste artigo se houver motivo outro que implique na permanência do
devedor em cadastros restritivos.

Seção III
Do Pedido de Parcelamento
Art. 5° O pedido de parcelamento será apresentado, con-

forme o caso:
I.Na sede do INCRA, quando se tratar de débitos apurados,

consolidados e administrados na Sede; ou
II.Na Superintendência Regional, quando se tratar de débitos

apurados, consolidados e administrados nos Estados.
§1° Os pedidos protocolados junto a Sede do INCRA ou

Superintendência Regional serão objeto de processo administrativo
próprio, a ser analisado, conforme o caso, pela Diretoria de Gestão
Administrativa - DA ou pela Divisão de Administração junto a Su-
perintendência.

§2° Após análise do pedido a DA ou Divisão de Admi-
nistração concluirá pelo deferimento ou não do parcelamento.

§3° As dúvidas de natureza jurídica serão encaminhadas à
Procuradoria Federal Especializada competente.

Art. 6° O pedido de parcelamento deverá ser:
I.Formalizado em modelo próprio, conforme Anexo I, se o

parcelamento for requerido no âmbito da sede do INCRA, ou Anexo
II, se o parcelamento for requerido perante a Superintendência Re-
gional;
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II.Distinto para cada débito, com a discriminação dos res-
pectivos valores;

III.Assinado pelo devedor ou por seu representante legal com
poderes específicos para praticar todos os atos necessários à for-
malização do parcelamento de que trata esta Instrução Normativa;

IV.Instruído com:
a.Pedido de Parcelamento, conforme modelo constante do

Anexo I ou II;
b.Termo de Parcelamento de Dívida, conforme modelo cons-

tante do Anexo III;
c.Declaração de inexistência de ação judicial ou embargos

contestando o crédito ou os atos que subsidiaram sua constituição, ou,
na existência de alguma ação ou embargos, declaração de desistência
ou renúncia, devidamente comprovados por meio de cópia da petição
protocolizada no respectivo Cartório Judicial;

d.Cópia do Contrato Social, Estatuto ou Ata, que identifique
os atuais representantes legais do requerente, no caso de pessoa ju-
rídica;

e.Cópia da Carteira de Identidade, do respectivo CPF e do
comprovante de residência, no caso de pessoa física ou, no caso de
espólio, do inventariante; do titular de empresa individual, ou, em se
tratando de sociedade, do representante legal indicado no ato cons-
titutivo; ou ainda do procurador legalmente habilitado, se for o ca-
so;

f.Ato de nomeação ou de posse do representante, no caso de
requerimento de parcelamento para Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios; e

g.Comprovante do pagamento prévio da primeira parcela.
Art. 7° O pedido de parcelamento terá sua formalização

condicionada ao prévio pagamento da primeira prestação.
Parágrafo único. Enquanto não for deferido o pedido de

parcelamento, o requerente deverá recolher, a cada mês, o valor
correspondente a prestação vincenda, sob pena de seu indeferimen-
to.

Art. 8° O pedido de parcelamento constitui confissão de
dívida e instrumento hábil e suficiente para inscrição do crédito no
CADIN ou SIAFI e na Dívida Ativa, dispensada a notificação ao
infrator prevista no art. 2°, §§ 2° e 4°, da Lei n° 10.522, de 19 de
julho de 2002, devendo a exatidão dos valores parcelados ser objeto
de verificação por parte do INCRA.

Art. 9° Aos débitos vencidos até 30 de novembro de 2008,
inscritos ou não em dívida ativa, e cujo pedido de parcelamento tenha
sido apresentado até 31 de dezembro de 2010, aplicam-se,excep-
cionalmente, as regras de parcelamento extraordinário previstas no
art. 65 da Lei n°12.249, de 11 de junho de 2010, e regulamentadas
pela Portaria AGU n° 1.197, de 13 de agosto de 2010 e Portaria PGF
n° 709, de 02 de setembro de 2010.

Seção IV
Do Deferimento
Art. 10° O pedido de parcelamento deferido importa na sus-

pensão da exigibilidade do crédito.
Art. 11° Considerar-se-ão automaticamente deferidos os pe-

didos de parcelamento que atendam aos requisitos desta Portaria, após
decorridos 90 (noventa) dias da data de seu protocolo sem mani-
festação da autoridade.

Parágrafo único. Mesmo em caso de deferimento de par-
celamento de forma tácita, aplicar-se-á a regra prevista no parágrafo
primeiro do 8° quando verificada a ausência de pagamento.

Art. 12° O Termo de Parcelamento será formalizado em duas
vias, sendo uma para o devedor e a outra para ser anexada ao pro-
cesso administrativo.

Parágrafo único. No Termo constará, além das cláusulas pa-
drão, o endereço físico ou eletrônico do devedor ou do seu re-
presentante para envio das guias GRU referentes a cada uma das
parcelas pactuadas.

Seção V
Do indeferimento
Art. 13° Implicará o indeferimento do pedido, com a con-

sequente adoção dos atos administrativos de inscrição em dívida ativa
e prosseguimento da cobrança:

I.A não-apresentação de algum dos documentos previstos no
art. 6°, exigíveis conforme o caso;

II.O não-pagamento da 1ª (primeira) parcela;
III.A existência de vedação ao parcelamento, fora dos pa-

râmetros estabelecidos do art. 17, §§§ 1°, 2° e 3° desta instrução
normativa.

Parágrafo único. O devedor deverá ser cientificado dos mo-
tivos do indeferimento do pedido de parcelamento.

Seção VI
Da rescisão
Art. 14° Constituem motivos para a rescisão do parcela-

mento, com a conseqüente adoção dos atos administrativos de ins-
crição em dívida ativa e prosseguimento da cobrança:

I.A falta de pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou
não;

II.A falta de pagamento de uma parcela, estando pagas as
demais.

§1° É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga.
§2° Identificado e comprovado o atraso no pagamento o

devedor será notificado da rescisão do parcelamento.
§3° Rescindido o parcelamento, apurar-se-á o saldo devedor

e os autos deverão ser encaminhados para a Procuradoria Federal
Especializada do INCRA ou ao órgão da Procuradoria Geral Federal
competente para fins de adoção das medidas necessárias à inscrição
em dívida ativa e cobrança do débito.

§4° Para fins de inscrição em dívida ativa, somente poderão
ser encaminhados para a Procuradoria Federal Especializada do IN-
CRA os créditos vencidos, anteriormente reconhecidos e registrados
no Ativo do Ente Público.

§5° Após a inscrição em dívida ativa, devem ser feitos os
ajustes contábeis necessários, seguindo-se as regras vigentes sobre
contabilidade pública.

Seção VII
Do pagamento das parcelas
Art. 15° Uma vez autorizado o parcelamento dos débitos

pela autoridade competente, será encaminhada GRU, via endereço
físico ou eletrônico, para pagamento.

§1° A parte deverá encaminhar a autoridade que deferiu o
parcelamento, a cada mês, comprovante de pagamento da referente
parcela, sob pena de suspensão do parcelamento concedido.

Art. 16° O débito objeto de parcelamento será consolidado
na data do pedido, acrescido de correção monetária e juros calculados
nos termos e forma da legislação aplicáveis aos tributos federais, de
acordo com o que disciplina o art. 37-A, da Lei n. 10.522, de 19 de
julho de 2002:

I.Juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada men-
salmente, calculados a partir do mês subseqüente ao daconsolidação
até o mês anterior ao do pagamento; e

II.Um por cento relativamente ao mês em que o pagamento
estiver sendo efetuado.

III.Encargos legais no percentual de 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito.

Art. 17° Após a manifestação do interessado, o INCRA de-
verá no prazo máximo de 30 (trinta) dias efetuar o cálculo das
prestações, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos
federais, acumulada mensalmente, notificando o interessado para que
formule o pedido de parcelamento na forma disciplinada no art. 5° da
presente Instrução Normativa.

§1° Os débitos existentes perante o INCRA poderão ser
parcelados em até sessenta prestações mensais.

§2° O valor mínimo de cada prestação será de R$ 200,00
(duzentos reais), para pessoa jurídica e de R$ 50,00 (cinqüenta reais)
para pessoa física.

§3° O valor de cada prestação será obtido dividindo-se o
montante do débito atualizado pela quantidade de parcelas conce-
didas, desde que observado o limite mínimo fixado no parágrafo
primeiro.

Seção IX
Das disposições finais
Art. 18° Os casos omissos e as eventuais dúvidas suscitadas

poderão ser dirimidos mediante consulta à Diretoria de Gestão Ad-
ministrativa.

Parágrafo único. Em caso de dúvida de natureza jurídica, o
questionamento será encaminhado à Procuradoria Federal Especia-
lizada junto ao INCRA.

Art. 19° Os anexos serão publicados na íntegra no Boletim
de Serviço Interno da Autarquia.

Art. 20° Esta Instrução Normativa entre em vigor na data de
sua publicação.

CARLOS MARIO GUEDES DE GUEDES

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 80, DE 13 DE MAIO DE 2014

Fixa os procedimentos para legitimação de
posses em áreas de até 100 (cem) hectares,
localizadas em terras públicas rurais da União
ou do INCRA, adquiridas, desapropriadas ou
arrecadadas, fora da Amazônia Legal.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, no uso das atribuições que
lhe conferem o inciso V, do art. 21, da Estrutura Regimental aprovada
pelo Decreto nº 6.812, de 13 de abril 2009, e com o art. 122, inciso
VI, do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Porta-
ria/MDA/Nº 20, de 08 de abril de 2009, e com fundamento na
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Lei n° 4.504,
de 30 de novembro de 1964, Lei n° 4.947, de 6 de abril de 1966, Lei
n° 6.383, de 7 de dezembro de 1976, Lei n° 12.651, de 25 de maio de
2012, Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, Lei n°6.015, de 31 de
dezembro de 1973, com suas alterações, Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Lei
n°11.326, de 24 de julho de 2006 e Lei n° 11.952, de 25 junho de
2009, resolve:

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO
Art. 1° Estabelece, no âmbito do Incra, os procedimentos

necessários à legitimação de posse em áreas de até 100 (cem) hec-
tares, localizadas em terras públicas rurais da União ou do INCRA,
adquiridas, desapropriadas ou arrecadada, fora da Amazônia Legal.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS A AÇÃO DE LEGI-

TIMAÇÃO DE POSSE
Seção I
Das disposições gerais aplicáveis à ação de legitimação de

posse
Art. 2° Nas ações de legitimação de posse em áreas de até

100 (cem) hectares, localizadas em terras públicas rurais de pro-
priedade da União ou do INCRA, dever-se-á observar o seguinte:

I.A ação de legitimação de posse recairá em terras públicas
rurais de propriedade da União ou do INCRA, previamente definidas
pelo INCRA;

II.Poderá ser objeto de ação de legitimação de posse a to-
talidade ou apenas uma parcela da terra pública rural de propriedade
da União ou do INCRA;

Art. 3° Para legitimação de posse é indispensável à com-
provação da posse agrária que se caracteriza, dentre outros requi-
sitos:

I.Pela morada habitual;
II.Pela cultura efetiva;
III.Pela exploração direta, contínua e racional da área; e
IV.Pela ocupação pacífica.
Art. 4° Não são passíveis de legitimação as posses que re-

caiam:
I.Em áreas protegidas por lei;
II.Em áreas ocupadas ou pleiteadas por comunidades qui-

lombolas; e
III.Em áreas ocupadas ou pleiteadas por populações tradi-

cionais.
§ 1° Não será objeto de legitimação a posse exercida por

pessoa jurídica.
§ 2° Tratando-se de posse exercida por estrangeiro, deverá

ser adotada a legislação pertinente.
Seção II
Do cadastramento
Art. 5° O cadastramento das ocupações nas terras públicas de

que trata a presente instrução normativa, é de atribuição das Su-
perintendências Regionais do INCRA e deverão seguir os padrões do
Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR.

§ 1° Se o imóvel a ser legitimado já estiver cadastrado no
SNCR, deverá ser realizada sua atualização ao final do procedi-
mento.

§ 2° Em caso de inexistência de cadastro do imóvel a ser
legitimado, far-se-á, de oficio, a sua inclusão no SNCR.

Seção III
Georreferenciamento da ocupação
Art. 6° As ocupações objeto de legitimação de posse regrada

pela presente Instrução Normativa, deverão ser georreferenciadas pelo
Incra, de acordo com a Lei n° 6.015/73 e suas alterações, bem como
decretos regulamentadores e normativos internos vigentes do Incra.

Parágrafo Único. É facultado ao ocupante a contratação de
profissional regularmente credenciado pelo INCRA, para que realize
o georreferenciamento da posse a ser legitimada, com a juntada ao
processo administrativo.

Seção IV
Dos requisitos necessários à legitimação de posse
Art. 7° Para legitimação de posse, nos termos desta Instrução

Normativa, o ocupante e seu cônjuge ou companheiro deverão aten-
der os seguintes requisitos:

I.Ser ocupante de imóveis rurais por simples ocupação, cujas
soma das áreas não exceda o limite de 100 hectares;

II.Não ser proprietário de outro imóvel rural, em data an-
terior à sua posse da área a ser legitimada, a ser declarado nos termos
do anexo VI.

III.Não ter sido beneficiado pelo Programa de Reforma
Agrária, ressalvadas as situações admitidas pelo INCRA;

IV.comprovar morada habitual, cultura efetiva e ocupação
pacífica da área pelo prazo mínimo de 01(um) ano;

V.Não exercer cargo ou emprego público no Incra, MDA,
SPU e nos órgãos estaduais de terras, a ser declarado nos termos do
anexo VI.

Parágrafo único. No caso do requerente possuir mais de uma
posse, poderá ser beneficiado por esta instrução normativa até o
limite em que o somatório das áreas de suas posses, requeridas à
legitimação, não exceda a 100 hectares.

Art. 8° Para a comprovação dos requisitos previstos no artigo
anterior desta norma, admite-se:

I.Realização de consultas aos sistemas informatizados e ar-
quivos do INCRA, além de outros sistemas do poder público;

II.Declaração firmada pelo interessado, sob as penas da lei,
que não era proprietário de outro imóvel rural, em data anterior à sua
posse da área a ser legitimada, e que a ocupação é pacífica.

III.Laudo de vistoria feito por servidor do INCRA, com
validade de 01 ano, prorrogável por igual período, conforme modelo
do anexo I.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Art. 9° O processo administrativo de legitimação de posse

em terras públicas rurais de propriedade da União ou do INCRA será
iniciado mediante requerimento do interessado, dirigido ao Supe-
rintendente Regional, conforme modelo do anexo II, e acompanhado
de cópia dos documentos abaixo listados, inclusive do cônjuge, quan-
do for o caso.

I.Documento de identidade, legalmente reconhecido;
II.Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III.Certidão de Casamento ou declaração de união estável,

quando for o caso;
IV.Atestado de óbito do cônjuge quando o interessado for

viúvo(a);
V.Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR), quando

houver; e
VI.Documentos comprobatórios da posse, se houver.
Art. 10° Após a formalização do processo administrativo, os

autos serão encaminhados para realização de vistoria, georreferen-
ciamento, elaboração de planta e memorial descritivo e parecer téc-
nico conclusivo que aponte o atendimento de todos os requisitos
constantes neste normativo.

Parágrafo único. Após parecer técnico elaborado pela Di-
visão de Ordenamento da Estrutura Fundiária, o processo adminis-
trativo será encaminhado ao Comitê de Decisão Regional (CDR) para
deliberação.

Art. 11° Apurada a impossibilidade de legitimação da ocu-
pação por descumprimento dos requisitos constantes na presente Ins-
trução Normativa, o INCRA deverá adotar, de ofício, as medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis visando a retomada da terra
pública.
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CAPÍTULO IV
DA TITULAÇÃO
Art. 12° A legitimação da posse de que trata esta Instrução

Normativa, consistirá na emissão de Licença de Ocupação (LO), pelo
prazo mínimo de 04 (quatro) anos, não onerosa, conforme modelo do
anexo III, nos termos do art. 29, § 1° da Lei 6.383/76, ou de Título
de Domínio (TD), conforme modelo do anexo IV.

§ 1° A Licença de Ocupação (LO) será intransferível inter
vivos e inegociável, não podendo ser objeto de penhora e arresto.

§ 2° A emissão do Título de Domínio (TD) dar-se-á após o
cumprimento das cláusulas da Licença de Ocupação (LO).

Art. 13° Poderá ser emitido título definitivo de propriedade
(TD), dispensando-se a emissão de Licença de Ocupação (LO), caso
o interessado comprove que ocupa a área, com a anuência do órgão
agrário, por mais de 04 anos.

§ 1° Para efeitos de comprovação de que trata este artigo,
considerar-se-ão as licenças ou autorização de ocupação, cartas de
anuência, ou outros documentos oficiais emitidos e reconhecidos pelo
Incra que atestem a ocupação do interessado sobre a área.

§ 2º Para fins da comprovação da anuência do Incra, tam-
bém, poderão ser considerados requerimentos de regularização fun-
diária, junto ao órgão agrário, anteriores à presente Instrução Nor-
mativa.

Art. 14° As áreas inferiores à fração mínima de parcelamento
do município, quando constituindo remanescentes de imóveis de que
trata essa Instrução Normativa, estarão sujeitas aos seguintes pro-
cedimentos:

I.Poderá ser ampliada até o limite da fração mínima de
parcelamento, se houver disponibilidade de terras contiguas à área
ocupada.

II.A área inferior à fração mínima de parcelamento poderá
ser titulada quando comprovado tratar-se de imóvel preponderante na
composição da renda familiar ou utilizado para sua moradia.

Art. 15° A legitimação dos imóveis localizados em faixa de
fronteira fica condicionada ao assentimento prévio do Conselho de
Defesa Nacional (CDN).

Art. 16° Após análise e aprovação do CDR, a Superinten-
dência Regional (SR) encaminhará relação de interessados autori-
zados à obtenção de Licença de Ocupação (LO), ou Título de Do-
mínio (TD), à Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária (DF),
para:

I.Requerimento de assentimento prévio do Conselho de De-
fesa Nacional (CDN), quando necessário;

II.Publicação da relação de interessados em Boletim de Ser-
viço;

III.Confecção do títulos e encaminhamento à Superinten-
dência Regional;

Parágrafo único. A Licença de Ocupação (LO) ou o Título
de Propriedade (TD), conforme o caso, serão emitidos sob as con-
dições resolutivas constantes nos respectivos modelos dos anexos III
e IV.

CAPÍTULO V
DO VALOR E DO PAGAMENTO
Art. 17° A alienação do imóvel pelo título de domínio (TD)

será onerosa.
Parágrafo único. Os valores das alienações serão calculados

conforme metodologia estabelecida no anexo V.
Art. 18° Estabelecido o valor do imóvel, conforme artigo

anterior, o pagamento será efetuado à vista ou a prazo, em prestações
anuais e sucessivas, amortizáveis em até 20 (vinte) anos, dos quais 03
(três) anos serão de carência.

§ 1º Para área acima de quatro módulos fiscais sobre o valor
da parcela incidirá a taxa efetiva de juros de 6,75% a.a. (seis inteiros
e setenta e cinco centésimos por cento ao ano), conforme estabelecido
no item 6.2 do Manual de Crédito Rural, divulgado pelo Banco
Central do Brasil,

§ 2º Para áreas de até quatro módulos fiscais, sobre o valor
da parcela incidirão taxas efetivas de juros da seguinte forma:

I.Taxa efetiva de juros de 1% a.a. (um por cento ao ano) para
operações que não excedam R$40.000,00 (quarenta mil reais);

II.Taxa efetiva de juros de 2% a.a. (dois por cento ao ano)
para operações que superem R$40.000,00 (quarenta mil reais) e não
excedam R$100.000,00 (cem mil reais);

III.Taxa efetiva de juros de 4% a.a. (quatro por cento ao ano)
para operações que superem R$100.000,00 (cem mil reais).

§ 3º É facultado ao interessado o pagamento à vista do título
de domínio, ou antecipação de pagamento das parcelas.

§ 4° O pagamento das prestações anuais será efetuado me-
diante Guia de Recolhimento da União (GRU), ou outro instrumento
aprovado pelo Incra, mediante solicitação do interessado.

Art. 19° O não pagamento do valor, no prazo e condições
estabelecidas no Título de Domínio (TD), autoriza a inscrição em
Dívida Ativa, com a consequente aplicação dos encargos legais.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20° O descumprimento de quaisquer cláusulas reso-

lutivas constantes no Título Definitivo (TD) ou Licença de Ocupação
(LO), poderá implicar a resolução contratual, com a consequente
reversão do imóvel em favor da União ou do Incra, declarada em
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contradi-
tório.

Parágrafo único. Rescindido o título de propriedade (TD) ou
Licença de Ocupação (LO), serão indenizadas somente as benfeitorias
úteis e necessárias.

Art. 21° A outorga do Título de Propriedade (TD) ou Li-
cença de Ocupação (LO) far-se-á à mulher ou ao homem, quando
solteiros, ou às pessoas casadas ou que convivam sob o regime de
união estável.

Art. 22° Fica delegada aos Superintendentes Regionais a
competência para firmar os títulos previstos nesta Instrução Nor-
mativa.

Art. 23° As áreas necessárias à edificação de interesse co-
letivo e urbanização, situadas nas áreas objeto de legitimação, po-
derão ser cedidas ou doadas a órgãos e entidades da administração
pública federal, estadual, municipal ou entidades educacionais, as-
sistenciais e hospitalares, na forma das normas específicas.

Art. 24° Nos processos administrativos com requerimento de
legitimação de posse com base no art. 29, § 1°, da Lei n° 6.383/76,
já instaurados na data de publicação desta Instrução Normativa, dis-
pensa-se a renovação de requerimento ou de outros documentos, caso
os constantes contemplem as diretrizes deste normativo.

Art. 25° As situações não previstas nesta Instrução Nor-
mativa serão submetidas à apreciação do Conselho Diretor (CD) do
INCRA, após análise e manifestação conclusiva do Comitê de De-
cisão Regional (CDR).

Art. 26° Esta Instrução Normativa não se aplica para le-
gitimação de posse dentro de projetos de assentamento de qualquer
modalidade.

Art. 27° Revoga-se a Instrução Normativa nº 45, de 26 de
maio de 2008, e demais disposições normativas em contrário.

Art. 28° Os anexos da presente Instrução Normativa serão
publicados na íntegra em Boletim de Serviço Interno e na página da
Internet da Autarquia.

Art. 29° Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARIO GUEDES DE GUEDES

RESOLUÇÃO N° 3, DE 13 DE MAIO DE 2014

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia
federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo
único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de
8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua 636ª Reunião,
realizada em 13 de maio de 2014;

Considerando o Despacho/DAC/s/nº, de 11/11/2013, de que
apesar da manifestação contrária da DAC.1, da DAC.2 e da DAC.3
foram favoráveis, opinando assim favorável a possibilidade de par-
celamento;

Considerando o Relatório/DA/Nº 01/2014, consoante Pro-
cesso nº 54000.000506/2012-90, a Diretoria de Gestão Administrativa
é favorável a regulamentação interna para que possa permitir o par-
celamento administrativo mediante Instrução Normativa;

Considerando o encaminhamento da Diretora de Programas,
para submeter ao Conselho Diretor;

Considerando o Despacho Nº 1084/GAB/PFE/INCRA/AGU,
que aponta não haver nenhum óbice para seu prosseguimento, re-
solve:

Art.1º Aprovar a Instrução Normativa/INCRA/P/N°79, de 13
de maio de 2014, que dispõe sobre parcelamento de débitos não
inscritos em dívida ativa, resultantes de infrações à legislação e regras
contratuais do INCRA e que não tenham natureza tributária.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES

RESOLUÇÃO N° 5, DE 13 DE MAIO DE 2014

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia
federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo
único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de
8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua 636ª Reunião,
realizada em 13 de maio de 2014;

Considerando o Despacho/DF/DFR/Nº 02/2014, mediante o
qual expõe os motivos e apresenta a Instrução Normativa que fixa os
procedimentos para legitimação de posse em áreas de até 100 (cem)
hectares, localizadas em terras públicas rurais da União ou do Incra,
adquiridas, desapropriadas ou arrecadadas, fora da Amazônia Legal;

Considerando o Despacho/DF/DFR/Nº 04/2014, que afirma
ter corrigido os erros materiais apontados pela Procuradoria Federal
Especializada;

Considerando o Relatório/DF/Nº 01/2014, que afirma ter a
instrução normativa por objetivo a solução para a regularização fun-
diária das áreas que sofreram intervenção do Estado nas décadas de
60, 70 e 80, e que essas desapropriações objetivaram pacificar o
gravíssimo clima de tensão social que acometiam determinadas áreas
do sul do País;

Considerando o Despacho Nº 38/2014/CGA/PFE-INCRA
(DMS) que, após sua manifestação final, restitui os autos à Diretoria
de Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento -
DT, recomendando reparos pontuais na redação da minuta e sugere a

submissão da proposta de minuta da Instrução Normativa ao Con-
selho Diretor, para conhecimento e deliberação, resolve:

Art.1º Aprovar a Instrução Normativa/INCRA/P/N°80, de 13
de maio de 2014, que fixa os procedimentos para legitimação de
posse em áreas de até 100 (cem) hectares, localizadas em terras
publicas rurais da União ou do Incra, adquiridas, desapropriadas ou
arrecadadas, fora da Amazônia Legal;

Art. 2º Revogar a Instrução Normativa nº 45, de 26 de maio
de 2008.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES

RESOLUÇÃO N° 6, DE 13 DE MAIO DE 2014

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia
federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo
único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de
8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua 636ª Reunião,
realizada em 13 de maio de 2014;

Considerando que a instrução do Processo nº
54000.000224/2014-54 está consentânea com os requisitos definidos
pela Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 - Estatuto da Terra; Lei
nº 5.868, de 12 de novembro de 1072, regulamentada pelo Decreto nº
72.106/73, que instituiu o Sistema Nacional de Cadastro Rural;

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO N° 1, DE 13 DE MAIO DE 2014

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia
federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo
único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de
8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua 636ª Reunião,
realizada em 13 de maio de 2014;

Considerando a manifestação da Diretoria de Gestão Ad-
ministrativa, mediante a Informação/DAH-3/Nº 003/2014, de que a
revisão é necessária para o ajuste e aperfeiçoamento, objetivando
emprestar aos seus processos e procedimentos agilidade com qua-
lidade e eficiência, com eficácia, no equacionamento das questões
referentes às ações de Instrutoria Interna e ao pagamento da Gra-
tificação por Encargo de Curso ou Concurso - GECC;

Considerando o Relatório/DA/Nº 02/2014, que assevera a
necessidade da revisão da Portaria/INCRA/Nº 514/2011;

Considerando a Nota Nº 05/2014-EGC/CGT/PFE/INCRA,
que não aponta nenhum óbice para seu prosseguimento, cumpridas as
recomendações, as quais foram cumpridas pela DA, resolve:

Art.1° Referendar a Portaria INCRA/P/Nº 215, de 16 de abril
de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 75, de 22 de abril
de 2014, Seção 1, pág. 97, que dispõe sobre as atividades de Ins-
trutoria Interna no âmbito do Incra.

Art. 2° Revogar a Portaria nº 514, de 26 de setembro de
2 0 11 .

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES

RESOLUÇÃO N° 2, DE 13 DE MAIO DE 2014

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia
federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo
único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de
8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua 636ª Reunião,
realizada em 13 de maio de 2014;

Considerando a manifestação da Diretoria de Gestão Ad-
ministrativa, mediante o Despacho/DAH/Nº 182/2013, que apresenta
a minuta da Instrução Normativa que tem por objetivo revisar a
Instrução Normativa nº 52/2009, que dispõe sobre os critérios e pa-
râmetros à capacitação dos servidores do Incra e que a construção do
normativo foi debatida com servidores das Superintendências Re-
gionais do Incra;

Considerando o Relatório/DA/Nº 03/2014, que assevera a
revisão tem como objetivo efetuar ajustes e correções constatados no
decorrer de sua vigência e ajustes decorrentes de atualização de nor-
mativos legais, bem assim assegurar a manutenção das competências
necessárias ao desenvolvimento das atividades inerentes às respon-
sabilidades institucionais do Incra;

Considerando o Parecer Nº 002/2014/CGJ/PFE/INCRA e
Cota Nº 01/2014/PFE/INCRA/GAB/AGU, que entende nada mais
restar a acrescentar e restitui a DA para os fins apontados no parecer
nº 2 da PFE, resolve:

Art.1º Aprovar a revisão da Instrução Normativa nº 52/2009,
originando a Instrução Normativa nº 78, de 16 de abril de 2014.

Art. 2º Revogar a Instrução Normativa nº 52/2009.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES



Nº 98, segunda-feira, 26 de maio de 2014 133ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052600133

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Considerando os termos e exposições constantes na Nota
Técnica/DFC/Nº 02/2014, em razão das mudanças que estão ocor-
rendo acerca da Sala da Cidadania, que inaugura um novo conceito de
prestação de serviços a assentados da reforma agrária, proprietários
de imóveis rurais e a sociedade de um modo geral, permitindo assim
celeridade no atendimento às demandas, faz-se necessário a criação
de um novo perfil no acesso ao SNCR, o de UMC Consulta, Análise
e Digitação de até 15 módulos fiscais;

Considerando que para a criação de um novo perfil no aces-
so ao SNCR, o de UMC Consulta, Análise e Digitação de até 15
módulos fiscais, faz-se necessário a alteração no Manual de Cadastro
Rural - Módulo II, instituído pela Portaria/INCRA/Nº 372, de
03/12/2009;

Considerado os termos constantes no Relatório/DF/Nº
02/2014, que submete a proposta para análise e deliberação pelo
Conselho Diretor quanto a alteração no Manual de Cadastro Rural -
Módulo II, instituído pela Portaria/INCRA/Nº 372, de 03/12/2009;

Considerando o Parecer Nº 28/2014/CGJ/PFE-IN-
CRA/PGF/AGU que, após sua manifestação final, restitui os autos à
Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária - DF, sugerindo a
submissão da proposta de alteração no Manual de Cadastro Rural -
Módulo II, instituído pela Portaria/INCRA/Nº 372, de 03/12/2009,
resolve:

Art.1º Autorizar, com base na Lei nº 4.504, de 30 de no-
vembro de 1964, e na Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972,
regulamentada pelo Decreto nº 72.106/73, a alteração do Manual de
Cadastro Rural, Módulo II - Análise, aprovado pela Portaria/IN-
CRA/Nº 372, de 03/12/2009, publicada no DOU de 07/12/2009, no
segmento que trata da Regra de Análise 1 - Esclarecimentos sobre a
Análise, em seu Item 3.3.2, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

3.3 - Unidade Municipal de Cadastramento - UMC
..........
3.3.2 - A Unidade Municipal de Cadastramento - UMC,

poderá analisar as solicitações de autorização cadastral referentes a
imóveis rurais com área inferior ou igual a 15 (quinze) Módulos
Fiscais - MF.

Art. 2º Autorizar, com base no Manual de Cadastro Rural, a
criação no Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR do Perfil
UMC CONSULTA, ANÁLISE E DIGITAÇÃO ATÉ 15 MF.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES

RESOLUÇÃO N° 7, DE 13 DE MAIO DE 2014

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia
federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo
único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de
8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua 636ª Reunião,
realizada em 13 de maio de 2014;

Considerando os termos e exposições constante no Relatório
Incra/DE/nº 01, de 9 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Referendar a Portaria/INCRA/nº 236, de 30 de abril
de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 82, de 2 de maio de
2014, Seção 1, pág. 65, que refere-se a definição de indicadores e
metas de avaliação de desempenho institucional Global e Interme-
diária para o 4º Ciclo de avaliação, que se inicia em 1º de maio de
2014 e termina em 30 de abril de 2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARIO GUEDES DE GUEDES

RESOLUÇÃO N° 8, DE 13 DE MAIO DE 2014

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia
federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo
único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de
8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua 636ª Reunião,
realizada em 13 de maio de 2014;

Considerando os termos e exposições do Processo de nº
54180.000712/2005-08 referente à regularização fundiária do terri-
tório de Sacopã/RJ;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das terras da
Comunidade Remanescente de Sacopã pela Comissão instituída pela
Ordem de Serviço/INCRA/SR(07)/RJ/GAB nº 17/07 de 15 de maio
de 2007. Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DF/DFQ/Nº 06/2013 e 13/2012
(pag.1995 a 1208 e 2025 a 2029) e PARECER nº
048/2013/CGA/PFE-INCRA(PRCF) e PARECER nº
213/2012/CGA/PFE-INCRA(PRCF) (pag. 2009 a 2022 e 2031 a
2037), presentes no Processo Administrativo INCRA nº
54180.000712/2005-08;

Considerando o acordo com a Prefeitura Municipal do Rio
de Janeiro para desafetação da área do Parque Municipal José Gui-
lherme Merquior que se sobrepõe a área identificada do território
quilombola por meio do Ofício GP nº 004, de 10 de janeiro de 2014,
resolve:

Art. 1º Julgar improcedentes os recursos apresentados pela
Imobiliária Higienópolis, Condomínios do Edifício Chateaur sur Lac
e do Edifício Recanto dos Flamboyants, Condomínio do Edifício
Cidade da Guarda, Pedro Luiz Junqueira Pedras Mendes de Almeida
e Mônica Goes de Andrade Mendes de Almeida, Carlos de Miranda
Santos e Eliane de Miranda Santos, Kying Jim Kim e Chang Jin Kim,
Odd Arthur Isaken e Marta Maria Guerra Isaken, Henrique Landau
Remy e Lêda Maria Fonseca Landau Remy, Emílio Guidorizzi, Mar-
cos José de Souza Batista e Ruth Maria Diogo Batista, Nicolau
Ferreira Chacur, Município do Rio de Janeiro, Condomínio do Edi-
fício Borba Gato, Condomínio do Edifício Chácara de Sacopã e
Espólio de Idílio de Oliveira Costa, todos constantes dos autos do
processo administrativo 54180.000712/2005-08.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES

RESOLUÇÃO N° 9, DE 13 DE MAIO DE 2014

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia
federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo
único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de
8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua 636ª Reunião,
realizada em 13 de maio de 2014;

Considerando os termos e exposições do Processo de nº
54130.000662/2007-16 referente à regularização fundiária do terri-
tório de Serra dos Chagas;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das terras da
Comunidade Remanescente de Serra dos Chagas pela Comissão ins-
tituída pela Ordem de Serviço/INCRA/SR(02)/CE/GAB nº 72/09 de
20 de julho de 2009;

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DF/DFQ/Nº 24/2013 (pag.440 a
444) e PARECER nº 265/2013/CGA/PFE-INCRA(VLA) (pag. 446 a
448), presentes no Processo Administrativo INCRA nº
54130.000662/2007-16(Vol. II) IV apensos, resolve:

Art. 1° Julgar improcedentes os recursos apresentados
por Robert Wagner da Silva Gomes todos constantes dos autos do
processo administrativo 54130.000662/2007-16.

Art 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARIO GUEDES DE GUEDES

RESOLUÇÃO N° 10, DE 13 DE MAIO DE 2014

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia
federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo
único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de
8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua 636ª Reunião,
realizada em 13 de maio de 2014;

Considerando os termos e exposições do Processo de nº
54220.001249/2006-71 referente à regularização fundiária do terri-
tório da Comunidade Remanescente de Cambará/RS;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das terras da
Comunidade Remanescente de Cambará elaborado pela Comissão
instituída pela Ordem de Serviço/INCRA/SR(11)/RS/GAB nº 18/07
de 26 de fevereiro de 2007;

Considerando os termos e exposições dos documentos E
PARECER nº 190/2012/CGA/PFE-INCRA (JFC) (pag. 1038 a 1041),
presentes no Processo Administrativo INCRA nº 54220.001249/2006-
71(Vol.V e 3 apensos), resolve:

Art. 1º Julgar improcedentes os recursos apresentados por
Emília Flores Bernadini, Névio Flores Bernadini, por si em repre-
sentação ao espólio e sucessão de Pedro João Bernadini, João Bozza
Bernadini e Isidoro Almerino Bernadini, todos constantes dos autos
do processo administrativo 54220.001249/2006-71.

Art 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARIO GUEDES DE GUEDES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

PORTARIA N° 5, DE 22 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ES-
TADO DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 132, inciso VIII, do Regimento Interno do INCRA, apro-
vado pela Portaria MDA nº 20, de 08 de abril de 2009;

Considerando o falecimento recente do Bispo Emérito da
Cidade de Goiás e Fundador da Comissão Pastoral da Terra - CPT,
Dom Tomáz Balduino, bem como solicitação da comunidade as-
sentada, resolve:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Retificação de Portaria
datada 16 de junho de 2008, publicada no D.O. nº 120, Seção I, pág.
74, de 25/06/08, que alterou o nome do Projeto para São José do
Ferreirinho, passando a se chamar novamente PROJETO DE AS-
SENTAMENTO DOM TOMAZ BALDUINO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE TADEU JATOBÁ CORREIA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 23, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Art. VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no § 5o do art. 65 do Decreto no 8.058, de 26
de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo
MDIC/SECEX 52272.000226/2014-18 e do Parecer no 22, de 23 de
maio de 2014, elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial -
DECOM desta Secretaria, e por terem sido verificados indícios su-
ficientes da existência de dumping nas importações brasileiras de
tubos de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe), utilizados
em oleodutos ou gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5
(cinco) polegadas nominais (141,3 mm), comumente classificadas no
item 7304.19.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, ori-
ginárias da Ucrânia, e de vínculo significativo entre as importações
alegadamente objeto de dumping e os indícios de dano à indústria
doméstica, decide:

1. Tornar público que se concluiu por uma determinação
preliminar positiva de dumping e de dano à indústria doméstica dele
decorrente.

2. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, con-
forme consta do Anexo I.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO I

1. DO PROCESSO
1.1. Do histórico
As exportações para o Brasil de tubos de aço carbono, sem

costura, de condução (line pipe), utilizados em oleodutos ou ga-
sodutos, comumente classificadas no item 7304.19.00 da Nomen-
clatura Comum do Mercosul - NCM, foram objeto de investigações
de dumping anteriores conduzidas pelo Departamento de Defesa Co-
mercial (DECOM).

Por meio da Resolução CAMEX nº 54, de 9 de agosto de
2011, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U) de 10 de agosto
de 2011, foi aplicado direito antidumping, sob a forma de alíquota ad
valorem de 14,3%, nas importações brasileiras de tubos de aço car-
bono, sem costura, de condução (line pipe), utilizados para oleodutos
e gasodutos, com diâmetro de até cinco polegadas, originárias da
Romênia. Tal medida permanecerá em vigor até 10 de agosto de
2016.

Em 8 de setembro de 2011, foi publicada no Diário Oficial
da União a Resolução CAMEX nº 63, de 6 de setembro de 2011, que
aplicou direito antidumping, sob a forma de alíquota específica fixa
de US$ 743,00/t, nas importações brasileiras de tubos de aço carbono,
sem costura, de condução (line pipe), utilizados para oleodutos e
gasodutos, com diâmetro de até cinco polegadas, originárias da Re-
pública Popular da China. Tal medida permanecerá em vigor até 8 de
setembro de 2016.

Por meio da Resolução CAMEX nº 94, de 1º de novembro
de 2013, publicada no D.O.U. de 4 de novembro de 2013, foi apli-
cado direito antidumping, sob a forma de alíquota específica, nas
importações brasileiras de tubos de aço carbono, sem costura, de
condução (line pipe), utilizados para oleodutos e gasodutos, com
diâmetro externo superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3
mm), mas não superior a 14 (quatorze) polegadas nominais (355,6
mm), originárias da República Popular da China. Foram aplicadas
alíquotas específicas de US$ 778,99/t para 25 empresas e de US$
835,47/t para as demais empresas chinesas. Tal medida permanecerá
em vigor até 4 de novembro de 2018.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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1.2. Da petição
Em 31 de janeiro de 2014, a empresa Vallourec Tubos do Brasil S.A., doravante denominada

Vallourec ou peticionária, protocolou petição de início de investigação de dumping nas exportações para
o Brasil de tubos de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe), utilizados em oleodutos ou
gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3 mm), doravante
denominados tubos de aço carbono, quando originárias da Ucrânia e de dano à indústria doméstica
decorrente de tal prática.

Em 4 de fevereiro de 2014, foi solicitado à peticionária, com base no §2º do art. 41 do Decreto
nº 8.058, de 26 de julho de 2013, doravante também denominado Regulamento Brasileiro, informações
complementares àquelas fornecidas na petição. A peticionária apresentou tais informações, tempes-
tivamente, em 13 de fevereiro de 2014.

1.3. Da notificação ao governo do país exportador
Em 13 de fevereiro de 2014, em atendimento ao que determina o art. 47 do Decreto nº 8.058,

de 2013, o Governo da Ucrânia foi notificado da existência de petição devidamente instruída, com vistas
ao início de investigação de dumping de que trata o presente processo.

1.4. Do início da investigação
Considerando o que constava do Parecer DECOM nº 5, de 14 de fevereiro de 2014, tendo sido

verificada a existência de indícios suficientes de prática de dumping nas exportações de tubos de aço
carbono da Ucrânia para o Brasil, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, foi
recomendado o início da investigação.

Dessa forma, com base no parecer supramencionado, a investigação foi iniciada por meio da
Circular SECEX nº 5, de 14 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U) de 17
de fevereiro de 2014.

1.5. Das notificações de início de investigação e da solicitação de informações às partes
Em atendimento ao que dispõe o art. 45 do Decreto nº 8.058, de 2013, foi notificados do início

da investigação os produtores nacionais do produto similar, Vallourec Tubos do Brasil S.A. e Mogi
Produtos Siderúrgicos Ltda., o produtor/exportador estrangeiro, os importadores brasileiros do produto
objeto da investigação - identificados por meio dos dados oficiais de importação fornecidos pela RFB,
o Governo da Ucrânia, além da ABITAM - Associação Brasileira da Indústria de Tubos e Acessórios de
Metal, tendo sido encaminhada cópia da Circular SECEX nº 5, de 14 de fevereiro de 2014.

Considerando o § 4º do mencionado artigo, foi encaminhada cópia do texto completo não
Confidencial da petição que deu origem à investigação ao produtor/exportador e ao governo da Ucrâ-
nia.

Conforme o disposto no art. 50 do Decreto nº 8.058, de 2013, os respectivos questionários
foram enviados à Mogi Produtos Siderúrgicos Ltda., ao produtor/exportador estrangeiro e aos im-
portadores conhecidos, com prazo de restituição de trinta dias, contado da data de ciência.

Com relação aos importadores, foram enviados questionários a todos aqueles identificados com
base nos dados detalhados das importações brasileiras fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB.

1.6. Do recebimento das informações solicitadas
1.6.1. Dos produtores nacionais
A Vallourec apresentou suas informações na petição de início da presente investigação e quando

da apresentação das suas informações complementares.
O outro produtor doméstico, Mogi Produtos Siderúrgicos Ltda., não respondeu ao questionário

da indústria doméstica.
1.6.2. Dos importadores
A empresa Gon Petro Comercial Ltda. solicitou a prorrogação do prazo para restituição do

questionário do importador, tempestivamente e acompanhada de justificativa, segundo o disposto no § 1º
do art. 50 do Decreto nº 8.058, de 2013. A empresa, contudo, não respondeu dentro do prazo de
prorrogação concedido, qual seja, 5 de maio de 2014. As demais empresas importadoras não res-
ponderam ao questionário enviado.

1.6.3. Dos produtores/exportadores
As empresas Interpipe Niko Tube LLC, doravante denominada Interpipe Niko, e PJSC Interpipe

NTRP, doravante denominada Interpipe NTRP, pertencentes ao mesmo grupo, após solicitação tem-
pestiva e acompanhada de justificativa para extensão do prazo para restituição ao questionário do
produtor/exportador, apresentaram sua resposta dentro do prazo prorrogado.

1.7. Das verificações in loco
Com base no § 3º do art. 52 do Decreto nº 8.058, de 2013, foi realizada verificação in loco nas

instalações da Vallourec Tubos do Brasil S.A., no período de 17 a 21 de março de 2014, com o objetivo
de confirmar e obter maior detalhamento das informações prestadas pela empresa no curso da in-
vestigação.

Foram cumpridos os procedimentos previstos no roteiro de verificação, encaminhado pre-
viamente à empresa, tendo sido verificados os dados apresentados na petição e em suas informações
complementares.

Foram consideradas válidas as informações fornecidas pela empresa ao longo da investigação,
depois de realizadas as correções pertinentes. Os indicadores da indústria doméstica constantes desta
Circular incorporam os resultados da verificação in loco.

A versão restrita do relatório de verificação in loco consta dos autos restritos do processo e os
documentos comprobatórios foram recebidos em bases confidenciais.

As possíveis datas das verificações in loco no caso dos produtores/exportadores constam
discriminadas no item 1.8 desta Circular.

1.8. Dos prazos da investigação
São apresentados no quadro abaixo os prazos a que fazem referência os arts. 59 a 63 do Decreto

nº 8.058, de 2013, conforme estabelecido pelo § 5o do art. 65 do Regulamento Brasileiro. Recorde-se
que tais prazos servirão de parâmetro para o restante da presente investigação:

Disposição legal
Decreto no 8.058/2013

Prazos Datas previstas

Art. 59 Encerramento da fase probatória da investigação. 2/setembro/2014
Art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os da-

dos e as informações constantes dos autos.
22/setembro/2014

Art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos es-
senciais que se encontram em análise e que serão
considerados na determinação final.

2/outubro/2014

Art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das ma-
nifestações finais pelas partes interessadas e Encer-
ramento da fase de instrução do processo.

22/outubro/2014

Art. 63 Elaboração pelo DECOM da determinação final. 11 / n o v e m b r o / 2 0 1 4

Ademais, apresentam-se abaixo as datas sugeridas às empresas Interpipe Niko e Interpipe NTRP
para a realização das verificações in loco.

Produtor/exportador Cidade - País Data
Interpipe Niko e Interpipe NTRP Nikopol e Dnepropetrovsk -

Ucrânia
7 a 15 de julho de 2014

Interpipe Niko e Interpipe NTRP Paradiso - Suíça 17 a 18 de julho de 2014

Ressalte-se que, conforme a notificação a ser encaminhada para as referidas empresas, a
realização das verificações in loco está condicionada à restituição completa e tempestiva das informações
complementares solicitadas, podendo, no caso de não apresentação ou apresentação de forma inadequada
ou fora dos prazos estabelecidos, ser cancelada a visita e ser utilizada a melhor informação disponível
nas determinações, conforme previsto no § 3º do art. 50 e no Capítulo XIV do Decreto nº 8.058, de
2013.

2. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
2.1. Do produto objeto da investigação
O produto objeto da investigação é o tubo de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe),

utilizado em oleodutos ou gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5 (cinco) polegadas nominais
(141,3 mm), quando originário da Ucrânia.

Cabe esclarecer que, por norma, 5 polegadas (5") nominais equivalem a 141,3 mm, conforme
tabela exemplificativa de equivalência entre o diâmetro em polegadas e em milímetros, apresentada a
s e g u i r.

Diâmetro nominal em polegadas Diâmetro em mm
¼ 13,7
½ 21,3
1 33,4

1 ¼ 42,2
1 ½ 48,3

2 60,3
3 88,9
4 11 4 , 3
5 141,3

A principal matéria-prima utilizada no processo de fabricação do produto objeto da investigação
é o aço carbono, cuja composição química varia em razão da norma técnica específica do grau do aço
e está relacionada ao seu uso/aplicação. Da mesma forma, a capacidade do tubo é dimensionada como
consequência da norma técnica. Por outro lado, tal produto não é medido em termos de potência e não
há diferenciação dos tubos de aço carbono por modelos.

O produto objeto da investigação são os tubos de aço carbono que apresentam diâmetro externo
não superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3 mm). Tais tubos, contudo, podem apresentar
diferentes dimensões no que diz respeito ao diâmetro interno e à espessura da parede do tubo, além de
apresentar diferentes tipos de acabamento de pontas e de proteção de superfície.

No quadro a seguir são apresentadas as principais normas técnicas utilizadas internacionalmente
na comercialização do produto objeto da investigação.

Norma Instituição Normalizadora
API 5L American Petroleum Institute (API)
DNV OS F-101 Det Norske Veritas (DNV)
CSA-Z245.1 Canadian Standards Association (CSA)

Cabe esclarecer que o produto objeto da investigação pode atender a determinada combinação
de uma das normas acima com outras normas, como a ASTM A53, ASTM A106 ou ASTM A333,
quando são definidas, por exemplo, como API 5L/ASTM A106 ou API 5L/ASTM A53. As principais
normas associadas estão apresentadas no quadro a seguir.

Norma Instituição Normalizadora
ASTM A106 American Society for Testing and Materials (ASTM)
ASTM A53 American Society for Testing and Materials (ASTM)
ASTM A333 American Society for Testing and Materials (ASTM)

Por fim, ainda com relação às normas técnicas, cabe esclarecer que em todo o mundo há
entidades normalizadoras que podem estabelecer normas e/ou regulamentos técnicos para o produto
objeto da investigação, sendo que tais normas/regulamentos podem ser normalmente correlacionadas
com as normas internacionais relacionadas acima por determinarem especificações iguais ou muito
similares a estas últimas.

A principal aplicação para os tubos de aço carbono é na construção de oleodutos e gasodutos
para condução e armazenamento de fluidos, sendo utilizados em refinarias, petroquímicas, dentre outros
processos industriais.

Em geral, o produto objeto da investigação é comercializado diretamente do fabricante ao
usuário final ou ainda por meio de distribuidores/revendedores do produto importado.

De acordo com a resposta ao questionário do produtor/exportador, as plantas localizadas em
Dnepropetrovsk e em Nikopol produzem o produto objeto da investigação por meio de laminação a
quente. Ainda na resposta ao questionário, foram apresentadas as etapas do processo produtivo de tubos
laminados a quente: (i) corte de tubos lisos; (ii) aquecimento dos tubos lisos nos fornos circulares; (iii)
perfuração na máquina perfuradora de dois rolos; (iv) laminagem na máquina de laminagem de três
rolos; (v) extração do casco na máquina de extração do casco com cadeia; (vi) aquecimento no forno
com vigas andantes (no caso de necessidade); (vii) calibragem na máquina de calibragem de três rolos;
e (viii) refrigeração de tubos.

A composição química do produto investigado é o grau do aço, que possui certa percentagem
de elementos químicos, como carbono, magnésio, silício, fósforo, etc. A Interpipe, em sua resposta ao
questionário, afirmou que os modelos, os tamanhos, os usos e as aplicações do produto não dependem
do mercado em que ele será comercializado, mas sim das especificações de cada pedido e que a
diferença entre as vendas domésticas e as exportações se deve à escolha de padrões e normas nacionais
ou internacionais.

2.1.1. Da classificação e do tratamento tarifário
Os tubos de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe), utilizados em oleodutos ou

gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3 mm), classificam-
se comumente no item 7304.19.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM.

Classificam-se nesse item tarifário, além do produto sob análise, tubos de aço carbono de
condução com diâmetros externos superiores a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3 mm), assim como
outros produtos.

A alíquota do Imposto de Importação para o referido item tarifário se manteve em 16% no
período de outubro de 2008 a setembro de 2013.

2.2. Do produto fabricado no Brasil
O produto fabricado no Brasil é o tubo de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe),

utilizado em oleodutos ou gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5 (cinco) polegadas nominais
(141,3 mm).

A principal matéria-prima utilizada no processo de fabricação do produto fabricado no Brasil é
o ferro gusa, a partir do qual se produz o aço carbono. As demais características do produto nacional
(composição química, grau do aço, capacidade e diâmetro externo) são semelhantes às do produto objeto
da investigação, descritas no item 2.1 desta Circular.

Assim como o produto objeto da investigação, o produto fabricado no Brasil pode apresentar
diferentes dimensões no que diz respeito ao diâmetro interno e à espessura da parede do tubo, além de
apresentar diferentes tipos de acabamento de pontas e de proteção de superfície.

Da mesma forma, o produto fabricado no Brasil também está sujeito às normas técnicas
mencionadas no item 2.1 desta Circular.

A principal aplicação para os tubos de aço carbono é na construção de oleodutos e gasodutos
para condução e armazenamento de fluidos, sendo utilizados em refinarias, petroquímicas, dentre outros
processos industriais.

Em geral, este produto é comercializado no Brasil em peças soltas ou em amarrados, sendo
distribuídos através de vendas diretas do fabricante para o usuário final ou por meio de distribuidoras e
revendas.
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A empresa utiliza duas linhas para fabricar tubos de aço carbono sem costura: laminação
contínua ou laminação com mandris, ambas por processo de laminação a quente. Pelo primeiro, são
fabricados tubos com diâmetros de até 7 polegadas (177,8 mm), que compreende, portanto, todas as
dimensões abrangidas pela definição do produto fabricado no Brasil. Por meio do segundo processo, são
fabricados tubos com diâmetros que variam de 6 polegadas (168,3 mm) até 14 polegadas (355,6 mm),
fora, portanto, da definição do produto fabricado no Brasil.

Laminação contínua e laminação com mandris são as nomenclaturas utilizadas no processo de
produção da Vallourec. Na verdade, em ambos os casos ocorre a laminação com mandris, cabendo
esclarecer que mandril é o equipamento introduzido na barra para a perfuração e/ou utilizado no
processo de laminação. Entretanto, na laminação com mandris o uso do mandril é somente no início do
processo, enquanto que na laminação contínua o uso do mandril ocorre até a metade do processo.

O processo produtivo da peticionária é apresentado a seguir:
a) Fabricação do aço:
O processo na Vallourec, tanto para a produção de aço carbono como de aços ligados, tem início

com o recebimento, na usina, de carvão vegetal e minério de ferro, adquiridas de empresas relacionadas:
Vallourec Florestal e Vallourec Mineração. No alto-forno é produzido o ferro gusa através da fundição
dessas matérias-primas, conhecido pelo método de redução (que transforma o minério de ferro (Fe2O3)
em ferro gusa (FeC).

O ferro gusa é, então, transportado até o Convertedor LD (Linz-Donawitz), onde haverá o
processo de oxidação, realizado através do sopro de oxigênio. Após o sopro, é adicionada a sucata,
obtendo-se a liga básica de aço. O aço é, então, transportado do Convertedor LD até o forno panela,
onde é realizado o controle de temperatura do aço líquido e são adicionados elementos de liga para
atender à composição química exigida.

Posteriormente, ocorre a purificação do aço por diferentes métodos, como, por exemplo, bor-
bulhamento por argônio e desgaseificação a vácuo. Na etapa final, o aço líquido passa pelo processo de
lingotamento contínuo, onde são formados blocos cilíndricos de aço no estado sólido.

b) Laminação do tubo:
Os blocos cilíndricos de aço no estado sólido, sejam de aço carbono ou de aço ligado,

alimentam as linhas de laminação. Nesta etapa, haverá a transformação do bloco de aço em tubo através
do processo de laminação a quente.

O processo de laminação contempla três etapas iniciais que são fundamentais. Primeiramente, o
laminador perfurador, que tem o objetivo de perfurar o bloco, gerando a primeira matéria-prima em
forma de tubo, chamado lupa. Posteriormente, a lupa passa em um laminador com cadeiras para ser
conformado até um diâmetro externo próximo ao requerido pelo cliente. Na terceira etapa, há um
laminador com cilindros e mandris com o objetivo também de ajustar o diâmetro e a espessura de
parede. Finalizada estas etapas, obtém-se o tubo quase pronto para ser entregue ao cliente.

Estes tubos seguem pelo leito de resfriamento e, em seguida, são reaquecidos em fornos para
homogeneização da microestrutura. Na sequência, os tubos passam pelo descarepador, e, enfim, chegam
à última etapa de laminação, que é o laminador calibrador (operação que ocorre a quente), cujo objetivo
é garantir que as medidas finais do tubo estejam dentro das tolerâncias especificadas pelas normas
técnicas. Após esta etapa, os tubos são esfriados novamente e seguem para as linhas de inspeção e
ajustagem (que incluem serra, inspeção visual e dimensional, marcação, acabamento de pontas, la-
queamento, amarração e despacho) da Vallourec.

2.3. Da similaridade
O § 1º do art. 9º do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios objetivos com base

nos quais a similaridade deve ser avaliada. O § 2º do mesmo artigo estabelece que tais critérios não
constituem lista exaustiva e que nenhum deles, isoladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz
de fornecer indicação decisiva.

Dessa forma, conforme informações obtidas na petição, o produto objeto da investigação e o
produto produzido no Brasil:

(i) São produzidos a partir da mesma matéria-prima, qual seja o aço carbono;
(ii) Apresentam a mesma composição química, grau de aço e capacidade, definidos por normas

técnicas internacionais;
(iii) Apresentam as mesmas características físicas;
(iv) Estão submetidos às mesmas normas e especificações técnicas internacionais;
(v) São fabricados com o mesmo processo de produção: laminação a quente;
(vi) Têm os mesmos usos e aplicações, sendo utilizados na construção de oleodutos e gasodutos

para condução e armazenamento de fluidos, sendo utilizados em refinarias, petroquímicas, dentre outros
processos industriais;

(vii) Apresentam alto grau de substitutibilidade, visto que se tratam do mesmo produto, com
concorrência baseada principalmente no fator preço. Ademais, foram considerados concorrentes entre si,
visto que se destinam ambos aos mesmos segmentos industriais e comerciais, sendo, inclusive, ad-
quiridos pelos mesmos clientes; e

(viii) São vendidos através dos mesmos canais de distribuição, quais sejam: vendas diretas para
os usuários finais dos tubos ou por meio de distribuidores/revendedores.

2.4. Da conclusão a respeito do produto e da similaridade
Tendo em conta a descrição detalhada contida no item 2.1 desta Circular, conclui-se que o

produto objeto da investigação é o tubo de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe), utilizado
em oleodutos ou gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3
mm), quando originário da Ucrânia.

Ademais, verifica-se que o produto fabricado no Brasil é idêntico ao produto objeto da in-
vestigação, conforme descrição apresentada no item 2.2 desta Circular.

Dessa forma, considerando-se que, conforme o art. 9º do Decreto nº 8.058, de 2013, o termo
"produto similar" será entendido como o produto idêntico, igual sob todos os aspectos ao produto objeto
da investigação ou, na sua ausência, outro produto que, embora não exatamente igual sob todos os
aspectos, apresente características muito próximas às do produto objeto da investigação, concluiu-se que,
para fins da determinação preliminar, o produto fabricado no Brasil é similar ao produto objeto da
investigação.

3. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto nº 8.058, de 2013, define indústria doméstica como a totalidade dos

produtores do produto similar doméstico. Nos casos em que não for possível reunir a totalidade destes
produtores, o termo indústria doméstica será definido como o conjunto de produtores cuja produção
conjunta constitua proporção significativa da produção nacional total do produto similar doméstico.

Conforme mencionado no item 1.5 desta Circular, a totalidade dos produtores nacionais do
produto similar doméstico engloba outro produtor doméstico, além da peticionária. Tendo em vista que
a Mogi Produtos Siderúrgicos Ltda. não respondeu às solicitações de informações, não foi possível
reunir a totalidade dos produtores do produto similar doméstico, o qual foi, portanto, definido, no item
2.2 desta Circular, como o tubo de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe), utilizado em
oleodutos ou gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3
mm).

Por essa razão, para fins de determinação preliminar de dano, definiu-se como indústria do-
méstica a linha de produção de tubos de aço carbono da empresa Vallourec Tubos do Brasil Ltda., que
representa 85,7% da produção nacional do produto similar doméstico, no período de outubro de 2012 a
setembro de 2013, com base nas informações fornecidas pela indústria doméstica, conforme apresentado
no item 5.2 desta Circular.

4. DO DUMPING
De acordo com o art. 7º do Decreto nº 8.058, de 2013, considera-se prática de dumping a

introdução de um bem no mercado brasileiro, inclusive sob as modalidades de drawback, a um preço de
exportação inferior ao valor normal.

4.1. Do dumping para efeito do início da investigação
Para fins do início da investigação, utilizou-se o período de outubro de 2012 a setembro de

2013, a fim de se verificar a existência de indícios de prática de dumping nas exportações para o Brasil
de tubos de aço carbono, originárias da Ucrânia.

4.1.1. Do valor normal
No que diz respeito ao valor normal quando do início da investigação, a peticionária apresentou

o preço, na condição FOB, das exportações da Ucrânia para a Federação Russa dos tubos classificados
no item 7304.19 do Sistema Harmonizado (SH). Tal valor foi obtido a partir das estatísticas de
exportação da Ucrânia, disponibilizadas pelo Trade Map do International Trade Centre (ITC) em seu
sítio eletrônico www.trademap.org.

No cálculo do valor normal, considerou-se o preço de exportação médio ponderado, qual seja a
razão entre a soma dos valores e a soma das quantidades apresentados mensalmente, apurando-se o valor
normal, na condição FOB, de US$ 1.785,19/t, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Valor Normal da Ucrânia
Período Va l o r

(FOB US$)
Quantidade

(t)
Preço de Exportação

(FOB US$/t)
out/12 4.995.000 2.937,15 1.700,63
nov/12 4.216.000 2.551,87 1.652,12
dez/12 6.723.000 3.276,30 2.052,01
jan/13 43.000 14,85 2.895,23
fev/13 4.729.000 2.289,52 2.065,50
mar/13 7.428.000 4.223,53 1.758,72
abr/13 6.354.000 3.131,77 2.028,88
mai/13 1.129.000 871,94 1.294,81
jun/13 663.000 544,54 1.217,55
jul/13 --- --- ---
ago/13 714.000 7 11 , 1 6 1.004,00
set/13 487.000 442,90 1.099,58
out/12-set/13 37.481.000 20.995,50 1.785,19

4.1.2. Do preço de exportação
Na apuração do preço de exportação de tubos de aço carbono da Ucrânia para o Brasil no início

da investigação, foram consideradas as respectivas exportações destinadas ao mercado brasileiro efe-
tuadas no período de investigação de dumping, ou seja, as exportações realizadas de outubro de 2012 a
setembro de 2013.

Os dados referentes ao preço de exportação foram apurados tendo por base os dados detalhados
das importações brasileiras, disponibilizados pela RFB, na condição FOB, excluindo-se as importações
de produtos não abrangidos pelo escopo da investigação. Tal preço, no início da investigação, alcançou
o valor de US$ 1.076,59/t, conforme demonstrado no quadro a seguir.

Preço de Exportação
Valor (FOB US$) Quantidade (t) Preço de Exportação FOB (US$/t)

6.212.705,20 5.770,74 1.076,59

4.1.3. Da margem de dumping
No início da investigação as margens de dumping absoluta e relativa apuradas, respectivamente,

como a diferença entre o valor normal e o preço de exportação e como a razão entre a margem de
dumping absoluta e o preço de exportação são apresentadas no quadro a seguir:

Margens de Dumping
Valor Normal
(FOB) US$/t

Preço de Exportação
(FOB) US$/t

Margem de Dumping Ab-
soluta US$/t

Margem de Dumping Rela-
tiva (%)

1.785,19 1.076,59 708,60 65,8

Ressalte-se que a comparação justa entre o valor normal e o preço de exportação, prevista no
art. 22 do Decreto nº 8.058, de 2013, não ficou prejudicada, uma vez que ambos os valores estavam na
condição de venda FOB.

4.2. Do dumping para efeito da determinação preliminar
Para fins de determinação preliminar, utilizou-se o período de outubro de 2012 a setembro de

2013, a fim de se verificar a existência de dumping nas exportações para o Brasil de tubos de aço
carbono, sem costura, de condução (line pipe), utilizados em oleodutos ou gasodutos, com diâmetro
externo não superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3 mm), originárias da Ucrânia.

As empresas ucranianas, Interpipe Niko e Interpipe NTRP, pertencentes ao mesmo grupo
econômico, apresentaram respostas tempestivas ao questionário do produtor/exportador. Registre-se que,
embora pertencentes ao mesmo grupo econômico, as referidas empresas constituem entidades jurídicas
distintas com administração independente.

Ressalte-se que as margens de dumping apuradas para fins de determinação preliminar ba-
searam-se nas informações contidas nas respostas ao questionário do produtor/exportador de cada uma
dessas empresas, muito embora ainda não tenham sido objeto de verificação in loco.

Deve-se ressaltar que, em documento enviado às empresas Interpipe Niko e Interpipe NTRP, (i)
foram solicitados esclarecimentos e informações complementares à resposta ao questionário do pro-
dutor/exportador, (ii) foram notificadas informações não aceitas para fins de determinação preliminar, e
(iii) foram constatadas que determinadas informações requeridas não foram submetidas pelas referidas
empresas. Na ocasião, foi estabelecido prazo para as exportadoras responderem ao documento enviado,
conforme estipulado pelo art. 181 do Decreto nº 8.058, de 2013.

4.2.1. Da Interpipe Niko Tube LLC
4.2.1.1. Do valor normal
Para fins de apuração do valor normal, foram analisados os preços unitários brutos de venda no

mercado ucraniano e os montantes referentes ao custo financeiro, às despesas ferroviárias e outras
despesas de transporte, às comissões, às despesas administrativas e às despesas indiretas de vendas,
reportadas no apêndice de vendas no mercado interno da resposta ao questionário.

As devoluções reportadas das vendas no mercado interno ucraniano não foram consideradas no
cálculo do valor normal, uma vez não vinculadas às vendas realizadas.

Foram feitas alterações nos montantes relacionados ao custo financeiro e às despesas ad-
ministrativas reportadas pela empresa. Os montantes relacionados às despesas administrativas foram
desconsiderados no cálculo do valor normal, uma vez que tais despesas deveriam ter sido reportadas no
apêndice de custo de produção da empresa.

Já o montante do custo financeiro foi recalculado, uma vez que a exportadora no cálculo do
montante reportado utilizou a taxa de juro obtida a partir dos empréstimos obtidos na moeda local, além
de não ter calculado tal custo nas vendas a partes relacionadas no mercado interno. O novo cálculo
considerou todas as operações de venda da empresa, a taxa média de juro reportada pela empresa na
resposta, calculada a partir de todos os empréstimos obtidos no período, de [Confidencial]% a.a.

Na apuração das operações comerciais normais, primeiramente, foi alterado o valor do custo
total de produção reportado pela empresa no apêndice de custo de produção da resposta ao ques-
tionário.

A alteração consistiu em recalcular o valor referente às despesas gerais e administrativas e às
despesas financeiras uma vez constatadas as seguintes discrepâncias: (i) a exportadora reportou montante
de despesa administrativa no apêndice de vendas no mercado interno, o qual, como já mencionado, foi
desconsiderado, e (ii) não se verificou consistência entre os montantes constantes do apêndice de custo
de produção e os recalculados a partir dos demonstrativos financeiros da empresa. Ademais, o valor do
custo total de produção no respectivo apêndice não correspondeu ao reportado no campo 37.0 do
apêndice de vendas no mercado interno da resposta ao questionário.
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O recálculo dos montantes relacionados às despesas gerais e administrativas e despesas fi-
nanceiras consistiu em aplicar o percentual de participação dessas despesas, de [Confidencial]% e
[Confidencial]%, respectivamente, no custo das vendas da empresa, apurado considerando o demons-
trativo financeiro da empresa, ao custo de fabricação reportado no apêndice de custo de produção da
resposta ao questionário, de modo a obter o custo total de produção. O valor total assim obtido foi,
então, transportado para o campo 37.0 do apêndice de vendas no mercado interno.

Constatou-se a existência de [Confidencial] toneladas de tubos de aço carbono vendidos no
mercado interno ucraniano a preços abaixo do custo unitário mensal de cada produto (CODIP). Este
volume representou [Confidencial]% do volume total de vendas realizadas no período de investigação de
dumping, de [Confidencial] toneladas.

Assim, de acordo com o inciso II do § 2º c/c o inciso II do 3º do art. 14 do Decreto nº 8.058,
de 2013, o volume de vendas abaixo do custo unitário superou os 20% do volume vendido nas
transações consideradas para a determinação do valor normal, o que, nos termos dos incisos su-
pracitados, caracteriza-o como em quantidades substanciais.

Ademais, nos termos do inciso I do § 2º do art. 14 do Decreto nº 8.058, de 2013, tais vendas
ocorreram em um período razoável de tempo, uma vez verificado se houve vendas abaixo do custo
considerando-se as vendas realizadas pela exportadora no mercado interno ucraniano no período de
investigação de dumping, ou seja, de 12 meses.

Em seguida, nos termos do inciso III do § 2º do art. 14 c/c o § 4º do citado Decreto, apurou-
se que o volume total de vendas abaixo do custo no momento da venda, mencionado anteriormente, foi
vendido a preços inferiores ao custo de produção médio ponderado do período da investigação, con-
siderado como período razoável de tempo. Esse volume de venda, portanto, foi desprezado na apuração
do valor normal.

A Interpipe Niko vendeu para partes relacionadas fração do volume no período de investigação
de dumping. Sendo assim, verificou-se se o preço médio de venda de cada produto (CODIP), con-
siderando a mesma categoria de cliente, em todo o período, para essas partes relacionadas, seria
comparável com o preço médio de venda para clientes não relacionados à empresa no mercado interno
ucraniano. Na inexistência de volume de venda a partes relacionadas e não relacionadas de mesmo
CODIP e categoria de cliente a comparação foi realizada considerando o produto com características
mais próximas, dentro da mesma categoria do cliente.

Foram desconsideradas do cálculo do valor normal a venda de [Confidencial] toneladas de tubos
de aço carbono a partes relacionadas, cujo preço de venda à parte relacionada foi inferior ou superior a
3% do preço de venda à parte não relacionada, conforme determina o § 6º do art. 14 do Decreto nº
8.058, de 2013.

Sendo assim, considerando-se apenas as operações de vendas normais, o valor normal ex
fabricamédio ponderado da Interpipe Niko foi calculado com base na venda no mercado interno
ucraniano de [Confidencial] toneladas de tubos de aço carbono.

Na comparação do valor normal com o preço de exportação de cada produto (CODIP) ex-
portado ao Brasil, para a mesma categoria de cliente (consumidor ou revendedor), o volume vendido
pela Interpipe Niko no mercado interno ucraniano de cada produto não foi considerado em quantidade
suficiente, uma vez que nenhum CODIP individualmente superou 5% do volume de tubos de aço
carbono do produto exportado ao Brasil no período.

Por esse motivo, nos termos do art. 13 do Decreto nº 8.058, de 2013, o valor normal para os
produtos (CODIPs) exportados pela Interpipe Niko para o Brasil foi construído com base no custo de
produção reportado pela empresa para o período de investigação de dumping, acrescido de razoável
montante a título de despesas gerais, administrativas e financeiras, além do lucro. As despesas de vendas
não foram consideradas uma vez que tais despesas foram deduzidas dos respectivos preços de ex-
portação.

Importante ressaltar que os valores de custo de produção utilizados na construção do valor
normal foram aqueles alterados, conforme explicado anteriormente. A taxa de câmbio utilizada na
conversão do valor do custo de produção foi a taxa média diária de todo o período de investigação,
calculada a partir das taxas oficiais de câmbio de venda disponibilizadas no sítio eletrônico do Banco
Central do Brasil - BCB.

Para efeitos da determinação preliminar, o lucro foi calculado considerando-se a média pon-
derada da participação dos custos nas receitas das empresas ucranianas que responderam ao questionário
(Interpipe Niko e Interpipe NTRP), deduzidas as despesas de vendas.

Tendo em conta o exposto, o valor normal médio ponderado da Interpipe Niko, na condição ex
fabrica, alcançou US$ 999,05/t (novecentos e noventa e nove dólares estadunidenses e cinco centavos
por tonelada).

4.2.1.2. Do preço de exportação
O preço de exportação foi apurado com base nos dados fornecidos pela Interpipe Niko, relativos

aos preços efetivos de venda do produto objeto da investigação ao mercado brasileiro, por meio da
empresa relacionada Interpipe Europe S.A., de acordo com o contido no art. 18 do Decreto nº 8.058, de
2013.

Na apuração, foram analisados os preços unitários brutos de venda e os montantes referentes ao
seguro internacional, às comissões, às outras despesas de vendas, gerais e administrativas e ao custo
financeiro, incorridos pela relacionada, e os montantes referentes ao frete interno, ao frete internacional
e a outras despesas comerciais, incorridos pela Interpipe Niko.

Além disso, foram realizados ajustes levando em consideração que a Interpipe Niko não
comercializa o produto diretamente ao importador brasileiro. Nesse sentido, foram deduzidos os valores
relativos às despesas indiretas de vendas, gerais e administrativas e ao lucro da empresa relacionada.

Cabe esclarecer que as despesas indiretas de vendas, gerais e administrativas foram calculadas
com base nos demonstrativos financeiros apresentados na resposta ao questionário da Interpipe Niko.

O lucro, por sua vez, foi apurado considerando as demonstrações financeiras da trading com-
pany Li & Fung Limited, disponíveis no sítio eletrônico www.lifung.com. Cabe ressaltar que os dados
obtidos remetem-se ao ano de 2013, cuja margem de lucro alcançou [Confidencial]%.

Considerando o exposto, o preço de exportação médio ponderado da Interpipe Niko, na con-
dição ex fabrica, alcançou US$ 849,72/t (oitocentos e quarenta e nove dólares estadunidenses e setenta
e dois centavos por tonelada).

4.2.1.3. Da margem de dumping
Primeiramente, apurou-se o valor normal médio ponderado considerando as características do

produto compreendidas no CODIP. Em seguida, comparou-se o valor normal referente a cada CODIP
exportado com o respectivo preço de exportação médio ponderado.

O cálculo da margem de dumping absoluta, definida como a diferença entre o valor normal e
o preço de exportação, e da margem de dumping relativa, definida como a razão entre a margem de
dumping absoluta e o preço de exportação, é explicitado no quadro a seguir:

Margem de Dumping - Interpipe Niko Tube LLC
Valor Normal

(US$/t)
Preço de Exportação

(US$/t)
Margem de Dumping Ab-

soluta (US$/t)
Margem de Dumping Re-

lativa (%)
999,05 849,72 149,33 17,6

4.2.2. Da PJSC Interpipe NTRP
4.2.2.1. Do valor normal
Para fins de apuração do valor normal, foram analisados os preços unitários brutos de venda no

mercado ucraniano e os montantes referentes ao custo financeiro, ao frete interno, às comissões, às
despesas gerais e administrativas e a outras despesas de vendas, reportadas no apêndice de vendas no
mercado interno da resposta ao questionário.

As devoluções reportadas das vendas no mercado interno ucraniano não foram consideradas no
cálculo do valor normal, uma vez não vinculadas às vendas realizadas.

Foram feitas alterações nos montantes relacionados ao custo financeiro e às despesas ad-
ministrativas reportadas pela empresa. Os montantes relacionados às despesas administrativas foram
desconsiderados no cálculo do valor normal, uma vez que tais despesas deveriam ter sido reportadas no
apêndice de custo de produção da empresa.

Já o montante do custo financeiro foi recalculado, uma vez que a exportadora no cálculo do
montante reportado utilizou a taxa de juro obtida a partir dos empréstimos obtidos na moeda local, além
de não ter calculado tal custo nas vendas a partes relacionadas no mercado interno. O novo cálculo
considerou todas as operações de venda da empresa, a taxa média de juro reportada pela empresa na
resposta, calculada a partir de todos os empréstimos obtidos no período, de [Confidencial]% a.a.

Na apuração das operações comerciais normais, primeiramente, foi descartada a utilização dos
valores do custo de produção mensais reportados no respectivo apêndice, em razão da inconsistência no
somatório das rubricas. Em seguida, alterou-se o valor do custo total de produção do período de
investigação reportado pela empresa no apêndice de custo de produção da resposta ao questionário.

A alteração consistiu em recalcular o valor referente às despesas gerais e administrativas e às
despesas financeiras uma vez constatadas as seguintes discrepâncias: (i) a exportadora reportou montante
de despesa administrativa no apêndice de vendas no mercado interno, o qual, como já mencionado, foi
desconsiderado, e (ii) não se verificou consistência entre os montantes constantes do apêndice de custo
de produção e os recalculados a partir dos demonstrativos financeiros da empresa. Ademais, o valor do
custo total de produção no respectivo apêndice não correspondeu ao reportado no campo 37.0 do
apêndice de vendas no mercado interno da resposta ao questionário.

O recálculo dos montantes relacionados às despesas gerais e administrativas e despesas fi-
nanceiras consistiu em aplicar o percentual de participação dessas despesas, de [Confidencial]% e
[Confidencial]%, respectivamente, no custo das vendas da empresa, apurado considerando o demons-
trativo financeiro da empresa, ao custo de fabricação reportado no apêndice de custo de produção da
resposta ao questionário, de modo a obter o custo total de produção. O valor total assim obtido foi,
então, transportado para o campo 37.0 do apêndice de vendas no mercado interno.

Uma vez que não foi possível apurar os valores de custo de produção unitários mensais por
CODIP, devido a inconsistências no apêndice de custo de produção apresentado pela Interpipe NTRP,
considerou-se, para efeitos da determinação preliminar, que a totalidade dos tubos de aço carbono
vendidos no mercado interno ucraniano foram realizados a preços abaixo do custo unitário mensal de
cada produto (CODIP).

Assim, de acordo com o inciso II do § 2º c/c o inciso II do 3º do art. 14 do Decreto nº 8.058,
de 2013, o volume de vendas abaixo do custo unitário superou os 20% do volume vendido nas
transações consideradas para a determinação do valor normal, o que, nos termos dos incisos su-
pracitados, caracteriza-o como em quantidades substanciais.

Ademais, nos termos do inciso I do § 2º do art. 14 do Decreto nº 8.058, de 2013, tais vendas
ocorreram em um período razoável de tempo, uma vez verificado se houve vendas abaixo do custo
considerando-se as vendas realizadas pela exportadora no mercado interno ucraniano no período de
investigação de dumping, ou seja, de 12 meses.

Em seguida, nos termos do inciso III do § 2º do art. 14 c/c o § 4º do citado Decreto, apurou-
se que do volume de vendas abaixo do custo no momento da venda, mencionado anteriormente,
[Confidencial] toneladas foi vendido a preços inferiores ao custo de produção médio ponderado do
período da investigação, considerado como período razoável de tempo. Esse volume de venda, portanto,
foi desprezado na apuração do valor normal.

A Interpipe NTRP vendeu para partes relacionadas fração do volume no período de investigação
de dumping. Sendo assim, verificou-se se o preço médio de venda de cada produto (CODIP), con-
siderando a mesma categoria de cliente, em todo o período, para essas partes relacionadas, seria
comparável com o preço médio de venda para clientes não relacionados à empresa no mercado interno
ucraniano. Na inexistência de volume de venda a partes relacionadas e não relacionadas, de mesmo
CODIP e categoria de cliente, a comparação foi realizada considerando o produto com características
mais próximas, dentro da mesma categoria do cliente.

Foram desconsideradas do cálculo do valor normal a venda de [Confidencial] toneladas de tubos
de aço carbono a partes relacionadas, cujo preço de venda à parte relacionada foi inferior ou superior a
3% do preço de venda à parte não relacionada, conforme determina o § 6o do art. 14 do Decreto nº
8.058, de 2013.

Sendo assim, considerando-se apenas as operações de vendas normais, o valor normal ex fabrica
médio ponderado da Interpipe NTRP foi calculado com base na venda no mercado interno ucraniano de
[Confidencial] toneladas de tubos de aço carbono.

Na comparação do valor normal com o preço de exportação de cada produto (CODIP) ex-
portado ao Brasil, para a mesma categoria de cliente (consumidor ou revendedor), o volume vendido
pela Interpipe NTRP no mercado interno ucraniano de cada produto não foi considerado em quantidade
suficiente, uma vez que nenhum CODIP individualmente superou 5% do volume de tubos de aço
carbono do produto exportado ao Brasil no período.

Por esse motivo, nos termos do art. 13 do Decreto nº 8.058, de 2013, o valor normal para os
produtos (CODIPs) exportados pela Interpipe NTRP para o Brasil foi construído com base no valor do
custo de produção reportado pela empresa para o período de investigação de dumping, acrescido de
razoável montante a título de despesas gerais, administrativas e financeiras, além do lucro. As despesas
de vendas não foram consideradas uma vez que tais despesas foram deduzidas dos respectivos preços de
exportação.

Importante ressaltar que os valores de custo de produção utilizados na construção do valor
normal foram aqueles alterados, conforme explicado anteriormente. A taxa de câmbio utilizada na
conversão do valor do custo de produção foi a taxa média diária de todo o período de investigação,
calculada a partir das taxas oficiais de câmbio de venda disponibilizadas no sítio eletrônico do Banco
Central do Brasil - BCB.

Para efeitos da determinação preliminar, o lucro foi calculado considerando-se a média pon-
derada da participação dos custos nas receitas das empresas ucranianas que responderam ao questionário
(Interpipe Niko e Interpipe NTRP), deduzidas as despesas de vendas.

Tendo em conta o exposto, o valor normal médio ponderado da Interpipe NTRP, na condição ex
fabrica, alcançou US$ 1.051,07/t (mil e cinquenta e um dólares estadunidenses e sete centavos por
tonelada).

4.2.2.2. Do preço de exportação
O preço de exportação foi apurado com base nos dados fornecidos pela Interpipe NTRP,

relativos aos preços efetivos de venda do produto objeto da investigação ao mercado brasileiro, por meio
da empresa relacionada Interpipe Europe S.A., de acordo com o contido no art. 18 do Decreto nº 8.058,
de 2013.

Na apuração, foram analisados os preços unitários brutos de venda e os montantes referentes ao
seguro internacional, às comissões, às outras despesas de vendas, gerais e administrativas e ao custo
financeiro, incorridos pela relacionada, e os montantes referentes ao frete interno, ao frete internacional
e a outras despesas de vendas, incorridos pela Interpipe NTRP.

Além disso, foram realizados ajustes levando em consideração que a Interpipe NTRP não
comercializa o produto diretamente ao importador brasileiro. Nesse sentido, foram deduzidos os valores
relativos às despesas indiretas de vendas, gerais e administrativas e ao lucro da empresa relacionada.

Cabe esclarecer que as despesas indiretas de vendas, gerais e administrativas foram calculadas
com base nos demonstrativos financeiros apresentados na resposta ao questionário da Interpipe NTRP.

O lucro, por sua vez, foi apurado considerando as demonstrações financeiras da trading com-
pany Li & Fung Limited, disponíveis no sítio eletrônico www.lifung.com. Cabe ressaltar que os dados
obtidos remetem-se ao ano de 2013, cuja margem de lucro alcançou [Confidencial]%.
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Considerando o exposto, o preço de exportação médio ponderado da Interpipe NTRP, na
condição ex fabrica, alcançou US$ 814,15/t (oitocentos e quatorze dólares estadunidenses e quinze
centavos por tonelada).

4.2.2.3. Da margem de dumping
Primeiramente, apurou-se o valor normal médio ponderado considerando as características do

produto compreendidas no CODIP. Em seguida, comparou-se o valor normal referente a cada CODIP
exportado com o respectivo preço de exportação médio ponderado.

O cálculo da margem de dumping absoluta, definida como a diferença entre o valor normal e
o preço de exportação, e da margem de dumping relativa, definida como a razão entre a margem de
dumping absoluta e o preço de exportação, é explicitado no quadro a seguir:

Margem de Dumping - PJSC Interpipe NTRP
Valor Normal

(US$/t)
Preço de Exportação

(US$/t)
Margem de Dumping Ab-

soluta (US$/t)
Margem de Dumping Re-

lativa (%)
1.051,07 814,15 236,91 29,1

4.3. Da conclusão preliminar a respeito do dumping
A partir das informações anteriormente apresentadas, determinou-se preliminarmente a exis-

tência de dumping nas exportações de tubos de aço carbono para o Brasil, originárias do Ucrânia,
realizadas no período de outubro de 2012 a setembro de 2013.

Outrossim, observou-se que as margens de dumping apuradas não se caracterizaram como de
minimis, nos termos do § 1º do art. 31 do Decreto nº 8.058, de 2013

5. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Neste item serão analisadas as importações brasileiras e o mercado brasileiro de tubos de aço

carbono. O período de análise deve corresponder ao período considerado para fins de determinação de
existência de indícios de dano à indústria doméstica.

Assim, para efeito da análise relativa à determinação do início da investigação, considerou-se,
de acordo com o § 4º do art. 48 do Decreto nº 8.058, de 2013, o período de outubro de 2008 a setembro
de 2013, dividido da seguinte forma:

P1 - outubro de 2008 a setembro de 2009;
P2 - outubro de 2009 a setembro de 2010;
P3 - outubro de 2010 a setembro de 2011;
P4 - outubro de 2011 a setembro de 2012; e
P5 - outubro de 2012 a setembro de 2013.
5.1. Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de tubos de aço carbono importados pelo

Brasil em cada período, foram utilizados os dados de importação referentes ao item 7304.19.00 da NCM,
fornecidos pela RFB.

Como já destacado anteriormente, no item 7304.19.00 da NCM são classificadas importações de
tubos de aço carbono, assim como importações de outros produtos, distintos do produto objeto da
investigação. Por esse motivo, realizou-se depuração das importações constantes desses dados, de forma
a se obter as informações referentes exclusivamente aos tubos de aço carbono objeto da investigação.

A metodologia utilizada consistiu em retirar da base de dados fornecida pela RFB as im-
portações de tubos de aço carbono com diâmetro externo superior a 5 (cinco) polegadas nominais (141,3
mm) e as importações de outros produtos, identificadas por meio da descrição detalhada de cada uma das
declarações de importações.

5.1.1. Do volume das importações
O quadro a seguir apresenta o volume das importações brasileiras de tubos de aço carbono, no

período de outubro de 2008 a setembro de 2013, em toneladas.

Importações Brasileiras de Tubos de Aço Carbono (t)
Em número índice

Origem P1 P2 P3 P4 P5
Ucrânia 100,0 0,0 0,9 4.107,0 29.617,8
China 100,0 442,9 524,1 132,4 41,5
Japão 100,0
Ilhas (Britânicas) Virgens 100,0
Outras* 100,0 545,0 139,3 109,6 295,8
Total (exceto Ucrânia) 100,0 529,6 516,2 131,9 46,7
Total Geral 100,0 524,5 5 11 , 2 170,0 330,2

As importações de tubos de aço carbono da Ucrânia aumentaram 621,2% no último período de
análise dano, de P4 para P5, quando atingiram [Confidencial] t. Nos primeiros períodos de análise os
volumes dessas importações não foram relevantes. Assim, quando considerado todo o período de análise
de dano, de P1 para P5, o volume total de tubos de aço carbono importados da origem investigada
aumentou 29.523,9%.

Quanto às importações brasileiras de tubos de aço carbono das demais origens, houve aumento
apenas em um período, de 429,6% entre P1 e P2. Há contração contínua entre P2 e P5: 2,5% de P2 para
P3, 74,4% de P3 para P4 e 64,6% de P4 para P5. Assim, de P1 para P5 as importações das demais
origens sofreram decréscimo de 53,3%.

Com relação ao total das importações brasileiras de tubos de aço carbono, houve aumento de
424,5% de P1 para P2 e de 94,2% de P4 para P5, ao passo que houve contração de 2,5% de P2 para P3
e de 66,7% de P4 para P5. Assim, de P1 para P5 as importações totais sofreram incremento de
230,2%.

No que diz respeito às importações de tubos de aço carbono originárias da China, cujo processo
de investigação de dumping foi finalizado em 6 de setembro de 2011 com a publicação da Resolução
CAMEX no 63/2011, tais importações aumentaram entre P1 e P3, que corresponde ao período no qual
houve a aplicação da medida. A partir de P3, há queda nas importações de tubo de aço carbono da
China. Assim, quando considerado todo o período de análise, de P1 para P5, o volume total de tubos de
aço carbono importados da China para o Brasil diminuiu 58,4%.

Nos períodos em que as importações ucranianas são mais relevantes, P4 e P5, elas repre-
sentaram, respectivamente, 23,2% e 86% do total de tubos de aço carbono importado pelo Brasil. Por
outro lado, as importações brasileiras das outras origens tiveram sua maior representação em P2, sendo
de 100%, caindo para 14% em P5.

Do exposto constatou-se que, embora as importações totais brasileiras seguissem o padrão das
importações de tubos de aço carbono originárias da China nos períodos de P1 a P3, a partir da aplicação
do direito antidumping sobre as importações desta origem, as importações brasileiras totais passaram a
seguir a tendência das importações originárias da Ucrânia. De fato, enquanto as importações das demais
origens caíram 64,6% de P4 para P5, as importações da Ucrânia aumentam 621,2% nesse período.

5.1.2. Do valor e do preço das importações
Visando tornar a análise do valor das importações mais uniforme, considerando que o frete e o

seguro internacional, dependendo da origem considerada, têm impacto relevante sobre o preço de
concorrência entre essas importações, foram analisados os valores das importações em base CIF, em
dólares estadunidenses, apresentados no quadro a seguir. O valor e o preço das importações em base
FOB, em dólares estadunidenses, estão apresentados no anexo II desta Circul a r.

O quadro a seguir apresenta a evolução do valor total, em base CIF, das importações totais de
tubos de aço carbono no período de análise de dano à indústria doméstica.

Importações Brasileiras de Tubos de Aço Carbono (Mil US$ CIF)
Em número índice

Origem P1 P2 P3 P4 P5
Ucrânia 100,0 0,0 1,3 4.906,9 30.154,3
China 100,0 350,4 451,9 11 5 , 9 39,0
Japão 100,0
Ilhas (Britânicas) Virgens 100,0
Outras 100,0 516,9 158,5 164,1 294,0
Total (exceto Ucrânia) 100,0 460,3 443,2 11 7 , 3 46,6
Total Geral 100,0 456,4 439,5 157,8 301,3
Font: RFB.
Elaboração: DECOM

Observe-se, inicialmente, que os valores das importações de origem ucraniana de tubos de aço
carbono apresentaram a mesma trajetória que aquela evidenciada pelo volume importado daquele país.
Houve aumento dos valores importados a partir de P3 sendo que, de P4 a P5, período em que estas
foram mais relevantes, a elevação chegou a 515%.

Com relação aos valores importados de outros países, também pode ser notada a mesma
trajetória evidenciada pelos volumes importados. Há incremento nos valores de P1 para P2 e diminuição
contínua a partir de P2 até P5.

O quadro a seguir, por sua vez, reflete o comportamento do preço médio, em dólares es-
tadunidenses por tonelada, na condição CIF, das importações brasileiras de tubos de aço carbono de
condução no período de outubro de 2008 a setembro de 2013.

Importações Brasileiras de Tubos de Aço Carbono (US$ CIF/t)
Em número índice

Origem P1 P2 P3 P4 P5
Ucrânia 100,0 - 147,69 11 9 , 4 8 101,81
China 100,0 79,12 86,23 87,53 93,96
Japão 100,00
Ilhas (Britânicas) Virgens 100,00
Outras 100,0 94,85 11 3 , 8 1 149,63 99,40
Total (exceto Ucrânia) 100,0 86,92 85,87 88,92 99,60
Total Geral 100,0 87,02 85,96 92,83 91,26

Observou-se que o preço CIF médio por tonelada das importações de tubo de aço carbono
originárias da Ucrânia diminuiu 19,1% de P3 para P4 e 14,8% de P4 para P5, tendo diminuído 1,8% de
P1 para P5. Dado que o volume de importações entre P1 e P3 foi insignificante, a variação dos preços
CIF médio nesses períodos não é representativa para a análise do valor e do preço das importações do
produto objeto da investigação.

O preço médio dos demais fornecedores estrangeiros diminuiu 13,1% de P1 para P2 e 1,1% de
P2 para P3, mas aumentou 3,6% e 12%, respectivamente, de P3 para P4 e de P4 para P5. Ao longo do
período de análise de dano, houve redução de 0,4% do preço médio das demais origens.

Cabe ressaltar que, em P5, período no qual a Ucrânia logrou se tornar a maior exportadora de
tubos de aço carbono para o Brasil, com 86% das importações, o preço médio das importações
ucranianas manteve-se inferior ao preço médio das demais origens.

5.2. Do mercado brasileiro
Para dimensionar o mercado brasileiro de tubos de aço carbono foram considerados os volumes

de vendas no mercado interno da indústria doméstica e da Mogi Produtos Siderúrgicos Ltda. e as
quantidades importadas apuradas com base nos dados das importações brasileiras disponibilizadas pela
RFB, apresentadas no item anterior.

Importante ressaltar foram consideradas como o volume de vendas no Brasil da Mogi as
estimativas de produção no Brasil dessa empresa, apresentadas pela peticionária, conforme consta no
item 1.4 da Circular SECEX nº 5, de 14 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de
17 de fevereiro de 2014, que deu início a esta investigação.

A esse respeito, registre-se que a Mogi não respondeu ao questionário do produtor doméstico
enviado após o início da investigação. A Mogi também não respondeu a outro documento enviado, no
qual foram solicitadas informações acerca do volume total de vendas e de produção desta empresa no
período de investigação de dano.

Mercado Brasileiro (t)
Em número índice

Período Vendas Indústria Do-
méstica

Vendas Outras
Empresas

Importações Ucrâ-
nia

Importações Ou-
tras Origens

Mercado Bra-
sileiro

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 93,0 105,7 0,0 529,6 122,4
P3 82,0 11 4 , 7 0,9 516,2 11 4 , 2
P4 89,2 11 4 , 6 4.107,0 131,9 98,2
P5 75,2 90,1 29.617,8 46,7 93,7

O mercado brasileiro apresentou movimento ascendente até P2, quando alcançou [Confidencial]
t. De P1 para P2, houve aumento de 22,4%. Entre P2 e P5 há decréscimo contínuo do mercado
brasileiro. De P2 para P3, a retração do mercado é de 6,7%, de P3 para P4, de 14,1% e de P4 para P5,
de 4,6%. Ao analisar os extremos da série, ficou evidenciada retração no mercado brasileiro de 6,3%.

Observou-se que enquanto o mercado brasileiro retraiu-se em 6,3%, a queda nas vendas da
indústria doméstica alcançou 24,8% durante todo o período de análise de dano. Constatou-se também
que a Ucrânia logrou aumentar o volume exportado ao Brasil de P4 para P5, apesar de ter sido
observada, no mesmo intervalo, diminuição tanto nas importações de outras origens, como no mercado
brasileiro.

5.3. Da evolução das importações
5.3.1. Da participação das importações no mercado brasileiro
A participação das importações da Ucrânia no mercado brasileiro aumentou 2,5 pontos per-

centuais (p.p.) em P4 e 16,7 p.p. em P5, sempre em relação ao período imediatamente anterior. Assim,
essa participação alcançou 19,3 p.p. do mercado brasileiro no último período de análise, P5, constatando-
se aumento de 19,2 p.p. em relação a P1.

A participação das importações das outras origens no mercado brasileiro, por outro lado,
apresentou movimentos distintos a partir da aplicação, em P3, de direito antidumping às importações
chinesas do produto objeto da investigação. Ao longo do período de análise de dano, essa participação
aumentou 21 p.p. em P2 e 1,1 p.p. em P3, passando a diminuir a partir de P4. Diminuiu 20 p.p. em P4
e 5,4 p.p. em P5, sempre em relação ao período imediatamente anterior. Considerando os extremos da
série, houve diminuição de 3,2 p.p. na participação das importações de outras origens no mercado
brasileiro.
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5.3.2. Da relação entre as importações e a produção nacional
O quadro a seguir indica a relação entre as importações de tubos de aço carbono da Ucrânia e

a produção nacional do produto similar.
Registre-se que, assim que como o volume de vendas, as quantidades produzidas pela Mogi

Produtos Siderúrgicos Ltda., que não compõem a indústria doméstica, foram as estimadas apresentadas
pela peticionária, conforme consta no item 1.4 da Circular SECEX nº 5, de 2014.

Importações da Ucrânia e Produção Nacional
Em número índice

Produção Indústria Doméstica Importações (Ucrânia)
P1 100,0 100,0
P2 84,0 0,0
P3 102,3 0,9
P4 102,2 4.107,0
P5 80,8 29.617,8

A relação entre as importações da origem investigada e a produção nacional aumentou 2,1 p.p.
em P4 e 16,9 p.p. em P5, sempre em relação ao período anterior. Assim, essa participação alcançou 18,9
p.p. do mercado brasileiro no último período de análise, P5.

5.4. Da conclusão preliminar a respeito das importações
No período de investigação da existência de indícios de dano à indústria doméstica, as im-

portações da Ucrânia a preços com indícios de dumping cresceram significativamente: (i) em termos
absolutos, tendo passado de [Confidencial] t em P1 para [Confidencial] t em P4 e [Confidencial] t em
P5, quando atingiram o maior volume; (ii) em relação ao mercado brasileiro, uma vez que em P1 tais
importações não foram relevantes e atingiram 2,6% e 19,3% desse mercado em P4 e P5, respec-
tivamente. A participação no mercado brasileiro em P5 dessas importações foi a maior verificada no
período de análise de dano; e (iii) em relação à produção nacional, pois em P1 representavam 0,1% desta
produção e, em P4 e P5, já correspondiam a 2,1% e 19%, respectivamente, do volume total produzido
no país.

Diante desse quadro, constatou-se aumento substancial das importações alegadamente a preços
de dumping, tanto em termos absolutos quanto em relação ao mercado brasileiro e à produção na-
cional.

Além disso, em P5, período no qual se verificou o maior volume importado, essas importações
foram realizadas a preços CIF médios mais baixos que os das importações brasileiras das demais
origens.

6. DO DANO
De acordo com o disposto no art. 30 do Decreto nº 8.058, de 2013, a análise de dano deve

fundamentar-se no exame objetivo do volume das importações objeto de dumping, no seu efeito sobre
os preços do produto similar no mercado brasileiro e no consequente impacto dessas importações sobre
a indústria doméstica.

6.1. Dos indicadores da indústria doméstica
De acordo com o previsto no art. 34 do Decreto nº 8.058, de 2013, a indústria doméstica foi

definida como a linha de produção de tubos de aço carbono, sem costura, de condução (line pipe),
utilizados em oleodutos ou gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5 (cinco) polegadas nominais
(141,3 mm) da Vallourec Tubos do Brasil S.A. Dessa forma, os indicadores considerados nesta Circular
refletem os resultados alcançados pela citada linha de produção.

Ressalte-se, como já informado anteriormente, que os indicadores da indústria doméstica cons-
tantes desta Circular incorporam alterações realizadas tendo em conta os resultados da verificação in
loco.

Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional apresentados pela
indústria doméstica, os valores correntes foram corrigidos com base no Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram
divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados nesta
C i r c u l a r.

6.1.1. Do volume de vendas
O quadro abaixo apresenta as vendas de tubos de aço carbono de fabricação própria da

Vallourec, segmentadas por destino, mercado interno e mercado externo. As vendas apresentadas estão
líquidas de devoluções.

Vendas da Indústria Doméstica (t)
Em número índice

Período To t a l Mercado Interno Mercado Externo
P1 100,0 100,0 100,0
P2 98,2 93,0 129,7
P3 108,5 82,0 269,1
P4 107,4 89,2 217,8
P5 89,4 75,2 175,5

Constatou-se que o volume de vendas destinado ao mercado interno declinou 7% e 11,9%,
respectivamente, de P1 para P2 e de P2 para P3, apresentando recuperação de 8,8% de P3 para P4 e
nova redução de 15,7% de P4 para P5. Ao se considerar todo o período de análise, o volume de vendas
da Vallourec para o mercado interno apresentou queda de 24,8%. Ressalte-se que, em P5, verificou-se o
menor volume de vendas dessa empresa para o mercado interno durante todo o período de análise de
dano.

Em relação às vendas destinadas ao mercado externo, verificaram-se aumentos de 29,7% e de
107,5%, respectivamente, de P1 para P2 e de P2 para P3, seguidos de reduções de 19,1% e de 19,4%,
respectivamente, de P3 para P4 e de P4 para P5. Considerando-se todo o período de análise, o volume
de vendas da empresa para o mercado externo apresentou aumento de 75,5%.

Em relação à totalidade de vendas da Vallourec, em que pese o aumento de 10,5% verificado
de P2 para P3, constatou-se queda de 1,8%, 1,0% e 16,8%, respectivamente, de P1 para P2, P3 para P4
e P4 para P5, de modo que de P1 a P5 acumulou-se queda de 10,6%. Novamente, cumpre ressaltar que
o menor volume de tubos de aço carbono vendido pela Vallourec durante todo o período de análise de
dano, considerando-se ambos os segmentos de mercado, foi constatado em P5.

6.1.2. Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
A participação da Vallourec no mercado brasileiro de tubos de aço carbono oscilou durante o

período, apresentando quedas de 18,9 p.p. de P1 para P2 e de 3,3 p.p. de P2 para P3, seguidas de
recuperação de 15 p.p. de P3 para P4 e de novo declínio de 8,3 p.p. de P4 para P5, de modo que, em
todo o período de análise de dano, a participação da Vallourec no mercado brasileiro diminuiu 15,5
p.p.

Constatou-se, portanto, que a perda de participação das vendas da indústria doméstica no
mercado brasileiro em P5 ocorreu em razão das vendas dessa indústria terem diminuído em volume
superior à diminuição no mercado brasileiro, seja em relação a P4, seja em relação a P1, embora, como
frisado, essa participação tenha oscilado nos demais períodos de análise.

6.1.3. Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
Foram considerados, conforme consta do relatório de verificação in loco, os cálculos da

capacidade instalada efetiva total do laminador RK de tubos até 7 polegadas para, também considerando
a produção total de tubos de 7 polegadas, calcular o grau de ocupação dessa capacidade efetiva.

A capacidade instalada efetiva de tubos até 7 polegadas foi calculada considerando a cesta de
produção de cada tipo de tubo e levou em consideração também os indicadores de horas paradas para
manutenção (domingos/feriados e programadas), fator de operação, peças por hora de operação, peso
médio dos blocos e rendimento, mês a mês, para todos os períodos analisados.

Importante ressaltar que a Vallourec havia informado o grau de ocupação da capacidade
instalada com base na maior capacidade de produção verificada durante o período de análise de dano.
Contudo, dado que a metodologia utilizada na apuração da capacidade instalada levou em consideração
a cesta de tubos de aço fabricados em cada período, utilizou-se a capacidade instalada efetiva de cada
período de análise dano.

Cabe mencionar que houve queda significativa na capacidade instalada de P4 para P5, explicada
pela Vallourec, por dois motivos principais: em P5 foi maior o número de horas de paradas para
manutenção e foi maior o tempo de set-up, ou seja, tempo despendido em trocas de equipamentos na
linha de produção quando há mudança nos produtos demandados. Assim, houve menos horas trabalhadas
em P5.

O quadro a seguir apresenta a produção e o grau de ocupação de capacidade instalada efetiva,
conforme averiguado na verificação in loco.

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação
Em número índice

Período Capacidade instalada
efetiva

Produção
(produto similar)

Produção
(outros)

Grau de ocupação (%)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 104,1 84,0 11 9 , 3 109,8
P3 102,1 102,3 128,7 122,3
P4 97,0 102,2 111 , 8 11 3 , 9
P5 75,0 80,8 100,0 129,6

O volume de produção de tubos de aço carbono da Vallourec diminuiu 16% de P1 para P2,
aumentou 21,8% de P2 para P3 e sofreu novas reduções de 0,1% e de 21%, respectivamente, de P3 para
P4 e de P4 para P5. Ao se considerar todo o período de análise de dano, verificou-se que o volume de
produção declinou 19,2% de P1 para P5 e que o volume de produto similar produzido em P5 foi o menor
de todo o período.

O grau de ocupação da capacidade instalada efetiva aumentou nos dois primeiros períodos de
análise de dano: 7,5 p.p., e 9,6 p.p., respectivamente, de P1 para P2 e de P2 para P3. Já de P3 para P4
verificou-se queda no grau de ocupação de 6,5 p.p. No último período, de P4 para P5, o grau de
ocupação aumentou 12 p.p. Assim, ao se analisar os extremos da série, de P1 para P5, o grau de
ocupação da capacidade instalada aumentou 22,6 p.p.

Ao utilizar a metodologia descrita acima, foi-se conservador com relação ao desempenho da
indústria doméstica, mas cabe destacar que a diminuição da capacidade instalada efetiva de P4 para P5
foi decorrência do menor número de horas trabalhadas pela necessidade de alteração nos equipamentos
da linha de produção para, ao que parece, adaptação da indústria doméstica às demandas do mercado,
como consequência da entrada do produto objeto da investigação.

6.1.4. Dos estoques
O quadro a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período analisado, considerando

o estoque inicial de [Confidencial] t. Registre-se que as vendas no mercado interno e no mercado externo
já estão líquidas de devoluções.

Cabe destacar que a Vallourec informou que trabalha com o sistema make to order, ou seja, com
produção contra pedido, formando estoques entre as fases de processo em função do lead time de
fabricação (tempo de processamento), conforme as características do produto como, por exemplo,
exigência de testes de qualidade e em função da necessidade de otimização dos diferentes processos. Em
razão disso, a variação de estoque não constituiria fator relevante para a análise de dano.

Estoque Final (t)
Em número índice

Período Produção Vendas no Mercado
Interno

Vendas no Mercado
Externo

Outras Saí-
das/Entradas

Estoque
Final

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 84,0 93,0 129,7 52,0 45,3
P3 102,3 82,0 269,1 152,4 48,9
P4 102,2 89,2 217,8 129,6 65,1
P5 80,8 75,2 175,5 149,8 32,4

O volume do estoque final de tubos de aço carbono da Vallourec diminuiu 54,7% de P1 para
P2, aumentou 8,1% e 33,1%, respectivamente, de P2 para P3 e de P3 para P4, e declinou 50,3% de P4
para P5. Ao se considerar o período como um todo, o volume do estoque final da indústria doméstica
sofreu redução de 67,6%.

6.1.5. Do emprego, da produtividade e da massa salarial
Os quadros contidos neste item apresentam o número de empregados, a produtividade e a massa

salarial, relacionados à produção/venda de tubos de aço carbono pela Vallourec.
Conforme constatado na verificação in loco, o produto similar é fabricado em apenas uma

planta, cujo regime usual de produção é contínuo e em regime de três turnos. O cálculo do quadro de
empregados contratados da linha do produto similar foi realizado mediante aplicação de critérios de
rateio/apropriação diferenciados para empregados da produção direta e indireta, administração e ven-
das.

Para o cálculo do quadro de empregados da produção direta, foram utilizados dados técnicos
dos centros de custos envolvidos na produção do produto similar e identificados por meio dos roteiros
de produção dos produtos que compunham a cesta de produto de cada mês. Com base nesses dados,
calculou-se a participação do produto similar sobre a produção total de cada centro de custo e aplicou-
se essa porcentagem sobre o número total de empregados alocados em cada centro de custo em cada
mês.

No que se refere ao número de empregados da produção indireta, administração e vendas
relacionados ao produto similar, a empresa, primeiramente, calculou a participação do quadro de pessoal
direto do produto similar no quadro de pessoal direto da empresa e, em seguida, aplicou essa proporção
ao quadro de pessoal de cada área da empresa, quais sejam administração, vendas e produção in-
direta.

No que concerne à massa salarial, a empresa, primeiramente, calculou o salário médio mensal
dos empregados em cada área e multiplicou-o pelo número de empregados nas respectivas áreas em cada
mês. Em seguida, adicionou os encargos sociais e os benefícios. Por fim, os montantes mensais foram
somados para compor a massa salarial total de cada período relativa ao produto similar.
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O quadro a seguir indica o número de empregados relacionados à produção/venda do produto
similar pela Vallourec.

Número de Empregados
Em número índice

P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100,0 91,7 111 , 5 88,5 96,4
Administração e Vendas 100,0 90,2 11 2 , 2 65,9 85,4
To t a l 100,0 91,4 111 , 6 84,5 94,4

Verificou-se que o número de empregados que atuam na linha de produção oscilou durante o
período de análise de dano, tendo diminuído 8,3% e 20,6%, respectivamente, de P1 para P2 e de P3 para
P4, e aumentado 21,6% e 8,8%, respectivamente, de P2 para P3 e de P4 para P5. Analisando-se os
extremos da série, o número de empregados ligados à produção diminuiu 3,6%.

O número de empregados envolvidos no setor administrativo e de vendas do produto similar
seguiu as oscilações do quadro de empregados ligados à produção, tendo diminuído de 9,8% e 41,3%,
respectivamente, de P1 para P2 e de P3 para P4, e aumentado 24,3% e 29,6%, respectivamente, de P2
para P3 e de P4 para P5. Ao se considerar o período como um todo, observou-se queda de 14,6% neste
i n d i c a d o r.

Com relação ao número de empregados totais, verificou-se redução de 8,6% e de 24,2%, de P1
para P2 e de P3 para P4, respectivamente, e aumento de 22,1% e de 11,7%, respectivamente, de P2 para
P3 e de P4 para P5, de modo que, ao longo de todo o período de análise de dano, constatou-se queda
de 5,6% no número total de empregados ligados à produção/venda do produto similar pela Vallourec.

A seguir é apresentada tabela sobre produtividade por empregado:

Produtividade por Empregado
Em número índice

Período Número de empregados envol-
vidos na linha de produção

Produção (t) Produção por empregado envol-
vido na linha da produção (t)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 91,7 84,0 91,6
P3 111 , 5 102,3 91,8
P4 88,5 102,2 11 5 , 5
P5 96,4 80,8 83,8

A produtividade por empregado ligado à produção oscilou durante o período, diminuindo 8,4%
de P1 para P2, recuperando-se 0,2% e 25,8%, respectivamente, de P2 para P3 e de P3 para P4 e voltando
a cair 27,4% de P4 para P5. Considerando-se todo o período de análise de dano, a produtividade por
empregado ligado à produção diminuiu 16,2%.

Ressalte-se que o menor índice de produtividade por empregado foi registrado em P5, quando
atingiu apenas [Confidencial] toneladas por empregado ligado à produção, o que pode ser explicado pelo
fato de, em P5, o número de empregados ligados à produção ter aumentado, apesar da retração do
volume de produção. Registre-se que o volume de vendas, internas e externas, de tubos de aço carbono
também diminuiu no referido período.

Registre-se que a empresa atribuiu o aumento reportado no número de empregados ligados à
produção à metodologia utilizada no cálculo do número de funcionários e à cesta de produtos fabricados
pela empresa no referido período.

As informações sobre a massa salarial relacionada à produção/venda de tubos de aço carbono
pela Vallourec encontram-se apresentadas no quadro abaixo.

Massa Salarial (Mil R$ corrigidos)
Em número índice

P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100,0 106,7 89,2 96,9 111 , 9
Administração e Vendas 100,0 11 5 , 9 92,9 78,7 85,1
To t a l 100,0 109,2 90,2 91,9 104,5

Sobre o comportamento do indicador de massa salarial dos empregados da linha de produção,
observou-se aumento de 6,7% de P1 para P2, seguido de redução de 16,5% no período seguinte, de P2
para P3. De P3 a P4 e de P4 a P5, por sua vez, observaram-se aumentos respectivos de 8,7% e de 15,4%,
resultando em elevação de 11,9% da massa salarial dos empregados ligados à produção no período de
análise de dano como um todo.

No tocante à massa salarial dos empregados ligados à administração e às vendas do produto
similar, verificou-se aumento de 15,9% de P1 para P2, seguido de reduções de 19,8% e 15,3%,
respectivamente, de P2 para P3 e de P3 para P4. De P4 para P5, esse indicador voltou a exibir aumento
de 8,1%. Apesar disso, analisando-se os extremos da série, verificou-se redução de 14,9% da massa
salarial dos empregados ligados à administração e às vendas.

Com relação à massa salarial total relacionada à produção/venda de tubos de aço carbono,
verificou-se aumento de 9,2% de P1 para P2, seguido de redução de 17,4%, de P2 para P3. Esse
indicador voltou a exibir aumentos de 1,9% e 13,7%, respectivamente, de P3 para P4 e de P4 para P5.
Assim, analisando-se os extremos da série, verificou-se aumento de 4,5% da massa salarial dos em-
pregados ligados à administração e às vendas.

6.1.6. Do demonstrativo de resultado
6.1.6.1. Da receita líquida
O quadro a seguir indica as receitas líquidas obtidas pela Vallourec com a venda do produto

similar nos mercados interno e externo. Cabe ressaltar que as receitas líquidas apresentadas abaixo estão
deduzidas dos valores de fretes e seguros incorridos sobre essas vendas.

Receita Líquida (Mil R$ corrigidos)
Em número índice

Período To t a l Mercado Interno Mercado Externo
P1 Confidencial 100,00 100,0
P2 Confidencial 82,6 88,0
P3 Confidencial 68,6 200,2
P4 Confidencial 70,9 182,8
P5 Confidencial 57,3 122,9

Conforme quadro apresentado, a receita líquida em reais corrigidos referente às vendas no
mercado interno diminuiu 17,4% e 16,9%, respectivamente, de P1 para P2 e de P2 para P3. De P3 para
P4, houve aumento de 3,3%, contudo, de P4 para P5, a receita líquida obtida com as vendas no mercado
interno sofreu nova queda de 19,2%, período em que se verificou a menor receita líquida em todo o
período de análise de dano. Desse modo, ao se analisar os extremos da série, verificou-se redução de
42,7%.

Por sua vez, a receita líquida obtida com as exportações do produto similar pela Vallourec
sofreu reduções em todos os períodos, com exceção de P3. Dessa forma, verificou-se queda de 12% em
P2, 8,7% em P4 e 32,8% em P5, sempre em relação ao período anterior. Em P3, contudo, observou-se
aumento de 127,5% em relação a P2. Entre P1 e P5, constatou-se queda de 22,9% da receita líquida
auferida com vendas no mercado externo.

A receita líquida total comportou-se analogamente à receita líquida auferida com as vendas no
mercado interno, apresentando redução de [Confidencial]% entre P1 e P5. Essa receita sofreu reduções
em todos os períodos, exceto em P4, no qual aumentou [Confidencial]% em relação a P3. Em P2, P3 e
P5, foram constatadas reduções de [Confidencial]%, [Confidencial]% e [Confidencial]%, respectiva-
mente, sempre em relação ao período anterior.

6.1.6.2. Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, constantes do quadro abaixo, foram obtidos pela razão

entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades vendidas de tubos de aço carbono, apresentadas
anteriormente.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica (R$ corrigidos/t)
Em número índice

Período Mercado Interno Mercado Externo
P1 100,0 100,0
P2 88,9 67,9
P3 83,7 74,4
P4 79,5 83,9
P5 76,2 70,0

Ao longo de todo o período de análise de dano, o preço médio de venda no mercado interno
apresentou sucessivas quedas, totalizando redução de 23,8% de P1 a P5. Em P2, P3, P4 e P5, as quedas
do referido preço foram, respectivamente, de 11,1%, 5,7%, 5,1% e 4,1%, sempre em relação ao período
anterior. Desse modo, em termos absolutos, o preço de venda da Vallourec no mercado interno atingiu
seu menor patamar em P5.

No mercado externo, os preços de venda oscilaram, embora tenham resultado em diminuição de
30% entre P1 e P5. De P1 a P2 e de P4 a P5, os preços no mercado externo diminuíram 32,1% e 16,6%,
respectivamente. De P2 para P3 e de P3 para P4, por sua vez, os referidos preços apresentaram
respectivos aumentos de 9,7% e 12,8%.

Pode-se constatar, portanto, que a queda da receita líquida obtida com as vendas dos tubos de
aço carbono similares no mercado interno de P1 para P5 foi ocasionada, em proporções semelhantes,
pelas reduções do volume de vendas internas e do respectivo preço da Vallourec nesse período, uma vez
que, enquanto o volume de vendas internas caiu 24,8%, a contração no preço praticado internamente
alcançou 23,8%.

A queda da receita líquida de P4 para P5 também foi ocasionada tanto pela redução do volume
de venda, quanto pela redução do preço médio obtido pela indústria doméstica em suas vendas ao
mercado interno, porém em proporções distintas, uma vez que a quantidade vendida diminuiu 15,7% e
a redução do preço interno alcançou 4,1% nesse período.

6.1.6.3. Dos resultados e margens
Acerca dos demonstrativos de resultados obtidos com o produto similar pela Vallourec, a receita

operacional líquida foi apurada com dedução dos valores referentes aos fretes, tendo sofrido ajustes
devido às alterações realizadas nesses valores após os resultados da verificação in loco.

As despesas operacionais foram rateadas conforme a participação da receita obtida com a venda
do produto similar no mercado interno sobre a receita operacional líquida da empresa, com exceção do
realizado para as rubricas relacionadas a frete, seguro e comissões. Despesas com fretes e seguros foram
apropriados a cada venda, enquanto outras despesas, tais como comissões, foram alocadas de acordo com
a participação dessas despesas em cada mercado de destino sobre a receita operacional líquida do
respectivo mercado.

Com relação aos dados apresentados pela Vallourec na petição, os valores referentes a provisões
e a juros de capital próprio foram desconsiderados para o cálculo do resultado financeiro por não se
referirem à comercialização do produto.

A conta contábil "[Confidencial]" havia sido incluída pela Vallourec na apuração das outras
despesas (receitas) operacionais da empresa. No entanto, considerou-se tal conta apenas na apuração do
demonstrativo de resultado obtido com o produto similar no mercado externo, uma vez que a pe-
ticionária afirmou que tal conta [Confidencial].

Com relação aos valores das contas contábeis "[Confidencial]" e "[Confidencial]", para a análise
de dano à indústria doméstica, e tendo em conta a natureza dessas despesas incorridas, considerou-se
adequado que tais valores fossem realocados como despesas gerais e administrativas, ao invés de outras
despesas (receitas) operacionais.

O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultados obtidos com a venda dos tubos de
aço carbono de fabricação própria da Vallourec no mercado interno, conforme informado pela indústria
doméstica e considerando as alterações mencionadas.

Demonstrativo de Resultados (Mil R$ corrigidos)
Em número índice

P1 P2 P3 P4 P5
Receita Líquida 100,0 82,6 68,6 70,9 57,3
CPV 100,0 77,2 71,0 75,0 68,7
Resultado Bruto 100,0 90,4 65,3 65,1 40,9
Despesas Operacionais 100,0 99,1 80,6 70,9 52,3
Despesas administrativas 100,0 88,7 77,2 79,2 67,2
Despesas com vendas 100,0 86,0 71,4 74,9 43,3
Resultado financeiro (RF) 100,0 275,0 233,3 (433,7) (462,4)
Outras despesas (receitas) operacionais (OD) 100,0 344,7 178,1 49,4 42,8
Resultado Operacional 100,0 87,2 59,5 62,9 36,7
Resultado Operacional (exceto RF) 100,0 88,0 60,2 60,8 34,5
Resultado Operacional (exceto RF e Outras) 100,0 91,4 61,8 60,6 34,7

Com relação ao resultado bruto da Vallourec, verificou-se contínua e significativa deterioração
do indicador, que registrou retração de 59,1% de P1 a P5. Em P2, P3, P4 e P5, o resultado bruto da
peticionária apresentou quedas, respectivamente, de 9,6%, 27,8%, 0,3% e 37,1%, sempre em relação ao
período imediatamente anterior.

Em consequência das variações desfavoráveis no resultado bruto, uma vez que os valores das
despesas operacionais alocados no demonstrativo de resultado obtido no mercado interno foram de-
clinantes no período, o resultado operacional da Vallourec no período foi marcado por sucessivas quedas,
acumulando retração de 63,3% entre P1 e P5. Dessa forma, em P2, P3, P4 e P5, o indicador diminuiu,
respectivamente, 12,8%, 31,7%, 5,7% e 41,7%, sempre em relação ao período an t e r i o r.

O comportamento do resultado operacional auferido pela Vallourec permaneceu em queda
durante todo o período mesmo ao se analisar o resultado operacional exclusive o resultado financeiro
dessa empresa, que apresentou retração de 65,5% em P5 quando comparado a P1. Ao longo da série,
verificaram-se reduções de 12% e 31,5%, respectivamente, em P2 e P3, aumento de 0,9% em P4 e nova
redução de 43,2% em P5, sempre em relação ao período imediatamente anterior.

A análise do resultado operacional da Vallourec exclusive o resultado financeiro e outras
despesas operacionais conduz à mesma conclusão de quedas sucessivas ao longo de todo o período,
resultando em retração de 65,3% entre P1 e P5. Período por período, as diminuições alcançaram 8,6%
em P2, 32,4% em P3, 1,9% em P4 e 42,8% em P5, sempre em relação ao período imediatamente
a n t e r i o r.

Ressalte-se, assim como o verificado com a receita líquida, que a Vallourec obteve os menores
resultados bruto e operacional com a comercialização do produto similar no mercado interno no último
período de análise de dano, P5.
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Encontram-se apresentadas, no quadro abaixo, as margens de lucro associadas.

Margens de Lucro (%)
Em número índice

P1 P2 P3 P4 P5
Margem Bruta 100,0 109,4 95,1 91,8 71,4
Margem Operacional 100,0 105,5 86,7 88,7 64,0
Margem Operacional (exceto RF) 100,0 106,4 87,7 85,7 60,3
Margem Operacional (exceto RF e Outras) 100,0 11 0 , 6 90,0 85,5 60,5

Conforme se pode depreender do quadro, embora tenham melhorado de P1 para P2, todas as
margens de lucro apresentadas sofreram deterioração nos demais intervalos do período de análise de
dano. Ademais, pode-se constatar que todas essas margens alcançaram seus piores patamares em P5.

A margem bruta oscilou durante o período. Apesar de ter sido [Confidencial] p.p. maior em P2
do que em P1, essa margem sofreu reduções de [Confidencial] p.p., [Confidencial] p.p. e [Confidencial]
p.p., respectivamente, em P3, P4 e P5, sempre em relação ao período imediatamente anterior. Em se
considerando os extremos da série, a margem bruta obtida em P5 diminuiu [Confidencial] p.p. em
relação a P1.

A margem operacional aumentou [Confidencial] p.p. em P2 e decresceu [Confidencial] p.p.,
[Confidencial] p.p. e [Confidencial] p.p., respectivamente, em P3, P4 e P5, sempre em relação ao
período imediatamente anterior. Assim, considerando-se todo o período de análise, a margem operacional
obtida em P5 diminuiu [Confidencial] p.p. em relação a P1.

A margem operacional, exceto resultado financeiro, por sua vez, cresceu [Confidencial] p.p. em
P2 e diminuiu [Confidencial] p.p. em P3, [Confidencial] p.p. em P4 e [Confidencial] p.p. em P5, sempre
em relação ao período imediatamente anterior. Ao se considerar todo o período de análise, a margem
operacional, exceto resultado financeiro, obtida em P5 diminuiu [Confidencial] p.p. em relação a P1.

Com relação à margem operacional, exceto resultado financeiro e outras despesas, verificou-se
aumento de [Confidencial] p.p. em P2, seguido de sucessivos decréscimos de [Confidencial] p.p.,
[Confidencial] p.p. e [Confidencial] p.p., respectivamente, em P3, P4 e P5, sempre em relação ao
período imediatamente anterior. De P1 a P5, tal indicador apresentou queda de [Confidencial] p.p.

O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultados obtido com a venda do produto
similar no mercado interno, por tonelada vendida.

Demonstrativo de Resultados (R$ corrigidos/t)
Em número índice

P1 P2 P3 P4 P5
Receita Líquida 100,0 88,9 83,7 79,5 76,2
CPV 100,0 83,0 86,6 84,1 91,4
Resultado Bruto 100,0 97,2 79,6 73,0 54,4
Despesas Operacionais 100,0 106,6 98,4 79,5 69,5
Despesas administrativas 100,0 95,3 94,2 88,8 89,4
Despesas com vendas 100,0 92,4 87,1 84,0 57,5
Resultado financeiro (RF) 100,0 295,7 284,6 (486,3) (614,9)
Outras despesas (receitas) operacionais (OD) 100,0 370,7 217,3 55,4 57,0
Resultado Operacional 100,0 93,7 72,6 70,5 48,8
Resultado Operacional (exceto RF) 100,0 94,6 73,5 68,1 45,9
Resultado Operacional (exceto RF e Outras) 100,0 98,2 75,4 68,0 46,1

A demonstração de resultados obtidos com a comercialização de tubos de aço carbono no
mercado interno, por tonelada vendida, permite analisar mais detidamente a queda das margens de lucro
apresentadas pela indústria doméstica na comercialização do produto em questão.

A diminuição do preço médio obtido no mercado interno, não acompanhada por quedas equi-
valentes do CPV e das despesas operacionais foi o principal fator que impactou negativamente os
resultados e a rentabilidade da indústria doméstica em P5 em relação a P1. Cabe registrar que a queda
verificada nas despesas operacionais (30,5%) foi superior à queda constatada no CPV (8,6%).

Por outro lado, a diminuição do preço médio obtido no mercado interno, em conjunto com o
aumento do CPV, muito embora as despesas operacionais tenham diminuído, foi o principal fator que
impactou negativamente os resultados e a rentabilidade da indústria doméstica em P5 tanto em relação
a P4, quanto em relação a P2 e P3.

6.1.7. Dos fatores que afetam os preços domésticos
6.1.7.1. Dos custos
Inicialmente, cumpre esclarecer que as informações de custo do produto similar reportadas e

verificadas tiveram como base o custo de produção relativo ao total de produtos similares vendidos.
Dessa forma, os custos de produção médios apresentados abaixo correspondem aos custos de produção
médios dos produtos vendidos pela Vallourec, tanto no mercado interno quanto no mercado externo,
líquidos de devoluções.

Conforme constatado na verificação in loco, o custo de produção da empresa é composto por
três rubricas: "custos variáveis", "custos fixos" e "outros custos CPV". Os valores referentes aos "custos
variáveis" e aos "custos fixos" são extraídos diretamente do sistema de custo da empresa. Ressalte-se que
o valor total referente ao ajuste a custo real encontra-se em subitem da rubrica "custos fixos", qual seja
"outros custos fixos", de modo que todos os demais valores reportados como "custos variáveis" e "custos
fixos" correspondem apenas ao custo padrão de produção. Registre-se, ainda, que contas referentes a
mão de obra de manutenção, apoio da área, apoio da empresa e outros também se encontram clas-
sificadas como "outros custos fixos".

Os valores relativos à rubrica "outros custos CPV" referem-se a gastos lançados diretamente no
resultado e não apropriados especificamente aos produtos, razão pela qual tiveram de ser distribuídos
mediante rateio, conforme previamente reportado na petição. Este rateio teve como base a participação
desta rubrica no custo total dos produtos vendidos da empresa. O fator encontrado foi, então, aplicado
sobre o CPV contábil relativo ao produto similar, obtendo-se, dessa forma, os valores relativos a "outros
custos CPV" para o produto similar.

O quadro a seguir mostra a evolução dos custos médios de produção de tubos de aço carbono
em cada período de investigação de dano.

Custo de Produção (R$ corrigidos/t)
Em número índice

Item P1 P2 P3 P4 P5
1 - Custos Variáveis 100,0 94,6 106,5 102,8 96,7
Matéria-prima 100,0 88,6 11 5 , 9 108,5 94,6
Ferrosos 100,0 88,8 174,4 151,2 140,2
Redutores Sólidos 100,0 91,8 91,0 94,6 86,6
Adições/Fundentes 100,0 89,3 109,9 92,9 81,6
Outros Materiais Empregados 100,0 80,7 79,4 68,9 64,8
Créditos Sucata/Resíduos 100,0 99,4 98,9 99,5 133,0
Outros insumos (especificar) 100,0 104,6 92,9 86,4 93,2
Material de Consumo 100,0 97,1 87,8 84,9 88,4
Serviços de Terc. Produção 100,0 164,0 160,5 146,6 170,1
Material de Embalagem 100,0 101,3 82,7 66,7 62,0
Outros Insumos 100,0 92,7 67,9 58,9 79,0
Utilidades (especificar) 100,0 99,0 77,5 86,0 102,3
Gás Natural 100,0 88,1 67,4 48,5 60,5

Energia Elétrica 100,0 98,8 81,0 94,0 120,4
Outras Utilidades 100,0 105,7 79,4 98,6 105,7
Outros custos variáveis 100,0 11 2 , 5 11 4 , 1 11 7 , 7 106,2
Materiais e Serviços de Manutenção 100,0 126,3 98,0 11 2 , 8 94,9
Beneficiamento 100,0 50,6 192,8 144,2 156,1
Outros Custos Variáveis 100,0 11 3 , 3 100,7 108,9 106,2
2 - Custos Fixos 100,0 96,3 69,5 65,9 79,1
Mão de obra direta 100,0 94,6 86,8 86,4 95,5
Depreciação 100,0 72,3 42,7 36,8 39,4
Outros custos fixos 100,0 108,6 77,6 74,2 93,8
3 - Outros Custos CPV 100,0 16,9 60,4 71,1 108,9
4 - Custo de Produção (1+2+3) 100,0 84,2 87,6 86,0 92,5

Na comparação entre os extremos do período de análise de dano, verificou-se redução de 7,5%
no custo de produção unitário da Vallourec. O custo de produção unitário, contudo, oscilou ao longo do
período, tendo diminuído 15,8% em P2 e 1,8% em P4 e aumentado 4% em P3 e 7,6% em P5, sempre
em relação ao período imediatamente anterior.

Ressalte-se que o maior incremento no custo de produção unitário foi registrado em P5, período
em que o aumento do custo de produção deveu-se, principalmente, ao crescimento das rubricas "Custos
Fixos" e "Outros Custos CPV". No entanto, em que pese o aumento do custo em P5, o preço da indústria
doméstica não acompanhou tal elevação, tendo, de fato, declinado 4,1% no mesmo período, contribuindo
para a redução da margem bruta da Vallourec, conforme constatado no item 6.1.6.3 desta Circular.

No que se refere ao crescimento dos "Custos Fixos", deve-se ressaltar que esse aumento se
deveu à queda do volume de produção e de vendas do produto similar entre P4 e P5, uma vez que o
valor absoluto dessa rubrica sofreu decréscimo de 0,11% no referido período. Verificou-se, portanto, que,
embora o valor por tonelada dos "Custos Fixos" tenha aumentado entre P4 e P5, o valor absoluto dessa
rubrica manteve-se praticamente constante no mesmo período.

Ao contrário do que ocorreu com a rubrica "Custos Fixos", a rubrica "Outros Custos CPV"
apresentou, entre P4 e P5, crescimento, tanto em termos absolutos quanto em termos relativos ao volume
produzido/vendido do produto similar, em razão de despesa incorrida e registrada na conta contábil
[Confidencial], a partir de maior de 2013 (P5).

A respeito desse gasto, conforme consta do relatório de verificação in loco, a Vallourec explicou
que [Confidencial].

6.1.7.2. Da relação custo/preço
A relação entre o custo de produção e o preço indica a participação desse custo no preço de

venda da Vallourec, no mercado interno, na condição ex fabrica, ao longo do período de análise de
dano.

Participação do Custo de Produção no Preço de Venda
Em número índice

Preço de Venda no Mercado Interno Custo de Produção
P1 100,00 100
P2 88,86 84,2
P3 83,75 87,6
P4 79,51 86
P5 76,22 92,5

As sucessivas quedas do preço no mercado interno, evidenciadas ao longo de todo o período de
análise de dano contribuíram para o aumento da participação do custo de produção no preço de venda
da Vallourec verificado a partir de P2. Dessa forma, apesar de tal indicador ter diminuído [Confidencial]
p.p. de P1 para P2, a participação do custo no preço de venda aumentou [Confidencial] p.p., [Con-
fidencial] p.p. e [Confidencial] p.p., respectivamente, em P3, P4 e P5, sempre em relação ao período
anterior, de modo que, no período de análise de dano como um todo, verificou-se aumento de [Con-
fidencial] p.p. neste indicador.

Deve-se ressaltar que a maior participação do custo de produção no preço médio de venda no
mercado interno foi constatada em P5, período no qual foram verificados tanto o maior aumento no
custo de produção quanto o menor preço de venda no mercado interno do período de análise de dano
como um todo.

6.1.7.3. Da comparação entre o preço do produto investigado e o similar nacional
O efeito das importações objeto de dumping sobre os preços do produto similar no mercado

brasileiro deve ser avaliado sob três aspectos, conforme disposto no § 2º do art. 30 do Decreto nº 8.058,
de 2013.

Inicialmente, deve ser verificada a existência de subcotação expressiva do preço das im-
portações objeto de dumping em relação ao preço do produto similar no Brasil, ou seja, se o preço
internado do produto importado é inferior ao preço do produto brasileiro.

Em seguida, examina-se eventual depressão de preço, isto é, se o preço do produto importado
teve o efeito de rebaixar significativamente o preço da indústria doméstica.

O último aspecto a ser analisado é a supressão de preço, que ocorre quando as importações
investigadas impedem, de forma relevante, o aumento de preço, decorrente do aumento de custos, que
haveria ocorrido na ausência de tais importações.

A fim de se comparar o preço dos tubos de aço carbono importados da Ucrânia com o preço
médio de venda do produto similar de fabricação própria da Vallourec no mercado interno, realizou-se
cálculo do preço CIF internado do produto importado da Ucrânia no mercado brasileiro. Por sua vez, o
preço de venda do produto similar da Vallourec no mercado interno foi obtido pela razão entre a receita
líquida, em reais corrigidos, e a quantidade vendida no mercado interno, em cada período de análise de
dano.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado no Brasil, em cada período de
análise de dano, foram considerados os valores totais de importação do produto objeto da investigação
na condição CIF, em reais, obtidos dos dados oficiais de importação disponibilizados pela RFB, e os
valores totais do Imposto de Importação, em reais. Foram, também, calculados os valores totais do
AFRMM, por meio da aplicação do percentual de 25% sobre o valor do frete internacional, quando
pertinente, referente a cada uma das operações de importação constantes dos dados da RFB, e das
despesas de internação, aplicando-se o percentual de 2%, informado na petição, sobre o valor CIF de
cada uma das operações de importação constantes dos dados da RFB.

Em seguida, dividiu-se cada valor total supramencionado pelo volume total de importações
objeto da investigação, a fim de se obter o valor por tonelada de cada uma dessas rubricas. Por fim,
realizou-se o somatório dos valores unitários referentes ao preço de importação médio ponderado, ao
Imposto de Importação, ao AFRMM e às despesas de internação de cada período, chegando-se ao preço
CIF internado das importações objeto de dumping.

Importante ressaltar que o preço da indústria doméstica foi ponderado levando em consideração
as características do produto (CODIP) exportado ao Brasil, bem como se as importações desse produto
foram realizadas por consumidores finais ou distribuidores.
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As características do produto (CODIP) foram identificadas por meio da descrição detalhada de
cada uma das declarações de importações constantes dos dados de importação da RFB e também com
as informações constantes da resposta ao questionário do produtor/exportador. Ressalte-se que quando
não foi possível obter todas as características do produto, a comparação entre o preço internado do
produto importado e o preço da indústria doméstica foi realizada com as características identificadas.

Da mesma forma, a identificação dos importadores brasileiros em consumidores finais ou
distribuidores do produto no Brasil foi realizada levando em consideração os nomes dos importadores
brasileiros constantes dos dados oficiais de importação da RFB, assim como as informações constantes
da resposta ao questionário do produtor/exportador.

Constatou-se que o preço do produto importado da Ucrânia, internado no Brasil, esteve sub-
cotado em relação ao preço da indústria doméstica nos dois períodos em que houve volume mais
significante de importações objeto de dumping, quais sejam, P4 e P5. Pode-se observar, adicionalmente,
que tal subcotação alcançou seu maior valor em P5.

Além disso, considerando que houve redução do preço obtido pela indústria doméstica, cons-
tatou-se a ocorrência de depressão dos preços da indústria doméstica no período de P4 para P5.

Por fim, constatou-se a supressão do preço médio de venda da Vallourec no mercado interno no
último período de análise de dano, de P4 para P5, uma vez que, a despeito do aumento de 5,5% do custo
total do produto vendido no mercado interno (CPV + Despesas Operacionais), o preço da Vallourec no
mercado interno não apenas não aumentou na proporção necessária para manter a rentabilidade da
empresa, como sofreu redução de 4,1%.

Dessa forma, a supressão e a depressão de preço levaram a indústria doméstica a sacrificar seus
resultados e margens de rentabilidade para conseguir competir no mercado com importações subcotadas,
a preços de dumping, originárias da Ucrânia.

6.1.7.4. Da magnitude da margem de dumping
Buscou-se avaliar em que medida a magnitude das margens de dumping da Interpipe Niko e

Interpipe NTRP afetaram a indústria doméstica. Para isso, se examinou qual seria o impacto sobre os
preços da indústria doméstica caso as exportações de tubos de aço carbono dessas empresas para o Brasil
não tivessem sido realizadas a preços de dumping.

Considerando os valores normais ex fabrica apurados de US$ 999,05/t e US$ 1.051,07/t, isto é,
o preço pelo quais a Interpipe Niko e a Interpipe NTRP venderiam tubos de aço carbono ao Brasil na
ausência de dumping, as importações brasileiras originárias desses produtores/exportadores seriam in-
ternadas no mercado brasileiro aos valores de, respectivamente, US$ [Confidencial]/t e US$ [Con-
fidencial]/t.

Os valores do frete internacional e das despesas de venda foram obtidos no apêndice com as
exportações realizadas ao Brasil, constante da resposta ao questionário das respectivas empresas. O preço
da indústria doméstica em reais foi convertido em dólares estadunidenses considerando a taxa de câmbio
média do período, de 2,1064, disponibilizadas pelo Banco Central do Brasil - BCB.

Ao se comparar os valores normais internados obtidos acima com os preços ex fabrica da
indústria doméstica, em P5, é possível inferir que, caso as margens de dumping desses produto-
res/exportadores não existissem, os preços da indústria doméstica poderiam ter atingido níveis mais
elevados, reduzindo ou mesmo eliminando os efeitos sobre seus preços e, consequentemente, nos
resultados e na rentabilidade da indústria doméstica.

6.1.8. Do fluxo de caixa
O quadro a seguir mostra o fluxo de caixa apresentado pela indústria doméstica na petição de

início da investigação. Ressalte-se que os valores totais líquidos de caixa gerados pela empresa no
período, constantes da petição, conferiram com os cálculos efetuados a partir dos demonstrativos
financeiros da empresa no período.

Ressalte-se, adicionalmente que devido à impossibilidade de se separar os valores relacionados
somente do produto similar de determinadas contas contábeis, concluiu-se por considerar somente o
valor total líquido gerado de caixa, ou seja, considerando a totalidade dos negócios da empresa.

Fluxo de Caixa (Mil R$ corrigidos)
Em número índice

---- P1 P2 P3 P4 P5
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 100,00 43,99 49,54 57,04 26,86
Caixa Líquido das Atividades de Investimentos 100,00 868,02 336,30 122,79 104,29
Caixa Líquido das Atividades de Financiamento 100,00 130,89 -5,62 54,43 -10,41
Aumento (Redução) Líquido (a) nas Disponibilidades 100,00 -135,14 -61,59 -54,43 188,66

Observou-se que o caixa líquido total gerado nas atividades da empresa oscilou significa-
tivamente ao longo do período de análise de dano. A geração de caixa foi positiva em P1 e P5 e
negativas nos demais períodos. Em considerando os extremos da série, verificou-se aumento líquido nas
disponibilidades da empresa de 88,7%. De P1 para P2 houve redução nas disponibilidades de 235,1%.
Em P3, P4 e P5, verificou-se melhora nas disponibilidades em 54,4%, 11,6% e 446,6%, respectivamente,
sempre em relação ao período anterior.

6.1.9. Do retorno sobre os investimentos
O quadro a seguir mostra o retorno dos investimentos, calculado pela divisão do valor do lucro

líquido relativo à totalidade dos negócios da indústria doméstica pelo valor do ativo total dessa indústria,
constante de suas demonstrações financeiras.

Tal indicador foi apresentado pela indústria doméstica na petição de início da investigação.
Ressalte-se que os valores totais do lucro líquido e do ativo total da indústria no período, constantes
deste apêndice, conferiram com os cálculos efetuados a partir dos demonstrativos financeiros da empresa
no período.

Retorno sobre os Investimentos
Em número índice

P1 P2 P3 P4 P5
Lucro Líquido (A) 100,00 101,45 105,60 100,02 123,82
Ativo Total (B) 100,00 167,06 195,75 234,66 287,57
Retorno sobre o Investimento Total (A/B) (%) 100,0 60,73 53,94 42,62 43,06

Observou-se que a taxa de retorno sobre os investimentos foi positiva em todos os períodos de
investigação de dano, muito embora com tendência de queda ao se considerar todo período. Nos três
primeiros períodos (de P1 para P2; de P2 para P3 e de P3 para P4), o retorno sobre os investimentos
diminuiu 9,4 p.p., 1,6 p.p. e 2,8 p.p., respectivamente. No último período (P4 a P5), tal retorno
permaneceu praticamente constante, com aumento de 0,1 p.p. Ao se considerar os extremos da série, o
retorno sobre os investimentos constatado em P5 foi inferior ao retorno verificado em P1 em 13,7
p.p.

6.1.10. Da capacidade de captar recursos ou investimentos
Para avaliar a capacidade de captar recursos, foram calculados os índices de liquidez geral e

corrente a partir dos dados relativos à totalidade dos negócios da indústria doméstica, constantes de suas
demonstrações financeiras.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações de curto e de longo
prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo.

Capacidade de captar recursos ou investimentos
Em número índice

P1 P2 P3 P4 P5
Índice de Liquidez Geral 100,00 91,54 98,19 133,86 153,33
Índice de Liquidez Corrente 100,00 98,95 99,33 88,15 104,45

O índice de liquidez geral evoluiu positivamente ao longo do período de análise de dano, após
diminuição de 7,8% de P1 para P2, com aumentos de 6,8%, 36,5% e 4,5% em P3, P4 e P5, res-
pectivamente, sempre em relação ao período anterior. Assim, ao se considerar os extremos dos períodos,
de P1 para P5, o índice de liquidez geral aumentou 53,9%.

Já o índice de liquidez corrente apresentou oscilações ao longo do período de análise de dano:
diminuiu 1,6% em P2, aumentou 0,8% em P3, diminuiu 11,6% em P4 e aumentou 18,7% em P5, sempre
em relação ao período anterior. Assim, de P1 para P5, tal indicador aumentou 4,1%.

Assim, como não se constataram deteriorações em nenhum dos índices acima, concluiu-se que
a indústria doméstica não teve dificuldades na captação de recursos ou investimentos durante o período
de análise de dano.

Cabe ressaltar, ademais, que a indústria doméstica relatou na petição de início da investigação
possuir que grande parte dos investimentos da empresa é de capital próprio, não dependendo de
empréstimos bancários.

6.1.11. Do crescimento da indústria doméstica
O volume de vendas para o mercado interno pela indústria doméstica registrou decréscimo em

P5 em relação aos períodos anteriores de análise de dano. Em relação ao primeiro período de análise de
dano, P1, o volume de vendas diminuiu 24,8%. Já com relação a P4, o volume de vendas diminuiu
15,7%. Por outro lado, o mercado brasileiro diminuiu em P5 6,3% em relação a P1 e 4,6% em relação
a P4.

Sendo assim, em se considerando que o crescimento da indústria doméstica se caracteriza pelo
aumento do volume de venda dessa indústria, constatou-se que não somente a indústria doméstica não
cresceu no período de análise de dano, como houve retração, tendo em conta que as vendas diminuíram
em montante superior à queda do mercado brasileiro.

6.2. Do resumo dos indicadores de dano da indústria doméstica
Da análise dos dados e indicadores da indústria doméstica, verificou-se que no período de

análise da existência de dano:
(a) as vendas da Vallourec no mercado interno, em P5, sofreram retração de 24,8% em relação

a P1 e de 15,7% em relação a P4. No mesmo sentido, o volume de produção diminuiu em P5,
apresentando quedas de 19,2% em relação a P1 e de 21% em relação a P4;

(b) o grau de ocupação da capacidade instalada efetiva aumentou 22,6 p.p. em relação a P1. No
último período, de P4 para P5, esse indicador teve variação positiva de 12 p.p.;

(c) o estoque, em termos absolutos, oscilou no período, sendo que, em P5, foi 67,6% menor
quando comparado a P1 e 50,3% menor quando comparado a P4. Por consequência, a relação estoque
final/produção também oscilou no período, acompanhando as variações do volume de estoque final do
produto similar, sendo que, em P5, diminuiu 6,8 p.p. em relação a P1 e 2,7 p.p. em relação a P4;

(d) o número de empregados ligados diretamente à produção, em P5, foi 3,6% menor quando
comparado a P1, porém 8,8% maior quando comparado a P4. A massa salarial dos empregados ligados
à produção em P5, por sua vez, aumentou 11,9% em relação a P1 e 15,4% em relação a P4;

(e) a produtividade por empregado ligado diretamente à produção, ao se considerar todo o
período de análise de dano, diminuiu 16,2%, tendo sofrido queda ainda maior entre P4 e P5, quando
atingiu redução de 27,4%, que pode ter sido causada pela significativa redução do volume de produção
combinada com o aumento do número de empregados ligados à produção observados nesse intervalo
temporal;

(f) o número total de empregados da Vallourec, em P5, foi 5,6% menor quando comparado a P1,
mas 11,7% maior quando comparado a P4. A massa salarial total, por sua vez, aumentou em P5, tanto
em relação a P1, 4,5%, quanto em relação a P4, 13,7%;

(g) a receita líquida obtida pela Vallourec com a venda dos tubos de aço carbono similares no
mercado interno, em P5, sofreu queda de 42,7% em relação a P1, em razão tanto da queda das vendas
da Vallourec no mercado interno quanto da redução dos preços médios da indústria doméstica neste
segmento de mercado;

(h) a receita líquida obtida pela Vallourec com a venda dos produtos similares no mercado
interno, em P5, diminuiu 19,2% em relação a P4, em razão tanto da redução do volume de venda, quanto
pela redução do preço médio obtido, porém em proporções distintas, uma vez que a quantidade vendida
diminuiu 15,7% e a redução do preço interno alcançou 4,1%;

(i) o custo do produto vendido (CPV) por tonelada vendida, em P5, diminuiu 8,6% em relação
a P1 e aumentou 8,7% em relação a P4. Já as despesas operacionais por tonelada, por sua vez,
diminuíram 30,5% de P1 a P5 e 12,5% de P4 a P5. Assim, o custo total de venda (CPV + despesas
operacionais) diminuiu 12,1% em relação a P1 e aumentou 5,5% em relação a P4;

(j) por outro lado, o preço médio obtido pela indústria doméstica na venda do produto similar
no mercado interno em P5 diminuiu 23,8% em relação a P1 e 4,1% em relação a P4, caracterizando
assim, além da depressão ao longo do período de análise de dano, a supressão desse preço em relação
a P4;

(k) em razão do comportamento do preço obtido no mercado interno vis-à-vis o custo total de
venda, a rentabilidade obtida pela indústria doméstica no mercado interno sofreu reduções durante o
período analisado. O resultado bruto verificado em P5 foi 59,1% menor do que o observado em P1 e,
de P4 para P5, este indicador diminuiu 37,1%. Analogamente, a margem bruta obtida em P5 diminuiu
[Confidencial] p.p. em relação a P1 e [Confidencial] p.p. em relação a P4; e;

(l) o resultado operacional verificado em P5 foi 63,3% menor do que o observado em P1 e
41,7% menor do que o constatado em P4. Analogamente, a margem operacional obtida em P5 diminuiu
[Confidencial] p.p. em relação a P1 e [Confidencial] p.p. em relação a P4;

(m) o caixa líquido total gerado nas atividades da empresa foi positivo em P1 e P5 e negativas
nos demais períodos. Em considerando os extremos da série, verificou-se aumento líquido nas dis-
ponibilidades da empresa de 88,7%. De P4 para P5 houve redução nas disponibilidades alcançou
446,6%;

(n) a taxa de retorno sobre os investimentos foi positiva em todos os períodos de investigação
de dano. No último período (P4 para P5), tal retorno permaneceu praticamente constante, com aumento
de 0,1 p.p. Ao se considerar os extremos da série, o retorno sobre os investimentos constatado em P5 foi
inferior ao retorno verificado em P1 em 13,7 p.p; e

(o) os índices de liquidez corrente e geral, utilizados para avaliar a capacidade de captar
recursos da indústria doméstica, aumentaram em P5, tanto em relação a P1 quanto em relação a P4.



Nº 98, segunda-feira, 26 de maio de 2014142 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014052600142

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

6.3. Da conclusão preliminar a respeito do dano
Tendo considerado os indicadores da indústria doméstica, determinou-se preliminarmente a

existência de dano à indústria doméstica no período de investigação. Tal conclusão teve por base,
primeiramente, que o volume de vendas e produção da indústria doméstica no mercado interno do
produto similar atingiram seus piores patamares em P5, tanto em termos absolutos quanto em termos
relativos aos valores de P1 e de P4, a despeito das sucessivas quedas do preço do produto similar obtido
pela indústria doméstica verificadas ao longo de todo o período de análise de dano.

A retração do volume de vendas, em conjunto com a retração do preço médio obtido pela
indústria doméstica no mercado interno, fez com que a receita líquida dessa indústria apresentasse o
menor valor em P5, sofrendo retração nesse período tanto em relação à P1, quanto em relação a P4.

Por fim, constatou-se que em decorrência da depressão e a supressão no preço médio obtido
pela indústria doméstica no mercado interno, os resultados e a rentabilidade (bruta e operacional) obtidos
por essa empresa no mercado interno, em P5, foram menores do que em qualquer outro período da
investigação.

7. DA CAUSALIDADE
O art. 32 do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece a necessidade de demonstrar o nexo de

causalidade entre as importações a preços com dumping e o dano à indústria doméstica. Essa de-
monstração de nexo causal deve basear-se no exame de elementos de prova pertinentes e outros fatores
conhecidos, além das importações a preços com dumping, que possam ter causado o dano à indústria
doméstica na mesma ocasião.

7.1. Do impacto das importações sobre a indústria doméstica
Os volumes das importações da Ucrânia em P1, P2, P3 e P4 não foram relevantes. Contudo, no

último período de investigação de dano, de P4 para P5, do volume dessas importações aumentou
621,2%. Com isso, essas importações, que até P4 não detinham participações relevantes no mercado
brasileiro, lograram alcançar 19,3% de participação nesse mercado em P5.

Em paralelo, o volume de venda da indústria doméstica no mercado interno em P5 diminuiu
24,8% em relação a P1 e 15,7% em relação a P4. Como consequência, o volume de venda da indústria
doméstica, que significava 78,5% do mercado brasileiro em P1, diminuiu sua participação em P4 e P5
para 71,3% e 63%, respectivamente.

A comparação entre o preço do produto da Ucrânia e o preço do produto de fabricação própria
vendido pela indústria doméstica revelou que, nos períodos em que foram importados produtos daquela
origem, aquele esteve subcotado em relação a este. Essa subcotação levou tanto à depressão do preço da
indústria doméstica em P5, em relação aos primeiros períodos de análise, quanto à supressão desse preço
em P5, em relação a P4, período no qual se verificou o aumento das importações a preços de
dumping.

Constatou-se, assim, que a deterioração dos indicadores da indústria doméstica ocorreu con-
comitantemente à elevação das importações do produto objeto da investigação, que ocorreu de forma
relevante em P5.

Dessa forma, pôde-se concluir que as importações de tubos de aço carbono a preços de dumping
contribuíram substancialmente para a ocorrência do dano à indústria doméstica, constatado nesta Cir-
c u l a r.

7.2. Dos possíveis outros fatores causadores de dano e da não atribuição
Consoante o determinado pelo § 4º do art. 32 do Decreto nº 8.058, de 2013, procurou-se

identificar outros fatores relevantes, além das importações a preços com dumping, que possam ter
causado o dano à indústria doméstica no período analisado.

Registre-se que não houve consumo cativo do produto similar pela indústria doméstica, tam-
pouco se constatou importações de tubos de aço carbono por essa indústria no período de análise de
dano, de outubro de 2008 a setembro de 2013.

7.2.1. Volume e preço de importação das demais origens
O dano causado à indústria doméstica em P5 em relação a P4 não pode ser atribuído ao volume

das importações brasileiras das demais origens, tendo em vista que tal volume foi significativamente
inferior ao volume das importações da origem investigada e a preços maiores. De fato, a participação das
importações das demais origens no mercado brasileiro alcançou somente 3,1% em P5, período no qual
se constatou o dano à indústria doméstica.

Cabe ressaltar, contudo, como já explicitado nesta Circular, que as importações brasileiras de
tubos de aço carbono das demais origens foram relevantes nos demais períodos de análise, notadamente
em razão do volume das importações do produto de origem chinesa. Ressalte-se também a aplicação de
direito antidumping contra essas importações, em setembro de 2011, o que acarretou, muito pro-
vavelmente, a queda do volume importado da China em P4 e P5, em relação aos períodos anteriores.

7.2.2. Impacto de eventuais processos de liberalização das importações
Não houve alteração da alíquota do Imposto de Importação de 16% aplicada às importações de

tubos de aço carbono pelo Brasil no período em análise. Desse modo, o dano à indústria doméstica não
pode ser atribuído ao processo de liberalização dessas importações.

7.2.3. Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo
Com relação à contração da demanda, verificou-se queda de 4,6% no mercado brasileiro em P5

em relação a P4, enquanto as vendas da indústria doméstica, como visto anteriormente, diminuíram
15,7% no mesmo período.

Contudo, à contração da demanda não pode ser atribuído o dano constatado nos indicadores da
indústria doméstica, uma vez verificado que as importações alegadamente a preços de dumping, que
alcançavam [Confidencial] toneladas em P4, aumentaram 621,2% no mesmo período.

Além disso, durante o período analisado não foram constatadas mudanças no padrão de con-
sumo do mercado brasileiro.

7.2.4. Práticas restritivas ao comércio e concorrência entre produtores domésticos e estran-
geiros

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio de tubos de aço carbono pelos pro-
dutores domésticos e estrangeiros, tampouco fatores que afetassem a concorrência entre esses produtores
domésticos e estrangeiros.

7.2.5. Progresso tecnológico
Também não foi identificada a adoção de evoluções tecnológicas que pudessem resultar na

preferência do produto importado ao nacional. Os tubos de aço carbono importados da Ucrânia e o
fabricado no Brasil são concorrentes entre si, disputando o mesmo mercado, além de serem fabricados
com a utilização de processos produtivos semelhantes.

7.2.6. Desempenho exportador
Com relação ao desempenho exportador, verificou-se que a indústria doméstica apresentou

queda do volume exportado de tubos de aço carbono fabricados no país no período em que se constatou
o dano à indústria doméstica: 19,4% de P4 para P5. Vale destacar que, o volume das vendas externas
representou um peso menor das vendas totais da indústria doméstica. Em P5, 72,2% das vendas do
produto similar foram destinadas ao mercado interno, enquanto apenas 27,8% ao mercado externo.

Importante salientar também que a queda nas vendas totais da indústria doméstica alcançou
[Confidencial] toneladas de P4 para P5. Desse montante, apenas [Confidencial] toneladas foram pro-
venientes da redução das vendas ao mercado externo. Já as vendas para o mercado interno, como visto,
diminuíram [Confidencial] toneladas.

Sendo assim, não há como atribuir a totalidade do dano constatado na receita líquida, nos
resultados e nas margens da indústria doméstica ao desempenho exportador dessa indústria, muito
embora a queda do volume de produção possa estar, marginalmente, também relacionada à queda do
volume exportado ao mercado externo.

Ademais, o demonstrativo de resultado obtido pela indústria doméstica na venda do produto
fabricado para o mercado externo, apresentado no quadro a seguir, demonstra que o rateio dos valores
das despesas operacionais lançadas nesse demonstrativo foi o mesmo utilizado na apuração da ren-
tabilidade das vendas de fabricação nacional no mercado interno, conforme consta no relatório de
verificação in loco. Da mesma forma, o Custo do Produto Vendido (CPV) reportado no demonstrativo
do resultado obtido no mercado externo foi o efetivamente incorrido pela empresa.

Demonstrativo de Resultados - Mercado Externo (R$ corrigidos/t)
Em número índice

P1 P2 P3 P4 P5
Receita Líquida 100,0 67,9 74,4 83,9 70,0
CPV 100,0 88,6 88,0 89,5 94,3
Resultado Bruto 100,0 (309,6) (172,0) (17,5) (371,6)
Despesas Operacionais 100,0 77,2 68,4 78,1 45,2
Despesas administrativas 100,0 72,8 83,7 93,8 82,2
Despesas com vendas 100,0 107,7 76,0 120,6 109,2
Resultado financeiro (RF) 100,0 10,1 14,6 (22,3) (17,8)
Outras despesas (receitas) operacionais (OD) 100,0 283,1 193,1 58,5 (1.052,9)
Resultado Operacional (100,0) (236,6) (167,5) ( 11 7 , 5 ) (217,0)

7.2.7. Produtividade da indústria doméstica
A produtividade da indústria doméstica foi determinada pela razão entre a quantidade produzida

do produto similar e o número de empregados envolvidos na produção desse produto em cada período.
A produtividade constitui, então, indicador que analisa um fator de produção, qual seja a mão de obra,
que apenas representa aproximadamente 5,6% do custo de produção unitário da indústria doméstica. Por
esse motivo, variações nesse indicador têm peso pequeno no cálculo da eficiência dos fatores de
produção empregados por essa indústria e, consequentemente, baixo impacto na rentabilidade da em-
presa.

Registre-se, ademais, que a produtividade da mão de obra pode estar influenciada pela mudança
da cesta de produto e pela metodologia adotada pela empresa para cálculo do número de empregados
ligados à produção do produto similar, conforme consta desta Circular. Sendo assim, avaliou-se que à
queda de produtividade da indústria doméstica não pode ser atribuído o dano verificado nos indicadores
da indústria doméstica em P5.

7.2.8. Capacidade instalada efetiva
Conforme apresentado no item 6.1.3 desta Circular, a necessidade de adaptar a cesta de

produtos fabricado pela Vallourec em P5 foi um dos fatores que causou a redução da capacidade efetiva
de produção da empresa no referido período. Por sua vez, a queda da capacidade efetiva pode ter sido
um dos fatores causadores da redução das quantidades produzida e vendida do produto similar doméstico
em P5.

A fim de descartar a possibilidade de a diminuição da quantidade produzida em P5 ter sido a
razão da queda de rentabilidade da Vallourec no referido período, comparou-se o custo fixo unitário do
produto similar doméstico em P5 à média dos custos fixos unitários dos períodos que apresentaram as
maiores quantidades produzidas do produto similar, quais sejam P1, P3 e P4. Ressalte-se que em P1, P3
e P4 foram produzidos volumes semelhantes do produto similar doméstico. Com base nessa comparação,
verificou-se que o custo fixo unitário do produto similar doméstico em P5 corresponde ao valor médio
do custo unitário fixo da empresa nos períodos em que houve os maiores volumes de produção deste
produto.

Por essa razão, considerou-se que a redução da capacidade efetiva de produção da empresa
Vallourec em P5 não constitui outro possível fator causador de dano à indústria doméstica.

7.2.9. Outros custos CPV
Conforme explicado no item 6.1.7.1 desta Circular, o aumento do valor por tonelada da rubrica

"Outros Custos CPV" deveu-se, majoritariamente, à despesa incorrida apenas nos últimos meses de P5
e registrada na conta contábil [Confidencial].

A fim de verificar se o dano constatado nos indicadores da indústria doméstica em P5 ocorreu
em razão dessa despesa, o CPV da empresa no mercado interno foi recalculado, com base na me-
todologia apresentada pela empresa, sem o valor referente à conta contábil [Confidencial]. O quadro
abaixo apresenta o demonstrativo de resultados obtido com a venda do produto similar no mercado
interno, por tonelada vendida, com o novo CPV, desconsiderada a referida despesa.

Demonstrativo de Resultados (R$ corrigidos/t)
Em número índice

P1 P2 P3 P4 P5
Receita Líquida 100 88,86 83,75 79,51 76,22
CPV 100 83 86,6 84,1 91,4
Resultado Bruto 100 97,2 79,6 73 54,4
Despesas Operacionais 100 106,6 98,4 79,5 69,5
Despesas administrativas 100 95,3 94,2 88,8 89,4
Despesas com vendas 100 92,4 87,1 84 57,5
Resultado financeiro (RF) 100 295,7 284,6 -486,3 -614,9
Outras despesas (receitas) operacionais (OD) 100 370,7 217,3 55,4 57
Resultado Operacional 100 93,7 72,6 70,5 48,8
Resultado Operacional (exceto RF) 100 94,6 73,5 68,1 45,9
Resultado Operacional (exceto RF e Outras) 100 98,2 75,4 68 46,1

O quadro a seguir, por sua vez, apresenta as margens de lucro associadas a esse demons-
trativo.

Margens de Lucro (%)
Em número índice

P1 P2 P3 P4 P5
Margem Bruta 100,0 109,4 95,1 91,8 78,2
Margem Operacional 100,0 105,5 86,7 88,7 73,4
Margem Operacional (exceto RF) 100,0 106,4 87,7 85,7 69,6
Margem Operacional (exceto RF e Outras) 100,0 11 0 , 6 90,0 85,5 69,7

Com base nos quadros, verificou-se que, mesmo com a retirada da despesa registrada na conta
contábil [Confidencial], o CPV apresentou aumento de P4 para P5, impactando negativamente os
resultados e a rentabilidade da indústria doméstica com P5.

Dessa forma, avaliou-se que não há como atribuir a totalidade do dano constatado na ren-
tabilidade e nos resultados da indústria doméstica à despesa em questão.

7.3. Da conclusão preliminar a respeito da causalidade
Considerando-se a análise dos fatores previstos no art. 32 do Decreto nº 8.058, de 2013,

concluiu-se preliminarmente que as importações da origem investigada a preços de dumping constituem
o principal fator causador do dano à indústria doméstica constatado no item 6.3 desta Circular.

8. DA CONCLUSÃO FINAL
Considerando-se a análise dos fatores previstos no art. 32 do Decreto nº 8.058, de 2013,

concluiu-se preliminarmente que as importações das origens investigadas a preços de dumping cons-
tituem o principal fator causador do dano à indústria doméstica constatado no item 6.5 desta Circular.
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CIRCULAR No- 24, DE 23 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo
VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30,
de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de acordo
com o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013, e tendo em vista o que consta
do Processo MDIC/SECEX 52272.001054/2014-08 e do Parecer no 21, de 22 de maio de 2014,
elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta Secretaria, e por terem sido
apresentados elementos suficientes que indicam a prática de dumping nas exportações da União Europeia
para o Brasil do produto objeto desta circular, e de dano à indústria doméstica resultante de tal prática,
decide:

1. Iniciar investigação para averiguar a existência de dumping nas exportações da União
Europeia para o Brasil de borracha de estireno-butadieno polimerizada em emulsão a frio (E-SBR),
classificada nos itens 4002.19.11 e 4002.19.19 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, e de
dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de abertura da investigação, conforme
o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da investigação será a da publicação desta circular no Diário Oficial da
União - D.O.U.

2. A análise dos elementos de prova de dumping considerou o período de janeiro a dezembro
de 2013. Já o período de análise de dano considerou o período de janeiro de 2009 a dezembro de
2013.

3. De acordo com o disposto no § 3o do art. 45 do Decreto no 8.058, de 2013, deverá ser
respeitado o prazo de vinte dias, contado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para
que outras partes que se considerem interessadas e seus respectivos representantes legais solicitem sua
habilitação no referido processo.

4. A participação das partes interessadas no curso desta investigação de defesa comercial deverá
realizar-se por meio de representante devidamente habilitado.

5. A intervenção em processos de defesa comercial de representantes legais que não estejam
habilitados somente será admitida nas solicitações de prorrogação de prazo para apresentação de res-
postas aos questionários e nas apresentações de respostas aos questionários. A regularização da ha-
bilitação dos representantes que realizarem estes atos deverá ser feita em até 91 dias após o início da
investigação, sem possibilidade de prorrogação. Na hipótese de a empresa solicitar prorrogação do prazo
de resposta ao questionário por meio de correspondência institucional, inclusive eletrônica, a regu-
larização da habilitação somente será exigida para os representantes que apresentarem as respostas aos
questionários. A ausência de regularização da representação nos prazos e condições previstos fará com
que os atos a que fazem referência este parágrafo sejam havidos por inexistentes.

6. A representação de governos estrangeiros dar-se-á por meio do chefe da representação oficial
no Brasil ou por meio de representante por ele designado. A designação de representantes deverá ser
protocolada junto ao DECOM em comunicação oficial da representação correspondente, na qual deverá
constar expressamente o processo de defesa comercial a que se refere a designação.

7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, serão remetidos ques-
tionários aos produtores ou exportadores conhecidos, aos importadores conhecidos e aos demais pro-
dutores domésticos, conforme definidos no § 2o do art. 45, que disporão de trinta dias para restituí-los,
contados da data de ciência. Presume-se que as partes interessadas terão ciência do questionário dez dias
após a data de envio. As respostas aos questionários da investigação apresentadas no prazo original de
30 (trinta) dias serão consideradas para fins de determinação preliminar com vistas à decisão sobre a
aplicação de direito provisório, conforme o disposto nos arts. 65 e 66 do citado diploma legal.

8. Em virtude do grande número de produtores/exportadores da União Europeia identificados
nos dados detalhados de importação brasileira, de acordo com o disposto no inciso II do art. 28 do
Decreto no 8.058, de 2013, serão selecionados, para o envio do questionário, os produtores ou ex-
portadores responsáveis pelo maior percentual razoavelmente investigável do volume de exportações do
país exportador.

9. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto no 8.058, de 2013, as partes
interessadas terão oportunidade de apresentar, por escrito, os elementos de prova que considerem
pertinentes. As audiências previstas no art. 55 do referido decreto deverão ser solicitadas no prazo de
cinco meses, contado da data de início da investigação, e as solicitações deverão estar acompanhadas da
relação dos temas específicos a serem nela tratados. Ressalte-se que somente representantes devidamente
habilitados poderão ter acesso ao recinto das audiências relativas aos processos de defesa comercial e se
manifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões.

10. Na forma do que dispõem o § 3o do art. 50 e o parágrafo único do art. 179 do Decreto no

8.058, de 2013, caso uma parte interessada negue acesso às informações necessárias, não as forneça
tempestivamente ou crie obstáculos à investigação, o DECOM poderá elaborar suas determinações
preliminares ou finais com base nos fatos disponíveis, incluídos aqueles disponíveis na petição de início
da investigação, o que poderá resultar em determinação menos favorável àquela parte do que seria caso
a mesma tivesse cooperado.

11. Caso se verifique que uma parte interessada prestou informações falsas ou errôneas, tais
informações não serão consideradas e poderão ser utilizados os fatos disponíveis.

12. Todos os documentos referentes à presente investigação deverão indicar o produto, o
número do Processo MDIC/SECEX 52272.001054/2014-08 e ser dirigidos ao seguinte endereço: MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, SECRETARIA DE
COMÉRCIO EXTERIOR, DEPARTAMENTO DE DEFESA COMERCIAL - DECOM - EQN 102/103,
Lote I, sala 108, Brasília - DF, CEP 70.722-400, telefones: (0XX61) 2027-7372/9363 e ao seguinte
endereço eletrônico: esbr@mdic.gov.br.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DO PROCESSO
1.1. Do histórico
Em 5 de março de 2010, a empresa Lanxess Elastômeros do Brasil S/A protocolizou no

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) petição de início de investigação
de dumping nas exportações para o Brasil de borracha de estireno e butadieno das linhas E-SBR 1502
e 1712 originárias da República da Coreia e de dano à indústria doméstica resultante de tal prática.

A investigação foi iniciada por meio da Circular SECEX no 20, de 31 de maio de 2010,
publicada no Diário Oficial da União de 1o de junho de 2010. Em junho de 2011, a Resolução CAMEX
no 38, publicada no Diário Oficial da União de 2 de junho de 2011, encerrou a investigação com
aplicação de direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 anos, às importações brasileiras de E-
SBR 1502 e E-SBR 1712, originárias da República da Coreia, comumente classificadas no item
4002.19.19 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM.

Registre-se que o direito definitivo foi aplicado sob a forma de alíquota ad valorem conforme
a seguir especificado:

Produtor/Exportador Direito Antidumping
LG Chem 3,0%

KKPC 7,8%
Demais 38,8%

Em 30 de janeiro de 2014, a empresa Lanxess Elastômeros do Brasil S/A protocolizou no
MDIC petição de início de investigação de dumping nas exportações para o Brasil de borracha de
estireno-butadieno polimerizada em emulsão a frio originárias da República Argentina e da União
Europeia e de dano à indústria doméstica resultante de tal prática. A investigação foi iniciada por meio
da Circular SECEX no 6, de 21 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
fevereiro de 2014, e encerrada sem julgamento de mérito por meio da Circular SECEX no 15, de 4 de
abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 7 de abril de 2014.

1.2. Da petição
Em 30 de abril de 2014, a empresa Lanxess Elastômeros do Brasil S/A, doravante denominada

"Lanxess" ou "peticionária", protocolizou no MDIC petição de início de investigação de dumping nas
exportações para o Brasil de borracha de estireno-butadieno polimerizada em emulsão a frio (doravante
também denominada "E-SBR"), quando originárias da República Argentina (doravante também de-
nominada "Argentina") e da União Europeia (doravante também denominada "UE") e de dano à indústria
doméstica decorrente de tal prática.

Em 8 de maio de 2014, solicitou-se à peticionária, com base no §2o do art. 41 do Decreto no

8.058, de 26 de julho de 2013, doravante também denominado "Regulamento Brasileiro", informações
complementares àquelas fornecidas na petição. A peticionária apresentou tais informações, tempes-
tivamente, em 16 de maio de 2014.

Em 21 de maio de 2014, a peticionária protocolizou no MDIC solicitação da exclusão das
exportações originárias da Argentina da referida petição de início de investigação de dumping.

1.3. Das notificações aos governos dos países exportadores
Em 21 de maio de 2014, em atendimento ao que determina o art. 47 do Decreto no 8.058, de

2013, a Comissão Europeia foi notificada da existência de petição devidamente instruída com vistas ao
início da investigação de dumping de que trata o presente processo.

1.4. Da representatividade da peticionária e do grau de apoio à petição
A Lanxess, segundo informações constantes na petição, alegou ser a única produtora nacional

de E-SBR, responsável por 100% da produção nacional.
Buscando confirmar essa informação, a Lanxess apresentou, por meio do Anexo 9 da petição,

carta da Associação Brasileira da Indústria Química - ABIQUIM atestando que a Lanxess é a única
fabricante nacional de E-SBR.

Sendo assim, nos termos dos §§ 1o e 2o do art. 37 do Decreto no 8.058, de 2013, considerou-
se que a petição foi apresentada pela indústria doméstica.

1.5. Das partes interessadas
De acordo com o § 2o do art. 45 do Decreto no 8.058, de 2013, foram identificadas como partes

interessadas, além da peticionária, os produtores/exportadores estrangeiros e os importadores brasileiros
do produto sob análise e a UE.

Em atendimento ao estabelecido no art. 43 do Decreto no 8.058, de 2013, identificou-se, por
meio dos dados detalhados das importações brasileiras, fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), do Ministério da Fazenda, as empresas produtoras/exportadoras do produto sob análise
durante o período de análise de dumping. Foram identificados, também, pelo mesmo procedimento, os
importadores brasileiros que adquiriram o produto sob análise durante o mesmo período.

2. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
2.1. Do produto sob análise
O produto sob análise é a borracha de estireno-butadieno polimerizada em emulsão a frio

(Emulsion Styrene-Butadiene Rubber), não estendida em óleo plastificante, com teor de estireno com-
binado de 23,5%, e estendida em óleo plastificante, com teor de estireno combinado de 23,5% ou de
40%, quando originária da União Europeia.

O produto sob análise é usualmente classificado nas seguintes linhas do sistema numérico
definido pelo International Institute of Synthetic Rubber Producers, Inc.(IISRP): E-SBR 1500, E-SBR
1502, E-SBR 1712, E-SBR 1721, E-SBR 1723, E-SBR 1739, ESBR 1740, E-SBR 1753, E-SBR 1759,
E-SBR 1763, E-SBR 1769, E-SBR 1778, E-SBR 1779, E-SBR 1783, E-SBR 1789, E-SBR 1793, E-SBR
1799 e outras linhas da série 1700 que contenham, em média, 23,5% ou 40% de estireno combinado,
independentemente do tipo de óleo plastificante que o produtor utilize na fabricação da borracha.

Outras borrachas da série 1500 e outras borrachas da série 1700 que contenham teor de estireno
diferente de 23,5% ou 40% (considerando-se a variação) estão fora do escopo da análise.

Em geral, os diversos tipos de E-SBRs são classificados conforme suas características, de
acordo com o sistema numérico definido pelo IISRP, embora a utilização dessa classificação não seja
obrigatória, uma vez que o IISRP não possui atribuição normativa. No entanto, o sistema numérico
definido pelo IISRP é utilizado por cerca de 90% dos produtores mundiais de E-SBR, sendo usado
globalmente como padrão para classificação das borrachas de estireno-butadieno.

A E-SBR consiste em copolímero composto de estireno e de butadieno polimerizado com uso
de misturas de soluções aquosas de sabões resinosos e graxos com uso de baixas temperaturas de
polimerização (7 a 10º C). Esses copolímeros podem ter diferentes proporções de estireno e butadieno,
podem ser estabilizados com antioxidantes manchantes, que dão coloração escura à borracha, ou com
antioxidantes não manchantes, que preservam a coloração clara do elastômero, e podem ou não ser
estendidos em óleo plastificante.

As matérias-primas utilizadas na fabricação do produto sob análise são: (i) butadieno; (ii)
estireno; (iii) ácido graxo; (iv) sabão resinoso; (v) eletrólito, sais inorgânicos de sódio ou potássio; (vi)
ditionito de sódio; (vii) sulfato ferroso; (viii) formaldeído sulfoxilato de sódio; (ix) ácido etilenadiamino
tetra-acético; (x) hidropeóxido orgânico; (xi) dodecil mercaptan; (xii) terminador de reação; (xiii) água;
(xiv) antioxidante manchante ou não manchante; e (xv) óleo plastificante.

De acordo com o sistema numérico definido pelo IISRP, as E-SBRs 1500 e 1502 apresentam
teor de estireno combinado de 23,5%, admitindo-se variação de até 2 (dois) pontos percentuais (p.p.)
para mais ou para menos, e ausência de óleo plastificante em suas composições. O que difere essas duas
E-SBRs é a presença de antioxidante manchante na composição da E-SBR 1500 e a utilização de
antioxidante não manchante na E-SBR 1502.

Segundo a classificação do IISRP, as borrachas de estireno-butadieno das linhas E-SBR 1712,
E-SBR 1723, E-SBR 1753, E-SBR 1763, E-SBR 1778, E-SBR 1783 e E-SBR 1793, apresentam teor de
estireno de 23,5%, admitindo-se variação de até 2 (dois) p.p. para mais ou para menos, e presença dos
seguintes óleos plastificantes em suas composições:

E-SBR 1712: Distillate Aromatic Extract (DAE)
E-SBR 1723: Treated Distillate Aromatic Extract (TDAE)
E-SBR 1753: Heavy Naphtenic Black (Black Oil)
E-SBR 1763: Heavy Naphthenic (HN)
E-SBR 1778: Naftênico
E-SBR 1783: Residual Aromatic Extract (RAE)
E-SBR 1793: Treated Residual Aromatic Extract (TRAE)
Ademais, a classificação numérica definida pelo IISRP indica que as borrachas de estireno-

butadieno das linhas E-SBR 1721, E-SBR 1739, ESBR 1740, E-SBR 1759, E-SBR 1769, E-SBR 1779,
E-SBR 1789 e E-SBR 1799, apresentam teor de estireno de 40%, admitindo-se variação de até 2 (dois)
p.p. para mais ou para menos, e presença dos seguintes óleos plastificantes em suas composições:

E-SBR 1721: DAE
E-SBR 1739: TDAE
E-SBR 1740: Mildly or Medium Extracted Solvate (MES)
E-SBR 1759: Black Oil
E-SBR 1769: HN
E-SBR 1779: Naftênico
E-SBR 1789: RAE
E-SBR 1799: TRAE
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O processo de produção do produto sob análise, em termos gerais, se dá por meio da po-
limerização em emulsão via radicais livres, que ocorre geralmente numa cadeia de 11 a 15 reatores em
série e temperatura de 10°C. Ao final do processo de polimerização a finalização da reação é assegurada
pela adição de agente terminador de cadeia no ponto de conversão desejado, geralmente de 60% a 70%,
obtendo-se assim uma emulsão de látex. Após a obtenção do látex na área de reação, o mesmo é enviado
para tanques de armazenamento e depois coagulado através de um sistema de eletrólito/ácido na
temperatura de 75°C. No caso das E-SBR da série 1700, o óleo plastificante é incorporado ao polímero
através de uma emulsão de óleo adicionada ao látex no tanque de mistura, e depois coagulado através
de um sistema eletrólito/ácido na temperatura de 75°C. Em ambos os casos, a coagulação produz grumos
de borracha com umidade elevada, que passam por uma máquina desumidificadora e depois por
secadores com ar aquecido a temperaturas de cerca de 120°C. Por fim, os grumos secos são pesados e
depois prensados, o que modela a borracha no formato de comercialização desejado pelo produtor.

Assim, nos termos do art. 10 do Decreto no 8.058, de 2013, o produto sob análise engloba
produtos que apresentam características físicas, composição química e características de mercado se-
melhantes.

2.1.1. Da classificação e do tratamento tarifário
O produto sob análise está classificado na Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) nos

códigos 4002.19.11 - borrachas de estireno-butadieno, em folhas, chapas ou tiras; e 4002.19.19 -
borracha de estireno-butadieno, em outras formas primárias.

Classificam-se nesse item tarifário, além do produto sob análise, borrachas termoplásticas,
resinas de estireno e butadieno com teor superior a 60%, borrachas de estireno e butadieno produzidas
em processos de polimerização a quente (linha E-SBR 1000) e borrachas de estireno e butadieno
produzidas em processo de polimerização em solução (SSBR), assim como outros produtos.

A alíquota do Imposto de Importação para os referidos itens tarifários se manteve em 12% no
período de janeiro de 2009 a dezembro de 2013.

Cabe destacar que a Argentina goza de preferência tarifária de 100% por conta do Acordo de
Complementação Econômica (ACE) 18, firmado no âmbito da Associação Latino-americana de In-
tegração (ALADI) em 20 de novembro de 1991..

Em relação às importações originárias do México, convém destacar que possuem preferência
tarifária de 20% acordada no âmbito do Acordo de Preferências Tarifárias Regionais nº 04.

2.2. Do produto fabricado no Brasil
O produto fabricado no Brasil engloba a borracha de estireno-butadieno polimerizada em

emulsão a frio (E-SBR), das linhas E-SBR 1500, E-SBR 1502, E-SBR 1712, E-SBR 1763, E-SBR 1793,
E-SBR 1721, E-SBR 1769 e E-SBR 1799. Comercialmente, o produto fabricado pela peticionária é
classificado sob o código "Buna SE".

Segundo informações apresentadas na petição, as E-SBRs fabricadas no Brasil são utilizadas nas
mesmas aplicações, possuem as mesmas características e a mesma rota tecnológica das E-SBRs im-
portadas da União Europeia.

2.3. Da similaridade
O § 1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios objetivos com base

nos quais a similaridade deve ser avaliada. O § 2o do mesmo artigo estabelece que tais critérios não
constituem lista exaustiva e que nenhum deles, isoladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz
de fornecer indicação decisiva.

Dessa forma, conforme informações obtidas na petição, o produto sob análise e o produto
similar produzido no Brasil: são produzidos a partir das mesmas matérias-primas: butadieno, estireno,
ácido graxo, sabão resinoso, eletrólito (sais inorgânicos de sódio ou potássio), ditionito de sódio, sulfato
ferroso, formaldeído sulfoxilato de sódio, ácido etilenodiamino tetra-acético, hidroperóxido orgânico,
dodecil mercaptan, terminador de reação, água, antioxidante manchante ou não manchante e óleo
plastificante; apresentam a mesma composição química: butadieno, estireno, ácidos orgânicos (graxos e
resinosos), sais orgânicos, antioxidante e óleo plastificante; possuem as mesmas características físicas: se
apresentam na forma de grumos secos, que são prensados em forma de fardos, chapas, folhas, tiras etc;
observam as mesmas especificações técnicas estabelecidas pelo IISRP; são produzidos segundo processo
de produção semelhante, composto por 6 etapas básicas (polimerização, reação, coagulação, secagem,
prensagem e embalagem); têm os mesmos usos e aplicações, sendo utilizados principalmente na fa-
bricação de pneus para veículos, bandas de rodagem, calçados, mangueiras de borracha, correias trans-
portadoras e outros artefatos de borracha. apresentam alto grau de substitutibilidade, visto que são
concorrentes entre si, além de destinarem-se aos mesmos segmentos industriais e comerciais; são
vendidos através dos mesmos canais de distribuição, na medida em quea grande maioria dos im-
portadores brasileiros de E-SBR das origens sob análise também são clientes da Lanxess.

2.4. Da conclusão a respeito do produto e da similaridade
Tendo em conta a descrição detalhada anteriormente, conclui-se que, com vistas ao início da

investigação, o produto sob análise é a borracha de estireno-butadieno polimerizada em emulsão a frio
(E-SBR) não estendida em óleo plastificante, com teor de estireno combinado de 23,5%, e estendida em
óleo plastificante, com teor de estireno combinado de 23,5% ou de 40%, quando originária da União
Europeia.

Conforme o art. 9º do Decreto no 8.058, de 2013, o termo "produto similar" será entendido
como o produto idêntico, igual sob todos os aspectos ao produto sob análise ou, na sua ausência, outro
produto que, embora não exatamente igual sob todos os aspectos, apresente características muito pró-
ximas às do produto sob análise. Considerando o exposto nos itens anteriores, concluiu-se que, com
vistas ao início da investigação, o produto fabricado no Brasil é similar ao produto sob análise.

3. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto nº 8.058, de 2013, define indústria doméstica como a totalidade dos

produtores do produto similar doméstico. Nos casos em que não for possível reunir a totalidade destes
produtores, o termo indústria doméstico será definido como o conjunto de produtores cuja produção
conjunta constitua proporção significativa da produção nacional total do produto similar doméstico.

Conforme mencionado anteriormente, a peticionária é a única fabricante do produto similar
doméstico.

Por esta razão, para fins de análise dos indícios de dano, definiu-se como indústria doméstica
linha de produção de E-SBR da empresa Lanxess Elastômeros do Brasil S/A, que representa 100% da
produção nacional do produto similar doméstico.

4. DOS INDÍCIOS DE DUMPING
De acordo com o art. 7o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se prática de dumping a

introdução de um bem no mercado brasileiro, inclusive sob as modalidades de drawback, a um preço de
exportação inferior ao valor normal.

Na presente análise, utilizou-se o período de janeiro a dezembro de 2013, a fim de se verificar
a existência de indícios de prática de dumping nas exportações para o Brasil de E-SBR originária da
UE.

4.1. Da União Europeia
4.1.1. Do valor normal
Para fins de indicação do valor normal da UE, a peticionária apresentou o preço de exportação

para terceiro país, conforme estabelece o art. 42 da Portaria SECEX no 41, de 11 de outubro de
2013.

Diante dessa opção, a peticionária selecionou a Argentina como terceiro país apropriado para a
determinação do valor normal, na medida em que o mercado argentino possui características semelhantes
ao mercado brasileiro. Ressalte-se, ademais, que os dados de exportação de E-SBR da UE para a
Argentina foram obtidos no Eurostat, fonte oficial de estatísticas de comércio exterior dos países
membros da UE.

Todavia, os dados apresentados pela peticionária estavam classificados de acordo com o Sistema
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias (SH), ou seja, os produtos selecionados
na base de dados do Eurostat englobavam todas as mercadorias exportadas da UE para a Argentina que
estivessem classificadas no código 4002.19. Dessa forma, a informação disponibilizada para fins de
cálculo do valor normal abarcou as NCMs 4002.19.11, 4002.19.12, 4002.19.19 e 4002.19.20, o que
resultou no acréscimo de duas NCMs (4002.19.12 e 4002.19.20), comprometendo, assim, a justa
comparação entre o valor normal e o preço de exportação.

A fim de garantir maior acurácia no cálculo da margem de dumping para a UE, solicitou-se que
a peticionária apresentasse informação complementar a respeito do valor normal da UE, com vistas a
garantir a justa comparação entre o valor normal e o preço de exportação.

Em resposta, a peticionária apresentou dados do IHS Global Inc. (IHS), empresa de consultoria
que realiza consultas mensais ao mercado europeu de E-SBR, pesquisando junto a produtores e con-
sumidores os preços praticados no mês. Cabe mencionar que os relatórios do IHS divulgam os preços
médios por mês na condição de venda delivered, sendo que os valores são disponibilizados em toneladas
e em euros.

Tendo em vista o relatório do IHS apresentado pela peticionária, considerou-se o preço de E-
SBR explicitado no referido relatório como indicativo adequado para apuração do valor normal para a
UE.

Ressalte-se que o relatório do IHS apresenta somente os preços médios da linha 1502 e da série
1700. Contudo, considerando as informações disponíveis e a similaridade das linhas 1500 e 1502,
utilizou-se, para fins de início da investigação, os preços da linha 1502 para a série 1500 como um
todo.

Embora nos dados detalhados das importações brasileiras, disponibilizados pela RFB, seja
possível identificar em determinados casos as importações de E-SBR da série 1500 e da série 1700, em
quantidade significativa das operações não constava descrição detalhada da série.

Assim, com o objetivo de apurar o valor normal da UE, os dados do relatório do IHS foram
utilizados para calcular a média do preço, de janeiro a dezembro de 2013, das E-SBRs das séries 1500
e 1700, aplicando a taxa de câmbio média mensal oficial, publicada pelo Banco Central do Brasil, para
a conversão dos valores em euro para dólar estadunidense, nos termos do art. 23 do Decreto no 8.058,
de 2013, chegando-se ao valor normal de US$ 2.352,63/t.

4.1.2. Do preço de exportação
De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de exportação, caso o produtor

seja o exportador do produto sob análise, é o recebido ou a receber pelo produto exportado ao Brasil,
líquido de tributos, descontos ou reduções efetivamente concedidos e diretamente relacionados com as
vendas do produto sob análise.

Para fins de apuração do preço de exportação de E-SBR da UE para o Brasil, foram con-
sideradas as respectivas exportações destinadas ao mercado brasileiro efetuadas no período de análise de
dumping, ou seja, as exportações realizadas de janeiro a dezembro de 2013. Os dados referentes aos
preços de exportação foram apurados tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras de
borrachas de estireno-butadieno, classificadas nas NCM/SH 4002.19.11 e 4002.19.19, disponibilizados
pela RFB, na condição FOB, excluindo-se as importações de produtos não abrangidos pelo escopo da
análise.

Preço de Exportação
Valor FOB (US$/t) Quantidade (t) Preço de Exportação FOB (US$/t)
[CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] 2.289,56

4.1.3. Da margem de dumping
Deve-se ressaltar que o valor normal apurado para a UE, como explicitado anteriormente, foi

apresentado pela peticionária na condição de venda delivered. Já o preço de exportação, conforme
explicitado no item anterior, foi apurado com base nos dados disponibilizados pela RFB, na condição de
comércio FOB.

Considerou-se justa a comparação do preço na condição de venda delivered com o preço de
exportação para o Brasil expresso na condição de venda FOB, uma vez que as duas condições de venda
incluiriam o valor do transporte do produto até o cliente no mercado interno da UE ou até o porto de
embarque da mercadoria ao Brasil.

Relembre-se que a margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor
normal e o preço de exportação, e a margem relativa de dumping se constitui na razão entre a margem
de dumping absoluta e o preço de exportação:

Margem de Dumping
Valor Normal (US$/t) Preço de Exportação

(US$/t)
Margem de Dumping

Absoluta (US$/t)
Margem de Dumping

Relativa (%)
2.352,63 2.289,56 63,07 2,8

A tabela anterior demonstrou a existência de indícios de dumping nas exportações de E-SBR da
UE para o Brasil, realizadas no período de janeiro a dezembro de 2013.

4.2. Da conclusão sobre os indícios de dumping
A margem de dumping apurada nos itens anteriores demonstra a existência de indícios de

dumping nas exportações de E-SBR da União Europeia para o Brasil, realizadas no período de janeiro
a dezembro de 2013.

5. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Neste item serão analisadas as importações brasileiras e o mercado brasileiro de E-SBR. O

período de análise deve corresponder ao período considerado para fins de determinação de existência de
indícios de dano à indústria doméstica.

Assim, para efeito da análise relativa à determinação de início da investigação, considerou-se,
de acordo com o § 4o do art. 48 do Decreto no 8.058, de 2013, o período de janeiro de 2009 a dezembro
de 2013, dividido da seguinte forma:

P1 - janeiro a dezembro de 2009;
P2 - janeiro a dezembro de 2010;
P3 - janeiro a dezembro de 2011;
P4 - janeiro a dezembro de 2012; e
P5 - janeiro a dezembro de 2013.
5.1 Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de E-SBR importados pelo Brasil em cada

período, foram utilizados os dados de importação referentes aos itens 4002.19.19 e 4002.19.11 da NCM,
fornecidos pela RFB.

Como já destacado anteriormente, nas NCMs sob análise são classificadas importações de
produtos como borrachas termoplásticas, resinas de estireno e butadieno com teor superior a 60%,
borrachas de estireno e butadieno produzidas em processos de polimerização a quente (linha E-SBR
1000) e borrachas de estireno e butadieno produzidas em processo de polimerização em solução (SSBR),
assim como outros produtos. Por esse motivo, realizou-se depuração das importações constantes desses
dados, de forma a se obter as informações referentes exclusivamente ao produto sob análise.

A metodologia utilizada consistiu em retirar da base de dados fornecida pela RFB as im-
portações dos produtos que não corresponderam à descrição do produto sob análise, bem como aqueles
produtos claramente excluídos do escopo da análise.
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5.1.1. Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de E-SBR no período de análise

de indícios de dano à indústria doméstica:

Importações Totais (em t)
P1 P2 P3 P4 P5

União Europeia 100,0 123,3 149,0 327,9 624,9
Total investigado 100,0 123,3 149,0 327,9 624,9
A rg e n t i n a 100,0 95,1 87,1 91,6 89,0
Estados Unidos da América 100,0 19,1 124,4 61,8 45,5
Coreia do Sul 100,0 38,8 5,3 3,5 9,0
México 100,0 131,6 11 9 , 6 138,0 122,2
Rússia 100,0 229,5 82,0 46,1 258,9
Outras 100,0 292,4 23,4 78,6 40,7
Total exceto investigado 100,0 64,7 61,3 50,6 49,7
Total Geral 100,0 70,6 70,2 78,6 107,7
Obs.: As outras origens incluem: África do Sul; Cazaquistão; China; Coreia do Norte; Emirados Árabes Unidos; Taipé Chinês; Irã; Japão;
Paquistão; Sérvia; Suíça; e Tailândia.

O volume de importações de E-SBR originárias da União Europeia apresentou crescimento
durante todos os períodos considerados. Com efeito, houve aumento de 23,3%, de P1 para P2; de 20,8%
de P2 para P3; de 120,1%, de P3 para P4; e de 90,6% de P4 para P5. Ao longo do período de análise,
de P1 para P5, observou-se aumento acumulado no volume importado equivalente a 524,9%.

O volume importado de outras origens apresentou queda ao longo de todo o período analisado.
Desta forma, houve queda de 35,3%, de P1 para P2; de 5,2%, de P2 para P3; de 17,5%, de P3 para P4;
e de 1,7%, de P4 para P5. Durante todo o período analisado, a diminuição acumulada dessas importações
foi equivalente a 50,3%.

Cabe ressaltar que as importações originárias da União Europeia representaram 58,5% do total
de importações em P5, enquanto, em P1, estas importações representaram 10,1%, resultando aumento de
48,4 p.p. Deste modo, a União Europeia se tornou a maior fornecedora de E-SBR para o Brasil.

A Argentina, que era a segunda maior fornecedora para o Brasil em P1, atrás da Coreia do Sul,
se manteve na mesma posição em P5. No entanto, as importações originárias da Argentina caíram em
todos os períodos, com exceção de P4, em relação a P3, caindo 11% de P1 para P5 e 2,8% de P4 para
P5.

Observou-se que o volume importado da Coreia do Sul, que era a maior fornecedora para o
Brasil de E-SBR, apresentou redução equivalente a 91%, de P1 para P5. No mesmo sentido, as
importações originárias dos EUA, terceiro maior fornecedor em P5, apresentaram redução equivalente a
54,5% na mesma comparação.

As importações brasileiras totais de E-SBR apresentaram crescimento de 7,7% durante todo o
período de investigação (de P1 para P5). Observou-se que o aumento das importações sob análise foi
contrabalanceado pela redução nas importações originárias das demais origens, principalmente da Coreia
do Sul e dos EUA. Desta forma, houve queda de 29,4% nas importações totais de P1 para P2, e redução
de 0,6% de P2 para P3. Na sequência, houve aumento de 12%, de P3 para P4, e de 37,1%, de P4 para
P5.

5.1.2. Do valor e do preço das importações
Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme, considerando que o frete e

o seguro, dependendo da origem considerada, têm impacto relevante sobre o preço de concorrência entre
os produtos ingressados no mercado brasileiro, a análise foi realizada em base CIF.

As tabelas a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço CIF das importações totais
de E-SBR no período de análise de indícios de dano à indústria doméstica.

Valor das Importações Totais (Mil US$ CIF)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

União Europeia 100,0 153,8 281,3 531,1 885,2
Total investigado 100,0 153,8 281,3 531,1 885,2
A rg e n t i n a 100,0 125,2 158,0 158,1 127,2
Estados Unidos da América 100,0 27,2 240,7 11 7 , 1 59,6
Coreia do Sul 100,0 54,1 12,9 7,0 15,0
México 100,0 136,4 173,7 201,9 142,5
Rússia 100,0 247,5 145,1 73,0 273,0
Outras 100,0 356,0 36,9 143,7 51,1
Total exceto investigado 100,0 87,3 124,1 97,2 74,0
Total Geral 100,0 94,1 140,3 142,1 157,9
Obs.: As outras origens incluem: África do Sul; Cazaquistão; China; Coreia do Norte; Emirados Árabes Unidos; Taipé Chinês; Irã; Japão;
Paquistão; Sérvia; Suíça; e Tailândia.

Os valores das importações brasileiras de E-SBR originárias da União Europeia aumentaram
sucessivamente em todos os períodos analisados. Houve aumento de 53,8% de P1 para P2, de 82,9% de
P2 para P3, de 88,8% de P3 para P4, e de 66,7%de P4 para P5. Tomando-se todo o período de análise
(P1 para P5), a elevação dos valores das importações brasileiras investigadas de E-SBR foi equivalente
a 785,2%.

Os valores importados das outras origens apresentou a seguinte evolução: houve aumentos de
256% de P1 para P2 e de 289,2% de P3 para P4, e quedas de 89,6% de P2 para P3 e de 64,5% de P4
para P5. Ao longo de todo o período analisado, verificou-se queda de 48,9%.

Os valores totais das importações brasileiras de E-SBR caíram de P1 para P2, e aumentaram
sucessivamente nos períodos seguintes. De P1 para P2, houve queda de 5,9%, e aumentos de P2 para P3,
de 49%, de P3 para P4, de 1,3%, e de P4 para P5, de 11,1%. Tomando-se todo o período de análise (P1
para P5), a elevação dos valores das importações brasileiras de E-SBR foi equivalente a 57,9%.

Preço das Importações Totais (US$ CIF/t)
Origem P1 P2 P3 P4 P5

União Europeia 100,0 124,7 188,9 162,0 141,7
Total investigado 100,0 124,7 188,9 162,0 141,7
A rg e n t i n a 100,0 131,7 181,4 172,6 142,9
Estados Unidos da América 100,0 142,1 193,5 189,6 131,0
Coreia do Sul 100,0 139,2 242,0 202,8 166,0
México 100,0 103,7 145,2 146,3 11 6 , 6
Rússia 100,0 107,8 177,0 158,5 105,5
Outras 100,0 121,8 157,6 182,9 125,6
Total exceto investigado 100,0 134,9 202,3 192,1 148,8
Total Geral 100,0 133,4 200,0 180,9 146,6
Obs.: As outras origens incluem: África do Sul; Cazaquistão; China; Coreia do Norte; Emirados Árabes Unidos; Taipé Chinês; Irã; Japão;
Paquistão; Sérvia; Suíça; e Tailândia.

Observou-se que o preço CIF médio por tonelada das importações brasileiras de E-SBR
originárias da União Europeia apresentou a seguinte evolução: aumentou 24,7% de P1 para P2, e 51,4%
de P2 para P3. Na sequência, caiu 14,2% de P3 para P4 e 12,5%, de P4 para P5. Considerando-se todo
o período, de P1 para P5, o preço de tais importações aumentou 41,7%.

O preço CIF médio por tonelada dos demais fornecedores estrangeiros apresentou a seguinte
trajetória: aumentou 34,9%, de P1 para P2, e 49,9%, de P2 para P3; caiu em seguida 5%, de P3 para P4,
e 22,5%, de P4 para P5. Considerando-se todo o período, de P1 para P5, o preço de tais importações
aumentou 48,8%.

Cabe ressaltar que ao preço médio das importações originárias da Coreia do Sul deve ser
acrescentado o direito antidumping aplicado pela Resolução CAMEX no 38, publicada no Diário Oficial
da União de 2 de junho de 2011.

5.2. Do mercado brasileiro
Para dimensionar o mercado brasileiro de E-SBR foram considerados os volumes de vendas no

mercado interno da indústria doméstica, líquidas de devoluções, bem como as quantidades importadas
totais apuradas com base nos dados de importação fornecidos pela RFB, apresentadas no item an-
t e r i o r.

Mercado Brasileiro (t)
Período Vendas Internas Importações - Em

análise
Importações - De-

mais Origens
Mercado Brasileiro

P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 155,0 123,3 64,7 121,2
P3 151,5 149,0 61,3 11 9 , 0
P4 139,5 327,9 50,6 11 5 , 2
P5 126,7 624,9 49,7 11 9 , 1

Inicialmente, deve-se ressaltar que as vendas internas da indústria doméstica apresentadas na
tabela anterior representam apenas as vendas de fabricação própria, não havendo, portanto, revendas do
produto sob análise ou de produtos similares importados.

Observou-se que o mercado brasileiro de E-SBR apresentou crescimento de 21,2%, de P1 para
P2, e 3,5%, de P4 para P5, tendo sofrido quedas de 1,9%, de P2 para P3, e de 3,2%, de P3 para P4.
Considerando todo o período de análise de indícios de dano, de P1 para P5, o mercado brasileiro cresceu
19,1%.

Verificou-se que as vendas da indústria doméstica, apesar de terem aumentado 55%, de P1 para
P2, sofreram quedas sucessivas, de 2,2%, de P2 para P3, de 7,9%, de P3 para P4, e de 9,2%, de P4 para
P5. Considerando todo o período, de P1 para P5, as vendas da indústria doméstica aumentaram
26,7%.

As importações originárias da União Europeia aumentaram 524,9%, de P1 para P5, enquanto
que as demais importações caíram 50,3%.

Em termos de volume, o mercado brasileiro aumentou 31,8 mil toneladas, de P1 para P5. As
importações União Europeia, considerando todo o período, aumentaram 35,2 mil t, enquanto as demais
importações recuaram 30,1 mil t. As vendas da indústria doméstica aumentaram 26,7 mil t na mesma
comparação. De P4 para P5, por sua vez, as importações originárias da União Europeia aumentaram 19,9
mil t, em detrimento da indústria doméstica, cujas vendas foram reduzidas em 12,8 mil t e das demais
importações 0,5 mil t. O mercado, por sua vez, aumentou 6,6 mil t de P4 para P5.

5.3. Da evolução das importações
5.3.1. Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado brasileiro de E-SBR.

Participação das Importações no Mercado Brasileiro
Período Vendas da Indústria Do-

méstica
Importações origens sob análi-

se
Importações Outros Paí-

ses
P1 100,0 100,0 100,0
P2 127,8 101,7 53,4
P3 127,3 125,2 51,6
P4 121,2 284,7 43,9
P5 106,4 524,5 41,7

Observou-se que a participação das importações originárias da União Europeia no mercado
brasileiro aumentou em todos os períodos: 0,1 p.p. de P1 para P2, 1 p.p. de P2 para P3, 6,4 p.p. P3 para
P4 e 9,7 p.p. de P4 para P5 Considerando todo o período (P1 a P5), a participação de tais importações
aumentou 17,2 p.p.

Já a participação das demais importações recuou em todos os períodos: 16,8 p.p., de P1 para P2,
0,7 p.p. de P2 para P3, 2,7 p.p., de P3 para P4, e 0,8 p.p. de P4 para P5. Considerando todo o período,
a participação de tais importações no mercado brasileiro diminuiu 21 p.p.

5.3.2. Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações de E-SBR originárias da União

Europeia e a produção nacional do produto similar.

Importações em Análise e Produção Nacional
Período Produção Nacional (A) Importações Origens sob análise (B)

P1 100,0 100,0
P2 11 4 , 3 123,3
P3 11 8 , 1 149,0
P4 101,8 327,9
P5 87,7 624,9

Observou-se que a relação entre as importações em análise e a produção nacional de E-SBR
aumentou em todos os períodos: 0,3 p.p. de P1 para P2, 0,6 p.p. de P2 para P3, 7,1 p.p., de P3 para P4
e 14 p.p., de P4 para P5. Assim, ao se considerar todo o período, essa relação, que era de 3,6%, em P1,
passou a 25,6%, em P5, representando elevação acumulada de 22 p.p.

5.4. Da conclusão a respeito das importações
No período de análise de indícios de dano, as importações a preços com indícios de dumping

cresceram significativamente: em termos absolutos, tendo passado de 6,7 mil t, em P1, para 22 mil t em
P4 e 41,9 mil t, em P5 (aumento de 19,9mil t de P4 para P5 e 35,2 mil t de P1 para P5); em termos
relativos: houve aumento de 524,9%, de P1 para P5, e de 90,6%, de P4 para P5; em relação ao mercado
brasileiro, uma vez que a participação de tais importações apresentou aumento de 4%, em P1, para
11,5%, em P4, e 21,2%, em P5; em relação à produção nacional, dado que a relação entre elas, que era
de 3,6%, em P1, passou para 11,6%, em P4, e atingiu 25,6%, em P5.

Diante desse quadro, constatou-se aumento substancial das importações a preços com indícios
de dumping, tanto em termos absolutos e relativos, quanto em relação à produção e ao mercado
brasileiro.

6. DOS INDÍCIOS DE DANO
De acordo com o disposto no art. 30 do Decreto nº 8.058, de 2013, a análise de dano deve

fundamentar-se no exame objetivo do volume das importações a preços com indícios de dumping, no seu
efeito sobre os preços do produto similar no mercado brasileiro e no consequente impacto dessas
importações sobre a indústria doméstica.

6.1. Dos indicadores da indústria doméstica
Como já demonstrado anteriormente, de acordo com o previsto no art. 34 do Decreto nº 8.058,

de 2013, a indústria doméstica foi definida como a linha de produção de E-SBR da Lanxess Elastômeros
do Brasil S.A. Dessa forma, os indicadores refletem os resultados alcançados pela citada linha de
produção.

O período de análise de dano à indústria doméstica compreendeu os mesmos períodos utilizados
na análise das importações.

Os valores em reais apresentados pela indústria doméstica foram corrigidos para o período de
análise de dumping, mediante a utilização do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI)
da Fundação Getúlio Vargas.
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6.1.1. Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de E-SBR de fabricação própria,

destinadas ao mercado interno e ao mercado externo, conforme informado na petição. As vendas
apresentadas estão líquidas de devoluções.

Vendas da Indústria Doméstica (em t)
Período Vendas Totais Vendas no Mercado Interno (t) Vendas no Mercado Externo (t)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 11 5 , 8 155,0 70,5
P3 11 7 , 1 151,5 77,3
P4 99,1 139,5 52,4
P5 89,9 126,7 47,3

Observou-se que o volume de vendas destinado ao mercado interno aumentou 55% de P1 para
P2, tendo apresentado queda nos períodos seguintes. Com efeito, houve redução de 2,2%, de P2 para P3,
de 7,9%, de P3 para P4, e de 9,2%, de P4 para P5. Ao se considerar todo o período de análise, o volume
de vendas da indústria doméstica para o mercado interno apresentou aumento de 26,7%.

A participação das vendas no mercado interno em relação às vendas totais de E-SBR aumentou
de 18,2 p.p., de P1 para P2, caiu 2,4 p.p. de P2 para P3 e aumentou nos períodos seguintes, 6,1 p.p., e
0,1 p.p., respectivamente de P3 para P4 e P4 para P5. De P1 para P5 a participação aumentou 22
p.p.

Já as vendas destinadas ao mercado externo diminuíram 29,5%, de P1 para P2, e aumentaram
9,6%, de P2 para P3. Na sequência, apresentaram quedas sucessivas, equivalentes a 32,3%, de P3 para
P4, e de 9,7%, de P4 para P5. Ao se considerar o período de P1 a P5, as vendas destinadas ao mercado
externo da indústria doméstica apresentaram queda de 52,7%.

A participação destas vendas foram reduzidas 18,2 p.p. de P1 para P2, aumentaram 2,4 p.p. de
P2 para P3 e caíram novamente nos períodos seguintes, 6,1 p.p., e 0,1 p.p., respectivamente de P3 para
P4 e P4 para P5. De P1 para P5 a participação diminuiu 22 p.p.

Em relação às vendas totais da indústria doméstica, observou-se aumento de 15,8%, de P1 para
P2, e 1,1% de P2 para P3. Na sequência, foram reduzidas em 15,3%, de P3 para P4, e 9,3%, de P4 para
P5. Considerando-se os extremos da série, as vendas totais sofreram redução equivalente a 10,1%, de P1
para P5.

6.1.2. Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das vendas da indústria doméstica destinadas ao

mercado interno no mercado brasileiro.

Participação das Vendas da Indústria Doméstica no Mercado Brasileiro
Período Mercado Brasileiro Vendas Internas da Indústria Doméstica

P1 100,0 100,0
P2 121,2 155,0
P3 11 9 , 0 151,5
P4 11 5 , 2 139,5
P5 11 9 , 1 126,7

A participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro de E-SBR aumentou
16,7 p.p. de P1 para P2. Nos períodos seguintes, apresentou queda de 0,3 p.p. de P2 para P3, 3,7 p.p.,
de P3 para P4 e 8,9 p.p., de P4 para P5. Considerando-se os extremos da série, observou-se aumento
equivalente a 3,8 p.p. na participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro.

Desta forma, ficou constatado que, a indústria doméstica aumentou sua participação no mercado
brasileiro de E-SBR de P1 para P5. Ressalte-se, todavia, que esse aumento se deveu unicamente ao
incremento das vendas de P1 para P2, que foi proporcionalmente maior do que o crescimento do
mercado nesse período. Já no último período, em relação a P4, a queda nas vendas de 12,7 mil t no
mercado interno resultou em perda na participação de quase 9 p.p.

6.1.3. Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, sua produção

e o grau de ocupação dessa capacidade:

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação
Período Efetiva (t) Produção (produto

similar) (t)
Grau de ocupa-

ção (%)
Produção (ou-

tros)
Grau de ocupação

(%)
P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 100,0 11 4 , 3 11 4 , 3 77,5 11 2 , 4
P3 105,0 11 8 , 1 11 2 , 5 151,8 11 4 , 2
P4 107,4 101,8 94,8 11 3 , 0 95,4
P5 107,4 87,7 81,7 96,3 82,2

Importante destacar que os volumes de produção de E-SBR apresentados na tabela anterior se
referem à produção realizada pela indústria doméstica nas plantas de Duque de Caxias, localizada no
Estado do Rio de Janeiro, e de Triunfo, localizada no Estado do Rio Grande do Sul, que possuem
processos similares de produção. Registre-se que o processo produtivo de E-SBR, de acordo com a
peticionária, não gera subprodutos nem coprodutos.

A produção do produto similar fabricado pela indústria doméstica aumentou 14,3%, de P1 para
P2, e aumentou outros 3,3% de P2 para P3. Na sequência, caiu 13,8%, de P3 para P4 e caiu novamente
13,8%, de P4 para P5. Considerando os extremos da série, a produção foi reduzida em 12,3% de P1 para
P5.

A capacidade instalada efetiva permaneceu constante de P1 para P2, aumentou 5%, de P2 para
P3 e aumentou outros 2,3%, de P3 para P4. Na sequência, permaneceu inalterada. Considerando-se os
extremos da série, houve elevação equivalente a 7,4%.

Foi informado na petição que a capacidade efetiva foi calculada [CONFIDENCIAL].
O grau de ocupação da capacidade instalada com a produção do produto similar apresentou a

seguinte evolução: aumento de 9,1 p.p. de P1 para P2, seguida de quedas sucessivas, de 1,1 p.p. de P2
para P3, 11,2 p.p., de P3 para P4, e de 8,4 p.p, de P4 para P5. Quando considerados os extremos da
série, verificou-se queda de 11,6 p.p. no grau de ocupação da capacidade instalada.

O grau de ocupação da capacidade instalada, considerando a produção dos outros produtos,
apresentou a seguinte evolução: aumento de 8,3 p.p. de P1 para P2 e de 1,3 p.p. de P2 para P3, seguida
de quedas sucessivas, de 12,7 p.p. de P3 para P4, e de 8,9 p.p, de P4 para P5. Quando considerados os
extremos da série, verificou-se queda de 12 p.p. no grau de ocupação da capacidade instalada.

6.1.4. Dos estoques
A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período analisado, considerando

o estoque inicial em P1.

Estoque Final (t)
Período Estoque

inicial
Produção Ve n d a s

Internas
Ve n d a s

Externas
Devoluções Outras Saí-

das
Estoque Final

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 91,1 11 4 , 3 154,8 70,2 47,4 126,2 68,8
P3 62,7 11 8 , 1 151,3 78,6 168,9 149,6 65,8
P4 60,0 101,8 139,5 52,0 34,2 35,4 97,8
P5 89,1 87,7 126,6 47,1 37,1 14,7 71,2

Inicialmente, é importante esclarecer que a produção, conforme informado pela peticionária, é
realizada para estoque, cujo nível ideal é definido conforme o volume de vendas planejadas, o tipo de
material e as características de cada planta.

O volume do estoque final de E-SBR da indústria doméstica diminuiu sucessivamente 31,2%,
de P1 para P2, e 4,3%, de P2 para P3. Em seguida, aumentou 48,6%, de P3 para P4, mas voltou a cair
27,2%, de P4 para P5. Considerando-se todo o período de análise, o volume do estoque final da indústria
doméstica decresceu 28,8%.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque acumulado e a produção da
indústria doméstica em cada período de análise.

Relação Estoque Final/Produção
Período Estoque Final Produção

P1 100,0 100,0
P2 68,8 11 4 , 3
P3 65,8 11 8 , 1
P4 97,8 101,8
P5 71,2 87,7

A relação entre o estoque final e a produção caiu 3,2 p.p. de P1 para P2 e caiu outros 0,3 p.p.
de P2 para P3. Na sequência, aumentou 3,2 p.p., de P3 para P4, e voltou a cair, 1,2 p.p, de P4 para P5.
Considerando os extremos da série, houve queda de 1,5 p.p. na relação entre estoque final e produção
de P1 para P5.

6.1.5. Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas contidas neste item foram elaboradas a partir das informações constantes da petição

e apresentam o número de empregados, a produtividade e a massa salarial relacionados à produção/venda
de E-SBR pela Lanxess.

Segundo informações apresentadas pela peticionária, o produto similar é fabricado nas plantas
de Triunfo - RS e Duque de Caxias - RJ, cujo regime de produção é contínuo e ininterrupto, com cinco
turnos de revezamento, sendo 8 horas de trabalho por turno.

Ademais, a peticionária assevera que houve aumento do número de empregados [CONFI-
DENCIAL].

Número de Empregados
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100,0 100,5 11 8 , 6 141,9 144,1
Administração 100,0 147,0 11 2 , 1 57,6 47,0
Ve n d a s 100,0 100,0 144,8 127,6 150,0
To t a l 100,0 11 0 , 8 11 9 , 7 121,9 123,2

Verificou-se que, de P1 para P2 e de P2 para P3, o número de empregados que atuam na linha
de produção apresentou aumento de 0,5% e 18,1%, respectivamente. No período subsequente, apresentou
aumento de 19,5% em relação ao período anterior, e de P4 para P5, apresentou aumento de 1,7%. Ao
se analisar os extremos da série, o número de empregados ligados à produção aumentou 44,3%.

Em relação aos empregados envolvidos no setor administrativo do produto sob análise, houve
aumento 47% de P1 para P2. Todavia, de P2 para P3, de P3 para P4 e de P4 para P5 o número de
empregados que atuam no setor administrativo apresentou diminuição de 23,7%, 48,6% e 18,4%,
respectivamente. De P1 a P5 o número de empregados na área administrativa diminuiu 53%.

Já o número de empregos ligados às vendas permaneceu o mesmo de P1 para P2 e aumentou
44,8% de P2 para P3. No período subsequente, houve redução de 11,9% em relação ao período anterior.
No entanto, de P4 para P5, o número de empregados que atuam no setor de vendas apresentou aumento
de 18,9%. De P1 para P5, o número de empregados na área de vendas aumentou 51,7%.

Com relação ao número de empregados totais, verificaram-se aumentos sucessivos de P1 a P5,
sendo de 10,7% em P2, 8,2% em P3, 1,7% em P4 e 1,1% em P5, sempre em relação ao período anterior.
Dessa forma, ao longo de todo o período de análise de dano (de P1 para P5), constatou-se aumento de
23,2% no número total de empregados ligados à produção/venda do produto similar pela Lanxess.

Produtividade por Empregado
Produção (t) Empregados ligados à

produção
Produção (t) por empregado envol-

vido na produção
P1 100,0 100,0 100,0
P2 11 4 , 3 100,5 11 3 , 7
P3 11 8 , 1 11 8 , 6 99,6
P4 101,8 141,9 71,8
P5 87,7 144,1 60,9

A produtividade por empregado ligado à produção oscilou durante o período, aumentando
13,7% de P1 para P2, mas com redução de 12,4%, 28% e 15,2%, de P2 para P3, de P3 para P4 e de P4
para P5, respectivamente. Considerando-se todo o período de análise de dano, a produtividade por
empregado ligado à produção diminuiu 39,1%.

Percebe-se que o menor índice de produtividade por empregado foi registrado em P5, quando
atingiu apenas 558,2 toneladas por empregado ligado à produção, o que pode ser explicado pelo fato de,
em P5, o número de empregados ligados à produção ter aumentado, apesar da queda do volume de
produção.

Ressalte-se a forma de apuração dos valores envolvidos no cálculo: enquanto o número de
empregados ligados à produção é o constante nos registros da empresa no último mês de cada um dos
períodos de análise dano, os volumes de produção referem-se à fabricação do produto similar de 12
meses.

Massa Salarial (Em mil R$ corrigidos)
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100,0 11 4 , 7 150,8 161,4 161,1
Administração 100,0 130,7 11 0 , 3 74,2 51,5
Ve n d a s 100,0 11 8 , 7 120,3 134,1 147,0
To t a l 100,0 11 8 , 7 138,5 138,7 134,6

Sobre o comportamento do indicador de massa salarial dos empregados da linha de produção,
em reais corrigidos, observaram-se aumentos de 14,7%, 31,5%, 7%, de P1 para P2, de P2 para P3, de
P3 para P4, respectivamente, e queda de 0,1% de P4 para P5. Ademais, analisando-se os extremos da
série, verificou-se aumento de 61,1% da massa salarial dos empregados ligados à produção no período
de análise de dano como um todo.

A massa salarial dos empregados ligados à administração aumentou 30,7%, de P1 para P2, e
caiu nos períodos seguintes: 15,6%, de P2 para P3, 32,7% de P3 para P4, e 30,7%, de P4 para P5. De
P1 para P5, houve queda de 48,5%.

A massa salarial dos empregados ligados às vendas aumentou em todos os períodos: 18,7% de
P1 para P2, 1,4%, de P2 para P3, 11,5% de P3 para P4, e 9,6%, de P4 para P5. Assim, de P1 para P5,
houve aumento 47%.

Já a massa salarial total aumentou 18,7% de P1 para P2, 16,7%, de P2 para P3, 0,1% de P3 para
P4, e caiu 3%, de P4 para P5. Assim, de P1 para P5, houve aumento 34,6%.
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6.1.6. Da demonstração de resultado
6.1.6.1. Da receita líquida
A tabela a seguir indica as receitas líquidas obtidas pela Lanxess com a venda do produto

similar nos mercados interno e externo. Cabe ressaltar que as receitas líquidas apresentadas abaixo estão
deduzidas dos valores de fretes incorridos sobre essas vendas.

Receita Líquida (Em mil R$ corrigidos)
To t a l Receita Líquida MI Receita Líquida ME

P1 100,0 100,0 100,0
P2 175,5 11 5 , 0 154,4
P3 201,6 156,8 186,0
P4 194,1 100,2 161,3
P5 144,0 71,3 11 8 , 6

Conforme a tabela apresentada, a receita líquida em reais corrigidos referente às vendas no
mercado interno aumentou 75,5 e 14,9%, respectivamente, de P1 para P2 e de P2 para P3. Todavia, de
P3 para P4 e de P4 para P5, a receita líquida das vendas no mercado interno sofreu queda de 3,7% e
25,8%, respectivamente. Verificou-se aumento de 44% ao se analisar os extremos da série, ou seja, de
P1 para P5.

Por sua vez, a receita líquida obtida com as exportações do produto similar pela Lanxess
aumentou de P1 para P2 e de P2 para P3 (15% e 36,3%, respectivamente). No entanto, verificaram-se
reduções de 36,1% e 28,8% em P4 e P5, sempre em relação ao período imediatamente anterior. Entre P1
e P5, constatou-se queda de 28,7% da receita líquida auferida com vendas no mercado externo.

A receita líquida total aumentou nos dois primeiros períodos: 54,4% de P1 para P2, e 20,5% de
P2 para P3, e caiu nos períodos seguintes, 13,3% de P3 para P4 e 26,5%, de P4 para P5. Ao se
considerar os extremos do período de análise, a receita líquida total obtida com as vendas acumulou
elevação de 18,6%.

6.1.6.2. Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, constantes da tabela abaixo, foram obtidos pela razão

entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades vendidas apresentadas anteriormente.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica (R$/t)
Preço de Venda Mercado Interno Preço de Venda Mercado Externo

P1 100,0 100,0
P2 11 3 , 2 163,0
P3 133,1 202,7
P4 139,1 191,3
P5 11 3 , 6 150,8

Observou-se que, de P1 para P2, o preço médio do E-SBR de fabricação própria vendido no
mercado interno apresentou aumento de 13,2%. De P2 para P3 e de P3 para P4 houve aumento de 17,5%
e 4,5%, respectivamente. No período seguinte (P4 para P5), observou-se redução de 18,3% do preço
médio de venda do produto similar de fabricação própria no mercado interno. Assim, de P1 para P5, o
preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno aumentou 13,6%.

Já o preço médio do produto vendido no mercado externo apresentou sucessivas elevações nos
dois primeiros períodos: 63%, de P1 para P2, e 24,4%, de P2 para P3. No entanto, nos períodos
subsequentes (de P3 para P4 e de P4 para P5) houve queda de 5,7% e 21,2%, respectivamente, do preço
médio de venda do produto similar de fabricação própria no mercado externo. Tomando-se os extremos
da série, observou-se aumento de 50,8% de P1 para P5 dos preços médios de E-SBR vendido no
mercado externo.

6.1.6.3. Dos resultados e margens
A tabela a seguir mostra a demonstração de resultado, obtida com a venda de E-SBR de

fabricação própria da Lanxess no mercado interno, conforme informado pela peticionária.

Demonstrativo de Resultados (Mil R$ corrigidos)
P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100,0 175,5 201,6 194,1 144,0
CPV 100,0 171,5 210,7 197,2 152,7
Resultado Bruto 100,0 206,6 129,5 169,7 74,9
Despesas Operacionais 100,0 299,9 260,5 223,1 208,2
Despesas administrativas 100,0 133,6 96,3 86,5 80,9
Despesas com vendas 100,0 186,4 108,8 122,5 111 , 3
Resultado financeiro (RF) 100,0 (686,0) 229,4 (657,8) (94,1)
Outras despesas/receitas (OD/R) 100,0 (244,9) (163,6) (239,9) (147,9)
Resultado Operacional 100,0 163,6 69,2 145,1 13,6
Resultado Operacional s/RF 100,0 131,5 75,2 11 4 , 8 9,5
Resultado Operacional s/RF e OD/R 100,0 258,7 155,9 234,7 62,7
Obs: As despesas com vendas não englobam frete e seguro sobre vendas, já deduzidos da receita líquida.

Com relação ao resultado bruto da Lanxess, verificou-se deterioração do indicador, que re-
gistrou retração de 25,1% de P1 a P5. De P1 para P2 o resultado bruto aumentou 106,6%, caindo 37,3%
no período seguinte. De P3 para P4, observou-se novo aumento, de 31%, o qual foi seguido por redução,
dessa vez de 55,8%, de P4 para P5.

O resultado operacional da Lanxess, por sua vez, também apresentou flutuações ao longo do
período: aumento de 63,6% de P1 para P2, queda de 57,7% de P2 para P3, aumento de 109,8%, de P3
para P4, e por fim queda de 90,6% de P4 para P5, o que resultou em queda total de 86,4% de P1 para
P5.

A mesma tendência foi observada ao se analisar o resultado operacional exclusive o resultado
financeiro da empresa, que apresentou retração de 90,5% em P5 quando comparado a P1. Ao longo da
série, verificou-se aumento de 31,5% de P1 para P2, queda de 42,8% de P2 para P3, aumento de 52,6%,
de P3 para P4, e por fim queda de 91,7% de P4 para P5.

O resultado operacional da Lanxess exclusive o resultado financeiro e outras despesas/receitas
operacionais apresentou tendência semelhante: aumento de 158,7% de P1 para P2, queda de 39,7% de
P2 para P3, aumento de 50,5%, de P3 para P4, e por fim queda de 73,3% de P4 para P5, o que resultou
em queda total de 37,3% de P1 para P5.

Ressalte-se que a Lanxess obteve os menores resultados bruto e operacional com a comer-
cialização do produto similar no mercado interno no último período de análise de dano, P5.

A tabela abaixo apresenta o demonstrativo de resultados obtido com a venda do produto similar
no mercado interno, por tonelada vendida.

Demonstrativo de Resultados (R$ corrigidos/t)
P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100,0 11 3 , 2 133,1 139,1 11 3 , 6
CPV 100,0 11 0 , 7 139,1 141,3 120,5
Resultado Bruto 100,0 133,3 85,5 121,6 59,1
Despesas Operacionais 100,0 193,6 172,0 159,8 164,3
Despesas administrativas 100,0 86,2 63,6 62,0 63,9
Despesas com vendas 100,0 120,3 71,8 87,8 87,8
Resultado financeiro (RF) 100,0 (442,7) 151,4 (471,4) (74,3)

Outras despesas/receitas (OD/R) 100,0 (158,0) (108,0) (171,9) ( 11 6 , 7 )
Resultado Operacional 100,0 105,6 45,7 104,0 10,7
Resultado Operacional s/RF 100,0 84,9 49,7 82,3 7,5
Resultado Operacional s/RF e OD/R 100,0 166,9 102,9 168,2 49,5
Obs: As despesas com vendas não englobam frete e seguro sobre vendas, já deduzidos da receita líquida.

Verificou-se que o CPV unitário aumentou 10,7% de P1 para P2, 25,7% de P2 para P3 e 1,6%
de P3 para P4. Já de P4 para P5 o CPV unitário apresentou redução de 14,7%, o que não obstou o
incremento de 20,5% do CPV unitário, considerando os extremos da série, ou seja, de P1 para P5.

Com relação ao resultado bruto unitário da Lanxess, verificou-se significativa deterioração do
indicador, que registrou retração de 40,9% de P1 a P5. Observou-se aumento de 33,3% de P1 para P2,
queda de 35,9% de P2 para P3, aumento de 42,2%, de P3 para P4, e por fim queda de 51,4%, de P4 para
P5.

Em relação às despesas operacionais unitárias, houve aumento de 93,6%, P1 para P2, queda de
11,1% de P2 para P3 e de 7,1% de P3 para P4, e por fim aumento de 2,8% de P4 para P5. De P1 para
P5 houve aumento de 64,3% das despesas operacionais unitárias.

Considerando o CPV e as despesas operacionais, tomados em conjunto, observou-se que houve
aumentos de 13,9%, 23,3% e 1,2%, de P1 para P2, de P2 para P3, e P3 para P4, respectivamente; na
sequência, houve queda de 14%, de P4 para P5. Considerando-se os extremos da série, houve elevação
de 22,2%, de P1 para P5.

O resultado operacional unitário da Lanxess aumentou 5,6% de P1 para P2, caiu 56,7% de P2
para P3, aumentou de 127,7%, de P3 para P4, e caiu 89,7% de P4 para P5, acumulando queda
significativa de 89,3% de P1 para P5.

Ao se excluir o resultado financeiro do resultado operacional unitário observou-se queda de
15,1% de P1 para P2, e de 41,5% de P2 para P3, aumento de 65,7%, de P3 para P4, e queda de 90,9
% de P4 para P5, resultando em queda substancial de 92,5% de P1 para P5.

Ao se excluir do resultado operacional unitário o resultado financeiro e as outras despe-
sas/receitas, observou-se aumento de 66,9% de P1 para P2, queda de 38,3% de P2 para P3, aumento de
63,4%, de P3 para P4, e queda de 70,6% de P4 para P5, totalizando queda de 50,5% de P1 para P5.

Encontram-se apresentadas, na tabela abaixo, as margens de lucro associadas.

Margens de Lucro (%)
P1 P2 P3 P4 P5

Margem Bruta 100,0 11 7 , 7 64,2 87,4 52,0
Margem Operacional 100,0 93,2 34,3 74,8 9,4
Margem Operacional s/RF 100,0 75,0 37,3 59,2 6,6
Margem Operacional s/RF e OD/R 100,0 147,4 77,3 120,9 43,5

Conforme se pode depreender da tabela todas as margens de lucro apresentadas sofreram
deterioração significativa no último período de análise de dano. Ademais, pode-se constatar que todas
essas margens alcançaram seus piores patamares em P5.

A margem bruta oscilou durante o período: aumentou [CONFIDENCIAL] p.p de P1 para P2,
caiu [CONFIDENCIAL] p.p de P2 para P3, se recuperou [CONFIDENCIAL] p.p de P3 para P4, e caiu
outros [CONFIDENCIAL] p.p de P4 para P5, totalizando queda de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para
P5.

A margem operacional aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. em P4 e decresceu [CONFIDEN-
CIAL]p.p., [CONFIDENCIAL]p.p. e [CONFIDENCIAL]p.p., respectivamente, em P2, P3 e P5, sempre
em relação ao período imediatamente anterior. Assim, considerando-se todo o período de análise, a
margem operacional obtida em P5 diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. em relação a P1.

A margem operacional, exceto resultado financeiro, por sua vez, cresceu [CONFIDENCIAL]
p.p. em P4 e diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. em P2, [CONFIDENCIAL] p.p. em P3 e [CON-
FIDENCIAL]p.p. em P5, sempre em relação ao período anterior. Ao se considerar todo o período de
análise, a margem operacional, exceto resultado financeiro, obtida em P5, diminuiu [CONFIDENCIAL]
p.p. em relação a P1.

Com relação à margem operacional, exceto resultado financeiro e outras despesas/receitas,
verificou-se aumento de [CONFIDENCIAL] p.p de P1 para P2, queda de [CONFIDENCIAL] p.p de P2
para P3, aumento de [CONFIDENCIAL] p.p de P3 para P4, e queda de [CONFIDENCIAL] p.p de P4
para P5, totalizando queda de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5.

6.1.7. Dos fatores que afetam os preços domésticos
6.1.7.1. Dos custos
A tabela seguir mostra a evolução dos custos médios de produção de E-SBR em cada período

de análise de dano.
Inicialmente, deve-se ressaltar que, segundo a peticionária, o custo é determinado usando-se o

método do custo médio por aquisição. Ademais, o custo dos produtos acabados e dos produtos em
elaboração compreende matérias-primas, mão de obra direta, outros custos diretos e as respectivas
despesas gerais de produção, com base na capacidade operacional normal, excluídos os custos de
empréstimos.

Custo de Produção (R$ corrigidos/t)
P1 P2 P3 P4 P5

1 - Custos Variáveis 100,0 126,0 160,3 151,8 11 7 , 1
Matéria-prima 100,0 135,6 180,0 171,2 121,4
Butadieno 100,0 150,6 202,3 192,6 111 , 5
Estireno 100,0 100,8 129,5 121,2 140,7
Óleo DAE 100,0 56,1 90,7 - -
Óleo HN 100,0 887,3 436,7 342,8 627,3
Óleo TRAE 100,0 239,7 424,9 1.204,3 1.173,7
Outros insumos 100,0 11 3 , 1 11 3 , 4 11 5 , 7 130,6
Utilidades 100,0 95,2 127,2 106,9 99,0
Outros custos variáveis 100,0 69,9 31,0 19,6 17,1
Reembalagem - - 100,0 161.412,0 184.420,9
2 - Custos Fixos 100,0 91,0 11 6 , 9 145,7 180,5
Mão de obra direta 100,0 103,6 11 5 , 0 150,7 171,1
Depreciação 100,0 95,3 122,9 166,4 229,3
Outros custos fixos 100,0 80,3 11 5 , 4 132,3 163,5
3 - Custo de Produção (1+2) 100,0 122,2 155,6 151,1 123,8

O custo de produção unitário oscilou ao longo do período, tendo aumentado 22,2% em P2 e
27,3% em P3; e diminuído 2,9% em P4 e 18,1% em P5, sempre em relação ao período imediatamente
anterior. No entanto, na comparação entre os extremos do período de análise de dano, verificou-se
elevação de 23,8% no custo de produção unitário da Lanxess.

6.1.7.2. Da relação custo/preço
A relação entre o custo de produção e o preço indica a participação desse custo no preço de

venda da Lanxess, no mercado interno, na condição ex fabrica, ao longo do período de análise de
dano.

Participação do Custo de Produção no Preço de Venda
Período Custo de Produção (A) (R$/t) Preço no Mercado Interno (B) (R$/t)

P1 100,0 100,0
P2 122,2 11 3 , 2
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P3 155,6 133,1
P4 151,1 139,1
P5 123,8 11 3 , 6

Observou-se que a relação custo de produção/preço elevou-se [CONFIDENCIAL]p.p. e [CON-
FIDENCIAL]p.p. de P1 para P2 e de P2 para P3, respectivamente. Por outro lado, de P3 para P4 houve
recuo de [CONFIDENCIAL]p.p., seguido de pequeno aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para
P5. Ao considerar todo o período (P1 a P5), a relação custo de produção/preço aumentou [CON-
FIDENCIAL]p.p.

Ressalte-se que a deterioração das relações custos/preço, de P1 para P5, deve-se ao fato de o
aumento no preço (13,6%) ter sido significativamente inferior ao aumento dos custos de produção
(23,8%), acarretando incremento da participação do custo de produção no preço médio de venda no
mercado interno durante o período de análise de dano.

6.1.7.3. Da comparação entre o preço do produto sob análise e o do similar nacional
O efeito das importações a preços com indícios de dumping sobre os preços da indústria

doméstica deve ser avaliado sob três aspectos, conforme disposto no § 2o do art. 30 do Decreto no 8.058,
de 2013.

Inicialmente deve ser verificada a existência de subcotação significativa do preço do produto
importado a preços com indícios de dumping em relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o preço
internado do produto sob análise é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida, examina-se
eventual depressão de preço, isto é, se o preço do produto importado teve o efeito de rebaixar
significativamente o preço da indústria doméstica. O último aspecto a ser analisado é a supressão de
preço. Esta ocorre quando as importações impedem, de forma relevante, o aumento de preços, devido ao
aumento de custos, que teria ocorrido na ausência de tais importações.

A fim de se comparar o preço do E-SBR importado da UE com o preço médio de venda do
produto similar doméstico no mercado interno, procedeu-se ao cálculo do preço CIF internado do
produto importado da UE no mercado brasileiro. Já o preço de venda da indústria doméstica no mercado
interno foi obtido pela razão entre a receita líquida ex fabrica, em reais corrigidos, e a quantidade
vendida no mercado interno, líquida de devoluções, durante o período de análise de indícios de dano.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado da União Europeia, foram con-
siderados os valores totais de importação na condição CIF e os valores totais do Imposto de Importação
(II), em reais, de cada uma das operações de importação, obtidos a partir dos dados detalhados de
importação fornecidos pela RFB. Foram calculados então, para cada operação de importação, os valores
do Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) de 25% sobre o valor do frete
internacional, quando marítimo. Por fim, foram consideradas as despesas de internação por tonelada
indicadas pela peticionária.

Cada uma dessas rubricas (CIF, II, AFRMM e despesas de internação) foi então corrigida com
base no IGP-DI e posteriormente dividida pela quantidade total, a fim de se obter os valores de cada uma
em reais corrigidos por tonelada importada. Finalmente, o somatório das rubricas unitárias foi realizado
e foram obtidos, assim, os preços médios ponderados internados em reais corrigidos.

A tabela a seguir resume os valores de subcotação obtidos para cada período de análise de dano
à indústria doméstica.

Subcotação (R$/t corrigidos)
P1 P2 P3 P4 P5

CIF Internado 100,0 103,9 140,0 126,1 11 4 , 8
Preço ID 100,0 11 3 , 2 133,1 139,1 11 3 , 6
Subcotação 100,0 -50,3 254,2 -88,6 134,5

Constatou-se que o preço médio ponderado do produto importado da União Europeia, internado
no Brasil, esteve subcotado em relação ao preço da indústria doméstica somente em P2 e P4, mas este
foi menor do que aquele em P1, P3 e P5.

Apesar disso, observou-se que houve redução de 18,3% no preço médio de venda da indústria
doméstica de P4 para P5. Após as importações sob análise ingressarem subcotadas em P4, a indústria
doméstica deprimiu seus preços em P5, de forma a compensar a perda de mercado já observada no
período anterior.

Além disso, observou-se deterioração da relação custo/preço da indústria doméstica em P5,
tanto em relação a P1 quanto em relação a P4. Quando se toma o período como um todo (P1 para P5),
constatou-se que embora o custo de produção tenha aumentado 23,8%, o preço médio da indústria
doméstica aumentou apenas 13,6%, caracterizando-se supressão dos preços. Na comparação de P4 com
P5, constatou-se que o preço de venda caiu 18,3%, enquanto o custo de produção diminuiu 18,1%, de
forma que a relação custo/preço se agravou.

Mais ainda, recorda-se que nesta comparação foram considerados o preço ex fabrica da indústria
doméstica e o preço CIF das importações internado no porto. Argumenta a peticionáriaque o frete interno
de suas fábricas aos clientes é mais elevado do que o frete interno dos portos mais utilizados para
desembarque do produto objeto da investigação aos clientes. Como não há dados deste último que
estejam prontamente disponíveis ao peticionário, é pertinente que a análise em questão seja feita ao
longo da investigação.

6.2. Do resumo dos indicadores de dano à indústria doméstica
Da análise dos indicadores constatou-se o seguinte.
As vendas da indústria doméstica no mercado interno cresceram 26,7 mil t (26,7%) em P5, em

relação a P1, mas tal aumento foi acompanhado de redução de 86,4% no resultado operacional da
indústria doméstica. De P4 para P5, houve queda de 9,2% na quantidade vendida pela indústria
doméstica, acompanhado de redução de 90,6% no resultado operacional.

A participação das vendas internas da Lanxess no mercado interno cresceu 3,8 p.p. de P1 para
P5. Entretanto, observou-se que a empresa, apesar de ter ganhado participação de P1 para P2, alcançando
76% de participação e de ter mantido esta participação em P3, não conseguiu manter este patamar nos
períodos seguintes, dado que sua participação apresentou quedas sucessivas de P3 para P4 (3,7 p.p.) e
de P4 para P5 (8,9 p.p.), quando havia retrocedido para 63,8%.

A produção da indústria doméstica acompanhou a evolução de suas vendas. Neste sentido,
cresceu 33,7 mil t de P1 para P3, o que significou aumento de 18,1%. Entretanto, retrocedeu 56,6 mil
t de P3 para P5 (queda de 25,7%). Esta queda na produção, de 12,3% de P1 para P5 e de 13,8% de P4
para P5, levou à queda no grau de ocupação da capacidade instalada efetiva, considerando a produção
de outros produtos, que retrocedeu de 67%, em P1, para 55%, em P5, e 8,9 p.p. de P4 para P5.

Os estoques finais caíram 28,8% de P1 para P5 e 27,2% de P4 para P5. A relação estoque
final/produção, por sua vez, caiu 1,5 p.p. de P1 para P5, e 1,2 p.p. de P4 para P5.

O número total de empregados da indústria doméstica aumentou 23,2% de P1 para P5 e 1,1%
de P4 para em P5. A massa salarial total apresentou aumento de 34,6% entre P1 e P5 e caiu 3% de P4
para P5.

O número de empregados ligados à produção, em P5, foi 44,1% maior quando comparado a P1
e 1,6% maior do que em P4. Já a massa salarial dos empregados ligados à produção em P5 aumentou
61,1% em relação a P1, mas caiu 0,1% em relação a P4.

A produtividade por empregado ligado à produção diminuiu 39,1% ao considerar-se todo o
período de análise, de P1 para P5, e 15,2% de P4 para P5. A queda na produtividade se deveu à queda
na produção, ao passo em que houve aumento no número de empregados.

A receita líquida obtida pela indústria doméstica com a venda de E-SBR no mercado interno
aumentou 44% de P1 para P5. Entretanto, de P4 para P5 houve retração de 25,8% na receita, o que foi
resultado da redução de 18,3% no preço de venda e de 9,2% na quantidade vendida no período.

O custo de produção aumentou 23,8% de P1 para P5, enquanto o preço no mercado interno
aumentou apenas 13,6%. Assim, a relação custo de produção/preço aumentou [CONFIDENCIAL]p.p.
De P4 para P5 o custo diminuiu 18,1%, enquanto o preço caiu 18,1%, de forma que a relação custo de
produção/preço aumentou outros [CONFIDENCIAL] p.p.

A massa de lucro e a rentabilidade obtida pela indústria doméstica no mercado interno também
sofreram reduções. O resultado bruto verificado em P5 foi 25,1% menor do que o observado em P1.
Analogamente, a margem bruta obtida em P5 diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. em relação a P1. Da
mesma forma, houve queda de 55,8% no resultado bruto de P4 para P5, enquanto a margem bruta caiu
[CONFIDENCIAL] p.p. nesse período.

O resultado operacional verificado em P5 foi 86,4% menor do que o observado em P1. De P4
para P5, o resultado foi reduzido em 90,6%. Analogamente, a margem operacional obtida em P5
diminuiu [CONFIDENCIAL]p.p. em relação a P1 e [CONFIDENCIAL] p.p. em relação a P4.

6.3. Da conclusão sobre os indícios de dano
Tendo considerado os indicadores da indústria doméstica, determinou-se a existência de indícios

de dano à indústria doméstica no período de investigação. Tal conclusão teve por base, primeiramente,
o fato de que o volume de vendas e a receita líquida da indústria doméstica no mercado interno do
produto similar atingiram seus piores patamares em P5, exceto em relação a P1, quando a indústria
doméstica sofria concorrência das importações a preços de dumping originárias da Coreia do Sul. No
mesmo sentido, a participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro teve o mesmo
comportamento.

Ademais, o aumento do preço médio obtido pela indústria doméstica no mercado interno de P1
para P5 proporcionalmente menor do que o aumento do custo de produção, do CPV e do custo total de
venda (CPV acrescido das despesas operacionais) nesse período, bem como a queda do preço médio em
ritmo maior do que a queda desses indicadores de P4 para P5, acarretaram a deterioração do resultado
e da lucratividade, brutos e operacionais, obtidos pela Lanxess no mercado interno.

7. DA CAUSALIDADE
O art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece a necessidade de demonstrar o nexo de

causalidade entre as importações a preços com indícios de dumping e o eventual dano à indústria
doméstica. Essa demonstração de nexo causal deve basear-se no exame de elementos de prova per-
tinentes e outros fatores conhecidos, além das importações a preços com indícios de dumping, que
possam ter causado o eventual dano à indústria doméstica na mesma ocasião.

7.1. Do impacto das importações a preços com indícios de dumping sobre a indústria do-
méstica

Consoante com o disposto no art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, é necessário demonstrar
que, por meio dos efeitos do dumping, as importações sob investigação contribuíram significativamente
para o dano experimentado pela indústria doméstica.

Conforme já mencionado, as importações sob investigação cresceram em todos os períodos,
alcançando aumento de 524,9% de P1 para P5 e de 90,6% de P4 para P5. Disso resultou o aumento da
participação dessas importações no mercado brasileiro, em 17,2 p.p. de P1 para P5 e 9,7 p.p. de P4 para
P5. Concomitantemente, a indústria doméstica perdeu vendas de P4 para P5 (9,2%), de forma que sua
participação no mercado brasileiro caiu 8,9 p.p. só no último período.

Observou-se, portanto, a substituição das vendas da indústria doméstica pelas importações em
análise em P5, não obstante a substancial redução de preço empreendida pela indústria doméstica nesse
período.

Em consequência dessa substituição, observou-se queda na produção, no resultado e nas mar-
gens de lucro da indústria doméstica.

Dessa forma, pôde-se concluir haver indícios de que as importações de E-SBR a preços com
indícios de dumping contribuíram significativamente para a ocorrência de dano à indústria doméstica.

7.2. Dos possíveis outros fatores causadores de dano e da não atribuição
Consoante o determinado pelo § 4o do art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, procurou-se

identificar outros fatores relevantes, além das importações a preços com indícios de dumping, que
possam ter causado o eventual dano à indústria doméstica no período analisado.

Registre-se que não houve consumo cativo do produto similar pela indústria doméstica, tam-
pouco se constatou importações de E-SBR por essa indústria no período de análise de dano.

7.2.1. Volume e preço de importação das demais origens
Verificou-se, a partir da análise das importações brasileiras oriundas dos demais países, que o

eventual dano causado à indústria doméstica não pode ser a elas atribuído, tendo em vista que tal volume
foi inferior ao volume das importações a preços com indícios de dumping a partir de P2 e decrescente
ao longo do período sob análise.

Com efeito, a participação das importações das demais origens no mercado brasileiro caiu 16,8
p.p. de P1 para P2, 0,7 p.p. de P2 para P3, 2,7 p.p. de P3 para P4 e 0,8 p.p. de P4 para P5, de forma
a representar apenas 15% do mercado brasileiro em P5. A isso, some-se o fato de que tais importações
tiveram preço médio superior ao preço médio da UE a partir de P2.

Cabe ressaltar, ainda, que as importações brasileiras de E-SBR das demais origens foram
relevantes nos primeiros períodos de análise, notadamente em razão do volume das importações da
Coreia do Sul. Ressalte-se também a aplicação de direito antidumping sobre essas importações, em junho
de 2011, o que acarretou, muito provavelmente, a queda do volume importado da Coreia do Sul a partir
de P2.

7.2.2. Impacto de eventuais processos de liberalização das importações
Não houve alteração da alíquota do Imposto de Importação de 12% aplicada às importações de

E-SBR pelo Brasil no período em análise. Desse modo, o eventual dano à indústria doméstica não pode
ser atribuído ao processo de liberalização dessas importações.

7.2.3. Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo
O mercado brasileiro de E-SBR apresentou crescimento de 21,2% de P1 para P2, permanecendo

mais ou menos constante nos períodos posteriores, com queda de 1,9% de P2 para P3 e de 3,2% de P3
para P4 e aumento de 3,5% no último período.

Dessa forma, os indícios de dano à indústria doméstica apontados anteriormente não podem ser
atribuídos às oscilações do mercado, uma vez que não foi constatada contração na demanda e as
importações a preços com indícios de dumping aumentaram muito mais que o mercado brasileiro.

Além disso, segundo a peticionária, durante o período analisado não houve mudanças no padrão
de consumo do E-SBR no mercado brasileiro.

7.2.4. Práticas restritivas ao comércio de produtores domésticos e estrangeiros e a concorrência
entre eles

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio de E-SBR pelos produtores domésticos
e estrangeiros, nem fatores que afetassem a concorrência entre eles.

7.2.5. Progresso tecnológico
Também não foi identificada a adoção de evoluções tecnológicas que pudessem resultar na

preferência do produto importado ao nacional. O produto importado da UE e o fabricado no Brasil são
concorrentes entre si, disputando o mesmo mercado, além de serem fabricados com a utilização de
processos produtivos semelhantes.

7.2.6. Desempenho exportador
Com relação ao desempenho exportador, constatou-se que a indústria doméstica apresentou

queda do volume exportado de E-SBR de P1 para P2, aumento de P2 para P3, e novas quedas nos
períodos subsequentes. Ao longo do período, de P1 para P5, houve queda de 52,7% no volume de
exportações, e queda de 9,7% de P4 para P5.

Concomitantemente à queda no volume exportado, também houve redução na proporção das
vendas ao mercado externo sobre as vendas totais da indústria doméstica. Enquanto em P1 as ex-
portações representavam 46,4% das vendas totais, esse percentual caiu para 24,5% e 24,4% em P4 e P5,
respectivamente.
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Quanto ao efeito da queda das exportações no custo, ob-
servou-se aumento da participação dos custos fixos no custo total
unitário em P5. Tais custos, no entanto, têm pouco peso no custo de
produção de E-SBR. Ademais, a diminuição da produção e a queda
do grau de ocupação da capacidade instalada, de P4 para P5, podem
estar também relacionadas à queda do volume exportado ao mercado
externo.

Ainda assim, não há como atribuir a totalidade do dano
constatado nos indicadores econômicos da indústria doméstica ao
desempenho exportador, pois indicadores como volume de vendas no
mercado interno, resultados e margens de lucro foram pouco afetados
pela queda nas exportações.

7.2.7. Produtividade da indústria doméstica
A produtividade, nesse caso, calculada como o quociente

entre a quantidade produzida e o número de empregados envolvidos
na produção no período, é um indicador que analisa um fator de
produção, qual seja, mão de obra, que representa menos de 5% do
custo de produção unitário reportado pela indústria doméstica. Por
esse motivo, variações nesse indicador têm peso pequeno no cálculo
da eficiência dos fatores de produção empregados pela indústria do-
méstica.

Além disso, conforme apontado pela peticionária, o número
de empregados na produção aumentou nos últimos períodos em razão
[CONFIDENCIAL].

Sendo assim, a produtividade calculada tem baixo impacto
na rentabilidade da empresa e pode estar distorcida em razão [CON-
FIDENCIAL]. Por isso, considerou-se que esse indicador não poderia
explicar o dano verificado nos indicadores da indústria doméstica em
P5.

7.2.8. Alteração no óleo extensor utilizado na produção de E-
SBR

Cabe ressaltar que, segundo informado pela peticionária:
"Até recentemente, todos os fabricantes de E-SBR, no mundo, uti-
lizavam apenas os óleos DAE ou Naftênico. Entretanto, a Diretiva
2005/69/EC do Parlamento Europeu (...), de 16 de novembro de 2005,
estabeleceu que a partir de janeiro de 2010, os produtos de borracha
estendidos em óleo somente poderiam ser comercializados na Europa
se o óleo for considerado em conformidade com a Diretiva. (...)
Dentre os óleos referidos acima, apenas o óleo tipo DAE não atende
à Diretiva 2005/69/EC. O óleo DAE é considerado como carcino-
gênico, e sua comercialização foi proibida na União Europeia. Por
essa razão, os fabricantes europeus e argentinos de E-SBR passaram
a utilizar também os óleos HN, MES, RAE, TDAE, TRAE, naftênico
e Black Oil. (...) É preciso considerar, também, que o óleo DAE não
é proibido no Brasil, e continua no portfólio de exportadores europeus
e argentinos. Por isso, o produto contendo DAE deve ser considerado
na presente investigação antidumping."

Ademais, a peticionária esclareceu que:"O produto Buna SE
1712 foi gradualmente substituída pelos tipos Buna SE 1712 HN e
Buna SE 1712 TE por razões comerciais a partir de 2008, tendo
deixado definitivamente de ser produzida em janeiro de 2012. O
mesmo aconteceu com a Buna SE 1721 em relação a Buna SE 1721
HN e Buna SE 1721 TE. A LANXESS esclarece que, como seu
principal mercado é o Brasil, e como o Brasil não proíbe a co-
mercialização de E-SBR 17XX contendo DAE, nada impediria que a
LANXESS continuasse a fabricar E-SBR contendo DAE. A LAN-
XESS não foi compelida a adotar outros óleos, e a alteração foi
gradual conforme a demanda.A LANXESS optou por ajustar-se ao
padrão europeu por questões ambientais e de saúde pública, e também
comerciais. A LANXESS iniciou a produção de E-SBR 17XX com
outros óleos em 2008, tempos antes destes tornarem-se obrigatórios
na Europa (o que ocorreu em 2010). A produção com óleo DAE foi
encerrada tão logo todos os clientes da LANXESS completaram seus
processos internos de homologação do produto, em dezembro de
2 0 11 . "

A peticionária afirmou ainda que a mudança no tipo de óleo
não causou dano à indústria doméstica, uma vez que a transição se
deu de forma gradual, entre P1 e P4; e não foram incorridos custos e
esforços adicionais, como troca de equipamento ou de fornecedores,
ou sequer treinamento adicional da mão de obra.

Assim, considerou-se que a alteração no tipo de óleo ex-
tensor utilizado na produção não explica o dano verificado nos in-
dicadores da indústria doméstica em P5.

7.3. Da conclusão sobre a causalidade
Para fins de início desta investigação, considerando a análise

dos fatores previstos no art. 32 do Decreto nº 8.058, de 2013, ve-
rificou-se que as importações originárias da União Europeia a preços
com indícios de dumping contribuíram significativamente para a exis-
tência dos indícios de dano à indústria doméstica.

8. DA RECOMENDAÇÃO
Uma vez verificada a existência de indícios suficientes de

dumping, nas exportações de borracha de estireno-butadieno poli-
merizada em emulsão a frio (Emulsion Styrene-Butadiene Rubber -
E-SBR), não estendida em óleo plastificante, com teor de estireno
combinado de 23,5%, e estendida em óleo plastificante, com teor de
estireno combinado de 23,5% ou de 40%, da União Europeia para o
Brasil, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática,
recomenda-se o início da investigação.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 98, DE 8 DE MAIO DE 2014(*)

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87 da constituição Federal, re-
solve:

Art.1º O Anexo I da Portaria nº 298, de 10 de novembro de
2013, publicada no Diário Oficial da União-DOU de 11 de dezembro
de 2013, cuja redação foi dada pela Portaria nº 55, de 21 de março de
2014, publicada no DOU de 24 de março de 2014, passa a vigorar na
forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

ANEXO

Cronograma de Referência

Descrição da Etapa Prazo
Contratação da operação Até 16/06/2014
Realização de sondagem, ajuste no projeto de fundação,
elaboração do projeto de implantação

Até 16/07/2014

Início da obra Até 180 dias após contratação

(*) Republicada por ter saído no DOU de 9-5-2014, Seção 1, página
66, com incorreção no original.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º Para efeito desta Instrução Normativa, entende-se:
I - Empreendedor: a empresa privada, órgão ou entidade

pública competente, que já exista ou venha a ser criado, responsável
pela construção, operação ou exploração comercial de infraestrutura
ferroviária;

II - Faixa de domínio de ferrovia: faixa de terreno de largura
variável em relação ao seu comprimento, em que se localizam as vias
férreas e demais instalações da ferrovia, incluindo áreas adjacentes
adquiridas pela administração ferroviária para fins de ampliação da
ferrovia;

III - Obras emergenciais: intervenções requeridas em situa-
ções imprevisíveis de colapso e em situações associadas à ocorrência
de evento da natureza, caracterizada pela materialidade do dano, im-
pedindo ou restringindo o tráfego ou, ainda, provocando danos a
terceiros;

IV - Obras urgentes: intervenções requeridas quando há for-
tes indícios que caracterizam uma iminente ameaça de dano ou com-
prometimento que possa impedir ou restringir o tráfego, ou, ainda,
provocar danos ao meio ambiente e a terceiros, e que não se en-
quadram nas atividades descritas no art. 7º da Resolução CONAMA
nº 349/04; Serviços e obras de rotina: correções e restaurações des-
tinadas à manutenção da integridade de estruturas já existentes, bem
como outras necessárias à manutenção da segurança operacional da
via e à conservação ambiental, não incluindo obras de aumento de
capacidade, incluídas as atividades relacionadas no art. 7º da Re-
solução CONAMA nº 349/04 e as exemplificadas no Anexo I.

CAPÍTULO II
DAS OBRAS EMERGENCIAIS
Art. 3º Para as obras tipificadas como emergenciais, o em-

preendedor poderá intervir imediatamente no local para conter e re-
cuperar a área, visando exclusivamente a retomada do seu pleno
tráfego, sem necessidade de solicitar manifestação prévia do IBAMA,
devendo, para tanto encaminhar a este Instituto comunicação ime-
diata, de acordo com o previsto no artigo 8° da Resolução CONAMA
n° 349/04.

Parágrafo único. A comunicação referida no caput desse ar-
tigo deverá ser realizada por meio do correio eletrônico cotra.se-
de@ibama.gov.br, no qual deverá constar, no mínimo, o tipo de in-
tervenção, localização (linha férrea, km, e município) e data da ocor-
rência.

Art. 4º Em até 30 (trinta) dias após a ocorrência, o em-
preendedor deverá encaminhar laudo técnico, elaborado por profis-
sional competente, contemplando:

I - Caracterização da situação de emergência e do local de
ocorrência, incluindo registro fotográfico;

II - Descrição sucinta da área no tocante aos componentes
ambientais e interferências em Áreas de Preservação Permanente -
APPs, informando o tipo de cobertura vegetal e o quantitativo de área
afetada;

III - Descrição das obras, serviços e intervenções destinadas
às correções realizadas e/ou que se fazem necessárias, acompanhado
de croquis ou projeto básico;

IV - Medidas mitigadoras implementadas e/ou que se fazem
necessárias;

V - Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART e de registro no Cadastro Técnico Federal/IBAMA dos téc-
nicos responsáveis pela elaboração do documento.

Parágrafo único. A descrição das ações de acompanhamento
e recuperação dos passivos ambientais deverá ser consolidada em
relatório específico da Licença de Operação, contendo informações
sobre as atividades de engenharia realizadas, os equipamentos e tec-
nologias empregados, as estruturas de apoio utilizadas, as ações de
recuperação ambiental adotadas para as unidades de apoio inerentes
às obras, as ações de gerenciamento de resíduos e efluentes, as me-
didas de mitigação, proteção e controle ambiental adotadas e re-
sultados alcançados.

CAPÍTULO III
DAS OBRAS URGENTES
Art. 5º As obras urgentes visam exclusivamente à manu-

tenção do pleno tráfego da ferrovia e serão comunicadas ao IBAMA
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com base na apre-
sentação de laudo técnico, elaborado por profissional competente,
contemplando:

I - Caracterização da situação de urgência e do local de
ocorrência, incluindo registro fotográfico;

II - Descrição sucinta da área no tocante aos componentes
ambientais e interferência em APPs, informando o tipo de cobertura
vegetal e o quantitativo da área a ser afetada;

III - Descrição das obras, serviços e intervenções destinados
as correções que se fazem necessárias, acompanhado de croquis ou
projeto básico;

IV - Medidas mitigadoras a serem executadas;
V - Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica

- ART e de registro no Cadastro Técnico Federal/IBAMA dos téc-
nicos responsáveis pela elaboração do documento.

Parágrafo único. A descrição das ações de acompanhamento
e recuperação executadas, incluindo devido registro fotográfico, de-
verá ser consolidada em relatório específico da Licença de Ope-
ração.

Art. 6º O IBAMA poderá exigir, a qualquer momento, even-
tuais medidas complementares de controle e mitigação.

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9, DE 23 DE MAIO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado pelo Decreto de 16 de maio, publicado no
Diário Oficial da União, de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 22 do Anexo 1, do Decreto nº 6.099,
de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do
Ibama, publicado no Diário Oficial da União, de 27 de abril de 2007
e art. 111 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº GM/MMA
nº 341, de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da
União do dia subsequente.

Considerando as disposições da Lei nº 6.938, de 31 de agos-
to de 1981 e seu Decreto Regulamentador nº 99.274, de 06 de julho
de 1990, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente e define
o licenciamento ambiental como um de seus instrumentos;

Considerando a Lei Complementar nº 140, de 08 de de-
zembro de 2011, que fixa a competência dos órgãos licenciadores;

Considerando a Resolução CONAMA nº 237, de 19 de de-
zembro de 1997, que normatiza procedimentos sobre o licenciamento
ambiental;

Considerando o disposto na Resolução CONAMA nº 349, de
16 de agosto de 2004, que dispõe sobre o licenciamento ambiental de
empreendimentos ferroviários de pequeno potencial de impacto am-
biental, a regularização dos empreendimentos em operação e a exe-
cução de atividades de manutenção, reparo e melhoria da via per-
manente, bem como a execução de intervenções emergenciais;

Considerando a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que
dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, incluindo o estabe-
lecimento dos casos excepcionais que possibilitam a intervenção ou
supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente - APP;

Considerando a Instrução Normativa IBAMA nº 184, de 18
de julho de 2008, que estabelece os procedimentos de licenciamento
ambiental federal;

Considerando que as ferrovias são empreendimentos de uti-
lidade pública e de interesse social;

Considerando o disposto no art. 4º, inciso II e § 2º da Lei
10.233 de 05 de junho de 2001, que estabelece a garantia da operação
racional e segura dos transportes de pessoas e bens como um dos
objetivos do Sistema Nacional de Viação;

Considerando que algumas intervenções podem ser enten-
didas como imprescindíveis à prestação do serviço de transporte fer-
roviário por caracterizarem estrito cumprimento do dever legal de
preservar a segurança do tráfego e a vida humana;

Considerando, por fim, a necessidade de definição dos pro-
cedimentos que orientem as avaliações e deliberações de cunho am-
biental frente aos casos de obras emergenciais, urgente e de rotina em
ferrovias já implantadas e em operação, resolve:

Art. 1º Estabelecer, no âmbito desta Autarquia, os proce-
dimentos relacionados às obras de emergência, de urgência e de rotina
em ferrovias, as quais integram a Licença de Operação, conforme
disciplinam os art. 7º e 8º da Resolução CONAMA nº 349, de 16 de
agosto de 2004.

Parágrafo único. Os procedimentos para a realização das
intervenções indicadas no caput deste artigo deverão estar previstas
em Licença de Operação (LO).
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CAPÍTULO IV
DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ROTINA
Art. 7º Ficam autorizados os serviços tipificados como de

rotina, quando desenvolvidos dentro dos limites da faixa de domínio
e restritos às estruturas ferroviárias já implantadas.

Parágrafo único. A descrição das ações de acompanhamento
e recuperação executadas deverá ser consolidada em relatório es-
pecífico dos programas pertinentes a Licença de Operação.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º Para realização das obras emergenciais, urgentes e de

rotina o empreendedor deverá assegurar a execução das medidas de
mitigação, proteção e controle ambiental cabíveis, bem como apli-
cação das orientações constantes no Anexo II e o atendimento in-
tegral dos demais dispositivos e exigências legais existentes nas es-
feras federal, estadual e municipal.

Art. 9º Para a realização das obras constantes nesta Instrução
Normativa está permitida a implantação de estruturas móveis de apoio
(contêineres, tendas e outros), áreas de empréstimo e de deposição de
material excedente, desde que respeitados os limites da faixa de
domínio.

Parágrafo único Quando localizadas fora da faixa de do-
mínio, as estruturas necessárias à execução das obras deverão ter seu
licenciamento ambiental conduzido pelos órgãos estaduais ou mu-
nicipais de meio ambiente.

Art. 10 As intervenções em Área de Preservação Permanente
prescindem de autorização do órgão ambiental competente quando
caracterizada a emergência da obra de interesse da defesa civil des-
tinada à prevenção e mitigação de acidentes em áreas urbanas.

Parágrafo único. Aplica-se às intervenções do caput o dis-
posto no Capítulo II desta Instrução Normativa.

Art. 11 Para a execução de obras urgentes e de rotina que
impliquem em intervenção em APPs será necessária a emissão prévia
de autorização do IBAMA, conforme os termos definidos na Re-
solução CONAMA nº 369/06, naquilo que não contrariar o Novo
Código Florestal.

§ 1º Para a obtenção da autorização referida no caput o
empreendedor deverá encaminhar, no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias, quantificação das APPs interceptadas pelo eixo fer-
roviário.

§ 2º A autorização conferida nos moldes do §1º permitirá a
repetição, no mesmo local, da mesma obra autorizada, durante o
período de vigência da Licença de Operação.

Art. 12 A elaboração ou apresentação de estudo, laudo ou
relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive
por omissão, se qualifica como infração administrativa e crime am-
biental, de acordo com a legislação vigente.

Art. 13 A Licença de Operação autoriza a realização de
obras emergenciais, urgentes e de rotina, nos estritos limites dessa
Instrução Normativa, sem prejuízo de posterior fiscalização e ave-
riguação do correto enquadramento da obra nas situações permitidas,
o que poderá dar ensejo, inclusive, à autuação do empreendedor que
atue fora dos padrões ora disciplinados.

Art. 14 Os prazos e determinações constantes nesta Instrução
Normativa entram em vigor a partir da data de sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

ANEXO I

CARACTERIZAÇÃO EXEMPLIFICATIVA DE SOLU-
ÇÕES E TIPO DE OBRAS DE ROTINA NA FAIXA DE DOMÍNIO
DAS FERROVIAS

Serviços para Manutenção da Superestrutura Ferroviária
Revisão das fixações dos dormentes de madeira, concreto e

aço.
Quadramento e reespaçamento de dormentes de madeira,

concreto e aço.
Substituição de dormentes em pontes e viadutos e passagem

em nível.
Correção de bitola da via e soldagem de trilhos com equi-

pamento de pequeno ou grande porte.
Aplicação ou substituição de placas de apoio.
Substituição de dormentes especiais, agulhas, cruzamento,

contra trilhos, trilhos, aparelho de manobra ou fixações de AMV
(Aparelho de Mudança de Via).

Aplicação ou reposicionamento de retensores e alívio de
tensões térmicas.

Transformação de perfil de trilhos e inversão de trilhos.
Assentamento ou substituição de juntas isoladas, nivelamen-

to de juntas e regulagem de folgas de juntas.
Conservação de juntas com desmontagem e sem desmon-

tagem.
Deslocamento longitudinal de barras de trilhos.
Correção geométrica (nivelamento alinhamento) da via com

equipamento manual, ou, de pequeno porte, ou, de grande porte.
Desguarnecimento de lastro manual ou com equipamento de

grande porte.
Limpeza e descarga de lastro.
Carga e descarga manual de dormentes, trilhos e acessórios

metálicos.
Carga e descarga mecanizada de dormentes, trilhos e aces-

sórios metálicos.
Carga e descarga manual e mecanizada de aparelhos de mu-

dança de via.
Deslocamento transversal de linha.
Montagem, demolição, nivelamento e alinhamento de

A M V.
Correção da cotas de salvaguarda em AMV.
Substituição ou aplicação de contra trilho em ponte ou via-

duto.
Remoção ou assentamento de contra trilho em passagem de

nível.
Corte, furação e bizelamento de trilhos.
Esmerilhamento de trilhos com equipamento de pequeno

porte ou de grande porte.
Serviços para Manutenção da Infraestrutura Ferroviária
Capina manual e química, desde que haja programa de con-

trole devidamente registrado e aprovado junto aos órgãos compe-
tentes.

Recuperação de erosões em taludes de aterro e corte.
Reforço de contenções.

Estabilização de taludes de corte e aterro.
Abertura manual de valetas de contorno de corte e pé de saia

de aterro.
Melhorias de obras de arte corrente, limpeza de canaletas

revestidas, de bueiro, canais de carga e descarga.
Recuperação de bueiro, alas, descida d'água, caixa coletora e

caixa dissipadora.
Ampliação e prolongamento de bueiros para garantir o cor-

reto direcionamento da água.
Reconformação de banqueta de plataforma: desassoreamento,

compactação manual ou mecânica de aterro.
Manutenção e melhorias dos acessos e retirada de barreira

manual e mecânica.
Limpeza / desobstrução de drenos profundos.
Recuperação de cercas e muros de divisa da faixa de do-

mínio.
Limpeza de grelhas em passagens em nível.
Implantação e manutenção sinalização e de elementos de

proteção e segurança.
Serviços para Manutenção em Obras de Arte Especial -

OAEs.
Adequação geométrica do traçado de linhas adjacentes a

pontes, com deslocamento da linha, em pequenas extensões.
Obras de adequações de drenagem em túneis, limpeza e

construção de canaletas e Instalação de dispositivo de drenagem em
abobadas.

Remoção de vigamento metálico e adequações de encontros
em pontes envolvendo contenção de plataforma e construção de es-
trutura de contenção do aterro da plataforma da linha.

Substituição de aparelho de apoio em pontes e limpeza junto
aos encontros.

Roçada e capina manual junto aos encontros de pontes.
Manutenção de infra, meso e superestrutura em pontes.

ANEXO II

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DE
OBRAS EMERGENCIAIS, URGENTES E DE ROTINA

É vedada a implantação de quaisquer estruturas de apoio ou
áreas de deposição de material excedente em Áreas de Preservação
Permanente - APPs e demais áreas ambientalmente sensíveis.

Deverão ser implementadas ações de gerenciamento de
efluentes líquidos (incluindo banheiros químicos) e demais resíduos,
prevendo a disposição final a ser realizada por empresa especializada
e devidamente licenciada pelos órgãos ambientais competentes.

Constatada a existência de solo contaminado durante as ati-
vidades, deverá ser providenciada a eliminação imediata da fonte de
contaminação e a remoção e destinação adequada do material con-
taminado.

Eventuais estruturas provisórias de transposição deverão ser
removidas ao final das atividades, assegurando a recuperação das
áreas utilizadas como caminhos de serviço.

Deverão ser adotados mecanismos de contenção de sedi-
mentos, de modo a evitar o carreamento para corpos hídricos.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PORTARIA Nº 63, DE 23 DE MAIO DE 2014

Atualização dos valores limites para contratação de serviços de limpeza e
conservação, em substituição aos valores limites publicados pela Portaria nº
23, de 22 de agosto de 2013 para o Espírito Santo.

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, conforme o disposto no art. 5º do Decreto 1.094,
de 23 de março de 1994, e no artigo 54 da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008,
resolve:

Art. 1º Atualização dos valores limites para contratação de serviços de limpeza e conservação
em substituição aos valores limites publicados pela Portaria nº 23, de 22 de agosto de 2013 para a
Unidade Federativa do Espírito Santo.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria observaram os seguintes índices
de produtividade por servente em jornada de oito horas diárias, não inferiores a:

I - áreas internas com produtividade de 600 m² (seiscentos metros quadrados);
II - áreas externas com produtividade de 1.200 m² (mil e duzentos metros quadrados);
III - esquadrias externas com produtividade de 220 m² (duzentos e vinte metros quadrados);

e
IV - fachadas envidraçadas com produtividade de 110 m² (cento e dez metros quadrados).
Art. 2º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria consideram apenas as condições or-

dinárias de contratação, não incluindo necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a
representar custos adicionais para a contratação. Existindo tais condições, estas poderão ser incluídas nos
preços das propostas, de modo que o seu valor final poderá ficar superior ao valor limite estabelecido.
Entretanto, descontando-se o adicional, o valor proposto deve estar dentro do valor limite estabelecido,
sob pena de desclassificação.

Art. 3º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria não limitam a repactuação de preços que
ocorrer durante a vigência contratual, mas apenas os preços decorrentes de nova contratação ou re-
novação de contrato, tendo em vista que o inciso XXI, art. 37 da Constituição Federal assegura aos
contratados o direito de receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

Art. 4º Quando da prorrogação contratual, os contratos cujos valores estiverem acima dos
limites estabelecidos nesta Portaria deverão ser renegociados para se adequarem aos novos limites,
vedando-se a prorrogação de contratos cuja negociação resultar insatisfatória, devendo o órgão proceder
a novo certame licitatório.

Art. 5º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra (data do último Acordo ou Convenção)
e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço (data do encaminhamento das
propostas).

Art. 6º A atualização dos valores limites estabelecidos nesta Portaria é uma prerrogativa discricionária da Se-
cretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MP, que
poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique que os atuais valores estão acima do valor de mercado, por qualquer motivo.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria são válidos independentemente
da ocorrência de novos Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas, e enquanto não forem alterados ou
revogados por nova Portaria.

Art. 7º Os valores mínimos estabelecidos nesta Portaria visam garantir a exequibilidade da
contratação, de modo que as propostas com preços próximos ou inferiores ao mínimo deverão comprovar
sua exequibilidade, de forma inequívoca, sob pena de desclassificação, sem prejuízo do disposto nos §
§ 3º, 4º e 5º do art. 29, da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008.

Art. 8º A SLTI/MP poderá disponibilizar no Portal de Compras do Governo Federal - COM-
PRASNET, para fins de acompanhamento, os preços praticados na prestação destes serviços, onde os
órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG deverão manter o registro atua-
lizado dos contratos firmados.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LORENI F. FORESTI

ANEXO I

Serviços de Limpeza e Conservação
Limites Mínimo e Máximo para Contratação dos Serviços
Em R$/ m²

UF Área Interna

Produtividade 600 m²

Área Externa

Produtividade 1.200 m²

Esquadria Externa
Face interna/Face externa
sem exposição

Fachada Envidraçada e Fa-
ce externa com exposição

a situação de risco
Produtividade 220 m²

a situação de risco

Produtividade 110 m²
Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo

ES 3,60 4,38 1,80 2,19 0,82 1,00 0,17 0,21
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PORTARIA Nº 64, DE 23 DE MAIO DE 2014

Atualiza os valores limites para contratação de serviços de vigilância em
substituição aos valores limites publicados pela Portaria n° 15, de 2 de julho
de 2013 para a Unidade Federativa do Piauí.

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, conforme o disposto no art. 5º do Decreto 1.094,
de 23 de março de 1994, e no artigo 54 da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008,
resolve:

Art. 1º Atualizar os limites máximos e mínimos para a contratação de serviços de vigilância,
executados de forma contínua em edifícios públicos e celebrados por órgãos/entidades integrantes do
Sistema de Serviços Gerais - SISG, para a Unidade Federativa do Piauí, conforme Anexo I desta
Portaria, em substituição aos valores limites publicados pela Portaria n° 15, de 2 de julho de 2013.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria observaram as seguintes escalas
de trabalho:

I - Posto de Vigilância - 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de segunda a sexta-feira,
envolvendo 1 (um) vigilante;

II - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2
(dois) vigilantes, em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas; e

III - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2
(dois) vigilantes, em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas.

Art. 2º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria consideram apenas as condições or-
dinárias de contratação, não incluindo necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a
representar custos adicionais para a contratação. Existindo tais condições, estas poderão ser incluídas nos
preços das propostas, de modo que o seu valor final poderá ficar superior ao valor limite estabelecido.
Entretanto, descontando-se esse adicional, o valor proposto deve estar dentro do valor limite es-
tabelecido, sob pena de desclassificação.

Art. 3º Os valores limites estabelecidos nesta Portaria não limitam a repactuação de preços que
ocorrer durante a vigência contratual, mas apenas os preços decorrentes de nova contratação ou re-
novação de contrato, tendo em vista que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, assegura aos
contratados o direito de receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

Art. 4º Quando da prorrogação contratual, os contratos cujos valores estiverem acima dos
limites estabelecidos nesta Portaria deverão ser renegociados para se adequarem aos novos limites,
vedando-se a prorrogação de contratos cuja negociação resultar insatisfatória, devendo o órgão proceder
a novo certame licitatório.

Art. 5º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra (data do último Acordo ou Convenção)
e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço (data do encaminhamento das
propostas).

Art. 6º A atualização dos valores limites estabelecidos nesta Portaria é uma prerrogativa
discricionária da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento
Orçamento e Gestão - SLTI/MP, que poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique que os atuais valores
estão acima do valor de mercado, por qualquer motivo.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria são válidos independentemente
da ocorrência de novos Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas, e enquanto não forem alterados ou
revogados por nova Portaria.

Art. 7º Os valores mínimos estabelecidos nesta Portaria visam garantir a exequibilidade da
contratação, de modo que as propostas com preços próximos ou inferiores ao mínimo deverão comprovar
sua exequibilidade, de forma inequívoca, sob pena de desclassificação, sem prejuízo do disposto nos §
§ 3º, 4º e 5º do art. 29, da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008.

Art. 8º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão poderá disponibilizar no COMPRASNET, para fins de acompanhamento, os preços
praticados na prestação destes serviços, onde os órgãos e entidades integrantes do SISG deverão manter
o registro atualizado dos contratos firmados.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LORENI F. FORESTI

ANEXO I

Serviços de Vigilância - Preço Mensal do Posto
Limites Mínimos e Máximos para Contratação dos Serviços/2014

Valores Mínimos e Máximos - 2014 - Em R$
Unidade da
Federação

Posto 12X36h
Diurno

Posto 12X36 h Noturno Posto 44 h
Semanais

Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo
PI 6.796,56 7.563,47 9.805,60 10.853,03 3.421,81 3.840,37

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA No- 18, DE 14 DE MAIO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de junho de 2010, seção 2, página 75, e tendo
em vista o disposto no art. 6º, do Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro
de 2007, bem como os elementos que integram o Processo nº
04941.002704/2013-71, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão provisória de uso gratuito, ao
Município de Senhor do Bonfim, de uma área com 10.202,83m²,
imóvel não-operacional, oriundo da extinta Rede Ferroviária Federal
S.A/ RFFSA denominado Antigo Depósito da Leste e Posto de Abas-
tecimento de Óleo Diesel - situado no município de Senhor do Bon-
fim, no estado da Bahia - em processo de incorporação ao patrimônio
da União.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º será destinado para
implantação do Projeto Costurando Sonhos, Tecendo Cidadania que
visa a capacitação técnica, organizacional e de negócios, propiciando
a criação de um grupo de produção nucleado com famílias bene-
ficiárias do Programa Bolsa Família bem como a implantação de
projetos futuros de cunho social relacionados à culinária, esporte e
música.

Art. 3º Após a regularização e incorporação do imóvel ao
patrimônio da União, fica autorizada a substituição por instrumento
definitivo, conforme previsto no art. 21, da Lei nº 11.483 regu-
lamentada pelo § 2º, do art. 6º, do Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro
de 2007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIA MEIRE CUNHA DE SALLES

PORTARIA Nº 19, DE 19 DE MAIO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DA BAHIA, no uso da competência que lhe confere o
art. 3º, inciso I, da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010,
publicada no DOU de 30 de junho de 2010, seção 2, página 75, e
tendo em vista o disposto nos arts. 538 e 553 do Código Civil
Brasileiro, e de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04941.000164/2014-71, resolve:

Art. 1º Aceitar a Doação de um terreno com área corres-
pondente a 2.117,00m2, localizado na Praça Theognes Antônio Ca-
lixto, Centro, bairro Nossa Senhora da Conceição, Zona Urbana,
Município de Conceição do Coité-Bahia, doado pela Prefeitura Mu-
nicipal de Conceição do Coité-BA à União. As características e con-
frontações do imóvel estão constantes em escritura pública de doação
lavrada, em 23 de janeiro de 2014, no Tabelionato de Notas com
Função de Protesto da Comarca de Conceição do Coité-BA, livro nº
003, fl. 180, sob o protocolo nº 2.605, por Hamilton Lopes do Carmo
e registrada no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Conceição do Coité-BA, em 29 de janeiro de 2014, sob
nº de Matrícula 4.729.

Art 2º O imóvel objeto desta Portaria destina-se à construção
da sede própria da Justiça do do Trabalho, no município de Con-
ceição do Coité-BA, que terá prazo de fixado em 03 (três) anos, a
partir de 23 de janeiro de 2014, para início das obras de construção e
06 (seis) anos a partir da mesma data para sua conclusão, com
reversão da área doada e suas benfeitorias ao patrimônio municipal,
caso estas condições não sejam cumpridas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIA MEIRE CUNHA DE SALLES

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

PORTARIA No- 4, DE 22 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe con-
fere a alínea "j" do inciso XVII do art. 27 da Lei Nº 10.683, de 28 de
maio de 2003, combinado com o inciso III, do art. 40, do anexo I do
Decreto Nº 7.063, de 13 de janeiro de 2010 e art. 35, inciso I, alínea
"d" do anexo XII do Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio
da União aprovado pela Portaria Nº 232, de 3 de agosto de 2005, e
por competência que foi subdelegada na forma do inciso I, art. 3º da
Portaria Nº 200, de 29 de junho de 2010 e, ainda, tendo em vista o
disposto nos arts. 538 e 553 do Código Civil Brasileiro, e com os
elementos que integram o Processo Nº 04952.001759/2013-34 re-
solve:

Art. 1º Aceitar a Doação sem Encargo que faz o Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA à União, com base no Art. 2º da Lei 8.057, de 29 de junho
de 1990, e no art. 17, inciso I, alínea "b", da lei nº. 8.666, de 221 de
junho de 1993, do imóvel localizado no Porto Grande, s/n, Tibiri-
Pedrinhas, São Luís - MA, com área de 128.716,00 m², registrado no
2º Cartório de Registro de Imóveis de São Luís - MA, Matrícula
3.679, fls. 116, Livro nº. 2-K.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação

JORGE LUÍS PINTO

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA No- 34, DE 12 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM MINAS GERAIS no uso de suas atribuições, em conformidade
com o art. 41, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 8.189, de 21 de
janeiro de 2014, o art. 32, inciso III, Anexo XII da Portaria MP nº
232, de 3 de agosto de 2005, Regimento Interno da Secretaria do
Patrimônio da União, tendo em vista delegação de competência con-
ferida pela Portaria SPU Nº 200, de 29/06/2010, publicada no Diário
Oficial da União nº 123, de 30/06/2010, Seção 2, página 75, nos
termos dos arts. 538 e 553 do Código Civil Brasileiro, e dos ele-
mentos que integram o Processo nº 04926.001165/2013-41, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso gratuito ao Município de
Caratinga, do imóvel com área de terreno de 23,0547 hectares, si-
tuado no lugar denominado Barra do Laje, Município de Caratin-
ga/MG, matriculado sob o nº 27.082, Livro nº 2, Registro Geral, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Caratinga/MG, con-
forme planta e memorial descritivo às fls. 62 a 64 do processo nº
0 4 9 2 6 . 0 0 11 6 5 / 2 0 1 3 - 4 1 .

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se ao
funcionamento do Parque de Exposições, local onde serão realizados
eventos e atividades de educação, lazer e cultura no Município de
Caratinga/MG.

Parágrafo único. O prazo para a cessão será de vinte (20)
anos, contado da assinatura do respectivo contrato, prorrogável por
igual período.

Art. 3º Fica fixado o prazo de dois anos, a contar da data de
assinatura do contrato de cessão de uso gratuito, para que o Mu-
nicípio de Caratinga cumpra os objetivos nele previstos.

Art. 4º Responderá a cessionária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 5º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 6º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito a cessionária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, ou,
ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

PORTARIA No- 36, DE 14 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SPU nº 40, de 18/03/2009, e
tendo em vista o disposto na Portaria MP nº 46 de 09/02/2010 e os
elementos que integram o Processo nº 04926.000003/2006-66, re-
solve:

Art. 1o Autorizar a Fundação Centro de Hematologia e He-
moterapia de Minas Gerais - HEMOMINAS a realizar as obras ne-
cessárias à edificação do seu Núcleo Regional de São João Del Rei
no imóvel urbano situado à Avenida Leite de Castro, nº 1322, Bairro
Fábrica, no Município de São João Del Rei/MG, constituído por
terreno com área de 2.895,76 m², caracterizado nas plantas anexas às
fls.194 e 195 do processo nº: 04926.000003/2006-66, parte de um
todo maior com área de 69.645,00 m², adquirido por herança jacente
de Lino Montoli, e registrado às fls. 188/9 do Livro 3-D, sob o nº
4.202, pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São João
Del Rei/MG, em 11/06/1949, cedido àquela Fundação pelo Contrato
de Cessão Gratuita lavrado aos 08/02/2013, às folhas 114-117, do
Livro nº 14-D da SPU/MG, mediante o Contrato de Repasse/Ope-
ração 1014500-35/2014, junto ao Ministério da Saúde.

Art. 2o As obras ficam condicionadas ao cumprimento das
recomendações técnicas, urbanísticas e ambientais de acordo com a
legislação vigente e

obtenção das licenças pertinentes junto aos órgãos compe-
tentes.

Art. 3o A autorização das obras a que se refere esta Portaria
não implica na transferência de domínio por parte da União sobre a
área a qualquer título.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA
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PORTARIA No- 37, DE 19 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SPU nº 40, de 18/03/2009, e
tendo em vista o disposto na Portaria MP nº 46 de 09/02/2010 e os
elementos que integram o Processo nº 04926.001119/2013-41, re-
solve:

Art. 1o Autorizar o Município de Paracatu/MG a realizar as
obras necessárias à edificação da Fração de Bombeiro Militar de
Paracatu/MG, no imóvel urbano, com área de terreno de 3.805,75 m²,
situado à Rua Bento Pereira Mundim, Bairro Amoreiras, Município
de Paracatu/MG, parte de um imóvel maior com área total de
12.852,00 m², matriculado sob o nº 18.847, Livro nº 2, Ficha nº
18.412, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pa-
racatu/MG, conforme planta e memorial descritivo às fls. 39 e 40 do
processo nº 04926.001119/2013-41, e de acordo com os recursos
consignados na Lei Municipal nº 2.938, de 21/12/2012, nas rubricas
orçamentárias nº 02.003.04.122.404.1003.4.4.90.51 e
02.015.06.182.1301.2270.4.4.90.51.

Art. 2o As obras ficam condicionadas ao cumprimento das
recomendações técnicas, urbanísticas e ambientais de acordo com a
legislação vigente e à obtenção das licenças pertinentes junto aos
órgãos competentes.

Art. 3o A autorização das obras a que se refere esta Portaria
não implica na transferência de domínio por parte da União sobre a
área a qualquer título.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

P1 = potência em cavalo-vapor do equipamento de maior
potência em operação

P2 = potência em cavalo-vapor do equipamento de segunda
maior potência em operação

Pn = somatório da potência em cavalo-vapor dos demais
equipamentos em operação

22.24.7.3.3 No caso de uso simultâneo de mais de um veí-
culo ou equipamento a óleo diesel com teor de enxofre acima de 50
ppm ou que operem com motores diesel que não tenham padrões de
emissão aceitáveis pela fase P7 do Proconve - Programas de Controle
da Poluição do Ar por Veículos Automotores, em frente de desen-
volvimento, deve ser adotada a seguinte fórmula para o cálculo da
vazão de ar fresco na frente de trabalho:

QT = 3,50 (P1 + 0,75 x P2 + 0,5 x Pn ) [m³/min]
Onde:
QT = vazão total de ar fresco em metros cúbico por mi-

nuto
P1 = potência em cavalo-vapor do equipamento de maior

potência em operação
P2 = potência em cavalo-vapor do equipamento de segunda

maior potência em operação
Pn = somatório da potência em cavalo-vapor dos demais

equipamentos em operação
22.24.7.3.4 No caso de desenvolvimento sem uso de veículos

ou equipamentos a óleo diesel, a vazão de ar fresco deverá ser
dimensionada à razão de quinze metros cúbicos por minuto por metro
quadrado da área da frente em desenvolvimento.

..................................................................
22.26.1 Os depósitos de estéril, rejeitos, produtos, barragens

e áreas de armazenamento, assim como as bacias de decantação
devem ser construídas em observância aos estudos hidrogeológicos e,
ainda, atender às normas ambientais, às normas reguladoras de mi-
neração e às especificações das normas técnicas da ABNT aplicáveis,
especialmente a ABNT NBR 11682:2009 e suas alterações.

..................................................................
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MANOEL DIAS

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 22 de maio de 2014

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Lei 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e na Nota Técnica nº 626/2014/CGRS/SRT/MTE,
resolve: INDEFERIR o recurso administrativo nº
46000.004320/2012-81, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Gráficas, de Jornais e Revistas no Estado de Minas
Gerais - STIG - MG, CNPJ 17.452.616/0001-04.

Com fundamento na Portaria n.º 186, publicada em 14 de
abril de 2008, e na NOTA TÉCNICA Nº 606/2014/CGRS/SRT/MTE,
INDEFIRO o recurso, apenso n.º 46000.002131/2014-36; e com fun-
damento na NOTA TÉCNICA Nº 479/2012/CGRS/SRT/MTE, CAN-
CELO o registro sindical (RES) do Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas do Recôncavo do Estado da Bahia, processo
de pedido de registro sindical nº 46204.004011/2009-10 (SC05216),
CNPJ 10.749.571/0001-87, nos termos dos artigos 53 e 54 da Lei nº
9.784/99, combinado com o artigo 17, inciso II, da Portaria nº
186/2008, e TORNO sem efeito a anotação publicada no DOU de
10/01/2011, seção I, pág. 82, nº 6, e RESTITUO os municípios de
São Félix e Saubara - BA, ao Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias Metalúrgicas, Siderúrgicas, Mecânicas, Automobilísticas e de
Autopeças, de Material Elétrico e Eletrônico de Informática e de
Empresas de Serviço de Reparos, Manutenção e Montagem do Estado
do Bahia - BA, CNPJ nº 15.248.644/0001-70, nos termos dos artigos
53 e 54 da Lei 9.784/99, combinado com o art. 17, inciso II, da
Portaria nº 186/2008.

MANOEL DIAS

Fernandes Seixas Carlos Passaporte: H190045, Processo:
46215000949201407 Empresa: BRONZEARTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: INES OLIVEIRA DA
SILVA JOÃO Passaporte: L475836, Processo: 46215007484201415
Empresa: TAPAS DE ESPANHA RESTAURANTE LTDA Prazo: 24
Mês(es) Estrangeiro: DAVID AVILA MADUEÑO Passaporte:
AAH123463, Processo: 46094002598201484 Empresa: IVE DO
BRASIL INDUSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Fabio Pizio Passaporte: YA1410285, Processo:
46094001220201463 Empresa: CENTRO MEDICO E ODONTOLO-
GICO LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ABHAY WAHANE
Passaporte: J1974762, Processo: 46207001009201426 Empresa: RES-
TAURANTE SABORES DE PORTUGAL LTDA - ME Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Elsa Cristina Silva de Sousa Dores Passaporte:
L889403, Processo: 46215005835201445 Empresa: FUNDACAO
GETULIO VARGAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PIERRE ALE-
XANDRE JACQUES BLIMAN Passaporte: 13CZ07488, Processo:
46094003188201451 Empresa: PADARIA PORTUGUESA LTDA -
EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PORFÍRIO JOSÉ FERRÃO RO-
DRIGUES Passaporte: L561318, Processo: 46094003166201491 Em-
presa: AISIN AUTOMOTIVE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MOTOHIRO KOKUBO Passaporte: TK1134182, Processo:
46094003213201404 Empresa: MELCO ELEVADORES DO BRA-
SIL S.A. Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: SHINJI OKADA Passaporte:
TH7925178, Processo: 46094003194201416 Empresa: MANE DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CHRISTOPHE CLAUDE GILLES SAGET Passaporte:
12DC84269, Processo: 46215007926201415 Empresa: ACADEMIA
DE GINASTICA MOVE LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JORGE COUTINHO VALENTE PRATES MIGUEL Passaporte:
M435082, Processo: 46094003175201481 Empresa: HONDA AU-
TOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ta-
kuya Kitajima Passaporte: TH7712456, Processo:
46094003174201437 Empresa: HONDA AUTOMOVEIS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Tatsuya Natsume Passaporte:
TZ0683706, Processo: 46094003290201456 Empresa: PROJCON-
SULT ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JOÃO RICARDO RODRIGUES PARAMÉS Passaporte:
L544712, Processo: 46094003168201480 Empresa: CLUB MED
BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROLANDO DE LA BRE-
NA PAREDES Passaporte: G12601384, Processo:
46215007773201414 Empresa: JPPA GERENCIAMENTO E PRO-
JETOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS ALBERTO
SÁNCHEZ CIFUENTES Passaporte: CC8356656, Processo:
46215007672201435 Empresa: CAM BRASIL MULTISERVICOS
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO GÓMEZ TORRES
Passaporte: G10145251, Processo: 46094003408201446 Empresa:
USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NOBUHIKO MAMADA Passaporte:
TK1837495, Processo: 47039002569201440 Empresa: CONSORCIO
LINHA 4 SUL - CL4S Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GALO AL-
FREDO GARCIA QUIJIJE Passaporte: 1309440251, Processo:
46094003207201449 Empresa: ARKESI - INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Riccardo Ru-
bini Passaporte: YA4588992, Processo: 46094003346201472 Empre-
sa: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Takashi Oyama Passaporte: TH0138243, Processo:
46094003350201431 Empresa: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Masaaki Narita Passaporte:
TK0661316, Processo: 46094003351201485 Empresa: MOTO HON-
DA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Kiyoharu
Okubo Passaporte: TL0287492, Processo: 47039002665201498 Em-
presa: MERCK S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS FERNANDO
MUNOZ ARAUJO Passaporte: 1704906963, Processo:
46094003431201431 Empresa: SEIL DO BRASIL CONSTRUCAO
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SUKYONG AN Passaporte: M
20251086, Processo: 46094003427201472 Empresa: SAMJIN STEEL
STRUCTURE DO BRASIL MONTAGEM DE ESTRUTURAS ME-
TALICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARA KO Passaporte:
M 32772992, Processo: 46094003337201481 Empresa: INSTALA-
DORA PARIS - EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUÍS MI-
GUEL DA SILVA GUEDES Passaporte: M892687, Processo:
46094003474201416 Empresa: ESTALEIRO BRASA LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: IOANNIS MIKIS LAJUGIE Passaporte:
11AV78311, Processo: 46094003348201461 Empresa: MOTO HON-
DA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Toshihiro
Orimoto Passaporte: TZ0704446, Processo: 46094003349201414 Em-
presa: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Joji Kobayashi Passaporte: TR1565653, Processo:
46607000032201491 Empresa: BRAPOR ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FERNANDO RIBEI-
RO DA SILVA PACHECO Passaporte: M985478, Processo:
46094003347201417 Empresa: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Tatsuhiko Hara Passaporte:
TH1047675, Processo: 46215008419201407 Empresa: ESTALEIRO
JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FENG
HOUBING Passaporte: E398513, Processo: 46880000129201464
Empresa: SERVICE INFORMATICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: José Carlos da Cruz Costa Passaporte: M628772, Processo:
47039002957201421 Empresa: NATIONAL OILWELL VARCO DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SPENCER JAMES
LEWIS LOADES Passaporte: 099203305, Processo:
47039002958201475 Empresa: EYP BRASIL CONSTRUCAO LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MIGUEL GOMES FERNANDES
Passaporte: M557546, Processo: 46094003294201434 Empresa:
DONGYANG CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SUNG JAE LEE Passaporte: M3
7.040.493, Processo: 46094003369201487 Empresa: TURBOMECA
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: GUILHEM BRUNO MARIE D'ESPALUNGUE D'AR-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 732, DE 22 DE MAIO DE 2014

Altera a Norma Regulamentadora n.º 22 -
Segurança e Saúde Ocupacional na Mine-
ração.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal e pelo art. 13 da Lei n.º 5.889, de
8 de junho de 1973, resolve:

Art. 1º A Norma Regulamentadora n.º 22 - NR 22 - Se-
gurança e Saúde Ocupacional na Mineração, aprovada pela Portaria
MTb n.º 3.214, de 8 de junho de 1978, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

.................................................................
22.3.3.1 A empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira

deve registrar, por meio de livro ou fichas próprias, as atividades de
supervisão técnica da mina, efetuadas pelo Profissional Legalmente
Habilitado, bem como as observações e intervenções propostas e
realizadas, que devem ficar no estabelecimento à disposição dos ór-
gãos fiscalizadores.

..................................................................
22.3.7.1
..................................................................
g) análise crítica do programa, pelo menos uma vez ao ano,

contemplando a evolução do cronograma, com registro das medidas
de controle implantadas e programadas.

..................................................................
22.24.3 Todas as frentes de trabalho, em desenvolvimento e

lavra, devem ser ventiladas por uma corrente de ar que previna a
exposição dos trabalhadores a contaminantes acima dos Limites de
Tolerância legais.

..................................................................
22.24.7.3 No caso da utilização de veículos e equipamentos

a óleo diesel que operem com diesel com teor de enxofre máximo de
50 ppm e motores que tenham padrões de emissão aceitáveis pela
fase P7 do Proconve - Programas de Controle da Poluição do Ar por
Veículos Automotores, a vazão de ar fresco na frente de trabalho deve
ser aumentada em 2,65 m3/min (dois vírgula sessenta e cinco metros
cúbicos por minuto) para cada cavalo-vapor de potência instalada.

22.24.7.3.1 No caso da utilização de veículos e equipamentos
a óleo diesel com teor de enxofre acima de 50 ppm ou que operem
com motores diesel que não tenham padrões de emissão aceitáveis
pela fase P7 do Proconve - Programas de Controle da Poluição do Ar
por Veículos Automotores, a vazão de ar fresco na frente de trabalho
deve ser aumentada em 3,5 m3/min (três e meio metros cúbicos por
minuto) para cada cavalo-vapor de potência instalada. (nova reda-
ção)

22.24.7.3.2 No caso de uso simultâneo de mais de um veí-
culo ou equipamento a diesel que operem com diesel com teor de
enxofre máximo de 50 ppm e motores que tenham padrões de emis-
são aceitáveis pela fase P7 do Proconve, em frente de desenvol-
vimento, deve ser adotada a seguinte fórmula para o cálculo da vazão
de ar fresco na frente de trabalho:

QT = 2,65 (P1 + 0,75 x P2 + 0,5 x Pn ) [m³/min]
Onde:
QT = vazão total de ar fresco em metros cúbico por mi-

nuto

Ministério do Trabalho e Emprego
.

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 22 de maio de 2014

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0236/2014 de 19/05/2014,
0240/2014 de 20/05/2014 e 0243/2014 de 21/05/2014, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094004101201462 Empresa: FELIPE AUGUS-
TO MIRANDA ZANOL - CPF 049.567.306-40 - ME Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: LUÍS MIGUEL ANJOS OLIVEIRA Passaporte:
L730157.

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 47039004652201453 Empresa: INFRONT HOS-
PITALITY MANAGEMENT SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA
Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: ANDRÉ WIENS Passaporte:
C3K653T7G.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039003196201424 Empresa: POPULUZ CO-
MERCIO E INDUSTRIA DE FERRAMENTAS E ABRASIVOS LT-
DA. - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Nicole Rio da Silva Pas-
saporte: M787603, Processo: 47039003267201499 Empresa: DU
PONT DO BRASIL S A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RICARDO
CARVALLO GOMEZ Passaporte: G09829099, Processo:
47039003634201454 Empresa: AABB-ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Maria Raquel
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ROS Passaporte: 14AI05242, Processo: 46094003374201490 Empre-
sa: VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E ACUCAR Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: CAROLINA AGUDELO ALDANA Passaporte:
AO712558, Processo: 46215008420201423 Empresa: ESTALEIRO
JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NG WEN
KEUNG Passaporte: A25536144, Processo: 46094003274201463
Empresa: ESPORTE CLUBE PINHEIROS Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: MIRKO BLAZEVIC Passaporte: 009343897, Processo:
46094003370201410 Empresa: LABORATORIOS PIERRE FABRE
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AUDE LORRAINE
TIFFANY CLÉMENTINE MAUD ERWANA BOULITROP Passa-
porte: 08CH37102, Processo: 46094003525201418 Empresa:
DAEHYUK ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GIO KWON Passaporte: M 51761689,
Processo: 46094003434201474 Empresa: ALBERTO COUTO AL-
VES - BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BASILIO RAI-
MUNDO DE LIMA Passaporte: M642771, Processo:
47039003099201431 Empresa: ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FUJIO SETO Passaporte: TK8691247,
Processo: 47039003112201452 Empresa: POSCO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CHUNHYUNG KANG Passaporte: GB0703126, Processo:
46094003404201468 Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL DRA-
GAGEM LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Piet Levrier Passa-
porte: EJ162958, Processo: 47039003145201401 Empresa: BRAS-
TURINVEST INVESTIMENTOS TURISTICOS S/A Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: TELMA CRISTINA DUARTE DOS SANTOS ALE-
XANDRE Passaporte: M304307, Processo: 47039003164201429 Em-
presa: SIRMAX DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GIORGIO SIMIO-
NI Passaporte: F361800, Processo: 47039003166201418 Empresa:
FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: OLIVIER LEROY Passaporte: 13DC04336, Processo:
47039003167201462 Empresa: KPMG CORPORATE FINANCE LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDVARD KONRAD BERGAUST
EIKELAND Passaporte: 28986534, Processo: 47039003181201466
Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CLAUDIA BAUMGART Passa-
porte: C3MXFKPY9, Processo: 46094003536201490 Empresa: DON-
GYANG CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAI HOON BANG Passaporte: M3
3.827.190, Processo: 46094003535201445 Empresa: DONGYANG
CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: HYUN HEE PARK Passaporte: GJ 0.813.091,
Processo: 47039003206201421 Empresa: SOLVAY DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDREAS SAVVIDES Passa-
porte: YA4100322, Processo: 46094003538201489 Empresa: HOTEL
BONITA IPANEMA LTDA. - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NU-
NO TAVARES MARTINS Passaporte: M689785, Processo:
46094003497201421 Empresa: MITSUBISHI ELECTRIC DO BRA-
SIL COMERCIO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
YUJI YOSHIKAWA Passaporte: TH3883817, Processo:
46094003622201401 Empresa: BRACO CONSTRUTORA LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GUKYEONG JO Passaporte: M
00124812, Processo: 46094003623201447 Empresa: BRACO CONS-
TRUTORA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HO MIN JU Pas-
saporte: M 21102263, Processo: 46094003626201481 Empresa:
BRACO CONSTRUTORA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SAN-
GRAK KIM Passaporte: M 75868025, Processo:
46094003619201489 Empresa: BRACO CONSTRUTORA LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHULWON PARK Passaporte: M
54591513, Processo: 46094003618201434 Empresa: BRACO CONS-
TRUTORA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SEONG CHOON
PARK Passaporte: M 39066598, Processo: 47039003773201488 Em-
presa: DEA WOONG DO BRASIL INSTALACOES ELETRICAS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONGHOI KANG Passaporte:
M22302352, Processo: 46204003083201415 Empresa: CONSTRUIR
MELHOR Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AXEL EFIMIEFF - PAUL
Passaporte: 06AL69702, Processo: 47039003454201472 Empresa:
ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PHILIPPE BECHARA
JAMHOURI Passaporte: 505093429, Processo: 47039003451201439
Empresa: MITSUI & CO. (BRASIL) S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: MANABU KUME Passaporte: TH6053220, Processo:
47039003457201414 Empresa: GOODYEAR DO BRASIL PRODU-
TOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CH-
RISTIAN JURADO Passaporte: P6222516, Processo:
47039003551201465 Empresa: ELECNOR DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MANUEL HERAS VILLAMOR
Passaporte: BB769569, Processo: 47039003559201421 Empresa: ES-
COLA DAS NACOES CENTRO DE EDUCACAO E CULTURA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Kieran Lorcan Rowan de Groote Pas-
saporte: PS1420952, Processo: 47039003572201481 Empresa: GE-
NERAL MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
KEVIN PHILLIPPE GIANG BARRERA Passaporte: 037887058,
Processo: 47039003579201401 Empresa: ADIDAS DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TORSTEN MARC BUETTNER
Passaporte: 886107874, Processo: 47039003591201415 Empresa:
ACCENTURE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
RAYMOND BUENO CASCASAN Passaporte: EB4816639, Proces-
so: 47039003597201484 Empresa: MITSUI & CO. (BRASIL) S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YUKI ONISHI Passaporte: TK2399481,
Processo: 47039003623201474 Empresa: OBLATOS DE MARIA
IMACULADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Seung Mi Jang Pas-
saporte: WN668975, Processo: 47039003624201419 Empresa: SO-
DEXO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Corinne Jacqueline Andrée Desmottes Ép Dias
Passaporte: 13CT53437, Processo: 47039003625201463 Empresa:
HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Changjian Zhou Passaporte: E00833439, Processo:

47039003630201476 Empresa: DEGREMONT TRATAMENTO DE
AGUAS LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: JERÔME MICHEL
LAUGIER Passaporte: 12CE58678, Processo: 47039003631201411
Empresa: REED EXHIBITIONS ALCANTARA MACHADO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Cristiana Rabusin Passaporte:
13A139312, Processo: 47039003636201443 Empresa: LIFAN DO
BRASIL AUTOMOTORES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TIN-
GRUI CHEN Passaporte: E24211557, Processo: 46201001892201412
Empresa: BR SERVICOS DE ENERGIA SOLAR LTDA - EPP Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SEBASTIANO RUSCICA Passaporte:
YA1112411, Processo: 47039003642201409 Empresa: ALEXION
FARMACEUTICA BRASIL IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS E SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE VENDAS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHE FRANCIS BAG-
NOUD Passaporte: X2615948, Processo: 47039003643201445 Em-
presa: MINDRAY DO BRASIL - COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: LI BO Passaporte: J 229872, Processo: 47039003647201423
Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA GRADUADA DE SAO PAULO
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MADELINE RAYNOLDS Passaporte:
482530493, Processo: 47039003649201412 Empresa: CARDINAL
TECNOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADAM WIL-
LIAM BURGH Passaporte: PT0947237, Processo:
47039003653201481 Empresa: LONDON-BRAZIL EIRELI Prazo:
até 06/04/2015 Estrangeiro: MARTINA JANZ Passaporte: C1
W80R9WT, Processo: 47039003655201470 Empresa: BEMATECH
S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BALAJI VENKATESAN Passa-
porte: 465397823, Processo: 47039003664201461 Empresa: PIA-
CENTINI TECENGE DO BRASIL CONSTRUCOES LTDA. Prazo:
24 Mês(es) Estrangeiro: LUCA CARAVELLA Passaporte:
YA5200985, Processo: 47039003665201413 Empresa: TATA CON-
SULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: GEETIKA VIJAY Passaporte: J0806434, Processo:
47039003668201449 Empresa: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAYANK KANT
Passaporte: J1207372, Processo: 47039003674201404 Empresa:
XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Li
Qianjin Passaporte: G50235086, Processo: 47039003707201416 Em-
presa: JOONG SAN CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRU-
TORA LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: INCHAN SUNG Pas-
saporte: M40849514, Processo: 47039003717201443 Empresa: THE
BOSTON CONSULTING GROUP (BRASIL) LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: FRANCISCO XAVIER CAMARATE DE CAMPOS
LYNCE DE FARIA Passaporte: M785283, Processo:
47039003724201445 Empresa: KEPPEL SINGMARINE BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MOHAMMED SALAUDDIN
Passaporte: F0012430, Processo: 47039003736201470 Empresa: JVA
COMERCIO GASTRONOMICO EIRELI - EPP Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: VIANNEY MARIE PHILIPPE HOUDART Passaporte:
14AD59850, Processo: 47039003734201481 Empresa: JAMES CH-
RISTOPHER CAHALANE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TERESA
DE JESUS ORTIZ MENDEZ Passaporte: 0908769177, Processo:
47039003735201425 Empresa: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANKIT TIWARI Pas-
saporte: F5528373, Processo: 47039003764201497 Empresa: OTTO
BOCK DO BRASIL TECNICA ORTOPEDICA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Janos Kalmar Passaporte: P2949284, Processo:
47039003771201499 Empresa: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: BERTRAND PIERRE CIAVALDINI Passaporte:
13CZ32987, Processo: 47039003790201415 Empresa: MOET HEN-
NESSY DO BRASIL - VINHOS E DESTILADOS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MATHILDE CAMILLE VICTOIRE BOUQUIL-
LON Passaporte: 08AT63385.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 47039004292201490 Empresa: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rémy, André, Pierre Hé-
rambert Passaporte: 12AA52008.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039003270201411 Empresa: VARD PROMAR
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Dawei Gao Passaporte:
G49669287, Processo: 47039003271201457 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Enxiang Chen Passaporte:
G34527134, Processo: 47039003272201400 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Feifei Jiang Passaporte:
E31881902, Processo: 47039003275201435 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Haizhou Jing Passaporte:
G30831663, Processo: 47039003276201480 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Hengqi Shen Passaporte:
E14397079, Processo: 47039003277201424 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Huaping Yuan Passaporte:
G22805798, Processo: 47039003279201413 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Hui Gao Passaporte:
E14394278, Processo: 47039003281201492 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Lianyin Zhao Passaporte:
E31879985, Processo: 47039003282201437 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Penghua Zhou Passaporte:
G61759876, Processo: 47039003284201426 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Rui Feng Passaporte:
E31880598, Processo: 47039003286201415 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Xiaoyan Han Passaporte:
G44798993, Processo: 47039003288201412 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Xingjie Zhao Passaporte:
E31886933, Processo: 47039003289201459 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Yahui Ren Passaporte:
E31864697, Processo: 47039003290201483 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Yanbo Zheng Passaporte:
E32898152, Processo: 47039003292201472 Empresa: VARD PRO-
MAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Zhenguo Chen Passaporte:

G26664268, Processo: 47039003353201400 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: GIANLUCA CARIGLIA Passaporte: YA4545296, Proces-
so: 47039003498201401 Empresa: CHEVRON BRASIL UPS-
TREAM FRADE LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Peter Phuong
Tran Passaporte: 486278718, Processo: 47039003502201422 Empre-
sa: CHEVRON BRASIL UPSTREAM FRADE LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JASON PAUL ZACK Passaporte: 429658961,
Processo: 47039003504201411 Empresa: CHEVRON BRASIL UPS-
TREAM FRADE LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Katherine Pa-
tricia Maclean Passaporte: 471759093, Processo:
47039003553201454 Empresa: EVONIK DEGUSSA BRASIL LT-
DA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: DIRK SEEWALD Passaporte:
C6XVWPGRG, Processo: 46094001763201481 Empresa: SINDICA-
TO DAS INDUSTRIAS DA FIACAO, TECELAGEM E VESTUA-
RIO DE ITAJAI Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL JOAQUIM
DA SILVA PINTO BARBOSA Passaporte: L167697, Processo:
46094002247201473 Empresa: EDRA SANEAMENTO BASICO IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro:
ANTÓNIO FERNANDO PASSEIRA PALA Passaporte: M787030,
Processo: 46094002223201414 Empresa: EDRA SANEAMENTO
BASICO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: até 31/12/2014
Estrangeiro: NUNO MIGUEL CARRIÇO MATEUS Passaporte:
M667847, Processo: 46094002219201456 Empresa: EDRA SANEA-
MENTO BASICO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: até
31/12/2014 Estrangeiro: ANTÓNIO MANUEL RODRIGUES BAR-
REIROS Passaporte: M824767, Processo: 46094002217201467 Em-
presa: EDRA SANEAMENTO BASICO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: BOYD LUMSDEN
Passaporte: 800561352, Processo: 46094002228201447 Empresa:
EDRA SANEAMENTO BASICO INDUSTRIA E COMERCIO LT-
DA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: Jamie Matthew Anderson
Passaporte: 403388675, Processo: 46094002216201412 Empresa:
EDRA SANEAMENTO BASICO INDUSTRIA E COMERCIO LT-
DA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: GEORGE CAMPBELL MA-
CLEOD Passaporte: 801659700, Processo: 46094002226201458 Em-
presa: EDRA SANEAMENTO BASICO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: RICARDO RIBEIRO
RODRIGUES Passaporte: M306157, Processo: 46094001218201494
Empresa: TEC SERVICE 1515 SERVICOS ELETROMECANICOS
LTDA - ME Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GLENN DOWELL GUICE
Passaporte: 459994903, Processo: 46094001837201489 Empresa: SA-
NY IMPORTACAO E EXPORTACAO DA AMERICA DO SUL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHEN GANGGUO Passaporte:
E30642883, Processo: 47039001207201431 Empresa: E-YEKA DO
BRASIL CONSULTORIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GA-
RANCE AMELIE CLEMENCE GWENOLA BOUTRIT Passaporte:
05SR00951, Processo: 47039001346201465 Empresa: SAMSUNG
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SUNG HOON KIM Passaporte: M19937785, Processo:
47039001683201452 Empresa: COMPANHIA INDUSTRIAL DE CI-
MENTO APODI Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SUMATTANA
SAWATDIMONGKOL Passaporte: AA2080828, Processo:
47039001819201424 Empresa: GE CELMA LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: WILLIAM TRENT SCHNEIDER Passaporte:
444688402, Processo: 47039001868201467 Empresa: IBM BRASIL-
INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: VIVEK GURUNG Passaporte: H1474467, Pro-
cesso: 46094003132201404 Empresa: K2 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHARIFFE GHONEIM Pas-
saporte: 761327717, Processo: 47039002371201466 Empresa: IBM
BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AJAY LOKKU Passaporte: Z2310102, Pro-
cesso: 47039002479201459 Empresa: ALLIANCE SERVICOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HANS
CHRISTIAN OEDEGAARD Passaporte: 25261823, Processo:
47039002525201410 Empresa: HERRENKNECHT DO BRASIL
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: JOSE MARIA DOMINGUEZ GARCIA Passaporte:
AAD304265, Processo: 47039002521201431 Empresa: SHELL BRA-
SIL PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BARRY STE-
PHEN KENT Passaporte: 432698876, Processo: 47039002526201464
Empresa: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: BRIAN HAYCOCK Passaporte: 099180032, Processo:
47039002596201412 Empresa: SAP BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: BISWAJIT SARANGI Passaporte: H8049283, Processo:
47039002602201431 Empresa: SAP BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MIGUEL FILIPE GONÇALVES DIAS Passaporte:
L946477, Processo: 47039002622201411 Empresa: POSCO ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: TORSTEN MULLER Passaporte: C2Z2CHR81, Proces-
so: 47039002733201419 Empresa: T.D. WILLIAMSON DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Daniel Augusto Perez Vazquez
Passaporte: G07563583, Processo: 46094003043201450 Empresa:
STEP DO BRASIL ENGENHARIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: DOMENICO CORNAGLIA Passaporte: E119968, Processo:
47039002819201441 Empresa: GRANITE SERVICES INTERNA-
TIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: RICHARD ALEXANDER JESSER III Passaporte:
488776079, Processo: 47039002859201493 Empresa: CONSORCIO
IESA - HYUNDAI ROTEM Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YOON-
SOO SHIN Passaporte: M72387039, Processo: 47039002862201415
Empresa: CONSORCIO IESA - HYUNDAI ROTEM Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: YUNHO LEE Passaporte: M52276481, Processo:
47039003005201424 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: PHILIP CRAIG BARTLE Passaporte:
207652693, Processo: 47039003026201440 Empresa: CONSORCIO
LINHA 4 SUL - CL4S Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BYRON RA-
MIRO AGUIRRE VIVANCO Passaporte: AAG282259, Processo:
46094003485201404 Empresa: WARTSILA BRASIL LTDA. Prazo:
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até 11/12/2014 Estrangeiro: BERTRAM MATHEUS VERKOOIJEN
Passaporte: NR2H73B04, Processo: 47039003046201411 Empresa:
CONSORCIO LINHA 4 SUL - CL4S Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JULIAN QUESADA GARCIA Passaporte: CC7718447, Processo:
47039003051201423 Empresa: CONSORCIO LINHA 4 SUL - CL4S
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE ORLANDO VACA VALLEJO
Passaporte: CC7331366, Processo: 46094003530201412 Empresa:
CAPITAL CONSULTING SERVICOS TECNICOS LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: AMBIKA SUDHAKARAN ANEESH Passapor-
te: Z2375913, Processo: 46094003524201465 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: BUSIK HONG Passaporte: M 46041733, Processo:
46094003523201411 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DONG
MYUNG LEE Passaporte: M 44698709, Processo:
46094003531201467 Empresa: CAPITAL CONSULTING SERVI-
COS TECNICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHOBIN
SHYAM Passaporte: Z2368900, Processo: 47039003138201409 Em-
presa: ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN ANTONIO TAIBO GARRIDO Pas-
saporte: AE241695, Processo: 47039003163201484 Empresa: TE-
TRA PAK LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: rolf tommy kack
Passaporte: 56036071, Processo: 47039003169201451 Empresa: TE-
TRA PAK LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Lars Olof Wigärde
Passaporte: 82375377, Processo: 47039003171201421 Empresa: TE-
TRA PAK LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: eddie patrik tommy
henriksson Passaporte: 45702865, Processo: 47039003175201417
Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HO KO-
ON WAH Passaporte: A25641040, Processo: 47039003177201406
Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PATRIK
JOHANSSON Passaporte: 82941059, Processo: 47039003178201442
Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: bent egon
christensen Passaporte: 84849515, Processo: 47039003193201491
Empresa: MAMMOET BRASIL GUINDASTES LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Frank Jaak Karel Vandenberk Passaporte:
EH956066, Processo: 47039003208201411 Empresa: COMAU DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: GIUSEPPE COCOZZA Passaporte: YA3143981, Processo:
47039003227201447 Empresa: ENEL BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANTONELLO CECI Passaporte:
YA2759871, Processo: 47039003234201449 Empresa: KAROON PE-
TROLEO & GAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHITRA-
KATOO SHYAM GUNNESS Passaporte: BA007601, Processo:
47039003278201479 Empresa: THN FABRICACAO DE AUTO PE-
CAS BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOUNGSEOP NOH
Passaporte: M 29073350, Processo: 47039003295201414 Empresa:
VANDERLANDE INDUSTRIES DO BRASIL COMERCIALIZA-
CAO, IMPORTACAO E INSTALACAO DE SISTEMAS DE BA-
GAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHRIKANT SURESH
DEULKAR Passaporte: J9769612, Processo: 47039003356201435
Empresa: GRANITE SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GONZALO MARTIN
BAEZ NUÑEZ Passaporte: P00276543, Processo:
47039003372201428 Empresa: GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HAESEONG KIM Passaporte:
M45236930, Processo: 47039003411201497 Empresa: GRANITE
SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Ciro Muñoz Areche Passaporte:
4991788, Processo: 47039003414201421 Empresa: GRANITE SER-
VICES INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: GONZALO ALONSO MUÑOZ ZEGARRA
Passaporte: 4877493, Processo: 47039003416201410 Empresa: GRA-
NITE SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JESUS DELGADO TICONA
Passaporte: 5056945, Processo: 47039003417201464 Empresa: GRA-
NITE SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARCOS SACACA APAZA
Passaporte: 4723886, Processo: 47039003423201411 Empresa: GS
INTERNACIONAL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GRANT
CARLYLE GULLEDGE Passaporte: GF629241, Processo:
47039003424201466 Empresa: EVONIK DEGUSSA BRASIL LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AARON RAY SEARS Passaporte:
471549742, Processo: 47039003425201419 Empresa: EVONIK DE-
GUSSA BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRANDEN
TRAVIS WEYHRICH Passaporte: 216734147, Processo:
47039003427201408 Empresa: EVONIK DEGUSSA BRASIL LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHAD LAROY WILSON Pas-
saporte: 514225735, Processo: 47039003429201499 Empresa: EVO-
NIK DEGUSSA BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DA-
VID ALAN LONGMEYER Passaporte: 420052786, Processo:
47039003430201413 Empresa: EVONIK DEGUSSA BRASIL LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAVID BRANCH MC BRIDE
Passaporte: 486972010, Processo: 47039003431201468 Empresa:
EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
HEATH J CORNETT Passaporte: 513828829, Processo:
47039003432201411 Empresa: EVONIK DEGUSSA BRASIL LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: IRENA MESAROSOVA Passa-
porte: BE 8897944, Processo: 47039003435201446 Empresa: EVO-
NIK DEGUSSA BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JA-
COB WARREN HARDING Passaporte: 509005254, Processo:
47039003438201480 Empresa: EVONIK DEGUSSA BRASIL LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JEFF SCOTT JACOBSON Pas-
saporte: 486506983, Processo: 47039003439201424 Empresa: EVO-
NIK DEGUSSA BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JEF-
FREY EUGENE KROS Passaporte: 513107617, Processo:
47039003443201492 Empresa: EVONIK DEGUSSA BRASIL LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL WILLIAM JONES
Passaporte: 471145184, Processo: 47039003455201417 Empresa:
BMW DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TINA PE-
TRA HASSE Passaporte: CH1H8N518, Processo:

47039003459201403 Empresa: SAP BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: SANJAY KUMAR MISHRA Passaporte: K8807574,
Processo: 47039003474201443 Empresa: EVONIK DEGUSSA BRA-
SIL LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: NICHOLAS WAYNE DE
BOLT Passaporte: 433822324, Processo: 47039003484201489 Em-
presa: GAMESA EOLICA BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MIKEL LOPEZ ARRAIZA Passaporte: AAE340541, Pro-
cesso: 47039003493201470 Empresa: AKER SOLUTIONS DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GEIR HAAVARD
GAUSLAA Passaporte: 29948785, Processo: 47039003501201488
Empresa: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HUGO MIKE BOUTEILLER Pas-
saporte: 14AK01415, Processo: 47039003506201419 Empresa:
SHELL BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Adam Joseph Plank Passaporte: 454787890, Processo:
47039003514201457 Empresa: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PASCAL RENÉ
SEL Passaporte: 06AK39845, Processo: 47039003521201459 Em-
presa: BCH ENERGY DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LEON VELICEA Passaporte:
14600616, Processo: 47039003523201448 Empresa: FIAT AUTO-
MOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GIUSEPPE FASANO
Passaporte: AA1192902, Processo: 47039003533201483 Empresa:
OIL STATES INDUSTRIES DO BRASIL INSTALACOES MARI-
TIMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MITCHELL EARL
HERRING Passaporte: 450484189, Processo: 47039003539201451
Empresa: OIL STATES INDUSTRIES DO BRASIL INSTALACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROBERT THO-
MAS PRUITT Passaporte: 422083073, Processo:
47039003550201411 Empresa: PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NICOLAS
JEAN PIERRE YVES QUÉRÉ Passaporte: 07AT46020, Processo:
47039003557201432 Empresa: OIL STATES INDUSTRIES DO
BRASIL INSTALACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: LEWIS W HALL Passaporte: 113224949, Processo:
47039003567201478 Empresa: OIL STATES INDUSTRIES DO
BRASIL INSTALACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: CHRISTOPHER DEAN ROURKS Passaporte: 481802407,
Processo: 47039003594201441 Empresa: MODEC SERVICOS DE
PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NA-
TARAJAN RAMALINGAM Passaporte: G7082877, Processo:
47039003596201430 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GILMOR
OCAMPO ILAGAN Passaporte: EB0947793, Processo:
47039003621201485 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Gary William Gosling Passaporte:
801058589.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094003899201425 Empresa: ISABELLA CRIS-
TIANE SILVA 07424733680 Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: AHN
HYUN SOO Passaporte: M23093639 Estrangeiro: AN JUNG HOON
Passaporte: M74768072 Estrangeiro: BANG YONGGUK Passaporte:
M22288244 Estrangeiro: BANG, CHEOLYONG Passaporte:
M26844568 Estrangeiro: BHIN SEONGSU Passaporte: M68603340
Estrangeiro: CHANG DONG WOO Passaporte: M89537140 Estran-
geiro: CHO SUN OH Passaporte: M00623510 Estrangeiro: CHOI JIN
Passaporte: M07712064 Estrangeiro: CHOI JUNHONG Passaporte:
M73503426 Estrangeiro: CHOI MIN HO Passaporte: M80513995
Estrangeiro: CHOI SEUNG YONG Passaporte: M02056546 Estran-
geiro: DO HYUN CHANG Passaporte: M47396503 Estrangeiro:
EUM BIRYANG Passaporte: M35978851 Estrangeiro: HAN TAE
GYOO Passaporte: M37261363 Estrangeiro: HAN, SANGHO Pas-
saporte: M62636161 Estrangeiro: JENNIE JEE YEON KIM Pas-
saporte: 437671522 Estrangeiro: JEON,DASOM Passaporte:
M35874261 Estrangeiro: JEONG JIHYEOK Passaporte: M51834552
Estrangeiro: JUNG DAEHYUN Passaporte: M34762783 Estrangeiro:
JUNG YONG HWA Passaporte: M60949425 Estrangeiro: JUNG,
BYUNGHEE Passaporte: M92262609 Estrangeiro: KANG MIN
HYUK Passaporte: M55486832 Estrangeiro: KIM GISEOK Passa-
porte: M20085880 Estrangeiro: KIM HANGIL Passaporte:
M25846789 Estrangeiro: KIM HIMCHAN Passaporte: M19172165
Estrangeiro: KIM HYUN JUN Passaporte: M81607367 Estrangeiro:
KIM IN HWAN Passaporte: M65093113 Estrangeiro: KIM JONG
HYUN Passaporte: M28784158 Estrangeiro: KIM KI BUM Passa-
porte: M77908003 Estrangeiro: KIM MYOUNGSU Passaporte:
M91000458 Estrangeiro: KIM SEONGKYU Passaporte: M40461685
Estrangeiro: KIM, HOSANG Passaporte: M21087395 Estrangeiro:
KIM, MYOUNG SUB Passaporte: M11406703 Estrangeiro: KIM,
UNSUK Passaporte: M65904815 Estrangeiro: KO,JOONGSEOK
Passaporte: M40491350 Estrangeiro: KWAK CHANGJOO Passapor-
te: M52978952 Estrangeiro: LEE HOWON Passaporte: M07283453
Estrangeiro: LEE JIN KI Passaporte: M25791125 Estrangeiro: LEE
JONGHYUN Passaporte: M76243751 Estrangeiro: LEE JUNGSHIN
Passaporte: M55490165 Estrangeiro: LEE SEONGJONG Passaporte:
M07284755 Estrangeiro: LEE SEONGYEOL Passaporte: M91135860
Estrangeiro: LEE TAE MIN Passaporte: M23905140 Estrangeiro:
LEE YEJIN Passaporte: M27079184 Estrangeiro: LEE YEO KYUNG
Passaporte: M38799074 Estrangeiro: LEE YOUN GEUN Passaporte:
M42393105 Estrangeiro: LEE YOUNG JOON Passaporte:
M23164120 Estrangeiro: LEE, BO SEUL Passaporte: M42393212
Estrangeiro: LEE, CHANGSUN Passaporte: M28285944 Estrangeiro:
LEE, SEHEE Passaporte: M98691391 Estrangeiro: LEE,
YONGWOO Passaporte: M64313265 Estrangeiro: LEE, YOON
HWA Passaporte: M20544114 Estrangeiro: LIM,GEUNCHEOL Pas-
saporte: M33082878 Estrangeiro: MOON JONG YEUP Passaporte:
M06885269 Estrangeiro: NAM WOOHYUN Passaporte: M48863130
Estrangeiro: NAMEKAWA YASUO Passaporte: TH6002053 Estran-
geiro: PARK, SANGHYUN Passaporte: M45190890 Estrangeiro:
SEOK JEONGMIN Passaporte: M18414365 Estrangeiro: SHIN, JI-

NYOUNG Passaporte: M77906978 Estrangeiro: SIM JONGSU Pas-
saporte: M25846123 Estrangeiro: SONG WON KOO Passaporte:
CB0467903 Estrangeiro: SONG YOONHO Passaporte: M55121736
Estrangeiro: WOO CHEONGLIM Passaporte: M51930466 Estran-
geiro: YANG, SEONJIN Passaporte: M14674693 Estrangeiro:
YANG, SEUNGHO Passaporte: M91377964 Estrangeiro: YI
CHUNGKYU Passaporte: M02169748 Estrangeiro: YOO YOUNG-
JAE Passaporte: M21714546 Estrangeiro: YUN JU HEE Passaporte:
M82485810, Processo: 47039004406201400 Empresa: IUNA MAR-
KETING EIRELI - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CAITLIN
HARKIN Passaporte: 461322766 Estrangeiro: STEPHEN KAUF-
MAN Passaporte: 454491848, Processo: 47039004603201411 Em-
presa: OPUS GESTAO DE ENTRETENIMENTOS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: AARON COBOS GINER Passaporte:
AAG537158 Estrangeiro: ALEXANDER LLOYD MARADIAGA
Passaporte: 511159693 Estrangeiro: ANA MARIE PETERSEN Pas-
saporte: 459486179 Estrangeiro: ANNE GENEVA ARREGUIN Pas-
saporte: 515465620 Estrangeiro: ANNE LORRAINE BAKER Pas-
saporte: GF404598 Estrangeiro: ASHLEY CHRISTINE SMITH Pas-
saporte: 483024603 Estrangeiro: BEN A CLARK Passaporte:
452904951 Estrangeiro: BRYSON ANDREW WILLIAMS Passapor-
te: 475134877 Estrangeiro: CARLTON FRED MEIER Passaporte:
483771139 Estrangeiro: CARRANZO D'JEAN MEEKING Passapor-
te: 503225971 Estrangeiro: CHRISTOPHER DEAN LAMB Passa-
porte: 459777420 Estrangeiro: CHRISTOPHER MICHAEL RU-
THERFORD Passaporte: 475118177 Estrangeiro: CIHAN DEMIRCI
Passaporte: U06713515 Estrangeiro: DANIEL ARMANDO GA-
GLIARDINI Passaporte: AAA266864 Estrangeiro: DANIEL PAUL
HULSE Passaporte: 099043396 Estrangeiro: DAVID MICHAEL
WALTMAN Passaporte: 447091862 Estrangeiro: DAWN MARIE
WUNDERLICH Passaporte: 503218610 Estrangeiro: DESIREE D
COSGROVE Passaporte: 440616133 Estrangeiro: DREW MICHAEL
OLVEY Passaporte: 435893835 Estrangeiro: EDGAR GUAJARDO
Passaporte: 515378195 Estrangeiro: EKATERINA FROLOVA Pas-
saporte: U02117238 Estrangeiro: ELVAN AKSOY Passaporte:
U07803812 Estrangeiro: EMILY TESSA EBERT Passaporte:
309182926 Estrangeiro: ERIN MEGAN JOBE Passaporte:
462413776 Estrangeiro: Eleazar Guajardo III Passaporte: 443266244
Estrangeiro: FERNANDO AGUSTIN VELAZQUEZ LOPEZ Passa-
porte: G11352074 Estrangeiro: FERNANDO ALFONSO MENDOZA
CRUZ Passaporte: AN554692 Estrangeiro: GARY DAN
FRIENDSHUH Passaporte: 488810934 Estrangeiro: HOLLY JOAN-
NE REBECCHI-RAPPS Passaporte: 510613212 Estrangeiro: ILAY-
DA EVGIN Passaporte: S00541273 Estrangeiro: ISMAEL JUNIOR
FERNANDEZ TORRES Passaporte: 430921466 Estrangeiro: JACOB
THOMAS VOELZ Passaporte: 454578016 Estrangeiro: JAMAL SA-
FA Passaporte: RL2047621 Estrangeiro: JAMES M MINTO Pas-
saporte: 447122064 Estrangeiro: JANAY MARIE COLEMAN Pas-
saporte: 501134031 Estrangeiro: JENINE BELINDA VANDERHO-
OF Passaporte: 442647445 Estrangeiro: JEREMY EDWARD GRO-
OMS Passaporte: 445590684 Estrangeiro: JESSE O CROUCH Pas-
saporte: 497931921 Estrangeiro: JOHN FRANCIS MASEK Passa-
porte: 493676491 Estrangeiro: JORGE SIMÓN PASTOR Passaporte:
AAH019481 Estrangeiro: JOSEPH JAMES SPRATT Passaporte:
452040895 Estrangeiro: JULY ALEXANDRA RUIZ BEJARANO
Passaporte: 486936149 Estrangeiro: KERRY LOUISE DOODY Pas-
saporte: 720029747 Estrangeiro: KOSUKE KOJIMA Passaporte:
TK7322812 Estrangeiro: KURSAT ÇALISIR Passaporte: U07663025
Estrangeiro: Kimberly Anne Venable Passaporte: 458450525 Estran-
geiro: LAURA CONCANNON FARHANG Passaporte: 160422255
Estrangeiro: LUCIAN EUGENE FULLER Passaporte: 494238275
Estrangeiro: LUKE ALEXANDER HENRY Passaporte: 540659256
Estrangeiro: MARIO ALEJANDRO VAZQUEZ RIOS Passaporte:
G10590005 Estrangeiro: MATTHEW ADAM NILSSON Passaporte:
473894274 Estrangeiro: MICHAEL ANTHONY VASQUEZ Passa-
porte: 474078576 Estrangeiro: MICHELLE ALICIA DURAN OL-
VERA Passaporte: G11162615 Estrangeiro: Magill Elizabeth Thomas
Passaporte: 478649361 Estrangeiro: Meredith Dorothy Baldwin Pas-
saporte: 483664021 Estrangeiro: Michael James Edmundson Passa-
porte: 099238867 Estrangeiro: NICHOLAS MICHAEL BEANE Pas-
saporte: 472732459 Estrangeiro: NICOLE JUSTINE LEE Passaporte:
472238363 Estrangeiro: ONDER DEMIR Passaporte: U07003923 Es-
trangeiro: OSCAR OMAR LLAMAS PADILLA Passaporte:
G07043424 Estrangeiro: PAUL BURWELL NORMAN Passaporte:
BA776982 Estrangeiro: PHILLIP ANDREW BIEDRON Passaporte:
310700370 Estrangeiro: ROBERT CARL COX JR Passaporte:
431954581 Estrangeiro: ROBERTO ERICK GARCIA DEL CAS-
TILLO Passaporte: G11771640 Estrangeiro: SOPHIE JADE CAR-
SON Passaporte: 505419122 Estrangeiro: STEVEN RAY WIL-
LIAMS Passaporte: 442587045 Estrangeiro: SUZANNE NEALE Pas-
saporte: 458250793 Estrangeiro: TRISTAN JOSEF Passaporte:
497225202 Estrangeiro: TRISTAN MICHAEL ROBBINS Passaporte:
424039458 Estrangeiro: YIGIT ÇOLAK Passaporte: U02936644 Es-
trangeiro: ÉVA DUNAVECZKI Passaporte: BD4671780, Processo:
46094004158201461 Empresa: MACROSS FEIRAS E EVENTOS
LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: HIROKI SUZUKI Pas-
saporte: TH2202559 Estrangeiro: HIROSHI IWASAKI Passaporte:
TG7290468 Estrangeiro: KEIGO HAYASHI Passaporte: TR1352932
Estrangeiro: KENICHI YOSHIDA Passaporte: TH0573662 Estran-
geiro: KOHSHI ASAKAWA Passaporte: TR1564423 Estrangeiro:
KOHTARO GOTO Passaporte: TL0269934 Estrangeiro: OSAMU
NAGANO Passaporte: TH8374334 Estrangeiro: TAKAMI SEKI Pas-
saporte: TH4214878 Estrangeiro: TAKESHI ASAKAWA Passaporte:
TR1172537, Processo: 46094004154201483 Empresa: ASSOCIA-
CAO DE AMIGOS DO CONSERVATORIO DE TATUI Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: Berta Beatriz Rojas Benitez Passaporte: 547501,
Processo: 46094004159201414 Empresa: MACROSS FEIRAS E
EVENTOS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: REIKO KYO-
FUKA Passaporte: MS6830522, Processo: 46094004209201455 Em-
presa: DORALICE SOARES LEAO - ME Prazo: 15 Dia(s) Estran-
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geiro: LUIS ROBERTO GARAY BACCA Passaporte: AN732291,
Processo: 46094004123201422 Empresa: INSTITUTO PENSARTE
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CARLOS ALBERTO VIEU Passaporte:
AAB431097, Processo: 46094004160201431 Empresa: MACROSS
FEIRAS E EVENTOS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
NATSURO OKUTANI Passaporte: TK1384363 Estrangeiro: RYUI-
CHIRO YAMAZAKI Passaporte: TH9500610 Estrangeiro: YU KIK-
KAWA Passaporte: MS7980950, Processo: 47039004583201488 Em-
presa: MUITO PRAZER DISCOS E PRODUCOES LTDA - EPP
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANTONIO JOSÉ RODEIA ZAMBUJO
Passaporte: M313185 Estrangeiro: LUIS MIIGUEL NUNES GUER-
REIRO Passaporte: M105915 Estrangeiro: TIAGO JOSÉ DA CRUZ
CAÇÃO Passaporte: M591331, Processo: 46094004161201485 Em-
presa: MACROSS FEIRAS E EVENTOS LTDA - ME Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: AYUMI MIYAZAKI Passaporte: TR1007544 Es-
trangeiro: HIDEKI MIYAMOTO Passaporte: TK8715546 Estrangei-
ro: KIYOSHI TANIMOTO Passaporte: TH5390424 Estrangeiro: KO-
JI WADA Passaporte: TK7400317 Estrangeiro: SHOU MIYAZAKI
Passaporte: MS6577150, Processo: 46094004157201417 Empresa:
FUNDACAO CARLOS GOMES Prazo: 60 Dia(s) Estrangeiro: YU-
SIMIL LOPEZ BRIDON Passaporte: I133509, Processo:
46094004162201420 Empresa: MACROSS FEIRAS E EVENTOS
LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: HITOMI KAWAMOTO
Passaporte: TK5752173 Estrangeiro: MARIE HAYAMI Passaporte:
TK5752267 Estrangeiro: MIO OMORI Passaporte: TH8397410 Es-
trangeiro: NAOKO YOSHIOKA Passaporte: TK5752033 Estrangeiro:
SAKI IMAMURA Passaporte: MS8898440 Estrangeiro: TAEKO FO-
KUDA Passaporte: TK5752255 Estrangeiro: YASUKO NOYA (COL-
LINS) Passaporte: TZ0541291, Processo: 47039004639201402 Em-
presa: ARTE RUMO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: GEORGES PAUL EDOUARD Passaporte:
12AC08252 Estrangeiro: JEAN-BAPTISTE PIERRE ANDRÉ DEIX
Passaporte: 12AI01503 Estrangeiro: JULIEN JUAN-CLAUDE PA-
ROUTY Passaporte: 13BB55325 Estrangeiro: MARTHA KATER
Passaporte: 10AY49065 Estrangeiro: XAVIER DEMOULIN Passa-
porte: 10CP38857, Processo: 47039004657201486 Empresa: A R LI-
VE ENTRETENIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: YVES CHEMINADE Passaporte: X2672200,
Processo: 47039004688201437 Empresa: UP IN THE AIR PRO-
DUCOES ARTISTICAS - EIRELI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
WILLIAM NARAINE Passaporte: YA5772426, Processo:
47039004774201440 Empresa: ARTE RUMO PRODUCOES ARTIS-
TICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AMADOU LA-
MINE TALL Passaporte: A00466514 Estrangeiro: ATOUMANE
DIOP Passaporte: A00994157 Estrangeiro: AUGUSTE DONATIEN
DOGBO Passaporte: 10AB90390 Estrangeiro: CHEIKH ANTA
NDIAYE Passaporte: A00650667 Estrangeiro: CLOTILDE MARIE-
PIERRE DUBAUX Passaporte: 08CT14628 Estrangeiro: DIDIER
SOUROU AWADI Passaporte: A00845864 Estrangeiro: MARIEME
FALL Passaporte: A004811551 Estrangeiro: MARTHA KATER Pas-
saporte: 10AY49065 Estrangeiro: SANOU DIOUF Passaporte:
A00959775 Estrangeiro: TIBASS KAZEMATIK ZENGA MAMBU
KANGU Passaporte: OB0437175 Estrangeiro: YANN MAJOR MO-
NI Passaporte: 13AK96562, Processo: 47039004814201453 Empresa:
GIRAS PRODUCOES LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ALBERTO PLA ALVAREZ Passaporte: AAA993955 Estrangeiro:
JUAN DIEGO CORTES GARCIA Passaporte: AB588431.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 46215006625201474 Empresa: WILSON, SONS
OFFSHORE S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Stanimir Cvetanov
Boyadzhiev Passaporte: 381749916, Processo: 46094003083201400
Empresa: ASTRO INTERNACIONAL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: NATHANIEL RIMANDO CARBONELL Passaporte:
EB9125555 Estrangeiro: RICARDO JR. GATUS DALUSONG Pas-
saporte: EB6082224 Estrangeiro: ROVER BENZON GONZALES
Passaporte: EB3025733 Estrangeiro: TOMASZ MICHAL CWIK Pas-
saporte: EA6405254 Estrangeiro: WOJCIECH PAWEL WOS Pas-
saporte: AT5901976, Processo: 46094002991201478 Empresa: AS-
TRO INTERNACIONAL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALFRED
ASTADAN DELA CRUZ Passaporte: EB4683949 Estrangeiro: LES-
ZEK KLIMOWICZ Passaporte: ED0122244 Estrangeiro: LUKASZ
CHOMICKI Passaporte: AL7758051 Estrangeiro: MARCIN JAKUB
GIMBUT Passaporte: AU4407025 Estrangeiro: RHEY TISMO BO-
NIFE Passaporte: EB5285069 Estrangeiro: ZIEMOWIT JAN MARS-
ZALEK Passaporte: EB9511182, Processo: 46094003035201411 Em-
presa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA
Prazo: até 27/09/2015 Estrangeiro: BALTAZAR PUNAY CARBON-
QUILLO Passaporte: EB3047204, Processo: 46094003000201474
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 10/01/2015 Estrangeiro: TA-
DEUSZ KIELB Passaporte: AT9748975, Processo:
46094003033201414 Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFE-
RA LTDA Prazo: até 11/12/2014 Estrangeiro: ALEX BEDEO PE-
DROSA Passaporte: EC0120500 Estrangeiro: EUMER GACOS FLO-
RES Passaporte: EB4145065 Estrangeiro: FERNANDO UNTALAN
TAN Passaporte: EB2456031 Estrangeiro: NYGILE MANLOLOYO
PAPAS Passaporte: EB4174572 Estrangeiro: RAMONITO JR BAJO
LLERA Passaporte: EB5505601 Estrangeiro: RIQUE TIANGSON
DAVID Passaporte: EB5003867 Estrangeiro: RONALDO MANA-
LAC MARIANO Passaporte: EB7845267, Processo:
46215006627201463 Empresa: WILSON, SONS OFFSHORE S.A.
Prazo: até 31/05/2015 Estrangeiro: RAVEENDRAN PILLAI THA-
RAVEETTIL BALAKRISHNA Passaporte: F2173145, Processo:
46094003057201473 Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL DRA-
GAGEM LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Alan Kasalo Passa-
porte: 083711539 Estrangeiro: Wicher Karel Woltman Passaporte:
BV08C57K6, Processo: 46094003135201430 Empresa: EMGS SER-
VICOS GEOLOGICOS ELETROMAGNETICOS DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DARIUSZ ANDRZEJ KONFE-

DERAK Passaporte: ED2702657 Estrangeiro: DARIUSZ TADEUSZ
LECHICKI Passaporte: AP3179764 Estrangeiro: EDWARD BRZES-
KI Passaporte: EE6547358 Estrangeiro: EGIL KALBEKKDALEN
Passaporte: 29525572 Estrangeiro: JACEK JENCZYK Passaporte:
EB3423854 Estrangeiro: JAROSLAW MARIUSZ KAWCZYNSKI
Passaporte: EA7302044 Estrangeiro: MARIUSZ MAREK DRABC-
ZYNSKI Passaporte: EF6193125 Estrangeiro: PIOTR SZEWCZYK
Passaporte: AU4301992 Estrangeiro: TADEUSZ MARIAN PLOTKA
Passaporte: EE4712134 Estrangeiro: WOJCIECH KAZIMIERZ
ADAMOWSKI Passaporte: EF3862879, Processo:
46094003134201495 Empresa: EMGS SERVICOS GEOLOGICOS
ELETROMAGNETICOS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ADRIAN CRISTEA Passaporte: 12197609 Estrangeiro:
ADRIAN-IONUT COROIU Passaporte: 051204748 Estrangeiro:
BOGDAN-DRAGOS ARDELEAN Passaporte: 052194062 Estrangei-
ro: GEORGE-CATALIN LEMNARU Passaporte: 051969038 Estran-
geiro: MIRCEA FOCAN-STEFANESCU Passaporte: 051982888 Es-
trangeiro: SERBAN ORBEANU Passaporte: 051646005 Estrangeiro:
SILVIU VASILE TROCAN Passaporte: 050444873 Estrangeiro:
VIOREL TUDORAN Passaporte: 11465382, Processo:
46094003136201484 Empresa: EMGS SERVICOS GEOLOGICOS
ELETROMAGNETICOS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ALEXANDRU DUDU Passaporte: 051947185 Estrangeiro:
DUMITRU LAZAR Passaporte: 051919713 Estrangeiro: FLORIN
MARIAN NICA Passaporte: 051229499 Estrangeiro: GEORGEL
MIHAI PASCU Passaporte: 13275872 Estrangeiro: IONEL HAN-
GANU Passaporte: 11469050 Estrangeiro: LIVIU HURMUZ Pas-
saporte: 051842364 Estrangeiro: MARCEL BALTAG Passaporte:
051711344 Estrangeiro: PAUL ONOFREI Passaporte: 050455076 Es-
trangeiro: RADU IONUT DUMITRESCU Passaporte: 11442009,
Processo: 46094003137201429 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 05/05/2015 Estrangeiro:
COLIN WEST Passaporte: 503658811 Estrangeiro: JOSEPH CAMP-
BELL MACLEOD Passaporte: 099177310 Estrangeiro: LEWIS JA-
MES FEE Passaporte: 505473841 Estrangeiro: MARK ALEXAN-
DER TAYLOR Passaporte: 402961502 Estrangeiro: NIALL DUN-
CAN KILLOH Passaporte: 210200822 Estrangeiro: RICHARD RO-
BERT DINGWALL Passaporte: 099058380 Estrangeiro: ROSS AN-
DREW SIMPSON Passaporte: 800438980, Processo:
46094003138201473 Empresa: EMGS SERVICOS GEOLOGICOS
ELETROMAGNETICOS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: CIPRIAN SUCALA Passaporte: 15370766 Estrangeiro:
EDDIE GEORGE THOMAS Passaporte: BA453297 Estrangeiro:
LAURENTIU NEAGU Passaporte: 14315318 Estrangeiro: MI-
CHAEL ERIC WAGNER Passaporte: 434837061, Processo:
47041001279201430 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Ani Iu-
lian Nistor Passaporte: 13395188 Estrangeiro: Benjamin Callahan
Passaporte: QD512804 Estrangeiro: Diosdado Bohol Baba Passapor-
te: EB3521920 Estrangeiro: Emilio Fernandez Magan Passaporte:
AAD205844 Estrangeiro: Erwin Van Het Hekke Passaporte:
NU8490H74 Estrangeiro: Frank Groebe Passaporte: BM2929B42 Es-
trangeiro: GLENN ALEXANDER CROES Passaporte: NPC218D20
Estrangeiro: Glenn Philip Wilson Passaporte: 309044145 Estrangeiro:
JAMES ALAN CLARKE Passaporte: 106923690 Estrangeiro: JOSE
ANTONIO CES RODRIGUEZ Passaporte: AAC757653 Estrangeiro:
Jacobus Johannes Kemp Passaporte: M00000860 Estrangeiro: Jona-
than Alberto Antonio Tassa Passaporte: 458624607 Estrangeiro: Keith
Taylor Passaporte: 720082167 Estrangeiro: Lee Aubrey Vermeulen
Passaporte: 761329883 Estrangeiro: Manuel Ric Parama Ocampo
Passaporte: EB9831697 Estrangeiro: Robertus Hendrikus Felicianus
Hubers Passaporte: BY634CB07 Estrangeiro: Sam Robin Adams Pas-
saporte: 800490441 Estrangeiro: Shaun Miller Passaporte: 099226397
Estrangeiro: Thomas Daniel Smith Passaporte: 506449389 Estran-
geiro: VITALII KRAVCHENKO Passaporte: EC925337, Processo:
46094003170201459 Empresa: SEALION DO BRASIL NAVEGA-
CAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRASER GRANT HA-
MILTON Passaporte: 706754953, Processo: 46094003133201441
Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS
LTDA Prazo: até 05/10/2014 Estrangeiro: JOSE GLENN HAYOHAY
ALMODIEL Passaporte: EB4692384 Estrangeiro: RUEL JAMES
TIMBAL TAN Passaporte: EB0593349, Processo:
46094003178201415 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VALENTYN
KRISTIOGLO Passaporte: EP992224, Processo: 46094003179201460
Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUAN CARLOS VALDEZ MI-
RANDA Passaporte: G08132761 Estrangeiro: MAKSYM PODO-
PRYGORA Passaporte: ET908666 Estrangeiro: OLEKSANDR SLIE-
PUKHOV Passaporte: EH116119 Estrangeiro: VIKTOR KAYUKHA
Passaporte: EH778561, Processo: 46094003172201448 Empresa: RE-
BRAS - REBOCADORES DO BRASIL S/A Prazo: até 01/12/2015
Estrangeiro: BRANKO JADRIJEVIC Passaporte: 037527360, Pro-
cesso: 46094003176201426 Empresa: SPECTRUM GEO DO BRA-
SIL SERVICOS GEOFISICOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ALEXANDER STRUKOV Passaporte: 726783893 Estrangeiro:
BENJIE MONCINILLA MATTI Passaporte: EB4488688, Processo:
46094003260201440 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 05/10/2014 Estrangeiro:
ARIE BIESHEUVEL Passaporte: NUBLJ03H8, Processo:
46094003191201474 Empresa: FAROL APOIO MARITIMO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RODNEY DWAYNE GAGE Passaporte:
433987575, Processo: 46094003201201471 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: até 10/01/2015 Estrangeiro: JOHN FRANCIS SHAR-
RY Passaporte: PW4966552, Processo: 46094003165201446 Empre-
sa: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até
15/11/2015 Estrangeiro: IVO BUNETA Passaporte: 003901857, Pro-
cesso: 46094003198201496 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE
- APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVID

MCKENZIE Passaporte: 099179283, Processo: 46094003197201441
Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OCTAVIAN SAVA Passaporte:
051870681 Estrangeiro: STEFAN MANUEL FUSARU Passaporte:
050457785, Processo: 46094003199201431 Empresa: MAERSK
SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: LARS HENNING KRUCKOW Passaporte: 207270216,
Processo: 46094003192201419 Empresa: FAROL APOIO MARITI-
MO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HARRY DUISMANN Pas-
saporte: NW48D48L9, Processo: 46094003259201415 Empresa:
VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA
Prazo: até 05/10/2014 Estrangeiro: MANOLITO OLJOL DALUM-
PINES Passaporte: EC0000066 Estrangeiro: ROEL JACOB MARI-
NUS SCHROEVERS Passaporte: BJ3HRC889, Processo:
46094003254201492 Empresa: BRATEXCO - REPRESENTACOES
E SERVICOS EM ENERGIA LTDA Prazo: até 15/07/2014 Estran-
geiro: MICHAEL ASHFORD PARRIS Passaporte: 511289536, Pro-
cesso: 46094003252201401 Empresa: BRATEXCO - REPRESEN-
TACOES E SERVICOS EM ENERGIA LTDA Prazo: até 15/07/2014
Estrangeiro: MARIO MADLÉ Passaporte: P 5943693, Processo:
46094003255201437 Empresa: BRATEXCO - REPRESENTACOES
E SERVICOS EM ENERGIA LTDA Prazo: até 15/07/2014 Estran-
geiro: KAI MICHAEL MADLÉ Passaporte: P 5945365, Processo:
46094003253201448 Empresa: BRATEXCO - REPRESENTACOES
E SERVICOS EM ENERGIA LTDA Prazo: até 15/07/2014 Estran-
geiro: CHRISTOPHER MACKENZIE Passaporte: 505564633, Pro-
cesso: 46094003236201419 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGE-
NHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ALESSANDRO BIFARELLI Passaporte:
YA1579467 Estrangeiro: IBRAHIM SHIEK Passaporte: Z2466282
Estrangeiro: ROMAN PROKOPENKO Passaporte: EX452409, Pro-
cesso: 46094003237201455 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGE-
NHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JOHN JAMES MCKEE Passaporte: 520625151,
Processo: 46094003238201408 Empresa: REBRAS - REBOCADO-
RES DO BRASIL S/A Prazo: até 01/12/2015 Estrangeiro: GRE-
GORIO JR. ESCANER GALLENERO Passaporte: XX5456176, Pro-
cesso: 46094003239201444 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGE-
NHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RUSLAN ISMAILOV Passaporte: EH317997,
Processo: 46094003335201492 Empresa: SBM CAPIXABA OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DO-
NOVAN ALFONSO DUNN Passaporte: 476929993, Processo:
46094003256201481 Empresa: ROHDE NIELSEN DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA Prazo: até 03/09/2014 Estrangeiro: JOERGEN
DUVAL RASMUSSEN Passaporte: 206663397, Processo:
46094003283201454 Empresa: SEALION DO BRASIL NAVEGA-
CAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GARRY ALEXANDER
TASKER Passaporte: 516695811, Processo: 46094003282201418
Empresa: SEALION DO BRASIL NAVEGACAO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JEREMY ROBERT WARD Passaporte:
520045149, Processo: 46094003289201421 Empresa: SEALION DO
BRASIL NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EWAN
TIMOTHY PORTHOUSE Passaporte: 099076884, Processo:
46094003288201487 Empresa: SEALION DO BRASIL NAVEGA-
CAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WIESLAW ANDRZEJ
FRACKOWIAK Passaporte: EG4300142, Processo:
46094003286201498 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
15/06/2015 Estrangeiro: EUAN FAIRLEY DOIG Passaporte:
506177118, Processo: 46094003284201407 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: até 15/06/2015 Estrangeiro: ATHANASIOS GIOURN-
TAS Passaporte: AH3827109, Processo: 46094003285201443 Em-
presa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 15/06/2015 Estrangeiro: AI-
DEN JAMES SHAW Passaporte: 107655553, Processo:
46094003287201432 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SARAVANAN PERIYASAMY Passaporte:
Z1775797, Processo: 46094003375201434 Empresa: MAERSK SUP-
PLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: DAN SJÓSTEIN Passaporte: 204798240, Processo:
46094003333201401 Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL DRA-
GAGEM LTDA. Prazo: até 25/12/2014 Estrangeiro: Christiaan Johan-
nes Gijsbertus van der Stap Passaporte: NN1KK43R7, Processo:
46094003334201448 Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL DRA-
GAGEM LTDA. Prazo: até 15/11/2015 Estrangeiro: Nenad Pilepic
Passaporte: 024165325, Processo: 46094003341201440 Empresa:
ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: IURII PONOMARENKO Passaporte:
EK432184, Processo: 46094003343201439 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: OLEKSIY SHCHIPAKOV Passaporte: EX452412 Es-
trangeiro: VITALII BOCHAROV Passaporte: EE824940, Processo:
46094003342201494 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VOLODY-
MYR GRYNCHUK Passaporte: PO090150, Processo:
46094003339201471 Empresa: EMGS SERVICOS GEOLOGICOS
ELETROMAGNETICOS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: TOMASZ PAWEL GESIARZ Passaporte: EE9616693, Pro-
cesso: 46094003382201436 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL
DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até
01/05/2016 Estrangeiro: EUSEBIO GOMEZ ROJAS Passaporte:
G02136515 Estrangeiro: JUAN VICENTE BELTRAN GONZALEZ
Passaporte: G10715046 Estrangeiro: LUIS ENRIQUE MARTINEZ
HERNANDEZ Passaporte: G09290212, Processo:
46094003376201489 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até 01/05/2016
Estrangeiro: CORNELIS MARCEL SJOUKES Passaporte:
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BMF619497 Estrangeiro: ISAAC MALKIEL WIZMAN Passaporte:
NRKKK9L82 Estrangeiro: WILHELMUS MARIA CLEMENS VAN
ZWET Passaporte: NW550D8R7, Processo: 46094003377201423
Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: até 01/05/2016 Estrangeiro: ARIEL NU-
FABLE RAMISO Passaporte: EB1602295 Estrangeiro: JOSE MAN-
BUGAT OFIANGA Passaporte: EB8362065 Estrangeiro: JOSEPH
CORPUZ TAYAMEN Passaporte: EB7312926 Estrangeiro:
LAWRENCE SIMON RIVERA Passaporte: EB7125446 Estrangeiro:
NEIL SILVA BANASING Passaporte: EB8144966 Estrangeiro: PAU-
LINO GARVANZOS ANIEL Passaporte: EB7110581 Estrangeiro:
RAFAEL VILLAMOS CARAGA Passaporte: EB7387142 Estrangei-
ro: REGINALD CABENTOY RAMOS Passaporte: XX4958350, Pro-
cesso: 46094003378201478 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL
DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até
01/05/2016 Estrangeiro: CHARLIE BUERANO PEÑAMENTE Pas-
saporte: EB3816629, Processo: 46094003380201447 Empresa: BOS-
KALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA. Prazo: até 01/05/2016 Estrangeiro: JALOME JAY JUSTINIANI
VERACRUZ Passaporte: EB4089138, Processo: 46094003379201412
Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: até 01/05/2016 Estrangeiro: ANTONIO
FRAJIO VILLARAMA Passaporte: EB9798302, Processo:
46094003385201470 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HERI
MELLEMGAARD Passaporte: 202314701, Processo:
46094003381201491 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até 01/03/2016
Estrangeiro: LEENDERT SEBASTIAAN MINNAARD Passaporte:
BR8L0R042, Processo: 46094003414201401 Empresa: EMGS SER-
VICOS GEOLOGICOS ELETROMAGNETICOS DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAMIE PETER HUNTER Pas-
saporte: 514154207, Processo: 46094003416201492 Empresa: EMGS
SERVICOS GEOLOGICOS ELETROMAGNETICOS DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TOMASZ BOGUSLAW MA-
CELUCH Passaporte: ED6447208, Processo: 46094003415201448
Empresa: EMGS SERVICOS GEOLOGICOS ELETROMAGNETI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAN EIVIND
NORDTVEIT Passaporte: 30318858, Processo: 46094003418201481
Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até
11/12/2014 Estrangeiro: MARIO KIRINCIC Passaporte: 003498975,
Processo: 46094003417201437 Empresa: PGS INVESTIGACAO PE-
TROLIFERA LTDA Prazo: até 11/12/2014 Estrangeiro: MATTHEW
JOHN PARKES Passaporte: 099162829, Processo:
46094003419201426 Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFE-
RA LTDA Prazo: até 11/12/2014 Estrangeiro: CARL ANDERS
HANSSON Passaporte: 82497774, Processo: 46094003413201459
Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até
11/12/2014 Estrangeiro: OLAF BRUNSTAD Passaporte: 29522186,
Processo: 47041001674201412 Empresa: SAPURA NAVEGACAO
MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WOJCIECH JACEK
KOSTANEK Passaporte: EE2430526, Processo: 47041001700201411
Empresa: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SARAVANAN RAJAN Passaporte: Z2723798,
Processo: 47041001725201414 Empresa: CIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 31/01/2015 Estrangeiro: FAIZ AHMED ABDUL
KAZI Passaporte: F4986774 Estrangeiro: Rakesh Kadian Passaporte:
L4490048, Processo: 47041001726201451 Empresa: CIA DE NA-
VEGACAO NORSUL Prazo: até 31/01/2015 Estrangeiro: PRATIK
PRAMOD PATEL Passaporte: H1574345, Processo:
47041001754201478 Empresa: BASSDRILL BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHANLIANG
LI Passaporte: G31121173, Processo: 47041001794201410 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo:
até 17/08/2015 Estrangeiro: Agung Widodo Passaporte: A6340400,
Processo: 47041001803201472 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estran-
geiro: John Dewar Kemp Passaporte: 080100703, Processo:
47041001822201407 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Amine
Housseme Chenchen Passaporte: R501046 Estrangeiro: Christopher
David Pells Passaporte: 099173523 Estrangeiro: James Alexander
Ahern Passaporte: 509061371 Estrangeiro: Johardee Eko Justin Pas-
saporte: H22578875 Estrangeiro: Khalid El Adaoui Passaporte:
GM8219592 Estrangeiro: Roberto Bertolucci Passaporte:
AA2935590, Processo: 47041001823201443 Empresa: FINARGE
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Agapito Jr
Ruiz Antepuesto Passaporte: EB2047035, Processo:
47041001829201411 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 14/04/2015 Estrangeiro: FRANCESCO ANZALO-
NE Passaporte: YA6034373 Estrangeiro: IGOR MRAOVIC Passa-
porte: 094050061 Estrangeiro: JAMES DUTHIE MORGAN Passa-
porte: 107588627 Estrangeiro: MARIAN VIRBAN Passaporte:
052289868 Estrangeiro: MARIETTE FLINT Passaporte: 470634978
Estrangeiro: MICHAEL PRINGLE Passaporte: 518480053 Estran-
geiro: TOMISLAV MORNAR Passaporte: 082423411, Processo:
47041001836201412 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mead Donavan Disotell Passaporte:
488053437, Processo: 47041001842201470 Empresa: GRANENER-
GIA NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OLEKSAN-
DR PETROVYCH Passaporte: EX010423, Processo:
47041001843201414 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: David
Wilson Green Passaporte: 511909892, Processo: 47041001844201469
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Kristian Charles Llewellyn
Passaporte: BA693428, Processo: 47041001845201411 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo:
até 10/09/2014 Estrangeiro: Christopher John Adams Passaporte:
E4050148, Processo: 47041001846201458 Empresa: SAIPEM DO

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: DANIEL ILLANA MUÑOZ Passaporte: AE289689 Es-
trangeiro: MARIO BARTOLOME MANOVEL Passaporte:
AAF552395, Processo: 47041001849201491 Empresa: MCDER-
MOTT SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo:
até 12/02/2015 Estrangeiro: JOSEPH JOHN MANN MEADOWS
Passaporte: GA932788 Estrangeiro: JOSEPH TIMOTHY ALLARD
Passaporte: BA491846 Estrangeiro: MYKHAYLO KOBLYK Passa-
porte: ET776442 Estrangeiro: SERGII URUM Passaporte:
EC640188, Processo: 47041001850201416 Empresa: GALAXIA
MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEX DUENOS
FIGURACION Passaporte: EB7104645, Processo:
47041001851201461 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 06/11/2014 Estrangeiro:
Roelfina van Zanten Passaporte: NY739L119, Processo:
47041001856201493 Empresa: CHEVRON BRASIL UPSTREAM
FRADE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DEAN JOSEPH
STOUT Passaporte: 442485711, Processo: 47041001860201451 Em-
presa: MCDERMOTT SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA.
- ME Prazo: até 28/03/2015 Estrangeiro: ANDRIY GRECHANYUK
Passaporte: WN776307 Estrangeiro: YVES JOSEPH DOMINIQUE
GILBERT Passaporte: GC960070, Processo: 47041001887201444
Empresa: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DEREK ANDREW RICHARDS Passaporte:
504776030, Processo: 47041001892201457 Empresa: SAPURA NA-
VEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VEN-
KATA RAO MERLA Passaporte: Z 1725757, Processo:
47041001895201491 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: GEIR OVE LARSEN Pas-
saporte: 26374780, Processo: 47041001900201465 Empresa: CGG
DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
HENRIK ROBERT KRESS Passaporte: 86596020 Estrangeiro:
JOHANNES SYLTEVIK Passaporte: 30089501 Estrangeiro: KRIS-
TOFFER EDWIN KLOEVMARK Passaporte: 85187181, Processo:
47041001898201424 Empresa: EXPRO DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 16/04/2016 Estrangeiro: Matthew Rhodes Passa-
porte: 401649590 Estrangeiro: Neil Peter Mullins Passaporte:
511485712, Processo: 47041001906201432 Empresa: CGG DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
HELMIK SAEVIK Passaporte: 29369995 Estrangeiro: MOHAM-
MED YOUNES ROUDANI Passaporte: 12AT39494 Estrangeiro:
STIG HALLGEIR ROLFSEN Passaporte: 29524734, Processo:
47041001911201445 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADRIEN CLEMENT ARTHUR
MASLIAH Passaporte: 10CH64983 Estrangeiro: ANTOINE MAM-
MANO Passaporte: 09PR02311 Estrangeiro: MATTHIEU PATRICK
BENOIT LEMEE Passaporte: 12CY33442, Processo:
47041001912201490 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo: até 12/02/2015 Es-
trangeiro: AMIRZA ARNOFYARMAN Passaporte: A7205622 Es-
trangeiro: LIM AH SOI Passaporte: A31854618 Estrangeiro: MI-
CHAEL ANAK BUMA Passaporte: K23002528 Estrangeiro: PABLO
DANIEL TENREIRO CRESEVICH Passaporte: C288475 Estrangei-
ro: STUART LEIGH KENNEDY Passaporte: E1031420, Processo:
47041001913201434 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo: até 12/02/2015 Es-
trangeiro: LANTING ANAK MIGGONG Passaporte: K26830974 Es-
trangeiro: PAUL JACKSON Passaporte: 511076013 Estrangeiro:
SEAN BEGLEY Passaporte: 111639065, Processo:
47041001915201423 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JARLE HOVLAND Passaporte:
30088212 Estrangeiro: THOMAS CHRISTOPHER GONZALEZ Pas-
saporte: 455114702, Processo: 47041001923201470 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até
17/08/2015 Estrangeiro: L V Williams Passaporte: 506392019, Pro-
cesso: 47041001925201469 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro:
Mark Edmund Doxey Passaporte: 800332994, Processo:
47041001931201416 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Danijel
Ubovic Passaporte: 097886639 Estrangeiro: JÉRÉMIE GUYOMAR
Passaporte: 12DC47812 Estrangeiro: MICHAEL CHRISTOPHE SE-
BASTIEN MARCHETTI Passaporte: 07BB61096, Processo:
47041001932201461 Empresa: TEEKAY PIRANEMA SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Willum Staale
Olsen Passaporte: 25690679, Processo: 47041001935201402 Empre-
sa: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: CARL DERRICK BARNES Passaporte: 801642980 Es-
trangeiro: GERALD BRANDT Passaporte: 508412367 Estrangeiro:
GRAEME CHRISTIE Passaporte: 652680869 Estrangeiro: JAROS-
LAW JANUSZ CYDEJKO Passaporte: EE 3774821 Estrangeiro: PE-
TER JAMES ROBERTSHAW Passaporte: 520489421, Processo:
47041001937201493 Empresa: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARCIN ROBERT MACIE-
JOWSKI Passaporte: EE 0362184 Estrangeiro: RADOSLAW
GLOWACKI Passaporte: 5423125 Estrangeiro: ROMAN JERZY PI-
LAT Passaporte: AL5889100 Estrangeiro: TIMOTHY JAMES CAR-
RUTHERS Passaporte: 801411251, Processo: 47041001951201497
Empresa: MCDERMOTT SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LT-
DA. - ME Prazo: até 28/03/2015 Estrangeiro: BANYAN ANAK JE-
MAT Passaporte: K27189151 Estrangeiro: LUAT ANAK TAJAK
Passaporte: K24859858 Estrangeiro: RICHARD FRANKLYN WIL-
LIAM EDMUNDS Passaporte: 720100055 Estrangeiro: RYSSA
ANAK UNGKIL Passaporte: |K23711916 Estrangeiro: STUART RI-
CHARD TAYLOR HAMILTON Passaporte: 093152939 Estrangeiro:
WESLY ANAK HENRY Passaporte: K25555231, Processo:
47041001956201410 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo: até 28/03/2015 Es-
trangeiro: DAVID ALISTAIR MOORE Passaporte: 510577163 Es-
trangeiro: KLAUS BO LUNDRUP Passaporte: 207025856 Estran-

geiro: LIAM JOHN ALLEN Passaporte: 511295075 Estrangeiro:
PAUL JOHN TAYLOR Passaporte: 510538337 Estrangeiro: STEVEN
GEORGE SPOWART Passaporte: 517945913, Processo:
47041001964201466 Empresa: SBM CAPIXABA OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BRIAN BER-
NARD DAVIDSON Passaporte: PB6660318, Processo:
47041001965201419 Empresa: SBM CAPIXABA OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CLIVE GERARD
HANRAHAN Passaporte: PD0954530, Processo:
47041001966201455 Empresa: SBM CAPIXABA OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DARAN ROBERT
CROZIER Passaporte: 207880463, Processo: 47041001968201444
Empresa: INTERNACIONAL MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ARTUR MAZUR Passaporte: AV6340864, Processo:
47041001969201499 Empresa: INTERNACIONAL MARITIMA LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MACIEJ ALEKSANDER NOWAK
Passaporte: ED2921243, Processo: 47041001971201468 Empresa:
INTERNACIONAL MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
BARTLOMIEJ STANISLAW CIROCKI Passaporte: EG5426377,
Processo: 47041001972201411 Empresa: OOG-TKP PRODUCAO
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Hans Petter
Ringstad Passaporte: 26249882.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039002556201471 Empresa: DEVELOPMENT
SYSTEMS DO BRASIL SOCIEDADE LIMITADA Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: PABLO FERNANDEZ DE CASTRO VICENS
Passaporte: AAD659513, Processo: 46094003707201481 Empresa:
FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: WILSON MANUEL QUEPOIA MUANDUMBA Passa-
porte: N1149104, Processo: 47039003426201455 Empresa: ROBERT
BOSCH LIMITADA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: SILKE DIGE-
SER Passaporte: C9CYLCW9W, Processo: 47039003452201483 Em-
presa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Es-
trangeiro: Oscar Fabian Lizcano Toledo Passaporte: AN286213, Pro-
cesso: 47039003561201409 Empresa: MANUFATURA BRASILEI-
RA DE CHARUTOS DANNEMANN LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: LARA KRISTINA HUTHER Passaporte: C3JT2Z2, Pro-
cesso: 47039003582201416 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS
LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Bollman Guillermo Blanco
Jaimez Passaporte: AN765389, Processo: 47039003809201423 Em-
presa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 12 Mês(es)
Estrangeiro: YISHI YAO Passaporte: G49515548.

Temporário - Sem Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 47039004830201446 Empresa: MATCH HOSPI-
TALITY SERVICOS LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: CH-
RISTOPHER KEVIN TORLEY Passaporte: 309809458.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 46094003858201439 Empresa: UNIVERSO VER-
DE AGRONEGOCIOS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
YINFENG WANG Passaporte: E33572500, Processo:
46094003835201424 Empresa: ADVICS AUTOMOTIVA LATIN
AMERICA LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KAHIRO KO-
GAMOTO Passaporte: TH9513014, Processo: 47039003568201412
Empresa: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. Prazo: 5 Ano(s)
Estrangeiro: KOICHIRO SAKAI Passaporte: TH3521810, Processo:
46094003890201414 Empresa: KINUGAWA FABRICACAO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS AUTOMOTIVAS LT-
DA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HIROKAZU IWAMOTO Pas-
saporte: TK1631510, Processo: 46094003814201417 Empresa: JA-
NOME DO BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: Yuji Kawasaki Passaporte: TH8098036,
Processo: 46094003811201475 Empresa: EKT PARTICIPACOES LT-
DA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Fernando Jose Saenger Perez
Passaporte: 08390001286, Processo: 47039004353201419 Empresa:
PIPEBRAS TUBOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JESUS
DAVID REY PERNAS Passaporte: AAH250705, Processo:
47039004398201493 Empresa: EXPANSION HOLDING INVESTI-
MENTOS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: IGNASI ALE-
MANY DEL CASTILLO Passaporte: AAE565445, Processo:
47039004400201424 Empresa: KORDSA BRASIL S.A Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: DEVRIM ÖZAYDIN Passaporte: U 00023897,
Processo: 47039004429201414 Empresa: MIYA BRASIL EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: SHIMON COCAY CONSTANTE Passaporte: 10940586,
Processo: 47039004436201416 Empresa: 4LIFE RESEARCH BRA-
SIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MARK FLOYD OS-
TLER Passaporte: 45211 0868,, Processo: 47039004438201405 Em-
presa: C S N CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: CONSTANTINO VIEIRA CALDAS Pas-
saporte: H471784, Processo: 47039004455201434 Empresa: TOTAL
E&P DO BRASIL LTDA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: Nicolas Fran-
çois Chateau Passaporte: 13FV23678, Processo: 47039004459201412
Empresa: TOTAL E&P DO BRASIL LTDA Prazo: 3 Ano(s) Es-
trangeiro: Olivier Branellec Passaporte: 11CX43172, Processo:
47039004463201481 Empresa: TOTAL E&P DO BRASIL LTDA
Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: Jean Philippe René Hagry Passaporte:
09AH15137, Processo: 47039004465201470 Empresa: TOTAL E&P
DO BRASIL LTDA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: Matthieu Pecoits
Passaporte: 08CR11853, Processo: 47039004466201414 Empresa:
TOTAL E&P DO BRASIL LTDA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: Ri-
chard Trevor Van Den Brand Passaporte: 521571782, Processo:
47039004473201416 Empresa: MCKINSEY & COMPANY, INC. DO
BRASIL CONSULTORIA LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: PE-
DRO MIGUEL SORIANO DE MATOSO MENDONÇA Passaporte:
M692851, Processo: 47039004515201419 Empresa: NIPPON STEEL
& SUMITOMO METAL EMPREENDIMENTOS SIDERURGICOS
LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SHIGETAKA HIRAGA
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Passaporte: TR 1.589.405, Processo: 47039004512201485 Empresa:
GBROOT BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SEUNG PYO HONG Passaporte:
M43068588, Processo: 47039004517201416 Empresa: CASIO BRA-
SIL COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: TADAYUKI SATO Passaporte: TZ
0.580.912, Processo: 47039004543201436 Empresa: HOLDING
GROUPE JDA PARTICIPACOES LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estran-
geiro: ERIC JEAN MARIE CHABANEL Passaporte: 12CY00665,
Processo: 47039004564201451 Empresa: AQUALOGY BRASIL
TECNOLOGIAS E SERVICOS EM SANEAMENTO LTDA. Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: DIEGO FERNANDEZ DE PINEDO
ALONSO Passaporte: AAF810712, Processo: 47039004591201424
Empresa: MARANGONI TREAD LATINO AMERICA INDUSTRIA
E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: GIACOMO MELOTTI Passaporte:
YA0058553, Processo: 47039004609201498 Empresa: MITSUBA
AUTOPARTS DO BRASIL INDUSTRIA LTDA. Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: SHINICHI IIDA Passaporte: TH 3.497.625, Pro-
cesso: 47039004613201456 Empresa: FL LOGISTICA BRASIL LT-
DA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: Jose Manuel Juarez Rodriguez Pas-
saporte: G09590375, Processo: 47039004615201445 Empresa: FL
LOGISTICA BRASIL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: Jorge Al-
berto Cantu Garza Passaporte: G06392094, Processo:
47039004623201491 Empresa: FL LOGISTICA BRASIL LTDA Pra-
zo: 5 Ano(s) Estrangeiro: Carlos Rodriguez Salinas Passaporte:
G07988860, Processo: 47039004698201472 Empresa: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
5 Ano(s) Estrangeiro: JINHYUK PARK Passaporte: M53526131,
Processo: 47039004705201436 Empresa: HAPI COMERCIO ALI-
MENTICIOS LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: BERNARD LE-
GUILLE Passaporte: 08AY51166.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 47039000230201417 Empresa: ZTT DO BRASIL
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JIUBING FENG Passapor-
te: E03295648, Processo: 47039000232201406 Empresa: ZTT DO
BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: QIUPENG ZUO
Passaporte: E20499562, Processo: 47039001434201467 Empresa:
SUTCO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVID PIN-
TRE MONREAL Passaporte: AAA410240, Processo:
47039001576201424 Empresa: CLEVER TECNOLOGIA DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JULIO ALBA SOTO
Passaporte: AAF062463, Processo: 47039001950201491 Empresa: F9
CONSULTING BRASIL - CONSULTORES FINANCEIROS LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HELENA MARGARIDA DA SIL-
VA LOURENÇO LOPES Passaporte: M610589, Processo:
46094003894201401 Empresa: CALSONIC KANSEI DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: Oscar Fernando Diaz Torres Passaporte: G14164898, Processo:
47039003446201426 Empresa: PIXEON MEDICAL SYSTEMS S.A.
COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JOSE JOÃO PINTO BASTO ROQUE DE PI-
NHO Passaporte: L353413, Processo: 47039003760201417 Empresa:
SPE - PATEO DO PEREQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LUÍS MIGUEL FER-
REIRA DA SILVA DE SÁ PEREIRA Passaporte: L430578, Pro-
cesso: 46094003851201417 Empresa: ZOMATO MIDIA BRASIL
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JUSTIN KIRIT DOSHI
Passaporte: 488432409, Processo: 46094003906201499 Empresa:
CONSULGAL BRASIL - CONSULTORES DE ENGENHARIA E
GESTAO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ROGÉRIO
MONTEIRO NUNES Passaporte: L472129.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094002806201445 Empresa: JIANMING PENG
- ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: WEILIANG CHEN Pas-
saporte: G28129100, Processo: 46094002771201444 Empresa: JIAN-
MING PENG - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JIANKANG
WU Passaporte: E33460943, Processo: 46205006139201475 Empre-
sa: KASAHOTEL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: JOÃO MIGUEL PEREIRA DA SILVA
PEIXOTO Passaporte: M619354, Processo: 46215009888201435 Em-
presa: ALFICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: MICHELE VERSARI Passaporte:
YA1020109, Processo: 46094003898201481 Empresa: SCHREYER
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: MARKUS SCHREYER Passaporte: C8RZP-
CYMP, Processo: 46094003897201436 Empresa: POUSADA JANE-
LA DA COR LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CARLA
FUSCO Passaporte: YA1506377, Processo: 46094003895201447 Em-
presa: POUSADA JANELA DA COR LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: DANIELA CASAZZA Passaporte: D040741, Processo:
46205008075201447 Empresa: SORO INCORPORADORA LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: VIVIANA SORO Passaporte:
YA5183975, Processo: 47039004395201450 Empresa: AMTH NIP-
PON COMERCIO E IMPORTACAO DE COSMETICOS LTDA Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: AKIYOSHI FUKUSHIMA Passapor-
te: TK7355213, Processo: 47039004414201448 Empresa: ASTEC -
ASSESSORIA TECNICA EM PROJETOS LTDA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: ANTONIO ORTA FERNANDEZ Passaporte:
AB438199, Processo: 47039004420201403 Empresa: GELATO ITA-
LIANO CAFE, SORVETERIA, LANCHONETE LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: VITTORINO DA LOZZO Passaporte:
C886458, Processo: 47039004434201419 Empresa: AYR PARTICI-
PACOES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LUIS CARLOS
PEREIRA RASQUILHA Passaporte: M525316, Processo:
47039004480201418 Empresa: STEFANO DE GULLI EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: CLAUDIO CAMILLERI Passaporte: YA5946546, Processo:

47039004487201430 Empresa: ACE - ABRUZZO CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ALFONSO SPECCHIO Passaporte: E426279, Processo:
47039004482201415 Empresa: VENAIR IMPORTACAO, EXPOR-
TACAO, COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: MIGUEL FERNANDEZ ZAMORA Passaporte:
AAD669963.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: FRANCIS HENRI MAX REPKA a
exercer concomitantemente o cargo de Diretor Superintendente na
SOCIETE GENERALE S.A. - CORRETORA DE CAMBIO TITU-
LOS E VALORES MOBILIARIOS Processo: 47039.000196/2014-72,
anteriormente autorizado através do Processo: 46094.029468/2012-
27.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: ANDRÉ BRUNO SANTOS BRAN-
DÃO GORDON AFONSO a exercer concomitantemente o cargo de
Diretor na ENEL GREEN POWER DESENVOLVIMENTO LTDA.
Processo: 47039.001634/2014-10, anteriormente autorizado através
do Processo: 46094.019862/2013-38.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47039003654201425 Empresa: IHC SAO PAULO
HOTELARIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LAUREN EU-
GEN BAUR Passaporte: C4TZ5Y87R, Processo:
47039003697201419 Empresa: FED NAC TRAB SERV ASSEIO
CONS LIMP URB AMB AREAS VERDES Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: marvin francisco largaespada alvarez Passaporte:
C01474217, Processo: 47039003775201477 Empresa: TURKISH
AIRLINES INC. (TURK HAVA YOLLARI ANONIM ORTAKLIGI)
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: UGRAS BARIS KIVCI Passaporte:
U02849906, Processo: 47039000837201499 Empresa: ACCIONA
WINDPOWER BRASIL - COMERCIO, INDUSTRIA, EXPORTA-
CAO E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS PARA GERACAO
DE ENERGIA EOLICA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: IVAN
BRASERO RUFO Passaporte: AAA470972, Processo:
46215008363201482 Empresa: KNAUF DO BRASIL LTDA Prazo:
10 Mês(es) Estrangeiro: DON HARALD STRAUB Passaporte: CG-
KYLXFWR, Processo: 46094001368201406 Empresa: COSMA DO
BRASIL PRODUTOS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. Pra-
zo: 24 mes(es) Estrangeiro: ANIANO ZAVALA JIMENEZ Passa-
porte: G11933099, Processo: 46215004291201402 Empresa: RES-
TAURANTE O BAIANAO LTDA - EPP Prazo: 2 ano(s) Estrangeiro:
Ernesto Fernando da Silva Bastos Garrido Passaporte: M306532.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve: não conhecer do pedido de reconsideração, em razão
da intempestividade do pedido, previsto no parágrafo 1º do art. 4º da
Resolução Normativa n. 104, de 2013, do Conselho Nacional de
Imigração. Processo: 46094.033389/2013-00, Empresa: INDALO SA-
BIA AGRICULTURA LTDA. - ME Estrangeiro: THOMAS ADOLF
HOFFMANN Passaporte: 320702658.

O Coordenador-Geral de Imigração resolve, no uso da de-
legação de competência prevista na Portaria nº 45, de 29/03/2013,
prorrogar a partir da data desta publicação até 31/08/2014 o prazo
para a contratação de oficiais de marinha mercante brasileiros, pre-
visto no artigo 3º da Resolução Normativa nº 72/2006, do Conselho
Nacional de Imigração, das seguintes embarcações de bandeira es-
trangeira: "VEGA INRUDA", "VEGA EMTOLI", "TAG-5", "VA-
RADA IBIZA", "VARADA ILHÉUS", "VARADA SANTOS", "VE-
GA CORONA" e "VEGA CRUSADER", afretadas pela empresa GA-
LAXIA MARITIMA LTDA; dos respectivos Processos:
46094.036360/2013-71, 46094.036361/2013-16, 46094.036362/2013-
61, 46094.036768/2013-43, 46094.036769/2013-98,
46094.036770/2013-12, 46094.038678/2013-97 e
46094.038679/2013-31.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 84 de 06/05/2014, Seção 1, pág. 64,
Processo: 47039.002448/2014-06, onde se lê: Estrangeiro: SEUNG-
MOON HONG, leia-se: Estrangeiro: SUNGMOON HONG.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 91 de 15/05/2014, Seção 1, pág. 71,
Processo: 46094.002819/2014-14, onde se lê: Estrangeiro: JEAN-
LUC EDOUARD MARTNOD, leia-se: Estrangeiro: JEAN-LUC
EDOUARD MARTINOD.

Passaporte: PP2860397 Estrangeiro: FRANCKY SAINFLEUR Pas-
saporte: PP2928801 Estrangeiro: GUERBYSON DESTRA Passapor-
te: PP2932458 Estrangeiro: ISMAEL CHER-ENFANT Passaporte:
DA3027097 Estrangeiro: JACCIN ALBERT Passaporte: PP2941905
Estrangeiro: JEAN JAMES EMMANUEL ARISTHENE Passaporte:
PP2924710 Estrangeiro: JEAN LOUIS MARY ERNEST Passaporte:
HY3032462 Estrangeiro: JEAN-SONY MOMPERROUSSE Passa-
porte: PP2576104 Estrangeiro: JOHNSON JOSEPH Passaporte:
CY2562720 Estrangeiro: JUNIOR LINDOR Passaporte: PP1999411
Estrangeira: KETTLIE BONHOMME Passaporte: PP2228916 Estran-
geiro: LAMILE TIBEAU Passaporte: PP2200636 Estrangeira: MAG-
DA JULIEN Passaporte: PP2812462 Estrangeiro: MICHELET ES-
TAMA Passaporte: PP2941085 Estrangeira: MIKERLANDE BRUNO
Passaporte: CY2825411 Estrangeiro: MURAH JN BAPTISTE Pas-
saporte: PP2659891 Estrangeiro: NADER BERNARD Passaporte:
PP2899302 Estrangeira: NATACHA PADOVANY Passaporte:
PP2863780 Estrangeiro: NEVIL DUMAS Passaporte: PP2905764 Es-
trangeiro: NICKEL BERNARD Passaporte: PP2228573 Estrangeiro:
PATRICK AUGUSTE Passaporte: PP2624519 Estrangeiro: PIERRE
ELMONTE FIEVRE Passaporte: PP2927558 Estrangeiro: RAY-
NOLD FRANÇOIS Passaporte: SD2687430 Estrangeiro: ROMEL
CAZY Passaporte: PP2917498 Estrangeiro: RONALD RENE Pas-
saporte: RD2537679 Estrangeiro: SADRAC JEANTY Passaporte:
PP2864679 Estrangeiro: SHELLOT PUBIEN Passaporte: PP2488646
Estrangeiro: VENEL DELISCA Passaporte: CY2675061 Estrangeiro:
WADSON GUERINE Passaporte: PP2244441 Estrangeiro: WIL-
GENS ALEXIS Passaporte: PP2016991 Estrangeiro: WISLER JU-
LES Passaporte: SA2697304 Estrangeiro: WISLY ANDRE Passa-
porte: PP2864692 Estrangeira: VIOLANDE GESSE Passaporte:
PP2832890 Estrangeiro: YODELIN HAIS Passaporte: PP2862223
Estrangeiro: YOUGUENS SAINT-CYR Passaporte: PP2924309 Es-
trangeiro: YVIOR JACQUES Passaporte: PP2634224, Processo:
46094002268201499 Prazo: Indeterminado Estrangeira: ALIETTE
PIERRE LOUIS Passaporte: PP2856156 Estrangeira: BELINDA
PIERRE Passaporte: PP2423976 Estrangeiro: BENICE DUBREUS
Passaporte: SA2762008 Estrangeiro: BERNIER JOSEPH Passaporte:
PP2569209 Estrangeiro: BERTHONY OMIDA Passaporte:
PP2746648 Estrangeiro: CADELY JEAN SERGE Passaporte:
CH2782827 Estrangeiro: DACILLON PIERRE Passaporte:
PP2913003 Estrangeiro: DELSAINT LAURENCY Passaporte:
GV2620465 Estrangeiro: DIEU-LOUIS TALEYRANT Passaporte:
PP2931032 Estrangeiro: DIEUBON LOUIS Passaporte: GV2632337
Estrangeiro: EDNER VITAL Passaporte: PP2509029 Estrangeiro:
ERICK CELIFORT ESPERANCE Passaporte: HI2753848 Estrangei-
ro: ERYANT DORJILUS Passaporte: RD2324491 Estrangeiro: ES-
TEPHENE GESSE Passaporte: PP2637619 Estrangeira: EVENA FE-
LIX Passaporte: GV2569422 Estrangeira: FARAH FELIX Passaporte:
PP2903974 Estrangeiro: FAROT PIERRE Passaporte: PP2633528 Es-
trangeiro: FLEURINEL VAL Passaporte: PP2645208 Estrangeiro:
FRANCEN PIERRE - LOUIS Passaporte: PP2878569 Estrangeiro:
FREDLY SIMON Passaporte: PP2898479 Estrangeiro: FRESNELY
EUGENE Passaporte: GV2909586 Estrangeiro: GERARD DERISMA
Passaporte: GV2818867 Estrangeiro: GUERBISSON SIMONVIL
Passaporte: GV2918873 Estrangeira: HERODINE FRANÇOIS Pas-
saporte: PP2465985 Estrangeiro: ILERESTE ESTIME Passaporte:
PP2912087 Estrangeiro: JAMES DECEUS Passaporte: PP2906636
Estrangeiro: JEAN DENIS MERCIER Passaporte: SA3014023 Es-
trangeiro: JEAN PIERRE SIMON Passaporte: PP2836108 Estran-
geiro: JESUFRANT CALISTE Passaporte: RD2546121 Estrangeira:
JUNIOR SIMEON Passaporte: PP2916133 Estrangeiro: KENSO
PAUL Passaporte: PP2896263 Estrangeiro: LAHENS EXANTUS
Passaporte: PP2918895 Estrangeiro: MACKENTOSH TALIEN Pas-
saporte: PP2662300 Estrangeira: NADEGE DORIVAL Passaporte:
GV2838708 Estrangeiro: NAGENS METELLUS Passaporte:
PP2554915 Estrangeiro: NARILIEN NADIUS Passaporte:
SA2768516 Estrangeiro: NESLY THEOPHILE Passaporte:
PP2818117 Estrangeiro: NICODEME CHARLES Passaporte:
RD2450257 Estrangeiro: NODRIGE ESPADY Passaporte:
CH2860756 Estrangeiro: ODESSE JULES Passaporte: SA2694382
Estrangeiro: ONAC LOUIS Passaporte: SD2687438 Estrangeiro:
OSIAS GUILLAUME Passaporte: SD3067324 Estrangeiro: PIERRE-
JEAN BELFORT Passaporte: PP2919720 Estrangeira: PIERRECI-
NETTE DUMAS Passaporte: GV2901673 Estrangeiro: RICHENER
JEAN Passaporte: PP2625061 Estrangeiro: RONALD CADETTE
Passaporte: PP2465485 Estrangeira: RUTHA LOUIS Passaporte:
PP2417669 Estrangeiro: SADRACK BEN-HADAD FLEURINORD
Passaporte: PP2898238 Estrangeiro: SAINVANOR CHERY Passa-
porte: RD2315200 Estrangeira: SOPHIA CIMA Passaporte:
RD2547344 Estrangeiro: WILFORT SAINT-PIERRE Passaporte:
PP2731055 Estrangeira: YALINE LOUISIASTE Passaporte:
PP2878448, Processo: 46094003070201422 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: ACHEDOU GEFFRARD Passaporte: PP2913954 Estran-
geiro: AGUENSON GELIN Passaporte: VZ3071980 Estrangeiro:
AUGUSTIN STYL Passaporte: PP2792941 Estrangeira: BEICA
SOULOUPE ARISTHENE Passaporte: 060135821 Estrangeiro: CE-
LONDIEU DORILIEN Passaporte: PP2601608 Estrangeiro: CLAU-
DY MAÇILLON Passaporte: RD2539646 Estrangeiro: DAVIDSON
MARTILUS Passaporte: PP2601083 Estrangeiro: DEBEL MARIUS
Passaporte: VZ2769729 Estrangeiro: DESSAUREL CENE RENE-
LIQUE Passaporte: PP1857409 Estrangeiro: DIEULIFAINE DOR-
CELUS Passaporte: PP2430590 Estrangeiro: DIEZ JUNIOR JEAN
JACQUES Passaporte: PP2555403 Estrangeiro: FEDERME ALMO-
NOR Passaporte: RD2579526 Estrangeiro: GONEL LAVENTURE
Passaporte: PP2875535 Estrangeiro: GUYPSON BERTRAND Pas-
saporte: PP2667952 Estrangeiro: ILIOBERT ROUZARD Passaporte:
RD2953172 Estrangeiro: INNECTOR SANON Passaporte:
RD2703707 Estrangeiro: JACCIUS PIERRE Passaporte: RD2531577
Estrangeiro: JEAN BERNARD DOUZE Passaporte: PP1918731 Es-
trangeiro: JEAN BRUNACHE PHILOGENE Passaporte: PP2005079
Estrangeiro: JEAN GUERSAINT JACCE Passaporte: PP2744691 Es-

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 21 de maio de 2014

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 08 de Abril de 2014, o Conselho Nacional de
Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de permanência
definitiva:

Permanência Definitiva - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46094035057201351 Prazo: Indeterminado Estran-

geira: ISABEL MENDOZA ALMEIDA Passaporte: NÃO INFOR-
MADO.

Permanência Definitiva - CNIg - RN 27/98 C/C RR 08/06:
Processo: 46094001780201418 Prazo: Indeterminado Estran-

geira: ABELCIANE SINTIL Passaporte: PP2292234 Estrangeiro:
BELIDIEU CHOUCHOUTE Passaporte: SD2759775 Estrangeiro:
BEN-AMMY HOLLAND JOSAPHAT Passaporte: PP2598111 Es-
trangeiro: BRUTUS PIERRE LOUIS Passaporte: PP2871394 Estran-
geira: DIEULA MEYANT Passaporte: CY2354694 Estrangeira: ER-
LINE ALEXANDRE Passaporte: PP2852896 Estrangeiro: EVENS
RICHARD Passaporte: PP2923751 Estrangeiro: EVERSON FRAN-
ÇÕIS Passaporte: PP1910904 Estrangeiro: FELICIEN JEAMPOUX
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trangeiro: JEAN JOCETIN COMPERE Passaporte: PP2596727 Es-
trangeiro: JEAN MARIE JACQUES Passaporte: SA2775175 Estran-
geiro: JEAN-WILCAINE PLAISANCE Passaporte: RD2585304 Es-
trangeira: JESUCARME ARISTHENE Passaporte: VZ3029463 Es-
trangeiro: JOSE FRANSISQUES Passaporte: CH2891342 Estrangei-
ro: JUDE LAFORTUNE Passaporte: PP2912868 Estrangeira: JU-
NETTE PIERRE Passaporte: BR3072398 Estrangeiro: KENEL DU-
MAS Passaporte: PP2904439 Estrangeira: KENIA TIMOUCHE Pas-
saporte: VZ3030747 Estrangeiro: LIDET ELIE Passaporte:
JC2903109 Estrangeiro: LOUIS SAINTILME Passaporte:
RD2517044 Estrangeira: MARIE CHRISTINE SOUVERAIN Pas-
saporte: PP2223150 Estrangeiro: MARKENS JEAN MARY Passa-
porte: PP2645769 Estrangeiro: MARKENSON GERMAIN Passapor-
te: PP2910638 Estrangeiro: MOISE METELUS Passaporte:
SA2760793 Estrangeiro: OBENY PERRIER Passaporte: RD2459750
Estrangeiro: ODENEL VALMYR Passaporte: RD2405372 Estrangei-
ro: OMANOVE FLEURY Passaporte: PP2850429 Estrangeiro: OS-
NIC JEUDY Passaporte: JC2510552 Estrangeiro: PROPHETE ES-
TELUS Passaporte: PP2084816 Estrangeiro: RENALD CHARLE-
MOND Passaporte: SD2980621 Estrangeiro: RENER SILLY Pas-
saporte: PP2240630 Estrangeiro: RODNEY JOSEPH Passaporte:
PP2932627 Estrangeiro: RONALD MECHARLES Passaporte:
PP2166257 Estrangeiro: RONALD MICHEL Passaporte: GV2905053
Estrangeiro: SCHILET LOUIS Passaporte: PP2866309 Estrangeira:
SHERLINE BELIZAIRE Passaporte: GV2843905 Estrangeiro: SI-
LEME FILS-AIME Passaporte: GV2885898 Estrangeiro: SOLENE
HILAIRE Passaporte: PP2903985 Estrangeiro: WILFOOD LUXA-
MA Passaporte: VZ3011358 Estrangeira: YVETHA JEAN CHAR-
LES Passaporte: GV2897413, Processo: 46094003072201411 Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: ABRAHAM PIERRE Passaporte:
RD2407294 Estrangeiro: ALIX HYPPOLITE Passaporte:
RD2329623 Estrangeiro: BRUNO KERCIUS Passaporte: PP2870529
Estrangeiro: CELIPHAT LIMAGE Passaporte: GV2916554 Estran-
geiro: DAVID DELVA Passaporte: PP2382511 Estrangeiro: DEX
DERNIER Passaporte: PP2636612 Estrangeiro: DIEUSEULSON
DIEUSEUL Passaporte: PP2872879 Estrangeiro: EDISON BRITUS
Passaporte: PP2914441 Estrangeiro: ELIADER SANTERVIL DOR-
GILLES Passaporte: PP2477078 Estrangeiro: ERMSREY JEAN Pas-
saporte: SA3003952 Estrangeira: FANIA ILFRAD Passaporte:
RD2589935 Estrangeiro: FRANCKY CHARLES Passaporte:
PP2910407 Estrangeiro: GABRIEL PIERRE Passaporte: PP2203974
Estrangeiro: GENET SYLVAIN Passaporte: PP2740206 Estrangeiro:
GERHOMME JEAN Passaporte: PP2872536 Estrangeira: GERLINE
ADRIEN Passaporte: PP2905305 Estrangeiro: GREGORY CELES-
TIN Passaporte: PP2893529 Estrangeiro: GUERBY PIERRE Pas-
saporte: PP2620055 Estrangeiro: GUILBERT JEAN Passaporte:
RD2551965 Estrangeiro: JACQUES DESAMOUR Passaporte:
PP2937704 Estrangeiro: JACSON BELANSTON Passaporte:
PP2164380 Estrangeiro: JEAN EVENER MENDELSON JEAN
MARC Passaporte: PP2836713 Estrangeiro: JEAN ROBERT ZIDOR
Passaporte: PP2728369 Estrangeiro: JEAN-HIPOLYTE LOUIS Pas-
saporte: PP2824709 Estrangeiro: JEAN-MAKIS JEANTY Passaporte:
PP2861014 Estrangeiro: JEAN-WESNO LAURENT Passaporte:
PP2905633 Estrangeiro: JEANNOT CALIXTE Passaporte:
PP2670972 Estrangeiro: JOANES PREVILON Passaporte:
GV2919979 Estrangeiro: JONATHAS LOCTAMA Passaporte:
RD2404231 Estrangeiro: JONY SAINT LOUIS Passaporte:
PP2929179 Estrangeiro: JOSEPH CALIXTE ESTIVERNE Passapor-
te: PP2195746 Estrangeiro: KESNEL SAINT FORT Passaporte:
PP2418546 Estrangeira: LENISE LOUISSAINT Passaporte:
PP2890587 Estrangeiro: MARCKENSON SINOIS Passaporte:
PP2477563 Estrangeira: MARIANA FENELON Passaporte:
PP2434755 Estrangeira: MARIE ANGE COLIN MATTHIEU Pas-
saporte: PP2563734 Estrangeira: MIKERLANGE PIERSAINT Pas-
saporte: PP2442508 Estrangeira: MILIEDA TOUSSAINT ALEXIS
Passaporte: PP2638177 Estrangeiro: MILOR CLERVIL Passaporte:
GV2858689 Estrangeira: NATACHA JOCELIN Passaporte:
PP2883132 Estrangeiro: ORESTE JOSEPH Passaporte: PP2632222
Estrangeiro: PATRICK DUJOUR Passaporte: PP2913194 Estrangeiro:
PERCHINA HILAIRE Passaporte: GV2923781 Estrangeiro: SMITH
LINCE Passaporte: PP2085225 Estrangeira: VITANA CHERY Pas-
saporte: PP2882575 Estrangeira: VIVIANNE GESSE Passaporte:
GV2897403 Estrangeiro: WAKINE BELZINCE Passaporte:
GV2896822 Estrangeiro: WILBERT RIGUEUR Passaporte:
PP2900967 Estrangeira: YOLANDE SAINT-LOUIS Passaporte:
PP2912553 Estrangeira: ZILANE THOMAS Passaporte:
PP2747291.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 13 de Maio de 2014, o Conselho Nacional de
Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos tem-
porário, permanente e permanência definitiva:

Temporário - Item V - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46880000073201448 Prazo: até 02/10/2016 Es-

trangeiro: JOSÉ ANGEL BRITO IZQUIERDO Passaporte: I242625,
Processo: 46094003365201407 Prazo: 2 Anos Estrangeiro: BRYAN
SIERRA RIVERA Passaporte: AP337491 Estrangeiro: ELIAS AA-
RON LOPEZ HERNANDEZ Passaporte: G13552489 Estrangeira:
LUCINDA SALLY PERRIE PAGE Passaporte: 305390429 Estran-
geiro: MANUEL IGNACIO PINTO CASTRO Passaporte:
G13931509 Estrangeira: RUBIELA RIVERA PIRACHICAN Passa-
porte: AP228215 Estrangeira: SANDY ASBRENDY CASTRO GI-
RALDO Passaporte: AP053656 Estrangeiro: ZBIGNIEW CYNIAK
Passaporte: EB3070436.

Temporário - Item V - CNIg - RN 70, de 09/05/2006:
Processo: 46094038933201300 Prazo: até 31/12/2016 Es-

trangeiro: VICENTE DANIEL ORDOÑEZ JIMENEZ Passaporte:
11 0 3 7 0 9 2 1 6 .

Temporário - Item V - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:

Processo: 46094002363201492 Prazo: até 08/01/2016 Es-
trangeiro: CYRIL CHRISTIAN MAURY Passaporte: 09A121960,
Processo: 46094002540201431 Prazo: até 04/09/2014 Estrangeira:
OLIVIA ANNIE MICHELLE PINGRET Passaporte: 09PV09233,
Processo: 46094002969201428 Prazo: até 04/02/2019 Estrangeira:
VALENTINA ANDERLINI Passaporte: YA0615143.

Permanente - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46094023979201235 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: PHILIPPE PIERRE RAYMOND PRATABUY BENDEN-
NOUN Passaporte: 051H86954, Processo: 46094028801201361 Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: PAULO JORGE DA SILVA SANTOS
Passaporte: L950178, Processo: 46219026632201371 Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: ADALBERTO ALFONSO MARTINEZ SAN-
TANA Passaporte: B679113, Processo: 46094001833201409 Prazo:
Indeterminado Estrangeira: SIMONA MENCONI Passaporte:
YA1208310, Processo: 46094002822201438 Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: GONZALO ALBERO FUENTES Passaporte:
AAF837813.

Permanente - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 46094025462201281 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: MASSIMO CELLI Passaporte: D418372, Processo:
46094023035201349 Prazo: Indeterminado Estrangeira: ANA RA-
QUEL MEDEIROS CARREIRO Passaporte: L278039, Processo:
46094035070201319 Prazo: Indeterminado Estrangeira: KATHRIN
GABRIELE GAREIS Passaporte: CGMLPV7ZY, Processo:
46224006879201301 Prazo: Indeterminado Estrangeira: CLARISSE
ROY REN XINDUAN Passaporte: 12AX21131, Processo:
46094037418201302 Prazo: Indeterminado Estrangeira: VIOLETA
ASENOVA TSOLOVA Passaporte: 912072627, Processo:
46094000697201421 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FERNANDO
MUÑOZ CIFUENTES Passaporte: AAF832017, Processo:
46094002314201450 Prazo: Indeterminado Estrangeira: ELISA
ALONSO MARTÍN Passaporte: XDA913349, Processo:
46094000877201411 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JEAN-
FRANÇOIS PAUL ALPHONSE LALOUX Passaporte: EH906580,
Processo: 46094001756201489 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ANTÓNIO PINTO DE CASTRO Passaporte: M431430, Processo:
46094002002201446 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ALESSIO
ORTU Passaporte: AA4559102, Processo: 46215001665201420 Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: DROR MARKO Passaporte:
12795131, Processo: 46215003788201403 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: ANDRÉ JEAN MARIE RENÉ CAUTY Passaporte:
04DI08150, Processo: 46094001793201497 Prazo: Indeterminado Es-
trangeira: TIFFANY NICOLE SUYDAM Passaporte: 488059169,
Processo: 46094001857201450 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ORAZIO GIULIANI Passaporte: AA4586265, Processo:
46094002533201439 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ALEXAN-
DER STEPHENS NICHOLAS Passaporte: 452088146, Processo:
46094002530201403 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ALEXIS
ANDRE DIDIER CHRISTOPHE WILK Passaporte: 08AX53182,
Processo: 46094002612201440 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
WILIAM EMILIO CERRITELLI Passaporte: AA2247027, Processo:
46094002739201469 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MICHELE
BRUNO Passaporte: YA2635518, Processo: 46094002861201435
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANDRES VALLEJO PALACIOS
Passaporte: AB844273, Processo: 46215005747201443 Prazo: Inde-
terminado Estrangeira: ANNE-SOPHIE CHRISTIANE RAYMONDE
DUHUTREL Passaporte: 07BC17021, Processo:
46094003180201494 Prazo: Indeterminado Estrangeira: GAELLE
JEANNE SARTRE Passaporte: 11CF33743, Processo:
46094001843201436 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: EMILE
PENNES Passaporte: 13BE68189.

Permanência Definitiva - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46201005496201375 Prazo: Indeterminado Estran-

geira: MARIA SUZETE MADEIRA CORDEIRO Passaporte:
M610018, Processo: 08504008662201391 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: GIORGIO COPPOLA Passaporte: AA6118882, Processo:
46094002238201482 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PASQUALE
SICIGNANO Passaporte: Y532967.

Permanência Definitiva - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 46215022919201281 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: OLAF NIELS KRAMER Passaporte: NS71L1FC4, Processo:
46094022095201344 Prazo: Indeterminado Estrangeira: OLGA SH-
CHEPETKOVA Passaporte: EA886855, Processo:
08458008306201290 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MOHAM-
MAD SALEEM MUGHLOO Passaporte: G9918082, Processo:
08506006375201327 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FERNANDO
MANUEL PEREIRA CARVALHO Passaporte: L636152, Processo:
46094030296201315 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CHARLES
ALPHONS VAN DER SCHOOT Passaporte: NU545JL34, Processo:
46094033407201345 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOSE LUIS
FERNANDEZ LOPEZ Passaporte: AAC976641, Processo:
08460004170201208 Prazo: Indeterminado Estrangeira: JADRANKA
ANDELIC Passaporte: 007339559, Processo: 46880000470201339
Prazo: Indeterminado Estrangeira: AMBRA PALAZZI Passaporte:
Y257517, Processo: 47758000001201479 Prazo: Indeterminado Es-
trangeira: HANNAH VARAS WADSTROM Passaporte: AAE564853,
Processo: 46094000506201421 Prazo: Indeterminado Estrangeira:
JENNIFER LYNN ALTADONNA Passaporte: 218870229, Processo:
46880000015201414 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: EZIO NO-
BILE Passaporte: YA2413763, Processo: 46212000476201460 Prazo:
Indeterminado Estrangeira: AUDREY VALÉRIE RIFFARD Passa-
porte: 12DC01621, Processo: 47758000006201400 Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: RENAUD TILLY Passaporte: 08AI95085, Proces-
so: 46094001839201478 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FLO-
RENT CHARLES DESIDERIO Passaporte: 12CF73712, Processo:
08270013785201254 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: RUI PEDRO
SIMÕES COLAÇO SILVEIRA Passaporte: M154941, Processo:
46880000064201457 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YANN
CLAUDE VINCENT Passaporte: 12CC57261, Processo:

46094001959201475 Prazo: Indeterminado Estrangeira: AMELIE
MARIE PRATMARTY Passaporte: 13CT30107, Processo:
08260001176201352 Prazo: Indeterminado Estrangeira: CATALINA
PILAR BAS CASP Passaporte: AAE811636, Processo:
08460025700201162 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CHARLES
MARIE VICTOR SAVRY Passaporte: 07AV49786, Processo:
46880000058201408 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PAU IGLE-
SIAS PALOMO Passaporte: AF032815, Processo:
46207001038201498 Prazo: Indeterminado Estrangeira: CHARLOT-
TE HELENE HUGUETTE MARIE GIRARD Passaporte:
09AI98665, Processo: 08505052139201392 Prazo: Indeterminado Es-
trangeira: GÉRALDINE CHALLE Passaporte: 08CC85418, Processo:
46094002485201489 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ARTHUR
LOUIS MOULON Passaporte: 11DA14082, Processo:
46880000093201419 Prazo: Indeterminado Estrangeira: CRISTINA
RETTORE Passaporte: AA5146254, Processo: 46880000039201392
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANTONIO MANUEL SANTOS
SPENCER ANDRADE Passaporte: J376715, Processo:
47758000012201459 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ERIC RU-
DOLF PEDDEMORS Passaporte: NNKKJH774.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 13 de Maio de 2014, o Conselho Nacional de
Imigração indeferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos:

Processo: 46880000138201293 Estrangeira: PAULA GORI,
Processo: 08260000027201295 Estrangeira: MERCEDES MARTIN
LOPEZ, Processo: 08711001288201277 Estrangeiro: LORIS CE-
RIOTTI, Processo: 46212002080201376 Estrangeira: MARIA DO-
LORES GUZMAN ESTRADA, Processo: 46208004427201384 Es-
trangeiro: RAMON CARRO VIÑAN, Processo: 08270000761201154
Estrangeiro: NELSON ALEXANDRE VIEIRA FERREIRA, Proces-
so: 08097004711201285 Estrangeira: TRACY JEANNE BROWN,
Processo: 08220003031201281 Estrangeiro: ALOISIO AUGUSTO
DA CRUZ FERREIRA DA CASA, Processo: 46212007959201312
Estrangeiro: FILIP WALTER MIEKE PELGRIMS, Processo:
46220003536201316 Estrangeiro: HUSSEIN AHMAD SAMIH
KHALIDI, Processo: 46094024602201384 Estrangeiro: VINCENZO
MARRA, Processo: 08505035283201364 Estrangeiro: AMAR YA-
KOUBI, Processo: 08461005398201205 Estrangeiro: JASDEEP
SINGH, Processo: 08241000964201198 Estrangeiro: HECTOR JU-
LIO CALERO, Processo: 08505067677201209 Estrangeiro: FRAN-
ÇOIS ENGELMAJER, Processo: 08461003409201212 Estrangeira:
MARIA CONSUELO BERMEO ARBOLEDA, Processo:
46207005821201340 Estrangeiro: VALENTIM VIANA FIÚZA, Pro-
cesso: 08444006788201201 Estrangeira: MARTA CANABAL MA-
ZORRA, Processo: 46094025320201302 Estrangeiro: LEONARD
WILFRED STRAVERS, Processo: 46205018647201315 Estrangeiro:
MARCO BISULLI, Processo: 46224004633201396 Estrangeiro:
MHAMED TAHIRI, Processo: 46094029587201361 Estrangeiro:
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS BATISTA, Processo:
46094033547201313 Estrangeiro: AYMAR PHILIPPE FRANÇOIS
VERNES, Processo: 46094031984201301 Estrangeiro: GEORGES
CHÕ-GYEL R. MARTIN, Processo: 46880000435201310 Estrangei-
ra: SARO PEGG, Processo: 46094033122201312 Estrangeiro: JOA-
QUIM VELOSO BANDEIRA, Processo: 08420017113201257 Es-
trangeira: MARIA CARMEN MARTIN RODRIGUEZ, Processo:
46212014490201360 Estrangeira: DAMIEN THOMAS DEPANNE-
MAECKER, Processo: 46219026631201327 Estrangeira: FLOREN-
CE RWENZO, Processo: 46220007051201300 Estrangeira: LAU-
RANNE JENNY MONIQUE COUSINNE, Processo:
08018005050201329 Estrangeira: MELANIE ANN MINTMIER, Pro-
cesso: 46094000950201447 Estrangeiro: ROSARIO DE LILLO, Pro-
cesso: 08505058993201362 Estrangeiro: CARLOS JOSÉ AMARAL
MOTA DOS SANTOS, Processo: 08354003617201310 Estrangeiro:
ANDRÉ HENRIQUE BUSTARRET, Processo: 46094001912201410
Estrangeiro: MOISES SUAREZ MEDEL, Processo:
46207001311201484 Estrangeiro: ALEXANDRE JOSÉ DE OLIVEI-
RA PAULO MENDES, Processo: 46094002270201468 Estrangeiro:
WILSON FERNANDES NETO Processo: 08475009707201259 Es-
trangeiro: PIETRO SEGRETO.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 13 de Maio de 2014, o Conselho Nacional de
Imigração manteve o indeferimento dos seguintes pedidos de con-
cessão de vistos:

Processo: 08505036349201333 Estrangeira: LI BENNIANG,
Processo: 46215020770201387 Estrangeiro: DANIL MUZHELOVS-
K I Y.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 16 de maio de 2014

Com fundamento no art. 25, parágrafo único, da Portaria
326/2013, aprovo a Nota Técnica Nº 693/2014/CGRS/SRT/MTE,
com adoção da seguinte medida: INDEFERIR o processo de pedido
de registro sindical nº 46204.006385/2007-16, referente ao Sindicato
dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Mairi-BA, CNPJ:
14.212.906/0001-84, por não se adequar aos novos procedimentos
encampados pela Portaria vigente.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria nº. 326, de 11 de março
de 2013, e na Nota Técnica Nº 694/2014/CGRS/SRT/MTE resolve
indeferir o pedido de registro do STTR - Sindicato dos Trabalhadores
e Trabalhadoras Rurais de Cideländia - MA, CNPJ 05.818.571/0001-
51, processo 46223.002100/2009-01, com fundamento no parágrafo
único do art. 25 da Portaria 326/13."
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"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 26 da Portaria nº. 326, pu-
blicada no DOU em 11 de março de 2013 e nas seguintes Notas
Técnicas, resolve INDEFERIR o processo do sindicato abaixo re-
lacionado, em observância ao disposto no art. 26, da Portaria nº.
326/2013:

Processo 46207.002950.2012-03
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Co-

brança e Recuperação de Crédito do Estado do Es-
pírito Santo - SINDICOB-ES

CNPJ 11 . 0 3 8 . 9 9 6 / 0 0 0 1 - 4 0
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº 695/2014/CGRS/SRT/MTE

Processo 46204.002919/2012-94
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de

São Sebastião do Passé -SINSPUSS
CNPJ 12.470.922/0001-41
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº 696/2014/CGRS/SRT/MTE

Processo 46215.009910/2012-85
Entidade SINDICATO DOS CANTORES E INTERPRETES

PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

CNPJ 14.012.005/0001-49
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº 697 /2014/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de registro de alteração estatutária, dá ciência
do requerido pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto
o prazo de 30 (trinta) dias, para que os interessados possam se
manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e
Portaria 326, publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 4 6 2 11 . 0 0 3 3 3 4 / 2 0 1 2 - 0 1
Entidade Sindicato dos Vendedores de Jornais e Revistas do

Estado de Minas Gerais -SINVEJOR
CNPJ 21.700.612/0001-67
Abrangência Estadual
Base Territorial Estado de Minas Gerais
Categoria Pro-
fissional

Categoria profissional dos Vendedores de Jornais e
Revistas

Processo 46218.003235/2012-51
Entidade Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros

privados e Capitalização e de Agentes Autônomos
de Seguros Privados e de Crédito do Estado do Rio
Grande do Sul

CNPJ 92.939.933/0001-67
Abrangência Estadual
Base Territorial Rio Grande do Sul/RS

Categoria Profissional: Empregados em Empresas de Seguros Pri-
vados e Capitalização e de Agentes Autônomos de Seguros Privados
e de Créditos do Estado do Rio Grande do Sul, dos Empregados em
Empresas ou Entidades de Previdência Privada Aberta e Fechadas; de
Serviços Terceirizados em Segurança, capitalização, previdência Pri-
vada Aberta e Fechada, de Plano d Saúde, inclusive Auto Gestão,
Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários, Clubes de Seguros; de Se-
guros Saúde e Operadoras d Planos de Saúde; dos Empregados em
Empresas Prestadoras de Serviços Técnicos em Seguros; de Socie-
dade de Consultorias de Seguros; de Inspeção e de Vistorias Prévias
de Seguros; de Liquidação de Seguros; de Investigação e de Re-
guladores de Sinistros; de Comissárias de Avarias; de Emissão de
Apólices de Seguros; de Planejamento, Administração e Prestação de
Serviços Especiais e Técnicos em Seguros e em Planos de Saúde; de
Representações Comerciais de Seguros; de Vendas de Planos de Saú-
de; de Administradores e de Corretagem de Seguros; de Adminis-
tração, Assessoria e Consultoria de Investimentos; dos Empregados
em Empresas Corretoras de Plano de Previdência Privada Aberta,
Corretores de Seguros e Títulos de Capitalização, Corretores de Va-
lores Mobiliários, Agentes Autônomos e Administradores de Futuros
e de Carteiras Mobiliárias; de Corretoras de Valores, Corretoras de
Valores e Títulos Mobiliários, Corretoras de Cambio, Corretoras de
Seguros, Corretoras de Título de Capitalização e Corretoras de Res-
seguros; dos Empregados em Sociedades de Corretores de Fundos
Públicos e Cambio; dos Agentes Autônomos de Seguros Privados e
de Crédito; dos Empregados em Entidades de Fundos de Pensão, de
Institutos e ou Fundações de Previdência e Seguridade Social, de
Caixas de Previdência, Montepios e Pecúlios; dos Empregados em
Empresas de Resseguros; dos Empregados em Operadoras de Planos
de Seguros Privados de Assistência à Saúde; de Planos de Auto
Gestão, de seguros Privados, de Assistência a Saúde; dos Empregados
de Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários; dos Empregados
de Concessionárias de Seguros, e de Plataformas de Seguros e de
Agentes Autorizados de Seguros.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de
30 (trinta) dias, para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
326/2013, publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 4 6 2 0 2 . 0 1 6 1 5 7 / 2 0 11 - 4 2
Entidade SINDICATO DOS PESCADORES E PESCA-

DORAS ARTESANAIS DO MUNICIPIO DE
MANICORE-AM - SINDPESCA DE MANI-
CORÉ-AM

CNPJ 13.517.652/0001-40
Abrangência Municipal

Base Territorial Amazonas: Manicoré
Categoria Profis-
sional

Categoria Profissional dos Pescadores e Pesca-
doras Artesanais que Exerçam Atividades In-
dividualmente ou em Regime de Economia Fa-
miliar

Processo 4 6 2 2 3 . 0 1 0 1 9 1 / 2 0 11 - 6 5
Entidade Sindicato dos (a) Pescadores (a) Profissionais,

Artesanais, Aquicultores (a), Criadores (a) de
Peixe e Trabalhadores (a) na Pesca do Muni-
cípio de Centro Novo do Maranhão, Estado do
Maranhão

CNPJ 14.104.472/0001-07
Abrangência Municipal
Base Territorial Centro Novo do Maranhão-MA

Categoria Profissional: Trabalhadores (a) em Pesca, Criação de Peixes
Artesanais e os Tecelões Artesanais de Materiais de Pesca, Pesca-
dores (a) Artesanais, Aquicultores (a) e Trabalhadores (a) na Pesca
compreendendo os que exercem atividades como Assalariados e As-
salariadas Permanentes ou Eventuais, na Pesca e Aqüicultura, in-
dependentemente da natureza do órgão empregador, bem como Pes-
cadores (a) e Criadores (a) de Peixes Artesanais que exerçam ati-
vidade econômica objeto de classe, individual, em parceria ou em
regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos mem-
bros da mesma família.

Processo 46385.000014/2012-07
Entidade SINDICATO DOS TRANSPORTADORES RO-

DOVIÁRIOS AUTÔNOMOS DE BENS OU
TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS AU-
TÔNOMOS DE CARGAS EM GERAL DE
ARARAS SP E REGIÃO - SINDICAM - ARA-
RAS

CNPJ 12.972.701/0001-71
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial São Paulo: Araras, Charqueada, Conchal, Cor-

deirópolis, Corumbataí, Espírito Santo do Pi-
nhal, Estiva Gerbi, Ipeúna, Iracemápolis, Itapira,
Leme, Limeira, Mogi Guaçu, Moji Mirim, Rio
Claro, Santa Cruz da Conceição, Santa Gertru-
des e Santo Antônio do Jardim

Categoria Econômica: Transportador Rodoviário Autônomo de Bens
os proprietários ou co-proprietários ou arrendatários de pelo menos
um veículo, sem vínculo empregatício, que transportam bens ou car-
gas em geral, para pessoa física ou jurídica, e que estejam devi-
damente cadastrados nos órgãos disciplinares competente da cate-
goria.

Processo 4 6 2 2 2 . 0 0 11 3 5 / 2 0 1 2 - 2 1
Entidade Sindicato dos Pescadores e Pescadoras Artesa-

nais e Aquicultores do Município de Cachoeira
do Arari - SINDPAQ

CNPJ 1 2 . 111 . 1 4 8 / 0 0 0 1 - 8 2
Abrangência Municipal
Base Territorial Pará: Cachoeira do Arari
Categoria Profis-
sional

Pescadores profissionais, artesanais e aprendizes
de pesca dos moradores assalariados ou não e
também perante os empregados quando for o
caso

Processo 46473.001900/2012-51
Entidade Sindicato das Empresas Siderúrgicas, de Dis-

tribuição e Embalagens de Aço do Estado de
São Paulo - SINDIAÇO

CNPJ 15.047.878/0001-50
Abrangência Estadual
Base Territorial São Paulo
Categoria Econô-
mica

Categoria econômica das empresas siderúrgicas,
de distribuição e embalagens de aço

Processo 46202.001845/2012-99
Entidade Sindicato dos Pescadores e Pescadoras Artesa-

nais do Município de Fonte Boa - AM - SIND-
PESCA FONTE BOA - AM

CNPJ 13.893.886/0001-91
Abrangência Municipal
Base Territorial Amazonas: Fonte Boa
Categoria Profis-
sional

Categoria Profissional dos Pescadores e Pesca-
doras Artesanais que exerçam Atividades Indi-
vidualmente ou em Regime de Economia fa-
miliar

Em 23 de maio de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento na Nota Técnica Nº
149/2014/CIS/CGRS/SRT/MTE, resolve SUSPENDER o registro sin-
dical do Sindicato Nacional dos Inspetores da Polícia Rodoviária
Federal do Brasil, SINIPRF-BRASIL, CNPJ 10.334.412/0001-11,
com fulcro no art. 33, inciso II da Portaria nº 326/13, até que seja
cumprido pela entidade o disposto no art. 30, parágrafo 1º do citado
normativo.

Tendo em vista os termos da decisão judicial exarada nos
autos do Mandado de Segurança nº 0000571-69.2014.5.09.0562 em
trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, o Secretário
de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 5º da Portaria nº. 186, publicada no DOU em 14
de abril de 2008 c/c o art. 27 da Portaria nº 326, publicada no DOU
em 11 de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve AR-
QUIVAR o Pedido de Registro do sindicato abaixo relacionado, em
observância o 51 da Portaria 326/2013:

Processo 46293.001958/2012-12
Entidade Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de

Mercadorias em Geral e Arrumadores de Alvorada
do Sul - SINDMOVIMENTADORES

CNPJ 85.413.094/0001-83
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº 698/2014/CGRS/SRT/MTE

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

RETIFICAÇÃO

Retifica no Despacho do Superintendente, em 19 de maio de
2014, publicado no DOU nº. 95, de 21 de maio de 2014, Seção 1,
pág. 90. ONDE SE LÊ "O Plano de Carreiras, Cargos e Salários -
PCCS da FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ.". LEIA-SE: "O Plano de
Carreiras, Cargos e Salários - PCCS do corpo docente da FUN-
DAÇÃO ASSIS GURGACZ.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de maio de 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, tendo em
vista o que consta do Processo nº 46217.002183/2009-18 e nos ter-
mos do despacho exarado no processo em epígrafe e usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria SRT nº 02, de 25 de
maio de 2006.

HOMOLOGA o Plano de Cargos e Carreira do Corpo Do-
cente da instituição de ensino particular IREP - Sociedade de Ensino
Superior, Médio e Fundamental Ltda., Núcleo Estácio Natal, inscrito
no CNPJ sob o nº 02.608.755/0039-71, com sede e foro na Avenida
Alexandrino de Alencar, nº 708, Alecrim, CEP 59.030-350, Natal -
RN, ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no mencio-
nado plano dependerá de prévia aprovação desta Superintendência.

ÉDER NOBRE PRAXEDES.
Em exercício

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 198, DE 23 DE MAIO DE 2014

Aprova o enquadramento no Regime Es-
pecial de Incentivos para o Desenvolvimen-
to da Infraestrutura - REIDI, do Projeto de
Investimento em Infraestrutura no Setor de
Transportes - Rodovia, proposto pela Ac-
ciona Concessões Rodovia do Aço S.A..

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e
IV, da Constituição Federal; o art. 27, inciso XXII e § 8º da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003; a Lei nº 11.488, de 15 de julho de
2007; bem como o art. 4º, da Portaria GM/MT nº 124, de 13 de
agosto de 2013; e o que consta dos autos formalizados junto a este
Ministério dos Transportes através de registro pelo Processo nº
50000.018096/2014-44, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do
Projeto de Investimento em Infraestrutura no Setor de Transportes -
Rodovia, proposto pela Acciona Concessões Rodovia do Aço S.A.,
que objetiva a recuperação, manutenção, monitoramento, conserva-
ção, operação, ampliação e outras melhorias da Rodovia do Aço (BR-
393/RJ - Trecho Divisa MG/RJ - Entroncamento BR-116/RJ), com
extensão de 200,40 km, conforme descrito no Anexo I desta Por-
taria.

Art. 2º Após a conclusão do projeto ou após o término do
prazo de fruição do REIDI a Concessionária deverá apresentar ao
Ministério dos Transportes documento que ateste a execução total ou
parcial ou a entrada em operação do empreendimento, nos termos do
disposto no art. 6º e §1º, da Portaria GM/MT nº 124/2013, de 13 de
agosto de 2013.

Art. 3º Os autos do Processo nº 50000.018096/2014-44, fi-
carão arquivados e disponíveis neste Ministério, para consulta e fis-
calização dos órgãos de controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÉSAR BORGES

Ministério dos Transportes
.
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ANEXO
Pessoa Jurídica Titular Acciona Concessões Rodovia do Aço S.A.
CNPJ 09.414.761/0001-64
Ti p o Rodovia.
Projeto de Investimento Projeto na área de infraestrutura de transporte rodoviário. Consiste recuperação, manutenção,

monitoramento, conservação, operação, ampliação e outras melhorias da Rodovia do Aço
(BR-393/RJ - Trecho Divisa MG/RJ - Entroncamento BR-116/RJ), com extensão de 200,40
km.

Localização Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais
Estimativa de Investimento R$ 187.477.480,62
Impacto do Benefício R$ 6.842.928,36
Enquadramento Art. 1º, da Portaria GM/MT nº 124, de 13 de agosto de 2013.
Identificação do Processo 50000.018096/2014-44

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 845, DE 23 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT, tendo em vis-
ta o disposto no Art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, inciso
IX, do artigo 82, da Lei 10.233, de 05.06.2001, competência que lhe
confere o artigo 21, inciso XIX do Art. 1º da Estrutura Regimental
aprovada pelo Decreto n.º 5.765, de 27/04/2006; Art. 5º letra "i", do
Decreto - Lei n. º 3.365, de 21/06/1941, o artigo 124, da Resolução
n.º 10, de 31 de janeiro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/02/2007
e, tendo em vista o constante no Processo Administrativo nº
50614.004469/2013-09, resolve:

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, terras e benfeitorias abrangidas pela faixa
de domínio existente no projeto executivo de engenharia para exe-
cução das obras de pavimentação e melhorias no traçado da BR-
110/RN, no trecho Areia Branca - Div. RN/PB; Subtrecho Entr. BR-
304(B) - Entr. RN-233 (Campo Grande); Segmento km 51,3 - km
129,3. Código do PNV 110BRN0045 - 110BRN0070, aprovado pelo
Coordenador-Geral de Desenvolvimento e Projetos, através da Por-
taria 1301 de 13 de agosto de 2007, processo nº 50606.011213/2006-
10, e com os desenhos PEET- 445/14 a 557/14, que ficam depo-
sitados no arquivo técnico do DNIT.

JORGE ERNESTO PINTO FRAXE

Conselho Nacional do Ministério Público
.

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 8 de maio de 2014

Processo CNMP Nº 0.00.000.000692/2014-08
Requerente: Altino Edigar Moura

Despacho
[?] Portanto, no âmbito deste Conselho Nacional, determino

o arquivamento dos autos, nos termos do art. 12, XXX, do Regimento
Interno do CNMP. Sem embargo disso, encaminhe-se cópia dos autos
ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, para ciência e
adoção de providências que entender cabíveis. Publique-se. Comu-
nique-se no endereço informado pelo requerente.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 5 DE MAIO DE 2014

PROCESSO N° 0.00.000.001240/2012-73
ASSUNTO: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
EMENTA RECURSO INTERNO. CONHECIDO. NO MÉRITO
MANTÉM-SE A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. UMA VEZ
QUE O PROCEDIMENTO DENOMINADO SINDICÂNCIA É
ACAUTELATÓRIO, SOMENTE SERVINDO PARA COLHEITA
DE INDÍCIOS PARA EVENTUAL PROPOSITURA DO INQUÉ-
RITO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO
DE DEFESA. IMPROVIMENTO.

1. Recurso Interno interposto pela Associação dos Servidores
do Ministério Público do Estado do Ceará - ASSEMPECE em razão
da Decisão Monocrática de arquivamento prolatada na Reclamação
Disciplinar manejada em face do membro do Ministério Público do
Estado do Ceará Eulério Soares Cavalcante Júnior, na qual se alegava
abuso de autoridade deste procurador em obstar a participação de
advogado em audiência concernente a sindicância em desfavor de
s e r v i d o r.

2. A medida adotada pelo recorrido de impedir a presença do
advogado durante a oitiva do Magistrado noticiante, se deu pela sua
convicção de que a presença do mesmo era prescindível, fato este que
não tem o condão de gerar punição disciplinar ao membro, uma vez
que se trata de conflito de interpretação acerca do tema.

3. Muito embora o fato, em tese, teria se consumado no
momento em que o advogado foi impedido de assistir a oitiva do
magistrado, tal fato não causou prejuízo ao exercício da defesa, pois
o Estatuto dos Servidores Civis do Estado do Ceará não confere ao
advogado de defesa a possibilidade de inquirir testemunha.

4. A sindicância informativa foi arquivada pela falta de in-
dícios que comprovassem a prática de infração disciplinar pelo ser-
vidor Eduardo Nogueira Peixoto, de modo que não houve nem a
instauração de inquérito administrativo (Processo Administrativo Dis-
ciplinar), onde poderia ser culminada penalidade ao servidor, restando
cristalina a ausência de prejuízo ao exercício da defesa.

5. Recurso Interno a que não se dá provimento.
ACÓRDÃO
O Conselho, por unanimidade, negou provimento ao presente

Recurso, nos termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, o
Conselheiro Cláudio Portela e, ocasionalmente, os Conselheiros Wal-
ter Agra e Alexandre Saliba.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro -Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N.º
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 1 3 4 9 / 2 0 11 - 2 0
REQUERENTE: MOACIR GUIMARÃES MORAIS FILHO
REQUERIDOS: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. ATOS DAS COORDENADORAS DE DISTRIBUIÇÃO DE
PROCESSOS ORIUNDOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. RE-
SOLUÇÃO CSMPF Nº 92/2007. PLEITO, TAMBÉM, DE AVO-
CAÇÃO DO PROCESSO QUE VISA ALTERAR O REFERIDO
ATO NORMATIVO DO CSMPF. ALEGAÇÃO DE DESIGUALDA-
DE NA DISTRIBUIÇÃO E DE PRIVILÉGIO A DETERMINADOS
GABINETES DE SUBPROCURADORES-GERAIS. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE
AVOCAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SEM
CONTEÚDO DISCIPLINAR. DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA E
ALEATÓRIA DE PROCESSOS QUE PRESTIGIA OS PRINCÍPIOS
DA INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL E DO PROMOTOR NATU-
RAL. IMPROCEDÊNCIA.

1. Pedido de avocação de procedimento administrativo que
objetiva a modificação da Resolução CSMPF nº 92/2007, que dis-
ciplina a distribuição de processos entre os Subprocuradores-Gerais
que atuam perante o Superior Tribunal de Justiça. Impossibilidade
jurídica do pleito, tendo em vista que o procedimento não possui
conteúdo disciplinar.

2. Não configurada nos autos a ocorrência de privilégios no
âmbito da Coordenadoria de Distribuição de Processos oriundos do
Superior Tribunal de Justiça, ou o acúmulo indevido de processos nas
Subprocuradorias-Gerais da República.

3. A distribuição automática, aleatória e imediata de pro-
cessos, pela Coordenadoria de Distribuição, sem a avocação de autos
em matéria pacificada, prestigiou os princípios do promotor natural e
da independência funcional, em observância ao art. 4° da Resolução
n° 92/2007.

4. Improcedência do pedido e arquivamento do presente Pro-
cedimento de Controle Administrativo.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho Nacional

do Ministério Público, por unanimidade, julgou improcedente o pre-
sente Procedimento de Controle Administrativo, nos termos do voto
do Relator.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Relator

RECURSO INTERNO NA RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR N.º
0.00.000.000187/2012-93
RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
RECORRENTE: NELSON GOMES DE ABREU
RECORRIDO: SÍLVIO MARQUES COSTA
EMENTA RECURSO INTERNO EM FACE DE ARQUIVAMENTO,
PELA CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, DE RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR CONTRA SERVIDOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ALEGAÇÃO DE EXERCÍCIO
DA ADVOCACIA E, POR CONSEGUINTE, DE DESCUMPRI-
MENTO DE VEDAÇÃO LEGAL. INSTAURAÇÃO E ARQUIVA-
MENTO, NA ORIGEM, DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR. IMPROCEDÊNCIA DE PLEITO DE REVISÃO DE
PROCESSO DISCIPLINAR POR FALTAR ATRIBUIÇÃO A ESTE
CONSELHO NACIONAL PARA REVISAR PROCESSOS DISCI-

PLINARES CONTRA SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESPRO-
VIMENTO DO PRESENTE RECURSO, SEM PREJUÍZO DE NO-
VAS INVESTIGAÇÕES PELO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO FEDERAL EM RAZÃO DE NOVOS DESVIOS DO SERVI-
DOR.

1. Hipótese de desprovimento de Recurso Interno por meio
do qual se requer a reforma de decisão de arquivamento de re-
clamação disciplinar que tramitou na Corregedoria Nacional do Mi-
nistério Público. Alegação de exercício ilegal da advocacia por ser-
vidor da instituição.

2. Impossibilidade de revisão, pelo Conselho Nacional, de
processo disciplinar em face de servidor arquivado no âmbito do
Ministério Público Federal.

3. Precedente do Pretório Excelso que, ao lançar luzes ao
disposto no art. 130-A, § 2°, IV, da Carta Magna, em acórdão da lavra
da Ministra Carmem Lúcia, firmou entendimento de que a Cons-
titução da República não atribuiu ao Conselho Nacional do Ministério
Público a revisão de processos disciplinares contra servidores do
Parquet, competência revisional outorgada apenas aos feitos disci-
plinares em que figurem membros do Ministério Público.

4. Alegação de fatos novos, não deduzidos na petição re-
cursal, que, em tese, revelam a continuidade do exercício da ad-
vocacia, atividade proibida a servidores do Ministério Público, após o
arquivamento do processo disciplinar, o que exige da chefia ad-
ministrativa a adoção de novas investigações.

5. Determinação de remessa de cópia dos autos à Procu-
radoria da República em São Paulo, para que, no exercício de sua
competência, instaure os procedimentos disciplinares que entender
cabíveis, para apurar possível infrigência pelo servidor ao disposto no
art. 21 da Lei n° 11.415/2006 e aos arts. 1° e 2° da Resolução CNMP
n° 27/2008, conforme fortes indícios nos autos.

6. Desprovimento do presente Recurso Interno para manter a
decisão de arquivamento do Eminente Corregedor Nacional do Mi-
nistério Público, sem prejuízo de novas investigações.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unani-
midade, em conhecer do presente Recurso Interno, para desprovê-lo,
nos termos do voto do relator.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Relator

ACÓRDÃOS DE 19 DE MAIO DE 2014

RCA N° 0.00.000.000256/2014-21
REQUERENTE: ANÍSIO MARINHO NETO E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
EMENTA RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA COMPE-
TÊNCIA E DA AUTORIDADE DAS DECISÕES DO CONSELHO.
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE. DESCUMPRIMENTO DE ACORDO HOMOLOGADO
PELO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DESNECESSIDADE DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR.

1. Descumprimento, por parte do Procurador Geral de Justiça
do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, de acordo
homologado pelo Conselho Nacional do Ministério Público, no sen-
tido de manter dois servidores no trabalho de assessoria das pro-
curadorias de justiça, nomeando os indicados pelos respectivos pro-
curadores de justiça.

2. O ato de exoneração de servidores comissionados in-
dicados por membros do parquet para a sua assessoria direta deve ser
realizado com ponderação e parcimônia por parte da Chefia da Ins-
tituição, levando em consideração a vontade do membro assessorado,
sob pena de desvirtuamento do vínculo de confiança inerente ao
c a rg o .

3. Os cargos em comissão devem ser prioritariamente pre-
enchidos por servidores efetivos, em razão de mandamento cons-
titucional que, inclusive, determinou a criação de reserva de vaga
quanto ao ponto (CF, art. 37, V). Não se pode compelir à indicação de
comissionados sem vínculo com a Administração, nem sob a jus-
tificativa da escassez de servidores.

4. O descumprimento do acordo homologado pelo CNMP
decorreu de interpretação discutível do seu teor, não de má-fé da
Chefia do MPRN. Desnecessidade de abertura de procedimento ad-
ministrativo disciplinar.

5. Procedência parcial do pedido: anulação do ato de exo-
neração da assessora direta da 3ª Procuradora de Justiça do MPRN;
não extensão do dispositivo da decisão para outros casos abstra-
tamente considerados; não abertura de PAD.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, julgar parcialmente procedente o pedido, nos ter-
mos do voto do relator.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator
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RD RI N° 0.00.000.000582/2013-57
REQUERENTE: UBIRAJARA BERNA DE CHIARA FILHO
REQUERIDOS: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
EMENTA RECURSO INTERNO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLI-
NAR. MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO. ALEGAÇÃO DE PREVARICAÇÃO. INDEPENDÊN-
CIA FUNCIONAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O entendimento do membro do Ministério Público, na sua
atividade finalística, está resguardado pela independência de juízo,
somente controlável, pelos órgãos de Administração Superior e por
este Conselho Nacional do Ministério Público, quando de teratologia
tal que resvale na própria seara disciplinar.

2. No caso dos autos, todas as decisões dos membros re-
clamados foram devidamente fundamentadas.

3. Não houve desrespeito a deveres funcionais.
4. Recurso conhecido e não provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, conhecer e não prover o recurso interno, nos termos
do voto do relator.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

RI EM RPD Nº 0.00.000.000207/2014-98
REQUERENTE: JOÃO JOSÉ DE SOUSA RIBEIRO
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER AGRA
EMENTA RECURSO INTERNO EM REVISÃO DE PROCESSO
DISCIPLINAR. MANTIDA A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO.
CASO JÁ JULGADO POR OCASIÃO DA RECLAMAÇÃO DIS-
CIPLINAR 366/2012-21. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE
PROCESSO DISCIPLINAR EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO.
INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS. IMPROCEDÊNCIA.

- O Recurso de Revisão não pode ser utilizado apenas como
um substituto do Recurso Interno, mormente quando o interessado
perde o prazo para o manejo daquele.

- No caso concreto, o mesmo pleito também foi alvo de nova
Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo nº
0.00.000.000565/2014-09, oportunidade em que determinei o arqui-
vamento monocrático por se tratar do mesmo objeto deste proce-
dimento.

- Tendo o CNMP apreciado a matéria por ocasião da Re-
clamação Disciplinar nº 366/2012-21 e não existindo fatos novos que
possam justificar a atuação deste Conselho, o presente feito deve ser
arquivado.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, à unanimidade, em
julgar IMPROCEDENTE o presente Recurso Interno, nos termos do
voto do Relator.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro-Relator

DECISÃO DE 21 DE MAIO DE 2014

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.000465/2014-74
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: AFONSO HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMA-
PÁ

DECISÃO
(?) Nesse diapasão, extinto o ato cujo controle ensejou a

instauração deste procedimento, decido, com fulcro no art. 43, IX,
alínea "b" do RICNMP, pela perda de objeto do feito, e determino o
seu ARQUIVAMENTO.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro-Relator

DECISÕES DE 22 DE MAIO DE 2014

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 0.00.000.000408/2014-95
RELATOR: JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO

DECISÃO
(?) Com essas considerações, DETERMINO o arquivamento

da presente Representação por Inércia ou Excesso de Prazo, com
fulcro no artigo 87, § 4º, c/c 43, IX, b, do RICNMP, sem prejuízo da
análise de eventuais irregularidades que venham a ser constatadas
pela Corregedoria-Geral do MP/ES em relação ao Procedimento nº
082/2011, em trâmite na Promotoria de Justiça de Montana.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro-Relator

Procedimento Interno de Comissão Nº 0.00.000.000757/2014-15
DECISÃO
(?) Tenho, pois, que a determinação contida no Art. 13, da

Resolução CNMP Nº 58, foi devidamente cumprida por todas as
unidades do Ministério Público, razão pela qual, determino o ar-
quivamento do presente Procedimento Interno de Comissão, com
esteio no art. 43, inc. IX, alínea "b" do Regimento Interno do Con-
selho Nacional do Ministério Público. Publique-se e intime-se.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro Nacional do Ministério Público

Presidente da Comissão de Controle
Administrativo e Financeiro

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.000748/2014-16
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: FERNANDO AURVALLE KREBS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

DECISÃO
(?) Por essas razões, nego seguimento ao pedido, por ma-

nifesta improcedência (RICNMP, art. 43, IX, "b"), determinando, por
conseguinte, o seu arquivamento.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro-Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 337/2014-21
REQUERENTE: ANTÔNIO MARTINS DA FONSECA E OU-
TROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCAN-
TINS
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS SOUZA

DECISÃO
(?) Por todo o exposto, julgo extinto sem resolução do mérito

e determino monocraticamente o arquivamento do presente Pedido de
Providências, nos termos do art. 43, IX, "b" do RI/CNMP.

Intime-se. Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro-Relator

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.000752/2014-84
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBRE-
GA
REQUERENTE: KATIANE TELES MESQUITA DE FREITAS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

DECISÃO
(...)Ante o exposto, determino o arquivamento do presente

feito com fulcro no art. 43, IX, "a" e "b", do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público.

Intime-se a requerente por correio eletrônico.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Conselheiro

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000222/2014-36
REQUERENTE: ANTENOR DE ASSIS KARITIANA E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RELATOR: CLAUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

DECISÃO
(?) Por todo o exposto, determino o arquivamento do feito,

com base no art. 43, IX, c , do RICNMP.
Intime-se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

RIEP N° 0.00.000.001797/2013-95
REQUERENTE: FÁBIO LEMOS FREIRE
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ E
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

DECISÃO
(...) É de se recomendar ao Procurador Geral de Justiça do

Ministério Público do Estado do Pará que observe e faça observar os
prazos para investigação dos fatos de que tenha conhecimento ou que
venham a conhecimento dos Membros da Instituição, justificando
eventual excesso de prazo nos próprios autos da investigação e elen-
cando as dificuldades e possíveis soluções, de maneira a prestar
melhor serviço à população e evitar a explicação posterior já na sede
do Conselho Nacional. Publique-se. Intime-se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

Comissão de Controle Administrativo e Financeiro

PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO Nº
0.00.000.001019/2013-04

DECISÃO
(?) Com essas considerações, DETERMINO o arquivamento

do presente Procedimento Interno de Comissão, com fundamento no
art. 43, inciso IX, alínea "c", do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, com relação do Ministério Público
do Estado de Roraima. Encaminhem-se cópia desta decisão à CO-
PAD/CNMP, para que proceda à sua autuação como novo Proce-
dimento Interno de Comissão, com o fim de acompanhar o cum-
primento da Resolução CNMP nº 86/2013. Publique-se e intime-se.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro Nacional do Ministério Público

Presidente da Comissão de Controle
Administrativo e Financeiro

PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO Nº
0.00.000.000847/2013-17

DECISÃO
(?.) Em vista do exposto, determino o arquivamento do pre-

sente Procedimento Interno de Comissão, com esteio no art. 43, inc.
IX, alínea "c" do Regimento Interno do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro Nacional do Ministério Público

Presidente da Comissão de Controle
Administrativo e Financeiro

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 21 DE MAIO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000605/2014-
12

RECLAMANTE: ANÔNIMO
RECLAMADO: SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Decisão: (?)
Diante do exposto, sugiro, com base no art. 75, caput, última

parte, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério
Público, o indeferimento liminar da presente Reclamação Disciplinar
por inépcia da petição inicial, não havendo a possibilidade de se
notificar o Reclamante para que proceda à sua emenda, vez que se
trata de denúncia anônima desprovida de fundamentos para instau-
ração de procedimento nesta Corregedoria.

Brasília, 13 de maio de 2014
ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 06/07, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
indeferimento liminar do presente feito, com fulcro no artigo 75,
caput, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, nos termos regimentais.
Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 21 de maio de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 403, DE 23 DE MAIO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
49, inciso XX, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Art. 1º Fixar o exercício provisório dos Procuradores da
República nomeados pelas Portarias PGR nº 365 e nº 368, de 13 de
maio de 2014, publicadas no Diário Oficial da União dos dias 14 e 15
de maio de 2014, respectivamente, conforme quadro abaixo, até a
efetiva instalação das unidades de lotação:

UNIDADE DE LOTAÇÃO UNIDADE DE OFÍCIO
PRM-ALAGOINHAS PR-BA
PRM-IRECÊ PR-BA
PRM-TEIXEIRA DE FREITAS PR-BA
PRM-BALSAS P R M - I M P E R AT R I Z
P R M - N AV I R A Í PRM-DOURADOS
PRM-JUÍNA PR-MT
PRM-RONDONÓPOLIS PR-MT
P R M - I TA I T U B A P R M - S A N TA R É M
P R M - PA L M A R E S PR-PE

Ministério Público da União
.
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PRM-FLORIANO PRM-PICOS
P R M - PA R N A Í B A PR-PI
PRM-AÇU PRM-MOSSORÓ
PRM-GUAJARÁ-MIRIM PR-RO
PRM-OSASCO PR-SP
P R M - B A R R E TO S PRM-RIBEIRÃO PRETO
P R M - C A R A G U ATAT U B A PRM-SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO

PORTARIA No- 114, DE 19 DE MAIO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Noticia de Fato nº
000184.2014.01.006/5-601, instaurada em face do descumprimento
sistemático de direitos trabalhistas pela empresa prestadora de serviço
(adotando ainda a conduta de vincular os direitos trabalhistas ao
pagamento de faturas, ou seja, não assumindo o risco do negócio,
essencial ao conceito de empregador) e a deficiente fiscalização da
empresa tomadora dos serviços monta um quadro de desrespeito
sistemático à ordem jurídica trabalhista.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000184.2014.01.006/5-601 em
face de:

FIDENS ENGENHARIA S/A, CNPJ 05.468.184/0021-86,
com sede na Avenida Amelia Saraiva, S/N Lt. 28 - Qd. 44Sl. 101 -
Ampliação - Itaborai - RJ - CEP 24.800-000;

PETROLEO BRASILEIRO S/A, CNPJ 33.000.167/0001-01,
com sede na Av. República do Chile nº 65, Centro - Rio de Janeiro/RJ
- CEP 20.031-170

Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado,
que poderá ser secretariado pela servidora Adolúcia Castro de Oli-
veira Chernicharo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 115, DE 20 DE MAIO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Noticia de Fato nº
000301.2014.01.006/4-601, instaurada em face da gravidade da no-
tícia que pode atingir lesão a direitos trabalhistas a milhares de
trabalhadores

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000301.2014.01.006/4-601 em
face de:

MEDICAL JOBS COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 11.634.852/0001-57, com sede na Rua Dr.
Pereira dos Santos, 51 Sl. 202 - Centro - Itaborai - RJ - CEP 24.800-
041;

FORÇA UNIÃO COOPERATIVA DE TRABALHO E SER-
VIÇOS LTDA CNPJ 10.896.342/0001-95, com sede na Estrada dos
Bandeirantes, 15076 Sl. 107, Vargem Pequena - Rio de Janeiro - RJ
- CEP 22.783-113.

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA A SAUDE E
A EDUCAÇÃO - INASE CNPJ 11.352.538/0001-81, com sede na
Av. Ayrton Senna, 3000 - Bl. 01 Sl. 302 e 303, Barra da Tijuca - Rio
de Janeiro - RJ - CEP 22.775-003.

MUNICIPIO ITABORAI CNPJ 28.741.080/0001-55, com
sede na Praça Marechal Floriano Peixoto, 97 -Centro - Itaborai- RJ -
CEP 24.800-000.

Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado,
que poderá ser secretariado pela servidora Adolúcia Castro de Oli-
veira Chernicharo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA Nº 117, DE 21 DE MAIO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 000677.2013.01.006/5-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar a contratação de empregados sem
registro.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000677.2013.01.006/5-603, em
face de TOP PLAST COMÉRCIO DE PAPEIS E PLÁSTICOS LT-
DA, CNPJ nº 07.652.107/0001-63, com endereço na Rua Capitão
Juvenal Figueiredo, nº 2795, Loja 04, Tribobó, São Gonçalo/RJ. Pre-
sidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, SANDRO HENRIQUE
FIGUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO, que poderá ser secre-
tariado pela servidora GABRIELA QUINN LOPES FERRO, Analista
Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA Nº 118, DE 22 DE MAIO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Noticia de Fato nº
000302.2014.01.006/0-601, instaurada em face da gravidade em abs-
trato da notícia que implica em conduta antissindical.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000302.2014.01.006/0-601 em
face de:

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EDIFÍCIOS DE NI-
TERÓI - SEEN , CNPJ 29.875.663/0001-31, com sede na R. Dr.
Fróes da Cruz, 26, Centro - Niterói - RJ - CEP 24.030-030

Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado,
que poderá ser secretariado pela servidora Adolúcia Castro de Oli-
veira Chernicharo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 119, DE 22 DE MAIO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Noticia de Fato nº
000306.2014.01.006/6-601, instaurada em face do potencial de gra-
vidade e de repercussão coletiva das lesões, seja por irregularidade na
rescisão contratual (falta de pagamento e homologação perante órgão
sem representatividade sindical, seja por excesso de jornada de tra-
balho e registro de jornada.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000306.2014.01.006/6-601 em
face de:

EMPRESA DE SERVIÇOS DINÂMICA LTDA, CNPJ
05.433.216/0001-64 , com sede na Rua Pesqueira Nº 103 - Bon-
sucesso - Rio de Janeiro- RJ - CEP 21.041-150;

Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado,
que poderá ser secretariado pela servidora Adolúcia Castro de Oli-
veira Chernicharo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA No- 313, DE 12 DE MAIO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região, pelo Procurador do Trabalho ao
final assinado, no uso de suas atribuições institucionais e ao amparo
dos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição da República de
1988, artigos 6º, inciso VII, "d", e 84, inciso II, da Lei Complementar
n.º 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85;

Considerando o procedimento 000575.2014.20.000/3 instau-
rado a partir de representação apresentada pelo Conselho Tutelar dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Tobias Barreto-SE, tendo
como Tema: Trabalho com idade inferior a 16 anos;

Considerando que a Constituição da República atribui ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo
que, dentre outras, é sua função institucional promover o inquérito
civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos (art. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da Re-
pública de 1988);

Considerando que ao Ministério Público do Trabalho com-
pete instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos,
sempre que cabíveis, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores (art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93),
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho,
para a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os di-
reitos sociais constitucionalmente garantidos (art. 83, inciso III, da
Lei Complementar n.º 75/93);

Considerando a necessidade de apurar os fatos noticiados e a
eventual ocorrência de lesão a direitos metaindividuais; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face da Diocese de
Estância (Paróquia de Nossa Senhora Imperatriz dos Campos)., tendo
por objeto a apuração dos fatos em toda a sua extensão e a busca de
soluções administrativas ou de elementos para a propositura das me-
didas judiciais que se fizerem necessárias, visando à defesa da ordem
jurídica e à proteção dos interesses que ao Ministério Público do
Trabalho incumbe resguardar;

II - Determinar a formação dos autos de INQUÉRITO CIVIL
com a juntada desta Portaria e das peças que compõe o Procedimento
000575.2014.20.000/3;

III - Determinar a publicação desta Portaria no quadro de
avisos desta Procuradoria Regional do Trabalho e na imprensa ofi-
cial;

IV - Determinar o cumprimento das demais diligências con-
tidas no despacho de fls.20/21.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 314, DE 12 DE MAIO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região, pelo Procurador do Trabalho ao
final assinado, no uso de suas atribuições institucionais e ao amparo
dos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição da República de
1988, artigos 6º, inciso VII, "d", e 84, inciso II, da Lei Complementar
n.º 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85;

Considerando o procedimento 000520.2014.20.000/5 instau-
rado a partir de representação anônima, tendo como Tema: Outros
Motivos de Discriminação;

Considerando que a Constituição da República atribui ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo
que, dentre outras, é sua função institucional promover o inquérito
civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos (art. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da Re-
pública de 1988);

Considerando que ao Ministério Público do Trabalho com-
pete instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos,
sempre que cabíveis, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores (art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93),
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho,
para a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os di-
reitos sociais constitucionalmente garantidos (art. 83, inciso III, da
Lei Complementar n.º 75/93);

Considerando a necessidade de apurar os fatos noticiados e a
eventual ocorrência de lesão a direitos metaindividuais; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face da Duchacorona
Ltda.., tendo por objeto a apuração dos fatos em toda a sua extensão
e a busca de soluções administrativas ou de elementos para a pro-
positura das medidas judiciais que se fizerem necessárias, visando à
defesa da ordem jurídica e à proteção dos interesses que ao Ministério
Público do Trabalho incumbe resguardar;

II - Determinar a formação dos autos de INQUÉRITO CIVIL
com a juntada desta Portaria e das peças que compõe o Procedimento
000520.2014.20.000/5;

III - Determinar a publicação desta Portaria no quadro de
avisos desta Procuradoria Regional do Trabalho e na imprensa ofi-
cial;

IV - Determinar o cumprimento das demais diligências con-
tidas no despacho de fls.13.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO
Procurador do Trabalho

PORTARIA No- 316, DE 12 DE MAIO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região, pelo Procurador do Trabalho ao
final assinado, no uso de suas atribuições institucionais e ao amparo
dos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição da República de
1988, artigos 6º, inciso VII, "d", e 84, inciso II, da Lei Complementar
n.º 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85;

Considerando o procedimento 000579.2014.20.000/9 instau-
rado a partir de representação anônima, tendo como Tema: Abusos
Decorrentes do Poder Hierárquico do Empregador;

Considerando que a Constituição da República atribui ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo
que, dentre outras, é sua função institucional promover o inquérito
civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos (art. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da Re-
pública de 1988);

Considerando que ao Ministério Público do Trabalho com-
pete instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos,
sempre que cabíveis, para assegurar a observância dos direitos sociais
dos trabalhadores (art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93),
promovendo a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho,
para a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os di-
reitos sociais constitucionalmente garantidos (art. 83, inciso III, da
Lei Complementar n.º 75/93);

Considerando a necessidade de apurar os fatos noticiados e a
eventual ocorrência de lesão a direitos metaindividuais; resolve:
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I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face do Restaurante
Cantina D'Itália Ltda. - EPP, tendo por objeto a apuração dos fatos em
toda a sua extensão e a busca de soluções administrativas ou de
elementos para a propositura das medidas judiciais que se fizerem
necessárias, visando à defesa da ordem jurídica e à proteção dos
interesses que ao Ministério Público do Trabalho incumbe resguar-
dar;

II - Determinar a formação dos autos de INQUÉRITO CIVIL
com a juntada desta Portaria e das peças que compõe o Procedimento
000579.2014.20.000/9;

III - Determinar a publicação desta Portaria no quadro de
avisos desta Procuradoria Regional do Trabalho e na imprensa ofi-
cial;

IV - Determinar o cumprimento das demais diligências con-
tidas no despacho de fls.10.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 330, DE 23 DE MAIO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 000729.2014.20.000/9
REPRESENTADO: LUCIENE LIMA FERNANDES ME
TEMA(s): 01.01.02. Atividades e Operações Insalubres, 01.01.09.
EPI e EPC - Equipamentos de Proteção Individual ou Coletiva

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.02. Ati-
vidades e Operações Insalubres, 01.01.09. EPI e EPC - Equipamentos
de Proteção Individual ou Coletiva; resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor RAFAEL IKEJIRI CARRARA para
atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO

PORTARIA Nº 331, DE 23 DE MAIO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 000780.2014.20.000/5
REPRESENTADO: EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS UR-
BANOS - EMSURB
TEMA(s): 04.01.01. Admissão sem Concurso ou sem Processo Se-
letivo Público

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 04.01.01. Ad-
missão sem Concurso ou sem Processo Seletivo Público; resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor RAFAEL IKEJIRI CARRARA para
atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 2, DE 23 DE MAIO DE 2014

O Promotor de Justiça Adjunto da 6ª PRODEMA do
MPDFT , no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Com-
plementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve: instaurar o Inquérito
Civil Público, registrado no Sisproweb sob nº 08190.019326/14-38,
que tem como interessado o IBRAM/DF - Instituto Brasília Am-
biental, para acompanhar a implementação do Parque do Riacho Fun-
do e investigar as interferências com as ocupações rurais, além de
apurar eventuais atos de improbidade administrativa dos agentes pú-
blicos do IBRAM/DF.

CESAR AUGUSTO NARDELLI COSTA

res Bugarin. Ausentes os Ministros Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro, em férias; o Ministro Aroldo Cedraz, com causa justi-
ficada, e os Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa e Weder
de Oliveira, em missão oficial.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 15, da Sessão Ex-
traordinária Reservada realizada em 14 de maio (Regimento Interno,
artigo 101).

MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA (v. inteiro teor no
Anexo I a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão de medida
cautelar exarada nos autos do processo nº TC-012.174/2014-9, pela
Ministra Ana Arraes, para que o Banco do Brasil S/A suspenda o
RDC Eletrônico 2014/04386.

PROCESSOS TRANSFERIDOS DA PAUTA DA SESSÃO
ORDINÁRIA

Foram transferidos da pauta da sessão ordinária realizada
nesta data os processos nºs:

TC-005.930/2014-6, cujo relator é o Ministro Raimundo Car-
reiro; e

TC-005.935/2014-8, cujo relator é o Ministro-Substituto Au-
gusto Sherman Cavalcanti.

PROCESSO EXCLUÍDO DE PAUTA

O processo nº TC-015.721/2007-2, cujo relator é o Ministro-
Substituto André Luís de Carvalho, foi excluído de pauta.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou a relação de processos apresentada
pelo relator e proferiu o seguinte acórdão:

Acórdão nº 1329, adotado no processo nº TC-029.693/2013-
6, constante da Relação nº 25 do Ministro José Jorge;

Acórdão nº 1330, adotado no processo nº TC-011.080/2014-
0, constante da Relação nº 15 da Ministra Ana Arraes;

Acórdão nº 1331, adotado no processo nº TC-009.147/2013-
6, constante da Relação nº 20 do Ministro-Substituto Augusto Sher-
man Cavalcanti;

Acórdão nº 1332, adotado no processo nº TC-020.029/2013-
6, constante da Relação nº 20 do Ministro-Substituto Augusto Sher-
man Cavalcanti;

Acórdão nº 1333, adotado no processo nº TC-004.615/2012-
3, constante da Relação nº 20 do Ministro-Substituto Augusto Sher-
man Cavalcanti; e

Acórdão nº 1334, adotado no processo nº TC-019.673/2013-
2, constante da Relação nº 16 do Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 1335, adotado no processo nº TC-005.930/2014-
6, cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro;

Acórdão nº 1336, adotado no processo nº TC-005.935/2014-
8, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti;
e

Acórdão nº 1337, adotado no processo nº TC-007.529/2014-
7, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

SIGILO DE PROCESSOS

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo II desta Ata, que será arquivado na Se-
cretaria das Sessões.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi
lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada pelo
Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 23 de maio de 2014.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Presidente

EXTRATO DA PAUTA No- 18/2014(EXTRAORDINÁRIA PÚBLICA )
Sessão em 28 de maio de 2014, às 10h

Resumo do processo incluído em pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Pública, de forma
unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§ 1º ao 5º,
e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 155/2002,
com alterações promovidas pela Resolução nº 195/2006.

PROCESSO UNITÁRIO

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-005.956/2014-5
Natureza: Prestação de Contas do Governo da República
Unidade: Presidência da República
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 23 de maio de 2014.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

EXTRATO DA PAUTA Nº 18/2014
(EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)

Sessão em 28 de maio de 2014, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em Pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Reservada, em
relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

T C - 0 1 9 . 6 6 8 / 2 0 11 - 2
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.993/2012-2
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-002.701/2014-6
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.631/2012-0
Natureza: Denúncia Denunciante: Identidade preservada
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALEN-
CAR

TC-003.199/2013-4
Apensos: TCs 012.423/2012-2 (DENÚNCIA);

012.447/2012-9 (DENÚNCIA); 012.445/2012-6 (DENÚNCIA);
012.444/2012-0 (DENÚNCIA); 012.448/2012-5 (DENÚNCIA).

Natureza: Relatório de Auditoria.
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN
C AVA L C A N T I

TC-032.170/2013-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER
COSTA (em substituição ao Ministro WALTON ALENCAR RO-
DRIGUES)

TC-009.136/2014-2
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.043/2013-6
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER
C O S TA

TC-009.798/2014-5
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-002.997/2014-2
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.301/2013-4
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.926/2014-3
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.071/2013-5
Natureza: Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

ATA Nº 16, DE 21 DE MAIO DE 2014
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro Augusto Nardes
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 15 horas e 52 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Wal-
ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes,
dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti (convocado
em virtude de vacância de cargo de Ministro) e André Luís de
Carvalho (convocado para substituir o Ministro Benjamin Zymler) e
do Representante do Ministério Público, Procurador-Geral Paulo Soa-
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PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-005.252/2014-8
Natureza: Administrativo - Proposta de Fiscalização.
Advogados constituídos nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CAR-
VA L H O

TC-023.981/2006-8
Natureza: Representação
Advogado constituído nos autos: não há

Secretaria das Sessões, 23 de maio de 2014.
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

EXTRATO DA PAUTA Nº 19/2014(ORDINÁRIA)
Sessão em 28 de maio de 2014, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Ordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§
1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2 4 6 / 2 0 11 .

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-002.589/2014-1
Natureza: Solicitação Solicitante: Procuradoria da República

no Rio Grande do Norte.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-003.053/2014-8
Natureza: Relatório de monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Entidade: Secretaria de Logística e Tecnologia da Informa-

ção - SLTI
Advogado constituído nos autos: não há

TC-004.533/2014-3
Natureza: Solicitação Solicitante: Procuradoria da República

no Espírito Santo.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.246/2014-1
Natureza: Solicitação
Interessado: Procuradoria da Republica no Estado do Rio

Grande do Norte
Entidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado do Rio

Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.659/2014-4
Natureza: Solicitação
Interessado: Ministério Público Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.737/2005-0
Natureza: Tomada de contas especial
Recorrente: Antonio Elizabeth Gonçalo de Sousa
Entidade: Prefeitura de Pastos Bons - MA
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.504/2014-1
Natureza: Solicitação de Certidão Requerente: Ricardo Eus-

táquio de Souza.
Entidade: Secretaria de Agricultura e do Desenvolvimento

Agrário do Estado do Tocantins -0 Seagro/TO
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 0 2 6 / 2 0 1 4 - 6
Natureza: Solicitação Solicitante: Igor Nery Figueiredo (Pro-

curador da República)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.292/2013-9
Natureza: Solicitação
Interessado: Sindicato das Empresas de Segurança e Vigi-

lância do Estado do Rio Grande do Sul.
Entidade: Caixa Econômica Federal.
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 1 . 0 6 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Relatório de monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Entidade: Secretaria de Saúde do Município de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há

TC-032.676/2013-1
Natureza: Solicitação
Interessado: Procuradoria da Republica no Estado do Rio

Grande do Norte.
Entidade: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -

Chesf
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-002.161/2014-1
Natureza: Representação
Interessado: Rjr Comércio e Serviços de Informática Ltda.
Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Advogado constituído nos autos: Gabriela Fregni (OAB-SP

146.721).

TC-007.361/2003-9
Natureza: Monitoramento (Relatório de Auditoria)
Unidade: Fundação Nacional de Saúde no Estado do Ma-

ranhão - Funasa/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.972/2012-9
Natureza: Representação
Responsável: Petrobrás S.A
Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-

neiro.
Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogados constituídos nos autos: Carlos da Silva Fontes

Filho (OAB/RJ 59712) e outros.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS
LIMA

TC-000.873/2014-4
Natureza: Desestatização
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel-

MME).
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Desestati-

zação e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnergia).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.347/2014-9
Natureza: Representação
Representante: Gilberto Barroso de Carvalho Júnior, Pro-

curador da República no Estado do Rio Grande do Norte.
Entidades: Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) e

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (Chesf).
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Desestati-

zação e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnergia).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.029/2013-5
Natureza: Desestatização
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel).
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Desestati-

zação e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnerg).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.428/2010-0
Apenso: TC 009.184/2013-9 (Monitoramento)
Natureza: Relatório de Aduitoria
Responsáveis: Alexandre Magno Alves de Souza e outros
Entidade: Município de Natal/RN
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Rio Grande do Norte (Secex-RN).
Advogado constituído nos autos: Thobias Bruno Gurgel

(OAB/RN 7287)

TC-045.767/2012-2
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Carlos Antônio Levi da Conceição; Roberto

Antônio Gambine Moreira.
Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ).
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-003.100/2012-0
Apenso: TC 007.696/2012-4 (Denúncia)
Natureza: Denúncia Denunciante: Identidade preservada
Unidade: Prefeitura Municipal de Aquidabã/SE
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.990/2014-9
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2013
Responsáveis: Felix Fischer e outros
Unidade: Superior Tribunal de Justiça
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.382/2005-0
Apensos: TC 010.354/2009-5 (COBRANÇA EXECUTIVA);

TC 010.352/2009-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC 010.353/2009-
8 (COBRANÇA EXECUTIVA)

Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas
Especial

Recorrente: Joseph Brais
Unidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional de

Metrologia, Qualidade e Tecnologia no Estado de Santa Catarina
Advogados constituídos nos autos: Paulo Fretta Moreira

(OAB/SC 19.086) e outros

TC-010.159/2012-6
Apensos: TC-016.944/2013-5 (Solicitação) e TC-

020.152/2012-4 (Representação)
Natureza: Desestatização
Unidades: Companhia Docas do Estado de São Paulo (Co-

desp) e Secretaria de Portos da Presidência da República (SEP/PR)
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 2 1 7 / 2 0 1 4 - 6
Natureza: Recurso em Administrativo
Recorrente: Rafael Antonio Braem Velasco
Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.259/2014-4
Natureza: Representação
Representante: Brilho Arte Comércio e Serviços de Infor-

mática Ltda.
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério

da Fazenda no Estado de São Paulo (SAMF/SP)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-028.691/2012-1
Natureza: Relatório de Monitoramento
Responsáveis: Helvécio Miranda Magalhães Junior (Secre-

tário de Atenção à Saúde) e Guilherme Genovez (Coordenador-Geral
de Sangue e Hemoderivados)

Unidade: Coordenação-Geral de Sangue e Hemoderivados da
Secretaria de Atenção à Saúde

Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALEN-
CAR

TC-300.038/1996-8
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Aristides Navarro de Carvalho Filho e Ray-

mundo Tarcísio Delgado
Unidade: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

(extinto)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN
C AVA L C A N T I

TC-001.446/2014-2
Natureza: Representação
Interessado: José Arcanjo Pereira Júnior, Superintendente

Regional do Trabalho e Emprego no Estado do Tocantins - TO.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego No Estado de Tocantins
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.284/2010-2
Natureza: Denúncia
Interessado: José Carlos dos Santos
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Administração

(CRA/GO)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-045.756/2012-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER
COSTA (em substituição ao Ministro WALTON ALENCAR RO-
DRIGUES)

TC-000.933/2008-6
Natureza: Denúncia
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Belém - PA
Responsáveis: Edilson Evangelista Costa e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 0 . 7 8 3 / 2 0 11 - 3
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alegre - ES; Su-

perintendência Estadual da Funasa no Estado do Espírito Santo
Responsáveis: Djalma da Silva Santos e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 7 5 / 2 0 1 4 - 0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
Interessada: Scanystem Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Sinval Antunes de Souza

Filho (OAB/SP 105.197), Marco Antônio Simões de Campos
(OAB/SP 149.217), Carla Beatriz de Castro Rios Hernandes Poletto
(OAB/SP 310.122)
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T C - 0 11 . 7 7 6 / 2 0 1 4 - 5
Natureza: Solicitação
Órgão/Entidade: não há.
Interessado: André Luiz Soares Lopes
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER
C O S TA

T C - 0 0 6 . 5 8 0 / 2 0 11 - 4
Natureza: Monitoramento.
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio

Grande do Norte - Secex/RN.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.587/2013-4
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Município de Jataí/GO.
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado de

Goiás - Secex/GO.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.393/2012-1
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Municípío de Cristalina/GO.
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado de

Goiás - Secex/GO.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CAR-
VA L H O

T C - 0 11 . 5 7 1 / 2 0 0 8 - 3
Apensos: TC-015.777/2012-0 (SOLICITAÇÃO DO CON-

GRESSO NACIONAL); TC-046.382/2012-7 (COBRANÇA EXECU-
T I VA

Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Antônio Carlos Navarrete Sanches; Anízio Pe-

reira Tiago; Dioscoro de Souza Gomes Filho; Heitor do Patrocínio
Lopes; João Reis Santana Filho; Luiz Antonio Souza da Eira e Moi-
sés Teodoro Erbano

Advogados constituídos nos autos: Carlo Daniel Coldibelli
Francisco (OAB/MS 6.701-B) e outros

TC-043.051/2012-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

- TRT/SP
Interessado: Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CS-

JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-425.130/1998-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de Rondonópolis - MT
Responsáveis: Alberto Carvalho de Souza; Eldan Veloso;

Eugênia Lemos Barros Bárbara; Frederico Alberto de Andrade; José
Reynaldo da Cunha Santos Arozo Vieira da Silva; José Rogério
Salles; Nicolau Zaiden Neto; Omar José Silva da Encarnação e Paulo
Afonso Romano

Advogados constituídos nos autos: José Pereira da Silva Ne-
to (OAB/MT 3.273) e outros

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-024.936/2012-0
Natureza: Representação.
Responsável: Jose Costa de Nobrega.
Órgão: Prefeitura de Aeronáutica de Brasília.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-006.189/2013-0
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - art.112

do R.I.)
Natureza: Aposentadoria.
REVISOR: Ministro JOSÉ JORGE (ATA 32/2013)
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - Incra/MDA.
Interessados: Ana Vilasia Evangelista Estrela; Antonio Farias

da Silva; Jose Correa dos Santos; João da Silva Teixeira; Manoel
Dantas do Nascimento; Maria Vidal de Oliveira; Mario Ferreira e
Protásio Jung.

Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-005.870/2009-5
Natureza: Levantamento de Auditoria - Fiscobras 2009.
Órgãos: Superintendência Regional do Dnit no Estado do

Mato Grosso (Dnit/MT).

Responsável: Cid Ney Santos Martins.
Advogado constituído nos autos: Rafael Martins (OAB/DF

19.274).

TC-032.803/2013-3
Natureza: Representação.
Interessada: Maia Serviços e Locações Ltda.
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Belo Horizon-

te/MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-034.275/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro.
Responsáveis: João Batista da Oliveira; Manoel Ferreira da

Cunha; Sérgio Mello Santos.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-007.722/2006-7
Apensos: TC 012.923/2007-4, TC 007.431/2010-4, TC

020.060/2009-0, TC 005.976/2011-1, TC 015.285/2006-4
Natureza: Relatório de Levantamento
Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária

(Infraero).
Responsáveis: Ailton Fernandes Soares; Alcides Rodrigues

Filho; Atp Engenharia Ltd; Carlos Wilson Rocha de Queiroz Campos
(falecido); Consórcio Odebrecht - Via Engenharia; Eleuza Teresinha
Manzoni dos Santos Lore; Fernando Brendaglia de Almeida; Fran-
cisco Antônio Silva de Almeida; Frederico de Queiroz Veiga; Jose
Carlos Pereira; Josefina Valle de Oliveira Pinha; Marconi Ferreira
Perillo Junior; Mário Jorge Moreira; Roberto Vitoria Pinheiro; Sérgio
Seixas

Interessado: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-
tuária - Infraero.

Advogados constituídos nos autos: Guilherme Augusto Fre-
gapani OAB/DF 34406, Arthur Lima Guedes OAB/DF 18.073, Ta-
thiane Vieira Viggiano Ferreira OAB/DF 27154, Eduardo Uchôa
Athayde OAB/DF 21234.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS
LIMA

TC-010.148/2013-2
Natureza: Representação
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
Responsáveis: Alcir Gursen de Miranda; Tânia Maria Vas-

concelos Dias de Souza Cruz.
Interessado: Procuradoria da República/RR
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 0 4 / 2 0 1 4 - 1
Natureza: Agravo
Entidade: Eletrobras Termonuclear S/A - Eletronuclear
Recorrente: Eletrobras Termonuclear S/A - Eletronuclear
Advogados constituídos nos autos: Leandro Velloso e Silva

(OAB/RJ 118.202), Denise Sollami (OAB/RJ 54.488) e outros

TC-015.931/2010-2
Natureza: Embargos de Declaração
Órgão: Ministério da Defesa - MD
Interessados: Eduardo Ruffo Monteiro Nunes (então Chefe

da Comissão Regional de Obras da 1ª Região Militar do Exército -
CRO-1, e Carioca Christiani-Nielsen Engenharia S/A

Advogados constituídos nos autos: Amauri Feres Saad
(OAB/SP nº 261.859), Edgard Hermelino Leite Junior (OAB/SP nº
92.114)), Fernanda Leoni (OAB/SP (330.251) e Moacyr Amâncio de
Souza (OAB/DF nº 17.969)

TC-033.054/2010-0
Apenso: TC 026.236/2007-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras.
Advogados constituídos nos autos: Fábio Luiz Pinto Lemos

(OAB/RJ 137.519), Nilton Antônio de Almeida Maia (OAB/RJ nº
67.460), Michelle Taveira Mendes de Vasconcellos (OAB/RJ nº
110.128) e outros.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

T C - 0 0 0 . 0 6 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União Representados:

Alexandre Henrique Pereira da Silva, presidente CPL; Arnaldo Ben-
vindo Macedo Lima, Neuzelina Compasso da Silva, membros CPL;
M.F.T. de Jesus Assunção - ME, Marilene de França Mascena e
Marinalva Silva, licitantes

Unidade: Prefeitura Municipal de Caxias/MA
Advogados constituídos nos autos: Jaques Fernando Reolon

(OAB/DF 22.885), James Lobo de Oliveira Lima (OAB/MA 6.679),
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546) e outros

TC-000.528/2008-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Município de Areia/PB, Ademar Paulino de

Lima e Elson da Cunha Lima Filho, ex-prefeitos; Pedro Freire de
Souza Filho, José Floriano Santos Filho, Lúcia de Fátima de Lima
Araújo e José Edmilson Félix dos Santos, respectivamente, presidente
e membros da Comissão Permanente de Licitação; MNL-Planeja-
mento e Construção Ltda. e MP-Construções Ltda.

Unidade: Prefeitura Municipal de Areia/PB

Advogados constituídos nos autos: Solon Henriques de Sá e
Benevides (OAB/PB 3728) e Walter de Agra Júnior (OAB/PB
8682)

T C - 0 1 2 . 0 2 6 / 2 0 11 - 5
Natureza: Levantamento de Auditoria
Responsáveis: Gustavo Adolfo Andrade de Sá (Superinten-

dente Regional do Dnit na Paraíba), Expedito Leite da Silva (ex-
Superintendente Regional do Dnit na Paraíba), Luiz Clark Soares
Maia (engenheiro fiscal da obra e Superintendente Regional Subs-
tituto do Dnit na Paraíba), Carlos Pereira de Carvalho e Silva (Diretor
Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
da Paraíba - DER/PB), Inácio Bento de Morais Júnior (ex-Diretor
Superintendente do DER/PB), Oduwaldo Andrade e Silva (engenhei-
ro fiscal do DER/PB) e Via Engenharia S.A.

Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - Dnit

Advogado constituído nos autos: Antonio Newton Soares de
Matos (OAB/DF 22.998)

TC-021.396/2009-3
Apensos: TC 009.388/2009-0, TC 017.169/2012-7, TC

030.550/2010-6, TC 030.549/2010-8
Natureza: Recurso de Revisão (em Tomada de Contas Es-

pecial)
Recorrente: Município de Tabatinga/AM
Unidade: Prefeitura Municipal de Tabatinga/AM
Advogados constituídos nos autos: Antônio das Chagas Fer-

reira Batista (OAB/AM 4177) e Ana Paula Freitas de Oliveira
(OAB/AM 7495)

TC-046.928/2012-0
Natureza: Representação
Representante: Oikos Pesquisa Aplicada Ltda.
Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S/A
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALEN-
CAR

T C - 0 0 0 . 6 8 9 / 2 0 11 - 4
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Unidades: Tribunal Regional Federal da 1ª Região e Seção

Judiciária da Justiça Federal no Distrito Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-002.627/2014-0
Apenso: TC 002.950/2014-6
Natureza: Representação
Representante: Mariana Van Erven Santos
Interessada: CTIS Tecnologia S.A.
Unidade: Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade

Racial da Presidência da República - Seppir/PR
Advogados constituídos nos autos: Nerylton Thiago Lopes

Pereira (OAB/DF 24.749) e outros, Fernão Justen de Oliveira
(OAB/PR 18.661), Paulo Osternack Amaral (OAB/PR 38.234) e ou-
tros

TC-005.542/2014-6
Natureza: Representação
Representante: IMEC - Indústria de Medicamentos Custódia

Limitada - EPP
Unidade: Município de Juiz de Fora/MG
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.816/2009-4
Natureza: Recurso Administrativo
Recorrentes: União dos Auditores Federais de Controle Ex-

terno - Auditar e Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo Fe-
deral e do Tribunal de Contas da União - Sindilegis

Unidade: Tribunal de Contas da União - TCU
Advogado constituído nos autos: não há

TC-021.074/2006-5
Apensos: TC 014.506/2003-8 e TC 007.705/2005-8
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: José Carlos Magalhaes da Silva Moutinho
Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - An-

visa
Advogados constituídos nos autos: Eduardo Lycurgo Leite

(OAB/DF 12.307), Lycurgo Leite Neto (OAB/DF 1.530-A) e outros

T C - 0 3 0 . 4 4 8 / 2 0 11 - 5
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsável: Nilton Bezerra Guedes
Unidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária no Estado do Paraná - Incra/PR
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN
CAVALCANTI (em virtude de vacância de cargo de Ministro)

T C - 0 1 2 . 6 9 4 / 2 0 11 - 8
Apensos TC 000.988/2013-8; TC 022.048/2013-8; e TC

007.851/2012-0)
Natureza: Representação
Órgão: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel-PB.
Representante: Procuradoria da República no Estado da Pa-

raíba.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-018.901/2013-1
Natureza: Embargos de Declaração
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.
Responsáveis: Aluizio Ferreira da Rocha Neto; Telc Telecom

Empreendimentos Ltda. - ME; Thomaz Edson Cavalcante Vale; Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Norte; Zero Um Inf., Eng. e
Representações Ltda.; Ângela Maria Paiva Cruz.

Embargante: Telc Telecom Empreendimentos Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Fulvia Soares de Oliveira,

(OAB/MT n° 6.954) e outros;

TC-032.639/2013-9
Natureza: Representação
Entidade: Município de Monção, no estado do Maranhão
Interessado: Deputado Federal Davi Alves da Silva Junior

(PR/MA)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN
C AVA L C A N T I

TC-007.527/2014-4
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Unidade Jurisdicionada: Banco Nacional de Desenvolvimen-

to Econômico e Social - BNDES, vinculado ao Ministério do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Interessado: Presidente da Comissão de Fiscalização Finan-
ceira e Controle da Câmara dos Deputados, Exmo. Sr. Deputado
Hugo Motta

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 7 5 / 2 0 11 - 4
Natureza: Auditoria
Unidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A. - Grupo Eletrobrás

- MME
Interessado: Congresso Nacional.
Responsável: Ronaldo dos Santos Custódio
Advogados constituídos nos autos: Fabiano Marcos Zwicker

(OAB/SC 16.035) e outros (peças 103, 109, 156 e 159)

TC-012.287/2013-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-

portes
Responsáveis: Jardiplan Urbanização e Paisagismo Ltda.;

Jorge Ernesto Pinto Fraxe; Sinape Sinalização Viária Ltda.
Interessado: Congresso Nacional.
Advogados constituídos nos autos: Eduardo Rodrigues Lopes

(OAB/DF 29.283); Luís Justiniano Haiek Fernandes (OAB/DF
2.193/A); Douglas Fernandes de Moura (OAB/DF 24.625); Eduardo
Stênio Silva Sousa (OAB/DF 29.283); José Roberto Manesco
(OAB/SP 138.128); Fábio Barbalho Leite (OAB/SP 168.881-B) - e
outros peça 48.

TC-028.273/2010-9
Natureza: Acompanhamento
Unidade: Comitê Olímpico Brasileiro - COB
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogados constituídos nos autos: Guilherme Henrique Go-

mes Macedo, OAB/RJ 172.833; e outros.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER
COSTA (em substituição ao Ministro WALTON ALENCAR RO-
DRIGUES)

TC-005.866/2010-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Fundo Constitucional do Distrito Federal
Responsáveis: Antonio Carlos de Sousa; Antonio José de

Oliveira Cerqueira; Bradisel Com. e Serv. de Autopeças Ltda.; Cleber
dos Santos Lacerda; Edvaldo Joaquim da Silva; Enoque Severino da
Paz; Fernando de Oliveira Paredes; Helenívio Seixas Dourado; Helio
Gondim dos Santos; Juraci Pereira da Silva; Manoel Sampaio; Mi-
neirão Auto Peças e Serviços Ltda.; Nara Veículos Ltda.; Nildo João
Fiorenza; Nilton Gomes da Rocha; Premier Veículos Ltda.; Reinaldo
José Siqueira

Advogados constituídos nos autos: Eduardo de Vilhena To-
ledo (OAB/DF 11.830), José Thomaz Figueiredo Gonçalves de Oli-
veira (OAB/DF 12.640), Flávia Lopes Araújo (OAB/DF 16.681),
Ticiano Figueiredo de Oliveira (OAB/DF 23.870); Cláudio Mateus
Camargo (CPF: 769.854.581-49), Hermano Camargo Júnior
(OAB/DF 7.690), Márcio Américo Martins da Silva (OAB/DF 7.934),
Wanderley Gregoriano de Castro Filho (OAB/DF 8.018), Alessandra
Gonçalves de Carvalho (OAB/DF 26.691), Juliana Valadares V. Ro-
drigues (OAB/DF 28.506), Carolina Viana Bragança (CPF:
020.810.101-27); Cristiano Lourenço do Nascimento (CPF:
568.173.391.20); Marco Antônio Gil R. Andrade (OAB/DF 10.593);
Hudson Vieira dos Reis (OAB/DF 29.856), Geraldino Santos Nunes
(OAB/DF 9.897), Paulo Suzano Mendonça de Souza (OAB/DF
9.726); Herman Barbosa (OAB/DF 10.001), Luciana Ferreira Gon-
çalves (OAB/DF 15.038), Lise Reis Batista de Albuquerque
(OAB/DF 25998), Lilian Claessen de Miranda (OAB/DF 31.198),
Ana Tereza França (OAB/DF 8.858/E), Polyanne Correia Ferreira
(OAB/DF 10015/E); Atualpa Sousa das Chagas (OAB/DF14. 484),
Alessandra Doniak das Chagas (OAB/DF 19.545); Ana Cristina da
Silva Souza (OAB/DF 18.979).

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER
C O S TA

T C - 0 1 9 . 1 6 4 / 2 0 11 - 4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Conselho Federal de Enfermagem - Cofen.
Responsáveis: Agildo Jorge Pereira de Azevedo, Antônio

Marcos Freire Gomes, Carmem de Almeida da Silva, Eduardo Pereira
de Carvalho, Elizano Santos de Assis, Ivanete Paiva Surrage, Lígia
Maria Melo Gurgel Abelleira, Luiz Afonso Rocha, Maria Auxiliadora
da Cruz Lima, Maria da Graça Piva, Mondrian Editora e Comu-
nicação Ltda., Osvaldo Luis Carvalho, Sérgio Luiz Soares de Oliveira
e Sylvia Hinterholz.

Advogados constituídos nos autos: Nedy de Vargas Marques,
OAB/RS n. 9.595; Felipe Melo Abelleira, OAB/CE n. 13.422; Kaleen
Souza Leite, OAB/AM n. 7.751; Mário Menezes, OAB/DF n. 2.876;
Antônio Cézar Cavalcanti Junior, OAB/RN n. 2.268; Fabio Sabino de
Oliveira Rodrigues, OAB/SP n. 203.372.

TC-033.777/2012-8
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Estado do Tocantins.
Embargante: Estado do Tocantins.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-034.424/2013-0
Natureza: Representação.
Unidade: Centro Integrado de Telemática do Exército - Ci-

tex.
Interessadas: Ata Comércio e Serviços de Informática Ltda.,

e NCT Informática Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Fabrício Correia de Aqui-

no, OAB/DF n. 18.486, e outros.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CAR-
VA L H O

TC-003.123/2014-6
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico
Interessado: Empresa Comando Formação de Bombeiros

Particulares Ltda
Advogados constituídos nos autos: Kleiton Nascimento Sa-

bino e Silva (OAB/DF 22.817), Francisco Luciano Guerreiro de Ma-
racab (OAB/DF 1.166-A), Flávio Victor Dias Filho (OAB/DF 26.963)
e Leida Maria Feitosa Farias (OAB/DF 33.235)

TC-033.836/2013-2
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Entidade: Estado do Ceará
Interessado: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-033.837/2013-9
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Entidade: Estado do Ceará/CE
Interessado: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-021.792/2013-5
Natureza: Relatório de Auditoria.
Entidade: Fundação Universidade Federal do Amazonas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.126/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgão: Serviço Florestal Brasileiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 23 de maio de 2014.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

§ 1º Os pedidos de recursos de que trata este artigo deverão
ser realizados por meio do preenchimento do formulário constante do
anexo II.

§ 2º Quaisquer variações dos pedidos para folha mensal, consi-
derados o pagamento da remuneração do mês, a gratificação natalina e o
adicional de férias, deverão ser justificadas no campo "Observação" do for-
mulário constante do anexo II, especialmente se ultrapassar a margem téc-
nica não cumulativa de 1% (um por cento) com relação ao mês anterior.

§ 3º A não observância das orientações contidas neste artigo
ensejará a devolução do referido pedido para os ajustes necessários.

Art. 3º O pedido de recursos financeiros para pagamento de
folha suplementar terá por base os prazos estabelecidos no anexo I e
deverá ser encaminhado na forma dos formulários constantes dos
anexos III e IV.

§ 1º No caso do pagamento de despesas de exercícios an-
teriores, a solicitação de recursos financeiros deverá ser acompanhada
da declaração do ordenador de despesa quanto à suficiência orça-
mentária e de cópia do termo de reconhecimento de dívida.

Seção II
Outras Despesas Correntes e de Capital - ODCC

Subseção I
Custeio - Benefícios

Art. 4º Os recursos para pagamento de despesas referentes a au-
xílio-alimentação, assistência pré-escolar, auxílio-transporte e assistência
médica e odontológica deverão ser solicitados no Sistema Integrado de Ad-
ministração Financeira do Governo Federal - SIAFI, por meio de Progra-
mação Financeira - PF, a ser registrada nos prazos constantes do anexo I.

Subseção II
Custeio - Cartão de Pagamento do Governo Federal -

CPGF
Art. 5º Caso o Tribunal utilize o cartão para pagamento de

despesas de Suprimento de Fundos e necessite de recursos para fazer
face a tais obrigações, deverá solicitá-los no SIAFI por meio de PF,
Vinculação de Pagamento - VP 412, a ser registrada nos prazos
constantes do anexo I.

Subseção III
Custeio - Auxílio Funeral

Art. 6º Caso o Tribunal necessite de recursos para pagamento
de Auxílio Funeral, deverá solicitá-los no SIAFI por meio de PF, VP
422, a ser registrada, observando-se os prazos constantes do anexo
I.

Subseção IV
Custeio - Atividade

Art. 7º Os recursos de custeio-ODCC/Atividades, serão dis-
tribuídos em duodécimos conforme o Cronograma Anual de De-
sembolso Mensal da Justiça do Trabalho.

§ 1º A Proposta de Programação Financeira para fonte/vin-
culação (100/400), relativa às despesas com atividades, será lançada
exclusivamente pela Setorial Financeira, a fim de se evitar recorrentes
necessidades de ajustes na programação.

§ 2º O somatório da programação de ODCC das atividades
nas vinculações 400, 412, 422 e 510 deverá ser igual ao duodécimo a
receber no mês, exceto projetos.

Subseção IV
Custeio - Projetos

Art. 8º O sub-repasse de recursos para despesas relativas a
projetos será feito com base nas informações constantes do cro-
nograma físico-financeiro do Demonstrativo de Obras, encaminhado
pelo Tribunal Regional solicitante e estará condicionado à adoção,
pelas Cortes Regionais, dos seguintes procedimentos:

I - apropriação no SIAFI de despesa relativa ao projeto em
execução por meio de documento hábil, informando-se no campo
"observação" o projeto e a etapa de execução;

II - comunicação à Setorial Financeira do número do do-
cumento hábil para recebimento dos recursos;

III - solicitação de alteração do cronograma físico-financeiro
em caso de antecipação de etapa da execução da obra.

Seção III
Requisições de Pequeno Valor

Art. 9º Observado o limite de dotação consignado na ação
0625 - Requisições de Pequeno Valor, o Tribunal, caso tenha de-
manda, deverá solicitar até o dia 13 de cada mês, ou no dia útil
imediatamente anterior, na forma dos modelos dos anexos V, VI e
VII, os recursos necessários para quitação das obrigações com as
requisições de pequeno valor.

Subseção IV
Restos a Pagar

Art. 10º A solicitação de recursos para pagamento de des-
pesas de pessoal inscritas em Restos a Pagar terá por base os prazos
estabelecidos no anexo I e deverá ser encaminhada na forma do
formulário constante do anexo VIII.

§ 1º Antes de solicitar os recursos para pagamento de des-
pesas inscritas em Restos a Pagar, o Tribunal deverá verificar a
existência de saldo na conta 1.1.2.1.6.12.00 - RECURSOS A RE-
CEBER PARA PAGAMENTO DE RP.

§ 2º Se não mais existirem obrigações inscritas em Restos a
Pagar que justifiquem a existência de saldo na conta 1.1.2.1.6.12.00 -
RECURSOS A RECEBER PARA PAGAMENTO DE RP, o Tribunal

deverá solicitar sua baixa à Setorial Financeira.
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11 O descumprimento dos prazos e procedimentos con-

tidos no presente Ato implicará a devolução da solicitação aos Tri-
bunais.

Art. 12 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se o Ato Conjunto TST.CSJT n.º 13, de 24 de abril de
2013.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO

TRABALHO

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 14 DE 23 DE MAIO DE 2014

Estabelece procedimentos e prazos para so-
licitação e distribuição de recursos finan-
ceiros no âmbito da Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 20 do
Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, bem como da Macrofunção
02.03.03 do SIAFI;

Considerando a necessidade de otimização do sub-repasse de
recursos financeiros no âmbito da Justiça do Trabalho, resolve:

Art. 1º Os procedimentos e prazos para a solicitação e a
distribuição de recursos financeiros no âmbito da Justiça do Trabalho,
são os estabelecidos nos termos do presente Ato.

CAPÍTULO I
DAS SOLICITAÇÕES DE RECURSOS FINANCEIROS

Seção I
Pessoal e Encargos Sociais

Art. 2º A solicitação de recursos para pagamento da folha
mensal deverá observar os prazos do cronograma constante do anexo
I.
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ANEXO I - CRONOGRAMA DE SOLICITAÇÃO MENSAL DE RECURSOS(1)

2014

MÊS/DIA MAI 1ª Parc.

13º (3)

JUN JUL AGO SET OUT NOV 2ª Parc.

13º (3)

DEZ

APROPRIAÇÃO, REGISTRO DA PF (FOLHA E
CUSTEIO) E ENVIO À CFIN/CSJT (1)

15 02/6 16 15 15 16 15 17 2 6 / 11 16

PROVÁVEL SUB-REPASSE AO TRT 20 05/6 20 18 20 19 20 20 2 8 / 11 19

FOLHA SUPLEMENTAR

RESTOS A PAGAR DE PESSOAL (2)

26 - 25 25 26 25 25 25 - -

(1) Até as 12 horas (horário de Brasília).
(2) A distribuição de recursos para Folha Suplementar e Restos a Pagar, ocorrerá até o último dia 1. útil de cada mês.
(3) Observar os preceitos da Resolução 102 do CSJT.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3ª REGIÃO

SUBSECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 481, DE 22 DE MAIO DE 2014

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal exigido pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais, "ad referendum",
CONSIDERANDO o disposto no artigo 54, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no artigo 1º, da Resolução nº 250, de 19 de agosto de 2013, do Conselho da Justiça Federal, resolve:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Federal da 3ª Região, referente ao 1º quadrimestre de 2014, na forma do anexo, bem como autorizar sua publicação e disponibilização por meio da

internet, consoante previsto no artigo 55, § 2º, da referida lei.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO PRIETO DE SOUZA

ANEXO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 3ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.463.489.981 , 04 4.476.956,77 1.467.966.937,81
Pessoal Ativo 1.276.199.950,99 3.800.218,57 1.280.000.169,56
Pessoal Inativo e Pensionistas 187.290.030,05 676.738,20 187.966.768,25
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 17 8.4 90.000 , 8 6 4.270.360,18 182. 7 60.361,04
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 38.866,73 0,00 38.866,73
Despesas de Exercícios Anteriores 15.216.396,57 3.648.031,49 18.864.428,06
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 163.234.737,56 622.328,69 163.857.066,25
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.284.999.980,18 206.596,59 1. 285.206.576,77

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 678.292.443.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,189446 % 0,000 030 % 0,189477 %
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,355468 % 2. 411.11 2 .581,28
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) 0,337695 % 2.290.556.952,22
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF ) 0,319921 % 2.170.001.323,15
FONTE: Siafi Gerencial

Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados também são

consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) O valor de R$ 1.961.256,02 não foi deduzido, no item II, linha "despesas de exercícios anteriores", por se tratar de despesa pertencente ao período de apuração, conforme orientações contidas no Manual

de Demonstrativos Fiscais, válido para o exercício de 2014, do Ministério da Fazenda/STN, 5ª edição, página 512. O valor de R$ 173.886,08, referente às despesas de exercícios anteriores (fonte 156 e 169), está
computado no valor no item II, linha "inativos e pensionistas com recursos vinculados".

3) Integram o total de despesas com pessoal ativo os registros contábeis na conta 331901146 - Pagamento Antecipado de Férias.

MARIA APARECIDA MARTINEZ CILIANO
Diretora da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

ANDREA BUGANO PASSANEZI
Diretora da Subsecretaria de Controle Interno

GILBERTO DE ALMEIDA NUNES
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 4ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 79, DE 21 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a aprovação e publicação do Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 4ª Região, referente ao 1º quadrimestre de 2014.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no Processo Administrativo nº 0005872-
15.2014.4.04.8000, ad referendum do Conselho de Administração, e em atendimento ao disposto no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2014, bem como autorizar sua publicação e disponibilização por meio da internet, consoante previsto no art. 55, §
2º, da referida lei.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Des. TADAAQUI HIROSE
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ANEXO I

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 4ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)
Liquidadas

(a)
Inscritas em Restos a

Pagar não Processados
(b)

To t a l
(c) = (a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.287.136.240,23 2.259.754,27 1.289.395.994,50
Pessoal Ativo 1.143.347.758,51 1.806.129,37 1.145.153.887,88
Pessoal Inativo e Pensionistas 143.788.481,72 453.624,90 144.242.106,62
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) - - -

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 145.095.310,52 1.626.589,05 146.721.899,57
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 4.531.266,29 - 4.531.266,29
Decorrentes de Decisão Judicial 357.160,39 - 357.160,39
Despesas de Exercícios Anteriores 13.682.655,82 1.403.606,45 15.086.262,27
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 126.524.228,02 222.982,60 126.747.210,62
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.142.040.929,71 633.165,22 1.142.674.094,93

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 678.292.443.260,00
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre
a RCL (V) = [(III) / (IV) x 100]

0,168370% 0,000093% 0,168463%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,305833% 2.074.442.128,00
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) 0,290541% 1.970.720.021,60
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 0,275250% 1.866.997.915,20

FONTE: Siafi Gerencial
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também

consideradas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

WOLFGANG STRIEBEL
Diretor da Secretaria de Controle Interno

ROBERTO CAPELETI
Diretor da Diretoria Financeira

LUIZ IZIDORO ZORZO
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
PORTARIA Nº 104, DE 22 DE MAIO DE 2014

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XVI e XLI do artigo 19 c/c com artigo 20, I, do
Regimento Interno e tendo em vista o disposto no artigo 18, § 2º; caput do artigo 54, inciso III; e artigo 55, § 2º, da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao período de maio de 2013 a abril de 2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. SAMOEL EVANGELISTA
ANEXO ÚNICO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2014

(LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCES-

SADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 27.764.373,83 126.545,17
Pessoal Ativo 25.006.304,84 126.545,17
Pessoal Inativo e Pensionistas 2.758.068,99 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 3.228.684,85 -

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 470.615,86 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2.758.068,99 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 24.535.688,98 126.545,17

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 24.662.234,15

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 678.292.443.000,00

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,003636

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,008438 57.234.316,34

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,008016 54.371.922,23

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,007594 51.509.528,12

FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECON/COFIN/SÃO/TRE-AC. Emitido em 21 de maio de 2014.
Notas:
1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para
maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da ____ Lei nº 4.320/64.
2. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
3. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 276, de 19/5/2014.

Desembargador Samoel Evangelista
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Carlos Venícius Ferreira Ribeiro
Diretor Geral

Altamiro Dantas Cruz
Secretário de Administração e Orçamento

Paulo Justino Pereira
Coordenador de Controle Interno em exercício

Antônio da Silva Galvão
Coordenador de Orçamento e Finanças
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 226, DE 21 DE MAIO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, resolve:
Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Regional, correspondente ao primeiro quadrimestre de 2014, nos termos do inciso III e parágrafo único do artigo 54, e do § 2º do artigo 55, da Lei

Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000.
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2013 A ABRIL DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR

NÃO-PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 25.536.260,25 574.448,86
Pessoal Ativo 24.748.052,01 574.448,86
Pessoal Inativo e Pensionistas 788.208,24 -
Outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 827.416,63 555.972,82

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 39.208,39 555.972,82
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 788.208,24 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 24.708.843,62 18.476,04

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 24.727.319,66

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 678.292.443.000,00

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,003646

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,007820 53.042.469,04

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,007429 50.390.345,59

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,007038 47.738.222,14

FONTE: SIAFI/COFIC/SOF/TSE - COF/TRE-AP, Emitido em 21/mai/2014 às 17h e 41 min
Notas: 1.Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2. Limite Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
3. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 276, de 19/5/2014.

Des. RAIMUNDO NONATO FONSECA VALES
Presidente do Tribunal

ODETE INÊS SCALCO
Diretora-Geral

DILMA CÉLIA DE OLIVEIRA PIMENTA
Gestor Financeiro

MARIA FARIAS DE ALMEIDA
Controle Interno E/E

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 755, DE 22 DE MAIO DE 2014

Altera o Cronograma Anual de Desembolso Mensal do Órgão 16.000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios relativo ao exercício financeiro de 2014 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o disposto nos artigos 8º da Lei Complementar - LRF
nº. 101/2000 e 50 da Lei de Diretrizes Orçamentárias - nº. 12.919, de 24 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º - Alterar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal do Órgão 16.000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - relativo ao exercício de 2014, para adequação aos créditos aprovados, bem como
limitação de empenho e movimentação financeira referente à Portaria Conjunta nº 1, de 27 de março de 2014.

§ 1º - O desembolso mensal dos gastos com os grupos de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais, Outras Despesas Correntes e de Capital, constantes da Lei Orçamentária Anual - LOA nº 12.952, de 20
de janeiro de 2014, observará os valores fixados no anexo deste Ato.

Art. 2º - Os Créditos Adicionais que vierem a ser aprovados, relativos aos grupos de despesas relacionados no artigo anterior, terão seus valores incorporados ao anexo, na proporção do número de meses que
faltarem para o encerramento do corrente exercício financeiro.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

ANEXO

16.000 - JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2014

ATÉ O MÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS LIMITE MENSAL
CORRENTES E CAPITAL

JANEIRO 220.000.000,00 15.670.159,00 235.670.159,00
FEVEREIRO 370.000.000,00 37.870.159,00 407.870.159,00
MARÇO 448.361.710,38 72.870.159,00 521.231.869,38
ABRIL 578.155.017,82 107.870.159,00 686.025.176,82
MAIO 706.361.710,38 141.870.159,00 848.231.869,38
JUNHO 839.361.710,38 175.870.159,00 1.015.231.869,38
JULHO 964.361.710,38 209.870.159,00 1.174.231.869,38
A G O S TO 1.089.361.710,38 243.870.159,00 1.333.231.869,38
SETEMBRO 1.214.361.710,38 277.870.159,00 1.492.231.869,38
OUTUBRO 1.339.361.710,38 3 11 . 8 7 0 . 1 5 9 , 0 0 1.651.231.869,38
NOVEMBRO 1.517.361.710,38 344.870.159,00 1.862.231.869,38
DEZEMBRO 1.642.555.575,00 377.674.547,00 2.020.230.122,00
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

ATO Nº 239, DE 23 DE MAIO DE 2014

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 54, inciso
III e parágrafo único, e 55, inciso I, "a" e § 2º da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000, e na Portaria
STN n° 637/2012; resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, relativo ao 1º quadrimestre de 2014,
conforme o Anexo deste Ato, contendo o Demonstrativo da Despesa com Pessoal.

ODETE DE ALMEIDA ALVES

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2013 A ABRIL/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL

Despesas Executadas (Últimos 12 meses)
Liquidadas

(a)
Inscritas em Res-
tos a Pagar não

Processados
(b)

To t a l

(c)=(a)+(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 370.856.882,93 18.677.809,38 389.534.692,31
Pessoal Ativo 258.398.742,78 11 . 1 0 4 . 7 6 9 , 3 6 269.503.512,14
Pessoal Inativo e Pensionistas 11 2 . 4 5 8 . 1 4 0 , 1 5 7.573.040,02 120.031.180,17
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º art. 18
da LRF)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II) 101.964.257,56 13.483.605,20 11 5 . 4 4 7 . 8 6 2 , 7 6
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 18.965,06 0,00 18.965,06
Despesas de Exercícios Anteriores 9.377.692,65 6.823.676,63 16.201.369,28
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 92.567.599,85 6.659.928,57 99.227.528,42
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II) 268.892.625,37 5.194.204,18 274.086.829,55

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 678.292.443.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c/
IV)x100

0,039643% 0,000766% 0,040408%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -
<%>

0,101200% 686.431.952,32

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) )
-<%>

0,096140% 6 5 2 . 11 0 . 3 5 4 , 7 0

LIMITE DE ALERTA(inciso II do § 1º do artigo 59 LRF )
-<%>

0,091080% 617.788.757,08

Fonte: SIAFI- COAUD/TRT8ª REGIÃO - Em 23/05/2014, às 15:08h
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento
do exercício, as despesas, não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão se-
gregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) Despesas com Outros Precatórios Judiciais:
a) Despesas Liquidadas: R$ 8.081.939,93;
b) Despesas Inscritas em Restos a Pagar Não Processados: não houve;
3) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV):
a) Despesas Liquidadas: R$ 827.843,49;
b) Despesas Inscritas em Restos a Pagar Não Processados: não houve.

Desa. ODETE DE ALMEIDA ALVES
Presidente do Tribunal

REGINA UCHÔA DE AZEVEDO
Diretora da Secretaria Administrativa e Ordenadora da Despesa

VALDENOR MONTEIRO BRITO
Coordenador da Coordenadoria de Orçamento e Finanças

IZANEIDE SALIM DE LIMA LHEIS PINHEIRO
Coordenadora da Coordenadoria de Auditoria e Controle Interno

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 446, DE 19 DE MAIO DE 2014

Aprova o Regulamento de Fiscalização do
Sistema CFA/CRAs.

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe é conferida pela Lei nº 4.769, de 9 de
setembro de 1965, pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº
61.934, de 22 de dezembro de 1967, e pelo seu Regimento, aprovado
pela Resolução Normativa CFA nº 432, de 08/03/2013, alterado pela
Resolução Normativa CFA nº 437, de 19/12/2013,

CONSIDERANDO que ao CFA compete orientar e disci-
plinar o exercício da profissão de Administrador, bem como, dirimir
dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais de Administração, con-
forme previsão do art. 7º, alíneas "b" e "d" da Lei nº 4.769, de 9 de
setembro de 1965; e a

Decisão do Plenário na 13ª reunião realizada em 16 de maio
de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o REGULAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DO SISTEMA CFA/CRAs.

Art. 2º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial-
mente, as Resoluções Normativas CFA nº 186, de 27 de setembro de
1996, e a 255, de 19 de abril de 2001.

SEBASTIÃO LUIZ DE MELLO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA

DECISÃO PLENÁRIA Nº 282, DE 24 DE MARÇO DE 2014

Processo CF - 2160/2013.
O Plenário do CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA, no uso de suas atribuições legais, em sua Sessão
Plenária nº 0282, realizada no período de 19 a 21 de março de 2014,
decidiu aprovar a Primeira Reformulação Orçamentária do Crea-BA,
relativa ao exercício de 2014, conforme quadro abaixo.

Item Valor R$ Item Valor R$
Rec. Correntes 35.366.863,59 Desp. Correntes 34.126.863,59
Rec. de Capital 1.160.941,76 Desp.de Capital 2.400.941,76
TO TA L 36.527.805,35 TO TA L 36.527.805,35

MARCO ANTONIO AMIGO
Presidente do CREA-BA

JOSÉ TADEU DA SILVA
Presidente do CONFEA

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 16 DE ABRIL DE 2014

Fixa as regras para elaboração e formaliza-
ção da proposta orçamentária dos conselhos
de radiologia e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIO-
LOGIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são
conferidas pela Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985, e pelo
Decreto nº 92.790, de 17 de junho de 1986, e, CONSIDERANDO o
disposto no Art. 9º, alínea "o" do Regimento Interno do CONTER,
aprovado na 16ª Sessão da III Reunião Plenária Extraordinária do VI
Corpo de Conselheiros do CONTER, realizada em 20 de dezembro de
2013 e mediante a publicação da Resolução CONTER nº 02, de 14 de
fevereiro de 2014, no DOU de 16 de março de 2014, seção 1, pg.
45;CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 4.320, de 17
de março de 1964, que estatui as normas gerais de Direito Financeiro
para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços da Admi-
nistração Pública Federal; CONSIDERANDO as disposições contidas
na Instrução Normativa nº 63, de 1 de setembro de 2010, alterada pela
Instrução Normativa nº 72, de 15 de maio de 2013, e na Decisão
Normativa nº 127, de 15 de maio de 2013, emitidas pelo Tribunal de
Contas da União; CONSIDERANDO o decidido na Ata da 31ª sessão
da I Reunião Plenária Extraordinária do VI Corpo de Conselheiros do
CONTER, realizada em 11 de abril de 2014. resolve:

Art. 1º - As propostas orçamentárias serão constituídas de estudos elabo-
radospelos conselhosde Radiologia, contendoa estimativada receita ea fixação da
despesa para cada exercício financeiro que, após aprovada pelo Plenário do CON -
TER e publicada na imprensa oficial, converte-se na previsão orçamentária anual, se-
gundo os critérios determinados nesta resolução. § 1º Os conselhos de Radiologia de-
verão observar os seguintes princípios na concepção e execução da proposta orça -
mentária. Programação - selecionar os objetivos a serem alcançados, determinar as
ações que permitam atingir tais fins e calcular e consignar os recursos financeiros, hu-
manose materiaispara aefetivaçãodessas ações;Unidade- osorçamentos dos con-
selhos de Radiologia devem se fundamentar em uma única política orçamentária, es-
truturadauniformementeeque seajusteaummétodoúnico; Universalidade-o do-
cumento orçamentário integrado deve conter todos os aspectos dos elementos pro-
gramáveis que o constituem; Anualidade - para o orçamento, o período de um anoéo
que melhor atende a concretização dos objetivos sociais e econômicos propostos; Ex-
clusividade - deverão ser incluídos no orçamento, exclusivamente, assuntos que lhe
sejam pertinentes, evitando normas estranhas à previsão de receita e fixação de des-
pesas; Clareza - o orçamento deve ser expresso de forma clara, ordenada e completa;
Equilíbrio - o orçamento deverá manter o equilíbrio, do ponto de vista financeiro, en-
tre os valores de receita e de despesa. Art. 2º - As receitas e despesas constarão do
orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções. Art. 3º - A elaboração da
proposta orçamentária compreende a fixação de objetivos concretos para o período
considerado,bemcomoocálculodos recursosfinanceiros,humanosemateriais ne-
cessários à sua materialização e concretização, baseados em programas, projetos e
atividades.Programa éo instrumentode organizaçãodasações evisa concretizar os
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Planeja -
mentoEstratégicoda Entidade.Projetoéo instrumentode programaçãoparaalcan -
çaro objetivode umprograma, envolvendoumconjunto deoperações limitadas no
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoa -
mento das ações do conselho, a exemplo da renovação da frota de veículos .Atividade
éum instrumentodeprogramaçãopara alcançaroobjetivode umprograma,envol -
vendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das
açõesdo conselho,aexemploda contrataçãodeserviçospara manutençãopredial. §
1º - Caberá aos setores de contabilidade, de pagamento e de arrecadação organizar

demonstrações mensais, segundo as rubricas próprias, para serviram de base à esti-
mativada receitae fixaçãoda despesa,procurando alcançara máximaracionalidade
possívelna soluçãodeproblemasque decorramda impossibilidadede se fazer uma
previsão exata. § 2º - Nenhuma obra poderá ser realizada, nenhum imóvel poderá ser
adquiridoe nenhumserviço poderáser prestadose asdespesas correspondentes não
forem fixadas na previsão orçamentária anual. Art. 4º As propostas orçamentárias de-
verãoser encaminhadasao ConselhoNacional deTécnicosem Radiologiaaté odia
16denovembrodoexercíciovigente, compostadasseguintespeças:Estudosobre a
estimativada receita,conforme anexoI, aserdisponibilizado atravésde planilha Ex-
cel;Programas,projetoseatividades,conforme anexoII;Relatório-Proposta Orça-
mentária do respectivo exercício - extraído do sistema de contabilidade (sis -
cont.net);.e Extrato da Ata com amanifestação da Diretoria Executiva e/ou Plenário.
§ 1º - O disposto no inciso I deste artigo deverá ser encaminhado ao Conselho Na-
cional de Técnicos em Radiologia até o dia 31 de outubro do exercício vigente. Art. 5º
- O controle da execução orçamentária compreende: A legalidade dos atos de que re-
sultem a arrecadação da receita ou a realização de despesa, o nascimento ou a extinção
de direitos e obrigações; O cumprimento dos programas, projetos e atividades de tra-
balho expresso em termos monetários e em termos de realização de obras e prestação
de serviços; Manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio entre a
receitaarrecadadaea despesa realizada,demodoareduzir aomínimoeventuais in-
suficiências de Tesouraria. § 1º - É vedada a realização de despesa sem prévio em-
penho.§ 2º -Toda despesadeveestarpreviamente definidaeautorizada pelos orde-
nadores de despesas e a nota de empenho constitui peça necessária para formalização
do processo de realização de despesa, estando facultada a inclusão da nota de liqui-
daçãoe baixade pagamento.§3º -A verificaçãodalegalidade dosatos deexecução
orçamentária será prévia, concomitante e subsequente. Art. 6º - Durante a execução
orçamentária, os conselhos de Radiologia podem abrir novos créditos orçamentários,
os quais serão adicionados aos créditos queintegram a previsão orçamentária em vi-
gor. § 1º - A abertura de crédito adicional depende da existência de recursos dispo -
níveis parasuportar a despesae será precedida deexposição de motivos.Os créditos
orçamentários são classificados em: Suplementares, aqueles destinados a reforço de
dotação orçamentária; Especiais, aqueles destinados às despesas para as quais não ha-
ja dotação orçamentária específica; e Extraordinários, quando destinados às despesas
urgentes e imprevistas. Consideram-se como recursos disponíveis, desde que não
comprometido: O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior, que corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo fi-
nanceiro a ser demonstrado de acordo com o anexo III; Os provenientes de excesso de
arrecadação, que corresponde ao saldo positivo das diferenças acumuladas entre a ar-
recadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício; Os
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias; Operações de cré-
dito. § 2º - Os processos de abertura de créditos adicionais deverão ser encaminhados
ao ConselhoNacional de Técnicos emRadiologia no exercício vigentee compostos
das seguintespeças: Exposiçãode motivos, conforme anexoIV; Relatório - Quadro
Geral de Reformulações - extraído do sistema de contabilidade (siscont.net); e Extrato
da Ata com a manifestação da Diretoria Executiva e/ou Plenário. § 3º - É vedada a
transposição de recursos orçamentários de uma categoria econômica de despesa para
outra, sem prévia autorização dos ordenadores de despesas e formalização de pro-
cesso específico.Entende-se por categoria econômica:as despesas correntes,as des-
pesas de capital e as reservas de contingências. Entende-se por transposições de re-
cursos orçamentários as realocações no âmbito da mesma categoria econômica de
despesa, formalizada internamente, específica paracada movimentação, cujo docu-
mento oficial será extraído mensalmente do sistema de contabilidade (SIS-
CONT.NET), que fará parte do processo mensal de balancete de verificação. Esta
Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no D.O.U, revogando-se as
disposições em contrário. Brasília, 16 de abril de 2.014.

VALDELICE TEODORO
Diretora-Presidente

HAROLDO FELIX DA SILVA
Diretor-Secretário

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

ÓRGÃO ESPECIAL

D E S PA C H O S

RECURSO N. 49.0000.2012.005818-3/OEP. Recte: Dinailton Nascimento de Oliveira OAB/BA 8425
(Adv: Marcel Dimitrow Gracia Pereira OAB/PR 27001). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Bahia (Advs: Luiz
Viana Queiroz OAB/BA 8487, Fabrício de Castro Oliveira OAB/BA 15055, Ilana Kátia Campos OAB/BA 9247,
Antonio Adonias Aguiar Bastos OAB/BA 16815 e Jones Rodrigues de Araújo Junior OAB/BA 11547). In-
teressados: Adilson Miranda de Oliveira OAB/BA 6695, José Carlos Pimenta OAB/BA 4092, Rosilene Evan-
gelista da Apresentação OAB/BA 6971 e Maraivan Gonçalves Rocha OAB/BA 4678). Relator: Conselheiro
Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). Vista: Coletiva aos membros do Órgão Especial. DES-
PACHO: "Chamo o feito à ordem. Em atenção ao Ofício n. 273/15.150 da Previdência Social, juntado às fls. 990,
que informa o endereço da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil - 05ª R.F, a quem compete a
manifestação sobre matéria afeta a créditos tributários e obrigações acessórias, determino o encaminhamento de
cópia do despacho de fls. 942 ao endereço supracitado para cumprimento da diligência nele inserida. Com isso,
fica o referido processo retirado da pauta de julgamento, antes prevista para o dia 3 de junho do ano em curso.
Após o decurso de prazo, com ou sem manifestação, notifiquem-se os interessados, para, querendo, apresentarem
manifestação acerca dos documentos juntados. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Brasília, 22 de
maio de 2014. José Alberto Simonetti Cabral, Relator." RECURSO N. 49.0000.2012.005819-1/OEP. Recte:
Dinailton Nascimento de Oliveira OAB/BA 8425 (Adv: Marcel Dimitrow Gracia Pereira OAB/PR 27001). Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/Bahia (Advs: Luiz Viana Queiroz OAB/BA 8487, Fabrício de Castro Oliveira
OAB/BA 15055, Ilana Kátia Campos OAB/BA 9247, Antonio Adonias Aguiar Bastos OAB/BA 16815 e Jones
Rodrigues de Araújo Junior OAB/BA 11547). Interessados: Adilson Miranda de Oliveira OAB/BA, José Carlos
Pimenta OAB/BA 4092, Maraivan Gonçalves Rocha OAB/BA 4678, Rosilene Evangelista da Apresentação
OAB/BA 6971. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). Vista: Coletiva aos
membros do Órgão Especial. DESPACHO: "Chamo o feito à ordem. Em atenção ao Ofício n. 274/15.150 da
Previdência Social, juntado às fls. 984, que informa o endereço da Superintendência Regional da Receita Federal
do Brasil - 05ª R.F, a quem compete a manifestação sobre matéria afeta a créditos tributários e obrigações
acessórias, determino o encaminhamento de cópia do despacho de fls. 936 ao endereço supracitado para cum-
primento da diligência nele inserida. Com isso, fica o referido processo retirado da pauta de julgamento, antes
prevista para o dia 3 de junho do ano em curso. Após o decurso de prazo, com ou sem manifestação, notifiquem-
se os interessados, para, querendo, apresentarem manifestação acerca dos documentos juntados. Após, voltem-me
os autos conclusos. Publique-se. Brasília, 22 de maio de 2014. José Alberto Simonetti Cabral, Relator."

Brasília-DF, 23 de maio de 2014.
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente do Órgão Especial
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